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PRESIDêNCIA

PoRTARIA Nº 512, DE 4 DE DEZEMBRo DE 2013.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização do contrato para 
fornecimento e instalação de material permanente - condicionadores de ar tipo 
split hi-wall e piso-teto - com garantia e assistência técnica nº 01.110/2013.
o PRESIDENTE Do TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo DE MATo 
GRoSSo Do SUL, em cumprimento de suas atribuições regimentais, e
CoNSIDERANDo a contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de material permanente - condicionadores de ar tipo split hi-
wall e piso-teto - com garantia e assistência técnica, conforme contrato nº 
01.110/2013,
CoNSIDERANDo que o contrato para prestação dos serviços em referência 
terá sua execução acompanhada e fiscalizada nos termos dos artigos 66 e 67 
da Lei nº 8.666 de 1993, bem assim, por servidores a serem designados por 
Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça,
CoNSIDERANDo a conveniência de que a indicação dos fiscais recaia em 
servidores detentores de cargos de gestão de cada área, na medida que reúnem 
melhores condições para o efetivo cumprimento das prerrogativas constantes 
do item 4.4.1 da Cláusula Quarta – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
PREÇO, DO REAJUSTE E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL,
RESoLVE:
Art. 1º Ficam designados para acompanhar e fiscalizar o contrato de nº 
01.110/2013, nas suas respectivas áreas de atuação, os ocupantes dos cargos 
a seguir relacionados:
I - secretários (as) da Direção dos Foros das Comarcas do interior do 
Estado;
II - Diretor (a) do Departamento de Administração do Foro;
III - Coordenador (a) da Coordenadoria de Patrimônio da Secretaria de Bens 
e Serviços do Tribunal de Justiça/MS;
IV - Coordenador (a) da Coordenadoria de Manutenção Geral do Fórum da 
Comarca de Campo Grande/MS; e
V - Coordenador (a) da Coordenadoria de Apoio aos Juizados da Capital.
Parágrafo único. Havendo qualquer modificação relativa ao cargo de Diretor, 
Coordenador ou Secretário de Foro das áreas constantes dos incisos I a V deste 
artigo, o novo ocupante do cargo ficará, automaticamente, designado como 
fiscal do referido contrato, independentemente da edição de nova Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Campo Grande, MS, 4 de dezembro de 2013.
Des. Joenildo de Sousa Chaves
Presidente

SECRETARIA Do CoNSELho SUPERIoR DA MAGISTRATURA

Pauta de julgamento da próxima sessão do colendo Conselho Superior 
da Magistratura a ser realizada em 17/12/2013, às 10 horas:
Recurso administrativo nº 066.164.0055/2013
Recorrente: Marcos Alves de Freitas - Auxiliar Judiciário I. (Advs Drs. Jorge 
Batista da Rocha - OAB/MS 2861/MS e Bruno Batista da Rocha - OAB/MS 
8604/MS).
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça de MS.
Relator: Exmo. Sr. Des. João Batista da Costa Marques.
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria do CSM
PRoVIMENTo nº 302, DE 26 DE NoVEMBRo DE 2013
Dispõe sobre o Plantão Judiciário no Feriado Forense compreendido entre os 
dias 20 de dezembro de 2013 e 6 de janeiro de 2014, consoante Lei Estadual 
n. 3056, de 18 de agosto de 2005.
O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 165, inciso XXV, alínea “a”, 5, do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça,
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 268 da Lei Estadual n. 3056, de 
18 de agosto de 2005, e o inciso XIII do art. 1º do Provimento n. 253, de 17 
de janeiro de 2012, o feriado forense dar-se-á entre os dias 20 de dezembro 
e 6 de janeiro;
CONSIDERANDO a Resolução n. 08, de 29 de novembro de 2005, do Conselho 
Nacional de Justiça, que dispõe sobre a regulamentação do expediente forense 
no período natalino;
CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução n. 71, de 31 de março de 
2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre regime de plantão 
em primeiro e segundo graus de jurisdição;
CONSIDERANDO que o Provimento n. 270, de 19 de julho de 2012, instituiu, 
no âmbito da Justiça de Segundo Grau do Estado de Mato Grosso do Sul, o 
sistema eletrônico de tramitação de processos judiciais, de comunicação de 
atos e de transmissão de peças processuais;
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência de o plantão do feriado 
forense atuar com objetividade para jurisdicionados e advogados que utilizam 
os serviços judiciários e a padronização das hipóteses de comprovada urgência, 
que se incluem na competência jurisdicional em regime de plantão;
RESOLVE:
Art. 1º No plantão do feriado forense compreendido entre os dias 20 
de dezembro de 2013 e 6 de janeiro de 2014, o peticionamento será 
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do Provimento n. 270, de 19 
de julho de 2012, que instituiu o processo eletrônico no âmbito do Segundo 
Grau de Jurisdição.

§ 1º Nos períodos de manutenção ou de indisponibilidade do sistema, será 
admitido o peticionamento físico;
§ 2º Tratando-se de habeas corpus impetrado pelo próprio paciente, sem 
assistência de advogado, será admitido o protocolo por meio físico.
§ 3º As petições destinadas à apreciação no plantão judiciário deverão ser 
informadas previamente ao servidor plantonista, que orientará o advogado 
acerca da forma de entrega da documentação.
Art. 2º As petições por meio físico serão recebidas na Secretaria Judiciária no 
horário das 9 às 13 horas.
§ 1º O servidor plantonista digitalizará as peças e autuará o feito no SAJ, 
passando o processo a tramitar exclusivamente na forma digital;
§ 2º As petições protocolizadas por meio físico e após digitalizadas serão 
devolvidas aos apresentantes;
§ 3º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável pelo volume 
ou por motivo de ilegibilidade devem ser apresentados ao servidor plantonista 
e, devidamente identificados, permanecerão sob a guarda e responsabilidade 
da serventia e, após o trânsito em julgado do feito, serão restituídos à parte.
Art. 3º O peticionamento eletrônico será feito no horário das seis às vinte e três 
horas, considerada a hora oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
Parágrafo Único. A autuação do processo pela Secretaria Judiciária será feita 
no horário estabelecido no caput do art. 2º deste Provimento.
Art. 4º A atuação do Tribunal no feriado forense restringe-se ao exame das 
seguintes matérias:
I – pedidos de habeas corpus em que figure autoridade coatora submetida à 
competência originária do Tribunal;
II – mandados de segurança contra ato de autoridade coatora sujeita à 
competência originária do Tribunal cujos efeitos se operem durante o recesso 
forense;
III – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, em que da demora possa 
resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação, caso não seja apreciada 
durante o período supracitado.
IV – demais medidas que reclamem apreciação urgente, quando demonstrada 
pela parte ou pelo interessado a possibilidade de ocorrência de lesão grave 
ou de difícil reparação.
§ 1º Não serão despachadas, durante o plantão judiciário, petições cujo objeto 
não se enquadre nas hipóteses deste artigo, ficando vedada a apreciação 
de matéria cujo ato, de alguma forma, poderia ter sido requerido, praticado 
ou aperfeiçoado no decorrer do expediente normal, mas que, por opção da 
parte, não o foi;
§ 2º Durante o plantão, não serão apreciados pedidos de depósito ou de 
levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens 
apreendidos.
Art. 5º No plantão judiciário, não será admitida a reiteração de pedidos já 
apreciados pelo Tribunal, nem pedidos de reconsideração ou reexame das 
decisões proferidas durante o recesso forense.
Art. 6º Durante o período de feriado forense o Presidente do Tribunal designará 
três servidores para atender os serviços administrativos do Tribunal de Justiça, 
do Fórum e do Juizado.
Art. 7º Os casos omissos serão decididos pelos Desembargadores 
Plantonistas.
Art. 8º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 26 de novembro de 2013.
(a) Des. Joenildo de Sousa Chaves
Presidente
(a) Des. João Batista da Costa Marques
Vice-Presidente
(a) Des. Tânia Garcia de Freitas Borges
Corregedora-Geral de Justiça
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 5 de novembro de 2013.
Secretaria do Conselho Superior da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria do C.S.M.

***
PoRTARIA Nº 816/2013
O Desembargador JOENILDO DE SOUSA CHAVES, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Estabelecer a escala de plantão permanente dos Desembargadores, nos ter-
mos do artigo 83-A do Regimento Interno deste Tribunal:
para o período de 7 a 9/1/2014
Des. Claudionor Miguel Abss Duarte – titular
Des. Josué de Oliveira – suplente
para o período de 10 a 16/1/2014
Des. Dorival Renato Pavan – titular
Des. Ruy Celso Barbosa Florence – suplente
para o período de 17 a 23/1/2014
Des. Sérgio Fernandes Martins – titular
Des. Marco André Nogueira Hanson – suplente
para o período de 24 a 30/1/2014
Des. Atapoã da Costa Feliz– titular
Des. Divoncir Schreiner Maran – suplente
P. R. C.
Campo Grande (MS), 2 de dezembro de 2013.
(a) Des. Joenildo de Sousa Chaves
Presidente
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Extrato das portarias baixadas pelo Exmo Sr. Des. Joenildo de Sousa 
Chaves, Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, no 
dia 3/12/2013.
O Desembargador JOENILDO DE SOUSA CHAVES, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E
Estabelecer as férias do Dr. ALDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Juiz de 
Direito Auxiliar da Vice-Presidência deste Tribunal, referentes ao 1º semestre 
de 2014, para serem gozadas no período de 5 a 24/5/2014. P.R.C. (Port. 
819/2013)
Retificar parte da Portaria nº 796/2013, publicada no DJ nº 3017, de 4/12/2013, 

a fim de estabelecer as férias do Des. SÉRGIO FERNANDES MARTINS, 
Membro deste Tribunal de Justiça, referentes ao 1º semestre de 2014, para 
serem gozadas no período de 7 a 26/2/2014, designando o Des. Hildebrando 
Coelho Neto para substituí-lo no período acima. P.R.C. (Port. 821/2013)
(a) Des. Joenildo de Sousa Chaves
Presidente
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 5 de dezembro de 2013.
Secretaria do Conselho Superior da Magistratura
(a) Bel. Christiane Padoa
Diretora da Secretaria do C.S.M.

SECRETARIA DA CoRREGEDoRIA-GERAL DE JUSTIÇA

IV CoNCURSo PÚBLICo – EDITAL 001/2013
SERVIÇoS NoTARIAIS E REGISTRAIS

Dispõe sobre o concurso público para a outorga de delegação de serviços notariais e registrais, pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul.
O Desembargador Joenildo de Sousa Chaves, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
cumprindo o que determina o § 3º do artigo nº 236 da Constituição Federal, torna público para conhecimento de todos os interessados, a realização do IV 
Concurso Público destinado à outorga de delegação de serviços notariais e registrais, em serventias vagas no Estado, que se regerá pelas normas indicadas 
na Resolução nº 081, de 09 de junho de 2009, do Conselho Nacional de Justiça e suas alterações, pela Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, pela 
legislação em vigor e pelas normas estabelecidas neste Edital.
1.   Da Comissão organizadora do Concurso E DE SUA oPERACIoNALIZAÇÃo
1.1.   A Comissão Organizadora do Concurso é composta pela Desembargadora Tânia Garcia de Freitas Borges, que a preside; pelos Juízes de Direito, Dou-
tores Fernando Paes de Campos, José Ale Ahmad Netto e Odemilson Roberto Castro Fassa; pelo Representante do Ministério Público, Procurador de Justiça, 
Doutor Edgar Roberto Lemos de Miranda; pelo Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Mato Grosso do Sul, Doutor Leonardo de Almeida 
Carminati e pelos representantes dos titulares das Serventias Extrajudiciais, Notário Ricardo Góes e Registrador Alberto Luiz Reichert.
1.2.   A Comissão Organizadora do Concurso tem como suplentes, o Desembargador Josué de Oliveira; os Juízes de Direito, Doutores Alexandre Correa Leite, 
Juliano Duailibi Baungart e Ricardo Cesar Cavalheiro Galbiati; o Representante do Ministério Público, Promotora de Justiça Doutora Blanka Karina Barros da 
Costa; o Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção Mato Grosso do Sul, Doutor Osório Caetano de Oliveira e pelos representantes dos 
titulares das Serventias Extrajudiciais, Notário Lucas Alves do Valle Filho e Registrador Alceu Soares Aguiar.
1.3.   O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul - IESES, obedecidas às normas do presente 
edital, sob a supervisão da Comissão Organizadora do Concurso. Em relação ao concurso, são responsáveis pela entidade os professores Gilson Luiz Leal de 
Meireles, Marcello Bonelli e/ou Paulo Afonso de Meireles.
1.4.   Os endereços para remessa ou entrega/protocolo de documentos ou requerimentos mencionados neste Edital, bem como para a realização de audiências 
são os seguintes:
a.   Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul – Corregedoria Geral de Justiça - Avenida Mato Grosso – Bloco 13 – Parque dos Poderes – CEP 
79031-902 - Campo Grande (MS)
b.   Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul – IESES - SC 401 – nº 8600 – Corporate Park – Bloco 06 – Sala 06 – Bairro Santo Antônio de Lisboa 
– 88050-001 Florianópolis (SC).
1.5.   Em todas as referências a horários deste Edital deve ser considerado o horário da cidade de Campo Grande, capital do Estado de Mato Grosso do Sul.
2.   Do objeto do Concurso e das vagas
2.1.   O Concurso Público destina-se à seleção dos interessados na outorga de delegação de serviços notariais e registrais, pelo Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, em serventias atualmente vagas.
2.2.   As serventias vagas, em número de 74 (setenta e quatro), serão providas conforme segue:

Código de opção Ingresso Número de Serventias Vagas Vagas Reservadas a PCD
6015 Por provimento 50 (cinquenta) 3 (três)
6104 Por remoção 24 (vinte e quatro) 1 (uma)

2.2.1.   A relação das serventias vagas, com a indicação do provimento, consta do Anexo I a este Edital.
2.3.   Os candidatos aprovados não poderão ser aproveitados em vagas que surgirem após a publicação deste Edital.
2.4.   O pré-requisito necessário para este Concurso Público é o seguinte:
a.   para concorrer a vagas com ingresso por remoção, poderão se inscrever os titulares de serventias extrajudiciais do Estado de Mato Grosso do Sul, inde-
pendentemente de entrância, que já detenham a delegação por mais de 2 (dois) anos, contados da data do efetivo exercício na atividade até a data da primeira 
publicação deste Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul;
b.   para concorrer a vagas com ingresso por provimento, poderão se inscrever: a) os candidatos que tenham concluído o curso superior de graduação em 
Direito, em instituição de ensino oficial ou devidamente reconhecida pelo MEC, até a data da outorga ou, b) candidatos que tenham exercido por 10 (dez) anos 
completos, até a data da primeira publicação deste Edital no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, função em serviço notarial ou de 
registro.
2.4.1.   A comprovação do exercício de função em serviço notarial ou de registro será efetuada por: a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou Extrato de 
Informação Previdenciária, contendo as anotações trabalhistas e b) cópia de 10 (dez) atos praticados na condição de autorizado ou substituto, em anos distin-
tos, comprovando o exercício do cargo durante 10 (dez) anos, no mínimo.
2.5.   Somente poderão concorrer à remoção, candidatos titulares de Delegações do Estado de Mato Grosso do Sul.
2.5.1.   Em decorrência do item anterior (2.5), não serão aceitas inscrições para remoção de candidatos titulares de Delegações de outros Estados da Federação 
ou do Distrito Federal.
2.6.   Os serventuários extrajudiciais não receberão vencimentos ou qualquer tipo de remuneração dos poderes públicos estaduais.
2.7.   Pelos atos praticados em decorrência das funções a eles atribuídas, os notários e os registradores têm direito, a título de remuneração, aos emolumentos 
fixados na Lei de Custas e Emolumentos do Estado de Mato Grosso do Sul e nas leis específicas em vigor, a serem pagos pelo interessado no ato do requeri-
mento ou no da apresentação do título, bem como o ressarcimento por eventuais atos gratuitos praticados.
3.   Das inscrições PRELIMINARES
3.1.   São condições para a inscrição preliminar:
a.   ter nacionalidade brasileira;
b.   encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
c.   estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
d.   conhecer e estar de acordo com as exigências do presente edital.
3.2.   Cada candidato poderá efetuar apenas 1(uma) inscrição preliminar neste Concurso Público para cada uma das formas de ingresso.
3.3.   O valor da taxa de inscrição preliminar é de R$ 200,00 (duzentos reais).
3.4.   O processo de Inscrição preliminar deste Concurso Público dar-se-á através da internet, ocorrendo em 02 (duas) etapas distintas, devendo o candidato 
proceder conforme indicado nos itens que seguem.
3.4.1.   A primeira parte do processo de Inscrição preliminar ao Concurso Público – Edital 001/2013 consiste em acessar o site www.cartorio.tjms.ieses.
org ou o site www.tjms.jus.br apontando para “INSCRIÇÕES ON LINE” e, preencher a Ficha de Inscrição Preliminar, no período de 13 de janeiro de 2014, 
segunda-feira, a 14 de fevereiro de 2014, sexta-feira.
3.4.2.   Após o devido preenchimento das informações solicitadas, os dados digitados serão apresentados em tela específica, acrescidos do requerimento de 
inscrição preliminar com o respectivo termo de conhecimento e aceite, todos de forma tácita e expressa, quanto aos termos deste Edital, formando a Ficha de 
Inscrição Preliminar. Assim, o candidato declara, sob as penas da lei, atender às condições para inscrição preliminar, em especial quanto a estar quite com o 
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Serviço Militar e com a Justiça Eleitoral e que as informações prestadas nesta mesma Ficha Eletrônica correspondem à verdade, selecionando, para tanto, o 
ícone “Concordo”.
3.4.3.   A segunda parte do processo de inscrição preliminar ao Concurso Público – Edital 001/2013 consiste em imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento da taxa até o dia 14 de fevereiro de 2014, sexta-feira, exceto se isento do pagamento nos termos do item 3.5 e seus subitens.
3.4.3.1.   Estará disponível para impressão, durante o período de inscrição preliminar, a segunda via do boleto bancário.
3.4.3.2.   Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o 
pagamento para o último dia útil anterior à data limite estabelecida no item 3.4.3 deste Edital.
3.5.   Poderão obter isenção da taxa de inscrição preliminar os candidatos que:
I.   Atendam às condições do §1º do Decreto Federal 6.593, de 02.10.2008, devendo efetuar sua inscrição preliminar nos termos do item 3.4.1, imprimindo o 
respectivo boleto bancário, não efetuar seu pagamento e entregar a seguinte documentação para a obtenção da isenção da taxa de inscrição preliminar:
a.   Cópia do Boleto bancário impresso;
b.   Indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico;
c.   Declaração de que atende à condição de família de baixa renda, estabelecida pelo item II do Art. 4º do Decreto Federal 6.135, de 26.06.2007, conforme 
modelo apresentado no Anexo II a este edital.
II.   Atendam às condições da Lei Estadual nº 2.887, de 21.09.2004, devendo efetuar sua inscrição preliminar nos termos do item 3.4.1, imprimindo o respectivo 
boleto bancário, não efetuar seu pagamento e entregar a seguinte documentação para a obtenção da isenção da taxa de inscrição preliminar:
a.   Cópia do Boleto bancário impresso;
b.   Comprovante expedido por Instituição autorizada pela Hemorrede MS, da Secretaria de Estado da Saúde, de ter efetuado, no período de 13 de janeiro de 
2012 a 12 de janeiro de 2014, no mínimo uma doação a cada seis meses.
3.5.1.   Os documentos estabelecidos no item 3.5 deverão ser encaminhados via SEDEX para o IESES, com postagem até o dia 24 de janeiro de 2014, 
sexta-feira.
3.5.2.   A critério do interessado, os documentos estabelecidos no item 3.5 poderão ser entregues pessoalmente no Tribunal de Justiça, no horário de expediente 
ordinário, respeitado o prazo limite do item 3.5.1, encaminhados à Secretaria da Comissão de Concurso do Tribunal.
3.5.3.   As informações prestadas na Declaração de Hipossuficiência Financeira serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este a qualquer mo-
mento ser eliminado do concurso e responder por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.
3.5.4.   O simples envio ou entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição preliminar, a qual estará sujeita 
à análise e deferimento da solicitação por parte do IESES, por delegação do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.
3.5.5.   O envio da documentação exigida no item 3.5 será de responsabilidade exclusiva do candidato. O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul 
e o IESES não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada/entrega da referida documentação.
3.5.6.   Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição preliminar via fax ou via correio eletrônico.
3.5.7.   Será desconsiderado o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição preliminar do candidato que:
a.   omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b.   fraudar e/ou falsificar documentos;
c.   pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos indicados neste Edital.
3.5.8.   O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição preliminar será divulgado até as 18 horas do dia 3 de fevereiro de 2014, 
segunda-feira, pela internet, nos endereços eletrônicos indicados no item 3.4.1.
3.5.9.   Os candidatos cujos pedidos de isenção não tiverem sido deferidos, deverão efetuar o pagamento da taxa de inscrição preliminar a partir do boleto 
bancário, até o prazo estabelecido no item 3.4.3.
3.5.10.   Em sendo efetuado o pagamento do boleto bancário pelo candidato, não serão aceitos pedidos de restituição do valor da taxa de inscrição preliminar, 
por pedido de isenção.
3.6.   No preenchimento da Ficha de Inscrição Preliminar, são campos obrigatórios:
a.   Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, válido e em nome do candidato;
b.   Nome do Candidato;
c.   Data de nascimento;
d.   Código da opção (provimento ou remoção);
e.   Cédula de identidade;
f.   Endereço residencial ou endereço eletrônico (e-mail).
3.7.   O inteiro teor do Edital será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul e estará disponível nos endereços eletrônicos 
citados no subitem 3.4.1, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato à obtenção e leitura desse documento.
3.8.   São de responsabilidade exclusiva dos candidatos inscritos, os dados cadastrais informados no ato de inscrição preliminar.
3.8.1.   O Processo de Inscrição Preliminar somente se completa com o atendimento às condições de inscrição preliminar, com o preenchimento dos campos 
obrigatórios da Ficha de Inscrição Preliminar e com o pagamento do respectivo valor da Taxa de Inscrição Preliminar até a data limite indicada no item 3.4.3 ou 
o deferimento do pedido de isenção.
3.8.2.   Havendo mais de 1 (uma) inscrição preliminar, em desacordo com o item 3.2, identificado o candidato pelo nome e/ou respectivo CPF, será considerada 
apenas a inscrição preliminar mais recente, considerando-se canceladas as demais inscrições.
3.9.   Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que, em havendo efetuado o pagamento da respectiva Taxa de Inscrição Preliminar ou tendo deferido seu 
pedido de isenção:
a.   não atenderem às condições do item 3.1;
b.   preencherem a respectiva Ficha de Inscrição Preliminar sem completar corretamente todos os campos obrigatórios previstos no item 3.6.
3.10.   O IESES não se responsabiliza por solicitações de inscrição preliminar não-recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.11.   São considerados desistentes os candidatos que:
a.   tenham realizado sua inscrição preliminar preenchendo a Ficha Eletrônica de Inscrição Preliminar e não pago o respectivo valor de inscrição preliminar, nos 
termos do item 3.4.3 ou;
b.   tenham realizado sua inscrição preliminar preenchendo a Ficha Eletrônica de Inscrição Preliminar e não tenham tido deferido seu pedido de isenção da 
Taxa de Inscrição Preliminar.
3.12.   A Ficha de Inscrição Preliminar e o pagamento da respectiva taxa ou a isenção da mesma são pessoais e intransferíveis, pelo que, uma vez efetuada 
a inscrição preliminar, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato exceto correção de grafia ou quanto ao código da opção 
escolhida.
3.13.   O pagamento da taxa de inscrição preliminar deverá ser feito em moeda nacional corrente (dinheiro).
3.14.   O Valor da Inscrição preliminar, uma vez pago, não será restituído.
3.15.   O recibo de pagamento do boleto bancário, para os não isentos do pagamento da taxa de inscrição preliminar, será o comprovante de sua inscrição 
preliminar no concurso, não sendo considerado para esse fim, o simples comprovante de agendamento.
3.16.   Não haverá inscrição preliminar condicional e nem por correspondência. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição preliminar que não 
atenda a todos os requisitos, será ela cancelada.
4.   Das vagas reservadas a Pessoas COM Deficiência - PCD
4.1.   Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência - PcD, na proporção de 5% (cinco por cento) do total das vagas previstas, resultando nos quantitativos 
de vagas indicados no item 2.2 deste Edital.
4.1.1.   Consideram-se Pessoas com Deficiência - PcD, aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal n º 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989.
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4.2.   O candidato, Pessoa com Deficiência – PcD, deverá encaminhar via SEDEX para o IESES, com postagem no período de inscrições, requerimento à 
Comissão Organizadora do Concurso, com solicitação de enquadramento no item 4.1, indicando seu número de CPF e anexando laudo médico original, emitido 
a partir de 01 de setembro de 2013, no qual estejam atestadas a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sendo obrigatória também a indicação no laudo do nome do médico 
e seu CRM.
4.2.1.   O fornecimento do laudo médico original é de responsabilidade exclusiva do candidato. O Tribunal de Justiça e o IESES não se responsabilizam por 
qualquer tipo de óbice que impeça a chegada do laudo a seu destino.
4.2.2.   O laudo médico valerá somente para este concurso público, não podendo ser devolvido ou dele ser fornecida cópia.
4.2.3.   A critério do interessado, os documentos estabelecidos no item 4.2 poderão ser entregues no Tribunal de Justiça, no horário de expediente ordinário, 
respeitado os prazos indicados no mesmo item.
4.3.   Os candidatos que apresentarem requerimento nos termos do item 4.2 e tiverem preliminarmente deferida esta condição, submeter-se-ão, quando con-
vocados, a exame médico oficial ou credenciado pelo Tribunal de Justiça, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como Pessoa com 
Deficiência ou não.
4.3.1.   A convocação a que se refere o item 4.3 será disponibilizada na internet, nos endereços eletrônicos indicados no item 3.4.1, até as 18 horas do dia 17 
de março de 2014, segunda-feira, indicando os locais, dias e horários dos exames médicos dos candidatos.
4.3.2.   Não haverá, em qualquer hipótese, realização de exames fora da data, horário e local marcados para todos os candidatos, na respectiva convocação.
4.4.   Será considerada como inscrição normal, a inscrição do candidato que requerer a condição de Pessoa com Deficiência – PcD e:
a.   deixar de atender, em seus exatos termos, o disposto nos itens 4.2 e 4.3 e seus subitens deste Edital ou não conste da convocação mencionada no item 
4.3.1 ou;
b.   que não for qualificado como Pessoa com Deficiência – PcD no exame médico estabelecido no item 4.3.
4.5.   Os candidatos, Pessoas com Deficiência – PcD, por ocasião da escolha de vagas, deverão optar pela classificação geral ou pela classificação específica 
para vagas reservadas.
4.5.1.   Ao efetuar a escolha de uma serventia vaga a partir de uma das classificações indicadas no item anterior (4.5) estará, automaticamente, declinando e 
desistindo da escolha a partir da outra classificação.
4.5.2.   Os candidatos, Pessoas com Deficiência - PcD, aprovados e classificados, que excederem às vagas a eles reservadas, serão convocados para efeito 
de escolha, segundo a ordem geral de classificação, no respectivo grupo/provimento.
4.5.3.   A classificação dos candidatos a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência – PcD obedecerá os mesmos critérios adotados para os demais candi-
datos.
4.6.   Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas a Pessoas com Deficiência - PcD, as mesmas serão ocupadas pelos demais 
candidatos aprovados e classificados.
4.7.   O requerimento a que se refere o item 4.2 não se constitui solicitação de condições especiais para realização de provas. O candidato, Pessoa com Defi-
ciência – PcD, que necessitar de condições especiais de prova deverá apresentar requerimento específico para tanto, nos termos do item 6.2 deste Edital.
5.   Da confirmação das inscrições e local da prova objetiva de seleção
5.1.   Será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, ato indicando os candidatos cuja inscrição preliminar foi deferida, até a 
data limite do dia 28 de fevereiro de 2014, sexta-feira.
5.2.   Até a mesma data, será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, ato indicando o número de INSCRIÇÃO dos 
candidatos cuja inscrição preliminar foi indeferida e as razões do indeferimento ou na falta deste, número da cédula de identidade e/ou número do CPF.
5.3.   A confirmação da inscrição preliminar deferida se fará por documento onde estarão indicados os dados do candidato e o local em que o mesmo fará a 
prova objetiva de seleção.
5.3.1.   Os candidatos deverão retirar seu Documento de Confirmação de Inscrição através da internet, nos endereços eletrônicos indicados no item 3.4.1, 
após as 18 (dezoito) horas do dia  27 de março de 2014, quinta-feira.
5.4.   O candidato é responsável pela conferência do Documento de Confirmação de Inscrição que receber.
5.4.1.   Em caso de ocorrência de divergência do Documento de Confirmação de Inscrição, o candidato deverá solicitar a correção ao IESES, através do 
endereço eletrônico correcao@ieses.org fazendo menção expressa a este Concurso Público.
5.4.2.   Será indeferido qualquer pedido relativo ao item anterior (5.4.1), quando se constituir em alteração das condições expressas na Ficha de Inscrição, 
nos termos do item 3.12 deste Edital.
6.   Das provas
6.1.   O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de provas objetiva de seleção, escrita e prática, oral e de títulos, em que serão avaliados os con-
hecimentos e/ou habilidades técnicas dos candidatos sobre as matérias relacionadas ao cargo de Notário e Oficial de Registro.
6.1.1.   Todos os programas, objetos das provas, constam do Anexo IV do presente Edital.
6.1.2.   A prova objetiva de seleção será distinta para cada modalidade de provimento, ou seja, para concurso de ingresso ou para concurso de remoção, desde 
que haja(m) candidato(s) com duas inscrições, ou seja, inscrito(s) nas duas modalidades.
6.1.3.   Os candidatos a vagas para ingresso por provimento e remoção (duas inscrições) realizarão prova única nas seguintes avaliações – prova escrita e 
prática e, prova oral; tendo avaliados seus títulos na Prova de Títulos, especificamente para o concurso de ingresso por provimento e para o concurso de in-
gresso por remoção.
6.2.   Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização de provas, Pessoa com Deficiência - PcD ou não, deverão encaminhar via 
SEDEX para o IESES, requerimento formal ao IESES, conforme modelo apresentado no Anexo III, com postagem até a data final de inscrições, indicando as 
condições especiais que necessitam para a realização das provas, acompanhado da cópia do boleto bancário e do recibo de pagamento.
6.2.1.   A critério do interessado, os documentos estabelecidos no item 6.2 poderão ser entregues no Tribunal de Justiça, no horário de expediente ordinário, 
respeitado o prazo limite indicado no mesmo item.
6.2.2.   O candidato que não atender ao disposto nos itens 6.2 e/ou 6.2.1 até a data limite estabelecida, não terá a condição especial de prova disponibilizada.
6.2.3.   Em função das tarefas a serem executadas nas serventias, não serão admitidos pedidos para “leitura de prova”, utilização de “ledor” ou outros soft-
wares.
6.2.4.   A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo, desde que requeira nos termos do item 6.2, estando 
ciente que não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da mesma.
6.2.4.1.   A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto, responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), sendo a per-
manência e o respectivo local autorizados pela Coordenação Local de Aplicação de Prova.
6.2.5.   A decisão dos requerimentos previstos no item 6.2 caberá ao IESES. O atendimento ao solicitado dependerá da possibilidade de operacionalização pelo 
IESES, observada a legislação específica, bem como a viabilidade e razoabilidade do pedido.
6.2.6.   O requerimento a que se refere o item 6.2 não se constitui no requerimento previsto no item 4.2 (vagas reservadas a PcD), nem com ele guarda qualquer 
relação.
6.3.   O candidato, Pessoa com Deficiência, ou que requerer condição especial de prova nos termos do item 6.2, participará do concurso em igualdade de 
condições com os demais, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário, à aplicação das provas e à(s) nota(s) mínima(s) exigidas neste Edital.
6.3.1.   O candidato, Pessoa com Deficiência – PcD, que necessitar de tempo adicional para realização das provas, deverá requerê-lo, com justificativa acom-
panhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, encaminhando tal requerimento juntamente com o requerimento indicado no item 6.2.
6.4.   Para a entrada nos locais de prova, os candidatos deverão apresentar original da cédula de Identidade ou da Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos 
de Classe que tenham força de documento de identificação (OAB, CORECON, CRA, CREA, etc.) ou da Carteira Nacional de Habilitação com foto.
6.4.1.   O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.
6.4.2.   Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos (como crachás, identidade funcional, título de eleitor, carteira nacional de habilitação sem 
fotografia, etc.), diferentes dos estabelecidos no item 6.4, ou mesmo Carteira Funcional que não possua validade como documento de identidade.
6.5.   Os candidatos deverão apresentar-se para a realização de quaisquer das provas do presente certame convenientemente trajados, sendo vedada a utiliza-
ção de trajes de banho, bonés, chapéus, gorros e similares.
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6.6.   Os portões dos locais das provas escritas serão fechados às 8 (oito) ou às 14 (quatorze) horas, conforme indicado no respectivo documento de confir-
mação de inscrição, iniciando-se a prova tão logo todos os candidatos estejam alocados em suas respectivas salas e/ou terminado o exame dos materiais 
permitidos para consulta.
6.7.   Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao início das mesmas. Será vedada 
a admissão em sala de provas ao candidato que se apresentar após o fechamento dos portões (ou das portas, no caso da Prova Oral), exceto se já estiverem 
no interior da escola e forem devidamente autorizados pela Coordenação Local de Aplicação de Provas.
6.8.   Todas as provas serão realizadas na cidade de Campo Grande (MS), exceto a Prova de Títulos.
6.9.   Para a realização da prova objetiva de seleção e da prova escrita e prática, os candidatos deverão dispor de caneta esferográfica com tinta de cor preta 
ou azul, fabricada em material transparente.
6.9.1.   Os cartões de resposta da prova objetiva de seleção e as folhas de resposta da prova escrita e prática somente poderão ser assinaladas e preenchidas 
pelos próprios candidatos, sendo vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros.
6.9.2.   Aos deficientes visuais, candidatos que requererem nos termos do subitem 6.2, provas em Braile, serão oferecidas provas no referido sistema, devendo 
suas respostas para a prova objetiva serem respondidas em Braile pelo próprio candidato. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da apli-
cação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban.
6.9.3.   O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão de resposta da prova objetiva de seleção e as 
folhas de resposta da prova escrita e prática, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização de leitura óptica (prova objetiva de 
seleção) ou leitura na avaliação da prova escrita e prática.
6.10.   O IESES, visando preservar a veracidade e autenticidade na participação de candidatos neste concurso público, poderá proceder, no momento da 
aplicação das provas e outras atividades do concurso, a autenticação digital dos cartões de resposta, das folhas de resposta personalizadas ou de outros 
documentos pertinentes.
6.11.   No dia de realização das provas não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer na sala de provas com aparelhos eletrônicos (telefones celu-
lares, pagers, walkman, agenda eletrônica, notebook, handheld, receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de calcular, relógios com qualquer uma das 
funções anteriormente citadas, computador de qualquer tipo, etc.) ou armas de qualquer tipo.
6.11.1.   Caso o candidato esteja portando algum dos aparelhos/equipamentos citados no item 6.11, exceto armas, este deverá ser acondicionado em invólucro 
distribuído pelos fiscais de sala, antes do início das provas e somente poderão ser removidos do invólucro após a saída do candidato da sala de provas.
6.11.2.   Caso o candidato esteja portando alguma arma, esta deverá ser entregue na sala da Coordenação Local de Aplicação de Provas e retirada após a 
conclusão da mesma.
6.11.3.   O descumprimento dos itens 6.11, 6.11.1 e/ou 6.11.2 implicará na eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa de fraude.
6.12.   O sigilo quanto à identidade dos candidatos será assegurado em todas as provas escritas (objetiva de seleção e escrita e prática), anulando-se a prova 
que contiver sinais ou expressões que possibilitem a sua identificação.
6.12.1.   O candidato que tiver sua prova anulada será eliminado do processo, sendo excluído do concurso.
6.13.   Os fiscais de aplicação de prova escolherão 3 (três) candidatos da respectiva sala para analisarem e assinarem Termo em que declaram ter examinado 
o envelope de provas e encontrado o mesmo não violado, devidamente lacrado.
6.14.   Por motivo de segurança, os candidatos somente poderão se retirar do local da prova objetiva de seleção e da prova escrita e prática, após 3 (três) horas 
do início das mesmas.
6.15.   Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala da prova objetiva de seleção e da prova escrita e prática não poderão entregar as respectivas provas e retirar-
se do local, até que o derradeiro deles entregue sua prova, assinando o respectivo Termo.
6.16.   Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para nenhuma das provas, nem a realização fora do horário e local marcados para todos os 
candidatos.
6.17.   O Tribunal de Justiça e o IESES não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da 
realização das provas deste concurso público, bem como em relação a materiais e/ou documentos esquecidos ou extraviados nos locais de prova.
7.   Da prova objetiva de seleção
7.1.   A prova objetiva de seleção terá 100 (cem) questões, com 4 (quatro) alternativas de resposta cada uma, sendo 1 (uma) e apenas 1 (uma) a correta, com 
a distribuição que segue:
a.   Direito Notarial e Registral – 25 (vinte e cinco) questões;
b.   Direito Civil, Direito Empresarial/comercial e Direito Processual Civil – 25 (vinte e cinco) questões;
c.   Direito Constitucional, Direito Administrativo e Direito Tributário – 25 (vinte e cinco) questões;
d.   Direito Penal e Direito Processual Penal – 10 (dez) questões e;
e.   Normas Especiais – 10 (dez) questões;
f.   Conhecimentos Gerais – 5 (cinco) questões.
7.2.   A prova objetiva de seleção será realizada no domingo, 30 de março de 2014.
7.3.   A prova objetiva de seleção terá duração de 4 (quatro) horas e será realizada no local que constar do Documento de Confirmação de Inscrição previsto 
no item 5.3 deste Edital.
7.4.   Durante a realização da prova objetiva de seleção é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos, anotações, códigos e a qualquer legislação, sob pena 
de eliminação do candidato do processo.
7.5.   Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva de seleção, quando de sua avaliação, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) como 
respondida(s) corretamente por todos os candidatos presentes.
7.6.   Será atribuída nota 0 (zero):
a.   à(s) questão(ões) objetiva(s) cuja resposta indicar alternativa não correta;
b.   à(s) questão(ões) da prova objetiva de seleção que contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
c.   à(s) questão(ões) da prova objetiva de seleção que contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
d.   à(s) questão(ões) da prova objetiva de seleção que não estiver(em) assinalada(s) no cartão de respostas; e,
e.   à(s) prova(s) objetiva(s) de seleção cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contida no mesmo ou nas instruções da prova, ou seja, 
preenchidas com canetas não esferográficas ou com canetas esferográficas com tinta de cor diferente de azul ou preta.
7.6.1.   Em ocorrendo marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão, não haverá qualquer correção manual de leitura deste pelo equipamento 
de PED, nem revisão da leitura efetuada.
7.7.   A prova objetiva de seleção será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez), sendo a nota desta prova expressa com 2 (duas) decimais, tendo todas as 
questões o mesmo valor.
7.8.   A prova objetiva de seleção terá caráter eliminatório, sendo a convocação para a prova escrita e prática feita respeitando-se os limites estabelecidos no 
item 8.3 deste Edital.
7.8.1.   Não será convocado para a prova escrita e prática, o candidato que obtiver nota zero ou que não comparecer à prova objetiva de seleção.
7.9.   A prova objetiva de seleção deverá ser assinada por meio de cartão numerado e destacável, de modo a não a identificar.
7.10.   Para fiel cumprimento do item 7.9 deste Edital, o candidato, ao encerrar a prova objetiva de seleção, entregará ao fiscal de prova/sala o cartão de res-
postas sem qualquer identificação e o caderno de provas, podendo reter para si, apenas, a folha com o rascunho do cartão de respostas.
7.10.1.   O candidato que rubricar, assinar ou identificar, por qualquer forma, sua prova objetiva de seleção terá nota zero nesta prova e será excluído do Con-
curso.
7.10.2.   O reconhecimento e a consequente consideração de marca distintiva como elemento de identificação da prova objetiva de seleção está contido no 
poder discricionário do julgador.
7.11.   Será realizada audiência pública às 16 (dezesseis) horas do dia 15 de maio de 2014, quinta-feira, na sede do Tribunal de Justiça, para que se 
proceda a identificação das provas objetivas de seleção, após sua avaliação.
8.   Da prova escrita e prática
8.1.   A Prova Escrita e Prática constará de 2 (duas) questões práticas e 4 (quatro) questões teóricas, cujas matérias e respectiva distribuição de questões estão 
indicadas a seguir.
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8.1.1.   Cada uma das questões práticas deverá ser respondida com no mínimo 30 (trinta) e no máximo 90 (noventa) linhas, sendo relacionada preponderante-
mente ao Programa de Direito Notarial e Registral, podendo conter, de forma complementar, assuntos dos demais ramos do Direito.
8.1.2.   Cada questão prática consistirá na elaboração de escritura, ata, ata notarial, edital, registro, instrumento, certidão ou quaisquer outros documentos 
relativos a atos próprios da atividade notarial e/ou de registro e/ou solução de caso/problema a respeito de tais atividades.
8.1.3.   Cada uma das questões teóricas deverá ser respondida sob forma de dissertação, com no mínimo 10 (dez) e no máximo 15 (quinze) linhas, correspon-
dendo a questionamento sobre um e/ou mais pontos dos programas de Direito Civil, de Direito Empresarial / Comercial e/ou Direito Tributário.
8.1.4.   Cada questão teórica poderá envolver uma ou mais matérias, um ou mais pontos dos programas das matérias relacionadas no item 8.1.3 deste Edital 
e/ou a aplicação de legislação específica.
8.1.5.   Será atribuída nota zero à questão quando:
a.   Respondida em folha de respostas, ou linhas da folha de resposta diversas daquelas especificadas para tal fim.
b.   Na resposta à questão, teórica ou prática, não for observado os limites mínimo e máximo de linhas permitidas para tal.
8.2.   A prova escrita e prática deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente.
8.3.   Para participar da prova escrita e prática, serão convocados os candidatos na prova objetiva de seleção e pré-classificados até as seguintes posições 
limite:
a.   8 (oito) vezes o número de vagas para ingresso por provimento, estabelecido no item 2.2;
b.   8 (oito) vezes o número de vagas para ingresso por remoção, estabelecido no item 2.2;
c.   8 (oito) vezes o número de vagas reservadas a Pessoas com – PcD, para ingresso por provimento, estabelecido no item 2.2;
d.   8 (oito) vezes o número de vagas reservadas a Pessoas com Deficiência – PcD, para ingresso por remoção, estabelecido no item 2.2;
8.3.1.   Havendo empate na última posição da pré-classificação para aplicação do item 8.3, em cada uma de suas letras, serão convocados todos os candidatos 
com a mesma nota.
8.3.2.   O candidato relacionado em mais de uma das situações previstas no item 8.3, efetuará uma única prova nos termos do item 6.1.3; participando das 
etapas subsequentes nas classificações correspondentes àquelas em que for convocado/relacionado para a prova escrita e prática.
8.4.   Os candidatos pré-classificados para a prova escrita e prática serão convocados por edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no dia 21 de maio de 2014, quinta-feira, sendo naquele informada a nominata dos convocados, em ordem de pré-classificação, com as re-
spectivas notas.
8.4.1.   A confirmação da convocação do candidato far-se-á, complementarmente, por documento onde estarão indicados os seus dados e o local em que fará 
a prova escrita e prática.
8.4.2.   O Documento de Confirmação da Convocação, com o local e horário da prova, deverá ser retirado pelo candidato através da internet, nos endereços 
eletrônicos indicados no item 3.4.1, após as 18 (dezoito) horas do dia 26 de junho de 2014, quinta-feira.
8.5.   A prova escrita e prática será realizada no dia 29 de junho de 2014, domingo, e terá duração de 5 (cinco) horas, iniciando-se a prova tão logo tenha 
sido concluída a verificação dos materiais a serem usados como consulta pelos candidatos.
8.6.   A nota da prova escrita e prática, expressa com 2 (duas) decimais, corresponderá à soma das notas de suas questões, sendo a avaliação destas 
efetuadas nas seguintes escalas:
a.   Cada questão prática da prova escrita e prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 3,0 (três) pontos, com notas de 0 (zero); 0,50 (cinquenta centésimos); 
1,0 (um); 1,5 (um inteiro e cinquenta centésimos); 2,0 (dois); 2,5 (dois inteiros e cinquenta centésimos) ou 3,0 (três) pontos.
b.   Cada questão teórica da prova escrita e prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 1,0 (um) ponto, com notas de 0 (zero); 0,25 (vinte e cinco centésimos), 
0,50 (cinquenta centésimos); 0,75 (setenta e cinco centésimos) ou 1,0 (um) ponto.
8.6.1.   A simples citação, transcrição ou reprodução de norma de direito positivo não representará, por si só, abordagem do tema considerado.
8.6.2.   Na avaliação das questões da prova escrita e prática será, também, considerado o uso correto da Língua Portuguesa (forma redacional: coerência, 
coesão, ortografia, concordância e pontuação).
8.7.   Serão considerados aprovados na prova escrita e prática os candidatos que obtiverem nota da prova escrita e prática, igual ou superior a 5,00 (cinco 
inteiros).
8.8.   As questões práticas da prova escrita e prática deverão ter, explicitamente, indicadas esta condição.
8.9.   A prova escrita e prática deverá ser assinada por meio de cartão numerado e destacável, de modo a não a identificar.
8.9.1.   Para fiel cumprimento do item 8.9 deste Edital, o candidato, ao encerrar a prova escrita e prática, entregará ao fiscal de prova/sala as folhas respostas 
sem qualquer identificação e o caderno de provas, não podendo reter para si, qualquer documento desta prova.
8.9.2.   O candidato que rubricar, assinar ou identificar, por qualquer forma, sua prova escrita e prática terá nota zero nesta prova e será excluído do Con-
curso.
8.9.3.   O reconhecimento e a consequente consideração de marca distintiva como elemento de identificação da prova escrita e prática está contido no poder 
discricionário do julgador.
8.10.   Para a realização da prova escrita e prática é admitida a consulta à legislação, desacompanhada de qualquer comentário, anotação, jurisprudência ou 
súmula dos Tribunais, vedada a utilização de qualquer tipo de cópias xerográficas, especialmente de livros e/ou de obras publicadas.
8.10.1.   Durante a realização da prova escrita e prática é vedada a consulta a livros (exceto para as obras previstas no item 8.10), revistas, folhetos, apostilas 
ou anotações.
8.11.   O descumprimento dos itens 8.9 e/ou 8.10 e seus subitens implicará a eliminação sumária do candidato, constituindo-se em tentativa de fraude.
8.12.   Será realizada audiência pública às 16 (dezesseis) horas do dia 25 de julho de 2014, sexta-feira, na sede do Tribunal de Justiça, para que se proceda 
a identificação das provas escritas e práticas, após sua avaliação.
9.   das inscrições definitivas e Dos requisitos para a outorga de delegações
9.1.   O candidato ao concurso cujo provimento se dê por ingresso deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória de cumprimento dos requisitos 
para a outorga de delegações e para sua inscrição definitiva no certame:
a.   formulário próprio, conforme modelo apresentado no Anexo V, devidamente preenchido, que discriminará as atividades profissionais desempenhadas (cur-
riculum-vitae), no mínimo, nos últimos cinco anos, o qual servirá como capa;
b.   prova de ser brasileiro;
c.   prova de ter idade mínima de dezoito anos;
d.   prova de conclusão do curso de bacharel em Direito, através do respectivo diploma, de certificado de conclusão do curso ou certificado de colação de grau 
ou; prova de que tenha completado dez anos de exercício em serviço notarial ou de registro, até a data da primeira publicação deste Edital no Diário de Justiça 
do Estado de Mato Grosso do Sul, comprovado nos termos do item 2.5.1 deste Edital;
e.   prova de quitação ou isenção do serviço militar, se do sexo masculino;
f.   título de eleitor e prova de quitação com as obrigações eleitorais;
g.   folhas corridas fornecidas pelos cartórios criminais das justiças Estadual, Eleitoral e Federal, bem como das polícias Estadual e Federal das localidades 
onde residiu nos últimos 10 (dez) anos;
h.   certidões dos cartórios de Distribuição das justiças Estadual, Eleitoral e Federal, informativas da existência ou não de qualquer ação cível ou criminal em 
curso, ajuizada em desfavor do candidato, nos locais em que o candidato manteve domicílio nos últimos 10 (dez) anos;
i.   certidões dos cartórios de Distribuição informativas da existência ou não de protestos em desfavor do candidato, nos locais em que o candidato manteve 
domicílio nos últimos 5 (cinco) anos;
j.   certidão da respectiva Corregedoria-Geral de Justiça, de serventuário ou no exercício de delegação de serventia extrajudicial que não tenha sido punido nos 
3 (três) anos anteriores à data da primeira publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, com pena mais gravosa 
que multa;
k.   laudos de aptidão física, psicológica e psiquiátricas, emitidos por especialistas das respectivas áreas enunciando as condições de habilitação do candidato 
em relação a doenças e às exigências da atividade notarial e de registros e à segurança no comportamento.
9.2.   O candidato ao concurso cujo provimento se dê por remoção deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória de cumprimento dos requisitos 
para a outorga de delegações e para sua inscrição definitiva no certame:
a.   formulário próprio, conforme modelo apresentado no Anexo V, devidamente preenchido, que indicará as atividades profissionais desempenhadas (curricu-
lum-vitae), o qual servirá como capa;
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b.   certidão de titularidade de delegação de serviços notariais ou de registro, em caráter efetivo ou com estabilidade, há mais de dois anos no Estado de Mato 
Grosso do Sul, expedida pela Corregedoria Geral da Justiça;
c.   prova da regularidade da serventia, mediante certidões negativas da Justiça do Trabalho, das receitas Federal, Estadual e Municipal, da Previdência Social 
e do FGTS;
d.   certidão expedida pela Corregedoria Geral da Justiça de que não foi punido nos 3 (três) anos anteriores à data da primeira publicação deste edital no Diário 
da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, com pena mais gravosa que multa;
e.   prova de quitação ou isenção do serviço militar, se do sexo masculino;
f.   título de eleitor e prova de quitação com as obrigações eleitorais;
g.   folhas corridas fornecidas pelos cartórios criminais das justiças Estadual, Eleitoral e Federal, bem como das polícias Estadual e Federal das localidades onde 
residiu o candidato nos últimos cinco anos e;
h.   certidões dos cartórios de Distribuição das justiças Estadual, Eleitoral e Federal, informativas da existência ou não de qualquer ação cível ou criminal em 
curso, ajuizada em desfavor do candidato.
i.   certidões dos cartórios de Distribuição informativas da existência ou não de protestos em desfavor do candidato, nos locais em que o candidato manteve 
domicílio nos últimos 5 (cinco) anos;
9.3.   Os candidatos aprovados na prova escrita e prática serão convocados por ato disponibilizado através da internet, nos endereços eletrônicos indicados 
no item 3.4.1, até as 18 (dezoito) horas do dia  22 de agosto de 2014, sexta-feira, a entregar os documentos estabelecidos nos itens 9.1 e/ou 9.2, no 
Tribunal de Justiça, no horário de expediente ordinário, no período de 25 de agosto de 2014, segunda-feira a 19 de setembro de 2014, sexta-feira, na 
ordem que se apresentam nestes itens, capeados pelo respectivo curriculum vitae conforme modelo apresentado no Anexo V.
9.3.1.   A prova de conclusão do curso de bacharel em Direito, através do respectivo diploma, de certificado de conclusão do curso ou certificado de colação de 
grau, previsto no item 9.1.d, pode ser comprovada até a data da outorga da delegação.
9.3.2.   Os candidatos que não efetuarem a entrega de todos os documentos previstos nos item 9.1 e/ou 9.2, no prazo indicado no item 9.3, com a ressalva do 
item 9.3.1, serão considerados desistentes do concurso, tendo indeferida sua inscrição definitiva e, portanto, excluídos das etapas seguintes.
10.   Da ANáLISE DA DoCUMENTAÇÃo
10.1.   Os candidatos que apresentarem documentos nos termos dos itens 9.1 e/ou 9.2 poderão, a critério da Comissão de Concurso, serem submetidos, em 
caráter reservado, a sindicância sobre sua vida pregressa.
10.1.1.   A Comissão de Concurso reserva-se o direito de solicitar ou requisitar, de quaisquer fontes, informações sigilosas, escritas ou verbais, relativas à vida 
pregressa do candidato e relativas aos documentos entregues para atendimento do item 10.1 deste Edital.
10.2.   Encerrada a análise da documentação, reunir-se-á a Comissão de Concurso para a avaliação final, aprovando ou não a participação do candidato nas 
etapas seguintes do concurso.
10.3.   O candidato não aprovado em relação à documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos para outorga de delegações e da inscrição defini-
tiva receberá em seu endereço, comunicado formal da Comissão Organizadora do Concurso, esclarecendo as causas de sua não aprovação.
10.4.   Os candidatos que tiverem entregue e aprovada a documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos para outorga de delegações e inscrição 
definitiva, nos termos do item 09 e seus subitens; que tiverem aprovados seus exames de sanidade física, mental e aptidão psicológica e não tiverem apontados 
fatos desabonadores em sua vida pregressa, serão convocados para a Prova Oral.
11.   Da Prova oral
11.1.   A Prova Oral constará de arguição do candidato, por 3 (três) examinadores, sobre matérias e programas indicados no Anexo IV deste Edital, cujo ponto 
de arguição será objeto de sorteio para cada candidato.
11.1.1.   Poderão ser constituídas Comissões Examinadoras Isoladas para a realização da Prova Oral.
11.1.2.   A Comissão Examinadora será composta por um examinador para cada uma das seguintes áreas, objeto da prova oral:
a.   Direito Notarial e Registral;
b.   Direito Civil, Direito Empresarial/comercial e Direito Processual Civil;
c.   Direito Constitucional, Direito Administrativo e Normas Especiais.
11.2.   Participarão da prova oral os candidatos que tiverem aprovada sua participação, conforme ato de convocação disponibilizado através da internet, 
nos endereços eletrônicos indicados no item 3.4.1, até as 18 (dezoito) horas do dia  10 de outubro de 2014, sexta-feira, após o encerramento da etapa de 
análise da documentação.
11.2.1.   Por questões de logística, sendo inviável a arguição de todos os candidatos habilitados para o mesmo dia, estes candidatos poderão ser divididos em 
grupos.
11.2.2.   O ato de convocação indicará a(s) data(s) de prova e o horário de sorteio da ordem de arguição dos candidatos, dentro de cada grupo, se houver.
11.3.   Os candidatos serão submetidos às provas orais perante a Comissão Examinadora, composta por 3 (três) membros, sendo que cada membro da 
Comissão disporá de até dez minutos para arguir e obter respostas de cada candidato, em cada prova.
11.3.1.   As provas orais serão públicas e gravado o respectivo audio.
11.4.   O ponto dos programas (número único para os três examinadores), individualizando a matéria a ser arguida, sobre o qual versarão as perguntas de cada 
um dos examinadores, será sorteado momentos antes da realização da prova, perante o candidato.
11.4.1.   O ato de convocação dos candidatos indicará os pontos objeto de sorteio, para cada uma das áreas indicadas no item 11.1.2 deste Edital.
11.5.   Cada examinador consignará, em papeletas avulsas e assinadas, nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo as mesmas recolhidas ao final da prova de 
cada candidato, em envelope que a Coordenação Local de Aplicação de Provas fará lacrar.
11.5.1.   A nota de cada prova oral será a média das notas atribuídas por cada examinador ao candidato, expressa com 2 (duas) decimais, arredondada esta-
tisticamente.
11.6.   Será eliminado o candidato, cuja média das notas das provas orais for inferior a 5,00 (cinco inteiros) e/ou obtiver nota inferior a 3,0 (três) em qualquer 
das avaliações.
11.7.   Será realizada audiência pública no local em que se realizar a prova oral, para que se proceda a divulgação das notas obtidas pelos candidatos, até 30 
(trinta) minutos após a conclusão da avaliação do último grupo de candidatos.
12.   Da prova de títulos
12.1.   Os candidatos convocados à Prova Oral serão convocados a fazer a entrega dos documentos pertinentes à Prova de Títulos, os quais deverão ser 
encaminhados via SEDEX para o IESES, com postagem no período de 16 de outubro de 2014, quinta-feira a 31 de outubro de 2014, sexta-feira.
12.1.1.   A critério do interessado, os documentos previstos no item 12.1 poderão ser entregues no Tribunal de Justiça, no horário de expediente ordinário, 
respeitado o prazo limite do item 12.1.
12.2.   Para os candidatos a vagas por provimento por ingresso e/ou por remoção, a avaliação dos títulos será efetuada a partir dos seguintes pontos:
I. Exercício da advocacia ou de delegação, cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito, por um mínimo de três anos até a data da 
primeira publicação deste Edital de Concurso Público – 2,0 (dois) pontos;
II. Exercício de serviço notarial ou de registro, por não bacharel em direito, por um mínimo de dez anos até a data da primeira publicação deste Edital de Con-
curso Público (art. 15, § 2º, da Lei n. 8.935/94) – 2,0 (dois) pontos;
III. Exercício de Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5 (cinco) anos:
a.   Mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo de provas e/ou títulos – 1,5 (um vg cinco) pontos;
b.   Mediante admissão no corpo docente sem concurso ou processo seletivo de provas e/ou títulos – 1,0 (um) ponto;
IV. Diplomas em curso de Pós-Graduação:
a.   Doutorado reconhecido ou revalidado em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas = 1 (um) ponto;
b.   Mestrado reconhecido ou revalidado em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas = 0,75 (setenta e cinco centésimos) pontos;
c.   Especialização em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação 
haja considerado monografia de final de curso = 0,5 (meio) ponto;
V. Exercício, no mínimo durante 1 (um) ano, por ao menos 16 (dezesseis) horas mensais, das atribuições de conciliador voluntário, ou na prestação de as-
sistência jurídica voluntária = 0,5 (meio) ponto;
VI. Período igual a 3 (três) eleições, contados uma só vez, de serviço prestado, em qualquer condição, à Justiça Eleitoral = 0,5 (meio) ponto [Nas eleições em 
dois turnos, considerar-se-á um único período, ainda que haja prestação de serviços em ambos.].
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12.3.   As pontuações previstas nos subitens I e II do item 12.2 não poderão ser contadas de forma cumulativa.
12.4.   Os documentos da Prova de Títulos postados ou enviados fora do período indicado no item 12.1 não serão avaliados.
12.5.   Para a Prova de Títulos, os candidatos deverão utilizar o formulário específico para a apresentação dos títulos indicado no Anexo VI a este Edital, cuja 
avaliação atenderá, inclusive, os itens ali apontados.
12.6.   Os títulos deverão ser apresentados em cópia legível, devidamente autenticada, capeados pelo formulário indicado no item 12.5, devidamente assinado, 
na ordem deste, em um único conjunto para cada candidato.
12.7.   Em não sendo encaminhados os títulos sem estarem capeados nos termos do item 12.6, os mesmos não serão avaliados.
12.8.   Não serão aceitos títulos encaminhados separadamente do formulário indicado no item 12.6, via fax ou via correio eletrônico, bem como não será objeto 
de avaliação qualquer documento entregue isoladamente ou como parte de um segundo conjunto.
12.9.   Não serão recebidos certificados e/ou diplomas originais.
12.10.   Não haverá, qualquer que seja a alegação, devolução dos documentos apresentados para a prova de títulos.
12.11.   Não serão aceitos protocolos de documentos, nem títulos sem comprovação.
12.12.   A nota da Prova de Títulos será igual à soma dos pontos obtidos nos diversos itens de avaliação, respeitado, o limite máximo de 10 (dez) pontos, de-
sprezando-se o que exceder este limite.
12.13.   Deverão ser observados os seguintes aspectos na apresentação dos documentos da Prova de Títulos:
I.   Item 12.2.I. Exercício da advocacia ou de delegação, cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito, por um mínimo de três anos até a 
data da primeira publicação deste Edital de Concurso Público – 2,0 (dois) pontos;
a.   O exercício da advocacia está previsto no estatuto da advocacia e da OAB, que estabelece:
“Art. 1º São atividades privativas de advocacia: I – a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; II – as atividades de consultoria, 
assessoria e direção jurídicas.”
b.   Em relação ao exercício de advocacia, deve ser aplicado o que consta no Regulamento Geral da OAB:
“Art. 5º. Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a participação anual mínima em cinco atos privativos previstos no artigo 1º do Estatuto, em 
causas ou questões distintas.
Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício faz-se mediante: a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; b) cópia autenticada de atos 
privativos; c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advogado exerça função privativa do seu ofício, indicando os atos praticados.”
c.   Em relação ao exercício de cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito, o candidato deve apresentar certidão do órgão público ao 
qual esteja vinculado, indicando o cargo ocupado, a exigência de ser bacharel em direito para o mesmo cargo e a data de nomeação/designação/contratação 
e desligamento, se houver.
II.   Item 12.2.II. Exercício de serviço notarial ou de registro, por não bacharel em direito, por um mínimo de dez anos até a data da primeira publicação deste 
Edital de Concurso Público (art. 15, § 2º, da Lei n. 8.935/94) – 2,0 (dois) pontos;
A comprovação do exercício de função em serviço notarial ou de registro será efetuada por: a) cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou Extrato de 
Informação Previdenciária, contendo as anotações trabalhistas e b) cópia de 10 (dez) atos praticados na condição de autorizado ou substituto em anos distintos, 
comprovando o exercício do cargo durante 10 (dez) anos, no mínimo.
III.   Nos termos do item 12.3 do Edital, haverá uma única pontuação para os itens 12.2.I ou 12.2.II, que são excludentes em relação à pontuação. Desta forma, 
a pontuação máxima nestes dois itens é 2,0 (dois) pontos.
IV.   Item 12.2. III. Exercício de Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5 (cinco) anos: a) Mediante admissão no corpo docente por concurso 
ou processo seletivo de provas e/ou títulos – 1,5 (um vg cinco) pontos;
A comprovação do exercício de Magistério Superior deverá ser comprovada:
a.   Se exercida em escola/universidade vinculada a qualquer esfera do poder público – por certidão contendo os dados do candidato (nome e CPF), nome 
da(s) disciplinas a que estiver vinculado, o ato de homologação ou aprovação do concurso ou processo seletivo de provas e/ou títulos, datas de admissão e de 
saída (se ocorreu).
b.   Se exercida em escola vinculada à entidade privada - por declaração da respectiva entidade, contendo os dados do candidato (nome e CPF), nome da(s) 
disciplinas a que estiver vinculado, o ato de homologação ou aprovação do concurso ou processo seletivo de provas e/ou títulos, datas de admissão e de saída 
(se ocorreu), acompanhada da cópia das folhas da carteira profissional do candidato (folha de identificação, de qualificação e do registro do contrato).
c.   Este item é computado uma única vez; não sendo computado como tempo de serviço no magistério, o estágio, a monitoria e a bolsa de estudo, nem o tempo 
de trabalho voluntário exercido na condição de estudante.
V.   Item 12.2.III. Exercício de Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 5 (cinco) anos: b) Mediante admissão no corpo docente sem concurso 
ou processo seletivo de provas e/ou títulos – 1,0 (um) ponto;
A comprovação do exercício de Magistério Superior deverá ser feita:
a.   Se exercida em escola/universidade vinculada a qualquer esfera do poder público – por certidão contendo os dados do candidato (nome e CPF), nome da(s) 
disciplinas a que estiver vinculado, datas de admissão e de saída (se ocorreu);
b.   Se exercida em escola vinculada à entidade privada - por declaração da respectiva entidade, contendo os dados do candidato (nome e CPF), nome da(s) 
disciplinas a que estiver vinculado, datas de admissão e de saída (se ocorreu), acompanhada da cópia das folhas da carteira profissional do candidato (folha de 
identificação, de qualificação e do registro do contrato).
c.   Este item é computado uma única vez; não sendo computado como tempo de serviço no magistério, o estágio, a monitoria e a bolsa de estudo, nem o tempo 
de trabalho voluntário exercido na condição de estudante.
VI.   Item 12.2.IV. Diplomas em curso de Pós-Graduação: a) Doutorado reconhecido ou revalidado em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas = 1 (um) 
ponto; b) Mestrado reconhecido ou revalidado em Direito ou em Ciências Sociais ou Humanas = 0,75 (setenta e cinco centésimos) pontos; c) Especialização 
em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas-aula, cuja avaliação haja considerado 
monografia de final de curso = 0,5 (meio) ponto;
a.   Poderão ser apresentados tantos diplomas quantos tenha o candidato, sendo todos computados, desde que atendam às exigências;
b.   Doutorado e Mestrado são comprovados por diploma devidamente registrado;
c.   Especialização é comprovada por Certificado, o qual deve atender ao estabelecido na Resolução nº 1, de 08.06.2007, da Comissão de Educação Superior 
do Conselho Nacional de Educação/MEC;
d.   Deverá ser apresentada cópia do verso do diploma ou do certificado, com os respectivos registros sob pena de não ser considerado o respectivo docu-
mento;
e.   O diploma ou o certificado poderá ser substituído por certidão ou declaração da Instituição de Ensino, em que conste: a) a conclusão do respectivo curso 
pelo candidato e b) que o respectivo diploma ou certificado encontra-se em fase de confecção ou de registro junto aos órgãos competentes. Em caso de Espe-
cialização a certidão deverá comprovar explicitamente que foi apresentada monografia e que a mesma foi considerada aprovada.
f.   A certidão de defesa de tese ou de dissertação e o histórico escolar ou certidão de conclusão de disciplinas (grade curricular) não substituem a certidão ou 
declaração indicada no item anterior e não constituem prova de conclusão do referido curso.
VII.   12.2.V. exercício, no mínimo durante 1 (um) ano, por ao menos 16 (dezesseis) horas mensais, das atribuições de conciliador voluntário, ou na prestação 
de assistência jurídica voluntária = 0,5 (meio) ponto;
a.   A certidão ou declaração da entidade ou órgão público deverá indicar com clareza o período em que o candidato atuou e a respectiva carga horária;
b.   Deverá fazer parte da certidão ou declaração, a indicação expressa que o trabalho desenvolvido foi voluntário, ou seja, não ocorreu qualquer tipo de remu-
neração pelo mesmo.
VIII.   12.2.VI. período igual a 3 (três) eleições, contados uma só vez, de serviço prestado, em qualquer condição, à Justiça Eleitoral = 0,5 (meio) ponto [Nas 
eleições em dois turnos, considerar-se-á um único período, ainda que haja prestação de serviços em ambos.].
a.   A comprovação é feita por certidão da Justiça Eleitoral.
13.   Da classificação para o provimento das serventias vagas
13.1.   A nota final do candidato aprovado no concurso de ingresso por provimento ou ingresso por remoção será a média ponderada das notas das provas e 
dos pontos dos títulos, de acordo com a seguinte fórmula:
NF = [(P1X4) + (P2X4) + (TX2)]/10, onde:
NF=Nota Final
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P1=Prova Escrita e Prática
P2=Prova Oral
T=Títulos
13.2.   A média final, expressa com 3 (três) decimais, será arredondada estatisticamente.
13.3.   Os candidatos aprovados serão classificados nos seguintes grupos:
a.   Candidatos a vagas para ingresso por provimento;
b.   Candidatos a vagas para ingresso por remoção;
c.   Candidatos a vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PcD, para ingresso por provimento;
d.   Candidatos a vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PcD, para ingresso por remoção.
13.3.1.   Nos termos do artigo 42, do Decreto Federal 3.298/99, o candidato que participar da classificação prevista no item “13.3.c” participará também da 
classificação prevista no item “13.3.a” e; o candidato que participar da classificação prevista no item “13.3.d”, participará também da classificação prevista no 
item “13.3.b”.
13.4.   Ocorrendo empate na média aritmética ponderada, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, 
para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada Lei, ou seja, que possuírem 60 anos completos ou mais 
na data de enceramento das inscrições.
13.4.1.   Para os candidatos que não estejam ao amparo do item anterior (13.4), o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:
a.   obtiver maior soma das notas nas provas objetiva de seleção, escrita e prática e oral;
b.   obtiver maior nota na prova escrita e prática;
c.   obtiver maior nota na prova oral;
d.   obtiver maior nota na prova objetiva de seleção;
e.   exercício na função de jurado;
f.   tiver a maior idade.
13.4.2. Os documentos de comprovação relativos ao item “13.4.1.e” deverão ser entregues juntamente com os documentos da Prova de Títulos.
14.   Dos Pedidos de Revisão e dos Recursos
14.1.   É admitido pedido de revisão quanto:
a.   ao não deferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b.   ao não deferimento de inscrição;
c.   ao não deferimento de condições especiais de prova;
d.   ao não deferimento de inscrição como Pessoa com Deficiência – PcD;
e.   à formulação das questões e respectivos quesitos da prova objetiva de seleção;
f.   à opção considerada como certa na prova objetiva de seleção;
g.   à avaliação da prova objetiva de seleção;
h.   à convocação para a prova escrita e prática;
i.   à avaliação da prova escrita e prática;
j.   à avaliação da prova oral;
k.   à avaliação da prova de títulos;
l.   às médias finais e à classificação final do concurso.
14.2.   Os pedidos de revisão relativos aos itens “14.1.a” ou “14.1.b” ou “14.1.c” ou “14.1.d” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subse-
quente à disponibilização da decisão até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização da decisão.
14.3.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item “14.1.a.” será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
horas do dia 7 de fevereiro de 2014, sexta-feira.
14.4.   A decisão dos pedidos de revisão relativos aos itens “14.1.b.” e “14.1.c.” será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 
3.4.1, até as 18 horas do dia 11 de março de 2014, terça-feira.
14.5.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item “14.1.d.” será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
horas do dia 2 de abril de 2014, quarta-feira.
14.6.   A prova objetiva de seleção e o gabarito oficial desta prova serão disponibilizados por meio da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 
09 (nove) horas do dia subsequente ao dia da realização da mesma.
14.6.1.   O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos (item 14.1.e) ou quanto à opção consid-
erada como certa na prova objetiva de seleção (item 14.1.f) deverá fazê-lo das 09 (nove) horas do dia subsequente ao dia da realização da mesma até as 18 
(dezoito) horas do terceiro dia subsequente ao dia da realização da prova obsetiva de seleção.
14.6.2.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.6.1 será disponibilizada por meio da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
horas do dia 23 de abril de 2014, quarta-feira.
14.7.   A avaliação da prova objetiva de seleção, expressa no respectivo Boletim Individual de Desempenho – BDI, será disponibilizada por meio da internet, 
nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 horas de 21 de maio de 2014, quarta-feira.
14.7.1.   Os pedidos de revisão relativos aos itens “14.1.g” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subsequente à disponibilização do respec-
tivo Boletim de Desempenho Individual – BDI até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização do BDI.
14.7.2.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.7.1 será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
horas do dia 29 de maio de 2014, quinta-feira.
14.8.   A convocação para a prova escrita e prática será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 (dezoito) horas 
do dia 21 de maio de 2014, quarta-feira.
14.8.1.   Os pedidos de revisão relativos aos itens “14.1.h” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subsequente à disponibilização da con-
vocação até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização da convocação.
14.8.2.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.8.1 será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
horas do dia 29 de maio de 2014, quinta-feira.
14.9.   A avaliação da prova escrita e prática, expressa no respectivo Boletim Individual de Desempenho – BDI será disponibilizada através da internet, nos 
endereços indicados no item 3.4.1, até as até as 9 (nove) horas do dia 1 de agosto de 2014, sexta-feira.
14.9.1.   As folhas respostas da prova escrita e prática serão disponibilizadas através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 9 (nove) horas 
do primeiro dia subsequente à disponibilização do respectivo Boletim de Desempenho Individual – BDI, ali permanecendo até as 18 (dezoito) horas de do se-
gundo dia subsequente à disponibilização do BDI..
14.9.2.   Os pedidos de revisão relativos ao item “14.1.i” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subsequente à disponibilização do respectivo 
Boletim de Desempenho Individual – BDI até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização do BDI.
14.9.3.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.9.2 será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
horas do dia 22 de agosto de 2014, sexta-feira.
14.10.   A avaliação da prova oral, expressa no respectivo Boletim Individual de Desempenho – BDI será disponibilizada através da internet, nos endereços 
indicados no item 3.4.1, até as 18 (dezoito) horas do dia 10 de novembro de 2014, segunda-feira.
14.10.1.   Os pedidos de revisão relativos ao item “14.1.j” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subsequente à disponibilização do respec-
tivo Boletim de Desempenho Individual – BDI até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização do BDI.
14.10.2.   No mesmo período indicado no item 14.10.1, será disponibilizado na Comissão de Concurso da sede do Tribunal de Justiça, no horário de expediente 
ordinário, o áudio com as gravações da prova de cada um dos candidatos.
14.10.3.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.10.1 será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 
18 horas do dia  25 de novembro de 2014, terça-feira.
14.11.   A avaliação da prova de títulos, expressa no respectivo Boletim Individual de Desempenho – BDI será disponibilizada através da internet, nos 
endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 (dezoito) horas do dia 26 de novembro de 2014, quarta-feira.
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14.11.1.   Os pedidos de revisão relativos ao item “14.1.k” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subsequente à disponibilização do respec-
tivo Boletim de Desempenho Individual – BDI até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização do BDI.
14.11.2.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.11.1 será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 
(dezoito) horas do dia 5 de dezembro de 2014, sexta-feira.
14.12.   As médias finais dos candidatos e as classificações dos aprovados, expressas no Boletim Individual de Desempenho – BDI serão disponibilizadas 
através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 18 horas do dia 14 de janeiro de 2015, quarta-feira.
14.12.1.   Os pedidos de revisão relativos ao item “14.1.l” deverão ser interpostos das 9 (nove) horas do primeiro dia subsequente à disponibilização do respec-
tivo Boletim de Desempenho Individual – BDI até as 18 (dezoito) horas do segundo dia subsequente à disponibilização do BDI.
14.12.2.   A decisão dos pedidos de revisão relativos ao item 14.12.1 será disponibilizada através da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, até as 
18 (dezoito) horas do dia  23 de janeiro de 2015, sexta-feira.
14.13.   A decisão da Banca Examinadora quanto aos pedidos de revisão indicados nos itens “14.1.e” a 14.1.l” se constitui em decisão terminativa no âmbito 
do IESES.
14.14.   Os candidatos poderão obter seus documentos individuais (Documento de Confirmação de Inscrição - DCI, Documento de Convocação à Prova Escrita 
e Prática – DCPEP ou Boletins de Desempenho Individual - BDI) e ter acesso aos cartões de resposta e às folhas respostas da prova escrita e prática, através 
da internet, nos endereços indicados no item 3.4.1, apontando aos respectivos ícones e informando seu número de inscrição e data de nascimento, no formato 
solicitado.
14.15.   Somente serão apreciados os pedidos de revisão expressos em termos convenientes e que apontarem as razões e circunstâncias que os justifiquem, 
bem como observarem rigorosamente o procedimento estabelecido neste Edital.
14.15.1.   Não serão conhecidos pedidos de revisão interpostos coletivamente.
14.15.2.   Os pedidos de revisão deverão ser elaborados exclusivamente através de formulário digital disponibilizado no ícone “Pedidos de Revisão” do 
endereço eletrônico www.cartorio.tjms.ieses.org.
14.15.3.   Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato ou de seu procurador, tendo em vista que cada formulário estará vin-
culado diretamente ao registro do recorrente, através de seu CPF e data de nascimento.
14.15.4.   Ao optar por pedido de revisão, o candidato deverá proceder conforme orientação no referido formulário.
14.15.5.   Não haverá hipótese de elaboração do pedido de revisão por outro meio que não seja aquele disponibilizado para tal na respectiva página, conside-
rando-se deserto o pedido que for efetuado de outro modo.
14.15.6.   As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser elaborados previamente em processador de texto de escolha do candidato; uma vez 
concluídos (razões e requerimentos), estes deverão ser trasladados do arquivo do processador de textos para a respectiva área no formulário digital.
14.15.7.   As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser desprovidos de qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou em-
presa, etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante.
14.15.8.   Não é permitida qualquer identificação no corpo das razões do pedido ou de seus respectivos requerimentos, quando relativos aos itens “14.1.e”, 
“14.1.f” e “14.1.i, sendo indeferidos sumariamente os que não atenderem a esta condição.
14.15.9.   O reconhecimento e a consequente consideração de marca distintiva como elemento de identificação do recurso está contido no poder discricionário 
do julgador.
14.16.   Após a elaboração dos pedidos de revisão e sua remessa (envio) conforme indicado no formulário, tais pedidos deverão ser impressos e assinados 
pelo candidato requerente, respeitados os respectivos prazos indicados neste edital, sendo que o prazo para remessa se encerra na data indicada em cada um 
dos itens a que se refira o pedido de revisão.
14.16.1.   Os documentos estabelecidos no item 14.16 deverão ser encaminhados via SEDEX para o IESES.
14.16.2.   A critério do interessado, os documentos estabelecidos no item 14.16 poderão ser entregues no Tribunal de Justiça, no horário de expediente or-
dinário.
14.17.   O pedido interposto ou postado/entregue fora do respectivo prazo não será aceito, sendo para tanto consideradas as datas e horas dos respectivos 
registros eletrônicos de impostação do recurso, da postagem, no caso de remessa e de protocolo, no caso de entrega no Tribunal.
14.18.   Pedidos de Revisão inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente indeferidos.
14.19.   É admitido recurso dirigido à Comissão Organizadora do Concurso, quanto:
a.   ao não deferimento dos pedidos de revisão previstos no item 14.1;
b.   a não aprovação da comprovação de atendimento aos requisitos para outorga de delegação e de inscrição definitiva.
14.20.   Os recursos relativos ao item 14.19. deverão ser interpostos:
a.   Se referentes às decisões dos pedidos de revisão previstos no item “14.19.a”, no primeiro e segundo dia útil após a disponibilização da decisão;
b.   Se referente aos itens “14.19.b”, nos 5 (cinco) dias subsequentes à disponibilização do ato de convocação para a Prova Oral.
14.21.   Os recursos relativos ao item 14.19 deverão ser protocolados no Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no horário de expediente or-
dinário, com a menção expressa que se relacionam a este Edital.
14.22.   Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem, bem como tiverem 
indicados o nome do candidato, número de CPF e endereço para correspondência.
14.23.   Os recursos interpostos fora do respectivo prazo não serão conhecidos, sendo para tanto considerado a data e hora do respectivo protocolo.
14.24.   A decisão da Comissão de Concurso quanto aos recursos indicados nos itens “14.19.a” e 14.19.b” se constitui em decisão terminativa na esfera ad-
ministrativa.
15.   DA ESCoLhA DE SERVENTIAS
15.1.   Julgados os Pedidos de Revisão em relação aos resultados finais e às classificações, a Comissão Organizadora do Concurso aprovará as Classificações 
Finais do Concurso e seu presidente encaminhará estas classificações para a Presidente do Tribunal de Justiça, para a respectiva homologação.
15.2.   A Presidente do Tribunal de Justiça fará publicar, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul, o ato de homologação com as relações 
dos candidatos aprovados, na ordem de classificação, convocando-os, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para, em local, dia e hora designados, em 
audiência pública, indicar, na rigorosa ordem de classificação, a serventia de preferência do candidato, dentre as relacionadas no edital.
15.3.   Impossibilitado de comparecer, o candidato classificado poderá ser representado por mandatário, que deverá apresentar o instrumento de procuração 
com poderes específicos e com firma reconhecida, para o exercício do direito de escolha.
15.4.   A escolha da serventia, obrigatoriamente manifestada nessa oportunidade, terá caráter definitivo, vedada a possibilidade de permuta ou de qualquer 
modificação.
15.4.1.   O não comparecimento do candidato classificado ou de mandatário habilitado será considerado desistência, não se admitindo pedido que importe em 
adiamento da opção.
15.5.   É vedada a acumulação de Delegação outorgada, na forma deste Concurso, com cargo ou função pública.
15.6.   A escolha das vagas será feita na seguinte ordem:
a.   Vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PcD, para ingresso por remoção;
b.   Vagas para ingresso por remoção;
c.   Vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PcD, para ingresso por provimento;
d.   Vagas para ingresso por provimento.
15.6.1.   As serventias enquadradas no item “15.6.a.” que permanecerem vagas por renúncia, desistência ou inexistência de candidato(s) serão revertidas para 
“Vagas para ingresso por remoção”.
15.6.2.   As serventias enquadradas no item “15.6.b.” ou “15.6.c” que permanecerem vagas por renúncia, desistência ou inexistência de candidato(s) serão 
revertidas para “Vagas para ingresso por provimento”.
15.7.   A vaga revertida ao ingresso por provimento, pela aplicação do item 15.6.2 não será computada para efeito de proporcionalidade a que se refere o art. 
16 da Lei n. 8.935, de 18 de novembro de 1994.
15.8.   O candidato classificado para Vagas Reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência poderá declinar a escolha para este grupo, optando pela escolha, 
na ordem de sua classificação para vagas não reservadas.
15.8.1.   O candidato que fizer a escolha de vaga a partir de sua classificação para Vagas Reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PcD restará 
automaticamente eliminado da escolha e da classificação para vagas não reservadas.
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16.   Do foro judicial
16.1.   O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital é o da cidade de Campo Grande, Capital do Estado de 
Mato Grosso do Sul, sede do Tribunal de Justiça.
17.   Delegação de competência
17.1.   Fica delegada competência ao IESES para:
a.   receber as inscrições preliminares;
b.   efetuar controle dos valores das inscrições preliminares, creditados em conta específica do Tribunal;
c.   deferir e indeferir os pedidos de isenção da taxa de inscrição;
d.   deferir e indeferir as inscrições preliminares;
e.   deferir e indeferir, preliminarmente, as inscrições preliminares para concorrer a vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PCD;
f.   convocação dos candidatos com pedido deferido para concorrer a vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência – PcD, para se submeterem a 
exame médico oficial;
g.   deferir e indeferir os pedidos de condições especiais de prova;
h.   emitir os documentos de confirmação de inscrições preliminares;
i.   elaborar, aplicar, julgar e avaliar as provas objetiva de seleção, escrita e prática, oral e de títulos;
j.   convocar os candidatos para a prova escrita e prática e de títulos;
k.   julgar os pedidos de revisão previstos no item “14.1 deste Edital; e,
l.   prestar informações sobre o concurso.
18.   Disposições finais
18.1.   O Concurso Público deverá observar o disposto no Regulamento e Resoluções mencionados neste Edital, independentemente de sua transcrição.
18.2.   Os editais previstos serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul e disponibilizados através da internet, nos 
endereços indicados no item 3.4.1
18.3.   O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou o IESES não fornecerão exemplares/cópias de questões de provas a candidatos ou a insti-
tuições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Concurso Público, exceto na forma e nos períodos indicados neste Edital.
18.3.1.   O disposto no item 18.3 também se aplica em relação a concursos anteriormente realizados.
18.4.   Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação ou notas dos candidatos, valendo para tal fim a publicação dos resul-
tados no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul.
18.5.   Não serão fornecidos atestados, cópia de documentos, certificados ou certidões relativos a notas de candidatos reprovados.
18.6.   Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, pedido, requerimento, etc. previstos neste Edital, sendo vedado o envio destes, 
de mais de um candidato, no mesmo envelope.
18.6.1.   Em decorrência do item anterior (18.6) não serão analisados os documentos encaminhados em desconformidade com tal item.
18.7.   São declarados inabilitados para efeito de investidura nos cargos de Notário e Registrador, os portadores de doenças que impossibilitem o exercício da 
função nos termos da legislação vigente.
18.8.   Será excluído do concurso o candidato que:
a.   fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; e,
b.   não mantiver atualizado seu endereço. Em caso de alteração do endereço constante da “Ficha de Inscrição”, o candidato deverá encaminhar documento ao 
Tribunal de Justiça, fazendo menção expressa que se relaciona ao Concurso Público objeto deste Edital.
18.9.   Será excluído do concurso, por ato do IESES, o candidato que:
a.   apresentar-se para qualquer prova após o horário estabelecido ou não se apresentar ao local de provas, seja qual for o motivo alegado;
b.   não apresentar documento de identidade que o identifique;
c.   tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização das provas;
d.   for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
e.   estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, celulares, etc.);
f.   for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável por falsa identificação pessoal;
g.   ausentar-se da sala de provas, em descumprimento a itens deste Edital e,
h.   recusar-se a proceder a autenticação digital de quaisquer documentos relacionados a este concurso, quando solicitado.
18.9.1.   O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização das provas, como justificativa de sua ausência.
18.10.   A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções 
específicas, bem como dos termos do Regulamento citado, expediente do qual não poderá alegar desconhecimento.
18.11.   Este edital somente poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias de sua primeira publicação.
18.11.1.   O requerimento de impugnação a que se refere o item 18.11 deverá ser protocolado no Tribunal de Justiça.
18.12.   Os casos não previstos, no que tange à realização deste Concurso Público, serão resolvidos, conjuntamente, pelo IESES e pela Comissão Organiza-
dora do Concurso.
Campo Grande (MS), 4 de dezembro de 2013.
Desembargador Joenildo de Sousa Chaves
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul

ANExo I ANExo I –  SERVENTIAS VAGAS, ATRIBUIÇÕES E MoDALIDE DE INGRESSo
Nº CoMARCA DISTRITo ATRIBUIÇÕES DATA DE 

VACÂNCIA
DATA DE 
INSTALAÇÃo

MoDALIDADE 
DE INGRESSo SITUAÇÃO

1 Aquidauana Piraputanga Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 09/09/1985 Provimento VAGO. Constou no último certame.
2 Aquidauana Taunay Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 06/01/1986 Provimento VAGO. Constou no último certame.
3 Aquidauana Camisão Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 17/07/1986 Remoção VAGO

4 Maracaju Sede 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 01/11/1988 Provimento

VAGO/SUB JUDICE - MS 26860
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

5 Ponta Porã Aral Moreira Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 21/03/1990 Provimento VAGO. Constou no último certame.

6 Anaurilândia Sede Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas 27/08/1990 Remoção VAGO/SUB JUDICE - MS 28221

7 Campo Grande Anhanduí Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 18/07/1991 Provimento VAGO. Constou no último certame.

8 Bela Vista Sede 2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas 11/09/1991 Provimento VAGO

9 Ponta Porã Sede 3º Serviço Notarial e Tabelionato de Protesto. 10/03/1993 Remoção VAGO/SUB JUDICE - MS 26888

10 Ponta Porã Sede 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
das Pessoas Jurídicas 08/07/1993 Provimento

VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

11 Campo Grande Sede 2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais da 1ª 
Circunscrição 16/08/1993 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

12 Amambai Sede 2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas 27/09/1993 Remoção

VAGO/SUB JUDICE - MS 28221
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

13 Iguatemi Sede Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas e Tabelionato de Protesto 08/11/1993 Provimento

VAGO/SUB JUDICE – Ação
Declaratória nº
0031785-50.2012.8.12.0001
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Nº CoMARCA DISTRITo ATRIBUIÇÕES DATA DE 
VACÂNCIA

DATA DE 
INSTALAÇÃo

MoDALIDADE 
DE INGRESSo SITUAÇÃO

14 Amambai Sede 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 24/01/1994 Provimento

VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

15 Miranda Sede 2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas 04/03/1994 Remoção VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

16 Rio Brilhante Sede
Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas 09/05/1994 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

17 Amambai Coronel 
Sapucaia Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 27/05/1994 Provimento VAGO. Constou no último certame.

18 Iguatemi Tacuru Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 02/07/1994 Remoção VAGO. Constou no último certame.

19 Dourados Sede 3º Serviço Notarial e Tabelionato de Protesto 04/07/1994 Provimento
VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

20 Costa Rica Figueirão Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 12/07/1994 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26888

21 Coxim Sede 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 08/08/1994 Remoção

VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

22 Campo Grande Sede 5º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição 12/08/1994 Provimento
VAGO/SUB JUDICE - MS 26860
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

23 Campo Grande Sede 9º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais da 2ª 
Circunscrição 25/08/1994 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

24 Campo Grande Sede 8º Serviço Notarial 26/10/1994 Remoção VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

25 Campo Grande Sede 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição 03/11/1994 Provimento
VAGO/SUB JUDICE - MS 26860
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

26 Campo Grande Sede 4º Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas 10/11/1994 10/02/1912 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

27 Bonito Sede Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas 10/11/1994 10/07/1920 Remoção VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

28 Terenos Sede Serviço Notarial, de Registro Civil, de Imóveis, Títulos e Documentos, e 
Civil das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 10/11/1994 15/03/1930 Provimento

VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

29 Camapuã Sede 1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 17/11/1994 Provimento

VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
Em processo de desacumulação
(PL n° 098/2013)

30 Angélica Ipezal Serviço Notarial e Registro Civil das Pessoas Naturais 21/02/1995 Remoção VAGO. Constou no último certame.
31 Bataiporã Taquarussu Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 13/03/1995 Provimento VAGO. Constou no último certame.

32 Dois Irmãos do 
Buriti Sede Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 

e Tutelas 04/12/1995 Provimento VAGO. Constou no último certame.

33 Bataguassu Santa Rita do 
Pardo Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 22/02/1996 Remoção VAGO. Constou no último certame.

34 Corumbá Sede 2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas 12/04/1996 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

35 Paranaíba São João do 
Aporé Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 06/05/1996 Provimento VAGO. Constou no último certame.

36 Rio Negro Corguinho Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 21/02/1997 Remoção
VAGO/SUB JUDICE - MS 26888
MS 28080; e Recl. 9238

37 Mundo Novo Sede
Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas

13/08/1997 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889

38 Ivinhema Novo Horizonte 
do Sul Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 24/09/1997 Provimento VAGO. Constou no último certame.

39 Corumbá Albuquerque Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 05/03/1998 Remoção VAGO
40 Deodápolis Lagoa Bonita Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 10/12/1998 Provimento VAGO. Constou no último certame.

41 Caarapó Sede
Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas

23/03/1999 Provimento VAGO/SUB JUDICE -MS 26888
MS 28080; e Recl. 9238

42 Dourados Vila São Pedro Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 20/04/1999 Remoção VAGO/SUB JUDICE - MS 26888
MS 28080; e Recl. 9238

43 Itaporã Douradina Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 18/11/1999 Provimento VAGO. Constou no último certame.

44 Porto Murtinho Sede
2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas

13/03/2001 Provimento VAGO. Constou no último certame.

45 Anaurilândia Quebracho Serviço Notarial e Registro Civil das Pessoas Naturais 25/03/2002 Remoção VAGO. Constou no último certame.
46 Caarapó Juti Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 07/05/2002 Provimento VAGO. Constou no último certame.

47 Miranda Bodoquena Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 20/06/2002 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 28080
e Recl. 9238

48 Dourados Vila Vargas Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 22/06/2002 Remoção VAGO. Constou no último certame.

49 Ponta Porã Sanga Puitã Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 20/03/2003 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 28080
e Recl. 9238

50 Anastácio Sede
Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas

09/11/2004 Provimento VAGO. Constou no último certame.

51 Jardim Sede
2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas

15/12/2004 Remoção VAGO. Constou no último certame.

52 Pedro Gomes Sede
Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das Pessoas 
Jurídicas e de Protesto de Títulos

27/01/2005 Provimento VAGO. Constou no último certame.

53 Maracaju Vista Alegre Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 29/09/2005 Provimento VAGO. Constou no último certame.

54 Jardim Guia Lopes da 
Laguna Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 18/10/2005 Remoção VAGO. Constou no último certame.

55 Dourados Indápolis Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 27/02/2006 Provimento VAGO. Constou no último certame.

56 Glória de 
Dourados Sede

Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas

07/08/2006 Provimento VAGO. Constou no último certame.

57 Aquidauana Sede
2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas

03/10/2006 Remoção VAGO. Constou no último certame.

58 Rio Verde de MT Sede
2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e tutelas

09/11/2006 Provimento VAGO. Constou no último certame.

59 Coxim Alcinópolis Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 01/11/2007 Provimento VAGO. Constou no último certame.

60 Aquidauana Sede
4º Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas

06/11/2008 Remoção VAGO. Constou no último certame.

61 Corumbá Sede
4º Serviço Notarial e de Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas

25/11/2009 Provimento VAGO

62 Nova Alvorada 
do Sul Sede Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 18/12/2009 Provimento VAGO

63 Corumbá Ladário Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 14/04/2011 20/08/1900 Remoção VAGO

64 Rio Negro Sede
Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas

14/04/2011 02/06/1959 Provimento VAGO
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Nº CoMARCA DISTRITo ATRIBUIÇÕES DATA DE 
VACÂNCIA

DATA DE 
INSTALAÇÃo

MoDALIDADE 
DE INGRESSo SITUAÇÃO

65 Itaquiraí Sede
Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas

14/04/2011 27/02/1965 Provimento VAGO

66 Fátima do Sul Culturama Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 14/04/2011 10/12/1983 Remoção VAGO

67 Aparecida do 
Taboado Sede

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas e Tabelionato de Protesto

13/01/2012 Provimento VAGO

68 Três Lagoas Selvíria Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 17/01/2012 13/05/1934 Provimento VAGO

69 Cassilândia Sede
2º Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas

17/01/2012 26/01/1949 Remoção VAGO

70 Mundo Novo Japorã Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 17/01/2012 02/06/1964 Provimento VAGO
71 Fátima do Sul Sede 3º Serviço Notarial e de Registro de Protesto de Títulos 09/03/2012 Provimento VAGO/SUB JUDICE - MS 26889
72 Ponta Porã Antônio João Serviço Notarial e de Registro Civil das Pessoas Naturais 25/05/2012 Remoção VAGO

73 Jardim Sede
1º Serviço Notarial e de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil 
das Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto

11/08/2013 Provimento VAGO

74 Aquidauana Sede 3º Serviço Notarial e Tabelionato de Protesto 21/08/2013 Provimento VAGO

ANExo II – DECLARAÇÃo DE hIPoSSUFICIêNCIA FINANCEIRA
DECLARAÇÃo DE hIPoSSUFICIêNCIA FINANCEIRA
Informações do candidato
Nome:
RG:  CPF:
Endereço completo:
CEP:  Cidade:  Estado:
Número da Ficha de Inscrição (Boleto)
E-mail (endereço para correio eletrônico): EMAIL
Composição Familiar
Devem ser informados os dados de todas as pessoas que residem no mesmo endereço que o candidato:
(obrigatoriamente esposa e filhos dependentes do Imposto de Renda)

Nome CPF Parentesco Salário / Renda mensal

Declaro, sob as penas da lei e para efeito de concessão de isenção de pagamento de taxa de inscrição no Concurso Edital 001/2013, para outorga de 
delegações de notas e de registro, que atendo às condições estabelecidas pelo item II do Art. 4º do Decreto Federal 6.135, de 26.06.2007 e aos demais 
requisitos estabelecidos no referido Edital.
, //2014.
(Local) (data)
(Assinatura)
Observações:
1.   Não esquecer de juntar cópia do boleto bancário.
2.   Leia com atenção o item 3.5 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
ANExo III – MoDELo / FoRMULáRIo PARA REQUERER CoNDIÇÃo ESPECIAL DE PRoVA
Nome do Candidato –
CPF do Candidato –
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para ingresso por provimento e/ou remoção de Delegação notariais e registrais - Edital 001/2013 
do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul, vem requerer condição especial para realização das provas, conforme o respectivo item abaixo que 
assinala:
[ ] Condição Física – Sala de fácil acesso (rampa ou elevador)
[ ] Condição Física – Carteira de fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor
[ ] Condição de Lactante – Sala especial para amamentação
[ ] Condição Visual – Prova “em Braile”
[ ] Condição Visual – Prova ampliada (fonte 24)
[ ] Tempo Adicional com justificativa por especialista na área de deficiência
Data e assinatura
Observações:
1.   Não esquecer de juntar cópia do boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção.
2.   Leia com atenção os itens 6.2 e 6.3 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos.
3.   Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a concorrer a vagas reservadas a Pessoas Portadoras de Deficiência.
ANExo IV – PRoGRAMAS E PRoVAS
Atenção:
DEVEM SER CoNSIDERADAS AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃo oCoRRIDAS ATÉ 31 DE DEZEMBRo DE 2013.
DIREITo NoTARIAL E REGISTRAL
1. Teoria Geral dos Atos Notariais. Princípios. Espécies. Objeto. Finalidade. Função. Fé pública notarial. Delegações e aspecto institucional dos serviços no-
tariais.
2. Teoria Geral dos Registros Públicos. Princípios. Espécies. Objeto. Finalidade. Função. Fé pública registrária. Delegação e aspecto institucional dos serviços 
de registros públicos.
3. Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº 6.015/73). Atribuições. Escrituração. Ordem do Serviço. Publicidade. Conservação e Responsabilidade.
4. Lei Federal nº 8.935/94.
5. Lei Federal nº 10.169/00.
6. Noções gerais de documentos eletrônicos e de informática aplicada aos serviços notariais e de registros. Assinatura e certificação digital. Títulos e certidões 
em meio digital.
7. Legislação. Leis nºs 4.380/64, 4.504/64, 4.591/64, 6.015/73, 6.313/75, 6.766/79, 6.840/80, 8.560/92, 8.929/94, 8.935/94, 5.709/71, 7.433/95, 9.514/97, 
10.169/00, 10.257/01, 10.267/01, 10.931/04 e 11.441/07. Decretos-lei nºs 58/37, 167/67, 271/67 e 413/69. Decreto nº 93.240/86.
8. Instruções normativas da Receita Federal e INSS relativas aos atos notariais e registrais.
9. Registro Civil das Pessoas Naturais: Lei Federal nº 6.015/73 – Competência e atribuições – Escrituração – Ordem do Serviço – Publicidade – Conservação 
– Responsabilidade – Autenticação de Livros Mercantis. Chancela mecânica – Expediente ao Público – Certidões – Comunicações – Disposições Gerais – 
Princípios Informativos – Livros e Classificadores em Geral e Específicos – Títulos Extrajudiciais e Judiciais – Qualificação – Registros. Averbações. Anotações. 
Registro Civil das Pessoas Naturais em geral. Penalidades. Nascimento – Nome – Registro Fora do Prazo. Lei Federal 11.790/08 – Competência – Habilitação 
para Casamento – Proclamas – Casamento – Celebração do Casamento – Registro do Casamento Religioso para Efeitos Civis – Conversão da União Estável 
em Casamento – Registro civil de escrituras de separação e divórcio consensuais, e correlatas. - Óbito – Disposições Gerais – Da Declaração de Óbito Anotada 
pelo Serviço Funerário – Emancipação – Interdição – Ausência – Morte Presumida – Curatela – Tutela – Adoção – Investigação de Paternidade – Negatória 
de Paternidade – Substituição e Destituição do Poder Familiar – Guarda – Averbações – Anotações – Retificações – Restaurações – Suprimentos – Traslados 
de Assentos Lavrados no Exterior – Opção de Nacionalidade – Estatuto do Estrangeiro - Papel de Segurança – Reconhecimento de Filhos – Gratuidade no 
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Serviço de Registro Civil. Fundo de ressarcimento dos atos gratuitos – Reconhecimento de Firmas e Autenticações – Lei Federal nº 8.935/94 – Diretrizes Gerais 
Extrajudiciais – Lei Federal nº 6.815/80 – Lei Federal nº 8.069/90 – Lei Federal nº 8.560/92.
10. Tabelionato de Notas: Lei Federal nº 6.015/73 – Atribuições – Livros e classificadores em geral e específicos do serviço notarial – Escrituração – Ordem 
do Serviço – Atos notariais em geral e em espécie - Os documentos necessários para a prática de atos notariais. As certidões negativas. Arquivamento e dis-
pensa de arquivamento. – Publicidade – Certidões. Comunicações. Conservação – Responsabilidade – Da Lavratura dos Atos Notariais – Escritura pública. 
Requisitos. – Testamentos – Ata Notarial – Procuração – Doações – Cessões – Declaração e Reconhecimento de União Estável, União Homoafetiva e Cor-
relatas – Reconhecimento de Filhos. Paternidade em geral. Alienação Parental – Escrituras de Imóveis em Geral – Dos Livros e Classificadores – Traslados 
e Certidões – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doações – Cópias e Autenticações – Reconhecimento de 
Firmas – Da autenticação de documentos – Selo de Autenticidade – Escrituras de Separação, Divórcio e Inventário – Das disposições relativas à partilha de 
bens - Resolução 35/07 do CNJ – Central de escrituras e procurações – Central de Escrituras de Separações, Divórcios e Inventários – Do Registro de Imóveis 
em Geral – Processo de Registro – Matrícula – Averbações e Cancelamentos – Bem de Família – Hipoteca – Livros – Princípios de Registro de Imóveis – Fé 
Pública – Sistema Financeiro da Habitação – Documentos estrangeiros – Diretrizes Gerais Extrajudiciais - Lei Federal nº 8.935/94 – Lei Federal nº 8.560/92 
– Lei Federal nº 11.441/07.
11. Tabelionato de Protesto: Lei Federal nº 6.015/73 – Atribuições – Escrituração – Ordem do Serviço – Publicidade – Conservação – Responsabilidade – Lei 
Federal nº 8.935/94 – Lei Federal nº 9.492/97. 12. Registro de Imóveis: Lei Federal nº 6.015/73 – Atribuições – Escrituração – Ordem do Serviço – Publicidade 
– Conservação – Responsabilidade – Das Disposições Gerais do Registro de Imóveis – Competência – Princípios Informativos – Livros e Classificadores 
– Certidões – Registros – Averbações – Prenotação – Anotações – Títulos Extrajudiciais e Judiciais – Qualificação – Notificações – Procedimento de Dúvida 
– Matrícula – Registro – Retificações e Georreferenciamento – Alienação Fiduciária – Parcelamento do Solo Urbano e Rural – Condomínios, Incorporações 
e Patrimônio de Afetação – Sistema Financeiro da Habitação – Contratos Imobiliários – Compromisso e Loteamento – Sistema de Financiamento Imobiliário 
– Reserva Legal – Desafetação – Tombamento – Restrições Convencionais e Legais – Terrenos de Marinha – Aquisição de Imóvel Rural por Estrangeiro – Cédu-
las de Crédito Rural, Industrial, Comercial, Bancário, à Exportação e de Produto Rural – Imposto de Transmissão Inter Vivos e Causa Mortis – Bem de Família 
– Princípios do Registro de Imóveis – Continuidade. Especialidade. Legalidade. Inscrição. Presunção e Fé-Pública – Prioridade – Instância – Remição do Imóvel 
Hipotecado – Diretrizes Gerais Extrajudiciais – Lei Federal nº 6.766/79 – Lei Federal nº 8.935/94 – Lei Federal nº 9.514/97 – Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 
10.257/01) – Código de Águas– Lei Federal nº 11.977/09 – Lei Federal nº 10.169/00.
13. Registro de Títulos e Documentos: Lei Federal nº 6.015/73 – Atribuições – Escrituração – Ordem do Serviço – Publicidade – Conservação – Responsabili-
dade – Livros e Classificadores – Registro Civil das Pessoas Jurídicas – Escrituração – Matrícula de Jornais, Oficinas, Impressoras, Empresas de Radiodifusão 
e Agências de Notícias – Registro de Títulos e Documentos – Atribuições – Escrituração – Transcrição e Averbação – Ordem do Serviço – Notificações – Can-
celamento – Princípios Informativos – Registros de Associações, Fundações, Partidos Políticos e Sociedades – Lei Federal nº 8.935/94.
DIREITo CIVIL
1. Lei de Introdução ao Código Civil.
2. Das pessoas - Das pessoas naturais e jurídicas. Da personalidade e da capacidade. Dos direitos da personalidade. Da ausência.
3. Das pessoas jurídicas. Disposições gerais. Constituição, extinção, responsabilidade. Associações, fundações e sociedades. Desconsideração da personali-
dade jurídica.
4. Do domicílio.
5. Dos bens. Dos bens considerados em si mesmos (bens imóveis, móveis, fungíveis e consumíveis, divisíveis, singulares e coletivos). Dos bens reciproca-
mente considerados. Bens públicos e particulares. Bem de família.
6. Dos fatos jurídicos. Do negócio jurídico: modalidade, forma, defeitos e nulidades. Da representação. Da condição, do termo e do encargo. Dos defeitos do 
negócio jurídico. Da interpretação do negócio jurídico. Da invalidade e da ineficácia do negócio jurídico. Dos atos jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos.
7. Da prescrição e da decadência. Da forma e da prova.
8. Do direito das coisas: Princípios. Posse, propriedade, usufruto, servidão, enfiteuse, penhor, hipoteca e caução. Alienação fiduciária em garantia. Condomínios 
e incorporações. Novas formas de propriedade condominial. Parcelamento do solo.
9. Da posse e sua classificação. Da aquisição, efeitos e perda da posse. Dos Direitos Reais. Da propriedade em geral. Da aquisição da propriedade imóvel e 
móvel. Da perda da propriedade. Das restrições ao direito da propriedade. Dos direitos de vizinhança. Do condomínio geral. Do condomínio necessário. Do 
condomínio edilício. Da propriedade resolúvel. Da propriedade fiduciária. Dos direitos reais sobre coisa alheia. Da superfície. Das servidões. Do usufruto. Do 
uso. Da habilitação. Do direito do promitente comprador. Do penhor, da hipoteca e da anticrese. Incorporação - Parcelamento e Regularização do Solo Urbano. 
Estatuto da Cidade.
10. Do direito das obrigações. Das modalidades e efeitos. Adimplemento, extinção e inadimplemento das obrigações. Cláusula Penal e arras. Transferência das 
obrigações. Responsabilidade civil: culpa, dano, nexo de causalidade e excludentes. Responsabilidade objetiva. Responsabilidade contratual e extracontratual. 
Responsabilidade dos notários e registradores.
11. Dos contratos em geral. Disposições gerais: Princípios, requisitos, formação, interpretação, classificação. Dos efeitos. Das várias formas de contrato. Das 
várias espécies. Contratos preliminares. Contratos aleatórios. Promessa de fato de terceiro. Estipulação em favor de terceiro. Contrato com pessoa a declarar. 
Vícios redibitórios. Evicção. Da extinção do contrato. Da compra e venda, compromisso de venda e compra. Da troca ou permuta. Do contrato estimatório. 
Da doação. Da locação de coisas, comodato, mútuo, prestação de serviços, da empreitada, depósito. Do mandato. Da sociedade. Da comissão, agência e 
distribuição. Da corretagem. Do transporte. Do seguro. Da constituição de renda. Do jogo e da aposta. Da fiança. Da transação. Do compromisso. Dos atos 
unilaterais. Dos títulos de crédito. Da responsabilidade civil. Das preferências e privilégios creditórios. Das obrigações extracontratuais.
12. Do Direito de Família. Do direito pessoal. Do casamento. Da capacidade matrimonial. Formalidades. Dos impedimentos. Das causas suspensivas. Do 
processo de habilitação. Da celebração, do casamento. Da prova do casamento. Dos efeitos. Da eficácia do casamento. Da invalidade ou nulidade do casa-
mento. Da dissolução da sociedade e do vínculo conjugal. Do direito assistencial. Da proteção da pessoa dos filhos. Da filiação. Do reconhecimento dos filhos. 
Da adoção. Do poder familiar. Do direito patrimonial. Do pacto antenupcial. Do regime de comunhão parcial. Do regime de comunhão universal. Do regime de 
participação final dos aquestos. Do regime de separação de bens. Da união estável. Da guarda, tutela, curatela e da interdição. Do bem de família.
13. Dos Títulos de Crédito: Disposições Gerais. Do Título ao Portador. Do Título à Ordem. Do Título Nominativo.
14. Da Responsabilidade Civil: Da Obrigação de Indenizar. Da Indenização.
15. Das Preferências e Privilégios Creditórios.
16. Dos direitos das sucessões: Da sucessão em geral. Da sucessão legítima. Da sucessão testamentária. Do testamento em geral. Da capacidade de testar. 
Das formas ordinárias do testamento. Da revogação. Dos codicilos. Dos testamentos especiais. Das disposições testamentárias. Dos legados. Herdeiros ne-
cessários. Do direito de acrescer entre herdeiros e legatários. Das substituições. Da deserdação. Da redução das disposições testamentárias. Da revogação. 
Do rompimento do testamento. Do testamenteiro. Do inventário e da partilha. Da transmissão da herança, aceitação e renúncia. Herança jacente.
17. Bens sonegados. Colações. Pagamento de dívidas.
18. Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.
19. Lei 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
20. Lei 9.610/98 – Direitos autorais.
21. Lei 10.931/04.
22. Lei 11.441/07.
DIREITo EMPRESARIAL/CoMERCIAL
1. Do Empresário: Da Caracterização e da Inscrição, Da Capacidade.
2. Da Sociedade: Disposições Gerais.
3. Da Sociedade não Personificada: Da Sociedade em Comum, Da Sociedade em Conta de Participação.
4. Da Sociedade Personificada: Da Sociedade Simples, Da Sociedade em Nome Coletivo, Da Sociedade em Comandita Simples, Da Sociedade Limitada, 
Da Sociedade Anônima, Da Sociedade em Comandita por Ações, Da Sociedade Cooperativa, Da Sociedade Coligadas, Da Liquidação da Sociedade, Da 
Transformação da Incorporação, da Fusão e da Cisão das Sociedades, Da Sociedade de Autorização.
5. Do Estabelecimento.
6. Dos Institutos Complementares: Do Registro, Do Nome Empresarial, Dos Prepostos, Da Escrituração.
7. Arbitragem.
8. EIRELI – Lei nº 12.441/11.
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DIREITo PRoCESSUAL CIVIL
1. Fontes constitucionais do Processo Civil.
2. Atos processuais: formas, tempo, prazos, comunicação e nulidades.
3. Processo: partes, formação, suspensão e extinção. Condições da ação e pressupostos processuais (noções gerais).
4. Prova: teoria geral, meios de prova (oral, documental e pericial), ônus da prova, inspeção judicial.
5. Sentença: requisitos e efeitos.
6. Recursos: normas gerais, apelação, agravo de instrumento, embargos declaratórios, especial e extraordinário (noções gerais). Recursos Repetitivos. Súmu-
las Vinculantes.
7. Liquidação de sentença.
8. Processo de execução: título executivo, penhora, embargos de devedor e embargo de terceiro. Impugnação ao cumprimento de sentença. Bem de família 
(Lei 8009/90).
9. Processo cautelar: poder geral de cautela, medidas nominadas e inominadas. Medidas cautelares previstas no CPC e na Legislação Extravagante.
10. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e voluntária. Inventário e arrolamento de bens.
11. Juizados Especiais Cíveis Estaduais e Federais e Juizados Especiais da Fazenda Pública.
12. Mandado de Segurança individual e Coletivo.
13. Execuções Especiais previstas em legislação extravagante (SFH).
14. Recuperação de Empresas e Falência.
15. Habeas Data e Ação Popular.
16. Estatuto do Idoso.
17. Lei da Ação Civil Pública.
18. Alienação Fiduciária em Garantia de móveis e imóveis.
19. Lei de Locações.
20. Execução Fiscal.
21. Código de Defesa do Consumidor.
22. Arbitragem.
DIREITo CoNSTITUCIoNAL
1. Constituição: histórico do constitucionalismo; conceito; classificação; objeto, elementos.
2. Poder constituinte.
3. Controle de constitucionalidade: conceito e formas; o controle no direito brasileiro.
4. O princípio da Moralidade na Constituição do Brasil.
5. Princípios fundamentais da República brasileira.
6. Direitos e garantias fundamentais: direito e deveres, individuais e coletivos, direitos sociais e direito de nacionalidade.
7. Organização do Estado.
8. Administração Pública.
9. Organização dos Poderes
10. Ordem econômica e financeira.
11. Ordem social.
12. Proteção ao Meio Ambiente.
13. Família, Criança, Adolescente e Idoso.
14. Da defesa do Estado e das instituições democráticas.
15. Regime jurídico dos serviços notariais e de registro (e das serventias do foro judicial.)
16. A fiscalização e a regulação dos serviços notariais e de registro.
17. História das Constituições Brasileiras.
DIREITo ADMINISTRATIVo
1. Administração pública: conceitos, princípios e poderes da Administração.
2. Serviço público: conceito, elementos de sua definição, princípios, classificação.
3. Serviço público delegado. Delegação dos serviços notariais e de registro e agente.
4. Servidores públicos e agentes públicos.
5. Atos administrativos: conceito, atributos, elementos, classificação. Motivação. Vícios, revogação, invalidação e convalidação.
6. Contratos administrativos.
7. Bens públicos, Desafetação.
8. Responsabilidade do Estado e responsabilidade do delegado de serviço público.
9. Intervenção do Estado na propriedade.
10. Controle da administração pública, controle administrativo, legislativo e judicial. Os meios de controle judicial.
11. Processo Administrativo. Processos Administrativos no Tribunal de Justiça, no Conselho Superior da Magistratura, na Corregedoria Geral da Justiça e no 
Juízo Corregedor Permanente.
12. Ação Civil Pública, Mandado de Segurança e Ação Popular.
13. Lei Federal nº 9.784/99.
DIREITo TRIBUTáRIo
1. Conceito. Fontes. Interpretação.
2. Tributos. Espécies.
3. Hipóteses de incidência. Não incidência. Imunidade. Isenção. Anistia.
4. Deferimento. Benefícios fiscais.
5. Pagamento. Prescrição. Decadência.
6. Competência tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
7. Imposto sobre propriedade territorial rural (ITR)
8. Imposto de transmissão “inter vivos” a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI).
9. Imposto de transmissão “inter vivos” por ato gratuito, de bens imóveis.
10. Imposto de transmissão “causa mortis” e doação de quaisquer bens ou direitos (ITCMD).
11. Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana (IPTU)
12. Imposto de Renda.
13. Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).
14. Contribuições sociais INSS e FGTS.
15. Aforamento (enfiteuse). Laudêmio.
16. Fato gerador de obrigação tributária.
17. Responsabilidade tributária.
18. Fiscalização, pelo notário, tabelião e registrador, dos tributos incidentes nos atos notariais e de registro.
19. Lei orgânica da Previdência Social e legislação complementar.
20. Previdência social. Regulamento, organização e custeio da seguridade social.
21. Regimento de custas.
22. Emolumentos, custas e contribuições relativos aos atos praticados pelos serviços de tabelionato e de registro.
DIREITo PENAL E PRoCESSUAL PENAL
1. Princípios gerais: aplicação da lei processual no tempo, no espaço e em relação às pessoas; sujeitos da relação processual; inquérito policial.
2. Do concurso de pessoas.
3. Das penas. Das Medidas de Segurança. Da ação penal.
4. Da extinção da punibilidade.
5. Crime contra o patrimônio, a propriedade material, a família, a fé pública, a administração pública.
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6. Do abuso de autoridade. Dos crimes contra a administração pública.
7. Dos crimes contra a ordem econômica e as relações de consumo.
8. Dos crimes contra a ordem tributária.
9. Dos crimes contra os sistemas previdenciários e de seguros privados.
10. Das Contravenções penais. Dos crimes e contravenções previstos nas Leis nºs. 9279/96, 8069/90, 8429/92, 9099/95, e Lei de Execução Penal. Lei nº 
11.343/06. Decreto Lei nº 3688/41. Leis nºs. 8072/90 e 8930/94. Lei nº10826/03. Lei nº8137/90 Crimes contra a ordem tributária econômica e contra as relações 
de consumo.
NoRMAS ESPECIAIS
1. Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul
2. Diretrizes Gerais Extrajudiciais.
3. Regimento Interno Tribunal Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
4. Provimentos e resoluções do CNJ.
5. Legislação estadual sobre atividade notarial e registral
6. Lei(s) Estadual(is) de Custas e Emolumentos
7. Provimentos da Corregedoria Geral de Justiça de números:
a.   De 2003 – 1 e 3
b.   De 2004 – 3, 4 e 7
c.   De 2005 – 1,10, 14, 15 e 17
d.   De 2006 – 8
e.   De 2007 – 10, 13, 15, 16 e 25
f.   De 2008 – 1, 4, 9, 11, 21, 23, 25, 27 e 28
g.   De 2009 – 1, 2, 4, 5, 7, 8, 11, 18, 20, 21, 25 e 26
h.   De 2010 – 31, 33, 34, 36, 38, 39, 40, 42, 43, 44, 49, 50, 51 e 52
i.   De 2011 – 55, 56, 59, 63, 67 e 68
j.   De 2013 – 79, 80, 81, 85, 91, 93 e 94
CoNhECIMENToS GERAIS
1.   Assuntos políticos, físicos, econômicos, sociais, artísticos e culturais (nacionais e internacionais) divulgados pelos principais meios de comunicação, nos 
últimos 3 (três) anos.
ANExo V – MoDELo/FoRMULáRIo DE CURRICULUM VITAE E PARA ENCAMINhAR DoCUMENToS CoMPRoBATóRIoS DE ATENDIMENTo AoS 
REQUISIToS PARA DELEGAÇÃo DE oUToRGA E INSCRIÇÃo DEFINITIVA
I. Folha Inicial – Capa – Numerada com o número 1.
Estado de Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário
Concurso Público – Edital 001/2013
DoCUMENTAÇÃo CoMPRoBATóRIA PARA A oUToRGA DE DELEGAÇÕES
CoNCURSo DE INGRESSo PoR PRoVIMENTo (oU CoNCURSo DE INGRESSo PoR REMoÇÃo)
(Atenção - o candidato inscrito para as duas modalidades de provimento deverá entregar dois conjuntos, já que os mesmos tem avaliação distinta)
Nome do Candidato -
CPF do Candidato -
II. Folha com Relação dos Documentos Apresentados – Numerada com o número 2.
Exemplo a ser seguido para os candidatos a ingresso

Item Descrição (relacionar todas as letras do item 10.2) Número de Folhas Número da
Folha Inicial

Número da
Folha Final

10.1.a Curriculum Vitae 3
10.1.b Prova de ser brasileiro

... ...
10.1.h Certidões dos cartórios de Distribuição das justiças Estadual, Eleitoral e Federal

Exemplo a ser seguido para os candidatos a remoção
Item Descrição (relacionar todas as letras do item 10.2) Número de Folhas Número da

Folha Inicial
Número da
Folha Final

10.2.a Curriculum Vitae 3
10.2.b Certidão de titularidade no serviço notarial ou de registro
.... ....
10.2.h Certidões dos cartórios de Distribuição das justiças Estadual, Eleitoral e Federal

III. Folha Final – Contra-Capa – Numerada com o número sequencial subsequente à última página dos títulos apresentados.
Este conjunto contém.... () folhas, inclusive com esta, devidamente numeradas.
Data e assinatura.
ANExo VI – MoDELo/FoRMULáRIo PARA ENCAMINhAR DoCUMENToS DA PRoVA DE TÍTULoS
I. Folha Inicial – Capa – Numerada com o número 1.
Estado de Mato Grosso do Sul
Poder Judiciário
Concurso Público – Edital 001/2013
PRoVA DE TÍTULoS
(Atenção - o candidato inscrito para as duas modalidades de provimento deverá entregar um único conjunto de títulos, nos termos do item 12.2.
Nome do Candidato -
CPF do Candidato -
II. Folha com Relação dos Títulos Apresentados – Numerada com o número 2.
(A)   – Listar somente os títulos que o candidato possui, seguindo rigorosamente a ordem em os mesmos são apresentados no item 12.2 do Edital e como no 
exemplo a seguir:

Título apresentado Número de Folhas Número da
Folha Inicial

Número da
Folha Final

(A)

ExEMPLo PARA A FoLhA NÚMERo 2
Título apresentado Número de Folhas Número da

Folha Inicial
Número da
Folha Final

I.   Exercício da advocacia 1 3 3
II.   Exercício de magistério superior em disciplina da área jurídica 3 4 6

....

III. Folha Final – Contra-Capa – Numerada com o número sequencial subsequente à última página dos títulos apresentados.
Este conjunto contém.... () folhas, inclusive com esta, devidamente numeradas.
Data e assinatura.
o conjunto de folhas e títulos deve ser encadernado ou grampeado, de modo a não se ter folhas soltas, arcando o candidato com os prejuízos 
advindos do não atendimento a esta determinação.
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Corregedoria de outros Estados
AVISO Nº 057/2013-CGJ
Processo Eletrônico nº 63714-56.2013
O Desembargador MIGUEL MONICO NETO, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos MM. 
Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e 
Registradores, Serventuários e a quem possa interessar, sobre a inutilização 
de um total de 738 (setecentos e trinta e oito) Selos de Fiscalização, sendo 
715 (setecentos e quinze) Tipo Isento - sequência alfanumérica E8AA4374 a 
E8AA5088; 23 (vinte e três) Tipo Notarial e Registral – sequência alfanumérica 
E8AA0554 a E8AA0576, em razão de substituição por selos digitais de 
fiscalização, da Serventia do Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais 
do Município e Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO. Publique-se.
AVISO Nº 058/2013-CGJ
Processo Eletrônico nº 49754-33.2013
O Desembargador MIGUEL MONICO NETO, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos MM. 
Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e 
Registradores, Serventuários e a quem possa interessar, sobre a inutilização 
de um total de 9.314 (nove mil, trezentos e catorze) Selos de Fiscalização, 
sendo 3.870 (três mil, oitocentos e setenta) Tipo Reconhecimento de Firma 
– sequência alfanumérica G3AZ6115 a G3AZ9984; 2.352 (dois mil, trezentos 
e cinquenta e dois) Tipo Reconhecimento de Firma – sequência alfanumérica 
G3BA0001 a G3BA2352; 224 (duzentos e vinte e quatro) Tipo Autenticação 
– sequência alfanumérica G3AU3713 a G3AU3936; 2.326 (dois mil, trezentos e 
vinte e seis) Tipo Notarial – sequência alfanumérica G3AD0555 a G3AD2880; 
136 (cento e trinta e seis) Tipo Certidão – sequência alfanumérica G3AA1785 
a G3AA1920; 406 (quatrocentos e seis) Tipo Isento - sequência alfanumérica 
G3AA1515 a G3AA1920, em razão de substituição por selos digitais de 
fiscalização, da Serventia do Ofício de Tabelionato de Notas do Município e 
Comarca de Rolim de Moura/RO. Publique-se.
Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça
Campo Grande-MS, 03 de dezembro de 2013.
Des.ª Tânia Garcia de Freitas Borges
Corregedora-Geral de Justiça
Azenaide Rosselli Alencar
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça.

***
AVISO Nº 061/2013-CGJ
Processo Eletrônico nº 65452-79.2013
O Desembargador MIGUEL MONICO NETO, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos MM. 
Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e 
Registradores, Serventuários e a quem possa interessar, sobre a inutilização 
de um total de 530 (quinhentos e trinta) Selos de Fiscalização, sendo 
194 (cento e noventa e quatro) Tipo Ato Notarial e Registral - sequência 
alfanumérica F4AA2591 a F4AA2784; 122 (cento e vinte e dois) Tipo 
Autenticação – sequência alfanumérica F4AB1031 a F4AB1152; 007 (sete) 
Tipo Reconhecimento de Firma – sequência alfanumérica F4AB3738 a 
F4AB3744; 098 (noventa e oito) Tipo Certidão – sequência alfanumérica 
F4AA0815 a F4AA0912; 109 (cento e nove) Tipo Isento – sequência 
alfanumérica F4AA0324 a F4AA0432, em razão de substituição por selos 
digitais de fiscalização, da Serventia do Ofício de Registros Civis das Pessoas 
Naturais e Tabelionato de Notas do Município de Teixeirópolis, Comarca de 
Ouro Preto do Oeste/RO. Publique-se.
AVISO Nº 062/2013-CGJ
Processo Eletrônico nº 50144-03.2013
O Desembargador MIGUEL MONICO NETO, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos MM. 
Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e 
Registradores, Serventuários e a quem possa interessar, sobre a inutilização 
de um total de 6.561 (seis mil, quinhentos e sessenta e um) Selos de 
Fiscalização, sendo 40 (quarenta) Tipo Certidão – sequência alfanumérica 
E4AB1737 ao E4AB1776; 428 (quatrocentos e vinte e oito) Tipo Isento 
– sequência alfanumérica E4AA5621 ao E4AA6048; 220 (duzentos e vinte) 
Tipo Reconhecimento de Firma – sequência alfanumérica E4BV2997 ao 
E4BV3216; 484 (quatrocentos e oitenta e quatro) Tipo Ato Notarial – sequência 
alfanumérica E4AE9501 ao E4AE9984; 1.056 (um mil e cinquenta e seis) 
Tipo Ato Notarial – sequência alfanumérica E4AF0001 ao E4AF1056; 1.117 
(um mil, cento e dezessete) Tipo Autenticação - sequência alfanumérica 
E4BR8868 ao E4BR9984; 3.216 (três mil, duzentos e dezesseis) Tipo 
Autenticação – sequência alfanumérica E4BS0001 ao E4BS3216, em razão 
de substituição por selos digitais de fiscalização, da Serventia do 1º Ofício de 
Registro Civis das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município e 
Comarca de Ji-Paraná/RO. Publique-se.
AVISO Nº 063/2013-CGJ
Processo Eletrônico nº 66726-78.2013
O Desembargador MIGUEL MONICO NETO, Corregedor-Geral de Justiça 
do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos MM. 
Juízes de Direito, Membros do Ministério Público, Advogados, Notários e 
Registradores, Serventuários e a quem possa interessar, sobre a inutilização 
de um total de 1.165 (um mil, cento e sessenta e cinco) Selos de Fiscalização, 

sendo 1.134 (um mil, cento e trinta e quatro) Tipo Autenticação – sequência 
alfanumérica F5AC2083 a F5AC3216; 31 (trinta e um) Tipo Reconhecimento 
de Firma – sequência alfanumérica F5AC3570 a F5AC3600, em razão de 
substituição por selos digitais de fiscalização, da Serventia do Ofício de 
Registro Civis das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas do Município de 
Vale do Paraíso, Comarca de Ouro Preto do Oeste/RO. Publique-se.
Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça
Campo Grande-MS, 03 de dezembro de 2013.
Des.ª Tânia Garcia de Freitas Borges
Corregedora-Geral de Justiça
Azenaide Rosselli Alencar
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça.

***
Ofício-Circular nº 771/2013-DOF 0138703-74.2013.8.11.0000 – CGJ/MT
O Desembargador SEBASTIÃO DE MORAES FILHO, Corregedor-Geral de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, NOTICIA 
aos MM. Juízes de Direito Diretores dos Foros, Membros do Ministério Público, 
Advogados, Notários e Registradores e a quem possa interessar, sobre a 
falsificação da Declaração de Óbito em nome da senhora Greice Maria da 
Silva. Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Corregedoria-Geral de Justiça
Campo Grande, 04 de dezembro de 2013.
Des.ª Tânia Garcia de Freitas Borges
Corregedora-Geral de Justiça
Azenaide Rosselli Alencar
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça

***
Aviso nº 107/2013-SEC
Expediente nº 4673212/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 
2º de Notas da Comarca de Formosa/GO, tendo em vista a implantação do 
selo eletrônico.
Selo Padrão (verde) nº 0261B179181 a 0261B185000
Selo Isento (vermelho) nº 0261B000044 a 0261B000300
Selo Certidão/Traslado (Azul) nºs 0261B006871, 0261B006893, 0261B006895 
e 0261B006899 e do nº 0261B006985 a 0261B007000
Selo Certidão em forma de Relação 1 ato (sépia) nº 0261B000048 a 
0261B000200
Selo Certidão em Forma de Relação 10 atos (Laranja) nº 0261B001820 a 
0261B002200
Selo Certidão em Forma de Relação 100 atos (cinza) nº 0261B000936 a 
0261B001100
Aviso nº 108/2013-SEC
Expediente nº 4673239/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos, Tabelionato 2º 
do Cível (com atribuições do Registro de Imóveis e Registro Civil das Pessoas 
Naturais) da Comarca de Bom Jesus/GO, tendo em vista a implantação do 
selo eletrônico.
Selo amarelo (certidão em forma de relação – 1 ato) nº 0125B001251 a 
0125B005200
Selo laranja (certidão em forma de relação – 10 atos) nº 0125A000097 a 
0125A000100 e do nº 0125B000001 a 0125B001000
Selo cinza (certidão em forma de relação – 100 atos) nº 0125A000041 a 
0125A000100 e do nº 0125B000001 a 0125B001300
Selo verde (padrão) nº 0125B065951 a 0125B104000
Selo rosa (autenticação) nº 0125B123779 a 0125B146000
Selo marrom (reconhecimento de firma) nº 0125B143092 a 0125B162000
Selo vermelho (isento) nº 0125B005372 a 0125B012000
Selo azul (certidão/traslado) nº 0125B20460 a 0125B050800
Aviso nº 109/2013-SEC
Expediente nº 4673221/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Formosa/GO, 
tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
Selo verde (PADRÃO) nº 0260B034001 A 0260B040000
Aviso nº 110/12013-SEC
Expediente nº 4657462/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
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de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização dos selos abaixo relacionados, do Registro Civil das 
Pessoas Naturais da Comarca de Piracanjuba/GO.
Selo Certidão/Traslado nº 0616B005988 a 0616B006200
Selo Isento nº 0616B002756 a 0616B003600
Aviso nº 111/2013-SEC
Expediente nº 4673182/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Serviço Extrajudicial do Distrito Judiciário de Aparecida do Rio Doce, Comarca 
de Caçu/GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
Selo Verde (Padrão) nº 0142B003878 a 0142B5000 total 1.122 selos
Selo Vermelho (Isento) nº 0142B000617 a 0142B000700 total 83 selos
Selo Azul Certidão/Traslado nº 0142B002186 a 0142B003500 total 1.314 
selos
Selo Marrom (Rec. de Firma) nº 0142B012205 a 0142B013500 total 1.295 
selos
Selo Roxo (Autenticação) nº 0142B0014918 a 0142B016000 total 1.082 
selos
Selo Sépia (Certidão em Forma de Relação – 1 ato) nº 0142A000069 a 
0142A000100 total 31 selos
Selo Laranja (Certidão em forma de Relação – de 2 até 10 atos) nº 0142A000002 
a 0142A000100 total 99 selos
Selo Cinza (Certidão em Forma de Relação – de 11 até 100 atos) nº 
0142A000001 a 0142A000100 total 100 selos
Aviso nº 112/2013-SEC
Expediente nº 4673255/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de 
Registro de Contratos Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos 
e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas do Distrito Judiciário de Córrego do Ouro, Comarca de 
Sanclerlândia/GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
SELO VERDE (PADRÃO) nº 0715B006344 a 0715B006500
SELO AZUL (CERTIDÃO) nº 0715B004412 a 0715B004800
SELO CINZA (CERT. EM FORMA DE RELAÇÃO 100 ATOS) nº 0715A000001 
a 0715A000100
SELO LARANJA (CERT. EM FORMA DE RELAÇÃO 10 ATOS) nº 0715A000003 
a 0715A000100
SELO SÉPIA (CERT. EM FORMA DE RELAÇÃO 01 ATO) nº 0715A000092 
a 0715A000100
SELOVERMELHO (ISENTO) nº 0715B006344 a 0715B006500
SELO ROSA (AUTENTICAÇÃO) nº 0715B009873 a 0715B010000
SELO MARROM (RECONHECIMENTO DE FIRMA) nº 0715B007050 a 
0715B007200
Aviso nº 113/2013-SEC
Expediente nº 4673204/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de Formosa/GO, tendo em 
vista a implantação do selo eletrônico.
Selo Isento (Vermelho) nº 0262B016528 a 0262B017000
Selo Certidão/Traslado (Azul) nº 0262B022157 a 0262B022600
Selo Reconhecimento de Firma (Marrom) nº 0262B061283 a 0262B064700
Selo Autenticação (Roxo) nº 0262B144006 a 0262B150000
Selo Padrão (Verde) nº 0262B004986 a 0262B005300
Aviso nº 114/2013-SEC
Expediente nº 4669631/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos abaixo relacionados, do Registro 
de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos e Tabelionato 2º 
de Notas da Comarca de São Luis de Montes Belos/GO, tendo em vista a 
implantação do selo eletrônico.
SELO AUTENTICAÇÃO nº 0756B073618 a 0756B075000 e do nº 0756B075001 
a 0756B080000
SELO RECONHECIMENTO DE FIRMAS nº 0756B074295 a 0756B076000
SELO PADRÃO nº 0756B085267 a 0756B086000

SELO CERTIDÃO TRASLADO nº 0756B001173 a 0756B001500
SELO CERTIDÃO EM FORMA DE RELAÇÃO – 1 ATO nº 0756A000137 a 
0756A000400
SELO CERTIDÃO EM FORMA DE RELAÇÃO – 10 ATOS nº 0756A000265 
a 0756A000400
SELO CERTIDÃO EM FORMA DE RELAÇÃO – 100 ATOS nº 0756B0000462 
a 0756B000700
SELO ISENTO nº 0756A000038 a 0756A000300
Aviso nº 115/2013-SEC
Expediente nº 4669622/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização dos selos abaixo relacionados, do Tabelionato de Notas, de 
Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos Marítimos 
da Comarca de São Simão/GO.
Selo Padrão nº 0855B020701 a 0855B022500
Selo Certidão/Traslado nº 0855B001659 a 0855B003500
Selo Certidão/Traslado nº 0855B001176 a 0855B001450
Selo Certidão/Traslado nº 0855B001490 a 0855B001500
Selo Certidão/Traslado nº 0855B001512 a 0855B001550
Selo Certidão em forma de relação em 1 ato nº 0855A000829 a 0855A000850, 
0855A000854 a 0855A001200 e 0856A000001 a 0856A000100
Selo Certidão em forma de relação em 10 atos nº 0855B000001 a 0855B000100 
e 0856A000007 a 0856A000100
Certidão em forma de relação em 100 atos nº 0855A000066 a 0855A000300 
e 0856A000001 a 0856A000100
Selo Isento nº 0855A001090 a 0855A001200, 0855B000001 a 0855B003000 
e 0856B000001 a 0856B000100
Aviso nº 116/2013-SEC
Expediente nº 4668154/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos abaixo relacionados, do Registro 
de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 
de Notas do Distrito Judiciário de Nova Veneza, Comarca de Nerópolis/GO.
Selo Azul nº 0557B0004051 a 0557B004200 (Certidão/Traslado)
Certidão em forma de relação de 01 ato nº 0557B00051 a 0557B000200
ISENTO nº 0557B000101 a 0557B000200 e 0557B000201 a 0557B000500
Certidão em forma de relação 10 atos nº 055B000001 a 0557B000200
Selo de Autenticidade nº 0557A000004 a 0557A000100
Aviso nº 117/2013-SEC
Expediente nº 4658281/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
do Tabelionato de Notas, de Protesto de Títulos, Tabelionato e Oficialato de 
Registro de Contratos Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais 
e de Interdições e Tutelas da Comarca de Maurilândia/GO, tendo em vista a 
implantação do selo eletrônico.
Selo Isento nº 0732B000437 a 0732B000600
Selo Padrão nº 0732B009751 a 0732B009850
Selo Padrão nº 0732B009852 a 0732B010400
Selo Cert em forma de Relação 1 ato nº 0732B000394 a 0732B000500
Selo Cert em forma de Relação 10 atos nº 0732A000004 a 07322A000079, 
0732A000081 a 0732A000095 e 0732A000097 a 0732A000100
Selo Cert em forma de Relação 100 atos nº 0732A000001 a 0732A000100
Aviso nº 118/2013-SEC
Expediente nº 4666275/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização dos selos físicos abaixo relacionados, do Registro de 
Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 2º de Notas 
da Comarca de Palmeiras de Goiás/GO, tendo em vista a implantação do 
selo eletrônico.
Selo Certidão/Traslado (azul) nº 0583B002901 a 0583B005900 total de 3.000 
selos
Selo Padrão (verde) nº 0583B015001 a 0583B019000 total de 4.000 selos
Selo Isento (vermelho) nº 0583A000001 a 0583A000100 total de 100 selos
Selo Autenticação (rosa) nº 0583B089901 a 0583B103000 total de 13.100 
selos
Selo Reconhecimento de Firma (marrom) nº 0583B071501 a 0583B090000 
total de 18.500 selos.
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Aviso nº 119/2013-SEC
Expediente nº 4686888/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 2º 
Tabelionato de Notas da Comarca de Anápolis/GO.
Reconhecimento de Firma nº 0060B620001 a 0060B645000 total de 25000 
selos e 0060B615601 a 0060B620000 total de 4400 selos
Certidão de Traslado nº 0060B003301 a 0060B005000 (total de 1700 
selos), 0060B002551 a 0060B003000 (total de 450 selos) e 0060B005001 a 
0060B010000 (total de 5000 selos)
Padrão nº 0060B024651 a 0060B044000 total de 19350 selos
Isento nº 0060B000201 a 0060B000700 (total de 500 selos), 0060B000124 
a 0060B000200 (total de 77 selos) e 0060A000351 a 0060A001200 (total de 
850 selos)
Autenticação nº 0060C575351 a 0060C575750 (total de 400 selos), 
0060C593451 a 0060C600000 (total de 6550 selos) e 0060C576051 a 
0060C593450 (total de 17400 selos)
Aviso nº 120/2013-SEC
Expediente nº 4675681/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 7º 
Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia/GO, tendo em vista a implantação 
do selo eletrônico.
Selo Padrão nº 0896B044476 a 0896B045000
Selo Autenticação nº 0896C193152 a 0896C195000
Selo Reconhecimento de Firma nº 0896B976217 a 0896B999999
Selo Certidão nº 0896B7385 a 0896B008000
Selo Isento nº 0896B000365 a 0896B001000
Aviso nº 121/2013-SEC
Expediente nº 4682131/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 3º 
Tabelionato de Notas da Comarca de Anápolis/GO.
Selo Padrão nº 0061B047366 a 0061B050000 total de 2.635 selos
Selo Certidão Traslado nº 0061B006520 a 0061B008700 total de 2.181 
selos
Selo Isento nº 0061B000773 a 0061B001500 total de 728 selos
Selo Rec. Firma nº 0061B676221 a 0061B676250 total de 30 selos, 
0061B676299 a 0061B676300 total de 2 selos e 0061B676329 a 0061B690000 
total de 13.672 selos
Aviso nº 122/2013-SEC
Expediente nº 4681762/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização dos selos físicos abaixo relacionados, do Registro 
Civil e Tabelionato de Notas da Comarca de Pontalina/GO, tendo em vista a 
implantação do selo eletrônico.
Selo Certidão Traslado (azul) nº 0649B004947 a 0649B005200 total de 254 
selos
Selo Padrão (verde) nº 0649B001586 a 0649B001700 total de 115 atos
Selo Isento (vermelho) nº 0649B002124 a 0649B002200 total de 77 selos
Selo Reconhecimento de Firma (Marrom) nº 0649B031351 a 0649B031450 e 
0649B031459 a 0649B031500 total de 142 selos
Selo Autenticação (Rosa) nº 0649B025470 a 0649B026800 total de 1.331 
selos
Aviso nº 123/2013-SEC
Expediente nº 4661591/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, dos 
Serviços de Notas, de Protestos de Títulos e Registro de Contratos Marítimos 
e do Cartório de Serviços de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e 
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas da Comarca de Cumari e dos Serviços de Notas, de 
Protestos de Títulos, Tabelionato e Registro de Contratos Marítimos, de Registro 
de Imóveis, de Registro de Títulos, Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 
e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela do Distrito Judiciário 
de Anhanguera/GO, Comarca de Cumari/GO, tendo em vista a implantação 
do selo eletrônico.

- Serviços de Notas, de Protestos de Títulos e Registro de Contratos 
Marítimos:
Selo Padrão nº 0232B000401 a 0232B000450
Selo Padrão nº 0232B000492 a 0232B000550
Selo Certidão/Traslado nº 0232B000110 a 0232B000200
Selo Certidão Relação 1 Ato nº 0232A000006 a 0232A000100
Selo Certidão Relação 2-10 Atos nº 0232A000007 a 0232A000100
Selo Certidão Relação 11-100 Atos nº 0232A000001 a 0232A000100
Selo Isento nº 0232A000005 a 0232A000100
- Cartório de Serviços de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos e 
Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de 
Interdições e Tutelas:
Selo Certidão/Traslado nº 0231B003158 a 0232B003300
Selo Isento nº 0231B000201 a 0231B000500
- Serviços de Notas, de Protestos de Títulos, Tabelionato e Registro de Contratos 
Marítimos, de Registro de Imóveis, de Registro de Títulos, Documentos, Civil 
das Pessoas Jurídicas e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutela 
do Distrito Judiciário de Anhanguera/GO:
Selo Padrão nº 0233B000870 a 0233B001000
Selo Certidão/Traslado nº 0233B000866 a 0233B001000
Selo Rec. de Firma nº 0233B000647 a 0233B000800
Selo Certidão Relação 1 Ato nº 0233A000005 a 0233A000100
Selo Certidão Relação 2-10 Atos nº 0233A000007 a 0233A000100
Selo Certidão Relação 11-100 Atos nº 0233A000001 a 0233A000100
Selo Isento nº 0233A000134 a 0233A000200
Aviso nº 124/2013-SEC
Expediente nº 4686861/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos abaixo relacionados, do Registro de 
Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas, Civil 
das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Goianápólis/
GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
Padrão nº 0277B15703 a 0277B017500
Isentos nº 0277B000673 a 0277B000900
Aviso nº 125/2013-SEC
Expediente nº 4682157/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
da Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Inaciolândia, Comarca de 
Cachoeira Dourada/GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
AZUL (CERTIDÃO) nº 0679B005183 a 0679B007500 total de 2317 selos
MARROM (REC FIRMA) nº 0679B040509 a 0679B041950 total de 1441 
selos
VERDE (PADRÃO) nº 0679B003245 a 0679B004500 total de 1255 selos
ROSA (AUTENTICAÇÃO) nº 0679B025866 a 0679B031000 total de 5134 
selos
VERMELHO (ISENTO) nº 0679A001186 a 0679A002000 total de 814 selos e 
nº 0679B000001 a 0679B0000100 total de 100 selos
CINZA (CERTIDÃO 100 ATOS) nº 0679A000027 a 0679A000400 total de 373 
selos e 0679B000001 a 0679B000100 total de 100 selos
LARANJA (CERTIDÃO 10 ATOS) nº 0679A000132 a 0679A000400 total de 
268 selos e 0679B000001 a 0679A000100 total de 100 selos
OCRE (CERTIDÃO 01 ATO) nº 0679A000311 a 0679A000500 total de 189 
selos e 0679B000001 a 0679B000100 total de 100 selos
Aviso nº 126/2013-SEC
Expediente nº 4657471/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 
2º de Notas da Comarca de Piracanjuba/GO.
SELOS DE AUTENTICAÇÕES nº 0615B058284 a 0615B059600 total de 
1.317 selos
SELOS DE RECONHECIMENTO DE FIRMAS nº 0615B068107 a 0615B069400 
total de 1.294
SELOS PADRÃO nº 0615B026656 a 0615B028500 total de 1.845 selos
SELOS ISENTO nº 0615A000038 a 0615A000100 total de 63 selos
SELOS CERTIDÃO TRASLADO nº 0615B000922 a 0615B001000 total de 
79 selos
SELOS CERTIDÃO FORMA DE RELAÇÃO 01 ATO nº 0615B001211 a 
0615B001500 total de 290 selos
SELOS CERTIDÃO FORMA DE RELAÇÃO 10 ATOS nº 0615B000384 a 
0615B000400 total de 17 selos
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SELOS CERTIDÃO FORMA DE RELAÇÃO 100 ATOS nº 0615B000555 a 
0615B000600 total de 46 selos
Aviso nº 127/2013-SEC
Expediente nº 4686471/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
das Serventias Extrajudiciais da Comarca de Ivolândia/GO, tendo em vista a 
implantação do selo eletrônico.
- Cartório de Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos, 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Das Pessoas Naturais e de Interdições 
e Tutelas:
SELO VERDE (PADRÃO) nº 0446B005051 a 0446B005100 total de 50 
selos
SELO VERMELHO (ISENTO) nº 0446B000901 a 0446B001000 total de 100 
selos
- Serviço do Tabelionato de Notas; Protestos de Títulos; Tabelionato; Oficialato 
de Registros de Contratos Marítimos:
VERDE (Padrão) nº 0445B000604 a 0445B000700 total de 97 selos
AZUL (Certidão/Traslado) nº 0445B000071 a 0445B000100 total de 30 selos
SÉPIA (Certidão em Forma de Relação – 01 Ato) nº 0445B000159 a 
0445B000200 total de 42 selos
LARANJA (Certidão em Forma de Relação de 2 até 10 atos) nº 0445A000002 
a 0445A000100 total de 99 selos
VERMELHO (Isento) nº 0445A000069 a 0445A000100 total de 32 selos
CINZA (Certidão em Forma de Relação de 11 até 100 atos) nº 0445A000001 
a 0445A000100 total de 100 selos
Aviso nº 128/2013-SEC
Expediente nº 4690290/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização dos selos abaixo relacionados, do Registro Civil da 3ª 
Circunscrição da Comarca de Itumbiara/GO.
SELO VERDE (PADRÃO) nº 0436B002986 a 0436B007700
SELO AZUL (CERTIDÃO TRASLADO) nº 0436B004586 a 0436B008400
SELO MARROM (RECONHECIMENTO DE FIRMA) nº 0436B127026 a 
0436B145000
SELO ROSA (AUTENTICAÇÃO) nº 0436B318151 a 0436B361000
SELO VERMELHO (ISENTO) nº 0436B3683 a 0436B008200
Aviso nº 129/2013-SEC
Expediente nº 4676866/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 
2º de Notas da Comarca de Goianésia/GO, tendo em vista a implantação do 
selo eletrônico.
Selo Verde (Padrão) nº 0289B78601 a 0289B079000
Selo Azul (Certidão/Traslado) nº 0289B002492 a 0289B002600
Selo Laranja (Certidão em forma de relação – 10 atos) nº 0289B000363 a 
0289B000700
Selo Aceptico (Certidão em Forma de Relação – 1 ato) nº 0289A000045 a 
0289A000100/0289B000001 a 0289B005100
Selo Cinza (Certidão em forma de Relação – 100 atos) nº 0289B001146 a 
0289B001250
Selo Roxo (autenticação) nº 0289B131332 a 0289B138000
Selo Marrom (Reconhecimento de Firma) nº 0289B175478 a 0289B180000
Selo Vermelho (Isento) nº 0289A000093 a 0289A000100 / 0289B000001 a 
0289B000200
Aviso nº 130/2013-SEC
Expediente nº 4676793/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, da 
Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Heitoraí, Comarca de Itaguaru/
GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
Selo Certidão/Traslado nº 0386B003918 a 0386B003950, 0386B002251 a 
0386B003900 e 0386B004001 a 0386B004200
Selo Reconhecimento de Firma nº 0386B005751 a 0386B007650 e 
0386B008001 a 0386B009000
Selo Isento nº 0386B000801 a 0386B001300 e 0386B000451 a 
0386B000550
Selo Autenticação nº 0386B005258 a 0386B005300, 0386B005337 a 

0386B005350, 0386B004453 a 0386B005250, 0386B005651 a 0386B006950 
e 0386B007301 a 0386B008300
Selo Padrão nº 0386B001401 a 0386B001900 e 0386B001903 a 
0386B002900
Aviso nº 131/2013-SEC
Expediente nº 4682122/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
das Serventias Extrajudiciais do Distrito Judiciário de São Miguel do Passa 
Quatro, Comarca de Vianópolis/GO, tendo em vista a implantação do selo 
eletrônico.
- Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais:
SELO PADRÃO nº 0807A000001 a 0807A000100
SELO ISENTO nº 0807B000284 a 0807B000400
SELO CERTIDÃO/TRASLADO nº 0807B000236 a 0807B000300
- Cartório do Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, 
Protestos e Tabelionato de Notas:
SELO PADRÃO nº 0806B008068 a 0806B008100
SELO AUTENTICAÇÃO nº 0806B015841 a 0806B016200
SELO ISENTO nº 0806B000116 a 0806B000400
SELO CERTIDÃO/TRASLADO nº 0806B004464 a 0806B004700
SELO RECONHECIMENTO DE FIRMA nº 0806B015427 a 0806B015600
SELO CERTIDÃO EM FORMA DE RELAÇÃO – 01 ATO nº 0806A000051 a 
0806A000100 e 0806B000022 a 0806B000100
SELO EM FORMA DE RELAÇÃO – 10 ATOS nº 0806A000051 a 0806A000100 
e 0806B000001 a 0806B000100
SELO CERTIDÃO EM FORMA DE RELAÇÃO – 100 ATOS nº 0806B000001 
a 0806B000100
Aviso nº 132/2013-SEC
Expediente nº 4682581/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, da 
Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Cezarina, Comarca de Palmeiras 
de Goiás/GO.
Selo Certidão/Traslado (Azul) nº 0585B004748 a 0585B005500 total de 753 
selos
Selo Isento (Vermelho) nº 0585B000858 a 0585B001100 total de 243 selos
Selo Autenticação (Rosa) nº 0585B024465 a 0585B027000 total de 2.536 
selos
Selo Reconhecimento de Firma nº 0585B016955 a 0585B017000 total de 
46 selos
Selo Certidão em forma de Relação 1 ato (Ocre) nº 0585B000188 0585B000500 
total de 313 selos
Selo Certidão em forma de Relação 10 atos (Laranja) nº 0585A000044 a 
0585A000100 total de 57 selos
Aviso nº 133/2013-SEC
Expediente nº 4686853/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 
2º de Notas e Escrivania do 2º Cível da Comarca de Abadiânia/GO, tendo em 
vista a implantação do selo eletrônico.
Selo Reconhecimento de firma nº 0016B005014 a 0016B005300
Selo Autenticação nº 0016B006483 a 0016B007000
Selo Padrão nº 0016B009399 a 0016B010000
Selo Certidão/Traslado nº 0016B000290 a 0016B000400
Selo Isento nº 0016A000172 a 0016A000500
Selo Certidão em forma de relação – 100 atos nº 0016A000060 a 
0016A000100
Selo Certidão em forma de relação – 10 atos nº 0016A000002 a 
0016A000100
Selo Certidão em forma de relação – 01 ato nº 0016B000001 a 
0016B000100
Aviso nº 134/2013-SEC
Expediente nº 4657489/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de 
Piracanjuba/GO.
Selos de Autenticação: 0614B036351 a 0614B037000 = total: 650.
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Selos Padrão: 0614B026501 a 0614B027300 = TOTAL: 800.
Selos Isento: 0614B001351 A 0614B001700 = TOTAL: 350.
Selos Certidão/Traslado: 0614B024901 a 0614B026200 = TOTAL: 1.300.
Aviso nº 135/2013-SEC
Expediente nº 4658221/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e 
Protestos da Comarca de Ceres/GO, tendo em vista a implantação do selo 
eletrônico.
Selo Certidão Relação 1 ato: 0198A004774 a 0197A004800
Selo Certidão Relação 1 ato: 0198A000401 a 0198A004600
Selo Certidão Relação 10 atos: 0198B001617 a 0198B001700
Selo Certidão Relação 10 atos: 0198B001701 a 0198B002500
Selo Certidão Relação 10 atos: 0198B000501 a 0198B001500
Selo Certidão Relação 100 atos: 0198A000085 a 0198A000100
Selo Certidão Relação 100 atos: 0198B000001 a 0198B000100
Selo Isento: 0198B003001 a 0198B003800.
Aviso nº 136/2013-SEC
Expediente nº 4669525/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos da Comarca 
de Itumbiara/GO.
Selos Padrão: 0433B202651 a 0433B202850.
Selos Certidão/Traslado: 0433B010544 a 0433B010700.
Selos Certidão em forma de relação – 1 ato: 0433B022263 a 0433B022500.
Selos Certidão em forma de relação – 10 atos: 0433B007323 a 
0433B007500.
Selos Certidão em forma de relação – 100 atos: 0433B000272 a 
0433B001500.
Selos Isento: 0433A000001 a 0433A000050 e 0433A000075 a 
0433A000100.
Aviso nº 137/2013-SEC
Expediente nº 4672933/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos abaixo relacionados, do Cartório 
de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas e do Registro de Pessoas 
Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de Notas, ambas 
da Comarca de Posse/GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
- Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas:
Selo Padrão (verde) nº 0665B015901 a 0665B031400
Selo Certidão (azul) nº 0665B008601 a 0665B021900
Selo Isento (vermelho) nº 0665B000316 a 0665B001500
Selo Autenticação (roxo) nº 0665B087901 a 0665B094000
Selo Reconhecimento de Firma (marrom) nº 0665B070101 a 0665B079000
- Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 
2º de Notas:
Selo Certidão/Relação 1 ato (sépia): 0666A000280 a 0666A001400 = 
total:1.121.
Selo Certidão/Relação 10 atos (laranja): 0666A000236 a 0666A001400 = 
total: 1.165.
Selo Certidão/Relação 100 atos (cinza): 0666A000734 a 0666A001400 = 
total: 667.
Selo Padrão (verde): 0666B063253 a 0666B065000 = total: 1.748.
Selo Reconhecimento de Firma (marrom): 0666B087537 a 0666B090000 = 
total: 2.464.
Selo Autenticação (roxa): 0666B080866 a 0666B085000 = total: 4.135.
Selo Certidão (azul): 0666B000061 a 0666B001000 = total: 940.
Selo Isento (vermelho): 0666B000002 a 0666B000500 = total: 499.
Aviso nº 138/2013-SEC
Expediente nº 4663705/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas e do Registro 
de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 2º de 
Notas, ambos da Comarca de Inhumas/GO, tendo em vista a implantação do 
selo eletrônico.
- Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas

Selo Padrão (verde) com a seguinte numeração: 0354B036638 à 0354B041000, 
na quantidade de 4.363 selos
Selo Certidão/Traslado (azul) com a seguinte numeração: 0354B019426 à 
0354B021500, na quantidade de 2.075 selos.
Selo Isento (vermelho) com a seguinte numeração: 0354B001537 à 
0354B002100, na quantidade de 564 selos.
- Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos e Tabelionato 
2º de Notas
Selo Padrão (verde) nº 0355B072012 a 0355B076000
Selo Reconhecimento de Firma (marrom) nº 0355B040175 a 0355B045000
Selo Certidão 01 ato (sépia) nº 0355A002641 a 0355A007000
Selo Certidão 10 atos (laranja) nº 0355A001971 a 0355A005000
Selo Certidão 100 atos (cinza) nº 0355A001986 a 0355A005000
Selo Isento (vermelho) nº 0355A000069 a 0355A002000
Selo Traslado (azul) nº 0355A000459 a 0355A002000
Aviso nº 139/2013-SEC
Expediente nº 4672976/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Bela Vista de 
Goiás/GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
Selo Padrão (verde) nº 0118B021201 a 0118B023000, totalizando 1.800 
selos.
Selo Atos Gratuitos (vermelho) nº 0118B000101 a 0118B002000, totalizando 
1.900 selos.
Selo Autenticação (roxo) nº 0118B028501 a 0118B029000, totalizando 500 
selos.
Selo Certidão/Traslado (azul) nº 0118B020001 a 0118B022000, totalizando 
2.000 selos.
Aviso nº 140/2013-SEC
Expediente nº 4682050/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
fabricados pela empresa Thomas Greg & Sons, do Registro de Imóveis e 
Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Paraúna/GO.
Selos Padrão nº 0600B024587 a 0600B028600.
Selos Certidão/Traslado nº 0600B027945 a 0600B031300.
Selos Reconhecimento de Firma nº 0600B054492 a 0600B054500.
Selos Autenticação nº 0600B011105 a 0600B019700.
Selos Isento nº 0600B001229 a 0600B003700.
Aviso nº 141/2013-SEC
Expediente nº 4682092/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, da 
Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Chapadão do Céu, Comarca 
de Serranópolis/GO.
Selo Certidão em forma de relação 10 atos nº 0478B000759 a 0478B002100 
= total:1.342.
Selo Certidão em forma de relação 01 ato nº 0478A000048 a 0478A000100 
= total: 53.
0478B000001 a 0478B001100 = total:1.100.
Selo Certidão em forma de relação 100 atos nº 0478B000110 a 0478B001300 
= total: 1.191.
Selo Autenticação nº 0478B041439 a 0478B049000 = total: 7.562.
Selo Reconhecimento de Firma nº 0478B101639 a 0478B104000 = total: 
2.362.
Selo Isento nº 0478B001059 a 0478B003300 = total: 2.242.
Selo Certidão nº 0478B012826 a 0478B030000 = total: 17.175
Selo Padrão nº 0478B054666 a 0478B061000 = total: 6.335
Aviso nº 142/2013-SEC
Expediente nº 4682076/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas (com atribuição do 
Registro Civil das Pessoas Naturais) da Comarca de Edéia/GO, tendo em vista 
a implantação do selo eletrônico.
Selo Padrão nº 0236B013350 a 0236B014000;
Selo Reconhecimento de Firma nº 0236B055131 a 0236B056000;
Selo Autenticação nº 0236B026411 a 0236B027400;
Selo Certidão nº 0236B016794 a 0236B017000;
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Selo Isento nº 0236B001534 a 0236B002300;
Selo Certidão em Forma de Relação – 1 ato nº 0236A000001 a 
0236A001000;
Selo Certidão em Forma de Relação – 10 atos nº 0236A000001 a 
0236A000400;
Selo Certidão em Forma de Relação – 100 atos nº 0236A000001 a 
0236A000300.
Aviso nº 143/2013-SEC
Expediente nº 4682068/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, 
da Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Edealina, da Comarca de 
Edéia/GO, tendo em vista a implantação do selo eletrônico.
Selo Reconhecimento de Assinatura nº 0860B018186 a 0860B018300
Selo Autenticação nº 0860B012744 a 0860B013100
Selo Padrão nº 0860B006127 a 0860B006600
Selo Isento nº 0860B001456 a 0860B001600
Selo Certidão nº 0860B005373 a 0860B005500
Selo Certidão 01 Ato nº 0860B000054 a 0860B000200
Selo Certidão 10 Atos nº 0860A000046 a 0860A000100
Selo Certidão 100 Atos nº 0860A000004 a 0860A000100
Aviso nº 144/2013-SEC
Expediente nº 4675169/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos 
e Protesto da Comarca de Jataí/GO, tendo em vista a implantação do selo 
eletrônico.
Selo Padrão (verde) nº 0470B255341 a 0470B256000
Selo Isento (vermelho) nº 0470B007693 a 0470B009300
Selo Certidão em Forma de Relação – 100 atos (cinza) nº 0470B000338 a 
0470B000800
Selo Certidão em Forma de Relação – 10 atos (laranja) nº 0470B004425 a 
0470B005700
Selo Certidão em Forma de Relação – 01 ato (sépia) nº 0470B014849 a 
0470B015600
Selo Certidão/Traslado (azul) nº 0470B121124 a 0470B124000
Aviso nº 145/2013-SEC
Expediente nº 4682084/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas e 
do Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e 
Protestos e Tabelionato de Notas, ambos da Comarca de Serranópolis/GO.
- Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas
Selos Autenticação 1066B020926 1 1066B020929
1066B020931 a 1066B021800 perfazendo um total de 824 selos;
Selos Certidão do 1066B001181 ao 1066B001200, num total de 20 selos;
Selos Isento do 1066B001328 1066B001329 1066B001330 ao 1066B001400, 
num total de 73 selos;
Selos Padrão 1066B000246, 1066B000247 e 1066B000248 e do 1066B000251 
ao 1066b000300 num total de 53 selos.
- Cartório de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e 
Protestos e Tabelionato de Notas
Selo Isento (vermelha) nº
0474B000459 a 0474B000750
0474B000752 a 0474B000800
0474B000801 a 0474B000900
0474B000901 a 0474B001000
Selo Autenticação (roxa) n°
0474B015681 a 0474B016150
0474B016201 a 0474B017700
Selo Certidão em Formato de Relação – de 11 até 1mm atos (cinza) nº
0474B000101 a 0474B000200
0474B000001 a 0474B000100
0474B000301 a 0474B000400
0474B000201 a 0474B000300
0474A000026 a 0474A000029
0474A000031 a 0474A000100
Selo Certidão em Forma de Relação – de 2 até 10 atos (laranja) nº
0474B000423 a 0474B000500
0474B000001 a 0474B000100
0474B000301 a 0474B000400
0474B000101 a 0474B000200

Selo Certidão em Forma de Relação – de 1 ato (sépia) nº
0474B000160 a 0474B000300
0474B000501 a 0474B001000
0474B001001 a 0474B001200
Selo Reconhecimento de Firma (marrom) nº
0474B029190 a 0474B029250
0474B029294 a 0474B029300
Selo Certidão/Traslado (azul) nº
0474B021799 a 0474B023600
Selo Padrão (verde) nº
0474B013103 a 0474B015500
Aviso nº 146/2013-SEC
Expediente nº 4675185/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
1º Tabelionato de Notas, Tabelionato e Oficialato de Registro de Contratos 
Marítimos da Comarca de Itumbiara/GO, tendo em vista a implantação do 
selo eletrônico.
Selos Autenticação nº 0437B089477 a 0437B090000, total de 524
Selos Reconhecimento de Firma nº 0437B047588 a 0437B050000, total de 
2.413
Selos Padrão nº 0437A002413 a 0437A002500, total de 88
0437B000001 a 0437B001000, total de 1.000
Selos Certidão/Traslado nº 0437B000334 a 0437B001500, total de 1.167
Selos Isento nº 0437A000128 a 0437A000200, total de 73
0437B000001 a 0437B000200, total de 200
Aviso nº 147/2013-SEC
Expediente nº 4663691/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e Tabelionato 
2º de Notas da Comarca de Sanclerlândia/GO, tendo em vista a implantação 
do selo eletrônico.
Selo Certidão em Forma de Relação – 01 ato (sépia) nº 0713A000001 a 
0713A000200
Selo Certidão em Forma de Relação – 10 atos (laranja) nº 0713A000001 a 
0713A000200
Selo Certidão em Forma de Relação – 100 atos (cinza) nº 0713B000045 a 
0713A000100
Selo Reconhecimento de Firma (marrom) nº 0713B003717 a 0713B004000
Aviso nº 148/2013-SEC
Expediente nº 4662881/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos abaixo relacionados, da 
Serventia Extrajudicial do Distrito Judiciário de Campo Limpo, Comarca de 
Anápolis/GO.
Selo Padrão nº 00638009000 – 01 (um)
Selo Isento: 0063B000384 a 0063B000400 – 17 (dezessete)
Selo Certidão/Traslado: 0063B002658 a 0063B003200 – 543 (quinhentos e 
quarenta e três)
Selo Certidão relação 1 ato: 0063B000017 a 0063B000100 – 84 (oitenta e 
quatro)
Selo Certidão relação 10 atos: 0063B000085 a 0063B000100 – 16 
(dezesseis)
Selo Certidão relação 100 atos: 0063A000060 a 0063A000100 – 41 (quarenta 
e um)
Aviso nº 149/2013-SEC
Expediente nº 4675151/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos tipo Padrão de numeração 
0433B203001 a 0433B204000, do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, 
Títulos, Documentos e Protestos da Comarca de Itumbiara/GO.
Registre-se e publique-se.
Corregedoria-Geral de Justiça.
Campo Grande-MS, 29 de novembro de 2013.
Des.ª Tânia Garcia de Freitas Borges
Corregedora-Geral de Justiça
Azenaide Rosselli Alencar
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça.

***
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Aviso nº 150/2013-SEC
Expediente nº 4682114/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA 
aos Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça 
da Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público 
em geral, a incineração dos selos físicos do Cartório do 1º Serviço Notarial 
e Registro de Imóveis da Comarca de Mineiros/GO e Cartório do 1º Ofício, 
Registro Geral de Imóveis e Hipotecas, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos 
e Tabelionato do Distrito Judiciáro de Santa Rita do Araguaia/GO.
- Cartório do 1º Serviço Notarial e Registro de Imóveis da Comarca de 
Mineiros
Selo Rosa – Autenticação
Nº 0525B152043 a 0525B152050................ 8 selos
Nº 0525B152151 a 0525B152200................ 50 selos
Nº 0525B152244 a 0525B152250................ 07 selos
Nº 0525B152363 a 0525B152400................ 38 selos
Nº 0525B152451 a 0525B155900................ 3.450 selos
3.553 selos
Selo Vermelho – Isento
Nº 0525B003699 a 0525B003750................ 52 selos
Nº 0525B003752 a 0525B006600................ 2.849 selos
2.901 selos
Selo Verde - Padrão
Nº 0525B070772 a 0525B072000................ 1.229 selos
Selo Marrom – Reconhecimento de Firmas
Nº 0525B298076 a 0525B298100................ 25 selos
Nº 0525B298143 a 0525B298150................ 08 selos
Nº 0525B298175 a 0525B298200................ 26 selos
Nº 0525B298227 a 0525B298250................ 24 selos
Nº 0525B298251 a 0525B298350................ 100 selos
Nº 0525B298401 a 0525B301100................ 2.700 selos
2.883 selos
- Cartório do 1º Ofício, Registro Geral de Imóveis e Hipotecas, Pessoas 
Jurídicas, Títulos, Documentos e Tabelionato do Distrito Judiciáro de Santa 
Rita do Araguaia
Certidão em forma de Relação, Selos 01 ato 0920B00164 a 0920B000400, 
Selos 10 atos 0920B000110 a 0920B00600, Selos 100 atos 0920A000094 
a 0920ª000100 E 0920B000001 A 0920B000400; Selo Autenticação de 
092B323894 a 0920B360000; Selo Isento de 0920B001716 a 0920B003100, 
Selo Padrão de 0920B017144 a 0920B018200, Selos Reconhecimento 
de Firma de 0920B066947 a 092B067500 e Selo Certidão/Traslado de 
0920B007782 a 092B012000.
Aviso nº 151/2013-SEC
Expediente nº 4663730/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização dos selos físicos, abaixo relacionados, do Registro Civil de 
Pessoas Naturais da Comarca de Goiatuba/GO, tendo em vista a implantação 
do selo eletrônico.
- cinquenta e cinco selos tipo padão (verde) com numeração 0338B000145 
a 0338B000150 e 0338B000152 a 0338B000200.
- duzentos e vinte e três selos tipo autenticação (rosa) com numeração 
0338B013576 a 0338B013600 e 0338B013603 a 0338B013800.
- noventa e um selos tipo isento (vermelho) com numeração 0338B010010 
a 0338B010100.
- setecentos e noventa selos tipo reconhecimento de firma (marrom) com 
numeração 0338B002606 a 0338B003400.
- trezentos e cinco selos tipo certidão/traslado (azul) com numeração 
0338B006196 a 0338B006500.
Aviso nº 152/2013-SEC
Expediente nº 4694333/2013
A Desembargadora NELMA BRANCO FERREIRA PERILO, Corregedora-Geral 
de Justiça do Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, AVISA aos 
Senhores Juízes de Direito, a todas as Corregedorias-Gerais de Justiça da 
Federação e do Distrito Federal, aos notários, registradores e ao público em 
geral, a inutilização e incineração dos selos físicos do Registro Civil de Pessoas 
Naturais e de Interdições e Tutela da Comarca de Caçu/GO, tendo em vista a 
implantação do selo eletrônico.
Selo marrom (Reconhecimento de firmas) 0139B028776 a 0139B030200.
Selo roxo (Autenticação) 0139B030305 a 0139B031000.
Selo azul (Certidão/Traslado) 0139B005468 a 0139B006050.
Selo vermelho (Isento) 0139B001755 a 0139B002000.
Selo verde (Padrão) 0139b001493 A 0139B002000.
Registre-se e publique-se.
Corregedoria-Geral de Justiça.
Campo Grande-MS, 04 de dezembro de 2013.
Des.ª Tânia Garcia de Freitas Borges
Corregedora-Geral de Justiça
Azenaide Rosselli Alencar
Diretora da Secretaria da Corregedoria-Geral de Justiça.

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTo DE oRÇAMENTo

 Coordenadoria de Contratos
Publicação nº 439/2013
CoNTRATo PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE JARDINAGEM NA 
CoMARCA DE CAMPo GRANDE N.º 01.101/2013
Processo: Nº157.193.0055/2013.
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Absoluta 
Serviços Terceirizados Ltda.
Ordenador de Despesas: Des. Joenildo de Sousa Chaves.
Objeto: A contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva, execução e conservação de jardins, para atendimento 
da Secretaria do Tribunal de Justiça, do Fórum de Campo Grande e dos Juizados 
Especiais desta Capital.
Valor: R$ 344.063,28 (trezentos e quarenta e quatro mil, sessenta e três reais 
e vinte e oito centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 11/11/2013 com término em 10/11/2014.
Dotação: 33390.37.04 (manutenção e conservação de bens imóveis) e 
33390.39.16 (manutenção e conservação de bens imóveis).
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente pela Lei nº 
8.666/93 e alterações - Pregão nº 055/2013.
Data da Assinatura: 6 de novembro de 2013.
Campo Grande, MS, 4 de dezembro de 2013.
João Bosco de Rezende
Diretor do Departamento de Orçamento
Magda Rodrigues de Barros Casagranda
Diretora da Secretaria de Finanças

***
Publicação nº 440/2013
CoNTRATo PARA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE SUPoRTE TÉCNICo 
E ATUALIZAÇÃo TECNoLóGICA DE SoFTWARE Nº 01.106/2013
Processo: Nº158.1388/2013.
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Bry Tecnologia 
S.A.
Ordenador de Despesas: Des. Joenildo de Sousa Chaves.
Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de suporte técnico e atualização tecnológica de software para os sistemas 
BRy PPDE e BRy PPDE SDK, conforme Termo de Referência (Anexo I).
Valor: R$ 51.360,00 (cinquenta e um mil, trezentos e sessenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses, com início em 04/11/2013 e término em 
03/11/2014.
Dotação: 33390.39.95 (manutenção e conservação de equipamentos 
processamento de dados).
Fundamento Legal: “caput” do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
Data da Assinatura: 04 de novembro de 2013.
Campo Grande, MS, 4 de dezembro de 2013.
João Bosco de Rezende
Diretor do Departamento de Orçamento
Magda Rodrigues de Barros Casagranda
Diretora da Secretaria de Finanças

***
Publicação nº 441/2013
SEGUNDo TERMo ADITIVo Ao CoNTRATo PARA LoCAÇÃo DE SER-
VIÇoS DE CoMUNICAÇÕES DE DADoS: ACESSo À INTERNET No PRÉ-
DIo Do TRIBUNAL DE JUSTIÇA Nº 01.125/2011
Processo: Nº 158.0107/2012.
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e OI S.A.
Ordenador de Despesas: Des. Joenildo de Sousa Chaves.
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato por mais 04 (quatro) meses com 
início em 07/11/2013 e término previsto para 06/03/2014; a caução na 
importância de R$ 7.122,61 (sete mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e 
um centavos), correspondente a 5% do valor deste Aditivo.
Valor: R$ 142.452,24 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois reais e vinte e quatro centavos).
Dotação: 33390.39.97 (despesas de teleprocessamento).
Fundamento Legal: art. 57, II, da Lei nº Lei nº 8.666/93 e alterações.
Data da Assinatura: 7 de novembro de 2013.
Campo Grande, MS, 4 de dezembro de 2013.
João Bosco de Rezende
Diretor do Departamento de Orçamento
Magda Rodrigues de Barros Casagranda
Diretora da Secretaria de Finanças

SECRETARIA DE GESTÃo DE PESSoAL 
Portarias baixadas pelo Desembargador Joenildo de Sousa Chaves, Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, nos dias 
02.12.2013.
O Desembargador Joenildo de Sousa Chaves, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Exonerar a pedido, a partir de 02.12.2013, Elisângela Dutra, RG 1036799 
SSP/MS, do cargo em comissão de Assessor Jurídico de Juiz, símbolo PJAS-
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6, da Comarca de Campo Grande/MS. (Portaria n.º 1866/2013)
Nomear, a partir de 02.12.2013, Jaqueline Cordeiro Santos, Analista 
Judiciária, símbolo PJJU-1, da Comarca de Campo Grande-MS, para 
exercer em comissão o cargo de Assessor Jurídico de Juiz, símbolo PJAS-6, 
na mesma Comarca, nos termos do art. 15 da Lei nº 3.310/2006, junto ao 
gabinete da 3ª Vara Criminal Residual, na vaga decorrente da exoneração, a 
pedido, de Elisângela Dutra. (Portaria n.º 1867/2013)
Nomear Micaele Sassa Rego, RG 1427068 SSP/MS, aprovada em 18º 
lugar, na 5ª Microrregião, no VI Concurso Público de Provas para Provimento 
de Cargos Públicos da Estrutura Funcional do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para ocupar o cargo público de Analista Judiciário – Área 
Fim, símbolo PJJU-1, sob o regime estatutário, na Comarca de Brasilândia-
MS, na vaga criada pela Lei nº 4.328/2013. (Portaria n.º 1868/2013)
Nomear Caroline Silveira Sá, RG 407661803 SSP/SP, aprovada em 19º 
lugar, na 5ª Microrregião, no VI Concurso Público de Provas para Provimento 
de Cargos Públicos da Estrutura Funcional do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para ocupar o cargo público de Analista Judiciário – Área 
Fim, símbolo PJJU-1, sob o regime estatutário, na Comarca de Cassilândia-
MS, na vaga decorrente da transformação do cargo de Operador Judiciário em 
Analista Judiciário, promovida pela Lei nº 4.356/2013, e em razão do pedido 
para figurar em final de lista de Amanda de Oliveira Okumura, aprovada em 
16º lugar. (Portaria n.º 1870/2013)
Nomear hugo Teixeira de Freitas, RG 868409 SSP/MS, aprovado em 20º 
lugar, na 5ª Microrregião, no VI Concurso Público de Provas para Provimento 
de Cargos Públicos da Estrutura Funcional do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para ocupar o cargo público de Analista Judiciário – Área 
Fim, símbolo PJJU-1, sob o regime estatutário, na Comarca de Chapadão do 
Sul – MS, para atender ao Juizado Especial Adjunto Cível e Criminal na vaga 
decorrente da remoção, a pedido, de Meire Rodrigues de Almeida e em razão 
do pedido para figurar em final de lista, da candidata aprovada em 17º lugar, 
Silvia Melina Fernandes Gonçalves. (Portaria n.º 1871/2013)
Nomear Alexandre Diamantino, RG 249168212 SSP/SP, aprovado em 21º 
lugar, na 5ª Microrregião, no VI Concurso Público de Provas para Provimento 
de Cargos Públicos da Estrutura Funcional do Poder Judiciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para ocupar o cargo público de Analista Judiciário – Área 
Fim, símbolo PJJU-1, sob o regime estatutário, para a Comarca de Água 
Clara - MS, na vaga decorrente da remoção, a pedido, de Lucenilda Barbosa 
de Queiroz, em razão do pedido para figurar em final de lista, da candidata 
aprovada em 15º lugar, Michelle Rossi Cardilli. (Portaria n.º 1872/2013)
Tornar sem efeito a Portaria nº 1694/2013, de 25.10.2013, publicada no DJ 
nº 2996 de 04 de novembro de 2013, que nomeou Ana Miriam Raquel Rocha 
Lunardi, RG 1409101 SSP/MS, aprovada em 20º lugar, na 1ª Microrregião, 
no VI Concurso Público de Provas para Provimento de Cargos Públicos da 
Estrutura Funcional do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para ocupar o cargo público de Analista Judiciário – Área Meio, símbolo 
PJJU-1, sob o regime estatutário, junto à Secretaria do Tribunal de Justiça, 
na vaga criada pela Lei n.º 3536/2008, em razão de seu pedido para figurar 
em final de lista, consoante permissivo constante do item 17.5 do Edital 01, 
de 13 de julho de 2012. (Portaria n.º 1874/2013)
O Desembargador Joenildo de Sousa Chaves, Presidente do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e à vista da 
decisão proferida nos autos nº 161.212.0172/2013, publicada no D.J. nº 
3015, de 02.12.2013,
Resolve:
Conceder a servidora Márcia Covre Lino Simão Batista, M-6768, Analista 
Judiciária, símbolo PJJU-1, lotada na Secretaria do Tribunal de Justiça - MS, 
5% (cinco por cento), de adicional por tempo de efetivo exercício prestado 
ao Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao 3º quinquênio aquisitivo, nos 
termos do artigo 95, § 1º, da Lei nº 3.310, de 14 de dezembro de 2006, a 
partir de 02.12.2013.
(Portaria nº 1882/2013)
O Desembargador Joenildo de Sousa Chaves, Presidente do Tribunal 
de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, 
considerando a decisão exarada no Recurso Ordinário n.º 00110226-
79.2008.8.12.0000/50000 que determinou a nomeação da candidata Danusa 
Helena Molinero de Souza, aprovada no 2ª Concurso Público de Provas 
do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, para o emprego público de 
Operador Judiciário, considerando que a nomeação se deu para o emprego 
público de Operador Judiciário, o qual fora transformado em Analista Judiciário 
pela Lei nº 4.356, de 03 de junho de 2013, que altera dispositivo da Lei nº 
3.687, de 9 de junho de 2009 e transforma cargo da estrutura funcional do 
Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul,
R E S O L V E:
Apostilar nos assentamentos funcionais da servidora Danusa helena 
Molinero de Souza, a transformação do cargo de Operador Judiciário em 
Analista Judiciário, símbolo PJJU-1, referência ASSJ-01, com efeitos a partir 
de 16.09.2013. (Portaria n.º 1883/2013)
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Campo Grande, 02 de dezembro de 2013
Des. Joenildo de Sousa Chaves
Presidente
Portarias baixadas por Zelma Araújo Teixeira Munhoz, Diretora-Geral da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, nos dias 
27, 28.11 e 02.12.2013.

A Diretora-Geral, da Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 3º da Portaria 
nº 435, de 07.02.2013,
R e s o l v e:
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
CLEIDE INACIo DE ALENCAR SANToS, Analista Judiciária, símbolo PJJU-
1, matrícula 3735, da comarca de Campo Grande - MS, no período de 10.10 
a 18.11.2013, nos termos do artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. (Portaria 
nº 1910/2013).
Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.
Campo Grande, 27 de novembro de 2013.
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
SoNIA CoNSTANCIA Do CoUTo BERNo, Agente de Serviços Gerais, 
símbolo PJSG-3, matrícula 5252, da comarca de Amambai - MS, no período 
de 07 a 15.11.2013, nos termos do artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. 
(Portaria nº 1898/2013).
Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.
Campo Grande, 28 de novembro de 2013.
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
MARCIA CAETANo GRANJEIRo, Analista Judiciária, símbolo PJJU-
1, matrícula 9154, da comarca de Corumbá - MS, no período de 11 a 
22.11.2013, nos termos do artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. (Portaria 
nº 1894/2013).
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
RoSELEIDE PAES DE SoUZA, Agente de Serviços Gerais, símbolo PJSG-3, 
matrícula 6550, da Secretaria do TJ/MS, no período de 11 a 13.09.2013, nos 
termos do artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. (Portaria nº 1895/2013).
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
NADIA RIVAS DE MoRAIS ToAZZA, Analista Judiciária, símbolo PJJU-1, 
matrícula 7782, da comarca de Campo Grande - MS, no dia 18.09.2013, nos 
termos do artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. (Portaria nº 1896/2013).
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
MIRIAN ALVES DA SILVA, Analista Judiciária, símbolo PJJU-1, matrícula 
10413, da comarca de Pedro Gomes - MS, no dia 15.10.2013, nos termos do 
artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. (Portaria nº 1897/2013).
Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora 
JoICE DA SILVA MARQUES, Técnica de Nível Superior, símbolo PJNS-
1, matrícula 6257, da comarca de Dourados - MS, no período de 19 a 
22.11.2013, nos termos do artigo 126 da Lei nº 3.310, de 14.12.06. (Portaria 
nº 1899/2013).
Publique-se.Registre-se.Cumpra-se.
Campo Grande, 02 de dezembro de 2013.
Zelma Araújo Teixeira Munhoz
Diretora-Geral
Extrato dos Termos de Adesão ao Serviço Voluntário, assinados pela Sra. 
Zelma Araújo Teixeira Munhoz, Diretora-Geral da Secretaria do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, no mês de novembro de 2013.
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Lidiane Boin 
Vargas.
Inicio: 04/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Izabel Cristina 
Oliveira Clemente da Silva.
Inicio: 06/11/2013
Lotação: Comarca de Corumbá – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Gabriela 
Galvão.
Inicio: 13/11/2013
Lotação: Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Jayne Barbosa 
Junqueira da Cunha.
Inicio: 13/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Eduarda 
Reynaldo Alves Hollanda Cavalcanti.
Inicio: 18/11/2013
Lotação: Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Glydierly 
Cheyenne Schuster Pereira.
Inicio: 18/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Ana Cristina 
Deiss.
Inicio: 20/11/2013
Lotação: Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Luiz Gustavo 
Cabalero Carpezani Lopes.
Inicio: 20/11/2013
Lotação: Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Priscila Neres 
da Silva.
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Inicio: 20/11/2013
Lotação: Comarca de Ponta Porã – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Kleuson 
Ricardo Paula Lima.
Inicio: 22/11/2013
Lotação: Comarca de Bataguassu – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Rita de Cássia 
Franco Bôa Sorte.
Inicio: 25/11/2013
Lotação: Comarca de Corumbá – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Gabriela 
Caroline de Almeida
Inicio: 26/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Michelle 
Schmitt Villalba Campista
Inicio: 26/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Extrato do término da prestação do Serviço Voluntário no Poder Judiciário de 
MS, nos meses de setembro, outubro e novembro de 2013.
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Josianne 
Maria de Freitas.
Término: 01.09.2013
Lotação: Comarca de Cassilândia – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Izabela de 
Azevedo Cerqueira Caldas.
Término: 04.10.2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Cristina da 
Silva Leite.
Término: 31.10.2013
Lotação: Comarca de Dourados – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Gabriel 
Novaes Caldeira.
Término: 06.11.2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Luiz Magno 
Ribeiro Barbosa.
Término: 08.11.2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Isabella 
Correa Lopes.
Término: 10/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Leodomiro 
Lopes Flores Junior.
Término: 11/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande - MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Carolina 
Pernomian Andre.
Término: 11/11/2013
Lotação: Comarca de Dourados - MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Leodomiro 
Lopes Flores Junior.
Término: 11/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande – MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Rafaella da 
Costa e Silva Carneiro.
Término: 19/11/2013
Lotação: Comarca de Campo Grande - MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Mayara 
Cristina Tomazelli Reis.
Término: 19/11/2013
Lotação: Comarca de Itaquiraí - MS
Partes: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul e Janaina 
Moreira.
Término: 25/11/2013
Lotação: Comarca de Fátima do Sul - MS
Campo Grande-MS, 04 de dezembro de 2013.
Zelma Araújo Teixeira Munhoz
Diretora-Geral
Processo nº 161.006.0030/2013 – Comarca de Aquidauana/MS
CRITÉRIo MERECIMENTo
Informamos listagem elaborada com o nome dos servidores que apresentaram 
manifestação de interesse no exercício da atividade externa de cumprimento 
de mandado, considerando a base de pontuação estabelecida no art. 5º da 
Resolução nº 81 de 03.10.2012.
Informamos ainda que será anexado aos autos nº 161.006.0030/2013, o 
formulário de avaliação dos critérios de merecimento devidamente preenchido, 
com a pontuação de todos os servidores para conhecimento.

Classifi-
cação Matr. Servidor Lotação Pontuação 

Total

Exercício
no cargo que 

originou Analista 
Judiciário 

Tempo 
no Poder 
Judiciário

1 1925
Miriam 
Izabel 

Pastora

Aquidauana/
MS 13 01.05.2000 9868 dias ou 27 

anos e 13 dias

CRITÉRIo ANTIGUIDADE
Informamos listagem elaborada com o nome dos servidores que 
apresentaram manifestação de interesse no exercício da atividade externa 
de cumprimento de mandado, considerando o tempo de serviço no cargo 
de analista judiciário, considerando neste o período no cargo originário que 
gerou a transformação, mantidas as atribuições estabelecidas na forma do 
regulamento, caracterizando o desempenho de funções de mesma natureza, 
complexidade e responsabilidade funcional, conforme descreve o § 1º do art. 
3º da Resolução nº 81 de 03.10.2012.

Classifi-
cação Matr. Servidor Lotação

Tempo no 
cargo que 
originou 
Analista 

Judiciário

Exercício
no cargo 

que originou 
Analista 

Judiciário 

Tempo 
no Poder 
Judiciário

1 4241
Miriam 
Izabel 

Pastora
Aquidauana

4962 dias ou 13 
anos 07 meses 

e 07 dias.
01.05.2000 9868 dias ou 27 

anos 13 dias

Processo nº 161.006.0031/2013 – Comarca de Nova Alvorada do Sul/MS
CRITÉRIo MERECIMENTo
Informamos listagem elaborada com o nome dos servidores que apresentaram 
manifestação de interesse no exercício da atividade externa de cumprimento 
de mandado, considerando a base de pontuação estabelecida na Resolução 
nº 81, de 03.10.2012, com as alterações promovidas por meio da Resolução 
nº 94 de 10.07.2013.

Classifi-
cação Matr. Servidor Lotação Pontuação 

Total

Exercício
no cargo que 

originou Analista 
Judiciário 

Tempo 
no Poder 
Judiciário

1 645

Sirlei 
Zulmira 
Correia 
da Silva

Nova 
Alvorada do 

Sul/MS
16 10.08.1998

11389 dias ou 31 
anos, 02 meses 

e 14 dias

2 2739
Clóvis 

Nobre dos 
Santos

Nova 
Alvorada do 

Sul/MS
12 30.08.1994 9144 dias ou 25 

anos e 19 dias

3 10569

Iris 
Gabriela 

Santos da 
Silva

Nova 
Alvorada do 

Sul/MS
00 04.06.2013

2159 dias ou 05 
anos, 11 meses 

e 4 dias

CRITÉRIo ANTIGUIDADE
Informamos listagem elaborada com o nome dos servidores que 
apresentaram manifestação de interesse no exercício da atividade externa 
de cumprimento de mandado, considerando o tempo de serviço no cargo 
de analista judiciário, considerando neste o período no cargo originário que 
gerou a transformação, mantidas as atribuições estabelecidas na forma do 
regulamento, caracterizando o desempenho de funções de mesma natureza, 
complexidade e responsabilidade funcional, conforme descreve o § 1º do art. 
3º da Resolução nº 81 de 03.10.2012.

Classifi-
cação Matr. Servidor Lotação

Tempo no 
cargo que 
originou 
Analista 

Judiciário

Exercício
no cargo 

que originou 
Analista 

Judiciário 

Tempo no Poder 
Judiciário

1 645

Sirlei 
Zulmira 

Correia da 
Silva

Nova 
Alvorada do 

Sul/MS

5561 dias ou 
15 anos 02 
meses e 26 

dias.

10.08.1998
11389 dias ou 31 
anos, 02 meses e 

14 dias

2 2739
Clóvis 

Nobre dos 
Santos

Nova 
Alvorada do 

Sul/MS

7002 dias ou 
19 anos 02 
meses e 07 

dias

30.08.1994 9144 dias ou 25 
anos e 19 dias

3 10569

Iris 
Gabriela 

Santos da 
Silva

Nova 
Alvorada do 

Sul/MS

149 dias 04 
meses e 29 

dias
04.06.2013

2159 dias ou 05 
anos, 11 meses e 

4 dias

Campo Grande, 04 de dezembro de 2013.
Celso Sokuzo Guibu
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoal
Republica-se por haver veiculado com incorreção parte da Listagem de 
servidores que encaminharam, tempestivamente, manifestação, por meio 
do Sistema – SCDPA, com vistas à apreciação e futura redistribuição dos 
Agentes de Serviços Gerais para a comarca de Campo Grande/MS, publicada 
no D.J. nº 3018 de 05.12.2013:
Onde se lê: 

1405 Suely Aparecida da Silva Agente de Serviços Gerais São Gabriel do Oeste/MS

Leia-se: 
2917 Suely Aparecida da Silva Agente de Serviços Gerais São Gabriel do Oeste/MS

Campo Grande, 05 de dezembro de 2013.
Ignácio Finkler
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoal
Em substituição legal
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SECRETARIA DE BENS E SERVIÇoS

DEPARTAMENTo DE CoMPRAS E DE LICITAÇÕES

Comissão Executiva de Licitações
RESULTADo DE LICITAÇÃo
Pregão nº 093/13
Processo nº 157.193.0093/2013
OBJETO: Serviços de instalação de corrimão em inox escovado, nos plenários 
da Secretaria do Tribunal de Justiça/MS, localizados no Parque dos Poderes, 
Campo Grande/MS, com o fornecimento de todo o material necessário.
A SECRETARIA DE BENS E SERVIÇOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL torna público que, com relação ao 
sobredito Pregão, decidiu a Pregoeira adjudicar os itens 01, 02, 03 e 04 à 
empresa MARCELO RODRIGUES SAAD.
Campo Grande/MS, 05 de dezembro de 2013.
Luiz Guilherme Zotta Gutierrez
Diretor do Departamento de Compras e de Licitações,
em substituição
Marcelo Vendas Righetti
Diretor da Secretaria de Bens e Serviços

SECRETARIA JUDICIáRIA

DEPARTAMENTo JUDICIáRIo AUxILIAR

Coordenadoria de Distribuição
Ata de distribuição de processos do Tribunal de Justiça, efetivada em dois de 
dezembro de dois mil e treze homologada pelo Exmo. Des. João Batista da 
Costa Marques Vice-Presidente. Foram distribuídos os seguintes feitos pelo 
sistema de processamento de dados:
Nº: 0049598-37.2005.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0049598-37.2005.8.12.0001 - Campo Grande / Vara de Sucessões
Relator: Des. Hildebrando Coelho Neto
Apelante: Sandra Correa da Silva
Def.Pub.1ª Inst: Paulo Dinis Martins Brum (OAB: 08529/MS)
Apelado: Carlos Henrique de Oliveira Arakaki (Representado(a) por sua Mãe) 
Eunice de Oliveira Arakaki e outro
Advogada: Geisa Elis Cardoso de Oliveira (OAB: 10962/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0053031-05.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0053031-05.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: David da Costa Cristaldo
Advogado: Willian Tapia Vargas (OAB: 10985/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB: 5871/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800217-47.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800217-47.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS) e outros
Apelado: Leandro de Oliveira Cunha
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0806707-84.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0806707-84.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Hildebrando Coelho Neto
Apelante: Lucia Gonçalves Marques
Advogado: Willian Tapia Vargas (OAB: 10985/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0818371-49.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0818371-49.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. João Maria Lós
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Nelidia Ortega de Aquino Deserto
Advogado: Lucas Ribeiro Gonçalves Dias (OAB: 16103/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0824235-68.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0824235-68.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Hildebrando Coelho Neto
Apelante: Claro S/A
Advogado: João Luiz Rosa Marques (OAB: 10907/MS)
Apelado: Buriti Comércio Representações e Serviços Ltda
Advogado: João Paulo Alves Cunha (OAB: 13398/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0825051-50.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0825051-50.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 15ª Vara Cível
Relator: Des. João Maria Lós

Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Valter Ribeiro de Araújo (OAB: 3052/MS)
Apelada: Lindinalva Mascarenhas Gonçalves e outro
Def.Pub.1ª Inst: Aparecido M. Espinola
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012905-08.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0007277-71.2011.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravante: Erondina Valhejo Moreira
Advogado: Theodoro Huber Silva (OAB: 12984/MS)
Agravado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012948-42.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0806231-83.2013.8.12.0021 - Três Lagoas / 4ª Vara Civel
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
- SANESUL
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS) e outros
Agravado: Waldemar Amadeu Falco Filho (Espólio)
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012952-79.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0802628-44.2013.8.12.0007 - Cassilândia / 2ª Vara
Relator: Des. João Maria Lós
Agravante: Adão Mariano de Freitas
Advogada: Renata dos Santos Souza Araújo (OAB: 13868/MS) e outro
Agravado: Divino dos Reis Freitas
Advogado: Neves Aparecido da Silva (OAB: 5973/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012971-85.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0836600-23.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Sérgio Fernandes Martins
Agravante: Alcides Antonio da Silva
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012973-55.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0824761-98.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravante: Rosely dos Reis Alves
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012978-77.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0055377-60.2011.8.12.0001 - Campo Grande / Vara de Sucessões
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Magna Jardim de Almeida
Advogado: Jose Manuel Marques Candia (OAB: 7116B/MS) e outro
Agravado: Morgane dos Santos Pinheiro (Inventariante) e outros
Advogada: Eliete Nogueira de Góes (OAB: 8993/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012997-83.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0813028-09.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Sérgio Fernandes Martins
Agravante: Gizele Fretes Rodrigues
Advogado: Willian Wagner Maksoud Machado (OAB: 12394/MS)
Agravada: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 4013000-38.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0840788-59.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara de Família 
Digital
Relator: Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravante: C. A. P.
Advogado: Janio Herter Serra (OAB: 6758/MS)
Agravada: T. R. de O. P.
Advogado: Não Consta (OAB: 101/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0003834-60.2012.8.12.0008 - Apelação Criminal
Origem: 0003834-60.2012.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: André Luiz Salvatori
Def.Pub.1ª Inst: Carlos Eduardo Oliveira de Souza (OAB: 988703DP)
Apelado: Ministerio Publico Estadual
Promotor: Rodrigo Corrêa Amaro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
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Nº: 0006876-54.2012.8.12.0029 - Apelação Criminal
Origem: 0006876-54.2012.8.12.0029 - Naviraí / Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Apelante: C. C. B.
Def.Pub.1ª Inst: Vandir Zulato Jorge (OAB: 0101/MS)
Apelado: M. P. E.
Promotora: Letícia Rossana Pereira Ferreira
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0008763-26.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0008763-26.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Apelante: Diogo Renato de Oliveira
Def.Pub.1ª Inst: José Gonçalves de Farias (OAB: 6710/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Renata Ruth Fernandes Goya Marinho
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0018040-66.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0018040-66.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: Arthur Arantes da Silva
Advogado: Wilson Mateus Capistrano da Silva (OAB: 5168A/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Rogério Augusto Calábria de Araújo
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0030473-05.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0030473-05.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Autor: Sergio Lopes Santana
Advogado: Rosana Espindola Tognini (OAB: 16046/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Renata Ruth Fernandes Goya Marinho
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0035468-95.2012.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0035468-95.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: Abmario Cavalcante Vila Nova
Def.Pub.1ª Inst: Valdir Florentino de Souza
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Ana Lara Camargo de Castro
Interessada: Elisangela Maria Capellari
Def.Pub.1ª Inst: Linda Maria Silva Costa
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0059266-22.2011.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0059266-22.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Apelante: Allindo da Silva Lopes
Def.Pub.1ª Inst: Valdir Florentino de Souza
Apelado: Ministerio Publico Estadual
Promotor: Renzo Siufi (OAB: 5961/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 1602991-19.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0001531-82.2013.8.12.0026 - Bataguassu / 1ª Vara
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Bruce Willis Prado dos Santos
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bataguassu-ms
Paciente: Bruce Willis Prado dos Santos
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 1602993-86.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0045669-15.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Impetrante: Benedicto Arthur de Figueiredo Neto
Impetrante: Emanuelle Ferreira Sanches
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012944-05.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0205777-20.2010.8.12.0002 - Dourados / 4ª Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Dirceu Vasques
Def.Pub.1ª Inst: Ligiane Cristina Motoki
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012947-57.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0500759-19.2013.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Criminal
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Corumbá
Paciente: Ruan Marcelo Pedroso Pereira

Def.Pub.1ª Inst: Carlos Eduardo Oliveira de Souza
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012960-56.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0002126-53.2013.8.12.0003 - Bela Vista / 1ª Vara
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Arnaldo Gajozo
Impetrante: Aldenira Vargas Gimenes
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bela Vista
Paciente: Arnaldo Gajozo e outro
Advogado: Tiago Roa Ovelar (OAB: 14411/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012987-39.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0041163-93.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Jucélio Gomes dos Santos
Def.Pub.1ª Inst: Eliana Etsumi Tsunoda
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012991-76.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0001714-59.2013.8.12.0024 - Aparecida do Taboado / 1ª Vara
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Aparecida do 
Taboado-MS
Paciente: Alan dos Santos Alves
Def.Pub.1ª Inst: Nilson da Silva Geraldo
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012995-16.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0826257-65.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Impetrante: J. B. de O. M.
Impetrante: D. da S. S.
Impetrante: R. do V. P.
Impetrado: J. de D. da 2 V. da V. D. e F. C. da C. de C. G.
Paciente: M. A. de B. do N.
Advogada: Raquel do Valle Pereira (OAB: 6660/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013002-08.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0004828-71.2010.8.12.0004 - Amambai / 2ª Vara
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Adriano de Camargo
Impetrado: Juiz de Direto da 2a Vara Criminal da Comarca de Amambai
Paciente: Gilmar Garbin Batista
Advogado: Adriano de Camargo (OAB: 11885/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013008-15.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0043041-53.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Regina Lúcia Diniz Gouvea Berni
Impetrante: Djalma da Silva Santana
Impetrante: Marcelo Vieira Sá
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Leosvaldo Luciano da Rosa Junior
Advogado: Regina Lúcia Diniz Gouvea Berni (OAB: 6565/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013016-89.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0044181-25.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Criminal
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Mauro Sandres Melo
Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Angélica Carola da Silva
Advogado: Mauro Sandres Melo (OAB: 15013/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012958-86.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Impetrante: Iohaner Almeida Lemos Alves
Advogado: Regis Santiago de Carvalho (OAB: 11336BM/S)
Impetrado: Secretário de Estado de Administração do Estado de Mato Grsso 
do Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Diretor - Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sitema Penitenciário de Ms
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0029397-77.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0029397-77.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Marilena Barbosa Siqueira
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Def.Pub.1ª Inst: Jane Ines Dietrich (OAB: 7187/MS)
Apelada: Cristina Oliveira Lima e outro
Advogado: Edmar Soken (OAB: 10145/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0039122-95.2009.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0039122-95.2009.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Rodrigo José Rech
Advogado: Odilson de Moraes (OAB: 11475/TR)
Apelada: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Felipe Marcelo Gimenez (OAB: 7580/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0051879-19.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0051879-19.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Cível
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Apelante: Tokio Marine Seguradora S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB: 5871/MS) e outro
Apelante: Davi da Silva Justino
Advogada: Eliane Arguelo de Lima (OAB: 10932/MS) e outro
Apelado: Davi da Silva Justino
Advogada: Eliane Arguelo de Lima (OAB: 10932/MS) e outro
Apelada: Tokio Marine Seguradora S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB: 5871/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0059694-67.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0059694-67.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Ivanildo da Silva Costa (OAB: 10823/MS) e outro
Apelada: Marcirajara Chrispim de Almeida
Advogado: Nilson de Oliveira Castela (OAB: 13212/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0810914-97.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0810914-97.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 15ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Durcival Jorge Freitas
Advogada: Cynthia Renata Souto Vilela (OAB: 10909/MS) e outro
Apelado: Banco Volkswagen S/A
Advogado: Ricardo Neves Costa (OAB: 11060AM/S) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0814951-02.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0814951-02.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Flavio Ferreira da Costa
Advogada: Amanda Vilela Pereira (OAB: 9714/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0817073-85.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0817073-85.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Helio de Oliveira Lima
Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS)
Apelado: Instituto Nacional de Seguro Social
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0818797-61.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0818797-61.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Cível
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Apelante: Maristela de Lira Oliveira
Advogado: Nair Pereira Carmona (OAB: 13143/MS)
Apelada: Comercial de Alimentos D’Avó Ltda - EPP
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012946-72.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0810699-51.2012.8.12.0110 - Campo Grande / 1ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Marcos Jose de Brito Rodrigues
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Juliana Nunes Matos Ayres (OAB: 11966/MS)
Agravada: Lidia Gil Queiroz
Def.Pub.1ª Inst: Guilherme Cambraia de Oliveira
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012966-63.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0800855-50.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Família
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: G. G. D.
Advogado: Paulo Robeto Pegolo dos Santos (OAB: 2524/MS)
Agravada: S. C.
Def.Pub.1ª Inst: Carmem Lúcia Trindade Dutra
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012967-48.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0840205-74.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos

Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Rosana Maria Akel Ayoub Godoy
Advogado: Carlos Augusto Melke Filho (OAB: 11429/MS) e outros
Agravado: Superintendente de Administração Tributária do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Proc.Est.: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012972-70.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0826331-22.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Agravante: Sandro Almeida de Souza
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012989-09.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0839917-29.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 7ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Gilcênia Velasco de Carvalho
Advogado: André Luiz de Oliveira Costa (OAB: 11324AM/S)
Agravado: Fcg - Associação de Ensino Superior de Mato Grosso do Sul
Agravado: Banco do Brasil S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012994-31.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0815606-71.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 13ª Vara Cível
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Otoniel Alves Delgado
Advogado: Joao Carlos Klaus (OAB: 9286/MS)
Agravado: Maria Izabete de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Jane Ines Dietrich (OAB: 7187/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012998-68.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0800948-24.2013.8.12.0007 - Cassilândia / 2ª Vara
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Agravante: Lierson Alves e outros
Advogado: Ana Elisa Sandes Barbosa (OAB: 35439/GO) e outro
Agravado: Lenine Alves
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013001-23.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0801242-19.2013.8.12.0026 - Bataguassu / 2ª Vara
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: M. M.
Def.Pub.1ª Inst: Rita de Cássia Vendrami Pusch de Souza (OAB: 7752/MS)
Agravado: M. de B.
Advogado: Jean Neves Mendonça (OAB: 14720/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0005152-44.2013.8.12.0008 - Apelação Criminal
Origem: 0005152-44.2013.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Criminal
Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes
Apelante: Marcos Vitor da Silva Cavalcanti
Def.Pub.1ª Inst: Carlos Eduardo Oliveira de Souza (OAB: 988703DP)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: José Arturo Iunes Bobadilla Garcia (OAB: 8743/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0023807-22.2012.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0023807-22.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Apelante: Carlos Alberto Brito dos Santos
Defensor Pub.: José Gonçalves de Farias (OAB: 6710/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Renata Ruth Fernandes Goya Marinho
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0031870-02.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0031870-02.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes
Apelante: Ricardo Gonçalves Costa
Def.Pub.1ª Inst: Eliana Etsumi Tsunoda
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Silvio Amaral Nogueira de Lima
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0061144-45.2012.8.12.0001 - Apelação Criminal
Origem: 0061144-45.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Apelante: Wellyngton Jelair de Almeida
Def.Pub.1ª Inst: Valdir Florentino de Souza
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Ana Lara Camargo de Castro
Interessada: Naura Martins Marietti
Def.Pub.1ª Inst: Edmeiry Silara Boch Fest
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
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Nº: 0802335-66.2012.8.12.0021 - Apelação Criminal
Origem: 0802335-66.2012.8.12.0021 - Três Lagoas / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: J. B. da S.
Def.Pub.1ª Inst: Olavo Colli Junior
Apelado: M. P. E.
Promotora: Ana Cristina Carneiro Dias
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 1603009-40.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0018043-02.2005.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Execução 
Penal
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Impetrante: Cicero Ulisses Otto
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara de Execução Penal da Comarca de 
Campo Grande
Paciente: Ramão Palácio
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012956-19.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0037505-61.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes
Impetrante: Felipe Accioly de Figueiredo
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Violencia Domestica e Familiar Contra 
A Mulher
Paciente: Sebastião José de Souza
Advogado: Luiz Epelbaum (OAB: 6703B/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012979-62.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0007354-52.2013.8.12.0021 - Três Lagoas / 2ª Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: João Ramos dos Santos
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Tres Lagoas
Paciente: Celso Geraldo de Araújo
Advogado: João Ramos dos Santos (OAB: 16729/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012982-17.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0044752-93.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Rafael Vicente Canto
Def.Pub.1ª Inst: Eliana Etsumi Tsunoda
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012986-54.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0001385-02.2009.8.12.0052 - Anastácio / Vara Única
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Anastácio
Paciente: Reinaldo Matias da Silva
Def.Pub.1ª Inst: Francianny Cristine da Silva Santos
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012988-24.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0840881-22.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Vitor Hugo Ferreira Canto
Def.Pub.1ª Inst: Eliana Etsumi Tsunoda
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012990-91.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0043391-41.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes
Impetrante: Dalila Barbosa Soares
Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarda de Campo 
Grande
Paciente: Rafael Lima de Souza
Advogada: Dalila Barbosa Soares (OAB: 16608/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012992-61.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0002362-39.2013.8.12.0024 - Aparecida do Taboado / 2ª Vara
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Paciente: Pedro Fermino Chaves Junior e outro
Defensor Pub.: Nilson da Silva Geraldo
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012996-98.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0001984-80.2012.8.12.0004 - Amambai / 1ª Vara
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Paulo Dias Guimaraes
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Amambai

Paciente: Altair Nunes de Almeida
Advogado: Paulo Dias Guimaraes (OAB: 3307/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4013004-75.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0002473-38.2013.8.12.0019 - Ponta Porã / Vara Criminal
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Impetrante: Polhane Gaio Fernandes da Silva
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Ponta Porã
Paciente: Edson de Souza Avila
Advogada: Polhane Gaio Fernandes da Silva (OAB: 14881/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013010-82.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0002462-25.2013.8.12.0046 - Chapadão do Sul / 2ª Vara
Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes
Impetrante: Luis Afonso Flores Biselli
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Chapadão do Sul
Paciente: Antonio Ferreira Jardim Loureiro
Advogado: Luis Afonso Flores Biselli (OAB: 12305BM/S)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013020-29.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus
Origem: 0802057-65.2012.8.12.0021 - Três Lagoas / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: H. F. J.
Impetrado: J. de D. da 1 V. C. da C. de T. L. - M.
Paciente: C. B. da C.
Advogado: Hélio Ferreira Júnior (OAB: 12007AM/S)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0001281-62.2012.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0001281-62.2012.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Paulo Tadeu Haendchen (OAB: 2926/TR)
Apelada: Ilda Pereira da Silva
Advogado: Ali El Kadri (OAB: 10166/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0005391-53.2010.8.12.0008 - Reexame Necessário
Origem: 0005391-53.2010.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessado: Wilson Marques
Advogada: Carla Priscila Campos Dobes do Amaral (OAB: 10528/MS) e 
outros
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado: Eduardo Ferreira Moreira (OAB: 107076/RJ)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0011857-84.2010.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0011857-84.2010.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Cível
Relator: Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Comercio e Representaçoes Bornholdt Ltda
Advogado: Marco Antonio Novaes Nogueira (OAB: 11366/MS)
Apelado: Valmir Siqueira de Oliveira
Advogado: Vilson Lovato (OAB: 2147/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0053721-34.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0053721-34.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 15ª Vara Cível
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: CASSEMS - Caixa de Assistência dos Servidores do Estado do 
Mato Grosso do Sul
Advogada: Flávia Cristina Robert Proença (OAB: 7268/MS) e outro
Apelado: Breno Lopes Alves
Def.Pub.1ª Inst: Aparecido M. Espinola
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0055541-88.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0055541-88.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: Paulo Henrique da Paula
Advogado: Willian Tapia Vargas (OAB: 10985/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0130481-34.2006.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0130481-34.2006.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogada: Criystiane Linhares (OAB: 9600A/MS)
Apelado: Sirley Maria Winck
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0800210-55.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800210-55.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
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Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelada: Maria Helena da Silva Morais
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800260-81.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800260-81.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: Celina José Rodrigues
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Júnior (OAB: 3440A/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800275-38.2013.8.12.0037 - Reexame Necessário
Origem: 0800275-38.2013.8.12.0037 - Dourados / Vara da Infância e da 
Juventude
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Recorrente: J. E. O.
Interessada: J. P. B. (Assistido(a) por sua Mãe) Carla Lúcia Prechitko Borim
Def.Pub.1ª Inst: Reginaldo Marinho da Silva
Interessada: D. do C. E. de E. de J. e A. de D. - C.
Proc. Est.: Cristiane da Costa Carvalho
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0812281-88.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0812281-88.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: Midian Jeronimo da Silva
Advogada: Danielle Cristine Zago Duailibi (OAB: 8652/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0815688-39.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0815688-39.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: Cicera Teles da Silva
Advogado: Sebastião Fernando de Souza (OAB: 5339/MS)
Apelado: Empresa Gontijo de Transportes Ltda
Advogado: Claudinei Raimundo Sampaio (OAB: 106782/MG) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0819438-15.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0819438-15.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Apelante: Aurelio Recalde Lino
Advogado: Carlos Olímpio de Oliveira Neto (OAB: 13931/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4005908-09.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0018231-73.1997.8.12.0001 - Campo Grande / Vara Execução Fiscal 
da Fazenda Pública Estadual
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Agravante: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Marcos Costa Vianna Moog (OAB: 6498/MS)
Agravado: Ecomex S.a - Indústrial Comércial Importadora e Exportadora
Advogado: Anselmo Mateus Vedovato Junior (OAB: 9429/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012919-89.2013.8.12.0000 - Cautelar Inominada
Origem: 0800999-36.2012.8.12.0018 - Paranaíba / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Requerente: Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
- AGEPREV
Procuradora: Renata Raule Machado (OAB: 13166AM/S)
Requerido: Napoleão Lázaro de Santana
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012949-27.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0804349-49.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 7ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Agravante: Nair Rosa Cunha de Almeida e outro
Advogado: Laudson Cruz Ortiz (OAB: 8110/MS)
Agravado: Antônio Chehade Ibrahim Elosta
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012957-04.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0823814-78.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 7ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Agravante: Paulo Cesar de Arruda Cangussú
Advogado: Gustavo Passarelli da Silva (OAB: 7602/MS) e outro
Agravada: Vera Lucia Pinto Costa
Advogado: Wilson Carlos de Campos Filho (OAB: 11098/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012968-33.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0839604-68.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 17ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: Danielle Mendonça Salvador - Me

Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Itaú Unibanco S/A (Banco Itau S/A)
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012970-03.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0829044-67.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Sidnei Luiz Barbosa
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Banco Santander S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012980-47.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0805009-80.2013.8.12.0021 - Três Lagoas / 4ª Vara Civel
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Agravante: Banco Panamericano S/A
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 21714/PE)
Agravado: Maria de Fátima Gonçalves de Oliveira Nascimento
Advogado: Adriano Henrique Jurado (OAB: 9528/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012984-84.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0836079-78.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc. Est.: Vaneli Fabricio de Jesus (OAB: 3854/MS)
Agravado: Makro Atacadista S/A.
Advogado: Marcelo Mazon Malaquias (OAB: 098.913/SP) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012993-46.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0840363-32.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara de Família 
Digital
Relator: Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: N. de S. S.
Advogado: Gilberto Garcia de Sousa (OAB: 11738/MS)
Agravada: E. L. B.
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012999-53.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0820615-14.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson
Agravante: Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
Advogado: Eduardo Marozo Ortigara (OAB: 36475/RS) e outro
Agravado: Midiamax News - O Jornal Eletrônico de Mato Grosso do Sul
Advogado: Thiago Nascimento Lima (OAB: 12486/MS)
Agravado: Portal de Noticias I9- Blog de Notícias Desenvolvido Pela Agência 
Lobo
Advogado: Eduardo Garcia da Silveira Neto (OAB: 205194/SP)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0600013-39.2011.8.12.0006 - Apelação Cível
Origem: 0600013-39.2011.8.12.0006 - Camapuã / 2ª Vara
Relator: Des. Josué de Oliveira
Apelante: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654AM/S) e outro
Apelado: Almiro Ozório Divino
Advogado: Julia Voltolini (OAB: 14529AM/S)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800229-61.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800229-61.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Josué de Oliveira
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelada: Maria Lucia dos Santos Almeida
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800268-58.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800268-58.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: Pedro Ferreira Nobre
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0814473-28.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0814473-28.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 19ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Jose Nascimento dos Santos
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Apelado: Banco Ford S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
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Nº: 0821049-37.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0821049-37.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Edvaldo de Paiva Ferreira
Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS) e outro
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0823704-79.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0823704-79.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 10ª Vara Cível
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Renata Carvalho dos Santos Oliveira
Advogado: Fábio Freitas Correa (OAB: 9133/MS) e outro
Apelado: Universidade Anhanguera - Uniderp S/A
Advogado: Patrik Camargo Neves (OAB: 156541/SP) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012953-64.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0800096-46.2013.8.12.0024 - Aparecida do Taboado / 2ª Vara
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S) e outros
Agravada: Maria Alves de Oliveira e outros
Advogado: José Luis Cherubini Aguilar (OAB: 133101/SP)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012955-34.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0039198-22.2009.8.12.0001 - Campo Grande / 9ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de Oliveira
Agravante: William José de Melo
Advogado: Soraia kesrouani (OAB: 5750B/MS)
Agravado: Mario Roberto de Souza e outro
Advogado: Mário Roberto de Souza (OAB: 3054/SU) e outros
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012962-26.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0825128-25.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Iccap Implementos Rodoviarios
Advogada: Suelen Grisoste Panassiol Mandarino (OAB: 16806/MS)
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012964-93.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0800573-20.2013.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Comércio de Cereais Panoff
Advogado: Mariana Vieira Panovitch (OAB: 13821/MS)
Agravado: Gonçalves Salles S.A. Industria e Comércio
Advogado: Paulino Albaneze Gomes da Silva (OAB: 12653/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012974-40.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0837581-52.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Iraci Padilha Amaral
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravada: Banco Fiat S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012975-25.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0809861-10.2013.8.12.0002 - Dourados / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de Oliveira
Agravante: Rizoneire Santana Shultz Ribeiro
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012985-69.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Impetrante: Daniela Mariana de Souza Rio
Advogado: Edson Ernesto Ricardo Portes (OAB: 7521/MS) e outros
Impetrado: Secretário de Estado de Administração do Estado de Mato Grsso 
do Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Diretor - Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sitema Penitenciário de Ms
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013019-44.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Impetrante: Jhenifer Andrades Galdino (Assistido(a) por seu Pai) José Andrades 
da Silva Filho
Advogada: Marta do Carmo Taques (OAB: 3245/MS) e outro
Impetrado: Secretária de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013

Nº: 0025868-84.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0025868-84.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais Ho
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: José Martins de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Amarildo Cabral
Apelada: Brasil Telecom S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Interessado: Christiane da Costa Moreira
Advogado: Christiane da Costa Moreira (OAB: 9673/MS)
Interessado: Vera Lúcia dos Santos
Advogado: Henoch Cabrita de Santana (OAB: 1649/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0055219-39.2010.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0055219-39.2010.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: Losango Promoções de Vendas Ltda
Advogado: Clélio Chiesa (OAB: 5660/MS) e outros
Apelado: Municipio de Campo Grande
Procuradora: Adrianne Cristina Coelho Lobo (OAB: 6554/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 0800077-13.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800077-13.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: José Aparecido Moura da Silva
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800101-41.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800101-41.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: Marcelo Freitas de Jesus
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800198-40.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0800198-40.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Apelante: Catalino Martins
Advogado: Marcelo Desiderio Moraes (OAB: 13512/MS) e outro
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800209-70.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800209-70.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: João Luiz dos Santos
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Júnior (OAB: 3440A/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0800242-60.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
Origem: 0800242-60.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: Ramão dos Santos Maciel
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0801506-10.2012.8.12.0046 - Apelação Cível
Origem: 0801506-10.2012.8.12.0046 - Chapadão do Sul / 2ª Vara
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: ‘Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Wagner Moreira Gari
Apelada: Ana Aparecida de Souza Arantes
Def.Pub.1ª Inst: Ernany Andrade Machado
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0817838-90.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0817838-90.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Banco Itaucard S.A.
Advogada: Larissa Araújo Braga Amoras (OAB: 10923/MS) e outro
Apelado: Marco Aurelio Almeida de Carvalho
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0818601-57.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0818601-57.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: Edil Albuquerque
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Advogada: Amanda Vilela Pereira (OAB: 9714/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 0821033-83.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: 0821033-83.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Edite Cancanção
Advogado: Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB: 
9938/MS)
Apelada: Itaú Seguros S/A
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012959-71.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0836003-54.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 16ª Vara Cível
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Zenirce Aparecida Rodrigues
Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS) e outro
Agravada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012963-11.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0835143-53.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais Ho
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Ministério Público Estadual
Promotor: Andréia Cristina Peres da Silva
Agravado: Pousada Mato Grosso - Me e outros
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012965-78.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0062567-11.2010.8.12.0001 - Campo Grande / Vara de Sucessões
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Elpídio Alves Feitosa
Advogado: Arildo Espindola Duarte (OAB: 4175/MS)
Agravada: Elaine Cristina Palmas Feitosa
Advogado: Márcio de Ávila Martins Filho (OAB: 4475/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012969-18.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0801275-84.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Zilda Gomes dos Santos
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS) e outro
Agravado: Banco Itauleasing S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 4012976-10.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0800327-98.2013.8.12.0048 - Rio Negro / Vara Única
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Otaviano da Silva
Advogado: Leandro de Souza Raul (OAB: 12706/MS)
Agravado: Eliezer José Marques
Advogado: William Rodrigues (OAB: 5821/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012977-92.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0839842-87.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 7ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Valdecir Cezar dos Santos
Advogado: Wagner Gimenez (OAB: 9215/MS)
Agravado: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012981-32.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0837548-62.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Município de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Agravado: Nadete Alves da Silva
Repre. Legal: Willames Fernando Soares Bezerra e outro
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012983-02.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0801414-21.2013.8.12.0006 - Camapuã / 2ª Vara
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Christine do Valle Berwaldt e outro
Advogado: Jacquessom Marcelino de Souza (OAB: 2637/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4013003-90.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0838441-53.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 8ª Vara Cível
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Elva Villalba
Advogado: Regis Santiago de Carvalho (OAB: 11336BM/S) e outro
Agravada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013

Nº: 4013007-30.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
Origem: 0003077-61.2011.8.12.0021 - Três Lagoas / 4ª Vara Civel
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Feis Hussein Jaruche e outro
Advogado: Plínio Marcos Boechat Alves Ferreira (OAB: 159988/SP)
Agravada: Maria Cecília Arantes Badur
Advogado: Tomé Arantes Neto (OAB: 10354AM/S) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013
Nº: 1602974-80.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0800295-28.2013.8.12.0005 - Aquidauana / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Vladmir Tavares Lima
Advogado: Vladmir Tavares Lima (OAB: 13058/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Elimar Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602975-65.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0409800-01.0300002 - Porto Murtinho / Vara Única
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Reqte: Luciana Branco Vieira
Advogado: Rodrigo Beck Pereira (OAB: 11264/MS)
Requerido: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural 
- AGRAER
Advogado: Gustavo Adolpho de Lima Tolentino (OAB: 7919/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602976-50.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0015345-76.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara do Tribunal 
do Júri
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Abdalla Maksoud Neto
Advogado: Abdalla Maksoud Neto (OAB: 8564/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Rafael Coldibelli Francisco (OAB: 4318/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602977-35.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0004142-84.2007.8.12.0004 - Amambai / 2ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Fernando Esgaib Kayatt
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Fábio Hilário Martinez de Oliveira (OAB: 13983/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602978-20.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0000143-76.2006.8.12.0031 - Caarapó / 1ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: José Roberto Amin
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Paulo César Branquinho (OAB: 5216/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602979-05.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0802055-03.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Maarouf Fahd Maarouf
Advogado: Maarouf Fahd Maarouf (OAB: 13478/MS)
Requerido: Município de Corumbá
Advogado: Marcelo de Barros Ribeiro Dantas (OAB: 4092/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602980-87.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0802056-85.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Maarouf Fahd Maarouf
Advogado: Maarouf Fahd Maarouf (OAB: 13478/MS)
Requerido: Município de Corumbá
Advogado: Marcelo de Barros Ribeiro Dantas (OAB: 4092/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602981-72.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0802441-33.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Rosane Rocha
Advogada: Rosane Rocha (OAB: 10285/MS)
Requerido: Município de Corumbá
Advogado: Marcelo de Barros Ribeiro Dantas (OAB: 4092/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602982-57.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0009672-05.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Antonio Narciso Martines e Outra
Advogada: Eclair Nantes Vieira (OAB: 8332/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado: Renato Ferreira Morettini (OAB: 6110/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
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Nº: 1602983-42.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0801190-14.2012.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública e 
de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Andre Luiz Pereira da Silva
Advogado: Andre Luiz Pereira da Silva (OAB: 9778/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Jose Luiz Aquino Amorim (OAB: 3724B/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602984-27.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0802284-60.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Reqte: Carla Priscila Campos Dobes
Advogada: Carla Priscila Campos Dobes (OAB: 10528/MS)
Requerido: Município de Corumbá
Advogado: Júlio César Pereira da Silva (OAB: 7036/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602985-12.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0071036-51.2007.8.12.0001 - Campo Grande / 10ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: André Faria Lebarbenchon
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogada: Suleimar Sousa Schröder Rosa (OAB: 7548/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602986-94.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0801561-41.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Reqte: Elaine Cristina Ribeiro da Silva
Advogada: Elaine Cristina Ribeiro da Silva (OAB: 7236/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: José Luiz Aquino Amorim (OAB: 3724/TR) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602987-79.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0003921-89.2008.8.12.0029/02 - Naviraí / 1ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Fabiano Barth
Advogado: Fabiano Barth (OAB: 12759/MS)
Requerido: Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
- DETRAN/MS
Advogado: Cristiano Cliter Canova (OAB: 9183/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602988-64.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
Origem: 0801025-25.2013.8.12.0042 - Rio Verde de Mato Grosso / Vara 
Única
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Lucas Ryller Martins Silveira Zimermmann
Advogado: Lucas Rylller Martins Zimermmann (OAB: 16659/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Jucelino Oliveira da Rocha (OAB: 7557/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602989-49.2013.8.12.0000 - Precatório
Origem: 0803099-57.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Everaldo Arino Costa Silva
Advogada: Carla Priscila Campos Dobes (OAB: 10528/MS)
Requerido: Município de Corumbá
Advogado: Marcelo de Barros Ribeiro Dantas (OAB: 4092/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602990-34.2013.8.12.0000 - Precatório
Origem: 0800797-28.2013.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Maria Eunice Silva Fiumari
Advogado: Ilson Roberto Morão Cherubim (OAB: 8251/MS)
Requerido: Município de Nova Andradina
Advogado: Edivaldo Rocha (OAB: 3860/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 02/12/2013
Nº: 1602992-04.2013.8.12.0000 - Revisão Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Requerente: Ailton Francisco da Silva
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Requerido: Ministério Público Estadual
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013
Nº: 4012954-49.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Origem: 0002325-12.2013.8.12.0024 - Aparecida do Taboado / 1ª Vara
Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes
Impetrante: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Promotor: Oscar de Almeida Bessa Filho
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Aparecida do 
Taboado-MS
Distribuído por Sorteio em 02/12/2013

Nº: 1603001-63.2013.8.12.0000 - Carta Precatória
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Deprecante: Tribunal Regional Federal 3ª Região
Deprecado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 02/12/2013

***
Ata de distribuição de processos do Tribunal de Justiça, efetivada em três de 
dezembro de dois mil e treze homologada pelo Exmo. Des. João Batista da 
Costa Marques Vice-Presidente. Foram distribuídos os seguintes feitos pelo 
sistema de processamento de dados:
Nº: 0000950-03.2009.8.12.0028 - Apelação Cível
origem: 0000950-03.2009.8.12.0028 - Bonito / 1ª Vara
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto
Apelante: Edson Honorato Mariano
Def.Pub.1ª Inst: Samuel Sebastião Magalhães (OAB: 120936/DP)
Apelante: Renata Sanches Rios Pereira
Advogado: Hérico Monteiro Braga (OAB: 2008/MS) e outro
Apelada: Renata Sanches Rios Pereira
Advogada: Bianca Della Pace Braga (OAB: 10943/MS) e outro
Apelado: Edson Honorato Mariano
Def.Pub.1ª Inst: Samuel Sebastião Magalhães (OAB: 120936/DP)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0013335-95.2008.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0013335-95.2008.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto
Apelante: Marlene Falco de Lima
Advogado: Bruno Fernandes Baraldi (OAB: 11870/MS)
Apelante: Unimed de Dourados - Cooperativa de Trabalho Médico e outro
Advogado: Roaldo Pereira Espíndola (OAB: 10109/MS)
Apelante: Associação Beneficente Douradense Hospital Evangélico Dr. e Sra. 
Goldsby King
Advogada: Karina Gindri Soligo Fortini (OAB: 7197/MS) e outro
Apelada: Marlene Falco de Lima
Advogado: Bruno Fernandes Baraldi (OAB: 11870/MS)
Apelado: Aumauri Antonio Espósito e outro
Advogado: Roaldo Pereira Espíndola (OAB: 10109/MS)
Apelado: Associação Beneficente Douradense - Hospital Evangélico Dr. e Sr. 
Goldsby King
Advogada: Karina Gindri Soligo Fortini (OAB: 00007197MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0075514-34.2009.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0075514-34.2009.8.12.0001 - Campo Grande / 9ª Vara Cível
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto
Apelante: Claudio do Nascimento
Advogado: Henrique Lima (OAB: 9979/MS) e outro
Apelada: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A e outro
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800171-22.2012.8.12.0024 - Apelação Cível
origem: 0800171-22.2012.8.12.0024 - Aparecida do Taboado / 1ª Vara
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Banco do Brasil
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis (OAB: 8123/PR) e outros
Apelado: Fabricio Barcelos de Queiroz
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800684-64.2011.8.12.0043 - Apelação Cível
origem: 0800684-64.2011.8.12.0043 - São Gabriel do oeste / Vara Única
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Adriano de Almeida Marques (OAB: 9990/MS)
Apelado: Alberto Lemes dos Santos
Advogado: William Rosa Ferreira (OAB: 12971/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800847-78.2013.8.12.0009 - Apelação Cível
origem: 0800847-78.2013.8.12.0009 - Costa Rica / 2ª Vara
Relator: Des. Sérgio Fernandes Martins
Apelante: Silverio Orlando Braun
Advogado: Bruno Batista da Rocha (OAB: 8604/MS) e outros
Apelado: Prefeito Municipal de Costa Rica - MS e outro
Advogado: Roberto Rodrigues (OAB: 2756/MS) e outros
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0802070-24.2012.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0802070-24.2012.8.12.0002 - Dourados / 6ª Vara Cível
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Tania Maria Vieira Amorim Barrios
Advogado: Aquiles Paulus (OAB: 5676/MS)
Apelado: ‘Município de Dourados
Procurador: Alessandro Lemes Fagundes (OAB: 7339/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0805681-19.2011.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0805681-19.2011.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Sandro Ricardo Barbara
Advogado: Munder Hassan Gebara (OAB: 5485/MS)
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Apelante: Rosangela Aparecida Suzana
Advogado: Munder Hassan Gebara (OAB: 5485/MS)
Apelado: Banco Santander Brasil S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0823213-72.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0823213-72.2012.8.12.0001 - Campo Grande / Vara Execução 
Fiscal da Fazenda Pública Estadual
Relator: Des. Sérgio Fernandes Martins
Apelante: Adm do Brasil Ltda
Advogado: Rogério Schuster Junior (OAB: 40191/PR)
Apelada: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013009-97.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0809882-83.2013.8.12.0002 - Dourados / 5ª Vara Cível
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto
Agravante: Livide Therezinha Potrich
Advogado: Antônio Franco da Rocha (OAB: 3052/SU) e outros
Agravado: Comid Maquinas Ltda e outro
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013015-07.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0800920-87.2013.8.12.0029 - Naviraí / 1ª Vara
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Pedro Toral Filho e outro
Def.Pub.1ª Inst: Denise Banci dos Santos
Agravado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S) e outros
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013034-13.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0016713-23.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 13ª Vara Cível
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Itaú Unibanco S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS) e outro
Agravado: Zs Edificações e Serviços Ltda - Me e outros
Def.Pub.1ª Inst: Leslie dos Reis Gonçalves
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013035-95.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0802971-10.2013.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Sérgio Fernandes Martins
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS) e outros
Agravada: Luciana Cristina Duarte
Advogado: Cristiani Cosim de Oliveira Vilela (OAB: 193656/SP)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013039-35.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0810129-31.2013.8.12.0110 - Campo Grande / 8ª Vara Cível
Relator: Des. Sérgio Fernandes Martins
Agravante: Vanessa Fernandes de Matos
Advogado: Marcelo Barbosa Martins (OAB: 1931/MS)
Agravado: Federal Seguros S/A e outro
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013041-05.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0802628-44.2013.8.12.0007 - Cassilândia / 2ª Vara
Relator: Des. João Maria Lós
Agravante: Divino Reis de Freitas
Advogada: Kamila Barbosa Nunes Trindade (OAB: 14119/MS)
Agravado: Adão Mariano de Freitas
Advogado: Gildo Gomes de Araújo (OAB: 6388/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013046-27.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0055429-90.2010.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara de Família 
Digital
Relator: Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: A. T. de L. J.
Advogado: Ricado Trad Filho (OAB: 7285/MS) e outro
Agravado: B. B. T. de L. (Representado(a) por sua Mãe) Geisy Hayni Braga 
Miranda e outro
Advogado: Algacyr Torres Pissini Neto (OAB: 7400/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013062-78.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0811880-26.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara de Família 
Digital
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto
Agravante: R. C. S.
Advogado: Márcio Andlei de Souza (OAB: 15394/MS)
Agravado: S. A. J.
Advogado: Felix Jaime Nunes da Cunha (OAB: 6010/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000023-47.2013.8.12.0044 - Apelação Criminal
origem: 0000023-47.2013.8.12.0044 - Sete Quedas / Vara Única
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Apelante: Júlio César de Nadai

Def.Pub.1ª Inst: Marcelo Marinho da Silva
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Maurício Mecelis Cabral
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000465-16.2013.8.12.0043 - Apelação Criminal
origem: 0000465-16.2013.8.12.0043 - São Gabriel do oeste / Vara Única
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Apelante: Ministério Público Estadual
Promotor: Talita Zoccolaro Papa Muritiba
Apelante: Kelly Alves Jurumenha
Advogado: Ricardo Macena de Freitas (OAB: 12589/MS) e outro
Apelado: Elisandro Dolisete dos Santos e outro
Advogado: Alex Viana de Melo (OAB: 15889/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Talita Zoccolaro Papa Muritiba
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0001043-29.2010.8.12.0028 - Apelação Criminal
origem: 0001043-29.2010.8.12.0028 - Bonito / 1ª Vara
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: Sebastião Batista da Silva
Defensor Pub.: Samuel Sebastião Magalhães (OAB: 120936/DP)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Luciano Furtado Loubet (OAB: 782366MP)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0001893-35.2013.8.12.0010 - Apelação Criminal
origem: 0001893-35.2013.8.12.0010 - Fátima do Sul / 1ª Vara
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: Maria Augusta Custódio da Silva
Advogado: Helton da Silva Nascimento (OAB: 13625/MS) e outro
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Suzi D’angelo
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0002310-13.2007.8.12.0005 - Apelação Criminal
origem: 0002310-13.2007.8.12.0005 - Aquidauana / Vara Criminal - Infância 
e Juventude
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Apelante: N. M. de A. e outro
Def.Pub.1ª Inst: Evandro César Casali
Apelado: M. P. E.
Promotor: Antenor Ferreira de Rezende Neto (OAB: 0011637/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0005211-53.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0005211-53.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: Ney Marques Pereira
Defensor Pub.: Igor César de Manzano Linjardi
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Rogério Augusto Calábria de Araújo
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0007414-56.2011.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0007414-56.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Apelante: Leonidas Junior de Oliveira Silvestre
Def.Pub.1ª Inst: Marcus Vinicius Carromeu Dias (OAB: 05740-B/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Grazia Strobel da Silva Gaifatto
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0008379-02.2009.8.12.0002 - Apelação Criminal
origem: 0008379-02.2009.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Criminal
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: Antonio Carlos Monteiro
Advogado: Marcio Fortini (OAB: 6772/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Júlio Bilemjian Ribeiro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0011645-58.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0011645-58.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: O. de M.
Def.Pub.1ª Inst: Igor César de Manzano Linjardi e outro
Apelado: M. P. E.
Promotor: Eduardo José Rizkallah
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0013814-86.2011.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0013814-86.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: Fabio Lopes de Oliveira
Advogado: José Carlos de Oliveira (OAB: 14180/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual de MS
Promotora: Helen Neves Dutra da Silva
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0020701-18.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0020701-18.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Criminal
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
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Apelante: Odailton Ribeiro Rosa
Advogado: Nilson da Silva Feitosa (OAB: 14387/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Renata Ruth Fernandes Goya Marinho
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0079175-21.2009.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0079175-21.2009.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara da Violência 
Doméstica e Familiar c/Mulher
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Apelante: Giovanni Costa Figueiredo
Def.Pub.1ª Inst: Antonio Cesar Banermeister de Araújo
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Fernando Jorge Manvailer Esgaib
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0369986-77.2008.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0369986-77.2008.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara Criminal
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: A. M. da C.
Def.Pub.1ª Inst: Fábio Odacir Marinho de Rezende e outro
Apelado: M. P. E.
Promotor: Clóvis Amauri Smaniotto
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 1603019-84.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0001912-08.2013.8.12.0021 - Três Lagoas / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Daniel Alexandre Reis
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Três Lagoas
Paciente: Daniel Alexandre Reis
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013045-42.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0011292-15.2013.8.12.0002 - Dourados / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Jeferson Rivarola Rocha
Impetrante: Vitor Henrique Betoni Garcia
Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: João Jorge dos Santos
Advogado: Jeferson Rivarola Rocha (OAB: 10494/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013051-49.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0046102-19.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Jayme de Magalhães Júnior
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Sergio Ney Rezende Ribeiro
Advogado: Jayme de Magalhães Júnior (OAB: 12494/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013054-04.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0012938-60.2013.8.12.0002 - Dourados / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Impetrante: José Bernardes dos Prazeres Júnior
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Valdir Batista
Advogado: José Bernardes dos Prazeres Júnior (OAB: 15260/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013061-93.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0839132-67.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Criminal
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Yara Ludmila Barboza Cabral
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Fabricio Rodrigo Romero Franco
Advogado: Yara Ludmila Barboza Cabral (OAB: 17708/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013067-03.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0802540-94.2013.8.12.0010 - Fátima do Sul / 2ª Vara
Relator: Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: W. S. S.
Impetrante: R. D. S. S.
Impetrado: J. de D. da 2 V. da C. de F. do S. - M.
Paciente: L. P. B. e outro
Advogado: Rosani Dal Soto Santos (OAB: 12645/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013068-85.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0022485-30.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Francisco Gerardo de Sousa
Impetrante: Wilmar Souza Fortaleza Junior
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Michele Nantes Pereira
Advogado: Wilmar Souza Fortaleza Junior (OAB: 7208/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013

Nº: 4013078-32.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0043007-78.2013.8.12.0001 - Campo Grande / Auditoria Militar
Relator: Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Odivan César Arossi
Impetrado: Juíz de Direito da Auditoria Militar da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Jonivan Ramos de Freitas e outro
Advogado: Odivan Cesar Arossi (OAB: 9558/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013087-91.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0043410-47.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relatora: Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Ivan Antonio Volpe
Impetrante: Eder Alves dos Santos
Impetrante: Evaldo Júnior Furtado Mesquita
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Marcos Antônio Alves de Souza
Advogado: Ivan Antônio Volpe (OAB: 13122/MS) e outros
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013075-77.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Impetrante: Edilson de Assis Pereira da Silva
Advogado: Anderson Dênis Martinazzo (OAB: 13350/MS)
Impetrado: Secretário (a) de Estado de Administração de Mato Grosso do 
Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
Impetrado: Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0005738-86.2011.8.12.0029 - Apelação Cível
origem: 0005738-86.2011.8.12.0029 - Naviraí / 2ª Vara
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Rosely da Silva
Advogado: Sergio Fabyano Bogdan (OAB: 10632/MS)
Apelado: Raul Tsutomu Catsuraima e outro
Advogado: Daniela Stela da Costa (OAB: 15019/MS)
Apelado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Ana Paula Correia (OAB: 12943/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0007670-82.2010.8.12.0017 - Apelação Cível
origem: 0007670-82.2010.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Carlo Fabrizio Campanile Braga (OAB: 10598-B/MS)
Apelada: Rosimara Alves Meira Munhoz
Def.Pub.1ª Inst: Rivana de Lima Souza Coimbra
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 0017994-48.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0017994-48.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Apelante: Município de Campo Grande/MS
Advogado: Adrianne Cristina Coelho Lobo (OAB: 6554/MS) e outro
Apelado: MB Vídeo Ltda - ME
Advogada: Dirce Maria Gonçalves do Nascimento (OAB: 1856/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0038450-19.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0038450-19.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Ramao dos Santos Maciel
Advogado: Júlio César Brandão da Silva (OAB: 3566/MS) e outro
Apelado: Fundação Enersul
Advogado: José Rizkallah Júnior (OAB: 6125/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800977-54.2013.8.12.0046 - Apelação Cível
origem: 0800977-54.2013.8.12.0046 - Chapadão do Sul / 1ª Vara
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada: Cristiana Vasconcelos Borges Martins (OAB: 12002/MS)
Apelado: Dálcio José Bamberg
Advogado: Salim Moises Sayar (OAB: 2338/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0801644-57.2013.8.12.0008 - Apelação Cível
origem: 0801644-57.2013.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Cível
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Apelante: Darci Guilherme Bazanelle
Advogado: Luiz Fernando Toledo Jorge (OAB: 6961B/MS) e outro
Apelado: Ruy Moraes Terra
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Interessada: Eleni Pereira Tavares
Advogado: Jean Rommy de Oliveira (OAB: 5607/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
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Nº: 0802182-45.2012.8.12.0017 - Apelação Cível
origem: 0802182-45.2012.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Moises Soares de Oliveira
Advogado: Alexandre França Pessoa (OAB: 10556/MS)
Apelado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Elizete Aparecida O. Scatigna (OAB: 12439/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0803150-86.2013.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0803150-86.2013.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Dulcinéia Dias Gomes
Advogado: Paulo de Tarso Pegolo (OAB: 10789/MS) e outro
Apelado: Kassiana Modas (A. F. Santana & Cia Ltda - Epp)
Advogado: Bruno Pagani Quadros (OAB: 9378/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0804086-14.2013.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0804086-14.2013.8.12.0002 - Dourados / 6ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Gustavo Bittencourt Vieira (OAB: 13930/MS) e outro
Apelado: Município de Dourados
Procurador: Lenilson Almeida da Silva (OAB: 11065/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0808753-46.2013.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0808753-46.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 7ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Valter Ribeiro de Araújo (OAB: 3052/MS)
Apelado: José Robson da Silva - Me
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013030-73.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0802266-73.2013.8.12.0029 - Naviraí / 2ª Vara
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Ministério Público Estadual
Promotor: Daniel Pívaro Stadniky
Agravado: Município de Naviraí
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013037-65.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0801458-31.2013.8.12.0009 - Costa Rica / 2ª Vara
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Agravante: Município de Costa Rica
Advogado: Roberto Rodrigues (OAB: 2756/MS) e outros
Agravado: Jose Magno Macedo Brasil
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013040-20.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0832891-77.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Juiz Vilson Bertelli
Agravante: Huderson Santos de Jesus
Advogada: Renata Gonçalves Pimentel (OAB: 11980/MS)
Agravada: Banco Daycoval S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013043-72.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0830083-02.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Gilmar Gobbi e outro
Advogado: Samir Isaias Larán Nedeff (OAB: 15646BM/S)
Agravado: Marilene Rodrigues Santos
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013049-79.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0836082-33.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Zenilda Ribeiro dos Santos
Advogado: Francisco das Chagas de Siqueira Junior (OAB: 11229/MS) e 
outros
Agravado: Projeto Hmx 3 Participacoes Ltda
Agravado: Homex Brasil Construcoes Ltda
Agravado: Águas Guariroba Sa
Agravado: Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - Imasul
Agravado: Município de Campo Grande - Ms
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013073-10.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0832288-04.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 13ª Vara Cível
Relator: Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
Agravada: Francielly Marques Ramires
Advogado: Bruno de Assis Sartori (OAB: 15823/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013

Nº: 0000036-43.2013.8.12.0045 - Recurso em Sentido Estrito
origem: 0000036-43.2013.8.12.0045 - Sidrolândia / 1ª Vara
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Recorrente: André Jorge Alvarez
Advogado: Augusto Julian de Camargo Fontoura (OAB: 12489/MS)
Recorrido: Ministério Público Estadual
Promotor: Nicolau Bacarji Júnior
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0000178-79.2013.8.12.0002 - Apelação Criminal
origem: 0000178-79.2013.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Apelante: Diane Pires Jara e outro
Def.Pub.1ª Inst: Clarence Willians Duccini
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Tiago Di Giulio Freire
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000321-42.2013.8.12.0043 - Apelação Criminal
origem: 0000321-42.2013.8.12.0043 - São Gabriel do oeste / Vara Única
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Adriele Cabral Cristaldo
Defensor Pub.: Gustavo Henrique Pinheiro Silva (OAB: 148325/RJ)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Talita Zoccolaro Papa Muritiba
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000476-59.2013.8.12.0006 - Apelação Criminal
origem: 0000476-59.2013.8.12.0006 - Camapuã / 2ª Vara
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Apelante: Antonio Jose Fidelis
Def.Pub.1ª Inst: Carlos Renato Cotrim Leal
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Marcelo Ely
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0001765-37.2012.8.12.0014 - Apelação Criminal
origem: 0001765-37.2012.8.12.0014 - Maracaju / 2ª Vara
Relator: Des. Romero osme Dias Lopes
Apelante: Luciano Nascimento Machado
Def.Pub.1ª Inst: Graziele Carra Dias Ocáriz (OAB: 898237/DP)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Simone Almada Góes
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0001774-54.2012.8.12.0028 - Apelação Criminal
origem: 0001774-54.2012.8.12.0028 - Bonito / 1ª Vara
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Apelante: Ministério Público Estadual
Promotor: Radamés de Almeida Domingos
Apelado: Marcos da Silva e outro
Defensor Pub.: Samuel Sebastião Magalhães (OAB: 120936/DP)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0002431-40.2013.8.12.0002 - Apelação Criminal
origem: 0002431-40.2013.8.12.0002 - Dourados / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Edivan Oliveira de Brito Junior
Def.Pub.1ª Inst: Juliana Cláudia Honório Lyrio (OAB: 7385/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Juliano Albuquerque
Interessado: José Rodrigo de Oliveira Batista
Def.Pub.1ª Inst: Cícero Feitosa de Lima (OAB: 2441/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0002506-98.2012.8.12.0007 - Apelação Criminal
origem: 0002506-98.2012.8.12.0007 - Cassilândia / 1ª Vara
Relator: Des. Romero osme Dias Lopes
Apelante: Marciano Sampaio dos Santos e outro
Def.Pub.1ª Inst: Nilson da Silva Geraldo
Apelante: Ministério Público Estadual
Promotor: Adriano Lobo Viana de Resende (OAB: 8742/MS)
Apelante: Adailson Ribeiro Silva
Def.Pub.1ª Inst: Nilson da Silva Geraldo
Apelado: Adailson Ribeiro Silva e outros
Def.Pub.1ª Inst: Nilson da Silva Geraldo
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Fabiano Ianni Goldfinger
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0005606-18.2008.8.12.0002 - Apelação Criminal
origem: 0005606-18.2008.8.12.0002 - Dourados / 4ª Vara Criminal
Relator: Des. Romero osme Dias Lopes
Apelante: Valdemir Ribeiro da Costa
Def.Pub.1ª Inst: Esveraldo Torres Cano
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Élcio D’ Angelo
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0008956-41.2013.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0008956-41.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Ministério Público Estadual
Promotor: Rogério Augusto Calábria de Araújo
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Apelante: Heber Souza Alonso
Def.Pub.1ª Inst: Igor César de Manzano Linjardi
Apelado: Heber Souza Alonso
Def.Pub.1ª Inst: Igor César de Manzano Linjardi
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Rogério Augusto Calábria de Araújo
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0013275-49.2013.8.12.0002 - Agravo de Execução Penal
origem: 0013275-49.2013.8.12.0002 - Dourados / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Agravante: Janiel Machado Figueiredo
Advogado: Wilson Matos da Silva (OAB: 10689/MS)
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Juliano Albuquerque
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0025747-22.2012.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0025747-22.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Apelante: Raul Anderson Gomes
Advogada: Maria de Lourdes Silveira Terra (OAB: 3212/MS) e outro
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Silvio Amaral Nogueira de Lima
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0045818-11.2013.8.12.0001 - Agravo de Execução Penal
origem: 0045818-11.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara de Execução 
Penal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Agravante: Ariovaldo Francisco de Aguiar
Defensora Publ: Linda Maria Silva Costa (OAB: 403245/DP)
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotora: Bianka Karina Barros da Costa
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0065549-27.2012.8.12.0001 - Apelação Criminal
origem: 0065549-27.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 6ª Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Apelante: Lino Régis Pereira da Silva
Advogado: Valdir Custódio da Silva (OAB: 8930/MS) e outro
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Emy Louise Souza de Almeida Albertini
Interessado: Lino Régis Petrovich da Silva e outro
Advogada: Edelária Gomes (OAB: 14094/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0106902-31.2009.8.12.0008 - Apelação Criminal
origem: 0106902-31.2009.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Criminal
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Apelante: Timoteo Paes de Oliveira Filho
Advogado: Miguel Sebastiao da Cruz Arruda (OAB: 007042A/MS)
Apelado: Ministerio Publico Estadual
Promotor: José Arturo Bobadilha Garcia
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013058-41.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0007508-56.2002.8.12.0021 - Três Lagoas / 2ª Vara Criminal
Relator: Des. Carlos Eduardo Contar
Impetrante: F. L. de M.
Impetrado: J. de D. da 2 V. C. da C. de T. L.
Paciente: A. A. A.
Advogado: Fernanda Lavezzo de Melo (OAB: 14098/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013059-26.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0045667-45.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Romero osme Dias Lopes
Impetrante: Ary Sortica dos Santos Junior
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Moacyr Queiroz dos Santos
Advogado: Ary Sortica dos Santos Junior (OAB: 9494/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013060-11.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0806175-47.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Família 
Digital
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: V. G. da S. N.
Impetrado: J. de D. da 4 V. de F. D. da C. de C. G.
Paciente: V. G. da S. N.
Advogado: Erick Gustavo Rocha Teran (OAB: 12828/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013070-55.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0841847-82.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Fabio Theodoro de Faria
Impetrante: Luciene Ribeiro
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Edson Barbosa de Araujo
Advogado: Fabio Theodoro de Faria (OAB: 8863/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013

Nº: 4013072-25.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0028942-78.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal Residual da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Franquilin Vieira de Carvalho
Def.Pub.1ª Inst: Marcus Vinicius Carromeu Dias (OAB: 05740-B/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013074-92.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0841848-67.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Fabio Theodoro de Faria
Impetrante: Luciene Ribeiro
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Claudio Rosa
Advogado: Fabio Theodoro de Faria (OAB: 8863/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013077-47.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0842211-54.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5º Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Fabio Theodoro de Faria
Impetrante: Luciene Ribeiro
Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Silvio Barbosa de Araújo
Advogado: Fabio Theodoro de Faria (OAB: 8863/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013083-54.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0004119-23.2002.8.12.0002 - Dourados / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Jeferson Rivarola Rocha
Impetrante: Vítor Henrique Betoni Garcia
Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Gean da Silva Brito
Advogado: Jeferson Rivarola Rocha (OAB: 10494/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013085-24.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0001720-88.2013.8.12.0049 - Agua Clara / Vara Única
Relator: Des. Romero osme Dias Lopes
Impetrante: Jorge Alvaro Tramarim
Impetrada: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Água Clara
Paciente: Jorge Alvaro Tramarim
Advogado: Luiz Otávio Gottardi (OAB: 1331/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013086-09.2013.8.12.0000 - habeas Corpus
origem: 0038549-18.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Criminal
Relator: Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Damares Costa Machado
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Josué Batista do Nascimento
Advogado: Damares Costa Machado (OAB: 17274/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4012804-68.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto
Impetrante: Sindicato dos Fiscais de Rendas do Estado de Mato Grosso do 
Sul - Sindifisca
Advogada: Elenice Pereira Carille (OAB: 1214/MS) e outro
Impetrado: Secretária de Estado de Gestão de Recursos Humanos de Mato 
Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0001744-83.2008.8.12.0052 - Apelação Cível
origem: 0001744-83.2008.8.12.0052 - Anastácio / Vara Única
Relator: Des. Marco André Nogueira hanson
Apelante: Helder Pereira de Figueiredo Junior
Advogada: Margareth Caldero Guedes (OAB: 10776/MS)
Apelada: Sandra Regina Pires de Arruda
Advogada: Ana Paula Dyszy (OAB: 260495/SP)
Interessado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Advogada: Lucimar Cristina Gimenez Cano (OAB: 6611/MS)
Interessado: Instituto de Perícias Científicas de Mato Grosso do Sul Ltda
Advogada: Margareth Caldero Guedes (OAB: 10776/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0001974-65.2010.8.12.0017 - Apelação Cível
origem: 0001974-65.2010.8.12.0017 - Nova Andradina / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Apelante: Ana Gomes Ribeiro Bertoldi-ME e outro
Advogada: Isabel da Silva Rodrigues de Almeida (OAB: 4680/MS) e outro
Apelado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Carlo Fabrizio Camapanile Braga
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0007509-86.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0007509-86.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
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Apelante: Jaconias Cardoso de Souza
Advogado: Rodrigo Fretta Meneghel (OAB: 9117/MS)
Apelado: Fundação Enersul
Advogada: Luciana Costa Cadarcci (OAB: 12189AM/S) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0024853-46.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0024853-46.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: Unimed - Campo Grande MS Cooperativa de Serviços Médicos 
Ltda
Advogada: Renata Toscano de Brito Simões Correia (OAB: 11741/MS) e 
outros
Apelado: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Felipe M. Gimenez
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0102679-36.2008.8.12.0019 - Apelação Cível
origem: 0102679-36.2008.8.12.0019 - Ponta Porã / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Apelante: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
Procurador: Luciano Martins de Carvalho Veloso
Apelado: Luis Carlos Correa de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Astolfo Lopes Cançado Junior
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0609782-33.2004.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0609782-33.2004.8.12.0001 - Campo Grande / Vara Execução 
Fiscal
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Município de Campo Grande - MS
Procurador: Rafael de Souza Fagundes (OAB: 3644/MS)
Apelado: Rui Buzanelli
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800123-48.2012.8.12.0029 - Apelação Cível
origem: 0800123-48.2012.8.12.0029 - Naviraí / 2ª Vara
Relator: Des. Marco André Nogueira hanson
Apelante: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A - Sanesul
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS) e outro
Apelado: Fazenda Pública do Município de Naviraí
Advogado: Alaor José Domingos Filho (OAB: 8871/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0800356-66.2012.8.12.0022 - Apelação Cível
origem: 0800356-66.2012.8.12.0022 - Anaurilândia / Vara Única
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Apelante: Rosana Batista Ribeiro
Advogado: Paulo Cesar Vieira de Araújo (OAB: 8627/MS)
Apelado: José Roberto do Nascimento
Advogado: Luiz Carlos Galindo Júnior (OAB: 7536/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800487-86.2012.8.12.0007 - Apelação Cível
origem: 0800487-86.2012.8.12.0007 - Cassilândia / 1ª Vara
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: Ildamar Souza Ferreira
Advogada: Franceska Freitas dos Santos Gonçalves (OAB: 12153AM/S)
Apelada: Osélia Barbosa Fernandes
Advogada: Graziela Enderle Banak (OAB: 13378/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0802680-37.2013.8.12.0008 - Apelação Cível
origem: 0802680-37.2013.8.12.0008 - Corumbá / 2ª Vara Cível
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Comércio de Cereais Panoff Ltda. e outros
Advogado: Mariana Vieira Panovitch (OAB: 13821/MS)
Apelado: Refinaria Nacional de Sal S.A.
Advogada: Simone Weigand Berna Sabino (OAB: 235210/SP)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0802683-62.2013.8.12.0017 - Apelação / Reexame Necessário
origem: 0802683-62.2013.8.12.0017 - Nova Andradina / 1ª Vara Cível
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessada: Debora Aparecida de Souza
Advogada: Andressa Pereira Clemente (OAB: 10738/MS)
Interessado: Município de Nova Andradina
Advogado: Pricila Carvalho Eich (OAB: 12647/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0803223-47.2012.8.12.0017 - Apelação Cível
origem: 0803223-47.2012.8.12.0017 - Nova Andradina / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: José Antonio Frugeri de Andrade (Representado(a) por seu Pai) 
Jose Antonio de Andrade
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Apelado: Município de Nova Andradina
Procurador: Pricila Carvalho Eich (OAB: 12647/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0807374-04.2012.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0807374-04.2012.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira hanson

Apelante: Equifax do Brasil
Advogado: Ulysses Ecclissato Neto (OAB: 182700/SP) e outro
Apelante: Boa Vista Serviços S.A
Advogado: Gianmarco Costabeber (OAB: 15316AM/S)
Apelado: Transportadora Nossa Senhora Aparecida Ltda Me
Advogado: Francisco Lima de Sousa Júnior (OAB: 14033/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0810179-64.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0810179-64.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Hsbc Finance Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogada: Crystiane Linhares (OAB: 9600A/MS)
Apelado: Djalma Maldonado Gomes
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0810892-02.2012.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0810892-02.2012.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Apelante: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Paulo Tadeu Haendchen (OAB: 2926/TR)
Apelado: Sebastião da Silva Santos
Advogado: Adalto Veronesi (OAB: 13045/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013013-37.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0115982-16.2004.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Agravante: Escelpa Serviços, Consultorias, Planejamentos e Atendimentos 
Ltda
Advogado: Ruy Luiz Falcão Novaes (OAB: 2640/MS) e outro
Agravada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Marcelo Radaelli da Silva (OAB: 6641/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013017-74.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0802089-36.2013.8.12.0021 - Três Lagoas / 2ª Vara Cível
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Fábio de Oliveira Luchesi Advocacia S/c
Advogado: Líbero Luchesi Neto (OAB: 174760/SP) e outro
Agravado: Cerâmica Guerra Ltda
Advogado: Luis Fernando Nunes Rondao Filho (OAB: 8789/MS) e outro
Agravado: Cesp - Companhia Energética de São Paulo
Advogado: Carlos Eduardo Cury (OAB: 13264AM/S) e outros
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013021-14.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0805375-22.2013.8.12.0021 - Três Lagoas / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS) e outros
Agravada: Juliana Aparecida dos Santos
Advogado: Bruno de Assis Sartori (OAB: 15823/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013026-36.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0836078-93.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc. Est.: Vaneli Fabricio de Jesus (OAB: 3854/MS)
Agravado: Makro Atacadista S/A.
Advogado: Marcelo Mazon Malaquias (OAB: 098.913/SP) e outros
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013047-12.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0015862-81.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Agravante: Andréa Afif Elossais
Advogado: Andréa Afif Elossais (OAB: 17456/MS)
Agravado: Itamaracá Viagens e Turismo Ltda Epp
Advogado: Julio Cesar Fanaia Bello (OAB: 6522/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013050-64.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0831902-71.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Jose Carlos Folli
Advogado: Márcio José da Cruz Martins (OAB: 7668B/MS)
Agravado: Banco Bradesco S/A
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013057-56.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0803127-05.2012.8.12.0026 - Bataguassu / 1ª Vara
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: Município de Bataguassú
Procurador: Jean Neves Mendonça (OAB: 14720/MS)
Agravada: Rosane Rosemara Custódio da Silva
Advogado: Sandra C. Martins e Souza (OAB: 12909/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013063-63.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0826637-88.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 15ª Vara Cível
Relator: Des. Marco André Nogueira hanson
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Agravante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
Agravado: Leonardo Cabral Zampieri
Advogado: Thiago Espírito Santo Arruda (OAB: 13973/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013079-17.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0837303-51.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 8ª Vara Cível
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Selma Helena Barboza Irusta
Advogado: Aírton Horácio (OAB: 7291/MS)
Agravada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013093-98.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0839029-60.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Família
Relator: Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: S. R. P. A. e outro
Advogado: Marco Tulio Murano Garcia (OAB: 6322/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013036-80.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
origem: 0809460-12.2012.8.12.0110 - Juizado Especial Central de Campo 
Grande / 1ª Vara do Juizado Especi
Relator: Des. Josué de oliveira
Impetrante: Marcos Ceveriano da Silva
Advogada: Rafaela Tiyano Dichoff Kasai (OAB: 11757/MS) e outro
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara do Juizado Especial Central da Comarca 
de Campo Grande
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000241-54.2012.8.12.0030 - Apelação Cível
origem: 0000241-54.2012.8.12.0030 - Brasilândia / Vara Única
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Jaqueline Sanchez Garcia
Advogado: Luis Carlos Mucci Júnior (OAB: 167754/SP)
Apelada: Município de Brasilândia
Advogado: Pedro Galindo Passos (OAB: 4647B/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000859-57.2011.8.12.0022 - Apelação Cível
origem: 0000859-57.2011.8.12.0022 - Anaurilândia / Vara Única
Relator: Des. Josué de oliveira
Apelante: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB: 5871/MS) e outro
Apelada: Jennifer Cecília Araújo da Silva (Representado(a) por sua Mãe) 
Chinthia Patrícia Araújo da Silva e outro
Advogado: Martinho Aparecido Xavier Ruas (OAB: 7029/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0004564-78.2011.8.12.0017 - Apelação Cível
origem: 0004564-78.2011.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de oliveira
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Carlo Fabrício Campanille Braga
Apelada: Shirley Aparecida Dizero de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Helkis Clark Ghizzi (OAB: 10008-A/MS)
Interessado: Município de Nova Andradina
Advogado: Gilmar G. Rodrigues (OAB: 3388/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0006895-81.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0006895-81.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Rosangela da Silva Meza
Advogado: Willian Tapia Vargas (OAB: 10985/MS)
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS) e outros
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS) e outros
Apelada: Rosangela da Silva Meza
Advogado: Willian Tapia Vargas (OAB: 10985/MS)
Interessada: Itaú Seguros S/A
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0017332-84.2011.8.12.0001 - Reexame Necessário
origem: 0017332-84.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessado: Jeferson Vaz Estigarribia
Advogado: Julio Cesar de Moraes (OAB: 13470A/MS)
Interessado: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Denis Cleiber Miyashiro Carvalho
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0022199-86.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0022199-86.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 11ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de oliveira
Apelante: Magda Aparecida Murad Sguir e outro
Advogado: Hugo Leandro Dias (OAB: 4227/MS)

Apelado: Campo Grande Notícias Ltda
Advogada: Flavia Moya Pelegrini (OAB: 15430AM/S) e outro
Apelada: Angela Kempfer
Advogado: William da Silva Pinto (OAB: 10378/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0042165-35.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0042165-35.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Americel S/A
Advogado: João Luiz Rosa Marques (OAB: 10907/MS)
Apelado: Freitas, Finotti & Cia Ltda
Advogado: Wilson F. Fernandes Filho (OAB: 7729/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0138714-83.2007.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0138714-83.2007.8.12.0001 - Campo Grande / 9ª Vara Cível
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Sônia Maria do Prado
Advogada: Katia Cristina de Paiva Pinto (OAB: 8837/MS) e outro
Apelada: Malene da Silva
Advogado: Leonir Canepa Couto (OAB: 3420/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0356245-67.2008.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0356245-67.2008.8.12.0001 - Campo Grande / 9ª Vara Cível
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Sônia Maria do Prado
Advogada: Katia Cristina de Paiva Pinto (OAB: 8837/MS) e outro
Apelada: Marlene da Silva
Advogado: Leonir Canepa Couto (OAB: 3420/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0800091-80.2010.8.12.0007 - Apelação Cível
origem: 0800091-80.2010.8.12.0007 - Cassilândia / 1ª Vara
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Osélia Barbosa Fernandes ME e outro
Advogada: Graziela Enderle Banak (OAB: 13378/MS)
Apelante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada: Cristiana Vasconcelos Borges Martins (OAB: 12002/MS)
Apelada: Osélia Barbosa Fernandes - Me e outro
Advogada: Graziela Enderle Banak (OAB: 13378/MS)
Apelada: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada: Cristiana Vasconcelos Borges Martins (OAB: 12002/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0800201-38.2013.8.12.0019 - Reexame Necessário
origem: 0800201-38.2013.8.12.0019 - Ponta Porã / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de oliveira
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessado: Igor Santos Carpes
Advogado: Pedro de Souza Lima (OAB: 5220/MS)
Interessado: Associação de Pais e Mestres da Escola Magsul Júnior de Ensino 
Fundamental
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800243-45.2013.8.12.0033 - Apelação Cível
origem: 0800243-45.2013.8.12.0033 - Eldorado / Vara Única
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogado: Flávio Gonçalves Soares (OAB: 14443/MS) e outro
Apelada: Rosimeire Francisca Nogueira
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800440-79.2012.8.12.0018 - Apelação Cível
origem: 0800440-79.2012.8.12.0018 - Paranaíba / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de oliveira
Apelante: Milton Costa Farias
Advogado: Hermenegildo Vieira da Silva (OAB: 6943/MS)
Apelada: Fátima Nunes Ferreira
Advogado: Flávio Henrique Vicente (OAB: 12154AM/S)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013005-60.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0020011-81.1985.8.12.0029 - Naviraí / 2ª Vara
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Adelino de Jesus Mota e outro
Def.Pub.1ª Inst: Solange Nobre Torres Jorge (OAB: 6169/MS)
Agravado: Fazenda Pública Estadual
Proc.Est.: Karpov Gomes Silva (OAB: 15373BM/S)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013011-67.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0837312-13.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 16ª Vara Cível
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Condominio Residencial Vale do Sol Iii
Advogado: Elvio Gusson (OAB: 6722B/MS)
Agravado: Milton Geraldo Ramos
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
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Nº: 4013012-52.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0011055-91.2007.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de oliveira
Agravante: Adriana de Campos Arinos e outro
Advogado: Antonio Cesar Jesuino (OAB: 5659/MS)
Agravado: Paulo Afonso Orosco e outro
Advogado: Nelson Sanches Hernandes (OAB: 61629/SP) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013014-22.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0003582-18.2012.8.12.0021 - Três Lagoas / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco Cruzeiro do Sul - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 13043AM/S)
Agravado: Ivo Ferreira da Silva (Representado)
Advogado: Rodrigo Narcizo dos Santos (OAB: 12740/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013028-06.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0801325-95.2013.8.12.0006 - Camapuã / 1ª Vara
Relator: Des. Dorival Renato Pavan
Agravante: Banco Finasa S/A
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654/MS) e outro
Agravado: Tiago Martins de Souza
Advogado: Nicolas Wanderley de Campos de Faria (OAB: 10110/MS) e 
outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013029-88.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0000398-41.2008.8.12.0006 - Camapuã / 1ª Vara
Relator: Des. Josué de oliveira
Agravante: Capital Mercantil e Factoring Ltda
Advogado: Márcio Antônio Torres Filho (OAB: 7146/MS) e outros
Agravado: Marcos Antonio da Silva Andrade
Advogado: Roberto Barreto Suassuna (OAB: 3865/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 4013038-50.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0810251-80.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara de Família 
Digital
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: M. M.
Advogado: Sebastiana Ramos Vasques (OAB: 3522/MS)
Agravado: L. T. de A. M. e outros
Advogado: Douglas de Oliveira Santos (OAB: 14666/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013048-94.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0808890-28.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Dorival Renato Pavan
Agravante: Engefix Construções e Comércio Ltda
Advogado: Everton Juliano da Silva (OAB: 12442/MS)
Agravada: Eva Pinheiro de Souza
Advogado: Antônio Carlos Monreal (OAB: 5709/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013064-48.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0836793-38.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 13ª Vara Cível
Relator: Des. Josué de oliveira
Agravante: Sonia da Silva Ferreira
Advogado: Valdeir da Silva Neves (OAB: 11371/MS)
Agravado: CASSEMS - Caixa de Assistência dos Servidores do Estado do 
Mato Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013071-40.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0811877-37.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco Itaucard S/A
Advogado: Alessandro Torres Datte (OAB: 11452/SU)
Agravada: Claudia Eneida Arévalo Bernardo
Advogado: Vanda Aparecida de Paula (OAB: 15467/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013076-62.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0831172-60.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais ho
Relator: Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Ministério Público Estadual
Promotor: Eduardo Franco Candia (OAB: 7357/MS)
Agravado: Grand Park Hotel Ltda e outros
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013065-33.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Impetrante: Emerson Duarte de Barros
Advogada: Ana Paula Toniasso (OAB: 10915/MS)
Impetrado: Estado de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Diretor Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul

Impetrado: Secretário (a) de Estado de Administração de Mato Grosso do 
Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013069-70.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Impetrante: Pedro Henrique Monteiro Guia
Advogado: Anderson Dênis Martinazzo (OAB: 13350/MS)
Impetrado: Secretário (a) de Estado de Administração de Mato Grosso do 
Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
Impetrado: Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0000108-12.2012.8.12.0030 - Apelação Cível
origem: 0000108-12.2012.8.12.0030 - Brasilândia / Vara Única
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Apelante: Helenir Aparecida dos Santos
Advogado: Luis Carlos Mucci Júnior (OAB: 167754/SP)
Apelada: Município de Brasilândia
Advogado: Pedro Galindo Passos (OAB: 4647B/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0001598-22.2009.8.12.0015 - Apelação Cível
origem: 0001598-22.2009.8.12.0015 - Miranda / 1ª Vara
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogada: Fabiana Moreira Sortica dos Santos (OAB: 6782/MS)
Apelante: Adilson Garcia Hernandes e outro
Advogado: Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB: 
9938/MS)
Apelado: Adilson Garcia Hernandes
Advogado: Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB: 
9938/MS)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogada: Fabiana Moreira Sortica dos Santos (OAB: 6782/MS)
Interessada: Cristhiane Bossay de Albuquerque
Advogado: Rony Ramalho Filho (OAB: 4741/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0002101-66.2011.8.12.0017 - Reexame Necessário
origem: 0002101-66.2011.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessado: Ministério Público Estadual
Promotor: Plínio Alessi Junior
Interessado: Adriano Palopoli
Advogado: Luiz Antônio Barbosa Corrêa (OAB: 9041/MS)
Interessado: Marcio Pereira Costa
Advogado: Cirilo Ramos Junior (OAB: 7579/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0003213-13.2006.8.12.0028 - Apelação Cível
origem: 0003213-13.2006.8.12.0028 - Bonito / 1ª Vara
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Alan Rocha Flores
Advogado: Geraldo Escobar Pinheiro (OAB: 2201/MS) e outro
Apelada: Cleuza Goulart Sanches
Advogado: Antonio José de Souza (OAB: 4628B/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0006488-61.2010.8.12.0017 - Apelação Cível
origem: 0006488-61.2010.8.12.0017 - Nova Andradina / 2ª Vara Cível
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: Jacinto Francisco da Costa
Advogado: Luiz Fernando Barbieri (OAB: 62540/SP) e outro
Apelado: Élcio dos Santos Mato e outros
Advogado: Wanderson Souza Coelho Pereira (OAB: 7535/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0006888-06.2009.8.12.0019 - Apelação Cível
origem: 0006888-06.2009.8.12.0019 - Ponta Porã / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Apelante: Elizabeth Silva de Souza
Advogado: Valter Apolinário de Paiva (OAB: 6734A/MS)
Apelado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Marcelo Marroni Vieira de Faria (OAB: 9070/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0014169-33.2010.8.12.0001 - Apelação / Reexame Necessário
origem: 0014169-33.2010.8.12.0001 - Campo Grande / 4ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Fernando Cesar Caurim Zanele
Recorrente: Juiz Ex Officio
Apelado: Viel & Cia Ltda
Advogado: Clóvis Cerzósimo de Souza Neto (OAB: 12366/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
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Nº: 0051827-23.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0051827-23.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Progemix - Programas Gerais de Engenharia e Construções Ltda
Advogado: Leonardo Furtado Loubet (OAB: 9444/MS) e outro
Apelado: Abel Corrales Lopez
Advogado: Fernando Martinez Ludivig (OAB: 11274/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0054631-61.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0054631-61.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: Bradesco Seguros S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS) e outro
Apelada: Ruth Romão
Advogado: Evandro Ferreira Brites (OAB: 11588/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0057151-91.2012.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0057151-91.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 3ª Vara Cível
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: Flávio Afonso Insfran Lima
Advogada: Danielle Cristine Zago Duailibi (OAB: 8652/MS) e outro
Apelada: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogado: Paulo Tadeu Haendchen (OAB: 2926/TR)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0067809-14.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0067809-14.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado: Gláucia Sílvia Leite (OAB: 4586B/MS) e outros
Apelante: José Aparecido de Lima
Advogada: Adriana Catelan Skowronski (OAB: 10227/MS) e outro
Apelado: José Aparecido de Lima
Advogada: Adriana Catelan Skowronski (OAB: 10227/MS) e outro
Apelada: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado: Gláucia Sílvia Leite (OAB: 4586B/MS) e outros
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800783-42.2012.8.12.0029 - Apelação Cível
origem: 0800783-42.2012.8.12.0029 - Naviraí / 2ª Vara
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: Municipio de Navirai
Advogado: Glauce Kelly Vidal Cerveira Silva (OAB: 10727/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Daniel Pívaro Stadniky
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0800786-27.2012.8.12.0019 - Apelação Cível
origem: 0800786-27.2012.8.12.0019 - Ponta Porã / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: M. V. L.
Advogada: Cássia de Lourdes Lorenzett (OAB: 11406/MS) e outro
Apelado: J. P. P. N.
Advogado: Renato Aguiar de Lima Pereira (OAB: 101/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0807620-97.2012.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0807620-97.2012.8.12.0002 - Dourados / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogada: Fernanda Elias Junqueira (OAB: 11124/MS) e outro
Apelado: Vanderlei Teixeira Cabral
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0807779-77.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
origem: 0807779-77.2011.8.12.0001 - Campo Grande / 18ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Apelante: Banco Itauleasing S/A
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB: 45445/PR)
Apelado: Amorezio Luciano Ormond Mota
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 0808407-29.2012.8.12.0002 - Apelação Cível
origem: 0808407-29.2012.8.12.0002 - Dourados / 1ª Vara Cível
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: Laudelino Balbuena Medeiros
Advogado: Laudelino Balbuena Medeiros (OAB: 2477/MS)
Apelada: Margareth Barbosa Medeiros
Advogada: Edna de Oliveira Schmeisch (OAB: 9594/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013018-59.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0825044-24.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 11ª Vara Cível
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Valdinei da Silva Queiroz
Def.Pub.1ª Inst: Maria dos Santos Pereira Jucá Tnterlando
Agravada: Rosiane dos Santos Ferreira
Advogado: Wellington Coelho de Souza (OAB: 2923/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013

Nº: 4013022-96.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0836270-26.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 1ª Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Adeir Alves de Oliveira
Advogado: Ivan Gibim Lacerda (OAB: 5951/MS) e outro
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013023-81.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0838891-93.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais ho
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Felismina Gonçalves da Costa
Advogado: Vivian Barbosa da Cruz (OAB: 14734/MS)
Agravada: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS) e outros
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013024-66.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0801115-17.2013.8.12.0015 - Miranda / 2ª Vara
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Claice Palacio Teodoreto
Def.Pub.1ª Inst: Francianny C. S. Santos (OAB: 9357/MS)
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul
Agravado: Município de Bodoquena
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013025-51.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0833278-92.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais ho
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Oi S/A (Brasil Telecom S/a)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS) e outros
Agravada: Ivone Santini Marques
Advogado: André Luiz Cortez Martins (OAB: 16083/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013027-21.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0833930-12.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais ho
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Oi S/A (Brasil Telecom S/a)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS) e outros
Agravado: Neilor Soares dos Santos
Advogada: Thais Túbero de Carvalho (OAB: 17117/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013031-58.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0826928-88.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: E. O. M.
Advogado: João Francisco Suzin (OAB: 15972/MS)
Agravado: B. B. S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013032-43.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0034896-08.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais ho
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Santa Maria Cobertura Materiais para Construção Ltda
Advogado: Carlos Alberto Bezerra (OAB: 6585/MS)
Agravado: Oi S/A (Brasil Telecom S/a)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS) e outros
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013033-28.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0800645-25.2013.8.12.0002 - Dourados / 4ª Vara Cível
Relator: Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS) e outros
Agravado: Elder dos Santos Girotto
Advogado: Bruno de Assis Sartori (OAB: 15823/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013042-87.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0834087-82.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 5ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Aparecido Nunes de Lima
Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS) e outro
Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 4013044-57.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0818476-26.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 20ª Vara Cível de 
Competência Especial
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: HSBC Bank Brasil SA Banco Multiplo
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Advogado: Jorge Luiz Miraglia Jaudy (OAB: 6735/MT)
Agravada: Celma de Abreu Schunke
Advogado: Lincoln Cezar Melo Godoeng Costa (OAB: 9923/MS)
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013053-19.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0801261-96.2012.8.12.0046 - Chapadão do Sul / 2ª Vara
Relator: Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Sergio dos Santos Kazmirczak e outro
Advogado: Sérgio dos Santos Kazmirczak (OAB: 4477A/MS)
Agravado: José Martini
Advogado: Fabiano Gavioli Fachini (OAB: 5425B/MT) e outro
Distribuído por Vinculação ao Magistrado em 03/12/2013
Nº: 4013056-71.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento
origem: 0829181-49.2013.8.12.0001 - Campo Grande / 15ª Vara Cível
Relator: Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS)
Agravado: Marco Aurelio Pereira de Brito
Advogado: Marcelo Desidério Moraes (OAB: 13512/MS) e outro
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 0009448-22.2002.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Relator: Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Impetrante: Lazara Moreira de Souza Lessonier
Advogado: Edgard Cavalcante (OAB: 5229/TR) e outros
Impetrante: Ricardo de Werk e outros
Advogado: Alexandre Bastos (OAB: 6052/MS) e outro
Impetrado: Governador do Estado de Mato Grosso do Sul e outro
Proc.Est.: Dr. Jose Carlos de Oliveira Robaldo (OAB: 222)
LitisPas: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Dr. Jose Carlos de Oliveira Robaldo (OAB: 222)
Distribuído por Sorteio em 03/12/2013
Nº: 1602994-71.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0801067-85.2013.8.12.0006 - Camapuã / 1ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Requerido: Município de Camapuã
Advogado: Maurício Dualibi (OAB: 2538/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1602995-56.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0801060-93.2013.8.12.0006 - Camapuã / 1ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Wilson Tadeu Lima
Advogado: Moacir Francisco Rodrigues (OAB: 3895/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Jucelino Oliveira da Rocha (OAB: 7557/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1602996-41.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0800459-87.2013.8.12.0006 - Camapuã / 1ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Jeronymo Ivo da Cunha
Advogado: Dr. Jeronymo Ivo da Cunha (OAB: 6920/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Jucelino Oliveira da Rocha (OAB: 7557/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1602997-26.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0001567-41.2009.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Reqte: Cleunice Ferreira de Araújo
Advogado: Siuvana de Souza (OAB: 9882/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1602998-11.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0809711-93.2013.8.12.0110 - Campo Grande / 6ª Vara do Juizado 
Especial - Microempresas
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Marcelo Cabero Bartnikoski
Advogado: Antonio A da Trindade (OAB: 11505/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Felipe Marcelo Gimenez (OAB: 7580/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1602999-93.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0039674-94.2008.8.12.0001 - Campo Grande / 10ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Estevam Murillo Campos da Costa
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schröder Rosa (OAB: 7548/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603004-18.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0800272-31.2013.8.12.0022 - Anaurilândia / Vara Única
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Eric Paladino Tumitan

Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Carlo Fabrizio Campanile Braga (OAB: 10598/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603005-03.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0800328-64.2013.8.12.0022 - Anaurilândia / Vara Única
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Eliane Pereira Vanderlei
Advogado: Eliane Pereira Vanderlei (OAB: 290229/SP)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Carlo Fabrizio Campanile Braga (OAB: 10598/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603012-92.2013.8.12.0000 - Precatório
origem: 0802442-18.2013.8.12.0008 - Corumbá / Vara de Fazenda Pública 
e de Registros Públicos
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Haissa Bambil Gonçalves
Advogada: Rosane Rocha (OAB: 10285/MS)
Requerido: Município de Corumbá
Advogado: Marcelo de Barros Ribeiro Dantas (OAB: 4092/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603013-77.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0801240-24.2013.8.12.0002 - Dourados / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Valdeley Riedo de Arruda
Advogada: Rilziane Guimarães Bezerra de Melo (OAB: 9250/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogada: Mirian Noronha M. Gimenez (OAB: 5063/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603014-62.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0000654-12.2008.8.12.0029 - Naviraí / 1ª Vara
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Francisco Carlos Dantas
Advogado: Wilson Vilalba Xavier (OAB: 13341/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado: Marcelo Di Batista Mureb (OAB: 156374/RJ) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603015-47.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0034928-57.2006.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Adriana Alves dos Reis
Advogado: Paulo de Tarso Azevedo Pegolo (OAB: 10789/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado: Ricardo Marcelino Santana (OAB: 9205/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603017-17.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0041871-80.2012.8.12.0001 - Campo Grande / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Sandra Valéria Tabosa Nogueira
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogada: Suleimar Sousa Schröder Rosa (OAB: 7548/MS) e outro
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603018-02.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0003234-34.2011.8.12.0021 - Três Lagoas / 2ª Vara Cível
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Gabriel Diogo Borges
Advogado: Rodrigo Narcizo dos Santos (OAB: 12740/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogada: Mirian Noronha M. Gimenez (OAB: 5063/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603020-69.2013.8.12.0000 - Requisição de Pequeno Valor
origem: 0803718-06.2012.8.12.0110 - Campo Grande / 6ª Vara do Juizado 
Especial - Microempresas
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Requerente: Daniel da Silva Lemos
Advogado: Daniel da Silva Lemos (OAB: 15473/MS)
Requerido: Departamento Estadual de Trânsito - Detran
Advogado: Nelson Seiguem Shirado (OAB: 1680/MS)
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603002-48.2013.8.12.0000 - Carta Precatória
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Deprecante: Tribunal Regional Federal 3ª Região
Deprecado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603003-33.2013.8.12.0000 - Carta Precatória
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Deprecante: Tribunal Regional Federal 3ª Região
Deprecado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
Nº: 1603010-25.2013.8.12.0000 - Carta Precatória
Relator: Des. João Batista da Costa Marques
Deprecante: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
Deprecado: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Distribuído por Vinculação ao Órgão Julgador em 03/12/2013
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Coordenadoria de Acórdãos
Secretário(a): Arnaldo Liogi Kobayashi
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA Órgão Especial SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Joenildo de Sousa Chaves
Embargos de Declaração 4005901-17.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Embargante: Edison Zanlucas
Advogado: Jean Nammoura (OAB: 14955/MS)
Embargante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Ludmila Santos Russi de Lacerda (OAB: 10570/MS)
Embargado: Clarindo Tavares da Silva
Embargado: Estado de Mato Grosso do Sul
Interessado: Governador do Estado de Mato Grosso do Sul
Interessado: Presidente da Comissão de Promoção de Oficiais do Corpo de 
Bombeiros Militar - Cpo
EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA - OMISSÃO INEXISTENTE - REDISCUSSÃO DO MÉRITO 
- PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de 
declaração têm por escopo a supressão no acórdão de eventual contradição, 
obscuridade ou omissão, não servindo de via própria para o reexame de 
matéria de mérito, tampouco para fins exclusivos de prequestionamento. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da Órgão Especial do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade rejeitar os embargos, nos termos do voto do 
Relator. Ausente, justificadamente, o Des. Carlos Eduardo Contar.

***
Secretário(a): Rosana Solange Gutterres
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Seção Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Sérgio Fernandes Martins
Agravo Regimental 0014983-79.2009.8.12.0001/50001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Sebastião Moraes de Souza
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Agravado: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo
Advogado: João Luiz Rosa Marques (OAB: 10907/MS)
Advogada: Vivian Leão Macedo (OAB: 98867/MG)
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS INFRINGENTES 
- NEGATIVA DE SEGUIMENTO COM BASE NO ARTIGO 557, CAPUT, 
DO CPC - CAPITALIZAÇÃO MENSAL - POSSIBILIDADE - MATÉRIA 
PACIFICADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - INEXISTÊNCIA DE 
ARGUMENTO CAPAZ DE INFIRMAR A DECISÃO RECORRIDA - RECURSO 
IMPROVIDO. Quando o agravante não apresenta qualquer argumento capaz 
de infirmar a decisão recorrida, inviável a modificação do posicionamento 
exarado, devendo ser mantido o decisium pelos seus próprios fundamentos. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da 1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao regimental.

***
Secretário(a): Rosana Solange Gutterres
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Seção Cível SOB A PRESIDÊN-
CIA DO EXMº Sr. Des. Sérgio Fernandes Martins
Mandado de Segurança 0803803-70.2013.8.12.0008 - de Corumbá
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Impetrante: Marcelo Rodrigues Carrelo
Advogado: Ronaldo Faro Cavalcanti (OAB: 4505/MS)
Impetrada: Secretária Estadual de Educação de Mato Grosso do Sul
Procurador: Leandro Pedro de Melo (OAB: 8848/MS)
Litisconsorte: Estado de Mato Grosso do Sul
E M E N T A - MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLINAR. É vedado ao Poder Judiciário intervir no mérito do 
Procedimento Administrativo Disciplinar que tramitou norteado pelos princípios 
da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório. A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade e com o parecer, denegar a segurança.
Mandado de Segurança 0831183-89.2013.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Impetrante: Maria A de Souza & Cia Ltda
Advogado: Wagner Leão do Carmo (OAB: 3571/MS)
Impetrado: Secretário de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso do 
Sul
Procurador: Fernando C. C. Zanele (OAB: 101/MS)
LitisPas: Estado de Mato Grosso do Sul
E M E N T A-MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DO ESTADO COMO 
LITISCONSORTE PASSIVO - preliminar de carência de ação - REJEITADA 
- APREENSÃO DE MERCADORIA - MEIO COERCITIVO PARA PAGAMENTO 
DE TRIBUTO - SÚMULA 323 DO STF - IMPOSSIBILIDADE - ICMS - EM-
PRESA PARTICIPANTE DO REGIME SIMPLES NACIONAL - INCIDÊNCIA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ÀS DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS - LEI 
COMPLEMENTAR 113/2006 - BASE DE CÁLCULO ALTERADA DE OFÍCIO 

- ARBITRAMENTO PELO FISCO - ILEGALIDADE - NECESSIDADE DE INS-
TAURAÇÃO DE PROCESSO - INTELIGÊNCIA ART. 148 DO CTN. O Estado 
de Mato Grosso do Sul deve ingressar como litisconsorte passivo necessário, 
quando há possibilidade de sofrer diretamente os efeitos da decisão. O 
mandado de segurança, quando utilizado para impedir novas retenções de 
mercadorias, possui caráter preventivo e determinado, e não é atingido pela 
restrição imposta pela Súmula 266 do STF. Preliminar de carência de ação 
rejeitada. É inadmissível a apreensão de qualquer mercadoria como meio 
coercitivo para pagamento de tributo, conforme súmula 323 do STF. Ainda que 
a Lei Complementar nº 113/2006 preveja tratamento tributário diferenciado e 
mais benéfico às empresas participantes do Regime Simples Nacional, no que 
se refere ao recolhimento de ICMS antecipado, a lei é expressa ao prever a 
incidência da legislação aplicável às demais pessoas jurídicas. Na hipótese de 
suspeita de que os valores contidos na nota fiscal não condizem com os reais, 
deve ser instaurado processo, no qual sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, para, somente então, ser arbitrado o valor que o Fisco entenda 
como devido. Inteligência art. 148 do CTN. Ordem concedida. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Seção 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade e com o parecer, afastar as preliminares; e, no mérito, conceder 
a segurança, nos termos do voto do Relator.
Ação Rescisória 4006020-75.2013.8.12.0000 - de Caarapó
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Autor: Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
- DETRAN/MS
Procuradora: Placida Aparecida Lopes (OAB: 6363/MS)
Réu: Vanderlei Bianchi
Advogado: Rodrigo Marcos Candado Barradas (OAB: 12027/MS)
Advogado: Francisco Andrade Neto (OAB: 9740/MS)
EMENTA - AÇÃO RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO 
DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DE-
CISÃO QUE DETERMINA AO DETRAN/MS PROCEDER A ALTERAÇÃO 
CADASTRAL DE VEÍCULO, BEM COMO FAZ CESSAR QUALQUER CO-
BRANÇA DE TRIBUTOS E MULTAS CONCERNENTES AO BEM - ATUAL 
PROPRETÁRIO RESIDENTE E DOMICILIADO NO ESTADO DO PARANÁ 
- IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO 
EXECUTIVO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - 
VIOLAÇÃO LITERAL DO ART. 120 DO CTB - PROCEDÊNCIA PARCIAL. Na 
hipótese de o comprador de veículo automotor possuir residência e domicílio 
em outro Estado da Federação, a modificação do registro deve ser realizada 
junto ao Departamento de Trânsito daquele Estado, sendo impossível impor 
tal obrigação ao órgão executivo de trânsito de Estado diverso, nos termos 
da orientação extraída do art. 120 do Código de Trânsito Brasileiro. A C Ó R 
D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª 
Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade e com o parecer, julgar parcialmente procedente a rescisória, 
nos termos do voto do Relator.
Embargos de Declaração 4006093-47.2013.8.12.0000/50001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Embargante: Volkswagen do Brasil Industria de Veiculos Automotores Ltda
Advogado: Daniel Russo Checchinato (OAB: 163580/SP)
Advogado: Rafael dos Santos Pires (OAB: 234848/SP)
Advogado: Arthur Karasawa Resti (OAB: 267067/SP)
Embargado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Rafael Coldibelli Francisco
Interessado: Desembargador Membro da 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul
Interessado: Antonio Ferreira Júnior
Interessado: Ciavena Comércio de Veículo Importados Ltda
E M E N T AEMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA - INADMISSIBILIDADE. Os embargos de declaração destinam-se ao 
aperfeiçoamento do julgado, desde que presente algum dos requisitos previstos 
no art. 535 do Código de Processo Civil. Inexistindo obscuridade, contradição 
ou omissão, o recurso deve ser rejeitado. Não se admite, em sede de embargos 
de declaração, rediscussão do mérito da questão apreciada. Recurso conhe-
cido e não provido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos.
Mandado de Segurança 4007310-28.2013.8.12.0000 - do Tribunal
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Impetrante: Felipe Souza de Linhares
Advogado: Diego Giuliano Dias de Brito (OAB: 14400/MS)
Advogado: Ivan Gibim Lacerda (OAB: 5951/MS)
Impetrados: Secretária de Estado de Administração do Estado de Mato Grosso 
do Sul e outros
Procuradora: Samara Magalhães de Carvalho (OAB: 0012977/MS)
Litisconsorte: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Samara Magalhães de Carvalho (OAB: 0012977/MS)
E M E N T AMANDADO DE SEGURANÇA - SELEÇÃO INTERNA PARA 
CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - NÃO 
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - TERMO INICIAL DO PRAZO DE 
VALIDADE - ABERTURA DE NOVO CONCURSO - CLASSIFICAÇÃO ALCA-
NÇADA PELA DIVULGAÇÃO DAS NOVAS VAGAS - DIREITO SUBJETIVO À 
NOMEAÇÃO. A homologação do resultado final é requisito indispensável para 
iniciar a contagem do prazo de validade da seleção interna previsto no edital. 
Não há óbice à abertura de outra seleção interna, desde de que as novas vagas 
surgidas sejam preenchidas prioritariamente pelos candidatos classificados na 
seleção anterior, até que expire seu prazo de validade. Ordem concedida. A C 
Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª 
Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade e com o parecer, conceder a segurança.
Agravo Regimental 4007310-28.2013.8.12.0000/50001 - do Tribunal
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Ludmila Santos Russi de Lacerda (OAB: 10570/MS)
Agravado: Felipe Souza de Linhares
Advogado: Diego Giuliano Dias de Brito (OAB: 14400/MS)
Advogado: Ivan Gibim Lacerda (OAB: 5951/MS)
Agravado: Secretário de Estado de Justiçaa e Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul
Interessada: Secretária de Estado de Administração do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Interessado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - CON-
CESSÃO DE LIMINAR - JULGAMENTO DO MÉRITO NA MESMA SESSÃO 
- PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Julgado o mérito do 
mandado de segurança, independentemente do resultado, fica prejudicado o 
agravo regimental interposto contra a decisão concessiva da liminar, em razão 
da perda do objeto. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso.
Mandado de Segurança 4008535-83.2013.8.12.0000 - de Tribunal de 
Justiça
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Impetrante: Aparecido Rogério Júlio da Silva
Advogado: Luiz Alexandre Gonçalves do Amaral (OAB: 6661/MS)
Impetrado: Secretária de Estado de Administração de Mato Grosso do Sul
Procurador: Arlethe Maria de souza (OAB: 5071/MS)
Litisconsorte: Estado de Mato Grosso do Sul
E M E N T AMANDADO DE SEGURANÇA - NOTA ZERO ATRIBUÍDA NA PRO-
VA DISCURSIVA - NÃO OBSERVÂNCIA DO NÚMERO MÍNIMO DE LINHAS 
PREVISTO NO EDITAL - JUSTIFICATIVA APRESENTADA NA CORREÇÃO DO 
RECURSO ADMINISTRATIVO. Não há irregularidade na atribuição de nota zero 
ao candidato que não cumpre requisito objetivo do edital, referente ao número 
mínimo de linhas a serem escritas na prova discursiva, e a justificativa da sua 
reprovação é apresentada na decisão do recurso administrativo. Segurança 
negada. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade e contra o parecer, denegar a segurança.
Agravo Regimental 4010806-65.2013.8.12.0000/50001 - da Capital
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Fernando Cesar C. Zanele (OAB: 0101/MS)
Agravado: Sawae Tecnologia Ltda
Advogado: Danilo Zimmerer Lorentz (OAB: 117615/MG)
Advogado: Celso Arantes Brito Neto (OAB: 124222/MG)
Interessado: Secretário de Estado de Fazenda de Mato Grosso do Sul
E M E N T AAGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - JUL-
GAMENTO DO MÉRITO DO MANDAMUS - PERDA DO OBJETO DO AGRAVO 
- RECURSO PREJUDICADO. Julgado o mérito do mandado de segurança, 
resta prejudicado o agravo regimental manejado em face da decisão que 
concedeu parcialmente a liminar, em razão da perda superveniente do objeto 
recursal. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Seção Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade julgar prejudicado o recurso.

***
Secretário(a): Júlio César Machado
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Hildebrando Coelho Neto
Apelação 0000078-71.2006.8.12.0002 - de Dourados
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Telma Ermínia Gonçalves Pereira
Advogado: Luciano da Silva Borges (OAB: 10322/MS)
Apelante: Seguradora AGF Brasil Seguros S/A - Allianz Group
Advogada: Lucimar Gimenez Cano (OAB: 6611/MS)
Advogado: Nelson da Costa Araújo Filho
Advogada: Izabel Cristina Mello Delmondes Ocampos (OAB: 7394/MS)
Advogado: Alexandre Sivolella Peixoto (OAB: 8967/MS)
Apelado: Seara Alimentos S/A
Advogada: Ila da Silva Fernandes (OAB: 005.227/MS)
Advogado: Carlos Thamir Thompson Lopes (OAB: 4154-B)

Advogado: Marco Antonio Pimentel dos Santos (OAB: 5308/MS)
Advogada: Ieda Berenice Fernandes dos Santos (OAB: 5771/MS)
Advogada: Josilene Paulon Tosta Canteiro (OAB: 13258/MS)
Apelados: Jean Carlo Vogy e outro
Advogado: Ernani Luiz Weis (OAB: 004.835-B/MS)
Apelado: Seguradora AGF Brasil Seguros S/A - Allianz Group
Apelada: Telma Ermínia Gonçalves Pereira
E M E N T A - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - ACIDENTE 
DE TRÂNSITO - PRESCRIÇÃO TRIENAL - AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL 
- ARTIGO 206, § 3º, V, CÓDIGO CIVIL - PRAZO DO NOVO CÓDIGO CIVIL 
- INOCORRÊNCIA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 
A pretensão de receber indenização por danos morais e materiais tinha o 
prazo prescricional de vinte anos, na legislação anteriormente em vigor (art. 
177 do Código Civil de 1916), sendo que tal prazo foi reduzido pelo novo 
diploma legal para três anos (art. 206, §3º, V do CC/02). Se na data da 
vigência do novo Código Civil não houver transcorrido mais da metade do 
prazo prescricional previsto no Código Civil de 1916, o prazo prescricional a 
ser utilizado será o do novo diploma legal que deve ser contado a partir de sua 
vigência, que se deu em janeiro de 2003. Assim, acrescendo o prazo trienal a 
partir da vigência do Código Civil de 2002 (11/01/2003), o direito da apelada 
de exigir a indenização fulminaria na data de 11/01/2006. Logo, como a ação 
foi proposta na data de 09/01/2006, não há falar em prescrição. APELAÇÕES 
CÍVEIS - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS 
- ACIDENTE DE TRÂNSITO - PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE PASSIVA 
AFASTADA - MÉRITO - LUCROS CESSANTES - NÃO COMPROVAÇÃO 
- ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, CPC - DANOS MORAIS - QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO EM R$ 10.000,00 - OBSERVÂNCIA DO TRINÔMIO 
REPARAÇÃO - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE - MANUTENÇÃO 
DO QUANTUM - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - DATA DO EVENTO 
DANOSO - SÚMULA N. 54 STJ - RECURSO DA AUTORA NÃO PROVIDO 
- RECURSO DA SEGURADORA PARCIALMENTE PROVIDO. O tomador de 
serviço somente será objetivamente responsável pela reparação civil dos ilícitos 
praticados pelo prestador nas hipóteses em que estabelecer com este uma 
relação de subordinação da qual derive um vínculo de preposição. Não havendo 
vínculo de subordinação, deve ser reconhecida sua ilegitimidade passiva. A 
viabilidade do ressarcimento dos lucros cessantes está condicionada à sua 
comprovação. Ante a ausência de elementos insuficientes para o acolhimento 
da pretensão da autora, nos termos do art. 333, incisos I, do CPC, impõe-se a 
improcedência do pedido de indenização por lucros cessantes. O julgador, ao 
arbitrar o valor da indenização, deve se atentar ao trinômio reparação-punição-
proporcionalidade, levar em conta as circunstâncias do caso, as condições 
pessoais e econômicas do ofensor e o que seria razoável para compensar 
o ofendido da dor experimentada. Sendo esta a realidade dos autos, não há 
reparo a ser feito na sentença. Os juros de mora, nos casos de responsabilidade 
extracontratual, incidem da data do evento danoso (Súmula nº 54/STJ). A C Ó 
R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso de Telma Emínia Gonçalves 
Pereira e dar parcial provimento ao recurso de apelação manejado por AGF 
Brasil Seguros S.A - Allianz Group, nos termos do voto do relator.
Apelação 0006871-53.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
- AGEPREV
Procurador: Cristiane Lima Maciel Nunes (OAB: 8842/MS)
Apelado: André Luiz da Gama Machado
Advogada: Luciani Coimbra de Carvalho (OAB: 11678AM/S)
E M E N T A - APELAÇÃO CIVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO 
POR MORTE - LIMITE DE IDADE - DEPENDENTE CURSANDO ENSINO 
SUPERIOR - VIOLAÇÃO DO DIREITO À EDUCAÇÃO GARANTIDO 
CONSTITUCIONALMENTE - APLICAÇÃO ANALÓGICA DA LEI ESTADUAL N. 
2.207/2000 E DA LEI FEDERAL N. 9.250/95 QUE ESTABELECE LIMITE DE 24 
ANOS - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Consubstanciado 
no artigo 205 da Constituição Federal, a pensão deve ser paga até os 24 anos 
de idade ao jovem matriculado em universidade, já que o Estado reconhece, 
com a lei do imposto de renda, que o jovem, nessa situação, ainda depende 
dos pais, mormente considerando que, em sendo a norma omissa, como já 
dito, ao juiz é dado a aplicação da lei, atendendo os fins sociais a que ela se 
dirige e às exigências do bem comum (art. 5º LICC). A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, vencido o revisor.
Apelação 0007619-85.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Apelado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Adriano Aparecido Arrias de Lima
E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO 
ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELO 
PROCON - COMPETÊNCIA CONCORRENTE DA UNIÃO, ESTADOS E 
MUNICÍPIOS PARA FISCALIZAR E APLICAR SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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- ADSTRIÇÃO AO PLANO DA LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
- DEVERES DE BOA-FÉ, COOPERAÇÃO, LEALDADE E INFORMAÇÃO 
VIOLADOS - MULTA ADMINISTRATIVA DEVIDA - MONTANTE FIXADO EM 
ATENÇÃO AOS REQUISITOS DO ARTIGO 57 DO CDC E DOS ARTIGOS 24 
A 28 DO DECRETO N. 2.181/97 - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO NÃO 
PROVIDO. Consoante artigos 55 e 56 do Código de Defesa do Consumidor, 
há competência concorrente entre os órgãos federais, estaduais e municipais 
para fiscalizar e aplicar sanções administrativas, o que significa dizer que as 
hipóteses de poder concorrente ensejam o exercício conjunto do poder de 
polícia por pessoas de nível federativo diverso. Ao Judiciário não é conferido 
o poder de adentrar o mérito da decisão administrativa, restringindo-se o 
controle dos atos administrativos ao plano da legalidade do procedimento 
que levou à imposição da sanção. Extraído do conteúdo fático-probatório 
encartado nos autos a infringência pela apelante, concessionária de telefonia, 
dos deveres de boa-fé, cooperação, lealdade e informação ao consumidor que 
não esclarece se há correspondência entre os valores cobrados e o serviço 
efetivamente utilizado, irreprimível o ato administrativo punitivo. Graduada a 
multa sancionatória em atenção à gravidade da infração perpetrada, tempo 
para a efetiva resolução do impasse e condição econômica do fornecedor, além 
das circunstâncias atenuantes e agravantes previstas no Decreto n. 2.181/97, 
atendida, por consequência, a proporcionalidade e razoabilidade do montante 
arbitrado. Não é obrigatório ao julgador manifestar-se especificamente sobre 
cada um dos dispositivos legais citados pelas partes, mormente em razão 
do brocardo da mihi factum, dabo tibi ius. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0550237-85.2002.8.12.0006 - de Camapuã
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Apelante: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS)
Advogado: Daniel Feitosa Naruto (OAB: 13960/MS)
Apelante: Log Engenharia Ltda
Advogado: Ibrahim Ayach Neto (OAB: 5535/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Procurador: Procurador de Justiça
Interessado: Município de Camapuã
Advogado: Orlando Frugulli Moreira (OAB: 9798/MS)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - RECURSO DE APELAÇÃO 
INTERPOSTO ANTES DE JULGADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 
IMPRESCINDIBILIDADE DA RATIFICAÇÃO - PREMATURIDADE - RECURSO 
NÃO CONHECIDO. O recurso de apelação interposto antes do julgamento 
dos embargos de declaração exige, para que seja conhecido, a ratificação 
de suas razões, o que não ocorreu na hipótese em apreço. Para que seja 
considerado prematuro o recurso, basta que suas razões não tenham sido 
confirmadas depois de apreciados os embargos de declaração, sendo 
irrelevante o acolhimento ou a rejeição deles, como sedimentado pelo Superior 
Tribunal de Justiça. AGRAVO RETIDO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - AUSÊNCIA 
DE REQUERIMENTO DE SUA APRECIAÇÃO - OFENSA AO § 1º DO ART. 
523 DO CPC - NÃO-CONHECIMENTO. Para apreciação do agravo retido 
interposto por uma das apelantes, deveria haver, nas razões do recurso de 
apelação, requerimento expresso para tanto, consoante determina o § 1º do 
artigo 523 do Código de Processo Civil. Deixando-se de satisfazer a exigência 
legal, o recurso não pode ser conhecido. APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA - PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO E JULGAMENTO ULTRA 
PETITA - PRELIMINARES REJEITADAS- MÉRITO- IRREGULARIDADES NOS 
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ - DANO AMBIENTAL - CORREÇÃO DO 
LANÇAMENTO DE EFLUENTES NO CÓRREGO CAMAPUÃ E DAS ANÁLISES 
PERIÓDICAS DA QUALIDADE DA ÁGUA E DOS EFLUENTES - NECESSIDADE 
DE APRIMORAMENTO DA CORTINA ÁRBOREA NO ENTORNO DA ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO DE ESGOTO - IDENTIFICAÇÃO E DESFAZIMENTO DE 
LIGAÇÕES CLANDESTINAS À REDE OFICIAL - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DO ESTADO E DA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
- DILAÇÃO DE PRAZO - NÃO APRESENTADA JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL-
RECURSO IMPROVIDO. A adequação de algumas irregularidades apontadas 
na exordial da ação civil pública, com persistência de outras, demonstra o 
interesse na procedência dos pedidos iniciais, o que, aliado ao reconhecimento 
da procedência do pedido e à falta de prova da instalação e funcionamento 
de nova Estação de Tratamento de Esgoto, contrariam a alegação de perda 
superveniente de objeto. Em se tratando de tutela de interesses coletivos, 
há mitigação do princípio da congruência, que se extrai dos artigos 128 e 
460 do Código de Processo Civil, permitindo-se ao juiz perseguir, dentro da 
moldura dos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla 
defesa, a efetiva e específica reparação do dano, sobretudo se for ambiental. 
Outrossim, se os pedidos consistem na adequação e operacionalização das 
atividades da Estação de Tratamento de Esgoto, promovendo-se o seu melhor 
funcionamento, a especificação na sentença de quais providências adotar 
para atingir o fim almejado não configura julgamento ultra petita. As questões 
atinentes ao lançamento de efluentes no Córrego Camapuã e às análises 
periódicas da qualidade da água e dos efluentes, consoante provas documental 
e pericial, foi regularizada pelas requeridas, que não mais lançam efluentes 

sem o devido tratamento no Córrego Camapuã e realizam as análises de 
qualidade a cada duas horas. Tais obrigações são de incumbência de todos 
os requeridos, porque igualmente responsáveis pelo tratamento de água e 
esgoto do Município de Camapuã. E como são permanentes, ou seja, não se 
exaurem com sua realização, mas devem perdurar no tempo, não há que se 
falar em improcedência do pedido. A perícia técnica, corroborando o relatório 
de constatação do Ministério Público, concluiu que houve melhoramento 
da vegetação, com início de implantação de cortina arbórea, contudo, esta 
deve ser aprimorada, tanto pela morte de algumas plantas, como pelo não 
desenvolvimento de outras. Nesse contexto, não apresentando a apelante 
elementos satisfatórios para contrapor-se às constatações técnicas, persiste 
a imposição de aprimorar a vegetação que circunda a Estação de Tratamento 
de Esgoto. A responsabilidade pela preservação do meio ambiente é de todos, 
sobretudo do Estado e das empresas que com este contratam assumindo 
a prestação de serviços públicos. Não se admite, então, a exoneração da 
obrigação de identificar e desfazer as ligações clandestinas à rede oficial de 
drenagem e escoamento de águas pluviais alegando não ostentar o poder de 
polícia. A prestadora de serviços públicos e o ente federado são solidariamente 
responsáveis pela manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
como enuncia o artigo 225 da Constituição da República, pelo que, 
considerando também a celebração de contrato atinente ao abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, impossível desonerar a apelante dos deveres 
impostos na sentença. Finalmente, tendo em vista que (i) há mais de 15 anos 
o Ministério Público vem solicitando - administrativa e judicialmente - sejam 
sanadas as irregularidades no tratamento de água e esgoto do Município de 
Camapuã, mas sem êxito; (ii) entre a data da prolação da sentença e deste 
julgamento já decorreu mais de ano, que, acrescido aos 120 dias fixados 
pelo magistrado a quo representam elastério mais do que suficiente; (iii) a 
degradação ambiental não pode ser tolerada de forma nenhuma e nem por 
qualquer tempo e (iv) a apelante não apresentou qualquer justificativa plausível 
para dilação do termo, não há elementos nos atos que autorizem a prorrogação 
do prazo estabelecido em 120 dias para comprovação do atendimento dos 
pedidos iniciais. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar as preliminares, não conhcer 
do agravo retido manejado pela Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul S/A - Sanesul e negar provimento ao apelo por esta interposto e, não 
conceder do apelo interposto por Log Engenharia Ltda., nos termos do voto 
do relator. Decisão com o parecer.

***
Secretário(a): Júlio César Machado
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravo Regimental 4005568-65.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravante: Município de Campo Grande
Procurador: Valdecir Balbino da Silva (OAB: 6773/MS)
Agravado: R D M - Recuperação de Créditos S/s Ltda
Advogado: José Wanderley Bezerra Alves (OAB: 3291/MS)
Advogado: Gustavo Marques Ferreira (OAB: 7863/MS)
Advogado: Antônio Ferreira Júnior (OAB: 7862/MS)
Interessado: Prefeito Municipal de Campo Grande
Interessado: Secretário Municipal de Planejamento, Finanças e Controle
Interessado: Secretário Municipal de Receita
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA 
- NEGADO SEGUIMENTO - RECURSO QUE BUSCA A REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA - RECURSO IMPROVIDO. Mantém-se a decisão monocrática 
proferida em sede de mandado de segurança, se não demonstrado fato novo 
que pudesse ensejar a modificação do entendimento externado no decisum 
guerreado. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Agravo Regimental 4012231-30.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Ricardo Neves Costa (OAB: 30246AG/O)
Advogado: Flávio Neves Costa (OAB: 30245AG/O)
Advogado: Raphael Neves Costa (OAB: 30404AG/O)
Advogado: Fernando Cesar Verneque Soares (OAB: 15963/MS)
Agravado: Mark Valentin Pereira
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- NEGADO SEGUIMENTO - RECURSO QUE BUSCA A REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA - RECURSO IMPROVIDO. Mantém-se a decisão monocrática 
proferida em sede de agravo de instrumento, se não demonstrado fato novo 
que pudesse ensejar a modificação do entendimento externado no decisum 
guerreado. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
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de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Agravo Regimental 4012259-95.2013.8.12.0000/50000 - de Paranaíba
Relator(a): Des. Hildebrando Coelho Neto
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Ivanildo Silva da Costa
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Ronaldo Vieira Francisco
Interessado: Felipe Guimarães Costa
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- NEGADO SEGUIMENTO - RECURSO QUE BUSCA A REDISCUSSÃO 
DA MATÉRIA - RECURSO IMPROVIDO. Mantém-se a decisão monocrática 
proferida em sede de agravo de instrumento, se não demonstrado fato novo 
que pudesse ensejar a modificação do entendimento externado no decisum 
guerreado. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

***
Secretário(a): Sigried Bitencourt
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 2ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargos de Declaração 0001058-64.2010.8.12.0006/50000 - de 
Camapuã
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargantes: Laticínio Camapuã Ltda e outro
Advogado: Marcio Danilo Doná (OAB: 261709/SP)
Embargado: Município de Camapuã
Advogado: Orlando Frugulli Moreira (OAB: 9798/MS)
Advogada: Evelyn Carvalho de Oliveira (OAB: 0013360/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
DECLARATÓRIA - DOAÇÃO COM ENCARGO - REVERSÃO DA MEDIDA 
- INEXECUÇÃO DA OBRIGAÇÃO - VÍCIOS INEXISTENTES - MATÉRIA 
ANALISADA EM ACÓRDÃO FUNDAMENTADO - EMBARGOS REJEITADOS. 
Não havendo vícios a serem sanados, impõe-se a rejeição dos embargos de 
declaração. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 
do relator.
Agravo Regimental 0001288-65.2010.8.12.0052/50000 - de Anastácio
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Davi Barbosa da Silva
Advogada: Ana Paula Dyszy (OAB: 13779BM/S)
Agravado: Município de Anastácio
Advogado: Luiz Antonio Sant’ana (OAB: 12800/MS)
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS E MATERIAIS - QUEDA EM BURACO NA VIA PÚBLICA 
- RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO - MANUTENÇÃO 
DOS VALORES DAS REPARAÇÕES MORAIS E MATERIAIS - RECURSO 
IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Agravo Regimental 0001378-65.2011.8.12.0011/50000 - de Coxim
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Rafael Saad Peron (OAB: 8587/MS)
Agravado: Elho Rodrigues de Oliveira
Advogado: Valdeir da Silva Neves (OAB: 11371/MS)
Advogado: Eduardo Cassiano Garay Silva (OAB: 10445/MS)
Advogado: Miron Coelho Vilela (OAB: 3735/MS)
Advogado: William Mendes da Rocha Meira (OAB: 12729/MS)
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE 
DÉBITO FISCAL - COMPROVAÇÃO DA PERDA TOTAL DO VEÍCULO EM 
ACIDENTE DE TRÂNSITO - IPVA - INEXIGIBILIDADE - APLICAÇÃO DO 
ART. 163, INCISO II DA LEI ESTADUAL Nº 1.810/97 - MANUTENÇÃO DOS 
FUNDAMENTOS UTILIZADOS NA DECISÃO - RECURSO IMPROVIDO. A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.
Agravo Regimental 0004474-55.2010.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Elton Soares Ribeiro
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Agravado: Banco Finasa BMC S/A
Advogada: Giovana Bompard (OAB: 13114/MS)
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA 
DE REVISÃO DE CONTRATO C.C. COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTOS 
INDEVIDOS - MANUTENÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS CONFORME 
PACTUADOS POR AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE ACIMA DA TAXA MÉDIA 

DE MERCADO - POSSIBILIDADE DA COBRANÇA DE COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA EXPRESSAMENTE CONTRATADA E NÃO CUMULADA 
COM DEMAIS ENCARGOS COM A EXCLUSÃO DA MULTA E JUROS 
MORATÓRIOS - ADMISSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM 
PERIODICIDADE INFERIOR À ANUAL DESDE QUE PACTUADA- AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DAS TAXAS DE EMISSÃO DE 
CARNÊ E ABERTURA DE CRÉDITO - INDEFERIMENTO DO PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO DAS TAXAS - MANUTENÇÃO DOS FUNDAMENTOS 
UTILIZADOS NA DECISÃO - RECURSO IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0042712-80.2009.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Adão de Oliveira Peixoto
Advogado: Marco Antonio de Araujo Curval (OAB: 4824/MS)
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB: 14007AM/S)
Advogada: Paola Ellys Martins Régis (OAB: 10731/MS)
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CONTRATO 
C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - JUROS REMUNERATÓRIOS 
PRATICADOS CONFORME A TAXA MÉDIA DE MERCADO - COBRANÇA 
DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA SEM CUMULATIVIDADE COM 
JUROS REMUNERATÓRIOS, MORATÓRIOS E DA MULTA CONTRATUAL 
- APLICABILIDADE DA SÚMULA 472 DO STJ - APURAÇÃO DE EVENTUAL 
VALOR EXCEDENTE EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INDEFERIMENTO DE 
INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
MANTIDOS - RECURSO PARCIAL PROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0102113-07.2009.8.12.0002/50000 - de 
Dourados
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: Jandira Monteiro Lipinisky (Espólio)
Repre. Legal: Willian Monteiro Lipinisky
Repre. Legal: Ronaldo Carlos da Cunha Lipinisky
Advogado: Fábio Nogueira Costa (OAB: 8883/MS)
Advogado: Helvio de Freitas Pissurno (OAB: 867/MS)
Embargado: Inio Roberto Coalho
Advogado: Rodrigo Otaño Simões (OAB: 7993/MS)
Advogado: Inio Roberto Coalho (OAB: 4305/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS - ERRO 
MATERIAL NA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS. 
Acolhem-se os embargos de declaração para corrigir erro material contido na 
publicação do acórdão. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, acolher os embargos, 
nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 0500901-44.2013.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Aparecido Nascimento
Advogado: Marlon Ricardo Lima Chaves (OAB: 13370/MS)
Advogado: Rodrigo Batista Medeiros (OAB: 14493/MS)
Agravado: Diretor Geral de Departamento Estadual de Trânsito do Estado de 
Mato Grosso do Sul - Detran/MS
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
E M E N T A-AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE 
JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - FUNDAMENTOS QUE NÃO JUSTIFICAM 
A REFORMA DA DECISÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo razões 
que justifiquem a reforma do julgado, deve ser mantida a decisão agravada 
regimentalmente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Agravo de Instrumento 0601464-83.2012.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: DEBORAH CRISTINA DE CAMPOS LEITE
Advogada: Luciana Paz Nantes (OAB: 14448/MS)
Agravado: CONCRETO TRÊS LAGOAS LTDA. (Representada pelo(s) 
sócio(s))
Advogado: Eduardo Jorge da Rocha Alves da Silva (OAB: 196442/SP)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NÃO CABIMENTO 
- AUSÊNCIA DE MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA QUE OBSTARIAM O 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - QUESTIONAMENTO DE MATÉRIAS 
PRÓPRIAS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
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julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.
Agravo de Instrumento 0602510-10.2012.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Marcelo Ponce Carvalho (OAB: 11443/MS)
Agravados: Frigorífico Rochedo Ltda e outro
Advogado: Antônio Gonçalves Neto (OAB: 3839/MS)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO REJEITADA 
- INTERESSE PROCESSUAL PRESENTE - DETERMINAÇÃO DO VALOR 
DA CONDENAÇÃO QUE DEPENDE APENAS DE CÁLCULO ARITIMÉTICO - 
DESNECESSIDADE DE ENVIO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO AO CONTADOR 
DO JUÍZO - RECURSO IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar a 
preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do 
relator.
Agravo de Instrumento 0603102-54.2012.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravantes: Djanira Estevão Corrêa e outro
Advogado: João Pedro Palhano Melke (OAB: 14894/MS)
Advogado: Carlos Augusto Melke Filho (OAB: 11429/MS)
Advogado: Tárik Alves de Deus (OAB: 13039/MS)
Advogado: Kamila Monteiro de Almeida (OAB: 15672BM/S)
Agravada: Izaurinda Estevão de Souza
Advogado: Armando Suarez Garcia (OAB: 4464/MS)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO 
- JULGAMENTO DA AÇÃO ORIGINÁRIA - PERDA DO OBJETO - RECURSO 
PREJUDICADO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar prejudicado, nos termos do 
voto do relator.
Agravo de Instrumento 0603130-22.2012.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Jorge Fernandes dos Santos
Advogado: Marco Aurélio Afonso de Almeida (OAB: 5802/MS)
Agravado: Imobiliária Razuk Ltda
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO - RESCISÃO 
CONTRATUAL - LOCAÇÃO DE IMÓVEL - RECUSA AO RECEBIMENTO DAS 
CHAVES NÃO COMPROVADA - TERMO INICIAL PARA QUE O LOCADOR 
SE ABSTENHA DE COBRAR DO LOCATÁRIO VALORES REFERENTES A 
ALUGUÉIS E DEMAIS ENCARGOS A PARTIR DA EFETIVA ENTREGA DAS 
CHAVES - RECURSO PROVIDO EM PARTE. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo de Instrumento 0603560-71.2012.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Neide Barbosa
Advogado: Jocimar Tadioto (OAB: 14340/MS)
Agravado: Erilene Freitas Maciel
Def.Pub.1ª Inst: Aparecido M. Espinola
AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMISSÃO NA POSSE - DECISÃO QUE 
DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - PRESENÇA DOS 
REQUISITOS AUTORIZADORES - RECURSO IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0604872-82.2012.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Embargante: Walter da Costa Flores Junior
Advogada: Renata Gonçalves Pimentel (OAB: 11980/MS)
Embargado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Giovana Bompard (OAB: 13114AM/S)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
OMISSÃO INEXISTENTE - PRETENSÃO ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO 
- DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA SOBRE TODOS OS 
DISPOSITIVOS LEGAIS - EMBARGOS REJEITADOS. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos.
Agravo de Instrumento 0604898-80.2012.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Valter Ribeiro de Araújo (OAB: 3052/MS)
Advogado: Silvio de Jesus Garcia (OAB: 5284B/MS)
Agravado: S & G Comércio de Tintas Ltda - Me
Advogado: Frederico Luiz Gonçalves (OAB: 12349/MS)

Advogado: Fernando Cesar Gonçalves (OAB: 2055/SU)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA PLEITEADA PELO 
EXECUTADO - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA GRATUIDADE EM 
PROCESSO DE EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE RETROAGIR SEUS 
EFEITOS A FIM DE ATINGIR PROCESSO DE CONHECIMENTO - RECURSO 
IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Apelação 0800364-09.2013.8.12.0022 - de Anaurilândia
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Enilson Ezaquel dos Santos
Advogado: Cassemiro de Meira Garcia (OAB: 42137/PR)
Apelados: Banco Bamerindus do Brasil S/A e outro
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE 
POUPANÇA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 
- DESNECESSIDADE - CÁLCULO ARITMÉTICO APRESENTADO PELO 
EXEQUENTE - RECURSO PROVIDO. O cumprimento de sentença, 
acompanhando do cálculo do valor, pode ser interposto no domicílio do 
consumidor, ainda que distinto do foro da ação coletiva. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0800366-76.2013.8.12.0022 - de Anaurilândia
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: José Matos das Neves
Advogado: Cassemiro de Meira Garcia (OAB: 42137/PR)
Apelados: Banco Bamerindus do Brasil S/A e outro
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE 
POUPANÇA - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA 
- DESNECESSIDADE - CÁLCULO ARITMÉTICO APRESENTADO PELO 
EXEQUENTE - RECURSO PROVIDO. O cumprimento de sentença pode 
ser interposto no domicílio do consumidor, ainda que distinto do foro da ação 
coletiva. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.
Embargos de Declaração 0801794-93.2012.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: Banco Itaucard S.A.
Advogado: Celso Marcon (OAB: 11996AM/S)
Embargado: Edmundo Conceição Ronto
Advogado: Katiuscia da Fonseca Lindartevize (OAB: 14649/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 
CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO - OMISSÃO INEXISTENTE - 
PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. Não havendo omissão 
a ser sanada, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração. Para fins de 
prequestionamento, basta que as matérias em discussão sejam apreciadas 
em sua inteireza. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do 
voto do relator.
Embargos de Declaração 0806649-52.2011.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: Banco Itaú S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Advogado: Giancarlo João Fernandes (OAB: 12048/MS)
Embargado: José Corrêa Gomes Neto
Advogado: Caio Madureira Constantino (OAB: 12222/MS)
Advogado: Rodrigo Valadão Granados (OAB: 12966/MS)
Advogado: Luiz Carlos Lanzoni Júnior (OAB: 10756/MS)
Advogado: Efrain Barcelos Gonçalves (OAB: 010.086/MS)
Interessado: Ademar Cavalcante Leite
Interessado: Renate Sackmann
Interessado: Nelson Corrêa Gomes
Interessado: Dinoval Ribas Franca
Interessada: Atanira de Matos Pereira
Interessado: Hermenegildo Pereira
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PREQUESTIONAMENTO 
DE ARTIGOS - DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA - EMBARGOS 
REJEITADOS. A indicação de dispositivos legais não é requisito essencial 
do acórdão, pois, ainda que não expressamente mencionados, restam 
implicitamente prequestionados se a matéria foi apreciada e julgada em sua 
inteireza. 
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A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0811452-44.2012.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: S. da S. G.
Advogada: Renata Gonçalves Pimentel (OAB: 11980/MS)
Embargada: R. L. S.A. A. M. L. S.A. A. M.
Advogado: Elói Martins Ribeiro (OAB: 14637AM/S)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 
- REINTEGRAÇÃO DE POSSE - PREQUESTIONAMENTO DE ARTIGOS 
- DESNECESSIDADE DE SUA MENÇÃO EXPRESSA - EMBARGOS 
REJEITADOS. A indicação de dispositivos legais não é requisito essencial 
do acórdão, pois, ainda que não expressamente mencionados, restam 
implicitamente prequestionados se a matéria foi apreciada e julgada em sua 
inteireza. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 
do relator.
Apelação 0817453-11.2013.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Rodrigo da Silva
Advogada: Cynthia Renata Souto Vilela (OAB: 10909/MS)
Advogado: Paulo Belarmino de Paula Junior (OAB: 13328/MS)
Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA - DPVAT - EXTINÇÃO 
DO PROCESSO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO - AFASTADA - RECURSO PROVIDO. O 
exaurimento da via administrativa não é requisito para a obtenção da tutela 
jurisdicional, possuindo a parte a prerrogativa de buscar diretamente a atuação 
do Poder Judiciário. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Apelação 0831723-40.2013.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Humberto Luiz Teixeira (OAB: 157875/SP)
Apelado: Severino Vieira
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - AUSÊNCIA DE 
CÁLCULO PORMENORIZADO DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA - INDEFERIMENTO 
DA INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - RECURSO PROVIDO. O cálculo 
pormenorizado de evolução da dívida, com a menção expressa das taxas 
de juros, é dispensável para a propositura da busca e apreensão, visto ser 
necessária apenas o contrato de financiamento e a prova da mora do devedor. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 1601855-84.2013.8.12.0000/50000 - de Nova 
Andradina
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Embargante: Auto Posto Santa Clara Ltda
Advogada: Paula Silva Sena Capuci (OAB: 12301/MS)
Embargado: Brasil Telecom S/A
Advogado: José Francisco de Oliveira (OAB: 10665/MS)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO 
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS - ERRO MATERIAL 
- ESCRIVANIA JUDICIAL QUE NÃO ENCAMINHOU AO TRIBUNAL AS 
CUSTAS DE PREPARO DO AGRAVO - POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO ADESIVO QUANDO O LITIGANTE DECAIR EM PARTE DOS 
PEDIDOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - ART. 500 DO CPC - EMBARGOS 
ACOLHIDOS. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos 
do voto do relator.
Embargos de Declaração 1602063-68.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Embargante: Helio Cenedese
Advogado: Fernando de Campos Lobo (OAB: 11222/SC)
Embargado: Caixa Econômica Federal
Advogado: Luís Fernando Barbosa Pasquini (OAB: 13654/MS)
Interessado: Federal de Seguros S/A
Advogada: Rosangela Dias Guerreiro (OAB: 48812/RJ)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA - COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA VERIFICAR INTERESSE DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NOS CONTRATOS DO SISTEMA FINANCEIRO 
DE HABITAÇÃO - APÓLICE PÚBLICA “RAMO 66” - INEXISTÊNCIA DE 
VÍCIOS - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS 
REJEITADOS. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, rejeitar os embargos.
Agravo de Instrumento 4000326-28.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Ana Cristina Cançado Soares
Advogado: Arthur Vasconcelos Dias Almeidinha (OAB: 15533/MS)
Agravado: Helio Martins Filho (Espólio)
Advogado: Ricardo Trad Filho (OAB: 7285/MS)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INVENTÁRIO - PRELIMINAR 
DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR PERDA DO OBJETO - 
ANÁLISE CONJUNTA COM O MÉRITO - POSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO 
DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO PARA ESCLARECER SE O IMÓVEL 
ENCONTRA-SE OU NÃO ABANDONADO - QUESTÃO DE SIMPLES 
INDAGAÇÃO - OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 984 DO CPC 
- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À AGRAVANTE - RECURSO IMPROVIDO. A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.
Agravo de Instrumento 4001687-80.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Antônio da Silva Araújo
Def.Pub.2ª Inst: Maria Inêz Dias dos Santos
Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva (OAB: 5871/MS)
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
- INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC - NECESSIDADE 
DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
- RECURSO IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo de Instrumento 4001697-27.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul
Def.Pub.1ª Inst: Maria Inêz Dias dos Santos
Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB: 5871/MS)
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
Interessado: Antônio da Silva Araújo
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC - NECESSIDADE 
DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO 
- RECURSO IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 4003592-23.2013.8.12.0000/50000 - de Dourados
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: 14 Brasil Telecom Celular
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Agravado: Rima Ambiental Ltda
Advogado: Oldemar Lutz (OAB: 3425/MS)
E M E N T A-AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO 
SE CONHECEU POR AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL - CERTIDÃO 
CARTORÁRIA - FUNDAMENTOS QUE NÃO JUSTIFICAM A REFORMA - 
RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo razões que justifiquem a reforma do 
julgado, deve ser mantida a decisão agravada regimentalmente. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo de Instrumento 4005401-48.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Sul América Cia. Nacional de Seguros
Advogado: Patricia Rocha de Magalhães Ribeiro (OAB: 71822/MG)
Agravados: Adelzira de Oliveira e outros
Advogado: Victor Flores Jara (OAB: 27709/SC)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
OBRIGACIONAL SECURITÁRIA - INDEFERIMENTO DA INTERVENÇÃO DA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTRATO DO SISTEMA FINANCEIRO 
DE HABITAÇÃO - APÓLICE PÚBLICA “RAMO 66” - COMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA VERIFICAR INTERESSE DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - SÚMULA 150 STJ - RECURSO PROVIDO. A C Ó 
R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 4006291-84.2013.8.12.0000/50001 - de Naviraí
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
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Embargante: Odilia Vieira de Negreiros
Defensora Publ: Denise Bianci dos Santos
Def.Pub.2ª Inst: Francisco José Soares Barroso (OAB: 3837/MS)
Embargado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Ivanildo da Silva Costa (OAB: 10823B/MS)
Interessado: Município de Naviraí
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DE INTIMAÇÃO 
DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DA CONTRAMINUTA 
- EMBARGOS ACOLHIDOS. Acolhem-se os embargos de declaração para 
sanar nulidade de intimação. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, acolher os embargos, 
nos termos do voto do relator.
Agravo de Instrumento 4007506-95.2013.8.12.0000 - de Amambai
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: A. K. L. F.
Advogado: Roseli de Oliveira Pinto (OAB: 11407/MS)
Advogada: Thaís Velozo Manzano (OAB: 17083/MS)
Agravado: J. B. dos S.
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - GUARDA 
DE MENOR - SUSPENSÃO DA GUARDA COMPARTILHADA - JULGAMENTO 
DA AÇÃO ORIGINÁRIA - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso, nos termos do 
voto do relator.
Embargos de Declaração 4009474-63.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: Jaqueline Silveira de Jesus (Representado(a) por sua Mãe) 
Alessandra Chinem Silveira
Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS)
Embargado: Real Previdência e Seguros S/A
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- COBRANÇA - DPVAT - LEVANTAMENTO DE VALORES - MENOR 
BENEFICIÁRIO - HONORÁRIOS CONTRATADOS EM VALOR EXORBITANTE 
- LEVANTAMENTO DA VERBA ADVOCATÍCIA - VÍCIOS INEXISTENTES 
- MATÉRIA ANALISADA EM ACÓRDÃO FUNDAMENTADO - EMBARGOS 
REJEITADOS. Não havendo vícios a serem sanados, impõe-se a rejeição 
dos embargos de declaração. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos, 
nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 4009744-87.2013.8.12.0000/50001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Embargante: Hélio Arruda Aramburu
Advogada: Renata Gonçalves Pimentel (OAB: 11980/MS)
Embargado: P R 3 - Incorporações Eirelli EPP
Advogado: Elson Ferreira Gomes Filho (OAB: 12118/MS)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  PREQUESTIONAMENTO - 
DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA SOBRE TODOS OS 
DISPOSITIVOS LEGAIS MENCIONADOS - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. A C Ó 
R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 4009826-21.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: ASPAC administração e cobrança extrajudicial ltda.
Advogado: Marco Tulio Murano Garcia (OAB: 6322/MS)
Embargado: Associacao das Familias para a Unificacao e Paz Mundial
Advogado: Luciano de Almeida Freitas (OAB: 131619/SP)
Advogada: Sandra Valéria Mazucato Grubert (OAB: 10161/MS)
Advogado: Fábio Prado Moreno (OAB: 206711/SP)
Interessado: Trianon - Administração de Empreendimentos e Participações 
Ltda
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AUTOS SUSPENSOS POR CONTA DE 
RESTRIÇÃO SOBRE O IMÓVEL PENHORADO - VÍCIO INEXISTENTE - 
REDISCUSSÃO - EMBARGOS REJEITADOS. Não havendo o vício apontado, 
impõe-se a rejeição dos embargos de declaração. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 4009903-30.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade

Embargante: Mosaic Fertilizantes do Brasil Ltda
Advogado: Eduardo Pugliese Pincelli (OAB: 172548/SP)
Advogado: Flávio Eduardo Carvalho (OAB: 20720/DF)
Embargado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Jaime Caldeira Jhunyor (OAB: 13476/MS)
Procurador: Renato Maia Pereira (OAB: 11964BM/S)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 
- JULGAMENTO DO RECURSO - PERDA DO OBJETO POR FATO 
SUPERVENIENTE - RECURSO PREJUDICADO. Julgado o agravo de 
instrumento, resta prejudicado o embargos de declaração manejado em face 
da decisão que o recebeu no efeito devolutivo. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, julgar 
prejudicado os embargos, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 4010416-95.2013.8.12.0000/50000 - de Ponta 
Porã
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Embargante: Célia Chaparro Morales
Advogado: Rodrigo Renan de Souza (OAB: 17314/MS)
Embargado: Cerbrás Pré-escolar Ltda-Me
Advogada: Nina Negri Schneider (OAB: 10286/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
IMISSÃO DE POSSE - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - OMISSÃO INEXISTENTE 
- PREQUESTIONAMENTO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo 
omissão a ser sanada, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração. A C 
Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 4010725-19.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Manoel Eronides de Campos
Advogada: Karyna Hirano dos Santos (OAB: 9999/MS)
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 15177AM/S)
Agravado: Federal de Seguros S/A
Advogada: Heloisa Helena Wanderley Maciel (OAB: 1103B/MS)
Advogado: Thais Helena Wanderley Maciel (OAB: 10602/MS)
Interessado: Caixa Econômica Federal SA
Advogado: Milton Sanabria Pereira (OAB: 5107/MS)
E M E N T A-AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO 
POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL 
SECURITÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SEGURO 
- FCVS - INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL 
- FUNDAMENTOS QUE NÃO JUSTIFICAM A REFORMA DA DECISÃO 
RECORRIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo razões que 
justifiquem a reforma do julgado, deve ser mantida a decisão agravada 
regimentalmente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Agravo Regimental 4010761-61.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Rafael Saad Peron (OAB: 8587/MS)
Agravado: Fast Service Celular Ltda
Advogado: Diego Justiniano Capistrano Pinho (OAB: 147500/RJ)
Advogado: Marcelo B. Ludolf Gomes (OAB: 151973/RJ)
Advogado: Denner B. Marcarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Advogado: Giancarlo João Fernandes (OAB: 12048/MS)
E M E N T A-AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE 
NEGOU SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - EXECUÇÃO 
FISCAL - ICMS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DO 
CONTRIBUINTE - PRESCRIÇÃO RECONHECIDA - TERMO INICIAL 
DE SUA CONTAGEM - VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 
- FUNDAMENTOS QUE NÃO JUSTIFICAM A REFORMA DA DECISÃO - 
RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo razões que justifiquem a reforma do 
julgado, deve ser mantida a decisão agravada regimentalmente. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 4010857-76.2013.8.12.0000/50000 - de Rio Brilhante
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Valmir Bueno dos Santos
Advogada: Estella Gisele Bauermeister de Oliveira Talisin (OAB: 9020/MS)
Agravado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
E M E N T A-AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE 
NEGOU SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - JUSTIÇA 
GRATUITA INDEFERIDA - FUNDAMENTOS QUE NÃO JUSTIFICAM A 
REFORMA DA DECISÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo razões 
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que justifiquem a reforma do julgado, deve ser mantida a decisão agravada 
regimentalmente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Agravo de Instrumento 4011114-04.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Zila Maria de Freitas
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 15177AM/S)
Agravado: Federal de Seguros
Advogada: Heloisa Helena Wanderley Maciel (OAB: 1103B/MS)
Interessado: Caixa Econômica Federal
Advogado: Milton Sanabria Pereira (OAB: 5107/MS)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
OBRIGACIONAL SECURITÁRIA - DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA ESTADUAL- CONTRATO DO SISTEMA FINANCEIRO DE 
HABITAÇÃO - SEGURO HABITACIONAL - APÓLICE PÚBLICA “RAMO 66” 
- INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO 
IMPROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Agravo Regimental 4011805-18.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Unimed Campo Grande MS - Cooperativa de Trabalho Médico
Advogada: Flávia Cristina Robert Proença (OAB: 7268/MS)
Advogado: Cleber Tejada de Almeida (OAB: 8931/MS)
Advogado: Abel Nunes Proenca Junior (OAB: 6741/MS)
Advogada: Renata Toscano de Brito Simões Correia (OAB: 11741/MS)
Agravado: Henrique Caldas Pael
Advogado: Marcelo Brun Bucker (OAB: 6167/MS)
E M E N T A-AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE 
NEGOU SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - OBRIGAÇÃO 
DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - RESSARCIMENTO 
DESPESAS - PLANO MÉDICO UNIMED - FUNDAMENTOS QUE NÃO 
JUSTIFICAM A REFORMA DA DECISÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. 
Não havendo razões que justifiquem a reforma do julgado, deve ser mantida 
a decisão agravada regimentalmente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 4012192-33.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Banco Fiat S/A
Advogado: Nelson Paschoalotto (OAB: 12020AM/S)
Agravado: Luis Antônio Paes Leme
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
E M E N T A-AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE 
NEGOU SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - EXCEÇÃO 
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INADEQUAÇÃO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA - FUNDAMENTOS QUE NÃO JUSTIFICAM A REFORMA DA 
DECISÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. Não havendo razões que justifiquem 
a reforma do julgado, deve ser mantida a decisão agravada regimentalmente. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.

***
Secretário(a): Cristiane Lourenço Gorgatti Pereira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 3ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Marco André Nogueira Hanson
Agravo Regimental 0006051-05.2009.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Alta Mania Indústria e Comércio de Confecções Ltda
Def.Pub.2ª Inst: Maria Rita Barbato Meneghelli (OAB: 4388/MS)
Agravado: Toalheiros MS Ltda - ME
Advogado: Cleiry Antônio da Silva Ávila (OAB: 6090/MS)
Advogado: Tiago Jovani (OAB: 11736/MS)
Advogado: Alexandre Yamazaki (OAB: 12879/MS)
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO 
QUE, DE PLANO, NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - AÇÃO MONITÓRIA 
- LÂMINAS DE CHEQUE - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA E 
DOS JUROS DE MORA - VENCIMENTO DO TÍTULO - MORA EX RE - RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O termo inicial para vencimento dos 
juros de mora, no caso de mora ex re (art. 397 do CPC), conta-se a partir do 
vencimento da obrigação, que já importa constituição em mora do devedor. 
Acorreçãomonetária serve apenas para a recomposição do valor da moeda 
corroída pela inflação razão pela qual é devida desde ovencimentodo título 
de crédito. Recurso conhecido e não provido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Apelação 0015344-62.2010.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: Terezinha de Souza Ferraz
Advogado: Custódio Godoeng Costa (OAB: 6775/MS)
Advogado: Juliano Mateus Dalla Corte (OAB: 10775/MS)
Apelado: Banco Panamericano S/A
Advogado: Nelson Paschoalotto (OAB: 12020AM/S)
EMENTA-APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO 
- FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - JUROS REMUNERATÓRIOS FIXADOS 
ABAIXO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO VIGENTE À ÉPOCA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO - MANTIDOS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMIS-
SÍVEL - TARIFAS TAC E TEC OU SOB OUTRAS DENOMINAÇÕES ADOTA-
DAS PELO MERCADO, E TARIFA DE CADASTRO - ILEGAL - CONTRATO 
PÓS 30/04/2008 - SUCUMBÊNCIA - MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 1- Se os juros remuneratórios contratados são inferiores a taxa 
média de mercado geral, fixada pelo Banco Central do Brasil, fica autorizada a 
incidência no percentual contratado pelas partes. 2- É admissível a cobrança da 
comissão de permanência, desde que calculada pela taxa média do mercado 
apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada, porém, à taxa contratada e, 
ainda, desde que cobrada isoladamente, não podendo ser cumulada com a 
correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios ou multa contratual. 
3- Somente se admite a incidência da Tarifa de Abertura de Cadastro (TAC) e 
Tarifa de Emissão de Carnê (TEC), ou outras denominações para o mesmo fato 
gerador, quando baseadas em contratos celebrados até 30 de abril de 2008 
(data em que entrou em vigência a Resolução CMN 3.518/2007), que conten-
ham cláusula prevendo sua cobrança expressamente. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Apelação 0800138-05.2012.8.12.0033 - de Eldorado
Relator(a): Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogado: Flávio Gonçalves Soares (OAB: 14443/MS)
Advogado: Gustavo Bittencourt Vieira (OAB: 13930/MS)
Apelada: Tereza Rosa de Macedo
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Júnior (OAB: 3440A/MS)
EMENTA - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA - SUPOSTA ILEGALIDADE 
DA INCLUSÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS NA BASE 
DE CÁLCULO DO ICMS - ILEGITIMIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO PARA RESPONDER À AÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA PARA 
ACOLHER A PRELIMINAR E EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. A concessionária de serviço público não possui legitimidade 
para responder à ação que se pretende alterar a forma de cálculo do ICMS, 
visto que se consubstancia apenas um instrumento de arrecadação daquele 
que, em verdade, é o agente beneficiário do tributo: Estado de Mato Grosso 
do Sul. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Relator.
Apelação 0800160-29.2013.8.12.0033 - de Eldorado
Relator(a): Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Advogado: Flávio Gonçalves Soares (OAB: 14443/MS)
Advogada: Larissa Pierezan (OAB: 11269/MS)
Apelada: Angelina Queiroz de Jesus
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
EMENTA - APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA - SUPOSTA ILEGALIDADE 
DA INCLUSÃO DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS NA BASE 
DE CÁLCULO DO ICMS - ILEGITIMIDADE DA CONCESSIONÁRIA DE SER-
VIÇO PÚBLICO PARA RESPONDER À AÇÃO - APELAÇÃO PROVIDA PARA 
ACOLHER A PRELIMINAR E EXTINGUIR O PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. A concessionária de serviço público não possui legitimidade 
para responder à ação que se pretende alterar a forma de cálculo do ICMS, 
visto que se consubstancia apenas um instrumento de arrecadação daquele 
que, em verdade, é o agente beneficiário do tributo: Estado de Mato Grosso 
do Sul. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Relator.
Apelação 0800354-35.2012.8.12.0010 - de Fátima do Sul
Relator(a): Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: Orair Rodrigues
Advogado: Cleiton Dahmer (OAB: 13879AM/S)
Apelado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
EMENTA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - APELAÇÃO CÍVEL - CADER-
NETA DE POUPANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE DE 
LIQUIDAÇÃO - TÍTULO ILÍQUIDO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MANTIDA 
- RECURSO NÃO-PROVIDO. Os cálculos para apuração do quantum debeatur 
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em fase de cumprimento de sentença de ação coletiva que envolve expurgos 
inflacionários, é deveras complexo, sendo necessária a prévia liquidação, 
como inclusive determinado na sentença. Execução extinta por iliquidez do 
título. Precedentes. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator.
Embargos de Declaração 0800370-02.2012.8.12.0038/50000 - de 
Nioaque
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Embargante: Solene de Deus Moura Sotolani
Advogado: Wendell Lima Lopes Medeiros (OAB: 8935/MS)
Embargado: Município de Nioaque
Advogado: José Luiz Figueira Filho (OAB: 11834BM/S)
E M E N T A-EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA - RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL 
- PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICI-
DADE - RECURSO QUE NÃO ATACOU OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA 
- DECISÃO MATIDA - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. I - Opostos 
embargos de declaração, em face de decisão monocrática do relator pro-
ferida em instância recursal, tem-se admitido o seu recebimento como agravo 
regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos. II - O 
recurso de apelação que não combate os fundamentos da sentença recorrida 
não deve ser conhecido, em decorrência à afronta ao princípio da dialetici-
dade A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, receber do recurso como agravo regimental e 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.
Apelação / Reexame Necessário 0800419-08.2013.8.12.0006 - de 
Camapuã
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Rita de Cássia da Silva Lucena Lara
Advogado: Pedro Ramirez Rocha da Silva (OAB: 10111/MS)
Advogado: Rodrigo Godoi Rocha (OAB: 15550/MS)
Recorrente: Juiz Ex Officio
Apelado: Prefeito Municipal de Camapuã - MS
Advogada: Evelyn Carvalho de Oliveira (OAB: 0013360/MS)
E M E N T A-DO RECURSO DE APELAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO 
DE SEGURANÇA CONCURSO PÚBLICO CANDIDATO APROVADO DENTRO 
DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL PRAZO DE VALIDADE 
DO CONCURSO NÃO EXPIRADO EXPECTATIVA DE DIREITO RECURSO 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do RE n.º 598.099/MS, submetido ao procedimento do artigo 543-B, do CPC, 
decidiu que o candidato aprovado em concurso público, dentro do número 
de vagas previsto no edital, tem direito líquido e certo à nomeação. Uma vez 
homologado o concurso público, deve haver a nomeação e a posse dos can-
didatos aprovados dentro do número de vagas previsto no edital, cabendo à 
administração, por critério de conveniência e oportunidade, escolher, dentro 
do limite temporal estabelecido para o concurso, o momento do preenchimento 
das vagas. Recurso conhecido e não provido. DO REEXAME NECESSÁRIO 
- REEXAME NECESSÁRIO MANDADO DE SEGURANÇA CONCURSO PÚ-
BLICO SEGURANÇA DENEGADA ARTIGO 14, § 1º, DA LEI N.º 12.016/2009 
DESNECESSIDADE DE RECURSO DE OFÍCIO RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. Nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei n.º 12.016/2009, deve ser sub-
metido ao reexame necessário apenas a sentença que concede a segurança 
pleiteada no mandado de segurança, mostrando-se desnecessário o recurso 
de ofício quando se tratar de sentença que denega a ordem. Recurso não 
conhecido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, não conhecer do reexame 
necessário e, quanto à apelação, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Apelação 0800451-59.2012.8.12.0002 - de Dourados
Relator(a): Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Giovana Bompard (OAB: 13114AM/S)
Apelado: Nildo Rodrigues de Oliveira
Advogado: Juliana Luiz Gonçalves (OAB: 13488/MS)
EMENTA- APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO 
- FINANCIAMENTO DE VEÍCULO - PRINCÍPIO PACTA SUNT SERVANDA 
- IMPOSSIBILIDADE DE QUE SEJAM ACOBERTADAS IRREGULARIDADES 
E ABUSIVIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - JUROS REMUNERATÓRIOS 
FIXADOS DE ACORDO COM A TAXA MÉDIA DE MERCADO VIGENTE À 
ÉPOCA DA ASSINATURA DO CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
ADMISSÍVEL - ÔNUS SUCUMBENCIAIS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 
- APELAÇÃO DO RÉU PROVIDA EM PARTE. 1- O princípio “pacta sunt 
servanda” não é absoluto, devendo ser interpretado de forma relativa, em 
virtude do caráter público das normas violadas no contrato. 2- Conforme o 
entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça, admite-se a revisão das 
cláusulas consideradas abusivas pelo Código de Defesa do Consumidor. 3- 
Se os juros remuneratórios contratados excedem a taxa média de mercado 

geral, fixada pelo Banco Central do Brasil, fica autorizada a revisão contratual, 
para reduzi-los ao patamar legal, conforme tabela do Bacen. 4- É admissível 
a cobrança da comissão de permanência, desde que calculada pela taxa 
média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada, porém, à 
taxa contratada e, ainda, desde que cobrada isoladamente, não podendo ser 
cumulada com a correção monetária, juros remuneratórios, juros moratórios 
ou multa contratual. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, afastar a preliminar e dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Apelação 0800647-09.2012.8.12.0041 - de Ribas do Rio Pardo
Relator(a): Des. Marco André Nogueira Hanson
Apelante: R. C. de A.
Advogada: Rafaela Cristina de Assis Amorim (OAB: 15387/MS)
Apelado: K. C. C. A.
Def.Pub.1ª Inst: Eni Maria Sezerino Diniz
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS - AL-
TERAÇÃO DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO ALIMENTANTE OU DAS 
NECESSIDADES DO ALIMENTANDO - NÃO COMPROVADA - RECURSO 
NÃO PROVIDO. Se o alimentante não logrou comprovar a existência de 
mudança em sua situação financeira ou na redução das necessidades do 
alimentando, deve permanecer irretocável o valor da obrigação alimentar. A C 
Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade e com o parecer, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator.
Apelação 0800969-05.2011.8.12.0028 - de Bonito
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Banco Santander S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS)
Advogado: Michelli Pereira Arantes dos Santos (OAB: 12861/MS)
Apelado: Gelson Miranda Nunes
Advogada: Mariana Alves Rodrigues da Rocha (OAB: 10782AM/S)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PRELIMINAR - AUSÊNCIA DE PE-
DIDO - NÃO CONHECIDA - MÉRITO - NÃO COMPROVAÇÃO DE EXISTÊNCIA 
DE RELAÇÃO JURÍDICA - FRAUDE - APLICAÇÃO DO CDC - RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DANO MORAL PURO 
- QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE 
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. - A aus-
ência de pedido implica no não conhecimento no tocante à argumentação 
desenvolvida. - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos casos que 
envolvem relação de consumo, tais como as operações bancárias. - A obriga-
ção de prestar o serviço, adequadamente, é inerente ao dever de obediência 
às normas técnicas e de segurança. Assim, prestador tem a obrigação de 
zelar pelo fornecimento e prestação de serviço a contento, eficiente e que 
não gere riscos ou prejuízos aos seus clientes. Aplicação da Súmula n. 479 
do STJ, segundo a qual “As instituições financeiras respondem objetivamente 
pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados 
por terceiros no âmbito de operações bancárias”. - O dano indenizável aqui 
exposto é daqueles denominados dano moral puro, ou seja, a ofensa decorre 
do simples lançamento indevido do nome do consumidor nos cadastros de 
inadimplentes, independentemente de comprovação de prejuízo material, dado 
que a obrigação de reparar o dano nasce com a ofensa a honra subjetiva. 
- Ao fixar o valor da indenização por danos morais, deve o julgador agir com 
bom senso, de acordo com as particularidades de cada caso, considerando 
a extensão do dano, a gravidade da culpa, os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade, e a função de desestímulo da indenização. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, não conhecer da preliminar, conhecer parcialmente do apelo e 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator.
Apelação 0801021-48.2012.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Nivaldo Marques
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Advogado: Luiz Cezar Borges Leal (OAB: 12251/MS)
Apelado: BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado: Giovana Bompard Fonseca (OAB: 13114BM/S)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654AM/S)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO 
DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - LIMITAÇÃO DOS 
JUROS REMUNERATÓRIOS - QUANDO A TAXA COBRADA ESTIVER ALÉM 
DA MÉDIA PRATICADA PELAS DEMAIS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - ADMISSIBILIDADE - ORIENTAÇÕES DO 
STJ E DO STF - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE 
DE COBRANÇA SE HOUVER EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL - TAC, 
TEC E TAXA DE EMISSÃO DE BOLETO - EXCLUSÃO - RESTITUIÇÃO OU 
COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE DE FORMA 
SIMPLES - CONSIGNAÇÃO DOS VALORES - PROCEDENTE ATÉ OS 
VALORES CONSIGNADOS EM JUÍZO - RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. - Será possível a revisão proporcional e equitativa 
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da taxa de juros remuneratórios fixada em contrato bancário somente quando 
o seu valor mostrar-se acima da média praticada pelo mercado. - Deve ser 
admitida a cobrança de comissão de permanência durante o período de in-
adimplência, desde que haja ajuste contratual e que seu valor não ultrapasse 
a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato. - É 
possível a cobrança de juros capitalizados em periodicidade inferior a um ano, 
desde que expressamente pactuada e apenas nos contratos celebrados após 
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em 
vigor como MP 2.170-36/2001), tudo de acordo com o REsp 973827/RS/STJ. 
- A cobrança de taxa de abertura de crédito e de tarifa pela emissão de boleto 
bancário é abusiva, uma vez que transfere ao consumidor um encargo que 
deveria ser suportado pela instituição financeira, justamente porque o envio 
de tais boletos corresponde a um ônus de sua atividade econômica, não se 
tratando de serviço prestado em prol do consumidor. - É devida a repetição 
do indébito ou a compensação de valores, ou seja, a restituição dos valores 
pagos a maior, de forma simples, ainda que a cobrança indevida esteja calcada 
em contrato, sob pena de enriquecimento ilícito de uma das partes. - Com 
os depósitos judiciais é possível concluir que houve a quitação da obrigação 
quanto às parcelas efetivamente pagas, devendo ser apurado eventual saldo 
devedor ou credor na fase de liquidação de sentença. - Recurso conhecido e 
parcialmente provido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Relator.
Apelação 0801109-59.2012.8.12.0010 - de Fátima do Sul
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Banco Itaú S/A
Advogado: Bernardo Rodrigues de Oliveira Castro (OAB: 13116/MS)
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB: 5841/MS)
Apelado: Antonio Menezes Santos
Advogado: Thiago Kusunoki Ferachin (OAB: 11645/MS)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - ação DE COBRANÇA - SUSPENSÃO DO 
FEITO - DESNECESSIDADE - MÉRITO - REAJUSTES - PLANOS ECONôMI-
COS - CADERNETAS DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - CORREÇÃO 
MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - PREQUESTIONAMENTO 
- DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA - SENTENÇA MAN-
TIDA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. O recurso de apelação cível 
não se submete à regra impeditiva de recurso repetitivo, posto que esta é 
restringida aos recursos extraordinários e especial, de maneira que não há que 
se falar em sobrestamento nesta instância. O Superior Tribunal de Justiça já 
firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 
para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas 
até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. Os 
juros remuneratórios são devidos, sobre a diferença da correção monetária 
não depositada na conta poupança, em razão dos expurgos inflacionários, 
até a data do efetivo pagamento. Quando a questão for suficientemente 
debatida torna-se desnecessária a manifestação expressa do acórdão sobre 
os dispositivos legais e constitucionais discutidos. Recurso conhecido e não 
provido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator.
Embargos de Declaração 4003374-92.2013.8.12.0000/50001 - de Ponta 
Porã
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Embargante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Fábio de Oliveira Pereira (OAB: 13884/MT)
Embargada: José Catarino Pezzarico
Advogado: Jacques Cardoso da Cruz (OAB: 7738/MS)
Advogada: Ana Paula Alves Moreira da Silva (OAB: 258420/SP)
Advogada: Nizia Cristina Tiemi Aoki (OAB: 214154/SP)
Advogada: Thays Freitas Gomes (OAB: 261243/SP)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE UM DOS REQ-
UISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - NÃO-DEMONSTRAÇÃO 
DE EVENTUAIS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU OBSCURIDADES NO 
ACÓRDÃO EMBARGADO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS A SEREM SANADOS 
- MULTA - RECURSO PROTELATÓRIO - EMBARGOS REJEITADOS. I - Os 
embargos de declaração constituem recurso rígido que exige a presença dos 
pressupostos processuais de cabimento para o seu acolhimento, nos termos 
do que dispõe o artigo 535, do Código de Processo Civil. II - Reconhece-se o 
desvio de finalidade do recurso quando o acórdão embargado não contenha 
omissão, contradição ou obscuridade ou, ainda, quando sejam opostos com 
o fim de prequestionar a matéria decidida. III - Flagrante o intento protelatório 
dos embargos de declaração, aplica-se o disposto no artigo 538, parágrafo 
único, do CPC. IV - Embargos rejeitados. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os 
embargos, com aplicação de multa, nos termos do voto do Relator.
Embargos de Declaração 4009021-68.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Embargante: Estado de Mato Grosso do Sul

Procurador: Leandro Pedro de Melo (OAB: 8848/MS)
Embargdos: Oldair Moreira Gonzalez e outros
Advogada: Ana Helena Bastos e Silva Cândia (OAB: 5738/MS)
Embargado: José Antonio Lopes
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Interessado: Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul
Procurador: Jaime Caldeira Jhunyor (OAB: 10235/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS. Os 
embargos de declaração constituem recurso rígido que exige a presença dos 
pressupostos processuais de cabimento para o seu acolhimento, nos termos do 
que dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil. Embargos conhecidos e 
rejeitados. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 
do Relator.
Agravo de Instrumento 4009217-38.2013.8.12.0000 - de Ponta Porã
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Dayane Paredes Gomes
Advogada: Carmen Noemia Loureiro de Almeida (OAB: 5757/MS)
Agravados: Hermes Gamarra e outro
Def.Pub.1ª Inst: Astolfo Lopes Cançado Netto
Interessado: Carlos Tadeu Silva Gonçalves
E M E N T A-AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO 
- RESTITUIÇÃO DE POSSE - COMPROVAÇÃO SUFICIENTE DA POSSE 
- LIMINAR DEFERIDA - RECURSO PROVIDO. Nos termos do art. 1.051 do 
CPC, restando suficientemente provada a posse, o juiz deferirá liminarmente 
os embargos e ordenará a expedição de mandado de manutenção ou de res-
tituição em favor do embargante A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade e contra o parecer, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Embargos de Declaração 4010923-56.2013.8.12.0000/50001 - de Chapadão 
do Sul
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Embargante: Augustinho João Gasparetto
Advogado: Sérgio dos Santos Kazmirczak (OAB: 4477A/MS)
Embargado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Marcos Aparecido Pollon (OAB: 4765/MS)
Advogado: Flávio Adolfo Veiga (OAB: 7499/MS)
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 31075AG/O)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL 
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE EVEN-
TUAIS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU OBSCURIDADES NO ACÓRDÃO 
EMBARGADO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO A SER SANADO - EMBARGOS 
REJEITADOS. I Os embargos de declaração constituem recurso rígido que 
exige a presença dos pressupostos processuais de cabimento para o seu 
acolhimento, nos termos do que dispõe o artigo 535 do Código de Processo 
Civil. II Deve ser reconhecido o desvio de finalidade do recurso quando o 
acórdão embargado não contenha omissão, contradição ou obscuridade ou, 
ainda, quando sejam opostos com o fim de prequestionar a matéria decidida. 
III Embargos rejeitados. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na con-
formidade da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos 
termos do voto do Relator.
Agravo de Instrumento 4011216-26.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravantes: Ricardo Augusto Souza e Silva e outro
Advogado: Wilson Francisco Fernandes Filho (OAB: 7729/MS)
Advogado: Albert da Silva Ferreira (OAB: 8966/MS)
Agravado: Condomínio Edifício Nossa Senhora da Abadia
Advogada: Sinara Aléssio Pereira (OAB: 5413/MS)
Advogada: Daniela Morais Cantero (OAB: 12080BM/S)
E M E N T A-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER C/C INDENIZATÓRIA DE PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TU-
TELAS ANTECIPADAS COM NATUREZA CAUTELAR - INDISPONIBILIDADE 
DE BEM IMÓVEL - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA PRE-
SENTES - RECURSO IMPROVIDO. Presentes os requisitos para o deferimento 
da medida de indisponibilidade de bem imóvel, mantém-se a decisão que a 
decretou. Recurso conhecido e improvido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Agravo Regimental 4011390-35.2013.8.12.0000/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Plaenge Empreendimentos Ltda
Advogado: Gustavo Passarelli da Silva (OAB: 7602/MS)
Agravado: Marco André Alencar de Almeida
Advogado: Paulo Sergio Martins Lemos (OAB: 5655/MS)
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E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DE-
CISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO, DE PLANO, AO RECURSO - PRELIMI-
NAR - JULGAMENTO MONOCRÁTICO (ART. 557, CPC) - POSSIBILIDADE 
- MÉRITO - EXECUÇÃO - PENHORA - SALÁRIO - IMPEDIMENTO LEGAL 
(ART. 649, IV, CPC) - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. - Não existe 
nulidade na decisão monocrática do relator, pela aplicação do artigo 557, caput 
ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, quando forem colacionadas as juris-
prudências que dão suporte ao entendimento externado no decisum, mormente 
porque a submissão do agravo regimental ao órgão colegiado sana qualquer 
vício. - O imperativo contido na norma doincisoIVdoartigo649doCPC, por si 
só, impede que a constrição incida sobre contas correntes em que o devedor 
receba salários. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator.
Agravo de Instrumento 4012172-42.2013.8.12.0000 - de Agua Clara
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: José Alberto Pereira Neto
Advogado: Ademar Ocampos Filho (OAB: 7818/MS)
Advogado: Joaquim Gomes da Silva Junior (OAB: 14909BM/S)
Agravados: João Carlos Kuhn Adames e outro
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
E M E N T A-AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - COM-
PETÊNCIA TERRITORIAL - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE 
- SÚMULA 33/STJ - AGRAVO PROVIDO. Por se tratar de competência rela-
tiva, a competência territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. 
Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do Superior tribunal de 
Justiça, in verbis: “A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.” 
Recurso conhecido e provido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator.

***
Secretário(a): Alessandra Armoa Teixeira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 4ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Dorival Renato Pavan
Apelação / Reexame Necessário 0000652-27.2012.8.12.0021 - de Três 
Lagoas
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Procurador: Luciana Cristina Amaro Balarotti
Recorrente: Juiz Ex Officio
Apelado: Olavio Rodrigues Pereira
Advogado: Jorge Minoru Fugiyama (OAB: 11994AM/S)
E M E N T AREEXAME DE SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA 
ACIDENTÁRIO - SEGURADO SOCIALMENTE DESFAVORECIDO - INVALIDEZ 
PARCIAL PERMANENTE PARA A PROFISSÃO HABITUALMENTE EXERCIDA 
- RENDA MENSAL INICIAL (RMI) - TERMO INICIAL DO PAGAMENTO DO 
BENEFÍCIO - JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS 
PROCESSUAIS DEVIDAS PELO INSS - PAGAMENTO AO FINAL - RECURSO 
DO INSS PROVIDO PARCIALMENTE QUANTO AOS JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA - RECURSO OBRIGATÓRIO TAMBÉM PROVIDO EM PARTE: 
PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL - SENTENÇA RERRATIFICADA. I 
Demonstrado que o segurado, em situação social de risco e baixa formação 
escolar, está incapacitado de forma permanente, ainda que parcialmente, 
para o exercício das atividades que exercia, impõe-se a concessão do pedido 
de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. II A renda 
mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 
de auxílio-doença acidentário é de cem por cento do salário-de-benefício que 
serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do referido benefício 
(auxílio-doença).’ III O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 
se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato ao da 
cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. IV Os juros 
e correção monetária que incidirão sobre o débito, em feitos previdenciários, 
devem obedecer aos índices de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança, a incidirem uma única vez, até o efetivo pagamento, 
nos termos da Lei n. 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei 
n. 9.494/1997 (EREsp 1.207.197/RS, Rel. Min. Castro Meira. Corte Especial, 
j. 18.5.2011, DJe 2.8.2011), dispositivo esse que tem natureza instrumental, 
devendo ser aplicado aos processos em tramitação (EREsp 1.207.197/RS). 
V O INSS não está isento das custas processuais. Apenas está dispensado 
de efetuar o depósito antecipado delas, estando obrigado a pagar tais verbas 
no final da lide, caso fique vencido (Súmula 178 do STJ; art. 27 do CPC; e art. 
24, § 2º, da Lei estadual 3.779). VI Tendo sido arbitrados em consonância com 
os critérios legais (grau de zelo profissional, lugar da prestação do serviço, 
natureza e importância da causa), impõe-se a manutenção do decisum que 
fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze) por cento sobre o valor 
das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 do 
STJ). A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS 
e, em sede de reexame necessário, reformar parcialmente a sentença, nos 
termos do voto do relator.

Apelação 0002415-33.2011.8.12.0010 - de Fátima do Sul
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos A. J. Marques (OAB: 4862/MS)
Advogada: Hadna Jesarella Rodrigues Orenha (OAB: 10526/MS)
Advogado: Diogo Aquino Paranhos (OAB: 12675/MS)
Apelado: Adelício Pereira do Nascimetno (Espólio)
Advogado: Robson Ludjero Santos de Melo (OAB: 11259/MS)
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO - AFASTADA 
- MÉRITO - AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL - PROGRAMA 
COMUNITÁRIO DE TELEFONIA - PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM 
CONTRATO DE ADESÃO - DIFERENÇAS SOBRE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
- VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO NA DATA DE INTEGRALIZAÇÃO (SÚMULA 
N. 371 DO STJ) - DIFERENÇA DEVIDA - RECURSO IMPROVIDO. Em se 
tratando de demanda que tem por objeto relação de natureza tipicamente 
obrigacional, o prazo prescricional a ser observado é aquele previsto nos arts. 
177 do Código Civil de 1916 - vintenário - ou no 205 do Código Civil em vigor 
- decenal. Nos termos da Súmula 371 do STJ: “Nos contratos de participação 
financeira para a aquisição de linha telefônica, o Valor Patrimonial da Ação 
(VPA) é apurado com base no balancete do mês da integralização”, fazendo 
jus à diferença apurada o consumidor que recebeu suas ações de modo 
diverso. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0002531-93.2009.8.12.0047 - de Terenos
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Ilda Alipio da Costa
Advogada: Fernanda Garcez Trindade (OAB: 12931/MS)
Advogado: Douglas Siqueira Artigas (OAB: 11268/MS)
Apelado: Tokio Marine Brasil Seguradora S.A.
Advogada: Luciana Verissimo Gonçalves (OAB: 101/MS)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DPVAT - ACIDENTE DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO 
INDEVIDA - RECURSO IMPROVIDO. Constatado que o companheiro da autora 
foi vítima de acidente de trabalho e não de acidente de trânsito, improcede o 
seu pedido de recebimento de indenização do seguro obrigatório de DPVAT. A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, vencido 
o vogal que dava provimento.
Apelação 0006345-26.2011.8.12.0021 - de Três Lagoas
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
Procurador: Jonas Girardi Rabello
Apelado: Mauro Romualdo
Advogado: Marcio Aurelio de Oliveira (OAB: 281598/SP)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE RESTABELECIMENTO, 
REVISÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE E CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA 
- BENEFÍCIO AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO NO ANO DE 1991 - 
ADVENTO DA LEI 9.528/97, QUE VEDOU A ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 
- CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO COM A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ NO ANO DE 1998 - PEDIDO ACOLHIDO, EM PARTE, 
PELA SENTENÇA - CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA NO PAGAMENTO DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS - RECURSO DA AUTARQUIA DESPROVIDO. I 
Para a acumulação do benefício do auxílio-acidente com a aposentadoria 
por invalidez, basta que o pressuposto específico do primeiro benefício tenha 
ocorrido em tempo anterior à Lei n. 9.528/97. II O INSS não está isento das 
custas processuais. Apenas está dispensado de efetuar o depósito antecipado 
delas, estando obrigado a pagar tais verbas no final da lide, caso fique vencido 
(Súmula 178 do STJ; art. 27 do CPC; e art. 24, § 2º, da Lei estadual 3.779). A C 
Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, com o parecer, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.
Apelação 0008055-24.2010.8.12.0019 - de Ponta Porã
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Rosineide Alves de Campos
Advogado: Alexandre Mantovani (OAB: 9768A/MS)
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural de Ponta Porã e Região - Sicredi 
Fronteira Ms
Advogado: André Vicentin Ferreira (OAB: 11146BM/S)
Apelado: Unimed de Dourados Cooperativa de Trabalho Médico
Advogado: Roaldo Pereira Espíndola (OAB: 10109/MS)
ementa - apelação cível - ação ordinária - obrigação de fazer - sicred e 
unimed - plano de saúde empresarial - exigência de apresentação do cpf 
- beneficiário estrangeiros - ausência de óbice à requisição de cpf por 
estrangeiro - atendimento às resoluções normativas da agência nacional de 
saúde suplementar (ans) - possibilidade de multa contra a operadora do plano 
de saúde - prejuízo - causa de rescisão do contrato - negado provimento. 
I Verifica-se no presente caso, que a autora em nenhum momento alegou 
motivo relevante que a impeça de fornecer o documento requisitado pela 
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Unimed. O fato de o companheiro da apelante ser estrangeiro não é óbice 
a obtenção do referido documento (CPF), perante a Secretaria da Receita 
Federal. II A exigência do referido documento não se mostra abusivo, mormente 
considerando que a Unimed visa apenas atender ao disposto nas Resoluções 
Normativas da Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS. III Caso a autora 
continue se recusando a fornecer o CPF do seu beneficiário, esta atitude 
poderá gerar multa à Operadora do Plano de Saúde (Unimed de Dourados), 
o que por consequência configurará fato legítimo para a rescisão do contrato, 
conforme cláusula contratual. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0008334-43.2010.8.12.0008 - de Corumbá
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Pedro de Souza
Advogada: Laize Maria Carvalho Pereira da Costa (OAB: 7103B/MS)
Apelante: Banco Santander S/A
Advogado: Marco Andre H. Flores (OAB: 6171/MS)
Apelado: Pedro de Souza
Apelado: Banco Santander S/A
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO DO 
NOME DO AUTOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO POR 
DÉBITO INEXIGÍVEL - DEVER DE INDENIZAR - INSCRIÇÃO INDEVIDA 
- DANO MORAL IN RE IPSA - INDENIZAÇÃO ARBITRADA EM VALOR 
RAZOÁVEL - MANTIDA - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA 
- NECESSIDADE DE ARBITRAMENTO - COMPENSAÇÃO DOS ÔNUS DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - AUTORIZADA - RECURSO DO AUTOR NÃO 
PROVIDO - RECURSO DO RÉU PROVIDO EM PARTE. Sendo inexigível o 
débito que serviu de base para o banco réu solicitar a inclusão do nome do 
autor nos órgãos de proteção ao crédito, resta demonstrado que essa inclusão 
foi indevida. A indevida inscrição de nome nos cadastros de proteção ao crédito 
configura ato ilícito a ensejar o direito à indenização pelos danos morais, os 
quais dispensam de provas em juízo (dano in re ipsa). Mantém-se o valor 
fixado a título de indenização por danos morais se o magistrado respeitou 
os princípios da razoabilidade e da moderação, bem como considerou a real 
proporção do dano, a capacidade socioeconômica e financeira das partes, o 
grau de culpa do ofensor e a finalidade educativa da indenização. Os juros de 
mora são devidos em 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC c/c artigo 
161, § 1º, do CTN, e o seu termo inicial é a data do evento danoso (inscrição 
indevida do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito), por se tratar 
de responsabilidade extracontratual (artigo 398 e Súmula 54/STJ). A correção 
monetária deve ser feita pelo IGP-M/FGV, que é o índice que melhor reflete 
a variação do poder aquisitivo da moeda num determinado período, cujo 
termo inicial se dá a partir do arbitramento da indenização (Súmula 362 do 
STJ). Em caso de sucumbência de ambas as partes, devem ser recíproca 
e proporcionalmente distribuídos e compensados entre elas os honorários 
de advogado e as despesas processuais. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso de Pedro de Souza e dar parcial provimento ao recurso 
de Banco Santander S/A, nos termos do voto do relator.
Apelação 0011164-71.2008.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Município de Campo Grande
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Apelada: Ana Paula Lemos Melo
Def.Pub.1ª Inst: Guilherme Cambraia de Oliveira
Interessado: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Juliana Nunes Matos Ayres (OAB: 11966/MS)
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO - DIREITO À SAÚDE - DEVER DO 
MUNICÍPIO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. Comprovadas 
a doença e a hipossuficiência do paciente, deve o Município prover-lhe o 
necessário para atender seu direito à saúde. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0013240-63.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Ivanildo da Silva Costa (OAB: 10823B/MS)
Proc.Est.: Juliana Nunes Matos Ayres (OAB: 11966/MS)
Apelada: Ariadne de Paula Meneguzzo
Advogada: Aline de Oliveira Fava (OAB: 11806/MS)
EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO -DIREITO 
À SAÚDE - DEVER DO ESTADO (SENTIDO AMPLO) ASSEGURADO 
CONSTITUCIONALMENTE - RECURSO NÃO PROVIDO. O Estado tem o 
dever constitucional de proporcionar assistência médica ao cidadão que a 
necessite, sendo inadmissível o Poder Público esquivar-se de sua obrigação, 
tendo em vista o estado clínico da apelada, que necessita da medicação 
solicitada para ter melhor qualidade de vida. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 

e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0014832-45.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Maria Clara Chores
Advogado: Henrique Lima (OAB: 9979/MS)
Apelado: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
Procurador: Roberto Silva Pinheiro (OAB: 6162/RN)
E M E N T APREVIDENCIÁRIO - ACIDENTE DE TRABALHO - AUXÍLIO-
ACIDENTE - AMPUTAÇÃO PARCIAL DO DEDO POLEGAR - SEQUELA 
MÍNIMA QUE NÃO IMPLICOU EM REDUÇÃO DA CAPACIDADE DO OBREIRO 
PARA O TRABALHO QUE HABITUALMENTE EXERCIA - RECURSO 
DESPROVIDO. À míngua de comprovação do preenchimento dos requisitos 
exigidos pela Lei n. 8.213/91, o segurado não faz jus à concessão de auxílio-
acidente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do relator.
Apelação 0026225-98.2010.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Fazenda Pública Estadual
Procurador: Jaime Caldeira Jhunior
Apelado: S G Engenheria e Comércio Ltda
Advogado: Felipe Mattos de Lima Ribeiro (OAB: 12492/MS)
Advogado: Bruno Oliveira Pinheiro (OAB: 13091/MS)
E M E N T A-Apelação Cível - EXECUÇÃO Fiscal - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - Nulidade das Cédulas de Dívida Ativa (CDA) - Interesse de 
agir - diferencial de alíquota de ICMS - TÍTULOs QUE OSTENTAm LIQUIDEZ, 
CERTEZA E EXIGIBILIDADE - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA 
- DECISÃO cassada - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I A cogitada 
exceção de pré-executividade não tem como prosperar sobretudo porque está 
tratando de matérias que, por conta da necessidade de dilação probatória, 
deveriam ser suscitadas em sede de embargos à execução, campo próprio 
para o debate amplo das referidas questões. Vale dizer, a excipiente deveria 
estar amparada, desde logo, por prova pré-constituída do que afirmou, sob 
pena de desvirtuação do meio próprio de defesa da ação executiva prevista pela 
legislação processual, os embargos à execução fiscal. II Segundo a Súmula 393 
do Superior Tribunal de Justiça, “A exceção de pré-executividade é admissível 
na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 
demandem dilação probatória.” A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0026467-67.2004.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Paulo Rodrigues
Advogado: Jayme de Magalhães Júnior (OAB: 12494/MS)
Advogada: Rosângela Damiani (OAB: 7232/MS)
Apelada: Vera Lúcia Ferreira Claro
Advogado: José Luiz da Silva Neto (OAB: 9497/MS)
Advogado: Anderson Mandu Moreira (OAB: 9826/MS)
Interessados: Alvino Sabino (Espólio) e outro
Advogado: José Luiz da Silva Neto (OAB: 9497/MS)
Advogado: Anderson Mandu Moreira (OAB: 9826/MS)
E M E N T AAPELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO ESPECIAL (“PRO LABORE”). 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. POSSIBILIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE OFÍCIO, COMO FORMA DE PRESTIGIAR OS PRINCÍPIOS 
DA INSTRUMENTALIDADE E DA CELERIDADE PROCESSUAIS. 
INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO PROVIDO. 
I Afasta-se a tese de cerceamento de defesa, se foram propiciados à parte 
todos os meios legítimos ao exercício do seu direito, só não o fazendo por 
imperícia ou açodamento. II O julgador pode, de ofício, determinar a realização 
de prova pericial, sempre que entendê-la indispensável ao julgamento do feito, 
sobretudo quando há interesse que envolve a exatidão de registros públicos. 
III Existindo interesse da parte em obter a prestação jurisdicional invocada, 
não se recomenda a extinção do processo, como forma de compelir a parte 
a ajuizar nova ação, com desperdício dos atos válidos já praticados, em 
detrimento dos princípios da instrumentalidade e da celeridade processual. A C 
Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, com o parecer, dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.
Apelação 0027857-91.2012.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelantes: Sônia Maria Leite Paludo e outro
Advogada: Ana Silvia Pessoa Salgado Moura (OAB: 7317/MS)
Advogada: Adriana Catelan Skowronski (OAB: 10227/MS)
Apelado: Eraldo Olarte de Souza
Advogado: Eraldo Olarte de Souza (OAB: 8426/MS)
E M E N T AAPELAÇÃO CÍVEL - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO 
DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA 
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- VERBA INTEGRANTE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO ENTE ESTATAL 
- SENTENÇA REFORMADA. 1. O artigo 4º da Lei n. 9.527, de 10.12.1997, 
estabelece que as “disposições constantes do Capítulo V, Título I, da Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994, não se aplicam à Administração Pública direta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às 
autarquias, às fundações instituídas pelo Poder Público, às empresas públicas 
e às sociedades de economia mista”. 2. Os honorários de sucumbência, 
quando devidos aos entes estatais, têm por finalidade recompor o patrimônio 
público da entidade, de sorte que não configuram verba individual, mas sim 
pública. 3. “A jurisprudência desta Corte tem apontado no sentido de que a 
titularidade dos honorários advocatícios de sucumbência, quando vencedora a 
Administração Pública direta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou as autarquias, as fundações instituídas pelo Poder Público, ou 
as empresas públicas, ou as sociedades de economia mista, não constituem 
direito autônomo do procurador judicial, porque integram o patrimônio público 
da entidade.” (STJ, REsp 1.213.051/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 8/2/2011). A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0028717-97.2009.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
Apelado: Maria Jorge da Silva
Advogada: Edir Lopes Novaes (OAB: 2366/MS)
E M E N T AAPELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DPVAT - NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE DE 
TRÂNSITO E A INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA - COMPROVADO - 
INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - INDENIZAÇÃO FIXADA DE ACORDO 
COM O GRAU DA INVALIDEZ E COM BASE NA TABELA DA SUSEP - TERMO 
INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO EVENTO DANOSO 
- RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Rejeita-se a alegação de ausência 
de nexo causal se ficou comprovado que a vítima sofreu acidente de trânsito 
e que, em decorrência desse sinistro, apresenta invalidez permanente. Nos 
termos da Súmula nº 474 do STJ, a indenização do seguro DPVAT, em caso 
de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 
da invalidez. É válida a utilização de tabela da SUSEP para a fixação do valor 
da indenização do seguro de DPVAT no caso de invalidez parcial e permanente 
cujo acidente automobilístico ocorreu antes da vigência da Medida Provisória 
nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/09. O termo inicial para a correção 
monetária nos casos de indenização por danos pessoais causados por veículos 
automotores de via terrestre (DPVAT) é a partir da data do efetivo prejuízo, 
ou seja, do evento danoso. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0032721-46.2010.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Eva Liliane Macedo Ramires
Advogado: William da Silva Pinto (OAB: 10378/MS)
Apelado: Condomínio Parque Residencial Tupinambás
Advogado: Jair Gomes de Brito (OAB: 14115/MS)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - Ação de Cobrança pelo rito Sumário - Taxa de 
Condomínio - Natureza Propter rem - julgamento antecipado - preliminar de 
cerceamento de defesa rejeitada - Ajuizada ação anterior contra os antigos 
proprietários - bis in iden - impossibilidade - imóvel arrematado em hasta 
pública - ausência de menção no edital de praça sobre a existência de débitos 
condominiais - Responsabilidade do arrematante afastada - INEXIGIBILIDADE 
DE DÉBITO NÃO PREVISTO NO EDITAL - declarações de adimplência 
das taxas de condomínio prestadas pelo síndico - provas válidas - pedido 
contraposto indeferidos - sanção do artigo 940 do Código Civil - ausência de 
má-fé ou dolo - litigÂncia de má-fé rejeitada - ausência dos requisitos do artigo 
17 do CPC -Indenização por Danos Morais - ausência de ilícito indenizável 
- mero aborrecimento - Invertido o ônus da Sucumbência- Recurso provido 
em parte. I “Não há falar em cerceamento de defesa em decorrência do 
julgamento antecipado da lide, porquanto ao julgador cabe a análise dos 
requisitos de admissibilidade dos recursos que lhes são dirigidos, assim como 
a livre apreciação das provas das quais é o destinatário, devendo decidir de 
acordo com o seu convencimento, determinando a produção das que achar 
necessárias e indeferindo as que considerar inúteis ou protelatórias” (STJ AgRg 
no Ag 1376843/RS). II As quotas de condomínio possuem natureza propter rem, 
isto é, são obrigações de natureza híbrida, uma vez que, posto vincule pessoas, 
aderem a uma coisa, acompanhando-a (“obrigações reais, que passam a pesar 
sobre quem é o titular da coisa” STJ REsp 846187/SP). III No presente caso, 
considerando que na Ação de Cobrança nº 001.98.00085-2 foi reconhecida a 
responsabilidade dos réus Guilherme Euclerio de Lima e Geulza Ferreira da 
Costa Lima quanto ao pagamento das taxas condominiais, vencidas em agosto 
de 1996 a abril de 2003, não pode agora o Condomínio/apelado pretender 
cobrar as mesmas taxas da apelante, pessoa diversa dos mencionados réus, 
apenas com base na alegação de que a obrigação teria natureza propter rem, 
tendo em vista que tal ação representa uma dupla cobrança, isto é, um bis in 

idem. IV - Embora seja possível o Condomínio credor escolher entre aqueles 
que tenham uma relação jurídica vinculada ao imóvel, uma vez feita a escolha 
e proposta a ação de cobrança dos encargos condominiais contra um (contra 
os antigos proprietários), não pode o Condomínio/exequente ajuizar nova ação 
visando cobrar a mesma dívida da do outro (neste caso, a nova proprietária). 
V Se inexistia menção no edital de praça, da existência de débitos com o 
condomínio, não pode o arrematante ser responsabilizado por esses débitos, 
sob pena de se estar ferindo o princípio da segurança jurídica e da proteção da 
confiança, mormente quando a jurisprudência tem entendido que o arrematante, 
de bem levado a praça pública, recebe o imóvel livre de quaisquer ônus. VI “A 
responsabilização do arrematante por eventuais encargos omitidos no edital de 
praça é incompatível com os princípios da segurança jurídica e da proteção da 
confiança. Considerando a ausência de menção no edital da praça acerca dos 
ônus incidentes sobre o imóvel, conclui-se pela impossibilidade de substituição 
do polo passivo da ação de cobrança de cotas condominiais, mesmo diante 
da natureza propter rem da obrigação.” (STJ REsp 1297672/SP). “O Superior 
Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que o arrematante 
recebe o imóvel livre de quaisquer ônus, porquanto, havendo alienação em 
hasta pública, transfere-se ao credor o saldo após dedução dos impostos, 
no limite da arrematação.” (STJ REsp 799.666/RJ) VII As declarações de 
adimplência das taxas de condomínio, prestadas pelo síndico, inversamente 
ao que alega o Condomínio/apelado e ao que constou na sentença apelada, 
possuem sim relevante valor jurídico/probatório, pois revelam e comprovam 
que o Condomínio/apelado renunciou ao direito de cobrar do novo proprietário 
as taxas de condomínio vencidas, anteriormente a data em que esse (Sr. 
Hideyasu Sakihama) tomou posse da unidade condominial, denominada por 
apto. 04 do Bloco 18, do Residencial Tupinambás. VIII O simples fato de o 
Condomínio/apelado ter ajuizado a presente ação visando a cobrança de 
taxas de condomínio vencidas não importa na aplicação da sanção prevista 
no artigo 940 do Código Civil e nem caracteriza litigante de má-fé, sendo, por 
tal atitude, merecedora da aplicação de multa. IX Levando em conta que não 
foi demonstrada a prática de ato ilícito pelo Condomínio/apelada, quanto ao 
ajuizamento da ação de cobrança em apreço, já que agiu no exercício regular 
de direito, e que a referida ação de cobrança não resultou mais do que mero 
aborrecimento para a apelante, deve ser indeferido o pedido de condenação 
do Condomínio/apelante ao pagamento de indenização por danos morais, 
em razão da inexistência dos requisitos para a responsabilização civil. A C Ó 
R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Apelação 0047093-97.2010.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Evanildo do Nascimento Melo
Advogado: Mozanei Garcia Furrer (OAB: 10677/MS)
Apelado: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
Procurador: Ricardo Marcelino Santana
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO - INVALIDEZ 
TOTAL PERMANENTE PARA A PROFISSÃO HABITUALMENTE EXERCIDA 
- SEGURADO EM SITUAÇÃO SOCIAL DE RISCO - BAIXA ESCOLARIDADE 
- CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO EM APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ - RENDA MENSAL INICIAL (RMI) E TERMO INICIAL DA 
APOSENTADORIA - JUROS DE MORA E INDEXAÇÃO PELOS ÍNDICES 
DA POUPANÇA (LEI N. 11.690/2009) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 
CUSTAS DEVIDAS PELO INSS (SÚMULA 178 STJ) - PAGAMENTO AO FINAL 
- RECURSO PROVIDO INTEGRALMENTE. I Demonstrado que o obreiro 
está incapacitado total e permanentemente, para o exercício das atividades 
que exercia, restando inviabilizada, do ponto de vista socioeconômico e 
cultural, a possibilidade de exercer outra profissão, impõe-se a concessão 
da aposentadoria por invalidez decorrente de acidente de trabalho. II A renda 
mensal inicial (RMI) da aposentadoria por invalidez concedida por transformação 
de auxílio-doença, quando não intercalado o período de recebimento do referido 
benefício, é de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para 
o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença. III A aposentadoria por 
invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença 
acidentário, incidindo juros de mora e correção monetária nos termos da Lei 
n. 11.960/2009. O termo inicial dos juros moratórios são fixados a partir da 
citação válida, a teor da Súmula n. 204 do STJ. IV Tendo sido provido o recurso 
do autor, invertem-se os ônus da sucumbência, arbitrando-o de acordo com 
os parâmetros do art. 20, § 4º, alíneas “a” a “c” do CPC, restando prejudicada 
a aplicação da Súmula n. 111 do STJ. V O INSS não está isento das custas 
processuais, porém, nos termos da Súmula 178 do STJ, c/c o art. 24, § 2º, 
da Lei estadual 3.779, c.c. art. 27 do CPC, o pagamento delas em relação à 
autarquia dar-se-á ao final do processo, caso essa continue vencida. A C Ó 
R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação 0053778-57.2009.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Associação Beneficente de Campo Grande - Santa Casa
Advogado: José Wanderley Bezerra Alves (OAB: 3291/MS)
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Advogado: Gustavo Marques Ferreira (OAB: 7863/MS)
Advogado: Antônio Ferreira Júnior (OAB: 7862/MS)
Apelada: Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda
Advogado: João Joaquim Martinelli (OAB: 3210/SC)
EMenta - apelação cível - Embargos à Execução - Contrato de Confissão de 
Dívida - Prescrição do título executivo inexistente - ajuizamento da execução 
dentro do prazo prescricional - JUNTADA DE NOTA PROMISSÓRIA e de 
cheques - DESNECESSIDADE - Mora ex re - Supresio - não conhecimento de 
matéria inovada - sucumbência recíproca - Negado provimento. I Considerando 
o título executado - Contrato de Confissão de Dívida -, percebe-se que a 
ação de execução foi proposta dentro do prazo legal (art. 206, § 5º, I, do 
Código Civil), não havendo que se falar em prescrição.. II “1. (...) contrato de 
confissão de dívida, ainda que oriundo de outros instrumentos contratuais, 
constitui, por si só, título hábil para autorizar a cobrança pela via executiva. 
Precedentes. 2. Não é necessário que o contrato de confissão de dívida 
esteja acompanhado de nota promissória para que seja caracterizado como 
título executivo. Precedente.” (STJ AgRg no Ag 1334633/SP). III Na espécie, 
o termo inicial para vencimento dos juros de mora, no caso de mora ex re (art. 
397 do CC), conta-se a partir do vencimento da obrigação, que é a data do 
inadimplemento da embargante, já que naquela data também se venceram 
todas as demais parcelas, razão pela qual o termo inicial dos juros de mora 
é a data do inadimplemento da embargante, qual seja, 11/9/2004. IV Não se 
conhece de matéria de defesa inovada em sede recursal, mormente se em 
nenhum momento, no curso da ação foi levantada ou posta em discussão tal 
matéria, e nem foi dada oportunidade à parte adversa de se defender dessa 
questão. V Considerando que as partes sucumbiram reciprocamente, deve 
ser mantida a divisão das despesas processuais e da verba honorária na 
proporção estabelecida na sentença, com base no Art. 21, caput, do Código 
de Processo Civil. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Apelação 0067261-86.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Banco Santander Brasil S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS)
Advogada: Mirleni da Silva Delfino (OAB: 17036/MS)
Advogado: Michelli Pereira Arantes dos Santos (OAB: 12861/MS)
Apelados: Clinton dos Santos Vieira e outro
Advogado: Sandra Pereira dos Santos Bandeira (OAB: 5730/MS)
E M E N T AAPELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - 
INSCRIÇÃO DO NOME DOS AUTORES NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO 
AO CRÉDITO DECORRENTE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO EXECUTIVA 
SEM HAVER INADIMPLÊNCIA DOS DEVEDORES - DEVER DE INDENIZAR 
- INSCRIÇÃO INDEVIDA - DANO MORAL IN RE IPSA - INDENIZAÇÃO 
ARBITRADA EM VALOR RAZOÁVEL - MANTIDA - TERMO INICIAL DOS 
JUROS DE MORA - RELAÇÃO CONTRATUAL - A PARTIR DA CITAÇÃO - 
TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA - DESDE O ARBITRAMENTO 
DA INDENIZAÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURADA - 
RECURSO NÃO PROVIDO. Sendo indevida a propositura de ação executiva 
pela instituição financeira, já que não havia inadimplência da parte executada, 
e tendo essa ação implicado na inclusão do nome dos autores (executados) 
nos órgãos de proteção ao crédito, fica evidenciado que essa inclusão foi 
indevida. A indevida inscrição de nome nos cadastros de proteção ao crédito 
configura ato ilícito a ensejar o direito à indenização pelos danos morais, os 
quais dispensam de provas em juízo (dano in re ipsa). Mantém-se o valor 
fixado a título de indenização por danos morais se o magistrado respeitou 
os princípios da razoabilidade e da moderação, bem como considerou a real 
proporção do dano, a capacidade socioeconômica e financeira das partes, o 
grau de culpa do ofensor e a finalidade educativa da indenização. Tratando-se 
de responsabilidade civil contratual, os juros de mora incidem desde a citação. 
Nos termos do enunciado de Súmula 362 do STJ, o termo inicial da correção 
monetária se dá a partir do arbitramento da indenização. Afasta-se a alegação 
de condenação por litigância de má-fé se a conduta da parte não configurou 
dolo processual nem evidenciou qualquer propósito de prejudicar a parte 
contrária. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0069335-50.2010.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Embargante: Ana Maria Junqueira de Barros Piedade
Advogado: Alexandre de Souza Fontoura (OAB: 9227/MS)
Embargdos: Marcos Rogério Mistro Piccini e outro
Advogado: Adão Lopes Moreira (OAB: 2416/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - EMBARGOS 
REJEITADOS. Ausentes os apontados vícios de omissão, obscuridade ou 
contradição na decisão recorrida, rejeitam-se os embargos de declaração, 
mesmo quando tenham sido ofertados com o fim de prequestionamento, em 

face da limitação estabelecida no artigo 535 do CPC. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
rejeitaram os embargos de declaração, com correção do erro material, nos 
termos do voto do relator.
Apelação 0070971-51.2010.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Apelante: Itaú Seguros S/A
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
Advogado: Renato Chagas Correa da Silva (OAB: 5871/MS)
Apelado: Jorge Gonçalves Martins
Advogado: Fabricio Flores Grubert (OAB: 14275/MS)
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DPVAT - PRELIMINAR: PRESCRIÇÃO - AFASTADA 
- MÉRITO: INVALIDEZ PARCIAL E PERMANENTE - INDENIZAÇÃO FIXADA 
DE ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ E COM BASE NA TABELA DA 
SUSEP - TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA - A PARTIR DO 
EVENTO DANOSO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Afasta-se 
a preliminar de prescrição da pretensão da cobrança de seguro de DPVAT 
quando não transcorrer o prazo de 3 (três) anos entre o fato gerador do direito 
e a propositura da ação. Nos termos da Súmula nº 474 do STJ, a indenização 
do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. É válida a utilização de tabela da 
SUSEP para a fixação do valor da indenização do seguro de DPVAT no caso 
de invalidez parcial e permanente cujo acidente automobilístico ocorreu antes 
da vigência da Medida Provisória nº 451/2008, convertida na Lei nº 11.945/09. 
O termo inicial para a correção monetária nos casos de indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT) é a 
partir da data do efetivo prejuízo, ou seja, do evento danoso. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0074479-05.2010.8.12.0001/50002 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Embargante: Libreria Editora Ltda
Advogado: Viviane Marques Lima (OAB: 208040/SP)
Advogado: Luciana Greco Mariz (OAB: 150805/SP)
Embargante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Sérgio Willian Annibal (OAB: 5498/MS)
Embargado: Libreria Editora Ltda
Embargado: Estado de Mato Grosso do Sul
Embargado: Art e Traço Publicidade & Assessoria Ltda
Advogado: Jorge Luiz Martins Pereira (OAB: 6972/MS)
Advogada: Elenice Pereira Carille (OAB: 1214/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PREQUESTIONAMENTO 
- AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NA 
APRECIAÇÃO DOS DISPOSITIVOS LEGAIS VENTILADOS NO AGRAVO 
REGIMENTAL - EMBARGOS REJEITADOS. Embargos declaratórios com 
fim prequestionador, somente se justifica quando há uma omissão do acórdão 
na apreciação do dispositivo legal. Rejeitam-se os embargos de declaração 
quando inexiste a omissão, contradição e obscuridade dos dispositivos legais 
ventilados no recurso de agravo regimental. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração de Librera Editora Ltda e do Estado de Mato Grosso 
do Sul, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0100589-37.2009.8.12.0046/50000 - de Chapadão 
do Sul
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Embargante: Reichert Agropecuária Ltda
Advogado: Paulo Tadeu Haendchen (OAB: 2926/TR)
Advogada: Ana Paula Tavares Simões (OAB: 10031/MS)
Embargdos: José Domingos Lot e outro
Advogado: Evaldo Rodrigues Higa (OAB: 12110/MS)
Advogado: Silvano Gomes Oliva (OAB: 10078BM/S)
Advogado: Erick Martins Baptista (OAB: 13099/MS)
EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
JULGAMENTO ULTRA PETITA - DECOTE DO EXCESSO - POSSIBILIDADE - 
RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. Constatado que o acórdão concedeu 
mais do que foi pedido, conclui-se que houve julgamento “ultra petita”, o que 
não gera nulidade, impondo-se, tão somente, odecotedo excesso. Se o autor 
da ação adotou o valor de arrendamento no patamar de R$ 12,00 (doze reais) 
por cabeça, como um dos elementos que compuseram o montante pleiteado 
na inicial a título de indenização, não há como aumentá-lo para R$ 20,00 (vinte 
reais), em razão do disposto nos artigos 128 e 460 do CPC. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
maioria acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos 
termos do voto do 2º vogal, após o relator ter retificado o voto para acompanha-
lo, vencido o 1º vogal que acolhia em parte os embargos.
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Embargos de Declaração 0600024-20.2010.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Embargantes: Hélio Mangialardo e outro
Advogado: Jose Scaransi Netto (OAB: 7900A/MS)
Advogado: Pedro Paulo Meza Bonfietti (OAB: 9304/MS)
Embargado: Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Jaime Caldeira Jhunyor
E M E N T A – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL 
– INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 
– EMBARGOS REJEITADOS. Rejeitam-se os embargos de declaração 
quando não verificada omissão, contradição ou obscuridade no julgado. A C 
Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do 
relator.

***
Secretário(a): Alessandra Armoa Teixeira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 4ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Dorival Renato Pavan
Apelação 0103391-43.2009.8.12.0002 - de Dourados
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Oi Brasil Telecom S/A
Advogada: Kelly Caroline Barbosa Cavallari (OAB: 14985/MS)
Advogada: Liliane de Souza Marcussi Cristovão (OAB: 9802/MS)
Advogado: Myriane Silvestre dos Santos (OAB: 12970/MS)
Apelante: Maurício Rodrigues Camuc
Advogado: Maurício Rodrigues Camuci (OAB: 6436/MS)
Apelado: Maurício Rodrigues Camuci
Apelado: Oi Brasil Telecom S/A
E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS RECURSO DA EMPRESA DE TELEFONIA JUROS DE MORA TERMO 
INICIAL DESDE A DATA DA SENTENÇA IMPOSSIBILIDADE INCIDÊNCIA 
DO TERMO INICIAL A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO SÚMULA N 
54, DO STJ - RECURSO IMPROVIDO. Nas indenizações por danos morais 
decorrentes de responsabilidade extracontratual, os juros moratórios incidem 
desde o evento danoso, nos termos da Súmula nº 54, do STJ. APELAÇÃO 
CÍVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS RECURSO DO 
AUTOR MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO RESTITUIÇÃO 
DE VALORES EM DOBRO IMPOSSIBILIDADE RECONHECIMENTO DA 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Deve ser majorado o quantum indenizatório quando o valor apurado não 
guardar correspondência com a extensão do dano e a capacidade econômica 
da parte. Tendo o autor pago somente a quantia que entendia ser devida, não 
há que se falar em devolução em dobro. Na forma prevista no artigo 21, do 
Código de Processo Civil “se cada litigante for em parte vencedor e vencido, 
serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles 
os honorários e as despesas.” A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, 
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso de Oi Brasil Telecom S/A e dar parcial provimento ao recurso de 
Maurício Rodrigues Camuci, nos termos do voto do relator.
Embargos de Declaração 0800039-68.2011.8.12.0001/50002 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Embargante: Fabio Marcelo de Azevedo Morais
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Embargado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Giovana Bompard Fonseca (OAB: 13114BM/S)
Advogada: Cristiane Bellinati Perez (OAB: 11654/MS)
E M E N T A-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS 
LEGAIS SUSCITADOS - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ENUMERADOS NO ART. 
535 DO CPC - NÃO-CABIMENTO - REJEITADOS. Rejeitam-se embargos de 
declaração quando o acórdão embargado não contém os vícios mencionados 
no artigo 535 do Código de Processo Civil, notadamente quando a decisão 
apresentou motivação que contraria frontalmente os dispositivos legais, cuja 
manifestação se pleiteia. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração, nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 0814778-12.2012.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Eunice Coelho Cavalcante
Advogada: Renata Gonçalves Pimentel (OAB: 11980/MS)
Agravado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654/MS)
Advogado: Gilberto Borges da Silva (OAB: 58647/PR)
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO 

- AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CONTRATO GARANTIDO MEDIANTE 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA 
POR CARTÓRIO DE COMARCA DIVERSA DA DO DOMICÍLIO DO 
DEVEDOR FIDUCIANTE - POSSIBILIDADE - MATÉRIA PACIFICADA PELO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL 
SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. De acordo 
com o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de 
Recurso Especial sob o rito do art. 543-C da lei adjetiva, é valida a notificação 
extrajudicial feita por Cartório diverso do domicílio do devedor. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Agravo Regimental 4008477-80.2013.8.12.0000/50000 - de Agua Clara
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Pedro Paulo Meza Bonfietti (OAB: 9304/MS)
Advogado: Fábio de Oliveira Pereira (OAB: 13884/MT)
Agravados: José Domingos Lot e outro
Advogado: Silvano Gomes Oliva (OAB: 10078BM/S)
E M E N T A-AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO - NULIDADE DO 
JULGAMENTO E AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - AFASTADAS - 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA SEM SEGURANÇA DO 
JUÍZO RELEVANTES OS FUNDAMENTOS DE DIREITO - PECULIARIDADE 
- RECURSO IMPROVIDO. A regra do artigo 557, do Código de Processo 
Civil, é o de desobstruir as pautas dos tribunais para que seja agilizado o 
julgamento das ações e dos recursos que realmente precisam ser submetidos 
à apreciação pelo órgão colegiado. Não há falar em nulidade de julgamento, 
se a decisão monocrática não foi arbitrária ou sem respaldo doutrinário e 
jurisprudencial. Deve ser afastada a insurgência quanto à ausência de 
procuração, se foi outorgado poderes para que o advogado, subscritor 
do agravo, praticasse os atos que se fizessem necessários para o fiel 
cumprimento do mandato. Em razão do princípio da instrumentalidade das 
formas, da economia processual e da efetividade, não se mostra razoável e 
nem acertado decretar a extinção do presente feito, sem resolução de mérito, 
na atual fase do processo, ante a não ocorrência de qualquer prejuízo para 
as partes. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

***
Secretário(a): Matilde Garcia de Souza Candido
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 5ª Câmara Cível SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelação 0007028-75.2011.8.12.0017 - de Nova Andradina
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Fabio de Araújo
Advogado: Alexandre França Pessoa (OAB: 10556/MS)
Apelado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Ludimmilla Cristina Brasileira Castro e Souza (OAB: 12147AM/S)
E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO 
C/C PEDIDO LIMINAR E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - JUROS 
REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À TABELA DO BACEN - CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL - POSSIBILIDADE - PACTUAÇÃO EXPRESSA - SUCUMBÊNCIA 
MÍNIMA RECONHECIDA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator, vencido o Revisor.
Apelação 0041125-23.2009.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Apelante: Casa Bahia Comercial Ltda
Advogada: Thaís Telles Romeiro (OAB: 273718/SP)
Advogado: Jones Marciano de Souza Junior (OAB: 138667/SP)
Advogado: Monica Molinari (OAB: 241.447/SP)
Apelada: Rozangela Camargo Rodrigues
Advogado: Domingos Celio Alves Cardoso (OAB: 6584B/MS)
E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS MONITÓRIOS - JUROS 
REMUNERATÓRIOS - DE ACORDO COM A TAXA MÉDIA DE MERCADO 
- COBRANÇA DE TAXA DE SEGURO E TAXA DE EMISSÃO DE CARNÊ 
- ABUSIVIDADE - VENCIMENTO ANTECIPADO DA OBRIGAÇÃO 
IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA MÍNIMA MANTIDA - RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da 5ª Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Revisor.
Apelação 0103150-69.2009.8.12.0002 - de Dourados
Relator(a): Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Apelante: Mecânica Diesel SM Ltda
Advogado: Salvador Amaro Chicarino Júnior (OAB: 6527/MS)
Apelado: Expresso Dourados Transportes Rodoviários de Carga Ltda
Advogado: Wilson Olsen Junior (OAB: 10840/MS)
Repre. Legal: Valmir Meza Marques
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E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA DE 
DÉBITO C/C ANULAÇÃO DE PROTESTO INDEVIDO C/C INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS - DÍVIDA DECORRENTE DE SERVIÇOS REALIZADOS 
EM CAMINHÃO - FORNECEDORA QUE EFETUOU REPAROS E TROCA 
DE PEÇAS SEM A PRÉVIA ANUÊNCIA DA CONSUMIDORA - ENTREGA DE 
ORÇAMENTO NO DIA DA RETIRADA DO VEÍCULO - PRÁTICA ABUSIVA 
- INTELIGÊNCIA DO ART. 39, INC. VI, DO CDC - IMPOSSIBILIDADE DE 
COBRANÇA - PROTESTOS INDEVIDOS - DANO MORAL ORIUNDO DA 
PRÁTICA DE ATO ILÍCITO CONFIGURADO - QUANTUM INDENIZATÓRIO 
- VALOR EXCESSIVO - NECESSIDADE DE MINORAÇÃO - ADEQUAÇÃO 
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO EM CONSONÂNCIA COM 
OS CRITÉRIOS DO ART. 20, § 3º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. I - Tendo a apelante realizado reparos e troca de peças no caminhão 
da apelada sem lhe fornecer orçamento prévio, impossibilitando que a mesma 
recusasse o serviço pelo preço cobrado, sendo informada dos elevados 
valores devidos apenas da data da retirada do veículo, caracterizada está 
a ocorrência de prática abusiva, que destoa da previsão expressa do CDC, 
motivo pelo qual não há se falar em cobrança da dívida, tampouco em protestos 
dela decorrentes. II - Em havendo a recorrente protestado a autora por dívida 
inexigível, caracterizado está a prática de ato ilícito e o consequente dever de 
indenizar pelos danos morais daí advindos, fazendo-se necessário compensar 
a vítima pelo prejuízo injustamente suportado, bem como reprimir a conduta 
abusiva perpetrada pela fornecedora. III - Estando o quantum indenizatório em 
desconformidade com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, 
uma vez que não respeitou a capacidade econômica das partes, mostra-se 
imperiosa sua minoração para patamar que melhor atenda à hipótese descrita 
no caso concreto. IV - Observando o magistrado a quo os critérios previstos pelo 
art. 20, § 3º, do CPC quando da fixação dos honorários advocatícios, estando a 
porcentagem apta a remunerar com justiça o patrono da parte vencedora, não 
há se falar em sua minoração. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto do Relator.
Apelação / Reexame Necessário 0800892-82.2013.8.12.0009 - de Costa 
Rica
Relator(a): Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: Bio Residuos Transportes Ltda
Advogado: Cesar Augusto Praxedes (OAB: 19935/PR)
Advogado: Alfredo Antonio Canever (OAB: 5097/PR)
Advogado: Adilson Rodrigues Fernandes (OAB: 39681/PR)
Apelado: Município de Costa Rica
Procurador: Roberto Rodrigues
E M E N T A-APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR 
DE CARÊNCIA DA AÇÃO POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - ARGUIÇÃO 
EX OFFICIO - JULGAMENTO DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Havendo 
necessidade de dilação probatória, inviável a pretensão ora deduzida em sede 
de mandado de segurança, circunstância apta a caracterizar a carência da 
ação por inadequação da via eleita e o o consequente julgamento de extinção 
do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, 
matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição. A 
C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 5ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade e contra o parecer, dar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Relator.

***
Secretário(a): Carlos Henrique Uehara
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA Seção Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Carlos Eduardo Contar
Embargos Infringentes e de Nulidade 0037801-20.2012.8.12.0001/50000 
- de Campo Grande
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Embargante: Cícero Escobar
Def.Pub.1ª Inst: Christiane Maria dos Santos Pereira Juca Interlando (OAB: 
/MS)
Def.Pub.1ª Inst: José Gonçalves de Farias (OAB: 6710/MS)
Def.Pub.2ª Inst: Paula Ferraz de Mello
Embargado: Ministério Público Estadual
Promotor: Cristiane Amaral Cavalcante
Procuradora: Irone Alves Ribeiro Barbosa
Interessada: Valcicleia da Silva Souza
EMBARGOS INFRINGENTES - TRÁFICO DE DROGAS - CIRCUNSTÂNCIAS 
JUDICIAIS INIDÔNEAS AFASTADAS DA PENA-BASE - MANUTENÇÃO DA 
PENA-BASE - GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA (150 KG 
DE MACONHA) - READEQUAÇÃO DOS FUNDAMENTOS - INEXISTÊNCIA 
DE REFORMATIO IN PEJUS - VOTO MAJORITÁRIO MANTIDO - RECURSO 
IMPROVIDO. Inexistindo recrudescimento da pena-base imposta na sentença 
combatida, mas apenas uma a readequação dos fundamentos para justificar a 
sua exasperação, não há o reformatio in pejus. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da Seção Criminal do Tribunal 

de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, improver os 
embargos, nos termos do voto do Relator, vencidos o Revisor e a 2ª Vogal.
Revisão Criminal 0605310-11.2012.8.12.0000 - de Três Lagoas
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Requerente: Murilo Marin Cabral
Advogado: Luiz Otávio Gottardi (OAB: 1331/MS)
Advogado: Gustavo Gottardi (OAB: 8640/MS)
Requerido: Ministério Público Estadual
Procurador: Não Consta (OAB: 4/MS)
REVISÃO CRIMINAL - CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA - FALSIFICAÇÃO 
DE DOCUMENTO PÚBLICO E FALSIDADE IDEOLÓGICA - PRELIMINAR 
DE NÃO CONHECIMENTO - REJEITADA - MÉRITO - PRINCÍPIO DA 
CONSUNÇÃO ENTRE OS DELITOS DE FALSIDADE DE DOCUMENTO 
PÚBLICO E IDEOLÓGICA - INADIMISSIBILIDADE - DELITOS CONSUMADOS 
EM CONTEXTOS FÁTICOS DISTINTOS - PRÁTICA DE DUAS CONDUTAS 
DIVERSAS - CRIME DE FALSIDADE MATERIAL QUE NÃO CONFIGURA 
MEIO PARA O DE FALSIDADE IDEOLÓGICA - CONDENAÇÃO MANTIDA - 
FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA - NÃO CONFIGURADA - DESCLASSIFICAÇÃO 
PARA O DELITO DE ESTELIONATO - INCABÍVEL - CONCURSO MATERIAL 
- CONFIGURADO - PENA-BASE - REDUZIDA - SUMULA 444 STJ - REVISÃO 
DEFERIDA PARCIALMENTE. Muito embora o art. 621 do CPP disponha de 
hipóteses de cabimento bastante restritivas, a jurisprudência deste Tribunal já 
se posicionou favorável à possibilidade de conhecimento da revisional, quando 
se observa que a decisão condenatória se funda em erro técnico ou injustiça 
evidente. Não há se falar em falsificação grosseira, quando necessárias 
providências para a devida averiguação da autenticidade do documento, 
como, por exemplo, a realização de laudo de exame grafotécnico. Incabível a 
desclassificação dos delitos para estelionato, porque as condutas descritas na 
peça exordial e comprovadas no decorrer da instrução processual, subsume-se 
aos fatos típicos incursos nos artigos 297 e 299, do Código Penal. Incabível 
a aplicação do concurso formal, porquanto na hipótese restou demonstrado 
que o agente mediante mais de uma ação, praticou dois crimes, ou seja, 
inseriu informação e assinatura falsa em documento particular de prestação 
de serviço, bem como falsificou o reconhecimento de firma e o carimbo da 
escrevente do cartório. Impõe-se a redução da pena base, quando inexiste 
circunstâncias judiciais negativas, com motivação idônea, para exasperar a 
pena. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da Seção Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por maioria, deferir parcialmente a revisional, nos termos do voto 
do Relator, vencida em parte a 2ª Vogal.
Revisão Criminal 4002145-97.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Requerente: T. da S. R.
Advogado: Milton Costa Faria (OAB: 2931A/MS)
Advogado: Charles Glifer da Silva (OAB: 10496/MS)
Advogado: Milton Costa Farias (OAB: 002.931/MS)
Requerido: M. P. E.
Procurador: Não consta
E M E N T A -REVISÃO CRIMINAL - ARTIGO 214 C/C ARTIGO 224, ALÍNEA 
“’A”, 226, II, C/C ARTIGO 71 TODOS DO CÓDIGO PENAL VIGENTES À 
ÉPOCA DOS FATOS - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ACOLHIDA. 
Constatado que a revisão criminal não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses do artigo 621, do Código de Processo Penal, tratando-se de mero 
inconformismo do que já decidido na sentença condenatória e revisto por 
este Tribunal de Justiça, não se conheçe da ação interposta. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da Seção 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
maioria, não conhecer da revisão, nos termos do voto do Relator, vencidos o 
Revisor e o 4º Vogal.
Revisão Criminal 4004087-67.2013.8.12.0000 - de Costa Rica
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Requerente: Pedro Félix de Aquino
Advogado: Valdemir Alves Junior (OAB: 9460/MS)
Requerido: Ministério Público Estadual
Procurador: Não consta
REVISÃO CRIMINAL - ESTUPRO PRATICADO CONTRA MENOR DE 14 
ANOS - CRIME ANTERIOR À LEI 12.015/2009 - ART. 213 C/C ART. 224, 
“A” E ART. 226, II DO CO - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO - 
ACOLHIMENTO. A ação de revisão criminal é uma medida excepcional, cujo 
cabimento e conhecimento depende expressamente das hipóteses previstas 
no artigo 621, do Código de Processo Penal. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados 
e discutidos estes autos, acordam os juízes da Seção Criminal do Tribunal de 
Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, não conhecer da 
revisão, nos termos do voto do Relator, vencidos o Revisor e o 4º Vogal.

***
Secretário(a): Maira Sales de Oliveira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Câmara Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelação 0054004-91.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Dorival Moreira dos Santos
Apelante: Rafael da Silva Lemos
Advogado: Carlos Olímpio de Oliveira Neto (OAB: 13931/MS)
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Apelante: Anderson da Silva Ferreira
Def.Pub.1ª Inst: Igor César de Manzano Linjardi
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Silvio Amaral Nogueira de Lima
EMENTA - APELAÇÃO CRIMINAL - RECORRENTE RAFAEL - ROUBO 
QUALIFICADO - PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO - FRAGILIDADE DO CONJUNTO 
PROBATÓRIO - ABSOLVIÇÃO DO RÉU - RECURSO PROVIDO. Imperativa 
a absolvição do réu. Embora tenha confessado a autoria na fase extrajudicial, 
em juízo retratou-se. O coautor que delatou o apelante na fase policial refiticou 
seu depoimento da etapa judicial, afirmando que o réu não praticou o ilícito 
penal, inexistindo prova segura em sentido contrário. As provas dos autos são 
consubstanciadas unicamente nas declarações da vítima, que afirmou não 
reconhecer o réu porque não viu o rosto nos momentos dos fatos. Sabidamente, 
a prova inquisitorial deve ser ratificada judicialmente, nos termos do artigo 155 
do Código de Processo Penal. A condenação exige certeza absoluta, fundada 
em dados objetivos indiscutíveis que demonstrem o delito e a autoria, não 
bastante nem mesmo a alta probabilidade desta ou daquela. Dúvida razoável 
que enseja a absolvição do acusado, nos termos do art. 386, VII, do Código 
de Processo Penal. APELAÇÃO CRIMINAL - RECORRENTE ANDERSON - 
REDUÇÃO DA PENA-BASE - AFASTAMENTO DA VALORAÇÃO NEGATIVA 
DA PERSONALIDADE E DOS MOTIVOS DO CRIME - MANTIDAS COMO 
DESFAVORÁVEIS A CONDUTA SOCIAL E AS CONSEQUÊNCIAS DO DELITO 
- ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA - RECONHECIMENTO 
- COMPENSAÇÃO COM A AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA - REGIME 
FECHADO MANTIDO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Quanto 
à dosimetria penal, houve a diminuição da pena-base em face do expurgo 
das circunstâncias judiciais da personalidade e dos motivos do crime, já que 
fundamentadas de forma inidônea pelo magistrado singular. 2. Quanto à 
conduta social, esta revela-se reprovável, visto que o réu é foragido da justiça. 
3. Ainda que a perda patrimonial seja, em regra, consequência inerente ao 
tipo penal violado, a valoração negativa da referida moduladora se justifica 
quando o prejuízo suportado pela vítima for considerado de grande monta. 
Aliás, o e. STJ admite “a exasperação da pena-base pela valoração negativa 
das consequências do delito com base no valor do prejuízo sofrido pela 
vítima.” (AgRg no HC 184.814 - SP, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, 
Julgado em 07/11/2013, DJe 21/11/2013). Na hipótese, a perda patrimonial 
experimentada pela vítima (55 mil reais), deve autorizar a exasperação da 
pena-base em face da grave consequência oriunda do crime. 4. Aplica-se a 
atenuante da confissão espontânea, uma vez que os depoimentos do réu, 
tendo confessado a autoria nas duas fases da persecução penal, serviram 
para respaldar a condenação. 5. A agravante da reincidência não deve 
prevalecer sobre a atenuante da confissão espontânea, sendo indiferente a 
quantidade de condenações anteriores. Segundo entendimento pacificado 
do STJ em julgamento da EResp 1.154.752/RS, a agravante da reincidência 
e a atenuante da confissão espontânea são igualmente preponderantes. 
Portanto, não é possível valorar de forma diversa a atenuante da confissão 
espontânea e a agravante da reincidência, levando em consideração o peso 
de cada um como fez o juiz a quo, pois segundo entendimento consolidado são 
igualmente valoradas, podendo assim ser compensadas, independentemente 
do número de condenações que o apelante possua. 6. Mantém-se o regime 
prisional fechado fixado na sentença, por ser o imediatamente mais gravoso 
ao previsto em abstrato pela quantidade da pena, considerando-se ser o réu 
reincidente, conforme artigo 33, § 2°, a e b, do Código Penal. Em parte com 
o parecer, dou provimento ao apelo de Rafael da Silva Lemos, para que seja 
absolvido, com fundamento no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal, 
por não existir prova suficiente para a condenação e, parcial provimento 
ao recurso de Anderson da Silva Ferreira para a redução da pena-base, o 
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea e a compensação desta 
com a agravante da reincidência. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, 
na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, contra o parecer, prover 
o apelo de Rafael da Silva Lemos, nos termos do voto do Relator, vencida a 
Vogal que provia parcialmente o recurso. Por maioria, contra o Parecer, deram 
provimento parcial ao apelo de Anderson da Silva Ferreira nos termos do 
Revisor, vencido o Relator que provia o recurso em maior extensão.

***
Secretário(a): Maira Sales de Oliveira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Câmara Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Embargos de Declaração 0000059-91.2013.8.12.0011/50000 - de Coxim
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Embargante: João Batista Martins
Advogado: Alex Viana de Melo (OAB: 15889/MS)
Embargado: Ministério Público Estadual
Procurador: Lucienne Reis D avila
EMENTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - 
TRÁFICO DE DROGAS - ALEGADA CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO - TESES 
AMPLAMENTE ABORDADAS PELO COLEGIADO - REDISCUSSÃO DA 
MATÉRIA POSTA NO DECISUM - EMBARGOS REJEITADOS. Inexistindo no 
acórdão as contradições e omissões ventiladas, restringindo-se tão somente 
a rediscutir matéria já decidida pelo Colegiado, rejeitam-se os embargos de 
declaração, sobretudo quando houve manifestação expressa do Tribunal acerca 

de todas as matérias relativas às insurgências do embargante. Embargos 
rejeitados. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios nos 
termos do voto da Relatora.
Apelação 0002472-74.2008.8.12.0004 - de Amambai
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: Elizabete Aquino
Procurador: Rafael Gustavo de Marchi
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Manoel Veridiano Fukuara Rebello Pinho
EMENTA - APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - RECURSO 
DEFENSIVO ALEGANDO AUSÊNCIA DE PROVAS A EMBASAR O ÉDITO 
CONDENATÓRIO - INCORRÊNCIA - PROVAS MATERIAIS E TESTEMUNHAIS 
QUE COMPROVAM QUE A AGRESSÃO SOFRIDA PELA VÍTIMA, QUE 
ESTAVA GRÁVIDA, LEVOU- A A ABORTAR - RECURSO IMPROVIDO - COM 
O PARECER. Não há falar em falta de provas do crime de lesão corporal 
grave se a confissão da agressora e os depoimentos da vítima são uníssonos 
afirmando a agressão sofrida, e os exames de corpo de delito confeccionados 
após esta agressão demonstram que em decorrência dessa violência ocorreu 
o aborto. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, improver o apelo nos 
termos do voto da Relatora.
Apelação 0003153-27.2012.8.12.0029 - de Naviraí
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: James Oliveira Machado
Defensor Pub.: Vandir Zulato Jorge (OAB: 0101/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Latícia Rossana Pereira Ferreira
E M E N T AAPELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES 
- PRELIMINAR - NULIDADE DA SENTENÇA - RECONHECIMENTO DE 
MAJORANTE NÃO CONTIDA NA DENÚNCIA - POSSIBILIDADE - HIPÓTESE 
DE EMENDATIO LIBELLI - PRETENDIDO AFASTAMENTO DA MAJORANTE 
PREVISTA NO INCISO V DO ART. 40 DA LEI N. 11.343/06 - DROGA QUE 
SERIA DESTINADA A OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO - MODIFICAÇÃO 
DO REGIME PRISIONAL - REGIME ABERTO FIXADO - SUBSTITUIÇÃO 
DA PENA POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - INCABÍVEL - RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO. O magistrado pode reconhecer a existência da 
majorante prevista no art. 40, V, da Lei n. 11.343/06, ainda que não conste da 
exordial acusatória pedido expresso nesse sentido, pois nos termos do art. 383 
do Código de Processo Penal, o réu, ao longo da instrução penal, defende-se 
dos fatos que lhe são imputados pelo órgão acusador e não dos dispositivos 
legais eventualmente indicados. Para a incidência da causa de aumento de 
pena prevista no art. 40, V, da Lei 11.343/2006, não é necessário a efetiva 
transposição de fronteiras estaduais, bastando, para tanto, a mera intenção 
do agente em transportar a substância entorpecente para outro Estado da 
Federação. Preenchidos os requisitos descritos no art. 33, § 2º, “c”, e § 3º, 
CP, altera-se o regime prisional para o aberto. Incabível a substituição da pena 
por restritivas de direitos, se não preenchidos os requisitos contidos no inciso 
III do art. 44 do Código Penal. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, 
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, afastar a preliminar 
e, no mérito, em parte com o parecer, prover parcialmente o apelo nos termos 
do voto do Relator.
Agravo de Execução Penal 0005236-06.2013.8.12.0021 - de Três Lagoas
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Agravante: V. P. L.
Def.Pub.1ª Inst: Alceu Conterato Junior (OAB: 008.600/MS)
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Jui Bueno Nogueira (OAB: 0101/MS)
E M E N T AAGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - REMIÇÃO POR ESTUDO 
- NECESSIDADE DE COMPROVAR FREQUÊNCIA ASSÍDUA E BOM 
APROVEITAMENTO - FREQUÊNCIA COM APROVEITAMENTO NO 
PRIMEIRO BIMESTRE DO ANO LETIVO - COMPROVADA - REMIÇÃO 
CONCEDIDA EM PARTE - AGRAVO PROVIDO EM PARTE - COM O 
PARECER. Faz jus à remição por estudo o condenado que comprovar 
frequência assídua e bom aproveitamento escolar, ainda que em parte do curso, 
se não tiver concluído o mesmo; nesse caso a remição será parcial, relativa 
àquele período de tempo. O aproveitamento, para fins de remição, do período 
efetivamente comprovado, evitará desestímulo do reeducando, o que vai ao 
encontro do intuito ressocializador da pena. Com o parecer, agravo provido 
em parte. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, prover parcialmente o 
agravo nos termos do voto da Relatora.
Agravo de Execução Penal 0006694-97.2013.8.12.0008 - de Corumbá
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Agravante: Camila Martinez
Def.Pub.1ª Inst: Rodrigo Antonio Stochiero Silva
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Rodrigo Corrêa Amaro
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EMENTA - AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - FALTA GRAVE - REGRESSÃO 
PRISIONAL - INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA 
PROGRESSÃO DE REGIME - POSSIBILIDADE - ARTS. 112 E 118 DA LEP 
- PRECEDENTES DAS CORTES SUPERIORES - PREQUESTIONAMENTO 
- RECURSO IMPROVIDO. A prática de falta grave importa no reinício da 
contagem do prazo para a progressão prisional, cujo marco inicial será a 
exata data do cometimento da última falta grave pelo(a) apenado(a). Nesse 
caso, para aferição do novo lapso, será levado em consideração apenas o 
tempo remanescente de cumprimento da pena. Inteligência dos arts. 112 e 
118 da Lei de Execução Penal. Precedentes das Cortes Superiores. Quanto 
ao prequestionamento, a matéria foi totalmente apreciada, sendo prescindível 
a indicação pormenorizada de normas legais em razão de o tema ter sido 
amplamente debatido. Com o parecer, agravo improvido. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
com o parecer, improver o recurso nos termos do voto da Relatora.
Recurso Em Sentido Estrito 0024243-78.2012.8.12.0001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Recorrente: Juliano André Lins dos Anjos
Advogado: Marcelo Benck Pereira (OAB: 7447/MS)
Recorrido: Ministério Público Estadual
EMENTA - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO 
QUALIFICADA - PRETENDIDA DESPRONÚNCIA - IMPOSSIBILIDADE 
- RECURSO IMPROVIDO. Provada a existência dos fatos e suficientes os 
indícios da autoria, a submissão do acusado a julgamento pelo Tribunal Popular 
é medida que se impõe. Com o parecer, recurso improvido. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, com o parecer, improver o recurso nos termos do voto da 
Relatora.
Apelação 0028439-28.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: Thiago Leandro Lopes
Def.Pub.1ª Inst: Antonio Cesar Bauermeister de Araujo
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Helen Neves Dutra da Silva
Interessado: Ariane Silva de Oliveira
Def.Pub.1ª Inst: Edmeiry Silara Broch Festi
E M E N T AAPELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA - AMEAÇA - PRELIMINAR 
DE NULIDADE DO PROCESSO - NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 
DO ART. 16 DA LEI MARIA DA PENHA - RECEBIMENTO DA DENÚNCIA 
SEM FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O 
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - REJEITADA - PRETENDIDA A ABSOLVIÇÃO 
- IMPOSSIBILIDADE - PRESENTES AS PROVAS DA AUTORIA E 
MATERIALIDADE - CRIME CONFIGURADO - PRINCÍPIO DA BAGATELA 
IMPRÓPRIA - INAPLICABILIDADE - PEDIDO DE AFASTAMENTO DA 
AGRAVANTE DESCRITA NO ART. 61, II, ‘F’, CP - TESE REJEITADA 
- INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM - SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR 
RESTRITIVAS DE DIREITOS - POSSIBILIDADE - AMEAÇA DE BAIXA 
GRAVIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Não existe nulidade 
processual por ausência da audiência prevista no art. 16 da Lei Maria da Penha, 
pelo fato de que se trata de ato processual cuja realização não é obrigatória e 
depende de manifestação da vítima no sentido de demonstrar seu interesse 
na retratação. No caso, considerando que a vítima não manifestou qualquer 
intenção com relação à retratação da representação, e considerando, também, 
que a ação penal pública condicionada à representação não permite a retratação 
após o recebimento da denúncia, não há falar em nulidade processual pela não 
realização desse ato. 2.É dispensada a motivação no despacho de recebimento 
da denúncia, eis que não lhe é atribuída carga decisória nessa manifestação. 
3.A superveniência de sentença condenatória torna superada a alegação de 
ausência de justa causa para a ação penal. 4.Não há falar em absolvição do 
apelante por ausência de provas sobre a autoria delitiva, se os elementos de 
convicção coligidos durante a instrução processual são tranqüilos no sentido 
de ensejar a manutenção da condenação imposta pelo magistrado da instância 
singular. 5.À palavra da vítima deve ser atribuído relevante valor na busca pela 
verdade real, principalmente se estiver em harmonia com os demais elementos 
de convicção existentes no caderno processual e, sobretudo, nos casos de 
violência doméstica, onde, não raras as vezes, o delito é cometido na ausência 
de testemunhas presenciais. 6.Incabível o princípio da bagatela imprópria aos 
crimes cometidos em situação de violência doméstica. 7.Mesmo diante do que 
dispõe o requisito legal estampado no art. 44, I do CP, é possível, em situação 
de violência doméstica, que seja realizada a conversão da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos no âmbito dos delitos penais praticados com 
violência ou ameaça, devendo, para tanto, ser apreciada a gravidade dessa 
violência ou ameaça empreendidas contra a pessoa, especialmente quanto à 
lesividade infligida ao bem jurídico. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, 
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, em parte com o 
parecer, rejeitar as preliminares e, no mérito, prover parcialmente o recurso 
nos termos do voto do Relator.

Agravo de Execução Penal 0034727-21.2013.8.12.0001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Agravante: Paulo Sergio Ebrahim Coura Junior
Def.Pub.1ª Inst: Linda Maria Silva Costa
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotora: Bianka Karina Barros da Costa
E M E N T A-AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - FALTA GRAVE - 
POSSE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE NAS DEPENDÊNCIAS 
DO PRESÍDIO - LIVRAMENTO CONDICIONAL INDEFERIDO - FALTA 
GRAVE REGULARMENTE APURADA E CARACTERIZADA - ALEGADO 
PREENCHIMENTO DO REQUISITO SUBJETIVO - NÃO VERIFICADO 
- AGRAVO IMPROVIDO. A análise do comportamento satisfatório durante 
a execução da pena para o deferimento do livramento condicional deve ser 
realizada amplamente, observado todo o período em que o reeducando 
resgata a sua reprimenda. A posse de substância entorpecente no interior do 
estabelecimento prisional, ainda que para uso próprio, constitui falta grave (art. 
52 da LEP). Precedentes do STJ. O mérito pessoal, baseado no atestado de 
conduta carcerária não assegura que o agravante esteja, de fato, apto a galgar 
benefício, sobretudo se ele comete novo delito, como é o caso dos autos. O 
colegiado não está obrigado a mencionar, para fins de prequestionamento, 
os dispositivos das normas supostamente violadas, bastando declinar as 
razões pelas quais chegou à conclusão exposta na decisão recorrida. Com o 
parecer, agravo improvido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, improver 
o agravo nos termos do voto da Relatora.
Agravo de Execução Penal 0040619-08.2013.8.12.0001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Agravante: Edivaldo Alves Soares
Advogado: Alex Barbosa Pereira (OAB: 12695/MS)
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Regina Dornte Broch
E M E N T A-AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - FALTA GRAVE - 
REGRESSÃO PRISIONAL - INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO 
PARA PROGRESSÃO DE REGIME - POSSIBILIDADE - ARTS. 112 E 118 DA 
LEP - RECURSO IMPROVIDO. A prática de falta grave importa no reinício 
da contagem do prazo para a progressão prisional, cujo marco inicial será a 
exata data do cometimento da última falta grave pelo apenado. Nesse caso, 
para aferição do novo lapso, será levado em consideração apenas o tempo 
remanescente de cumprimento da pena. Inteligência dos arts. 112 e 118 da Lei 
de Execução Penal. Com o parecer, agravo improvido. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
com o parecer, improver o recurso nos termos do voto da Relatora.
Agravo de Execução Penal 0043271-95.2013.8.12.0001 - de Campo 
Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Agravante: Célio Dias Fiaiz
Def.Pub.1ª Inst: Linda Maria Silva Costa
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Bianka Karina Barros da Costa
E M E N T A - AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - PEDIDO DE LIVRAMENTO 
CONDICIONAL - ATESTADO DE CONDUTA CARCERÁRIA SATISFATÓRIA 
QUE NÃO VINCULA O MAGISTRADO - FUGAS REITERADAS DO 
AGRAVANTE - ÚLTIMA RECAPTURA NO CORRENTE ANO ENQUANTO 
CUMPRIA PENA EM REGIME MAIS BRANDO - DEMAIS REQUISITOS 
SUBJETIVOS NÃO COMPROVADOS - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO 
IMPROVIDO. O atestado de conduta carcerária para atestar mérito pessoal só 
por si não assegura que o agravante esteja, de fato, apto a galgar benefício. 
A análise do comportamento satisfatório durante a execução da pena para 
o deferimento do livramento condicional deve ser realizada amplamente, 
observado todo o período em que o reeducando resgata a sua reprimenda. A 
prática de inúmeras fugas durante o cumprimento da reprimenda, especialmente 
a última fuga praticada no ano corrente, logo após obter progressão de regime, 
embora não repercutam perpetuamente no histórico prisional do apenado, 
constitui-se em evidente infração disciplinar e fundamentação idônea para 
a não concessão do livramento condicional, ante o não preenchimento do 
requisito subjetivo necessário à obtenção da benesse. O colegiado não está 
obrigado a mencionar, para fins de prequestionamento, os dispositivos das 
normas supostamente violadas, bastando declinar as razões pelas quais 
chegou à conclusão exposta na decisão recorrida. Com o parecer, recurso 
improvido. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, improver o recurso nos 
termos do voto da Relatora.
Apelação 0800615-72.2013.8.12.0007 - de Cassilândia
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelante: Francis Alves Duarte
Advogado: Murillo Pereira Cruvinel (OAB: 15109/MS)
Advogado: Ademir Antonio Cruvinel (OAB: 5540/MS)
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Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Aline Mendes Franco Lopes
Interessado: Anderson da Silva
EMENTA - APELAÇÃO - TRÁFICO DE DROGAS E RECEPTAÇÃO 
QUALIFICADA - APREENSÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR - PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO DO BEM AO PROPRIETÁRIO - IMPOSSIBILIDADE 
- RECURSO DA ACUSAÇÃO QUE PODE CULMINAR NO PERDIMENTO 
DO BEM - INTERESSE DO BEM AO PROCESSO - ALEGAÇÃO DE 
DETERIORAÇÃO DO AUTOMÓVEL NÃO PROVADA - VEÍCULO CAUTELADO 
- ADEMAIS, POSSIBILIDADE EM TESE DE ALIENAÇÃO ANTECIPADA. NOS 
TERMOS DO ART. 4º, § 1º, DA LEI 9.613/1998 (COM REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 12.683/2012) - RECURSO IMPROVIDO - COM O PARECER. Não cabe 
restituir os veículos apreendidos em suposto local de trafico de drogas, se foi 
interposto pela acusação recurso que pode culminar no perdimento dos bens 
utilizados no tráfico, uma vez que, segundo o art. 118 do Código de Processo 
Penal, os veículos apreendidos não podem ser restituídos se interessam ao 
processo. Não há falar em deterioração dos bens apreendidos se a motocicleta 
foi cautelada judicialmente para uso do Delegado e não há provas de que o 
automóvel esteja armazenado de forma imprópria. Ademais, para obstar a tal 
perigo, sempre haverá a possibilidade legal de alienação antecipada deste 
bem. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, improver o recurso nos 
termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011277-81.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: ‘Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Tatiane Antonio Sobrinho
EMENTA - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES - PRISÃO 
PREVENTIVA - PACIENTE PRESA HÁ MAIS DE 06 MESES SEM A 
DEVIDA CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL - EXCESSO DE PRAZO 
CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA Restando evidenciado que a paciente, 
presa preventivamente, encontra-se detida há mais tempo que o permitido, 
sem que se possa vislumbrar o término da investigação policial e, ainda, 
sem que haja culpa da defesa para a demora verificada, é de se reconhecer 
o constrangimento ilegal suportado, e, em razão disso, conceder-lhe a 
possibilidade de aguardar em liberdade o desfecho do IP. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
com o parecer, conceder a ordem nos termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011436-24.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: N. G. T.
Impetrante: M. D. F.
Impetrado: J. de D. da 1 V. C. da C. de C. G.
Paciente: T. C. P. F.
Advogado: Murillo Duarte Ferreira (OAB: 17028/MS)
Advogado: Najla Gadia Trelha (OAB: 17096/MS)
EMENTA - HABEAS CORPUS. ESTUPRO CONTRA VULNERÁVEL - 
ALEGAÇÃO DE VÍCIO NA PRISÃO EM FLAGRANTE. IRRESIGNAÇÃO 
PREJUDICADA COM O DECRETO DA PRISÃO PREVENTIVA. A 
superveniência de decreto de prisão preventiva, que constitui novo título da 
segregação, prejudica a alegação de vício no flagrante delito. PRETENSÃO 
DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA OU DE APLICAÇÃO DE 
MEDIDAS CAUTELARES - PRESENÇA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 
ARTIGO 312 DO CPP - ORDEM DENEGADA. Inviável é a revogação da prisão 
preventiva, ou a sua substituição pelas medidas previstas no art. 319 do CPP, 
quando se demonstra a necessidade da prisão para garantia a ordem pública, 
para a aplicação da lei penal, bem como para a preservação da integridade 
da menor/vítima, maxime se considerada a gravidade concreta da conduta 
perpetrada, assim como o fato de o paciente deter proximidade com a vítima, 
fato que deve ser devidamente aferido e sopesado, e que obsta a aplicação 
de medida menos severa na hipótese. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, com o 
parecer, denegar a ordem nos termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011476-06.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Allan Vinicius da Silva
Impetrado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Anderson Gomes
Advogado: Allan Vinicius da Silva (OAB: 15536/MS)
EMENTA - HABEAS CORPUS - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE 
USO PERMITIDO - LIMINAR CONCEDIDA - INFORMAÇÕES DE QUE O 
PACIENTE É REINCIDENTE E, RECENTEMENTE, FORA AGRACIADO 
COM LIBERDADE PROVISÓRIA APÓS SER PRESO EM FLAGRANTE 
POR CRIME DA MESMA NATUREZA - NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO 
PARA COIBIR-SE A REITERAÇÃO CRIMINAL E GARANTIR-SE A ORDEM 
PÚBLICA - LIMINAR CASSADA - ORDEM DENEGADA. Há que se revogar 
a liminar concedida e determinar-se a prisão preventiva do paciente quando 

se demonstra a necessidade da custódia cautelar, para os fins de se garantir 
a ordem pública e a aplicação da lei penal. É que os documentos dos autos 
informam que o paciente já sofreu condenação por crime de receptação e 
furto e, meses antes da prática do delito em comento, fora agraciado com 
liberdade provisória pela prática de crime da mesma natureza (porte ilegal 
de arma), e, não obstante isso, voltou a delinquir no mesmo tipo de delito, 
havendo, portanto, risco concreto de reiteração criminal. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, contra o parecer, cassar a liminar concedida e denegar a ordem 
nos termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011542-83.2013.8.12.0000 - de Naviraí
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Dreito da Vara Criminal da Comarca de Naviraí
Paciente: Fernando de Souza Oliveira
Def.Pub.1ª Inst: Vandir Zulato Jorge
E M E N T A - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES 
E CORRUPÇÃO DE MENORES - PRETENDIDA A REVOGAÇÃO DA 
PREVENTIVA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - SEGREGAÇÃO 
JUSTIFICADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - GRAVIDADE 
CONCRETA - INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS 
SUBJETIVOS DO PACIENTE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE 
- ORDEM DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal o indeferimento do 
pedido de liberdade ao paciente, apontou elementos concretos a ensejar a 
mantença dessa medida segregatória, sobretudo para os fins de se garantir 
a ordem pública, em estrita observância aos requisitos previstos no art. 
312 do Código de Processo Penal, mormente quando não se comprova os 
pressupostos subjetivos do paciente. Resta evidenciada a gravidade concreta 
do crime em tese cometido, tráfico de entorpecentes, quando há o envolvimento 
no ilícito de menores de idade, que possuem capacidade de determinação 
diminuída. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, conhecer parcialmente do writ e, na 
parte conhecida, com o parecer, denegaram a ordem nos termos do voto da 
Relatora.
habeas Corpus 4011654-52.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Cristina Conceição Oliveira Mota
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Marcelo Henrique Salustiano Pereira
Advogada: Cristina C. Oliveira (OAB: 6992/MS)
Interessado: Airton de Oliveira Morais
E M E N T A - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE ENTORPECENTES 
- ALEGAÇÃO DE QUE O ENTORPECENTE APREENDIDO DESTINAVA-
SE A USO PRÓPRIO - MATÉRIA DE CUNHO PROBATÓRIO - NÃO 
CONHECIMENTO DO WRIT NESTE TOCANTE. Não são cabíveis discussões 
probatórias em sede de Habeas Corpus, uma vez que o writ é o instrumento 
processual destinado a tutelar o direito de locomoção, descabendo o 
respectivo manejo com vistas ao exame aprofundado ou à discussão e 
valoração da prova. PRISÃO PREVENTIVA PRETENDIDA REVOGAÇÃO 
SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA 
REITERAÇÃO CRIMINOSA CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE 
ORDEM DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal a ser reconhecido, se 
o magistrado de primeiro grau, ao indeferir o pedido de liberdade ao paciente, 
apontou elementos concretos a ensejar a mantença dessa medida segregatória, 
sobretudo para os fins de se garantir a ordem pública, em razão de o paciente 
ser reincidente na prática de delitos, fato que, sem dúvidas, indica a real 
possibilidade de que, se em liberdade, voltará a delinquir. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, conhecer em parte do writ e, na parte conhecida, com o parecer, 
denegar a ordem nos termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011724-69.2013.8.12.0000 - de Agua Clara
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Evandro Cassius Scudeler
Impetrada: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Água Clara
Paciente: Luciano Vieira da Cruz
Advogado: Evandro Cassius Scudeler (OAB: 151792/SP)
Interessado: Sidney Vieira da Cruz
E M E N T A-HABEAS-CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES 
- PRISÃO PREVENTIVA - SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA, INSTRUÇÃO PROCESSUAL E DA APLICAÇÃO DA LEI 
PENAL - GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO COMPROVADAS - SUBSTITUIÇÃO DA 
PRISÃO POR MEDIDAS CAUTELARES (ART. 319 DO CPP) - INVIABILIDADE 
- ORDEM DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal a ser reconhecido, 
se o magistrado de primeiro grau, ao indeferir o pedido de liberdade ao 
paciente, apontou elementos concretos a ensejar a mantença dessa medida 
segregatória, sobretudo para os fins de se garantir a ordem pública, em estrita 
observância aos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. 
A gravidade concreta do crime em tese cometido, diante da grande quantidade 
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de entorpecente apreendido - 127,5 Kg (cento e vinte e sete quilos e quinhentos 
gramas) de maconha justifica a mantença da segregação cautelar. O fato de 
se possuir condições subjetivas favoráveis, as quais, in casu, sequer foram 
comprovadas, não ensejam na concessão da liberdade, quando presentes os 
requisitos previstos no artigo 312 e 313 do Código de Processo Penal. Incabível 
a substituição da segregação cautelar por qualquer outras medidas diversas da 
prisão elencadas no art. 319 do Código de Processo Penal, por ser insuficiente 
para reprovação e prevenção do delito. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, com o 
parecer, denegar a ordem nos termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011726-39.2013.8.12.0000 - de Agua Clara
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Evandro Cassius Scudeler
Impetrada: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Água Clara
Paciente: Sidney Vieira da Cruz
Advogado: Evandro Cassius Scudeler (OAB: 151792/SP)
Interessado: Luciano Vieira da Cruz
E M E N T A - HABEAS-CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES 
- PRISÃO PREVENTIVA - SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA, INSTRUÇÃO PROCESSUAL E DA APLICAÇÃO DA LEI 
PENAL - GRANDE QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO COMPROVADAS - SUBSTITUIÇÃO DA 
PRISÃO POR MEDIDAS CAUTELARES (ART. 319 DO CPP) - INVIABILIDADE 
- ORDEM DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal se o pedido de liberdade 
foi indeferido apontando elementos concretos a ensejar a mantença dessa 
medida segregatória, sobretudo para os fins de se garantir a ordem pública, em 
estrita observância aos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo 
Penal. Perante a gravidade concreta do crime em tese cometido, diante da 
grande quantidade de entorpecente apreendido - 127,5 Kg (cento e vinte e 
sete quilos e quinhentos gramas) de maconha - necessária a mantença da 
segregação cautelar. O fato de se possuir condições subjetivas favoráveis, 
as quais, in casu, sequer foram comprovadas, não ensejam na concessão da 
liberdade, quando presentes os requisitos previstos no artigo 312 e 313 do 
Código de Processo Penal. Incabível a substituição da segregação cautelar 
por qualquer outras medidas diversas da prisão elencadas no art. 319 do 
Código de Processo Penal, por ser insuficiente para reprovação e prevenção 
do delito. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, denegar a ordem nos 
termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4011782-72.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Alfredo Antonio Alves de Assis Filho
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Dourados
Pacientes: Rodrigo Ismael Reis Recalde e outro
Advogado: Alfredo Antonio Alves de Assis Filho (OAB: 123741/MG)
Advogada: Claudia Regina Torres Mourão (OAB: 254505/SP)
Interessado: Gleison Fernando Ibanez
E M E N T A-HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PRISÃO 
PREVENTIVA NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E 
CONVENIENTE À INSTRUÇÃO CRIMINAL - EXCESSO DE PRAZO NÃO 
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. 1. A segregação preventiva decretada 
não ostenta qualquer excessividade ou desproporcionalidade, quando estão 
presentes os requisitos e fundamentos imprescindíveis à sua manutenção, 
quais sejam, o fumus commissi delicti, comprovado pela suficiência dos 
indícios de autoria e materialidade do fato delituoso, e o periculum libertatis, 
consubstanciado pela necessidade de garantia da ordem pública, afetada, 
na situação, pela gravidade concreta do delito, além da conveniência da 
instrução criminal. 2. Não há falar em excesso de prazo quando o tempo de 
tramitação do processo esteja adequado às peculiaridades do caso concreto, 
e sobretudo, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo 
que a custódia preventiva, portanto, não pode ser equiparada à espécie de 
constrangimento ilegal capaz de demandar a revogação da prisão cautelar do 
paciente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, denegar a ordem nos 
termos do voto do Relator.
habeas Corpus 4011897-93.2013.8.12.0000 - de Maracaju
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Maracaju/ms
Paciente: Caique Marcino Ferreira Mattos
Def.Pub.1ª Inst: Graziele Carra Dias Ocáriz (OAB: 898237/DP)
E M E N T AHABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS EM CONCURSO 
MATERIAL COM O DELITO DE CORROMPER OU FACILIAR A CORRUPÇÃO 
DE MENOR - FIXADO REGIME INICIAL SEMIABERTO - GUIA DE 
RECOLHIMENTO EXPEDIDA PARA REGIME FECHADO - PEDIDO PARA 
APELAR EM LIBERDADE - NEGADO - ORDEM CONCEDIDA PARA 
ADEQUAÇÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIO AO REGIME 
ESTABELECIDO NA SENTENÇA - ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 
A guia de recolhimento provisório deve ser expedida em consonância com 

o disposto na sentença condenatória. Ordem concedida parcialmente 
para que o paciente cumpra a reprimenda legal nos termos da sentença 
condenatória. Contra o parecer, ordem parcialmente concedida. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, contra o parecer, conceder parcialmente a ordem nos termos 
do voto do Relator.
habeas Corpus 4012294-55.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 2° Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Vanderlei Carlos Ghidini
Defensora Publ: Lucienne Borin Lima (OAB: 7161/MS)
E M E N T A-HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - INDÍCIOS 
SUFICIENTES DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE DELITIVA 
- RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA - SUBSTITUIÇÃO DA 
PRISÃO POR MEDIDAS CAUTELARES (ART. 319 DO CPP) - INVIABILIDADE 
- ORDEM DENEGADA. Não há falar na inexistência dos pressupostos legais 
da prisão cautelar quando, além de se demonstrar a prova da materialidade e 
dos elementos indicativos da autoria do crime de furto qualificado, é o paciente 
agente contumaz na prática delitiva, tanto que, quando da perpetração do 
crime em referência, encontrava-se no cumprimento de liberdade provisória 
que lhe fora concedida em outro processo a que responde pela prática de 
crime da mesma natureza. Incabível a substituição da segregação cautelar 
por qualquer outras medidas diversas da prisão elencadas no art. 319 do 
Código de Processo Penal, por ser insuficiente para reprovação e prevenção 
do delito. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, denegar a ordem nos 
termos do voto da Relatora.
habeas Corpus 4012416-68.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Ricardo da Silva Severiano
Def.Pub.1ª Inst: Eliana Etsumi Tsunoda
E M E N T A-HABEAS CORPUS - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES 
- PRISÃO PREVENTIVA - SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA NA GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA, INSTRUÇÃO PROCESSUAL E DA APLICAÇÃO DA 
LEI PENAL - BOCA DE FUMO - ENVOLVIMENTO DE MENOR NO ILÍCITO - 
GRAVIDADE CONCRETA DO ILÍCITO - PRISÃO JUSTIFICADA - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS - IRRELEVÂNCIA - SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO 
POR MEDIDAS CAUTELARES (ART. 319 DO CPP) - INVIABILIDADE - 
ORDEM DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal a ser reconhecido se 
o magistrado de primeiro grau, ao decretar a prisão preventiva, justificou sua 
necessidade na garantia da ordem pública, sobretudo diante da gravidade 
concreta do crime perpetrado - uma vez que as provas revelam que o paciente 
mantinha uma “boca de fumo” para o comércio da droga apreendida, bem 
como envolveu a participação de menor na ação criminosa. O fato de se 
possuir condições subjetivas favoráveis não enseja na concessão da liberdade 
quando, como in casu, presentes os requisitos previstos no artigo 312 e 313 
do Código de Processo Penal. Incabível a substituição da segregação cautelar 
por qualquer outras medidas diversas da prisão elencadas no art. 319 do 
Código de Processo Penal, por ser insuficiente para reprovação e prevenção 
do delito. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, denegar a ordem nos 
termos do voto da Relatora.

***
Secretário(a): Maira Sales de Oliveira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Câmara Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Apelação 0000190-47.2010.8.12.0019 - de Ponta Porã
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: M. R. P.
Def.Pub.1ª Inst: Patrícia Feitosa de Lima
Apelado: M. P. E.
Promotor: Clarissa Carlotto Torres Dosso
E M E N T AABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - TESE AFASTADA 
- CONTEXTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA DAR SUPORTE À 
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO - ABSOLVIÇÃO POR ATIPICIDADE 
DA CONDUTA - ALEGAÇÃO DE EMBRIAGUEZ - IMPOSSIBILIDADE 
- INTELIGÊNCIA DO ART. 28, II DO CP - APLICAÇÃO DA ATENUANTE 
DA CONFISSÃO COM REDUÇÃO DA PENA AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL 
- IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 231 DO STJ - REDUÇÃO DO VALOR 
FIXADO PARA A PENA ALTERNATIVA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - 
PRETENSÃO REJEITADA - VALOR FIXADO DE ACORDO COM O CRITÉRIO 
LEGAL - RECURSO DESPROVIDO. 1.Não há falar em absolvição quando as 
provas colhidas no processo forem suficientes no tocante à comprovação da 
materialidade e da autoria do fato delituoso, reclamando-se, nessa hipótese, 
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a manutenção da condenação imposta pela sentença. 2.De acordo com o 
art. 28, II, do Código Penal, a embriaguez voluntária pelo álcool não exclui 
a imputabilidade penal do agente. 3.Nos termos da Súmula 231 do STJ, “a 
incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena 
abaixo do mínimo legal”. 4.Diante do que dispõe o art. 45, § 1º do Código 
Penal, o valor equivalente à pena alternativa de prestação pecuniária deve 
ser fixado entre nos limites de 1 (um) a 360 (trezentos e sessenta) salários 
mínimo, observada a capacidade econômica do agente. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
com o parecer, improver o apelo nos termos do voto do Relator.
Recurso Em Sentido Estrito 0000949-58.2012.8.12.0013 - de Jardim
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Recorrente: W. C. L.
Def.Pub.1ª Inst: Thaís Dominato Silva Teixeira
Recorrido: M. P. E.
Promotor: Gevair Ferreira Lima Junior
Interessado: A. S. de S.
E M E N T ARECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO - 
PRETENDIDO O AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS DO CRIME - TESE 
REJEITADA - QUALIFICADORAS QUE ESTÃO AMPARADAS NO CONTEXTO 
PROBATÓRIO - RECURSO DESPROVIDO. Somente é cabível a exclusão 
das qualificadoras, na sentença de pronúncia, quando manifestamente 
improcedentes, uma vez que cabe ao Conselho de Sentença, diante dos fatos 
narrados na denúncia e colhidos durante a instrução probatória, a emissão 
de juízo de valor acerca da conduta praticada pelo réu. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
com o parecer, improver o recurso nos termos do voto do Relator.
Embargos de Declaração 0009196-98.2011.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Embargante: Eduardo Rodrigues da Silva
Def.Pub.2ª Inst: Elias Cesar Kesrouani
Embargado: Ministério Público Estadual
Promotor Just.: Marcos Fernandes Sisti
Interessado: Fábio Augusto Celestino
Advogado: Pedro Navarro Correia (OAB: 12414/MS)
Advogado: Fabricio Flores Grubert (OAB: 14275/MS)
E M E N T AEMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL - 
SUPOSTA REFORMATIO IN PEJUS - ALEGAÇÃO DE ERROR IN JUDICANDO 
- NÃO CABÍVEL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBARGOS 
REJEITADOS. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando 
houver no acórdão, ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão (CPP, 
art. 620), não sendo o meio próprio para apreciar possível error in judicando. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios nos termos 
do voto do Relator.
Embargos de Declaração 0034792-21.2010.8.12.0001/50000 - de Campo 
Grande
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Embargante: José Augusto Rosa dos Santos
Advogado: Paulo Cesar Bogue e Marcato (OAB: 12726AM/S)
Embargado: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Promotor: Marcos Fernandes Sisti
E M E N T AEMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENDIDA O SANEAMENTO 
DE SUPOSTA OMISSÃO - TESE REJEITADA - ACÓRDÃO DESAFIADO 
DESTITUÍDO DE QUALQUER VÍCIO MATERIAL - PRETENSÃO RELACIONADA 
À REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA - EMBARGOS REJEITADOS. Os 
embargos de declaração somente são cabíveis quando houver no Acórdão, 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão (CPP, art. 620), não sendo 
o meio próprio para rediscutir matéria já apreciada. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 1ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios nos termos do voto do Relator.
Apelação 0100242-82.2004.8.12.0012 - de Ivinhema
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: José Antonio Pereira Cardoso
Advogado: Lucilio Del Grandi (OAB: 3488/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Marcos Roberto Dietz
E M E N T AAPROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA - DESCONTOS 
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS SEM O COMPETENTE REPASSE 
À INSTITUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - CRIME OMISSIVO PRÓPRIO - DOLO 
GENÉRICO - IRRELEVANTE APROVAÇÃO DAS CONTAS PELO TRIBUNAL 
DE CONTAS - RECOLHIMENTO EFETUADO POR PREFEITO SUCESSOR 
QUE NÃO BENEFICIA O ANTECESSOR - INEXISTÊNCIA DE CAUSA 
SUSPENSIVA OU EXTINTIVA DA PUNIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. 
1. O crime de apropriação indébita previdenciária configura-se quando aquele 

que tem o dever legal de repassar as contribuições recolhidas dos contribuintes 
deixa de efetuar esse repasse no prazo e forma legal ou convencional. 
Trata-se, portanto, de crime omissivo próprio ou puro, pois o tipo descreve 
um comportamento negativo. Inclusive, não se exige o dolo específico de 
assenhoramento definitivo (animus rem sibi habendi), bastando a demonstração 
de dolo genérico. 2. O Chefe do Poder Executivo Municipal, como administrador, 
responde pela ausência de recolhimento das contribuições descontadas dos 
servidores. 3. O fato do Tribunal de Contas eventualmente aprovar as contas 
a ele submetidas, não obsta, em princípio, diante da alegada independência 
entre as instâncias administrativa e penal, a persecução criminal promovida 
pelo Ministério Público, bem como a correspondente responsabilização dos 
agentes envolvidos em delitos de malversação de dinheiros públicos. 4. Para 
aproveitar o disposto no § 2º do art. 9º da Lei 10.684/03, equivalente a um 
arrependimento eficaz,o pagamento deveria ter sido feito pelo próprio agente 
que deixou de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos 
contribuintes. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, com o parecer, improver o recurso nos 
termos do voto do Relator.
Apelação 0500726-22.2006.8.12.0025 - de Bandeirantes
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: Ministerio Publico Estadual
Promotor: Jui Bueno Nogueira
Apelado: Emerson Emanoel dos Santos
Def.Pub.1ª Inst: Carlos Renato Cotrim Leal
E M E N T AAPELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE HOMICÍDIO SIMPLES 
- JÚRI - DESCLASSIFICAÇÃO - LESÃO CORPORAL LEVE CONSUMADA 
- SUPOSTO VEREDICTO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIO À PROVA 
DOS AUTOS - NÃO OCORRÊNCIA - CONCLUSÃO DOS JURADOS EM 
CONSONÂNCIA AO CONJUNTO PROBATÓRIO EXISTENTE NO PROCESSO 
- RECURSO DESPROVIDO. A sujeição do réu a novo julgamento, em razão de 
contrariedade entre o veredicto e a prova dos autos, deve ocorrer em situações 
extremas, quando evidenciada de forma cristalina a absoluta ausência de 
nexo entre os elementos probatórios colhidos na instrução processual e 
a conclusão apresentada pelos jurados e exteriorizada em seu veredicto. 
Se a decisão dos jurados se apoiou na ausência de elementos concretos 
indicativos da intenção de matar por parte do acusado, o veredicto não se 
mostra equivocado, pois condizente com o conjunto de provas existentes no 
processo. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, contra o parecer, improver o apelo nos 
termos do voto do Relator.

***
Secretário(a): Maira Sales de Oliveira
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 1ª Câmara Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
habeas Corpus 4012093-63.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da comarca de Dourados
Paciente: Valdenice Araujo dos Santos
Def.Pub.1ª Inst: Clarence Wilians Duccini
Interessado: Sandro Carvalho Rodrigues
EMENTA - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PEDIDO DE 
LIBERDADE PROVISÓRIA - INVIABILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS 
DO ART. 313 E PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DO ART. 312 DO CPP 
- GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - ORDEM DENEGADA. 1. Não há falar 
em constrangimento ilegal se a magistrada de primeiro grau, ao decretar a 
conversão da prisão em flagrante em preventiva da paciente, apontou, de forma 
fundamentada e concreta os elementos ensejadores da necessidade dessa 
medida, sobretudo os destinados à garantia da ordem pública, além dos demais 
requisitos legais estampados no artigo 312 do Código de Processo Penal. 2. 
O tráfico de drogas é crimes de perigo abstrato em que a probabilidade do 
dano é presumida pelo direito penal, visa, assim, a saúde pública que deve ser 
preservada. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 1ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por maioria, com o parecer, denegar a ordem, nos termos 
do voto do Relator, vencido o 2º Vogal.

***
Secretário(a): Luciane Vieira de Nardo
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 2ª Câmara Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Romero Osme Dias Lopes
Apelação 0000321-62.2013.8.12.0004 - de Amambai
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Ministério Público Estadual
Promotor: Manoel Veridiano Fukuara Rebello Pinho
Apelado: Antonio Alves de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Marcelo Marinho da Silva
E M E N T A- APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
- RECURSO MINISTERIAL - LESÃO CORPORAL - PLEITO CONDENATÓRIO 
- IMPOSSIBILIDADE - PROVAS INSUFICIENTES PARA CONDENAÇÃO 
- PALAVRA DA VÍTIMA NÃO CORROBORADA EM JUÍZO - TESTEMUNHA 
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INDIRETA - RECURSO IMPROVIDO. Mantém-se a absolvição do agente 
quando o conjunto probatório dos autos é insuficiente para amparar a 
condenação. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, não prover o recurso.
Apelação 0001569-64.2012.8.12.0015 - de Miranda
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Milton Pires Arguelo
Def.Pub.1ª Inst: Francianny Cristiane da Silva Santos
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Isabelle Albuquerque dos Santos
E M E N T A -APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - ABSOLVIÇÃO 
- RECURSO PROVIDO. Os artigos 306 e 309 do Código de Trânsito Brasileiro 
tutelam o mesmo objeto jurídico e como o agente, em uma única conduta, 
dirigiu embriagado e sem possuir carteira de habilitação, não há dois crimes 
autônomos, uma vez que o segundo delito, menos grave, resta absorvido pela 
embriaguez ao volante, crime mais grave, com a atração da agravante do artigo 
298, inciso III, do mesmo diploma legal. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, prover 
o recurso.
Apelação 0009350-19.2011.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: José Domingos Soares de Oliveira
Def.Pub.1ª Inst: Valdir Florentino da Silva
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Renzo Siufi (OAB: 5961/MS)
Interessada: Alessandra Valejo Eves
EMENTA - APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DEFENSIVO - ARTIGO 147 do 
Código Penal EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - PRELIMINARES 
DE INCOMPETÊNCIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA 
MULHER, AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NO RECEBIMENTO 
DA DENÚNCIA E DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - 
REJEITADAS - MÉRITO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CERTEZA 
QUANTO À AUTORIA DELITIVA - DOLO COMPROVADO - BAGATELA 
IMPRÓPRIA/INSIGNIFICÂNCIA - DESCABIMENTO - ATENUANTE DA 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA NÃO RECONHECIDA - AGRAVANTE DO 
ART. 61, II, ‘F’ MANTIDA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR 
RESTRITIVA - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. Segundo a 
Lei Maria da Penha, configura violência doméstica e familiar contra a mulher 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da 
unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto (art. 
5º e incisos). Conforme entendimento sedimentado dos Tribunais Superiores 
é desnecessária a fundamentação da decisão que recebe a denúncia, tendo 
em vista que se trata de despacho meramente ordinatório ou de expediente 
O plenário do Supremo Tribunal Federal julgou constitucional o artigo 41 da 
Lei n. 11.340/06 que dispõe que não se aplica aos crimes praticados com 
violência doméstica a suspensão condicional do processo prevista na Lei n. 
9.099/1995, independentemente da pena aplicada. Mantém-se a condenação 
do crime de ameça pelo agente, quando comprovadas a materialidade e autoria 
do crime, bem como demonstrado o dolo do agente que imprimiu verdadeiro 
temor na vítima Inaplicável o princípio da insignificância/bagatela aos delitos 
praticados em situação de violência doméstica, independentemente da 
gravidade, face a gerar grande reprovabilidade social e moral, não havendo 
se falar, portanto, em conduta inofensiva ou penalmente irrelevante. Se o 
réu nega a prática criminosa em ambas as fases, inaplicável a atenuante da 
confissão espontânea. Inviável a exclusão da agravante prevista no art. 61, 
II, “f’’, quando a contravenção penal ocorreu com violência contra mulher em 
situação doméstico-familiar. A substituição da pena privativa de liberdade por 
restritiva de direitos encontra óbice no art. 44, I do Código Penal, que veda 
expressamente a substituição, quando o crime é praticado com violência ou 
grave ameaça à pessoa. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por maioria, não prover o recurso, nos 
termos do voto do relator, vencido o 2º vogal.
Apelação 0800833-89.2013.8.12.0043 - de São Gabriel do oeste
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Renildo Carvalho Borges
Advogado: Caroline Garcia Terra Dittmar Duarte (OAB: 15877/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Talita Zoccolaro Papa Muritiba
Interessado: Silvio Marino Thomé
E M E N T A - APELAÇÃO CRIMINAL EM OUTROS PROCESSOS - 
RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA VEÍCULO - TRÁFICO DE DROGAS 
- AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA - EXISTÊNCIA 
DE INTERESSE AO PROCESSO - VEÍCULO UTILIZADO POR NA PRÁTICA 
DE DELITO - RECURSO IMPROVIDO. Descabida a restituição do veículo 
apreendido, nos termos do art. 118 do Código de Processo Penal, porquanto 
não comprovada a condição de terceira de boa-fé da apelante em relação à 
atividade criminosa de transporte de drogas praticada pelo seu companheiro. 
A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de 
julgamentos, por unanimidade, não prover o recurso.

habeas Corpus 4011081-14.2013.8.12.0000 - de Bonito
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Ivan Carlos do Prado Polidoro
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bonito
Paciente: Alexia Goulart Bertoco do Nascimento
Advogado: Ivan Carlos do Prado Polidoro (OAB: 14699/MS)
Interessado: Douglas de Almeida Mendonça
Interessado: Vanessa Ratier
Interessado: Davidson Oliveira Martins
Interessado: Anderson Valdez Masques
E M E N T A - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PRISÃO 
PREVENTIVA - NEGATIVA DE REVOGAÇÃO PELA AUTORIDADE 
COATORA FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - GRAVIDADE CONCRETA- ORDEM 
DENEGADA. Inexiste constrangimento ilegal na segregação cautelar da 
paciente fundamentada na garantia da ordem pública, uma vez que há o 
indícios de que a mesma era intermediária e administradora das finanças de 
associação criminosa voltada à disseminação de drogas, sendo flagrada com 
263 “paradinhas” de crack em residência onde também estava sua filha de 1 ano 
e 6 meses. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, denegar a ordem.
habeas Corpus 4011756-74.2013.8.12.0000 - de Maracaju
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Erimar Hildebrando
Impetrado: Juíz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Maracaju - MS
Paciente: Wagner Martins Nunes
Advogado: Erimar Hildebrando (OAB: 9393/MS)
Interessada: Vanessa Benites de Souza
Interessada: Zilda Carolina Xavier Ribeiro
E M E N T A - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS- PRISÃO 
PREVENTIVA - MANTIDA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - INEXISTENTE 
- REQUISITOS E PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 CPP PRESENTES 
- EXPRESSIVA QUANTIDADE DE DROGAS - 250 GRAMAS DE COCAÍNA 
- EXCESSO DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO CRIMINAL 
- CONFIGURADO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM CONCEDIDA. 
Presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva previstos no artigo 
312 do Código de Processo Penal, não se verifica o alegado constrangimento 
ilegal na manutenção da prisão. Considerando que o paciente encontra-se 
segregado cautelarmente há praticamente há um ano e a instrução somente se 
encerrará após oitiva de testemunhas em junho do ano de 2014 e interrogatório 
de uma das corrés, configurado está o excesso de prazo na formação da 
culpa. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, conceder a ordem, com efeito extensivo as 
acusadas Vanessa e Zilda.
habeas Corpus 4012078-94.2013.8.12.0000 - de Dourados
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Claudia Rios
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Cristiani da Silva França
Advogada: Claudia Rios (OAB: 10164/MS)
Interessado: Marcos Mendes da Silva
E M E N T A - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - PEDIDO 
DE LIBERDADE PROVISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS 
PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DA PRISÃO PREVENTIVA - 
GRAVIDADE DA CONDUTA - “BOCA DE FUMO” - NECESSIDADE DA MEDIDA 
EXTREMA EVIDENCIADA - ORDEM DENEGADA. Se a decisão que decretou 
a prisão preventiva está fundamentada em fatos concretos e, tratando-se de 
suspeita de tráfico pelo modus operandi de “boca de fumo”, mister nesse tipo 
de ocorrência, que o acusado seja afastado, ainda que temporariamente, do 
convívio da sociedade, a fim de dissipar o comércio reconhecido na residência, 
pois, apesar de alegar ser fixa e dar amparo à sua condição pessoal favorável, 
ao contrário do que afirma, caso permaneça no mesmo local sem segregação 
de sua liberdade, não haverá a repressão necessária à continuidade dos delitos 
cometidos reiteradamente, especialmente diante da busca por usuários que 
já reconhecem o suposto local do comércio de entorpecentes. As condições 
pessoais da paciente não bastam para a concessão do benefício da liberdade 
provisória, quando estão presentes os requisitos autorizadores da segregação 
cautelar. Ordem denegada. Decisão com o parecer. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Criminal do 
Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
denegar a ordem.
habeas Corpus 4012313-61.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 2° Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Anderson Santos da Silva
Def.Pub.1ª Inst: Lucienne Borin Lima
E M E N T A- HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - EXCESSO DE PRAZO 
NÃO ATRIBUÍVEL A DEFESA - IRRAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO 
- ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. Se a demora na tramitação do 
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feito não decorreu de inércia da defesa, mas na dificuldade em se encontrar 
testemunha de acusação, há de se reconhecer o constrangimento ilegal pelo 
excesso de prazo para a formação da culpa do paciente, revogando a prisão 
preventiva, sem, contudo, determinar a expedição de alvará de soltura, diante 
da informação nos autos de que o paciente está cumprindo outras penas 
oriundas de sentenças condenatórias transitadas em julgado. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
maioria, conceder em parte o recurso, nos termos do voto do relator, vencido 
o 2º vogal.
habeas Corpus 4012460-87.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Marcos M. Trad
Impetrante: Luciana Abou Gatthas
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Carlos Antonio de Oliveira Santos
Advogado: Marcos M. Trad (OAB: 4203/MS)
Advogada: Luciana Abou Gatthas (OAB: 9831/MS)
Interessado: Marco Aurélio Bueno da Silva
Interessado: Albino Salazar Bento
Interessado: Jefferson Michael Mendes Sobrinho
Interessado: André Pacheco Galiano
E M E N T A - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO E ASSOCIAÇÃO 
CRIMINOSA - PRISÃO PREVENTIVA - PERICULUM LIBERTATIS - 
SUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS - CONDIÇÕES 
PESSOAIS FAVORÁVEIS - ORDEM CONCEDIDA. A cautelaridade da 
prisão, considerando a nova legislação para o desencarceramento, somente 
se justifica quando presentes os requisitos do fumus comissi delicti e do 
periculum libertatis, os quais devem sempre ser concretamente demonstrados 
por percuciente fundamentação que evidencie, de forma segura, a 
indispensabilidade da medida extrema de restrição ao direito à liberdade, em 
detrimento das demais providências diversas da prisão previstas no art. 319 
do Código de Processo Penal, as quais, no caso do paciente, mostraram-
se suficientes às finalidades cautelares. Segundo a orientação do Superior 
Tribunal de Justiça, as “condições pessoais favoráveis, mesmo não sendo 
garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas, 
quando demonstrada possibilidade de substituição da prisão por cautelares 
diversas, proporcionais, adequadas e suficientes ao fim a que se propõem” 
(HC 254.188/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 
05/09/2013, DJe 13/09/2013). Ordem concedida, contra o parecer. A C Ó R D Ã 
O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, conceder a ordem.
habeas Corpus 4012481-63.2013.8.12.0000 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Carlos Olimpio de Oliveira Neto
Impetrante: Larissa Franco Serpa
Impetrado: Juíz de Direito da Auditoria Militar da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Cícero Martins Rodrigues
Advogado: Carlos Olímpio de Oliveira Neto (OAB: 13931/MS)
Advogada: Larissa Franco Serpa (OAB: 17612/MS)
E M E N T A - HABEAS CORPUS - CRIME MILITAR - RESISTÊNCIA 
MEDIANTE AMEAÇA E DESOBEDIÊNCIA - PRISÃO PREVENTIVA - 
AUSÊNCIA DE REQUISITOS DO ART. 255 CPPM - ORDEM CONCEDIDA. 
É de ser concedida a liberdade provisória ao paciente, quando ausentes os 
requisitos da prisão preventiva prevista no art. do 255 do Código de Processo 
Penal Militar, que justifiquem a manutenção da segregação cautelar. Ordem 
concedida. Decisão com o parecer. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na 
conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, conceder a ordem.
habeas Corpus 4012617-60.2013.8.12.0000 - de Naviraí
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Robson Pereira de França
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Navirai
Paciente: Robson Pereira de França
Advogado: Ernani Fortunati (OAB: 6774/MS)
E M E N T A - HABEAS CORPUS - ARTIGO 213 DO CP - PRISÃO PREVENTIVA 
- PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL - EXCESSO DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO 
DE INSTRUÇÃO CRIMINAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA. Plenamente motivada é a decisão 
que aponta a necessidade da custódia cautelar, indicando os pressupostos 
e os fundamentos da prisão preventiva, que se afigura necessária no caso 
concreto, sobretudo, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Não há falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo na formação 
da culpa, diante da complexidade da causa, pluralidade de testemunhas 
envolvidas e a necessidade de expedição de diversas cartas precatórias. 
Além disso, a instrução judicial do feito somente depende do retorno de 02 
(duas) precatórias, já expedidas, sendo certo que não tardará a ser julgado, 
conforme informado pela autoridade apontada como coatora. A C Ó R D Ã O 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara 

Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, denegar a ordem.

***
Secretário(a): Luciane Vieira de Nardo
A C Ó R D Ã O S, ASSINADOS DA EGRÉGIA 2ª Câmara Criminal SOB A 
PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. Des. Romero Osme Dias Lopes
Apelação 0000119-80.2012.8.12.0017 - de Nova Andradina
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: C. M. de S.
Advogada: Vera Lucia Pereira de Almeida (OAB: 8135A/MS)
Apelado: M. P. E.
Promotor: Plínio Alessi Junior
EMENTA - APELAÇÃO CRIMINAL - RECURSO DEFENSIVO - VIAS DE FATO 
- VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - PRELIMINARES - SUSPENSÃO CONDICIONAL 
DO PROCESSO - IMPOSSIBILIDADE - VEDAÇÃO LEGAL - PRELIMINAR 
REJEITADA - DECADÊNCIA - AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA 
- MÉRITO - ABSOLVIÇÃO - POLÍTICA CRIMINAL - RECURSO PROVIDO. 
O plenário do Supremo Tribunal Federal julgou constitucional o artigo 41 da 
Lei n. 11.340/06 que dispõe que não se aplica aos crimes praticados com 
violência doméstica a suspensão condicional do processo prevista na Lei n. 
9.099/1995, independentemente da pena aplicada. Não há falar em decadência 
da representação porquanto a ação penal de vias de fato ocorrida no âmbito 
doméstico é pública incondicionada. Restando demonstrado que o conflito já foi 
solucionado pelos próprios envolvidos, manifestando-se a vítima na fase judicial 
que não possui interesse no prosseguimento da ação penal, deve-se afastar 
a incidência do direito penal, absolvendo o agente por questão de política 
criminal. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, na conformidade da 
ata de julgamentos, por maioria, prover o recurso, nos termos do voto do 
relator, vencido o 1º vogal.
Apelação 0042543-88.2012.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Angelo Rodrigo Miranda Ozório
Def.Pub.1ª Inst: Valdir Florentino de Souza (OAB: 5171/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Ana Lara Camargo de Castro
EMENTA - APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - AMEAÇA 
- PRELIMINARES DE NULIDADE - PREFACIAIS REJEITADAS - MÉRITO 
- ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - DESCABIMENTO 
- CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - PRINCÍPIO DA BAGATELA 
IMPRÓPRIA - INAPLICABILIDADE - CONDENAÇÃO MANTIDA - PRINCÍPIO 
DA CONSUNÇÃO - DELITOS AUTÔNOMOS - IMPOSSIBILIDADE 
- CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO VERIFICADA NOS AUTOS - 
AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ARTIGO 61, INCISO II, ALÍNEA “F”, 
DO CP - DESCABIMENTO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE - VEDAÇÃO LEGAL - RECURSO IMPROVIDO. Não há se 
falar em cerceamento de defesa, pois o Superior Tribunal de Justiça firmou 
entendimento no sentido de que “a conversão do julgamento da apelação em 
diligência para que a primeira instância providencie a degravação de conteúdo 
registrado em meio audiovisual contraria frontalmente o art. 405, § 2º. do 
CPP, assim como o princípio da razoável duração do processo”. O decreto 
condenatório não necessita estar atrelado à capitulação legal presente na peça 
acusatória, mas sim aos fatos nela narrados, conforme preceitua o princípio 
da correlação. A obrigatoriedade da realização de audiência nos moldes do 
art. 16, da Lei nº. 11.340/06, restringe-se às hipóteses em que a vítima antes 
do recebimento da denúncia manifesta, expressamente, diante da autoridade 
policial ou em cartório, sua intenção de não ver seu agressor processado ou, 
ainda, tacitamente, quando dá indícios de que perdoou-o, voltando ao convívio 
em comum, por exemplo, o que não ocorreu no caso em tela O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal manifestou-se recentemente pela constitucionalidade 
do art. 41 da Lei Maria da Penha, afastando a aplicação do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95 no que se refere aos crimes de violência doméstica ou familiar contra 
a mulher não sendo, assim, admissível a suspensão do processo em casos 
assemelhados aos dos autos Não há que se falar em absolvição quando a 
autoria do delito restar suficientemente demonstrados nos autos, especialmente 
em face da palavra da vítima e testemunhos colhidos em juízo sob o crivo do 
contraditório e ampla defesa. Inaplicável o princípio da bagatela imprópria, pois 
as ameaças sofridas pela vítima legitima a aplicação da sanção penal, vez que 
a nocividade social da conduta apresenta-se relevante, e por isso merecendo 
a devida proteção do ordenamento jurídico. O apelante foi condenado pelas 
condutas de ameaça e violação de domicílio, crimes autônomos e distintos, 
porquanto um não foi meio para a prática do outro, tão pouco guardam 
correlação entre si. O apelante, nas duas oportunidades em que foi ouvido, não 
confessou a prática dos crimes a ele imputados. A agravante prevista no art. 
61, II, “f”, do CP é plenamente aplicável aos crimes de ameaça, haja vista que 
referido tipo não traz em seu bojo, a circunstância de agressão contra mulher, 
cônjuge ou companheira, diferentemente do que ocorre no crime previsto no 
artigo 129, § 9º, do CP. O delito cometido fora o de ameaça e o artigo 44, I, do 
Código Penal, veda expressamente a possibilidade de substituição da pena 
nos delitos praticados com violência ou grave ameaça. A C Ó R D Ã O Vistos, 
relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, 
não prover o recurso, nos termos do voto do relator, vencido o 2º vogal.
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Apelação 0059058-72.2010.8.12.0001 - de Campo Grande
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Apelante: Adolfo de Souza Bureman
Def.Pub.1ª Inst: Valdir Florentino de Souza
Apelado: Ministerio Publico Estadual
Promotor: Ana Lara Camargo de Castro
EMENTA - APELAÇÃO CRIMINAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - VIAS DE 
FATO E DESOBEDIÊNCIA - PRELIMINARES DE NULIDADE REJEITADAS 
- MÉRITO - DESOBEDIÊNCIA - ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE TIPICIDADE 
- VIAS DE FATO - ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - 
DESCABIMENTO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE - LEGÍTIMA 
DEFESA - NÃO COMPROVADA - PRINCÍPIO DA BAGATELA IMPRÓPRIA/
INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - CONDENAÇÃO DA VIAS DE FATO 
MANTIDA - ABSOLVIÇÃO DO CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - ATIPICIDADE 
CONDUTA - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO - PREJUDICADO - CONFISSÃO 
ESPONTÂNEA - NÃO VERIFICADA NOS AUTOS - ATENUANTE INOMINADA 
- IMPOSSIBILIDADE - PRIVILÉGIO DO CRIME DE LESÃO CORPORAL 
- INCABÍVEL - AFASTAMENTO DA AGRAVANTE DO ARTIGO 61, INCISO II, 
ALÍNEA “F”, DO CP - DESCABIMENTO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA 
DE LIBERDADE - VEDAÇÃO LEGAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Segundo a Lei Maria da Penha, configura violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial, 
no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima 
de afeto. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 
de que “a conversão do julgamento da apelação em diligência para que a 
primeira instância providencie a degravação de conteúdo registrado em meio 
audiovisual contraria frontalmente o art. 405, 2º. do CPP, assim como o princípio 
da razoável duração do processo (STJ. AgRg no AREsp 159802 / MT. Rel. 
Minª. Assusete Magalhães. DJ 16/04/2013). A audiência prevista no artigo 
16 da Lei 11340/06 não é obrigatória, nem tão pouco restou demonstrado, 
antes do recebimento da denúncia, o interesse da vítima na retratação da 
representação, razão pela qual rejeito a preliminar arguida. O Plenário do 
Supremo Tribunal Federal manifestou-se recentemente pela constitucionalidade 
do art. 41 da Lei Maria da Penha, afastando a aplicação do artigo 89 da Lei 
nº 9.099/95 no que se refere aos crimes de violência doméstica ou familiar 
contra a mulher não sendo, assim, admissível a suspensão do processo em 
casos assemelhados aos dos autos (HC 106.212/MS, Relator Ministro Marco 
Aurélio, julgado em 24/03/2011). Se os delitos foram praticados em contexto 
fático único, e, desta forma, verifica-se a existência de conexão probatória 
entre o delito de desobediência à medida protetiva e o delito de vias de fato 
praticado contra a mulher, no âmbito doméstico e familiar. Absolve-se o agente 
da prática do crime de desobediência, por atipicidade da conduta, pois existem 
sanções específicas, tanto penal como extrapenal, no caso de descumprimento 
das medidas protetivas de urgência previstas na Lei 11.340/2006, restado 
prejudicada a análise de aplicação do princípio da consunção. Considerando a 
versão coerente da vítima, apresentada na fase policial e em juízo, corroborada 
por testemunha presencial, a condenação é medida impositiva. Rejeita-se 
a tese de legítima defesa se nos autos não consta qualquer indício de que 
tenha ocorrido, nos moldes do artigo 25, do Código Penal, que exige para sua 
configuração além da agressão injusta, atual e iminente, o emprego e o uso 
moderado dos meios necessários para repeli-la, sendo ônus do agente a sua 
comprovação. É incabível a aplicação do princípio da insignificância/bagatela 
aos delitos praticados em situação de violência doméstica, independentemente 
da gravidade, face a gerar grande reprovabilidade social e moral, não havendo 
se falar, portanto, em conduta inofensiva ou penalmente irrelevante. Não se 
reconhece a atenuante da confissão, quando o agente nas oportunidades 
em que foi ouvido, não confessou a prática dos crimes a ele imputados. Do 
mesmo modo, não se aplica a atenuante inominada, quando nos autos nãos 
se observa qualquer circunstância relevante a indicar a possibilidade de 
aplicação da figura prevista no art. 66 do CP. Incabível o reconhecimento do 
privilégio contido no 4º, do art. 129, do Código Penal, quando não há qualquer 
demonstração de que o agente tenha agido por relevante valor moral ou 
social, ou sob domínio de violenta emoção por injusta provocação da vítima. 
Mantém-se a agravante do art. 61, II, “f” do CP, quando a contravenção 
ocorreu em decorrência de vínculo doméstico e familiar, mormente quando 
não é elementar da contravenção das vias de fato. O artigo 44, I, do Código 
Penal, veda expressamente a possibilidade de substituição da pena nos delitos 
praticados com violência ou grave ameaça. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e 
discutidos estes autos, acordam os juízes da 2ª Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por maioria, prover em 
parte o recurso, nos termos do voto do relator, vencido o 2º vogal.

Coordenadoria de Recurso Externo
Despachos/ Decisões: Des. João Batista da Costa Marques
Processo: 0000404-93.2009.8.12.0012/50000. - Recurso Especial, de 
Ivinhema/1ª Vara
Recorrente: Município de Ivinhema/MS
Advogada: Camila Pierette Martins do Amaral Marques (OAB: 10208/MS)
Advogado: Péricles Garcia Santos (OAB: 8743/MS)
Recorrido: Maria Sirlene Timoteo do Nascimento
Def.Pub.1ª Inst: Bruno Henrique Gobbo
Interessado: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Carlo Fabrizio Campanile Braga (OAB: 10598BM/S)
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)

Processo: 0002478-56.2009.8.12.0001/50003. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/20ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Diomar Gomes dos Santos
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Agravado: Banco Finasa BMC S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0008860-91.2011.8.12.0002/50000. - Recurso Especial, de 
Dourados/1ª Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público Estadual
Procurador: Lucienne Reis D avila
Recorrido: Everton Rosa Lopes
Def.Pub.1ª Inst: Cícero Feitosa de Lima (OAB: 2441/MS)
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0009872-88.2012.8.12.0008/50001. - Recurso Especial, de 
Corumbá/1ª Vara Criminal
Recorrente: Wiliam Afonso dos Santos
Advogado: Maarouf Fahd Maarouf (OAB: 13478/MS)
Recorrido: Ministério Público Estadual
Promotor: Rodrigo Corrêa Amaro
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0037784-47.2013.8.12.0001/50000. - Recurso Especial, de 
Campo Grande/2ª Vara de Execução Penal
Recorrente: Ministério Público Estadual
Procurador: Lucienne Reis D avila
Recorrido: Nivaldo Dias da Silva
Def.Pub.2ª Inst: Helita Barbosa Serejo Lemos Fontão (OAB: 1531/MS)
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0039529-04.2009.8.12.0001/50001. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/20ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Wanilton Dias dos Santos
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Agravada: Cifra S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: André Lopes Augusto (OAB: 239766/SP)
Interessado: Banco Schahin S/A.
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0042223-09.2010.8.12.0001/50006. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/20ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Silvano da Costa Silva
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Agravado: Banco Finasa S/A
Advogado: Giovana Bompard (OAB: 13114AM/S)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654AM/S)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0043930-46.2009.8.12.0001/50004. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/19ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Marcia Maria Antunes da Costa
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Agravado: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654AM/S)
Advogado: Giovana Bompard Fonseca (OAB: 13114BM/S)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0051378-65.2012.8.12.0001/50003. - Recurso Especial, de 
Campo Grande/11ª Vara Cível
Recorrente: Soraya Casemiro Graciano da Silva Zanardo
Advogado: Gabriela da Silva Mendes (OAB: 12569/MS)
Recorrido: Progemix - Programas Gerais de Engenharia e Construções Ltda
Advogado: Leonardo Furtado Loubet (OAB: 9444/MS)
Advogado: Mohamad Hassam Hommaid (OAB: 13032/MS)
Repre. Legal: Anagildes Caetano de Oliveira
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0052670-95.2006.8.12.0001/50001. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/20ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS)
Advogado: Thiago Noronha Benito (OAB: 11127/MS)
Agravado: Marcel Eduardo Araújo Prates
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0100573-26.2006.8.12.0002/50001. - Recurso Especial, de 
Dourados/2ª Vara Cível
Recorrente: Denise da Silva Gualhanone Nemirovsky
Advogado: Carlos Agostinho Maia Paiva (OAB: 3.706 MS)
Advogado: Welinton Câmara Figueiredo (OAB: 5486/MS)
Advogado: César Augusto Rasslan Câmara (OAB: 5010/MS)
Recorrido: Unicred Dourados - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Médicos de Dourados
Advogado: Maurício Rodrigues Camuci (OAB: 6436/MS)
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Interessado: Olavo Augusto Cunha Bentes
Advogado: Ahamed Arfux (OAB: 003.616/MS)
Advogado: Fabiola Nogueira Prado de Lima (OAB: 11902/MS)
Interessada: Miriam Cléia Vicentin Benites
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Nos termos do art. 511, § 2º do Código de Processo Civil, intime-se o recorrente 
para, no prazo de 5 dias, complementar o valor do preparo guia GRU no valor 
de R$ 131,87 (Custas – cód. 18832-8), guia GRU no valor de R$ 32,00 (Porte 
de remessa e retorno – cód. 10825-1), sob pena de deserção. (Portaria nº 
01/2005).
Processo: 0800212-59.2011.8.12.0012/50002. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Ivinhema/2ª Vara
Agravantes: Ivo Boeing e outros
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira (OAB: 7985A/MS)
Agravado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0800575-25.2011.8.12.0019/50001. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Ponta Porã/1ª Vara Cível
Agravante: Dyonathan Celestrino
Def.Pub.2ª Inst: Geni Tibúrcio Zawierucha
Agravado: Ministério Público Estadual
Procurador: Sérgio Luiz Morelli
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0800722-44.2012.8.12.0010/50001. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Fátima do Sul/1ª Vara
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
Advogado: Luiz Carlos Icety (OAB: 10062/MS)
Agravados: Osvaldo da Costa e outro
Advogado: Bruna Cecilia Souza Staudt (OAB: 14311/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0801232-24.2012.8.12.0021/50005. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Três Lagoas/4ª Vara Civel
Agravante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados 
PCG-Brasil Multicarteira
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Advogado: Giancarlo João Fernandes (OAB: 12048/MS)
Agravado: Mauro Henrique Soares da Silva
Advogada: Caricielli Maisa Longo (OAB: 13552/MS)
Advogado: Eder Furtado Alves (OAB: 15625/MS)
Advogado: Michel Ernesto Flumian (OAB: 213274/SP)
Interessado: Banco Santander S/A
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0801254-33.2012.8.12.0005/50001. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Aquidauana/2ª Vara Cível
Agravante: Paulo César Rodrigues dos Reis
Advogado: Ricardo dos Santos Martins (OAB: 13305BM/S)
Advogado: Félix Jayme Nunes da Cunha (OAB: 6010/MS)
Advogado: Alexandre da Cunha Prado (OAB: 5240/MS)
Agravado: Juiz (a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Aquidauana
Interessado: Ministério Público Estadual
Procurador: Sérgio Luiz Morelli
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0803118-52.2011.8.12.0002/50002. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Dourados/4ª Vara Cível
Agravante: Antonia Nogueira dos Santos
Def.Pub.2ª Inst: Francisco José Soares Barroso (OAB: 3837/MS)
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0808858-57.2012.8.12.0001/50002. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/19ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Elizete Aparecida O Scatigna (OAB: 12439AM/S)
Advogada: Ana Paula Correia (OAB: 12943/MS)
Agravado: Cicero Everaldo Ferreira Gonçalves
Advogada: Renata Gonçalves Pimentel (OAB: 11980/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 0823426-78.2012.8.12.0001/50002. - Agravo de Instrumento 
Em Recurso Especial, de Campo Grande/18ª Vara Cível de Competência 
Especial
Agravante: Banco J. Safra S/A
Advogada: Nádia Carvalho Araújo Hilleshein (OAB: 11777/MS)
Advogado: Celso Marcon (OAB: 11996AM/S)
Agravado: Maria José Ferreira Me
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4000808-73.2013.8.12.0000/50002. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Campo Grande/11ª Vara Cível
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Marcelo Ponce Carvalho (OAB: 11443/MS)

Agravados: Metalúrgica Brás Soldas Ltda e outro
Advogado: Marco Tulio Murano Garcia (OAB: 6322/MS)
Advogada: Karina Abussafi de Lima Garcia (OAB: 6371/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4001867-96.2013.8.12.0000/50006. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Dourados/2ª Vara Cível
Agravantes: Ana Martins da Rosa e outros
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 15177AM/S)
Agravado: Sul América Cia Nacional de Seguros
Advogada: Heloisa Helena Wanderley Maciel (OAB: 1103B/MS)
Interessada: Caixa Econômica Federal
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4002448-14.2013.8.12.0000/50000. - Recurso Especial, de 
Itaquiraí/Vara Única
Recorrente: Nilson José de Souza
Advogado: Rudimar José Rech (OAB: 3909/MS)
Recorrido: Ministério Público Estadual
Procurador: Não consta
Interessado: Carlos Roberto de Souza
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4004527-63.2013.8.12.0000/50002. - Recurso Especial, de 
Paranaíba/1ª Vara Cível
Recorrente: Município de Paranaíba
Advogado: Plinio Paulo Bortolotti
Advogado: Jose Eduardo Chemin Cury (OAB: 9560/MS)
Advogado: Luiz Eduardo Pradebon (OAB: 6720B/MS)
Advogado: José Alexandre de Luna (OAB: 11088/MS)
Advogado: Vitor Passos dos Santos (OAB: 14288/MS)
Recorrido: Carlos Roberto de Souza Filho
Def.Pub.1ª Inst: Nilton Marcelo de Camargo (OAB: 146903/SP)
Ao recorrido para contra-arrazoar o recurso. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4007540-70.2013.8.12.0000/50003. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Campo Grande/Vara Execução Fiscal da Fazenda 
Pública Estadual
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Renato Maia Pereira (OAB: 11964BM/S)
Agravado: Soares Faleiro Transportes Ltda
Advogado: Livia Campos de Aguiar (OAB: 105702/MG)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4008167-74.2013.8.12.0000/50003. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Dourados/2ª Vara Cível
Agravantes: Cesar Nicolau Alem e outros
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 15177AM/S)
Agravado: Federal Seguros S/A
Advogada: Heloísa Helena Wanderley Maciel (OAB: 1103B/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4008437-98.2013.8.12.0000/50003. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Coxim/2ª Vara
Agravante: Manoel Teodoro
Advogado: Mário Sérgio Rosa (OAB: 1456A/MS)
Agravada: Edileusa Aurora Pereira
Advogado: Darci Cristiano de Oliveira (OAB: 7313/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4008475-13.2013.8.12.0000/50001. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Dourados/5ª Vara Cível
Agravante: Banco Bradesco S/A
Advogada: Ivone Conceição Silva (OAB: 0144758/SP)
Advogado: Ézio Pedro Fulan (OAB: 12173AM/S)
Advogada: Matilde Duarte Gonçalves (OAB: 12174AM/S)
Agravados: Nivaldo Kruger e outros
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4008850-14.2013.8.12.0000/50003. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Campo Grande/6ª Vara Cível
Agravantes: Euzébio Arguelho de Queiroz e outros
Advogado: Murilo Barbosa César (OAB: 11750/MS)
Advogado: Mário Marcondes Nascimento (OAB: 7701/SC)
Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros S/A
Advogada: Paola Ellys Martins Régis (OAB: 10731/MS)
Advogado: Ilza Regina Defilippi Dias (OAB: 27215/SP)
Interessado: Caixa Econômica Federal
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4008860-58.2013.8.12.0000/50004. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Anaurilândia/Vara Única
Agravante: Maria do Carmo Cardoso Coelho
Advogada: Erika Maria Cardoso Fernandes (OAB: 184338/SP)
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Carlo Fabrizio Campanile Braga (OAB: 10598-B/MS)
Procuradora: Vanessa de Mesquita
Interessado: Carlos A. C. Costa & CIA Ltda
Interessado: Carlos Alberto Cardoso Costa
Interessado: Domingos Alberto Cardoso Costa
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
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Processo: 4009007-84.2013.8.12.0000/50001. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Batayporã/Vara Única
Agravante: Edna Maria Paiva
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 15177AM/S)
Agravado: Federal de Seguros
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Interessado: Caixa Economica Federal
Advogado: Milton Sanabria Pereira (OAB: 5107/MS)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4010097-30.2013.8.12.0000/50002. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Dourados/2ª Vara Cível
Agravantes: Jose Roberto Hortelan e outros
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 15177AM/S)
Advogado: Jean Carlos de Andrade Carneiro (OAB: 12779/MS)
Agravado: Federal de Seguros
Advogada: Heloísa Helena Wanderley Maciel (OAB: 1103B/MS)
Interessada: Caixa Econômica Federal
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4010267-02.2013.8.12.0000/50001. - Agravo de Instrumento Em 
Recurso Especial, de Naviraí/2ª Vara
Agravantes: José de Jesus Silva e outros
Advogado: Nelson Gomes Mattos Junior (OAB: 17387/SC)
Agravado: Caixa Econômica Federal
Advogado: Milton Sanabria Pereira (OAB: 5107/MS)
Interessado: Sul America Companhia Nacional de Seguros
Advogado: Ilza Regina Defilippi Dias (OAB: 27215/SP)
Advogado: Gustavo Goulart Veneranda (OAB: 81329/MG)
Advogado: José Vieira dos Santos Junior (OAB: 11760/ES)
Advogado: Antonio Bento Junior (OAB: 63619/SP)
Advogado: Viviane Aguiar (OAB: 77634/MG)
Advogado: Patricia Rocha de Magalhães Ribeiro (OAB: 71822/MG)
Ao agravado para contraminutar o agravo. (Portaria nº 01/2005)
Processo: 4010918-34.2013.8.12.0000/50001. - Recurso Especial, de São 
Gabriel do oeste/1ª Vara Cível
Recorrente: Valmor Alexandre Cechim e outros
Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira (OAB: 7985A/MS)
Recorrido: Banco CNH Capital S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Nos termos do art. 511, § 2º do Código de Processo Civil, intime-se o recorrente 
para, no prazo de 5 dias, complementar o valor do preparo guia Funjecc no 
valor de R$ 54,72, sob pena de deserção. (Portaria nº 01/2005).
Processo: 4011908-25.2013.8.12.0000. - Cautelar Inominada, da Capital/
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Su
Reqte: Vera Lúcia Pinto Costa
Advogado: Clélio Chiesa (OAB: 5660/MS)
Advogada: Claine Chiesa (OAB: 6795/MS)
Advogado: Plínio Antônio Aranha Junior (OAB: 12548/MS)
Advogado: Vitor Arthur Pastre (OAB: 13720/MS)
Requerido: Produfértil Comércio de Produtos Agrícolas Ltda
Advogado: Emilio Gamarra (OAB: 4733/MS)
Advogado: Carlos Alfredo Stort Ferreira (OAB: 5159/MS)
Advogado: Oscar Luís Oliveira (OAB: 5588/MS)
Ante todo o exposto, porque presentes os requisitos necessários, DEFIRO 
a medida cautelar pleiteada, para o fim de atribuir efeito suspensivo ativo 
ao Recurso Especial n. 0605344-83.2012.8.12.0001/50001, para determinar 
a suspensão de qualquer ato expropriatório nos autos n. 0200925-
72.2005.8.12.00019, que tramitam perante a 3ª Vara Cível de Ponta Porã, 
MS.. Intimem-se as partes e oficie-se à origem.
Processo: 4011915-17.2013.8.12.0000. - Cautelar Inominada, da Capital/
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Su
Reqte: Vera Lúcia Pinto Costa
Advogado: Clélio Chiesa (OAB: 5660/MS)
Advogada: Claine Chiesa (OAB: 6795/MS)
Requerido: Produfértil Comércio de Produtos Agrícolas Ltda
Advogado: Emilio Gamarra (OAB: 4733/MS)
Advogado: Carlos Alfredo Stort Ferreira (OAB: 5159/MS)
Advogado: Oscar Luís Oliveira (OAB: 5588/MS)
Ante todo o exposto, porque presentes os requisitos necessários, DEFIRO 
a medida cautelar pleiteada, para o fim de atribuir efeito suspensivo ativo 
ao Recurso Extraordinário n. 0605344-83.2012.8.12.0001/50002, para 
determinar a suspensão de qualquer ato expropriatório nos autos n. 0200925-
72.2005.8.12.00019, que tramitam perante a 3ª Vara Cível de Ponta Porã, MS. 
Intimem-se as partes e oficie-se à origem.

***
Despachos/ Decisões: Des. João Batista da Costa Marques
Processo: 0000026-46.2009.8.12.0010/50002. - Recurso Especial, de 
Fátima do Sul/2ª Vara
Recorrente: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
Advogado: Fábio de Oliveira Pereira (OAB: 13884/MT)
Recorrido: Sergio Luiz de David
Advogado: Alexsandro Mendes Feitosa (OAB: 13532/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se.

Processo: 0001089-14.2011.8.12.0018/50001. - Recurso Especial, de 
Paranaíba/2ª Vara Cível
Recorrente: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A 
- SANESUL
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS)
Advogado: Daniel Feitosa Naruto (OAB: 13960/MS)
Recorrido: Fabiane da Silva Freitas
Advogado: Roger Queiroz Rodrigues (OAB: 6725/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0001206-69.2011.8.12.0029/50000. - Recurso Especial, de 
Naviraí/Vara Criminal
Recorrente: Ministério Público Estadual
Procurador: Lucienne Reis D avila
Recorrido: Claiton dos Santos Silva
Def.Pub.2ª Inst: Denise da Silva Viégas
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0001224-25.2009.8.12.0041/50001. - Recurso Especial, de Ribas 
do Rio Pardo/Vara Única
Recorrente: Doacyr dos Santos Venancio
Advogado: Gustavo Teixeira (OAB: 8236/MS)
Recorrido: Ministério Público Estadual
Promotor: Leonardo Dumont Palmerston
Interessado: Gilmar da Silva
Interessado: Givaldir Dantes Jesus da Silva
Interessado: Raul Claudino Dias
Advogado: Marco Antonio Teixeira (OAB: 5839/MS)
Posto isto, nego seguimento ao recurso.
Processo: 0002059-64.2010.8.12.0045/50000. - Recurso Especial, de 
Sidrolândia/2ª Vara
Recorrente: BV Financeira S.A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Gilberto Borges da Silva (OAB: 58647/PR)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654AM/S)
Recorrido: Antonio Rodrigues de Oliveira
Advogada: Gabriela Straliotto (OAB: 11252/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso.
Processo: 0002110-20.2010.8.12.0031/50000. - Recurso Especial, de 
Caarapó/2ª Vara
Recorrente: Ricardo Reis de Santana
Def.Pub.2ª Inst: Elias Cesar Kesrouani
Recorrido: Ministério Público Estadual
Procurador: Antônio Siufi Neto
Interessado: Gabriela Carezia Nogueira
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0003218-65.2010.8.12.0005/50001. - Recurso Extraordinário, 
de Aquidauana/2ª Vara Cível
Recorrente: Indústria Siderúrgica de Ferro Gusa Mato Grosso do Sul Ltda
Advogada: Vanessa Ribeiro Lopes (OAB: 7878/MS)
Advogada: Denise Felicio Coelho (OAB: 11571/MS)
Advogado: Fernando Amaral dos Santos Velho (OAB: 3289/MS)
Recorrido: Marilda Moreira Cezar e Silva
Advogado: Henrique Lima (OAB: 9979/MS)
Advogado: João Rodrigo Arce Pereira (OAB: 12045/MS)
Interessado: Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL
Procuradora: Jaqueline Karina Rodrigues de Lima (OAB: 7467/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso extraordinário. Intimem-se.
Processo: 0003218-65.2010.8.12.0005/50002. - Recurso Especial, de 
Aquidauana/2ª Vara Cível
Recorrente: Indústria Siderúrgica de Ferro Gusa Mato Grosso do Sul Ltda
Advogada: Vanessa Ribeiro Lopes (OAB: 7878/MS)
Advogada: Denise Felicio Coelho (OAB: 11571/MS)
Advogado: Fernando Amaral dos Santos Velho (OAB: 3289/MS)
Recorrido: Marilda Moreira Cezar e Silva
Advogado: Henrique Lima (OAB: 9979/MS)
Advogado: João Rodrigo Arce Pereira (OAB: 12045/MS)
Interessado: Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL
Procuradora: Jaqueline Karina Rodrigues de Lima (OAB: 7467/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se.
Processo: 0003218-65.2010.8.12.0005/50003. - Recurso Especial, de 
Aquidauana/2ª Vara Cível
Recorrente: Instituto do Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL
Procuradora: Jaqueline Karina Rodrigues de Lima (OAB: 7467/MS)
Recorrido: Marilda Moreira Cezar e Silva
Advogado: Henrique Lima (OAB: 9979/MS)
Advogado: João Rodrigo Arce Pereira (OAB: 12045/MS)
Interessado: Indústria Siderúrgica de Ferro Gusa Mato Grosso do Sul Ltda
Advogada: Vanessa Ribeiro Lopes (OAB: 7878/MS)
Advogada: Denise Felicio Coelho (OAB: 11571/MS)
Advogado: Fernando Amaral dos Santos Velho (OAB: 3289/MS)
Posto isso, dou seguimento ao recurso especial.
Processo: 0012444-06.2010.8.12.0002/50001. - Recurso Especial, de 
Dourados/3ª Vara Cível
Recorrente: Sanesul - Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS)
Advogada: Lauane Andrekowisk Volpe Camargo (OAB: 10610B/MS)
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Advogada: Daniela Volpe Gil (OAB: 11281/MS)
Recorrido: Juliano Costa Rozão
Advogado: Antônio Zeferino da Silva Júnior (OAB: 126.35B/MS)
Advogado: Fernando Bonfim Duque Estrada (OAB: 9079/MS)
Advogado: Axwel Leonardo do Prado Farinelli (OAB: 14819/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0800840-78.2011.8.12.0002/50001. - Recurso Especial, de 
Dourados/2ª Vara Cível
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionédia (OAB: 16644AM/S)
Advogado: Job de Oliveira Brandão (OAB: 6763B/MS)
Advogada: Andriela de Paula Queiroz Aguirre (OAB: 12365AM/S)
Advogado: Marcelo Ponce Carvalho (OAB: 11443/MS)
Recorrido: Nelson Luiz de Pelegrin e outro
Advogado: Paulo Ribeiro Silveira (OAB: 6861/MS)
Advogado: Roberto Soligo (OAB: 2464B/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0801317-32.2012.8.12.0046/50001. - Recurso Especial, de 
Chapadão do Sul/2ª Vara
Recorrente: Felisbina Maria Garcia
Def.Pub.2ª Inst: Francisco José Soares Barroso (OAB: 3837/MS)
Recorrido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Wagner Moreira Garcia (OAB: 11781/MS)
Recorrido: Município de Chapadão do Sul
Advogada: Tatiana de Mello Ramos (OAB: 7699/MS)
Em razão de haver multiplicidade de recursos com idêntica questão de direito 
aqui discutida, e tendo em vista que já foi selecionado pela Corte Superior 
recurso especial representativo da controvérsia, suspendo este recurso até o 
pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do § 1º 
do artigo 543-C do Código de Processo Civil.
Processo: 0802048-03.2011.8.12.0001/50002. - Recurso Especial, de 
Campo Grande/20ª Vara Cível de Competência Especial
Recorrente: Maxssuel de Oliveira Araujo
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Recorrido: Banco Honda S/A.
Advogada: Silvia Valéria Pinto Scapin (OAB: 7069/MS)
Advogada: Juliano José Hipoliti (OAB: 11513/MS)
nego seguimento ao presente recurso especial, nos termos do artigo 543-C, 
parágrafo 7º, inciso I do Código de Processo Civil.
Processo: 0802048-03.2011.8.12.0001/50003. - Recurso Extraordinário, de 
Campo Grande/20ª Vara Cível de Competência Especial
Recorrente: Maxssuel de Oliveira Araujo
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Recorrido: Banco Honda S/A.
Advogada: Silvia Valéria Pinto Scapin (OAB: 7069/MS)
Advogada: Juliano José Hipoliti (OAB: 11513/MS)
Em razão de haver multiplicidade de recursos com idêntica questão de direito 
aqui discutida e tendo em vista que já foi selecionado pela Corte Superior 
recurso extraordinário representativo da controvérsia (conforme indicado 
abaixo), suspendo este recurso até o pronunciamento definitivo do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do § 1º do artigo 543-B do Código de Processo 
Civil.
Processo: 0802147-33.2012.8.12.0002/50001. - Recurso Especial, de 
Dourados/2ª Vara Cível
Recorrente: Banco Indusval e Partners S/A
Advogado: Mauro Caramico (OAB: 111110/SP)
Advogado: Marcelo Tadeu Alves Bosco (OAB: 154717/SP)
Recorrido: Viacampus Comércio e Representações Ltda.
Advogado: Carlos Moraes de Jesus (OAB: 24896/PR)
Advogado: Rodrigo Josefi Moraes de Jesus (OAB: 49385/PR)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0802164-18.2012.8.12.0019/50001. - Recurso Especial, de Ponta 
Porã/2ª Vara Cível
Recorrente: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Ana Paula Correia (OAB: 12943/MS)
Advogado: Elizete Aparecida O Scatigna (OAB: 12439AM/S)
Recorrido: João Euclides Cavalcante Silva
Advogada: Lígia Christiane Mascarenhas de Oliveira (OAB: 11603/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0803209-48.2011.8.12.0001/50000. - Recurso Especial, de Nova 
Andradina/1ª Vara Cível
Recorrente: Marco Alejandro Puelles Salgado
Advogado: Maria Aparecida Gonçalves Pimentel (OAB: 6000/MS)
Recorrido: Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 0808026-58.2011.8.12.0001/50003. - Recurso Extraordinário, de 
Campo Grande/17ª Vara Cível de Competência Especial
Recorrente: Erivelton Nunes Machado
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Recorrido: Bv Financeira S/A (Bv Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654/MS)

Em razão de haver multiplicidade de recursos com idêntica questão de direito 
aqui discutida e tendo em vista que já foi selecionado pela Corte Superior 
recurso extraordinário representativo da controvérsia (conforme indicado 
abaixo), suspendo este recurso até o pronunciamento definitivo do Supremo 
Tribunal Federal, nos termos do § 1º do artigo 543-B do Código de Processo 
Civil.
Processo: 0811279-20.2012.8.12.0001/50001. - Recurso Especial, de 
Campo Grande/19ª Vara Cível de Competência Especial
Recorrente: BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado: Elizete Aparecida O Scatigna (OAB: 12439AM/S)
Advogado: Ana Paula Correia (OAB: 12943/MS)
Recorrido: Cristiany Carvalho de Oliveira
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Tendo em vista que o Superior Tribunal de Justiça já selecionou os recursos 
representativos da controvérsia abaixo relacionados, quanto à possibilidade ou 
não de os bancos cobrarem taxa/tarifa administrativa para abertura de crédito 
e emissão de carnê, sobresto o presente recurso especial, nos termos do 
parágrafo 1º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, até o pronunciamento 
definitivo da Corte Superior.
Processo: 0811279-20.2012.8.12.0001/50002. - Recurso Extraordinário, de 
Campo Grande/19ª Vara Cível de Competência Especial
Recorrente: Cristiany Carvalho de Oliveira
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Recorrido: BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado: Elizete Aparecida O Scatigna (OAB: 12439AM/S)
Advogado: Ana Paula Correia (OAB: 12943/MS)
Em razão de haver multiplicidade de recursos com idêntica questão de direito 
aqui discutida, e tendo em vista que já foi selecionado pelo Supremo Tribunal 
Federal o recurso extraordinário representativo da controvérsia (conforme 
indicado abaixo), suspendo este recurso até o pronunciamento definitivo da 
Corte Suprema, nos termos do parágrafo 1º do artigo 543-B do Código de 
Processo Civil.
Processo: 4009779-47.2013.8.12.0000/50001. - Recurso Especial, de 
Campo Grande/17ª Vara Cível de Competência Especial
Recorrente: Weverson da Silva Souza
Advogado: Vanda Aparecida de Paula (OAB: 15467/MS)
Recorrido: Banco Honda S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Posto isso, nego seguimento ao recurso especial.
Processo: 4012247-81.2013.8.12.0000. - Suspensão de Liminar ou 
Antecipação de Tutela, de Campo Grande/4ª Vara de Fazenda Pública e 
de Registros Públicos
Requerente: Municipio de Campo Grande
Procurador: Denir de Souza Nantes (OAB: 7473/MS)
Procurador: Rosalino Rodrigues Holsbach (OAB: 4355B/RN)
Requerido: Juiz de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos da Comarca de Campo Grande
Interessado: Secretário Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação 
de Campo Grande
Interessado: Consórcio Liderança
Advogado: Elson Ferreira Gomes Filho (OAB: 12118/MS)
Destarte, tendo em vista que o pedido não atende aos requisitos do art. 4º 
da Lei Federal 8.437/92 e do art. 15 da Lei Federal 12.016/2009, deve ser 
prestigiada a decisão a quo, cabendo eventual discussão sobre seu acerto 
ou desacerto na via recursal própria.
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de suspensão de liminar pleiteado.

Coordenadoria de Processamento de Precatórios
Processo: 0001816-52.1996.8.12.0000 (2002.001816-4) - Precatório, do 
Tribunal/Vara de origem do Processo Não informado
Requerente: Sangalli & Sangalli Companhia Ltda
Advogado: Pedro Bráz Rosa da Silveira
Requerido: Município de Ivinhema
Advogado: Afonso Wander Ferreira dos Santos (OAB: 4656/MS)
Advogada: Camila Pierette Martins do Amaral Marques (OAB: 10208/MS)
A credora Sangalli & Sangalli Companhia Ltda recebeu a totalidade de seu 
crédito, conforme se vê da Guia de Levantamento de f. 430, razão pela qual 
declaro extinto o presente Precatório de Requisição de Pagamento.
Processo: 0005771-42.2006.8.12.0000 (2006.005771-5) - Precatório, de 
Dourados/6ª Vara Cível
Reqtes: Virgínia Marta Magrini e outro
Advogado: Virgínia Marta Magrini (OAB: 5753/MS)
Requerido: Município de Coronel Sapucaia
Advogado: Paulo Cesar Bezerra Alves (OAB: 7814/MS)
Advogado: Renato Cesar Bezerra Alves (OAB: 11304/MS)
Considerando-se que já houve atualização do crédito (f. 54-55), reserva da 
quantia e intimação das partes (f. 58) para que se manifestassem sobre o 
cálculo e as retenções tributárias, sem impugnação, expeça-se alvará em 
favor das credoras. Após, voltem-me conclusos.
Processo: 0005936-60.2004.8.12.0000 (2004.005936-1) - Precatório, de 
Fátima do Sul/1ª Vara
Reqte: Maria Andreia Soares
Advogado: Paulo Cesar Bezerra Alves (OAB: 7814/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
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Pelas razões expostas, não conheço da impugnação apresentada pelo Estado 
de Mato Grosso do Sul, às f. 81-90. Decorrido o prazo sem a interposição de 
recurso, expeça-se alvará da quantia incontroversa, em observância à decisão 
de f. 71-72, em favor da credora Maria Andreia Soares, na forma requerida à f. 
52, acaso preenchido o requisito previsto no art. 5º, § 1º, da Ordem de Serviço 
n. 001/2013, expedida por esta Vice-Presidência.
Processo: 0006305-15.2008.8.12.0000 (2008.006305-1) - Precatório, de 
Campo Grande/1ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqtes: Nercílio Pereira Guimarães e outro
Advogado: Bruno Batista da Rocha (OAB: 8604/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, defiro o pagamento prioritário ao credor Nercílio Pereira 
Guimarães na forma disposta no § 2º do art. 100 da Carta Magna. Determino 
as seguintes providências: I - elabore-se cálculo para definição do crédito 
que será pago prioritariamente, atentando-se para o limite estabelecido no 
art. 100, § 2º, da Carta Magna, bem assim para a existência de penhoras, 
cessões de crédito e saques já efetuados, oportunidade em que deverão 
ser feitas as retenções a título de tributos eventualmente incidentes sobre 
o crédito preferencial deferido neste precatório; II em seguida, proceda-se 
à transferência do crédito, deferido como prioritário, para a subconta deste 
precatório, assegurando-se que os precatórios preferenciais precedentes a este 
estão com seus pagamentos garantidos; III após, intimem-se as partes para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o cálculo de atualização 
e retenções tributárias, oportunidade em que o credor, caso seja servidora 
pública, deverá informar o órgão de lotação e o número de sua matrícula 
funcional; IV - em sendo impugnado o cálculo, voltem-me os autos conclusos; 
V inexistindo impugnação ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se 
alvará em favor do credor. Saliente-se, por oportuno, que, caso o credor queira 
receber o pagamento, mediante transferência eletrônica, deverá informar os 
dados de sua conta bancária. Ao final, caso haja valor excedente ao crédito 
deferido como prioritário, deverá, por força do disposto no art. 100, § 2º, parte 
final, da Lex Fundamentalis, aguardar a ordem cronológica de apresentação 
do precatório de natureza alimentar. Intimem-se.
Processo: 0007552-70.2004.8.12.0000 (2004.007552-9) - Precatório, de 
Campo Grande/2ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Requerente: Marco Tulio Murano Garcia
Advogado: Marco Tulio Murano Garcia (OAB: 6322/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Sarah Filgueiras Monte Alegre de Andrade e Silva (OAB: 
4662A/MS)
Ante o exposto, não conheço do pedido formulado pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul (f. 147-156).
Processo: 0012899-06.2012.8.12.0000 (2012.012253-0) - Precatório, de 
Batayporã/Vara Única
Requerente: Osvanil Carlos dos Santos
Advogado: Jorge Talmo de Araújo Moraes (OAB: 8896/MS)
Requerido: Município de Taquarussu
Procuradora: Meise Silvestrin Biembengut (OAB: 10748/MS)
Procurador: Marcos Rogério Fernandes
Tendo em vista a certidão de f. 40, aguarde-se à ordem cronológica de 
pagamento. Intime-se.
Processo: 0014037-13.2009.8.12.0000 (2009.014037-0) - Precatório, de 
Bandeirantes/Vara Única
Requerente: Antonio José de Sales
Advogado: Marcio Martins Medeiros (OAB: 4954/MS)
Requerido: Município de Bandeirantes
Procuradora: Katarina de Carvalho Figueiredo Viana (OAB: 10509/MS)
Advogado: Luciano Silva Martins (OAB: 16140/MS)
Ficam as partes devidamente intimados acerca dos cálculos e assertiva de 
f. 30-32 para, querendo, no prazo de cinco dias requerer o que entender de 
direito.
Processo: 0016978-33.2009.8.12.0000 (2009.016978-9) - Precatório, de 
Campo Grande/3ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqtes: Arancibio Savala e outros
Advogado: Maria Henriqueta de Almeida (OAB: 4364/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Romulo Augustus Sugihara Miranda (OAB: 8388/MS)
Ante o exposto, indefiro a impugnação apresentada pelo Estado de Mato 
Grosso do Sul às f. 65-74. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, 
expeça-se alvará em favor do credor.
Processo: 0019191-17.2006.8.12.0000 (2006.019191-4) - Precatório, de 
Bandeirantes/Vara Única
Reqtes: Antônio Cândido Neto e outro
Advogado: Samuel Carvalho Júnior (OAB: 5491/MS)
Advogado: Raphael Vicente Bilinski (OAB: 8244/MS)
Requerido: Município de Bandeirantes
Procurador: Félix Jayme Nunes da Cunha (OAB: 6010/MS)
Advogado: Luciano Silva Martins (OAB: 16140/MS)
Considerando-se que já houve atualização do crédito (f. 85-88), reserva da 
quantia e intimação das partes (f. 90) para que se manifestassem sobre o 
cálculo e as retenções tributárias, sem impugnação, expeça-se alvará em favor 
dos credores. Acaso preenchido o requisito previsto no art. 5º, § 1º, da Ordem 
de Serviço n. 001/2013, expedida por esta Vice-Presidência, fica autorizada 

a expedição da guia de levantamento em nome do patrono do credor Antônio 
Cândido Neto, conforme requerido na parte final da petição de f. 91. Após, 
voltem-me conclusos.
Processo: 0019938-88.2011.8.12.0000 (2011.019688-6) - Precatório, de 
Nioaque/Vara Única
Requerente: Carlos Nahabedian
Advogada: Ramona Gomes Jara (OAB: 5965/MS)
Requerido: Município de Nioaque
Procurador: José Luiz Figueira Filho (OAB: 11834BM/S)
Considerando-se que já houve atualização do crédito (f. 49-53), reserva da 
quantia e intimação das partes (f. 54) para que se manifestassem sobre o 
cálculo de atualização do crédito, com manifestação de concordância das 
partes (f. 55 e f. 56), expeça-se alvará em favor da credora. Após, voltem-me 
conclusos para extinção.
Processo: 0028705-57.2007.8.12.0000 (2007.028705-0) - Precatório, de 
Bandeirantes/Vara Única
Requerente: Samuel Carvalho Júnior
Advogado: Samuel Carvalho Júnior (OAB: 5491/MS)
Requerido: Município de Bandeirantes
Procuradora: Katarina de Carvalho Figueiredo Viana (OAB: 10509/MS)
Procurador: Jean Phierre da Silva Vargas (OAB: 12481/MS)
Advogado: Luciano Silva Martins (OAB: 16140/MS)
Considerando-se que já houve atualização do crédito (f. 60-61), reserva da 
quantia e intimação das partes (f. 63) para que se manifestassem sobre o 
cálculo e as retenções tributárias, sem impugnação, proceda-se à transferência 
eletrônica da forma requerida à f. 64. Após, voltem-me conclusos.
Processo: 0032451-30.2007.8.12.0000 (2007.032451-6) - Precatório, de 
Campo Grande/2ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqtes: Adelia Martinez Trivelato e outros
Advogado: Marta do Carmo Taques
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, indefiro a impugnação apresentada pelo Estado de Mato 
Grosso do Sul às f. 248-258. Decorrido o prazo sem a interposição de 
recurso, expeça-se alvará em favor da credora Doroti Rossato Magalhães. 
Após, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de pagamento 
preferencial formulado pela credora Pedrina Pereira Aguilera.
Processo: 0033859-56.2007.8.12.0000 (2007.033859-1) - Precatório, de 
Mundo Novo/1ª Vara
Requerente: Alcides Alves Rocha
Advogado: Clemente Alves da Silva (OAB: 6087/MS)
Requerido: Município de Mundo Novo
Procurador: Félix Lopes Fernandes (OAB: 10420/MS)
Quanto à impugnação apresentada pelo credor (f. 61-62), manifeste-se o 
Município de Mundo Novo no prazo de 5 dias. Intimem-se.
Processo: 0034183-07.2011.8.12.0000 (2011.032314-6) - Precatório, de 
Dourados/6ª Vara Cível
Requerente: Orlando Gressler
Advogado: Marcus Vinicius Ramos Ollé (OAB: 10924/MS)
Advogado: Lúcio Flávio Joichi Sunakozawa (OAB: 5543/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Tendo em vista a juntada dos documentos de f. 79, manifeste-se o Estado de 
Mato Grosso do Sul quanto ao pedido de pagamento prioritário. Intime-se.
Processo: 0035735-12.2008.8.12.0000 (2008.035735-0) - Precatório, de 
Bandeirantes/Vara Única
Requerente: Julião de Freitas
Advogado: André Luis Pereira de Freitas (OAB: 0008457/MS)
Requerido: Município de Bandeirantes
Procuradora: Katarina de Carvalho Figueiredo Viana (OAB: 10509/MS)
Procurador: Jean Phierre da Silva Vargas (OAB: 12481/MS)
Advogado: Luciano Silva Martins (OAB: 16140/MS)
Ficam as partes devidamente intimados acerca dos cálculos e assertiva de 
f. 70-72 para, querendo, no prazo de cinco dias requerer o que entender de 
direito.
Processo: 0920030-85.2004.8.12.0000 (2004.920030-2) - Precatório, de 
Campo Grande/1ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqte: Marinalva Maia da Araújo
Advogada: Renata Barbosa Lacerda (OAB: 7402/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Sarah Filgueiras Monte Alegre de Andrade e Silva (OAB: 
4662A/MS)
Fica a credora Marinalva Maia de Araújo devidamente intimado para, retirar 
o seu respectivo alvará na Coordenadoria de Processamento de Precatórios 
com vencimento em 11/12/2013.
Processo: 0920075-89.2004.8.12.0000 (2004.920075-9) - Precatório, de 
Campo Grande/1ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Requerente: Berveli Rocha Barbosa Caceres
Advogada: Renata Barbosa Lacerda (OAB: 7402/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Sarah Filgueiras Monte Alegre de Andrade e Silva (OAB: 
4662A/MS)
Ante o exposto, indefiro a impugnação apresentada pelo Estado de Mato 
Grosso do Sul às f. 81-88 e pela credora Beverli Rocha Barbosa Caceres, 
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representada pela inventariante Sirlei Barbosa Caceres (f. 89). Decorrido o 
prazo sem a interposição de recurso, intime-se a credora para que informe o 
número dos autos de inventário, bem como junte aos presentes autos o termo 
de compromisso de inventariante.
Processo: 0920172-55.2005.8.12.0000 (2005.920172-3) - Precatório, de 
Campo Grande/2ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqte: Fatima Boucinha da Costa Tarniovi
Advogada: Renata Barbosa Lacerda (OAB: 7402/MS)
Advogada: Marcelle Peres Lopes (OAB: 11239/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Sarah Filgueiras Monte Alegre de Andrade e Silva (OAB: 
4662A/MS)
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, não conheço o pedido formulado (f. 32-36) pela credora 
Fatima Baucinha da Costa Tarniovi. Decorrido o prazo, expeça-se alvará em 
favor da credora.
Processo: 0920467-92.2005.8.12.0000 (2005.920467-1) - Precatório, de 
Itaporã/Vara Única
Requerente: Isaac de Oliveira Filho
Advogado: Isaú de Oliveira (OAB: 8924/MS)
Advogado: Laudelino Limberger (OAB: 2569/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Sarah Filgueiras Monte Alegre de Andrade e Silva (OAB: 
4662A/MS)
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, indefiro a impugnação apresentada pelo Estado de Mato 
Grosso do Sul às f. 350-357. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso, 
expeça-se alvará em favor do credor.
Processo: 0920501-67.2005.8.12.0000 (2005.920501-3) - Precatório, de 
Campo Grande/1ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqte: Therezinha de Fátima Ortiz Stein
Advogado: Valdira Ricardo Gallo (OAB: 7134/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, não conheço do pedido formulado pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul (f. 46-55).
Processo: 0920503-37.2005.8.12.0000 (2005.920503-7) - Precatório, de 
Campo Grande/1ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Requerente: João Olegário Figueiredo
Advogado: Edmilson Oliveira Nascimento (OAB: 6503/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, não conheço do pedido formulado pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul (f. 25-34).
Processo: 0920763-17.2005.8.12.0000 (2005.920763-9) - Precatório, de 
Campo Grande/1ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqtes: Cecira Barbosa de Matos e outros
Advogado: Jairo Gonçalves dos Santos (OAB: 7250/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Rômulo A. Sugihara Miranda
Advogado: Eimar de Souza Schröder Rosa (OAB: 6032/MS)
Ante o exposto, indefiro a impugnação apresentada pelo Estado de Mato 
Grosso do Sul às f. 128-137. Tendo em vista a documentação juntada pelas 
credoras às f. 121-127, remetam-se os presentes autos à Coordenadoria de 
Cálculos para análise quanto o valor retido a título de imposto de renda.
Processo: 1600091-14.2012.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Porto Murtinho/Vara Única
Reqte: Selma Augusta Hoffmeister
Reqte: Rose Maira Espindola Clemente
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Romulo Augustus Sugihara Miranda
Fica a credora Selma Augusta Hoffmeister intimada para, no prazo de cinco 
dias, informar nos autos o número de seu NIT/PIS/PASEP para fins de 
recolhimento de retenção tributária.
Processo: 1601805-58.2013.8.12.0000. - Precatório, de Campo Grande/3ª 
Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqtes: Katia Regina de Oliveira Ramos e outros
Advogado: Eloi Oliveira da Silva (OAB: 7395/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Rafael Saad Peron (OAB: 8587/MS)
Ante o exposto, defiro o pagamento prioritário ao credor Rui de Paula Valin na 
forma disposta no § 2º do art. 100 da Carta Magna. Determino as seguintes 
providências: I - elabore-se cálculo para definição do crédito que será pago 
prioritariamente, atentando-se para o limite estabelecido no art. 100, § 2º, da 
Carta Magna, bem assim para a existência de penhoras, cessões de crédito 
e saques já efetuados, oportunidade em que deverão ser feitas as retenções 
a título de tributos eventualmente incidentes sobre o crédito preferencial 
deferido neste precatório; II em seguida, proceda-se à transferência do crédito, 
deferido como prioritário, para a subconta deste precatório, assegurando-
se que os precatórios preferenciais precedentes a este estão com seus 
pagamentos garantidos; III após, intimem-se as partes para, no prazo de 
5 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o cálculo de atualização e retenções 
tributárias, oportunidade em que o credor, caso seja servidora pública, deverá 
informar o órgão de lotação e o número de sua matrícula funcional; IV - em 

sendo impugnado o cálculo, voltem-me os autos conclusos; V inexistindo 
impugnação ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se alvará em 
favor do credor. Saliente-se, por oportuno, que, caso o credor queira receber 
o pagamento, mediante transferência eletrônica, deverá informar os dados de 
sua conta bancária. Ao final, caso haja valor excedente ao crédito deferido como 
prioritário, deverá, por força do disposto no art. 100, § 2º, parte final, da Lex 
Fundamentalis, aguardar a ordem cronológica de apresentação do precatório 
de natureza alimentar. Intimem-se.
Processo: 1602358-08.2013.8.12.0000. - Precatório, de Campo Grande/4ª 
Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqte: Teresinha Lorenz
Advogada: Adriana de Souza Annes (OAB: 10953/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Romulo Augustus Sugihara Miranda (OAB: 8388/MS)
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Tendo em vista a informação do Ofício de f. 106, altere-se a natureza do 
crédito do presente precatório, passando-se a constar como alimentar. Após, 
aguarde-se a ordem cronológica para pagamento. Intimem-se.
Processo: 1602408-34.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Reqte: VCP - Vinicius Coutinho Consultoria e Perícia S/S Ltda
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar o pagamento da quantia requisitada, sob pena de sequestro.
Processo: 1602409-19.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/11ª Vara Cível
Requerente: Eduardo Velasco de Barros
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar o pagamento da quantia requisitada, sob pena de sequestro.
Processo: 1602412-71.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/14ª Vara Cível
Reqte: Taiza Dias Leite
Advogada: Gislaine de Almeida Marques (OAB: 11277/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador: Renato Ferreira Morettini (OAB: 6110/MS)
Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS devidamente intimado para 
no prazo de cinco dias comprovar o pagamento da quantia requisitada sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602413-56.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/14ª Vara Cível
Reqte: Gislaine de Almeida Marques
Advogada: Gislaine de Almeida Marques (OAB: 11277/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador: Renato Ferreira Morettini (OAB: 6110/MS)
Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS devidamente intimado para 
no prazo de cinco dias comprovar o pagamento da quantia requisitada sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602414-41.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, 
de Sidrolândia/1ª Vara
Reqte: Lorene Fernández Dall Negro Ferrari
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar o pagamento da quantia requisitada, sob pena de sequestro.
Processo: 1602417-93.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/6ª Vara Cível
Reqte: Ana Flávia Garcia Santos e Silva
Advogado: Ana Flávia Garcia Santos e Silva (OAB: 7704/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Ivanildo da Silva Costa (OAB: 10823/MS)
Advogado: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar o pagamento da quantia requisitada, sob pena de sequestro.
Processo: 1602419-63.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Rio Verde de Mato Grosso/Vara Única
Requerente: Manoel Barbosa de Souza
Advogado: Manoel Barbosa de Souza (OAB: 3623/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Jucelino Oliveira da Rocha (OAB: 7557/MS)
Advogado: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco 
dias, comprovar nos autos o pagamento do valor requisitado, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602421-33.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara Cível
Reqte: Sheyla Cristina Bastos e Silva Barbieri
Advogada: Sheyla Cristina B E S Barbieri (OAB: 7787/MS)
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Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado: Aécio Pereira Junior (OAB: 8669B/MS)
Advogado: Miriam N. M. Gimenez (OAB: 5063/MS)
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento do valor requisitado, sob pena 
de sequestro.
Processo: 1602422-18.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara de Família Digital
Requerente: Rodrigo Ferreira Abdo
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: José Aparecido Barcellos de Lima (OAB: 4806/MS)
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602424-85.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Brasilândia/Vara Única
Requerente: Adilson Rodrigues de Souza
Advogado: Adilson Rodrigues de Souza (OAB: 12988/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Julizar Barbosa Trindade Junior (OAB: 10846/MS)
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602426-55.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara Cível
Requerente: Mario Lourenço de Moraes
Advogada: Sheyla Cristina B E S Barbieri (OAB: 7787/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado: Aécio Pereira Junior (OAB: 8669B/MS)
Advogado: Miriam N. M. Gimenez (OAB: 5063/MS)
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602428-25.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/11ª Vara Cível
Requerente: Estevam Murillo Campos da Costa
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Advogada: Suleimar Sousa Schröder Rosa (OAB: 7548/MS)
Advogado: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602430-92.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/14ª Vara Cível
Reqtes: Ana Helena Bastos e Silva Cândia e outro
Advogada: Ana Helena Bastos e Silva Candia (OAB: 5738/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602432-62.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/4ª Vara Cível
Reqtes: Eclair Nantes Vieira e outro
Advogada: Eclair Nantes Vieira (OAB: 8332/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador: Renato Ferreira Morettini (OAB: 6110/MS)
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602434-32.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/12ª Vara Cível
Requerente: Bento Marques
Advogada: Eclair Nantes Vieira (OAB: 8332/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogada: Miriam Noronha Mota Gimenez
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602436-02.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/14ª Vara Cível
Requerente: Luiz Roberto Rodrigues
Advogado: Mário Júnior Bertuol (OAB: 008.114/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602437-84.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara Cível
Requerente: Luiz Antonio Monteiro Simões
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul

Procurador: José Aparecido Barcellos de Lima (OAB: 4806/MS)
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar o pagamento da quantia requisitada, sob pena de sequestro.
Processo: 1602439-54.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara Cível
Requerente: Fabio dos Santos Magalhaes
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602440-39.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara Cível
Requerente: Cláudio Wanderley Luz Saab
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: José Aparecido Barcellos de Lima (OAB: 4806/MS)
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602441-24.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/12ª Vara Cível
Reqtes: José Emilio Fernandes e outro
Advogada: Eclair Nantes Vieira (OAB: 8332/MS)
Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Advogado: Miriam N. M. Gimenez (OAB: 5063/MS)
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602442-09.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/3ª Vara Cível
Requerente: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss
Procurador: Antônio Paulo Dorsa Vieira Pontes (OAB: 6091/MS)
Procuradora: Miriam Noronha Mota Gimenez
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS intimado para, no prazo de 
cinco dias, comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob 
pena de sequestro.
Processo: 1602445-61.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, 
de Miranda/2ª Vara
Requerente: Romario Rateiro
Advogado: Romario Rateiro (OAB: 5253/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Pablo Henrique Garcete Schrader (OAB: 8692/MS)
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602446-46.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/11ª Vara Cível
Requerente: Estevam Murillo Campos da Costa
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602448-16.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/4ª Vara Cível
Requerente: Estevam Murillo Campos da Costa
Advogada: Ana Helena Bastos e Silva Candia (OAB: 5738/MS)
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para, no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
Processo: 1602449-98.2013.8.12.0000. - Requisição de Pequeno Valor, de 
Campo Grande/11ª Vara Cível
Requerente: Estevam Murillo Campos da Costa
Requerido: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Suleimar Sousa Schoder Rosa
Procurador: Eimar Souza Schoder Rosa
Fica o Estado de Mato Grosso do Sul intimado para,no prazo de cinco dias, 
comprovar nos autos o pagamento da quantia requisitada, sob pena de 
sequestro.
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DEPARTAMENTo DoS óRGÃoS JULGADoRES

Coordenadoria de Expediente
Processo: 0001578-05.2011.8.12.0001/50000 - Embargos de Declaração, 
de Campo Grande/3ª Vara Cível
Relator(a): Des. Vladimir Abreu da Silva
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A
Advogada: Mônica Gazal Muniz (OAB: 8254/MS)
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS)
Embargado: Reinaldo Lopes Vergini
Advogado: Ricardo Augusto Nascimento Pegolo dos Santos (OAB: 
9938/MS)
Advogada: Darcilene Conti de Oliveira Verissimo (OAB: 7444/MS)
… Intime-se o embargado para contrarrazoar no prazo legal.
Processo: 0016824-75.2010.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/3ª 
Vara Cível
Relator(a): Des. Dorival Renato Pavan
Apelante: José Antônio Braga Cesar Junior
Advogado: Marco Antônio Ferreira Castello (OAB: 3342/MS)
Apelante: Noemia Elia Grellmann
Advogado: Ladislau Ramos (OAB: 2260B/MS)
Advogada: Luciana de Castro Ramos (OAB: 9225/MS)
Apelada: Noemia Elia Grellmann
Apelado: José Antônio Braga Cesar Junior
Despacho proferido em petição de PG 2013.01235863-0: “ J-se. Sobre o pedido 
e documentos aqui juntados por Marilice Lucietto Severgnini. à manifestação 
das partes, em 05 dias.
Processo: 0019385-48.2005.8.12.0001/50001 - Embargos de Declaração, 
de Campo Grande/7ª Vara Cível
Relator(a): Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Aníbal Barbosa de Melo (OAB: 13246/TR)
Advogada: Fátima Regina da Costa Queiroz (OAB: 6779/MS)
Advogada: Sandra Cristina Andrade Rios de Mello (OAB: 4511/MS)
Advogado: Vanilton Barbosa Lopes (OAB: 6771/MS)
Advogado: André Luis Waideman (OAB: 7895/MS)
Advogado: Humberto Peixoto da Silva (OAB: 7356B/MS)
Advogado: Yves Drosghic (OAB: 15007/MS)
Embargado: José Leal de Carvalho
Advogado: José Roberto Fernandes Coelho (OAB: 8702/MS)
... Intime-se o embargado para apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias.
Processo: 0023196-74.2009.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/15ª 
Vara Cível
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Apelante: Telefônica Brasil S/A
Advogado: Jorge Luiz Miraglia Jaudy (OAB: 16503AM/S)
Apelado: Renata Adriana Mazzini
Advogado: Gilberto Garcia de Sousa (OAB: 11738/MS)
... Defiro a inclusão do advogado subscritor da petição de fls. 153 no rosto dos 
autos. Retifique-se o pólo passivo da presente demanda para que dela passe 
a constar Telefônica Brasil S/A... retornem-se os autos ao Juízo de origem.
Processo: 0026518-05.2009.8.12.0001/50003 - Embargos de Declaração, 
de Campo Grande/8ª Vara Cível
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves (OAB: 8270/MS)
Embargado: Osvaldo Cabral Leandro
Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS)
Advogado: Marcelo Ferreira Lopes (OAB: 11122/MS)
Interessado: Tókio Marine Brasil Seguradora S/A
Advogada: Mônica Gazal Muniz (OAB: 8254/MS)
Advogada: Lucimar Gimenez Cano (OAB: 6611/MS)
Advogada: Izabel Cristina Mello Delmondes Ocampos (OAB: 7394/MS)
… intimação do embargado para apresentação de contrarrazões.
Processo: 0037674-82.2012.8.12.0001/50000 - Embargos de Declaração, 
de Campo Grande/4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Embargante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Rodrigo Campos Zequim (OAB: 12453BM/S)
Embargado: Rafael Domingues Tiba
Advogado: Eder Wilson Gomes (OAB: 10187AM/S)
… Intime-se o embargado para apresentar contrarrazões, no prazo legal.
Processo: 0370298-53.2008.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/3ª 
Vara Cível
Relator(a): Des. Dorival Renato Pavan
Apelante: José Antônio Braga Cesar Junior
Advogado: Marco Antônio Ferreira Castello (OAB: 3342/MS)
Apelada: Noemia Elia Grellmann
Advogado: Ladislau Ramos (OAB: 2260B/MS)
Advogada: Luciana de Castro Ramos (OAB: 9225/MS)
Despacho proferido em petição de PG 2013.01235649-4: “J.se aos autos. 
Dê-se vista às partes sobre os documentos inclusos em 5 dias.

***

Processo: 0001927-28.2013.8.12.0004 - Recurso Em Sentido Estrito, de 
Amambai/1ª Vara
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Recorrente: Ministério Público Estadual
Promotor: Etéocles Brito Júnior
Recorrido: Gerardo Ramon Sanchez Gomez
Recorrido: Sérgio Sanches Menesse
Recorrido: Fabro Augusto da Silva
Recorrido: Marcio Umberto Zanata
Recorrido: Elson Cerqueira dos Santos
Recorrido: Vanessa Cristina Martins de Paula Lopes
Recorrido: João Vitor Soares do Amparo Simões
Recorrido: Anderson Fróes Barbosa
Recorrido: Joilson Maciel
Recorrido: Willian Garcia Lourenço
Recorrido: Gilmar Divino Brito
… Intime-se os recorridos para apresentarem contrarrazões, no prazo legal. 
Após, remeta-se à comarca de origem para, nos termos do art. 589 do CPP, 
apresentação do juízo de retratação. Por fim, abra-se nova vista à Procuradoria-
Geral de Justiça.
Processo: 0005351-24.2012.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/3ª 
Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Sérgio Fernandes Martins
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Jerônimo Olinto de Almeida (OAB: 004.508/MS)
Apelado: Elson de Oliveira Martins
Advogado: Gabriel Campos de Lima (OAB: 15521/MS)
… dou parcial provimento de plano ao recurso apenas para determinar que a 
pensão seja paga a partir do reconhecimento da união estável.
Processo: 0017332-84.2011.8.12.0001 - Reexame Necessário, de Campo 
Grande/4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessado: Jeferson Vaz Estigarribia
Advogado: Julio Cesar de Moraes (OAB: 13470A/MS)
Interessado: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc.Est.: Denis Cleiber Miyashiro Carvalho
… nego seguimento ao reexame necessário.
Processo: 0025727-94.2013.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/4ª 
Vara Criminal
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Apelante: Paulo Sérgio Ebrahim Coura Junior
Advogado: Wilson Tavares de Lima (OAB: 0008290/MS)
Advogado: Samuel Chiesa (OAB: 15608/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotor: Clóvis Amauri Smaniotto
Interessado: Ricardo Carvalho de Araújo
… Intime-se o/a apelante (fl. 211) para apresentar as razões, nos termos do 
art. 600, § 4º, CPP. Após, ao MP e à PGJ.
Processo: 0051232-29.2009.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/19ª 
Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado: Jorge Luiz Miraglia Jaudy (OAB: 6735/MT)
Apelado: Joel Ferreira da Cunha
Advogado: Glauco Lubacheski de Aguiar (OAB: 9129/MS)
Advogado: Fábio Alves Monteiro (OAB: 009.130/MS)
… indefiro o pedido de fls. 194/195
Processo: 0800268-58.2013.8.12.0033 - Apelação, de Eldorado/Vara 
Única
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: Pedro Ferreira Nobre
Advogado: Rubens Dario Ferreira Lobo Junior (OAB: 344-AMS)
... conheço dos recurso e, com fulcro no art. 557, caput, segunda figura, do 
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.
Processo: 0812943-52.2013.8.12.0001 - Conflito de Competência, de 
Campo Grande/19ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Suscitante: Juiz de Direito da 19ª Vara Cível de Competência Especial da 
Comarca de Campo Grande
Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara Cível Residual da Comarca de Campo 
Grande
Interessado: Marcinio Roque de Andrade Costa
Interessado: Banco do Brasil S/A
... conheço do conflito negativo de competência e declaro como competente 
para o processamento e julgamento do feito o Juízo suscitado da 6ª Vara Cível 
residual da Comarca de Campo Grande. Com o parecer da PGJ.
Processo: 0840347-78.2013.8.12.0001 - Mandado de Segurança, de Campo 
Grande/2ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Sideni Soncini Pimentel
Impetrante: Jocineia Regina da Silva Santos
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Advogado: Manoel Capilé Palhano (OAB: 13372/MS)
Impetrado: Secretario de Estado de Administração Mato Grosso do Sul 
- Sad
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
Impetrado: Diretor Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul - AGEPEN
… indefiro liminarmente a inicial do presente mandamus...
Processo: 4001395-95.2013.8.12.0000/50000 - Embargos de Declaração, 
de São Gabriel do Oeste/Vara Única
Relator(a): Des. Vladimir Abreu da Silva
Embargante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Luiz Carlos Icety Antunes (OAB: 10062/MS)
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 31075AGO)
Embargado: Michael Luiz Menuci
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS).
… Intime-se o embargado para oferecer contrarrazões.
Processo: 4004497-28.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Camapuã/2ª Vara
Relator(a): Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Jucelino Oliveira da Rocha
Agravado: Marcílio Chagas Ribeiro
Def.Pub.1ª Inst: Carlos Renato Cotrim Leal
Interessado: Município de Camapuã
... nego seguimento ao agravo, posto que prejudicado.
Processo: 4007354-47.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/10ª Vara Cível
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Diretório Nacional do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
Advogado: Luiz Gustavo Pereira da Cunha (OAB: 137677/RJ)
Agravado: ZN Marketing Publicidade e Promoções Ltda
Advogado: Vladimir Rossi Lourenço (OAB: 3674/MS)
Advogado: Edmilson O. Nascimento (OAB: 6503/MS)
... determino que se proceda a intimação da parte agravada para apresentar 
contraminuta ao recurso...
Processo: 4007354-47.2013.8.12.0000/50000 - Agravo Regimental, de 
Campo Grande/10ª Vara Cível
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: ZN Marketing Publicidade e Promoções Ltda
Advogado: Vladimir Rossi Lourenço (OAB: 3674/MS)
Advogado: Edmilson O. Nascimento (OAB: 6503/MS)
Agravado: Diretório Nacional do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
Advogado: Luiz Gustavo Pereira da Cunha (OAB: 137677/RJ)
... exerço o juízo de retratação (art. 557, § 1º, segunda parte, CPC) para o fim 
de tornar sem efeito a decisão singular proferida pelo Relator em substituição 
legal de fls. 254-256.
Processo: 4008833-75.2013.8.12.0000 - Ação Rescisória, de Três Lagoas/
Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Reqtes: Ailton Cláudio da Silva e outros
Advogada: Patrícia Alves Gaspareto de Souza Machado (OAB: 10380/MS)
Requerido: Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S/A - TELEMS (Empresa 
Brasil Telecom S/A)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
… declaro a extinção da ação rescisória, sem resolução de mérito, ante a falta 
de recolhimento do depósito prévio...
Processo: 4010237-64.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Paranaíba/2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Nicolau de Queiroz Coelho
Advogado: Marcos Antônio Moreira Ferraz (OAB: 11390/MS)
Agravado: Ibama - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis
Procurador: Adriana Maria de Castro Rodrigues
... declino da competência para julgar o presente agravo de instrumento e 
ordeno sua remessa ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região...
Processo: 4011323-70.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Nova 
Alvorada do Sul/Vara Única
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Leontina Krepski Marchini
Advogado: Og Kube Júnior (OAB: 5936/MS)
Agravado: Banco BMG S/A
Advogada: Dayane Nascimento Fernandes Lupoli (OAB: 12448/MS)
Agravado: CETELEM Brasil S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Maria Carolina da Fonte de Albuquerque (OAB: 20795/PE)
… conheço do recurso e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 
Civil, dou-lhe provimento de plano para anular a decisão recorrida...
Processo: 4011760-14.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/8ª Vara Cível
Relator(a): Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
Procurador: Ricardo Marcelino Santana (OAB: 9205/MS)

Agravado: Maria Aparecida da Silva
Advogada: Priscila Arrais Reino (OAB: 8596/MS)
Advogada: Renata Dalavia Malhado (OAB: 12500/MS)
LitisPas: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Suleimar Sousa Schroder Rosa
... conheço do recurso, e com suporte no art. 557, §1º-A, do CPC, dou-lhe 
provimento para, reformando a decisão agravada, determinar que o Estado de 
Mato Grosso do Sul ressarça o INSS a importância adiantada para realização 
da perícia.
Processo: 4011919-54.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Bataguassu/1ª Vara
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Antonio Romeu de Freitas
Advogado: Enevaldo Alves da Rocha (OAB: 7025/MS)
Agravado: Nelson Moacir Alves Barroso
Advogado: Henrique Fernando Carmona Cogo (OAB: 13008/MS)
Advogado: Luiz Carlos Galindo Júnior (OAB: 7536/MS)
Interessado: José Luiz de Araújo
Advogado: Delcimar da Silva Holsback (OAB: 15039/MS)
… Intime-se o terceiro interessado, José Luiz de Araújo, através de seu 
advogado constituído, Dr. Delcimar da Silva Holsback (OAB/MS 15039), para, 
querendo, contrarrazoar o presente recurso, no prazo legal.
Processo: 4012056-36.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/Vara de Sucessões
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Ivone Fantini
Advogado: Guilherme Frederico Figueiredo Castro (OAB: 10647/MS)
Advogado: André Assis Rosa (OAB: 12809/MS)
Advogado: André Stuart Santos (OAB: 10637/MS)
Advogado: José Henrique da Silva Vigo (OAB: 11751/MS)
Agravado: Darci Fantini
Advogado: Alberto Lúcio Borges (OAB: 8173/MS)
… Defiro o pedido de justiça gratuita à ora agravante. Admito o recurso, por 
estarem presentes os seus requisitos, atribuindo-lhe apenas o efeito devolutivo... 
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo 
legal. Comunique-se ao MM. Juiz da causa, requisitando-lhe as informações, e 
sobre o cumprimento do disposto no art. 526, CPC. Após, vistas à PGJ.
Processo: 4012314-46.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de São 
Gabriel do Oeste/Vara Única
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Sergio Luiz Marcon
Advogado: Renata Maria Macena de Freitas (OAB: 17040/MS)
Agravados: Udo Klaesener e outro
Advogado: Ademar Quadros Mariani (OAB: 3589/MS)
... nego seguimento ao recurso.
Processo: 4012324-90.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Chapadão do Sul/2ª Vara
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Locatelli Armazens Gerais Ltda
Advogado: Sérgio dos Santos Kazmirczak (OAB: 4477A/MS)
Agravado: Bunge Alimentos S/A
Advogado: Paulo Schimitt (OAB: 5694/SC)
Advogado: Valdir José Michels (OAB: 6595/SC)
… Isso posto, nego seguimento ao recurso...
Processo: 4012586-40.2013.8.12.0000/50000 - Embargos de Declaração, 
de Dourados/5ª Vara Cível
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Wilson Roberto Victorio Santos (OAB: 6726/MS)
Embargado: Ricardo Gonçalves
Advogado: Bruno de Assis Sartori (OAB: 15823/MS)
… Ante o exposto, rejeito os embargos.
Processo: 4012788-17.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança, de Campo 
Grande/Vara de Origem do Processo Não informado
Relator(a): Des. Vladimir Abreu da Silva
Impetrante: Hinco Rodrigues de Paula
Advogado: Manoel Capilé Palhano (OAB: 13372/MS)
Impetrado: Secretário (a) de Estado de Administração de Mato Grosso do 
Sul
Impetrado: Diretor Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário de Mato Grosso do Sul - AGEPEN
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
… Em face do exposto, indefiro a liminar pleiteada. Intimem-se desta decisão e 
através do mesmo mandado notifiquem-se as autoridades tidas como coatoras 
para, no prazo de dez dias, apresentarem as informações que entendam como 
necessárias. Oficie-se à Procuradoria-Geral do Estado, remetendo-se cópia 
desta decisão. Intime-se o impetrante. Oportunamente, colha-se o parecer da 
Procuradoria-Geral de Justiça.
Processo: 4012873-03.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Dourados/4ª Vara Cível
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social.
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Procurador: Luciano Martins de Carvalho Veloso
Agravada: Vandege Alves da Silva
Advogado: Henrique Lima (OAB: 9979/MS)
… nego provimento ao agravo de instrumento interposto por Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS.
Processo: 4012929-36.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Campo Grande/1ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Roberto Soligo
Advogado: Roberto Soligo (OAB: 2464/MS)
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Itaneide Cabral Ramos (OAB: 5055/MS)
… Recebe-se o agravo apenas no efeito devolutivo uma vez que o recorrente 
não formulou pedido de atribuição de efeito suspensivo. Intimem-se o agravado 
para se manifestar, nos termos do artigo 527, V, do CPC. Requisitem-se 
informações ao magistrado.
Processo: 4012935-43.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Eduardo Machado Rocha
Agravante: Luiz Carlos de Jesus
Advogado: Bruno de Assis Sartori (OAB: 15823/MS)
Agravado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
… dou-lhe provimento para, reformando a decisão agravada, conceder os 
benefícios da justiça gratuita.
Processo: 4012938-95.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Caarapó/2ª Vara
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Ivanildo Silva da Costa
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotor: Arthur Dias Júnior
Interessado: Élcio Baratela
Interessado: Município de Caarapó
… Pelo exposto, nego seguimento ao recurso...
Processo: 4012939-80.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Três 
Lagoas/4ª Vara Civel
Relator(a): Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Eldorado Brasil Celulose S.A.
Advogado: Carlos A. J. Marques (OAB: 4862/MS)
Advogado: Karin Klempp Franco (OAB: 180908/SP)
Advogado: Rogério Emilio de Andrade (OAB: 175575/SP)
Agravado: Fibria Celulose S.A.
Advogado: Antonio Tebet Junior (OAB: 5182/MS)
Advogado: Paulo Parente Marques Mendes (OAB: 59313/RJ)
… Ante o exposto, concedo, parcialmente, o efeito suspensivo ativo, a fim de 
excluir da decisão agravada a condenação da ora agravante por litigância de 
má-fé. Determino a intimação da agravada para, querendo, no prazo de 10 
(dez) dias, apresentar contraminuta, facultando-lhe juntar documentos que 
entenda devido.
Processo: 4012948-42.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Três 
Lagoas/4ª Vara Civel
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. 
- SANESUL
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS)
Advogada: Silvana Bispo da Silva (OAB: 12539/MS)
Advogada: Daniela Volpe Gil (OAB: 11281/MS)
Agravado: Waldemar Amadeu Falco Filho (Espólio)
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS).
… admito o recurso, recebendo-o na modalidade de instrumento, pelo efeito 
devolutivo... Intime-se o agravado, pessoalmente, para responder, querendo, 
no prazo legal.
Processo: 4012958-86.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança, de 
Tribunal de Justiça/Vara de Origem do Processo Não informado
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Impetrante: Iohaner Almeida Lemos Alves
Advogado: Regis Santiago de Carvalho (OAB: 11336BM/S)
Impetrado: Secretário de Estado de Administração do Estado de Mato Grsso 
do Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Diretor - Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sitema Penitenciário de Ms
… Assim, concedo a medida liminar... Notifique-se as autoridades impetradas 
para que, no prazo legal, apresentem as informações de estilo. De ofício, admito 
o Estado de Mato Grosso do Sul como litisconsorte passivo. Após, vistas à 
PGJ. Defiro ao impetrante os benefícios da justiça gratuita...
Processo: 4012959-71.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/16ª Vara Cível
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Zenirce Aparecida Rodrigues

Advogado: Igor Vilela Pereira (OAB: 9421/MS)
Advogado: Marcelo Ferreira Lopes (OAB: 11122/MS)
Agravada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
. . .  nego seguimento ao agravo em razão da sua mani fes ta 
inadmissibilidade...
Processo: 4012964-93.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Corumbá/2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Comércio de Cereais Panoff
Advogado: Mariana Vieira Panovitch (OAB: 13821/MS)
Agravado: Gonçalves Salles S.A. Industria e Comércio
Advogado: Paulino Albaneze Gomes da Silva (OAB: 12653/MS)
Advogado: Luiz Fernando Toledo Jorge (OAB: 6961B/BM)
Interessado: Marcos Antonio Loureiro Panovitch
Interessado: Samia Omar Panovitch
Interessado: Maria Augusta Loureiro Panovicth
Interessado: Quadri Comercio de Alimentos Ltda-me
... nego seguimento ao recurso.
Processo: 4012966-63.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/4ª Vara de Família
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: G. G. D.
Advogado: Paulo Robeto Pegolo dos Santos (OAB: 2524/MS)
Agravada: S. C.
Def.Pub.1ª Inst: Carmem Lúcia Trindade Dutra.
… Recebe-se o recurso apenas no efeito devolutivo... Intime-se o recorrido para 
apresentar contrarrazões. Requisitem-se informações ao juiz da causa.
Processo: 4012970-03.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/20ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: Sidnei Luiz Barbosa
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Advogado: Thiago Vinicius Correa Gonçalves (OAB: 15417/MS)
Agravado: Banco Santander S/A
... conheço do recurso e, de plano, dou-lhe provimento para o fim de reformar 
a decisão recorrida...
Processo: 4012971-85.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/20ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Sérgio Fernandes Martins
Agravante: Alcides Antonio da Silva
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
Advogado: Thiago Vinicius Correa Gonçalves (OAB: 15417/MS)
Agravado: Banco Bradesco S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
... nego seguimento de plano ao presente recurso.
Processo: 4012989-09.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/7ª Vara Cível
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Gilcênia Velasco de Carvalho
Advogado: André Luiz de Oliveira Costa (OAB: 11324AM/S)
Agravado: Fcg - Associação de Ensino Superior de Mato Grosso do Sul
Agravado: Banco do Brasil S/A
… nega-se seguimento ao presente recurso por estar em confronto com 
jurisprudência desde Tribunal.
Processo: 4013003-90.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/8ª Vara Cível
Relator(a): Des. Sideni Soncini Pimentel
Agravante: Elva Villalba
Advogado: Regis Santiago de Carvalho (OAB: 11336BM/S)
Advogado: Sérgio Lopes Padovani (OAB: 14189/MS)
Agravada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
... nego seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento.
Processo: 4013007-30.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Três 
Lagoas/4ª Vara Civel
Relator(a): Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravantes: Feis Hussein Jaruche e outro
Advogado: Plínio Marcos Boechat Alves Ferreira (OAB: 159988/SP)
Agravada: Maria Cecília Arantes Badur
Advogado: Tomé Arantes Neto (OAB: 10354AM/S)
Advogado: Marcelo Siqueira Gonçalves (OAB: 14151AM/S)
Interessado: Douglas Brihi Badur
... dou provimento ao agravo...
Processo: 4013014-22.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Três 
Lagoas/2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco Cruzeiro do Sul - Em Liquidação Extrajudicial
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 13043AM/S)
Agravado: Ivo Ferreira da Silva (Representado)
Advogado: Rodrigo Narcizo dos Santos (OAB: 12740/MS)
… Admito o recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade. 
Ausente pedido de medida excepcional, impõe-se o regular processamento do 
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feito... Comunique-se ao MM Juiz da causa, requisitando-lhe as informações 
acerca da causa em comento... Intime-se a parte agravada para, querendo, 
responder, no prazo de 10 dias...
Processo: 4013018-59.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/11ª Vara Cível
Relator(a): Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Valdinei da Silva Queiroz
Def.Pub.1ª Inst: Maria dos Santos Pereira Jucá Tnterlando
Agravada: Rosiane dos Santos Ferreira
Advogado: Wellington Coelho de Souza (OAB: 2923/MS)
… concedo o efeito suspensivo... Comunique-se o MM juízo condutor do feito, 
requisitando-lhe informações acerca da causa e sobre o cumprimento do 
disposto no art. 526 do CPC. Intime-se a recorrida para, querendo, responder 
ao recurso no prazo de 10 (dez) dias...
Processo: 4013024-66.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Miranda/2ª Vara
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Claice Palacio Teodoreto
Def.Pub.1ª Inst: Francianny C. S. Santos (OAB: 9357/MS)
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul.
Agravado: Município de Bodoquena.
… indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso. Comunique-
se ao juiz prolator do teor desta decisão, requisitando-lhe informações. Intimem-
se os agravados para que respondam o presente recurso no prazo legal...
Processo: 4013038-50.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/3ª Vara de Família Digital
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: M. M.
Advogado: Sebastiana Ramos Vasques (OAB: 3522/MS)
Agravados: L. T. de A. M. e outros
Advogado: Douglas de Oliveira Santos (OAB: 14666/MS)
Interessado: J. G. M. M. (Representado(a) pelo(a) Avô/Avó)
… Admito o recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade... 
impõe-se o regular processamento do feito... Comunique-se a(o) MM Juiz(a) da 
causa, requisitando-lhe as informações acerca da causa em comento e sobre 
o cumprimento do art. 526 do CPC. Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) e 
eventuais interessados para responderem, querendo, no prazo de 10 dias... 
Após, à Procuradoria-Geral de Justiça.
Processo: 4013073-10.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/13ª Vara Cível
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Edyen Valente Calepis (OAB: 8767/MS)
Agravada: Francielly Marques Ramires
Advogado: Bruno de Assis Sartori (OAB: 15823/MS)
… nega-se seguimento ao recurso, por se encontrar em confronto com 
jurisprudência deste Tribunal.
Processo: 4013085-24.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Agua Clara/
Vara Única
Relator(a): Des. Romero Osme Dias Lopes
Impetrante: Jorge Alvaro Tramarim
Impetrada: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Água Clara
Paciente: Jorge Alvaro Tramarim
Advogado: Luiz Otávio Gottardi (OAB: 1331/MS)
Advogado: Gustavo Gottardi (OAB: 8640/MS)
Interessado: Fabricio Rocha Mello
Interessado: Juraci Cesário de Almeida
Interessado: Paulo Alexandre da Cruz
Interessado: Geraldo Franca Filho
… indefiro a liminar pleiteada... Oficie-se requisitando à autoridade arguida 
como coatora para que forneça, no prazo legal, as informações que entender 
necessárias. Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça 
para a elaboração do parecer ministerial.
Processo: 0028602-71.2012.8.12.0001 - Reexame Necessário, de Campo 
Grande/6ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Recorrente: Juiz Ex Officio
Interessado: Silvio Marques dos Santos
Advogada: Ana Silvia Pessoa Salgado de Moura (OAB: 7317/MS)
Advogada: Adriana Catelan Skowronski (OAB: 10227/MS)
Interessados: Secretário Municipal de Administração de Campo Grande e 
outro
Procurador: Rosalino Rodrigues Holsbach (OAB: 4355B/RN)
... por ser manifestamente improcedente, conheço do reexame necessário e 
nego-lhe, de plano, seguimento.
Processo: 0057151-91.2012.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/3ª 
Vara Cível
Relator(a): Des. Sideni Soncini Pimentel
Apelante: Flávio Afonso Insfran Lima
Advogada: Danielle Cristine Zago Duailibi (OAB: 8652/MS)
Advogado: Julio César Valcanaia (OAB: 9565/MS)
Apelada: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogado: Paulo Tadeu Haendchen (OAB: 2926/TR)
... nego seguimento ao presente recurso, devido sua deserção.

Processo: 0065549-27.2012.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/6ª 
Vara Criminal
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Apelante: Lino Régis Pereira da Silva
Advogado: Valdir Custódio da Silva (OAB: 8930/MS)
Advogado: Paulo Henrique Ribeiro (OAB: 13415/MS)
Apelado: Ministério Público Estadual
Promotora: Emy Louise Souza de Almeida Albertini
Interessados: Lino Régis Petrovich da Silva e outro
Advogada: Edelária Gomes (OAB: 14094/MS)
... intime-se o apelante, para apresentar as razões da apelação, no prazo 
legal. Apresentadas as razões ou o decorrido o prazo, intime-se o parquet 
para apresentar as contrarrazões. Após, remetam-se os autos à Procuradoria-
Geral de Justiça.
Processo: 0603708-82.2012.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Bataguassu/2ª Vara
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravantes: H. de M. e outro
Advogado: Helena Maria Ferraz Soller Estevan (OAB: 12899/MS)
Agravados: M. V. da S. J. (Representado(a) por sua Mãe) Francielen Rocha 
da Silva e outro
Advogado: Renata Moço (OAB: 163748/SP)
Advogado: Vania Regina Amaral Bianchini (OAB: 167781/MS)
... diante do acordo noticiado homologa-se o pedido de desistência do recurso 
para que surtam os efeitos legais.
Processo: 0609782-33.2004.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/Vara 
Execução Fiscal
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Município de Campo Grande - MS
Procurador: Rafael de Souza Fagundes (OAB: 3644/MS)
Apelado: Rui Buzanelli
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
… dou provimento ao presente apelo, tornando insubsistente a sentença 
recorrida...
Processo: 0800051-25.2012.8.12.0041 - Apelação, de Ribas do Rio Pardo/
Vara Única
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelante: Joaquim Gomes de Figueiredo Neto
Advogado: Antonio Guercio (OAB: 18431/SP)
Apelada: Ana Blandina de Almeida Prado Figueiredo
Advogado: Reinaldo Amaral de Andrade (OAB: 95623/SP)
... nego seguimento ao recurso.
Processo: 0800142-14.2012.8.12.0010 - Apelação / Reexame Necessário, 
de Fátima do Sul/2ª Vara
Relator(a): Des. Hildebrando Coelho Neto
Recorrente: Juiz Ex Officio
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Ivanildo Silva da Costa
Apelado: Ministério Público Estadual (Em Substituição Processual)
Promotora: Suzi D Angelo
Interessado: Município de Fátima do Sul/MS
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
… nego seguimento ao recurso de apelação, o que faço com suporte no artigo 
557, caput, do Código de Processo Civil. Quanto ao reexame, ratifico in totum 
a sentença de primeiro grau.
Processo: 0800701-98.2013.8.12.0021 - Apelação, de Três Lagoas/2ª 
Vara Cível
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Apelante: Brascopper CBC Brasileira de Condutores Ltda
Advogado: Julio Persio Ribeiro Gonino (OAB: 124314/MG)
Advogado: Edson Seki Júnior (OAB: 13986/MS)
Apelado: Sulinvest Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisetorial
Advogado: Sandra Mara Silveira Tomasoni (OAB: 8789/SC)
... nego seguimento ao presente recurso por ser manifestamente 
improcedente...
Processo: 4006724-88.2013.8.12.0000 - Ação Rescisória, de Amambai/1ª 
Vara
Relator(a): Des. Sérgio Fernandes Martins
Autor: Jayme Planas Navarro Júnior
Advogado: Oksandro Gonçalves (OAB: 24590 /PR)
Advogada: Joanne Annine Venezia Mathias (OAB: 43469/PR)
Réu: Egídio Bruno
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
… Intime-se o autor para manifestar-se acerca da certidão de f. 477, requerendo 
aquilo que for de direito.
Processo: 4007449-77.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/10ª Vara Cível
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Diretório Estadual do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
Advogado: Fabio de Oliveira Camillo (OAB: 8090/MS)
Agravado: ZN Marketing Publicidade e Promoções Ltda.
Advogado: Rodrigo Marques Moreira (OAB: 5104/MS)
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Advogado: Vladimir Rossi Lourenço (OAB: 3674/MS)
... determino que se proceda a intimação da parte agravada para apresentar 
contraminuta ao recurso e, após, nova conclusão....
Processo: 4007449-77.2013.8.12.0000/50000 - Agravo Regimental, de 
Campo Grande/10ª Vara Cível
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: ZN Marketing Publicidade e Promoções Ltda.
Advogado: Rodrigo Marques Moreira (OAB: 5104/MS)
Advogado: Vladimir Rossi Lourenço (OAB: 3674/MS)
Agravado: Diretório Estadual do Partido Trabalhista Brasileiro - PTB
Advogado: Fabio de Oliveira Camillo (OAB: 8090/MS)
… exerço o juízo de retratação (art. 557, § 1º, segunda parte, CPC) para o fim 
de tornar sem efeito a decisão singular proferida pelo Relator em substituição 
legal de fls. 254-256.
Processo: 4010115-51.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Porto 
Murtinho/Vara Única
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Fábio Hilário Martinez de Oliveira (OAB: 10778/MS)
Agravado: Ministério Público Estadual
Promotora: Luz Marina Borges Maciel Pinheiro
Interessado: Braz Cuella
... nego-lhe seguimento, na forma do art. 557, 3ª figura, do CPC.
Processo: 4011694-34.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança, de Campo 
Grande/Vara de Origem do Processo Não informado
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Impetrante: Fábio de Oliveira Fagundes
Advogado: Fábio de Oliveira Fagundes (OAB: 13187/MS)
Impetrados: Secretário de Estado e Administração de Mato Grosso do Sul e 
outros
Proc.Est.: Não Consta (OAB: 4/MS)
… Diante do alegado na petição referida acima, determino que sejam solicitadas 
informações a respeito às autoridades apontadas como coatoras, no prazo 
de 10 (dez) dias.
Com intimação ao impetrante para recolher as guias de diligências para os 
oficiais de justiça, no valor R$ 43,31 cada, na conta deste Tribunal (CEF 
1310.006.103-9) e apresentar originais na Coordenadoria de Expediente do 
Departamento dos Órgãos Julgadores, no prazo legal.
Processo: 4011911-77.2013.8.12.0000 - Cautelar Inominada, de Campo 
Grande/2ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Reqtes: Marcus Vinicius Pollet e outros
Advogado: Márcio S. Pollet (OAB: 5962/MS)
Advogada: Karoline Camargo Martins Foizer (OAB: 10947/MS)
Requerido: Comandante Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul
Proc. Est.: Ludmila Santos Russi de Lacerda (OAB: 10570/MS)
… Em face do exposto, decreto a extinção do feito, sem resolução de 
mérito...
Processo: 4012054-66.2013.8.12.0000/50000 - Embargos de Declaração, 
de Campo Grande/17ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Embargante: Bv Financeira S/A - Crédito e Financiamento
Advogado: Alessandro Torres Datte (OAB: 11452AM/S)
Advogada: Fabiana Silva dos Santos (OAB: 13561AM/S)
Embargada: Crislayne de Arruda Flores
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer (OAB: 8586/MS)
… Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos de 
declaração.
Processo: 4012654-87.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Mundo Novo/1ª 
Vara
Relator(a): Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mundo Novo
Paciente: Thiarly de Souza Dutra
Defensora Publ: Marta Rosângela da Silva (OAB: 101/BN)
... julgo prejudicado o presente writ, pela perda do objeto.
Processo: 4012695-54.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Costa Rica/1ª 
Vara
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Cora Belém Vieira de Oliveira Belém
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Costa Rica
Paciente: Lucio Cesar Marques
Advogado: Cora Belém Vieira de Oliveira Belém (OAB: 18199/PA)
Interessado: José Alves da Costa
Interessado: Márcio do Carmo Pimentel
Interessado: José Saulo dos Reis Júnior
Interessado: Gildázio da Silva Barbosa
... indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade
apontada como coatora, na mesma oportunidade solicite o envio dos 
antecedentes
criminais do paciente. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para emissão de parecer.

Processo: 4012702-46.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/2ª Vara Criminal
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Carlos Alberto Bezerra
Impetrado: Juiz de Direito da 2° Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Julio Cesar Pereira Cabral
Advogado: Carlos Alberto Bezerra (OAB: 6585/MS)
Interessado: Thiago Farina Moraes
Interessado: Jilson Carmono Lemos
... indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade
apontada como coatora. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para emissão de parecer.
Processo: 4012767-41.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Eldorado/Vara 
Única
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Eldorado
Paciente: Sergio Luiz Schimidt
Def.Pub.1ª Inst: Marta Rosângela da Silva
... indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade 
apontada como coatora. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para emissão de parecer.
Processo: 4012782-10.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Aparecida do 
Taboado/1ª Vara
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Aparecida do 
Taboado-MS
Pacientes: David dos Santos Simões e outro
Defensor Pub.: Nilson da Silva Geraldo
… indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade apontada 
como coatora, e na mesma oportunidade solicite o envio dos antecedentes 
criminais dos pacientes. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para emissão de parecer.
Processo: 4012848-87.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/1ª Vara Criminal
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Odair Alves dos Santos
Def.Pub.1ª Inst: Marcus Vinicius Carromeu Dias
… indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade 
apontada como coatora bem como requisite-se os antecedentes criminais do 
paciente. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, para emissão 
de parecer.
Processo: 4012882-62.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Três 
Lagoas/3ª Vara Cível
Relator(a): Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: Oi S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Advogada: Hadna Jesarella Rodrigues Orenha (OAB: 10526/MS)
Advogado: Antonio Alves Dutra Neto (OAB: 14513/MS)
Agravado: Marcio Chaves Coelho
Advogado: Tiago Alves da Silva (OAB: 5869/MS)
Interessado: Inepar S/A Indústria e Construção
Advogado: Fernando Monteiro Scaff (OAB: 9053/MS)
Advogado: Adhemar Ronquim Filho (OAB: 223251/SP)
Advogado: Paulo Roberto Francisco Franco (OAB: 207876/SP)
… Posto isso, nego seguimento ao agravo...
Processo: 4012920-74.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança, do 
Tribunal/Vara de Origem do Processo Não informado
Relator(a): Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Impetrante: Bruno Souza Rodrigues
Advogado: Alex Viana de Melo (OAB: 15889/MS)
Impetrado: Secretário de Estado de Administração de Mato Grosso do Sul
Impetrado: Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
Impetrado: Estado de Mato Grosso do Sul
… concedo a liminar pleiteada, Notifique-se as autoridades apontadas como 
coatoras para que prestem as informações de estilo, no prazo de 10 dias. 
Após, dê-se vista a Procuradoria Geral de Justiça.
Processo: 4012927-66.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/20ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva
Agravante: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogada: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB: 11654/MS)
Agravada: Sonia Aparecida Irala de Lima
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
... dou provimento parcial ao agravo...
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Processo: 4012930-21.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de São 
Gabriel do Oeste/Vara Única
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Agravante: Sergio dos Santos Kazmirczak
Advogado: Sérgio dos Santos Kazmirczak (OAB: 4477A/MS)
Agravada: Iliane Aparecida Perin Prandini
Advogado: Antônio Carlos Ferreira (OAB: 2953/MS)
Advogado: Igor Del Campo Fioravante Ferreira (OAB: 12522/MS)
Advogado: Marcelo Francisco Conte (OAB: 13112/MS)
… nego seguimento a este recurso.
Processo: 4012936-28.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Dourados/3ª 
Vara Criminal
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Jeferson Rivarola Rocha
Impetrante: Vitor Henrique Betoni Garcia
Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Mauro Rojas Pereira
Advogado: Jeferson Rivarola Rocha (OAB: 05431-E/MS)
Advogado: Vítor Henrique Betoni Garcia (OAB: 15753/MS)
… indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade 
apontada como coatora. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para emissão de
parecer.
Processo: 4012947-57.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Corumbá/2ª 
Vara Criminal
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Pública Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Corumbá
Paciente: Ruan Marcelo Pedroso Pereira
Def.Pub.1ª Inst: Carlos Eduardo Oliveira de Souza
… indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridadeapontada 
como coatora bem como requisite-se os antecedentes do paciente. Após, 
remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, para emissão de parecer.
Processo: 4012953-64.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Aparecida do Taboado/2ª Vara
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
Advogado: Luiz Carlos Icety Antunes (OAB: 10062/MS)
Advogado: Michael Masaake Yamauchi Rodrigues (OAB: 14556/MS)
Agravados: Maria Alves de Oliveira e outros
Advogado: José Luis Cherubini Aguilar (OAB: 133101/SP)
… Admito o recurso por estarem presentes os requisitos de admissibilidade... 
impondo-se o regular processamento do feito. Comunique-se a(o) MM Juiz(a) 
da causa, requisitando-lhe as informações acerca da causa em comento e 
sobre o cumprimento do art. 526 do CPC. Intimem-se os agravados para 
responderem, querendo, no prazo de 10 dias...
Processo: 4012976-10.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Rio 
Negro/Vara Única
Relator(a): Des. Vladimir Abreu da Silva
Agravante: Otaviano da Silva
Advogado: Leandro de Souza Raul (OAB: 12706/MS)
Agravado: Eliezer José Marques
Advogado: William Rodrigues (OAB: 5821/MS)
Advogado: Humberto Rodrigues de Lima (OAB: 12997/MS)
… devendo o recurso ser recebido em seu efeito devolutivo. Intime-se o 
agravado para, querendo, apresentar contraminuta no prazo de dez dias... 
Intime-se o agravante. Requisite-se informações ao juízo da causa...
Processo: 4012987-39.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/5º Vara Criminal
Relator(a): Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Jucélio Gomes dos Santos
Def.Pub.1ª Inst: Eliana Etsumi Tsunoda
Interessado: Wagner Thiago Martins
Interessado: David Lemes de Souza
… Posto isso, indefiro a liminar. Solicitem-se informações à origem. Após, 
encaminhe-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para parecer.
Processo: 4012993-46.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/1ª Vara de Família Digital
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Agravante: N. de S. S.
Advogado: Gilberto Garcia de Sousa (OAB: 11738/MS)
Agravada: E. L. B..
… recebo o presente recurso, tão-somente, no efeito devolutivo. Requisitem-se 
as informações do juiz da causa, na forma do artigo 527, IV do CPC. Intime-se 
o agravado para responder, querendo, no prazo de 10 dias. Tendo em vista o 
interesse de meor, colha-se o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.
Processo: 4012994-31.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/13ª Vara Cível
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade

Agravante: Otoniel Alves Delgado
Advogado: Joao Carlos Klaus (OAB: 9286/MS)
Agravado: Maria Izabete de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Jane Ines Dietrich (OAB: 7187/MS)
... nega-se seguimento ao agravo.
Processo: 4013005-60.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Naviraí/2ª Vara
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravantes: Adelino de Jesus Mota e outro
Def.Pub.1ª Inst: Solange Nobre Torres Jorge (OAB: 6169/MS)
Agravado: Fazenda Pública Estadual
Proc.Est.: Karpov Gomes Silva (OAB: 15373BM/S)
Interessado: Navimad Navirai Madeiras Ltda
… nego seguimento ao presente recurso... por ser manifestamente 
improcedente...
Processo: 4013012-52.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Josué de Oliveira
Agravantes: Adriana de Campos Arinos e outro
Advogado: Antonio Cesar Jesuino (OAB: 5659/MS)
Agravados: Paulo Afonso Orosco e outro
Advogado: Nelson Sanches Hernandes (OAB: 61629/SP)
Advogado: Kleber George Sanches Hernandes (OAB: 12111/MS)
...  nego seguimento a este agravo, em face de sua manifesta 
inadmissibilidade.
Processo: 4013030-73.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Naviraí/2ª Vara
Relator(a): Des. Julizar Barbosa Trindade
Agravante: Ministério Público Estadual
Promotor: Daniel Pívaro Stadniky
Agravado: Município de Naviraí
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS).
Interessada: Sebastiana Santos Mantovani
... recebe-se o recurso como agravo de instrumento... Intime-se o agravado 
para, querendo, apresentar contraminuta no prazo legal e comunique-se o 
magistrado de primeiro grau, solicitando-lhe informações, especialmente 
sobre o cumprimento do artigo 526 do CPC. Após, vista à Procuradoria-Geral 
de Justiça para parecer.
Processo: 4013031-58.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/20ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: E. O. M.
Advogado: João Francisco Suzin (OAB: 15972/MS)
Agravado: B. B. S/A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
… não conheço do recurso de agravo de instrumento em razão de sua manifesta 
inadmissibilidade.
Processo: 4013043-72.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/6ª Vara Cível
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Agravantes: Gilmar Gobbi e outro
Advogado: Samir Isaias Larán Nedeff (OAB: 15646BM/S)
Agravado: Marilene Rodrigues Santos.
… Recebe-se o agravo apenas no efeito devolutivo... Intimem-se a agravada 
para se manifestar, nos termos do artigo 527, V, do CPC. Requisitem-se 
informações ao magistrado.
Processo: 4013045-42.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Dourados/3ª 
Vara Criminal
Relator(a): Des. Dorival Moreira dos Santos
Impetrante: Jeferson Rivarola Rocha
Impetrante: Vitor Henrique Betoni Garcia
Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: João Jorge dos Santos
Advogado: Jeferson Rivarola Rocha (OAB: 10494/MS)
Advogado: Vitor Henrique Betoni Garcia (OAB: 15753/MS)
… Posto isso, não conheço do habeas corpus, por inadequação da via 
eleita.
Processo: 4013051-49.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/3ª Vara Criminal
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Jayme de Magalhães Júnior
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Sergio Ney Rezende Ribeiro
Advogado: Jayme de Magalhães Júnior (OAB: 12494/MS)
Interessado: Nelson Farias
Interessado: Paulo Roberto Teles Brandão
… indefiro o pedido liminar. Solicitem-se informações à autoridade coatora. 
Após à PGJ.
Processo: 4013061-93.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/1ª Vara Criminal
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Yara Ludmila Barboza Cabral
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Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Fabricio Rodrigo Romero Franco
Advogado: Yara Ludmila Barboza Cabral (OAB: 17708/MS)
… Intime-se a impetrante para juntar aos autos a decisão impugnada, no prazo 
de cinco dias, sob pena de indeferimento do writ.
Processo: 4013067-03.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Fátima do 
Sul/2ª Vara
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: W. S. S.
Impetrante: R. D. S. S.
Impetrado: J. de D. da 2 V. da C. de F. do S. - M.
Pacientes: L. P. B. e outro
Advogado: Rosani Dal Soto Santos (OAB: 12645/MS)
Advogado: Wagner Souza Santos (OAB: 6521/MS)
Interessado: I. S. da S.
… indefiro o pedido liminar pretendido. Solicite-se informações à autoridade 
coatora. Após, vistas à PGJ.
Processo: 4013070-55.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/5º Vara Criminal
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Fabio Theodoro de Faria
Impetrante: Luciene Ribeiro
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Edson Barbosa de Araujo
Advogado: Fabio Theodoro de Faria (OAB: 8863/MS)
Interessado: Claudio Rosa
Interessado: Silvio Barbosa de Araújo
… indefiro liminarmente o presente writ...
Processo: 4013071-40.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/18ª Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro
Agravante: Banco Itaucard S/A
Advogado: Alessandro Torres Datte (OAB: 11452/SU)
Agravada: Claudia Eneida Arévalo Bernardo
Advogado: Vanda Aparecida de Paula (OAB: 15467/MS)
… nego seguimento ao recurso.
Processo: 4013072-25.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/1ª Vara Criminal
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal Residual da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Franquilin Vieira de Carvalho
Def.Pub.1ª Inst: Marcus Vinicius Carromeu Dias (OAB: 05740-B/MS)
… indefiro a concessão da liminar da ordem pleiteada, porquanto não 
demonstrado ictu oculi a ilegalidade da custódia cautelar.
Processo: 4013077-47.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/5º Vara Criminal
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Fabio Theodoro de Faria
Impetrante: Luciene Ribeiro
Impetrado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Silvio Barbosa de Araújo
Advogado: Fabio Theodoro de Faria (OAB: 8863/MS)
Interessado: Edson Barbosa de Araújo
Interessado: Cláudio Rosa
… indefiro liminarmente a inicial.
Processo: 4013113-89.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Nova 
Andradina/2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso
Agravante: Augusto Henrique de Oliveira
Advogado: Gilberto Martin Andreo (OAB: 13569/MS)
Agravado: Banco do Brasil S.A
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
... nego provimento ao presente agravo de instrumento, por considerá-lo 
manifestamente improcedente.
Processo: 0810179-64.2011.8.12.0001 - Apelação, de Campo Grande/18ª 
Vara Cível de Competência Especial
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Apelante: Hsbc Finance Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogada: Crystiane Linhares (OAB: 9600A/MS)
Apelado: Djalma Maldonado Gomes
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
... conheço, de plano, do recurso manejado e nego-lhe provimento, mantendo 
inalterada a sentença recorrida.
Processo: 1602603-19.2013.8.12.0000 - Conflito de Competência, de 
Campo Grande/1ª Vara da Violência Doméstica e Familiar c/Mulher
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Suscitante: J. de D. da 1 V. da V. D. e F. C. M. da C. de C. G.
Suscitado: J. da 4 V. do J. E. C. da C. de C. G.

Interessado: G. A. de O.
Interessado: A. F. N.
... declaro a perda de objeto do presente conflito negativo de jurisdição, 
ratificando o reconhecimento da competência feita pelo juízo suscitado, para 
o qual deve ser encaminhado o termo circunstanciado de ocorrência para o 
devido processamento. Procedam-se às comunicações de estilo.
Processo: 4010247-11.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Bonito/1ª 
Vara
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Defensoria Publica Estadual
Impetrado: Juíz (A) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Bonito
Paciente: Aurieda Mateus Fonseca
Def.Pub.1ª Inst: Samuel Sebastião Magalhães
... indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade 
apontada como coatora e, juntamente com estas, determino sejam enviados 
os antecedentes criminais do Paciente. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral 
de Justiça, para emissão de parecer.
Processo: 4012534-44.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança, de 
Tribunal de Justiça/Vara de Origem do Processo Não informado
Relator(a): Des. Atapoã da Costa Feliz
Impetrante: Janilde Rosa dos Santos
Advogado: Ramona Ramirez Lopes Nunes Trindade (OAB: 14772/MS)
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do 
Sul
… A medida liminar deve ser indeferida.... Notifique-se a autoridade apontada 
como coatoras para que prestem informações no prazo de dez dias... Seja 
dada ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, 
querendo, ingresse no feito... Decorrido o prazo, dê-se vista ao Ministério 
Público, para que dentro de cinco dias manifeste-se...
Com intimação ao impetrante para recolher as guias de diligências para os 
oficiais de justiça, no valor R$ 43,31 cada, na conta deste Tribunal (CEF 
1310.006.103-9) e apresentar originais na Coordenadoria de Expediente do 
Departamento dos Órgãos Julgadores, no prazo legal.
Processo: 4012535-29.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Paranaíba/2ª 
Vara Cível
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: M. C. F. C.
Impetrado: J. de D. da 2 V. C. da C. de P. - M.
Paciente: M. S. da S.
Advogado: Maília Cristina Ferreira Couto (OAB: 14565MS)
… indefiro o pedido de liminar. Determino sejam solicitadas informações à 
autoridade apontada como coatora. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral 
de Justiça, para emissão de parecer.
Processo: 4012919-89.2013.8.12.0000 - Cautelar Inominada, de Paranaíba/
2ª Vara Cível
Relator(a): Des. Oswaldo Rodrigues de Melo
Requerente: Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul 
- AGEPREV
Procuradora: Renata Raule Machado (OAB: 13166AM/S)
Requerido: Napoleão Lázaro de Santana
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
Interessado: Fundo de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - MS Prev
… indefiro liminarmente a presente cautelar.
Processo: 4012921-59.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/12ª Vara Cível
Relator(a): Juiz Vilson Bertelli
Agravantes: Renata Moura Akamine e outro
Advogado: Sergue Faria Barros (OAB: 9951/MS)
Advogado: Sergue Alberto Marque Barros (OAB: 13932/MS)
Agravado: Clinica de Campo Grande S/A
Advogado: Mansour Elias Karmouche (OAB: 5720/MS)
Advogada: Ana Carolina Pires de Rezende Coutinho (OAB: 7680/MS)
… Posto isso, não conheço, por intempestivo, do agravo de instrumento.
Processo: 4013015-07.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Naviraí/1ª Vara
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravantes: Pedro Toral Filho e outro
Def.Pub.1ª Inst: Denise Banci dos Santos
Agravado: Banco do Brasil S/A
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
Advogado: Luiz Carlos Icety Antunes (OAB: 10062/MS)
Advogado: Michael Masaake Yamauchi Rodrigues (OAB: 14556/MS)
Interessado: José dos Santos
Interessado: Roseli Toral dos Santos
Interessado: Roseli Toral dos Santos Me
… nego seguimento ao recurso...
Processo: 4013026-36.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/4ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Relator(a): Des. Fernando Mauro Moreira Marinho
Agravante: Estado de Mato Grosso do Sul
Proc. Est.: Vaneli Fabricio de Jesus (OAB: 3854/MS)
Agravado: Makro Atacadista S/A.
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Advogado: Marcelo Mazon Malaquias (OAB: 098.913/SP)
Advogado: Joao Perez Soler (OAB: 1639B/MS)
Advogado: Otávio Henrique de Castro Bertolino (OAB: 243801/SP)
… Recebo o presente recurso apenas no efeito devolutivo. Intime-se o 
agravado para que responda-o no prazo legal. Oficie-se ao juízo de primeiro 
grau, informando acerca dos efeitos aqui atribuídos, bem como para que preste 
informações no feito.
Processo: 4013034-13.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/13ª Vara Cível
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: Itaú Unibanco S/A
Advogado: Marco André Honda Flores (OAB: 6171/MS)
Advogado: Diego Oliveira de Lima (OAB: 16351/MS)
Agravados: Zs Edificações e Serviços Ltda - Me e outros
Def.Pub.1ª Inst: Leslie dos Reis Gonçalves
... dou provimento ao recurso...
Processo: 4013046-27.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de Campo 
Grande/3ª Vara de Família Digital
Relator(a): Des. Divoncir Schreiner Maran
Agravante: A. T. de L. J.
Advogado: Ricado Trad Filho (OAB: 7285/MS)
Advogado: Juliano Quelho Witzler Ribeiro (OAB: 15116AM/S)
Agravados: B. B. T. de L. (Representado(a) por sua Mãe) Geisy Hayni Braga 
Miranda e outro
Advogado: Algacyr Torres Pissini Neto (OAB: 7400/MS)
Advogado: José Gildasio Mattos Pissini Neto (OAB: 13149/MS)
… admito o recurso, recebendo-o na modalidade de instrumento, pelo efeito 
devolutivo... Solicitem-se informações ao magistrado de primeiro grau.
Intimem-se as agravadas para responder, querendo, no prazo legal.
Processo: 4013074-92.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/5º Vara Criminal
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Fabio Theodoro de Faria
Impetrante: Luciene Ribeiro
Impetrado: Juiz de Direito da 5° Vara Criminal da Comarca de Campo Grande 
- Ms
Paciente: Claudio Rosa
Advogado: Fabio Theodoro de Faria (OAB: 8863/MS)
... indefiro liminarmente o presente writ...
Processo: 4013076-62.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento, de 
Campo Grande/2ª Vara de Direitos Difusos, Coletivos e Individuais 
Homogêneos
Relator(a): Des. Claudionor Miguel Abss Duarte
Agravante: Ministério Público Estadual
Promotor: Eduardo Franco Candia (OAB: 7357/MS)
Agravados: Grand Park Hotel Ltda e outros
Advogado: Não Consta (OAB: 4/MS)
... defiro, em parte, a tutela antecipada em grau de recurso... Desnecessárias 
as informações, tendo em vista que o recurso encontra-se devidamente 
instruído. Intimem-se os agravados para que apresentem a contraminuta, em 
10 (dez) dias. Após, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, 
para a emissão de parecer.
Processo: 4013083-54.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Dourados/3ª 
Vara Criminal
Relator(a): Des. Manoel Mendes Carli
Impetrante: Jeferson Rivarola Rocha
Impetrante: Vítor Henrique Betoni Garcia
Impetrado: Juiz de Direito da 3° Vara Criminal da Comarca de Dourados
Paciente: Gean da Silva Brito
Advogado: Jeferson Rivarola Rocha (OAB: 10494/MS)
Advogado: Vitor Henrique Betoni Garcia (OAB: 15753/MS)
… indefiro liminarmente o presente writ...
Processo: 4013086-09.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/3ª Vara Criminal
Relator(a): Des. Ruy Celso Barbosa Florence
Impetrante: Damares Costa Machado
Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Josué Batista do Nascimento
Advogado: Damares Costa Machado (OAB: 17274/MS)
Interessado: Valdir Souza Lima
… Diante do exposto, não tendo, neste momento, como configurado 
constrangimento ilegal passível de ser afastado mediante o deferimento da 
liminar ora postulada, com manifesto caráter satisfativo, indefiro-a. Determino 
sejam solicitadas informações à autoridade apontada como coatora. 
Após, encaminhem-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça para 
manifestação.
Processo: 4013087-91.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Campo 
Grande/3ª Vara Criminal
Relator(a): Desª. Maria Isabel de Matos Rocha
Impetrante: Ivan Antonio Volpe
Impetrante: Eder Alves dos Santos
Impetrante: Evaldo Júnior Furtado Mesquita

Impetrado: Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campo 
Grande
Paciente: Marcos Antônio Alves de Souza
Advogado: Ivan Antônio Volpe (OAB: 13122/MS)
Advogado: Eder Alves dos Santos (OAB: 13147/MS)
Advogado: Evaldo Júnior Furtado Mesquita (OAB: 12686/MS)
… indefiro o pedido de liminar... solicitem-se informações à autoridade
apontada como coatora, requisitando-se, ainda, os antecedentes criminais 
do
acusado. Após, remetam-se à Procuradoria-Geral de Justiça, para emissão 
de
parecer.
Processo: 4013102-60.2013.8.12.0000 - Habeas Corpus, de Bandeirantes/
Vara Única
Relator(a): Des. Luiz Gonzaga Mendes Marques
Impetrante: Alessandra Bezerra de Oliveira
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Bandeirantes
Paciente: Claudio Alves Moreira
Advogada: Alessandra Bezerra de Oliveira (OAB: 15498/MS)
… indefiro o pedido liminar pretendido. Solicite-se informações à autoridade 
apontada como coatora. Após, vistas à PGJ.

Coordenadoria de Apoio às Sessões
PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL 
A REALIZAR-SE EM 11/12/2013, ÀS 14:00 HORAS, OU EM SESSÕES 
SUBSEQUENTES.
1 - Nº: 1600119-93.2013.8.12.0000 - Representação Criminal
Origem: Capital / Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Su
Representante: B. A. G. M. (Representado(a) por sua Mãe) P. A. G. de J.
Advogado: Marcelo Bareato
Representado: F. S. C.
Advogado: Helloisa Ananda Martins da Cunha Carvalho
Relator: Des. oswaldo Rodrigues de Melo
2 - Nº: 4008065-52.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança
Origem: Tribunal de Justiça
Ação Originária: 0003386-97.2002.8.12.0021 / Mandado de Segurança
Impetrante: Carlos Alberto Bazan de Almeida
Advogada: Rosana D’Elia Bellinati
Impetrado: Governador do Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Samara Magalhães de Carvalho
Impetrado: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso do Sul
Procuradora: Samara Magalhães de Carvalho
Impetrado: Diretor-presidente da Agreprev
Procuradora: Renata Raule Machado
Litisconsorte: Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradora: Samara Magalhães de Carvalho
Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro
3 - Nº: 4009359-42.2013.8.12.0000 - Mandado de Segurança Coletivo
Origem: Tribunal de Justiça / 3ª Câmara Cível
Ação Originária: 0003273-71.2010.8.12.0019 / Procedimento Ordinário
Impetrante: Ministério Público Estadual
Promotor: Clarissa Carloto Torres
Impetrado: Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciária - AGEPEN-MS
Procurador: Luiz Rafael de Melo Alves
Impetrado: Coordenadora da Covep
Procurador: Daniela Correa Basmage
Litisconsorte: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Daniela Correa Basmage
Interessado: Secretário de Seguraça Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul
Procurador: Daniela Correa Basmage
Relator: Des. Julizar Barbosa Trindade
4 - Nº: 4010605-73.2013.8.12.0000 - Direta de Inconstitucionalidade
Origem: Tribunal de Justiça
Requerente: Prefeito Municipal de Naviraí
Advogado: Gracieth Abrahão Costa Santos
Requerido: Câmara Municipal de Naviraí
Advogado: Elço Brasil Pavão de Arruda
Relator: Des. hildebrando Coelho Neto

DEPARTAMENTo DE APoIo ÀS TURMAS RECURSAIS E 
SUPoRTE AoS JUIZADoS ESPECIAIS

Coordenadoria das Turmas Recursais
1ª Turma

I - Despachos/decisões - Juiz Djailson de Souza
1 - Recurso Extraordinário em Apelação Cível n°2012.800947-4/0001.00, 
Campo Grande/7ª Vara do JE - Consumidor
Recorrente:Banco do Brasil S/A
Advogado:Gustavo Amato Pissini
Recorrido:João Arnoldo Thiesen - ivent. Hilda Thiesen
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Advogado:Ivan Saab de Mello
Advogado:Pedro de Alencar Tavares Júnior
Intimando o(a) recorrido(a) para, querendo, apresentar contrarrazões, no 
prazo legal.

***
ACÓRDÃO ASSINADOS DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª TURMA 
RECURSAL MISTA SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMº Sr. JUIZ Djailson de 
Souza.
Apelação Criminal nº 0000517-03.2011.8.12.0101 - Dourados
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Wanderlei Jacinto da Silva
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual (OAB: 1/SP)
Apelado: Ministério Público Estadual do Estado de Mato Grosso do Sul/MS
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
Presidiu o julgamento com voto o Juiz Djailson de Souza e dele participaram 
o Juiz Djailson de Souza, o Juiz Wagner Mansur Saad e o Juiz Alexandre 
Corrêa Leite. A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que 
dispõe o art. 82, § 5º, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0001087-72.2011.8.12.0041 - Ribas do Rio Pardo
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Belmiro Moura Dias
Advogado: Glaucia Santana Hartelsberger (OAB: 8485/MS)
Apelada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Alirio de Moura Barbosa (OAB: 3787/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0001277-74.2011.8.12.0028 - Bonito
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Empresa de Energia Elétrica de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogado: Laércio Vendruscolo (OAB: 6550/MS)
Apelado: Mauro Nunes de Assunção
Advogado: Darlei Faustino da Fonseca (OAB: 5528/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0002699-44.2011.8.12.0009 - Costa Rica
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: Flaviano de Santana Silva
Advogado: Darlei Faustino da Fonseca (OAB: 5528/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0004678-92.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Prime Incorporações e Construções S/A (M.R.V)
Advogado: João Carlos de Lima Júnior (OAB: 142452/SP)
Apelada: Alzira de Oliveira Avila
Advogado: Anastacio Dalvo de Oliveira Avila (OAB: 7463/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 
46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0005441-74.2010.8.12.0042 - Rio Verde de Mato 
Grosso
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Ponto Certo Utilidades Domésticas Ltda
Advogada: Fabiane Rodrigues Duarte (OAB: 10754/MS)
Apelada: Luisa Furtado da Silva
Def.Pub.2ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, para afastar a condenação.
Apelação Cível nº 0011588-74.2012.8.12.0001 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ESTADO - Estado de Mato Grosso do Sul/MS
Procurador: Ivanido Silva da Costa
Apelada: Daniele Bhering Drumond
Advogada: Sheyla Cristina Bastos e Silva Barbieri (OAB: 7787/MS)
Advogada: Ana Helena Bastos e Silva Candia (OAB: 5738/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos.

Apelação Cível nº 0037912-04.2012.8.12.0001 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Município de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Apelado: Silvio Luiz Puchineli
Advogado: Roberto Albuquerque Bertoni (OAB: 11109/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos.
Apelação Cível nº 0038199-64.2012.8.12.0001 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Município de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Apelada: Maria Chagas Codoro
Advogado: Leda Regina Luz Saab Nogueira (OAB: 010345/MS)
ACÓRDÃO: A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, confirmando a sentença 
pelos próprios fundamentos. Pagará o recorrente honorários advocatícios 
arbitrados em 20% sobre o valor da causa. A súmula de julgamento servirá 
de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 46, segunda parte, da Lei n. 
9.099/95. Presidiu o julgamento com voto o Juiz Djailson de Souza e dele 
participaram o Juiz Wagner Mansur Saad e o Juiz Alexandre Corrêa Leite.
Apelação Cível nº 0800004-22.2013.8.12.0104 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Mônica Rosimar Kutter
Advogado: Alberto Lúcio Borges (OAB: 8173/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800010-63.2012.8.12.0104 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Luiz Carlos Vicente Ferreira
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0800022-10.2013.8.12.0018 - Paranaíba
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ‘ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Laércio Vendruscolo (OAB: 6550/MS)
Apelado: JOÃO MARTINS RIBEIRO
Advogado: Valdeci Moraes Rocha (OAB: 011.377/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800074-76.2013.8.12.0027 - Batayporã
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ‘Estado de Mato Grosso do Sul
Advogado: Jose Antonio Vieira (OAB: 3828/MS)
Apelada: MARCIA LIMA DOS SANTOS
Def.Pub.2ª Inst: Helkis Clark Ghizzi (OAB: 10008-A/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
Pagará o recorrente honorários advocatícios, devidos à Defensoria Pública, 
fixados em R$ 400,00. A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos 
termos do que dispõe o art. 46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0800139-65.2012.8.12.0105 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: RAMÃO GOMES DA CONCEIÇÃO
Advogado: Gustavo de Almeida Freitas Borges (OAB: 12202/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0800143-87.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: MRV Prime Citylife Incorporações SPE Ltda
Advogado: João Carlos de Lima Júnior (OAB: 142452/SP)
Advogado: Antonio Renato Mussi Malheiros (OAB: 122650/SP)
Apelada: EDINÉIA FREITAS ARTIGAS
Advogada: Lilianne Nogueira de Oliveira (OAB: 12391/MS)
Advogada: Fernanda Garcez Trindade (OAB: 12931/MS)
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 
46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Mandado de Segurança Cível nº 0800149-02.2012.8.12.9000 - Chapadão 
do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Impetrante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial da Comarca de Chapadão 
do Sul
Litisconsorte: Fenix Gas Ltda - ME
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, conceder a segurança. 
Decisão unânime. Com o parecer.
Apelação Cível nº 0800209-17.2011.8.12.0041 - Ribas do Rio Pardo
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Percival de Freitas
Advogado: Glaucia Santana Hartelsberger (OAB: 8485/MS)
Apelada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Alirio de Moura Barbosa (OAB: 3787/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade,
Apelação Cível nº 0800268-19.2012.8.12.0025 - Bandeirantes
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Almerinda Guimarães Baldo
Advogada: Rafaela Cristina de Assis Amorim (OAB: 15387/MS)
Apelada: ‘ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso, por ser intempestivo.
Apelação Cível nº 0800301-33.2012.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: CARLOS ROBERTO MITSUO YOSHIOKA
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0800317-21.2011.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos A. J. Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: JOSÉ LAZARINI
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0800320-78.2012.8.12.0101 - Dourados
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Construtel Projetos e Construções Ltda
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Graciano Ximenes
Advogado: Francisco Lima de Sousa Júnior (OAB: 14033/MS)
Advogado: Paulo Ribeiro Silveira (OAB: 6861/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0800329-76.2013.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Oi S.A. (nova denominação social da Brasil Telecom S/A. e 
sucessora por incorporação da Tele Norte Leste Participações
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: EDNA VILA NOVA
Advogado: Rodrigo Beck Pereira (OAB: 11264/MS)
Advogado: Murilo Staut de Melo (OAB: 1067/9B)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800462-21.2013.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: MARIA FERREIRA DOMINGOS

Advogado: Rodrigo Beck Pereira (OAB: 11264/MS)
Advogado: Murilo Staut de Melo (OAB: 1067/9B)
Apelada: OI S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, negar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800494-82.2011.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: PAULO DAVID DOS SANTOS
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0800515-02.2013.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos A. J. Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: PAULA CABRAL DA SILVA
Advogado: Rodrigo Beck Pereira (OAB: 11264/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800523-62.2011.8.12.0105 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Luiz Henrique Magalhães (OAB: 9154/MS)
Advogada: Katiusci Sandim Vilela (OAB: 13679/MS)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: ADRIANA DE OLIVEIRA
Advogado: Gustavo de Almeida Freitas Borges (OAB: 12202/MS)
Interessado: Inepar S/A Indústria e Construção
Advogado: Fernando Monteiro Scaff (OAB: 9053/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800534-40.2012.8.12.0046 - Chapadão do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Alirio de Moura Barbosa (OAB: 3787/MS)
Apelado: Alfredo Zanella
Advogado: Lucas Ricardo Cabrera (OAB: 11340/MS)
Advogado: Carlos Jose Reis de Almeida (OAB: 7434A/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800548-48.2011.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogada: Daniely Heloise Toledo (OAB: 11848BM/S)
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelado: José Cícero Ferreira
Advogada: Susinei Catarina Rocha (OAB: 9322/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0800607-72.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: MARIA MATILDE FIETZ
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
Interessado: Construtel Tecnologia e Serviços S/A
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, anular a sentença na parte que 
condenou a recorrente à entrega de ações, e reconhecer a ocorrência da 
prescrição, nos termos do voto do Relator.
Apelação Cível nº 0800614-21.2012.8.12.0105 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: DAILTON SILVA DA ROCHA
Advogado: Marcelo Bacchi Corrêa da Costa (OAB: 8246/MS)
Advogado: Mario Antonio Freitas Lopes (OAB: 5318/MS)
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ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800626-20.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Antônio Bráz da Silva
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0800699-07.2012.8.12.0105 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: João Oliveira Strogueia
Advogado: Gustavo de Almeida Freitas Borges (OAB: 12202/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800707-27.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Marli Sonoda Afonso
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0800737-62.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Carlos Joberto Sanches Paes
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0800845-21.2012.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: CECÍLIA YURICO FUNATSU
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0800918-63.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Francimar Macedo Formiga
Advogado: Carlos Eduardo de Souza Xavier (OAB: 11398/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0800920-87.2012.8.12.0105 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: RAMIRO FERREIRA DOS REIS
Advogado: Marcos Barbosa de Oliveira (OAB: 12546/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Embargos de Declaração Cível nº 0800965-13.2011.8.12.0110/50000 - 
Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Embargante: Elektro - Eletricidade e Serviços S.A.
Advogado: Karina de Almeida Batistuci (OAB: 14008/MS)
Embargada: Priscylla Dussel Arce dos Reis
Advogado: Piero Eduardo Biberg Hartmann (OAB: 10934/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0801041-61.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Construtel Projetos e Construções Ltda

Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Advogado: Cleto Luiz de Lima (OAB: 07508OA/B)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Osvaldo Kazuo Kubota
Advogado: Carlos Eduardo de Souza Xavier (OAB: 11398/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0801044-53.2012.8.12.0046 - Chapadão do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Sergio Menin
Advogada: Anne Karine de Lima Souza (OAB: 15289/MS)
Advogada: Natalina Luiz de Lima (OAB: 6279/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0801072-23.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Aparecida de Fátima Barbosa Bergamo
Advogado: Rodrigo Paulino Jorge (OAB: 14442/MS)
Advogado: Guilherme Brito (OAB: 9982/MS)
Apelada: OI S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução 
do mérito, prejudicada a questão atinente à prescrição.
Apelação Cível nº 0801099-40.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: LAVRIANA AQUINO CABRERA
Advogado: Vitor Henrique Rosa (OAB: 11289/MS)
Advogada: Giselle Amaral (OAB: 9722/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0801189-54.2011.8.12.0011 - Coxim
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Sueli Mendes
Advogado: Gylberto dos Reis Correa (OAB: 13182/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0801217-09.2012.8.12.0101 - Dourados
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Contrutel Projetos e Construções Ltda
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Agnelo Aparecido Morande
Advogado: Horêncio Serrou Camy Filho (OAB: 10248/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0801317-22.2012.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Arlindo Ferreira Fernandes
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0801320-52.2013.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Município de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Apelado: MAURO MENDES MONDINE FILHO
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual (OAB: 1/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamento.
Apelação Cível nº 0801353-37.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
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Apelante: Edivam Dolaci Siviero
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Edivam Dolaci Siviero
Apelado: Brasil Telecom S/A
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 
empresa, prejudicado o interposto pelo autor.
Apelação Cível nº 0801365-33.2011.8.12.0011 - Coxim
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogada: Juliana Maria Queiroz Fernandes (OAB: 13403/MS)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: LUIZ OLMIRO SCHOLZ
Advogado: Jairo Pires Mafra (OAB: 7906/MS)
Advogado: Piternilson Oliveira Trelha (OAB: 13461/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0801419-22.2013.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Município de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Apelado: JOSÉ RENATO GORGULHO TIMOTEO
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual (OAB: 1/MS)
ACÓRDÃO: A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os juízes da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do 
Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos 
próprios fundamentos. Pagará o recorrente honorários advocatícios, devidos 
à Defensoria Pública, arbitrados em R$ 400,00.
Apelação Cível nº 0801432-55.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Oi Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Marina de Souza Salazar Vaccari
Advogado: Paulo Henrique Ribeiro (OAB: 13415/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0801476-74.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelante: FRANCISCO PEREIRA MENDES
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
Apelado: Os Mesmos
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso da ré, 
prejudicado o interposto pelo autor.
Apelação Cível nº 0801483-03.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ANTONIO NUNES RODRIGUES
Advogado: Jayme de Magalhães Júnior (OAB: 12494/MS)
Advogado: Fábio da Silva Nakaya (OAB: 12784/MS)
Apelante: CONSIL ENGENHARIA LTDA
Advogado: Max Lázaro T. Nantes (OAB: 6386/MS)
Advogado: Mansour Elias Karmouche (OAB: 5720/MS)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Advogado: Eduardo Celestino de Arruda Junior (OAB: 12203/MS)
Apelado: ANTONIO NUNES RODRIGUES
Apelada: Brasil Telecom S/A
Apelado: CONSIL ENGENHARIA LTDA
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição, 
prejudicado o recurso interposto pelo autor.
Apelação Cível nº 0801527-46.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Célia Maria de Almeida
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
Interessado: Construtel Tecnologia e Serviços S/A
Advogado: Cleto Luiz de Lima (OAB: 107508/MG)
Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo (OAB: 76713/MG)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.

Apelação Cível nº 0801536-81.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Consil Engenharia Ltda.
Advogado: Max Lázaro T. Nantes (OAB: 6386/MS)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: ROZINHA JOSE DE MORAES COUTO DA SILVA
Advogado: Leonildo José da Cunha (OAB: 7809/MS)
Advogada: Cilma da Cunha Paniago (OAB: 7810/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0801600-18.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Josefina Alves Macedo dos Santos
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0801601-42.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: TEREZA LEUZA MIRANDA
Def.Pub.1ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0801697-57.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Helena Fernandes Franco
Advogado: Rodrigo Paulino Jorge (OAB: 14442/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da 
ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição. 
Presidiu o julgamento com voto o Juiz Djailson de Souza e dele participaram 
o Juiz Wagner Mansur Saad e o Juiz Alexandre Corrêa Leite.
Apelação Cível nº 0801951-18.2012.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado: Cleto Luiz de Lima (OAB: 07508OA/B)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Lourdes Batista da Silva
Advogada: Susinei Catarina Rocha (OAB: 9322/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0802118-81.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelante: CONSIL ENGENHARIA LTDA
Advogado: Max Lázaro T. Nantes (OAB: 6386/MS)
Advogado: Mansour Elias Karmouche (OAB: 5720/MS)
Apelado: ALCEU TRANHAN XAVIER
Advogado: Márcio José da Cruz Martins (OAB: 7668/MS)
Advogado: Tito Lívio F. da Silva Neto (OAB: 11338/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0802163-78.2012.8.12.0101 - Dourados
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Construtel Projetos e Construções LTDA
Advogado: Cleto Luiz de Lima (OAB: 107508/MG)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Aparecida da Silva Teixeira
Advogado: Horêncio Serrou Camy Filho (OAB: 10248/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes dos 
Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata 
de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da prescrição.
Apelação Cível nº 0802220-06.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
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Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Gregória Franco de Oliveira
Advogado: Guilherme Brito (OAB: 9982/MS)
Advogado: Paulo de Tarso Azevedo Pegolo (OAB: 10789/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0802304-31.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Pedro Zanardo
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0802430-23.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Marina de Araujo Silva
Advogado: Allan Vinicius da Silva (OAB: 15536/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reformar a sentença, reconhecendo 
a ocorrência da prescrição, e a incompetência do Juizado Especial para 
processar e julgar a causa relativamente ao ressarcimento em ações, nos 
termos do voto do relator.
Apelação Cível nº 0802623-72.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: ARLETE MARIA DE MIRANDA
Advogado: Denir de Souza Nantes (OAB: 7473/MS)
Advogada: Claudia de Araújo Melo (OAB: 7384/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0802651-06.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelantes: Brookfield Centro-Oeste Empreendimentos Imobiliários S.A e 
outro
Advogado: Jorge Correa do Lago (OAB: 57798/RJ)
Advogado: João Augusto Basilio (OAB: 73385/RJ)
Apelados: FRANCISCO CARLOS INOCÊNCIO e outro
Advogado: Deusdedith Francisco de Oliveira (OAB: 05806-B/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
não conhecer do recurso.
Apelação Cível nº 0802676-53.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Inepar S/A Indústria e Construções
Advogado: Fernando Monteiro Scaff (OAB: 9053/MS)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Maria de Jesus Domingues Fujiyama
Advogado: Rodrigo Batista Medeiros (OAB: 14493/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento aos recursos.
Apelação Cível nº 0802865-24.2012.8.12.0101 - Dourados
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul/MS
Procurador: Ivanildo da Silva Costa (OAB: 10823/MS)
Apelado: Manoel Faustino da Silva
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual (OAB: 1/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, confirmando a sentença pelos próprios 
fundamentos. Presidiu o julgamento com voto o Juiz Djailson de Souza e dele 
participaram o Juiz Wagner Mansur Saad e o Juiz Alexandre Corrêa Leite. A 
súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 46, 
segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0803021-43.2012.8.12.0026 - Bataguassu
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos A. J. Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Aparecido Donizete dos Santos
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Advogado: Cleber Spigoti (OAB: 11691/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.

Apelação Cível nº 0803034-81.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: MRV PRIME CITYLIFE INCORPORAÇÕES SPE LTDA
Advogado: João Carlos de Lima Júnior (OAB: 142452/SP)
Advogado: Antonio Renato Malheiros (OAB: 122250/SP)
Apelada: MÔNICA REGINA PERIN VANIN
Advogado: Luiz Fernando Rodrigues Villanueva (OAB: 8203/MS)
Advogado: Vinícius dos Santos Leite (OAB: 10869/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 
46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0803166-41.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Oi Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: MARISLEI APARECIDA MOREIRA DA SILVA
Advogado: Júlio Cesar Dias de Almeida (OAB: 11713/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Embargos de Declaração Cível nº 0803497-23.2012.8.12.0110/50000 - 
Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Embargante: GRAND MASTER TURISMO LTDA
Advogado: José Luiz Richetti (OAB: 5648B/MS)
Advogado: Rafael Netto Rodrigues (OAB: 14463/MS)
Embargado: JOSIAS RODRIGUES DE LIMA
Advogado: Leonildo José da Cunha (OAB: 7809/MS)
Advogada: Cilma da Cunha Paniago (OAB: 7810/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.
Embargos de Declaração Cível nº 0803502-45.2012.8.12.0110/50000 - 
Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Embargante: Karin Kiefer Martins
Advogado: Algacyr Torres Pissini Neto (OAB: 7400/MS)
Embargado: Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN
Advogada: Marisa Alves Dalaqua (OAB: 8527/SU)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0804159-84.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Andreia Santana da Silva
Advogado: Allan Vinicius da Silva (OAB: 15536/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0804191-26.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: MARCUS ANTONIUS DE PAIVA MOITAS
Advogado: Luiz Antonio Rossi Martins da Fonseca (OAB: 14374/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0804276-75.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: SILVINO MACHADO DE MELO
Advogado: Rodrigo Souza e Silva (OAB: 15100/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Embargos de Declaração Cível nº 0804291-44.2012.8.12.0110/50000 - 
Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Embargante: Luciene Vilela Gonçalves
Advogado: Rafael Adachi (OAB: 14788/MS)
Advogado: HUGO FANAIA DE MEEDEIROS (OAB: 14997/MS)
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Embargado: MRV Prime Citylife Incorporações Spe Ltda
Advogado: João Carlos de Lima Júnior (OAB: 142452/SP)
Advogada: Fabiana Fernandez (OAB: 130561/SP)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso. Presidiu o julgamento com voto o Juiz Djailson de 
Souza e dele participaram o Juiz Wagner Mansur Saad e o Juiz Alexandre 
Corrêa Leite.
Apelação Cível nº 0804476-82.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: GISELE DA SILVA EVANGELISTA
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0804596-28.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: JOSÉ RICARDO NELLI COSTA
Advogado: Rodrigo Souza e Silva (OAB: 15100/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0804656-35.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: MARIA MORAES COINETE
Advogado: Claudinei Bornia Braga (OAB: 13063/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0805075-21.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: IRACI PEREIRA GONÇALVES
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0805152-64.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Leocindo Batista da Rosa
Advogado: Leocindo Batista da Rosa (OAB: 3096/MS)
Advogado: Leonardo Costa da Rosa (OAB: 10021/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0805160-41.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Leocindo Batista da Rosa
Advogado: Leocindo Batista da Rosa (OAB: 3096/MS)
Advogado: Leonardo Costa da Rosa (OAB: 10021/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0805299-56.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelada: MARIA SELMA FREITAS COXEO
Advogado: Luiz Felipe Ferreira dos Santos (OAB: 13652/MS)
Advogado: Felipe Mattos de Lima Ribeiro (OAB: 12492/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes 
da 1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0805466-10.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza

Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Eletro Sina Comércio de Materiais Elétricos Ltda
Advogado: Francisco das Chagas de Siqueira Junior (OAB: 11229/MS)
Advogado: Wellington Barbero Biava (OAB: 11231/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0805914-46.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Darlan Graça da Cruz
Advogado: Roberto Soligo (OAB: 2464B/MS)
Advogado: Alexandre Souza Soligo (OAB: 16314/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0805954-28.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: MOACYR VIEIRA MATTOS
Advogado: Roberto Soligo (OAB: 2464B/MS)
Advogado: Alexandre Souza Soligo (OAB: 16314/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0806830-80.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Sandra Jurumenha Tavares de Jesus
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
Apelada: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, afastar a inépcia da petição inicial; 
porém, de ofício, reconhecer a ocorrência da prescrição, nos termos do voto 
do relator.
Apelação Cível nº 0806971-02.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: TEREZA AGUILAR
Advogado: Gustavo de Almeida Freitas Borges (OAB: 12202/MS)
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Advogado: Mauro Paulo Galera Mari (OAB: 15899AM/S)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0807026-50.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Oi Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: IVANETE FAGUNDES DA SILVA
Advogado: Jayme de Magalhães Júnior (OAB: 12494/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0807079-31.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: MANOEL MARQUES DE LIMA
Advogado: Roberto Soligo (OAB: 2464B/MS)
Advogado: Alexandre Souza Soligo (OAB: 16314/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0807409-28.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A (nova denominação da Brasil Telecom S/A)
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: Fátima Aparecida Alves Moreira
Advogada: Luciana Ferrari Ledesma (OAB: 12459/MS)
Advogado: Rafael Ferreira Ribeiro Lima (OAB: 11759/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0807578-49.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
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Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: APARECIDA DO NASCIMENTO TOMICHA
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso do Sul (OAB: 
111111/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0807844-02.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul/MS
Proc.Est.: Ivanildo Silva da Costa (OAB: 10823BM/S)
Apelada: AGOSTINHA FERNANDES DA SILVA
Def.Pub.2ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos 
A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 
46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0808081-36.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: IARA APARECIDA COSTA DE ARAUJO
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0808086-58.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: ADELINA HOLSBACK FLORES
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0808093-50.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Zenão Britez Neto
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0808165-37.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: ROSANGELA CHAVEZ DE OLIVEIRA
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0808167-07.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: ‘ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet (OAB: 4899/MS)
Apelado: WLADEMIR GOMES DA PENA
Advogado: Rodrigo Souza e Silva (OAB: 15100/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, anular, de 
ofício, a sentença.
Apelação Cível nº 0808208-71.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: VILMA APARECIDA GUIMARAES DA CRUZ
Advogado: Diego Ferraz Dávila (OAB: 11566/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0808527-73.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Advogado: Antônio Alves Dutra Neto (OAB: 14513/MS)
Apelada: MARIA CAETANO DA SILVA
Advogada: Sandra Maria dos Santos (OAB: 13139/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 

da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição.
Apelação Cível nº 0809181-26.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: ENEAS GONÇALVES DE ARAÚJO
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0809813-52.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul
Procurador: Ivanildo da Silva Costa
Apelada: EXPEDITA RAMOS DE MELO
Def.Pub.2ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do que dispõe o art. 
46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0809818-74.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: IRACELE APARECIDA BORGES DA SILVA
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0810031-80.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: JORGE VARONI DE MOURA
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0810127-95.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: BRASIL TELECOM S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: CLEUZA ESQUIVÉL DA SILVA ANJOS
Advogada: Bruna Ribeiro da Trindade Esquivél (OAB: 15587/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, reconhecer a ocorrência da 
prescrição. Presidiu o julgamento com voto o Juiz Djailson de Souza e dele 
participaram o Juiz Djailson de Souza, o Juiz Wagner Mansur Saad e o Juiz 
Alexandre Corrêa Leite.
Apelação Cível nº 0810405-96.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Oi S.A. (nova denominação social da Brasil Telecom S/A. e 
sucessora por incorporação da Tele Norte Leste Participações
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: DAURO ALVES BRAGA
Advogado: André Luiz Cortez Martins (OAB: 16083/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0810707-28.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: APARECIDO JOSE DE MOURA
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
Apelante: Oi S.A. (nova denominação social da Brasil Telecom S/A. e 
sucessora por incorporação da Tele Norte Leste Participações
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: APARECIDO JOSE DE MOURA
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa (OAB: 11917/MS)
Apelado: Oi S.A. (nova denominação social da Brasil Telecom S/A. e 
sucessora por incorporação da Tele Norte Leste Participações
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso das ré, 
prejudicado o interposto pelo autor.
Apelação Cível nº 0811774-28.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: ANTONIO NUNES FRANÇA
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Advogada: Fernanda Gomes de Araújo (OAB: 11873/MS)
Advogado: Wilian Lopes Bezerra (OAB: 16576/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0812623-97.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: OI S/A
Advogado: Carlos A. J. Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: SAMUEL DA SILVA SANTOS
Advogado: Samuel Sandri (OAB: 11749/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, na conformidade 
da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento ao recurso.
Apelação Cível nº 0813010-15.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Município de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Apelada: ANTONIA ALVES MORALES
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso do Sul (OAB: 
111111/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, confirmando a sentença pelos próprios fundamentos. 
Pagará o recorrente honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o 
valor da causa. A súmula de julgamento servirá de acórdão, nos termos do 
que dispõe o art. 46, segunda parte, da Lei n. 9.099/95.
Apelação Cível nº 0813753-25.2012.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Oi S.A. (nova denominação social da Brasil Telecom S/A. e 
sucessora por incorporação da Tele Norte Leste Participações
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelada: SALVADORA DAS GRAÇAS LEITE CARDOSO
Advogado: Roberto Soligo (OAB: 2464B/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso do Sul, 
na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso.
Mandado de Segurança Cível nº 4000163-14.2013.8.12.9000 - Chapadão 
do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Impetrante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Adjunto da Comarca de 
Chapadão do Sul
Litisconsorte: Ido Bohrz
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, conceder a segurança. 
Decisão unânime. Com o parecer.
Mandado de Segurança Cível nº 4000304-33.2013.8.12.9000 - Chapadão 
do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Impetrante: Oi S.a
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial Adjunto da Comarca de 
Chapadão do Sul
Litisconsorte: Guilhermina Berquo
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, conceder a segurança. 
Decisão unânime. Com o parecer.
Mandado de Segurança Cível nº 4000333-83.2013.8.12.9000 - Chapadão 
do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Impetrante: OI S.A
Advogado: Denner B. Marcarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE 
CHAPADÃO DO SUL/MS
Litisconsorte: Clayton Carlos da Silva
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 
do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, conceder a segurança. 
Decisão unânime. Com o parecer.
Mandado de Segurança Cível nº 4000348-52.2013.8.12.9000 - Nova 
Alvorada do Sul
Relator: Juiz Djailson de Souza
Impetrante: OI S/A
Advogado: Denner B. Marcarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE 
NOVA ALVORADA DO SUL/MS
Litisconsorte: Doralice da Silva
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 
1ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato Grosso 

do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, conceder a segurança. 
Decisão unânime. Com o parecer.

***
Processo: 0801858-67.2012.8.12.0110 - Apelação - Campo Grande
Relator: Juiz Djailson de Souza
Apelante: Mercedes-benz do Brasil Ltda
Advogado: Felipe Quintana da Rosa (OAB: 56220/RS)
Advogado: Verônica Fernandes (OAB: 15971/MS)
Apelado: Viatur Transportes Turismo Ltda-epp
Advogado: Marco Antônio Inácio do Amaral (OAB: 8091/MS)
Homologo-a, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. II - À origem, 
para apreciação da autocomposição.
Processo: 4000538-15.2013.8.12.9000 - Mandado de Segurança - Campo 
Grande
Relator: Juiz Wagner Mansur Saad
Impetrante: Ivone Lopes da Silva
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo 
Grande /MS
Litisconsorte: Município de Campo Grande/MS
Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de 
Processo Civil declaro extinto o processo sem resolução do mérito. Deixo 
de condenar em honorários por serem incabíveis na espécie, nos termos da 
Súmula n.º 512 do STF. Certificado o trânsito em julgado desta sentença, 
oportunamente, arquivem-se estes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

Mutirão
Despacho/Decisões:
Processo: 0000094-28.2011.8.12.0009/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: Henrique Xavier de Almeida Neto
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Embargado: Giovani Gionedis
Advogado: Giovani Gionedis (OAB: 8128/PR)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0004594-91.2012.8.12.0110/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Laércio Vendruscolo (OAB: 6550/MS)
Embargado: Donizete Aparecido Ferreira
Advogado: José Florêncio de Melo Irmão (OAB: 7149/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0801374-79.2012.8.12.0101/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: Lourdes Lucas de Assis
Advogado: Anderson Fabiano Pretti (OAB: 12017/MS)
Embargado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se.
Processo: 0801488-88.2012.8.12.0110/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: Anilda Maria Wislen Porfírio
Advogado: Marcelo Barbosa Alves Vieira (OAB: 9479/MS)
Embargada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Alirio de Moura Barbosa (OAB: 3787/MS)
Advogado: Fernanda Faustino Barbosa (OAB: 15443/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0801601-76.2011.8.12.0110/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: Edina Ramona Medina
Advogado: Augusto Julian de Camargo Fontoura (OAB: 12489/MS)
Embargado: Consil Engenharia Ltda
Advogado: Max Lázaro Trindade Nantes (OAB: 6386/MS)
Advogado: Mansour Elias Karmouche (OAB: 5720/MS)
Embargado: Brasil Telecom S/a.
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
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nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0802764-84.2012.8.12.0101/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: Rogéria Eduardo Candido Alves Sasaoka
Advogado: Mara Silvia Piccinellie (OAB: 6622/MS)
Embargado: BV Leasing - Arrendamento Mercantil S/A
Advogado: Elizete Aparecida O. Scatigna (OAB: 12439/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0803234-76.2012.8.12.0017/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: HSBC Seguros (Brasil) S.A
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 76696/MG)
Advogada: Ana Flávia Pereira Guimarães (OAB: 105287/MG)
Advogada: Glaucia Silva Leite (OAB: 4586B/MS)
Embargado: Jaferson Aparecido Belardo Nunes
Advogado: Jean Junior Nunes (OAB: 14082/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0803353-49.2012.8.12.0110/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: Cassiele Regina Baccin Louzada
Advogado: Sebastião Rolon Neto (OAB: 7689/MS)
Advogado: José Nelson de Souza Júnior (OAB: 14283/MS)
Advogado: Fabio de Oliveira Camillo (OAB: 8090/MS)
Embargado: Enersul - Empresa Energetica de Mato Grosso do Sul S/a.
Advogado: Alirio de Moura Barbosa (OAB: 3787/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se
Processo: 0808052-20.2011.8.12.0110/50000
Relator: Albino Coimbra Neto
Embargante: BRASIL TRADING FOTOGRAFIAS LTDA - EPP
Advogado: José Carlos Araujo Lemos (OAB: 9511/MS)
Embargado: Erick & Vinicius Moriyama Comércio Fotográfico Ltda - Me
Advogado: Gilberto Picolloto Junior (OAB: 13673/MS)
Advogado: Rodrigo Nascimento da Silva (OAB: 9571/MS)
Vistos, etc. Considerando o pedido de efeitos infringentes formulado 
nos embargos de declaração, intime-se o embargado para, querendo, 
se manifestar, no prazo de vinte e quatro horas. Caso o embargado seja 
assistido pela Defensoria Pública, atente-se a secretaria quanto à sua 
intimação pessoal. Intime-se

***
Despacho/Decisões:
Processo: 0800022-11.2011.8.12.0105 - Apelação - Campo Grande
Relator: Juíza Eliane de Freitas Lima Vicente
Apelante: Inepar S/A Indústria e Construção
Advogado: Tiago Bonfanti de Barros (OAB: 11688BM/S)
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
Apelado: Luiz Carlos Garcia Flores
Advogada: Luciana Ferrari Ledesma (OAB: 12459/MS)
Advogado: Rafael Ferreira Ribeiro Lima (OAB: 11759/MS)
A notícia de desistência da ação por parte do reclamante importa em 
impedimento do prosseguimento dos recursos interpostos, por ausência 
de interesse processual. Assim, em face da petição de f. 583/584, resta 
prejudicada a análise dos recursos interpostos pelas reclamadas. Devolvam-
se os autos para a comarca de origem a fim de que se possa providenciar o 
arquivamento do procedimento em face do pedido de desistência. Intime-se. 
Cumpra-se.

2ª Turma
Mutirão

I - Despachos/decisões - Juiz Marcelo Andrade Campos Silva
1 - Apelação Cível nº 2012.800772-4 Rio Negro - Juizado Especial 
Adjunto
Apelante: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul
Advogado: Wilson Vieira Loubet
Apelado: Bernardino Nogueira de Andrade
Advogado: Darlei Faustino da Fonseca
Decisão: Vistos, etc...
Isto posto, e pelo que mais há nos autos, hei por bem resolver o presente feito 

no mérito, dando provimento de plano ao recurso da REQUERIDA, de sorte 
a declarar a prescrição do direito invocado pelo REQUERENTE, o que faço 
com esteio no art. 269, IV do CPC.

***
Coordenadoria das Turmas Recursais - Turma II - Mutirão
Processo: 0800358-84.2012.8.12.0006/50000 - Embargos de Declaração 
- Camapuã
Relator: Juíza Patrícia Kelling Karloh
Embargante: MARIA MADALENA CALDERAN ME
Advogado: Pedro Ramirez Rocha da Silva (OAB: 10111/MS)
Embargado: Braisl Telecom Celular S/a.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração e determino a 
republicação da decisão de f. 201-204 dos autos principais, devendo a serventia 
se atentar ao teor do acórdão e, ainda, retificar o complemento constante na 
movimentação processual dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo: 0801951-30.2012.8.12.0110/50001 - Embargos de Declaração 
- Campo Grande
Relator: Juiz Marcelo Andrade Campos Silva
Embargante: THIAGO VARGAS DA FONSECA OLIVEIRA
Advogado: Katiuscia da Fonseca Lindartevize (OAB: 14649/MS)
Advogado: Jonhy Lindartevize (OAB: 17520/MS)
Embargado: BFB Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
Advogada: Fabiana Silva dos Santos (OAB: 13561/MS)
Advogado: Alessandro Torres Datte (OAB: 11452/SU)
ISSO POSTO, e pelo que mais há nos autos, conheço dos embargos apostos 
e lhes dou parcial provimento, para os fins de excluir da decisão embargada 
a condenação aos ônus sucumbenciais.

***
PAUTA DE JULGAMENTo DA SESSÃo oRDINáRIA Do MUTIRÃo - 3ª 
TURMA RECURSAL MISTA A REALIZAR-SE EM 11/12/2013, ÀS 08:00, 
oU EM SESSÕES SUBSEQUENTES, No PLENáRIo DAS TURMAS 
RECURSAIS, LoCALIZADo No TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 1º ANDAR. 
(PRoCESSoS FÍSICoS)
1 - Nº 2011.806070-9 Apelação Cível
Origem: Campo Grande/3ª Vara do Juizado Especial Central
Ação originária: 00179009820108120110 Declaratória
Apelante: Carlos Roberto da Silva
Advogado: Eder Wilson Gomes
Apelado: Heitor Lutz
Advogado: Leonir Canepa Couto
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
2 - Nº 2011.805019-3 Apelação Cível
Origem: Campo Grande/Juizado Especial da Fazenda Pública
Ação originária: 00159496920108120110 Nulidade
Apelante: Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul 
- DETRAN-MS
Procurador: Josué Ramalho Sulzer
Apelada: Nilzete Costa Barros
Def.Pub.1ª Inst: Antônio Farias de Souza
Apelado: Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Campo Grande 
- AGETRAN
Procurador: Armando Pereira Júnior
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Alexandre Branco Pucci
3 - Nº 2011.801896-8 Apelação Cível
Origem: Dourados/1ª Vara do Juizado Especial - Cível e Criminal
Ação originária: 00020341120098120102 Declaratória
Apelante: Banco Panamericano S/A
Advogado: Dalton Adorno Tornavoi
Apelado: Francisco Lopes da Silva
Advogado: Juarez José Veiga
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
4 - Nº 2010.804811-9 Apelação Cível
Origem: Anaurilândia/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 022080009060 Indenização
Apelante: Ponto Certo Utilidades Domésticas Ltda
Advogado: André Luis Xavier Machado
Apelado: Edmilson Lobaski
Advogado: Paulo Cesar Vieira de Araújo
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Mauricio Cleber Miglioranzi Santos
5 - Nº 2013.800294-7 Apelação Cível
Origem: Fátima do Sul/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 01010886120118120010 Declaratória
Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A
Advogado: Marco Andre Honda Flores
Apelado: Oliveira Ferreira da Silva
Advogado: Gustavo Adriano Furtado de Souza
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Bonifácio Hugo Rausch
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6 - Nº 2013.800194-5 Apelação Cível
Origem: Chapadão do Sul/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 00011317620118120046 Declaratória
Apelante: Americanas.com. B2W-Companhia Global do Varejo
Advogado: Kleyton Lavôr Gonçalves Saraiva
Apelada: Sandra Regina Silva Teixeira
Advogado: Lucas Ricardo Cabrera
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Daniela Endrice Rizzo
7 - Nº 2013.800297-8 Apelação Cível
Origem: Coxim/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 00048882320108120011 Declaratória
Apelante: Fiat Automóveis S.A.
Advogado: Adelmo da Silva Emereciano
Advogado: Luiz Augusto Baggio
Apelante: Enzo Veículos Ltda
Advogado: Gustavo Feitosa Beltrão
Advogado: Thiago Machado Grilo
Apelado: Adairton Mendes de Oliveira
Advogado: Stéfferson Almeida Arruda
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Helena Alice Machado Coelho
8 - Nº 2013.800298-5 Apelação Cível
Origem: Chapadão do Sul/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 01020337620078120046 Cumprimento de Sentença
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros Mascarenhas
Apelada: Clarice Cristina Fath
Advogado: Carlos Alberto Arlotta Ocáriz
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Anderson Royer
9 - Nº 2013.800075-4 Apelação Cível
Origem: Corumbá/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 01054066920068120008 Declaratória
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner B. Mascarenhas Barbosa
Apelado: Newton Mendes Esposório
Advogado: Alexandre Mavignier Gattass Orro
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Emerson Ricardo Fernandes
10 - Nº 2013.800140-2 Apelação Cível
Origem: Bela Vista/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 003070009182 Declaratória
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros Mascarenhas Barbosa
Apelado: André Benites
Advogado: Marco Antonio Loureiro Palmieri
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Caio Márcio de Britto
11 - Nº 2013.800217-4 Apelação Cível
Origem: Maracaju/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 00018387720108120014 Cumprimento de Sentença
Apelante: Inca Organização Contabil Ltda. ME
Advogado: Daniel Jose de Josilco
Apelado: Auto Clima Comércio Varejista de Peças Automotivas Ltda
Advogado: Sem advogado nos autos
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Alexsandro Motta
12 - Nº 2013.800365-7 Apelação Cível
Origem: Chapadão do Sul/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 046071009286 Declaratória
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner B. Marcarenhas Barbosa
Apelado: Jorge Oldemis Flores de Oliveira
Advogado: Munir Yusef Jabbar
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Sílvio César do Prado
13 - Nº 2013.800224-6 Apelação Cível
Origem: Coxim/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 01005782120068120011/01 Execução de Sentença
Apelante: Argemiro Constantino da Silva
Advogada: Cleusa Marina Nantes Alves
Apelante: Brasil Telecom S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Apelado: Argemiro Constantino da Silva
Advogada: Cleusa Marina Nantes Alves
Apelada: Brasil Telecom S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Helena Alice Machado Coelho
14 - Nº 2013.800027-3 Apelação Cível
Origem: Campo Grande/7ª Vara do JE - Consumidor
Ação originária: 05021459820068120115 Cumprimento de Sentença
Apelante: Jordão Gonçalves dos Santos
Advogado: Jader Evaristo Peixer Tonelli

Apelado: Banco Dibens S/A
Advogado: Celso Marcon
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Djailson de Souza
15 - Nº 2010.804563-2 Apelação Cível
Origem: Bela Vista/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 003090013169 Declaratória
Apelante: Renato de Souza Lopes
Advogada: Zora Yonara Leite Britez Lopes
Apelante: Brasil Telecom S/A - Filial Mato Grosso do Sul
Advogado: Myriane Silvestre dos Santos
Apelado: Os Mesmos
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Caio Márcio de Britto
16 - Nº 2012.800764-5 Apelação Cível
Origem: Sidrolândia/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 0100903-15.2011.8.12.0045 Obrigação de Fazer
Apelante: Tim Celular S/A
Advogado: Marcelo Kendy Azevedo Tomé
Apelado: Constante Veronka
Advogado: Alexandre Carvalho Delbin
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Marcelo Ivo de Oliveira
17 - Nº 2009.804877-5 Apelação Cível
Origem: Campo Grande/2º Vara do JE - Central Criminal
Ação originária: 110080083934 Cobrança
Apelante: João Batista Compagnani Ferreira
Advogado: Mario José Lacerda Filho
Apelado: Banco do Brasil S.A.
Advogado: José Antônio Pereira da Silva
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Paulo Rodrigues
18 - Nº 2011.805789-8 Apelação Cível
Origem: São Gabriel do Oeste/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 043090114380 Rescisão de Contrato
Apelante: Marluce Aguilera Foss
Def.Pub.1ª Inst: Cahuê Duarte e Urdiales
Apelado: Ramão Gomes Barbosa
Advogada: Juliana Rondon
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Atílio César de Oliveira Júnior
19 - Nº 2010.805615-4/0001.01 Embargos de Declaração em Embargos de 
Declaração em Apelação Cível
Origem: Dourados/2ª Vara do Juizado Especial - Cível e Criminal
Ação originária: 102090022034 Declaratória
Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva
Embargado: Eusgledson Aral Anunciação
Advogado: Amarildo Jonas Ricci
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
20 - Nº 2010.802704-3/0001.00 Embargos de Declaração em Apelação 
Cível
Origem: Ribas do Rio Pardo/Juizado Especial Adjunto
Ação originária: 041080019774 Declaratória
Embargante: Wanderley Luiz Sturaro
Advogada: Gláucia Santana Hartelsberger
Embargado: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A.
Advogado: Alirio de Moura Barbosa
Advogada: Maiza Silva Santos
Relatora: JUÍZA ELISABETH ROSA BAISCH
Juiz prolator: Daniela Endrice Rizzo

***
Acórdão assinado da Egrégia Segunda Turma Recursal - Mutirão, sob a 
presidência do Exmo Sr. Juiz Marcelo Andrade Campos Silva
Apelação Criminal nº 0002820-53.2012.8.12.0101 - Dourados
Relator: Juiz Marcelo Andrade Campos Silva
Apelante: Ministério Público Estadual do Estado de Mato Grosso do Sul
Apelado: Natal Gonçalves Loiola
Def.Pub.1ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes da 2.ª Turma Recursal Mista - Mutirão dos 
Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar parcial provimento 
ao recurso, nos termos do voto da 1.ª Vogal, vencido o relator, servindo a 
súmula de julgamento, acima transcrita, de acórdão, a teor do que dispõe o 
art. 46, segunda parte, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários.

***
PAUTA DE JULGAMENTo DA SESSÃo oRDINáRIA Do MUTIRÃo - 3ª 
TURMA RECURSAL MISTA A REALIZAR-SE EM 11/12/2013, ÀS 08:00 
hoRAS, oU EM SESSÕES SUBSEQUENTES, No PLENáRIo DAS 
TURMAS RECURSAIS, LoCALIZADo No TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 1º 
ANDAR. (PRoCESSoS DIGITAIS)
1 - Nº: 0000941-13.2011.8.12.0047 (047.11.000941-6) - Apelação Criminal
Origem: Terenos / Juizado Especial Adjunto
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Apelante: Ministério Público Estadual
Apelado: Edvaldo Ortiz Pereira
Advogado: Sem Advogado Nos Autos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Marco Antonio Montagnana Morais
2 - Nº: 0000432-70.2010.8.12.0030 - Apelação Criminal
Origem: Brasilândia / Juizado Especial Adjunto
Ação Originária: 0000432-70.2010.8.12.0030 / Ação Penal - Procedimento 
Sumaríssimo
Apelante: Ministério Público Estadual
Apelado: Jesus Vicente Gomes da Silva
Advogado: Ana Carolina P. Tahan
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Ronaldo Gonçalves Onofri
3 - Nº: 0800158-20.2012.8.12.0025 - Apelação Cível
Origem: Bandeirantes / Vara Única
Ação Originária: 0800158-20.2012.8.12.0025 / Cumprimento de sentença
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Apelada: Ivanir Ponciana Correa
Advogado: Jéssica da Silva Viana
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Fernando Moreira Freitas da Silva
4 - Nº: 0005162-66.2010.8.12.0114 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial deTrês Lagoas / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Ação Originária: 0005162-66.2010.8.12.0114 / Procedimento do Juizado 
Especial Cível
Apelante: Banco Citicard S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho
Apelado: Oneida Maria Elias Lopes
Advogado: Vanessa Pereira Ranunci
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Flávia Simone Cavalcante Costa
5 - Nº: 0804640-81.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Ação Originária: 0804640-81.2011.8.12.0110 / Procedimento do Juizado 
Especial Cível
Apelante: Academia Via Mais Brasil Ltda
Advogado: Walter Ravasco da Costa
Apelada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Alirio de Moura Barbosa
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
6 - Nº: 0800834-26.2011.8.12.0114 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial deTrês Lagoas / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Ação Originária: 0800834-26.2011.8.12.0114 / Procedimento do Juizado 
Especial Cível
Apelante: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento)
Advogado: Elizete Aparecida O Scatigna
Advogado: Ludimmilla Cristina B. Castro e Souza
Apelada: CELIA SPAZZAPAN FERREIRA
Advogada: Cristiane Lopes Miranda
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Janine Rodrigues de Oliveira
7 - Nº: 0807658-13.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelada: OSMENIA ANASTÁCIO
Procurador: Defensoria Pública Estadual
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
8 - Nº: 0004298-91.2011.8.12.0114 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial deTrês Lagoas / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogada: Karina de Almeida Batistuci
Apelado: Antônio Carlos Noia
Advogado: Sergio Caputti de Lima
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Janine Rodrigues de Oliveira
9 - Nº: 0801158-52.2011.8.12.0005 - Apelação Cível
Origem: Aquidauana / Juizado Especial Adjunto Cível
Ação Originária: 0801158-52.2011.8.12.0005 / Procedimento do Juizado 
Especial Cível
Apelante: MERIDIANO - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Multisegmentos
Advogada: Cláudia Cardoso

Advogado: Emmanuele Alves e Nunes dos Santos
Apelado: Ramão Valdez da Fonseca
Advogado: Jaiane Aparecida Lopes Rosso
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Giuliano Máximo Martins
10 - Nº: 0800069-55.2011.8.12.0017 - Apelação Cível
Origem: Nova Andradina / Juizado Especial Adjunto Cível
Apelante: Aurelio Munhoz de Souza
Advogado: Jean Junior Nunes
Apelante: Tim Celular S.A
Advogado: Marcelo K. Azevedo Tomé
Apelado: Os Mesmos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Ellen Priscile Xandu Kaster Franco
11 - Nº: 0005278-38.2011.8.12.0017 - Apelação Cível
Origem: Nova Andradina / Juizado Especial Adjunto Cível
Apelante: Banco Panamericano S/A
Advogado: Feliciano Lyra Moura
Apelado: Thiago Ninin Xavier de Andrade
Advogado: Fabiano Antunes Garcia
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Ellen Priscile Xandu Kaster Franco
12 - Nº: 0800151-98.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: IRACEMA VIEIRA DOS SANTOS
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Apelado: Ivan Ildebrand Romero
Advogado: Ivan Ildebrand Romero
Advogado: Jacqueline Hildebrand Romero
Apelado: Jacqueline Hildebrand Romero
Advogado: Ivan Ildebrand Romero
Advogado: Jacqueline Hildebrand Romero
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
13 - Nº: 0802143-75.2012.8.12.0008 - Apelação Cível
Origem: Corumbá / Juizado Especial Cível e Criminal
Apelante: Catarino Benedito Pulcherio
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
Apelada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Sem Advogado Nos Autos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Emerson Ricardo Fernandes
14 - Nº: 0800105-82.2012.8.12.0043 - Apelação Cível
Origem: São Gabriel do Oeste / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Cleide Andrade do Nascimento da Silva
Advogado: Ricardo Macena de Freitas
Advogado: Lindomar Eduardo Brol Rodrigues
Apelado: Imesul Metalúrgica Ltda
Advogado: Jean Benoit de Souza
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Atílio Cesar de Oliveira Júnior
15 - Nº: 0800215-72.2012.8.12.0046 - Apelação Cível
Origem: Chapadão do Sul / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Banco Bradesco S.A
Advogado: Aotory da Silva Souza
Apelado: Elton Dantas da Silva
Advogado: Maria das Graças Nunes dos Santos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Anderson Royer
16 - Nº: 0804892-50.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Sony Ericsson Mobile Commnications do Brasil Ltda
Advogado: Ventura Alonso Pires
Apelada: Marcia Adriana Schmidt
Advogada: Denise Tiosso Sabino
Apelado: Alvaro Luiz Nantes
Advogada: Denise Tiosso Sabino
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
17 - Nº: 0002614-73.2011.8.12.0004 (004.11.002614-8) - Apelação Cível
Origem: Amambai / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Advogada: Danielle Regina Betzkoski Meier Signori
Apelada: Mary Nehme Abdallah
Advogada: Eliane Teresina Bordão
Advogada: Cássia de Lourdes Lorenzett
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: César de Souza Lima
18 - Nº: 0800505-68.2012.8.12.0020 - Apelação Cível
Origem: Rio Brilhante / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Banco Itaucard S/A
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Advogado: Alessandro Torres Datte
Apelado: JOCEMAR JOSE FERREIRA BRASIL
Advogado: Fábio de Oliveira Fagundes
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Alessandro Carlo Meliso Rodrigues
19 - Nº: 0801308-57.2012.8.12.0018 - Apelação Cível
Origem: Paranaíba / Juizado Especial Adjunto
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet
Apelado: João Berto da Silva
Advogado: Rodrigo Souza e Silva
Advogado: Luiz Felipe Ferreira dos Santos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Cássio Roberto dos Santos
20 - Nº: 0800204-45.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: João Silva e Souza
Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer
Apelada: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
21 - Nº: 0803563-37.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Dipalma Comercio de Distribuição e Logística de Produtos 
Alimentícios Ltda
Advogada: Janiele da Silva Muniz
Apelante: KAZU TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA - ME
Advogada: Elizabete Coimbra Lisbôa
Apelado: Os Mesmos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
22 - Nº: 0803698-15.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: JOSÉ ROBERTO DOS RIOS
Advogado: Samuel Sandri
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
23 - Nº: 0800154-68.2011.8.12.0008 - Apelação Cível
Origem: Corumbá / Juizado Especial Cível e Criminal
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet
Apelado: Francisco João de Andrade
Advogado: Thiago Soares Fernandes
Advogado: Marcelo Tavares Siqueira
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Emerson Ricardo Fernandes
24 - Nº: 0008310-78.2011.8.12.0008 - Apelação Cível
Origem: Corumbá / Juizado Especial Cível e Criminal
Apelante: Unicid -Universidade Cidade de São Paulo Ltda
Advogado: Vitor Morais de Andrade
Advogado: Fernando Henrique Anadão Leandrin
Apelado: Melry Lawise da Silva Cruz
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Publica Estadual
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Emerson Ricardo Fernandes
25 - Nº: 0801412-25.2012.8.12.0026 - Apelação Cível
Origem: Bataguassu / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelada: Rita Nilza da Silva Lima
Advogado: Jean Junior Nunes
Advogado: Cleber Spigoti
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Daniela Endrice Rizzo
26 - Nº: 0805453-74.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogada: Agna Martins de Souza
Advogado: Guilherme Antônio Batistoti
Apelada: Marilza Luciana de Freitas
Advogada: Nabiha de Oliveira Maksoud
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
27 - Nº: 0800809-97.2012.8.12.0010 - Apelação Cível
Origem: Fátima do Sul / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A

Advogado: Marco André Honda Flores
Apelado: Moacir Alcaraz Hidalgo
Advogado: Renato Cesar Bezerra Alves
Interessado: Microem Produtos Médidos Ltda.
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Ana Carolina Farah Borges da Silva
28 - Nº: 0802615-88.2012.8.12.0004 - Apelação Cível
Origem: Amambai / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Ciria Amaral
Def.Pub.1ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
Apelado: Banco Votorantim S/A
Advogado: Sem Advogado Nos Autos
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: César de Souza Lima
29 - Nº: 0100067-66.2011.8.12.0037 (037.11.100067-6) - Apelação Cível
Origem: Itaporã / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Banco Bradesco S/A.
Advogado: Aotory da Silva Souza
Apelado: Andréa Patricia Soprani de Oliveira
Advogado: Edicarlos Gotardi Ribeiro
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Adriano da Rosa Bastos
30 - Nº: 0808460-74.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelada: ADENIR FORTIN DITTRICH
Advogado: Roberto Soligo
Advogado: Alexandre Souza Soligo
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
31 - Nº: 0808966-50.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: CARLOS ROBERTO DE LIMA BATISTA
Advogado: Eder Alves dos Santos
Advogado: Evaldo Júnior Furtado Mesquita
Apelada: Águas Guariroba S.A.
Advogado: Elvio Marcus Dias Araújo
Advogado: Leonardo Avelino Duarte
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
32 - Nº: 0805733-45.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Cooperativa de Trabalho Médico - Unimed/Campo Grande MS
Advogado: Fernando Henrique Ribeiro Ferreira
Advogado: Abel Nunes Proença Júnior
Apelada: Cynthia Renata Souto Vilela
Advogado: Paulo Belarmino de Paula Junior
Advogada: Cynthia Renata Souto Vilela
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
33 - Nº: 0800545-71.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Aotory da Silva Souza
Apelada: Marcia da Silva Santos
Advogada: Agnesperla Talita Zanettin
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
34 - Nº: 0802281-61.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: HEBER VASCONCELOS BOGADO
Advogado: Kleber Moreno Soncela
Apelada: Águas Guariroba S.A.
Advogado: Elvio Marcus Dias Araújo
Advogado: Leonardo Avelino Duarte
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
35 - Nº: 0805029-32.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: RAFAEL ARANTES ROSA
Advogado: Flávio Arantes Rosa
Apelado: Avance Negócios Imobiliários S.A.
Advogado: Nínivi Ziliene Pereira Carneiro
Apelado: GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A
Advogado: Gustavo José Vicente
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Apelado: API SPE 39 PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
EMPREENDI
Advogado: Gustavo José Vicente
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
36 - Nº: 0805125-47.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: SIDNEY PAULO MIYASHIRO
Advogado: Vagner Batista de Souza
Apelada: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogada: Agna Martins de Souza
Advogado: Guilherme Antônio Batistoti
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
37 - Nº: 0808179-55.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: JOSÉ DO PATROCÍNIO FILHO
Advogado: Angelita Inácio de Araújo
Advogado: João Cesar de Carvalho Moreira
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
38 - Nº: 0016880-38.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Elizete Molina da Silva
Advogado: Ildo Miola Junior
Apelado: Americel Claro - S/A
Advogado: Edilson Toshio Nakao
Advogado: Jose Luiz Marques da Silva
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
39 - Nº: 0006360-82.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Banco BMG S/A
Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos
Apelada: Elza Maria de Oliveira Weissinger
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
40 - Nº: 0800593-18.2012.8.12.0114 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial deTrês Lagoas / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Priscila Lima Pereira
Advogado: Luís Henrique Mariano
Apelada: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Advogado: Carlos Wilson da Cunha Hecht
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Janine Rodrigues de Oliveira
41 - Nº: 0800204-94.2012.8.12.0029 - Apelação Cível
Origem: Naviraí / Juizado Especial Adjunto Cível
Apelante: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Eduardo Pena de Moura França
Apelado: CLAUDIONOR GOMES
Advogado: Everton Silveira dos Reis
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Eduardo Lacerda Trevisan
42 - Nº: 0801876-49.2012.8.12.0026 - Apelação Cível
Origem: Bataguassu / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Cia Itaú Leasing Arrendamento Mercantil (Banco Itauleasing S/A)
Advogada: Fabiana Silva dos Santos
Advogado: Alessandro Torres Datte
Apelada: Lucimara David dos Santos
Advogado: Jean Junior Nunes
Advogado: Cleber Spigoti
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Daniela Endrice Rizzo
43 - Nº: 0804660-38.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Advogado: Eduardo Pena de Moura França
Apelado: Adriano da Silva Bernardo
Advogado: Bruno Camara Canto da Costa
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
44 - Nº: 0013117-92.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 11ª Vara do Juizado 
Especial Central

Apelante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogada: Nayra Martins Vilalba
Apelado: Luciano Espindola
Advogada: Priscilla Espindola Cardoso
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Juiz Emerson Cafure
45 - Nº: 0801533-47.2011.8.12.0007 - Apelação Cível
Origem: Cassilândia / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Itaú Unibanco S/A (Banco Itau S/A)
Advogado: Dalton Adorno Tornavoi
Apelado: Gustavo Colagiovanni Girotto
Advogado: Guilherme Colagiovanni Girotto
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Luciane Buriasco Isquerdo
46 - Nº: 0801281-19.2012.8.12.0004 - Apelação Cível
Origem: Amambai / Juizado Especial Adjunto
Apelante: ‘ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Laércio Vendruscolo
Apelada: Adacir Ribeiro Romeiro
Advogado: Udieslley Franklin de Assis Ximenes
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: César de Souza Lima
47 - Nº: 0801903-32.2012.8.12.0026 - Apelação Cível
Origem: Bataguassu / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: Francisco Pereira Gonçalves
Advogado: Jean Junior Nunes
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Daniela Endrice Rizzo
48 - Nº: 0800736-77.2012.8.12.0026 - Apelação Cível
Origem: Bataguassu / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: José Maria Machado de Souza
Advogado: Jean Junior Nunes
Relatora: Juíza Elisabeth Rosa Baisch
Juiz Prolator: Daniela Endrice Rizzo
49 - Nº: 0009526-59.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 10ª Vara do Juizado 
Especial Central
Ação Originária: 0009526-59.2011.8.12.0110 / Procedimento do Juizado 
Especial Cível
Apelante: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogada: Agna Martins de Souza
Apelado: Charles Moreira de Freitas - MEI
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Eliane de Freitas Lima Vicente
50 - Nº: 0100343-42.2011.8.12.0023 (023.11.100343-4) - Apelação Cível
Origem: Angélica / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Ericsson Flávio Cavalcanti
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Apelado: Angelo Francisco Ribeiro da Silva
Def. Dativo: Célia Regina Moreira Matos (OAB: 12600/MS)
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Cristiane Aparecida Biberg
51 - Nº: 0800980-34.2011.8.12.0028 - Apelação Cível
Origem: Bonito / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Apelado: Roberto Soligo
Advogado: Roberto Soligo
Advogado: Cléia Rocha Bossay
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Adriana Lampert
52 - Nº: 0100480-62.2008.8.12.0012 (012.08.100480-1) - Apelação Cível
Origem: Ivinhema / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Banco BV Financeira S/A.
Advogado: Ludimmilla Cristina B. Castro e Souza
Apelado: Nelci da Silva Barbosa
Advogado: Marcelos Antonio Arisi
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Mário José Esbalqueiro Júnior
53 - Nº: 0003494-66.2006.8.12.0028 (028.06.003494-4) - Apelação Cível
Origem: Bonito / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S.A.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Apelado: Jailson Jacques de Lima-ME
Advogado: Roberto Soligo
Advogado: Cléia Rocha Bossay
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Adriana Lampert
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54 - Nº: 0800623-74.2012.8.12.0010 - Apelação Cível
Origem: Fátima do Sul / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Fernanda Aparecida Flores Macario
Advogado: Bruna Cecilia Souza Staudt
Apelado: Net São Paulo
Advogado: Jacó Carlos Silva Coelho
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Ana Carolina Farah Borges da Silva
55 - Nº: 0802149-55.2012.8.12.0017 - Apelação Cível
Origem: Nova Andradina / Juizado Especial Adjunto Cível
Apelante: UNICOBA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado: Marcelo Itiro Mizukosi
Advogado: Marilia Fernandes Castilho
Apelante: Magazine Luiza S/A
Advogado: José Luiz Richetti
Apelado: LEANDRO FRONHA
Advogado: Lucas Nogueira Lemos
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Ellen Priscile Xandu Kaster Franco
56 - Nº: 0000278-18.2010.8.12.0009 (009.10.000278-0) - Apelação Cível
Origem: Costa Rica / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Laurice Paula Cabral
Advogado: Defensoria Pública Estadual
Apelado: José Vila
Advogada: Maria Aparecida Fernandes Mansilha
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Marcus Abreu de Magalhães
57 - Nº: 0001948-57.2011.8.12.0009 - Apelação Cível
Origem: Costa Rica / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: João Furtado de Moraes
Advogado: Abadio Queiroz Baird
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: Walter Arthur Alge Netto
58 - Nº: 0800346-10.2011.8.12.0005 - Apelação Cível
Origem: Aquidauana / Juizado Especial Adjunto
Ação Originária: 0800346-10.2011.8.12.0005 / Procedimento do Juizado 
Especial Cível
Apelante: BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento
Advogada: Ludimmilla C. B. Castro e Sousa
Apelado: Roberto Lescano
Advogado: Mário Nelson Lima Paiva
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: José de Andrade Neto
59 - Nº: 0800502-64.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Aotory da Silva Souza
Apelado: Rafael Junior Araujo
Advogado: Francisco Lima de Sousa Júnior
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Waldir Marques
60 - Nº: 0800437-86.2011.8.12.0042 - Apelação Cível
Origem: Rio Verde de Mato Grosso / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Banco Bradesco S.A
Advogado: Aotory da Silva Souza
Advogado: Natália Martins Cerveira de Oliveira
Apelado: Vilmar Paula da Silva
Advogado: Gerson Miranda da Silva
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Kelly Gaspar Duarte Neves
61 - Nº: 0800929-61.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Associação Beneficente Douradense - Hospital Evangélico Dr. e 
Sra. Goldsby K
Advogado: Luciano da Silva Borges
Apelado: Ivanildo Fernandes dos Santos
Advogado: Diamantino Prazer Rodrigues
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
62 - Nº: 0800615-88.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 1ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Apelante: LUCELIA MATIAS BATISTA SILVA
Advogado: Katiuscia da Fonseca Lindartevize
Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Vitor Luis de Oliveira Guibo

63 - Nº: 0001211-23.2012.8.12.0105 - Apelação Cível
Origem: 5ª Vara Juizado Especial de Campo Grande / 5ª Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal
Apelante: Editora Abril S/A
Advogado: Marco André Honda Flores
Apelado: Marcia Maria Ferreira Marques
Def.Pub.2ª Inst: defensoria publica estadual
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Sandra Regina da Silva Ribeiro Artiolli
64 - Nº: 0805091-72.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Banco Santander S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Apelada: Adelaide Flores
Advogada: Cynthia Renata Souto Vilela
Advogado: Paulo Belarmino de Paula Junior
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Vitor Luis de Oliveira Guibo
65 - Nº: 0800004-33.2011.8.12.0026 - Apelação Cível
Origem: Bataguassu / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Nelson Costa
Advogado: Kelly Cristina Moraes Costa
Apelado: Jocelino Rodrigues Gonçalves
Advogado: Acir Murad Sobrinho
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Daniela Endrice Rizzo
66 - Nº: 0800308-11.2012.8.12.0054 - Apelação Cível
Origem: Nova Alvorada do Sul / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Elizete Conceição dos Santos
Advogado: Arthur Eduardo Brescovit de Bastos
Apelado: VIVO S/A
Advogado: Jorge Luiz Miraglia Jaudy
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Mariana Rezende Ferreira Yoshida
67 - Nº: 0803724-40.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Tania Regina Pereira
Advogado: Francisco Lima de Sousa Júnior
Apelado: Banco Itaú S/A
Advogado: José Edgard da Cunha Bueno Filho
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Waldir Marques
68 - Nº: 0800065-85.2012.8.12.0048 - Apelação Cível
Origem: Rio Negro / Juizado Especial Adjunto
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Laércio Vendruscolo
Apelado: Carlos José de Oliveira
Advogado: Darlei Faustino da Fonseca
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Odemilson Roberto Castro Fassa
69 - Nº: 0800002-18.2011.8.12.0041 - Apelação Cível
Origem: Ribas do Rio Pardo / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Nilson Amorim de Paula
Advogado: Glaucia Santana Hartelsberger
Apelado: Empresa Energetica de Mato Grosso do Sul S.A
Advogado: Wilson Vieira Loubet
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Marcelo Guimarães Marques
70 - Nº: 0805753-70.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: Leocindo Batista da Rosa
Advogado: Leonardo Costa da Rosa
Advogado: Leocindo Batista da Rosa
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
71 - Nº: 0801762-79.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Pedro Tragueta
Advogado: Victor Jorge Matos
Apelado: PR Inox Indústria e Comércio de Equipamentos Ltda- EPP
Advogado: Eliézer Paz Coutinho
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
72 - Nº: 0802691-73.2012.8.12.0017 - Apelação Cível
Origem: Nova Andradina / Juizado Especial Adjunto Cível
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul/MS
Procurador: Carlo Fabrizio Campanile Braga
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Apelada: JAQUELINE INES SARTORI
Advogado: Neide Barbado
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Ellen Priscile Xandu Kaster Franco
73 - Nº: 0800551-36.2012.8.12.0027 - Apelação Cível
Origem: Batayporã / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Estado de Mato Grosso do Sul-
Procurador: Carlo Fabrizio Campanile Braga
Apelado: Edgar Kiyota Barbosa da Silva -ME
Advogada: Luana Martins de Oliveira
Advogada: Helida Beatriz Souza Rocha
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Sabrina Rocha Margarido João
74 - Nº: 0803381-17.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / Juizado Especial da 
Fazenda Pública
Apelante: SILVANIA APARECIDA FERNANDES
Def.Pub.1ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul 
(OAB: 1001/MS)
Apelado: Município - Prefeitura Municipal de Campo Grande/MS
Procuradora: Viviani Moro
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Juiz Alexandre Branco Pucci
75 - Nº: 0800020-82.2013.8.12.0004 - Apelação Cível
Origem: Amambai / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Marcelina Barbosa
Advogado: Defensoria Publica do Estado de Marto Grosso do Sul
Apelado: Banco Bradesco S/A
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: César de Souza Lima
76 - Nº: 0802428-53.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 1ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Wilson Vieira Loubet
Apelada: DORALINA NANTES
Advogado: Luiz Felipe Ferreira dos Santos
Advogado: Rodrigo Souza e Silva
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Vitor Luis de Oliveira Guibo
77 - Nº: 0802030-91.2012.8.12.0018 - Apelação Cível
Origem: Paranaíba / Juizado Especial Adjunto
Apelante: ‘ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Advogado: Alirio de Moura Barbosa
Apelado: Antônio Edson Ribeiro
Advogado: Luiz Felipe Ferreira dos Santos
Advogado: Rodrigo Souza e Silva
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Cássio Roberto dos Santos
78 - Nº: 0800357-42.2011.8.12.0004 - Apelação Cível
Origem: Amambai / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Bento Pereira
Advogado: Carlos Alberto Marques Martins
Apelado: Banco Votorantim SA
Advogado: Sem Advogado Nos Autos
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: César de Souza Lima
79 - Nº: 0800071-30.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Brígido Ibanhes
Advogado: Manoel Capilé Palhano
Advogado: Ademar Fernandes de Souza Junior
Apelado: Banco BGN S/A
Advogado: Maria Carolina da Fonte de Albuquerque
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Waldir Marques
80 - Nº: 0800339-84.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado: Lázaro José Gomes Junior
Apelado: Fernando de Castro Além
Advogado: Jose Alex Vieira
Advogado: Alan Carlos Pereira
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
81 - Nº: 0802993-51.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: CP7 Eventos Ltda
Advogado: Rodrigo Karpat

Apelada: MOIRA ALINE CARNEIRO DO ESPIRITO SANTO
Advogado: Jefferson José Souza
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
82 - Nº: 0801956-16.2011.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Ação Originária: 0801956-16.2011.8.12.0101 / Cumprimento de sentença
Apelante: Cassia Brites Meilsmeidth
Advogado: Luis Henrique Miranda
Advogado: Frederick Forbat Araujo
Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A
Advogada: Luciana Veríssimo Gonçalves
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
83 - Nº: 0805809-06.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 1ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: RAQUEL JASANSKY
Advogada: Cristina Rissi Pienegonda
Apelado: LOJAS RIACHUELO S.A
Advogado: Gustavo Viseu
Apelado: QBE BRASIL SEGUROS
Advogado: Vivien Lys Porto Ferreira da Silva
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: José Eduardo Neder Meneghelli
84 - Nº: 0803021-82.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: HUDSON COSME DE FIGUEIREDO
Advogado: Samuel Sandri
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
85 - Nº: 0801552-28.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Emmanoel Farias Gomes
Advogado: Manoel Capilé Palhano
Apelado: CCE da Amazônia S.A (Indústria Eletrônica da Amazônia S/a)
Advogado: Kleyton Lavôr Gonçalves Saraiva
Apelado: Companhia Brasileira de Distribuição - Extra Supermercados
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Waldir Marques
86 - Nº: 0800717-77.2012.8.12.0024 - Apelação Cível
Origem: Aparecida do Taboado / Juizado Especial Adjunto
Apelante: BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos
Advogado: Elizete Aparecida O. Scatigna
Advogada: Ludimmilla Cristina Brasileira Castro e Souza
Apelado: Tania Maria Gomes
Advogado: Regina Célia Ferreira
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Fábio Henrique Calazans Ramos
87 - Nº: 0000110-82.2012.8.12.0029 - Apelação Cível
Origem: Naviraí / Juizado Especial Adjunto Cível
Apelante: Ariston dos Santos
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Apelado: OMNI S/A Credito Financiamento e Investimento
Advogado: Eduardo Pena de Moura França
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Eduardo Lacerda Trevisan
88 - Nº: 0800650-82.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / Juizado Especial da 
Fazenda Pública
Apelante: Estado - Estado de Mato Grosso do Sul/MS
Procurador: Juliana Nunes Matos Ayres
Apelada: IRACEMA ANDRADE POSSANI
Def.Pub.2ª Inst: Defensoria Pública Estadual
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Juiz Alexandre Branco Pucci
89 - Nº: 0800372-45.2012.8.12.0046 - Apelação Cível
Origem: Chapadão do Sul / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Banco do Brasil S/A
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis
Apelado: Jhon Thanner da Luz -ME
Advogado: Julia Voltolini
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Anderson Royer
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90 - Nº: 0000626-53.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 3ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Brookfield Mb Empreendimentos Imobiliários S/A
Advogado: Solano de Camargo
Advogado: Eduardo Luiz Brock
Apelada: Elza Akemi Ikeda Barbosa
Advogado: Defensoria Pública Estadual
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Luiz Cláudio Bonassini da Silva
91 - Nº: 0036383-81.2011.8.12.0001 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / Juizado Especial da 
Fazenda Pública
Apelante: AGETRAN - Agência de Transporte e Trânsito de Campo Grande-
MS, represen
Procuradora: Marisa Alves Dalaqua
Procurador: Armando Pereira Júnior
Apelada: Berveli Lino Cambiaghi
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso do Sul (OAB: 
111111/MS)
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Juiz Alexandre Branco Pucci
92 - Nº: 0806113-05.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: Banco Bradesco S/A
Advogado: Aotory da Silva Souza
Apelado: Moacir José Carvalho Alves
Advogado: Divoncir Schreiner Maran Júnior
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
93 - Nº: 0808320-74.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: NEILIANE DO CARMO DA SILVA
Advogada: Andréa de Arruda Manvailler
Apelada: Águas Guariroba S.A.
Advogado: Elvio Marcus Dias Araújo
Advogado: Leonardo Avelino Duarte
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
94 - Nº: 0800924-70.2012.8.12.0026 - Apelação Cível
Origem: Bataguassu / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques
Apelado: Mariano de Souza Pereira
Advogado: Cleber Spigoti
Advogado: Jean Junior Nunes
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Daniela Endrice Rizzo
95 - Nº: 0000628-38.2012.8.12.0105 - Apelação Cível
Origem: 5ª Vara Juizado Especial de Campo Grande / 5ª Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal
Apelante: Garantec - Itaú Seguros
Advogado: Jacó Carlos Silva Coelho
Apelado: Zélia Candelária De Oliveira Victório Padilha
Defensor Pub.: Defensoria Pública Estadual
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Sandra Regina da Silva Ribeiro Artiolli
96 - Nº: 0801107-80.2012.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: CONTINENTAL AIRLINES INC
Advogado: Alfredo Zucca Neto
Advogado: Caio Madureira Constantino
Apelada: BRUNA ANDRIGHETTO LEMOS MORISCO
Advogado: Mozart Vilela Andrade
Advogado: Rodrigo Torres Correa
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
97 - Nº: 0800727-45.2012.8.12.0114 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial deTrês Lagoas / 1ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: JOSE ARNALDO GOMES
Advogado: Luís Henrique Mariano
Apelado: Sebastião Carmo da Silva Filho
Advogado: Jânio Martins de Souza
Apelado: Maria Lopes Fraga da Silva
Advogado: Jânio Martins de Souza
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Janine Rodrigues de Oliveira

98 - Nº: 0000339-08.2012.8.12.0105 - Apelação Cível
Origem: 5ª Vara Juizado Especial de Campo Grande / 5ª Vara do Juizado 
Especial Cível e Criminal
Apelante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Advogado: Alirio de Moura Barbosa
Apelado: Ruberlei Maciel Duarte
Def.Pub.2ª Inst: Paulo Dinis Martins Brum (OAB: 8529/MS)
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Sandra Regina da Silva Ribeiro Artiolli
99 - Nº: 0802518-88.2012.8.12.0101 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial de Dourados / 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Apelante: Brigido Ibanhes
Advogada: Isabel Arteman Leonel de Mello
Advogada: LUANA RIGOTTI CAIANO
Apelado: Banco Cruzeiro do Sul S/a. - Em Liquidação Extrajudicial
Advogada: Vanessa Auxiliadora Tomaz
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixão
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
100 - Nº: 0800255-59.2012.8.12.0012 - Apelação Cível
Origem: Ivinhema / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Mercado Livre Com. Atividades de Internet Ltda
Advogado: Marcelo Neumann
Advogada: Patricia Shima
Advogado: Fernando Manzi Santos
Apelado: Danilo Reginato Guerreiro
Advogado: Gustavo Adriano Furtado de Souza
Advogado: Dalgomir Buraqui
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Mário José Esbalqueiro Júnior
101 - Nº: 0201839-89.2012.8.12.0020 - Apelação Cível
Origem: Rio Brilhante / Juizado Especial Adjunto
Apelante: Luiz Porfirio Pablos
Advogado: Luciano Pereira
Advogado: Linneu Borges
Apelado: Rubens Erasmo da Silva Duarte
Apelada: Marta Maria Benedetti de Freitas Duarte
Apelado: Ênio José Hermes
Apelada: Maria Cristina da Silva Duarte Hermes
Advogado: José Tibiriça Martins Ferreira
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Jorge Tadashi Kuramoto
102 - Nº: 0805844-63.2011.8.12.0110 - Apelação Cível
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 2ª Vara do Juizado 
Especial Central
Apelante: 14 Brasil Telecom Celular S/A
Advogada: Myriane Silvestre dos Santos
Advogada: Liliane de Souza Marcussi Cristovão
Apelado: Giovanne Rezende da Rosa
Advogado: Giovanne Rezende da Rosa
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Paulo Rodrigues
103 - Nº: 0010975-52.2011.8.12.0110/50000 - Embargos de Declaração
Origem: Juizado Especial Central de Campo Grande / 1ª Vara do Juizado 
Especial Central
Embargante: BR Comércio de Roupas e Acessórios Ltda ME - FORUM
Advogado: Edyen Valente Calepis
Embargada: Laura França dos Santos
Advogada: Juliane Penteado Santana
Relator: Juíza Gabriela Müller Junqueira
Juiz Prolator: José Eduardo Neder Meneghelli
104 - Nº: 0802031-76.2012.8.12.0018/50000 - Embargos de Declaração
Origem: Paranaíba / Juizado Especial Adjunto
Embargante: Carmelo Hipólito de Oliveira
Advogado: Luiz Felipe Ferreira dos Santos
Embargado: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/a.
Advogado: Alirio de Moura Barbosa
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Cássio Roberto dos Santos
105 - Nº: 0802703-29.2012.8.12.0101/50000 - Embargos de Declaração
Origem: Juizado Especial de Dourados / 2ª Vara do Juizado Especial Cível 
e Criminal
Embargante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa
Embargado: Edson de Souza Rosa
Advogada: Liadir Sara Seide Fecca
Advogado: Andre Jovani Pezzatto
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz Prolator: Lúcio Raimundo da Silveira
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3ª Turma
Processo: 0806532-88.2012.8.12.0110/50000 - Recurso Extraordinário 
- Campo Grande
Relator: Juíza Sandra Regina da Silva Ribeiro Artiolli
Recorrente: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Gustavo Amato Pissini (OAB: 12473AM/S)
Recorrido: Greice Kelly Tomicha Vaca
Advogado: Marcelo Fontoura Dorneles (OAB: 9144B/MS)
Intimando o recorrido para, querendo, oferecer contrarrazões no prazo legal.

***
Processo: 4000427-31.2013.8.12.9000 - Agravo - Dourados
Relator: Juiz Carlos Alberto Garcete de Almeida
Agravante: Municipio de Dourados
Procuradora: Silvia Dias de Lima Caiçara (OAB: 6964/MS)
Agravado: Glaucia Cardoso de Souza
Def.Pub.1ª Inst: Defensoria Publica Estadual
Isso posto e demais que dos autos consta, com fundamento no art. 557 
do CPC, conheço do presente recurso e nego provimento, por manifesta 
improcedência.
Processo: 4000517-39.2013.8.12.9000 - Agravo de Instrumento - Campo 
Grande
Relator: Juiz Carlos Alberto Garcete de Almeida
Agravante: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE - MS
Proc. Just: Viviani Moro (OAB: 7198/MS)
Agravado: Geni Rezende Alves
Def.Pub.2ª Inst: A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul (OAB: 
1001/MS)
Isso posto e demais que dos autos consta, com fundamento no art. 557 
do CPC, conheço do presente recurso e nego provimento, por manifesta 
improcedência.
Processo: 4012065-95.2013.8.12.0000 - Agravo de Instrumento - Campo 
Grande
Relator: Juiz Paulo henrique Pereira
Agravante: André Luiz Leonel Andrea
Advogado: Ivan Gibim Lacerda (OAB: 5951/MS)
Advogada: Elaine Cristina Ribeiro da Silva (OAB: 7236/MS)
Agravado: Estado de Mato Grosso do Sul
Ante o exposto, ante a inexistência de previsão legal, nego seguimento ao 
presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. Intime-se.

***
Acórdãos assinados da Egrégia 3ª Turma Recursal – Mutirão, sob a 
presidência da Exma. Sra. Juíza Gabriela Muller Junqueira.
Apelação Cível nº 0000022-29.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Inepar S/A - Indústria e Construções
Advogado: Adhemar Ronquim Filho (OAB: 223251/SP)
Advogado: Tiago Bonfanti de Barros (OAB: 11688BM/S)
Apelado: Eva Ferreira Sandim
Advogado: Sebastião de Oliveira Mendes (OAB: 1377/MS)
Advogada: Ariane Marques de Araújo (OAB: 13776/MS)
Apelado: Brasil Telecom S/A
Advogado: Carlos Alberto de Jesus Marques (OAB: 4862/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes do 
Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação Cível nº 0000163-17.2012.8.12.0109 - Campo Grande
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Nova Locação de Veículos SC Ltda
Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz (OAB: 163613/SP)
Advogada: Sabrina Rodrigues Ganassin (OAB: 9271/MS)
Apelado: Everaldo Ibiapina Alvarenga
Advogada: Tatiana Pires Zalla (OAB: 010.352/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
Apelação Cível nº 0002448-41.2011.8.12.0004 - Amambai
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelantes: Dirceu de Abreu e outro
Advogado: Fernando Jorge Albuquerque Pissini (OAB: 2326/MS)
Apelado: Marcos Antonio Tonatto
Advogada: Patrícia Franco Bellé (OAB: 12457/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
Apelação Cível nº 0003167-93.2011.8.12.0110 - Campo Grande
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Camila Lutz de Medeiros Dias

Advogada: Cynthia Lima Raslan (OAB: 6787/MS)
Apelado: Nevton Rodrigues de Castro
Advogado: Nevton Rodrigues de Castro (OAB: 5805/MS)
Advogado: José Carlos Araújo Lemos (OAB: 9511/MS)
Apelado: José Carlos Araujo Lemos
Advogado: José Carlos Araujo Lemos (OAB: 9511/MS)
Advogado: Nevtom Rodrigues de Castro (OAB: 5805/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes do 
Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação Cível nº 0800019-08.2012.8.12.0045 - Sidrolândia
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Aquarela Brasil Industria e Comércio de Tintas
Advogada: Maria elisabeth Bettamio Vivone Tomei (OAB: 27821/SP)
Advogada: Elaine Alem Brito Martinelli (OAB: 8418/MS)
Apelada: Kamila Marcal Martins
Advogada: Maria Ivone Domingues (OAB: 14187/MS)
Advogada: Luciana de Melo Alves (OAB: 005.517/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
Apelação Cível nº 0800110-22.2011.8.12.0114 - Três Lagoas
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL
Advogado: Luiz Henrique Volpe Camargo (OAB: 7684/MS)
Advogada: Silvana Bispo da Silva (OAB: 12539/MS)
Apelada: Simone Garces
Advogado: Erick Sander Pinto de Matos (OAB: 10745AM/S)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
Apelação Cível nº 0800194-71.2012.8.12.0022 - Anaurilândia
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Banco BMG S/A
Advogado: André Rennó Lima Guimarães de Andrade (OAB: 78069/MG)
Advogado: Breiner Ricardo Diniz Resende Machado (OAB: 84400/MG)
Apelado: Geraldo Rodrigo Batista
Advogado: Eric Paladino Tumitan (OAB: 10683/MS)
Advogado: Luiz Carlos Galindo Júnior (OAB: 7536/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
Apelação Cível nº 0800526-87.2011.8.12.0017 - Nova Andradina
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Brasil Telecom S/A
Advogado: Denner B. Marcarenhas Barbosa (OAB: 6835/MS)
Apelada: JANITA EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado: Wilson Fernandes Sena Júnior (OAB: 12990/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
Apelação Cível nº 0800642-56.2012.8.12.0018 - Paranaíba
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Banco Panamericano S/A
Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 21714/PE)
Apelado: Alison de Azevedo Nunes
Advogado: Elias Ribeiro de Freitas (OAB: 27897/GO)
Advogado: Márcio José Lisboa da Silva (OAB: 15629/MS)
Advogado: Éder Aparecido Ferreira Borges (OAB: 7156E/MS)
ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes do 
Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista dos Juizados Especiais do Estado de Mato 
Grosso do Sul, na conformidade da ata de julgamentos, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Apelação Cível nº 0801671-14.2011.8.12.0007 - Cassilândia
Relator: Juiz Luiz Felipe Medeiros Vieira
Apelante: Oi S/A.
Advogada: Myriane Silvestre dos Santos (OAB: 12970/MS)
Apelado: Sidiney Barbosa da Silva
Advogado: Aparecido Murilo de Souza (OAB: 8774A/MS)
ACÓRDÃO: Acordam os Juízes do Mutirão da 3ª Turma Recursal Mista 
dos Juizados Especiais de Mato Grosso do Sul, na conformidade da ata de 
julgamentos, à unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento. A 
súmula do julgamento servirá de acórdão, conforme dispõe a 2ª parte do art. 
46 da Lei n.º 9.099/95.
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ExPEDIENTES DoS CARTóRIoS

CoMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

CAMPo GRANDE

1ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos
Juiz(A) de Direito Nélio Stábile
RELAÇÃO Nº 0217/2013
Processo 0004967-61.2012.8.12.0001 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Exeqte: Defensoria Publica do Estado de Mato Grosso do Sul - Exectdo: 
Agência Municipal de Transporte e Trânsito de Campo Grande - Agetran
Adv: MARISA ALVES DALAQUA (OAB 8527B/MS)Fica o autor intimado a 
informar nova conta bancária para o depósito dos valores que se encontram 
na conta única, tendo em vista que a conta corrente apresentada nos autos 
consta como inválida.
Processo 0109846-03.2004.8.12.0001/01 (001.04.109846-4/00001) - 
Execução de Honorários
Exeqte: E. de M. G. do S. - Exectdo: A. A. F. N.
Adv: ITANEIDE CABRAL RAMOS (OAB 5055/MS)
Adv: SÉRGIO WILLIAN ANNIBAL (OAB 5498/MS)
Adv: JULIÃO DE FREITAS (OAB 530/MS)
Ciência ao exequente da juntada da Carta Precatória de f. 261/264.
Processo 0136361-07.2006.8.12.0001 (001.06.136361-9) - Procedimento 
Ordinário - Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão
Reqte: Valdenira Carloto de Alencar - Daniel Meirele - Delma Souza Mello 
Gonçalves - Paulo Henrique Nogueira do Nascimento - Apareciso Rodrigues de 
Souza - Rony Magaçhães de Paiva - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: JOÃO CLÁUDIO DOS SANTOS (OAB 9782B/MS)
Adv: IMAD GHANDOUR (OAB 005.780-E/MS)
Adv: ARLETHE MARIA DE SOUZA (OAB 5071/MS)
Adv: ROGÉRIO DE SÁ MENDES (OAB 9211/MS)
Adv: SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (OAB 6445B/MS)
Ciência à parte autora quanto ao desarquivamento dos autos e retirá-los em 
carga.
Processo 0801930-56.2013.8.12.0001 - Retificação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Reqte: LUZIA LUCA DE PAIVA SPERIDIÃO
Adv: GABRIELA DA SILVA MENDES (OAB 12569/MS)
Intimação da procuradora da parte autora para comparecer em cartório e retirar 
certidão de nascimento.
Processo 0821746-24.2013.8.12.0001 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Márcio Roberto dos Santos - Exectda: Estado de Mato Grosso do 
Sul
Adv: SANDRA PEREIRA DOS SANTOS BANDEIRA (OAB 5730/MS)
Adv: DAVID FERRAZ FORTES (OAB 11693/MS)
Adv: JOSÉ APARECIDO BARCELLOS DE LIMA (OAB 4806/MS)Republica-se 
por incorreção por não constar o nome do Procurador do Estado. Vistos, etc. 
Declaro o crédito do Exequente Márcio Roberto dos Santos em R$15.691,64 
(quinze mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) 
atualizados até o mês de 06.11.2012, o qual se tornou incontroverso, já 
que o Estado de Mato Grosso do Sul reconheceu a sua existência e opôs 
apenas embargos parciais, relativos unicamente a diferença que extrapola 
esse valor. Com fundamento no artigo 730, inciso I, do Código de Processo 
Civil, REQUISITO o respectivo pagamento, devendo o valor ser atualizado 
monetariamente pelo INPC/IBGE (f.23) e acrescidos dos juros legais até então; 
expeça-se ofício precatório. Intimem-se.
Processo 0823196-02.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Retificação de Nome
Reqte: ILZA SOUZA DA SILVA - ROBERTO EDGAR SOUZA DA SILVA
Adv: ELIETE NOGUEIRA DE GÓES (OAB 8993/MS)Intimação da parte autora 
para informar nos autos o local onde foram lavrados os assentos de nascimento 
Albertina de Souza e Lídio José da Silva, a fim de viabilizar o cumprimento da 
primeira parte do despacho de f. 40.

2ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos
Juiz(A) de Direito José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
RELAÇÃO Nº 0551/2013
Processo 0827029-28.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenizaçao por Dano Moral
Reqte: WALTER JACO DA SILVA - Reqda: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: CUSTÓDIO GODOENG COSTA (OAB 6775/MS)
Adv: JULIANO MATEUS DALLA CORTE (OAB 006.775/MS)
Intimação do autor para, em 10 (dez) dias, impugnar a contestação.

***
RELAÇÃO Nº 0552/2013
Processo 0044906-82.2011.8.12.0001 - Mandado de Segurança - Liminar
Imptte: Atual Assessoria de Cobranças Ltda - Imptdo: Presidente da Comissão 

de Licitação/Credenciamento do Centro de Serviços de Logística - CSL - do 
Banco do Brasil S/A
Adv: ALESSANDRA G. PIROLI (OAB 12929/MS)
Adv: PAULO EUGÊNIO SOUZA PORTES DE OLIVEIRA (OAB 14607AM/S)
Adv: MARCELO PONCE CARVALHO (OAB 11443/MS)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16644AM/S)Ante exposto, 
determino a autoridade coatora que observe os efeitos retroativos da sentença 
concessiva da segurança, afastando, assim, a obrigatoriedade de atendimento 
da notificação para o cumprimento de metas até o final do exercício de 2013 
como condição para a prorrogação do contrato em execução.

***
RELAÇÃO Nº 0553/2013
Processo 0037289-42.2009.8.12.0001 (001.09.037289-2) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Cristina do Espirito Santo - Reqdo: Departamento Estadual de Transito 
do Estado de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS
Adv: ALANDIR CABRAL DA ROCHA (OAB 7795/MS)
Adv: TEREZA CORREA MARQUES (OAB 13118/MS)
Intimação do requerente para, em dez dias, apresentar as contrarrazões.

***
RELAÇÃO Nº 0554/2013
Processo 0055908-83.2010.8.12.0001 (001.10.055908-6) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Deborah Cassia Neres Figueiredo - Reqdo: Município de Campo 
Grande/MS
Adv: VIVIANI MORO (OAB 7198/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Ciência às partes da digitalização dos autos e que qualquer manifestação 
deverá ser realizada através do portal E-saj.
Processo 0824953-31.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Contribuições de Melhoria
Reqte: José Carlos Fernandes - Reqdo: Município de Campo Grande/MS
Adv: ADRIANA CRISTINA COELHO LOBO (OAB 6554/MS)
Adv: FÁBIO DA SILVA NAKAYA (OAB 12784/MS)
Adv: IZI AMANDA MESSIAS NEVES (OAB 16105/MS)
Intimação do autor para impugnar a contestação de f. 279-292, no prazo de 
dez dias.
Processo 0830972-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Exoneração
Reqte: Ivan Luis Vitório Arantes - Reqda: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: NILTON KIOSHI KURACHI (OAB 6732B/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO ARANTES OLIVEIRA (OAB 17101/MS)
Intimação do autor para impugnar a contestação de f. 44-94, no prazo de 
dez dias.
Processo 0838812-17.2013.8.12.0001 - Mandado de Segurança - Liberação 
de mercadorias
Imptte: SIRONA DENTAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS 
ODONTOLÓGICOS Ltda. - Imptdo: SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO 
GROSSO DO SUL e outros
Adv: SOLON SEHN (OAB 20987BS/C)
Adv: CATIANI ROSSI (OAB 23575SC)Ante o exposto, concedo parcialmente 
a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário e determinar ao 
Estado de Mato Grosso do Sul que se abstenha de cobrar ICMS em relação 
às vendas realizadas pela empresa Sirona Dental Comércio de Produtos e 
Sistemas Odontológicos Ltda de forma não presencial, até o julgamento da lide. 
Intime-se desta decisão e NOTIFIQUE-SE a autoridade coatora para prestar 
informações no prazo de dez dias. Após, ao Ministério Público. Autorizo o 
cumprimento da diligência nos dias e horários mencionados no art. 172, § 2º, 
do Código de Processo Civil. Fica ainda o impetrante intimado para recolher 
uma diligência para notificação do órgão de representação jurídica do Estado, 
no prazo de cinco dias.

3ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos
Juiz(A) de Direito Eucelia Moreira Cassal
RELAÇÃO Nº 0525/2013
Processo 0014615-65.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Tratamento Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos
Reqte: Henrique Calderoni Araujo - Reqda: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: IVANILDO SILVA DA COSTA (OAB 10823/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)Ciência ao réu acerca da conversão do processo físico em 
eletrônico, a partir do dia 04/12/2013, sendo que, doravante o feito só receberá 
peticionamento encaminhado por meio do portal de serviços deste Tribunal 
de Justiça (via portal e-SAJ).
Processo 0833856-55.2013.8.12.0001 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: MARLENE PEREIRA DE MATOS e outros - Exectdo: Município de 
Campo Grande/MS
Adv: HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL (OAB 1103B/MS)
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Adv: THAIS HELENA WANDERLEY MACIEL RAMPAZO (OAB 10602/MS)
Intimação da autora para, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento de diligência 
de oficial de justiça.

***
RELAÇÃO Nº 0526/2013
Processo 0842185-56.2013.8.12.0001 - Consignação em Pagamento - 
Pagamento em Consignação
Reqte: Município de Campo Grande/MS - Reqda: Associação Beneficente de 
Campo Grande
Adv: ROSALINO RODRIGUES HOLSBACH (OAB 12527BM/S)Defiro o 
depósito da quantia ofertada, que deverá ser feito no prazo de cinco dia na 
subconta cadastrada com nº 328990.

***
RELAÇÃO Nº 0527/2013
Processo 0835512-47.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Curso 
de Formação
Reqte: MAX DOMINGO DOS SANTOS ROJAS - Reqda: Estado de Mato 
Grosso do Sul
Adv: ADEMILSON DA SILVA OLIVEIRA (OAB 12199/MS)Intimação do autor 
para, em 5 (cinco) dias, recolher as custas finais no valor de R$ 492,48, sob 
pena de inscrição em dívida ativa.

***
RELAÇÃO Nº 0528/2013
Processo 0013265-76.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Clarindo Novaes - Reqda: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Adv: IVANILDO SILVA DA COSTA (OAB 10823/MS)
Ciência às partes da digitalização dos autos e que qualquer manifestação 
deverá ser realizada através do portal E-saj.
Processo 0808096-07.2013.8.12.0001 - Retificação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Reqte: Rayane de Oliveira Souza
Adv: OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA (OAB 4889A/MS)
Intimação da autora para comparecer em cartório e retirar certidão de 
casamento, no prazo de cinco dias.
Processo 0830165-33.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Licença 
Prêmio
Reqte: MARDEN UBIRAJARA BARBOSA - Reqda: Estado de Mato Grosso 
do Sul
Adv: JOSÉ FLORÊNCIO DE MELO IRMÃO (OAB 7149/MS)
Adv: RODRIGO CAMPOS ZEQUIM (OAB 12453/MS)
Intimação do autor para impugnar a contestação de f. 125/215, no prazo de 
dez dias.
Processo 0836080-63.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Ambiental
Reqte: Vandreis Gonçalves de Oliveira - SIMONE CECILIA ACOSTA AJALA 
- CAROLINA MARIA CORREA DE OLIVEIRA - Reqdo: PROJETO HMX 3 
PARTICIPAÇÕES Ltda - HOMEX BRASIL CONSTRUÇÕES Ltda - Águas 
Guariroba S.A. - Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL 
- Município de Campo Grande/MS
Adv: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JÚNIOR (OAB 11229/MS)
Adv: GABRIEL FOSCHINI TRINDADE (OAB 15733/MS)
Adv: WELLINGTON BARBERO BIAVA (OAB 11231/MS)
Adv: EUDER CLEMENTE BARCELOS (OAB 12254/MS)Ante todo o exposto, 
julgo os autores carecedores de ação, por ilegitimidade de parte, em relação 
à Águas Guariroba S/A, ao Município de Campo Grande e ao Instituto do Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul, e parcialmente extinto, nos termos do art. 
267, VI, do Código de Processo Civil, o processo, em relação a estes. Sem 
a presença do Município de Campo Grande e do Instituto do Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul no feito, o Juízo da Fazenda Pública é incompetente 
para processar e julgar o pedido, nos termos da Resolução nº 211, do Tribunal 
de Justiça de Mato Grosso do Sul. Em consequência, declino a competência 
para conhecer e julgar a presente para um dos Juízos das Varas Cíveis 
Residuais desta Capital. Redistribua-se e remetam-se os autos, com as 
nossas homenagens.
Processo 0841677-13.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Férias
Reqte: ADRIANO DE ARAÚJO MELLO - Reqda: Estado de Mato Grosso do 
Sul
Adv: ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA (OAB 5738/MS)Ante o exposto, 
emende a petição inicial, no prazo de dez dias, formulando pedido certo 
quanto ao valor pretendido, bem como para dar valor certo à causa, sob pena 
de indeferimento da inicial; no mesmo prazo, junte o comprovante de renda 
atualizado, sob pena de indeferimento da gratuidade judiciária.
Processo 0842207-17.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Tratamento Médico-Hospitalar
Reqte: Grazielle Auxiliadora Silva Cuellar - Reqdo: Estado de Mato Grosso do 
Sul - Município de Campo Grande
Adv: PAULO LOTARIO JUNGES (OAB 5677/MS)
Adv: LUCIANA SILVA DE ALMEIDA (OAB 17391/MS)Ante o exposto, declino 

a competência para conhecer do presente ao Juizado Especial da Fazenda 
Pública da Comarca de Campo Grande. Remetam-se os autos com as cautelas 
e anotações de estilo.

4ª Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos
Juiz(A) de Direito Nélio Stábile
RELAÇÃO Nº 0215/2013
Processo 0021777-14.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Convênio
Reqte: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS - Reqdo: Jose 
Guilherme de Sousa Almeida
Adv: CARLOS FARIA DE MIRANDA (OAB 3305/MS)
Intimação da parte autora para, querendo, impugnar a contestação de f. 
356-363.
Processo 0038341-34.2013.8.12.0001 - Impugnação ao Valor da Causa
Impugte: AGETRAN - AGENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
DE CAMPO GRANDE-MS - Impugda: Márcia Maria Silva Lima
Adv: LUIS ALBERTO SQUARIZ VANNI
Adv: MARISA ALVES DALAQUA (OAB 8527B/MS)
Adv: MARCELO MONTEIRO SALOMÃO (OAB 712789A/MS)
- Intimação da parte impugnada para manifestar sobre o cálculo (petição de 
f. 25/27), em 05 dias.
Processo 0836702-45.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inscrição 
/ Documentação
Reqte: FELIPE DOS SANTOS ZEFERINO - Reqda: Estado de Mato Grosso 
do Sul e outro
Adv: GERALDO TADEU DE MELO (OAB 8880/MS)
Adv: RAFAEL ANTÔNIO MAUÁ TIMÓTEO (OAB 11997/MS)
Adv: DAYANE ZANELA AMORIM (OAB 15237/MS)
Intimação da parte autora para impugnar a contestação, em 10 dias.
Processo 0842177-79.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Anulação 
e Correção de Provas / Questões
Reqte: Flavio Ferraz Cordeiro Piffer - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: FABIO LECHUGA MARTINS (OAB 11538/MS)Assim, com fundamento 
nos aludidos dispositivos, declina-se a competência para conhecer, processar 
e julgar o presente feito em favor do Juizado Especial da Fazenda Pública da 
Comarca de Campo Grande. Adote o cartório as devidas providências.

Vara de Sucessões
Juiz(A) de Direito Luiz Felipe Medeiros Vieira
RELAÇÃO Nº 0517/2013
Processo 0000319-34.1995.8.12.0001 (001.95.000319-8) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Reqte: Anna Sueli Coutinho Mattoso e outro - Invtante: Wilma Cerqueira do 
Couto - Herdeiro: Jose Carlos Tavares do Couto e outros - Invtardo: Jose 
Tavares do Couto - Espolio
Adv: FREDERICO LUIZ DE FREITAS (OAB 816/MS)
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Adv: FERNANDO JOSÉ PAES DE BARROS GONÇALVES (OAB 4171/MS)
Adv: LUIZ MANZIONE (OAB 4146B/MS)
Adv: JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA (OAB 3354B/MS)
Adv: CORSINO SOMMA (OAB 6038E/MS)
Adv: ANA PAULA IUNG DE LIMA (OAB 9413/MS)
Adv: JORGE AUGUSTO BERTIN (OAB 7550/MS)
Adv: LUCIANO TANNUS (OAB 5504/MS)
Adv: FERNANDO AMARAL SANTOS VELHO (OAB 3289/MS)Vistos, etc. 1. 
Intime-se os credores para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositarem o valor dos 
honorários (vide f. 2.549/2.541), para que se proceda a avaliação dos bens, 
conforme acórdão de f. 2.215/2.228. 2. Defiro o pedido de fls. 2.778/2.780, 
intimando-se a inventariante e a herdeira Isabel Maria Tavares do Couto Oliva 
para, em 10 (dez) dias, manifestarem-se a propósito.
Processo 0003431-55.1988.8.12.0001 (001.88.003431-4) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Herdeiro: Carlos Neri Folchini e outro - Invtante: Geraldo David Loureiro Leite 
- Invtardo: Hilton Monteiro Leite
Adv: VINÍCIUS LEITE CAMPO (OAB 9566/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO FRANÇA RICARDO MIRANDA (OAB 13179/MS)
Adv: ILDEU DE SOUZA CAMPOS (OAB 15161/MS)
Adv: HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB 2492B/MS)
Adv: LUIZ ESPELBAUM (OAB 6703B/MS)
Intimação do inventariante para manifestar-se sobre os ARs devolvidos de 
p. 253/254.
Processo 0005629-25.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Almir Vieira Pereira Junior - Reqdo: Iremar Cândido de Rezende e outro 
- Advogado: Almir Vieira Pereira Junior
Adv: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR (OAB 8281/MS)
Adv: ARI RAGHIANT NETO (OAB 5449/MS)
Intimação do requerente para manifestar-se sobre o AR devolvido de p. 54.
Processo 0005672-26.1993.8.12.0001 (001.93.005672-7) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Autor: Osorio Pardelhas Villela - Invtante: VERA REGINA VILELA - Herdeiro: 
Alexandre Luiz de Osório Villela
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Adv: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA
Adv: FERNANDO ISA GEABRA (OAB 5903/MS)I - Assim, visando o 
prosseguimento do feito, intime-se a inventariante para que, em 20 (vinte) 
dias, apresente os seguintes documentos: a) as certidões negativas fiscais 
atualizadas da Receita Federal e das Fazendas Públicas da União, do Estado 
e do Município em nome do de cujus; b) as matrículas atualizadas dos bens 
imóveis; c) comprovar o recolhimento do ITCD. Outrossim, apresente as últimas 
declarações e esboço de partilha nos termos do art. 1.025 do CPC. II - Intime-
se Vera Regina Villela para, no prazo de 5 (dias), comprovar sua qualidade 
de herdeira. III - Posteriormente, abra-se vistas à Fazenda Pública. IV - Em 
seguida, tornem conclusos para possível homologação. V - Por outro lado, não 
havendo pronunciamento, arquive-se no aguardo de eventual manifestação de 
interesse. Int. (*)Intimação da parte requerente/inventariante, através de seu 
advogado, sobre a digitalização do presente feito, conforme Provimento-CSM 
nº 212/2010, onde passa a tramitar somente virtualmente, bem como, para 
requerer o que de direito no prazo legal.
Processo 0006775-72.2010.8.12.0001 (001.10.006775-2) - Procedimento 
Ordinário - Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação de Herança
Invtante: Jockeney Penaves e Silva - Herdeiro: Odiceia de Fatima Alves 
Penaves e outro - Invtardo: Euclides Souza e Silva Pereira da Fonseca - Reqdo: 
Adinete Pereira da Fonseca Pessoa e outros
Adv: HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS (OAB 10092/MS)
Adv: ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS (OAB 9432/MS)
Adv: DANILO MEIRA CRISTÓFARO (OAB 9063/MS)
Adv: ELIAS PEREIRA DE SOUZA (OAB 3454/MS)
Adv: RITA CASSIA AMADEU CRISTÓFARO (OAB 13353/MS)
Intimação da parte requerente/inventariante, através de seu advogado, sobre 
a digitalização do presente feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, 
onde passa a tramitar somente virtualmente, bem como, para requerer o que 
de direito no prazo legal.
Processo 0011558-39.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Gertrudes Araujo de Oliveira - Herdeiro: Ildevania Araujo Vasconcellos 
e outro - Invtarda: Maria de Souza Araujo
Adv: PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES (OAB 14725/MS)
Adv: RODRIGO ARGUELO DE MORAES (OAB 9745/MS)
Adv: CARLOS ROBERTO F. DE MORAES (OAB 2593/MS)
Adv: RUDENIR DE ANDRADE NOGUEIRA (OAB 1588/MS)
Adv: GUIDO BERGAMO (OAB 1562/TO)Em tempo, revogo o despacho de f. 
427 porque equivocado. Se no prazo, o que deverá ser certificado pelo cartório, 
recebo o recurso de apelação interposto (fls. 407/421), nos efeitos devolutivo e 
suspensivo (art. 520 do CPC). Aos recorridos para contrarrazões recursais, no 
prazo legal. Após, remetam-se os autos ao e. TJMS. Defiro o pedido de f. 429, 
razão pela qual posicionei a referida página na sequência correta. Renumere-se 
os autos a partir da f. 362, haja vista que constam duas folhas com o mesmo 
número (f. 363). Quanto ao pedido de f. 423/426, tendo em vista que o recurso 
foi recebido também no efeito suspensivo e tem por objeto a anulação da 
sentença, indefiro o pedido de imediato cumprimento da sentença no que 
tange a parte incontroversa, uma vez que, se a sentença for anulada, deixará 
de existir nos autos reconhecimento judicial acerca da parte incontroversa, o 
que inviabiliza, por ora, a pretensão de cumprimento de sentença.
Processo 0014862-76.1994.8.12.0001 (001.94.014862-3) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Anália Flores Welter - Invtardo: Norico Pedro Welter
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)Vistos,etc. Defiro o pedido de dilação 
de prazo por 30 (trinta) dias. Com a apresentação das últimas declarações e 
esboço de partilha, nova vista ao MP. Após, conclusos. Publique-se. Intime-
se. (*) Intimação da parte requerente/inventariante, através de seu advogado, 
sobre a digitalização do presente feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, 
onde passa a tramitar somente virtualmente, bem como, para requerer o que 
de direito no prazo legal.
Processo 0014932-97.2011.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Luciana Xavier de Carvalho Leite
Adv: OTON JOSE NASSER DE MELLO
Adv: WILLIAM DA SILVA PINTO (OAB 10378/MS)
Intimação da inventariante para atender a quota do Ministério Público Estadual 
de páginas 335/338
Processo 0020091-84.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Petição 
de Herança
Reqte: Ana Iêda Diniz da Silva - Invtardo: Isaias Vieira da Silva - Reqda: 
Shislaine Araujo Vieira da Silva e outros
Adv: RONEY JUNQUEIRA AZAMBUJA (OAB 15512/MS)
Adv: PATRÍCIA DIAS COSTA (OAB 15601/MS)
Adv: MARLENE SALETE DIAS COSTA (OAB 5205/MS)
Intimação da requerente para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de 
Justiça de p. 67.
Processo 0022562-73.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Maria Aparecida da Silva - Invtardo: Luiz Carlos Francisco Alves
Adv: FABIANA MORAIS CANTERO (OAB 10656/MS)Destarte, indefiro o 
pedido de expedição de ofício ao DETRAN para liberação do veículo GM 
Vectra GLS. Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias: I 
- se manifestar, querendo, acerca dos numerários encontrados; II - apresentar 
esboço de partilha nos termos do art. 1.025, CPC; III - juntar as certidões 

negativas da União, Estado e Município de Chapadão do Sul, localização do 
imóvel; IV - juntar matrícula integral e atualizada do imóvel, devendo esclarecer 
se a hipoteca datada de 22/12/2005, à favor da Caixa Econômica Federal 
foi baixada, caso negativo, constar como dívida do espólio; V - comprovar o 
pagamento do ITCD e, no caso de impossibilidade, juntar a guia informando 
o valor para expedição de alvará para levantamento de valores existentes na 
subconta para este fim. Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os 
autos ao arquivo provisório. (*)Intimação da parte requerente/inventariante, 
através de seu advogado, sobre a digitalização do presente feito, conforme 
Provimento-CSM nº 212/2010, onde passa a tramitar somente virtualmente, 
bem como, para requerer o que de direito no prazo legal.
Processo 0040551-49.1999.8.12.0001 (001.99.040551-0) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Andrea de Favre Tamaoki
Adv: CLEIRI FÁTIMA DA SILVA ÁVILA REZENDE (OAB 6045/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 200
Processo 0047806-72.2010.8.12.0001 (001.10.047806-0) - Alvará Judicial 
- Levantamento de Valor
Reqte: Andrelina Silva dos Santos e outros - Invtardo: Fidélis Rodrigues dos 
Santos
Adv: ANTONIO MATHEUS SOUZA LOBO (OAB 10102/MS)
Adv: CARLOS HENRIQUE SANTANA (OAB 11705/MS)
Intimação da parte requerente/inventariante, através de seu advogado, sobre 
a digitalização do presente feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, 
onde passa a tramitar somente virtualmente, bem como, para requerer o que 
de direito no prazo legal.
Processo 0051167-29.2012.8.12.0001 - Arrolamento Sumário - Inventário 
e Partilha
Reqte: José Sabino da Silva - Herdeiro: Luzimerio Sabino da Silva - Cleber 
Roberto Castilho - Maria Sabino da Silva Mariz - José Ramos da Silva - 
Teodomiro Jose da Silva - Luzinete Sabino da Silva Rodrigues - Simião alves de 
França - Francisco Sabino da Silva - Eduardo Claudino da Silva - José Carlos 
da Silva - Adalgisa Ana da Silva - Invtardo: Antonio Sabino da Silva
Adv: SÍLVIO CANTERO (OAB 3760/MS)Homologa-se, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos, a partilha dos bens deixados por Antônio Sabino da 
Silva atribuindo aos herdeiros contemplados os respectivos quinhões, salvo erro 
ou omissão e ressalvado direito de terceiro, especialmente da Fazenda Pública. 
Nada sendo requerido pela Fazenda Pública e pagas as custas eventualmente 
existentes, se for o caso, expeçam-se os formais de partilha, alvarás e ou carta 
de adjudicação se necessário. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se 
os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Processo 0052402-31.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Patricia Francisco de Araujo - Herdeiro: Waldomiro Francisco de 
Araujo e outros - Invtardo: Valdorino Francisco de Araújo
Adv: JOCIMAR TADIOTO (OAB 14340/MS)
Intimação da inventariante para recolher a diligência do Sr. Oficial de Justiça 
para a citação da herdeira Adriana.
Processo 0052524-44.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Mariza Cristina Martins da Silva
Adv: ANA SILVIA PESSOA SALGADO DE MOURA (OAB 7317/MS)
Adv: ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI (OAB 10227/MS)Intimação da 
inventariante para dar cumoprimento ao r. despacho de página 107 - item II 
- Ademais, com vistas ao impulsionamento do feito, intime-se o inventariante 
para, em 10 dias: - apresentar guia de informação do ITCD, para possibilitar a 
apreciação de eventual pedido de alvará para pagamento do tributo; - certidões 
negativas fiscais das Fazendas Públicas da União do Estado e do Município, em 
nome da falecida, considerando que já decorrido o prazo pleiteado à f.94.
Processo 0052846-64.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Welington Oliveira de Souza Costa
Adv: SYLVANE BARBOSA TUTYA (OAB 14468/MS)
Adv: CRISTINA DE SOUZA SILVA
Intimação vo inventariante para imprimir na pasta digital o alvará expedido 
na página 164
Processo 0058010-83.2007.8.12.0001 (001.07.058010-4) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: A. T. D. - Invtardo: P. G. da S. D.
Adv: ALESSADRO TORRES DATTE (OAB 171042/SP)
Adv: PEDRO PUTTINI MENDESI - Intime-se o inventariante para, no prazo de 
10 (dez) dias, regularizar a representação processual da herdeira menor Bruna 
Garcia Datte e proceder a juntada da certidão negativa municipal em nome 
da inventariada; II - Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se 
vista ao representante do Ministério Público. (*)Intimação da parte requerente/
inventariante, através de seu advogado, sobre a digitalização do presente 
feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, onde passa a tramitar somente 
virtualmente, bem como, para requerer o que de direito no prazo legal.
Processo 0058116-69.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Edison Gutteres
Adv: PAULO AFONSO OURIVEIS (OAB 4145B/MS)
Adv: PRISCILLA GARCIA DE SOUSA (OAB 12614/MS)
Intimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 85
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Processo 0059813-04.2007.8.12.0001 (001.07.059813-5) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: ANTONIO MARCIO ORTEGA CORONEL
Adv: FERNANDO ORTEGA (OAB 13701/MS)
Adv: GIUSEPE FAVIERI (OAB 16395/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 69
Processo 0060108-75.2006.8.12.0001 (001.06.060108-7) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Inventariado: Antonio Ferreira de Oliveira - Invtante: Adriana Santos de Oliveira 
- Reqte: Guilherme augusto Santos de Oliveira e outro
Adv: RENATA DA COSTA PAIM (OAB 14957/MS)
Adv: HUGO FANAIA DE MEDEIROS (OAB 14997/MS)
Adv: RAFAEL ADACHI (OAB 14788/MS)
Intimação da parte requerente/inventariante, através de seu advogado, sobre 
a digitalização do presente feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, 
onde passa a tramitar somente virtualmente, bem como, para requerer o que 
de direito no prazo legal.
Processo 0080706-45.2009.8.12.0001 (001.83.002006-3/00006) - Remoção 
de Inventariante
Reqte: André Luiz Scaff - Herdeiro: Luiz Waldyr Scaff Fonseca e outros - 
Inventariado: Chaadi Scaff e outro - Reqda: Anna Rita Scaff Taveira - Advogado: 
André Luiz Scaff e outros
Adv: ANTÔNIO SÉRGIO AMORIM BROCHADO (OAB 1065/MS)
Adv: SANDRA MARA DE LIMA RIGO (OAB 3580/MS)
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: KALINE RUBIA DA SILVA (OAB 10347/MS)
Adv: ANTONINO MOURA BORGES (OAB 839/MS)
Adv: WALTER FERREIRA (OAB 1310A/MS)
Adv: ADRIANA DE MELO LEAL (OAB 008.227/MS)
Adv: JOAO CARLOS SCAFF (OAB 7793/MS)
Adv: JOÃO CARLOS SCAFF (OAB 7793/MS)
Adv: JOAO ARRUDA BRASIL NETO (OAB 8268/MS)
Adv: ANDRÉ LUIZ SCAFF (OAB 5594/MS)
Adv: ALFREDO SCAFF FILHO (OAB 169548/SP)
Adv: LUIZ CLÁUDIO ALVES PEREIRA (OAB 7682/MS)
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: ADONIS CAMILO FROENER (OAB 5470B/MS)
Adv: JORGE BENJAMIN CURY (OAB 914/MS)
Adv: PAULO ESTEVÃO DA CRUZ E SOUZA (OAB 2587/MS)Republica por 
não ter constado os demais advogados: “ Logo, e nos termos do art. 995, II, 
do CPC, acolho o requerimento formulado no presente incidente e removo 
a requerida do cargo de inventariante.Em seu lugar, nomeio o requerente 
André Luiz Scaff, que figura como herdeiro e, conforme assinaturas apostas 
no requerimento, conta com o apoio da maioria dos demais. Intime-se-o para 
prestar compromisso nos autos principais, no prazo de 10 dias, e para dar 
seguimento ao feito no prazo de 20 (vinte) dias, atendendo o despacho de 
fls. 264 daqueles autos.
Processo 0105861-21.2007.8.12.0001 (001.07.105861-4) - Arrolamento 
Comum - Inventário e Partilha
Inventariado: Edvaldo Dias da Costa - Invtante: Elci Leria Amaral da Costa - 
Herdeiro: Magno Luiz Amaral da Costa e outros - Advogada: Elci Leria Amaral 
da Costa e outro
Adv: ÉLCI LERIA AMARAL DA COSTA (OAB 969/MS)
Adv: ELCI LERIA AMARAL DA COSTA (OAB 969/MS)
Adv: VILSON LOVATO (OAB 2147/MS)
Adv: SORAIA SANTOS DA SILVA (OAB 8347B/MS) Intimação da parte 
requerente/inventariante, através de seu advogado, sobre a digitalização 
do presente feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, onde passa a 
tramitar somente virtualmente, bem como, para requerer o que de direito no 
prazo legal.
Processo 0234292-83.2001.8.12.0001 (001.01.234292-0) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Maria Vegas dos Santos - Invtardo: Antonio Barbosa dos Santos
Adv: NEIVA ISABEL GUEDES (OAB 4595/MS)Vistos, etc. Defiro o pedido 
de f. 273. Intime-se a inventariante para em 10 (dez) dias apresentar novo 
esboço de partilha nos moldes do art. 1.025 do Código de Processo Civil, 
apresentando plano de partilha indicando a proporção devida de cada herdeiro. 
Publique-se. Intime-se.
Processo 0376434-66.2008.8.12.0001 (001.08.376434-9) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Reqte: Antonio Carlos Brandalize Filho - Invtardo: Antonio Carlos Branzalize
Adv: GLAUCIA SILVA LEITE (OAB 4586B/MS)Vistos, etc. Não conheço do 
pedido de f. 120, ante a ausência de representação dos interessados Zenor 
Zamban e Nilse Zamban, bem como a assinatura do termo de remissão de 
obrigação não tem reconhecimento de firma. No mais, intime-se o inventariante 
para que cumpra as providências pendentes, f. 111. Publique-se. Intime-se. (*) 
Intimação da parte requerente/inventariante, através de seu advogado, sobre 
a digitalização do presente feito, conforme Provimento-CSM nº 212/2010, 
onde passa a tramitar somente virtualmente, bem como, para requerer o que 
de direito no prazo legal.

Processo 0802355-83.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Jean Marcel dos Reis Gonzaga e outro
Adv: LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR (OAB 4998/MS)
Adv: KENIA MACIEL LACERDA
Intimação do inverntariante para efetuar o recolhimento das custas 
complementares de páginas 127/128
Processo 0819698-92.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: NELSON CAETANO ANGELO
Adv: EDGAR CALIXTO PAZ (OAB 8264/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 21
Processo 0825686-31.2012.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: DARCI CALDEIRA DE LIMA
Adv: ALINE SEEMANN (OAB 12197/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 94
Processo 0828654-97.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Herdeiro: Valdo Vieira de Oliveira
Adv: JOSÉ ROBERTO FERNANDES COELHO (OAB 8702/MS)Defiro o 
processamento do presente inventário dos bens deixados pelo de cujus 
Ana Moraes de Oliveira, o qual tramitará conjuntamente com inventário de 
Valdomiro Lemes de Oliveira (nº 2001.02342105), e, nomeio para o cargo de 
inventariante Valdo Vieira de Oliveira, que prestará compromisso em 5(cinco) 
dias. Portanto, apense-se o presente inventário ao de Valdomiro Lemes de 
Oliveira e intime-se o inventariante para, em 10(dez) dias, juntar aos autos os 
documentos pendentes: a) a correta representação processual de cada herdeiro 
e respectivo cônjuge, se casado for, ou a requerimento de citação, para devida 
habilitação, caso não sendo comum o procurador judicial; b) matrículas de bens 
imóveis; c) comprovante de propriedade de bens móveis; d) certidões negativas 
fiscais das Fazendas Públicas da União, do Estado e do Município. e) certidão 
de casamento da de cujus. Ainda, citem-se os herdeiros não representados, 
conforme os endereços informado nas primeiras declarações do processo 
principal (art. 1045, CPC). Após, e decorrido o prazo comum de 10(dez) dias, 
com ou sem manifestação, vista à Fazenda Pública Estadual. Deixo para 
apreciar o pedido de justiça gratuita, posteriormente. I.C.-se.
Processo 0832390-26.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: JOSE DEMETRIO DE SOUZA
Adv: VALDETE NASCIMENTO VIEIRA (OAB 11928/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 126
Processo 0833393-16.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Financial Imobiliária Ltda - Invtardo: Luci Rodrigues Cassio
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Intimação do inventariante para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de 
Justiça de p. 52
Processo 0834051-40.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Tânia Coelho Lopes - Herdeiro: Vânia Lopes Tardivo e outros - 
Invtardo: ROBERTO LOPES
Adv: WILMAR SOUZA FORTALEZA (OAB 6505/MS)
Intimação da inventariante para manifestar-se sobre os ARs devolvidos de 
p. 25/26.
Processo 0835380-87.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Iara Rodrigues Damasceno
Adv: ÉMILE LETÍCIA SALES NASCIMENTO (OAB 39012BA)
Adv: IURY RODRIGUES DAMASCENO (OAB 34917/BA)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 42
Processo 0835735-97.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Maria Auxiliadora Machado Rombi
Adv: LUCIANA MODESTO NONATO (OAB 13972/MS)
Adv: MARCIA GOMES DE OLIVEIRA TEZANI (OAB 7883/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 39
Processo 0836539-65.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: TALITA DA SILVA PAIXÃO
Adv: LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS (OAB 11138/MS)
ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 43
Processo 0836700-75.2013.8.12.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - FGTS/
Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
Reqte: MARIA EDUARDA MONTEIRO ANGUITA e outro
Adv: KALINA RÚBIA DA SILVA (OAB 10347/MS)
Adv: PATRICIA BABYANNE ALVES MOREIRA (OAB 254804/SP)Intimação dos 
requerentes para atender ao disposto no despacho de p. 20 - “Após a resposta 
do ofício, intime-se os requerentes para recolher e comprovar o pagamento 
do Imposto causa mortis”.
Processo 0837003-89.2013.8.12.0001 - Habilitação - Inventário e Partilha
InvtePass: Marcio Ovelar
Adv: ELVISLEY SILVEIRA DE QUEIROZ
Adv: JOÃO MARIA DA SILVA RAMOS (OAB 6259B/MS)
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ntimação da inventariante para atender a manifestação da Fazenda Pública 
Estadual de página 31
Processo 0838608-70.2013.8.12.0001 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: VALDECI DE GODOI FERNANDES - Invtante: Maria Aparecida dos 
Santos
Adv: ADEMAR AMANCIO PEREIRA MACHADO (OAB 12479/MS)
Adv: AFRANIO ALVES CORREA (OAB 7459/MS)Apense-se a REMOÇÃO 
DA INVENTARIANTE ao inventário nº 0101342-37.2006.8.12.0001, tornando 
o mesmo digital. Após, intime-se inventariante para, apresentar a defesa no 
prazo legal.

1ª Vara de Família Digital
Juiz(A) de Direito Saskia Elisabeth Schwanz de Oliveira
RELAÇÃO Nº 0242/2013
Processo 0804427-43.2013.8.12.0001 - Interdição - Tutela e Curatela
Reqte: Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul - IntditoPas: C. 
E. da S.
Adv: CRISTIANE BARRETO NOGUEIRA RIZKALLAH (OAB 558988MP)I 
- Considerando a “Semana da Conciliação” marcada para ocorrer no Poder 
Judiciário neste ano 2013, no período de 02 a 06 de dezembro; considerando 
que originariamente havia audiência marcada para um destes dias no presente 
processo, todavia, que em feitos desta natureza (interdição), não é viável 
composição; e considerando a quantidade de audiências já designadas em 
processos relativos à pensão alimentícia para tal período; no presente processo 
redesigna-se o interrogatório do interditando para 13/12/2013, às 14:20h. 
II - Acaso pleiteado pela parte autora, defiro, desde já, a expedição de um 
novo termo de curatela provisória em virtude de eventual vencimento. III - Em 
seguida, vistas ao MP. Às providências.

2ª Vara de Família Digital
Juiz(A) de Direito Cíntia Xavier Letteriello Medeiros
RELAÇÃO Nº 0271/2013
Processo 0000266-90.2013.8.12.0108 - Execução de Alimentos - Fixação
Exeqte: C. S. F. - Exectdo: P. H. L. D. de F.
Adv: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA (OAB 13300/MS)
Intimação da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se no presente feito, 
acerca da justificação de fls. 56/64.
Processo 0003134-12.2011.8.12.0108 - Execução de Alimentos - Prestação 
de Alimentos
Exeqte: B. V. F. L. - Exectdo: E. L. de S.
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Adv: NUPRAJUR - NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA UCDB (OAB 
33333/MS)
Intimação da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se no presente feito 
acerca da certidão negativa de f.130.
Processo 0029170-53.2013.8.12.0001 - Exceção de Incompetência
Reqte: M. C. C. - Excpto: M. C. L.
Adv: PAULO HENRIQUE CARVALHO DA COSTA (OAB 330526/SP)
Adv: MARIANA SALEM DE OLIVEIRA (OAB 16469/MS)
Adv: CLAUDIO SANTOS VIANA (OAB 12372/MS)Por essas razões, e com 
fundamento nos artigos 100, II, e 308, do Código de Processo Civil, acolho a 
exceção de incompetência relativa suscitada por M. C. C.. Deixo de condenar o 
excepto ao pagamento das custas resultantes do incidente por ser beneficiário 
da gratuidade processual. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao 
Juízo da Comarca de Taboão da Serra/SP, na forma do artigo 311, do Código 
de Processo Civil, fazendo-se as anotações necessárias. Intimem-se.
Processo 0047815-39.2007.8.12.0001 (001.07.047815-6) - Procedimento 
Ordinário - Reconhecimento / Dissolução
Reqte: M. R. M. - Reqda: A. P. de C. F.
Adv: FABIO DE MELO FERRAZ (OAB 8919/MS)
Adv: VINÍCIUS CARNEIRO MONTEIRO PAIVA (OAB 14445/MS)
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: MARCELO HAMILTON MARTINS CARLI (OAB 7767/MS)
Deferido o pedido de f. 642.
Processo 0052608-50.2009.8.12.0001 (001.09.052608-3) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Reqte: J. C. M. da S. - Reqda: R. A. da S. e outro
Adv: SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA (OAB 13338/MS)
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão de f. 279, requerendo o que 
entender de direito. Intime-se.
Processo 0802984-91.2012.8.12.0001 - Execução de Alimentos - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: T. V. F. - A. V. F. - Exectdo: A. G. F.
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Adv: GUSTAVO JOSÉ VICENTE (OAB 9773/MS)
Adv: ARNALDO VICENTE FILHO (OAB 1363/MS)Despacho de f. 126: 1- Face 
a informação de quitação do débito, manifeste-se o exequente, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, sobre o interesse no prosseguimento do feito. 2- 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos 
para análise do requerimento de expedição de alvará de soltura. Int.

Processo 0804279-66.2012.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração
Reqte: P. S. C. D. - Reqdo: T. F. D. e outro
Adv: FABIANE MASCARO DE SOUZA (OAB 15541/MS)
Adv: MARCIA APARECIDA JACOMETO (OAB 3778/MS)
Adv: PRAJUR - NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA - UNIDERP (OAB 56/MS)
Intimando o rquerente para, no prazo legal, manifestar acerca da certidão 
de fls. 54.
Processo 0805088-22.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão
Alimtdo: J. L. da S. P. - Reqdo: L. C. P.
Adv: THIAGO MORAES MARSIGLIA (OAB 15551/MS)
Adv: FELIPE DE MORAES GONÇALVES MENDES (OAB 16213/MS)
Adv: RONNEY TEIXEIRA MARCELO (OAB 16489/MS)Sentença de fls. 57/58: 
“Em face do exposto, e considerando a falta de interesse de agir, declaro extinto 
o presente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do 
Código de Processo Civil. Isento de custas eis que a parte é beneficiária da 
justiça gratuita. P. R. I. C.”
Processo 0808627-30.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: N. A. de P. S. - Reqdo: R. F. de O.
Adv: WILKER PEREIRA SILVEIRA (OAB 14020/MS)
Adv: SEBASTIAO FERNANDO DE SOUSA (OAB 5339/MS)Despacho de f. 
307: 1- Oficie-se, como já determinado em audiência, nos termos do item 6 
de f. 15. 2- Face a informação de f. 301-302, manifeste-se a requerente, no 
prazo de cinco dias. 3- Após, dê-se vista dos autos ao representante do MP e 
retornem conclusos para deliberação. Int.
Processo 0815371-41.2012.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: F. M. de O. F. M. - Reqdo: S. A. de M.
Adv: FÁBIO MARTINS NERI BRANDÃO (OAB 15499/MS)
Adv: MARCELO BARBOSA MARTINS (OAB 1931/MS)
Adv: DOUGLAS RAMOS (OAB 5513/MS)
Adv: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS (OAB 13410/MS)Despacho 
de f. 59: “Chamo o feito a ordem. Considerando-se que o requerimento de f. 
39-40 corresponde a execução de alimentos, em decorrência da sentença 
proferida a f. 25, tenho que o presente deverá ser realizado em autos apartados, 
distribuídos livremente, assim, determino: 1- Face ao encerramento da atuação 
jurisdicional no presente feito, deixo de conhecer o pedido de f. 39-40. 2- 
Desentranhem-se as peças de f. 39-40, remetendo-as ao cartório distribuidor, 
a fim de que proceda a livre distribuição. 3- Cumpridas todas as determinações 
da sentença, com as anotações devidas, arquivem-se. Int.”
Processo 0817874-98.2013.8.12.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: H. A. de M. R. - Reqdo: R. de S. R.
Adv: PAULO AFONSO OURIVEIS (OAB 4145B/MS)
Adv: TATIANA ROMERO PIMENTEL (OAB 8757/MS)
Adv: TATIANA ROMERO PIMENTEL (OAB 8757/MS)
Adv: JOSE LUIZ DA SILVA NETO (OAB 9497/MS)
Adv: FLÁVIO NANTES DE CASTRO (OAB 13200/MS)I - Considerando a 
necessidade de serem comprovados os requisitos autorizadores da fixação 
de pensão alimentícia, especifiquem as partes, em 5 (cinco) dias, as provas 
que pretendem produzir. II - Sem prejuízo, designo audiência de tentativa de 
conciliação para o dia 19 de março de 2014, às 16:00 horas. Intime-se.
Processo 0818750-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: D. L. A. de A. - Reqdo: D. M. L. de A. - L. G. de L.
Adv: LEONARDO DE ALMEIDA CARMINATI (OAB 13128/MS)Despacho de 
f. 141: 1- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 11/03/2014, 
às 15:00 horas. 2- Por carta/mandado/precatória, intimem-se as partes e pela 
imprensa, intimem-se os advogados das partes. 3- Nos termos dos §§ 1º e 2º, 
do art. 343, do CPC, para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, 
intime-se, pessoalmente (mandado/precatória), as partes. 4- Se, em tempo 
arroladas testemunhas, intimem-se. Int.
Processo 0819564-65.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Guarda
Reqte: R. V. dos S. - Reqdo: M. S. F.
Adv: FERNANDO ORTEGA (OAB 13701/MS)
Adv: LIZANDRA GOMES MENDONÇA (OAB 8625/MS)
Adv: GIUSEPE FAVIERI (OAB 16395/MS)
Designo audiência de conciliação para o dia 18 de março de 2014, às 15:30 
horas. Intime-se.
Processo 0820483-54.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: C. S. R. - Reqdo: M. V. dos S.
Adv: ANGÉLICA GUEDES DE OLIVEIRA MATTOS1- Defiro os benefícios 
previstos pelo art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil. Reitere-se a citação 
do requerido. 2- Quanto ao requerimento de expedição de mandado para 
averbação da existência da presente ação, à margem das matrículas dos 
imóveis descritos na inicial, esclareço que referido será apreciado após a 
apresentação de resposta pelo requerido. Int.
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Processo 0824453-62.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Prestação de Alimentos
Alimtdo: H. E. S. de P. - Reqda: D. G. de P.
Adv: CRISTINA RISSI PIENEGONDA (OAB 13929/MS)
Adv: RICARDO ALEXANDRE COTRIM DE REZENDE (OAB 16969/MS)I 
- Promova-se a evolução de classe para “ação de alimentos”. II - Anote-se 
o substabelecimento de f. 33. III - Oficie-se, conforme determinado no termo 
de assentada de f. 29. IV - Manifeste-se a parte autora sobre a petição de f. 
35/38, e após, conclusos para deliberação. Intime-se.
Processo 0825350-90.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: J. L. A. B. - Reqdo: A. A. B.
Adv: SILVANA ROLDÃO DE SOUZA (OAB 16609/MS)
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO NEVES FIGUEIREDO (OAB 12542/MS)
Adv: FÁBIO BRAZÍLIO VITORINO DA ROSA (OAB 11924/MS)
Adv: KEILA DE LIMA ARAR FALCÃO (OAB 6157/MS)
Adv: JOSÉ ALEXANDRE DE LUNA (OAB 11088/MS)Despacho de f. 98: 1- 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/03/2014, às 15:30 
horas. 2- Por carta/mandado/precatória, intimem-se as partes e pela imprensa, 
intimem-se os advogados das partes. 3- Nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 343, 
do CPC, para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão, intime-se, 
pessoalmente (mandado/precatória), as partes. 4- Se, em tempo arroladas 
testemunhas, intimem-se. Int.
Processo 0827410-36.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: B. A. P. - Reqdo: P. M. P.
Adv: GIVANILDO HELENO DE PAULA (OAB 12246/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Abra-se vista à requerente para, querendo, manifestar-se sobre os 
documentos de f. 132/168, em 10 (dez) dias. Intime-se.
Processo 0829910-75.2013.8.12.0001 - Interdição - Tutela e Curatela
Reqte: M. P. da C. - Reqdo: J. B. F. da C.
Adv: SÍLVIO CANTERO
Intimação da parte autora para se manifestar acerca da certidão de f. 33

3ª Vara de Família Digital
Juiz(A) de Direito Luiz Antônio Cavassa de Almeida
RELAÇÃO Nº 0266/2013
Processo 0005578-18.2011.8.12.0108 - Execução de Alimentos - Fixação
Exeqte: T. P. de B. - Exectdo: I. B. F.
Adv: UNAJUR - NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA - UNAES (OAB 50/MS)
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL - CURADOR 
ESPECIAL (OAB /MS)Intimação da parte exequente para apresentar 
demonstrativo atualizado do débito, em 5 (cinco) dias, findos os quais, em 
caso de inércia, será considerado o último cálculo constante dos autos ou, 
não o havendo, o valor informado na peça vestibular.
Processo 0010693-07.1998.8.12.0001 (001.98.010693-6) - Alvará Judicial 
- Inventário e Partilha
Autor: M. C. R. de P.
Adv: NUPRAJUR - NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA UCDB (OAB 33333/
MS)Intimação do patrono do requerente para, nos termos do r. despacho de f. 
67 e conforme requerido pelo Ministério Público à f. 66, para, no prazo legal, 
proceder à juntada da certidão de óbito da autora, e promover a substituição 
processual da falecida M.C.R. de P., nos termos do art. 43 e 1055 do Código 
de Pfrocesso Civil.
Processo 0022594-49.2010.8.12.0001 (001.10.022594-3) - Execução de 
Alimentos - Alimentos
Exeqte: G. G. S. - Exectdo: C. L. da S. S.
Adv: MARLENE PEREIRA DE SOUZA
Adv: GIULIANA DE SOUZA FERREIRA (OAB 16342/MS)Em 3 (três) dias, 
esclareça a parte exequente a petição de fl. 101. Decorrido o prazo, sem 
manifestação, ao arquivo. Intime-se.
Processo 0031498-58.2010.8.12.0001 (001.10.031498-9) - Procedimento 
Ordinário - Fixação
Reqte: J. G. de A. B. - Reqdo: F. A. B. de B. e outro
Adv: BRUNO MAIA DE OLIVEIRA (OAB 10798/MS)
Adv: AFRANIO ALVES CORREA (OAB 7459/MS)
Adv: FERNANDO JOSÉ PAES DE BARROS GONÇALVES (OAB 4171/MS)
Adv: ALINE SEEMANN (OAB 12197/MS)
Adv: ELIANA SILVANA VERLANGIERI LOSCHI (OAB 2347/MS)Autos n.º 
0031498-58.2010.8.12.0001 Vistos etc. Em petição a ser liberada, o Autor 
pediu a remessa do feito ao Tribunal, para julgamento do recurso de apelação 
que interpôs à fl. 639. Na Execução Provisória n.º 0808960-79.2012.8.12.0001, 
que se funda na sentença de fls. 579-582, foi informado que o Tribunal, nos 
Embargos de Declaração n.º 0605499-86.2012.8.12.0000/50001, reconheceu 
a nulidade deste feito, desde a primeira intimação em que não constou o 
nome do Advogado do Embargante/Réu, de fl. 414. No sítio do Tribunal, ainda 
não há informação do trânsito em julgado da decisão sobredita, contudo, 
em havendo recurso especial ou extraordinário, o efeito, em princípio, será 
apenas devolutivo. Desse modo, e considerando que o litisconsórcio passivo 
é simples, ou seja, não se aplica o disposto no art. 509 do Código de Processo 
Civil, e sim o art. 48, a declaração de nulidade não diz respeito à Ré, o que 
implica o processamento do recurso de apelação do Autor contra ela, devendo 

o Cartório proceder ao desmembramento dos autos para tanto. No mais, 
aguarde-se a informação do julgamento definitivo daqueles Embargos de 
Declaração. Intime-se.
Processo 0062337-66.2010.8.12.0001 (001.10.062337-0) - Procedimento 
Ordinário - Guarda
Reqte: M. A. da S. da C. - Reqdo: C. R. S.
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Adv: GIVANILDO HELENO DE PAULA (OAB 12246/MS)Sentença f. 134/137: 
“ Posto isso, com fundamento no artigo 269, inciso I do CPC, julgo procedente 
o pedido constante da inicial, para constituir em favor da requerente M. A. d. S. 
d. C. a guarda definitiva da menor A. B. d. C. S.. Com fundamento no mesmo 
artigo acima citado, julgo improcedente o pedido de guarda formulado pelo autor 
em sua reconvenção. Expeça-se o termo definitivo Sem custas e honorários. 
Publique-se, registre-se e intime-se.”
Processo 0801261-37.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Fixação
Alimtda: S. A. D. G. - Alimtte: A. M. G.
Adv: MARCOS FERREIRA MORAES (OAB 9500/MS)
Adv: DARLANE MACHADO GOMES PORTELA (OAB 18833/CE)
Adv: MARCIO SOUZA DE ALMEIDA (OAB 15459/MS)Despacho de f. 181: 
“Vistos. Face ao disposto pelo artigo 791, III, do CPC, suspendo o andamento 
do processo, que deve permanecer em arquivo, com baixa no relatório, até a 
provocação. Intimem-se.”
Processo 0810140-67.2011.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração
Reqte: A. A. - Reqda: M. R. - D. M. R. A.
Adv: RAQUEL ZANDONA (OAB 4352/MS)
Adv: ANA PAULA IUNG DE LIMA (OAB 9413/MS)
Adv: ROGÉRIO DE SÁ MENDES (OAB 9211/MS)Conforme se verificou nestes 
autos, a ação exoneratória foi promovida contra a ex-mulher do autor e o filho, 
que, apesar de maior, é deficiente físico. Primeiramente, considerando que 
na audiência o autor concordou em continuar pagando alimentos ao filho, 
porém, no valor equivalente a metade do que pagava em favor de ambos 
o requeridos, têm-se que o valor a ser pago, doravante, mediante desconto 
em folha, é de 10% (dez) por cento dos rendimentos líquidos do autor, já que 
pagava o equivalente a 20% (vinte) por cento de seus rendimentos. Veja-se 
que tal pedido não importa em modificação do pedido inicial, uma vez que, 
como em relação ao filho o pedido é improcedente, nada mais correto do que 
manter os alimentos cabíveis àquele, que, como visto, é igual a metade do 
que era pago pelo autor aos demandados. Superada a primeira parte dos 
pedidos, passa-se à análise do pedido quanto à requerida. Em se tratanto 
de ação exoneratória promovida por ex-cônjuge, deve-se ter em mente, 
primeiramente, que a prestação de alimentos entre ex-consortes não deve ter 
caráter perpétuo, e, tampouco, punitivo. O intuito dos alimentos prestados em 
favor do cônjuge hipossuficiente da relação é o de auxiliá-lo a se recuperar 
da situação imediatamente posterior a separação, que, sem dúvida, importa, 
entre outras coisas, na alteração do patrimônio das partes, e, comumente, para 
menos. Contudo, a fixação de tais alimentos, como já mencionado, não pode 
ser estabelecida de forma eterna, já que tal expediente é, sem dúvida, muito 
prejudicial àquele que detém a obrigação de manter o seu ex-companheiro, 
sobretudo, por não mais existir qualquer vínculo obrigacional entre ambos 
após o rompimento definitivo do matrimônio. Superado esse viés, não se pode 
também, deixar de observar que a parte requerida já está separada do autor 
há mais de trinta anos, tempo suficiente para tivesse se readequado à sua 
nova condição; e, ainda que não possa exercer uma determinada atividade 
remunerada, encontra-se aposentada, auferindo renda mensal. Ainda deve 
ser destacado que a requerida possui outro filho maior, que não o requerido, 
de modo que este não pode transferir a sua responsabilidade, de auxiliar 
sua genitora, em razão do parentesco, para o autor, que não guarda mais 
qualquer vínculo com a requerida. Posto isso, e com fundamento no artigo 
269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos iniciais, para: 
manter os alimentos devidos ao requerido D. M. R. A. devendo tais alimentos 
serem descontados diretamente em folha de pagamento do requerente, no 
equivalente a 10% (dez) por cento do salário líquido do requerente; Exonerar 
o autor A. A da obrigação de pagar alimentos à M. R.. Expeça-se ofício para 
a fonte pagadora do autor, comunicando a modificação dos descontos, que 
passarão a incidir apenas em relação ao requerido D., no equivalente a 10% 
do salário líquido (salário bruto menos INSS e IRPF) do autor. Oficie-se ao 
órgão pagador (f. 34), para que reduza o desconto da pensão alimentícia pela 
metade, ou seja, 10% do salário líquido (salário bruto menos INSS e IRPF) 
do autor. Sem custas e honorários, em razão da justiça gratuita. Publique-se, 
registre-se e intime-se.
Processo 0815677-10.2012.8.12.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: A. J. B. - Reqda: M. E. da S. M. B.
Adv: SHEYLA MORAIS CABRAL ZANIN (OAB 15606/MS)
Adv: PAULO AFONSO OURIVEIS (OAB 4145B/MS)
Adv: ANTONIO DELLA SENTA
Intimação da parte autora para manifestar acerca da certidão do oficial de 
justiça de f. 181, no prazo de cinco dias.
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Processo 0816643-36.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: O. M. F. - K. M. F. - K. M. F. - K. M. F. - K. D. M. F. - Reqda: R. M. F. 
- J. L. P. F.
Adv: GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
Adv: KAMILA MONTEIRO DE ALMEIDA (OAB 297287/SP)Sentença f. 93/95: 
“Exposto isso, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgo parcialmente procedente o pedido inicial e condeno o requerido J. L. P. 
F. a pagar alimentos em favor dos autores no equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do salário mínimo, hoje R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais), 
com pagamento até o dia 10 de cada mês, mediante recibo ou depósito em 
conta a ser indicada pela guardião dos infantes. Sem custas e honorários. 
Publique-se, registre-se e intime-se. “
Processo 0830119-44.2013.8.12.0001 - Prestação de Contas - Oferecidas 
- Tutela e Curatela
Reqte: A. N. da C. D. - IntditoPas: Eduardo Sebastiao da Costa
Adv: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA (OAB 6966/MS)Sentença de f. 626: 
“Vistos. A.N. da C.D., qualificada, ajuizou a presente Prestação de Contas da 
administração dos rendimentos de de E.S. da C., também qualificado, pelos 
fatos expostos na inicial, instruída com grande quantidade de documentos 
(fls. 03/618). Sobre tais documentos manifestou-se o Ministério Público, 
concordando com a prestação de contas oferecida. Relatei, decido. As contas 
prestadas foram aceitas pelo Ministério Público. Assim, nos termos do art. 
269, I, do CPC, julgo-AS boas, arquivando-se os autos após as anotações de 
estilo. Sem custas. P.R.I.”
Processo 0833505-82.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Alimtda: M. da S. S. - Alimtte: M. da S. S.
Adv: FERNANDO DIEGUES NETO (OAB 14934AM/S)Despacho de f. 54: 
Cumpra-se o que determinado no despacho de fl. 47. Trata-se de demanda 
condenatória de alimentos, cuja petição inicial preenche os requisitos legais. 
Fixo os alimentos provisórios em 30% (trinta por cento) do salário mínimo, 
valor este que corresponde atualmente a R$ 203,40 (duzentos e três reais e 
quarenta centavos), a serem pagos até o dia 10 (dez) de cada mês, mediante 
depósito bancário ou recibo. Tal quantia ajuda a cobrir as despesas da parte 
requerente, até que o ideal seja apurado em cognição exauriente, bem como, 
leva em conta a inexistência de provas quanto aos rendimentos do requerido. 
Designo audiência de conciliação para o dia 26/2/2014, às 14h00min. Cite-se 
para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da audiência 
ora designada, se não houver acordo, devendo constar do mandado a 
ordem para pagamento dos alimentos provisórios, bem como que a falta de 
contestação importa em presunção de veracidade dos fatos afirmados pela 
parte requerente, salvo as hipóteses previstas no art. 320, incisos I, II e III, do 
Código de Processo Civil. Autorizo a realização do ato na forma do art. 172, § 
2º, do Código de Processo Civil, podendo o oficial de justiça solicitar reforço 
policial, se necessário para o completo e fiel cumprimento do seu mister. Defiro 
o pedido de justiça gratuita. Intime-se.
Processo 0833550-86.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: Y. U. - Reqdo: D. F. e outros
Adv: OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA (OAB 16715AM/T)
Adv: MARISETE DE MOURA ELEUTÉRIO (OAB 72522/SP)
Adv: ANTONIO CARLOS CASTILHO DOS SANTOS (OAB 15482/MS)
Deferido o pedido de f. 28.
Processo 0836148-13.2013.8.12.0001 - Separação Litigiosa - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: C. T. - Reqda: V. C. de J.
Adv: ENILSON GOMES DE LIMA
Adv: JOSÉ ARARY LEON DOS SANTOS (OAB 13140/MS)
Intimação da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se no presente feito, 
acerca da contestação de fls. 20/97.
Processo 0837974-74.2013.8.12.0001 - Execução de Alimentos - 
Revisão
Exeqte: A. N. S. - Exectdo: S. G. N.
Adv: RACHEL DE PAULA MAGRINI (OAB 8673/MS)
Adv: ANDERSON YUKIO YAMADA (OAB 16783/MS)Trata-se de execução 
de alimentos, pelo rito do art. 733 do Código de Processo Civil, cuja petição 
inicial preenche os requisitos legais. Cite-se a parte executada para pagar o 
débito, juntamente com as parcelas que se vencerem no curso do processo, 
provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 3 (três) 
dias, findo o qual lhe será decretada a prisão, em caso de inadimplemento 
inescusável. Autorizo a realização do ato na forma do art. 172, § 2º, do Código 
de Processo Civil, podendo o oficial de justiça solicitar reforço policial, se 
necessário para o completo e fiel cumprimento do seu mister. Defiro o pedido 
de justiça gratuita. Intime-se.
Processo 0839951-04.2013.8.12.0001 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Alimtdo: C. E. dos S. S. - Alimtte: M. R. S.
Adv: THIAGO DE ALMEIDA DUARTE (OAB 15836/MS)Despacho de f. 16: 
Inicialmente, e considerando que a fixação do valor da causa é matéria de 
ordem pública, de sorte que poderá o juiz, de ofício, corrigir o valor dado pela 
parte, nos termos do artigo 259, inciso VI, do CPC, modifico o valor da causa 

para R$ 16.272,00. Trata-se de demanda condenatória de alimentos, cuja 
petição inicial preenche os requisitos legais. Fixo os alimentos provisórios em 
30% (trinta por cento) do salário mínimo, valor este que corresponde atualmente 
a R$ 203,40 (duzentos e três reais e quarenta centavos), a serem pagos até o 
dia 10 (dez) de cada mês, mediante depósito bancário ou recibo. Tal quantia 
ajuda a cobrir as despesas da parte requerente, até que o ideal seja apurado em 
cognição exauriente, bem como, leva em conta a inexistência de provas quanto 
aos rendimentos do requerido. Designo audiência de conciliação para o dia 
25/02/2014, às 14h00min. Cite-se para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da audiência ora designada, se não houver acordo, devendo 
constar do mandado a ordem para pagamento dos alimentos provisórios, bem 
como que a falta de contestação importa em presunção de veracidade dos 
fatos afirmados pela parte requerente, salvo as hipóteses previstas no art. 320, 
incisos I, II e III, do Código de Processo Civil. Autorizo a realização do ato na 
forma do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil, podendo o oficial de justiça 
solicitar reforço policial, se necessário para o completo e fiel cumprimento do 
seu mister. Defiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se.
Processo 0840007-37.2013.8.12.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: M. V. da S. S. de A. - Reqdo: M. M. de A.
Adv: ALCEU MACHADO (OAB 4233B/MS)Considerando que o valor da causa 
é matéria de ordem pública, de modo que pode o juízo, de ofício, corrigir o valor 
atribuído à causa, verifica-se que o valor dos bens, como estimado pela própria 
autora, é de cerca de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), e, como requer 
em sede de alimentos provisórios o equivalente a R$ 1.017,00 (mil e dezessete 
reais), que devem ser calculadas no equivalente a doze prestações (art. 259, 
inciso VI, do CPC), verifica-se que o valor da causa deve ser corrigido para R$ 
70.204,00 (setenta mil duzentos e quatro reais). Indefiro o pedido de justiça 
gratuita, já que a autora é micro empresária e o patrimônio a ser partilhado 
é relevante. Por isso, deverá promover o recolhimento das custas iniciais 
segundo o valor remanescente e conforme a adequação do valor da causa. 
O não cumprimento importará no indeferimento da inicial e o prazo para tanto 
é de 5 (cinco) dias. O pedido de arresto se baseia nos mesmos fundamentos 
utilizados para o arrolamento, que foi indeferido. Assim, pelas mesmas razões 
de fato mencionadas, e por ser procedimento inadequado ao feito, indefiro o 
pedido de arresto. Intime-se.
Processo 0840014-29.2013.8.12.0001 - Separação Litigiosa - Dissolução
Reqte: L. A. de O. - Reqdo: C. A. de L. - Advogada: Lucimari Andrade de 
Oliveira
Adv: LUCIMARI ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 13963/MS)Indefiro o pedido de 
justiça gratuita, tendo em vista que a autora é proprietária de vasto patrimônio 
e possui fonte de renda. Porém, considerando que o seu trabalho é no mesmo 
escritório do requerido e, como o divórcio, por óbvio, inviabilizará a continuidade 
das atividades de ambos no mesmo local, a cobrança das custas fica diferida 
para o final do processo. Deve ser corrigida a inicial, que, além de considerar 
o valor dos alimentos que pretende (art. 259, VI, CPC), deverá incluir em seu 
cálculo a estimativa do proveito econômico que terá com a partilha dos bens 
(art. 259, II, CPC). Também deverá manifestar-se acerca de seu interesse na 
conversão do feito para divórcio, ante a extinção do instituto da separação, 
a partir da Emenda Constitucional nº 66/2010. O documento de fl. 60 está 
ilegível, devendo ser reapresentado. O prazo para as providências acima é 
de 10 (dez) dias, ressaltando-se que a inércia importará no indeferimento da 
inicial. Intime-se.

***
RELAÇÃO Nº 0267/2013
Processo 0500102-17.1984.8.12.0001 - Divórcio Consensual - 
Dissolução
Reqte: S. L. e outro
Adv: ALLINE D’ AMICO BEZERRA (OAB 11599/MS)Intimação das partes do 
inteiro teor da certidão de f. 47: “CERTIFICO, para os devidos fins, que diante 
da implantação do processo eletrônico nesta Vara, tornei o presente feito 
digital, o qual passará a tramitar somente virtualmente. Certifico que foram 
digitalizadas todas as peças constantes nos autos até a f. nº 35. Certifico ainda 
que, remeti o processo físico à sala de arquivo, o qual foi acondicionado no 
pacote E=70; Cx=04; P=14.”
Processo 0807540-39.2012.8.12.0001 - Execução de Alimentos - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: D. P. de O. - Exectdo: D. R. B. de O.
Adv: BARBARA HELENE NACATI GRASSI
Despacho de f. 23: Oficie-se solicitando informações quanto ao cumprimento 
a carta precatória de f. 20. Intimem-se.
Processo 0811172-73.2012.8.12.0001 - Execução de Alimentos - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: B. G. S. M. - D. R. S. M. - Reqdo: R. M.
Adv: DENILTON BORGES LEITE (OAB 15426/MS)Sentença de f. 99: Diante 
do pagamento, julgo extinta a execução, com base no art. 794, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Se for o caso, expeça-se alvará de soltura e recolha-
se o mandado de prisão. Sem custas e honorários. Publique-se, registre-se 
e intime-se.
Processo 0811536-79.2011.8.12.0001 - Outros procedimentos de jurisdição 
voluntária - Investigação de Paternidade
Reqte: J. A. T. - Reqda: L. R. T. e outros
Adv: VALMEI ROQUE CALLEGARO (OAB 6968/MS)
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Adv: JOSE GONDIM DOS SANTOS (OAB 9348/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Intimação da parte autora para, no prazo legal, manifestar-se no 
presente feito, acerca do Laudo Pericial (DNA) DE F. 100/104.
Processo 0840626-64.2013.8.12.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: M. M. de O. - Reqdo: C. F. W.
Adv: LUCIANA OLIVEIRA RODRIGUES (OAB 10282/MS)Despacho de f. 43: 
Recebo a emenda. Cite-se para responder em 15 (quinze) dias, anotando-se 
no mandado que a falta de contestação implica presunção de veracidade dos 
fatos narrados na petição inicial, salvo as hipóteses previstas no art. 320, incisos 
I, II e III, do Código de Processo Civil. Autorizo a realização do ato na forma 
do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil, podendo o oficial de justiça 
solicitar reforço policial, se necessário para o completo e fiel cumprimento do 
seu mister. Defiro, por ora, o pedido de justiça gratuita. Intime-se.
Processo 0841331-62.2013.8.12.0001 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: A. da S. C. C. - Reqdo: F. G. de C.
Adv: ELIETE NOGUEIRA DE GÓES (OAB 8993/MS)
Adv: FABIO DOUGLAS DA SILVA PAIM (OAB 11710/MS)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, acerca do despacho de 
f. 123/124.

2ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Flávio Saad Peron
RELAÇÃO Nº 0285/2013
Processo 0030000-92.2008.8.12.0001 (001.08.030000-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Evandro Arcênio Fetter - Reqdo: Comércio de Combustíveis Caravágio 
Ltda
Adv: DANILO GORDIN FREIRE (OAB 7191/MS)
Adv: FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS (OAB 7498/MS)Com 
intimação às partes para que tomem conhecimento do retorno dos autos do 
TJMS e, no prazo de cinco (05) dias, requeiram o que entendem de direito.
Processo 0040088-53.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: J Monteiro Construções Ltda ME - Reqdo: EMG4 Construtora Ltda e 
outro
Adv: RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA (OAB 6042/MS)
Adv: MARCELO DE OLIVEIRA AMORÍN (OAB 14855/MS)
Adv: GERALDO NETO (OAB 326211/SP)
Adv: PRISCILA MENEZES DE REZENDE (OAB 12031/MS)
Adv: JEFERSON NARDI NUNES DIAS (OAB 186177/SP)
Adv: JANESKA FLORENCE DASSOLER OLIVEIRA (OAB 15913/MS)Com 
intimação às partes para que tomem ciência da designação da audiência 
nos autos n° 32172-78/2013- Carta Precatória, para o dia 25/03/2014, às 
16:15 horas, para oitiva das testemunhas da requerida, na Comarca de São 
Paulo/SP.
Processo 0058035-96.2007.8.12.0001 (001.07.058035-0) - Cumprimento de 
sentença - Rescisão / Resolução
Reqte: Gilberto Amorim Bezerra - Reqda: Elenice Auxiliadora da Silva - Dorival 
Minatel - Construtora Degrau Ltda.
Adv: SERGIO ADILSON DE CICCO (OAB 4786A/MS)
Adv: AGUINALDO SEBASTIÃO ROMEIRO (OAB 11728/MS)
Adv: RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHOCom intimação à parte credora 
para, no prazo de dez (10) dias, apresentar planilha atualizada do débito e 
indicar bens passíveis de penhora.
Processo 0118429-69.2007.8.12.0001 (001.07.118429-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Antonio Augusto Nascimento Me - Reqdo: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S.A. - Enersul
Adv: LAÉRCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Adv: ODAIR PEREIRA DE SOUZA (OAB 3965/MS)
Adv: NORIVAL FURLAN (OAB 26064/SP)
Com intimação à parte requerente para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar 
sobre o depósito de f. 118.
Processo 0500520-12.2008.8.12.0001 (001.08.500520-8) - Embargos à 
Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Marco Aurélio Afonso de Almeida - Embargdo: Alteviir Alberton
Adv: JULIO CESAR DE MORAES (OAB 224236/SP)
Adv: MARCO AURÉLIO AFONSO DE ALMEIDA (OAB 5802/MS)
Adv: MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS (OAB 13125/MS)Com intimação 
às partes para que tomem conhecimento do retorno dos autos do TJMS e, no 
prazo de cinco (05) dias, requeiram o que entendem de direito.
Processo 0813579-18.2013.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Gildete da Silva Pereira - Reqdo: Milton Ferreira
Adv: MARCOS TADEU MOTTA DE SOUZA (OAB 5752/MS)
Adv: WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS (OAB 8935/MS)Com intimação 
à parte requerente para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar sobre as 
certidões do oficial de justiça (f. 60 e 63), disponíveis no sistema.
Processo 0824717-79.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Bruno Stieg - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A

Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: CHARLES MACHADO PEDRO (OAB 16591/MS)
Com intimação das partes para se manifestarem, no prazo de dez dias, sobre 
o laudo pericial apresentado
Processo 0828403-79.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Autor: CLORIVALDO ROSA CONCEIÇÃO JUNIOR - Reclamda: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: CHARLES MACHADO PEDRO (OAB 16591/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Com intimação às partes para, no prazo de dez (10) dias, manifestarem sobre 
o laudo pericial apresentado nos autos.
Processo 0829905-53.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Maria Amantina Nascimento Lopes e outro - Reqda: Nilma Soares 
Feitosa
Adv: ADRIANA DE SOUZA ANNES (OAB 10953/MS)
Adv: NILZA LEMES DO PRADO (OAB 11669/MS)
Adv: FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA (OAB 13715/MS)
Adv: PAULO DA CRUZ DUARTE (OAB 14467/MS)Com intimação à parte 
requerente para, no prazo de dez (10) dias, manifestar sobre a contestação 
e documentos juntados.
Processo 0834977-21.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Pagamento
Reqte: EDYJAYME EDUARDO FURTADO - Reqdo: Aluizio Borges Gomes 
e outro
Adv: JORGE AGUIAR DA SILVA (OAB 2287/RO)Com intimação à parte 
requerente para, no prazo de dez (10) dias, recolher 02 diligências do oficial 
de justiça, para cumprimento do mandado de citação.
Processo 0835375-65.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: SELMA DA SILVA DIAS - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: JESY LOPES PEIXOTO (OAB 8552/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)Com intimação à parte 
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação 
e documentos juntados
Processo 0835993-10.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Despesas 
Condominiais
Reqte: Condomínio Edifício Oliveira Lima - Reqdo: Fernando Massi de Oliveira 
Lima
Adv: MÔNICA DE SOUZA RODRIGUES (OAB 17144/MS)
Adv: NATHÁLIA MESQUITA DE ALENCAR (OAB 16630/MS)
Adv: RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZACom intimação à parte 
requerente para, no prazo de dez (10) dias, recolher 01 diligência do oficial de 
justiça, para cumprimento do mandado de citação do requerido.
Processo 0836266-86.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: Rosangela de Oliveira dos Santos - Reqda: Águas Guariroba S.A.
Adv: MARCO ANTONIO DACORSO (OAB 154132/SP)
Adv: ERCILIO KALIFE VIANA (OAB 9671/MS)Com intimação à parte 
requerente para, no prazo de dez (10) dias, manifestar sobre a contestação 
e documentos juntados.
Processo 0837015-06.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: N.O.C Núcleo de Operações Comerciais Ltda - Reqdo: José Wilson 
Garcia Viana
Adv: ALECIO ANTONIO TAMIOZZO (OAB 007.067/MS)Sentença de f. 469-
471.- “... Por tais considerações e, com fundamento nos artigos 295, parágrafo 
único, inciso III do Código de Processo Civil, indefere-se liminarmente a inicial, 
decretando-se, como conseqüência a extinção do processo, sem a apreciação 
de seu mérito, ex vi do artigo 267, inciso VI, do mesmo Codex. Custas, se 
houver, pela requerente. Traslade-se cópia desta para o cumprimento de 
sentença referido. Transitando em julgado, averbe-se no cartório distribuidor 
e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0837478-45.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Angela Pereira da Silva - Reqdo: Braservix Serviços de Informática 
Ltda - EPP
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: PAULO DE TARSO PEGOLO (OAB 10789/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)Com intimação à parte requerente 
para que tome conhecimento de que a carta precatória de citação da requerida 
foi encaminhada, VIA MALOTE DIGITAL, à comarca de São Paulo - SP.
Processo 0837515-72.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: EMERSON GIMENES ARGUELHO - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: JOAO RODRIGO ARCE PEREIRACom intimação à parte requerente 
para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar sobre a certidão da escrivania 
(f. 38), disponível no sistema.
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Processo 0837536-48.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: ENGEOMACQ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES Ltda - 
Reqdo: Jorge Alves da Silva
Adv: MARCEL CHACHA DE MELO (OAB 9268/MS)
Adv: JAQUELINE SIMONE BARBOSA PEREIRA (OAB 11790/MS)Com 
intimação à parte requerente para, no prazo de dez (10) dias, recolher 01 
diligência do oficial de justiça, para cumprimento do mandado de citação.
Processo 0837847-39.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: GERSON OLIVEIRA CAVALHEIRO JUNIOR - Reqda: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)Despacho de f. 29-30.- 
“Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Não obstante a possibilidade de 
o feito processar-se pelo rito sumário, nos termos do artigo 275, II, d, do Código 
de Processo Civil, determina-se que o mesmo tome o procedimento ordinário, 
já que a própria autora protesta por todos os tipos de prova, sendo necessária 
para a comprovação das alegações de invalidez a perícia médica. Além disso, 
a prática informa que o acordo afigura-se pouco provável. Anote-se na capa, 
nos registros do processo e na distribuição. (...). Considerando ser necessária a 
produção de prova pericial, nomeia-se o Dr. José Roberto Amin, com endereço 
nesta Capital, Fone: 9971-4623, como perito judicial, salientando que os 
honorários periciais ficam fixados provisoriamente em R$ 800,00 (oitocentos 
reais) e que poderão ser levantados apenas após a apresentação do laudo. 
Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias, indicarem assistente técnico, bem 
como, apresentarem quesitos. Diante da hipossuficiência da parte requerente, 
caracterizada pela relação consumerista havida nestes autos, inverte-se o ônus 
da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, 
pelo que determina-se à parte requerida que efetue o depósito do valor dos 
honorários no prazo da contestação. (...). As demais questões processuais 
pendentes, salvo se atinente a competência deste Juízo, serão decididas por 
ocasião da prolação da sentença. Cite-se. Intime-se e cumpra-se.”
Processo 0837872-52.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Luiz Gregorio de Oliveira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALADespacho de f. 40.- “... Intime-se a 
parte requerente para, em dez dias, juntar aos autos comprovantes de seus 
rendimentos e de suas atividades, sob pena de indeferimento do pedido, com 
as conseqüências processuais daí decorrentes. Intime-se.”
Processo 0838049-16.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: New Car Importados Ltda. - ME - Reqdo: LH Imóveis Ltda - ME
Adv: ADRIANO MARTINS DA SILVA (OAB 8707/MS)Decisão de f. 564.- “A 
tutela antecipada pretendida nestes autos demanda uma maior instrução 
probatória, a qual, ainda que em cognição sumária, satisfaz um contraditório 
mínimo e reveste de maior segurança a decisão a ser prolatada. Em razão 
disso, posterga-se sua análise para após a contestação. (...)”
Processo 0839162-05.2013.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: HÉLIO MARTINS COELHO - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: MARCUS VINICIUS S. ARAÚJO (OAB 14864AM/S)
Adv: LORENZO SANTANA ARAÚJO (OAB 9933/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHENDecisão de f. 98.- “... A via adequada 
para uma rápida solução deste litígio passa, portanto, pela utilização de uma 
estratégia para que todos os processos acima referidos sejam solucionados 
de maneira mais simples. Determina-se portanto: 1. Que a parte requerente 
forneça, em 03 (três) dias, o número de seu cadastro junto a empresa 
requerida; (...).”
Processo 0839180-26.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: IARA CRISTINA DE ARAUJO QUEIROZ - Reqdo: Sul América Seguros 
de Vida e Previdência S.A
Adv: CRISTINA RISSI PIENEGONDA (OAB 13929/MS)
Adv: EDENILDA CÉLIA ROSA (OAB 7183E/MS)
Adv: RICARDO ALEXANDRE COTRIM DE REZENDE (OAB 16969/
MS)Despacho de f. 58.- “... Intime-se a parte requerente para, em dez dias, 
juntar aos autos comprovantes de seus rendimentos e de suas atividades, 
sob pena de indeferimento do pedido, com as conseqüências processuais 
daí decorrentes. 2. Na mesma oportunidade, deverá a requerente apresentar 
a correta certidão de óbito de seu irmão, uma vez que aquela trazida em f. 57 
não se refere a este. Intime-se.”
Processo 0839301-54.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Roberto Junqueira Bernardes - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: CARLA FERNANDES DE BARROS (OAB 14678/MS)Despacho de f. 300.- 
“ Intime-se a parte requerente para, em dez dias, juntar aos autos comprovantes 
de seus rendimentos e de suas atividades, sob pena de indeferimento do 
pedido, com as conseqüências processuais daí decorrentes. Intime-se.”

Processo 0839472-11.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Imissão
Reqte: CBEI - CAPITAL BRASILEIRO DE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS Ltda - Reqdo: Eli Francisco Lino Ltda - Estacionamento e 
Lava a Jato Cidade
Adv: TIAGO LEMOS RANZANI (OAB 131954/SP)Decisão de f. 37-39.- “... Por 
este motivo, ante a ausência de uma segurança mínima quanto a regularidade 
do negócio jurídico que instituiu a propriedade do bem imóvel à requerente, e 
mesmo a possibilidade de ocorrência de simulação, o que invalidaria o negócio 
originário, há de, pelo menos por ora, postergar-se a análise do pedido de 
tutela para após a contestação, a qual será feita após a defesa da requerida e 
mesmo a apresentação, pela requerente, do documento que se requer: Cédula 
de Crédito Bancário nº 002493166 e Instrumento de Alienação Fiduciária 
firmado pelas partes Shopping Center 26 de Agosto Ltda, Banco Safra S/A e 
Saad Empreendimentos Imobiliários Ltda, que deram origem a averbação no 
registro imobiliário as f.24. No mais, cite-se a parte requerida para, querendo, 
contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, ciente que, se 
não o fizer presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente 
na petição inicial (art. 285 e 319 do CPC).Intime-se e cumpra-se.”
Processo 0839492-02.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Permanente
Reqte: Ana Gilda Gomes de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CÁSSIO EDUARDO DE ALMEIDA SILVA (OAB 17383/MS)
Adv: EDWARD JOSÉ DA SILVA (OAB 3808/MS)Despacho de f. 64.- “... Intime-
se a parte requerente para, em dez dias, juntar aos autos comprovantes de 
seus rendimentos e de suas atividades, sob pena de indeferimento do pedido, 
com as conseqüências processuais daí decorrentes. Intime-se.”
Processo 0839702-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Jari Goularte da Silva - Reqdo: Bradesco Vida e Previdência S/A e 
outro
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: PAULO DE TARSO PEGOLO (OAB 10789/MS)
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)Despacho de f. 58.- “... Intime-se a 
parte requerente para, em dez dias, juntar aos autos comprovantes de seus 
rendimentos e de suas atividades, sob pena de indeferimento do pedido, com 
as conseqüências processuais daí decorrentes. Intime-se.”
Processo 0839840-20.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Rita da Silva - Reqdo: CASSEMS- Caixa de Assistência dos Servidores 
do Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: WANDER VASCONCELOS GALVÃO (OAB 5684/MS)
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: AIRES GONÇALVES (OAB 1342/MS)Com intimação à parte requerente 
para, no prazo de dez (10) dias, manifestar sobre a contestação e documentos 
juntados.

***
RELAÇÃO Nº 0286/2013
Processo 0011173-96.2009.8.12.0001 (001.09.011173-8) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: W.W. Planejamento, Incorporação, Construção e Comercio Ltda 
- Exectdo: David Balaniuc
Adv: CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA (OAB 5159/MS)
Adv: RUY LUIZ FALCÃO NOVAES (OAB 2640/MS)
Adv: OSCAR LUIS OLIVEIRA (OAB 5588/MS)
Adv: MAURA LUCIA BARBOSA LEAL (OAB 10605/MS)Com intimação à 
parte credora para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar sobre a petição e 
documento apresentado pelo requerido às f. 118-9.
Processo 0015984-70.2007.8.12.0001 (001.07.015984-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Shinobu Yamamoto - Reqdo: Imporcate Comércio de Peças Para 
Tratores Ltda
Adv: LUIZ EPELBAUM (OAB 6703B/MS)
Adv: BRUNO TERENCE ROMERO (OAB 9381/MS)
Adv: VIRGILIO JOSÉ BERTELLI (OAB 5862/MS)Com intimação às partes 
para que tomem conhecimento do retorno dos autos do TJMS e, no prazo de 
cinco (05) dias, requeiram o que entendem de direito.
Processo 0040667-69.2010.8.12.0001 (001.10.040667-0) - Usucapião - 
Usucapião Ordinária
Reqte: Wiglas Souza Azevedo e outro - Reqdo: Construtora Vicky Ltda
Adv: ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO (OAB 1569/MS)
Adv: JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO (OAB 15428/PR)
Adv: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR (OAB 16587/PR)Com intimação à parte 
requerente para que tome conhecimento do contido no e-mail,encaminhado 
pelo Juízo Deprecado e solicitando o pagamento das custas iniciais da carta 
precatória de citação.
Processo 0041645-12.2011.8.12.0001 - Monitória - Duplicata
Reqte: W3 Factoring Ltda - Reqdo: L R Martins Transporte Ltda - Ibratin Centro 
Oeste Ltda e outro
Adv: ANTONIO ARY FRANCO CESAR (OAB 123514/SP)
Adv: JOSÉ ANTONIO VEIGA (OAB 11880/MS)
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Adv: RONALDO BRAGA FERREIRA (OAB 8452/MS)
Adv: LUIS RENATO ADLER RALHO (OAB 7693/MS)
Adv: TIAGO PEROSA (OAB 11212/MS)
Adv: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO (OAB 12532/MS)Despacho de f. 343, 
2ª parte.- “... intimem-se as partes embargantes/requeridas para, em 05 dias, 
realizarem o pagamento dos honorários periciais apresentados às f. 338-9.”
Processo 0049810-48.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Sérgio Eduardo Silva - Reqdo: Unisa - Universidade de Santo Amaro
Adv: MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB 146771/SP)
Adv: PAULA SATIE YANO (OAB 175361/SP)
Adv: LEANDRO AMARAL PROVENZANO (OAB 13035/MS)Com intimação à 
parte requerente para, no prazo de quinze (15) dias, recolher as custas finais 
remanescentes, no valor de R$ 1.751,04 (96,00 uferms), sob pena de inscrição 
em dívida ativa do Estado.
Processo 0068083-12.2010.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Poligonal Engenharia e Construções Ltda. - Reqda: Bigolin Materiais 
de Construção Ltda - Denunciado: Fademac S/A
Adv: RAFAEL DE MOURA CAMPOS (OAB 185942/SP)
Adv: JOÃO AUGUSTO BARBOSA VIEIRA (OAB 16805/MS)
Adv: TIAGO BANA FRANCO (OAB 9454/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: ANA CAROLINA PIRES DE REZENDE COUTINHO (OAB 7680/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIACom intimação às partes para, 
no prazo de cinco (05) dias, manifestarem sobre a proposta de honorários 
(provisórios) do perito, apresentada às f. 264-266, no valor de R$ 5.980,00.
Processo 0105706-52.2006.8.12.0001 (001.06.105706-2) - Pedido de 
Restituição de Bens Móveis
Reqte: Oscar Sergio Franciosi & Filho Ltda - Reqdo: Campo Grande Diesel 
S/A
Adv: FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS (OAB 7498/MS)
Adv: CLAINE CHIESA (OAB 6795/MS)
Adv: CLÉLIO CHIESA (OAB 5660/MS)
Adv: OSVALDO FEITOSA DE LIMA (OAB 2443/MS)Com intimação à parte 
requerente para que tome conhecimento do deferimento do seu pedido de 
vistas, sob carga, pelo prazo de cinco (05) dias.
Processo 0500536-58.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Seguro
Reqte: Senilda Floriana Borges - Reqdo: Porto Seguro Cia de Seguros 
Gerais
Adv: MARCELO AUGUSTO FORTES SOUZA (OAB 11228/MS)
Adv: LUIZ FELIPE NERY ENNE (OAB 12629/MS)
Adv: RAFAEL SILVA DE ALMEIDA (OAB 13959/MS)Com intimação à parte 
requerida para que tome conhecimento do desarquivamento do feito e do 
deferimento do seu pedido de vistas, sob carga, pelo prazo de cinco (05) 
dias.
Processo 0814452-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Aracibio da Silva Machado - Reqdo: Consórcio Guaicurus de Transportes 
Urbanos - Denunciado: Viação Cidade Morena Ltda e outro
Adv: LEONARDO E SILVA PRETTO (OAB 11363/MS)
Adv: JULICEZAR NOCETI BARBOSA (OAB 14728/MS)
Adv: LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE (OAB 72973/SP)
Adv: ANDRÉ L. BORGES NETTO (OAB 5788/MS)
Adv: ANDRÉ LUIZ BORGES NETTO (OAB 5788/MS)Com intimação ao autor 
e réu para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, impugnarem as contestações 
e documentos juntados pelas empresas denunciadas à lide
Processo 0833141-13.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: ILDA ALVES DE ALMEIDA - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA (OAB 2923/MS)
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA JÚNIOR (OAB 15475/MS)Com 
intimação à parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
sobre a contestação e documentos juntados
Processo 0834409-05.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Pagamento Indevido
Reqte: Pedro Antonio Pinto - Reqda: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: PÉRICLES GARCIA SANTOS (OAB 8743/MS)Com intimação à parte 
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação 
e documentos juntados***
Juiz(A) de Direito Flávio Saad Peron
RELAÇÃO Nº 0286/2013
Processo 0011173-96.2009.8.12.0001 (001.09.011173-8) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: W.W. Planejamento, Incorporação, Construção e Comercio Ltda 
- Exectdo: David Balaniuc
Adv: CARLOS ALFREDO STORT FERREIRA (OAB 5159/MS)

Adv: RUY LUIZ FALCÃO NOVAES (OAB 2640/MS)
Adv: OSCAR LUIS OLIVEIRA (OAB 5588/MS)
Adv: MAURA LUCIA BARBOSA LEAL (OAB 10605/MS)Com intimação à 
parte credora para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar sobre a petição e 
documento apresentado pelo requerido às f. 118-9.
Processo 0015984-70.2007.8.12.0001 (001.07.015984-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Shinobu Yamamoto - Reqdo: Imporcate Comércio de Peças Para 
Tratores Ltda
Adv: LUIZ EPELBAUM (OAB 6703B/MS)
Adv: BRUNO TERENCE ROMERO (OAB 9381/MS)
Adv: VIRGILIO JOSÉ BERTELLI (OAB 5862/MS)Com intimação às partes 
para que tomem conhecimento do retorno dos autos do TJMS e, no prazo de 
cinco (05) dias, requeiram o que entendem de direito.
Processo 0040667-69.2010.8.12.0001 (001.10.040667-0) - Usucapião - 
Usucapião Ordinária
Reqte: Wiglas Souza Azevedo e outro - Reqdo: Construtora Vicky Ltda
Adv: ALVARO VITAL DE OLIVEIRA FILHO (OAB 1569/MS)
Adv: JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO (OAB 15428/PR)
Adv: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR (OAB 16587/PR)Com intimação à parte 
requerente para que tome conhecimento do contido no e-mail,encaminhado 
pelo Juízo Deprecado e solicitando o pagamento das custas iniciais da carta 
precatória de citação.
Processo 0041645-12.2011.8.12.0001 - Monitória - Duplicata
Reqte: W3 Factoring Ltda - Reqdo: L R Martins Transporte Ltda - Ibratin Centro 
Oeste Ltda e outro
Adv: ANTONIO ARY FRANCO CESAR (OAB 123514/SP)
Adv: JOSÉ ANTONIO VEIGA (OAB 11880/MS)
Adv: RONALDO BRAGA FERREIRA (OAB 8452/MS)
Adv: LUIS RENATO ADLER RALHO (OAB 7693/MS)
Adv: TIAGO PEROSA (OAB 11212/MS)
Adv: DOUGLAS DA COSTA CARDOSO (OAB 12532/MS)Despacho de f. 343, 
2ª parte.- “... intimem-se as partes embargantes/requeridas para, em 05 dias, 
realizarem o pagamento dos honorários periciais apresentados às f. 338-9.”
Processo 0049810-48.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Sérgio Eduardo Silva - Reqdo: Unisa - Universidade de Santo Amaro
Adv: MARCELA CASTEL CAMARGO (OAB 146771/SP)
Adv: PAULA SATIE YANO (OAB 175361/SP)
Adv: LEANDRO AMARAL PROVENZANO (OAB 13035/MS)Com intimação à 
parte requerente para, no prazo de quinze (15) dias, recolher as custas finais 
remanescentes, no valor de R$ 1.751,04 (96,00 uferms), sob pena de inscrição 
em dívida ativa do Estado.
Processo 0068083-12.2010.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Poligonal Engenharia e Construções Ltda. - Reqda: Bigolin Materiais 
de Construção Ltda - Denunciado: Fademac S/A
Adv: RAFAEL DE MOURA CAMPOS (OAB 185942/SP)
Adv: JOÃO AUGUSTO BARBOSA VIEIRA (OAB 16805/MS)
Adv: TIAGO BANA FRANCO (OAB 9454/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: ANA CAROLINA PIRES DE REZENDE COUTINHO (OAB 7680/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIACom intimação às partes para, 
no prazo de cinco (05) dias, manifestarem sobre a proposta de honorários 
(provisórios) do perito, apresentada às f. 264-266, no valor de R$ 5.980,00.
Processo 0105706-52.2006.8.12.0001 (001.06.105706-2) - Pedido de 
Restituição de Bens Móveis
Reqte: Oscar Sergio Franciosi & Filho Ltda - Reqdo: Campo Grande Diesel 
S/A
Adv: FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS (OAB 7498/MS)
Adv: CLAINE CHIESA (OAB 6795/MS)
Adv: CLÉLIO CHIESA (OAB 5660/MS)
Adv: OSVALDO FEITOSA DE LIMA (OAB 2443/MS)Com intimação à parte 
requerente para que tome conhecimento do deferimento do seu pedido de 
vistas, sob carga, pelo prazo de cinco (05) dias.
Processo 0500536-58.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Seguro
Reqte: Senilda Floriana Borges - Reqdo: Porto Seguro Cia de Seguros 
Gerais
Adv: MARCELO AUGUSTO FORTES SOUZA (OAB 11228/MS)
Adv: LUIZ FELIPE NERY ENNE (OAB 12629/MS)
Adv: RAFAEL SILVA DE ALMEIDA (OAB 13959/MS)Com intimação à parte 
requerida para que tome conhecimento do desarquivamento do feito e do 
deferimento do seu pedido de vistas, sob carga, pelo prazo de cinco (05) 
dias.
Processo 0814452-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Aracibio da Silva Machado - Reqdo: Consórcio Guaicurus de Transportes 
Urbanos - Denunciado: Viação Cidade Morena Ltda e outro
Adv: LEONARDO E SILVA PRETTO (OAB 11363/MS)
Adv: JULICEZAR NOCETI BARBOSA (OAB 14728/MS)
Adv: LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE (OAB 72973/SP)
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Adv: ANDRÉ L. BORGES NETTO (OAB 5788/MS)
Adv: ANDRÉ LUIZ BORGES NETTO (OAB 5788/MS)Com intimação ao autor 
e réu para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, impugnarem as contestações 
e documentos juntados pelas empresas denunciadas à lide
Processo 0833141-13.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: ILDA ALVES DE ALMEIDA - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA (OAB 2923/MS)
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA JÚNIOR (OAB 15475/MS)Com 
intimação à parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
sobre a contestação e documentos juntados
Processo 0834409-05.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Pagamento Indevido
Reqte: Pedro Antonio Pinto - Reqda: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: PÉRICLES GARCIA SANTOS (OAB 8743/MS)Com intimação à parte 
requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação 
e documentos juntados

4ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Vania de Paula Arantes
RELAÇÃO Nº 0739/2013
Processo 0003208-67.2009.8.12.0001 (001.09.003208-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Arsênio Ramão Veiga - Reqdo: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: MÔNICA GAZAL MINIZ (OAB 8254/MS)
Adv: ISABEL CRISTINA MEO DELMONDS OCAMPOS (OAB 7394/MS)
Adv: NELSON DA COSTA ARAÚJO FILHO (OAB 3512/MS)
Adv: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHOVistos, etc. 1 - Primeiramente, 
certifique o Cartório se houve o pagamento voluntário 2 - Caso a providência 
anterior seja negativa, proceda o Cartório consoante determinado no 
Provimento 89/2013 da CGJ/TJMS, (classe 156). 3 - Intime a requerida para 
que efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência 
da multa prevista no art. 475- J do CPC. 4 - Decorrido o prazo sem manifestação 
das partes, mantenha-se em arquivo provisório por seis meses. Intime- se. 
Cumpra- se.
Processo 0010368-27.2001.8.12.0001 (001.01.010368-5) - Monitória
Exeqte: D. de O. G. - Exectdo: M. H. G. S.
Adv: LUCIANA BRANCO VIEIRA (OAB 4975/MS)
Adv: RAQUEL ZANDONA (OAB 4352/MS)
Adv: CECILIA DA SILVA PAVAO (OAB 6442/MS) Em seguimento, pela 
Magistrada foi determinado vistas à autora para manifestação acerca do aviso 
de recebimento que retornou pelo motivo de desconhecido.
Processo 0014158-09.2007.8.12.0001 (001.07.014158-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Gerson Souza Cunha - Reqdo: Real Previdência e Seguros S/A
Adv: JOÃO CATARINO TENÓRIO NOVAES (OAB 2271/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Vistos, etc. Em face do 
contido no petitório de fls. 241/242 do credor noticiando que a parte devedora 
satisfez a obrigação ora em cobrança, julgo extinto, pelo pagamento, com 
fincas no art. 794, I, do CPC, o presente processo. Expeça-se o cartório, 
alvará referente aos 10% do valor havido em subconta em favor da causídica 
subscritora do petitório de fl. 242, haja vista ser referente a honorários 
advocatícios, no referente ao restante do valor, expeça-se o cartório alvará 
nominal ao autor Gerson Souza Cunha. Oportunamente, arquivem-se, com 
baixa na distribuição, mediante cautelas de estilo. P.R.I.C.
Processo 0015509-75.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Geonete Peixoto Costa - Reqdo: Bradesco Vida e Previdência S/A
Adv: FABIANA MORAIS CANTERO (OAB 10656/MS)
Adv: PRISCILA CASTRO RIZZARDI (OAB 12749/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDERIntimação da parte requerida para recolher 
custas finais de fls.280, no valor de R$ 1.386,24 (um mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos), no prazo de 15 dias, sob pena de 
inscrição na Dívida Ativa..
Processo 0023572-60.2009.8.12.0001/01 (001.09.023572-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Condomínio Edifício Manchester - Exectdo: Fernando Massi de 
Oliveira Lima
Adv: BRUNO TERENCE ROMERO (OAB 9381/MS)
Adv: JULIO CESAR GREGUER FERNANDES (OAB 11540/MS)
Adv: DENISE BARBOSA DA SILVA ALMEIDA (OAB 11579/MS)Vistos, etc. 
1. Defiro o pedido de suspensão, conforme requerido à fl. 329. 2. Aguarde-
se os autos em arquivo. 3. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente, 
independente de intimação, sob pena de arquivamento. Cumpra-se.

Processo 0028620-97.2009.8.12.0001 (001.09.028620-1) - Impugnação do 
cumprimento da sentença
Reqte: Banco Bandeirantes s/a - Reqdo: Alcides de Jesus Peralta Bernal
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB 13116/MS)
Adv: WILTON EDGAR SÁ E SILVA ACOSTA (OAB 8080/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Vistos, etc. Ante as certidões de fls. 106-107, arquivem-se os autos com as 
cautelas de praxe. Cumpra-se.
Processo 0029433-61.2008.8.12.0001 (001.08.029433-3) - Procedimento 
Ordinário - RMI - Renda Mensal Inicial, Reajustes e Revisões 
Específicas
Reqte: Denise Viebrantz Enne e outro - Reqdo: Fundação de Seguridade 
Social - SISTEL e outros
Adv: DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA (OAB 5410/MS)
Adv: GIOVANA MICHELIN LETTI (OAB 13570AM/S)
Adv: JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO (OAB 6522/MS)
Adv: OTONI CÉSAR COELHO DE SOUSA (OAB 5400/MS)
Adv: MARIMEA DE SOUZA PACHER BELLO (OAB 6635/MS)
Vistos, etc. Ante a certidão de decurso de prazo, fl. 449, reitere-se a 
determinação de fl. 447. Cumpra-se.
Processo 0031553-14.2007.8.12.0001/01 (001.07.031553-2/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Alcides Berti de Asiss e outro - Reqdo: Real Seguros S/A
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: DALVELYN MENEZES KALACHI (OAB 12860/MS)
Adv: RODRIGO NASCIMENTO DA SILVAVistos, etc. Em face do contido 
no petitório de fl. 165 do credor noticiando que a parte devedora satisfez a 
obrigação ora em cobrança, julgo extinto, pelo pagamento, com fincas no art. 
794, I, do CPC, o presente cumprimento de sentença. No mais, conforme 
restou determinado à fl. 158, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira 
o numerário depositado à fl. 157 a conta única vinculada aos autos, após, 
independentemente de nova conclusão, proceda o cartório a transferência do 
referido numerário, via T.E.D, observando-se os dados bancários fornecidos 
à fl. 165. Via de consequência, devido ao reconhecimento e adimplemento 
do débito, resta a parte devedora ao pagamento das custas processuais. 
Oportunamente, arquivem-se, com baixa na distribuição, mediante cautelas 
de estilo. P.R.I.C.
Processo 0032476-55.1998.8.12.0001/02 (001.98.032476-3/00002) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Alcides Jesus Peralta Bernal - Exectdo: Banco Bandeirantes s/a - 
Reqdo: SERASA - Centralização de Serviços dos Bancos S/A
Adv: WILTON EDGAR SÁ E SILVA ACOSTA (OAB 8080/MS)
Adv: MIRIAN PERON PEREIRA CURIATI (OAB 104430/SP)
Adv: DENER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB 13116/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB 5781/MS)
Adv: SILVANA GOLDONI SÁBIO (OAB 8713/MS)
Adv: JOÃO ROBERTO GIACOMINI (OAB 5800B/MS)Vistos, etc. Certifique-se 
o cartório quanto ao trânsito em julgado da sentença de fl. 166. Após, arquive-
se com as cautelas de praxe. Cumpra-se.
Processo 0032932-19.2009.8.12.0001 (001.09.032932-6) - Procedimento 
Ordinário - Obrigações
Reqte: Arlindo Inocêncio da Silva - Reqda: Banco Cruzeiro do Sul S/A
Adv: LEONARDO SAAD COSTA (OAB 9717/MS)
Adv: LORAINE MATOS FERNANDES (OAB 9551/MS)
Adv: LEONARDO AVELINO DUARTE (OAB 7675/MS)
Adv: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB 13043AM/S)Vistos, etc. 
Proceda o cartório as anotações requeridas à fl. 434. Intimem-se as partes do 
retorno dos autos. 3. Intime-se a parte vencida, para cumprimento ao acórdão 
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, nos termos do 
artigo 475-J do CPC. Decorrido o prazo supra sem manifestação das partes, 
aguarde-se em arquivo provisório por seis meses. Cumpra-se.
Processo 0033091-88.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral
Reqte: Débora Louise Gardin Guglielmelli - Reqdo: Edicarlos Oliveira 
Lourenço
Adv: RODRIGO FRÓES ACOSTA (OAB 15416/MS)
Adv: RAFAEL SILVA DE ALMEIDA (OAB 13959/MS)Intimem-se as partes para 
indicar as provas que pretendem produzir, prazo de 05 (cinco) dias, justificando 
a necessidade e a pertinência, sob pena de indeferimento. Intimem-se.
Processo 0040502-85.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL 
- Reqdo: General Motors do Brasil Ltda e outro
Adv: DANIELA VOLPE GIL (OAB 11281/MS)
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR (OAB 8575/MS)
Adv: SANIA CARLA BRAGA (OAB 11515/MS)
Adv: LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO (OAB 
10610BM/S)
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Adv: LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS (OAB 11138/MS)
Adv: CHRISTIANE DA COSTA MOREIRA (OAB 9673/MS)
Adv: ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (OAB 152305/SP)
Adv: MARCELA MARQUES FERREIRA (OAB 12671/MS)
Adv: DANIEL FEITOSA NARUTO (OAB 13960/MS)
Adv: ANA FLÁVIA MAMBELLI (OAB 14292/MS)Vistos, etc. 1 - Primeiramente, 
certifique o Cartório se houve o pagamento voluntário 2 - Caso a providência 
anterior seja negativa, proceda o Cartório consoante determinado no 
Provimento 89/2013 da CGJ/TJMS, (classe 156). 3 - Intime a requerida para que 
efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da 
multa prevista no art. 475- J do CPC. 4 - Decorrido o prazo sem manifestação, 
aguarde-se em arquivo provisório por seis meses. Intime- se. Cumpra- se.
Processo 0040729-75.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: B. S. S/A - Exectda: Letycia Furtado e outros
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: ALEXANDRE DE ALMEIDA (OAB 43621/RS)
Vistos, etc. Ante a certidão de decurso de prazo, fl. 162, aguarde-se os autos 
em arquivo. Cumpra-se.
Processo 0061172-18.2009.8.12.0001 (001.09.061172-2) - Impugnação do 
cumprimento da sentença
Impugte: Banco Bandeirantes s/a - Impugdo: Alcides Jesus Peralta Bernal
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB 5781/MS)
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB 13116/MS)
Adv: GIANCARLO JOÃO FERNANDES (OAB 12048/MS)
Adv: WILTON EDGAR SÁ E SILVA ACOSTA (OAB 8080/MS)
Adv: DENNER B. MARCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)Vistos, etc. 
Visto que o executado Alcides Jesus Peralta Bernal, não fora intimado quanto 
a decisão de fls. 97-99, nem em nome próprio, pois advogado, nem em nome 
de seu procurador nos autos, conforme se verifica em Certidão de Publicação 
de Relação de fl. 105, proceda-se nova intimação, afim de se evitar futuras 
alegações de nulidade, para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) 
dias. Na mesma oportunidade, intime-se, ainda, o exequente, para manifestar-
se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da manifestação do banco requerido 
às fls. 110-118. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0063413-91.2011.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Maria Francisca de Lima Costa - Reqdo: Herdeiros de Osmar Virgilio 
da Silva e outro
Adv: CARMEN GIORDANO (OAB 985/MS)
Adv: HEITOR MIRANDA GUIMARÃES (OAB 9059/MS)
Adv: LILIANE DE SOUZA MARCUSSI (OAB 9802/MS)
Adv: ALEXANDRE DA CUNHA PRADO (OAB 5240/MS)
Adv: CARLA MOMBRUM DE CARVALHO MAGALHÃES
Adv: MAIRA NUNES FARIAS PORTUGAL (OAB 12055/MS)
Adv: EDUARDO GUIMARÃES MERCADANTE (OAB 12262/MS)
Adv: NUPRAJUR - NUCLEO DE PRATICA JURIDICA DA UCDB (OAB 
33333/MS)
Adv: ADELMAR DERMEVAL SOARES BENTES (OAB 6075/MS)
Adv: CLACIR JOSE BERNARDI (OAB 7169/MS)
Adv: EVERTON VITORIO DIAS
Adv: FELIX JAIME NUNES DA CUNHA (OAB 6010/MS)1. Intime-se o devedor, 
na pessoa de seu advogado, via DJ, ou, na falta deste, pessoalmente via 
correio, para cumprimento da sentença, ou seja, para pagar o quantum indicado 
pelo ácordão, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% (CPC, art. 475-J). 
2. Decorrido o prazo sem cumprimento pelo devedor, intime-se o credor para 
apresentar, em 5 dias, cálculo com o demonstrativo do débito atualizado, na 
forma do artigo 614, inciso II, do CPC, já incluída a multa de 10% do artigo 
475-J do CPC e mais 10% sobre o valor total do débito a título de honorários 
da fase executiva (CPC, art. 20, § 4º, c/c art. 652-A c/c art. 475-R), ora fixados 
e devidos apenas em razão do não cumprimento voluntário da obrigação, 
conforme orienta o STJ, verbis: “[...] embora os honorários advocatícios possam 
ser fixados para a fase de cumprimento de sentença, a sua exigibilidade só 
é possível se o devedor não efetuar o pagamento ou o depósito no montante 
da condenação no prazo de 15 dias previsto no art. 475-J do CPC, antes da 
prática de atos executórios. Precedentes” (STJ - AgRg no REsp 1153180/
SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/11/2010, DJe 11/11/2010). 3. Estando, enfim, devidamente elaborado o 
cálculo, acompanhado de requerimento de penhora, com qualificação completa 
do executado (inclusive CPF/CNPJ), conclusos. 4. Em eventual inércia do 
credor, arquivem-se. Intime(m)-se.
Processo 0064366-55.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Mirian Luiz Pereira - Reqdo: Bradesco Seguros S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: GILSON GOMES DA COSTA (OAB 6109/MS)
Adv: MARCO AURÉLIO AFONSO DE ALMEIDA (OAB 5802/MS)Vistos, etc. 1. 
Recebo o recurso de apelação, fl. 163-173, em ambos efeitos legais, conforme 
artigo 520 do Código de Processo Civil. 2. Intime-se a parte contrária para 
contrarrazões no prazo legal. 3. Após, decorrido o prazo, com ou sem resposta, 
ao E. TJMS. Intime-se. Cumpra-se.

Processo 0079181-38.2003.8.12.0001 (001.03.079181-3) - Consignação em 
Pagamento - Pagamento em Consignação
Reqte: Janete Américo da Silva - Reqdo: Banco Santander
Adv: FÁBIO BATISTA DUREX (OAB 9830/MS)
Adv: THIAGO NORONHA BENITO
Adv: SAMUEL CARVALHO JÚNIOR (OAB 5491/MS)
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)Vistos, etc. 
Proceda o cartório a transferência dos valores havidos em subconta para a 
conta corrente informada no petitório de fl. 333, conforme procuração com 
poderes específicos encartada às fls. 343/344. Após, na forma da sentença 
homologatória de fl. 284, arquive-se os autos com as cautelas de praxe. 
Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0100841-20.2005.8.12.0001 (001.05.100841-7) - Cumprimento 
de Sentença em Monitória
Exeqte: U. U. P. o D. do E. e da R. do P. - Exectda: N. F. P.
Adv: ANDERSON REGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIAVistos, etc. 1. Visto que o documento 
acostado às fls. 204, não alcança o fim pretendido quando da determinação 
de fl. 200. Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco), trazer aos autos 
o contrato de constituição da empresa, que poderá ser solicitado junto à 
JUCEMS. 2. Proceda o cartório as anotações necessárias, tendo em vista o 
substabelecimento de fl. 193. Decorrido o prazo, sem manifestação, arquive-
se. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0102018-14.2008.8.12.0001/01 (001.08.102018-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Elpidio Belmonte de Barros Junior - Exectdo: João Alfeu Ribeiro 
- Me
Adv: ELPIDIO BELMONTE DE BARROS JÚNIOR (OAB 4603/MS)Vistos, 
etc. Proceda o cartório a inclusão da pessoa jurídica MS TUDOR BATERIAS 
E COMPONENTES Ltda no pólo ativo da demanda e, após, expeça-se nova 
carta precatória, observando-se para tanto o endereço anteriormente fornecido 
nos autos. Oportunamente conclusos. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0116350-25.2004.8.12.0001 (001.04.116350-9) - Execução de 
Título Executivo Judicial
Reqte: Universidade Para o Desenvolvimento do Estado e da Região do 
Pantanal - UNIDERP - Reqda: Hilda Maria dos Santos
Adv: MAX LAZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)Vistos, etc. 1. 
Primeiramente, defiro o pedido de f. 240, e determino o desentranhamento da 
petição de fls. 236-237, mediante certidão nos autos. 2. Visto que a executada 
é revel e que não há advogado constituído nos autos, indefiro o pedido de fl. 
231, quanto a intimação via DJ. 3. Intime-se a parte autora para, no prazo de 
05 (cinco), dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que de direito. 
Decorrido o prazo supra sem manifestação, ao arquivo, independentemente 
de nova intimação e conclusão. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0132517-15.2007.8.12.0001 (001.07.132517-5) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: C. de E. S. de C. G. S. Ltda. - Reqdo: M. R. da S.
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: ANDERSON REGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)Adv: MANSOUR 
ELIAS KARMOUCHE; MAX LAZARO T. NANTES; ANA CAROLINA PIRES 
REZENDE (OAB 5720/MS)Vistos, etc. Defiro o pedido de desarquivamento 
e concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para vistas e para dar 
regular prosseguimento ao feito, conforme requerido à fl. 128. Intime-se. 
Cumpra-se.

***
RELAÇÃO Nº 0740/2013
Processo 0057497-47.2009.8.12.0001 (001.09.057497-5) - Usucapião 
- Propriedade
Reqte: Creuza de Jesús Moitinho - Reqda: Iracema Aparecida Lacerda - Sônia 
Corrêa Lacerda - Rosangela Corrêa Lacerda
Adv: SULEIMAR SOUSA SCHRÖDER ROSA (OAB 7548/MS)
Adv: JARDELINO RAMOS E SILVA (OAB 9972/MS)Intimação do(a)(s) 
requerente(s) para manifestar(em)-se, no prazo de cinco dias, sobre o teor 
da petição de fl(s). 199/202.
Processo 0105666-02.2008.8.12.0001 (001.08.105666-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul - Reqdo: 
João Carlos Garcia
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Adv: WANDERLEY COELHO DE SOUZA (OAB 2922/MS)Intimação do(a)(s) 
requerente(s) para manifestar(em)-se, no prazo de dez dias, sobre a(s) 
preliminar(es) eventualmente existentes na contestação e/ou sobre os 
documentos que a instruem.
Processo 0811862-68.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: ENCCON - Engenharia, Comércio e Construções Ltda - Exectda: 
Cleonice Ferreira de Lima
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Adv: ALEXANDRE AUGUSTO REZENDE LINO (OAB 7144/MS)
Adv: FABIANO FONSECA FERNANDES (OAB 11112/MS)
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELICIO
Adv: CÍCERO ALVES DE LIMA (OAB 14209/MS)
Adv: LUCIMARI ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB 13963/MS)Intimação da parte 
autoa item 05 do despacho de fl. 82, abaixo transcrito: 5- Intime-se a exequente 
para manifestar-se interesse na indicação de bens para que se efetive o reforço 
da penhora. Prazo cinco dias.

***
RELAÇÃO Nº 0741/2013
Processo 0841943-97.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Reivindicação
Reqte: V. C. S. - Reqdo: J. S. J.
Adv: GERALDO ESCOBAR PINHEIRO (OAB 2201/MS)
Adv: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS PERES (OAB 11342/MS)Isto posto, 
defiro o pedido liminar para a produção antecipada de provas para oitiva da 
testemunha Sra. Maria Arruda Sacco, brasileira, viúva, aposentada, RG n. 
723.136 SSP/MS, residente na Rua Celina Bais Martins, n. 1.455, Bairro 
Nova Lima, nesta Capital. Designo audiência para tal fim, dia 17/12/2013, às 
14:00 horas. Expeça-se com urgência o mandado de citação do requerido 
para que, no prazo legal, apresente contestação, querendo, sob pena dos 
efeitos da revelia, sendo que na oportunidade deverá ficar intimado e ciente 
da audiência acima designada. Atente-se que de acordo com a petição de 
fl. 126, o autor oferece condução ao Analista Judiciário - serviços externos, 
para cumprimento do mandado citatório bem como se compromete a trazer 
a referida testemunha na audiência designada independente de intimação. 
Defiro a parte autora os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

5ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Geraldo de Almeida Santiago
RELAÇÃO Nº 0304/2013
Os advogados abaixo identificados, ficam por meio deste, intimados para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196, do Código de 
Processo Civil, proceder a devolução dos autos a seguir relacionados:
AMANDA VILELA PEREIRA (OAB 9714MS) - 0038994-07.2011.8.12.0001 -
MARIA LUCIA BORGES GOMES (OAB 6161MS) - 0050237-11.2012.8.12.0001 -

***
RELAÇÃO Nº 0305/2013
Processo 0004082-81.2011.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Creuza Carmo da Silveira - Reqda: Empresa Energética de Mato Grosso 
do Sul S/A - Enersul
Adv: CARLOS GUSTAVO VIEIRA DE MELLO (OAB 12804/MS)
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Intime-se a parte autora sobre o desarquivamento dos autos. Prazo 5 Dias.
Processo 0005459-58.2009.8.12.0001 (001.09.005459-9) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Edson Yoshimitsu Arakaki - Reqdo: Fundação de Seguridade Social 
- SISTEL e outro
Adv: FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ (OAB 13849AM/S)
Adv: GIOVANA MICHELIN LETTI (OAB 13570AM/S)
Adv: OTONI CÉSAR COELHO DE SOUSA (OAB 5400/MS)
Adv: MARIMEA DE SOUZA PACHER BELLO (OAB 6635/MS)
Intima-se a parte autora sobre juntada de peça pela parte ré conforme 
determinação de fls.727. Prazo 5 dias.
Processo 0011456-85.2010.8.12.0001 (001.10.011456-4) - Procedimento 
Ordinário - Ato / Negócio Jurídico
Reqte: Marilene Carlon - Reconvinte: Andreia Cristina da Silva Acosta e outro 
- Reqdo: Luiz Rozendo Bernardo da Silva e outros - Reconvinda: Marilene 
Carlon
Adv: TATIANA CURVO DE ARAÚJO ROSSATTO (OAB 14153BM/S)
Adv: ELIAS RAZUK (OAB 10122/MS)
Adv: JOSÉ MACIEL SOUSA CHAVES (OAB 11255/MS)
Adv: RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO (OAB 1164/MS)
Adv: SOLANGE SOARES MIRANDA (OAB 5911/MS)Republicando: “Portanto, 
não havendo contradição, a rejeição dos embargos é medida que se impõe. 
Diante do exposto, mantenho a sentença na íntegra e, com fundamento no 
artigo 535, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração 
propostos por Marilene Carlon.”
Processo 0013766-64.2010.8.12.0001 (001.10.013766-1) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Posto Caranda Bosque Ltda - Reqdo: Sermix - Serviços e Locação de 
Máquinas e Equipamentos Ltda - Me e outro
Adv: CLAUDIO SANTOS VIANA (OAB 12372/MS)
Adv: ALCI DE SOUZA ARAUJO (OAB 2669/MS)
Adv: DANILO BONO GARCIA (OAB 9420/MS)
Adv: FABIO DE MELO FERRAZ (OAB 8919/MS)Entendo necessária a 
realização de prova pericial, a fim de dirimir eficazmente as questões postas 
à discussão neste Juízo, quanto à qualidade do produto fornecido pela ré e 
seu nexo de causalidade pelos problemas alegados pelo demandante. Faculto 
às partes, outrossim, a apresentação de quesitos, em cinco (05) dias. Deem 
ciência às partes do teor deste decisum, de forma resumida; em nada havendo, 

remetam-se os autos ao perito; aceita a nomeação e formulada proposta 
de honorários, intimem-se as partes, devendo a parte autora depositar a 
remuneração do perito em 05 (cinco) dias, com as advertências constantes no 
item 2; efetivado o depósito, retornem os autos ao expert para precisar data e 
local para início dos trabalhos; após, intimem-se as partes, como de praxe.
Processo 0018843-83.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Reqte: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos 
Federais em MS - Sicredi Federal//MS - Reqdo: Segura - Segurança Industrial 
Bancária e de Valores e outro
Adv: ANDRÉ ASSIS ROSA (OAB 12809/MS)
Adv: ANDRE STUART SANTOS (OAB 10637/MS)
Manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias sobre a certidão negativa do Oficial 
de Justiça.
Processo 0022731-85.1997.8.12.0001 (001.97.022731-6) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Ubirajara Barbosa e outro - Réu: Banco Bradesco s/a
Adv: ARMANDO DE PAULA VIEIRA (OAB 003.813-A/MS)
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO ARAUJO (OAB 3052/MS)
Intimação as partes quanto do retorno dos autos vindo do Tribunal de Justiça, 
dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias.
Processo 0026856-42.2010.8.12.0001 (001.10.026856-1) - Cumprimento de 
sentença - Locação de Imóvel
Reqte: Thiago de Faria Tomasi - Reqdo: Lucimar Nogueira de Moura e Silva
Adv: LEONARDO COSTA DA ROSA (OAB 10021/MS)
Adv: MARCELO ALFREDO ARAÚJO KROETZ (OAB 13893AM/S)Intimem 
o exequente para providenciar o regular seguimento do feito, observando a 
gradação contida no artigo 655 do CPC e juntando planilha de débito atualizada, 
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.
Processo 0032825-04.2011.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Juros
Reqte: José Pereira da Silva e outros - Reqdo: TAM Linhas Aéreas S/A
Adv: WALTER LUIZ AYALA DO NASCIMENTO
Adv: PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES (OAB 98709/SP)
Adv: CERILO CASANTA CALEGARO NETO (OAB 9988/MS)
Intime-se as partes acerca do Ofício de fl. 113. Prazo 5 dias.
Processo 0034647-62.2010.8.12.0001 (001.10.034647-3) - Procedimento 
Ordinário - Perdas e Danos
Reqte: Gustavo Alberto Zanardo - Reqdo: Waldyr Tramontini
Adv: ROSELY COELHO SCANDOLA (OAB 1706/MS)
Adv: DILMA DA APARECIDA PINHEIRO P. REZENDE (OAB 4484/MS)
Adv: DELASNIEVE MIRANDA DASPER DE SOUZA (OAB 2181/MS)Deem 
ciência às partes do teor deste decisum, de forma resumida; em nada havendo, 
remetam-se os autos ao perito; aceita a nomeação e formulada proposta 
de honorários, intimem-se as partes, devendo a parte autora depositar a 
remuneração do perito em 05 (cinco) dias, com as advertências constantes no 
item 2; efetivado o depósito, retornem os autos ao expert para precisar data e 
local para início dos trabalhos; após, intimem-se as partes, como de praxe.
Processo 0035991-10.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Marcelo Soriano - Reqdo: Cintrasul Comercio de Bebidas Ltda - ME e 
outros - Advogado: Marcelo Soriano
Adv: ADONIS CAMILO FROENER (OAB 5470B/MS)
Adv: WELINTON ACHUCARRO BUENO (OAB 9170/MS)
Adv: MARCELO SORIANO (OAB 7252B/MS)Homenageando o princípio 
do resultado (art. 612 do CPC), da razoável duração do processo (art. 5º, 
LXXVIII da CF) e da eficiência (art. 37 da CF), realizei buscas de bens de 
propriedade do executado através do sistema RENAJUD, conforme extrato 
anexo. Entrementes, não há nenhum bem móvel (veículo) livre, passível de 
constrição. Em sendo assim, intime-se o credor para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, requeira as providências que repute necessárias, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 791, III, do CPC.
Processo 0036796-60.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Robison Gatti Vargas - Reqdo: Antônio Fabiano Portilho Coene e 
outro
Adv: RODOLFO EVARISTO TEIXEIRA (OAB 11205/MS)
Adv: ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS (OAB 13173/MS)
Intime-se o autor acerca da certidão do oficial de justiça de fl.149. Prazo 5 
Dias.
Processo 0036829-50.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral
Reqte: Samia Goreth de Avila Gois - Reqdo: Luis Antonio Cassiano Bruno
Adv: MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA (OAB 8505/MS)Com o escopo de 
garantir que a paz social seja alcançada através da autocomposição, meio 
mais rápido, eficiente e ideal para a solução do conflito, esclareçam as partes, 
no prazo de 05 (cinco) dias, se há interesse na designação de audiência de 
conciliação. O silêncio, in casu, será interpretado como patente desinteresse 
ensejando o prosseguimento da ação. Saliento que, em sendo requerida a 
designação de audiência de conciliação, as partes deverão comparecer no 
dia e local designados dispostas a transigirem e munidas com suas propostas, 
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numa demonstração inconteste da boa-fé, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis.
Processo 0046730-42.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Gibran Chaebo - Reqdo: Anhanguera Educacional S.A
Adv: MAX LAZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: FABRÍCIO A. DE MORAIS (OAB 11037/MS)Intima-se o requerido para que 
recolha em 15 (quinze) dias as Custas Finais dos autos no valor de R$ 1.021,44, 
correspondentes a 56,00 UFERMS, sob pena de Inscrição na Dívida Ativa.
Processo 0050620-23.2011.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária
Reqte: Antonilio de Souza e outro - Reqdo: Daniel Ignacio de Souza e outro
Adv: ELIEZER MELO CARVALHO (OAB 2275/MS)
Intimação a parte autora quanto da juntada de mandado de fls. 136/137, no 
prazo de cinco dias
Processo 0051194-12.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectdo: Lima e Samartino 
Ltda ME e outro
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)intimação da parte 
executada por seu advogado constituído nos autos, através do diário da Justiça 
(arts. 322 e 236 do CPC) para que, querendo, nos prazos e formas legais, 
manifeste-se. De mais a mais, contra o revel que não tenha patrono nos autos, 
correrão os prazos independentemente de intimação, a partir da publicação 
de cada ato decisório (art. 322 do CPC).
Processo 0051904-32.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Icaap Implementos Rodoviários Ltda - Exectdo: Julle Fagner Mendez 
da Silva
Adv: HELIO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8058/MS)
Requeira o autor o que de direito. Prazo de 05 dias.
Processo 0066989-92.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Exclusão 
de herdeiro ou legatário
Reqte: M. L. de S. O. e outro - Reqda: Itaú Seguros S/A e outro
Adv: HELIO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8058/MS)
Intime-se o autor acerca dos AR’s de fls. 194 e 196. Prazo 5 Dias.
Processo 0074909-88.2009.8.12.0001 (001.09.074909-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Company Auto Service do Brasil Locadora de Veiculos Ltda - Epp 
- Reqda: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Adv: JOAQUIM FELIPE SPADONI (OAB 6197/MT)
Adv: FERNANDA CORRÊA DE OLIVEIRA (OAB 6751/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
Intimação das partes acerca da certidão exarada (fl. 201). Prazo: 05 dias.
Processo 0075194-52.2007.8.12.0001 (001.07.075194-4) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Wagner Henrique Stefani Bertasso - Réu: Banco ABN Amro Real S/A
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Adv: MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA (OAB 8505/MS)
Intimação as partes quanto do retorno dos autos vindo do Tribunal de Justiça, 
dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias.
Processo 0124620-72.2003.8.12.0001 (001.03.124620-7) - Cumprimento 
de Sentença em Monitória
Autor: CIPLAN Cimento Planalto S/A - Réu: Planel Planejamento Construções 
Elétricas Ltda
Adv: FÉLIX JAYME NUNES DA CUNHA (OAB 6010/MS)
Adv: MARLON SANCHES RESINA FERNANDES (OAB 8015/MS)
Adv: GERALDO MASCARENHAS LOPES CANÇADO DINIZ (OAB 
17828/DF)
Adv: RODRIGO P. A. INSFRAN (OAB 9658/MS)
Intimação a parte autora para o que de direito dentro do prazo de cinco dias
Processo 0125493-67.2006.8.12.0001 (001.06.125493-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: B. B. S/A - Réu: Pontual Comércio e Representações Ltda - Mariana 
Melke Molina - Orlando Molina Júnior
Adv: ALE NASIR SALUM (OAB 14726/MS)
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAÚJO (OAB 3052/MS)
Adv: JÚLIO CÉSAR SOUZA RODRIGUES (OAB 4869/MS)Intimem-se os 
devedores para que informe os dados de sua conta corrente (titular: parte ou 
patrono com poderes para receber e dar quitação, banco, agência, CPF/CNPJ), 
a fim de que os valores depositados na conta única vinculada aos autos sejam-
lhe transferidos diretamente.
Processo 0368019-94.2008.8.12.0001 (001.08.368019-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Edvaldo Alves dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguro 
Social
Adv: ECLAIR NANTES VIEIRA (OAB 8332/MS)
Itimem-se as partes acerca da manifestação do Perito. Prazo 5 Dias.

Processo 0804541-79.2013.8.12.0001 - Monitória - Pagamento
Reqte: ISES INSTITUTO SUL MATOGROSSENSE DE ENSINO SUPERIOR 
- Reqdo: Rinaldo de Moura Silva
Adv: ANA PAULA IUNG DE LIMA (OAB 9413/MS)Dessa forma, por força 
do que dispõe o artigo 1.102 “c”, do Código de Processo Civil, é de rigor a 
conversão, de pleno direito, do mandado injuntivo em título executivo judicial. 
Como conseqüência, fundamentado no art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, extingo, com julgamento de mérito, o processo da ação Monitória que 
ISES INSTITUTO SUL MATOGROSSENSE DE ENSINO SUPERIOR move em 
desfavor de Rinaldo de Moura Silva, e com fundamento no art. 1.102 “c”, do 
Código de Processo Civil, converto o mandado inicial em mandado executivo. 
Condeno a parte ré no pagamento das custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, que arbitro, com base no art. 20, § 3º, do CPC, em 10% 
(dez pontos percentuais), sobre o valor da causa, devidamente atualizado.
Processo 0805923-10.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: FREDY GONZALEZ ESCOBAR - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA (OAB 2923/MS)
Assim, com fundamento no artigo 277, § 4º do CPC a ação tramitará pelo 
procedimento ordinário. Cite-se a parte ré para apresentar, em quinze dias, 
querendo, contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática 
(artigos 285, 297 e 319 do CPC).
Processo 0806839-44.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: FÁBIO SOUZA - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)Presentes os pressupostos 
de admissibilidade, recebo o recurso de apelação de fls. 109/16 de lavra da 
parte autora, em ambos os efeitos, consoante dispõe o artigo 520 do Código 
de Processo Civil. 2. Intime-se o apelado para, no prazo de quinze (15) dias, 
apresentar suas contrarrazões.
Processo 0807906-44.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: Murilo Barbosa César - Reqdo: HENRIQUE ALEXANDRE PLA 
LAKATOS - Advogado: Murilo Barbosa César
Adv: ALEX RODOLPHO DE OLIVEIRA (OAB 9439/MS)
Adv: TALITA FERNANDES (OAB 9028/MS)
Adv: MURILO BARBOSA CÉSAR (OAB 11750/MS)5. Deste modo, intime-se 
a parte executada, na pessoa de seu patrono, de todo o teor deste decisum, 
de forma reduzida, para que: pague, no prazo de quinze (15) dias, a quantia 
pretendida pelo credor, qual seja, R$ 730,57, sob pena de incidência da multa 
de 10% (dez por cento), conforme dispõe o artigo 475-J caput, do CPC e início 
da execução forçada (penhora, avaliação e expropriação de bens); fique ciente 
da fixação dos advocatícios, para esta nova fase, em 10% (dez por cento) do 
valor da dívida, reduzida pela metade, em analogia ao art. 652-A, § único, 
do CPC, caso ocorra o pagamento no prazo acima (15 dias da intimação) e, 
bem assim, que o termo a quo para a interposição da defesa do executado, 
coincide com a da data da efetivação do depósito, independente da lavratura 
de qualquer termo nos autos e, em caso de penhora, da data da intimação da 
penhora, independentemente da juntada do mandado nos autos.
Processo 0808029-42.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Marlene de Moraes Moura - Reqdo: CVC Brasil Operadora e Agência 
de Viagens S.A.
Adv: ABADIO BAIRD (OAB 12785/MS)
Adv: GUSTAVO VISEU (OAB 117417/SP)Com o escopo de garantir que a 
paz social seja alcançada através da autocomposição, meio mais rápido, 
eficiente e ideal para a solução do conflito, esclareçam as partes, no prazo de 
05 (cinco) dias, se há interesse na designação de audiência de conciliação. 
O silêncio, in casu, será interpretado como patente desinteresse ensejando 
o prosseguimento da ação. Saliento que, em sendo requerida a designação 
de audiência de conciliação, as partes deverão comparecer no dia e local 
designados dispostas a transigirem e munidas com suas propostas, numa 
demonstração inconteste da boa-fé, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis.
Processo 0808624-41.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: KEILE RODRIGUES FERREIRA 
XAVIER ME e outro
Adv: ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO LEITE (OAB 12555/MS)Diante 
das diligências empreendidas pela parte autora, tendentes à localização 
do endereço do ex adverso, realizei buscas através do sistema INFOJUD e 
BACENJUD, conforme extratos em anexo. Assim, fundamentado no artigo 219, 
§ 2º do CPC, determino que a parte autora providencie a citação da parte ré, 
no prazo de 10 (dez) dias, ou requeira o que entender de direito, sob pena de 
extinção e arquivamento.
Processo 0809929-60.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: SABADIN COMERCIO DE PNEUS 
Ltda ME e outros
Adv: ÉZIO PEDRO FULAN (OAB 12173AM/S)
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Adv: MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 12174AM/S)
Adv: RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHOComo corolário, a mesma não 
pode ser conhecida na forma em que proposta. Forte em tais razões, tanto que 
decorra o prazo recursal, determino que a escrivania lance sobre as peças de 
fls. fls. 56-75, a informação “sem efeito”. No mais, intimem-se o credor para 
que, diante da certidão de fls. 121, requeira o que entender de direito para o 
regular andamento ao feito.
Processo 0810821-66.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Direitos 
/ Deveres do Condômino
Reqte: CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS - Reqdo: 
ALEX SILVA CORREA e outro
Adv: EDER WILSON GOMES (OAB 10187AM/S)
Manifeste-se o autor em 05 (cinco) dias sobre a certidão negativa do Oficial 
de Justiça.
Processo 0811004-37.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Roberto Santos Cunha e outro - Exectdo: BS COLWAY PNEUS Ltda 
- Advogado: Roberto Santos Cunha - Roberto Santos Cunha e outros
Adv: MARCOS WENGERKIEWICZ (OAB 24555/PR)
Adv: JOÃO BATISTA DA ROCHA FILHO (OAB 13889BM/S)
Adv: ROBERTO SANTOS CUNHA (OAB 8974/MS)Intime-se a exequente para 
que retifique, no prazo de cinco dias, a planilha de cálculo apresentada à fl. 115, 
tendo em vista que não é aceito pelo ordenamento jurídico pátrio a incidência 
de juros sobre juros,visto que o cálculo foi feito sobre uma atualização anterior, 
o que não é admissível. Os cálculos deverão evidenciar de modo claro, preciso 
e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, a parcela 
de juros e os critérios de sua incidência, a atualização monetária e a parcela 
correspondente a multas e demais penalidades contratuais, acaso devidos, até 
a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida. A inobservância aos termos 
desta decisão, implicará no arquivamento sine die do feito.
Processo 0812228-10.2013.8.12.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB - Reqdo: Amauri Lopes 
Barbosa
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)Diante das diligências 
empreendidas pela parte autora, tendentes à localização do endereço do ex 
adverso, realizei buscas através do sistema INFOJUD e BACENJUD, conforme 
extratos em anexo. Assim, fundamentado no artigo 219, § 2º do CPC, determino 
que a parte autora providencie a citação da parte ré, no prazo de 10 (dez) dias, 
ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção e arquivamento.
Processo 0812272-29.2013.8.12.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB - Reqda: ERICKA BARBOZA 
PASSOS
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)Dessa forma, por força 
do que dispõe o artigo 1.102 “c”, do Código de Processo Civil, é de rigor a 
conversão, de pleno direito, do mandado injuntivo em título executivo judicial. 
Como conseqüência, fundamentado no art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, extingo, com julgamento de mérito, o processo da ação Monitória que 
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB move em desfavor de ERICKA 
BARBOZA PASSOS, e com fundamento no art. 1.102 “c”, do Código de 
Processo Civil, converto o mandado inicial em mandado executivo. Condeno a 
parte ré no pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários 
advocatícios, que arbitro, com base no art. 20, § 3º, do CPC, em 10% (dez 
pontos percentuais), sobre o valor da causa, devidamente atualizado.
Processo 0813547-13.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Itaú Unibanco S/A - Exectdo: FLORENCIA CORDEIRO ARRUDA - ME 
- Florência Cordeiro Arruda
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: THIAGO AUGUSTO MIGUEL BORTULUZI (OAB 15808/MS)
Adv: ANA MARIA SANTOS DE JESUS SILVA (OAB 14836/MS)Desta forma, 
entendo que a Contrato de empréstimo que subsidia a presente execução 
enquadra-se nos requisitos citados anteriormente, não assistindo razão a 
executada, no que tange à iliquidez do contrato. Diante do exposto, julgo 
improcedente a exceção de pré-executividade arguida, uma vez que o título 
de crédito que embasa a execução ostenta, além dos requisitos legais, os 
atributos de certeza, liquidez e exigibilidade.
Processo 0815051-54.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: VALDEIR PERES DA SILVA - Embargdo: Tramasul - Tratamento 
de Madeiras Ltda.
Adv: LEONARDO COSTA DA ROSA (OAB 10021/MS)
Adv: ADÃO MOLINA FLOR (OAB 5060/MS)
Adv: MARCELO ALFREDO ARAÚJO KROETZ (OAB 13893AM/S) Outrossim, 
porque o feito executivo não está garantido por penhora, depósito ou caução 
suficientes e porque não preenchidos os requisitos do fumus boni juris e 
periculum in mora (§ 1º do artigo 739-A do CPC), não atribuo aos embargos 
do executado efeito suspensivo. Às anotações pertinentes no processo de 
execução. 3. Em seguida, estando regular o cadastro de partes e advogados, 
intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, 
manifestar-se.

Processo 0815682-95.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: NORBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA - Reqdo: Fábio Ramos Parrilha 
Flanetto e outros
Adv: VALMIR INÁCIO DE SOUZA (OAB 5807/MS)Dê-se vista à parte autora 
para que, no prazo de cinco dias, requeira a providência que repute necessária 
ao regular andamento ao feito.
Processo 0816429-45.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
do contrato e devolução do dinheiro
Reqte: Antônio Manoel Cordeiro e outro - Reqdo: CLEIA RIBEIRO MELGAREJO 
e outro
Adv: ELTON LEAL LOUREIRO (OAB 11766/MS)Intima-se o autor para que 
promova o recolhimento do valor apurado (R$751,56, 41,20 UFERMS), no 
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e inscrição do débito em dívida 
ativa. No mesmo prazo, cumpra os autores o quanto determinado no item 2 
da decisão de fl. 32.
Processo 0818970-85.2012.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Ana Flora Rosa de Almeida - Exectdo: Ernesto Campagna e outro
Adv: JORGE BATISTA DA ROCHA (OAB 2861/MS)
Adv: ANA FLORA ROSA DE ALMEIDA
Adv: ELIS ANTÔNIA SANTOS NERES (OAB 9106/MS)
Adv: RAFAEL BATISTA DA ROCHACientifica-se à parte executada, através 
dos advogados constituídos nos autos (§ 4º do artigo 652 do CPC) do Auto 
de Penhora no Rosto dos Autos de f. 139.
Processo 0820725-13.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: ERNANDES MEDINA CANHETE - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: ROBSON LEIRIA MARTINS (OAB 14606/MS)Tendo em vista o transcurso 
do prazo entre o petitório de fls. 27, datado de 15/10, sua juntada e análise 
por este Juízo, indefiro o pedido de dilação de prazo. Dessa feita, intime-se o 
autor para que, em 05 (cinco) dias, manifeste seu interesse no prosseguimento 
do feito, com o respectivo impulso, sob pena de extinção, nos termos da lei 
processual. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0822899-29.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: D. M. M. LOPES & FILHOS Ltda. - Exectdo: ROZANGELA CAMARGO 
RODRIGUES ME
Adv: THIAGO NASCIMENTO LIMA (OAB 12486/MS)Defiro o pedido de 
adjudicação do bem penhorado à fl. 72, formulado pelo credor, nos termos do 
art. 685-A, do CPC, pelo valor da avaliação realizada à fl. 72, isto é, R$ 860,00 
(oitocentos e sessenta reais).
Processo 0823888-35.2012.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Elcíria Rita Brandes Garcia e outros - Reqdo: Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: ANGELA RENATA DIAS AGUIAR
Recolha o requerido uma diligência necessária para o cumprimento do 
mandado de intimação do perito.
Processo 0824326-27.2013.8.12.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB - Reqdo: IVAN CARLOS 
ARF
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)
Adv: ADRIANE CÓRDOBA SEVERO (OAB 9082/MS)Dessa forma, por força 
do que dispõe o artigo 1.102 “c”, do Código de Processo Civil, é de rigor a 
conversão, de pleno direito, do mandado injuntivo em título executivo judicial. 
Como conseqüência, fundamentado no art. 269, I, do Código de Processo 
Civil, extingo, com julgamento de mérito, o processo da ação Monitória que 
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB move em desfavor de IVAN CARLOS 
ARF, e com fundamento no art. 1.102 “c”, do Código de Processo Civil, converto 
o mandado inicial em mandado executivo. Condeno a parte ré no pagamento 
das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, que 
arbitro, com base no art. 20, § 3º, do CPC, em 10% (dez pontos percentuais), 
sobre o valor da causa, devidamente atualizado.
Processo 0824818-53.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul - Exectdo: José 
Agostinho Ramires Mendonça
Adv: JOSE AGOSTINHO RAMIRES MENDONCA (OAB 7772/MS)Homenageando 
o princípio do resultado (art. 612 do CPC), da razoável duração do processo 
(art. 5º, LXXVIII da CF) e da eficiência (art. 37 da CF), realizei buscas de bens 
de propriedade do executado através do sistema RENAJUD, conforme extrato 
anexo. Entrementes, não há nenhum bem móvel (veículo) livre, passível de 
constrição. Em sendo assim, intime-se o credor para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, requeira as providências que repute necessárias, sob pena de suspensão 
do feito, nos termos do art. 791, III, do CPC. Findo o quinquídio concedido in 
albis, remetam-se os autos ao arquivo provisório.
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Processo 0827848-62.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: WILLIAN MATHEUS MUNIZ GALEANO - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: MARCELO REBUÁ DOS SANTOS (OAB 9861/MS)
Adv: LUCIANO DE MIGUEL (OAB 6600/MS)Assim, com fundamento no artigo 
277, § 4º do CPC a ação tramitará pelo procedimento ordinário. Cite-se a parte 
ré para apresentar, em quinze dias, querendo, contestação, sob pena de revelia 
e confissão quanto à matéria fática (artigos 285, 297 e 319 do CPC). 2. Concedo 
à parte autora, os benefícios da justiça gratuita, com espeque no artigo 4º da 
Lei n.º 1.060/50 c/c artigo 5º, inciso LXXVI da Constituição Federal.
Processo 0828402-94.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: José Walter Ferreira Prado - Embargdo: Banco Bradesco S/A
Adv: CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO
Adv: ÉZIO PEDRO FULAN (OAB 12173AM/S)
Adv: LUIS GUSTAVO RUGGIER PRADO (OAB 9645/MS)
Adv: CLEVERSSON GOLIN (OAB 14452/MS)
utrossim, porque o feito executivo não está garantido por penhora, depósito 
ou caução suficientes e porque não preenchidos os requisitos do fumus 
boni juris e periculum in mora (§ 1º do artigo 739-A do CPC), não atribuo 
aos embargos do executado efeito suspensivo. Às anotações pertinentes no 
processo de execução. 3. Em seguida, estando regular o cadastro de partes 
e advogados, intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
querendo, manifestar-se.
Processo 0831263-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: YAN LEITE CHAPARRO - Reqdo: MRV PRIME CITYLIFE 
INCORPORAÇÕES SPE Ltda
Adv: MURILO BARBOSA CÉSAR (OAB 11750/MS)
Adv: VÍVIAN BARBOSA DA CRUZ (OAB 14734/MS)Desse modo, não havendo 
indícios probatórios quanto à alegada hipossuficiência financeira da parte 
autora, indefiro o benefício da justiça gratuita. Sendo assim, efetive o(a) 
requerente o recolhimento das custas iniciais e preparo devidos, no prazo 
de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento da 
distribuição (art. 257 do CPC c/c artigo 16 da Lei 3.779/09 e § único do artigo 
2º do Provimento 64/11).
Processo 0834752-98.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Repetição 
de indébito
Reqte: MARIA DAS DORES XAVIER LIMA - Reqda: Banco Cruzeiro do Sul 
S/A
Adv: JOÃO NEWTON DE OLIVEIRA (OAB 2963B/MS)
Adv: ERICK GUSTAVO ROCHA TERANIntime-se a parte autora para que, 
no prazo improrrogável de cinco dias, acoste aos autos cópia legível dos 
documentos de fls. 14-7, a par do que preceitua o artigo 10, § 1º, Provimento 
70, de 09 de janeiro de 2012, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 
dos art. 283 e 284, CPC. 2. Diante do que dispõe o artigo 10, § 1º do Provimento 
70/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, intime-se a parte autora para, em 
05 (cinco) dias, emendar sua inicial, promovendo as correções necessárias 
para regular formação do processo eletrônico, em atendimento ao disposto 
no inciso IV do artigo supramencionado, porquanto a forma com que a pasta 
digital foi distribuída impede a sua análise regular. Atente-se para o fato de 
que “outros documentos” só pode ser utilizado para o fim de categorizar peças 
que não tenham nome específico no esaj. 3. A parte autora, em sua inicial, 
afirma que é pensionista e sem condições, momentâneas, para arcar com as 
despesas do processo e honorários advocatícios, juntando aos autos, apenas, 
a declaração de hipossuficiência (fl. 24). Entrementes, a cautela exige que é 
necessária a demonstração, ainda que sumária, e através de documentos 
idôneos, do estado de hipossuficiência econômica. Ademais, necessário 
ressaltar que nos termos do § 1º do artigo 4º da Lei 1060/50, presume-se 
pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta 
Lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. Diante de 
tudo isso, considerando que a declaração acostada nos autos gera mera 
presunção iuris tantum, para análise do benefício da Justiça Gratuita, determino 
que a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos prova de tal 
situação (hipossuficiência econômica), ou, ainda, comprove o recolhimento 
das custas devidas, sob pena de indeferimento, cancelamento da distribuição 
e consequente extinção do feito.
Processo 0835093-27.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Planos 
de Saúde
Reqte: SANDRA REGINA BORGES RIBEIRO - Reqdo: UNIMED CUIABÁ MT 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Adv: FÉLIX NUNES DA CUNHA (OAB 6010/MS)Diante de tudo isso, determino 
a emenda da inicial, com consequente recolhimento de custas judiciais (ou 
ratificação do pedido de AJG e devida comprovação, se o caso), para que 
seja atribuído o valor correto à causa, levando em consideração o proveito 
econômico almejado. Prazo: 10 (dez) dias. O não atendimento ensejará o 
indeferimento da petição inicial (§ único do artigo 284 do CPC) e consequente 
extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC).
Processo 0835649-29.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Izidro Ávalos - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)Intime-se a parte autora para, 

em 10(dez) dias, emendar sua inicial, esclarecendo se já cessou o tratamento 
indicado para o seu quadro clínico, considerando a redação dada ao § 1º do 
artigo 3º da Lei em regência, bem assim, se realizou pedido administrativo, 
acostando aos autos, se o caso, a negativa da seguradora. O não atendimento 
ensejará o indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único 
do art. 284 do CPC, e consequente extinção do processo, sem resolução do 
mérito (art. 267, I, do CPC).
Processo 0836965-77.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Francisco Luiz do Nascimento - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO (OAB 11232/MS)Considerando que 
a declaração de hipossuficiência acostada nos autos gera mera presunção iuris 
tantum, e diante da necessidade de se comprovar tal condição, para análise 
do benefício da gratuidade da Justiça, determino que a parte autora, no prazo 
de 05 (cinco) dias, junte aos autos prova de que não possui condições de 
arcar com as despesas do processo (ex., holerite e comprovante de despesas 
ordinárias e/ou extraordinárias, etc.), ou, ainda, comprove o recolhimento das 
custas devidas, sob pena de indeferimento, cancelamento da distribuição e 
consequente extinção do feito.
Processo 0841327-25.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: João Ferraz - Reqda: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A 
- Enersul - Advogado: João Ferraz
Adv: JOÃO FERRAZ (OAB 10273/MS)Constato que o autor não cumpriu a 
regra dos artigos 282, inciso V, e 259, incisos II e V, do Código de Processo 
Civil. Isso porque o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico 
que o postulante pretende obter com o ajuizamento da ação. Logo, deve 
ser considerado todo o requerido na inicial. Além disso, este juízo entende 
que o quantum pleiteado a título de indenização por danos morais deve ser 
precisado pela parte, e, tal montante também compõe o valor da causa. Vale 
lembrar, ademais, que não há causa sem valor, assim como não há causa de 
valor inestimável ou mínimo, expressões tão freqüentes quanto equivocadas 
encontradas na praxe forense. Diante de tudo isso, determino a emenda da 
inicial, com consequente recolhimento da complementação das custas judiciais, 
para que seja atribuído o valor correto à causa, levando em consideração o 
proveito econômico almejado. Prazo: 10 (dez) dias. O não atendimento ensejará 
o indeferimento da petição inicial (§ único do artigo 284 do CPC) e consequente 
extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC).

6ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Daniel Della Mea Ribeiro
RELAÇÃO Nº 0293/2013
Os advogados abaixo identificados, ficam por meio deste, intimados para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196, do Código de 
Processo Civil, proceder a devolução dos autos a seguir relacionados:
ANNELISE REZENDE LINO (OAB 7145MS) - 0036073-41.2012.8.12.0001 -

7ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Gabriela Müller Junqueira
RELAÇÃO Nº 0812/2013
Processo 0007005-46.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral
Reqte: Valdirene Cristina dos Santos - Reqdo: Mercado Zape
Adv: CHARLES MACHADO PEDRO (OAB 16591/MS)
Adv: ÁLVARO DIRCEU DE MEDEIROS CHAVES (OAB 13554BM/S)
Adv: GIVANILDO HELENO DE PAULA (OAB 12246/MS)Não havendo 
preliminares e estando presentes os pressupostos processuais e condições 
da ação, julgo saneado o feito. Como ponto controvertido da demanda fixo 
a comprovação da culpa do réu no evento danoso, o dano sofrido pelo autor 
e sua extensão bem como o nexo de causalidade entre a ação/omissão do 
réu e o dano. Defiro a produção de prova oral, consubstanciada na oitiva de 
testemunhas arroladas no prazo de dez dias contados da intimação desta 
decisão, salvo se já estiverem arroladas nos autos. Para audiência de instrução 
designo o dia 14 de maio de 2014, às 15h.
Processo 0016245-98.2008.8.12.0001 (001.08.016245-3) - Procedimento 
Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação
Reqte: Elizete Cano Brittes - Reqdo: Banco BMG e outro
Adv: RICARDO LOPES GODOY (OAB 14422AM/S)
Adv: VALDIR CUSTODIO DA SILVA (OAB 8930/MS)
Adv: FRANCIELI GARCIA (OAB 13479/MS)
Adv: MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 56526/MG)
Adv: GILBERTO GARCIA DE SOUSA (OAB 11738/MS)
Adv: NILMARE DANIELE DA SILVA IRALAAssim, rejeito a preliminar de 
inépcia da inicial. Estão presentes os pressupostos processuais e condições 
da ação, de sorte que julgo saneado o feito. Fixo como ponto controvertido da 
demanda a comprovação da existência de vício de consentimento, bem como 
a comprovação do dano sofrido pela autora e sua extensão bem como o nexo 
de causalidade entre a ação/omissão dos réus e o dano. Defiro a produção de 
prova oral, consubstanciada na oitiva de testemunhas arroladas no prazo de 
dez dias contados a partir da intimação da presente decisão, caso ainda não 
tenham sido arroladas. Para audiência de instrução designo o dia 09/04/2014, 
às 15:30 horas. Outrossim, oficie-se ao Detran/MS solicitando cópias de todos 
os documentos que instruiram o ato de transferência da propriedade do veículo 
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do antigo proprietário (Lindon Walter Bernardeli) para a autora, devendo o 
ofício seguir instruído com cópia do documento de fl. 100. Int.
Processo 0024023-80.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Nicassio José de Abreu - Reqdo: BIOSEV S/A e outro
Adv: DENER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: RODOLFO RODRIGUES CALSONI (OAB 14848/MS)
Adv: LEONARDO SANTINI ECHENIQUE (OAB 14642/MS)
Adv: MAURO ALVES DE SOUSA (OAB 4395/MS)Recebo a apelação de f. 
615/627 em seus regulares efeitos. Ao apelado para contra-arrazoar. Após, 
remetam-se ao E. Tribunal de Justiça.
Processo 0036916-06.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: Antônio Carlos Paludo Filho - Reqda: Silvana Maria Marchini Coelho 
- Advogado: Antônio Carlos Paludo Filho
Adv: WALTER RAVASCO DA COSTA (OAB 13647/MS)
Adv: ANTÔNIO CARLOS PALUDO FILHO (OAB 15034/MS)Tendo em vista 
a satisfação do débito, consoante noticiado nos autos, com fundamento nos 
artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente 
Cumprimento de Sentença proposto por Antônio Carlos Paludo Filho em face 
de Silvana Maria Marchini Coelho.
Processo 0040693-96.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectda: Monica da Conceição Bittencourt 
Torres e outro
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)Tendo em vista que o 
exequente informou à f. 49 que os executados procederam a liquidação 
antecipada do acordo de f. 28/30, com fundamento no artigo 794, II do Código 
de Processo Civil declaro extinta a presente execução.
Processo 0042778-60.2009.8.12.0001 (001.09.042778-6) - Procedimento 
Ordinário - Posse
Reqte: Financial Imobiliária Ltda - Reqdo: Andrelino Ferreira
Adv: JORGE AUGUSTO RUI (OAB 13145/MS)
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o 
acordo celebrado às f. 82/83, por Financial Imobiliária Ltda e Andrelino Ferreira 
e declaro, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo 
Civil, extinto o presente processo.
Processo 0055923-18.2011.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Aristides do Amaral - Reqdo: Wagner Marques
Adv: ADROALDO GUTIERREZ DO AMARAL (OAB 17246/MS)Por estas 
razões, rejeito as preliminares arguidas na contestação. Verifica-se que 
estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, julgo 
saneado o feito. Como ponto controvertido fixo a existência da posse anterior 
do autor, a ocorrência do esbulho, a perda da posse bem assim a sua data. 
Defiro a produção de prova oral, consubstanciada na oitiva de testemunhas 
arroladas no prazo de dez dias, contados da intimação desta decisão, salvo 
se já arroladas nos autos. Para audiência de instrução designo o dia 14 de 
maio de 2014, às 13h30min.
Processo 0500514-63.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Aotory da Silva Souza - Exectdo: Eduardo Pellegrini Fernandes e 
outro
Adv: MARÍLIA DE BRITO MARTINS (OAB 10676BM/S)
Adv: SABRINA FLORES SAMPAIO (OAB 9585/MS)
Adv: ELIANE FLORES SAMPAIO (OAB 9586/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)Assim, indefiro o pedido do 
executado e levando-se em consideração que o valor penhorado é suficiente 
para o pagamento do débito exequendo, verifica-se que houve a satisfação do 
débito. Desta forma, com fundamento nos artigos 794, I e 795 do Código de 
Processo Civil, declaro extinto o presente cumprimento de sentença e defiro 
o levantamento da quantia penhorada em favor do exequente. Após o trânsito 
em julgado desta sentença, expeça-se alvará judicial.

***
RELAÇÃO Nº 0827/2013
Processo 0010294-84.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Letícia Rojas Silva - Reqda: Anhaguera Educacional Ltda
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: MAX LÁZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: RODRIGO DE OLIVEIRA (OAB 13583/MS)Notificação das partes de 
que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento 
somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS 
(Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012.
Processo 0802954-22.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Amarildo Silva de Souza - Augusto Julian de Camargo Fontoura 
- Exectdo: Banco do Brasil S/A - Ativos S.A. Securitização de Créditos 
Financeiros - Advogado: Augusto Julian de Camargo Fontoura - Augusto Julian 
de Camargo Fontoura
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16644AM/S)

Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: AUGUSTO JULIAN DE CAMARGO FONTOURA (OAB 12489/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte credora para requerer o que de direito. 
Prazo: 10 dias.
Processo 0814506-81.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Marleize Leite do Nascimento - Reqdo: ENCCON - Engenharia, 
Comércio e Construções Ltda
Adv: DARION LEAO LINO (OAB 5273/MS)
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELICIO
Adv: OG KUBE JUNIOR (OAB 005.936/MS)Nota do Cartório: Intima-se a parte 
autora para manifestar-se acerca da nomeação de bens (fls. 65/66) e requerer 
o que de direito. Prazo: 10 Dias.
Processo 0818222-19.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: ELIANE FLORES SAMPAIO - Exectda: Alice Greffe
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: HUGO FUSO DE REZENDE CORRÊA (OAB 14860/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte credora para apresentar planilha com o 
valor atualizado do débito. Prazo: 05 Dias.
Processo 0818812-93.2013.8.12.0001 - Imissão na Posse - Imissão
Reqte: Ivone Peralta - Reqdo: API SPE 39 Planejamento e Desenvolvimento 
de Empreendimentos Imobiliários Ltda - GOLDFARB INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S/A - PDG
Adv: SHEILA NOGUEIRA ARAUJO NANTES (OAB 16246/MS)
Adv: MARIA VALDA DE SOUZA OLIVEIRADeixo de apreciar o pedido de 
reconsideração por falta de amparo legal. Ademais, deve ser observado 
pela autora que no contrato ora juntado aos autos, fls. 87 usque 93, consta 
em sua cláusula VII.II que o referido contrato “é parte integrante do contrato 
de financiamento firmado com a CAIXA”, o que demonstra mais uma vez 
a necessidade de intervenção desta no feito e a incompetência absoluta 
da Justiça Estadual para processar e julga-lo. Cumpra-se a decisão de fls. 
81/82.
Processo 0828166-45.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: IARA CRISTINA DE ARAUJO QUEIROZ - ARACI IVA DE ARAUJO 
- Reqdo: Localiza Rent a Car S/A e outro
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: DANIELA VOLPE GIL (OAB 11281/MS)
Adv: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 15384AM/S)
Adv: CRISTINA RISSI PIENEGONDA (OAB 13929/MS)
Adv: RICARDO ALEXANDRE COTRIM DE REZENDE (OAB 16969/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para impugnar a contestação e 
documentos juntados. Prazo: 10 dias.
Processo 0828692-12.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: MARIA BARBOSA DA SILVA - Reqdo: BANCO BRADESCO CARTÕES 
S/A - SDB Comércio de Alimentos Ltda
Adv: MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA (OAB 12932/MS)
Assim, em juízo de cognição sumária, não demonstrou a autora o seu 
direito, através de prova inequívoca que permite a este Juízo concluir pela 
verossimilhança de suas alegações, razão pela qual indefiro o pedido de 
tutela antecipada. Citem-se os réus com observância das formalidades legais. 
Os benefícios da justiça gratuita já foram deferidos à fl. 27. Intimem-se e 
cumpra-se.
Processo 0830733-49.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: VANESSA DOS SANTOS - Reqdo: HOFFMANN & HOFFMANN Ltda 
– ME
Adv: DIJALMA MAZALI ALVES
Adv: HALLYSON RODRIGO E SILVA SOUZA
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para impugnar a contestação e 
documentos juntados. Prazo: 10 dias.
Processo 0834174-38.2013.8.12.0001 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 
Compra e Venda
Reqte: MARIA IZOLINA DE ARAUJO - Reqdo: GLEITON DE ARAUJO
Adv: MARCOS TADEU MOTTA DE SOUSAFaculto novamente a requerente 
emendar a petição inicial, a fim de postular os pedidos relativos à alienação 
judicial e não simplesmente alterar o nome da ação.
Processo 0834261-91.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: SIMONE MATSUI PRZYBYLEK BECKER - Reqdo: Banco Panamericano 
S/A
Adv: DIONES FIGUEIREDO FRANKLIN CANELA (OAB 13072/MS)
Adv: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 16380AM/S)
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para impugnar a contestação e 
documentos juntados. Prazo: 10 dias.
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Processo 0834930-47.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: CELSO SOARES DA SILVA - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: ABDALLA MAKSOUD NETO (OAB 8564/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para impugnar a contestação e 
documentos juntados. Prazo: 10 dias.
Processo 0841701-41.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Vizinhança
Reqte: IZOLDA GIACOMELI - ANGELO GIACOMELI - Reqdo: JORGE 
ALBERTO CANDIA - Ana Helena Bastos e Silva Cândia
Adv: PAULO ROBERTO NEVES DE SOUSA (OAB 4417B/MS)
Adv: PAULO ROBERTO PINTO DE SOUZA (OAB 14262/MS)No que tange 
ao pedido de justiça gratuita formulado na incial, intime-se a parte autora para 
que, no prazo de dez dias traga aos autos comprovante de rendimento, a fim 
de comprovar a hipossuficiência.

***
RELAÇÃO Nº 0828/2013
Processo 0000135-58.2007.8.12.0001 (001.07.000135-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Adriano José Rosa Yule Brito - Reqdo: Banco Itaú S.A.
Adv: IONÉIA ILDA VERONEZE (OAB 10506AM/S)
Adv: ANTÔNIO MATHEUS DE SOUZA LOBO (OAB 10102/MS)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
88705, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0001778-51.2007.8.12.0001 (001.07.001778-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Altamiro Lemes da Costa - Reqdo: BV Financeira S/A
Adv: EDUARDO ARRUDA DE SOUZA (OAB 10700/MS)
Adv: ELIZETE APARECIDA O. SCATIGNA (OAB 68723/SP)
Adv: LUDIMMILLA CRISTINA BRASILEIRA DE CASTRO (OAB 12147AM/
S)Nota do Cartório - Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes 
na subconta nº 103445, requerendo o que de direito, inclusive indicando os 
dados bancários (nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e 
número da conta), para viabilizar a transferência dos valores depositados. 
Prazo: 5 dias.
Processo 0003792-08.2007.8.12.0001 (001.07.003792-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Benedito José Ruiz - Reqdo: BV Financeira S/A - Crédito e 
Financiamento
Adv: NEIVA ISABEL GUEDES (OAB 4595/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654/MS)
Adv: MARIANA DE CASSIA GOMES GOULART VILELA (OAB 107824/
MG)Nota do Cartório - Intima-se as partes interessadas acerca do saldo 
existentes na subconta nº 92602, requerendo o que de direito, inclusive 
indicando os dados bancários (nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF 
da agência e número da conta), para viabilizar a transferência dos valores 
depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0005367-51.2007.8.12.0001 (001.07.005367-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Rodrigo Genobie Antonio Roberto - Reqdo: Banco Finasa S/A
Adv: WAGNER GIMENEZ (OAB 9215B/MS)Nota do Cartório - Intima-se 
as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 95163, 
requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários (nome e 
CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para viabilizar 
a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0007187-76.2005.8.12.0001 (001.05.007187-5) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Posse
Reqte: Esmeralda de Souza Santa Cruz - Reqdo: Jose Custodio Gouveia
Adv: ESMERALDA DE SOUZA SANTA CRUZ (OAB 8942/MS)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
113528, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0007364-69.2007.8.12.0001 (001.07.007364-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Jair Minosso Correa - Reqdo: Banco Dibens S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
104766, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0014727-10.2007.8.12.0001 (001.07.014727-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Sérgio Ferreira Sandim - Reqdo: Unibanco - União dos Bancos 
Brasileiros S/A
Adv: WAGNER HIGA DE FREITAS (OAB 10541/MS)
Adv: GEISON LUCIANO GONÇALVES (OAB 11203BM/S)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 

97283, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0016665-35.2010.8.12.0001 (001.10.016665-3) - Procedimento 
Ordinário
Reclamte: Emerson Gomes de Souza - Reclamda: Itaú Seguros S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: BRUNO MENEGAZO (OAB 9975/MS)Nota do Cartório - Intima-se as 
partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 296653, 
requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários (nome e 
CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para viabilizar 
a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0020641-55.2007.8.12.0001 (001.07.020641-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Adson Quintana Zerial - Reqdo: Banco Finasa S/A
Adv: DOMINGOS CELIO ALVES CARDOSO (OAB 6584B/MS)
Adv: APARECIDO MARTINS PATUSSI (OAB 9198A/MS)
Adv: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI (OAB 242085/SP)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
103124, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0032272-11.1998.8.12.0001 (001.98.032272-8) - Usucapião 
- Propriedade
Autor: Terezinha Lucas Rodrigues - Reqdo: José Ribeiro de Almeida e outro
Adv: UNAJUR - NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA - UNAES (OAB 50/MS)Nota 
do Cartório - Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na 
subconta nº 76373, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados 
bancários (nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número 
da conta), para viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 
dias.
Processo 0043751-83.2007.8.12.0001 (001.07.043751-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Estevão Carlos Vieira Benites - Reqdo: Banco Finasa S/A
Adv: ROSA CORRÊA MARQUES (OAB 4613/MS)
Adv: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI (OAB 242085/SP)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
102859, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0044601-74.2006.8.12.0001 (001.06.044601-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Ivo Benites da Silva - Reqdo: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S.A. - Enersul
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: LUÍS FERNANDO NUNES RONDÃO FILHO (OAB 8789/MS)
Adv: LAÉRCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)Nota do Cartório - Intima-se 
as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 220886, 
requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários (nome e 
CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para viabilizar 
a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0050679-84.2006.8.12.0001 (001.06.050679-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Luciano Cassio Uzun de Oliveira - Reqdo: Banco ABN Amro Bank
Adv: RICARDO NEVES COSTA (OAB 11060AM/S)
Adv: ANTÔNIO MATHEUS DE SOUZA LOBO (OAB 10102/MS)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
85237, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0053834-61.2007.8.12.0001 (001.07.053834-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Ivaldo de Andrade e Silva - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ANDRÉA TÁPIA LIMA (OAB 7295/MS)
Adv: HUGO LEANDRO DIAS (OAB 4227/MS)Nota do Cartório - Intima-se 
as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 113219, 
requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários (nome e 
CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para viabilizar 
a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0059254-47.2007.8.12.0001 (001.07.059254-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Délia Faustino Chaves - Reqdo: Banco Finasa S/A
Adv: JULIANE PENTEADO SANTANA (OAB 7734/MS)
Adv: WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS (OAB 8935/MS)
Adv: MÔNICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)Nota do Cartório - Intima-se 
as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 112740, 
requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários (nome e 
CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para viabilizar 
a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0064985-24.2007.8.12.0001 (001.07.064985-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Juliane Toczek Queiroz - Reqdo: Unibanco Financeira S/A
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Adv: GEISON LUCIANO GONÇALVES (OAB 11203BM/S)
Adv: FLÁVIA PIZOLATTO LIVRAMENTO (OAB 9416/MS)
Adv: LUCIANA PLENTZ DE SOARES (OAB 10597/MS)
Adv: MAIRA NUNES FARIAS PORTUGAL (OAB 12055/MS)Nota do Cartório 
- Intima-se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 
118799, requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários 
(nome e CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para 
viabilizar a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.
Processo 0362537-68.2008.8.12.0001 (001.08.362537-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Tiago da Silva Pavão - Reqdo: Banco HSBC - Bank Brasil S.A
Adv: MARCELO MONTEIRO PADIAL (OAB 6024/MS)Nota do Cartório - Intima-
se as partes interessadas acerca do saldo existentes na subconta nº 139810, 
requerendo o que de direito, inclusive indicando os dados bancários (nome e 
CPF/CNPJ; nome, número e UF da agência e número da conta), para viabilizar 
a transferência dos valores depositados. Prazo: 5 dias.

***
RELAÇÃO Nº 0829/2013
Processo 0016311-93.1999.8.12.0001 (001.99.016311-7) - Execução de 
Título Executivo Judicial
Autor: Uniao da Associacao Educacional Sul Matogrossense Unaes - Réu: 
Maria Eliza da Costa Freitas
Adv: ANDERSON REGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)Nota do Cartório: 
Intima-se o advogado Dr. Anderson Regis Pasqualeto, que os autos encontram-
se em cartório, para vistas, nos termos do Provimento n. 024/2009.
Processo 0016704-61.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Santander (Brasil) S/A - Exectdo: Marcelo Cunha Capri
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORESIntime-se a parte autora para, em 48 
(quarenta e oito) horas, dar seguimento ao feito, promovendo os atos que lhe 
compete, independentemente de intimação pessoal, sob pena de extinção 
do feito.
Processo 0025943-31.2008.8.12.0001 (001.08.025943-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Jorge Pereira de Oliveira - Reqda: Itaú Seguros S/A
Adv: EDUARDO ARRUDA DE SOUZA (OAB 10700/MS)
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Nota do Cartório: Intima-se as partes acerca do retorno dos autos e para 
requererem o que de direito. Prazo: 10 Dias.
Processo 0034795-73.2010.8.12.0001 (001.10.034795-0) - Procedimento 
Ordinário - Perdas e Danos
Reqte: José Gavilan Medina - Reqdo: Valdir Luciano Dionisio e outro - 
Denunciado: BB Seguro Auto/Brasil Veículos Cia de Seguros
Adv: EVANDRO FERREIRA BRITES (OAB 11588/MS)
Adv: DENNER BARROS MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: GILMA APARECIDA ÁVILA DA SILVA BALBÉ (OAB 13516/MS)
Adv: BRUNO ROSA BALBÉ (OAB 8923/MS)Intime-se o autor para regularizar 
a sua representação processual, trazendo aos autos procuração com poderes 
para a presente demanda. Outrossim, intimem-se os réus e litisdenunciada para 
dizerem se concordam com a utilização do laudo de perícia médica juntado 
pelo autor às fls. 295-303. Int.
Processo 0036648-54.2009.8.12.0001 (001.09.036648-5) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Moral
Reqte: Francislaine Aretusa de Souza - Reqdo: Herbert Manoel de Oliveira 
dos Santos Castro
Adv: CARLOS HENRIQUE SANTANA (OAB 11705/MS)Nota do Cartório: Ao 
autor, para que se manifeste acerca da juntada da Carta Precatória vinda de 
Valparaíso-SP.Prazo: 10 dias
Processo 0042683-93.2010.8.12.0001 (001.10.042683-3) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Nilza Ramos - Reqdo: Marcos de Lacerda Azevedo e outro
Adv: NILZA RAMOS (OAB 1129/MS)Intime-se a parte autora para dar 
seguimento ao feito no prazo legal, sob pena de extinção, independentemente 
de intimação pessoal.
Processo 0045054-93.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Juros
Reqte: Financial Imobiliária Ltda - Reqdo: Daniel Vilhagra e outro
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)Expeça-se mandado de 
reintegração de posse em favor do exequente, o qual deverá indicar bens 
à penhora.Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para recolher o valor 
referente as diligências do Oficial de Justiça, nos termos do Art. 19 do CPC. 
Prazo: 10 Dias.
Processo 0047934-58.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Juros
Reqte: Aluízio Oliveira Godin - Reqdo: Ondapel S/A Indústria de 
Embalagens
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)Nota do Cartório: 
Ao requerente, para que se manifeste acerca de Carta Precatória cumprida, 
juntada aos autos. Prazo: 05 dias.

Processo 0051153-45.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Moacir de Mello - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Adv: TIAGO DOS REIS FERRO (OAB 13660/MS)Despacho: intimem-se as 
partes para especificarem as provas que pretendem produzir justificando o 
interesse e a necessidade sob pena de indeferimento. Int.
Processo 0056076-17.2012.8.12.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: COLEGIO NOSSA SENHORA AUXILIADORA - Reqda: Alessandra 
Maria da Silva
Adv: CELIA KIKUME HIROKAWA HIGA (OAB 3626/MS)
Intima-se a autora para recolher as custas iniciais no prazo de 30 dias, sob 
pena de cancelamento da distribuição.
Processo 0060597-73.2010.8.12.0001 (001.10.060597-5) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Jader Evaristo Tonelli Peixer - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para se manifestar acerca do deposito 
efetuado. Prazo: 10 Dias.
Processo 0118472-69.2008.8.12.0001 (001.08.118472-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Unimed - Campo Grande - Cooperativa de Trabalho Medico - Reqda: 
Daneila Meira de Lima Paiva
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR (OAB 6741/MS)Defiro o levantamento 
do valor penhorado, conforme requerido, haja vista a ausência de manifestação 
da executada. Após, intime-se o exequente para que requeira o que de 
direito.
Processo 0123260-63.2007.8.12.0001 (001.07.123260-6) - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Medida Cautelar
Reqte: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: Jorge 
Coelho
Adv: EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA (OAB 138190/SP)Nota do 
Cartório: Ao procurador, para que junte aos autos, procuração atualizada, para 
fins de retirada de allvará. Prazo: 05 dias.

***
RELAÇÃO Nº 0830/2013
Processo 0004571-84.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Reinaldo Anjos dos Santos - Reqdo: Federal de Seguros
Adv: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR (OAB 15177AM/S)
Adv: ROSÂNGELA DIAS GUERREIRO (OAB 48812/RJ)
Adv: KARYNA HIRANO DOS SANTOS (OAB 9999/MS)Ciente do agravo de 
fls.329-347, bem como da decisão do E. TJMS que concedeu efeito suspensivo 
ao referido Agravo. Aguarde-se decisão da segunda instância. Int.
Processo 0009424-15.2007.8.12.0001 (001.07.009424-2) - Consignação em 
Pagamento - Pagamento em Consignação
Reqte: Aparecida da Silva Mattos - Reqdo: Banco Finasa S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654/MS)
Adv: SILMARA RUIZ MATSURA (OAB 9941B/MT)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Nota do Cartório: Intima-se as partes acerca do retorno dos autos e para 
requererem o que de direito. Prazo: 10 Dias.
Processo 0017113-37.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Lucilene Bispo Coxev - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 
9938/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: MÔNICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)
Nota do Cartório: Intima-se as partes para se manifestarem acerca do laudo 
pericial. Prazo: 10 Dias.
Processo 0022557-85.2011.8.12.0001 - Consignação em Pagamento - 
Pagamento em Consignação
Reqte: Hernandes Lopes de Souza - Reqdo: Wilson Barbosa dos Santos e 
Cia Ltda
Adv: CURADOR ESPECIAL - DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)Recebo a apelação de f. 66/71 em seus regulares efeitos. 
Contrarazões às f. 74/78. Assim, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça.
Processo 0024597-11.2009.8.12.0001 (001.09.024597-1) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Advisor Gestão de Ativos S.A. - Exectdo: Handerson Ferreira Gonçalves 
Bento
Adv: JANIO HERTER SERRA (OAB 6758/MS)
Adv: QUÉZIA FERREIRA DE OLIVEIRA FAQUINETI (OAB 10649/MS)
Adv: NATÁLIA MOREIRA MENEZES DE ARAUJO (OAB 12897/MS)
Adv: SIDNEY GUERRA REGINALDO (OAB 6923/CE)Nos termos do artigo 
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791, inciso III do Código de Processo Civil, aguarde-se em arquivo provisório 
a manifestação da parte interessada.
Processo 0033570-52.2009.8.12.0001 (001.09.033570-9) - Procedimento 
Ordinário - Seguro
Reclamte: Thiago Bezerra dos Santos - Reclamda: Mapfre Vera Cruz 
Seguradora S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: GUILHERME FERREIRA DE BRITONota do Cartório: Intima-se a 
seguradora requerida para recolher o valor de R$ 656,64, referente as custas 
processuais, sob pena de inscrição em dívida ativa. Prazo: 10 Dias.
Processo 0040835-71.2010.8.12.0001 (001.10.040835-5) - Procedimento 
Ordinário - Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Dom Aquino Comercio de Confecções Ltda - EPP - Reqda: Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: ALE NASIR SALUM (OAB 14726/MS)
Adv: MARCIO DE CAMPOS WIDAL FILHO (OAB 12269/MS)
Adv: KARINA ALVES CAMPOS (OAB 12268/MS)
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Nota do Cartório: Intima-se as partes para se manifestarem acerca do laudo 
pericial. Prazo: 10 Dias.
Processo 0062905-48.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Jose Firmino Barbosa - Reqda: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: JOCIMAR TADIOTO (OAB 14340/MS)
Nota do Cartório: Intima-se as partes para manifestarem-se acerca do laudo 
pericial. Prazo: 10 Dias.
Processo 0377678-30.2008.8.12.0001 (001.08.377678-9) - Procedimento 
Ordinário - Ato / Negócio Jurídico
Reqte: Renardo de Moraes Silveira - Reqdo: Everson Luiz Rezzieri - 
Denunciado: Nobre Seguradora do Brasil S/A
Adv: GLAUBER TIAGO GIACHETTA (OAB 14250AM/S)
Adv: ANDRÉA SOARES BEZERRA (OAB 11671/MS)
Nota do cartório: Intima-se a parte autora para manifestar-se acerca da petição 
do perito de fls. 268. Prazo: 10 dias.

***
RELAÇÃO Nº 0831/2013
Processo 0006516-24.2003.8.12.0001 (001.03.006516-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Cristiane Cavalcante de Sousa Coelho - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora acerca da petição juntada.
Processo 0009731-95.2009.8.12.0001 (001.09.009731-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Mário Monteiro Borges - Exectdo: Airton Dias da Motta
Adv: ALEXANDRE MALUF BARCELOS (OAB 9327/MS)Nota do Cartório: 
Intima-se a parte autora para recolher o valor referente as diligências do Oficial 
de Justiça, nos termos do Art. 19 do CPC. Prazo: 10 Dias.
Processo 0019254-34.2009.8.12.0001 (001.09.019254-1) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectdo: Split Air Ar 
Condicionado Ltda - Elaine Buonarott Ferreira
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)Nota 
do Cartório: Intima-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão do 
Sr. Oficial de Justiça. Prazo: 10 Dias.
Processo 0023129-80.2007.8.12.0001 (001.07.023129-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: José Pedro Silva Filho - Reqdo: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Nota do Cartório: Intima-se as partes acerca do retorno dos autos e para 
requererem o que de direito. Prazo: 10 Dias.
Processo 0025608-07.2011.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária
Reqte: Manoel Gil Ribeiro - Eleuteria Morinigo Ribeiro - Reqdo: Ogildo de 
Souza Vaz
Adv: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO (OAB 10789/MS)Nota do 
Cartório: Intima-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão do 
Sr. Oficial de Justiça. Prazo: 10 Dias.
Processo 0036781-91.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Iraci Tibúrcio da Silva - Reqda: Viação Cidade Morena Ltda - Denunciado: 
Nobre Seguradora do Brasil S/A
Adv: MARCOS MILKEM ABDALA (OAB 5085/MS)
Adv: ANDRÉ LUIZ BORGES NETTO (OAB 5788/MS)Nota do Cartório: 
Intima-se a parte autora e a parte denunciante para impugnar a contestação 
e documentos juntados. Prazo: 10 dias.
Processo 0037291-07.2012.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Wanderley Luis Sebben
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)

Adv: ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON (OAB 12608/MS)Nota do 
Cartório: Intima-se a parte autora para recolher o valor referente as diligências 
do Oficial de Justiça, nos termos do Art. 19 do CPC. Prazo: 10 Dias.
Processo 0053649-47.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota de Crédito Comercial
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: 7 Car Veículos Ltda - ME - Syrio 
Martins Neto
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES
Adv: HANDERSON RENATO DEDUCH (OAB 11488/MS)Nota do Cartório: 
Intima-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial 
de Justiça. Prazo: 10 Dias.
Processo 0054916-25.2010.8.12.0001 (001.10.054916-1) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Manoel Sérgio de Souza - Reqdo: Banco Panamericano S/A
Adv: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE)
Adv: ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI (OAB 10227/MS)
Adv: ANA SILVIA PESSOA SALGADO DE MOURA (OAB 7317/MS)Defiro o 
levantamento do valor depositado nos autos consoante requerido, haja vista 
que se trata dos honorários advocatícios de sucumbência. Após, arquive-se.
Processo 0067188-51.2010.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: Kaline Rubia da Silva - Reqdo: Instituto de Arquitetos do Brasil 
Departamento de Mato Grosso do Sul Iab/ms - Advogada: Kaline Rubia da 
Silva e outros
Adv: KALINE RUBIA DA SILVA (OAB 10347/MS)Nota do Cartório: Intima-se 
a parte autora para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. 
Prazo: 10 Dias.
Processo 0067970-24.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Itaú Unibanco S/A - Exectdo: Machado e Sperandeo Ltda - Nadia 
Rodrigues Sperandeo - Rodrigo Lucena Machado
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Adv: ERIKA SHIMAKOISHI (OAB 131750/SP)Nota do Cartório: Intima-se a 
parte autora para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. 
Prazo: 10 Dias.
Processo 0807559-11.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: ASSOCIAÇÃO DE AMPARO À MATERNIDADE E A INFÂNCIA - 
Exectdo: Paulo de Souza Carmo
Adv: MONICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)
Adv: NELSON DA COSTA ARAÚJO FILHO (OAB 3512/MS)
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)Nota do Cartório: 
Intima-se a parte autora para se manifestar acerca da certidão do Sr. Oficial 
de Justiça. Prazo: 10 Dias.
Processo 0818045-55.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Radamés Nunes - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA
Nota do Cartório: Intima-se as partes para se manifestarem acerca do laudo 
pericial. Prazo: 10 Dias.
Processo 0833158-49.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Eder Gleisson Vilches Caprio - Reqdo: MRV PRIME INCORPORAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES S/A
Adv: BARBARA CAPRIO (OAB 17303/MS)
Nota do Cartório: Intima-se a parte autora para se manifestar acerca da 
correspondência devolvida. Prazo: 10 Dias.
Processo 0841807-03.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: CPB IMPORTADORA E EXPORTADORA 
Ltda - Carlos Pereira Batista
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAÚJO (OAB 3052/MS)Intime-se o exequente 
para que adeque o pedido à causa de pedir, haja vista que o documento que 
instrui a presente não se consubstancia em título executivo.

8ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Ariovaldo Nantes Corrêa
RELAÇÃO Nº 0221/2013
Processo 0003250-48.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: A. C. V. e S. A. S. - Reqdo: M. S. da S. e outro
Adv: GUILHERME F. FIGUEIREDO CASTRO (OAB 10647/MS)
Adv: ANDRÉ ASSIS ROSA (OAB 12809/MS)intimação ao autor para manifestar 
sobre a certidão do oficial de justiça: “mesmo não havendo o fornecimento 
da condução oferecida pelo autor, diligenciei a Rua Kriptonio 296, Bairro 
Coophafé onde após não avistar o veículo indicado para penhora, perguntei 
pelos requeridos Mario Sebastiao da Silva e Danuzia Margarida Aparecida do 
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Prado e o morador Sr. Toninho informou que reside no local há muito tempo 
e que não conhece os requeridos.”
Processo 0005260-02.2010.8.12.0001 (001.10.005260-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Marina - Agencia de Viagens e Turismo 
Ltda - Marta Ferreira Rocha - Afranio Pissini de Souza Filho
Adv: VALTER RIBEIRO ARAUJO (OAB 3052/MS)
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: CID EDUARDO BROWN DA SILVA (OAB 8096/MS)Decisão de f. “O artigo 
655-A do Código de Processo Civil, com as alterações decorrentes da Lei nº 
11.382, de 6.12.2006, permite que se obtenham informações sobre ativos 
financeiros e até o bloqueio de valores, razão pela qual defiro o bloqueio de 
valores existentes em nome dos executados até o limite de R$ 114.746,04, cuja 
determinação de cumprimento foi feita ao Banco Central do Brasil mediante 
a utilização do Bacen Jud, de acordo com o documento adiante anexado.”. 
Despacho de f.: “I- Autorizo a transferência do valor bloqueado para a Conta 
Única vinculada a este Juízo, devendo ser lavrado termo de penhora do 
numerário indicado no recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de f. 
233-6. II- Intimem-se os executados, na pessoa de seus advogados, por meio 
de publicação no Diário da Justiça da penhora efetuada. III- Como o valor 
penhorado é insuficiente para a garantia da dívida, o exequente deverá indicar 
outro bem passível de penhora ou requerer outra providência.”. Intimação aos 
executados, na pessoa de seus advogados, acerca da penhora de f. 241.
Processo 0008655-36.2009.8.12.0001 (001.09.008655-5) - Procedimento 
Ordinário - Posse
Reqte: Haspa - Habitação São Paulo Imobiliária S/A - Reqdo: Edson de Jesus 
Martins e outro
Adv: ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI
Adv: SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (OAB 6445B/MS)
Adv: SORAIA SANTOS DA SILVA (OAB 8347B/MS)
Adv: ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO (OAB 10102/MS)Destarte, 
em razão dos argumentos expostos, julgo em parte procedentes os pedidos 
formulados na inicial para declarar a rescisão do contrato de compromisso 
de compra e venda celebrado entre as partes, determinar a reintegração da 
requerente na posse do imóvel objeto do referido contrato e condenar os 
requeridos ao pagamento de indenização à requerente correspondente a 
1% do preço atualizado do bem por mês pelo período que deixou de usufruir 
o imóvel, tendo como termo inicial a data de 22.05.1997 e termo final a da 
reintegração dela na posse do bem, além de ressarcirem as despesas relativas 
aos impostos em atraso de R$ 6.117,15, o que deverá ser descontado do valor 
a ser restituído aos requeridos pelas parcelas que pagaram do referido contrato. 
Os requeridos têm direito a serem indenizados pelas benfeitorias no imóvel 
avaliadas em 36.500,00 com correção monetária pelo IGP-M/FGV a partir de 
maio de 2012. Sobre as importâncias devidas pelos requeridos, incidirão juros 
de mora de 1% ao mês desde a citação e correção monetária pelo IGP-M/FGV 
de acordo com os parâmetros alhures indicados. A compensação é admitida. 
Como houve sucumbência recíproca, mas em menor parte pela requerente, 
ela arcará com 20% e os requeridos com 80% das custas processuais e dos 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação 
em atenção ao que dispõe o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, 
especialmente considerando a natureza, a importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço, admitida a 
compensação proporcional na forma prevista no artigo 21, caput, do CPC. 
Conflito dirimido com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, 
do Código de Processo Civil. P.R.I.C.
Processo 0009372-43.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Prestação de Serviços
Reqte: Ramona Alice Gonçalves - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: ANTONIO ALVES DUTRA NETO (OAB 14513/MS)
Adv: FÁBIO NOGUEIRA COSTA (OAB 8883/MS)
Adv: CARLOS A. J. MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: ALYSSON DA SILVA LIMA (OAB 11852/MS)
Adv: EDUARDO CELESTINO DE ARRUDA JUNIOR (OAB 12203/MS)
Dê-se vista dos autos à requerida. I-se.
Processo 0011044-57.2010.8.12.0001 (001.10.011044-5) - Procedimento 
Ordinário
Reclamte: Microsoft Corporation - Reclamdo: Socenge Construções Ltda
Adv: SEBASTIAO ROLON NETO (OAB 7689/MS)
Adv: ROBERTO MARIANO DE OLIVEIRA SOARES (OAB 23604/DF)
Adv: RODRIGO BADARÓ DE CASTRO (OAB 80051/MG)
Adv: JOSÉ NELSON DE SOUZA JÚNIOR (OAB 14283/MS)
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Adv: FÁBIO DE OLIVEIRA CAMILLO
Defiro vista dos autos à requerida pelo prazo de 5 dias. I-se.
Processo 0011860-68.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectda: Edna Maria Lima 
dos Santos
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: RODRIGO ARGUELO DE MORAESintimação ao exequente para 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça: “em cumprimento ao respeitável 
mandado nos autos supra citado, diligenciei-me nesta cidade, ao/s endereço/s 

indicado/s no rodapé e ai estando deixei de intimar Leandro Borges Lima na 
pessoa de seu representante legal em razão de não encontra-lo/a no endereço 
nas várias diligencias ali realizadas, havendo verificado tratar-se de vila com 
várias casas havendo procedido indagações no local não logrando encontrar 
ao intimando ou seu representante legal, que segundo a Sra. Maria Alice não 
são conhecidos no local. Devolvo o mandado em cartório solicitando ao autor 
que informe o numero da casa na vila para outras diligencias.”
Processo 0021201-21.2012.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Carolina Espíndola de Barros - Reqdo: Pazin & Cia Ltda e outros
Adv: MARCO AURELIO NOLL MARQUES (OAB 14058/MS)
Adv: HENRIQUE MADUREIRA ESPINDOLA DE BARROS (OAB 14793/MS)
Adv: JOÃO RAFAEL SANCHES FLORINDO (OAB 2870/MS)
Adv: JOAO BOSCO ANTUNES RONCISVALLE (OAB 6257B/MS)
Adv: MÁRIO JOSÉ LACERDA FILHO (OAB 10000/MS)Destarte, em razão dos 
argumentos expostos, julgo prejudicado o pedido de despejo e procedentes 
em parte os pedidos remanescentes formulados na inicial para condenar a 
requerida Pazin Cia Ltda ao pagamento dos alugueres vencidos a partir do mês 
de dezembro de 2011 até a data da imissão da requerente na posse do imóvel 
(08.10.2012), considerando-se o valor do aluguel em R$ 500,00 mensais, 
abatendo-se do valor da dívida os R$ 572,50 pagos pela requerente, corrigidos 
monetariamente desde o vencimento e acrescidos da multa de 10% e dos 
juros de mora conforme como previstos no contrato. Como a sucumbência foi 
mínima pela requerente, a requerida remanescente arcará integralmente com 
as custas processuais e os honorários advocatícios, estes fixados em 10% 
sobre o valor da condenação em atenção ao que dispõe o artigo 20, parágrafo 
3º, do Código de Processo Civil, especialmente considerando a natureza e a 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. Em relação aos excluídos da lide, a requerente arcará 
com as custas processuais e os honorários advocatícios, estes fixados em 
R$ 1.000,00, o que tem amparo no mesmo artigo e razões alhures indicadas. 
Conflito dirimido com resolução de mérito e com amparo no artigo 269, I, do 
Código de Processo Civil. P.R.I.C.
Processo 0025478-61.2004.8.12.0001 (001.04.025478-0) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Daniela Gomes Guimaraes - Daniel Gomes Guimarães e outros - 
Reqdo: Haspa Habitação São Paulo Imobiliária S.A - Advogado: Daniel Gomes 
Guimarães - Daniel Gomes Guimarães
Adv: DANIEL GOMES GUIMARÃES (OAB 12239/MS)
Adv: DANIELA GOMES GUIMARÃES (OAB 8701/MS)
Adv: SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (OAB 6445B/MS)
Adv: ROGÉRIO DE SÁ MENDES (OAB 9211/MS)CERTIFICO, para os devidos 
fins, que nesta data, em cumprimento a Lei nº 11.419/06 TJ/MS e Provimento-
CSM nº 212/2010, que regulamenta a implantação do processo eletrônico no 
Estado de Mato Grosso do Sul, tornei o presente feito digital, com 303 páginas, 
o qual passará a tramitar eletronicamente, e que doravante as petições devem 
ser eletrônicas. Certifico, ainda, que remeti os autos físicos do processo à sala 
de arquivo, os quais foram acondicionados na caixa nº 88384.
Processo 0034503-20.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Reinaldo Jose Sabadotto - Reqdo: Hipercard Administradora de Cartões 
de Crédito Ltda
Adv: ANTONIO MINARI NETO (OAB 13944/MS)
Adv: TIAGO DOS REIS FERRO (OAB 13660/MS)
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB 13116/MS)
Adv: ANA CAROLINA CUNHA DE FIGUEIREDO (OAB 14689/MS)
Adv: QUEZIA J. AZOIA (OAB 14297/MS)
Adv: DRAUSIO JUCA PIRES (OAB 15010/MS)
Adv: BRUNO LUIZ DE SOUZA NABARRETE (OAB 15519/MS)
Julgo extinto o cumprimento de sentença. Custas pela requerida. Sem 
honorários advocatícios. Autorizo o desentranhamento de documentos, 
mediante substituição por fotocópias autenticadas. Decorrido o prazo para 
eventual recurso, expeça-se alvará ao requerente e com o pagamento das 
custas, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0035602-93.2010.8.12.0001 (001.10.035602-9) - Cumprimento de 
sentença - Protesto Indevido de Título
Reqte: Francisco Ferreira Costa - Reqda: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo
Adv: GABRIELA MAIA RODRIGUES (OAB 13708/MS)
Adv: MARIA ANGÉLICA CORRÊA PRIMO (OAB 13470BM/T)
Adv: EDGAR CALIXTO PAZ (OAB 8264/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
Adv: PAULA REBECA ALVES FERREIRA (OAB 13100/MS)CERTIFICO, para 
os devidos fins, que nesta data, em cumprimento ao Provimento n. 89/2013, 
que alterou a redação do caput e dos parágrafos 1º e 2º do art. 102, bem como 
dos arts. 102-A e 102-B, todos do CNCGJ, que o processo físico foi convertido 
em digital e que foram copiadas as peças necessárias ao Cumprimento de 
Sentença, o qual passará a tramitar eletronicamente, passando a receber 
peticionamento somente pelo portal e-SAJ (art. 6º, III do Provimento 70/2012) 
Certifico, ainda, que remeti os autos físicos do processo à sala de arquivo, os 
quais foram acondicionados na caixa nº 88384- digital.
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Processo 0037710-81.1999.8.12.0001/02 (001.99.037710-9/00002) - 
Execução de Honorários
Exeqte: Joaquim Rodrigues de Paula - Exectdo: Cargosul Transportes Ltda 
- Advogado: Joaquim Rodrigues de Paula
Adv: CARLOS AUGUSTO NACER (OAB 2692/MS)
Adv: JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA (OAB 2821/MS)
intimação ao requerente para informar o endereço do requerido para diligência 
do ato de intimação de penhora.
Processo 0038133-84.2012.8.12.0001 - Embargos de Terceiro - Esbulho 
/ Turbação / Ameaça
Embargte: Irlene Gonçalves Santos - Embargdo: Itapeva II Multicarteira Fundo 
de Investimento em Direitos Creditório Não Padronizados e outros
Adv: JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB 126504/SP)
Adv: PAOLA ELLYS MARTINS RÉGIS (OAB 10731/MS)
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB /MS)
Adv: ANDRIELA DE P. QUEIROZ AGUIRRE (OAB 12365AM/S)
Adv: RÔMULO HENRIQUE JARSON ESCOBAR (OAB 15339/MS)
Adv: GLAUCIA SILVA LEITE (OAB 4586B/MS)Destarte, em razão dos 
argumentos expostos, julgo procedente o pedido formulado na inicial destes 
embargos para determinar a desconstituição da penhora levada a efeito nos 
autos da Ação de Execução nº 0047176-16.2010.8.12.0001 sobre o Lote 
17 da Quadra 42 do Bairro Nova Lima, neste Município, objeto da Matrícula 
62.528 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta 
Comarca. A embargante arcará com as custas processuais e os honorários 
advocatícios, estes fixados em R$ 3.000,00 em atenção ao que estabelece 
o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, especialmente considerando 
a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e 
o tempo exigido para o seu serviço, restando sobrestada a condenação na 
forma prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060, de 5.2.1950, por ser beneficiária 
da assistência judiciária. Conflito dirimido com resolução de mérito, na forma 
prevista no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Cópia da sentença para 
a ação de execução indicada. P.R.I.C.
Processo 0041087-06.2012.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: Iran Saab de Mello - Impugdo: Eduardo Correa Nogueira
Adv: GERALDO PIRES DE ARAUJO
Adv: IVAN SAAB DE MELO (OAB 784/MS)Intimando as partes para 
manifestar sobre petição do perito, f.70/72, informando que aceita o pedido 
de parcelamento dos 50% correspondente à verba honorária.
Processo 0047839-62.2010.8.12.0001 (001.10.047839-6) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Francisco das Chagas de Siqueira - Wellington Barbero Biava - Reqdo: 
Antônio Eliete Bezerra
Adv: WELLINGTON BARBERO BIAVA (OAB 11231/MS)
Adv: LAYLA CRISTINA LA PICIRELLI DE ARRUDA (OAB 10561/MS)
Adv: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JÚNIOR (OAB 11229/
MS)CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data, em cumprimento a 
Lei nº 11.419/06 TJ/MS e Provimento-CSM nº 212/2010, que regulamenta 
a implantação do processo eletrônico no Estado de Mato Grosso do Sul, 
tornei o presente feito digital, com 108 páginas, o qual passará a tramitar 
eletronicamente, e que doravante as petições devem ser eletrônicas. Certifico, 
ainda, que remeti os autos físicos do processo à sala de arquivo, os quais 
foram acondicionados na caixa nº 88.384.
Processo 0049974-86.2006.8.12.0001 (001.06.049974-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Manoel João de Oliveira - Reqdo: Bradesco Seguros S/A
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: PAULO DE TARSO PEGOLO (OAB 10789/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Intimação às partes da 
designação do dia 21.01.2014, às 10 horas, para a realização da perícia. O 
periciado deverá comparecer, no dia designado, no consultório médico sito na 
Rua General Odorico Quadros, 431, Jardim dos Estados, telefone: 3326-9226, 
nesta cidade, munido de todos os exames complementares (radiografias, de 
sangue, ultrassonografia, ressonância, tomografia, etc) e receitas relacionadas 
à causa, que estiverem em seu poder.
Processo 0054311-45.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Erro 
Médico
Reqte: Mariani Peserico Santos - Reqdo: Mater Clinica e Diagnostico Ltda - 
Maithe Vendas Galhardo - Matter Clínicas (Cezar Luiz Galhardo & Cia Ltda).
Adv: FERNANDO DIEGUES NETO (OAB 14934AM/S)
Adv: LEONARDO HENRIQUE MARÇAL (OAB 14730/MS)
Adv: ANDRE LUIZ BORGES NETTO
Adv: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO
Ás partes manifestarem sobre manifestação do perito sobre honorários periciais 
e data da realização da perícia.
Processo 0055842-35.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Vanderlei Dantas Machado - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul

Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE
Adv: LUCIANA MODESTO NONATO (OAB 13972/MS)
Adv: CLAUDIO GONZAGA ALVES (OAB 14461/MS)
Adv: BRUNO AUGUSTO UEHARA PIMENTA (OAB 12827/MS)
Adv: DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI (OAB 8652/MS)
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: JÚLIO CÉSAR VALCANAIA (OAB 9565/MS)
Intimação das partes para manifestação sobre honorários periciais fixados no 
valor de R$ 250,00.
Processo 0056799-36.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Valdir Miguel Hech - Reqda: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S/A - Enersul
Adv: LARISSA PIEREZAN (OAB 11269/MS)
Adv: WILSON VIEIRA LOUBET (OAB 4899/MS)
Adv: FLAVIO GONÇALVES SOARES (OAB 14443/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Intimação das partes da perícia marcada para o dia 05.02.2014 às 
11:00 horas, a ser realizada no imóvel localizado à rua Luis Alves, 65, bairro 
Rita Vieira, nesta comarca.
Processo 0060744-02.2010.8.12.0001 (001.10.060744-7) - Despejo por Falta 
de Pagamento - Locação de Imóvel
Reqte: Ednaide Antunes Abud - Reqdo: Hector Cesar Correia e outro
Adv: ROSANGELA DE ANDRADE THOMAZ (OAB 6163/MS)
Adv: 47ª DEFENSORIA PÚBLICA CÍVEL - DRA JÚLIA FUMIKO HAYASHI 
GONDA (OAB /MS)
Adv: ALEXANDRE ANTUNES ABUD (OAB 9984/MS)
Adv: WILSON ABUD (OAB 3452/MS)Destarte, em razão dos argumentos 
expostos, julgo prejudicado o pedido de despejo e procedente em parte os 
demais pedidos formulados na inicial para rescindir o contrato de locação 
celebrado entre as partes e condenar o requerido ao pagamento dos alugueres 
e parcelas de IPTU vencidos a partir de novembro de 2010 até a data da 
imissão da requerente na posse do imóvel (28.02.2011) com correção monetária 
desde o vencimento pelo IGP-M/FGV acrescidos da multa de 2% e dos juros 
de mora de 1% ao mês. Como a sucumbência foi mínima pela requerente, 
o requerido arcará integralmente com as custas processuais e os honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação em atenção 
ao que dispõe o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, restando 
sobrestada a condenação do requerido na forma prevista no artigo 12 da Lei 
nº 1.060, de 5.2.1950, por ser beneficiário da assistência judiciária. Conflito 
dirimido com resolução de mérito e com amparo no artigo 269, I, do Código 
de Processo Civil. P.R.I.C.
Processo 0064421-74.2009.8.12.0001 (001.09.064421-3) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Marcondes Flores Bello - Reqdo: Condomínio Parque Residencial Ouro 
Fino e outros - Advogado: Marcondes Flores Bello e outro
Adv: LUIZ AUGUSTO GARCIA (OAB 7794/MS)
Adv: MARCONDES FLORES BELLO (OAB 5110/MS)Destarte, em razão dos 
argumentos expostos, determino que o requerido seja intimado, na pessoa 
de seu advogado, por meio de publicação no Diário da Justiça, para efetuar o 
pagamento do débito no prazo de 15 dias sob pena de penhora. I-se.
Processo 0067502-02.2007.8.12.0001 (001.07.067502-4) - Usucapião 
- Propriedade
Reqte: Durvalino Ferreira da Silva - Reqda: Ana Lúcia de Oliveira Araújo e 
outro
Adv: JANIO HERTER SERRA (OAB 6758/MS)
Intimação ao requerido, da disponibilização dos autos para vistas SOMENTE 
EM CARTÓRIO.
Processo 0070398-18.2007.8.12.0001 (001.07.070398-2) - Despejo - 
Locação de Imóvel
Reqte: Benedita Fernandes Rezende - Reqdo: Emerson Santos de Moraes 
e outro
Adv: ANDRE STUART SANTOS (OAB 10637/MS)
Adv: CURADOR ESPECIAL - DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /MS)
Adv: JOSÉ HENRIQUE DA SILVA VIGO (OAB 11751/MS)
Adv: VIVIANA BRUNETTO FOSSATI (OAB 14739/MS)
Adv: GUILHERME FREDERICO FIGUEIREDO CASTRO (OAB 10647/
MS)Despacho I. Com atraso em razão do número expressivo de processos para 
despacho, decisão e sentença, bem como pela substituição plena realizada 
na Comarca de Rio Negro desde o mês de abril do ano de 2012. II. Converto 
o julgamento em diligência para que a requerente esclareça a data em que 
foi imitida na posse do imóvel objeto da presente ação. III. Após, dê-se vista 
aos requeridos.
Processo 0108081-60.2005.8.12.0001 (001.05.108081-9) - Cumprimento de 
sentença - Pagamento em Consignação
Exeqte: Jorge da Silva Francisco - Reqte: Jose Manuel Marques Candia - 
Reqdo: Emerson Pereira Salineiro e outro - Advogado: Jose Manuel Marques 
Candia - Jose Manuel Marques Candia
Adv: DENISE ELAINE CUISSI (OAB 096.64B/MT)
Adv: BEATRIZ GONZALEZ CHAVES (OAB 8211/MS)
Adv: WALTER ADOLFO HANEMANN (OAB 9837/MS)
Adv: HERNANDES DOS SANTOS (OAB 2611/MS)
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Adv: JOSE MANUEL MARQUES CANDIA (OAB 7116B/MS)Destarte, em razão 
dos argumentos expostos, determino que os requeridos sejam intimados, na 
pessoa de seus advogados, por meio de publicação no Diário da Justiça, 
para efetuarem o pagamento do débito no prazo de 15 dias sob pena de 
penhora. I-se.
Processo 0109824-08.2005.8.12.0001/01 (001.05.109824-6/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Mansour Elias Karmouche e outros - Exectdo: Miner - Mineração 
Hotelaria e Turismo Ltda - Advogado: Mansour Elias Karmouche
Adv: JORGE BATISTA ROCHA (OAB 2861/MS)
Adv: BRUNO BATISTA DA ROCHA (OAB 8604/MS)
Adv: JEAN BENOIT DE SOUZA
Adv: MAX LÁZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: MAGDA APARECIDA SILVA (OAB 157697/SP)
Adv: WILLIAM DA SILVA PINTO (OAB 10378/MS)Intimação às partes da 
designação do dia 07.01.2014, às 14 horas, para início da perícia, conforme 
petição de f. 814/815, juntada aos autos.
Processo 0113856-51.2008.8.12.0001 (001.08.113856-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Madeplac Comercial Madeireira Ltda - Exectdo: Alberto de Campos 
Widal Filho
Adv: ELTON LEAL LOUREIRO (OAB 11766/MS)
Adv: EDGAR LEAL LOUREIRO (OAB 13702/MS)intimação ao exequente para 
manifestar sobre a certidão do oficial de justiça: “não citei em virtude do mesmo 
não residir no endereço informado no mandado, no local fui atendido pela 
Sra Abadia Messias Vidal que disse ser Avó do requerido e que desconhece 
o seu endereço atual.”
Processo 0117848-25.2005.8.12.0001 (001.05.117848-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Monza Distribuidora de Veículos Ltda - Reqdo: Dereck Aquino Serrano 
Me
Adv: SOFIA ALEXANDRA DE MOURA COELHO DE VILLAS BOAS 
MARCARENHAS (OAB 7102B/MT)
Adv: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA (OAB 9697/MS)
Adv: TAIS RIBEIRO ZAMARRENHO (OAB 9962/MS)Sobre a devolução da 
carta precatória da comarca de Rio Verde-GO (ato negativo) f. 235-255, 
manifeste-se a exequente.
Processo 0129570-56.2005.8.12.0001/01 (001.05.129570-0/00001) - 
Execução de Honorários
Exeqte: Gervásio Alves de Oliveira Junior - Exectdo: Sanecon Com. Equip. 
San. Ltda
Adv: CLAUDINEI APARECIDO PELICER (OAB 110420/SP)
Adv: MÁRIO JOSÉ LACERDA FILHO (OAB 10000/MS)
Adv: GERVÁSIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB 3592/MS)
Vistas ao autor pelo prazo de cinco dias.
Processo 0378456-97.2008.8.12.0001 (001.08.378456-0) - Usucapião 
- Propriedade
Reqte: Ambrosina França - Reqda: Terlita de Almeida Garcia
Adv: SULEIMAR SOUSA SCHRÖDER ROSA (OAB 7548/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Destarte, em razão dos argumentos e com amparo no artigo 1.238, 
parágrafo único, do Código Civil, julgo procedente o pedido formulado na inicial 
para declarar, por força da usucapião, o domínio da requerente sobre o Lote 
8 da Quadra 26 do Loteamento denominado Vila Almeida, neste Município. 
Esta sentença servirá de título para registro no Cartório de Registro de Imóveis 
da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca. O requerido arcará com as 
custas processuais e os honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre 
o valor atualizado atribuído à causa em atenção ao que dispõe o artigo 20, § 
4º, do Código de Processo Civil, especialmente considerando a natureza e 
importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o serviço. Conflito dirimido com resolução do mérito com fundamento no 
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. P.R.I.C.
Processo 0500012-76.2002.8.12.0001 - Restauração de Autos - Posse
Reqte: Jorge Cossac Studart - Reqdo: Felix Oscar Briez Umar
Adv: CARLOS AUGUSTO NACER
Adv: ALESSANDRA MACHADO ALBA (OAB 5989/MS)
Adv: EDSON MARCARI (OAB 3126A/MS)Intimação ao requerente para retirar 
em Cartório o Edital de Intimação no prazo de 05 dias, bem como comprovar 
sua publicação nos autos, no prazo de 15 dias.
Processo 0801225-22.2013.8.12.0013 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Liminar
Reqte: Agropecuária Figueira Ltda - Reqdo: Nabor Both
Adv: PAULO ROBERTO MASSETTI
Adv: EVALDO RODRIGUES HIGA (OAB 12110/MS)
Adv: DANILO NUNES DURÃES (OAB 6829E/MS)
Adv: SILVANO GOMES OLIVA (OAB 10078BM/S)I. Não há tempo hábil para 
inclusão do feito na Semana da Conciliação. II. Sobre o pedido de designação 
de audiência de conciliação, manifeste-se o requerente. I-se.
Processo 0804350-34.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Adao Morales Pereira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A

Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)
Intimação às partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem sobre o 
laudo pericial.
Processo 0810113-16.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Autora: Kamilla de Moura Cardoso - Reqda: Itaú Seguros S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: ANTONIO CARLOS DOS REIS CARDOSO
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Intimação da parte autora para impugnar contestação no prazo de 10 (dez) 
dias.
Processo 0817825-57.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectda: Yumi Sakai 
Tateishi
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: WESLEY RODRIGUES REZENDE (OAB 13745/MS)
intimação ao exequente para manifestar sobre a tentativa de citação frustada 
às f. 63-7.
Processo 0820983-57.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: RIBEIRO NETO TRANSPORTE 
RODOVIARIO Ltda e outros
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES
Adv: JOSÉ EDUARDO CHEMIN CURY (OAB 9560/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: ANA PAULA ALVES MOREIRA DA SILVA (OAB 258420/SP)
Adv: JOSÉ ALEXANDRE DE LUNA (OAB 11088/MS)
Adv: THAYS FREITAS GOMES (OAB 261243/SP)
Adv: NIZIA CRISTINA TIEMI AOKI (OAB 214154/SP)
intimação ao exequente para manifestar sobre o mandado de avaliação de 
f. 126-8.
Processo 0821361-76.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Autor: JULIO CESAR DE SOUZA e outros - Reqdo: Laudson Yassuo de 
Almeida Oizumi
Adv: FABIO CASTRO LEANDO (OAB 9448/MS)
Adv: FÁBIO BRAZILINO VITORINO DA ROSA (OAB 11924/MS)
Adv: RODRIGO DALPIAZ DIAS (OAB 9108/MS)
Intimação da parte autora para impugnar contestação no prazo de 10 (dez) 
dias.
Processo 0823000-32.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Maria Apolonia Vegini - Reqdo: INVASORES SEM TETO
Adv: MOHAMED RENI A. AKRE (OAB 13033/MS)
Adv: HELIO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8058/MS)
intimação ao autor para manifestar sobre o mandado negativo de f. 93-5.
Processo 0824848-54.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Desconto 
em folha de pagamento
Reqte: MAMIR DE ARRUDA RONDON - Reqdo: BGN MERCANTIL E 
SERVIÇOS Ltda. e outros
Adv: BRUNO GALEANO MOURÃO (OAB 14509/MS)
Adv: JOÃO GOMES BANDEIRAAs petição de f. 94-5 e 100-8 foram apreciadas 
nas decisões de f. 96 e 109. Cumpra o requerente o item II da decisão de f. 
91 sob pena de indeferimento da inicial. Regularize-se. I-se.
Processo 0826754-79.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: ELIDA PEREIRA DA SILVA BÔER - Reqdo: SIND. DOS 
TRABALHADORES E SERVIDORES DA ADM. DIRETA E APOSENTADOS 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SINTSAD/MS
Adv: RINALDO QUEIROZ LACERDA (OAB 5968/MS)
Adv: RONALDO DE SOUZA FRANCO (OAB 11637/MS)
intimação ao autor para manifestar sobre a petição do requerido às f. 136-7.
Processo 0829805-98.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Práticas 
Abusivas
Reqte: APARECIDO ADOLFO PINTO - Reqdo: CASSI - CAIXA DE 
ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Adv: MAURO ALVES DE SOUSA (OAB 4395/MS)Não tem amparo legal o 
pedido de citação da requerida antes da regularização do requerente como 
inventariante de Juliana Adolfo Pinto. Regularize-se sob pena de indeferimento 
da inicial. I-se.
Processo 0830507-44.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Wandrian Henrique Valdez do Carmo - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: THIAGO LESCANO GUERRA
Intimação da parte autora para impugnar contestação no prazo de 10 (dez) 
dias.
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Processo 0831736-39.2013.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: ANTONIO DE PAULA MATIASO - Reqdo: Armando de Paula Vieira
Adv: GERALDO PIRES DE ARAUJO
Adv: DALILA BARBOSA SOARES (OAB 16608/MS)Defiro o prazo de 15 dias 
para que o requerente cumpra o despacho de 56 sob pena de cancelamento 
da distribuição do feito e indeferimento da inicial. I-se.
Processo 0832012-56.2002.8.12.0001 (001.02.832012-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Atacadão Distribuição, Comércio e Indústria Ltda - Exectda: Doreni 
Terezinha Silva
Adv: WALTER ADOLFO HANEMANN (OAB 9837/MS)
Adv: HERNANDES DOS SANTOS (OAB 2611/MS)Intimação ao exequente 
para retirar em Cartório o Edital de Intimação no prazo de 05 dias, bem como 
comprovar sua publicação nos autos, no prazo de 15 dias.
Processo 0835312-40.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Harrisson Leandro Sabino Espinosa e outro - Reqda: Silvana Queiroz 
Araujo e outro
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)
Intimação aos requerentes para manifestarem sobre a certidão de f. 113.
Processo 0835910-91.2013.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: LELISVALDO SILVA MAGALHAES e outro - Reqda: Polliana Alvarenga 
de Oliveira
Adv: FLÁVIA PIZOLATTO LIVRAMENTO (OAB 9416/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO BARAUNA FERREIRA (OAB 10085/MS)
Adv: LAZARA ODETE BARAUNA FERREIRA SALAMENE (OAB 7796/MS)
Adv: MARIANA VELASQUEZ SALUM (OAB 7834/MS)I- Como os requerentes 
têm renda, parece pouco provável que tenham a condição de necessitados, 
razão pela qual deverão comprovar as suas rendas mensal ou anual sob pena 
de indeferimento da assistência judiciária. II- Os requerentes deverão instruir a 
inicial com a planta do imóvel, o memorial descritivo e as certidões atualizadas 
das matrículas dos imóveis confrontantes e do imóvel que pretendem usucapir 
com sua cadeia dominial. Regularizem-se sob pena de indeferimento da 
inicial. I-se.
Processo 0836281-55.2013.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião Ordinária
Reqte: MARIA ROSA SILVA FERNANDES
Adv: JURANDIR DOS SANTOS TOSTA (OAB 6496/MS)
Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se.
Processo 0837896-80.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Cobrança 
de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: MARINA DE SOUZA PIACENTI - Reqdo: ORLANDO SAMPAIO 
GUIMARÃES FILHO
Adv: EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SA (OAB 8204/MS)
Adv: LUCIANA MARA DE LARA E SOUZA (OAB 5967/MS)
Adv: MARIO ROBERTO DE SOUZA (OAB 57977/SP)
Adv: ELUANYR DE LARA E SOUZA (OAB 4078A/MS)
Intimação da parte autora para impugnar contestação no prazo de 10 (dez) 
dias.
Processo 0838441-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Autora: ELVA VILLALBA - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB 11336BM/S)
Adv: SÉRGIO PADOVANI (OAB 14189/MS)
Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada. I-se.
Processo 0839217-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: MAURO CESAR DE BRITO - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: ANDRÉA REGINA GOES PEREIRA (OAB 14458/MS)Como esta ação 
anulatória e a de Revisão de Contrato n.º 0811171-25.2011.8.12.0001 se 
referem ao mesmo imóvel e é possível a existência de decisões conflitantes, 
justifica-se que tramitem perante o mesmo juízo. Como a Ação nº 0811171-
25.2011.8.12.0001 foi despachada em primeiro lugar, o juiz da vara em que 
tramita tal ação se tornou prevento. Destarte, em razão dos argumentos 
expostos, determino a remessa dos autos ao Juiz de Direito da 19ª Vara Cível 
de Competência Especial desta Comarca. Cumpra-se. I-se.
Processo 0839408-98.2013.8.12.0001 - Liquidação por Artigos - Liquidação 
/ Cumprimento / Execução
Reqte: Haspa - Habitação São Paulo Imobiliária S/A - Reqdo: APARECIDO 
CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB /MS)
Adv: SORAIA SANTOS DA SILVA (OAB 8347/MS)
Adv: TIAGO STRADIOTTO (OAB 17272/MS)A requerente deverá completar 
a petição inicial, instruindo-a com os documentos indicados na certidão de f. 
27. Regularize-se. I-se.
Processo 0839866-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: THIAGO LIRA DE OLIVEIRA - Reqdo: ORCÍRIO PEDROSO JÚNIOR
Adv: GREICE KELLEN SILVA PANZIERA (OAB 15353/MS)
Adv: RODRIGO BEZERRA VAZ

Adv: FERNANDA DE MATOS SOBREIRA (OAB 8853/MS)
Adv: MAGALI APARECIDA DA SILVA BRANDÃO (OAB 12545/MS)I. Defiro 
os benefícios da assistência judiciária ao requerente. II. Cite-se o requerido, 
com advertência contida no artigo 285 do CPC, para apresentar defesa. III. 
A antecipação dos efeitos da tutela sem ouvir a parte contrária é medida 
excepcional admitida apenas quando o conhecimento da pretensão contribuir 
para a consumação do dano que se quer evitar, o que não é a hipótese dos 
autos, razão pela qual relego a apreciação da medida para momento posterior 
à contestação ou ao decurso do prazo para tal fim. I-se.
Processo 0840089-68.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: ALICE GARCIA DE PAULA - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: THAYLA JAMILLE PAES VILA (OAB 16317/MS)I. Considerando que o 
rito ordinário tem se mostrado mais célere do que o sumário para as ações 
em formato digital e, ainda, que neste tipo de demanda a tentativa de acordo 
tem se revelado infrutífera, estabeleço para esta ação o rito ordinário. Façam-
se as devidas anotações no sistema. II. Defiro os benefícios da assistência 
judiciária. III. Cite-se a requerida, com advertência contida no artigo 285 do 
CPC, para apresentar defesa. I-se.
Processo 0840367-69.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: MARCELO CANHETE LOPES - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: RUDNEI PEREIRA DOS SANTOS (OAB 17387/MS)
Adv: ROBSON LEIRIA MARTINS (OAB 14606/MS)
Adv: ANTONIO GUIMARAES (OAB 1886/MS)
O requerente deverá cumprir o item II do despacho de f. 23. Regularize-se. 
I-se.
Processo 0842034-90.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: LÚCIA FENNER - Reqda: Unimed - Campo Grande MS Cooperativa 
de Serviços Médicos Ltda e outro
Adv: LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA (OAB 6287/MS)
Decisão A requerente tem rendimento bruto de R$ 8.557,34 e não se enquadra 
na condição de necessitada, razão pela qual não é razoável admitir os 
benefícios da assistência judiciária. Regularize-se, com o recolhimento das 
custas, sob pena de cancelamento da distribuição. I-se.
Processo 0842096-33.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: PAULA GOBBO CHAVES e outro - Reqda: Vanuza Candida Jardim 
e outro
Adv: FERNANDA JORGE LATTA (OAB 13550/MS)
Adv: JAYME DA SILVA NEVES NETO (OAB 11484/MS)
Adv: NAUANE MILAN LEAL (OAB 13908/MS)I. Os requerentes deverão 
emendar a inicial, pois não é possível a cumulação da ação de prestação de 
contas com a indenização em razão dos procedimentos diversos. II. As cópias 
dos documentos de f. 36, 52, 54-57, 62-64, 69, 81-82 e 88 estão ilegíveis. 
Regularizem-se.
Processo 0842184-71.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Maria Aparecida de Melo - Reqdo: JP MÓVEIS Ltda. ME e outros
Adv: WENDER RODRIGUES DOS SANTOS (OAB 14144/MS)A requerente 
deverá efetuar o recolhimento das custas iniciais sob pena de cancelamento 
da distribuição do feito. Regularize-se. I-se.
Processo 0842336-22.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Othon Daniel Gauna Pereira - Reqdo: THIAGO ROMERO
Adv: GUSTAVO FERREIRA SANTOS (OAB 13517/MS) Para que seja apreciado 
o requerimento de concessão dos benefícios da assistência judiciária, o 
requerente deverá comprovar a sua renda mensal ou anual sob pena de 
indeferimento da assistência judiciária, bem como apresentar declaração de 
acordo com o que determina o artigo 4º da Lei 1.060/50. Regularize-se. I-se.

9ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Maurício Petrauski
RELAÇÃO Nº 0292/2013
Processo 0000660-21.1999.8.12.0001/01 (001.99.000660-7/00001) - 
Execução de Sentença
Autor: Magno Martins Coelho - Réu: Pedro Antonio Fiuza de Moraes e outro
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB /MS)homologo, por sentença, para que produza os jurídicos e legais 
efeitos, o pedido de renúncia do direito em que se funda a ação formulado por 
Magno Martins Coelho (fls. 353) e julgo extinto este feito na forma do art. 267, 
V, do CPC. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença 
e arquivem-se os autos com as anotações registrais de baixa, autorizado o 
desentranhamento dos documentos originais que instruíram a ação, e que 
deverão ser substituídos por cópias reprográficas. P. R. I. (7)
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Processo 0000762-14.1997.8.12.0001 (001.97.000762-6) - Cautelar 
Inominada - Sustação de Protesto
Autor: Evandro Cesar Alexandre dos Santos - Réu: Jose Rodrigues dos 
Santos
Adv: EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOSI - Promova o Cartório 
resposta ao ofício de fls. 40, instruindo-o com cópia da sentença a fls. 35/36 
e de fls. 51/52, esta dos autos em apenso nº 0005878-98.1997.8.12.0001. II 
- Após, arquivem-se os autos com as anotações registrais de baixa. (7)
Processo 0003720-26.2004.8.12.0001 (001.04.003720-8) - Execução de 
Sentença
Autor: A. C Empreendimentos Ltda - Réu: Granpel Engenharia E 
Telecomunicacoes Ltda - Antonio Paulo Ramos e outro
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: JULIO CESAR BRANDAO DA SILVA (OAB 3566/MS)Tendo em vista a 
notícia do depósito da última parcela da restituição devida pela Exequente (fls. 
603), o levantamento feito pelos Executados (fls. 607/609), e considerando 
o conteúdo da decisão de fls. 530/532, no sentido de que a dívida objeto 
desta execução já se acha quitada, declaro extinto o presente cumprimento 
de sentença, na forma do art. 794, I, do CPC. Custas pela parte Executada. 
Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e arquivem-se 
os autos, com as anotações registrais de baixa. P. R. I. (6)
Processo 0003746-77.2011.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento 
- Juros
Reqte: Brasil Global Industria e Comercio de Carnes Ltda - Reqda: Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: GIRLAINE MÂNICA KUBE (OAB 5391/MS)Em vista da concordância 
das partes, homologo, por sentença, para que surta os jurídicos e legais 
efeitos, o cálculo de liquidação do crédito da Autora, a fls. 219/228, no valor 
remanescente de R$ 81.651,17 (oitenta e um mil seiscentos e cinquenta e um 
reais e dezessete centavos), atualizados até 31/01/2.013. Ainda, certificado 
o prazo recursal, determino desde logo a intimação da Executada, por seus 
procuradores, para cumprimento de sentença conforme planilha de fls. 219/228 
e decisões de fls. 32/40 e 43/47, que deverá ser corrigida monetariamente a 
acrescida de juros de mora, além da inclusão dos honorários advocatícios 
já arbitrados, até a data do efetivo depósito, no prazo de quinze dias, sem a 
incidência da multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC. Caso não seja 
atendida a determinação, voltem conclusos para os fins de direito. (6)
Processo 0004331-95.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Temporária
Reqte: Alberto Jose de Oliveira - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: PAULO DE TARSO PEGOLO (OAB 10789/MS)Intimação das partes 
para tomarem ciência da data designada para perícia em 29/01/2014 às 
09:00 hs. Rua Pernambuco, nº 229, Bairro São Francisco, com o Dr. Américo 
Iasuo Higa.
Processo 0006341-25.2006.8.12.0001 (001.06.006341-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Nelson Laurindo - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguro Social
Adv: ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA (OAB 5738/MS)I - Intime-
se o INSS para apresentar planilha com o eventual crédito a que faz jus o 
Requerente, no prazo de dez dias. II - Após, abra-se vista ao Requerente. 
(7)
Processo 0007126-11.2011.8.12.0001 - Usucapião - Posse
Reqte: Zilda Candida de Oliveira dos Santos - Reqdo: Laudelina Nunes 
Rodrigues
Adv: ELENICE PEREIRA CARILLE (OAB 1214/MS)
Adv: ADEMAR AMANCIO PEREIRA MACHADO (OAB 12479/MS)
Intimação do adv do autor para impugnar à contestação, em dez dias. (7)
Processo 0007293-67.2007.8.12.0001 (001.07.007293-1) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Moises Correa Martins - Réu: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: PAULO DE TARSO PEGOLO (OAB 10789/MS)Posto isso, julgo 
procedente, EM PARTE, O PEDIDO de cobrança de seguro obrigatório 
apresentado por MOISES CORREA MARTINS, em decorrência do acidente de 
trânsito que o vitimou no dia 24 de agosto de 2.006, que resultou em anquilose 
do ombro esquerdo, com perda perda funcional equivalente a 25%, e condeno 
o Requerido, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A., a indenizar o 
Requerente pelo valor de R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais), em 
vista dos critérios estabelecidos pela “tabela para cálculo da indenização em 
caso de invalidez permanente” prevista na Circular nº 29/1.991 da SUSEP 
(25%) e pelo art. 3º, b, da Lei 6.194/74, com a redação vigente na época do 
fato, com acréscimo de correção monetária, com base no IGPM/FGV, a partir 
do evento danoso, e juros, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 
(21.06.2.007 - fls. 61). Uma vez que o Demandante decaiu de parte do pedido, 
na proporção que estimo em 90% (noventa por cento), deverão ser recíproca 
e proporcionalmente distribuídas e compensadas as custas processuais e 
os honorários periciais e advocatícios (CPC, art. 21, “caput”), estes últimos 
arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, 

em vista dos critérios do art. 20, § 3º, do CPC. Todavia, a exigibilidade dessas 
verbas, em relação ao Autor, fica condicionada ao disposto no art. 12 da 
Lei 1.060/50, uma vez que lhe foi deferida a gratuidade processual (fls. 25). 
Sentença com excesso de prazo legal em razão do acúmulo de serviço. P. 
R. I. (6)
Processo 0007325-96.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Inadimplemento
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Clediney Boaventura de Oliveira - ME 
e outro
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16644AM/S)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Intime-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo de 5 dias.(7)
Processo 0008600-17.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Cobrança 
de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Construtora Degrau de Imóveis Ltda - Reqdo: Osmiro Capistrano da 
Costa
Adv: LUCAS ALVES GARCIA (OAB 15444/MS)
Adv: ADY FARIA DA SILVA (OAB 8521/MS)I - Cite-se o Requerido, por edital, 
com prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente resposta aos termos do 
pedido, no prazo de quinze (15) dias, com as advertências do art. 285 do CPC. 
Após, certifique o Cartório, oportunamente, sobre o decurso do prazo do edital. 
II - Caso não ofertada resposta, desde já nomeio a Drª Defensora Pública como 
curadora especial ao Requerido (art. 9º, II, do CPC), devendo ter vista dos 
autos para os fins de direito. III - Sem prejuízo das determinações anteriores, 
promova-se o desentranhamento da petição de fls. 112, restituindo-a ao seu 
signatário, uma vez que não guarda pertinência com os presentes autos. (7)
Processo 0008978-12.2007.8.12.0001 (001.07.008978-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Kleber Machareth de Souza - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: PAOLA ELLYS MARTINS RÉGIS (OAB 10731/MS)
Adv: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 14008AM/S)
Adv: ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA (OAB 6916/MS)
Intime-se o autor para fazer vista dos autos e requerer o que de direito.(6)
Processo 0009712-55.2010.8.12.0001 (001.10.009712-0) - Monitória
Reqte: Madeireira California Ltda - Reqdo: Najulê Design de Interiores Ltda. 
- EPP
Adv: RICARDO YOSSEF IBRAHIM (OAB 4660/MS)
Adv: FABIO LECHUGA MARTINS (OAB 11538/MS)I - Tendo em vista que a 
Requerida foi citada pessoalmente a fls. 81, torno sem efeito a citação por 
edital realizada a fls. 45/47, bem como a nomeação de curador especial de 
fls. 36, ficando os embargos monitórios de fls. 54/59 prejudicados. II - Diante 
da certidão de decurso de prazo dos embargos monitórios (fls. 81), converto 
o mandado inicial em executivo, nos termos do art. 1.102 C, do CPC para 
prosseguir como execução por quantia certa pela forma do art. 475-J, do CPC. 
III - Assim, intime-se a Executada por AR, na pessoa de sua representante 
legal, para cumprimento do mandado executivo no prazo de quinze (15) dias, 
sob pena de incidência da multa de 10%, na forma do art. 475-J do CPC. Caso 
não haja pagamento, manifeste-se a Exequente. (7)
Processo 0010893-24.1992.8.12.0001 (001.92.010893-8) - Cumprimento 
de sentença
Autor: Banco do Brasil Sa - Réu: Hunter Engenharia Ltda
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)I - Indefiro o pedido de 
fls. 85, uma vez que o outorgante do substabelecimento de fls. 83 não possui 
procuração nos autos, e portanto, não tem poderes para substabelecer a 
presente ação. II - Aguardem os autos em Cartório pelo prazo de dez dias a 
manifestação de eventuais interessados ou a regularização da representação 
processual dos signatários da petição de fls. 85. Não havendo manifestação 
nesse prazo, retornem os autos ao arquivo. (7)
Processo 0012123-96.1995.8.12.0001 (001.95.012123-9) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Banco do Brasil s/a - Réu: Indutel Industria E Comercio de Antenas Para 
Telecomunicacoes Ltda e outro
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: SANDRO PISSINI ESPÍNDOLA (OAB 6817/MS)
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES
Intime-se o autor para se manifestar acerca do mandado de fls.422/425, no 
prazo de 5 dias.(7)
Processo 0013406-61.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Celso Luiz Braz Braz Romero - Reqdo: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)I - Observo que houve um 
erro na expedição do alvará em favor do Requerente, eis que apesar da decisão 
de fls. 218 ter determinado o levantamento das importâncias depositadas a fls. 
208/209, que totalizavam R$ 279,75 em 23/11/2012, o Cartório expediu alvará 
do valor integral existente na subconta (R$ 552,89 - fls. 221), que continha 
R$ 250,00 referente aos honorários periciais. II - Diante disso, intime-se o 
Requerente, através de seu procurador, para restituir, no prazo de cinco dias, 
a quantia referente aos honorários periciais, levantada indevidamente, que 
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deverá ser atualizada monetariamente desde 05/06/2012 (fls. 68) até a data 
de seu efetivo pagamento, pelos índices da conta única. III - (6)
Processo 0016483-78.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Santander (Brasil) S/A - Exectdo: Marcio Alves Nogueira
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORESI - No que tange à expedição de ofício 
ao TRE, tal pleito já foi indeferido a fls. 47 em vista do disposto no art. 26 da 
Resolução n.º 20.132 do TSE. II - Todavia, observo que é possível a consulta 
do endereço do Executado declarado à Receita Federal, o que ainda não feito. 
Expeça-se ofício à Receita Federal, com pedido de informação do endereço 
do Executado. III - Com a juntada da resposta, manifeste-se o exequente em 
10 (dez) dias. (7)
Processo 0017906-44.2010.8.12.0001 (001.10.017906-2) - Cumprimento 
de sentença
Reqte: MSMT - Universidade Católica Dom Bosco - UCDB - Reqda: Emília 
Patrícia Benites
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)
Adv: ADRIANE CORDOBA SEVEROIntime-se o Autor para retirar “certidão 
para registro de penhora” no prazo de cinco dias e comprovar averbação em 
15 dias. (7)
Processo 0018009-17.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Juros
Reqte: Fábio Ramão Estigarribia Quintanilha - Souvenir Estigarribia Quintanilha 
- Reqdo: Fernandes Gouveia S/A
Adv: ANTÔNIO ADONIS MOURÃO (OAB 10371/MS)
Adv: JULIO CESAR GREGUER FERNANDES (OAB 11540/MS)
Adv: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO (OAB 12801/MS)
Adv: BRUNO TERENCE ROMERO (OAB 9381/MS)II - Quanto ao requerimento 
de fls. 186/189, observo que a petição inicial desta execução somente trouxe 
pretensões relacionadas à exigência das quantias certas determinadas na 
sentença. Diante disso, o petitório em questão traz inequívoca ampliação 
do pedido, e, por isso, sua análise deve ser necessariamente precedida de 
intimação da parte devedora, não para fins de cumprimento da sentença no 
que se relaciona à obrigação de fazer, posto que o prazo já expirou, mas para 
ciência do requerimento e eventuais outras manifestações que entender de 
direito. III - Posto isso, defiro o pedido de execução da obrigação de fazer nos 
presentes autos (fls. 186/189) e determino a intimação da Executada, por seus 
procuradores (DJMS), para que, querendo, apresente manifestação no prazo 
de 10 (dez) dias. IV - Sem prejuízo, e com vistas ao atendimento do disposto 
no parágrafo único do art. 634 do CPC, determino desde logo a intimação de 
ambas as partes para que, em 30 (trinta) dias, apresentem nos autos propostas 
de terceiros interessados e capazes de realizar a prestação da obrigação de 
fazer visada neste feito. (7)
Processo 0018983-06.2001.8.12.0001 (001.01.018983-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Renato Garcia da Silva - Réu: Roberto Soares de Reitas e outro
Adv: DORVIL AFONSO VILELA NETO (OAB 9666/MS)
Adv: TEREZA ROSSETI CHAMARRO KATO (OAB 3457/MS)
Adv: TOMIYO ZUMILKA GOMES ISHIYAMA (OAB 5256/MS)
Intime-se o advogado do Autor para recolher uma (1) diligência em 5 (cinco) 
dias para cumprimento de mandado. (7)
Processo 0019496-37.2002.8.12.0001 (001.02.019496-8) - Cumprimento 
de sentença
Autor: Celito Menegat - Iolene Menegat - Réu: Etiene Albuquerque Palhano 
Filho - Unibanco Uniao dos Bancos Brasileiros s/a
Adv: DORVIL AFONSO VILELA NETO (OAB 9666/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA (OAB 7602/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB 13116/MS)
Adv: MAX LÁZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)Notificação das partes 
de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento 
somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS 
(Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012. (3)
Processo 0021083-55.2006.8.12.0001 (001.06.021083-5) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Ismael Rodrigues José - Réu: BV Financeira S/A - Crédito e 
Financiamento
Adv: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: ESTELLA GISELE BAUERMEISTER DE OLIVEIRA (OAB 9020/MS)
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: RAQUEL ADRIANA MALHEIROS (OAB 8622/MS)Intime-se o autor 
para fazer vista dos autos e se manifestar acerca dos extratos de pagamento 
juntados pelo réu de fls 380/381.(6)
Processo 0023612-71.2011.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Reqte: Dorinel Figueiredo Ichio - Reqdo: Paulo Cezar de Oliveira
Adv: TELMA VALERIA C MARCON (OAB 6355/MS)
Adv: BRUNO SANCHES RESINA FERNANDES (OAB 13085/MS)
Adv: IVAN FIGUEIREDO CHAVES (OAB 14016/MS)I - Promova o Cartório o 
desentranhamento da petição de fls. 45/46, e sua juntada nos autos nº 0019420-
32.2010.8.12.0001, uma vez que não guarda pertinência com a presente ação, 

e sim com aquela. II - Após, dê-se vista às partes dos cálculos realizados pela 
Contadoria a fls. 41/43. (7)
Processo 0026360-42.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Jorge Luiz Pereira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS
Adv: MARIA AUXILIADORA SÓRIA TIBÚRCIO (OAB 15111AM/S)Intimação das 
partes para tomarem ciência da data designada para perícia em 29/01/2014 às 
10:00 hs. Rua Pernambuco, nº 229, Bairro São Francisco, com o Dr. Américo 
Iasuo Higa.
Processo 0029696-88.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Inadimplemento
Exeqte: Banco Santander S/A - Exectda: Aline Alves Coelho
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORESI - Cite-se a Executada por edital, com 
prazo de 30 (trinta) dias. Após, certifique o Cartório, oportunamente, sobre o 
decurso do prazo do edital. II - Caso não ofertada defesa, desde já nomeio a 
Drª Defensora Pública como curadora especial da Executada (art. 9º, II, do 
CPC), devendo ter vista dos autos para os fins de direito. (6)
Processo 0031705-14.1997.8.12.0001 (001.97.031705-6) - Embargos à 
Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Autor: Industria Grafica E Editora Brasil Central Ltda - Réu: Banco do Brasil 
s/a
Adv: GERALDO ESCOBAR PINHEIRO (OAB 2201/MS)
Adv: ALDEMIR MOURA LEALI - Tendo em vista que o feito encontra-se extinto 
por acordo entre as partes, promova-se o levantamento da penhora registrada 
sob nº 07 na matrícula do imóvel nº 127.938 do 1º CRI desta Capital, podendo o 
mandado ser entregue ao terceiro interessado Reinaldo Silva Freitas. II - Após, 
arquivem-se os autos com as anotações registrais de baixa. (7)
Processo 0033853-70.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Ricetti Climatização e Tecnologia Ltda 
- Paulo Felix Figueiró e outro
Adv: ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO LEITE (OAB 12555/MS)
Adv: ADEMAR OCAMPOS FILHO (OAB 7818/MS)
Adv: VICENTE DE CASTRO LOPES (OAB 9833/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAUJOI - Expeça-se ofício ao DETRAN para 
cancelamento da restrição sobre o veículo placas HTQ 8279, por débito 
relacionado com os presentes autos, conforme Requerimento de fls. 67/70. 
II - Após, aguarde-se a manifestação das partes nos autos de embargos 
apensos. (7)
Processo 0034784-64.1998.8.12.0001 (001.98.034784-4) - Depósito - 
Depósito
Autor: Fiat Administradora de Consorcios Ltda - Ré: Cleucineide Felix da 
Silva
Adv: HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA
Adv: CRIYSTIANE LINHARES (OAB 9600A/MS)
Adv: CLÉLIA STEINLE DE CARVALHO (OAB 6624/MS)
I - Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 
cinco dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos com as anotações 
registrais de baixa. II - (7)
Processo 0035364-40.2011.8.12.0001 - Monitória - Contratos Bancários
Reqte: Itaú Unibanco S/A - Reqdo: Dutra e Santana Ltda - EPP e outros
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORESIntime-se o autor para se manifestar 
acerca da devolução de mandado de ato negativo de fls. 170/172, no prazo 
de 5 dias.(7)
Processo 0035944-75.2008.8.12.0001 (001.08.035944-3) - Procedimento 
Ordinário
Autora: Debora Regina Brito - Réu: Real Seguros S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI (OAB 8652/MS)
Adv: RICARDO MIGUEL DUAILIBI (OAB 9265/MS)
Intime-se o requerido para carga dos autos e requerer o que de direito, no 
prazo de 5 dias.(6)
Processo 0036069-04.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: José Dias da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JOSE ANTONIO CARRICO DE OLIVEIRA LIMA (OAB 1897/MS)
Adv: LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA (OAB 9607/MS)Intimação das 
partes para tomarem ciência da data designada para perícia em 11/02/2014 
às 08:00 hs. Rua Padre João Crippa, nº 2921, Bairro São Francisco, com o 
Dr. Hiroshi Sakihama.
Processo 0039329-94.2009.8.12.0001 (001.09.039329-6) - Procedimento 
Ordinário - Responsabilidade Civil
Reqte: Angelita Vitoria de Jesus - Reqdo: Juvercindo Gaino - Bradesco
Adv: BRUNO MENEGAZO (OAB 9975/MS)
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDER (OAB 10766/MS)
Adv: EDILSON TOSHIO NAKAO (OAB 9821/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
Adv: GILSON FREIRE DA SILVA (OAB 5489/MS)homologo, por sentença, para 
que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre Angelita 
Vitoria de Jesus, Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros e Juvercindo 
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Gaino (fls. 236/239), partes já qualificadas, e julgo extinto este feito na forma 
do art. 269, III, do CPC. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado 
da sentença, em face da manifestação das partes na forma do art. 186 do 
CPC, intime-se a Seguradora para pagamento das custas processuais, 
inscrevendo-se em dívida ativa caso não adimplidas, e arquivem-se os autos 
com as anotações registrais de baixa, autorizado o desentranhamento dos 
documentos originais que instruíram a inicial, e que deverão ser substituídos 
por cópias reprográficas. P. R. I. ()
Processo 0042396-67.2009.8.12.0001 (001.09.042396-9) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Agliberto Marcondes Rezende - Exectda: Clailda Emília de Oliveira 
Scheidt
Adv: NELSON ARAÚJO FILHO (OAB 3512/MS)
Adv: MARIA SILVA MARTINS MAIA (OAB 8898/MS)Manifeste-se o Exequente, 
em 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. Caso não haja atendimento, 
aguardem os autos em arquivo provisório a provocação dos interessados. 
(6)
Processo 0042536-96.2012.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Ricetti Climatização e Tecnologia Ltda e outros - Embargdo: Banco 
Bradesco S/A
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VICENTE DE CASTRO LOPES (OAB 9833/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAUJO
Adv: JOAQUIM GOMES DA SILVA JR (OAB 14909BM/S)Posto isso, julgo 
procedente, EM PARTE, O PEDIDO apresentado nos presentes embargos à 
execução, opostos por Ricetti Climatização e Tecnologia Ltda., Pedro Paulo 
Figueiró e Paulo Felix Figueiró, em face de Banco Bradesco S/A., relativamente 
à execução de título executivo nº 0033853-70.2012.8.12.0001, para o fim 
de afastar a capitalização diária dos juros e determinar que seja observada 
a forma mensal. Rejeito o pedido de declaração de inexigibilidade do título, 
eis que os fundamentos apresentados, lastreados na Lei nº 10.931/04, não 
servem para o acolhimento dessa pretensão, e a cobrança da multa por 
inadimplemento atende ao disposto na Lei nº 8.078/90. Considerando que os 
Embargantes decaíram da maior parte dos pedidos, condeno-os, na forma 
do art. 21, parágrafo único, do CPC, no pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios em favor dos procuradores do Embargado, que arbitro 
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), em vista dos critérios do art. 20, § 
4º, do mesmo Código. Junte-se cópia desta decisão nos autos da execução. 
Oportunamente, promova-se o desapensamento e arquivem-se os presentes 
autos, com observância das formalidades de praxe quanto às custas, e as 
anotações registrais de baixa. P. R. I. (6)
Processo 0045820-25.2006.8.12.0001 (001.06.045820-9) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Posse
Autora: Sebastiana Castelo de Arruda - Reqdo: Eliézer Batista da Silva
Adv: JAYR RICARDO DE SOUZA (OAB 1994/MS)
Adv: JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA (OAB 6972/MS)
Adv: MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO (OAB 7107/MS)Intime-se 
a parte Requerida, pelo prazo de dez dias, para eventual interesse na produção 
de outras provas, justificando a sua necessidade e utilidade. (7)
Processo 0046914-32.2011.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: Fernandes e Gouveia S/A - Impugdo: Fábio Ramão Estigarribia 
Quintanilha - Souvenir Estigarribia Quintanilha - Advogado: Souvenir 
Estigarribia Quintanilha
Adv: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO (OAB 12801/MS)
Adv: SOUVENIR ESTIGARRIBIA QUINTANILHA (OAB 2135/MS)
Adv: JULIO CESAR GREGUER FERNANDES (OAB 11540/MS)
Adv: BRUNO TERENCE ROMERO (OAB 9381/MS)I - Certifique o Cartório 
sobre o decurso do prazo recursal da decisão de fls. 79/81. Após, junte-se cópia 
da referida decisão (fls. 79/81), e da certidão de trânsito em julgado, nos autos 
principais (feito nº 0018009-17.2011.8.12.0001). Certifique-se o cumprimento. 
Em seguida, arquivem-se, com observância das formalidades de praxe quanto 
às custas, e anotações registrais de baixa. (7)
Processo 0049675-02.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Edmilson de Oliveira Divino - Reqda: INSS - Instituto Nacional de 
Seguro Social
Adv: AMANDA VILELA PEREIRA (OAB 9714/MS)Intimação das partes para 
tomarem ciência da data designada para perícia em 29/01/2014 às 09:30 hs. 
Rua Pernambuco, nº 229, Bairro São Francisco, com o Dr. Américo Iasuo 
Higa.
Processo 0050194-84.2006.8.12.0001 (001.06.050194-5) - Procedimento 
Ordinário
Autora: Marcia Maria Santos de Jesus - Réu: Real Seguros S/A
Adv: KELLEN JOSIANE LARA DE REZENDE (OAB 11541/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Intime-se a parte Requerida 
para tomar conhecimento do alvará expedido na data de 12/08/2013, conforme 
fl. 219. Prazo 5 dias. (7)

Processo 0051014-40.2005.8.12.0001 (001.05.051014-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Orlando Antônio da Costa e outro - Reqdo: Banco do Brasil S/A e 
outros
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16644AM/S)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: SORAIA KESROUANI (OAB 5750B/MS)
Adv: ALESSANDRA G. PIROLI (OAB 12929/MS)Inteme-se os requeridos 
para recolher custas processuais finais no valor de R$ 383,74, equivalente a 
21,04 UFERMS, no prazo de 15 dias sob pena de inscrição na Dívida Ativa 
Estadual.(6)
Processo 0051157-19.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Edgar Silva Araujo - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)Posto isso, julgo 
improcedente o pedido de concessão de auxílio-acidente ou aposentadoria por 
invalidez feito por Edgar Silva Araújo em face de INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, porquanto não comprovada a sua impossibilidade de 
readaptação e incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade 
capaz de lhe garantir o sustento, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, bem 
como em razão do auxílio-acidente só ser devido após a cessação do auxílio-
doença acidentário, que ainda está vigente. Mantenho, todavia, o benefício 
do auxílio-doença acidentário que está sendo pago ao segurado. O Segurado 
deverá terminar o processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 
atividade compatível com suas limitações (art. 62 da Lei 8.213/91), até que seja 
dado como habilitado para o desempenho e nova atividade que lhe garanta 
a subsistência, momento em que passará a fazer jus ao auxílio-acidente, ou 
caso considerado inapto, aposentado por invalidez. Condeno o Requerente no 
pagamento das custas e honorários advocatícios em favor dos procuradores 
do Requerido, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em observância 
ao disposto no art. 20, § 4º do CPC, observando-se todavia, que as verbas 
sucumbenciais devidas pelo Requerente ficarão condicionadas ao disposto 
no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Uma vez transitada em julgado esta decisão, 
arquivem-se os autos, com as anotações registrais de baixa. Sentença com 
excesso do prazo legal em face do acúmulo de serviço. P. R. I. (6)
Processo 0051169-96.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Denival Pires - Reqda: Tókio Marine Brasil Seguradora S.A.
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
Adv: FERNANDO CÉSAR BERNARDO (OAB 8584/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Intime-se o Requerido 
para recolher custas processuais finais no valor de R$ 137,89, equivalente 
a 7,56 UFERMS, no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição na Divida Ativa 
Estadual. (7)
Processo 0052529-03.2011.8.12.0001 - Imissão na Posse - Imissão
Reqte: Diego de Angelis Ramos e outro - Reqdo: Francisco Fernandes 
Monteiro e outro
Adv: NILZA LEMES DO PRADO (OAB 11669/MS)
Adv: JOSÉ GILDASIO MATTOS PISSINI NETO (OAB 13149/MS)
Adv: ALGACYR TORRES PISSINI NETO (OAB 7400/MS)Posto isto, confirmo a 
tutela antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado 
por DIEGO DE ANGELIS RAMOS e JULIA VILLEGAS CAMPOS RAMOS 
em face de FRANCISCO FERNANDES MONTEIRO e RENILDA FARIAS 
MONTEIRO, e torno definitiva a imissão dos Requerentes na posse do imóvel 
matriculado sob nº 214.147 do 1º CRI desta Capital, localizado na Rua Rui 
Barbosa nº 287, Residencial Waterloo, casa 2, Bairro Jardim Paulista. Afasto a 
pretensão dos réus de indenização por benfeitorias ou ressarcimento de danos 
em móveis, eis que indevidas. Ainda, condeno os Requeridos no pagamento 
de taxa de fruição, no valor de R$ 1.200,00 mensais, desde 12/09/2.011 (data 
da notificação extrajudicial para desocupação do imóvel) até 06/02/2.012 (data 
da efetiva desocupação). Por corolário, condeno os Requeridos no pagamento 
das custas do processo e em honorários advocatícios em favor do procurador 
dos Requerentes, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, em vista do art. 20, § 3º do CPC, observando-se que as verbas de 
sucumbência ficarão condicionadas ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, 
em vista do deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita aos 
Requeridos. Sentença com excesso de prazo legal em face do acúmulo de 
serviço. P. R. I. (6)
Processo 0055026-53.2012.8.12.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: Missão Salesiana de Mato Grosso do Sul - Universidade Católica Dom 
Bosco - UCDB - Reqdo: Tatiane Torres Valadão
Adv: ADRIANE CÓRDOBA SEVERO (OAB 9082/MS)
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)I - Tendo em vista que 
a Requerente, procedendo a diligências particulares, não obteve êxito na 
localização da Requerida, fato este que restou comprovado nos autos, tenho 
por bem deferir o pedido de fls. 40. II - Expeça-se ofício à Receita Federal, com 
pedido de informação do endereço da Requerida. Com a juntada da resposta, 
manifeste-se a Requerente em 10 (dez) dias. (6)
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Processo 0059366-50.2006.8.12.0001 (001.06.059366-1) - Procedimento 
Ordinário
Autora: Edna de Souza Olive - Réu: Enccon - Engenharia, Comércio e 
Construções Limitada
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO REZENDE LINO (OAB 7144/MS)
Adv: ANNELISE REZENDE LINO (OAB 7145/MS)
Adv: ROBERTO SILVA (OAB 5883/MS)Posto isso, na forma dos arts. 462 
e 267, VI, do CPC, reconheço e declaro a carência de ação, por falta de 
interesse processual superveniente, e julgo extinto o presente feito que Edna 
de Souza Olive promove contra Enccon - Engenharia, Comércio e Construções 
Limitada. (6)
Processo 0059836-42.2010.8.12.0001 (001.10.059836-7) - Procedimento 
Ordinário - Seguro
Reqte: Iodete Melânia Guerim Carloto - Reqdo: Companhia de Seguros Aliança 
do Brasil S/A
Adv: JOSÉ MARIA TORRES (OAB 3563/MS)
Adv: GLÁUCIA SÍLVIA LEITE (OAB 4586B/MS)I - Diante do requerimento de 
desistência de fls. 222, dou por prejudicado o embargos de declaração. II - 
Uma vez que a interposição de embargos de declaração interrompem o prazo 
recursal, nos termos do art. 538 do CPC, observo que o prazo começará a 
correr novamente a partir da publicação desta decisão. (7)
Processo 0064458-33.2011.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: Maria Eunice Gardioli da Silva e outros - Impugdo: Magno Martins 
Coelho
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)I - Determino a expedição de alvará judicial, mediante transferência 
eletrônica bancária para a conta indicada a fls. 70, em favor do FUNADEP 
(Fundo Especial para o Desenvolvimento das Atividades do Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional da Defensoria Pública), para levantamento da 
quantia depositada em juízo a fls. 64. (7)
Processo 0065125-19.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Maria Conceição da Silva de Oliveira - Reqda: Tokio Marine Seguradora 
S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI (OAB 8652/MS)Intimação das 
partes para tomarem ciência da data designada para perícia em 29/01/2014 às 
08:00 hs. Rua Pernambuco, nº 229, Bairro São Francisco, com o Dr. Américo 
Iasuo Higa.
Processo 0106046-25.2008.8.12.0001 (001.08.106046-8) - Cumprimento 
de sentença
Autor: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A. - Enersul - Réu: 
Jovesir dos Santos Deip
Adv: DEFENSORA PÚBLICA - DRA. RENATA GOMES BERNARDES LEAL 
(OAB 005.087/MS)
Adv: MARIA CAROLINE BERTOL CARLOTO VIEIRA (OAB 11796/MS)
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)Intima-se o adv. do autor 
para informar que o edital encontra-se disponível para publicação e que deverá 
comprovar publicação em 15 (quinze) dias. (7)
Processo 0111258-32.2005.8.12.0001/01 (001.05.111258-3/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Enccon - Engenharia, Comércio e Construções Limitada - Reqdo: 
Wesley Cruz da Silva
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELICIO (OAB 7145/MS)
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO LEAO LINO (OAB 7144/MS)I - Defiro o pedido 
de suspensão do feito, pelo prazo de trinta (30) dias. II - Decorrido o prazo sem 
notícia de composição entre as partes, intime-se o Exequente para cumprir 
o item I do despacho de fls. 120, no prazo de dez dias. III - Após, expeça-se 
mandado para avaliação do imóvel penhorado, conforme já determinado a 
fls. 120, item II. (6)
Processo 0121971-95.2007.8.12.0001 (001.07.121971-5) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Protectus - Soluções Tecnológicas Ltda. - Na pessoa de seu 
representante legal - Réu: Brasil Telecom Celular S/A
Adv: MYRIANE SILVESTRE DOS SANTOS (OAB 12970/MS)
Adv: JOÃO RAFAEL SANCHES FLORINDO (OAB 2870/MS)I - Expeça-se 
alvará em favor do perito para levantamento da quantia depositada a fls. 
1024 e 1038, mediante transferência eletrônica para a conta indicada a fls. 
1448. (7)
Processo 0124589-47.2006.8.12.0001 (001.06.124589-6) - Procedimento 
Ordinário - Posse
Autor: Enccon - Engenharia, Comércio e Construções Limitada - Ré: Edna 
de Souza Olive
Adv: FABIANO FONSECA FERNANDES (OAB 11112/MS)
Adv: ROBERTO SILVA (OAB 5883/MS)
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELICIO (OAB 7145/MS)homologo, por 
sentença, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado 
entre Enccon - Engenharia, Comércio e Construções Limitada e Edna de Souza 
Olive (fls. 223/227), partes já qualificadas, e julgo extinto este feito na forma do 
art. 269, III, do CPC. Traslade-se cópia da termo de acordo a fls. 223/227 para 

os autos em apenso nº 0059366-50.2006.8.12.0001, certificando-se. Custas 
pela Requerida, que todavia ficarão condicionadas ao disposto no art. 12 da 
Lei nº 1.060/50 por ser beneficiária da justiça gratuita. Certifique-se o trânsito 
em julgado da sentença, em face da manifestação das partes na forma do art. 
186 do CPC. Após, arquivem-se os autos com as anotações registrais de baixa, 
autorizado o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a 
inicial, e que deverão ser substituídos por cópias reprográficas. P. R. I. (6)
Processo 0140266-83.2007.8.12.0001 (001.07.140266-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Financeira Alfa S/A - Réu: Carlos Rocha Lorenzo Otero
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Adv: LUIZ AUGUSTO GARCIA (OAB 7794/MS)
Adv: DIEGO OLIVEIRA DE LIMA (OAB 16351/MS)
Intime-se o autor para requerer o que de direito, no prazo de 5 dias.(7)
Processo 0801582-38.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Autora: FÁTIMA APARECIDA RIBEIRO MALICE - Reqda: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: CARLOS EDUARDO FRANÇA RICARDO MIRANDA (OAB 13179/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)Intimação da 
parte autora para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do retorno de 
mandado (certidão do oficial de justiça - ato negativo), tendo em vista pericia 
designada em 15 de janeiro de 2014, às 08:30 horas (6)
Processo 0803486-93.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Luiz Augusto Garcia - Exectdo: ANDERSEN MARTINS DE OLIVEIRA 
- LARA FERNANDES CARDOSO DE OLIVEIRA - Advogado: Luiz Augusto 
Garcia
Adv: CARLOS ROBERTO F. DE MORAES (OAB 2593/MS)
Adv: LUIZ AUGUSTO GARCIA (OAB 7794/MS)Vistos e examinados estes 
autos nº 0803486-93.2013.8.12.0001, de cumprimento de sentença que Luiz 
Augusto Garcia promove contra ANDERSEN MARTINS DE OLIVEIRA e 
LARA FERNANDES CARDOSO DE OLIVEIRA. Diante da manifestação do 
exequente a fls. 34, declaro extinto o presente cumprimento de sentença, na 
forma do art. 794, I do CPC. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito 
em julgado da sentença e arquivem-se os autos com as anotações registrais 
de baixa. P.R.I. (6)
Processo 0807986-08.2013.8.12.0001 - Arresto - Busca e Apreensão
Reqte: E. da S. T. - Reqdo: C. da S. L.
Adv: ALEXANDRE DA CUNHA PRADO (OAB 5240/MS)
Adv: MARCO ANTÔNIO FERREIRA CASTELLO (OAB 3342/MS)
Adv: WILIAN LOPES BEZERRA (OAB 16576/MS)I - Intime-se o Requerente 
para que, em 15 (quinze) dias, requeira o que de direito para o prosseguimento 
ou extinção do feito, observando que a ação de cobrança já foi extinta nesta 
data, com fundamento na perda de interesse processual superveniente, face o 
acordado nos presentes autos (fls. 120/123). II - Sem prejuízo do cumprimento 
do item anterior, determino ao Cartório que torne “sem efeito” nos autos 
digitais a petição e documentos de fls. 131/135, porquanto apresentados em 
duplicidade (repetidos a fls. 136/140). III - Junte-se cópia das fls. 120/123, 127 
e 128, nos autos da ação principal, feito nº 0811387-15.2013.8.12.0001. (7)
Processo 0808307-43.2013.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: HENRIQUE THOME BAPTISTA - Exectdo: REDE MS INTEGRAÇÃO 
DE RÁDIO E TV Ltda
Adv: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI (OAB 5758/MS)
Adv: ROSANA SILVA PEREIRA (OAB 11100/MS)
Adv: PAULO CÉSAR LANI (OAB 12676/MS)I - Trata-se de petição de fls. 51/52, 
por meio da qual a Executada informa seu interesse em se utilizar da faculdade 
prevista no art. 745-A do CPC. Apresentou seus cálculos e juntou o comprovante 
de depósito de fls. 53. O Exequente manifestou-se a fls. 55/56, concordando 
com os valores depositados pela Executada e requerendo a expedição de 
alvará para levantamento. Diante do exposto, defiro o parcelamento do art. 745-
A do CPC. II - Ainda, determino a expedição de alvará judicial de levantamento 
em favor do patrono do Exequente, Paulo César Lani, bem como dos demais 
depósitos subsequentes, sem necessidade de nova conclusão, por meio de 
TED na conta declinada a fls. 56, observando-se que a próxima parcela terá 
vencimento após 10 (dez) dias da intimação da Executada desta decisão, e 
as demais no dia equivalente dos meses seguintes. III - Intime-se a Executada 
para tomar ciência dos termos desta decisão. IV - Efetuado o depósito da última 
parcela da dívida, retornem os autos conclusos. (7)
Processo 0815061-98.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Despesas 
Condominiais
Reqte: CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL DOS FLAMINGOS - Reqda: 
Rosangela Ojeda Leite
Adv: EDER WILSON GOMES (OAB 10187AM/S)Intimação da parte autora 
para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do retorno de mandado (certidão 
do oficial de justiça - ato negativo).(7)
Processo 0816239-82.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Reintegração
Reqte: NF IMOVEIS Ltda e outro - Reqda: Claudia Regina dias de Souza
Adv: DAVID ROSA BARBOSA JÚNIORIntimação da parte autora para, no 
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prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do retorno de mandado (certidão do 
oficial de justiça - ato negativo).(7)
Processo 0818959-22.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Itaú Unibanco S/A - Exectdo: GD INDUSTRIA E COMERCIO Ltda 
ME e outros
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORESIntimação da parte autora para, no 
prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do retorno de mandado (certidão do 
oficial de justiça - ato negativo). (6)
Processo 0822258-41.2012.8.12.0001 - Exibição - Seguro
Reqte: DEJANIRA GONÇALVES DA SILVA - Reqdo: Federal Seguros S.A.
Adv: JORGE AGUIAR DA SILVA (OAB 2287/RO)
Adv: CARLOS AUGUSTO MELKE FILHO
Adv: JEFFESON DOS SANTOS RODRIGUES DE AMORIM (OAB 12576/
MS)Posto isso, e presente o interesse de agir, reconheço a resistência da 
Requerida em apresentar o documento pleiteado pela Requerente, julgo 
procedente O PEDIDO de exibição de documentos formulado por DEJANIRA 
GONÇALVES DA SILVA em face de FEDERAL SEGUROS S/A., e determino 
que a demandada apresente, em 15 (quinze) dias, a contar da intimação desta 
sentença, o documento “certificado individual” originariamente contratado 
entre as partes, sob pena das cominações legais, afastadas, todavia, as 
hipóteses de arbitramento de multa (STJ, súmula nº 372) ou de incidência 
da presunção de veracidade dos fatos que, por meio do documento, a parte 
pretende provar. Por corolário, condeno a demandada no pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios ao procurador da Autora, que 
arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do § 3º do artigo 20, do Código 
de Processo Civil. Sentença com excesso de prazo legal em razão do acúmulo 
de serviço. P. R. I. (6)
Processo 0830767-24.2013.8.12.0001 - Monitória - Compra e Venda
Reqte: FRIGO-BRAS FRIGORIFICOS Ltda - Reqdo: SR SUPERMECADOS 
Ltda EPP
Adv: WAGNER LEÃO DO CARMO (OAB 3571/MS)Intimação da parte autora 
para, no prazo de 5 dias, manifestar-se acerca do retorno de mandado (certidão 
do oficial de justiça - ato negativo).(7)
Processo 0836276-33.2013.8.12.0001 - Exibição - Obrigação de Fazer / 
Não Fazer
Reqte: EVODIO VARGAS - Reqdo: INEPAR S/A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO 
- Brasil Telecom S/A
Adv: BRENO DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB 11262/MS)
Adv: CARLOS A. J. MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: ADHEMAR RONQUIM FILHO (OAB 223251/SP)Intimação da parte 
Autora para querendo impugnar em 10 dias a Contestação e documentos de 
folhas 31/37 e 63/69 (7)
Processo 0838680-57.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Liminar
Reqte: BRAZ PELI COMÉRCIO DE COUROS Ltda - Reqdo: Couros Wet 
Leather Ltda e outro
Adv: GERSON DA SILVA ALVES JUNIOR (OAB 16690/MS)Fica a parte autora 
intimada para manifestar-se acerca da devolução da correspondência (Carta 
de Citação) de fl. 52, no prazo de cinco dias. (7)
Processo 0841537-76.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Despesas 
Condominiais
Autor: Condomínio Edifício Jardins do Parque - Reqdo: LUDENEY SIMIOLI 
DE LIMA e outro
Adv: SINARA ALESSIO PEREIRAI - Em que pese o disposto no art. 275, II, 
letra “b”, do CPC, tenho que o feito deve tramitar pelo procedimento ordinário, 
porquanto a necessidade da juntada do AR com a antecedência mínima de dez 
dias (art. 277 do CPC) inviabiliza a designação de audiência de conciliação 
para data próxima. II - Citem-se os Requeridos, por AR, no endereço declinado 
a fls. 01, para que apresentem resposta aos termos do pedido, no prazo de 
quinze (15) dias, com as advertências do art. 285 do CPC. (6)
Processo 0841578-43.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Francisco de Moura - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)I - Em que pese o disposto no 
art. 275, II, letra “e”, do CPC, tenho que o feito deve tramitar pelo procedimento 
ordinário, seja pela conveniência da pauta deste Juízo, seja porque a lide requer 
a realização de prova pericial, com incidência do disposto no § 5º, do art. 277 
do mesmo “codex”. II - Cite-se a Requerida, por AR, no endereço declinado a 
fls. 01, para que apresente resposta aos termos do pedido, no prazo de quinze 
(15) dias, com as advertências do art. 285 do CPC. III - Defiro ao Requerente os 
benefícios da Justiça gratuita, em vista da declaração contida nos autos. (7)

***
RELAÇÃO Nº 0315/2013
Processo 0006021-72.2006.8.12.0001 (001.06.006021-3) - Usucapião 
- Propriedade
Reqte: Elizena Gamarra Sandin e outro - Reqdo: Wendel Omido Gamarra e 
outros
Adv: DANILO GORDIN FREIRE (OAB 7191/MS)
Adv: VERONICA RODRIGUES MARTINS (OAB 8688/MS)Intimação dos 
requeridos do despacho de fls. 274: I - Em observância à Súmula 240 do STJ, 

intimem-se os Réus já citados e que apresentaram contestação, para que 
manifestem o interesse na extinção do feito, por abandono da parte Autora 
(art. 267, III do CPC), no prazo de cinco dias. (3)

10ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Sueli Garcia Saldanha
RELAÇÃO Nº 1175/2013
Processo 0016707-41.1997.8.12.0001 (001.97.016707-0) - Execução de 
Título Executivo Judicial
Autor: C. C. de E. S. de C. G. - Réu: R. S. S.
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: ANDERSON REGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)
Adv: MAX LAZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIACom intimação a parte autora para, no 
prazo de 5 (cinco) dias, recolher as diligências necessárias para o cumprimento 
do mandado expedido nos autos.
Processo 0026247-25.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: C. B. Ltda - Exectdo: O. A. C. Ltda e outro
Adv: FABRÍCIO A. DE MORAIS (OAB 11037/MS)Com intimação a parte autora 
para recolher as diligências necessárias para o cumprimento do mandado 
expedido nestes autos.
Processo 0126917-13.2007.8.12.0001 (001.07.126917-8) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Distribuidora Brasil de Medicamentos Ltda - Reqdo: Lisboa & Lima 
Ltda. - ME e outros
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Adv: JULIANO TANNOUS (OAB 10292/MS)
Adv: RENAN CESCO DE CAMPOS (OAB 11660/MS)
Adv: PAULO JOSE DIETRICH (OAB 9634/MS)Tendo em vista a informação 
de que houve o cumprimento integral do ajuste de fls. 341/342, julgo extinto a 
presente execução e o faço na forma do artigo 794, I, do Código de Processo 
Civil. Procedi ao levantamento da restrição realizada à fl. 267 As custas finais, 
se houver, serão arcadas pelas executadas. Transitada em julgado, arquivem-
se. P. R. I. C.
Processo 0806544-41.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Cláudio Humberto Afonso da Silva - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: ALEXANDRE CHADID WARPECHOWSKI1. Tempestivo, recebo o recurso 
de apelação de fls. 201/208, em ambos efeitos, devolutivo e suspensivo. 2. 
Intime-se o apelado para que apresente contrarrazões ao recurso, no prazo 
legal.
Processo 0830600-07.2013.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: Caixa Seguradora S/A - Impugda: MARILDA DA SILVEIRA LIMA
Adv: LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS (OAB 12934/MS)
Adv: ANA CAROLINA CUNHA DE FIGUEIREDO (OAB 14689/MS)
Com intimação as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem sobre 
o cálculo efetuado pela Contadoria.

***
RELAÇÃO Nº 1176/2013
Processo 0823886-31.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: ROBERTO GOMES DA SILVA - Reqdo: SKY BRASIL SERVIÇOS 
Ltda
Adv: ELIANE MEIRELES NESPOLI (OAB 6140/MS)
Adv: RICARDO EDGARD DA SILVA (OAB 14674/MS)
Com intimação para a parte autora impugnar a contestação em 10 dias.

***
RELAÇÃO Nº 1177/2013
Processo 0004002-20.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Reqte: Henrique Albino Giongo - Reqdo: Ildo Escher
Adv: AUGUSTO CÉSAR GUERRA VIEIRA (OAB 10328/MS)
Adv: JÚLIO CÉSAR DIAS DE ALMEIDA (OAB 11713/MS)
Adv: ROBERTO ALVES VIEIRA (OAB 4000B/MS)
Adv: LINDOMAR AFONSO VILELA (OAB 5142/MS)
Adv: RENATO CARVALHO BRANDÃO (OAB 9346B/MS)Escoado o aludido 
lapso temporal sem informação de pagamento, desde já determino a intimação 
do executado para, se acaso houver interesse na penhora do imóvel indicado 
à fl. 1.181, apresentar matrícula atualizada do bem, em cinco dias, sob pena 
de extinção.
Processo 0028846-34.2011.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: José Carlos Barbosa Arguelho - Reqda: Itaú Seguros S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: MÔNICA GAZAL MINIZ (OAB 8254/MS)Com os esclarecimentos do 
expert, vista às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, a iniciar com o 
demandante. Por fim, voltem.
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Processo 0035024-62.2012.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Eliane Ferreira da Silva - Exectda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: DERLI SOUZA DOS ANJOS (OAB 5984/MS)
Adv: MARCELO GONÇALVES DIAS GREGÓRIO (OAB 9000/MS)
Com intimação para a parte requerente se manifestar no prazo de 05 dias.
Processo 0052993-27.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Sustação 
de Protesto
Reqte: Márcio Leandro Machado Sauer - Reqdo: J.F. Auto Peças e Serviços 
e outro
Adv: EDGAR LIRA TORRES (OAB 13107/MS)
Adv: HUALTER TAROUCO BATISTADiante do resultado negativo da tentativa 
de penhora eletrônica via sistema Bacen Jud (documento anexo), intime-se 
a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, impulsionar o feito, sob 
pena de extinção.
Processo 0055280-31.2009.8.12.0001 (001.09.055280-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectdo: Atalaia Veículos 
Ltda e outro
Adv: CRISTINA CIBELI DE SOUZA SERENZA (OAB 5678/MS)
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)Diante do resultado 
negativo da tentativa de penhora eletrônica via sistema Bacen Jud (documento 
anexo), intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Processo 0065726-25.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Marilza dos Santos Kun - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguridade 
Social
Adv: JOÃO CATARINO TENÓRIO NOVAES (OAB 2271/MS)
Adv: EDIR LOPES NOVAES (OAB 2633/MS)Republicado a fim de fazer constar 
o nome da nova patrona do requerente: Com intimação para as partes para 
manifestação acerca dos honorários do Perito em 10 dias.
Processo 0102272-89.2005.8.12.0001 (001.05.102272-0) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Uniderp - Universidade Para o Desenvolvimento do Estado e da Região 
do Pantanal - Exectdo: Jamil Valensuela
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: MAX LÁZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)Diante do resultado 
negativo da tentativa de penhora eletrônica via sistema Bacen Jud (documento 
anexo), intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Processo 0114010-74.2005.8.12.0001 (001.05.114010-2) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Centro de Ensino Superior de Campo Grande S/S Ltda. - Reqdo: Leão 
Martins Neto
Adv: ANDERSON REGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: MAX LÁRARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)Notificação das 
partes de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o 
peticionamento somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de 
serviços do TJMS (Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012.
Processo 0806462-73.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Pagamento
Exeqte: Comércio de Combustíveis Castro Ltda (Posto Sem Limite) - Exectdo: 
Jardim & Santos Ltda ME e outro
Adv: JAYME DA SILVA NEVES NETO (OAB 11484/MS)Diante do resultado 
negativo da tentativa de penhora eletrônica via sistema Bacen Jud (documento 
anexo), intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
impulsionar o feito, sob pena de extinção.
Processo 0808237-26.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Ana Amélia Abdala Colombo - Reqdo: IBI S.A. Banco Múltiplo
Adv: DIOGO SANT’ANA SALVADORI
Adv: MAURO PAULO GALERA MARI (OAB 15899AM/S)Tempestiva, recebo 
a apelação interposta pela autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 
Intime-se a ré para, em quinze dias, apresentar contrarrazões. Após, com ou 
sem contrarrazões, remetam-se ao E. Tribunal de Justiça, como os nossos 
cumprimentos.
Processo 0813535-96.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: VALDEIR DE OLIVEIRA - Exectdo: BV Financeira S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimentos
Adv: DENILTON BORGES LEITE (OAB 15426/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654/MS)Com intimação 
para as partes do despacho de fls. 1. Considerando a advertência consignada 
na parte final da sentença condenatória, não há falar em nova intimação da 
devedora para pagamento da dívida. 2. Para a hipótese de pronto pagamento, 
fixo honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). 3. Intime-se o 
credor para, em dez dias, indicar bens do devedor passíveis de penhora e 
corrigir o cálculo de fl. 02, devendo adequa-lo ao título exequendo, notadamente 

no que corresponde aos honorários sucumbenciais, para que sejam calculados 
sobre o valor principal da condenação e não sobre as custas e despesas do 
processo, sob pena de extinção. Após, voltem.
Processo 0826203-02.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Erro 
Médico
Exeqte: ROSANA VITALINA MARTINES DOS SANTOS - Exectdo: HOSPITAL 
PRO-MATRE MATERNIDADE CAMPO GRANDE LTTDA.
Adv: LUIZ AUGUSTO PINHEIRO DE LACERDA (OAB 9498/MS)
Adv: CÉLIO DE SOUZA ROSADê-se ciência às partes da transferência 
do numerário bloqueado pelo sistema Bacen Jud, conforme documentos 
anexos, intimando a parte executada para oferecimento de impugnação ao 
cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Promova o cartório 
a abertura de subconta vinculada a este processo, bem como transferindo os 
valores respectivos.
Processo 0828012-27.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: LUIS ANTÔNIO SUSSI - Exectdo: CASSEMS - Caixa de Assitência 
dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: WANDER VASCONCELOS GALVAO
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: DAVI DA SILVA CAVALCANTI (OAB 3988/MS)Dê-se ciência às partes 
da transferência do numerário bloqueado pelo sistema Bacen Jud, conforme 
documentos anexos, intimando a parte executada para oferecimento de 
impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Promova o cartório a abertura de subconta vinculada a este processo, bem 
como transferindo os valores respectivos.
Processo 0830113-37.2013.8.12.0001 - Cautelar Inominada - Direito de 
Imagem
Reqte: Alexsandro de Araújo Caramalac - Reqdo: GOSHME SOLUÇÕES 
PARA INTERNET Ltda - ME
Adv: FRANCESCO PEREIRA (OAB 15015/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO A C MACIEL (OAB 15415/MS)Assim, frente a 
tais considerações, julgo, por sentença, extinto o feito sem resolução do 
mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 
Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais 
remanescentes. Transitada em julgado, arquivem-se, com as anotações 
necessárias. P.R.I.C.

***
RELAÇÃO Nº 1180/2013
Processo 0044960-14.2012.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Levantamento de Valor
Reqte: Adão Celestino Fernandes - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: JOÃO FRANCISCO SUZIN (OAB 15972/MS)
Com intimação para a parte autora retirar o alvará expedido nos autos, cujo 
vencimento se dará em 11/12/2013.
Processo 0103462-87.2005.8.12.0001 (001.05.103462-0) - Cumprimento 
de sentença - Obrigações
Reqte: Cincal Pneus Ltda - Reqdo: Francisco Ramires Filho
Adv: MARCIA GOMES VILELA (OAB 6244/MS)
Com intimação para a parte autora retirar o alvará expedido nos autos cujo 
vencimento se dará em 12/12/2013.
Processo 0828280-81.2013.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Honorários Advocatícios
Exeqte: RICARDO CHOCIAI e outro - Exectda: Águas Guariroba S.A.
Adv: ODIVAN CESAR AROSSI (OAB 9558/MS)
Com intimação para a parte autora de que foi expedido alvará na modalidade 
TED nestes autos.

***
Juiz(A) de Direito Maurício Petrauski
RELAÇÃO Nº 1178/2013
Processo 0810965-26.2002.8.12.0001 (001.02.810965-2) - Cobrança - 
Sumário
Reqte: Alcides Luiz de Campos - Reqdo: Inss
Adv: EDIR LOPES NOVAES (OAB 2633/MS)
Adv: JOÃO CATARINO TENÓRIO NOVAES (OAB 2271/MS)
Adv: ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA (OAB 8500/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre 
oficio e petição do INSS.

11ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Atílio César de Oliveira Júnior
RELAÇÃO Nº 0252/2013
Processo 0008023-05.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Despesas 
Condominiais
Reqte: Condomínio Parque Residencial Monte Castelo - Reqda: Elizabeth 
Satiko Kamitani Chada e outro
Adv: LUIZ AUGUSTO GARCIA (OAB 7794/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a certidão do 
oficial de justiça
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Processo 0008381-67.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Jailto Ferreira Farias - Reqdo: Seguradora Líder dos Consórcios de 
Seguro DPVAT S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS (OAB 144819/RJ)
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA (OAB 2923/MS)
Intimação do requerido, para que em 15 dias, efetuar o pagamento das custas 
finais, no valor de R$ 328,32.
Processo 0012513-07.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Itaú Unibanco S/A - Exectdo: Gomes Gouveia T Ltda ME e outros
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a certidão do 
oficial de justiça.
Processo 0013670-78.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: João Carlos Detumim - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI (OAB 8652/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: MÔNICA GAZAL MINIZ (OAB 8254/MS)Pelo exposto, julgo procedente o 
pedido para condenar a ré ao pagamento do seguro obrigatório no valor de R$ 
4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), com juros de 1% a partir 
da citação (Súmula 426 STJ) e correção monetária pelo IGP-M/FGV a partir 
do acidente (Súmula 43 do STJ), bem como ao pagamento das despesas de 
assistência médica e suplementares no valor de R$ 160,00 (cento e sessenta 
reais), com juros de 1% a partir da citação (Súmula 426 STJ) e correção 
monetária pelo IGP-M/FGV a partir do desembolso de cada exame. Condeno 
a requerida no pagamento das custas e honorários advocatícios os quais fixo 
em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Transitada em julgado, dê-se 
baixa e arquive-se. P.R.I.C
Processo 0015200-79.1996.8.12.0001 (001.96.015200-4) - Cumprimento de 
sentença - Títulos de Crédito
Exeqte: Luiz Epelbaum - Réu: Omar Mohamed Ayoub - Exectdo: Rinaldo 
Magalhães de Araújo e outro
Adv: RICARDO RODRIGUES NABHAN (OAB 6061/MS)
Adv: LUIZ EPELBAUM (OAB 6703/MS)Notificação das partes de que a partir 
desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento somente 
poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS (Portal e-
SAJ), conforme provimento 70/2012.
Processo 0016131-91.2010.8.12.0001 (001.10.016131-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Carlos Tranquilo Bonatto e outros - Reqdo: Itaú Unibanco S/A e 
outros
Adv: MAX LÁZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: MANSOUR ELIAS KARMOUCHE (OAB 5720/MS)
Adv: EDINEI COSTA MARQUES (OAB 8671/MS)Intimação da parte autora, da 
proposta de honorários periciais no valor de R$ 9.616,46, (nove mil, seiscentos 
e dezesseis reais e quarenta e seis centavos), no prazo de 5 dias.
Processo 0016785-10.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Claudemir Dutra de Souza - Reqda: Mapfre Vera Cruz Seguradora 
S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)Pelo exposto, julgo parcialmente 
procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento do seguro obrigatório 
no valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), com 
juros de 1% a partir da citação (Súmula 426 STJ) e correção monetária pelo 
IGP-M/FGV a partir do acidente (Súmula 43 do STJ). Diante da sucumbência 
recíproca, condeno cada uma das partes ao pagamento de metade das 
custas, compensando-se os honorários. O autor é isento do pagamento por 
ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 35). Transitada em julgado, dê-se baixa 
e arquive-se. P.R.I.C
Processo 0018253-09.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Adriana Caetano de Pontes - Reqda: Tókio Marine Brasil Seguradora 
S.A.
Adv: EVERTON MAYER DE OLIVEIRA
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (OAB 5871/MS)Não obstante 
tenha decorrido in albis o decurso do prazo para apresentação da contestação 
pela parte requerida, esta circunstância não inibe a produção das provas 
necessárias ao esclarecimento dos fatos narrados, especialmente quando 
é imprescindível para o deslinde do feito a confecção de trabalho técnico-
pericial. Nesse sentido: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE Cobrança - SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) - APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA - ART. 
319 DO CPC - SENTENÇA - NULIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
- VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 93, IX, DA CF/88 E 458, II, DO 
CPC - PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS 
- SENTENÇA CASSADA - RECURSO PROVIDO. Em razão da revelia do réu, 
não pode o magistrado, sob o pretexto de aplicar o disposto no art. 319 do CPC, 
proferir sentença desprovida de fundamentação, a uma porque viola o disposto 
nos artigos 93, IX, da CF/88 e 458, II, do CPC, a duas porque a presunção de 

veracidade dos fatos alegados é apenas relativa, e não absoluta a ponto de 
implicar necessariamente o automático julgamento de procedência do pleito 
inicial. (Ac 2007.018208-0, 1ª T. Cível, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, 
j. 07/08/2007) APELAÇÃO CÍVEL - DECLARATÓRIA - CERCEAMENTO 
DE DEFESA SUScitado DE OFÍCIO - NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA PARA ELUCIDAÇÃO DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE 
PRODUÇÃO DE PROVAS DE OFÍCIO PELO JUIZ - ART. 130, DO CPC 
- PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA EX OFFICIO. (Ac 
2011.024329-5, 5ª T. Cível, Rel. Des. Júlio Roberto Siqueira Cardoso, j. 
01/09/2011) Assim, cumpra-se os itens 4 e seguintes do despacho de fls. 61/3, 
intimando-se a parte requerida para proceder ao depósito da verba honorária, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de prosseguimento do feito sem essa 
prova, com as conseqüências daí decorrentes. Oportunamente, conclusos.
Processo 0020924-39.2011.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Locação de Imóvel
Reqte: Ronaldo Marchiori - Reqda: Adriana Aparecida Souza Feitoza e outro
Adv: DÁRION LEÃO LINO (OAB 5273/MS)
Adv: LUCIANA DE CASTRO RAMOS (OAB 9225/MS)
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELÍCIO (OAB 7145/MS)
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO REZENDE LINO (OAB 7144/MS)I - Ciência 
às partes do retorno dos autos das instâncias superiores para requerer o que 
entenderem de direito. II - Iniciado cumprimento de sentença proceda-se às 
anotações necessárias. III - Por outro lado, nada sendo pleiteado, no prazo de 
dez dias, aguardem os autos em arquivo provisório e decorridos seis meses 
remetam-se ao arquivo definitivo, nos termos do artigo 475-J, parágrafo único, 
do CPC. Ademais, não vislumbro prejuízo às partes, posto que, pela Portaria 
380/12 (editada pela Presidência do TJMS, publicada no DJ n. 2663, em 5 de 
junho de 2012, que promoveu alterações na Portaria n. 214/2010), não há mais 
necessidade de pagamento de taxa de desarquivamento dos autos.
Processo 0022313-25.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: S A Antunes Vasconcelos ME e 
outro
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAÚJO (OAB 3052/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a certidão do 
oficial de justiça.
Processo 0023603-46.2010.8.12.0001 (001.10.023603-1) - Execução de 
Título Extrajudicial - Cheque
Exeqte: Atacadão - Distribuição, Comércio e Indústria Ltda - Exectdo: Jose 
Carlos Milanezi & Cia Ltda - EPP e outros
Adv: WALTER ADOLFO HANEMANN (OAB 9837/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a devolução 
da carta precatória
Processo 0027876-97.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Damha Empreendimentos Imobiliários Ltda - Reqda: Sandra Sonda 
Vieira
Adv: LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS (OAB 12934/MS)
Adv: EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO (OAB 4448/MS)Tendo em vista o 
acordo noticiado, bem como que os procuradores que o subscreveram possuem 
poderes para transigir (f. 90 e 116), homologo-o, e com fundamento no art. 269, 
III do CPC, decreto a extinção do processo. Eventuais custas remanescentes, 
conforme convencionado, conforme ítem d, fls. 111. Transitada em julgado, 
dê-se baixa e arquivem-se.
Processo 0029686-44.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Locação de Imóvel
Exeqte: Kessamori Obuti - Exectda: Milena Greco Merlin e outros
Adv: MAYRA CALDERADO GUEDES DE OLIVEIRA (OAB 10018/MS)
Adv: LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO (OAB 4392A/MS)
EXPEDIENTE: Intimando a parte exequente para, no prazo de cinco dias, 
promover andamento ao feito.
Processo 0032012-84.2005.8.12.0001/01 (001.05.032012-3/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Marisa de Fatima Ribeiro Oliveira - Reqdo: Itaú Seguros S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Despacho de f. 250: 
(...) Conforme consta da sentença proferida nos autos da Impugnação ao 
Cumprimento de Sentença, juntada às fls. 208/211, o valor depositado nestes 
autos foi considerado suficiente, “sendo que R$1.190,38 + R$150,48 para o 
principal e o restante do depositado como verba honorária”. Considerando que 
o alvará de f. 226/228, foi expedido em favor da parte autora, nesses termos, 
entendo que o saldo remanescente deverá ser levantado pelo advogado, 
conforme consignado na sentença de f. 208/211. Assim, expeça-se guia 
de levantamento em favor do patrono da parte autora referente ao saldo 
remanescente, se necessário, intime-se-a para que informe os dados de conta 
bancária para transferência. Efetivada a TED, retornem os autos ao arquivo. 
Int.******EXPEDIENTE: Intimando o patrono da parte autora para, no prazo 
de cinco dias, informar os dados de conta bancária de sua titularidade para 
expedição de guia de levantamento.
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Processo 0032421-50.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Helmut Cosme Brasileiro - Reqdo: Fabio Vanzo de Carvalho
Adv: RICARDO MIGUEL DUALIBI (OAB 9265/MS)
Adv: DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI (OAB 8652/MS)
Adv: FERNANDO FILIU ALBUQUERQUE MARQUES (OAB 10277/MS)
Adv: FERNANDO MARQUES (OAB 964/MS)
Adv: CARLOS AUGUSTO THIRY (OAB 3509/MS)
Intimação do requerido, para em cinco dias, manifestar sobre a petição de 
fls. 195/196.
Processo 0036443-20.2012.8.12.0001 - Monitória - Cheque
Reqte: Via Morena Madeiras e Materiais para Construção Ltda - Reqda: Andréia 
Catarina dos Santos
Adv: DENER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a certidão do 
oficial de justiça
Processo 0039061-69.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Juros
Reqte: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul - Reqda: Jd 
Reciclagem de Baterias de Automóveis Ltda. - EPP
Adv: LAÉRCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Intimação do autor, para em cinco dias, juntar uma diligência para o 
cumrpimento do mandado.
Processo 0039663-60.2011.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Lenir Gomes Garcia - Reqdo: Aristides Teodoro de Arruma
Adv: LUÍSA MEINBERG CHEADE (OAB 14336/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a certidão do 
oficial de justiça
Processo 0044461-06.2007.8.12.0001 (001.07.044461-8) - Cumprimento 
de Sentença em Monitória
Reqte: Fernando Jacinto da Silva - Reqdo: Paulo Eneias Fernandez
Adv: PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 2524B/MS)
Adv: RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 
9938/MS)
Intimação do autor, para no prazo de 5 dias, manifestar sobre a certidão do 
oficial de justiça
Processo 0045041-26.2013.8.12.0001 - Cautelar Inominada - Liminar
Reqte: AUTO VIAÇÃO FLORESTA CIDADE DO RIO BRANCO Ltda - Reqdo: 
Viação Cidade Morena Ltda e outros
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIAA liminar será analisada nos termos 
da decisão de fls. 156, ou seja, após melhor instrução dos autos. Antes de 
cumprir o despacho de fls. 156, intime-se a autora para pagar as custas 
processuais iniciais no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
Em sendo pagas as custas, cite-se nos termos do art. 802, do CPC. Em não 
sendo, conclusos.
Processo 0054642-90.2012.8.12.0001 - Monitória - Nota de Crédito 
Comercial
Reqte: Porã Distribuidora Ltda - Reqdo: Bueno Transportes e Comércio Ltda
Adv: NILSON DE OLIVEIRA CASTELA (OAB 13212/MS)
Adv: RÔMULO HENRIQUE JARSON ESCOBAR (OAB 15339/MS)
Adv: GLÁUCIA SÍLVIA LEITE (OAB 4586B/MS)Pelo exposto, rejeito os 
embargos monitórios e, nos termos do art. 1.102c do CPC, converto o 
mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se doravante como 
cumprimento de sentença, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 
X do Código de Processo Civil. Assim: 1. Aguardem os autos em cartório, 
por 10 dias, a manifestação da parte credora, incumbindo a ela apresentar 
cálculo atualizado (art. 614, inc.II, do CPC), bem como especificar sobre qual 
bem requer recaia a penhora. Havendo manifestação do credor, retifique-se o 
registro e autuação para que conste a classe Cumprimento de Sentença em 
Monitória; Em seguida, intime-se a parte devedora via DJ para que, no prazo 
de 15 dias, efetue o pagamento da quantia indicada no cálculo, sob pena de 
acréscimo de multa de 10% (art. 475-J do CPC), honorários advocatícios de 
10%, e penhora; Não havendo notícia de pagamento, se for o caso, expeça-se 
mandado de penhora e avaliação sobre os bens indicados pelo credor. 2. Não 
havendo pronunciamento da parte credora, remetam-se os autos ao arquivo 
no aguardo de manifestação de interesse. P.R.I.C.
Processo 0055294-10.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Condominio Edificio Mont Serrat - Reqda: Maria das Gracas Caixeta 
e outro
Adv: MICHELE DIBO NACER HINDO (OAB 10073/MS)
Adv: GUILHERME F. FIGUEIREDO CASTRO (OAB 10647/MS)
Adv: ALEXANDRE DA CUNHA PRADO (OAB 5240/MS)
Adv: MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO (OAB 3342/MS)
Intimação do requerido, para recolher uma diligência para cumprimento do 
mandado de avaliação, no prazo de 5 dias.
Processo 0057489-70.2009.8.12.0001 (001.09.057489-4) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Moral
Reqte: Concordia Martins Henriques - Reqda: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo
Adv: JOSE LUIZ DA SILVA NETO (OAB 9497/MS)

Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)Considerando a 
orientação do CNJ que determinou a designação de audiências de conciliação 
a serem realizadas na SEMANA DA CONCILIAÇÃO designo audiência de 
conciliação para o dia 10/12/2013, às 13: 30horas. A audiência terá fase 
inicial de tentativa de conciliação que poderá ser conduzida por conciliador. 
A intimação dar partes dar-se-á tão somente através de seus respectivos 
procuradores, ou seja, via Diário da Justiça, ficando os procuradores intimados 
a comparecer acompanhados de seus constituintes na audiência. Sendo 
alguma das partes assistida pela Defensoria, abra-se vista ao representante 
da DPE. Havendo intervenção do MP no feito, intime-se.
Processo 0057844-12.2011.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Carlos Silveira e outro - Reqdo: Manoel Joaquim de Morais e outro
Adv: ANTONIO VIEIRA (OAB 3044/MS)
Intimação do autor, para em cinco dias, manifestar sobre a devolução da 
carta precatória.
Processo 0068039-56.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Emerson Aparecido Fernandes de Abreu - Debora Garcia Malaquias 
- Reqdo: Rodrigo Correa Campos - Eduardo Esgaib Campos - Denunciado: 
Itaú Seguros S/A
Adv: PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA (OAB 8734/MS)
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: EDUARDO ESGAIB CAMPOS FILHO (OAB 12703/MS)Expediente: 
Intimando as partes de que foi redesignada perícia para o dia 17/12/2013, às 
13h00min, devendo o autor comparecer independentemente de intimação, 
na data e hora designadas, no consultório do perito, sito à Rua Gen. Odorico 
Quadros, 431, Jardim dos Estados, nesta cidade, portando todos os exames, 
laudos médicos e outros documentos relativos ao caso.
Processo 0122291-82.2006.8.12.0001 (001.06.122291-8) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Equipamentos Ngk - Rinnai Ltda - Reqdo: Tubogas Serviços e 
Tubulações Ltda - Exectda: Marilza Inácia de Souza Pinho e outro - RepreLeg: 
Marilza Inácia de Souza Pinho e outro
Adv: LUCIANA DE ARAUJO ARRUDA (OAB 8297/MS)
Adv: RICARDO DAMASCENO COSTA (OAB 192306/SP)
Intimação do autor, para em cinco dias, efetuar o pagamento da diligência do 
oficial de justiça.
Processo 0362634-68.2008.8.12.0001 (001.08.362634-5) - Liquidação por 
Arbitramento
Reqte: Eurides Bezerra dos Santos - Reqdo: Enersul Empresa Energetica de 
Mato Grosso do Sul
Adv: WILSON VIEIRA LOUBET
Adv: FABIOLA MANGIERI PITHAN (OAB 7674/MS)
Adv: ANDRÉA SOARES BEZERRA (OAB 11671/MS)
Adv: GLAUBER TIAGO GIACHETTA (OAB 6334E/MS)EXPEDIENTE: 
Intimando a patrona da parte autora para, no prazo de cinco dias, fornecer os 
dados de conta bancária para expedição de guia de levantamento por TED.
Processo 0800621-97.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Telefonia
Reqte: Alcides Cruz de Souza - Reqdo: Brasil Telecom S/A e outro
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: CLETO LUIZ DE LIMA (OAB 107508/MG)Diante o exposto, reconheço 
a prescrição e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 
do artigo 269, IV, do CPC. Condeno a parte autora no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 800,00 (oitocentos 
reais), observado o valor, a natureza e a pouca complexidade da causa (art. 
20, § 4º, do CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 
arquivem-se, observadas as cautelas de estilo.
Processo 0801616-13.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Autora: ELIZANGELA FIGUEIREDO CALONGA - Reqda: Seguradora Líder 
dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO (OAB 7641/MS)Não obstante tenha 
decorrido in albis o decurso do prazo para apresentação da contestação pela 
parte requerida, esta circunstância não inibe a produção das provas necessárias 
ao esclarecimento dos fatos narrados, especialmente quando é imprescindível 
para o deslinde do feito a confecção de trabalho técnico-pericial. Nesse sentido: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE Cobrança - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 
- APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA - ART. 319 DO CPC - SENTENÇA 
- NULIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO 
NOS ARTIGOS 93, IX, DA CF/88 E 458, II, DO CPC - PRESUNÇÃO RELATIVA 
DE VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS - SENTENÇA CASSADA - 
RECURSO PROVIDO. Em razão da revelia do réu, não pode o magistrado, 
sob o pretexto de aplicar o disposto no art. 319 do CPC, proferir sentença 
desprovida de fundamentação, a uma porque viola o disposto nos artigos 93, IX, 
da CF/88 e 458, II, do CPC, a duas porque a presunção de veracidade dos fatos 
alegados é apenas relativa, e não absoluta a ponto de implicar necessariamente 
o automático julgamento de procedência do pleito inicial. (Ac 2007.018208-0, 1ª 
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T. Cível, Rel. Des. Joenildo de Sousa Chaves, j. 07/08/2007) APELAÇÃO CÍVEL 
- DECLARATÓRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA SUScitado DE OFÍCIO - 
NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO PROBATÓRIA PARA ELUCIDAÇÃO DOS 
FATOS - POSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS DE OFÍCIO PELO 
JUIZ - ART. 130, DO CPC - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA 
EX OFFICIO. (Ac 2011.024329-5, 5ª T. Cível, Rel. Des. Júlio Roberto Siqueira 
Cardoso, j. 01/09/2011) Assim, cumpra-se os itens 4 e seguintes do despacho 
de fls. 21/3, intimando-se a parte requerida para proceder ao depósito da verba 
honorária, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de prosseguimento do feito 
sem essa prova, com as conseqüências daí decorrentes. Oportunamente, 
conclusos. Int.
Processo 0802057-91.2013.8.12.0001 - Apreensão e Depósito de Coisa 
Vendida com Reserva de Domínio - Rescisão / Resolução
Reqte: Federal Car Veículos Ltda EPP - Reqdo: JOSE ESTEVÃO RIBEIRO 
e outro
Adv: JOSÉ ANTÔNIO VEIGA (OAB 11880/MS)Destarte, em razão dos 
argumentos expostos, homologo, por sentença, para que produza seus devidos 
efeitos, o acordo celebrado pelas partes às f. 42/43, suspendendo o andamento 
do feito até o cumprimento da avença. Aguarde-se em arquivo provisório.
Processo 0802631-17.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Terezinha Araujo de Moraes - Reqdo: Bradesco Saúde S.A.
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDER (OAB 10766/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)Pelo exposto, 
julgo IMPROCEDENTE o pedido. Revogo a decisão de f.202/203. Condeno a 
autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 
R$ 800,00, no tempo e forma do art.12 da LAJ, por ser beneficiária da justiça 
gratuita. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I.C.
Processo 0810274-26.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLAGE BANDEIRAS e outros - Reqdo: 
FORMANOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS Ltda
Adv: PALOMA OLINDO DE BRITO (OAB 15484/MS)
Adv: VIRGILIO JOSE BERTELLI (OAB 5862/MS)
Adv: ADRIANA DE SOUZA ANNES (OAB 10953/MS)
Adv: ROSANA MARA SCAFF PEREIRA (OAB 8051B/MS)
Adv: FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA (OAB 13715/MS)
Adv: PAULO DA CRUZ DUARTE (OAB 14467/MS)Defiro a emenda à inicial, 
nos termos de f.176/178. Anote-se no cadastro do feito a inclusão de Nelson 
Graciano de Brito, Katia Sayuri Hashimoto e de Paloma Olindo de Brito. 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 
cinco dias, justificando a necessidade das mesmas, sob pena de assim não 
o fazendo presumir-se que pretendem o imediato julgamento do feito. Após, 
voltem conclusos.
Processo 0815041-10.2013.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: HERNAN PAZ MORENO - Reqdo: EMBRACON Administradora de 
Consórcio Ltda
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: EDGAR CALIXTO PAZ (OAB 8264/MS)Para análise do requerimento 
formulado para levantamento de valores, comprove o credor, por documento 
idôneo, o trânsito em julgado da sentença, no prazo 5 dias. No mesmo 
prazo, deverá ser manifestar acerca da satisfação de seu crédito. O silêncio 
fará presumir que o valor penhorado é suficiente e o feito será extinto pelo 
pagamento.
Processo 0818129-56.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: JAIDA OLIVEIRA DA SILVA MENDES - Reqdo: LAUDEMAR JOSÉ 
CASTRO BALDINO e outro
Adv: MARCELO REBUÁ DOS SANTOS (OAB 9861/MS)
Adv: DENER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: LUCIANO DE MIGUEL (OAB 6600/MS)
Adv: BIANKA MACHADO ARRUDA MENDES (OAB 14226/MS)Especifiquem as 
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando a 
necessidade das mesmas, sob pena de assim não o fazendo presumir-se que 
pretendem o imediato julgamento do feito. Após, voltem conclusos.
Processo 0818514-38.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: EDUARDO HENRIQUE LEMOS - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)Pelo exposto, julgo 
procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento do seguro obrigatório 
no valor de R$ 7.087,50 sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
com juros de 1% a partir da citação (Súmula 426 STJ) e correção monetária 
pelo IGP-M/FGV a partir do acidente (Súmula 43 do STJ). Condeno a requerida 
ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais os quais fixo em R$ 
1.000,00 (mil reais). Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo 0818595-84.2012.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Cristiano José Simões Ferreira Machado - Embargdo: Sérgio 
Rezek Tannous
Adv: VALQUIRIA SARTORELLI E SILVA (OAB 8276/MS)
Adv: GUSTAVO PASSARELI DA SILVA (OAB 7602/MS)
Adv: GRAZIELLI BRANDÃO GOMES (OAB 14804/MS)
Adv: LUIZ GUILHERME PINHEIRO DE LACERDA (OAB 8228/MS)Posto 
isso, rejeito os embargos, com fundamento no art.739, I, do CPC. Condeno o 
embargante ao pagamento de custas e honorários de R$ 800,00 (oitocentos 
reais). Cumpra-se a decisão de f.143 dos autos em apenso para onde deverá 
ser trasladada cópia desta sentença. Transitada em julgado, dê-se baixa e 
arquivem-se. P.R.I.C.
Processo 0819270-47.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: CRISTIANO DE BRUM VITORIANO - Reqdo: AMT Tecidos e Interiores 
Ltda
Adv: KEULLA CABREIRA PORTELA (OAB 10019/MS)
Adv: DIRCE MARIA GONÇALVES DO NASCIMENTO (OAB 1856/MS)
Diante do exposto, deixo de acolher os presentes Embargos de Declaração. 
Publique-se. Intimem-se.
Processo 0822527-80.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: SIMONE DA SILVA CORTES - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVAPelo exposto, julgo improcedente 
o pedido formulado por Simone da Silva Cortes em desfavor de Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.. Nos termos do artigo 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução 
de mérito. Condeno a requerente no pagamento das custas e despesas 
processuais e dos honorários do patrono da parte contrária, os quais fixo em 
R$ 1.000,00 (Mil reais). E exigibilidade de tais verbas ficam suspensas em 
razão do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita. Transitada em julgado, 
dê-se baixa e arquive-se.
Processo 0822608-92.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Liminar
Reqte: vera loureiro de almeida - Reqdo: Unimed Paulistana - Sociedade 
Cooperativa de Trabalho Médico e outro
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENÇA JUNIOR (OAB 6741/MS)
Adv: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRAConforme o que 
preceitua o Art. 267, § 4º do CPC, manifeste-se o requerido para se manifestar 
acerca do pedido de desistência da ação, fls. 154.
Processo 0822738-19.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Financial Imobiliária Ltda - Reqdo: OSMAR BATISTA SANTOS e 
outro
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)Pelo exposto e em face 
à revelia dos réus, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 
declarar rescindido o contrato entre as partes e reintegrar a autora na posse 
do imóvel, condenando os réus ao pagamento de taxa de fruição no importe 
de 1% sobre o valor atualizado do imóvel, por cada mês de ocupação indevida, 
a partir de 15 de março de 2012 até a data da efetiva desocupação. A autora 
deverá restituir aos réus, mediante depósito judicial, os valores por eles pagos, 
devidamente corrigidos desde o desembolso até a data do depósito, sendo-lhes 
garantida a retenção de 10% sobre o valor total a ser restituído aos promissários 
compradores. Condeno os réus ao pagamento das custas e honorários de R$ 
800,00 (oitocentos reais), nos termos do art.20, §4º, do CPC. Transitada em 
julgado, expeça-se mandado de reintegração de posse em favor da autora, 
dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I.C.
Processo 0823453-61.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: GERALDO PEREIRA FILHO - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: RAQUEL ZANDONA (OAB 4352/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)Pelo exposto, julgo 
procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento do seguro obrigatório 
no valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
com juros de 1% a partir da citação (Súmula 426 STJ) e correção monetária 
pelo IGP-M/FGV a partir do acidente (Súmula 43 do STJ). Condeno a requerida 
ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais os quais fixo em R$ 
1.000,00 (mil reais). Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
Processo 0824138-68.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Exeqte: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS DE CAMPO 
GRANDE - MS - Exectdo: LE ROSE SEMIJOIAS E ACESSÓRIOS Ltda
Adv: JOÃO MAGNO NOGUEIRA PORTO
Adv: RONYE FERREIRA DE MATTOS (OAB 12837/MS)Isso posto, declaro 
parcialmente extinto, pelo pagamento, este cumprimento de sentença, no que 
tange à verba relacionada à condenação principal, nos termos do art. 794,I, 
do CPC. Altere-se o cadastro do feito, para constar como cumprimento de 
sentença de honorários e como credor o advogado Ronye Mattos. Expeça-se 
alvará em favor de Associação dos Proprietários de Imóveis de Campo Grande 
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para levantamento da quantia existente em subconta. Intime-se a devedora 
acerca desta decisão e para que no prazo de 5 dias efetue o pagamento dos 
honorários ora exigidos. Decorrido o prazo conclusos. P.R.I.C.
Processo 0828842-90.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Instituto de Perícias Científicas de Mato Grosso do Sul e outro - 
Exectdo: EDSON PIRES SILVESTRE
Adv: OTONI CÉSAR COELHO DE SOUZA (OAB 5400/MS)Ainda não houve 
juntada da certidão de interposição de recurso não dotado de efeito suspensivo. 
Intime-se, mais uma vez, o autor para que junte tal documento, sob pena de 
arquivamento.
Processo 0831477-44.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Felisberto Acosta - Reqdo: MONZA DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 
Ltda
Adv: WILLIAN TAPIA VARGAS (OAB 10985/MS)
Intimação da parte autora para se manifestar acerca da contestação 
apresentada no prazo de dez dias
Processo 0834039-26.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Alcides Jesus Peralta Bernal - Reqdo: Correio do Estado S/A
Adv: LÊNIO BEN HUR (OAB 15197/MS)
Pelo exposto, indefiro o requerimento para concessão do direito de resposta. 
Cite-se como determinado. Int.
Processo 0834559-83.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Alirio Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: ECLAIR NANTES VIEIRA (OAB 8332/MS)I - Defiro a gratuidade judicial, 
tendo em vista a declaração de hipossuficiência da parte autora, bem 
assim a natureza social da ação aforada (aposentadoria por invalidez), e, 
ainda, considerando-se o disposto no parágrafo único do art.129 da Lei n.º 
8.213/91. Esta decisão não impede que o requerido, via incidente próprio, 
prove o contrário, seguindo-se a suspensão do benefício supracitado, com 
as consequências civis e criminais decorrentes, inclusive, a condenação no 
décuplo das custas judiciais (§ 1º do artigo 4, Lei 1060/50). II - No que se 
refere ao pedido de tutela antecipada, indefiro, desde já, a pretensão, pois 
dependente de prévia e regular instrução do feito. III - Seguindo, inobstante a 
possibilidade de o feito processar-se pelo rito sumário, nos termos do artigo 
129, inciso II da Lei 8.213/91, determino que o mesmo tome o procedimento 
ordinário, já que a própria autora menciona a necessidade de realização de 
perícia para comprovação das alegações de invalidez. Além disso, a prática 
informa que o acordo afigura-se pouco provável. Às anotações necessárias. IV 
- Ademais, tem-se que também de bom alvitre que a prova pericial afigura-se 
imprescindível no caso, a fim de avaliar a existência e extensão das lesões 
descritas na inicial pela autora. Urge, assim, seja de logo antecipada a perícia, 
quando então se terá elementos mais seguros para a análise do pedido de 
antecipação da tutela. Assim sendo, nomeio como perito judicial o Dr. Estevam 
Murillo Campos da Costa CRM 2202, fone para contato: 8407-7850, que deverá 
ser intimado da designação do encargo supra referido, sendo-lhe concedido 
o prazo de 30(trinta) dias para a apresentação do laudo pericial médico, 
arbitrando os honorários médicos em R$900,00 (novecentos reais). V - Em 5 
(cinco) dias, querendo, indique a requerente eventual assistentes, nos termos 
do artigo 421, §1º do CPC. A autora deverá apresentar, se for o caso, ao Sr. 
Perito judicial, exames complementares porventura solicitados, comprovando 
nos autos a apresentação e a entrega desses exames, tudo no prazo de 30 
(trinta) dias, sob pena de extinção do processo (CPC, art. 267, III). A seguir, 
nesse caso, nos 30(trinta) dias subsequentes, para que não haja prejuízo na 
confecção do laudo pericial, deverá o Sr.Perito apresentar o laudo. VI - Ainda, 
sem prejuízo do início dos atos para a realização da prova pericial, cite-se o 
Instituto requerido para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal 
60 dias (art.188, do CPC), ciente que, se não o fizer presumir-se-ão como 
verdadeiros os fatos alegados pela autora na petição inicial, na forma da lei. 
(art. 285 e 319 do CPC). Junto com a contestação, deverá o INSS apresentar 
seus quesitos e assistentes, se assim quiser. Concomitantemente, intime-se o 
INSS para proceder, em 20 (vinte) dias, ao depósito dos honorários periciais, 
nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei 8.620/93. VII - Por fim, após a apresentação 
do laudo, intimem-se as partes da apresentação deste, para manifestação, no 
prazo de 05(cinco) dias, bem como, para, querendo, apresentar a impugnação 
de seus assistentes técnicos. Int.
Processo 0835810-39.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: MOACIR DOS SANTOS BARRETO - Reqda: Marinalva Rosa dos 
Santos Mendes e outro
Adv: ROSELÉIA DA CUNHA NEVES SOUZA GOMIDEAssim, a liminar não 
merece deferimento. Cite-se o requerido para que, querendo, apresente 
resposta, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 297 do Código de Processo Civil), 
fazendo constar as advertências dos artigos 285, segunda parte e 319, ambos 
do referido codex. Alerte-se o requerido que, no mesmo prazo, poderá evitar 
a rescisão da locação, desde que efetue o pagamento do débito atualizado, 
mediante depósito judicial, incluídos: a) os aluguéis e acessórios da locação 
que vencerem até a sua efetivação; b) as multas ou penalidades contratuais, 
quando exigíveis; c) os juros de mora; d) as custas e os honorários do advogado 

do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido, se do contrato 
não constar disposição diversa. Efetivada a purgação da mora, ou decorrido o 
prazo sem manifestação da requerida, intime-se o autor para que se manifeste, 
no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, conclusos.
Processo 0838687-49.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Liminar
Reqte: BRAZ PELI COMÉRCIO DE COUROS Ltda - Reqdo: Couros Wet 
Leather Ltda e outros
Adv: GERSON DA SILVA ALVES JUNIOR (OAB 16690/MS)Intimação da 
ré/reconvinte Apoema Factoring e Fomento Mercantil Ltda para efetuar o 
pagamento das custas judiciais da reconvenção no prazo de dez dias, sob 
pena de extinção
Processo 0839344-88.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Planos 
de Saúde
Reqte: Ricardo Varriano Rizzo de Almeida - Reqda: Unimed - Campo Grande 
MS Cooperativa de Serviços Médicos Ltda
Adv: LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURAPelo exposto, indefiro a tutela 
antecipada. Cite-se a requerida para contestar a ação, com as advertências 
legais. Defiro os benefícios da justiça gratuita, com base nos documentos de 
fls. 59/64.
Processo 0841098-65.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Irineu José Muraro - Reqdo: Sul América Companhia Nacional de 
Seguros Gerais S/A
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)
Adv: LUDIMMILLA C.B.CASTRO E SOUSA (OAB 12147AM/S)
Adv: EVA MARIA DE ARAÚJO (OAB 15266/MS)
Adv: FÁBIO PINTO DE FIGUEIREDO (OAB 285117/SP)Consoante determina 
a Constituição Federal, a assistência judiciária gratuita somente pode ser 
concedida a quem comprovar insuficiência de recursos. Ou seja, é condição 
necessária a prova da insuficiência, consoante expressa dicção constitucional 
(art. 5º, LXXIV, CF). Assim, intime-se o autor para comprovar seus rendimentos, 
sob pena de indeferimento da justiça gratuita.

12ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Larissa Castilho da Silva Farias
RELAÇÃO Nº 1351/2013
Processo 0049388-39.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Distribuidora de Alimentos Francisco Ikeda Ltda - Exectdo: Celio 
Moreira de São Miguel - ME
Adv: EDER SUSSUMU MIYASHIRO (OAB 12108/MS)Intimação da parte autora 
para que se manifeste a respeito da certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada 
às fls. 76/77. Prazo de 5 (cinco) dias.
Processo 0805000-81.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: DAVID VIANA DE SOUZA - Reqda: Mapfre Vera Cruz Seguradora 
S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORREIA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: JOCIMAR TADIOTO (OAB 14340/MS)
III. Digam as partes, em 10 dias, sobre o laudo pericial de f. 114 e ss.
Processo 0807267-26.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: Leandro José da Silva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: MÔNICA GAZAL MINIZ (OAB 8254/MS)
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Intimação das partes, para no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem 
sobre o laudo pericial de fls 95/100
Processo 0834733-92.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: THIAGO HENRIQUE CHAPARRO DO NASCIMENTO - Reqdo: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
Adv: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)1. Inicialmente, 
defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. No mais, cite-se o 
Instituto requerido para, querendo, apresentar contestação, no prazo legal de 
60 sessenta) dias, ciente que, se não o fizer presumir-se-ão como verdadeiros 
os fatos alegados pela autora na petição inicial, na forma da lei. (art. 285 e 
319 do CPC). 3. No que se refere ao pedido de tutela antecipada,indefiro-o. 
A antecipação de tutela, reclama prova robusta que mesmo sem construir 
a certeza do direito invocado, já demonstra a elevada probabilidade de que 
o provimento jurisdicional será favorável. Diz o autor reunir os requisitos 
para continuar recebendo o auxílio-doença, entretanto nada foi trazido para 
demonstrar pelo menos algum desacerto na decisão do requerido em cessar 
o benefício. Anote-se não existirem avaliações médicas posteriores ao 
último pronunciamento do requerido. Inexistindo prova capaz de construir o 
convencimento, indefere-se a medida. 4. Assim, efetivada a citação e diante 
do interesse de todos em rapidamente alcançar a resposta do juízo, seja de 
logo antecipada a perícia, quando então se terá elemento mais seguro para a 
análise do pedido de antecipação da tutela, considerando a necessidade de 
produção de prova técnica, nomeio a médica ALVINA GONÇALVES ISHIKAWA 
como perito judicial, o qual atuará nos termos do artigo 422 e seguintes do 
CPC. Endereço profissional à Rua Pedro Celestino 935, em Campo Grande-MS. 
Faculto às partes a indicação de seus assistentes que devem ser conhecidos 
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no prazo da lei. Ao juízo responderá o perito sobre a eventual constatação de 
seqüelas de invalidez permanente provenientes do acidente descrito na inicial 
e, responderá, também, sobre o grau da invalidez, ou seja, se total ou parcial 
e caso a resposta seja pela invalidez permanente, apenas parcial, o índice de 
comprometimento da seqüela no desenvolvimento da atividade do autor. O 
cartório cumprirá, em seguida, as seguintes providências: A) Intimação do perito 
quanto à designação, solicitando para que indique o valor de seus honorários no 
prazo de 5 dias. A.1) Com a apresentação, intime-se o INSS para proceder, em 
10 dias, ao depósito dos honorários periciais, nos termos do art. 8º, § 2º, da Lei 
8.620/93. B) Com aquela informação intimem-se as partes para apresentarem, 
caso entendam necessário, os quesitos, bem como promova a intimação do 
Ministério Público. C) Após, intime-se novamente o perito para que designe 
data e horário para o exame e cientifique-se que o prazo para vinda do laudo 
é de 20 dias; D) Por fim, intime-se a requerente para que compareça perante 
o perito, ficando advertido de que eventual ausência será considerada recusa 
em se submeter à prova. A autora deverá apresentar, se for o caso, ao Sr.Perito 
judicial, exames complementares porventura solicitados, comprovando nos 
autos a apresentação e a entrega desses exames. E) Após a apresentação do 
laudo, intimem-se as partes da apresentação deste, bem como, para, querendo, 
apresentar a impugnação de seus assistentes técnicos. F) Por fim, dê-se vista 
ao MP, vindo-me então os autos conclusos para novas deliberações.
Processo 0834989-35.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária
Exeqte: Itaú Unibanco S/A - Exectdo: João Bosco Dias de Moraes
Adv: CELSO MARCON (OAB 11996AM/S)
Adv: CARLA PASSOS MELHADO COCCHI (OAB 17151AM/S)
Adv: NÁDIA CARVALHO ARAÚJO (OAB 11777/MS)
Intimação do exequente para, em 05 dias, recolher mais uma GRDD (mandados 
de citação e penhora), tendo em vista a certidão de fls 44.
Processo 0840564-24.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: DIESELCOM TRANSPORTADORA E REVENDEDORA DE DIESEL 
COMBUSTIVEL S/A - Exectdo: GP MOTO PEÇAS Ltda ME
Adv: REGIS JORGE JÚNIOR (OAB 8822A/MS)Intimação do requerente, na 
pessoa de seu procurador, para providenciar o pagamento das diligências 
necessárias, para integral cumprimento do mandado. Prazo de cinco dias.
Processo 0840755-69.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução - Nulidade 
/ Inexigibilidade do Título
RepdoInv: CHIRLEY FERREIRA LIMA DE ALMEIDA - Embargdo: Itaú Unibanco 
S/A
Adv: GERALDO TADEU DE MELO (OAB 8880/MS)
Adv: DAYANE ZANELA AMORIM (OAB 15237/MS)
Adv: MANOEL FRONTINO SPECORT NETO (OAB 17558/MS)Vistos. Intime-
se a parte embargante para providenciar documento hábil que comprove a 
alegada hipossuficiência econômica, para deliberação quanto ao pedido de 
justiça gratuita, prazo de 10 dias.
Processo 0840958-31.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: LUCIA COSTA ROCHA - Reqdo: SUL AMÉRICA COMPANHIA 
NACIONAL DE SEGUROS
Adv: MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO (OAB 7701/SC)
Adv: MURILO BARBOSA CÉSAR (OAB 11750/MS)Vistos. Inicialmente, defiro 
os benefícios da assistência judiciária gratuita. I. Promova a autora a emenda da 
inicial para trazer cópia da matricula do tal imóvel, o que importa em documento 
essencial ao aforamento do pedido na medida em que definem legitimidade e 
interesse de agir. II. Se tratando de pedido indenizatório, o valor da causa deve 
corresponder ao do prejuízo e na falta de especificação, bem como não sendo 
caso de arbitramento pelo juízo, o valor deve corresponder ao do imóvel que 
é o do proveito econômico. Assim, determino que a autora emende o valor da 
causa para o do valor atual do imóvel. O prazo para completa emenda é de 
10 dias, sob pena da inércia, no que interessa ao primeiro item, implicar em 
indeferimento pela não comprovação eficaz do interesse de agir e ao segundo, 
o não seguimento conforme disposição expressa do CPC.
Processo 0841289-13.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Promessa 
de Compra e Venda
Reqte: PAULO CÉSAR BORGES DA SILVA - Reqdo: HMX 3 PARTICIPAÇÕES 
Ltda e outro
Adv: GABRIEL CAMPOS DE LIMA (OAB 15521/MS)Vistos. Intime-se a 
parte autora para providenciar documento hábil que comprove a alegada 
hipossuficiência econômica, para deliberação quanto ao pedido de justiça 
gratuita, prazo de 10 dias
Processo 0841789-79.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Água
Reqte: EONICE SALES PEREIRA - Reqda: Águas Guariroba S.A.
Adv: CRISTINA DE SOUZA SILVAVistos. Intime-se a parte autora para 
providenciar documento hábil que comprove a alegada hipossuficiência 
econômica, para deliberação quanto ao pedido de justiça gratuita, prazo de 
10 dias.
Processo 0842352-73.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: LUIZ MANOEL RIBEIRO PLACHA e outro - Reqdo: GUERINO 
FELIPE
Adv: ELIANICI GONÇALVES GAMA (OAB 12304/MS)

Adv: ALLAN VINICIUS DA SILVA (OAB 15536/MS)Vistos. Intime-se a 
parte autora para providenciar documento hábil que comprove a alegada 
hipossuficiência econômica, para deliberação quanto ao pedido de justiça 
gratuita, prazo de 10 dias.

***
RELAÇÃO Nº 1352/2013
Processo 0027015-05.1998.8.12.0001 (001.98.027015-9) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Companhia Real de Credito Imobiliario - Reqte: Banco Santander S/A 
- Réu: Dulce Maria Schamaedecke
Adv: SILVANA SCAQUETTI (OAB 4314/MS)
A respeito do teor da petição de fls. 258/267, diga a parte autora, no prazo de 
05 dias, o que entender de direito.
Processo 0074288-57.2010.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Prestação de Serviços
Reqte: Missão Salesiana de Mato Grosso do Sul - Universidade Católica Dom 
Bosco - UCDB - Reqdo: Acel do Amaral Breslau
Adv: ADRIANE CÓRDOBA SEVERO (OAB 9082/MS)
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)Intimação do requerente, 
para manifestar-se acerca da devolução do AR (mudou-se), bem como para 
requerer o que lhe for de direito. Prazo de 05 dias.
Processo 0080469-11.2009.8.12.0001 (001.09.080469-5) - Procedimento 
Ordinário
Reclamte: Rodocáccia Logística Ltda - Reclamdo: COOAGRI - Cooperativa 
Agropecuária e Industrial Ltda
Adv: WILSON VIEIRA LOUBET
Adv: ALEXANDRE MALUF BARCELOS
Adv: ALEXANDRE MALUF BARCELOS (OAB 9327/MS)
Adv: ROBERTO DE AVELAR (OAB 8165/MS)
Intimação do requerente, para no prazo de cinco dias, dar prosseguimento 
ao feito.
Processo 0110400-93.2008.8.12.0001 (001.08.110400-7) - Monitória
Reqte: Abastecedora Aparecida do Norte Ltda - Reqdo: Marcelo Luiz Faustino 
Pereira
Adv: FABRICIO VENHOFEN MARTINELLI (OAB 6757/MS)
Adv: ROSA MARIA VENHOFEN MARTINELLI (OAB 3713B/MS)
Adv: WILSON MARTINELLI (OAB 3689B/MS)Diante de tudo o antes posto 
e do implícito reconhecimento de existência da obrigação reclamada, julgo 
procedente o pedido monitório para condenar o requerido ao cumprimento 
da obrigação representada pelo cheque de f. 14, monetariamente atualizada 
pelo IGPM-FGV, desde o aforamento do pedido e acrescidas de juros de mora 
no índice de 1% (um por cento) ao mês, contados desde a citação. Decreto a 
extinção do feito com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Por ter o autor decaído da parte mínima do pedido, condeno o requerido ao 
pagamento das custas processuais e honorários que fixo em 10% (dez por 
cento) do valor da condenação, conforme previsão do art. 20, § 3º, do CPC. 
Decorrido o prazo e cumpridas as anotações,caso nada seja requerido em 
continuação, arquive-se. P. R. I. C.

13ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Alexandre Corrêa Leite
RELAÇÃO Nº 0249/2013
Processo 0004716-82.2008.8.12.0001 (001.08.004716-6) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Hai Been Cheung Kwan - Réu: Fundação 14 de Previdência Privada
Adv: JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO (OAB 6522/MS)
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Adv: MARIMEA DE SOUZA PACHER BELLO (OAB 6635/MS)
Adv: JOÃO JOAQUIM MARTINELLI (OAB 1796A/MG)
Adv: OTONI CÉSAR COELHO DE SOUSA (OAB 5400/MS)
Adv: DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA (OAB 5410/MS)
Adv: JULIANO TANNOUS (OAB 10292/MS)01.Considerando o que 
restou decido pelo E. Tribunal de Justiça em sede de recurso de apelação 
interposto pela parte autora (fls. 562/566), determinando-se no v. Acórdão 
o prosseguimento do feito, para a realização da prova pericial, nomeio 
Perito judicial, independentemente de compromisso, o Dr. Vinicius Coutinho, 
Engenheiro Civil, sócio Diretor da empresa VCP Consultoria e Perícia, com 
sede na Rua 13 de Maio, 2500, 13º andar, Sala 1307, CEP 79.002-923, 
Campo Grande (MS), telefone 3389-3000, o qual servirá escrupulosamente, 
independentemente de compromisso, podendo, para o desempenho de suas 
funções, utilizar-se de todos os meios necessários (CPC, art. 429), inclusive 
valendo-se de auxiliares especializados. 02.Tratando-se de relação de consumo 
aquela existente entre as partes, o art. 6º, inciso VIII, do CDC, estabelece a 
possibilidade ope iudicis de inversão do ônus da prova, havendo qualquer uma 
das duas situações nele previstas, ou seja, a verossimilhança da alegação 
do consumidor ou a hipossuficiência deste, esta última presente. 03.Noutro 
passo e pela inteligência dos modernos precedentes do STJ, segundo os 
quais “A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa 
do Consumidor, não gera a obrigação de custear as despesas com a perícia, 
embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção” 
(REsp 1063639/MS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 01/10/2009, DJe 04/11/2009), faculto à parte ré que adiante as 
despesas com os honorários periciais sob pena de que, não se realizando a 
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prova, sofra as consequencias processuais de sua omissão. 04.Intime-se o 
Sr. Perito da presente nomeação, bem como para apresentar sua proposta 
de honorários em 5 (cinco) dias. 05.A seguir, deverá o Sr. Perito fixar dia e 
hora para o início dos trabalhos, intimando-se as partes e seus assistentes 
da data e horário estabelecidos. 06.O laudo pericial deverá vir aos autos no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do início da perícia. 
06.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a formulação 
de quesitos em 5 (cinco) dias. 07.Por fim, determino que a ré apresente os 
documentos relativos aos descontos efetuados no salário do autor, no prazo 
de 15 (quinze) dias. Int.
Processo 0005999-29.1997.8.12.0001 (001.97.005999-5) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: F. de I. E. D. C. N. P. P. M. - Réu: L. A. P.
Adv: JANES COUTO SANCHES (OAB 9354B/MS)
Adv: GISELLE MARQUES DE C. FONTOURA (OAB 4966/MS)
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES02.Assim, comprovada pelos 
documentos de fls. 412 a cessão de crédito referente ao contrato discutido 
nestes autos, defiro a substituição do polo ativo da presente lide, conforme 
requerido às fls. 389/390, excluindo-se o Banco Santander Brasil S.A. e 
incluindo-se FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 
PCG - BRASIL MULTICARTEIRA. Procedam-se as alterações necessárias 
(SAJ, Cartório Distribuidor e capeamento dos autos). 03.Após, dê o exequente 
prosseguimento à execução, requerendo o que de direito, no prazo de 10 
(dez) dias.
Processo 0009599-67.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Pacar Transportes Ltda - Exectdo: Gomes & Gouveia Transportes 
Ltda e outros
Adv: MARIANA BAIS MUJICA (OAB 12624/MS)
Adv: ROBSON SITORSKI LINS (OAB 6978/MS)
Dê o exequente prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias, 
promovendo a citação dos executados.
Processo 0013122-10.1999.8.12.0001 (001.99.013122-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Agip Distribuidora S/A - Exeqte: P. D. S/A - Ré: P. P. Ltda e outros
Adv: MARIA LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA (OAB 8779A/MS)
Adv: GLAUCE MÉRCIA SILVA SANTANA (OAB 11911/MS)01. Diante da juntada 
dos documentos de fls. 877/904, anote-se a tramitação do feito em segredo de 
justiça. 02. Após, sobre os referidos documentos, manifeste-se o exequente, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0018912-86.2010.8.12.0001 (001.10.018912-2) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Antonio Nagles - Reqdo: Marcelo Monteiro Padial e outros
Adv: ALBINO ROMERO (OAB 3022/MS)
Adv: MARCELO MONTEIRO PADIAL (OAB 6024/MS)Isso posto, com 
fundamento no art. 257, do Código de Processo Civil, determino o cancelamento 
da distribuição da reconvenção de fls. 147/151, prosseguindo o feito seu 
trâmite regular. Outrossim, considerando que a ré Maria Monteiro Padial 
também ingressou com reconvenção (fls. 73/76), intime-se-a para comprovar 
a hipossuficiência alegada para se franquear acesso à gratuidade da Justiça, 
trazendo aos autos prova de tal situação, sob pena de indeferimento do 
benefício, no prazo de 10 (dez). No mais, para os mesmos fins, intime-se o 
réu Marcos Ivan Silva. Int.
Processo 0019263-45.1999.8.12.0001 (001.99.019263-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Banco Economico S/A - Réu: Taveiropolis Auto Posto Ltda e outro
Adv: DELCINDO AFONSO VILELA (OAB 2216/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO BEZERRA (OAB 6585/MS)01. Determino a realização 
de hasta pública, na modalidade eletrônica, nos termos do art. 689-A, do CPC 
e do Provimento-CSM nº 211, de 09.08.2010. 02. Nomeio para realização dos 
trabalhos, como gestora, a empresa Leilões Judiciais Serrano, estabelecida 
na Avenida Tamandaré, nº 1066, Vila Alto Sumaré, CEP: 79009-540, nesta, 
credenciada junto à Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 03. Em se realizando segundo pregão, o valor mínimo de venda deverá 
corresponder a 60% do valor da avaliação, nos termos do art. 19 do Provimento-
CSM nº 211. 04. Às providências necessárias. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0019263-45.1999.8.12.0001 (001.99.019263-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Banco Economico S/A - Réu: Taveiropolis Auto Posto Ltda e outro
Adv: DELCINDO AFONSO VILELA (OAB 2216/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO BEZERRA (OAB 6585/MS)
Intima-se o autor para recolhimento da(s) diligência(s) para cumprimento do 
mandado de avaliação
Processo 0019609-73.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Sérgio Luiz Paschoal Alves Correa - Reqdo: Vivo S.A e outro
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)
Adv: DORVIL AFONSO VILELA NETO (OAB 9666/MS)
Adv: MARCO FELIPE TORRES CASTELLO (OAB 14640/MS)
Adv: DANIELE CAROLINE GREGIO (OAB 14641/MS)Aberta a presente 
audiência, a conciliação restou prejudicada em face da ausência da parte 
autora e seu advogado. A seguir pelo MM Juiz foi decisão: “Vistos. Inicialmente 

rejeito a preliminar de legitimidade passiva, suscitada pela ré Vivo S.A, eis 
que na medida em que o autor imputa à aludida ré falha ou defeito no seu 
serviço, por não ter tomados os cuidados que lhe cabiam, na verificação da 
portabilidade, saber se houve ou não o aludido defeito é questão de mérito 
e com ele será decidida. No mais, presentes os pressupostos processuais e 
condições da ação, julgo saneado o feito. Fixo como pontos controvertidos 
o defeito na prestação do serviço pelas rés e a existência e extensão dos 
danos alegados pela parte autora. Defiro o depoimento pessoal do autor e a 
produção de prova testemunhal requerida pelas partes. Designo audiência de 
instrução e julgamento para o dia 06 de março de 2014, às 14h15m, saindo 
os presentes intimados. Intime-se Pessoalmente o autor para comparecer e 
prestar depoimento pessoal sob pena de confissão. Intimem-se as testemunhas 
tempestivamente arroladas. Da presente decisão, intimem-se as partes 
ausentes pelo diário da justiça.”
Processo 0022219-77.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Jailson Nabhan de Oliveira - Reqdo: Sul América Companhia Nacional 
de Seguros Gerais S/A
Adv: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUIN (OAB 13654BM/S)Para os fins 
do despacho de fls. 333, intime-se a Caixa Econômica Federal através do 
advogado subscritor da petição de fls. 352. Int.
Processo 0022219-77.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Jailson Nabhan de Oliveira - Reqdo: Sul América Companhia Nacional 
de Seguros Gerais S/A
Adv: LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUIN (OAB 13654BM/S)Ad cautelam, 
tendo em vista a conversão da Medida Provisória n.º 513/2010 na Lei n.º 
12.409/2011 e, ainda, considerando que a ação em voga tem como lastro vícios 
de construção que afetam a estabilidade e solidez dos imóveis, notifiquem a 
Caixa Econômica Federal para, no prazo razoável de 10 (dez) dias, manifeste 
o seu inetresse nos autos, requerendo o que entender de direito.
Processo 0028897-07.1995.8.12.0001 (001.95.028897-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Pantanauto Veiculos Ltda - Réu: Sergio Menegazo
Adv: CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO (OAB 256852/SP)
Adv: PATRÍCIA DE SALES LIMA (OAB 077.47A/MS)
Adv: PATRÍCIA LOPES DEL PICCHIA STURARO (OAB 10066/MS)
vistos, 01. Diante do requerimento de fls. 406/407, defiro o levantamento da 
penhora de fls. 80. Às providências. 02. Após, expeça-se mandado de penhora 
e avaliação dos bens indicados pelo exequente às fls. 407. 03. Decorrido o 
prazo para recolher as diligências ou sendo inócuas as tentativas de penhora, 
abra-se vista ao exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se 
acerca do prosseguimento do feito, indicando bens a penhora ou requerendo 
o que entender de direito. 04. Se positivas as diligências e avaliado os bens, 
conforme preceitua o art. 680 do CPC, acerca do termo de penhora e do auto 
de avaliação intime-se o executado, cientificando-o de que será constituído 
depositário dos bens, nos termos do art. 659, do CPC. Int.
Processo 0029387-67.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Reqte: Evandro Bezerra de Lima - Reqdo: Mapfre Vera Cruz Seguradora 
S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)Intima-se o advogado da Seguradora 
Mapfre de que os autos se encontram em cartório, disponível para vista, 
conforme requerido à fl. 221.
Processo 0030225-10.2011.8.12.0001 - Monitória - Nota Promissória
Reqte: Victor Carin Monteiro - Reqda: Vania Silva Vieira
Adv: ORLANDO PRADO E SILVA (OAB 1039/MS)
Adv: JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA (OAB 10569/MS)Intima-se o 
autor para, no prazo de 05 dias, manifestar-se do(s) A.R.(s) de pgs. 71 que 
retornou(naram) com a(s) informação(ões) (mudou-se).
Processo 0030983-14.1996.8.12.0001 (001.96.030983-3) - Prestação de 
Contas - Exigidas
Autor: V. L. P. e outros - Réu: H. L. Q.
Adv: ELIO TOGNETTI (OAB 7934/MS)
Adv: MARIO EUGENIO PERON (OAB 788/MS)
Adv: FABIANA CAETANO TOGNETTI (OAB 8733/MS)
Sobre a petição de fls. 744/745, manifeste-se o réu, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Processo 0035402-18.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Unimed Campo Grande/MS - Cooperativa de Trabalho Médico - Reqdo: 
Adélia de Freitas Silveira
Adv: GABRIELA ALVES DE DEUS (OAB 13131/MS)
Adv: FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO FERREIRA (OAB 15722/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR (OAB 6741/MS)
Adv: EVELYN LIBRELOTTO SIRUGI (OAB 11130/MS)
Adv: RENATA TOSCANO DE BRITO SIMÕES CORREA (OAB 11741/MS)
Adv: VALDISNEI LANDRO DELGADO (OAB 8538B/MS)intima-se a parte 
requerente para indicar outros bens para penhora, sob pena de suspensão 
da execução com fundamento no art. 791, III, do CPC.



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

135

Processo 0038860-77.2011.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Pagamento
Reqte: Vanderlei da Silva Matos e outro - Reqdo: Transportadora Serra Azul 
Ltda
Adv: CASSINARO MENKE (OAB 47136/RS)
Adv: JOSÉ RENATO BOPP MEISTER (OAB 30494/RS)
Adv: MARCOS FERREIRA MORAES (OAB 9500/MS)
Dê a parte exequente prosseguimento à execução, no prazo de 05 (cinco) 
dias, requerendo o que de direito.
Processo 0039771-55.2012.8.12.0001 - Monitória - Cheque
Reqte: Corr Plastik Industrial Ltda - Reqda: Cinco Estrelas Participações e 
Empreendimentos Ltda e outros
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: GRACIELA AMANDA DA SILVA (OAB 175852E/SP)
Adv: SILVANA SCAQUETTI (OAB 4314/MS)
Adv: DANIELA VOLPE GIL (OAB 11281/MS)
intima-se o autor, para no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca dos embargos 
de fls. 132/143.
Processo 0040722-20.2010.8.12.0001 (001.10.040722-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito dos Micro e Pequenos Empresários de CG e 
Região - Sicredi Empresarial MS - Exectdo: Mercio Medeiros
Adv: ANDRE STUART SANTOS (OAB 10637/MS)
Adv: ANDRÉ ASSIS ROSA (OAB 12809/MS)Intima-se o exequente para, 
no prazo de 05 dias, retirar e comprovar a publicação do edital conforme 
despacho de fls. 178.
Processo 0042776-90.2009.8.12.0001 (001.09.042776-0) - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução
Reqte: Financial Administradora de Imóveis Ltda - Reqdo: Carlos Roberto 
Alves Pereira e outro
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Adv: DEFENSORA PÚBLICA DO CONSUMIDOR
Sobre o laudo complementar de fls. 163/181, manifestem-se as partes, no 
prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0049825-17.2011.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Posse
Reqte: Narva da Silva Souza - Reqda: Marlene Rondon Brites - Jaqueline - Jair 
Rogério de Jesus - Valdemir Vicente da Silva - Silvio
Adv: MÁRCIA DA CONCEIÇÃO ORTIZ (OAB 9730/MS)
Adv: BRUNO ROSA BALBÉ (OAB 8923/MS)04. Destarte, rejeito a preliminar de 
ilegitimidade ativa, arguida pelos réus em contestação. 05. Assim, não havendo 
mais preliminares a serem apreciadas e presentes, num juízo perfunctório, os 
pressupostos processuais e as condições da ação, julgo saneado o feito, nos 
termos do art. 331, § 3º, do CPC, vez que, pela improbabilidade de acordo, 
entendo desnecessária, no caso, a realização de audiência preliminar. 06. 
Fixo como pontos controvertidos a existência e a qualidade da posse da 
autora sobre o imóvel descrito na inicial, bem como a extensão dos danos 
por ela suportados e o esbulho praticado pelos réus. 07. Defiro o depoimento 
pessoal da autora e a produção de prova testemunhal por ambas as partes, 
conforme requerido às fls. 119 e 121/122. 08. Designo audiência de instrução 
e julgamento para o dia 26/02/2014, às 15:45 horas. 09. Nos termos dos §§ 
1º e 2º, do art. 343, do CPC, por mandado, intimem-se a parte autora para 
comparecer e prestar depoimento pessoal. 10. Intimem-se as testemunhas 
tempestivamente arroladas (art. 407, do CPC), salvo compromisso da parte 
interessada de trazê-las independentemente de intimação.
Processo 0051924-28.2009.8.12.0001 (001.09.051924-9) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Reinaldo José da Silva - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguro 
Social
Adv: RICARDO MIGUEL DUALIBI (OAB 9265/MS)04. Ainda que assim 
não fosse, é preciso considerar, quanto ao requerimento formulado, que a 
Resolução editada pelo Conselho Nacional de Justiça não possui cunho 
impositivo, ao contrário, trata-se, em verdade, de diretrizes ainda pendentes 
de regulamentação pelo Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul. 05. Assim, 
indefiro o requerimento de fls. 241/242. 06. Oficie-se à Vice-Presidência do E. 
Tribunal de Justiça do Estado, solicitando-se o ressarcimento dos honorários 
periciais adiantados pelo réu, por meio de Requisição de Pequeno Valor (RPV) 
em favor da parte ré. Int.
Processo 0052482-92.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: Clarindo Gimenes - Reqdo: Marco Edson Couto Daima e outros
Adv: KLÉBER MORENO SONCELAManifeste-se o requerente sobre as 
devoluções das correspondências de fls. 261/262, 264, 266 e 268, no prazo 
de cinco dias.
Processo 0052912-44.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Antonio Roberto de Souza - Reqdo: Ivo Antonio de Oliveira
Adv: VITOR HUGO DA SILVA BORGES (OAB 11854/MS)01. Intime-se a 
parte autora para promover a citação do réu, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção do feito. 02. Em caso de inércia, intime-se-o pessoalmente, 
via carta ARMP, para que promova as diligências que lhe cabem de forma a 

dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de 
extinção. Int.
Processo 0054268-79.2009.8.12.0001 (001.09.054268-2) - Procedimento 
Ordinário - Pagamento Indevido
Reqte: João Azambuja Fernandes - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAEENDCHEN (OAB 2926/MS)
Adv: GIOVANNE REZENDE DA ROSA (OAB 12674/MS)
Adv: LUIZ AUGUSTO DOIMO DE OLIVEIRA (OAB 11694/MS)
Sobre a petição de fls. 652/654, manifeste-se o senhor perito judicial.
Processo 0055490-82.2009.8.12.0001 (001.09.055490-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: C. G. Comercio Industria e Serviços de Ferro e Aço Ltda - Exectdo: 
R.C. de Azambuja - ME
Adv: KATIA APARECIDA CAMARGO DO NASCIMENTO PAVÃO PIONTI 
(OAB 8315B/MS)
Adv: RICARDO PAVÃO PIONTI (OAB 7745/MS)
Adv: ADY FARIA DA SILVA (OAB 8521/MS)01. Indefiro o requerimento de fls. 
139, haja vista que a parte executada já foi citada (fls. 70). 02. Dê a exequente 
prosseguimento à execução, indicando bens para penhora, no prazo de 05 
(cinco) dias. 03. Em caso de inércia, determino a suspensão da execução, com 
base no art. 791, III, do CPC, aguardando-se em arquivo eventual provação 
das partes. Int.
Processo 0059790-19.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Reqte: Katsutoshi Mori - Reqdo: Gelauto - Ar Condicionado para Veículos
Adv: ANDRÉ BARBOSA FABIANO (OAB 9408/MS)01. A fim de possibilitar o 
exame do requerimento de penhora sobre o faturamento da empresa executada 
(fl. 104/105), com a nomeação de depositário, na forma do §3º art. 655-A, faculto 
à exequente a juntada aos autos dos instrumentos constitutivos da executada, 
atualizados. Prazo: 15 (quinze) dias. 02. Findo in albis, remetam-se os autos 
ao arquivo provisório até ulterior manifestação da parte interessada.
Processo 0067419-44.2011.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: José Corrêa Moreno Filho - Me e 
outro
Adv: VALTER RIBEIRO ARAUJO (OAB 3052/MS)
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)01. Dê o exequente 
prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. 02. Em caso de inércia, 
intime-se-o pessoalmente, via carta ARMP, para que promova as diligências 
que lhe cabem de forma a dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de extinção. Int.
Processo 0113254-60.2008.8.12.0001 (001.08.113254-0) - Procedimento 
Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação
Autor: Renato Souza Oliveira - Réu: Unibanco - União dos Bancos Brasileiros 
S/A
Adv: JÂNIO RIBEIRO SANTO (OAB 3845/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO MIRO DA SILVA (OAB 22225/MG)
Adv: IBRAHIM AYACH NETO (OAB 5535/MS)Defiro a prorrogação requerida 
às fls. 776/777, concedendo ao ré mais 60 (sessenta) dias para o contrato 
original (fls. 29) nos autos. Int.
Processo 0113960-77.2007.8.12.0001 (001.07.113960-6) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Libra Distribuidora de Lubrificantes Ltda - Réu: Agro Prestadora de 
Serviços Rurais Ltda.
Adv: MARCELO HENRIQUE DE MATTOS (OAB 7018/MS)01. Dê o exequente 
prosseguimento ao feito no prazo de 05 (cinco) dias. 02. Em caso de inércia, 
intime-se-o pessoalmente, via carta ARMP, para que promova as diligências 
que lhe cabem de forma a dar andamento ao feito no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de extinção. Int.
Processo 0114325-34.2007.8.12.0001/01 (001.07.114325-5/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Simão Emílio Duarte Farias - Exectdo: Nestor Ferreira Rosa
Adv: ALDAIR CAPATTI DE AQUINO (OAB 2162B/MS)
Adv: LUIZ CARLOS ORMAY (OAB 9549/MS)manifeste-se o exequente sobre 
a certidão do oficial de justiça, fls. 327, requerendo o que de direito no prazo 
de cinco dias.
Processo 0117511-36.2005.8.12.0001 (001.05.117511-9) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Transmed Ltda - Exectdo: Sociedade Beneficente de Campo 
Grande
Adv: JOSÉ WANDERLEY BEZERRA ALVES (OAB 3291/MS)
Adv: GUSTAVO MARQUES FERREIRA (OAB 7863/MS)
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Sobre a petição de fls. 259/263, manifeste-se o exequente, no prazo de 05 
(cinco) dias. Int.
Processo 0123844-04.2005.8.12.0001/01 (001.05.123844-7/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Embargte: Banco Cooperativo Sicredi S.A - Embargdo: José Valdir Subtil 
Laabs
Adv: ANDRÉ ASSIS ROSA (OAB 12809/MS)
Adv: DEFENSORA PÚBLICA DO CONSUMIDORIntima-se o embargante 
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para, no prazo de 05 dias, manifestar-se nos autos desarquivados em cartório 
retirando-os em carga e devolvendo-os no mesmo prazo.
Processo 0135496-47.2007.8.12.0001 (001.07.135496-5) - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução
Autor: Financial Imobiliária S/A - Réu: Roberto Aparecido Barbosa
Adv: LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA (OAB 4657/MS)
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)Diante da petição 
de fls. 149, na qual o exeqüente informa que as partes se compuseram 
amigavelmente, requerendo a extinção do feito em face da satisfação da 
obrigação, nos termos do artigo 475-R c.c 794, inciso I, do Código de Processo 
Civil, julgo extinto o presente cumprimento de sentença movido por Financial 
Imobiliária S.A. contra Roberto Aparecido Barbosa, ambos qualificados. Intime-
se a exequente para informar nos autos os dados para levantamento, via 
alvará eletrônico, do valor depositado às f.127 como conditio do cumprimento 
do mandado de reintegração de posse. Transitada em julgado e satisfeitas 
eventuais custas remanescentes, pelo executado, no prazo legal, sob pena 
de inscrição em dívida ativa, arquivem-se, observadas as formalidades legais, 
averbando-se na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0135496-47.2007.8.12.0001 (001.07.135496-5) - Procedimento 
Ordinário - Rescisão / Resolução
Autor: Financial Imobiliária S/A - Réu: Roberto Aparecido Barbosa
Adv: MARIA SILVIA CELESTINO (OAB 7889A/MS)
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)
Adv: LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA FONSECA (OAB 4657/MS)
manifeste-se as partes sobre o saldo existente na subconta 142361, requerendo 
o que de direito.
Processo 0352649-75.2008.8.12.0001 (001.08.352649-9) - Cumprimento de 
sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Suzano Ajeje - Reqdo: Angelo Bruno Junior
Adv: ELPIDIO BELMONTE DE BARROS JUNIOR (OAB 4603/MS)Aberta a 
presente audiência, a conciliação restou prejudicada em face da ausência do 
autor e seu advogado. A seguir pelo MM Juiz foi determinada a intimação do 
exequente para dar prosseguimento à execução.
Processo 0356337-45.2008.8.12.0001 (001.08.356337-8) - Cumprimento 
de sentença
Reqte: Osmar de Oliveira Franco - Reqdo: José de Souza Filho
Adv: REINALDO LEÃO MAGALHÃES (OAB 12029/MS)Intime-se o autor para 
que recolha diligência para cumprimento de mandado de intimação da penhora 
da conjuge do requerido.
Processo 0369608-24.2008.8.12.0001 (001.08.369608-4) - Procedimento 
Ordinário
Reclamte: Janaina Alves de Souza - Reclamdo: Real Seguros S/A
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Tendo em vista que foi 
cumprido o disposto no artigo 22, § 4º, da Lei n. 8906/94, mas que o valor 
pleiteado, a título de honorários contratuais, está contrário e superior ao 
que autoriza a Resolução 33/2010 - OAB/MS, autorizo o levantamento de 
somente 20% do valor depositado em favor do referido advogado subscritor 
da petição de f. 384/385. Expeça-se alvará preferencialmente na modalidade 
eletrônica. Int..
Processo 0805549-91.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Planos 
de Saúde
Reqte: FILIPE ALVES RIBEIRO INÁCIO - Reqda: Unimed - Campo Grande 
MS Cooperativa de Serviços Médicos Ltda
Adv: ROBSON VALENTINI (OAB 11294/MS)
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR (OAB 6741/MS)
Adv: RENATA TOSCANO DE BRITO SIMÕES CORREA (OAB 11741/MS)Fica 
a parte autora devidamente intimada a impugnar a contestação apresentada 
pela requerida, caso queira. Prazo de 10 dias.
Processo 0809082-58.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Bruno Jefferson Menezes
Adv: JISELY PORTO NOGUEIRA (OAB 8601/MS)
Intime-se o requerido para que se manifeste acerca da certidão do oficial de 
justiça fls 86.
Processo 0809467-06.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Práticas 
Abusivas
Reqte: Antonio Tomaz de Lima - Reqda: Empresa Energética de Mato Grosso 
do Sul S/A - Enersul
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: JOSÉ ALEXANDRE DE LUNA (OAB 11088/MS)Declaro, pois, a sentença, 
cujo dispositivo, na parte que interessa, passa a ter a seguinte redação: “Ante o 
exposto e por tudo mais que dos autos constam, resolvo o mérito da demanda 
na forma do inciso I do artigo 269 do CPC, julgando parcialmente procedente 
o pedido inicial, para o fim de declarar indevida a cobrança, pelo consumo 
de energia elétrica, feita através de tarifas superiores ao reposicionamento 
tarifário de 43,23%, referente ao processo de revisão tarifária de 2003, durante 
o período de abril de 2005 a dezembro de 2007. Por conseguinte, condeno a 
ré à restituição do que foi pago indevidamente pela parte autora, isto é, dos 

valores que foram pagos com base em tarifas superiores ao reposicionamento 
tarifário de 43,23%, a título exclusivo de consumo de energia elétrica, durante 
o período de abril de 2005 a dezembro de 2007, considerando-se somente 
os meses em que houve o pagamento pela parte autora referente à unidade 
consumidora de que seja titular, devendo tais quantias ser acrescidas de 
correção monetária pelo IGP-M/FGV, a partir de cada desembolso, e juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (CC, art. 405). Do valor 
a ser restituído deverá ser compensada a quantia já devolvida, diretamente nas 
contas mensais de energia elétrica, atualizada monetariamente pelo IGPM/
FGV. O valor da devolução deverá ser apurado através de procedimento de 
liquidação de sentença, ao qual deve ser acrescido juros de mora e correção 
monetária, após deverão ser efetivados os descontos nas tarifas mensais 
de energia elétrica, no valor correspondente da própria tarifa se for o caso, 
até a extinção total da obrigação. Outrossim, condeno a ré a pagar ao autor, 
como indenização por danos materiais, 30% do valor a ser restituído, a título 
de indenização dos honorários contratuais. Havendo sucumbência recíproca, 
condeno cada parte ao pagamento de metade das custas processuais e 
de metade dos honorários advocatícios que arbitro, por equidade, em R$ 
3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, c.c art. 21 do CPC, cuja 
cobrança, no que toca à autora, fica condicionada à hipótese do art. 12 da Lei 
1060/50. Transitada em julgado, oportunamente, arquivem-se observadas as 
formalidades legais”. No mais, persiste a sentença tal como está lançada. P. 
e retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Int.
Processo 0810808-67.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Santander S/A - Exectdo: POTHENCIA TECNOLOGIA 
AMBIENTAL Ltda e outro
Adv: THIAGO NORONHA BENITODefiro a expedição de ofício à Enersul e 
Águas Guariroba, conforme requerido às fls. 63/64, requisitando o endereço 
dos executados.
Processo 0811089-23.2013.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: PAULO JUARES GASPERIN - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES
Adv: RENAN CESCO DE CAMPOS (OAB 11660/MS)
Adv: RICARDO DE SOUZA VARONI (OAB 16683/MS)
Adv: PAULO TADEU HAEENDCHEN (OAB 2926/MS)
Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, acerca do laudo pericial.
Processo 0811424-42.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Wagner Lima da Silva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)Intima-se 
o requerido para, no prazo de 05 dias, manifestar-se do ofício do TJMS de 
fl.139-156 acerca da decisão do agravo.
Processo 0813228-45.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - Exectdo: Diogo Otto 
Mata
Adv: SÉRGIO HENRIQUE GOMES (OAB 14750AM/S)
Intima-se o autor para, no prazo de 05 dias, manifestar-se da certidão do Oficial 
de Justiça de fls. 64/65.
Processo 0814081-54.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul - Reqdo: 
FABIANO DO CARMO GALHARDO ME e outro
Adv: MARCELO RADAELLI DA SILVAIntima-se o autor para, no prazo de 
05 dias, manifestar-se do A.R. de fls. 60 que retornou com a informação 
(mudou-se).
Processo 0815300-39.2012.8.12.0001 - Exibição - Liminar
Reqte: BENTO GRIPPA - Reqda: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Adv: NORBERTO NOEL PREVIDENTE (OAB 3427A/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY
Adv: MURIEL ARANTES MACHADO (OAB 16143/MS)
Adv: JOAQUIM FELIPE SPADONI (OAB 6197/MT)Aberta a presente audiência, 
a conciliação restou prejudicada em face da ausência do réu e seu advogado. 
A seguir, pelo MM Juiz foi dito que tendo e vista que a presente audiência foi 
designada a requerimento do réu, que não compareceu, manifeste-se ele no 
prazo de cinco dias.Saem os presentes devidamente intimados.
Processo 0822911-09.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Maria Apolonia Vegini - Reqdo: INVASORES SEM TETO
Adv: HELIO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8058/MS)
Adv: MOHAMED RENI A. AKRE (OAB 13033/MS)
Intima-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da 
contestação.
Processo 0825017-75.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: CLINICA ODONTOLOGICA NACIONAL Ltda - Exectdo: Argemiro 
Jose Greff Miranda
Adv: LILIAN HUPPES01. Diante da petição de fls. 44/45, homologo a 
desistência da penhora de fls. 33, determinando a expedição do respectivo 
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termo. 02. Para fins de eventual deferimento do bloqueio on-line requerido 
às fls. 44/45, apresente a exequente novo cálculo, com o valor do débito 
atualizado. Int.
Processo 0825416-07.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Reginaldo Omido e outros - Exectdo: Waldir da Silva Carvalho
Adv: ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON (OAB 12608/MS)01. 
Não tendo o devedor cumprido voluntariamente a sentença, apesar de intimado 
para tanto, é de incidir multa de 10% sobre o valor do débito apurado nos autos, 
nos termos do caput do art. 475-J, do CPC. 02. Fixo os honorários advocatícios 
em 10% do valor da dívida, o que não impedirá, todavia, ulterior majoração em 
vista de eventual complexidade a ser instaurada nos autos. 03. Para fins de 
eventual deferimento do bloqueio on-line requerido às fls. 37/38, apresente o 
exequente novo cálculo, com o valor do débito atualizado. Int.
Processo 0825471-21.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: AMAURILIO DE ALMEIDA SANTOS - Reqdo: GILSON SILVA DE 
OLIVEIRA e outro
Adv: ANDERSON PIRES RIBEIRO (OAB 9820/MS)
Intima-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da 
contestação.
Processo 0826814-52.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: ROTA DISTRIBUIDORA Ltda e 
outros
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAÚJO (OAB 3052/MS)
Intime-se o autor para que se manifeste acerca da certidão do oficial de justiça 
de fls 50.
Processo 0828146-54.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: SOILA BERTALLI DIAS
Adv: RAFAEL DOS SANTOS PAIM MENDES
Adv: BRUNO AFONSO PEREIRA (OAB 17013/MS)
Adv: CAIO MORENO RODRIGUES SAMPAIO (OAB 17029/MS)
Adv: NEGRITA MARIA SANTOS SAMPAIO ROCHA (OAB 15501/MS)
Intima-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca das 
contestações.
Processo 0831215-94.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Reqte: CARLOS ROBERTO DE SALES - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ALYSSON DA SILVA LIMA (OAB 11852/MS)vistos, Especifiquem as partes 
as provas que, efetivamente, pretendem produzir, justificando sua pertinência, 
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão e indeferimento. Int.
Processo 0831336-25.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
do contrato e devolução do dinheiro
Reqte: Oreliusa Nunes Camargo - Reqdo: PROJETO HMX3 PARTICIPAÇÕES 
LtdaProjeto HMX 3 Participações Ltda e outro
Adv: JOÃO BERNARDO TODESCO CÉSAR (OAB 17298/MS)
Intima-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da 
contestação.
Processo 0832288-04.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: FRANCIELLY MARQUES RAMIRES - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)Fica a parte autora 
devidamente intimada a impugnar a contestação apresentada pela requerida, 
caso queira. Prazo de 10 dias.
Processo 0832721-08.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: THAYRO VILERA SIQUEIRA - Reqda: Tam - Linhas Aéreas S/A
Adv: LEONARDO SULZER PARADA (OAB 16119AM/S)
Adv: ANDREIA CRISTINA RAMOS RIBEIRO (OAB 16038/MS)Fica a parte 
autora devidamente intimada a impugnar a contestação apresentada pela 
requerida, caso queira. Prazo de 10 dias.
Processo 0834971-14.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: FELIPE MARCELO GOUVEA BERNI e outro - Reqdo: AGROPECUÁRIA 
NOVA VIDA e outro
Adv: LUIZ EPELBAUM (OAB 6703B/MS)
Adv: SORAYA CARVALHO DE SOUSA EPELBAUM (OAB 13555/MS)
Intima-se o autor para, no prazo de 05 dias, manifestar-se do A.R. de fls. 64.
Processo 0835348-82.2013.8.12.0001 - Exibição - Contratos Bancários
Reqte: ERASMO CARLOS DIAS XAVIER - Reqdo: Banco Cooperativo Sicredi 
S.A.
Adv: VILSON LOVATO (OAB 2147/MS)
Adv: LEONARDO SANTOS DE RESENDE (OAB 6358/MT)Fica a parte autora 
devidamente intimada a impugnar a contestação apresentada pela requerida, 
caso queira. Prazo de 10 dias.

Processo 0836721-51.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: ERALDO FURNANETTI - Exectdo: Mauro Barbosa de Oliveira
Adv: JEFFESON DOS SANTOS RODRIGUES DE AMORIM (OAB 12576/
MS)Expeça-se mandado de citação da parte executada para, no prazo de 03 
(três) dias, efetuar o pagamento da dívida. 02.Fixo os honorários advocatícios 
em 10% do valor da dívida, salvo embargos. Anote-se que, consoante o 
parágrafo único do art. 652-A do Código de Processo Civil, havendo o integral 
pagamento da dívida no prazo fixado no mandado de citação, a verba honorária 
será reduzida pela metade. 03. Consigne-se, ainda, no mandado que o devedor 
poderá oferecer embargos, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da data da juntada aos autos do mandado de citação (CPC, art. 738).
Processo 0838508-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Carlos Aguirre - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: RODRIGO FLÁVIO BARBOZA DA SILVA
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)Cite-se a parte ré para 
oferecer, em quinze dias, querendo, contestação, sob pena de revelia e 
confissão quanto à matéria fática (arts. 285, 297 e 319 do Código de Processo 
Civil), bem como advertindo-a para que, no mesmo ato, formule seus quesitos, 
desde logo, e indique assistente técnico, querendo. Na mesma oportunidade, 
intime-se-a da inversão do ônus da prova determinada nesta decisão e da 
faculdade que lhe foi outorgada de adiantar as despesas da perícia, sob pena 
de arcar com as consequências de sua não-produção.
Processo 0840478-53.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Myrian Prado Borges - Reqdo: DIEGO ARNALDO LOUREIRO 
RODRIGUES
Adv: ELPÍDIO BELMONTE DE BARROS JÚNIOR
Adv: MÁRCIA REGINA VALE DE BARROS (OAB 8094/MS)01.Trata-se de 
ação de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança de alugueres 
e acessórios da locação em atraso. 02.Cite-se para, no prazo de 15 dias, 
requerer(em) purgação da mora ou defender(em)-se, com as advertências do 
art. 285 do CPC. Cientifiquem-se eventuais fiadores indicados, sublocatários 
e ocupantes. 03.Arbitro os honorários advocatícios, para o caso de purgação 
da mora, em 10% do débito no dia do efetivo pagamento.
Processo 0840478-53.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Myrian Prado Borges - Reqdo: DIEGO ARNALDO LOUREIRO 
RODRIGUES
Adv: ELPÍDIO BELMONTE DE BARROS JÚNIOR
Adv: MÁRCIA REGINA VALE DE BARROS (OAB 8094/MS)
Intima-se o autor para recolhimento da(s) diligência(s) para cumprimento do 
mandado.
Processo 0841987-19.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Clássica Comércio e Decorações Ltda EPP - Exectdo: SHS LOCAÇÃO 
DE BENS Ltda
Adv: NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR (OAB 8575/MS)Expeça-se mandado 
de citação da parte executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o 
pagamento da dívida. 02.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 
da dívida, salvo embargos. Anote-se que, consoante o parágrafo único do art. 
652-A do Código de Processo Civil, havendo o integral pagamento da dívida 
no prazo fixado no mandado de citação, a verba honorária será reduzida pela 
metade. 03. Consigne-se, ainda, no mandado que o devedor poderá oferecer 
embargos, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada 
aos autos do mandado de citação (CPC, art. 738).

14ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Fábio Possik Salamene
RELAÇÃO Nº 0278/2013
Processo 0000798-65.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Aquisição
Reqte: Raimundo Pereira de Souza e outro - Reqda: Maria Selma Alves dos 
Santos
Adv: DEFENSORIA PUBLICA
Adv: ELAYNE CRISTINA DA SILVA MOURAManifestem-se as partes acerca do 
retorno dos autos, vindos do TJ/MS, no prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo 
requerido os autos serão remetidos ao arquivo
Processo 0005838-67.2007.8.12.0001 (001.07.005838-6) - Cumprimento de 
sentença - Ato / Negócio Jurídico
Exeqte: Wagner Roberto da Cruz - Dorvil Afonso Vilela Neto - Exectda: Edna 
Vieira Rodrigues - Braz de Lourdes Barbosa - Advogado: Dorvil Afonso Vilela 
Neto - Dorvil Afonso Vilela Neto e outro
Adv: DORVIL AFONSO VILELA NETO (OAB 9666/MS)
Adv: MÁRIO JÚNIOR BERTUOL (OAB 8114/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Presentes os pressupostos legais, recebo o presente cumprimento 
de sentença, determinando a intimação da executada Edna Vieira Rodrigues, 
na pessoa de seu advogado constituído na ação principal, para, em 15 dias, 
pagar o débito executado, com as advertências do art. 475-J do Código de 
Processo Civil, sob pena de, não quitada a dívida ou oferecida resistência, ser 
acrescido ao montante a multa de 10% prevista nesse dispositivo e honorários 
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advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor executado. Outrossim, intime-
se o executado Braz de Lourdes Barbosa através do D.J, para, no prazo de 
15(quinze) dias, efetuar o pagamento do débito nos termos do artigo 475-J 
do CPC, já que devidamente citado na ação de conhecimento não constituiu 
advogado deixando transcorrer in albis o prazo para pagamento, bem como 
para o oferecimento de embargos. Assim, conforme preceitua o artigo 322 do 
Código de Processo Civil, será dispensado da intimação dos atos processuais 
o réu revel que não constituiu advogado nos autos. Decorrido esse prazo sem 
pagamento, intimem-se os exequentes para, em 5 dias, trazerem aos autos 
cálculo atualizado do débito e indicar bens dos executados passíveis de 
penhora, pena de arquivamento dos autos. Realizada a penhora, intime-se a 
executada para, em 15 dias, se quiser, oferecer impugnação, na forma do § 
1º do art. 475-J do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios do art. 172, 
§ 2º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Processo 0007063-88.2008.8.12.0001 (001.08.007063-0) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Exeqte: Edson Macari - Exectdo: Banco Brascan S.A
Adv: ALESSANDRA ORDUNHA ARARIPE (OAB 117.022/RJ)
Adv: ANDREIA ERTHAL LUZ (OAB 103.852/RJ)
Adv: LUÍS SÉRGIO SOARES MAMARI FILHO (OAB 104.257/RJ)
Adv: LUIZ FERNANDO FRAGA (OAB 066.975/RJ)
Adv: MÁRIO FELIPPE DE LEMES GELLI (OAB 123648/RJ)
Adv: PATRÍCIA FELIX TASSARA (OAB 66803/RJ)
Adv: MARCELO BRUN BUCKER (OAB 6167B/MS)
Adv: LUIZ EPELBAUM (OAB 6703B/MS)Presentes os pressupostos legais, 
recebo o presente cumprimento de sentença, determinando a intimação do 
executado, na pessoa de seu advogado constituído na ação principal, para, em 
15 dias, pagar o débito executado, com as advertências do art. 475-J do Código 
de Processo Civil, sob pena de, não quitada a dívida ou oferecida resistência, 
ser acrescido ao montante a multa de 10% prevista nesse dispositivo e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor executado. Decorrido 
esse prazo sem pagamento, intime-se o exequente para, em 5 dias, trazer aos 
autos cálculo atualizado do débito e indicar bens da executada passíveis de 
penhora, pena de arquivamento dos autos. Realizada a penhora, intime-se o 
executado para, em 15 dias, se quiser, oferecer impugnação, na forma do § 
1º do art. 475-J do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios do art. 172, 
§ 2º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.
Processo 0024125-10.2009.8.12.0001 (001.09.024125-9) - Cumprimento de 
sentença - Locação de Imóvel
Reqte: Marcelo Manoel de Lima - Simone Ferreira Leal - Reqdo: Gilmar 
Ferreira Marques - Pedro Santos Teixeira - Ineida Terezinha Queiroz Teixeira 
- Advogada: Simone Ferreira Leal - Simone Ferreira Leal
Adv: SIMONE FERREIRA LEAL (OAB 6407/MS)Suspendo o andamento do 
processo à vista do mútuo consenso entre as partes. Arquivem-se até o advento 
de eventual provocação. Intimem-se.
Processo 0028487-16.2013.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Decisão
Impugte: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul - Impugda: 
Tatiane dos Santos Martins - Gabriel dos Santos Santana - RepreLeg: Tatiane 
dos Santos Martins
Adv: WANDERLEY COELHO DE SOUZA (OAB 2922/MS)
Adv: JOSÉ BELGA ASSIS TRAD (OAB 10790/MS)
Adv: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO (OAB 12801/MS)
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: MAIZA SILVA SANTOS (OAB 9330/MS)
Adv: ALEXANDRE CUNHA PRADO (OAB 5240/MS)É evidente e intuitivo que 
a suspensão da execução se refere à parte impugnada, porquanto impossível 
a suspensão da exigibilidade do crédito à míngua de resistência do devedor. 
Aliás, com a sobredita concordância dos credores com o valor indigitado pela 
devedora, não haveria qualquer ensejo à dúvida, na medida em que isto 
implica na extinção da impugnação ao cumprimento de sentença, como se 
verá adiante. Nessa senda, conheço dos embargos de declaração, mas nego-
lhes provimento. Sem prejuízo, acolho o pedido formulado nesta impugnação. 
Com efeito, ventilando a existência de excesso nos valores perseguidos pelos 
impugnados nos autos em apenso, a impugnante requereu o acolhimento da 
pretensão nestes formulada a fim de serem decotados daqueles a quantia de 
R$ 18.807,40, fixando-se o valor do apenso cumprimento em R$ 474.040,99. 
Os impugnados, por sua vez, à f. 36, informaram que “(...) não se opõem 
aos termos constantes da impugnação ao cumprimento de sentença em 
razão da insignificante diferença existente entre os valores apresentados, e, 
principalmente, para a célere tramitação do feito principal.” Assim, reconhecido 
o alegado excesso pelos impugnados, ainda que não expressamente, razão 
não há para se indeferir o pedido nestes formulados. Pelas razões expostas, 
na forma do inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo procedente 
o pedido formulado nesta impugnação para excluir do montante executado 
o valor de R$ 18.807,40. Com base nos princípio da sucumbência e da 
causalidade, condeno os impugnados ao pagamento das custas e despesas 
processuais, mas não em honorários advocatícios, pois ‘’somente são cabíveis 
honorários advocatícios na impugnação ao cumprimento de sentença em caso 
de acolhimento dela, com a consequente extinção do procedimento executório.’’ 
(STJ - REsp 1.134.186/RS, julgado em 01.08.11)

Processo 0033514-77.2013.8.12.0001 - Exceção de Incompetência
Reqte: VINICIUS PERES SEGURA - Reqdo: C. B. Leiloes Eventos E 
Publicidade Ltda.
Adv: VICTOR CAVALIN PETINELLI (OAB 247901/SP)
Adv: ELIAS GADIA FILHO (OAB 2251/MS)Defiro os benefícios da gratuidade 
judiciária ao excipiente. Suspendo o processo principal. Manifeste-se o excepto 
no prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0044030-93.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Willian de Souza Almeida - Alessandro Santaba dos Santos - Reqdo: 
Anhanguera Educacional - Uniderp
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: MAX LÁRARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: ALESSANDRO SANTANA DOS SANTOS (OAB 15442/MS)À vista das 
petições de f. 38 e f. 50, onde a requerida demonstrou ter comprovado a 
quitação do débito, declaro solvida a obrigação e extinta a execução, com 
base nos artigos 794, incisos I, e 795 do Código de Processo Civil. Defiro o 
levantamento do valor depositado na subconta n° 320140, via transferência 
eletrônica interbancária (TED), em favor do patrono do exequente, nos dados 
bancários informados à f. 43. Não há custas em cumprimento de sentença. 
Honorários advocatícios incluídos no valor pago. Transitada em julgado, 
arquivem-se, com as devidas baixas no Cartório Distribuidor. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se
Processo 0045108-88.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Victoriano de Menezes Vilamil - Exectdo: Igreja Batista Maranata
Adv: VICTORIANO MENEZES VILLAMIL (OAB 15159BM/S)
Adv: MARIA ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 6993/MS)Presentes 
os pressupostos legais, recebo o presente cumprimento de sentença, 
determinando a intimação da executada, na pessoa de seu advogado 
constituído na ação principal, para, em 15 dias, pagar o débito executado, com 
as advertências do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não 
quitada a dívida ou oferecida resistência, ser acrescido ao montante a multa 
de 10% prevista nesse dispositivo e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
sobre o valor executado. Decorrido esse prazo sem pagamento, intime-se 
o exequente para, em 5 dias, trazer aos autos cálculo atualizado do débito 
e indicar bens da executada passíveis de penhora, pena de arquivamento 
dos autos. Realizada a penhora, intime-se o executado para, em 15 dias, se 
quiser, oferecer impugnação, na forma do § 1º do art. 475-J do Código de 
Processo Civil. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo 
Civil. Intimem-se.
Processo 0113081-41.2005.8.12.0001 (001.05.113081-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: A. T. Ltda. - Reqdo: B. I. e C. de C. Ltda - M. - M. B. de S. - E. J. de 
S.
Adv: MARIA LÚCIA BORGES GOMES (OAB 6161/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO BEZERRA (OAB 6585/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO ARAUJO (OAB 3052/MS)Intimação da parte executada 
Brabatan Ind. e Com. de Confecções Ltda-ME, para se manifestar do teor da 
certidão à f. 263, que segue: “Certifico e dou fé que os bens mencionados nas 
penhoras às fls. 33,34, 35 e 36, não são bens imóveis e já foram levantados, 
conforme consta no termo de levantamento de penhora à fl. 259. Nada 
mais.”
Processo 0116481-58.2008.8.12.0001 (001.08.116481-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Medida Cautelar
Reqte: Banco Volkswagen S/A - Reqdo: Francisco Lourenço da Silva
Adv: GUSTAVO CALÁBRIA RONDON (OAB 8921B/MS)Intimação da parte 
exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o cálculo atualizado 
do débito, a fim de ser atendido o pedido de fls. 129.
Processo 0118428-50.2008.8.12.0001 (001.08.118428-0) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqdo: Altinor Rezende Caramalac - Emilio 
Teodoro Caramalac - Joana de Rezende Caramalac
Adv: JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA (OAB 3354B/MS)
Adv: KELY GUIMARAES DE MELLO BAUMGARTNER (OAB 10143/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 8123/PR)Fica o autor 
cientificado acerca da certidão de fls. 129, a seguir transcrita: “Certifico e dou 
fé que na presente data foi encaminhado via SCDPA carta precatória para 
Comarca de Bandeirantes, conforme extrato que segue.”, bem como, que a 
comprovação de eventuais despesas concernentes ao cumprimento do ato, 
será realizada no Juízo deprecado, conforme art. 147 do Código de Normas 
da Corregedoria Geral de Justiça de Mato Grosso do Sul.
Processo 0361319-05.2008.8.12.0001 (001.08.361319-7) - Cumprimento de 
sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Silvia Helena Cavalheiro Fichel - Reqda: Unimed - Campo Grande MS 
Cooperativa de Serviços Médicos Ltda
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR (OAB 6741/MS)
Adv: MIGUEL MANDETTA ATALLA (OAB 1447/MS)
Adv: RENATA TOSCANO DE BRITO SIMÕES CORREA (OAB 11741/
MS)Presentes os pressupostos legais, recebo o presente cumprimento de 
sentença, determinando a intimação da executada, na pessoa de seu advogado 
constituído na ação principal, para, em 15 dias, pagar o débito executado, com 
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as advertências do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não 
quitada a dívida ou oferecida resistência, ser acrescido ao montante a multa 
de 10% prevista nesse dispositivo e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
sobre o valor executado. Decorrido esse prazo sem pagamento, intime-se 
o exequente para, em 5 dias, trazer aos autos cálculo atualizado do débito 
e indicar bens da executada passíveis de penhora, pena de arquivamento 
dos autos. Realizada a penhora, intime-se a executada para, em 15 dias, se 
quiser, oferecer impugnação, na forma do § 1º do art. 475-J do Código de 
Processo Civil. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo 
Civil. Intimem-se.
Processo 0372913-16.2008.8.12.0001 (001.08.372913-6) - Cumprimento de 
sentença - Contratos Bancários
Reqte: Abadia Correa Olegário - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 14008AM/S)
Adv: VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ (OAB 12769AM/S)Redistribuam-se 
estes autos a alguma das varas cíveis de competência especial desta capital. 
Segundo entendimento pacificado pelo TJMS, a despeito de meu particular 
convencimento, a partir das alterações promovidas pela Resolução n. 9/2008, 
as varas cíveis residuais deixaram de ser competentes para processar 
os cumprimentos de sentenças em seu âmbito prolatadas em processos 
relacionados a contratos bancários firmados com instituições financeiras 
subordinadas à fiscalização do Banco Central do Brasil.
Processo 0803691-25.2013.8.12.0001 - Consignação em Pagamento - 
Pagamento em Consignação
Reqte: TIME SISTEMAS DE SEGURANÇA Ltda - Reqda: Sentynela Segurança 
Eletronica Ltda
Adv: VILSON LOVATO (OAB 2147/MS)
Adv: WALTER RAVASCO DA COSTA (OAB 13647/MS)Homologo por sentença 
o acordo de f. 51-52, extinguindo o feito com base no artigo 269, inciso III do 
Código de Processo Civil. Outrossim, anoto que a homologação de transação, 
após ter sido prolatada sentença de mérito, não implica afronta aos arts. 463 e 
471 do Código de Processo Civil, segundo entendimento do Tribunal de Justiça 
de Mato Grosso do Sul. Defiro o levantamento dos valores depositados via 
transferência eletrônica interbancária (TED), conforme requerido no item 1 e 2 
às f. 51-52. Custas e honorários advocatícios conforme pactuados. Publique-
se. Registre-se. Intime-se.
Processo 0804945-33.2013.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Francisca Bezerra da Silva - Reqdo: Ramon Amancio Solles Filho
Adv: JULIANA MORAIS ARTHUR (OAB 11263/MS)
Adv: EDUARDO ARRUDA DE SOUZA (OAB 10700/MS)
Adv: ORLANDO ARTHUR FILHO (OAB 5697/MS)Com base no art. 475-D do 
Código de Processo Civil, nomeio a empresa VCP - Consultoria e Perícias Ltda., 
na pessoa de seu Presidente, Dr. Vinícius Alexander Oliva Sales Coutinho, 
com sede na rua Treze de Maio, 2.500, conjunto 106 - Centro - PABX: (067) 
3389-3000, nesta capital, que deverá ser intimado a formular sua proposta 
de honorários, sobre a qual se manifestarão as partes em 5 dias. Em caso 
de discordância quanto aos honorários periciais, venham-me conclusos para 
decidir sobre a questão. Havendo concordância, considerar-se-á homologada 
a proposta e os honorários serão pagos, monetariamente corrigidos pelo IPCA-
E, a partir da realização da proposta até a data do efetivo adimplemento, pelo 
Estado, porquanto vencido o réu, beneficiário da assistência jurídica gratuita, 
na fase cognitiva. Poderão as partes formular, em 5 dias, os quesitos a serem 
respondidos pelo expert. Sem nova conclusão, cientifique-se o perito, por 
telefone, para que realize a perícia, cujo laudo deverá ser apresentado em 
cartório, no prazo máximo de 30 dias. Autoriza-se o perito a solicitação de 
qualquer documento que entender necessário à conclusão de seu mister, 
nos termos do art. 429 do Código de Processo Civil. Faculta-se às partes a 
indicação de assistentes técnicos, a serem intimados da data de realização 
do ato. Vindo o laudo, sem nova conclusão, manifestem-se as partes sobre 
este em 10 (dez) dias, que é prazo comum para que os assistentes técnicos, 
eventualmente nomeados, apresentem seus pareceres, independentemente 
de intimação pessoal, servindo como termo inicial a data da publicação para a 
manifestação sobre o laudo do perito oficial. Sem prejuízo, intime-se o Estado 
de Mato Grosso do Sul acerca da presente decisão. Intimem-se.
Processo 0805342-92.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: JULIANA DE OLIVEIRA BARBOSA - Reqda: Mapfre Vera Cruz 
Seguradora S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: MATEUS BORTOLÁS (OAB 12272/MS)Pelas razões expostas, com 
base no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 
pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, que, com fundamento no § 4º do art. 20 do mesmo 
codex, fixo em R$ 1.000,00, cuja exigibilidade suspendo, na forma do art. 
12 da Lei 1.060/50, por ser essa beneficiária da assistência jurídica gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as cautelas 
legais, arquivem-se.
Processo 0807620-66.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: KETY REGINA RECALDE - Reqdo: Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A.

Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: NÁDIA CARVALHO ARAÚJO (OAB 11777/MS)
Adv: CELSO MARCON (OAB 10990/ES)Pelas razões expostas, rejeito a 
exceção de pré-executividade, devendo este cumprimento de sentença 
prosseguir regularmente.
Processo 0807978-31.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: PATRÍCIA INEZ DE BRITTO GUEDES PIRES - Reqda: Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JÚNIOR (OAB 11229/MS)
Adv: AGNA MARTINS DE SOUZA (OAB 6784/MS)
Adv: WELLINGTON BARBERO BIAVA (OAB 11231/MS)
Adv: GUILHERME ANTONIO BATISTOTI (OAB 6756/MS)Estão presentes 
os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades 
a serem declaradas nem preliminares a serem decididas. A instrução é 
imprescindível para esclarecer se a unidade consumidora cadastrada em 
nome da autora apresenta as deficiências técnicas indicadas no documento 
de f. 79. Nessa senda, defiro a realização da prova pericial requerida pela ré. 
Nomeio, para tanto, a empresa VCP - Consultoria e Perícias Ltda., na pessoa 
de seu Presidente, Dr. Vinícius Alexander Oliva Sales Coutinho, com sede na 
rua Treze de Maio, 2.500, conjunto 106 - Centro - PABX: (067) 3389-3000, 
nesta capital, que deverá ser intimado a formular sua proposta de honorários, 
sobre a qual se manifestarão as partes em 5 dias. Em caso de discordância 
quanto aos honorários periciais, venham-me conclusos para decidir sobre a 
questão. Havendo concordância, considerar-se-á homologada a proposta e 
os honorários serão pagos, monetariamente corrigidos pelo IPCA-E, a partir 
da realização da proposta até a data do efetivo adimplemento, pela ré, que 
requereu a produção da indigitada prova (CPC, art. 33, caput). Poderão as 
partes formular, em 5 dias, os quesitos a serem respondidos pelo expert. 
Sem nova conclusão, cientifique-se o perito, por telefone, para que realize 
a perícia, cujo laudo deverá ser apresentado em cartório, no prazo máximo 
de 30 dias. Autoriza-se o perito a solicitação de qualquer documento que 
entender necessário à conclusão de seu mister, nos termos do art. 429 do 
Código de Processo Civil. Faculta-se às partes a indicação de assistentes 
técnicos, a serem intimados da data de realização do ato. Vindo o laudo, sem 
nova conclusão, manifestem-se as partes sobre este em 10 (dez) dias, que 
é prazo comum para que os assistentes técnicos, eventualmente nomeados, 
apresentem seus pareceres, independentemente de intimação pessoal, 
servindo como termo inicial a data da publicação para a manifestação sobre 
o laudo do perito oficial. Após será aquilatada a necessidade de produção de 
outras provas.
Processo 0810065-57.2013.8.12.0001 - Monitória - Contratos Bancários
Reqte: Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Servidores Publicos 
Federaisl em MS - Sicredi Federal - Reqda: Lucilia Peres Maier de Barros 
e outro
Adv: GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO (OAB 
10647/MS)
Adv: JOSÉ HENRIQUE DA SILVA VIGO (OAB 11751/MS)
Adv: ANDRÉ ASSIS ROSA (OAB 12809/MS)
Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, acerca das certidões dos oficiais de 
justiça de págs.115 e 117.
Processo 0811378-53.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Anulação
Reqte: HÉLIO VIANEY AGUIAR-EPP - Reqdo: BOAS NOVAS INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS Ltda
Adv: FERNANDO ISA GEABRA (OAB 5903/MS)Diligencie a escrivania no 
sentido de localizar o paradeiro buscado, para tanto valendo-se de consulta 
junto ao SAJ e sistemas informatizados conveniados (INFOSEG e RENAJUD), 
ou perante o TRE, sucessivamente. Constatando-se endereço distinto daqueles 
informados nos autos, expeça-se mandado. Do contrário, se exauridas as 
pesquisas infrutiferamente, expeça-se editais, sob responsabilidade do autor 
(art.233 do CPC). Intimem-se. Intimando o autor para comprovar publicação 
do edital de fls. 147, no prazo de quinze dias, na forma do inciso III do art. 
232 do CPC.
Processo 0812141-54.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Direito 
de Imagem
Exeqte: Alceu Nogueira Moraes - Exectdo: CASSEMS - Caixa de Assistência 
dos Servidores do Estado do Mato Grosso do Sul
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: WILLIAM DA SILVA PINTO (OAB 10378/MS)À vista do levantamento do 
valor depositado (f. 58) e de que o autor, intimado a se manifestar (f. 55) sob 
pena de presumir-se quitada a obrigação, quedou-se inerte (f. 59), declaro 
solvida a obrigação e extinta a execução, com base nos artigos 794, inciso I, e 
795 do Código de Processo Civil. Não há custas em cumprimento de sentença. 
Honorários advocatícios incluídos no valor pago. Transitada em julgado, 
arquivem-se, com as devidas baixas no Cartório Distribuição. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.
Processo 0813632-96.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Prestação de Serviços
Reqte: ESCOLA MÁXIMA Ltda - ME - Reqdo: Luciano Vieira Lermen
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Adv: CARLOS EDUARDO ARANTES DA SILVA (OAB 9383/MS)
Adv: RODOLFO CARNEIRO HOMEM DE CARVALHO (OAB 14417/
MS)Presentes os pressupostos legais, recebo o presente cumprimento de 
sentença, determinando a intimação do executado, na pessoa de seu advogado 
constituído na ação principal, para, em 15 dias, pagar o débito executado, com 
as advertências do art. 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não 
quitada a dívida ou oferecida resistência, ser acrescido ao montante a multa 
de 10% prevista nesse dispositivo e honorários advocatícios, que fixo em 10% 
sobre o valor executado. Decorrido esse prazo sem pagamento, intime-se o 
exequente para, em 5 dias, trazer aos autos cálculo atualizado do débito e 
indicar bens da executada passíveis de penhora, pena de arquivamento dos 
autos. Realizada a penhora, intime-se o executado para, em 15 dias, se quiser, 
oferecer impugnação, na forma do § 1º do art. 475-J do Código de Processo 
Civil. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo Civil. Sem 
prejuízo, proceda o cartório a anotação do nome do advogado, conforme 
requerido à f. 43. Intimem-se.
Processo 0814684-30.2013.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Exeqte: Oi S.A. - Exectdo: Regis Santiago de Carvalho - Advogado: Regis 
Santiago de Carvalho
Adv: HADNA JESARELLA RODRIGUES ORENHA (OAB 10526/MS)
Adv: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB 11336BM/S)
Adv: KATIUSCI SANDIM VILELA (OAB 13679/MS)
Adv: CARLOS A. J. MARQUES (OAB 4862/MS)Destarte, com base no inciso I 
do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado 
nesta impugnação e condeno a impugnante ao pagamento das custas e 
despesas processuais, não havendo sucumbência em honorários advocatícios, 
pois, ‘’em caso de rejeição da impugnação, somente os honorários fixados no 
pedido de cumprimento da sentença subsistirão.’’ (REsp 1.134.186/RS)
Processo 0815884-72.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Roberto Santos Cunha - Exectdo: Nildo José Soares - Advogado: 
Roberto Santos Cunha
Adv: JOÃO BATISTA DA ROCHA FILHO (OAB 13889BM/S)
Adv: ROBERTO SANTOS CUNHA (OAB 8974/MS)
Adv: DIEGO NEGRETO CATAN DA SILVA (OAB 14060/MS)(...)intime-se o 
exequente para, em 5 dias, trazer aos autos cálculo atualizado do débito e 
indicar bens da executada passíveis de penhora, pena de arquivamento dos 
autos.(...)
Processo 0816158-36.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Elliton dos Santos Silva - Reqda: I. S. S/A
Adv: RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 
9938/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: IZABEL CRISTINA MELLO DELMONDES OCAMPOS (OAB 7394/
MS)Pelas razões expostas, com base no inciso I do art. 269 do Código 
de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando o autor ao 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que, 
com fundamento no § 4º do art. 20 do mesmo codex, fixo em R$ 1.000,00, 
cuja exigibilidade suspendo, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50, por ser esse 
beneficiário da assistência jurídica gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, observadas as cautelas legais, arquivem-se.
Processo 0816415-95.2012.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Reqte: COUROS WET LEATHER Ltda - Reqdo: Claudio Luiz da Silva
Adv: AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA (OAB 12928/MS)
Adv: LUIS FERNANDO LOPES ORTIZ (OAB 12082/MS)Estão presentes os 
pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a serem 
declaradas nem preliminares a serem decididas. A instrução é imprescindível 
para esclarecer se o contrato de f. 24-27 e os documentos de f. 31-41 se referem 
aos serviços contratados pelo embargante do embargado, que aquele alega 
não terem sido realizados. Defiro a oitiva de testemunhas, conforme requerido 
por ambas as partes, para a audiência que designo para o dia 12.2.2014, às 
15:30 horas. As testemunhas deverão ser arroladas pelo embargante com no 
mínimo 30 dias de antecedência da audiência e intimadas nos termos do art. 
412 desse mesmo diploma. Desnecessária a intimação daquelas arroladas 
pelo embargado (f. 60) que, segundo esse, comparecerão independentemente 
de intimação. Intimem-se.
Processo 0816523-27.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: COUROS WET LEATHER Ltda - Reqdo: Claudio Luiz da Silva
Adv: LUIS FERNANDO LOPES ORTIZ (OAB 12082/MS)
Adv: AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA (OAB 12928/MS)Estão presentes 
os pressupostos processuais. Não há nulidades a serem declaradas. A 
alegada carência de ação erigida com base na falta de documento essencial 
à propositura da demanda, qual seja, o contrato de prestação de serviços 
celebrado entre as partes, não merece prosperar pois, segundo sustenta a 
autora, esse é verbal. Ademais, não se confundem os documentos essenciais 
à propositura da demanda com aqueles necessários à demonstração do fato 
em que se arrima a pretensão. O primeiro é obrigação, o segundo ônus. 
Outrossim, a constatação de que aquele acostado às f. 32-34 pelo réu se 
refere aos serviços contratados e supostamente não executados demanda 

dilação probatória. Rejeito, portanto, indigitada preliminar. No mérito, os pontos 
controvertidos a serem dirimidos são idênticos àqueles fixados nos autos n. 
0816415-95.2012.8.12.0001. Aguarde-se, pois, a realização da audiência 
naqueles designada. Intimem-se.
Processo 0816706-95.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Honorários 
Advocatícios
Reqte: Gustavo Feitosa Beltrão - Reqdo: Paulo Sergio Orsi - Advogado: 
Gustavo Feitosa Beltrão
Adv: GUSTAVO FEITOSA BELTRÃO (OAB 12491/MS)
Adv: RODRIGO FRETTA MENEGHEL (OAB 9117/MS)
Adv: NATÁLIA FEITOSA BELTRÃO (OAB 13355/MS)Estão presentes os 
pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a serem 
declaradas nem preliminares a serem decididas. Ante a divergência das partes 
acerca do quantum devido pelo trabalho realizado pelo autor em favor do réu nos 
autos do Mandado de Segurança n. 2008.60.00.005902-8, que tramitou perante 
a 4ª Vara Federal da 1ª Subseção Judiciária deste Estado, reputo necessária 
a dilação probatória para, por meio de prova técnica, estabelecer a amplitude 
dos serviços advocatícios prestados, bem como aferir, estimativamente, o valor 
desses. Nomeio como perito o advogado José Rizkallah Júnior (OAB/MS 6125-
B), com escritório profissional nesta capital, na rua Bahia, 1337, Vila Marman, 
CEP 79010-240, fone: (67) 3325-7966, que deverá ser intimado a formular 
sua proposta de honorários, sobre a qual se manifestarão as partes em 5 
dias. Em caso de discordância quanto aos honorários periciais, venham-me 
conclusos. Havendo concordância, considerar-se-á homologada a proposta 
e os honorários serão pagos, monetariamente corrigidos pelo IPCA-E a partir 
da realização da proposta até a data do efetivo adimplemento, nos termos 
da Resolução n. 127/2011 do Conselho Nacional de Justiça, pelo autor, que 
requereu a prova, na forma do art. 33 do Código de Processo Civil. Poderão 
as partes formular, em 5 dias, os quesitos a serem respondidos pelo expert. 
Sem nova conclusão, cientifique-se o perito, por telefone, para que realize a 
perícia, cujo laudo deverá ser apresentado em cartório em até 90 dias. Autoriza-
se o perito a solicitação de qualquer documento que entender necessário à 
conclusão de seu mister, nos termos do art. 429 do Código de Processo Civil. 
Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, a serem intimados 
da data de realização do ato. Vindo o laudo, sem nova conclusão, manifestem-
se as partes sobre esse em 5 dias, prazo comum para o assistente técnico 
da autora apresente seu parecer, independentemente de intimação pessoal, 
servindo como termo inicial a data da publicação para a manifestação sobre 
o laudo do perito. Intimem-se.
Processo 0817122-29.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Rescisão / Resolução
Reqte: ENCCON - Engenharia, Comércio e Construções Ltda - Reqdo: Waldir 
Luciano Ferreira
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELICIO
Adv: FABIANO FONSECA FERNANDES (OAB 11112/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (OAB /MS)
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO REZENDE LINO (OAB 7144/MS)Homologo 
por sentença o acordo de f. 75-81, extinguindo o feito com base no artigo 
269, inciso III do Código de Processo Civil. Defiro o levantamento do valor 
depositado via transferência eletrônica interbancária (TED) em favor da 
autora, utilizando-se para tanto os dados bancários informados à f. 79. Custas 
conforme pactuado. Como houve acordo e as partes nada estipularam sobre 
os honorários, presume-se que cada parte arcará com os honorários de seu 
advogado. Considerando que as partes renunciam ao direito de recorrer, 
arquivem-se, com as devidas baixas no Cartório Distribuidor. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se.
Processo 0817129-21.2013.8.12.0001 - Exibição - Liminar
Reqte: Ronaldo da Costa Neves - Reqdo: Instituição Adventista Brasileira de 
Educação e Assistência Social - Associação Beneficente de Campo Grande
Adv: CARMELINO DE ARRUDA REZENDE (OAB 723/MS)
Adv: GLAUCIA REGINA PITERI (OAB 4312/MS)
Adv: MARCIO DE CAMPOS WIDAL FILHO (OAB 12269/MS)
Adv: PATRICIA FARO DE CAMPOS WIDAL (OAB 16549/MS)Defiro o 
requerimento de f. 39-40, excluindo da lide a corré Instituição Adventista 
Brasileira de Educação e Assistência Social, prosseguindo a ação somente 
contra a Associação Beneficente de Campo Grande/MS, com a devida 
retificação no sistema e na autuação. Sem prejuízo, intime-se o autor para, 
no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca dos documentos de f. 50-147. 
Intimem-se.
Processo 0817556-18.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Práticas Abusivas
Reqte: Guacira Maria Rosa - Reqdo: Cleiton Dos Santos Ferreira 
02762384192
Adv: CLAUDEMIR MONTEIRO CAVALCANTE (OAB 16306/MS)O réu 
devidamente citado na ação de conhecimento não constituiu advogado 
deixando transcorrer in albis o prazo para pagamento, bem como para o 
oferecimento de embargos. Assim, conforme preceitua o artigo 322 do Código 
de Processo Civil, será dispensado da intimação dos atos processuais o réu 
revel que não constituiu advogado nos autos. Portanto, intime-se o réu através 
do D.J, para, no prazo de 15(quinze) dias, efetuar o pagamento do débito nos 
termos do artigo 475-J do CPC. Decorrido esse prazo sem pagamento, intime-
se o exequente para, em 5 dias, trazer aos autos cálculo atualizado do débito 
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e indicar bens da executada passíveis de penhora, pena de arquivamento 
dos autos. Realizada a penhora, intime-se o executado para, em 15 dias, se 
quiser, oferecer impugnação, na forma do § 1º do art. 475-J do Código de 
Processo Civil. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do Código de Processo 
Civil. Intimem-se.
Processo 0818373-82.2013.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Tatiane dos Santos Martins - Gabriel dos Santos Santana - Exectda: 
Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul - COMPANHIA DE 
SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Adv: DENER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: MAIZA SILVA SANTOS (OAB 9330/MS)
Adv: WANDERLEY COELHO DE SOUZA (OAB 2922/MS)
Adv: ALEXANDRE CUNHA PRADO (OAB 5240/MS)
Adv: PAULO VICTOR DIOTTI VICTORIANO (OAB 12801/MS)
Adv: JOSÉ BELGA ASSIS TRAD (OAB 10790/MS)Faculto às rés, no prazo 
de 5 (cinco) dias, a prévia manifestação acerca do pedido formulado pelos 
autores às f. 277-284. Manifestem-se, ainda, as partes, no mesmo prazo, 
acerca da existência de qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito 
nestes perseguido. Após, faça-se nova e imediata conclusão dos autos. 
Intimem-se.
Processo 0819264-40.2012.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: VALDIRENE PINTO RODRIGUES - ME - Impugda: JOCEMARA 
BENEVIDES DA SILVA ALVES DOS SANTOS
Adv: MARIA LUCIA B. GOMES (OAB 6161/MS)
Adv: RENATO ANTONIO PEREIRA DE SOUZAPresentes os pressupostos 
legais, recebo a presente impugnação para discussão e, nos termos do 
art. 475-M do Código de Processo Civil, atribuo-lhe efeito suspensivo, pois 
o suposto excesso de execução constitui fundamento relevante na medida 
que pode obstar em parte a pretensão da autora, ora impugnada, no apenso 
cumprimento, que, se prosseguir, com a concretização dos atos expropriatórios, 
poderá ocasionar prejuízo de difícil ou incerta reparação à impugnante. 
Certifique-se nos autos em apenso. Sem prejuízo, intime-se a impugnada, na 
pessoa de seu advogado, para, querendo, nos termos dos arts. 475-R e 740 
do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre esta 
impugnação. Intime-se.
Processo 0820677-54.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: Liter Arte Distribuidora de Livros Ltda 
e outro
Adv: ELEILSON DE ARRUDA AZEVEDO LEITE (OAB 12555/MS)
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Manifeste-se o autor, no prazo de 5 dias, acerca da certidão do oficial de 
justiça de pág. 37.
Processo 0821201-51.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Josevy Araújo Ferreira - Reqdo: LEANDRO GIGLIO DE VILHENA 
MARCONDES - MARLI GONÇALVES QUEIROZ
Adv: ELTON LEAL LOUREIRO (OAB 11766/MS)Fica o autor intimado acerca 
do Aviso de Recebimento, referente Carta de Citação do requerido, devolvido 
sem cumprimento. Motivo: Mudou-se.
Processo 0822974-34.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Maria Apolonia Vegini - Reqdo: INVASORES SEM TETO
Adv: MOHAMED RENI A. AKRE (OAB 13033/MS)
Adv: HELIO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8058/MS)Aguarde-se o cumprimento 
do despacho lançado nos autos n. 0823033-22.2013.8.12.0001. Após, voltem 
conclusos. Intimem-se.
Processo 0823033-22.2013.8.12.0001 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Maria Apolonia Vegini - Reqdo: INVASORES SEM TETO
Adv: MOHAMED RENI A. AKRE (OAB 13033/MS)
Adv: HELIO DE OLIVEIRA NETO (OAB 8058/MS)Antes de analisar o 
requerimento liminar formulado, intime-se a autora para, querendo, no prazo 
de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos documentos de f. 126-139 (CPC, 
art. 398). Após, voltem conclusos.
Processo 0825465-14.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Autor: MAICON CARDOSO CORREA - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: TÚLIO CRUZ NOGUEIRA (OAB 12737/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Adv: RODRIGO FLÁVIO BARBOZA DA SILVAPelas razões expostas, com 
base no inciso I do art. 269 do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 
pedido, condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, que, com fundamento no § 4º do art. 20 do mesmo 
codex, fixo em R$ 1.000,00, cuja exigibilidade suspendo, na forma do art. 
12 da Lei 1.060/50, por ser esse beneficiário da assistência jurídica gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, observadas as cautelas 
legais, arquivem-se.
Processo 0825512-85.2013.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Impugte: Tokio Marine Seguradora S/A - Impugdo: Jeferson Binarti Olmos
Adv: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO (OAB 9873/MS)
Adv: FABIO JOÃO SOITO (OAB 114089/RJ)
Adv: HENRIQUE ALBERTO FARIA MOTTA (OAB 113815/RJ)
Adv: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (OAB 134307/RJ)
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)Presentes os 
pressupostos legais, recebo a presente impugnação para discussão e, nos 
termos do art. 475-M do Código de Processo Civil, atribuo-lhe efeito suspensivo, 
pois o suposto excesso de execução constitui fundamento relevante, na medida 
em que pode extinguir parcialmente a pretensão do autor, ora impugnado, no 
apenso cumprimento de sentença, que, se prosseguir, com a concretização dos 
atos expropriatórios, poderá ocasionar prejuízo de difícil ou incerta reparação 
à impugnante. Certifique-se nos autos em apenso. Sem prejuízo, intime-se o 
impugnado, na pessoa de seu advogado, para, querendo, nos termos dos arts. 
475-R e 740 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias, manifestar-se 
sobre esta impugnação. Intimem-se.
Processo 0826666-41.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO - 
Exectdo: Danilo Mendes de Souza
Adv: MARCIO ANTONIO TORRES FILHO (OAB 7146/MS)
Adv: LUCIA MARIA TORRES FARIAS (OAB 8109/MS)
Adv: CAROLINA MORAES MIGLIAVACCA (OAB 65945RS)(...)intime-se o 
exequente para, em 5 dias, trazer aos autos cálculo atualizado do débito e 
indicar bens da executada passíveis de penhora, pena de arquivamento dos 
autos.(...)
Processo 0826846-57.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Usucapião Extraordinária
Reqte: Tereza de Jesus R. Ormandes - Reqdo: Methodio de Arruda Filho
Adv: GISLAINE DOS SANTOS PEREIRA
Adv: WELLINGTON JOÃO SILVA JUNIOR (OAB 10417/MS)
Manifeste-se o autor acerca do Ar devolvido sem cumprimento, motivo: 
Mudou-se.
Processo 0828828-09.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Liminar
Exeqte: koncat incorporadora eireli - Exectdo: BACURI AGRÍCOLA Ltda
Adv: OSNY PERES SILVA (OAB 5500/MS)O executado, sob o fundamento de 
que esta ação deve ser remetida à comarca de São Paulo/SP, foro eleito pelas 
partes no item n. 28 das condições gerais de todos os contratos celebrados, 
ou então, alternativamente, após emenda da peça vestibular (f. 45-51), para 
a comarca de Iturama/MG, onde a obrigação também seria cumprida, arguiu 
a incompetência deste juízo para processar a presente demanda (autos 
n. 0032453-84.2013.8.12.0001), o que foi acolhido (f. 232-233). Nessa 
senda, consoante decisão naqueloutros proferida, redistribuam-se estes 
autos a alguma das varas cíveis da comarca de São Paulo/SP. Intimem-se. 
Cumpra-se.
Processo 0829737-51.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução - Nulidade 
/ Inexigibilidade do Título
Embargte: MASSISTER E RIBEIRO Ltda - ME - MARCOS MASSISTER 
DANTAS RIBEIRO - Embargdo: Itaú Unibanco S/A
Adv: ALBERT DA SILVA FERREIRA (OAB 8966/MS)
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORESOs embargantes requereram a 
concessão dos benefícios da assistência jurídica. Instados a comprovarem 
documentalmente a necessidade, limitaram-se a fazer alegações desprovidas 
de provas que atestassem sua hipossuficiência. Nessa senda, o colendo 
Superior Tribunal de Justiça decidiu que ‘’é suficiente a simples afirmação do 
estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir 
a pretensão, se tiver fundadas razões’’ (REsp 243386). Destarte, indefiro a 
vindicada assistência jurídica gratuita, devendo os embargantes, em 30 (trinta) 
dias, recolherem as devidas custas, pena de cancelamento da distribuição 
(CPC, art. 257). Intimem-se.
Processo 0830020-74.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Resgate 
de Contribuição
Reqte: APARECIDA DE FÁTIMA RIQUETI - Reqda: Luiza Administradora de 
Consorcios Ltda
Adv: MARIA ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB 6993/MS)A autora 
requereu a concessão da assistência jurídica gratuita. Instada a comprovar 
documentalmente a necessidade, acostou aos autos o documento de f. 18, 
que demostra não fazer jus à referida benesse. Nessa senda, o colendo 
Superior Tribunal de Justiça decidiu que ‘’é suficiente a simples afirmação do 
estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir 
a pretensão, se tiver fundadas razões’’ (REsp 243386). Destarte, indefiro a 
vindicada assistência jurídica gratuita, devendo a autora, em 30 dias, recolher 
as devidas custas, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do 
art. 257 do Código de Processo Civil. Intime-se.
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Processo 0830978-60.2013.8.12.0001 - Busca e Apreensão - Busca e 
Apreensão
Reqte: Comércio FEMAF IMP, e EXP. Ltda - Reqdo: Icone Transporte Ltda
Adv: GILDÁSIO GOMES DE AMEIDA (OAB 7200/MS)Como é cediço, “A 
comprovação da mora para a busca e apreensão, relativa a bem objeto de 
contrato de compra e venda com reserva de domínio, se faz com o protesto 
do título no cartório correspondente (art. 1.071, caput, do CPC)” (STJ, REsp 
n. 785125/SP, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 1º.3.2007) Sobre o tema, 
Cintra Pereira leciona: “Na hipótese da pretensão de o vendedor objetivar a 
recuperação da própria coisa, ou seja, optando pela retomada (reintegração na 
posse) da coisa vendida, o vendedor deverá adotar o procedimento especial 
instituído para o negócio jurídico denominado ‘das vendas a crédito com reserva 
de domínio’. Esse procedimento tem como traço especial a possibilidade de 
se obter in limine litis a apreensão e depósito do bem. Imprescindível, nesse 
caso, que a inicial venha instruída com o contrato (...) de compra e venda 
com reserva de domínio e com prova do protesto do respectivo título ou 
interpelação judicial (...), comprovando dessa forma não só o seu direito de 
propriedade sobre a coisa, como também a mora do comprador. (...)” Intime-se, 
pois, o autor, para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o protesto do título 
indicado na inicial ou a interpelação judicial do réu, nos termos supra, pena 
indeferimento liminar da inicial.
Processo 0831303-35.2013.8.12.0001 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Adriane Ertzogue Maciel - Reqdo: ANHANGUERA EDUCACIONAL 
S.A
Adv: POLYANNE CRUZ SOARES SILVA
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA
Adv: JOÃO RICARDO CITINO (OAB 11695/MS)
Adv: TALITA ERTZOGUE MARQUES (OAB 12567/MS)
Adv: ANDERSON REGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)O cumprimento de 
sentença tornou-se definitivo conforme certidão de trânsito em julgado de f. 82. 
Anote-se. Sem prejuízo, à vista do valor depositado na ação de conhecimento(n. 
0032459-62.2011) conforme informado à f. 70 e da manifestação de anuência 
do credor (f.78), declaro solvida a obrigação e extinta a execução, o que 
faço com fundamento nos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 
Civil. O levantamento dos valores depositados foi determinado na ação de 
conhecimento. Não há custas em cumprimento de sentença. Transitada em 
julgado, arquivem-se, com as devidas baixas no Cartório Distribuidor. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0832534-97.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Auto Unions Locadora de Véiculso Ltda - Reqdo: Claudino Alves dos 
Santos
Adv: HUMBERTO SÁVIO ABUSSAFI FIGUEIRÓ (OAB 6067/MS)
Adv: JOSÉ SEBASTIÃO ESPINDOLA (OAB 4114/MS)
Adv: JAIME HENRIQUE MARQUES DE MELO
Adv: ALEXANDRE JACQUES COSTA GLAYCHMAN (OAB 16570/MS)
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 
acerca da contestação juntada nos autos
Processo 0835016-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Claudia Rejane Ribeiro dos Santos - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: KLÉBER MORENO SONCELA
Adv: THIAGO ROSI DOS SANTOS (OAB 17419/MS)Fica a parte autora 
intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação 
juntada nos autos às fls 66/86
Processo 0835602-55.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Juliana Wankura Budke - Reqdo: MRV Engenharia e Participações S.A. 
- PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A
Adv: ANA THAÍS BENVENUTO HERNANDES (OAB 14831/MS)
Adv: THIAGO ANTONIO BORCHERT (OAB 16686/MS)A autora requereu 
a concessão da assistência jurídica gratuita. Instada a comprovar 
documentalmente a necessidade, limitou-se a fazer alegações desprovidas 
de provas que atestassem sua hipossuficiência. Nessa senda, o colendo 
Superior Tribunal de Justiça decidiu que ‘’é suficiente a simples afirmação do 
estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz indeferir 
a pretensão, se tiver fundadas razões’’ (REsp 243386). Destarte, indefiro a 
vindicada assistência jurídica gratuita, devendo a autora, em 30 dias, recolher 
as devidas custas, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do 
art. 257 do Código de Processo Civil. Intime-se.
Processo 0835868-42.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio
Reqte: Motel Tunis Ltda - Reqdo: ALESSANDRO DIAS
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Adv: TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA KESROUANI (OAB 5758/MS)
Fica o autor intimado acerca da contestação vinda, se quiser ofertar 
impugnação.

Processo 0836138-66.2013.8.12.0001 - Exibição - Obrigação de Fazer / 
Não Fazer
Reqte: Wilson Bacha - Reqdo: INEPAR S/A INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO 
Ltda e outro
Adv: ZACARIAS MOYSES BACHA (OAB 4252/MS)
Adv: BRENO DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB 11262/MS)Forte nessas 
razões, adstrito à celeridade que as decisões de tal jaez estão a exigir e para 
não se adentrar precocemente no âmago da controvérsia, defiro a liminar 
para determinar que as requeridas exibam o contrato mencionado na inicial, 
propiciando o exame pelo requerente, caso em que se esgotará a medida, sem 
pagamento de custas ou honorários, sob pena de busca e apreensão.
Processo 0836639-20.2013.8.12.0001 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: ANA GOMES CORREA - Reqdo: ABRÃO ARMOA ZACARIAS - OLGA 
TEREZINHA BIANCHI
Adv: EDELIZ MARINS LEMES (OAB 16267/MS)Em razão da ação de usucapião 
caracterizar forma complexa de adquirir a propriedade de um bem, impõe-se 
extrema cautela no exame dos elementos de convicção existentes nos autos, 
devendo ser encartado documento que leve à certeza quanto à identificação 
e exata localização do bem usucapiendo. Por isso o art. 942 do CPC traz que 
é necessário à autora juntar a planta do imóvel objeto do usucapião, para sua 
perfeita individualização, planta esta que deve ser assinada por profissional 
habilitado. De igual forma, devem ser juntados o memorial descritivo contendo 
a localização exata, confrontações, medidas perimetrais, áreas e benfeitorias 
e que deve ser acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica, bem como as matrículas atualizadas do imóvel usucapiendo e dos 
imóveis confinantes. Assim, intime-se a autora para que, em 10 (dez) dias, 
traga aos autos os documentos acima mencionados. Sem prejuízo, indefiro o 
requerimento formulado à f. 3, item a, pois com a reforma não há mais audiência 
preliminar de justificação nas ações de usucapião. Intimem-se.
Processo 0837632-63.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: EDSON PEREIRA - Reqdo: CASSEMS - Caixa de Assistência dos 
Servidores do Estado do Mato Grosso do Sul
Adv: MAYARA DA COSTA BAIS (OAB 15838/MS)
Adv: ELENICE PEREIRA CARILLE (OAB 1214/MS)
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)Fica a parte autora 
devidamente intimada para, no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da 
contestação juntada aos autos nas fls. 41-57.
Processo 0838143-61.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: PAULI & CARPI Ltda ME - JEFFERSON PAULI - Embargdo: Banco 
Bradesco S/A
Adv: FERNANDO MONTEIRO SCAFF (OAB 9053/MS)
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)Recebo os presentes 
embargos à execução sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo, até porque 
os embargantes isso não requereram. Intime-se o embargado, na pessoa do 
advogado constituído nos autos em apenso, para, querendo, no prazo de 15 
dias, impugnar estes embargos de devedor, nos termos do art. 740 do Código 
de Processo Civil.
Processo 0838349-75.2013.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: CLEIDE CARVALHO FERREIRA - Reqda: ALINE REGINE SOARES 
PAIAO - LUCAS SOARES PAIAO
Adv: VANESSA RODRIGUES BENTOS (OAB 14575/MS)Corrijo de ofício o 
valor da causa para estabelecê-lo em R$ 12.509,01 nos termos do artigo 58, 
III, da Lei 8.245/91 c.c.259, II, do Código de Processo Civil. Defiro os beneficios 
da gratuidade judiciária à autora. Cite-se o requerido para, no prazo de quinze 
dias, contestar a ação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial, ou, no prazo da contestação, requerer a purgação 
da mora, que fixo desde logo até o 15.º (décimo quinto) dia subseqüente ao 
pedido, hipótese em que deverá efetuar, independente de cálculo, o depósito 
judicial, incluídos: a)aluguéis e acessórios da locação que vencerem até sua 
efetivação, corrigidos monetariamente; b)as multas ou penalidade contratuais, 
quando exigíveis; c)os juros de mora; d)as custas e os honorários advocatícios 
do advogado do locador, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante 
devido, se do contrato não constar disposição diversa. Caso seja requerido, 
notifiquem-se os fiadores. Caso for requerido a citação dos fiadores, é este ato 
que deve ser praticado. Caso haja o depósito para efeito de purgação da mora, 
intime-se a autora a manifestar-se em cinco dias, sob pena de concordância 
tácita. Se houver impugnação, apresentando saldo remanescente, intime-se 
o ré a complementar em dez dias, sob pena de ser decretada a rescisão e 
despejo. Defiro os benefícios do artigo 172 §2º do CPC. Intimem-se.
Processo 0838511-70.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Mútuo
Exeqte: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI 
- Exectda: Iria Damaceno de Araújo Martins - Luiz Áureo de Mattos Martins
Adv: PAULO FERNANDO PAZ ALARCON (OAB 37007/PR)01. Cite-se a parte 
executada para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida. 
(Art. 652, caput, do CPC) 02. Para a ação de execução fixo os honorários 
advocatícios em 10% do valor da dívida, sem prejuízo do arbitramento de 
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honorários em caso de eventuais embargos. Havendo pagamento integral da 
dívida no prazo legal de 3 dias, fica a verba honorária reduzida pela metade. 
(Art. 652-A do CPC) 03. Consigne-se no mandado que os devedores poderão 
oferecer embargos, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
da juntada aos autos do mandado de citação (art. 738 do CPC) ou ainda, neste 
prazo, parcelar o débito, desde que: 1) reconheça o crédito do exeqüente; 2) 
comprove o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado; 3) requeira o pagamento do restante em até 
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um 
por cento) ao mês. 04. Deferida a proposta de parcelamento, os atos executivos 
serão suspensos. Todavia, caso o devedor deixe de efetuar o pagamento de 
qualquer das prestações, haverá, de pleno direito, o vencimento antecipado 
das subseqüentes, a imposição de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
das prestações não pagas, e o prosseguimento do processo, com a imediata 
retomada dos atos executivos, ficando vedada a oposição de embargos. 05. 
Não efetuado o pagamento, no prazo de três dias contados da citação, ainda 
que haja o oferecimento de embargos, o oficial de justiça deverá, munido da 
segunda via do mandado, mencionado no item 01 desta decisão, proceder, de 
imediato, à penhora e avaliação do bem imóvel indicado pela exequente (CPC, 
art. 652, §2º), qual seja, o imóvel hipotecado sob a matrícula de n.º 87.200, 
devendo ser a mesma averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis da 
1.ª Circunscrição desta capital. 06. Lavrado o auto de penhora e avaliação, 
na mesma oportunidade, devem os executados dele serem intimados. Tal 
intimação far-se-á na pessoa de seu advogado; não o tendo, será intimado 
pessoalmente. Se mesmo assim resultar frustrada a intimação dos devedores, 
o oficial deve certificar detalhadamente as diligências realizadas. 07. Defiro os 
benefícios do art. 172, § 2º, do CPC. Intima-se a parte autora para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, recolher as diligências de oficial de justiça necessárias, a 
fim de dar cumprimento à determinação judicial, através do E-SAJ.
Processo 0838556-74.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Gleice Cunha Carpi - Embargdo: Banco Bradesco S/A
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)
Adv: VALTER RIBEIRO ARAUJO (OAB 3052/MS)
Adv: DORVIL AFONSO VILELA NETO (OAB 9666/MS)Recebo os presentes 
embargos para discussão sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo, até 
porque a embargante isso não requereu. Intime-se o embargado, na pessoa 
do advogado constituído nos autos em apenso, para, querendo, no prazo 
de 15 dias, impugnar estes embargos de devedor, nos termos do art. 740 
do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da assistência jurídica à 
embargante. Intimem-se.
Processo 0838599-11.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: IVETE MORAES - Reqdo: ORQUIDEA PRODUTOS NATURAIS Ltda 
e outro
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Pelas razões expostas, defiro a liminar pleiteada para ordenar a 
sustação dos efeitos dos protestos dos títulos em questão e a exclusão do 
nome da autora da Serasa e do SCPC, unicamente com relação aos débitos 
indicados na inicial, pena de multa diária de R$ 300,00. Deverá a autora, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prestar caução real ou fidejussória em 
valor equivalente à somatória dos débitos em discussão, pena de revogação da 
medida. Citem-se os réus, com as advertências dos arts. 285 e 319 do Código 
de Processo Civil, para, no prazo legal, querendo, apresentarem resposta. 
Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária.
Processo 0838721-24.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Telefonia
Reqte: WAGNER DOS REIS - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA (OAB 16723/MS)
Adv: JOÃO CATARINO TENÓRIO NOVAES (OAB 2271/MS)Defiro os 
benefícios da gratuidade judiciária ao autor. Intime-se o autor para, no prazo 
de 10 (dez) dias, emendar a inicial acostando aos autos cópias legíveis dos 
documento de f. 36/37 e f. 41-45, sob as advertências do art. 284, parágrafo 
único do CPC. Intimem-se.
Processo 0838838-15.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectdo: BRALAR 
COMERCIO DE ALIMENTOS Ltda - Silvia Mendes Pereira Alves
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: DANILO SILVA OLIVEIRA (OAB 15359BM/S)01. Citem-se os executados 
para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o pagamento da dívida. (Art. 652, 
caput, do CPC) 02. Para a ação de execução fixo os honorários advocatícios 
em 10% do valor da dívida, sem prejuízo do arbitramento de honorários em caso 
de eventuais embargos. Havendo pagamento integral da dívida no prazo legal 
de 3 dias, fica a verba honorária reduzida pela metade. (Art. 652-A do CPC) 
03. Consigne-se no mandado que os devedores poderão oferecer embargos, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos 
do mandado de citação (art. 738 do CPC) ou ainda, neste prazo, parcelarem 
o débito, desde que: 1) reconheçam o crédito do exeqüente; 2) comprovem 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas 
e honorários de advogado; 3) requeiram o pagamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 

(um por cento) ao mês. 04. Deferida a proposta de parcelamento, os atos 
executivos serão suspensos. Todavia, caso os devedores deixem de efetuar o 
pagamento de qualquer das prestações, haverá, de pleno direito, o vencimento 
antecipado das subseqüentes, a imposição de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações não pagas, e o prosseguimento do processo, 
com a imediata retomada dos atos executivos, ficando vedada a oposição de 
embargos. 05. Não efetuado o pagamento, no prazo de três dias contados 
da citação, ainda que haja o oferecimento de embargos, o oficial de justiça 
deverá, munido da segunda via do mandado, mencionado no item 01 desta 
decisão, proceder, de imediato, à penhora e avaliação de bens. A penhora 
recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo exeqüente, se houver 
(CPC, art. 652, §2º). 06. Lavrado o auto de penhora e avaliação, na mesma 
oportunidade, devem os executados dele serem intimados. Tal intimação far-
se-á na pessoa de seu advogado; não o tendo, serão intimados pessoalmente. 
Se mesmo assim resultar frustrada a intimação dos devedores, o oficial deve 
certificar detalhadamente as diligências realizadas. Recaindo a penhora em 
bens imóveis, também deve ser intimados os cônjuges dos executados, 
pessoalmente. 07. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do CPC. Intima-se 
a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as diligências de 
oficial de justiça necessárias, a fim de dar cumprimento à determinação judicial, 
através do E-SAJ.
Processo 0839160-35.2013.8.12.0001 - Liquidação por Arbitramento - 
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Reqte: ROBERTO FOLLEY COELHO - Reqda: Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: MARCUS VINÍCIUS S ARAÚJO (OAB 163034/RJ)
Adv: LORENZO SANTANA ARAÚJO (OAB 9933/MS)Intime-se a parte autora 
para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial com os documentos 
devidamente categorizados em suas respectivas classes, nos termos do art. 
10, IV do Provimento n. 70/2012, da CGJ/MS, a fim de não dificultar a análise 
do processo, ciente de que a categoria “outros documentos”, somente deverá 
ser utilizada quando não houver classe específica.
Processo 0839804-75.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Fiori Alimentos Ltda - Ricardo Akioshi 
Hayashida - JEANETE ALVES FERREIRA HAYASHIDA
Adv: ALESSANDRA G. PIROLI (OAB 12929/MS)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16644AM/S)
Adv: MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (OAB 16758AM/
S)Manifeste-se o autor, no prazo de 05 dias, acerca dos ARs(pág. 96-97) 
devolvido pelo correio tendo como motivo da devolução: Mudou-se.
Processo 0839837-65.2013.8.12.0001 - Consignação em Pagamento - 
Prestação de Serviços
Reqte: Jefferson Valério Villa Nova - Reqda: Maria das Graças de Jesus 
Fernandes Bertan
Adv: ALDO LUIS OLMEDO (OAB 11301/MS)Em consulta ao SAJ, verifiquei a 
existência da “ação de reparação de danos materiais e morais” n. 0838461-
44.2013.8.12.0001, em trâmite perante a 11ª Vara Cível de Competência 
Residual desta comarca, tratando-se das mesmas partes e envolvendo o 
mesmo objeto destes autos. Assim, nos termos do artigo 103 do Código de 
Processo Civil, reputo existir conexão entre as demandas. Por outro lado, o 
juízo da 11ª Vara Cível é prevento, haja vista ter despachado em primeiro lugar 
(artigo 106 do Código de Processo Civil). Pelas razões expostas, a fim de se 
evitar decisões conflitantes, determino a reunião dos processos para julgamento 
em conjunto, devendo esta ação ser apensada àqueloutra. Remetam-se os 
presentes autos ao juízo prevento. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0839873-10.2013.8.12.0001 - Exibição - Liminar
Reqte: Jorge Elias Salomão - Reqdo: INEPAR S/A INDÚSTRIA E 
CONSTRUCOES - Brasil Telecom S/A
Adv: JOÃO PAULO ZAMPIERI SALOMÃO. (OAB 16820/MS)Forte nessas 
razões, adstrito à celeridade que as decisões de tal jaez estão a exigir e para 
não se adentrar precocemente no âmago da controvérsia, defiro a liminar 
para determinar que as requeridas exibam o contrato mencionado na inicial, 
propiciando o exame pelo requerente, caso em que se esgotará a medida, 
sem pagamento de custas ou honorários, sob pena de busca e apreensão. 
Efetivada a medida, cite-se com as advertência de praxe. Defiro os benefícios 
da assistência judiciária ao requerente.
Processo 0840155-48.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: DANIEL SERAFIM DO NASCIMENTO - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: EVANDRO FERREIRA BRITES (OAB 11588/MS)
Adv: LILIANNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA (OAB 12391/MS)Defiro os benefícios 
da gratuidade judiciária ao autor. Este processo tramitará sob procedimento 
ordinário por diversas razões. A pauta deste juízo alonga o rito sumário. O 
cotidiano forense tem demonstrado a inocuidade do agendamento de audiência 
inaugural sob este rito, especialmente quando demandadas as seguradoras, 
não havendo conciliação em qualquer hipótese, mas sempre contestação, 
transformando a audiência inaugural em mera formalidade que torna o rito 
mais moroso. Noutra angulação esta decisão não traz nenhum prejuízo 
às partes, especialmente por dilargar o contraditório sem gravame para a 
celeridade. Ainda por uma questão de praticidade e invocando os princípios 
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da economia, celeridade e instrumentalidade das formas, sendo certo que o 
deslinde da questão passa pela produção de prova pericial, nomeio o CENTRO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO E PERICIAL DE MATO GROSSO DO SUL, com 
endereço Rua General Odorico Quadros, 431 - Jardim dos Estados - Campo 
Grande-MS - fone: 3326-9226. Arbitro honorários periciais em R$ 1.200,00 (hum 
mil reais) que poderão ser suportados pela parte ré em virtude da inversão do 
ônus da prova. A inversão do ônus da prova é faculdade do juiz, decorrente do 
princípio constitucional da isonomia, de forma que, verificando o magistrado a 
existência de algum dos requisitos previstos no artigo 6º, VIII, do CDC, poderá 
inverter o ônus da prova, cuja finalidade é o equilíbrio da situação processual 
das partes. No caso sub judice, a inversão do ônus da prova é medida que se 
impõe em face da hipossuficiência do autor e a verossimilhança das alegações. 
Assim, poderá a a seguradora antecipar os honorários periciais. A ré não está 
obrigada a antecipar os honorários do perito, mas se não o fizer, arcará com as 
conseqüências da não produção da prova. Efetuado o depósito, o levantamento 
deverá ocorrer mediante transferência interbancária por meio eletrônico para 
a seguinte conta corrente: Caixa Econômica Federal - Banco 104 - Agência 
2319-1, conta nº 43-9, CNPJ: 12.293.388/0001-45. Após, intime-se o perito 
para designar dia, hora e local para a realização da perícia. São quesitos do 
Juízo: Qual o atual estado de saúde mental do(a) autor? O periciado é portador 
de lesão incapacitante? Em caso positivo a incapacidade é permanente ou 
temporária?Ainda em caso positivo a incapacidade é total ou parcial?As lesões 
e seqüelas eventualmente existentes guardam compatibilidade com o acidente 
descrito na inicial? Promova o perito os demais esclarecimentos à vista das 
peculiaridades reveladas durante os exames, especialmente no que toca às 
eventuais deficiência funcionais apresentadas pelo autor. Autoriza-se o perito 
a solicitação de qualquer documento que entender necessário à conclusão de 
seu mister. Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, a serem 
intimados da data de realização do ato. Após a apresentação do laudo pericial, 
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, informando se pretendem 
produção de prova oral em audiência. Intimem-se, podendo se comunicar a 
escrivania com o perito através de telefone estabelecendo-se data adequada 
para eventual carga dos autos. Cite-se a ré para, querendo, em quinze dias, 
responder, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática (artigos 
285, 297 e 319 do CPC), bem como advertindo-se para que, no mesmo prazo, 
formule quesitos e indique assistente técnico. Intimem-se.
Processo 0840549-55.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Despesas 
Condominiais
Reqte: Condomínio Tamoios - Reqda: Katia Regina Gomes
Adv: DENISE BARBOSA DA SILVA ALMEIDA (OAB 11579/MS)I. Designo 
audiência de conciliação para o dia 11/2/2014, às 16h:45. II. Cite-se o 
requerido, que deverá comparecer à audiência designada, ocasião em que 
poderá defender-se, desde que por intermédio de advogado habilitado, ficando 
advertido de que, caso não compareça à audiência designada e não apresente 
defesa, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. 
Intimem-se.
Processo 0840551-25.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Edson Caballero - Exectdo: Maico Weiss
Adv: FLÁVIA PIZOLATTO LIVRAMENTO (OAB 9416/MS)A parte autora 
formulou pedido de gratuidade judiciária. Em verdade a condição profissional da 
parte, o fato de ter contratado advogado particular e o valor negocial realizado 
com o executado, à luz do que dispõe a norma insculpida no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Lei 1.060/50, revela-se capaz de excluir a possibilidade do referido 
benefício, salvo demonstrada a necessidade. Por esta razão determina-se 
à parte autora que, no prazo de 10 dias, comprove, documentalmente, a 
necessidade da gratuidade judiciária pretendida. Intime-se.
Processo 0840640-48.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: VALDENICE RIBEIRO DA SILVA - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: RODRIGO CESAR NOGUEIRA
Adv: CLAUDEMIR DE LIMA SILVA (OAB 14440/MS)Pelas razões expostas, 
defiro o requerimento liminar para determinar a exclusão do nome da autora 
dos cadastros do SCPC e da Serasa, unicamente com relação ao débito 
em discussão nesta demanda, pena de multa diária de R$ 300,00. Oficie-
se àqueles órgãos para cumprimento da medida, solicitando, inclusive, que 
informe eventuais restrições cadastrais impostas à autora anteriormente àquela 
mencionada nestes autos. Cite-se o réu, com as advertências dos arts. 285 
e 319 do Código de Processo Civil, para, querendo, em 15 dias, apresentar 
resposta. Intimem-se.
Processo 0841138-47.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: ORLANDO MOURA ROCHA ME - 
MARIA RUTH VIEIRA ROSA ROCHA
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)01. Citem-se os executados 
para, no prazo de 03 (três) dias, efetuarem o pagamento da dívida. (Art. 652, 
caput, do CPC) 02. Para a ação de execução fixo os honorários advocatícios 
em 10% do valor da dívida, sem prejuízo do arbitramento de honorários em caso 
de eventuais embargos. Havendo pagamento integral da dívida no prazo legal 
de 3 dias, fica a verba honorária reduzida pela metade. (Art. 652-A do CPC) 
03. Consigne-se no mandado que os devedores poderão oferecer embargos, 

querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos 
do mandado de citação (art. 738 do CPC) ou ainda, neste prazo, parcelarem 
o débito, desde que: 1) reconheçam o crédito do exeqüente; 2) comprovem 
o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas 
e honorários de advogado; 3) requeiram o pagamento do restante em até 6 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês. 04. Deferida a proposta de parcelamento, os atos 
executivos serão suspensos. Todavia, caso os devedores deixem de efetuar o 
pagamento de qualquer das prestações, haverá, de pleno direito, o vencimento 
antecipado das subseqüentes, a imposição de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações não pagas, e o prosseguimento do processo, 
com a imediata retomada dos atos executivos, ficando vedada a oposição de 
embargos. 05. Não efetuado o pagamento, no prazo de três dias contados 
da citação, ainda que haja o oferecimento de embargos, o oficial de justiça 
deverá, munido da segunda via do mandado, mencionado no item 01 desta 
decisão, proceder, de imediato, à penhora e avaliação de bens. A penhora 
recairá preferencialmente sobre bens indicados pelo exeqüente, se houver 
(CPC, art. 652, §2º). 06. Lavrado o auto de penhora e avaliação, na mesma 
oportunidade, devem os executados dele ser intimado. Tal intimação far-se-á 
na pessoa de seu advogado; não o tendo, será intimado pessoalmente. Se 
mesmo assim resultarem frustradas as intimações dos devedores, o oficial 
deve certificar detalhadamente as diligências realizadas. Recaindo a penhora 
em bens imóveis, também devem ser intimados os cônjuges dos executados, 
pessoalmente. 07. Defiro os benefícios do art. 172, § 2º, do CPC. 08. Em relação 
ao requerimento de expedição de certidão comprobatória do ajuizamento da 
execução para fins de averbação, o exequente deverá requere-la perante 
o cartório distribuidor. 09. Proceda a escrivania a anotação, no sistema, do 
nome do advogado constantes a f. 4. Intime-se a parte autora para, no prazo 
de 5 (cinco) dias, juntar comprovantes de depósito de diligência do oficial de 
justiça, por meio do portal de serviços e-SAJ, para possível expedição de 
mandado de citação.
Processo 0841346-31.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: DORACI FRANCISCO COSTA - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: JOAO RODRIGO ARCE PEREIRA
Adv: RODRIGO DE OLIVEIRA (OAB 13583/MS)Defiro os benefícios da 
gratuidade judiciária ao autor. Proceda o cartório a anotação do nome do 
advogado conforme requerido à f. 9 Ademais, cumpra-se o despacho de 
f.58/59 Intime-se.
Processo 0841477-06.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Adjudicação Compulsória
Reqte: EULER FERREIRA DOS SANTOS - Maria Carolina Taveira de Souza 
Santana - Reqdo: DALLAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LtdaLLAS
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
111111/MS)Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, pois como se 
trata de procedimento sumário, o rol de testemunhas deverá ser apresentado 
com a inicial. Intime-se.
Processo 0841510-93.2013.8.12.0001 - Monitória - Cheque
Reqte: FERNANDO DIORIO PINHEIRO - Reqda: DOLORES BENITEZ 
NARDINI
Adv: THIAGO AMORIM SILVA (OAB 13499/MS)
Adv: GIULLIANO GRADAZZO CATELAN MOSENA (OAB 13646/MS)
Adv: MARCOS PAULO AMORIM PEGORARO (OAB 15949/MS)A petição 
inicial está devidamente instruída, pretendendo a autora, com base em prova 
escrita, sem eficácia de título executivo, obter pagamento de importância em 
dinheiro. Assim, defiro de plano a expedição de mandado monitório para, 
citando-se a parte ré do inteiro teor da inaugural, pagar em 15 dias a importância 
reclamada, devidamente corrigida até o efetivo depósito, ou para que, em 
igual prazo, ofereça embargos, que suspenderá o mandado, sob pena de, 
não o fazendo, constituir-se de pleno direito o sobredito mandado em título 
executivo judicial, caso em que a presente prosseguirá na forma prevista no 
Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil. Dê-se ciência à 
parte ré de que se cumprir o mandado ficará isenta do pagamento de custas 
e honorários advocatícios. Defiro a prerrogativa do artigo 172, § 2º, do Código 
de Processo Civil. Intimem-se.
Processo 0841529-02.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Pagamento Indevido
Reqte: Maria Helena Bernal de Araujo - Reqda: Banco Cruzeiro do Sul S/A
Adv: MARIANA VELASQUEZ SALUM (OAB 7834MS)Cite-se o réu para, 
querendo, no prazo legal, oferecer resposta, pena de confissão e de revelia 
(arts. 285 c/c 319 do Código de Processo Civil). Intimem-se.
Processo 0841625-17.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: CLEONICE DA SILVA DIAS - Reqdo: WALDIR GUEDES DA SILVA 
- ME
Adv: MARCELO DALLAMICO (OAB 10604/MS)Defiro os benefícios da 
gratuidade judiciária à autora. Postergo a análise do pedido de antecipação 
dos efeitos da tutela para momento ulterior à resposta do réu, que deverá ser 
citado para, querendo, no prazo legal, apresentá-la, com as advertências dos 
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Intimem-se.
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Processo 0842115-39.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Jucemar Hosbach da Costa - Reqdo: BV Financeira S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimentos
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)
Adv: LUDIMMILLA C.B.CASTRO E SOUSA (OAB 12147AM/S)
Adv: EVA MARIA DE ARAÚJO (OAB 15266/MS)
Adv: FÁBIO PINTO DE FIGUEIREDO (OAB 285117/SP)Com efeito, determino 
a redistribuição deste processo a alguma das varas cíveis de competência 
especial desta capital.

15ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Flávio Saad Peron
RELAÇÃO Nº 0929/2013
Processo 0008786-40.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Reqte: SMA Comércio de Roupas Ltda ME - Reqdo: Storto Confecções Ltda
Adv: ANA CAROLINA ROHR (OAB 33974/PR)
Adv: NICOLE BARÃO RAFFS (OAB 34992/PR)
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)710 - Intime-se 
o requerente para, no prazo de 05 dias, comparecer em cartório e retirar a 
carta precatória endereçada à Comarca de Cianorte-PR, que se encontra na 
contra-capa dos autos.
Processo 0021453-29.2009.8.12.0001 (001.09.021453-7) - Procedimento 
Sumário - Adjudicação Compulsória
Reqte: Edilson Pereira de Paula - Reqdo: Ricardo Aparecido Rosa e outro
Adv: ALCIDES NEY JOSÉ GOMES (OAB 8659/MS)
Adv: FLÁVIO NANTES DE CASTRO (OAB 13200/MS)
710 - Intime-se o requerente para retirar em cartório, no prazo de 05 (cinco) 
dias, carta de adjudicação.
Processo 0024848-83.1996.8.12.0001 (001.96.024848-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Banco Bamerindus do Brasil - Réu: Eletrica Cobrefio Comercio E 
Representacoes Ltda e outro
Adv: ANDRÉ LUIZ SISTI (OAB 5342/MS)
Adv: HELENA RODRIGUES (OAB 6653/MS)710 - Intime-se o requerente para, 
no prazo de 05 dias, recolher as diligências necessárias para o cumprimento 
do mandado ou para no mesmo prazo, informar se oferece condução.
Processo 0039703-08.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Pagamento Indevido
Reqte: Ulisses de Souza Lima Neto - Reqda: Kasinski Fabricadora de Veículos 
Ltda e outro
Adv: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 15239AM/S)
Adv: OSMAR CARDOSO DA SILVA (OAB 13900/MS)
Adv: JOELMA RODRIGUES ALVARES (OAB 12117/MS)710 - Intimem-se as 
partes para que tomem conhecimento da nomeação do perito, bem como 
para, querendo, indicar assistente técnico e apresentar quesitos no prazo de 
05 (cinco) dias.
Processo 0064664-81.2010.8.12.0001 (001.10.064664-7) - Procedimento 
Ordinário - Honorários Advocatícios
Reqte: Piero Eduardo Biberg Hartmann - Reqdo: Benedito Augusto Filho
Adv: FELIPE DI BENEDETTO JÚNIOR (OAB 12234/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA CHAVES (OAB 14489/MS)
Adv: TIAGO ALVES DA SILVA (OAB 12482/MS)710 - Intimem-se as partes 
para que tomem ciência do laudo de f. 223/227 e requeiram o que entender 
de direito no prazo comum de 10 (dez) dias.
Processo 0123357-68.2004.8.12.0001/01 (001.04.123357-4/00001) - 
Execução de Sentença
Reqte: Companhia Ultragaz Sa - Reqdo: Ramão Palacio e outro
Adv: MARIA LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA (OAB 8779A/MS)Vistos, etc. Defiro 
o requerimento de f. 228, e determino à Escrivania que promova buscas e 
bloqueio de bens dos devedores pelo sistema Renajud. Juntado o extrato nos 
autos, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) 
dias requerendo o que entender de direito. Intimem-se.
Processo 0131151-72.2006.8.12.0001/01 (001.06.131151-1/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Vânia Chaves da Silva - Reqda: Alexandra Cristina Barbosa de 
Souza
Adv: EMERSON OTTONI PRADO (OAB 3776/MS)
Adv: JOÃO FERRAZ (OAB 10273/MS)
Adv: GISELE DE PAULA DIAS (OAB 8327/MS)610 - Intime-se o exequente 
para, em 05 dias), fornecer os dados bancários para a expedição do alvará: 
nome do beneficiário e CPF; nome do banco e número; número de conta 
corrente; número da agência e nome da agência.
Processo 0353297-55.2008.8.12.0001 (001.08.353297-9) - Usucapião 
- Propriedade
Reqte: Marcos Lopes da Silva e outro - Reqdo: Izidoro Figueira de Freitas e 
outros
Adv: MARLINE KALACHE C. LIMA (OAB 2854/MS)
Adv: JORGE KALACHE (OAB 2594/MS)
Para que se possa comprovar se, como alegado pelo autor à f. 183, 
efetivamente desapareceu o interesse processual da autora Maria Vergilia, 

para a presente ação de usucapião, determino ao autor que junte aos autos, 
em 15 dias, cópias das seguintes peças do Processo 001.10.033473-4, do 
seu divórcio, que tramitou pela 4ª Vara de Família: a) petição inicial; b) termo 
de assentada da audiência em que foi em que foi homologado o divórcio, com 
assinatura do juiz, do MP, das partes e de seus procuradores; d) certidão do 
trânsito em julgado da sentença. Após o cumprimento da determinação supra, 
venham-me conclusos os autos para a designação da audiência de instrução e 
julgamento, para a produção da prova testemunhal, objetivando a elucidação 
dos seguintes pontos necessários, e imprescindíveis, à decisão do mérito: a) o 
autor exerce posse sobre os imóveis usucapiendos? b) quais as características 
da posse? c) qual o tempo da posse? Intimem-se.
Processo 0374118-80.2008.8.12.0001 (001.08.374118-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Maria Julieta Cruz Figueiredo - Reqdo: Fundação 14 de Previdência 
Privada e outro
Adv: OTONI CESAR COELHO DE SOUSA (OAB 5400/MS)
Adv: GIOVANA MICHELIN LETTI (OAB 21422AS/C)
Adv: FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ (OAB 21419AS/C)
Adv: DEBORA BATAGLIN COQUEMALA DE SOUSA (OAB 5410/MS)
710 - Intimem-se as partes para que, em 05 dias, se manifestem sobre a 
resposta do perito à nomeação, fls. 879/880.

***
RELAÇÃO Nº 0930/2013
Processo 0000888-10.2010.8.12.0001 (001.10.000888-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Norma Calixto Paz - Reqdo: Avon Cosméticos Ltda
Adv: JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI (OAB 139854/SP)
Adv: CARLOS EDUARDO BARAUNA FERREIRA (OAB 10085/MS)
Adv: EDGAR CALIXTO PAZ (OAB 8264/MS)610 - Intime-se o requerido para, 
em 15 dias, efetuar o recolhimento das custas finais no valor de R$ 1.021,44.
correspondente a 56,00UFERMS, sob pena de inscrição do débito na dívida 
ativa.
Processo 0001417-83.1997.8.12.0001 (001.97.001417-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Petrobras Distribuidora s/a - Réu: Transporte Real Ltda e outros
Adv: LAUANE BENITES MACHADO (OAB 13144/MS)
Adv: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS (OAB 5655/MS)
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: REVAIR RODRIGUES MACHADO NETO (OAB 14803/MS)
Intime-se o exequente para que, em 05 dias, se manifeste sobre a certidão do 
oficial de justiça, fl.584/585.
Processo 0009835-58.2007.8.12.0001 (001.07.009835-3) - Cautelar de 
Produção Antecipada de Provas
Reqte: Gabriel Ferreira Dionízio - Reqdo: Hospital Nazareno
Adv: MARIA DA PENHA SONELY MEDEIROS (OAB 4149/MS)
Adv: NEY RODRIGUES DE ALMEIDA SOBRINHO (OAB 8971/MS)
Adv: ANDRÉ RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB 10041/MS)
Intimem-se as partes para que tomem ciência do ofício do TJMS, fls.516/518 
no prazo de 05 dias.
Processo 0013227-06.2007.8.12.0001 (001.07.013227-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Janete Matos da Silva - Reqdo: Credicard S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: MARCELO BRUM BUCKER (OAB 6167B/MS)
Intimem-se as partes para que tomem conhecimento do ofícios do TJMS, 
fls.245/259 no prazo de 05 dias.
Processo 0013906-64.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Espólio de Maria Luiza Freire de Barros - Reqdo: Transsul, Transporte 
Rodoviário Ltda
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: VILSON LOVATO (OAB 2147/MS)
Adv: HERY KEDMA RODRIGUES ORENHA (OAB 10959/MS)610 - Intime-se 
o requerente para, no prazo de 05 dias, recolher as diligências necessárias 
para o cumprimento do mandado ou para no mesmo prazo, informar se 
oferece condução.
Processo 0016179-65.2001.8.12.0001/01 (001.01.016179-0/00001) - 
Execução de Sentença
Exeqte: Jader Evaristo Tonelli Peixer e outro - Exectdo: Construtora Degrau 
Ltda - Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer
Adv: JOSÉ ROBERTO FERNANDES COELHO (OAB 8702/MS)
Adv: RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHO
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)610 - Vistos etc.. 
Ante a informação constante da certidão de fl. 356 e do extrato do SAJ de fl. 
357/358, revogo e torno sem efeito o despacho de fl. 296/298, que determinou 
a realização do bem penhorado. Tendo em vista a arrematação levada a 
efeito, torno sem efeito a penhora realizada neste processo. Intime-se a 
exequente para, em 05 dias, indicar outro bem, ou bens, da executada para 
penhora, ou requererer o que entender de direito. Decorrido o prazo sem 
manifestação, arquivem-se os autos, fazendo-se as necessárias aniotações, 
até a manierstação da parte itneressada, ficando suspensa a execução, nos 
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termo do art. 791, II do CPC. Comunique-se imediatamente a presente decisão, 
a empresa encarregada do leilão. Intime-se.
Processo 0032623-90.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral
Reqte: Sara Raquel Pereira Vaz Ramos - Reqdo: BRB Banco de Brasília 
S/A
Adv: REGIVALDO SANTOS PEREIRA (OAB 7403/MS)
Adv: FERNANDO HENRIQUE LUCHETTI RODRIGUES (OAB 228603/SP)
Adv: DALTON ADORNO TORNAVOI (OAB 8356A/MS)
Destarte, não se tratando de causa em que se discute responsabilidade 
contratual de instrumento bancário, a justificar a redistribuição dos autos a uma 
das Varas Cíveis Especiais desta Comarca, rejeito a arguição de ilegitimidade 
absoluta deste Juízo, ventilada pelo banco réu às f. 174/180. 3. Arquivem-se 
os autos até o julgamento do agravo ou a provocação da parte interessada. 
Intimem-se.

***
RELAÇÃO Nº 0931/2013
Processo 0003531-19.2002.8.12.0001 (001.02.003531-2) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Waldemiro Soletti - Réu: Elidio Jose Del Pino e outro
Adv: GERALDO APARECIDO BARBETA
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: SILVIO APARECIDO BARBETA JUNIOREm virtude dos fatos ocorridos 
no Proc. 0810391-17.2013.8.12.0001, em que o advogado do ora exequente 
promove, contra o ora executado, o cumprimento da sentença de f. 55/62, 
relativamente aos honorários sucumbenciais nela fixados, declaro-me suspeito, 
nos termos do art. 135, Par. único, do CPC, para exercer minhas funções 
neste processo. Remetam-se os autos ao juiz a quem incumbe substituir-me, 
de acordo com as normas do E. TJMS. Intimem-se.
Processo 0010591-33.2008.8.12.0001 (001.08.010591-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Nelson Rufino de Souza - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS
Adv: ECLAIR NANTES VIEIRA (OAB 8332/MS)
Adv: JOSE MALTEZ GURGEL FERNANDES (OAB 9510/MS)Diante da 
concordância manifestada pelo autor às f. 222/223, homologo os cálculos 
apresentados pelo réu às f. 213/218. Entendo, data maxima venia, ser 
possível o fracionamento do débito, segundo o entendimento de que “não há 
falar em violação ao § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, em face do 
desmembramento do débito da Fazenda Pública entre o credor principal e seu 
advogado, pois o dispositivo legal somente veda o fracionamento de créditos 
da mesma titularidade” (Apelação Cível n. 2008.009500-3, relª. Desª. Tânia 
Garcia de Freitas Borges, j. em 12/04/2011). Diante disso, determino o envio 
de ofício ao Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça, nos termos 
do art. 730, I, do CPC, para que se expeça precatório referente ao crédito 
principal, no total de R$ 49.153,31, e requisição de pequeno valor referente 
aos honorários advocatícios de sucumbência, no montante de R$ 2.018,88, 
conforme cálculos de f. 216/218, com a devida atualização. Apuradas eventuais 
custas e despesas processuais remanescentes, intime-se o réu para saldá-las 
em quinze dias. Após o pagamento das custas, arquivem-se os autos, com as 
necessárias anotações. Intimem-se.
Processo 0039124-94.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: Cipriano Pereira Quinhone - Reqdo: Rogerio Pereira Spotti
Adv: FABRÍCIO A. DE MORAIS (OAB 11037/MS)
Adv: SANDRO SALAZAR BELFORT (OAB 11081/MS)
Adv: ROGERIO PEREIRA SPOTTI (OAB 9119/MS)
Adv: JEFFERSON VALERIO VILLA NOVA (OAB 10642/MS)1. Recebo o 
recurso adesivo (art. 500 do CPC). 2. Intime-se o recorrido para apresentar 
suas contrarrazões em 15 dias. 3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 
de Justiça com as nossas homenagens. Intimem-se.
Processo 0039684-36.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Maria Aparecida Martins da Silva - Reqdo: Banco Carrefour S/A
Adv: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB 181573B/SP)
Adv: LAÉRCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Adv: SÉRGIO PADOVANI (OAB 14189/MS)Intimem-se as partes para que 
se manifestem acerca da devolução dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerendo o que entender de direito. Em caso de silêncio, apurem-se as 
custas e intime-se o réu para efetuar o pagamento sob pena de inscrição na 
Dívida Ativa.
Processo 0045570-16.2011.8.12.0001 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Andresa Ojeda - Reqdo: Thalita Coury Derzi
Adv: SILVIO PEREIRA FILHO (OAB 6762/MS)Pelo exposto, decreto a extinção 
do presente feito, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de 
constituição e de desenvolvimento válido do processo, o que faço com fulcro 
no art. 267, incisos III e IV, do CPC. Havendo custas e despesas judiciais 
remanescentes, intime-se o exequente para saldá-las, se houver, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Após o 
trânsito em julgado da sentença e o recolhimento das custas ou a expedição 

do ofício para sua inscrição na Dívida Ativa, arquivem-se os autos, fazendo-se 
as necessárias anotações.
Processo 0060726-78.2010.8.12.0001 (001.10.060726-9) - Procedimento 
Ordinário - Perdas e Danos
Reqte: Sandra Amaral Bianchi - Sandra Amaral Bianchi - Izildinha Amaral 
Bianchi e outro - Reconvinte: Lavinia Soares de Souza - Reqda: Lavinia Soares 
de Souza - Reconvinda: Sandra Amaral Bianchi - Sandra Amaral Bianchi e 
outros - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ADILSON VENÂNCIO PANIAGO TRINDADE (OAB 14177/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN (OAB 239871/SP)
Adv: VIVIANE SUELI CARNEVALI (OAB 12294/MS)
Adv: CLEIDE JUCELINA DE MATOS PEDROSO (OAB 8167/MS)Pelo exposto, 
julgo improcedentes os pedidos iniciais, e declaro resolvido o mérito, com 
fundamento no art. 269, I, do CPC. Condeno as autoras, com fundamento 
no art. 20 do CPC, ao pagamento das custas processuais e de honorários ao 
advogado da ré, que fixo, nos termos do § 3º do aludido dispositivo legal, em 
R$ 1.000,00, ficando sobrestada a exigibilidade de tais valores, por serem as 
autoras beneficiárias da Assistência Judiciária (f. 39). Julgo, por outro lado, 
parcialmente procedente a reconvenção, e, com fundamento nos arts. 1.147, 
927 e 402 do Código Civil, condeno as autoras/reconvindas ao pagamento 
de indenização por lucros cessantes à ré/reconvinte, relativos ao período de 
agosto de 2010 a outubro de 2010. A verificação do valor indenizatório deverá 
ser feita em sede de liquidação de sentença por artigos (art. 475-E do CPC), em 
que a reconvinte deverá comprovar os lucros médios que a empresa Classytur 
tinha antes da constituição da nova empresa pelas reconvindas (agosto/2010), 
e a média lucrada no período posterior, até seu fechamento, e constituirá na 
diferença entre essas duas quantias. Considerando a sucumbência recíproca, 
com fundamento no art. 21, caput, do CPC, condeno as autoras/reconvindas ao 
pagamento de 70% das custas processuais, e a ré/reconvinte, ao pagamento 
de 30% das custas, bem como, na mesma proporção, condeno as partes ao 
pagamento de honorários advocatícios, de uma à outra, que fixo, nos termos 
do art. 20, § 3º, do CPC em 20% do valor da condenação, ficando autorizada, 
desde já, a compensação (art. 21, caput, do CPC). Fica, contudo, sobrestada a 
exigibilidade de tais valores, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50, em razão 
de as reconvindas serem beneficiárias da Assistência Judiciária (f. 39), benefício 
que defiro, também, à reconvinte. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0106967-23.2004.8.12.0001 (001.04.106967-7) - Embargos à 
Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Geise Helena da Silva - Embargdo: Petrobras Distribuidora S/A
Adv: MÁRCIO ANTÔNIO TORRES FILHO (OAB 7146/MS)
Adv: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS (OAB 5655/MS)
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)1. Dê-se ciência 
às partes acerca da juntada do ofício de f. 303/325, do STJ. 2. Caso nada seja 
requerido no prazo de cinco dias, desapensem-se e arquivem-se os presentes 
autos, fazendo-se as necessárias anotações.
Processo 0126619-84.2008.8.12.0001 (001.08.126619-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: César Jokura - Exectda: Regina Reali Cordeiro
Adv: FREDERICO LUIZ GONÇALVES (OAB 12349BM/S)
Adv: MARLENE PEREIRA DE SOUZAHomologo, por sentença, a transação 
celebrada pelas partes, nos termos expostos na petição de f. 88/89, e decreto 
a extinção do feito, com fundamento nos arts. 598 c.c. 269, III, do CPC. 
Homologo a desistência do prazo recursal. Em consequência, determino o 
levantamento da penhora de f. 66. Oficie-se ao juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Dourados, comunicando-lhe acerca do levantamento da penhora 
levada ao rosto dos autos n. 002.93.020269-9/001 sobre o crédito da ora 
executada naqueles autos. Certifique-se o trânsito em julgado pela desistência 
do prazo recursal, sem custas por ter sido feito o recolhimento inicial (f. 15/16), 
e, cumprida a determinação acima, arquivem-se os autos, fazendo-se as 
necessárias anotações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

***
RELAÇÃO Nº 0932/2013
Os advogados abaixo identificados, ficam por meio deste, intimados para, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas do art. 196, do Código de 
Processo Civil, proceder a devolução dos autos a seguir relacionados:
CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862MS) - 0120172-
56.2003.8.12.0001 -
CUSTODIO GODOENG COSTA (OAB 6775MS) - 0003259-69.1995.8.12.0001 -
DOMINGA ALHENIR SIQUEIRA ROCHA (OAB 6232MS) - 0104194-
34.2006.8.12.0001 -
FABIO LECHUGA MARTINS (OAB 11538MS) - 0059471-51.2011.8.12.0001 -
JEAN BENOIT DE SOUZA (OAB) - 0129540-21.2005.8.12.0001 -
LAYLA CRISTINA LA PICIRELLI DE ARRUDA (OAB 10561MS) - 0033653-
97.2011.8.12.0001 -
WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726MS) - 0045337-
58.2007.8.12.0001 -

***
RELAÇÃO Nº 0933/2013
Processo 0832498-55.2013.8.12.0001 - Embargos de Terceiro - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Claudiney Cazaroto Balan - Embargda: Inocência Maria Barbosa
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Adv: LEONARDO ROS ORTIZ (OAB 15695/MS)Com fundamento no art. 
1.052, parte final, do CPC, suspendo o processo de execução em apenso, 
tão somente quanto ao bem objeto dos presentes embargos. 2. Cite-se a 
embargada, pessoalmente, ou através de seus advogados - se tiverem poderes 
para citação no respectivo mandato -, pelo Diário da Justiça, para contestar 
os presentes embargos, no prazo de 10 (dez) dias, com a advertência do 
art. 803 do CPC. Intime-se o embargante para, no prazo de 05 dias, recolher 
diligência necessária para o cumprimento do mandado ou para no mesmo 
prazo, informar se oferece condução.

***
RELAÇÃO Nº 0934/2013
Processo 0050822-63.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Noelia Nunes dos Santos Silva - Reqda: INSS - Instituto Nacional de 
Seguro Social
Adv: JOSE ANTONIO CARRICO DE OLIVEIRA LIMA (OAB 1897/MS)
Adv: LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA (OAB 9607/MS)Ficam as partes 
intimadas acerca da designação da perícia para dia 11/12/2013 às 14:30 horas 
com Drª Flávia Midori arakaki Ayres Tavares do Couto, em seu consultório à 
Rua Amazonas n. 829, Bairro Monte Castelo, Campo Grande-MS.

16ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Marcelo Andrade Campos Silva
RELAÇÃO Nº 0221/2013
Processo 0005154-69.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: M. S. de M. G. do S. - U. C. D. B. - U. - Exectda: A. P. G. R.
Adv: PACTCHA TEREZA ZANCHET (OAB 14220/MS)
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)
Adv: ADRIANE CORDOBA SEVEROVistos. Por convenção das partes e 
nos termos do art. 792 do CPC, suspendo o curso do feito até 15.07.2014. 
Transcorrido o prazo, manifeste-se o credor acerca do cumprimento do acordo, 
independentemente de nova intimação, ciente de que sua inércia implicará na 
presunção de quitação e na extinção da execução. Aguarde-se em arquivo 
provisório.
Processo 0008098-44.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Cleyton Henrique de Souza - Reqda: Tókio Marine Brasil Seguradora 
S.A.
Adv: FERNANDO CÉSAR BERNARDO (OAB 8584/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: MONICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)Vistos. Expeça-se alvará em 
favor do perito, para levantamento do depósito informado às fls. 121. Dou 
a instrução por encerrada, eis que a matéria é eminentemente de direito e 
independe da produção de outras provas além daquelas que já se encontram 
nos autos. Vistas para memoriais, pelo prazo sucessivo de 10 dias, primeiro 
ao requerente, depois ao requerido. Após, conclusos para sentença.
Processo 0008128-16.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Planos 
de Saúde
Exeqte: Carlos Romanini Bernardo - Exectdo: Unimed Dourados /MS - 
Cooperativa de Trabalho Médico
Adv: CARLOS ROMANINI BERNARDO (OAB 10468/MS)
Adv: FABRÍCIO BRAUN (OAB 9475/MS)
Adv: ROALDO PEREIRA ESPINDOLA (OAB 10109/MS)
Adv: LUIZ GUILHERME PINHEIRO DE LACERDA (OAB 8228/MS)Intime-se o 
executado através de seu patrono, se houver, para que, em 15 dias, cumpra 
a sentença condenatória sob pena de multa de 10% sobre o valor atualizado 
da dívida (art. 475-J do CPC), e de penhora de quantos bens bastem à sua 
garantia. Fixo honorários advocatícios para esta fase processual em R$ 
2.000,00 (dois mil reais). *** Notificação das partes de que a partir desta data 
o processo foi digitalizado e de que o peticionamento somente poderá ser feito 
eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS (Portal e-SAJ), conforme 
provimento 70/2012.
Processo 0013138-75.2010.8.12.0001 (001.10.013138-8) - Cumprimento de 
sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul - Exectdo: 
Comercial Ribeiro Zucareli Ltda
Adv: WANDERLEY COELHO DE SOUZA (OAB 2922/MS)
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Adv: LIZANDRA GOMES MENDONÇA (OAB 8625/MS)Intime-se o executado 
através de seu patrono, se houver, para que, em 15 dias, cumpra a sentença 
condenatória sob pena de multa de 10% sobre o valor atualizado da dívida 
(art. 475-J do CPC), e de penhora de quantos bens bastem à sua garantia. 
Fixo honorários advocatícios para esta fase processual em R$ 1.000,00 
(um mil reais). *** Notificação das partes de que a partir desta data o 
processo foi digitalizado e de que o peticionamento somente poderá ser feito 
eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS (Portal e-SAJ), conforme 
provimento 70/2012.
Processo 0027183-50.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqdo: Construtora Degrau de Imóveis Ltda
Adv: SERGIO ADILSON DE CICCO (OAB 4786A/MS)Intimação do requerido 
acerca da Arrematação havida nos presentes, à fls. 405/406, levado a efeito 
sobre “apartamento n. 33, Bloco 06, 3º andar, do tipo B, do Residencial Nova 

Esperança II, que recebeu o n. 268, da Rua Nicolau Coelho, nesta capital, 
(...), matriculado sob o n. 95874 do Cartório de Registro de Imóveis da 2ª 
Circunscrição desta comarca.”, bem como para, querendo, apresentarem 
embargos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 746, caput, do 
CPC.
Processo 0032991-70.2010.8.12.0001 (001.10.032991-9) - Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectdo: Claudio Andrade 
Cintra e outro
Adv: LAZARO JOSE GOMES JUNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: CRISTINA CIBELI DE SOUZA SERENZA (OAB 5678/MS)
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA (OAB /MS)
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)Vistos. 
Transfira-se o valor bloqueado para a conta única, vinculando a estes autos e 
lavrando-se o competente termo de penhora do numerário indicado no recibo 
de protocolamento de ordens judiciais. Considerando a insuficiência do valor 
bloqueado para garantia da dívida, intime-se o exeqüente para que indique 
bens para garantia do débito, ou outra providência que entenda cabível para 
dar andamento ao feito.
Processo 0033977-53.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Maurício Torres Cabreira - Reqdo: Liberty Seguros S.A
Adv: ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 
9938/MS)Vistos. Cumpra-se a veneranda decisão. Anote-se no SAJ o trânsito 
em julgado da sentença. Oportunamente, arquivem-se.
Processo 0035419-54.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: João Pedro Palhano Melke - Reqdo: Primo Moreschi Filho e outro 
- Advogado: João Pedro Palhano Melke
Adv: FRANCIELE DA SILVA SANDIM (OAB 12601/MS)
Adv: JOÃO PEDRO PALHANO MELKE (OAB 14894/MS)
Adv: RENATA PINA MEZA (OAB 15502/MS)Isto posto, hei por bem julgar 
extinta a presente execução, o que faço com esteio no art. 794, inc. I do 
Código de Processo Civil. Condeno os executados ao pagamento das custas 
processuais. Honorários advocatícios quitados. Expeça-se alvará em favor do 
exequente para levantamento do valor penhorado nestes autos (depositados 
nos apensos). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Oportunamente, 
arquivem-se.
Processo 0038898-55.2012.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Edmundo Junior Freitas de Lima - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: DENNER BARROS MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: CLAUDEMIR DE LIMA SILVA (OAB 14440/MS)Vistos. Cumpra-se 
veneranda decisão. Anote-se no SAJ o trânsito em julgado da sentença. 
A prestação jurisdicional encerrou-se com a sentença e decisão superior 
proferidas nos autos, inclusive com trânsito em julgado, não podendo este 
juízo inovar no feito. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.***Intimação 
à requerida para, no prazo de 15 dias, recolher custa judiciária final no valor 
de R$ 1.108,99, correspondente a 60,80 UFERMS, sob pena de inscrição na 
dívida ativa.
Processo 0041949-74.2012.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Inadimplemento
Exeqte: I. U. S/A - Exectdo: M. P. M. M. e outro
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)
Adv: MARCO ANDRE HONDA FLORES
Adv: EDUARDO OLIVEIRA DUARTE COUTO (OAB 14281/MS)Vistos. 
Transfira-se o valor bloqueado para a conta única, vinculando a estes autos e 
lavrando-se o competente termo de penhora do numerário indicado no recibo 
de protocolamento de ordens judiciais. Considerando a insuficiência do valor 
bloqueado para garantia da dívida, intime-se o exeqüente para que indique 
bens para garantia do débito, ou outra providência que entenda cabível para 
dar andamento ao feito.
Processo 0054415-03.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Cédula 
de Crédito Bancário
Reqte: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Funcionários e 
Servidores Públicos do Estado de MS
Adv: DIJALMA MAZALI ALVES (OAB 10279/MS)Vistos. Apresente o credor 
o demonstrativo atualizado do débito. Após, expeça-se mandado para 
penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do art. 475-J do CPC, 
acrescentando-se a multa de 10% sobre o valor do débito. ***Intimação do 
autor para trazer aos autos comprovantes de depósito de diligências para 
cumprimento do mandado de penhora, avaliação e intimação.***
Processo 0055733-55.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Reqte: Via Morena Madeiras e Materiais para Construção Ltda - Reqda: Leni 
Cristina de Azevedo
Adv: FABIO LECHUGA MARTINS (OAB 11538/MS)
Intimação do autor, no prazo de 5 (cinco) dias, para se manifestar sobre a 
certidão negativa do oficial de justiça, fl. 139.
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Processo 0057790-46.2011.8.12.0001 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargdo: Januário Pedroso da Costa Neto - Ana Helena Bastos e Silva 
Cândia - Advogada: Ana Helena Bastos e Silva Cândia - Ana Helena Bastos 
e Silva Cândia e outro
Adv: ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA (OAB 5738/MS)Vistos. Remeto 
o embargado ao despacho de fls. 89 (***Vistos. Considerando que a prestação 
jurisdicional encerrou-se nos presentes com a sentença e decisões superiores 
dela decorrentes, inclusive com trânsito em julgado, prosseguindo-se apenas 
a execução principal, em apartado, arquivem-se.***).
Processo 0061246-04.2011.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Mário Lúcio da Silva - Reqda: Kelly Elizabeth Barbosa Morais
Adv: LUIS GABRIEL B. MORAIS (OAB 11661/MS)
Adv: MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA (OAB 8505/MS)Intimação ao requerente 
para, em 5 dias, retirar petição desentranhada (recurso não recebido) que se 
encontra na contracapa dos autos.
Processo 0126911-74.2005.8.12.0001 (001.05.126911-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: B. M. de C. Ltda - Reqdo: Ademar Corrêa Barbosa Júnior
Adv: DOMINGA ALHENIR SIQUEIRA ROCHA (OAB 6232/MS)Vistos. 
Transfira-se o valor bloqueado para a conta única, vinculando a estes autos e 
lavrando-se o competente termo de penhora do numerário indicado no recibo 
de protocolamento de ordens judiciais. Considerando a insuficiência do valor 
bloqueado para garantia da dívida, intime-se o exeqüente para que indique 
bens para garantia do débito, ou outra providência que entenda cabível para 
dar andamento ao feito.
Processo 0801102-60.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Seguro
Autor: Fernando dos Santos Batista - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: TÚLIO CRUZ NOGUEIRA (OAB 12737/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
Intimação das partes para, em 5 (cinco) dias, manifestarem acerca do laudo 
pericial de fls. 140/144.
Processo 0802949-97.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Copagaz Distribuidora de Gás S/A
Adv: ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO (OAB 8367/MS)
Adv: ARTHUR VASCONCELOS DIAS ALMEIDINHA (OAB 15533/MS)Intimação 
do(a) requerente para, em 5 (cinco) dias, manifestar acerca da(s) certidão(ões) 
de fls. 97 (disponibilizada(s) no SAJ).
Processo 0803317-09.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: DENIS DA SILVA FERNANDES - Reqda: Tókio Marine Brasil Seguradora 
S.A.
Adv: FERNANDO CÉSAR BERNARDO (OAB 8584/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)r. desp. f. 104: 
Vistos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as, ficando cientes que a falta de manifestação será entendida como pretensão 
de julgamento antecipado da lide.
Processo 0803326-68.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: FUNDAÇÃO LOWTONS DE EDUCAÇÃO E CULTURA e outro
Adv: BRUNO MAIA DE OLIVEIRA (OAB 10798/MS)
Intimação do(a) requerente para, em 5 dias, manifestar acerca da devolução 
do AR com motivo “ausente”.
Processo 0803543-14.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Jefferson Gomes Nascimento - Reqdo: Maurice Francisco Rocha 
Chaves e outro
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: EDSON KOHL JUNIOR (OAB 15200/MS)
Adv: PAULO EUGENIO SOUZA PORTES DE OLIVEIRAIsto posto, e pelo 
mais que dos autos consta, hei por bem conhecer dos embargos apostos e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Junte-se o recurso de apelação interposto 
pelo autor, pendente no SAJ. Recebo, desde já, o recurso de apelação em 
ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para, querendo, oferecer resposta 
no prazo legal. Apresentada esta ou transcorrido o prazo para resposta, 
remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado para 
processamento do apelo.
Processo 0806204-63.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: B. S. S/A
Adv: MÁRCIO RODRIGUES MARIN (OAB 13674/MS)r. desp. f. 75: Transfira-se 
o valor bloqueado para a conta única, vinculando a estes autos e lavrando-
se o competente termo de penhora do numerário indicado no recibo de 
protocolamento de ordens judiciais. Considerando a insuficiência do valor 
bloqueado para garantia da dívida, intime-se o exeqüente para que indique 
bens para garantia do débito, ou outra providência que entenda cabível para 
dar andamento ao feito.

Processo 0806214-10.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: C. A. G. M. - Reqdo: C. C. de S.
Adv: RENATO DA SILVA CAVALCANTI (OAB 8934/MS)
Adv: GUILHERME FERREIRA DE BRITO
Adv: SERGIO VANDERLEI MACHADO PILAR (OAB 31010/RS)
Adv: HENRY FLORES DE SOUZA (OAB 28319/RS)
Adv: CARLOS MAGNO B DA ROCHA (OAB 15392/MS)(parte final da sentença 
de f. 71).....Isto posto, hei por bem julgar extinta a presente execução, o que 
faço com esteio no art. 794, inc. I do Código de Processo Civil.Condeno o 
executado ao pagamento das custas processuais.Honorários advocatícios 
quitados.Expeça-se alvará em favor do exequente para levantamento do 
valor penhorado nos autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
se.Oportunamente, arquivem-se.
Processo 0808601-95.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: B. B. S/A - Exectdo: B. C. de T. Ltda M. e outro
Adv: VALTER RIBEIRO DE ARAUJO
Adv: SILVIO DE JESUS GARCIA (OAB 5284B/MS)Isto posto, e pelo mais que 
dos autos consta, hei por bem indeferir o pedido atinente à apresentação das 
declarações de renda dos executados. Promova o exeqüente o andamento do 
feito. Nada vindo em trinta dias, arquivem-se até manifestação do interessado. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0818177-15.2013.8.12.0001 - Despejo - Rescisão / Resolução
Reqte: MARIA JOSE AFONSO
Adv: ADRIANE CÓRDOBA SEVERO (OAB 9082/MS)Intimação do(a) 
requerente para, em 5 (cinco) dias, manifestar acerca da(s) certidão(ões) de 
fls. 31 (disponibilizada(s) no SAJ).
Processo 0819713-61.2013.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Cobrança 
de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Jane Maria Rodrigues
Adv: LUIZ FELIPE NERY ENNE (OAB 12629/MS)
Adv: CLARICE DOMITILA CUNHA (OAB 13587/MS)
Adv: MARLON TONY BRANDT (OAB 15489/MS)r. desp. f. 51: Vistos. 
Suspenda-se até 12.05.2014. Transcorrido o prazo, manifeste-se a autora, 
independentemente de nova intimação.
Processo 0822529-16.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: L. V. - Exectdo: R. A. M. B. M. - Advogado: Laércio Vendruscolo e 
outros
Adv: LAÉRCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)Vistos. Indefiro o requerimento 
de fls. 53, eis que este juízo não se utiliza do referido sistema, além do compete 
ao exequente e não ao juízo diligenciar e informar a existência e a localização 
de bens passíveis de penhora do devedor. Na ausência destes, aguarde-se em 
arquivo provisório, nos termos da parte final do despacho anterior.
Processo 0822880-23.2012.8.12.0001 - Procedimento Sumário - Honorários 
Advocatícios
Reqte: Walfrido Rodrigues - Reqdo: José Archimedes de Paula Santos e 
outro
Adv: JOSÉ FRANCISCO DELL´OSSO CORDEIRO (OAB 175637/SP)
Adv: LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA (OAB 11739/MS)r. desp. f. 639: 
Vistos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-
as, ficando cientes que a falta de manifestação será entendida como pretensão 
de julgamento antecipado da lide.
Processo 0823361-83.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: I. T. G. - Exectdo: C. T. L. Ltda. - Advogada: Isadora Tannous 
Guimarães
Adv: ANA PAULA IUNG DE LIMA (OAB 9413/MS)
Adv: ADRIANA SCAFF PAULI (OAB 1113/MS)
Adv: ISADORA TANNOUS GUIMARÃES (OAB 12445BM/S)
Adv: EDUARDO JORGE DA ROCHA A SILVA (OAB 196442/SP)
Adv: MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFFI (OAB 6737/MS)intimação da 
exequente para se manifestar, no prazo de cinco (05) dias, sobre a certidão 
de f. 64, tendo em vista a juntada do mandado 001.2013/130495-0, cumprido 
(ato negativo)
Processo 0824592-14.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exectdo: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil 
- PREVI
Adv: REINALDO ANTONIO MARTINS (OAB 6346/MS)Intimação do advogado 
Reinaldo Antonio Martins, OAB/MS 6346 de que a certidão de objeto e pé 
encontra-se disponível no SAJ.
Processo 0826184-93.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Concessão
Reqte: Selma Ferreira Alves
Adv: AMANDA VILELA PEREIRA (OAB 9714/MS)r. desp. f. 66: Vistos. 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, 
ficando cientes que a falta de manifestação será entendida como pretensão 
de julgamento antecipado da lide.
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Processo 0826353-80.2013.8.12.0001 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB
Adv: ADRIANE CÓRDOBA SEVERO (OAB 9082/MS)
Adv: LETÍCIA LACERDA NANTES (OAB 9764/MS)
Intimação do(a) requerente para, em 5 dias, manifestar acerca da devolução 
do AR com motivo “mudou-se”.
Processo 0828107-57.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: ENCCON - Engenharia, Comércio e Construções Ltda - Reqdo: Ivan 
da Silva Carvalho
Adv: ANNELISE REZENDE LINO FELICIO
Adv: FABIANO FONSECA FERNANDES (OAB 11112/MS)
Adv: GERMANO ALVES JUNIOR (OAB 5098/MS)(desp. de f. 63)...”Vistos. 
Apresente o credor o demonstrativo atualizado do débito. Após, expeça-se 
mandado para penhora, avaliação, depósito e intimação, nos termos do art. 
475-J do CPC, acrescentando-se a multa de 10% sobre o valor do débito”. Fica 
a exequente, também intimada, para comprovar o recolhimento da diligência 
do Oficial de Justiça, também no prazo de cinco (05) dias, para cumprimento 
do respectivo mandado.
Processo 0829480-26.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: José Laureano Ribeiro - Reqdo: Francisco da Silva Lima e outros
Adv: OSCAR PITTHAN FREIRE (OAB 3885/MS)
Intimação do autor, no prazo de 5 (cinco) dias, para se manifestar sobre a 
devolução dos ARs, fls. 62 e 64.
Processo 0834361-46.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trabalho
Reqte: Izabel Gomes da Silva - Reqdo: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Adv: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO (OAB 10789/MS)
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)intimação da requerente para se 
manifestar sobre a contestação e documentos juntados às fls.56/68, no prazo 
de dez (10) dias.
Processo 0834495-73.2013.8.12.0001 - Monitória - Nota Fiscal ou Fatura
Reqte: KAMPAI MOTORS Ltda - Reqdo: RMW EMPREENDIMENTOS Ltda
Adv: DEIRDRE ARAÚJO SERRA (OAB 12463/MS)
Adv: GABRIEL ASSEF SERRANO (OAB 15389/MS)r. sent. f. 30/31: (parte 
final)...Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, hei por bem julgar extinto 
o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com esteio no art. 267, 
inc. VI do CPC.
Processo 0834725-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Adjudicação Compulsória
Reqte: Aloísio Paulino de Souza
Adv: ANTONIO CARLOS ESMI (OAB 2672/MS)r. desp. f. 25: Vistos. Faculto 
ao autor, no prazo de 05 dias e sob pena de indeferimento, completar a inicial 
com os documentos devidamente categorizados em suas respectivas classes, 
nos termos do Provimento nº 70/2012, da CGJ/MS, de sorte a não dificultar a 
análise do processo, ciente de que a categoria “outros documentos” somente 
deve ser utilizada quando não houver classe específica. Intime-se.
Processo 0836771-77.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Cheque
Reqte: MAXIMUN BRASIL TELEINFORMÁTICA Ltda - Reqdo: ENECILA 
CANDELARIA DA SILVA E SILVA ME
Adv: JISELY PORTO NOGUEIRA (OAB 8601/MS)Intimação do(a) requerente 
para, em 5 dias, manifestar -se acerca da devolução do AR com motivo 
“endereço insuficiente”.
Processo 0836939-79.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo - Exectdo: Fabricio da Costa 
Guio
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/
MS)intimação do exequente para se manifestar, no prazo de cinco (05) 
dias, sobre a certidão de f. 42, tendo em vista a juntada do mandado 
001.2013/144045-5, cumprido, mas com ato negativo.
Processo 0840397-07.2013.8.12.0001 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: GUILHERME QUANDT DE OLIVEIRA - Exectdo: ANDERSON 
MENDONÇA MACHADO
Adv: RAFAEL FERNANDES PUGA (OAB 16397/MS)Vistos. Complete o 
exequente a inicial, em 10 dias, trazendo aos autos declaração de situação 
econômica em torno de sua impossibilidade de arcar com as custas processuais 
e honorários advocatícios, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, sob pena 
de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se.

17ª Vara Competência Especial
Juiz(A) de Direito Cíntia Xavier Letteriello Medeiros
RELAÇÃO Nº 0523/2013
Processo 0004388-26.2006.8.12.0001 (001.06.004388-2) - Procedimento 
Ordinário - Juros de Mora - Legais / Contratuais
Reqte: Rosana Dourado Duarte - Reqdo: Banco Finasa S/A

Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)Intimação da parte 
autora para comunicar que os autos encontram-se em cartório a sua disposição 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Processo 0020606-32.2006.8.12.0001/02 (001.06.020606-4/00002) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Jader Evaristo Tonelli Peixer - Reqdo: Banco Panamericano S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)Intimação da parte 
autora para comunicar que os autos encontram-se em cartório a sua disposição 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Processo 0038841-13.2007.8.12.0001 (001.07.038841-6) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Adriano Lopes Vargas - Réu: Banco BNL do Brasil S/A
Adv: CARLA PASSOS MELHADO COCCHI (OAB 17151AM/S)
Adv: ANTÔNIO MATHEUS DE SOUZA LOBO (OAB 10102/MS)
Adv: CELSO MARCON (OAB 11996AM/S)Intimação do Requerido para no 
prazo de (cinco) 5 dias apresentar dados completos para emissão de alvará, 
tais como NOME DO BANCO, DA AGENCIA, E DA CIDADE EM QUE SE 
LOCALIZA O BANCO.
Processo 0045972-68.2009.8.12.0001 (001.09.045972-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Ademir Nunes de Oliveira - Reqda: Banco Honda S/A.
Adv: ESTELLA GISELE BAUERMEISTER DE OLIVEIRA (OAB 9020/MS)
Adv: SILVIA VALÉRIA P. SCAPIN (OAB 7069/MS)
Adv: JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB 11513/MS)Intimação do requerido para 
em 5 (cinco) dias apresentar procuração com poderes para receber e dar 
quitação, necessária para a expedição de alvará judicial, pois a procuração de 
f. 60 Iprimeiro volume) se encontra com o prazo de validade vencido.
Processo 0381043-92.2008.8.12.0001 (001.08.381043-0) - Procedimento 
Ordinário
Reclamte: Ailton Salviano Tenório da Rocha - Reclamdo: Banco do Brasil 
S/A
Adv: AUREO GARCIA RIBEIRO FILHO (OAB 8310/MS)
Adv: LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA (OAB 23282/PR)
Adv: CLEITON DAHMER (OAB 38678/PR)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)Intimação do requerente 
para no prazo de (cinco) dias se manifestar sobre o retorno dos autos do 
Egrégio Tribunal de Justiça.
Processo 0830760-18.2002.8.12.0001 (001.02.830760-8) - Procedimento 
Ordinário - Contratos Bancários
Reqte: Volmar José Ribeiro - Volmar José Ribeiro - Reqdo: Banco Volkswagen 
S.A - Banco Volkswagen S.A
Adv: MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO (OAB 4482/MT)
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: GUSTAVO CALÁBRIA RONDON (OAB 8921B/MS)Expediente: O pedido 
de vistas dos autos pelo Adv. da parte autora só poderá ser feita em Cartório, 
conforme decisão de fl. 372.

***
RELAÇÃO Nº 0524/2013
Processo 0800227-90.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários
Reqte: CLARISSE DOS SANTOS - Reqda: Aymoré Crédito, Financiamento 
e Investimento S.A.
Adv: DENER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: KATIUSCIA DA FONSECA BATISTA (OAB 14649/MS)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do contrato 
juntado às fls. 84/89.
Processo 0801523-50.2013.8.12.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Volkswagen S/A - Reqdo: Zenio Silva Junior
Adv: GUSTAVO CALABIA RONDON (OAB 8921B/MS)
Adv: MARIA FERNANDA AMETLLA DE BARROS OLIVEIRA (OAB 
13269/MS)
Adv: MARCO AURÉLIO SIMAL DE SOUZA BRILTES (OAB 12701/MS)
Adv: JOAO THEODORICO CORREA DA COSTA FILHO (OAB 6228/
MS)Intimação:....Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, quanto ao 
pedido contido na inicial de busca e apreensão, homologo o reconhecimento 
jurídico do pedido havido e, de consequência, julgo extinto o presente feito, 
com resolução do mérito, o que faço com esteio no art. 269, inc. II do Código de 
Processo Civil e nos termos do pedido formulado pela parte ré, na contestação 
da busca e apreensão, julgo parcialmente procedente para revisar o contrato 
firmado entre as partes, que observará o seguinte: 1) manter a taxa de juros 
circunscrita no contrato; 2) a capitalização de juros será mensal; 3) fica vedada 
a acumulação da comissão de permanência com a correção monetária e juros, 
devendo ser afastados os juros moratórios, remuneratórios, multa e eventual 
correção monetária no período da mora, incidindo somente a comissão de 
permanência, calculada pela taxa média dos juros de mercado, segundo a 
espécie de operação, limitada a taxa do contrato; 4) autorizar, em havendo 
persistência de saldo devedor, a compensação de valores (art. 368 CC); 
5) não havendo saldo devedor, a restituição ou a compensação do que foi 
eventualmente pago de maneira indevida pela autora, de forma simples; 6) 
manter as demais cláusulas conforme pactuadas. Considerando a sucumbência 
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mínima do banco Requerente, à vista do pouco proveito econômico obtido em 
decorrência da revisão contratual realizada em sede de contestação, condeno 
o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da 
parte ex adversa, ambos já quitados nos autos, indeferindo-lhe os benefícios 
da gratuidade judicial postulada, porque não comprovou sua hipossuficiência. 
Expeça-se o alvará dos valores depositados em nome do patrono do 
REQUERENTE, excluindo-se o valor de R$ 445,80, sendo que estes serão 
objeto de alvará em favor do requerido, conforme outrora explanado e, do 
mesmo modo, com urgência, mandado de restituição do bem. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0806377-24.2012.8.12.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Honda S/A. - Reqdo: Dainler Oliveira Candido
Adv: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 108911/SP)
Adv: THIAGO MACHADO PRESTIA (OAB 15220AM/S)Intimação do autor para 
que, no prazo de cinco dias, efetue o recolhimento das Diligências necessárias 
para efetivo cumprimento do Mandado, cujo serviço encontra-se disponível 
no sítio do TJMS, através do Portal E-SAJ. Informa-se à parte que NÃO há 
necessidade do protocolo de petição física nos autos, tendo-se em vista os 
provimentos 82 e 83 de 2013 da Corregedoria Geral de Justiça.
Processo 0806818-39.2011.8.12.0001 - Exibição - Medida Cautelar
Reqte: Ítalo Marcelo de Brito Nogueira - Reqda: Banco Bradesco Financiamentos 
S.A. e outro
Adv: MARIANE CARDOSO MACAREVICH (OAB 30264/RS)
Adv: ROSÂNGELA DA ROSA CORREA (OAB 30820/RS)
Adv: MARIA FERNANDA GUERREIRO FERNANDES (OAB 13414/MS)Fica a 
parte requerida intimada para no prazo de 15 (quinze) dias recolher as custas 
finais no valor de R$ 1.386,24 (76 UFERMS), sob pena de inscrição do nome 
em dívida ativa.
Processo 0816193-93.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Rosangela de Oliveira Ribeiro Pereira - Reqdo: Hipercard Banco 
Múltiplo S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO (OAB 13116/
MS)”Ficam as partes devidamente intimadas para especificarem as provas 
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo 
de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão/indeferimento e julgamento do feito 
no estado em que se encontra. “
Processo 0826901-08.2013.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Gustavo Calábria Rondon - Exectdo: Ronaldo Coelho da Silva
Adv: MARCO AURÉLIO SIMAL DE SOUZA BRILTES (OAB 12701/MS)
Intimação do requerente para, no prazo de cinco dias, se manifestar acerca 
dos avisos de recebimento de fls. 83/86.
Processo 0832486-41.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: SILMARA NOVACOWSKI BARBOSA - Reqdo: OMNI S/A Credito 
Financiamento e Investimento
Adv: PLUMA NATIVA TEIXEIRA PINTO DE O. MATOS (OAB 16641AM/S)
Adv: GUSTAVO DE ALMEIDA FREITAS BORGES (OAB 12202/MS)
Fica a parte autora devidamente intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar impugnação à Contestação.
Processo 0840622-27.2013.8.12.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Itaucard S.A. - Reqda: MARIA IZABEL BARBOSA DE SOUZA
Adv: VICENTE SARUBBI
Adv: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 12020AM/S)
Adv: KLEBER ROBSON LEMES DE BRITTO (OAB 14698/MS)
Adv: PATRICIA TEREZINHA FERREIRA CORRÊA (OAB 10469/
MS)Intimação:.....Intime-se o REQUERENTE para, em 48 horas, manifestar-
se acerca do depósito efetuado pela REQUERIDA (fl. 37/50). De outro turno, 
para resguardar minimamente o devido processo legal, determino que o 
credor fiduciário se abstenha de vender do bem, e, ainda, mantenha-o nesta 
comarca até apreciação, em cognição sumária, da suficiência dos valores 
apresentados a título de purgação da mora. Frise-se, ainda, que em caso de 
descumprimento, fixa-se percentual de 25% sobre o valor do financiamento 
(sem prejuízo dos 50% por eventual improcedência do pedido ou dos danos). 
Intime-se com urgência.

18ª Vara Competência Especial
Juiz(A) de Direito Geraldo de Almeida Santiago
RELAÇÃO Nº 0548/2013
Processo 0002904-34.2010.8.12.0001 (001.10.002904-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Rodolfo Mariano dos Santos - Reqdo: Banco Finasa S/A
Adv: RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA
Adv: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI (OAB 242085/SP)
Intimação da parte requerida para se manifestar acerca da proposta 
apresentada em audiência às fls. 632/633.

Processo 0061155-79.2009.8.12.0001 (001.09.061155-2) - Rescisão de 
Contrato com Reintegração de Posse
Reqte: BFB Leasing S/A Arrendamento Mercantil - Reqda: Elisa de Almeida 
Trindade
Adv: CRIYSTIANE LINHARES (OAB 9600A/MS)Intimação:.....Diante do 
exposto, declaro purgada a mora e, julgo extinto o pedido de reintegração de 
posse sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do 
Código de Processo Civil. Por fim, fica autorizada a parte autora a levantar o 
valor depositado nos autos. Oportunamente, dê-se baixa e arquivo dos autos, 
com as anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0807105-02.2011.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Nelma Aparecida Ribeiro Nabhan - Reqdo: Safra Leasing Sa 
Arrendamento Mercantil
Adv: CELSO MARCON (OAB 11996AM/S)Após lavrado o termo de penhora, 
intime-se a devedora, na pessoa de seu advogado, para querendo, apresentar 
impugnação no prazo de quinze (15) dias (§ 1º do artigo 475J do Código de 
Processo Civil).
Processo 0810229-22.2013.8.12.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos - Reqdo: 
GILMAR DA SILVA BARROS
Adv: PEDRO ROBERTO MATHEUS MUNHOZ (OAB 14911AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654/MS)
Intimação da parte requerente para se manifestar acerca da proposta 
apresentada em audiência às fls. 101/102.
Processo 0810757-56.2013.8.12.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: MANOEL BARROS DE LIMA NETO
Adv: ROSÂNGELA DA ROSA CORREA (OAB 30820/RS)Intimação do autor 
para que, no prazo de cinco dias, efetue o recolhimento DE MAIS UMA 
Diligência necessária para efetivo cumprimento do Mandado, cujo serviço 
encontra-se disponível no sítio do TJMS, através do Portal E-SAJ. Informa-se 
à parte que NÃO há necessidade do protocolo de petição física nos autos, 
tendo-se em vista os provimentos 82 e 83 de 2013 da Corregedoria Geral 
de Justiça.
Processo 0816322-35.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Jader Evaristo Tonelli Peixer - Exectdo: Banco Finasa S/A - Advogado: 
Jader Evaristo Tonelli Peixer
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654/MS)
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Manifeste-se a parte exequente acerca do depósito realizado às fls. 117/120, 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Processo 0816554-47.2012.8.12.0001 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autora: Banco BMG SA - Ré: Eunice Silva da Costa
Adv: DAYANE NASCIMENTO FERNANDES LUPOLI (OAB 12448/MS)
Adv: SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB 14354AM/S)
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Digam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de honorários 
apresentada pelo perito às fls. 40/42.
Processo 0816877-18.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: THIAGO AUGUSTO ARAÚJO RAMOS - Reqdo: Banco Panamericano 
S/A
Adv: ISADORA ROCHA DOS SANTOS (OAB 16565/MS)
Adv: CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Expediente: As partes, no prazo de 05 dias, manifestarem sobre as provas 
que pretendem produzir.
Processo 0819077-32.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: EDENILSON FERREIRA DA SILVA - Exectdo: Banco Bradesco S/A
Adv: JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO (OAB 13417/MS)Intimação:.....Intime-
se a parte executada para, no prazo de 05 dias, efetuar o pagamento do débito 
nos termos dos cálculos de f. 103, sob pena de penhora “on line”.
Processo 0824509-32.2012.8.12.0001 - Cumprimento de sentença - 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Autor: Jader Evaristo Tonelli Peixer - Exectda: Banco Bradesco Financiamentos 
S.A. - Advogado: Jader Evaristo Tonelli Peixer
Adv: ALEXANDRE ROMANI PATSSI (OAB 12330/MS)Após lavrado o termo de 
penhora, intime-se a devedora, na pessoa de seu advogado, para querendo, 
apresentar impugnação no prazo de quinze (15) dias (§ 1º do artigo 475J do 
Código de Processo Civil). Corrija-se o pólo passivo para nele constar Banco 
Bradesco Financiamentos S/A em substituição à parte Banco Finasa S/A.
Processo 0825386-69.2012.8.12.0001 - Depósito - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Honda S/A. - Reqdo: Laudemir dos Santos
Adv: PATRICIA TEREZINHA FERREIRA CORRÊA (OAB 10469/MS)
Adv: DEFENSORIA PUBLICA ESTADUAL (OAB /MS)
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Adv: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 12020AM/S)
Expediente: Requerente, querendo e no prazo de 10 dias, apresentar 
impugnação à contestação.
Processo 0827165-25.2013.8.12.0001 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: TRANSMATTOS Ltda ME
Adv: ROSÂNGELA DA ROSA CORREA (OAB 30820/RS)Intimação do autor 
para que, no prazo de cinco dias, efetue o recolhimento DE MAIS UMA 
Diligência necessária para efetivo cumprimento do Mandado, cujo serviço 
encontra-se disponível no sítio do TJMS, através do Portal E-SAJ. Informa-se 
à parte que NÃO há necessidade do protocolo de petição física nos autos, 
tendo-se em vista os provimentos 82 e 83 de 2013 da Corregedoria Geral 
de Justiça.

19ª Vara Competência Especial
Juiz(A) de Direito Ricardo Gomes Façanha
RELAÇÃO Nº 0231/2013
Processo 0005049-05.2006.8.12.0001 (001.06.005049-8) - Procedimento 
Ordinário - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Márcia Quadros Cintra - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA (OAB 5738/MS)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16644AM/S)
Expediente: Intimação da parte requerida para vista dos autos, no prazo de 
05 (cinco) dias.

20ª Vara de Competencia Virtual
Juiz(A) de Direito Ricardo Gomes Façanha
RELAÇÃO Nº 0237/2013
Processo 0020609-36.1996.8.12.0001 (001.96.020609-0) - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato
Autor: Mecanica Diesel Widal Ltda - Réu: Companhia Real de Arrendamento 
Mercantil
Adv: VLADIMIR ROSSI LOURENCO
Adv: LEONARDO TOLEDO POSSIK (OAB 5966E/MS)
Adv: IVAN SAAB DE MELLO (OAB 784/MS)
Adv: TIAGO NASCIMENTO LIMA (OAB 5827E/MS)
Adv: TARIK ALVES DE DEUS (OAB 5969E/MS)
Intimação da parte requerida para vista dos autos, no prazo de 05 (cinco) 
dias.

***
RELAÇÃO Nº 0236/2013
Processo 0018899-92.2007.8.12.0001 (001.07.018899-9) - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Arlisson Solito - Reqdo: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento
Adv: CLÁUDIO LUIZ LOMBARDI (OAB 15770AM/S)
Adv: ADÃO ALEX KANIEVSKI (OAB 9253B/MS)Despacho de fls. 215: Já 
transcorrido, nesta data, o prazo postulado em dilação (f. 214), arquivem-se 
os autos. Às providências.
Processo 0076489-27.2007.8.12.0001 (001.07.076489-2) - Procedimento 
Ordinário - Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: José Antônio Dias - Reqdo: Banco Santander Banespa
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: FLÁVIA SILVA RIBEIRO (OAB 12273/MS)Expediente: Intimando a parte 
requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas 
processuais finais, no valor de R$ 246,24 (duzentos e quarenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos), que poderá ser retirada pelo site do TJMS, sob pena 
de inscrição na dívida ativa.
Processo 0102169-53.2003.8.12.0001 (001.03.102169-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Wilson Silva Pinto - Reqdo: Unibanco S/A
Adv: GUALTER MASCARENHAS BARBOSA (OAB 629/MS)
Adv: ALETHEA ZANZIN REZENDE (OAB 8901/MS)
Adv: JOSUÉ FERREIRA (OAB 005.881/MS)
Adv: DENNER DE BARROS E M BARBOSADespacho de fls. 294: Em 
análise dos autos, se constata que o acórdão é expresso ao mencionar que 
o levantamento da quantia depositada nos autos deverá ser realizada em 
favor do credor (f. 166). Portanto, libere-se em favor do requerido/credor os 
valores depositados nos autos, inclusive seus acréscimos, o que deverá ser 
procedido via TED/DOC. Oportunamente, arquivem-se. Às providências. 
****************************** Expediente: Intimando a parte requerida para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, informar seus dados necessários para a realização de 
TED/DOC (nome do titular da conta, CPF/CNPJ do mesmo, a cidade e número 
da conta corrente/poupança, número e nome da agência, número e nome do 
Banco), ou de seu advogado(a), caso este possua poderes específicos para 
recebimento de valores.
Processo 0120759-05.2008.8.12.0001 (001.08.120759-0) - Embargos de 
Terceiro
Embargte: Rodrigo Augusto Marques da Silveira - Embargdo: HSBC Bank 
Brasil S/A - Banco Múltiplo

Adv: CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA (OAB 3108/MS)
Adv: TIAGO FLORES GRISOSTE BARBOSA
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654/MS)
Adv: FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ (OAB 24102BP/R)
Adv: BRUNO MAZZO RAMOS DOS SANTOSDespacho de fls. 173: 
Desentranhe-se a petição e documentos de f. 171-172, porquanto pertinentes 
à ação de cumprimento de sentença ajuizada pelo(s) credore(s) (autos n.º 
0812392-43.2011.8.12.0001), procedendo a juntada nos respectivos autos. 
Após, não havendo mais providências a serem tomadas, arquivem-se. Cumpra-
se. Intimem-se.

1ª Vara do Tribunal do Júri
Juiz(A) de Direito Carlos Alberto Garcete
RELAÇÃO Nº 0224/2013
Processo 0017202-26.2013.8.12.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Americo Basilio Nogueira
Adv: DARTAGNAN ZANELLA MESSIAS (OAB 8703/MS)
Intimação do advogado da juntada de fls. 352/356.
Processo 0020501-11.2013.8.12.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Crime Tentado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Magno dos Santos Costa
Adv: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES (OAB 10481/MS)INTIMAÇÃO 
DO ADVOGADO PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES RELATIVA AO 
RECURSO DO MPE, NO PRAZO LEGAL.
Processo 0023322-85.2013.8.12.0001 - Arresto / Hipoteca Legal - Homicídio 
Qualificado
Reqte: Sebastião Mendes da Rocha - Ramon Rudney Tenório Souza e Silva 
- Reqdo: Diogo Machado Teixeira
Adv: RENE SIUFI (OAB 786/MS)
Adv: HONORIO SUGUITA
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA COMPROVAR A EFETIVAÇÃO DA 
PENHORA.
Processo 0058086-05.2010.8.12.0001 (001.10.058086-7) - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Qualificado
Autor: Ministerio Publico Estadual - Réu: Talis Seza de Almeida - Cláudio 
Domingos da Silva
Adv: GILDASIO G. DE ALMEIDA (OAB 7200/MS)
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA JÚRI DIA 23-01-2014, ÀS 08:00 HS, CF. 
CERTIDÃO DE FL. 712.
Processo 0064579-27.2012.8.12.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Crime Tentado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Bruno Lima Fernandes
Adv: VIVIAN FERNANDES ACOSTA (OAB 14558/MS)
Intimação do advogado para apresentar razões recursais, no prazo legal.
Processo 0077164-19.2009.8.12.0001 (001.09.077164-9) - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Edinaldo da Rosa Barros - Epifânia 
da Rosa Barros - Izaias Batista Bueno
Adv: ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS (OAB 8736/MS)
Intimação do advogado da juntada de fls. 448/449.

2ª Vara do Tribunal do Júri
Juiz(A) de Direito Aluizio Pereira dos Santos
RELAÇÃO Nº 0578/2013
Processo 0053142-86.2012.8.12.0001 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Evandro Jose Barbosa Fernandes
Adv: MARCOS IVAN SILVA (OAB 13800/MS)Intimação do advogado Marcos 
Ivan Silva para que manifeste em 3 dias acerca dos documentos juntados de 
fls. 608-613

Vara da Infância, Juventude e do Idoso
Juiz(A) de Direito Katy Braun do Prado
RELAÇÃO Nº 0518/2013
Processo 0823327-74.2013.8.12.0001 - Medidas de Proteção à Criança e 
Adolescente - Maus Tratos
Reqte: M. P. do E. de M. G. do S. - Reqdo: J. C. M. de F. e outro
Adv: GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTI (OAB 8650/MS)
Adv: MARINA LOBO V RESENDE (OAB 15224/MS)Intime-se a requerida do 
despacho de fl. 209 e guarde-se o cumprimento do mandado de fl. 210 e o 
atendimento ao solicitado à fl. 211.

***
RELAÇÃO Nº 0520/2013
Processo 0046416-96.2012.8.12.0001 - Medidas de Proteção à Criança e 
Adolescente - Guarda
Autor: J. da I. J. e I. - Reqda: A. P. F. - A. L. M.
Adv: VANDA APARECIDA DE PAULA (OAB 15467/MS)1. Desentranhe-se o 
relatório de fls. 112-7 e junte-se na Medida de Proteção ajuizada em favor de 
C, C e C. 2. Junte-se a procuração mencionada à fls. 139-40 e, comprava a 
regularidade da representação processual dos requeridos, desde já defiro 
o pedido de vista. 3. Dê-se ciência aos genitores da nova instituição de 
acolhimento para realização de visitas às crianças. 4. Solicite-se à SAS o 
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acompanhamento familiar, com entrega de relatório em trinta dias. 5. Junte-
se relatório pendente no sistema e, após, abra-se vista ao Ministério Público. 
6. Int.

Vara da Infância e da Juventude
Juiz(A) de Direito Roberto Ferreira Filho
RELAÇÃO Nº 0260/2013
Processo 0029726-55.2013.8.12.0001 - Processo de Apuração de Ato 
Infracional - Quadrilha ou Bando (art. 288)
Autor: M. P. E. - Repdo: A. C. G. da S. e outros
Adv: RAFAEL NUNES DA CUNHA MAIA DE SOUZA
Adv: HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES (OAB 14176/MS)Intimação do 
advogado do advogado do adolescente A. C. G. da S., para que no prazo de 
05(cinco) dias, proceda o aditamento de suas alegações finais, consoante 
consta do despacho de laudas 343/344.

***
RELAÇÃO Nº 0261/2013
Processo 0037436-29.2013.8.12.0001 - Processo de Apuração de Ato 
Infracional - De Trânsito
Autor: M. P. E. - Repdo: W. S. B.
Adv: JULIANO GUSSON ALVES DE ARRUDA
Intimação do advogado da audiência designada às f. 26

1ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Thiago Nagasawa Tanaka
RELAÇÃO Nº 0198/2013
Processo 0028234-28.2013.8.12.0001 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Réu: Marco Aurélio Marques de Matos
Adv: CASSIO JORGE DE OLIVEIRA (OAB 14517/MS)Intimação do advogado 
do réu da sentença de f. 536-548, em sua parte dispositiva assim transcrita: 
“Em face do exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia, para condenar 
o réu Marco Aurélio Marques de Matos, como incurso nas sanções do art. 
33, caput, da Lei 11.343/2006 e absolvê-lo da prática do delito previsto no 
artigo 35 da mesma lei. DA INDIVIDUALIZAÇÃO E FIXAÇÃO DA PENA Em 
conformidade às diretrizes estabelecidas no art. 68 do Código Penal, passo à 
dosimetria da pena, analisando-se primeiramente as circunstâncias judiciais 
previstas no art. 59 do Código Penal: - Culpabilidade: os autos revelam que a 
culpabilidade do acusado foi normal à espécie delitiva; - Antecedentes: o Réu 
não possui sentença condenatória transitada em julgado contra si, de acordo 
com a certidão constante dos autos (fls. 499/506), portanto, os antecedentes 
são favoráveis; - Conduta Social: consta nos autos o envolvimento do réu em 
direção perigosa de veículo na via pública, lesão corporal dolosa e corrupção 
ativa, portanto, sua conduta social deve ser considerada desfavorável; - 
Personalidade do agente: sua personalidade é de uma pessoa dissimulada; 
- Motivos do crime: os motivos demonstram o anseio pelo lucro fácil, em 
prejuízo da saúde de terceiros. Diga-se que o lucro não é inerente ao crime de 
tráfico de drogas porquanto este pode ser praticado pelo agente, por exemplo, 
com o intuito de se ingressar em determinado grupo ou até mesmo para ser 
aceito perante determinada organização criminosa. Portanto, longe de ser o 
lucro motivador inerente ao tráfico; - Circunstâncias: as circunstâncias são 
desfavoráveis, uma vez que estava traficando grande quantidade de “maconha” 
- 842,529 kg (oitocentos e quarenta e dois quilos e quinhentos e vinte e nove 
gramas); - Consequências do crime: as consequências não foram graves, 
pois a droga foi apreendida; - Comportamento da vítima: o comportamento 
da vítima não influiu para a prática do delito, porquanto o sujeito passivo do 
delito é a sociedade. Deste modo, tendo em vista as circunstâncias judiciais 
do crime acima sopesadas e considerando, ainda, o prescrito no art. 42 da Lei 
nº 11.343/06, fixo a pena-base acima do mínimo legal, fixo-lhe a pena-base 
em 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, fixado o valor do 
dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente à época dos fatos, 
que deverá ser corrigido na forma da lei, diante da situação financeira do réu. 
Passo à análise das circunstâncias legais atenuantes e agravantes dos arts. 61 
e seguintes do Código Penal: Inaplicável a atenuante da confissão espontânea, 
uma vez que o réu foi preso em flagrante, este, aliás, é o entendimento do 
Pretório Excelso. Milita em desfavor do Acusado a agravante da promessa de 
recompensa (art. 62, IV, do CP), conforme entendimento do nosso e. Tribunal 
de Justiça, razão pela qual majoro a pena em 03 (três) meses, restando, 
provisoriamente, fixada em 07 (sete) anos e 03 (três) meses de reclusão e 730 
(setecentos e trinta) dias-multa. Cabível a aplicação da causa de diminuição 
de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei de Tóxicos, entretanto, em razão da 
grande quantidade de entorpecente apreendida, minoro a pena em 1/6 (um 
sexto), fixando-a, provisoriamente, em 06 (seis) anos e 15 (quinze) dias de 
reclusão e 609 (seiscentos e nove) dias-multa. Por fim, não incidem quaisquer 
das causas de aumento, razão pela qual torno definitiva a pena do réu, Marco 
Aurélio Marques de Matos, em 06 (seis) anos e 15 (quinze) dias de reclusão 
e 609 (seiscentos e nove) dias-multa, por infração ao art. 33, caput, da Lei n. 
11.343/06. O Sentenciado deverá iniciar em regime fechado o cumprimento 
da sanções corporal presentemente imposta. Com efeito, nos termos do art. 
42 da Lei n.º 11.343/2006, o juiz “na fixação das penas, considerará, com 
preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a 
quantidade da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social 
do agente”. E, ainda, em observância ao disposto no art. 33, § 3º, do Código 

Penal. Assim, o regime que se mostra razoável, na espécie, é o fechado, 
ainda que o quantum da pena, em tese, autorize o semiaberto, haja vista a 
natureza (maconha) e a grande quantidade da droga apreendida - 842,529 kg 
(oitocentos e quarenta e dois quilos e quinhentos e vinte e nove gramas). O 
réu não preenche os requisitos do art. 44, I e III, do CP. DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS Mantenho a prisão dos Réu, posto que inalterados os requisitos 
autorizadores da prisão preventiva, em tributo à ordem pública, diante da 
prática da narcotraficância causar sérios danos à sociedade. Sem contar 
que, o contrário, mostrar-se-ia insuficiente como resposta penal do Estado 
ao comportamento ilícito do acusado. Condeno-o ao pagamento das custas 
processuais. Transitada em julgado esta decisão, lance-se o nome do réu no 
rol dos culpados, façam-se as comunicações de direito e procedam-se os 
cálculos das penas de multa e das custas. Ao intimar-se o Réu da sentença, 
consigne-se que fica ele intimado a recolher o valor da multa no prazo de 30 
(trinta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de inscrição imediata em 
dívida ativa. Desde já, expeça-se a guia de recolhimento provisória, conforme a 
Resolução nº 113 do CNJ. Cumpra-se as determinações do Código de Normas 
da Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”.

***
RELAÇÃO Nº 0199/2013
Processo 0018467-63.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Willian Sodre e outro
Adv: ANDRÉ LUIZ GERMANO AMARAL DE GODOI (OAB 15905/MS)Intimação 
do advogado do réu quanto ao r. despacho de p. 312: “Em observância ao 
princípio da ampla defesa e diante da obrigatoriedade da apresentação de 
alegações finais, intime-se novamente a defesa do acusado Willian Sodré para 
que apresente alegações finais, no prazo legal, sob pena de comunicação à 
OAB. Decorrido o prazo e persistindo a inércia, intime-se o réu para constituir 
novo advogado, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de prosseguir na defesa 
e apresentar alegações finais, observando-se que, decorrido o prazo sem 
manifestação, fica desde já nomeada Defensoria Pública em atuação nesta 
Vara, que se encarregará do pagamento dos honorários à mesma.”
Processo 0028736-64.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: João Paulo da Silva Gomes
Adv: JAKSON GOMES YAMASHITA (OAB 15666/MS)
Adv: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DA ROSA (OAB 10163/MS)
Intimação dos advogados do réu, para que, no prazo legal, apresente alegaçoes 
finais. (digital).
Processo 0028772-09.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estelionato
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Sergio Paredes Felicio
Adv: ELAINE RODRIGUES MAIDANA FERREIRA (OAB 16163/MS)Intimação 
da advogada do réu, para que, no prazo de 05 (cinco) dias informe o endereço 
da testemunha Muller da Silva Poletti, sendo que o silêncio implicará em 
desistência, conforme Termo de Assentada de p. 67.
Processo 0029407-58.2011.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Falsificação de documento público
Autor: Ministerio Publico Estadual - Réu: Leandro Landgregraff Piva Pereira 
- Rafael Joam Savaris - Jeung Sun Saduski - Mário Márcio Cardoso Bezerra 
- Alessandra de Araújo Kanashiro - Jussimara Aparecida Fernandes Delilo 
- Wilson Melgarejo de Campos
Adv: JAKSON GOMES YAMASHITA (OAB 15666/MS)
Adv: MARCELO MONTEIRO SALOMAO (OAB 12789AM/S)
Adv: FLÁVIO NANTES DE CASTRO (OAB 13200/MS)
Adv: JOSÉ ROBERO RODRIGUES DA ROSA (OAB 10163/MS)
Adv: RONALDO BRAGA FERREIRA (OAB 8452/MS)
Adv: HIGOR THIAGO PEREIRA MENDES (OAB 14176/MS)Intimação dos 
advogados dos réu quanto a Decisão Interlocutória de p. 355: “ I- Julgo 
prejudicado o pedido formulado à fl. 337/338, eis que realizada audiência 
de instrução e julgamento, na data de 23/10/2013, sem demais prejuízos 
à instrução do feito, pela ausência das testemunhas José Cláudio Godoy e 
Rosana Maria Akel Ayoud Godoy. II- Considerando que o acusado Rafael Joam 
Savaris preenche os requisitos objetivos e subjetivos estampados no artigo 89 
da Lei 9.099/95, designo audiência de proposta de suspensão condicional do 
processo para o dia 18/02/2014, às 15 horas. Intime-se o acusado Rafael, no 
endereço informado à fl. 339, sua defesa, assim como a vítima, se houver, e o 
Ministério Público. III - Anote-se a procuração de fl. 341. IV - Por fim, cumpra-se 
as demais determinações de fl. 321. I.C.-se.” (digital)
Processo 0033306-93.2013.8.12.0001 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Edilson Caires Rocha - Josue 
Domingues da Silva
Adv: ELIANICI GONÇALVES GAMA (OAB 12304/MS)
Intimação da advogada dos réu, para que, no prazo legal, apresente Alegações 
Finais. (digital)
Processo 0034746-27.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Joel Carlos Pereira e outros
Adv: CÉZAR LOPES (OAB 17280/MS)Fica intimado o advogado Cezar Lopes 



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

153

OAB/MS 17.280 supra, para que faça a distribuição do “pedido de revogação de 
prisão preventiva ou pedido de liberdade provisória” como incidente processual, 
em conformidade com o disposto no art. 2º, do Provimento n. 5, de 15 de junho 
de 2004 e a Relação dos Incidentes Processuais existentes no Sistema de 
Automação do Judiciário, do Provimento n. 1, de 27 de janeiro de 2003, ambos 
do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. Fica intimado ainda de que os 
autos da AP foi cadastrado sob n. 0034746-27.2013.8.12.0001.
Processo 0046460-81.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Ré: Hellen Morais do Nascimento e 
outro
Adv: ALEXANDRE GONÇALVES FRANZOLOSO (OAB 16922/MS)
Fica o Advogado da ré intimado quanto a audiência. Instrução e Julgamento 
- Data: 11/12/2013 Hora 15:20 Local: Sala padrão
Processo 0831347-54.2013.8.12.0001 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Furto (art. 155)
Reqte: BRUNO EUGENIO FERREIRA
Adv: ENILSON GOMES DE LIMAIntimação do advogado do réu quanto 
a Decisão Interlocutória p. 52: “ Em face do exposto, indefiro o pedido de 
revogação da prisão preventiva, formulado por BRUNO EUGÊNIO FERREIRA, 
com fundamento nos arts. 312 e 313, ambos do CPP. Intimem-se, cientificando-
se o Ministério Público desta decisão.”
Processo 0832084-57.2013.8.12.0001 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Roubo (art. 157)
Reqte: PEDRO NUNES DE OLIVEIRA
Adv: WILSON CARLOS DE GODOY (OAB 4686/MS)Intimação do advogado 
do réu quanto a Decisão Interlocutória de p. 38/39: “Por fim, esclareça-se que 
os motivos acima elencados afastam a aplicação das medidas cautelares 
estabelecidas no art. 319, do CPP. Em face do exposto, indefiro o pedido de 
revogação da prisão preventiva, formulado por PEDRO NUNES DE OLIVEIRA, 
com fundamento nos arts. 312 e 313, ambos do CPP. Intimem-se, cientificando-
se o Ministério Público desta decisão.”. (digital)
Processo 0838945-59.2013.8.12.0001 - Habeas Corpus - Prisão em 
flagrante
Reqte: Darcy Kleberson Barbosa de Souza - Daytron Cristiano Barbosa de 
Souza - Pacite: APARECIDO LOPES DE MACEDO
Adv: DARCY KLEBERSON BARBOSA DE SOUZA
Adv: DAYTRON CRISTIANO BARBOSA DE SOUZA (OAB 15572/MS)Intimação 
dos advogados nos autos quanto a Decisão Interlocutória p. 12: “Assim, já 
de plano, não conheço da presente impetração de Habeas Corpus, face à 
incompetência deste juízo para a sua apreciação e julgamento, vez que se 
trata de autoridade apontada como coatora do ato.”

2ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Larissa Castilho da Silva Farias
RELAÇÃO Nº 0973/2013
Processo 0046664-28.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Wesley Rafael Neri de Oliveira e 
outros
Adv: CARLA F. G. QUEIROZ (ASSISTÊNCIA JURIDICA DOM BOSCO) (OAB 
8238/MS)
Adv: PEDRO PAULO SPERB WANDERLEY (OAB 13034/MS)1) Recebo a 
denúncia, eis que não estão presentes nos autos nenhuma das hipóteses 
de rejeição previstas no art. 395 do Código de Processo Penal. Assim, com 
fundamento no art. 56 da Lei n.º 11.343/2006, designo o dia 14 de janeiro de 
2014, às 13:30 horas, para audiência de interrogatório dos réus e oitiva das 
testemunhas de acusação e defesa. 2) Dê-se ciência ao Ministério Público. 
3) Cite-se, pessoalmente, os acusados e suas defesas, requisite-nos, caso 
estejan presos. 4) Intimem-se as testemunhas arroladas, requisite-nas, caso 
seja necessário. Oficie-se à repartição pública informando a data e horário 
da audiência, se as testemunhas forem funcionários públicos. Intimem-se. 
Cumpra-se.

***
RELAÇÃO Nº 0974/2013
Processo 0020517-09.2006.8.12.0001 (001.06.020517-3) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes contra a Fé Pública
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Marcelo Luiz Faustino Pereira e 
outros
Adv: EDUARDO DE PAULA DE SOUZA (OAB 121317/SP)
Adv: MOUGLI DE TOLEDO RIBAS (OAB 4882/MS)
Adv: LEONEL DE AMEIDA MATHIAS (OAB 11138/MS)
Adv: RUBENS POZZI BARBIRATO (OAB 2667/MS)
Adv: MARIA APARECIDA RODRIGUES CRONIANI (OAB 2889/MT)Ante ao 
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia, 
para o fim de CONDENAR o réu Marcelo Luiz Faustino Pereira pela prática 
do crime previsto no art. 168 do Código Penal; e julgo improcedente o pedido 
da denúncia para o fim de ABSOLVER o réu Marcelo Luiz Faustino Pereira 
da imputação referente ao crime previsto no art. 180 do Código Penal, o que 
faço com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal; bem como 

para ABSOLVER os réus Sidney José Ferrari Puorro, Robervaldo da Cunha 
Saravy, Cláudio Rogério Almoas, Marcos Roberto de Amorim Paniago, Brais 
Soares da Silva e Jorciney Galvão do Nascimento das imputações que lhe 
foram irrogadas neste feito, o que faço com fulcro no art. 386, VII, do Código 
de Processo Penal.

***
RELAÇÃO Nº 0975/2013
Processo 0032626-84.2008.8.12.0001 (001.08.032626-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Adulteração de Sinal Identificador de Veículo 
Automotor
Réu: Eraldo do Nascimento Silva
Adv: ODIVAN CESAR AROSSI (OAB 9558/MS)
Adv: RICARDO CORRÊA (OAB 9029/MS)Fica o advogado intimado qdo 
despacho que segue:... Ciente do acórdão proferido às fls. 302/306 que 
absolveu o acusado. Dê-se ciência das partes. Após, anotado o devido no 
histórico de partes, arquive-se, observadas as formalidades legais.

***
RELAÇÃO Nº 0976/2013
Processo 0009938-55.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Lucas Leandro Neves e outros
Adv: BARBARA HELENE NACATI GRASSI (OAB 12466/MS)
Adv: DALILA BARBOSA SOARES (OAB 16608/MS)Ficam as advogadas do 
réu Lucas Leandro Neves intimadas do dispositivo da sentença de fls. 406-
425: “Em face a todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos 
formulados na denúncia para fim de CONDENAR os réus Henrique Leandro 
da Silva Pelegrino e Eder José Herrera da Silva pela prática do crime tipificado 
no art. 12 da Lei nº 10.826/03; e para ABSOLVER o réu Eder José Herrera da 
Silva da imputação referente ao crime do art. 33 da Lei de Drogas, o que faço 
com fulcro no art. 386, VII, do CPP. De outro lado, em relação à imputação de 
tráfico de drogas aos acusados Henrique Leandro da Silva Pelegrino e Lucas 
Leandro Neves, diante da desclassificação de sua conduta para um crime de 
menor potencial ofensivo, nos termos do art. 383, § 2º, do Código de Processo 
Penal, determino o desmembramento do feito e seu encaminhamento ao 
Juizado Especial competente para a apuração do crime (conforme distribuição 
de competência territorial).” Ficam, outrossim, as mesmas intimadas acerca do 
dispositivo da decisão de fls. 472-474, que concedeu parcial provimento aos 
embargos de declaração opostos pelo réu Eder Jose Herrera da Silva: “Isso 
posto, dou parcial provimento aos embargos apenas para constar a análise 
do tempo de cumprimento da prisão provisória na sentença, para que passe 
a ter a seguinte redação: V. Disposições Finais. ‘(...) Em atenção ao Art. 387, 
§2º, do Código de Processo Penal, esclareço que os acusados permaneceram 
presos preventivamente por este feito desde 06 de fevereiro de 2013. Quanto 
ao condenado Henrique Leandro da Silva, a análise do tempo de cumprimento 
da prisão cautelar, é indiferente para a fixação do regime inicial de cumprimento 
de pena, diante da fixação de regime inicialmente aberto e posterior substituição 
da pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos. Por outro lado, 
em relação ao condenado Eder José Herrera da Silva, tendo em vista a 
fixação de regime semiaberto para início do cumprimento da pena, eis que 
trata-se de réu reincidente (Súmula 269 do STJ), o cômputo do tempo de sua 
custódia cautelar em nada interfere nesta fase’. No mais mantenho na íntegra 
a sentença em questão.”

***
RELAÇÃO Nº 0977/2013
Processo 0011755-57.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo
Réu: Fernando de França Martins
Adv: RENATO DA ROCHA FERREIRA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA DOM 
BOSCO (OAB 002.894/MS)
Adv: PEDRO PAULO SPERB WANDERLEY (OAB 13034/MS)Em face a todo 
o exposto, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para fim de 
CONDENAR o réu Fernando de França Martins pela prática do crime previsto 
no art. 157, §2º, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal.

3ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Eucelia Moreira Cassal
RELAÇÃO Nº 1243/2013
Processo 0006985-89.2011.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro
Autor: Ministerio Publico Estadual - Réu: Angelo Nunes
Adv: IDEMAR LOPES RODRIGUES (OAB 4162/MS)Fica o advogado 
devidamente intimado para apresentar o endereço da testemunha Josias da 
Silva Oliveira, tendo em vista a certidão de folha 96. Prazo 05 (cinco) dias

4ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Marcelo Ivo de Oliveira
RELAÇÃO Nº 1477/2013
Processo 0842038-30.2013.8.12.0001 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Reqte: Renata Silva de Jesus
Adv: WALMIR DEBORTOLI (OAB 4941A/MS)
Adv: LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA DEBORTOLI (OAB 14038/MS)Ficam 
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os advogados intimados da r. decisão: “...Posto isso, Indefiro O PEDIDO DE 
REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA formulado pela requerente RENATA 
SILVA DE JESUS...”

***
RELAÇÃO Nº 1478/2013
Processo 0054489-62.2009.8.12.0001 (001.09.054489-8) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Furto (art. 155)
Réu: Ubiratan Pereira de Araujo - Regiane de Lourdes Dias Quintão e outro
Adv: OLION ALVES FILHO (OAB 78180/SP)1. Intime-se o advogado do réu 
para em 03 dias manifestar-se se continua patrocinando a defesa do mesmo 
e, em caso positivo, apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) 
dias, devendo constar da publicação que eventual inércia poderá configurar 
o disposto no art. 265 no Código de Processo Penal e sujeitar o causídico ao 
pagamento de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos.

***
RELAÇÃO Nº 1479/2013
Processo 0057316-17.2007.8.12.0001 (001.07.057316-7) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Estelionato
Réu: Bartolomeu Gomes de Lima
Adv: HUMBERTO RODRIGUES DE LIMA (OAB 12997/MS)
Adv: GABRIEL FABRIZIO DO ESPIRITO SANTO (OAB 14870/MS)Intime-se o 
advogado do réu para em 03 (três) dias manifestar-se se continua patrocinando 
a defesa do mesmo e, em caso positivo, apresentar as alegações finais, no 
prazo de 05 (cinco) dias, devendo constar da publicação que eventual inércia 
poderá configurar o disposto no art. 265 no Código de Processo Penal e 
sujeitar o causídico ao pagamento de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários 
mínimos.

***
RELAÇÃO Nº 1480/2013
Processo 0030350-17.2007.8.12.0001 (001.07.030350-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Contra o Patrimônio
Ré: Sônia Aparecida Ferreira de Paiva e outro
Adv: ALBERTO GASPAR NETO (OAB 9174B/MS)Vistos etc. Intime-se o 
subscritor da petição de fl. 188 para que proceda a juntada do instrumento 
de procuração outorgado pela acusada, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 
venham conclusos.

***
RELAÇÃO Nº 1481/2013
Processo 0070159-43.2009.8.12.0001 (001.09.070159-4) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Thiago Souza da Silva
Adv: FÁBIO THEODORO DE FARIA (OAB 8863/MS)
Fica a defesa intimada da juntada de folha de antecedentes criminais do 
acusado.

***
RELAÇÃO Nº 1482/2013
Processo 0842328-45.2013.8.12.0001 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Reqte: Erik Jhonatan Gonçalves Santurião
Adv: ANA LÚCIA DUARTE PINASSO (OAB 7615/MS)
Adv: OSCAR JOSE LOUREIRO (OAB 14928AM/S)Ficam os advogados 
intimados: “....Ocorre que em 04/12/2013, este Juízo concedeu liberdade 
provisória de ofício no auto de prisão em flagrante nº 0046051-08.2013.8.12.0001, 
mediante o cumprimento da medida cautelar prevista nos artigos 327 e 328, do 
Código de Processo Penal, de modo que houve a perda de objeto no presente 
pedido. Diante do exposto, havendo a perda de objeto no presente pedido, 
deixo de conhecer do pedido e determino o seu arquivamento, por analogia 
ao disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil...”

5ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Thiago Nagasawa Tanaka
RELAÇÃO Nº 0882/2013
Processo 0026821-77.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Arian Soloaga Cruz e outro
Adv: ORLANDO PRADO E SILVA
Adv: JOÃO OSWALDO BARCELLOS DA SILVA (OAB 10569/MS)Ficam os 
advogados supracitados intimados do teor da r. sentença de fl. 253/269, cuja 
parte final segue transcrita: “ Posto isso, sem mais delongas e considerando 
tudo mais o que dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na 
denúncia, para o fim de CONDENAR os réus Arian Soloaga Cruz, brasileiro, 
solteiro, motorista de caminhão, portador do RG n.°. 1058875 SSP/MS e do CPF 
n°. 002.085.981-38, nascido em 04.09.1983, filho de Sueli Soloaga, residente 
na Rua Virgilio Alves Chaves, n.º 54, Bairro Monte Carlo, nesta capital, e Kleber 
Morinigo de Arruda, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, portador do RG 
nº. 1208992 SSP/MS, nascido em 12.09.1983, natural de Maringá/PR, filho 
de Jose Gonçalves de Arruda e Cristina Morinigo Benites, residente na Rua 
Barbeiro Sevilha, n.º 158, Bairro Conjunto Residencial Estrela do Sul, também 
nesta urbe, pela prática do crime tipificado no art. 157, § 2.º, incisos I e II, do 
Código Penal Brasileiro, por duas vezes, em continuidade delitiva.”

***

Juiz(A) de Direito Juliano Rodrigues Valentim
RELAÇÃO Nº 0883/2013
Processo 0047716-93.2012.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Erick Araujo da Silva
Adv: MARIA DE LOURDES SILVEIRA TERRA (OAB 3212/MS)
Adv: SOLANGE HELENA TERRA RODRIGUES (OAB 10481/MS)Fica a parte 
requerida intimada da sentença de f. 273/278: Posto isso, sem mais delongas 
e considerando tudo mais o que dos autos consta, julgo improcedente o pleito 
acusatório e, via de consequência, ABSOLVO o réu Erick Araujo da Silva, 
brasileiro, solteiro, estudante, filho de Herenaldo da silva e Valdete de Araujo, 
nascido em 14 de fevereiro de 1994, na cidade de Campo Grande- MS, portador 
da cédula de identidade RG nº 1940940/SSPMS, residente e domiciliado na 
Rua Castelo Branco, 1095, Bairro Coronel Antonino, nesta cidade, do delito 
a si imputado nesta ação penal, o que faço com fincas no art. 386, inciso VII, 
do Código de Processo Penal.
Processo 0059209-67.2012.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Rodrigo da Rocha Monteiro
Adv: VINÍCIUS CARNEIRO MONTEIRO PAIVA (OAB 14445/MS)
Adv: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOS
Fica a parte requerida intimada para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar 
alegações finais.

***
RELAÇÃO Nº 0884/2013
Processo 0044202-69.2011.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto
Réu: Ivo Dantas da Costa - Ricardo Marcelo Vasconcelos Egues - Humberto 
Jose de Souza e outro
Adv: FABIO RICARDO TRAD (OAB 5538/MS)
Adv: LUCIANA ABOU GHATTAS (OAB 9831/MS)
Adv: MÁRCIO JOSÉ TONIN FRANÇA (OAB 9924/MS)Ficam os advogados 
intimados do r. despacho de fls. 323: “ Vistos... Diante do contido na certidão 
de p. 321, abra-se vista ao Ministério Público e à defesa, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, para ciência da redistribuição, facultada a manifestação pelo que 
de direito. Após, tornem conclusos para impulsionamento. Intime(m)-se. “

***
RELAÇÃO Nº 0885/2013
Processo 0031873-54.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Réu: Tiaraju Daniel da Silva Martins - Rafael Romero Braz
Adv: IVAN CARLOS DO PRADO POLIDORO
Adv: IGOR DO PRADO POLIDORO (OAB 16927/MS)Decisão de fl. 140: 
Vistos... I. Seguem, em separado, as informações solicitadas pela Superior 
Instância; encaminhem-nas. II. À vista da certidão de p. 134, intime-se o patrono 
do denunciado Rafael, para no prazo de 5 (cinco) dias, indicar os endereços 
das testemunhas arrolados na resposta de p. 105/111. III. No mais, aguarde-se 
a audiência aprazada às p. 122/123. Intime(m)-se. Cumpra-se.

***
RELAÇÃO Nº 0886/2013
Processo 0803973-63.2013.8.12.0001 - Incidente de Falsidade
Réu: Willian da Silva Bonani - Evandro da Silva Bonani
Adv: RONALDO HENRIQUE DE ASSIS (OAB 132297/SP)Fica o advogado 
intimado da decisão de fls. 195: “... Assim, homologo, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o laudo pericial de p. 163/187, relativo aos requerentes 
acima mencionados”.

6ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Marcelo Ivo de Oliveira
RELAÇÃO Nº 1036/2013
Processo 0030266-06.2013.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Henrique Soares da Silva e outro
Adv: RICARDO CÂNDIDO DE OLIVEIRA RAMIRES (OAB 8240/MS)
Fica o advogado supracitado devidamente intimado para apresentar as 
alegações finais no prazo legal.

***
Juiz(A) de Direito Márcio Alexandre Wust
RELAÇÃO Nº 1037/2013
Processo 0050717-86.2012.8.12.0001 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Roubo Majorado
Réu: Helton Silva Melo e outro
Adv: ROSANA ESPINDOLA TOGNINI (OAB 16046/MS)
Fica a advogada intimada para apresentação das alegações finais, autos 
supra..

1ª Vara de Execução Penal
Juiz(A) de Direito Albino Coimbra Neto
RELAÇÃO Nº 0135/2013
Processo 0001207-15.2010.8.12.0021 - Execução da Pena - Interdição 
Temporária de Direitos
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Marcos Ferreira da Silva
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Adv: ROSANA ESPINDOLA TOGNINI (OAB 16046/MS)”Intime-se a patrona do 
sentenciado para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca dos documentos 
de fls. 449/454.”
Processo 0045358-58.2012.8.12.0001 - Execução da Pena - Crimes 
Hediondos
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Alexandre da Silva Viegas
Adv: FÁBIO THEODORO DE FARIA (OAB 8863/MS)Decisão de fls. 171: 
“Vistos (...) Ante o exposto, AUTORIZO a visita hospitalar dos interessados 
Zuleide da Silva Viegas (mãe), Clodomiro Ortiz Viegas (pai) e Maura Regina 
de Souza (convivente) ao interno Alexandre da Silva Viegas, desde que não 
haja óbice pela Direção do Nosocômio e pelo Comandante da Cia. de Guarda 
e Escolta.”
Processo 0064506-55.2012.8.12.0001 - Execução Provisória - Crimes 
Hediondos
Autor: Ministério Público Estadual - Ré: Ariana Muritiba Salinas
Adv: HELGA PEREIRA DIAS (OAB 11716/MS)”Intime-se a patrona da 
sentenciada para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do cálculo de 
pena atualizado de fls. 188/189.”
Processo 0124619-19.2005.8.12.0001 - Execução da Pena - Roubo
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ricardo Targino da Silva
Adv: MARCELO MEDEIROS BARBOSA (OAB 14290/MS)”Intime-se o patrono 
do sentenciado para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do cálculo 
de pena de fls. 456/460.”

***
RELAÇÃO Nº 0136/2013
Processo 0002124-65.2008.8.12.0001 (001.08.002124-8) - Execução da 
Pena - Execução Penal
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Thiago Ferreira Barros
Adv: ANA ROISA G. MACENA DA SILVA (OAB 5198/MS)Vistos decisão de 
f. 251-252 “(..) Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração de f. 
246-247, na parte que pretende a realização de novo exame criminológico 
antes do prazo fixado na decisão de f. 240-241, já que não tem o condão de 
substituir o recurso cabível em face das decisões interlocutórias, de modo que 
a defesa sempre deve, no prazo legal, recorrer à via recursal para modificar a 
decisão objeto da sua discordância. Outrossim, quanto às alegações trazidas 
pela defesa quanto ao debilitado estado de saúde do custodiado, esclareço 
que a Direção da Unidade Penal, a qualquer tempo, pode encaminhá-lo 
para tratamento de saúde, inclusive extramuros e mediante escolta, sem 
necessidade de autorização judicial (LEP, art. 120, II). De qualquer maneira, 
atendendo ao requerimento ministerial de f. 249-250, oficie-se à Direção do 
estabelecimento prisional competente, com cópia do pedido de f. 246-247, 
solicitando providências para que seja prestada a necessária assistência à 
saúde do preso (LEP, art. 14). Publique-se. Intimem-se.(...)”

Vara de Falências, Recuperações e Insolvências
Juiz(A) de Direito José Henrique Neiva de Carvalho e Silva
RELAÇÃO Nº 0395/2013
Processo 0039193-92.2012.8.12.0001 - Impugnação de Crédito - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: CGR - Engenharia Ltda - Impugdo: Gilmar Ferreira de Freitas
Adv: MILTON LAURO SHIMIDT (OAB 11612/MS)
Teor do Ato: “Intimação do Administrador para apresentar seu parecer em 05 
(cinco) dias, após conclusos”.

Vara de Execução Fiscal da Fazenda Pública Estadual
Juiz(A) de Direito Joseliza Alessandra Vanzela Turine
RELAÇÃO Nº 0361/2013
Processo 0819919-75.2013.8.12.0001 - Embargos à Execução Fiscal - 
Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: IVAN DE OLIVEIRA SANTOS - Embargda: Estado de Mato Grosso 
do Sul
Adv: PAULO LOTÁRIO JUNGES (OAB 5677/MS)
Adv: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Adv: MARINALDA JUNGES ROSSI (OAB 14477/MS)Intimação do embargante 
do despacho à seguir transcrito, proferido na petição encaminhada por 
meio físico nestes autos e para retirar em cartório a petição de protocolo 
CGR0.13.00246082-2, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: “O caso 
prsentenão se enquadra no Provimento mencionado, até porque o volume de 97 
fls. não inviabiliza a digitalização e não há impossibilidade técnica, até porque, 
com o presente requerimento o advogado pretedne transferir ao cartório o ônus 
que compete a parte. Assim, não sendo caso da exceção, devolva-se....”

Juizado Especial da Fazenda Pública
Juiz(A) de Direito Alexandre Branco Pucci
RELAÇÃO Nº 0603/2013
Processo 0814151-35.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Autora: LETICIA CAIÇARA DO NASCIMENTO, rep.por sua genitora Dania 
Araújo Nascimento - Reqdo: MUNICÍPIO - Prefeitura Municipal de Campo 
Grande/MS - ESTADO - Estado de Mato Grosso do Sul, representado pela 
Procuradoria Geral do Estado
Adv: JOSÉ ANTONIO VEIGA (OAB 11880/MS)Fica designada audiencia de 
Conciliação para o dia 07/04/2014 às 13:45h. “Não obtida a conciliação, nem 

instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente a audiência de instrução 
e julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa.”
Processo 0814450-12.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Autor: JOÃO AGENOR NICÁCIO - Reqdo: MUNICÍPIO - Prefeitura Municipal 
de Campo Grande/MS
Adv: TÁSSIA CHRISTINA BORGES GOMES DE ARRUDA (OAB 17521/
MS)Fica designada audiencia de Conciliação para o dia 12/02/2014 às 
17:15h. “Não obtida a conciliação, nem instituído o juízo arbitral, proceder-se-á 
imediatamente a audiência de instrução e julgamento, desde que não resulte 
prejuízo para a defesa.”
Processo 0838340-16.2013.8.12.0001 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Antonio Cesar Ferreira de Oliveira - Reqdo: Estado de Mato Grosso 
do Sul
Adv: LUCÉLIA FERREIRA DE SOUZA (OAB 05977-E/MS)CERTIFICO e dou 
fé que fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para 
o dia 10/03/2014 às 17:15h.
Processo 0839618-52.2013.8.12.0001 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Lindacir Terezinha dos Santos - Reqdo: Estado de Mato Grosso do 
Sul
Adv: TIAGO MARRAS DE MENDONÇA (OAB 12010/MS)
Adv: JOÃO ANSELMO ANTUNES ROCHA (OAB 14279/MS)CERTIFICO e dou 
fé que fica designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para 
o dia 10/03/2014 às 17:30h.

***
RELAÇÃO Nº 0604/2013
Processo 0814615-59.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autor: Antonio Rocchi Junior - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO (OAB 10910/MS) 
Intimação da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação 
designada para o dia 18/12/2013 - 14h45min.
Processo 0814625-06.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autor: SIDNELSON DE LIMA NUNES - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO (OAB 10910/MS) 
Intimação da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação 
designada para o dia 18/12/2013 - 15h00min.
Processo 0814664-03.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Cheque
Autora: SUZANA NAZARETH DOLABANI LEITE - Reqda: GLAUCY ELLEN 
OLIVEIRA DE AQUINO
Adv: WILLIAN TÁPIA VARGAS (OAB 10985/MS)
Adv: LARISSA SANTOS TEIXEIRA (OAB 16822/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
14/01/2014 - 13h30min.
Processo 0814682-24.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Emmily Daiana De Matos - Reqdo: Nova Casa Bahia S/A
Adv: EDYLSON DURAES DIAS (OAB 12259/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 09/01/2014 
- 13h15min.
Processo 0814683-09.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: NEUSA MALHEIROS BENEVIDES - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h45min.
Processo 0814695-23.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: GILDISON MANOEL SOBRINHO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 13h00min.

***
RELAÇÃO Nº 0605/2013
Processo 0015489-14.2012.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Obrigações
Exeqte: Veríssimo Júlio Maia - Exectdo: Motorola do Brasil Industrial Ltda
Adv: SIDNEI TADEU CUISSI (OAB 17252/MS)
Adv: ALEXANDRE FONSECA DE MELLO (OAB 222219/SP)SENTENÇA: 
Posto isso, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 
Civil, declaro extinto o presente processo. P.R.I.
Processo 0800946-36.2013.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Exeqte: E. D. de M. - Exectdo: N. C. B. S/A
Adv: JOÃO BATISTA DA ROCHA FILHO (OAB 13889BM/S)
Adv: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (OAB 63440/MG)
Adv: EDYLSON DURAES DIAS (OAB 12259/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
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com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro 
extinto o presente processo. Expeça-se guia de levantamento da importância 
depositada em favor do (a) exequente (observar o número da conta de fls. 29 
e 30 para transferência via TED). P.R.I.
Processo 0802681-07.2013.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - 
Prestação de Serviços
Exeqte: NETWORK INFORMÁRICA Ltda - ME - Exectda: VIVO S.A.
Adv: OSCAR L. DE MORAIS (OAB 4300/DF)
Adv: GENTIL PEREIRA RAMOS (OAB 6226/MS)DESPACHO: Em razão da 
resistência ao adimplemento da obrigação de fazer / não fazer que obsta a 
obtenção do resultado prático correspondente, com o objetivo de atingir a 
instrumentalidade máxima do processo, intime-se o (a) exequente para, no 
prazo de 10 (dez) dias, proceder a sua conversão em perdas e danos nos 
termos do artigo 461, §1º, do CPC.
Processo 0804331-89.2013.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - Multa 
Cominatória / Astreintes
Exeqte: D. E. C. E. - Exectdo: P. M. & A. E. - A. D. D. & P. Ltda - E.
Adv: DENISE ELAINE CUISSI (OAB 12752MS)
Adv: ANTONIO MATHEUS SHERER (OAB 15235/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro 
extinto o presente processo. Expeça-se guia de levantamento da importância 
depositada em favor do (a) exequente. P.R.I.
Processo 0805155-48.2013.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: RODRIGO LUCENA MACHADO - Exectdo: FABRICIO SOUZA 
SILVA
Adv: JONHY LINDARTEVIZE (OAB 17520/MS)
Adv: KATIUSCIA DA FONSECA LINDARTEVIZE (OAB 14649/MS)SENTENÇA: 
Posto isso, com fundamento no artigo 51, inciso IV, da Lei nº 9.099/95 (aplicado 
por analogia), declaro extinto o presente processo. P.R.I.
Processo 0805607-58.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Lucival Cabral de Deus - Reqdo: ARTKAZZA MÓVEIS PLANEJADOS 
- Brasilis Tecnologia e Sistemas Ltda ME
Adv: VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO (OAB 15422/MS)DESPACHO: 
01. A desconsideração da personalidade jurídica, em sede de ação de 
conhecimento, somente pode ser declarada através de sentença. 02. Destarte, 
intime-se o autor para emendar o pedido (consignando especialmente 
os fundamentos de fato e de direito que autorizam a declaração de 
desconsideração da personalidade jurídica da ré), no prazo de 10 (dez) dias, 
sob pena de extinção do processo.
Processo 0805706-28.2013.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - Multa 
de 10%
Exeqte: HERMES VILALBA GONÇALVES - Exectdo: Sociedade de Ensino 
Superior Estacio de Sa
Adv: REVAIR RODRIGUES MACHADO NETO (OAB 14803/MS)
Adv: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO (OAB 200863/SP)SENTENÇA: 
Posto isso, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 
Civil, declaro extinto o presente processo. Expeça-se guia de levantamento 
da importância depositada em favor do (a) exequente (observar o número da 
conta de fl.69 para transferência via TED). P.R.I.
Processo 0805976-86.2012.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Autor: Mário Xavier da Silva - Reqda: OI S/A e outro
Adv: FABIOLA SORDI MONTAGNA (OAB 14939/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)DESPACHO: 
01. Defiro os benefícios da assistência judiciária ao (à) autor (a) recorrente. 
02. Intime-se o (a) recorrido (a) para oferecer resposta escrita no prazo de 10 
(dez) dias. 03. Após, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal com as 
nossas homenagens.
Processo 0805993-25.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Autor: JOSIAS VITORINO DO NASCIMENTO FILHO - Reqdo: MRV PRIME 
CITYLIFE INCORPORAÇÕES SPE Ltda
Adv: CARLOS ROMANINI BERNARDO
Adv: FABIANA FERNANDEZ (OAB 130561/SP)
Adv: JOÃO CARLOS DE LIMAS JÚNIOR (OAB 142452/SP)DESPACHO: 01. 
Intime-se o (a) recorrido (a) para oferecer resposta escrita no prazo de 10 
(dez) dias. 02. Após, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal com as 
nossas homenagens.
Processo 0806641-68.2013.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - 
Despesas Condominiais
Exeqte: Condomínio Residencial Parque Itacolomi - Exectdo: JONATAN 
PEREIRA BARBOSA - ANA LEDA FERNANDES BARBOSA
Adv: SINARA ALESSIO PEREIRA (OAB 5413/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro 
extinto o presente processo. Expeça-se guia de levantamento da importância 
depositada em favor do (a) exequente (observar o número da conta de fls. 30 
e 31 para transferência via TED). P.R.I.

Processo 0806672-25.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Reqte: Evaldo Gonçalves - Isaura Hidemi Noda - Reqdo: BROOKFIELD MB 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A - MB ENGENHARIA SPE 042 SA 
- M GARZON EUGÊNIO EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
Adv: VANESSA LISI DE PAULA VICTÓRIO (OAB 13832/MS)
Adv: JORGE CORREA DO LAGO (OAB 57798/RJ)
Adv: JOÃO AUGUSTO BASILIO (OAB 73385/RJ)
Adv: ELIANE MEIRELES NÉSPOLI (OAB 6140/MS)DESPACHO: Trata-se 
de Embargos de Declaração opostos por Evaldo Gonçalves e Isaura Hidemi 
Noda com pedido de efeito modificativo e por isso, em respeito aos postulados 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, intimem-se as embargadas 
para, nos prazo de 05 (cinco) dias se manifestem acerca do conteúdo da petição 
dos embargos de declaração de fls. 254/256. Intimem-se.
Processo 0806769-88.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Autor: Cleto de Freitas Costa - Réu: ‘Estado de Mato Grosso do Sul e outro
Adv: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE (OAB 11702/MS)
Intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo 
de dez dias
Processo 0806916-51.2012.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: INSTITUIÇÃO DE MICROCRÉDITO BANCO DA GENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL - Exectdo: LUCIA DA SILVA - MEI - LUCIA DA SILVA - 
TEREZINHA DA SILVA
Adv: RODRIGO NASCIMENTO DA SILVAManifeste-se a parte autora em 
face da informação que consta na certidão do Oficial de Justiça de pág. 90, 
no prazo de 05 (cinco) dias
Processo 0806926-95.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Silvana Pererira Macena - Reqdo: MRV PRIME CITYLIFE 
INCORPORAÇÕES SPE Ltda
Adv: CARLOS ROMANINI BERNARDO
Adv: JOÃO CARLOS DE LIMAS JÚNIOR (OAB 142452/SP)DESPACHO: 01. 
Intime-se o (a) recorrido (a) para oferecer resposta escrita no prazo de 10 
(dez) dias. 02. Após, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal com as 
nossas homenagens.
Processo 0806976-87.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Autora: Edna Kazue Yonamine - Réu: ‘Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: ROBERTO ALBUQUERQUE BERTONI (OAB 11109/MS)
Intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo 
de dez dias.
Processo 0807157-25.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: Angela Motta da Silva Rigueira - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: ROSANGELA DAMIANI (OAB 7232/MS)
Adv: JAYME DE MAGALHÃES JÚNIOR (OAB 12494/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)DECISÃO: 01. Declaro 
prejudicado o recurso de Embargos de Declaração oposto, notadamente 
pelo fato de o recorrente ter praticado ato posterior (fls. 33 e 34 - processo 
em apenso), sem reserva alguma, de natureza incompatível com a vontade 
de recorrer. 02. Certificado o respectivo trânsito em julgado, arquivem-se 
mediante as cautelas de praxe.
Processo 0807406-73.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Reqte: Fátima Aparecida Alves Moreira - Reqda: OI S/A
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: LUCIANA FERRARI LEDESMA (OAB 12459/MS)DESPACHO: 01. 
Intime-se o (a) recorrido (a) para oferecer resposta escrita no prazo de 10 
(dez) dias. 02. Após, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal com as 
nossas homenagens.
Processo 0807919-41.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: Arlene De Farias Soares - Reqdo: Oi Móvel S/A
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: GIULIANI ROSA DE SOUZA (OAB 11357/MS)DESPACHO: 01. Defiro os 
benefícios da assistência judiciária ao (à) autor (a) recorrente. 02. Intime-se 
o (a) recorrido (a) para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias. 
03. Após, remetam-se os autos à egrégia Turma Recursal com as nossas 
homenagens.
Processo 0807994-80.2012.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: C. V. B. da C. P. - Exectdo: R. M. K. M.
Adv: BRUNO LUIZ DE SOUZA NABARRETE (OAB 15519/MS)DESPACHO: 
01. Indefiro a pesquisa / bloqueio de veículos via Renajud por entender que 
qualquer providência por este sistema depende de prévia penhora (física) e 
depósito de veículo do devedor. 02. Destarte, intime-se o (a) exequente para 
indicar eventuais veículos do (a) executado (a) para efeito de penhora por meio 
de oficial de justiça e posterior registro on line via Renajud.
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Processo 0808052-49.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: FABIANA MAURICIO PINTO DE FREITAS - Reqdo: Estado de Mato 
Grosso do Sul
Adv: ATTILA CEZAR PINHEIRO GONÇALVES (OAB 14651/MS)
Intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo 
de dez dias
Processo 0812514-49.2013.8.12.0110 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Autor: MARCOS CESAR LELIS DA SILVA - Exectdo: Estado de Mato Grosso 
do Sul
Adv: FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA (OAB 13715/MS)DECISÃO: 
01. Indefiro a petição inicial em relação ao pedido mandamental para que 
o Estado efetive o ingresso e a promoção da parte na carreira pública por 
ausência de título executivo. Ademais, a matéria inaugura nova instância 
cognitiva incabível no rito sumariíssimo, já que este Juizado Especial é 
incompetente para a causa nos termos do artigo 2º, da Resolução nº 42, de 
16 de junho de 2010 (nova redação dada pela Resolução nº 48, de 16 de 
março de 2011), por se tratar de ação de natureza pessoal de servidor em 
face da Fazenda Pública. 02. Em relação ao capítulo condenatório da sentença 
exequenda, aguardem-se o respectivo trânsito em julgado, já que o caso não 
é dotado da excepcionalidade necessária para afastar a incidência do artigo 
2º-B, da Lei nº 9.494/1997 (AgRg no AREsp 92.293/BA. DJe 21/08/2013).
Processo 0813775-83.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Enriquecimento sem Causa
Reclamte: XANDE MÁQUINAS Ltda - ME - Reclamdo: J V DAMASCENO 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS
Adv: THIAGO BAETZ LEÃO DE SOUZA (OAB 14798/MS)SENTENÇA: Posto 
isso, com fundamento nas razões expendidas, julgo procedente o pedido para 
condenar o (a) réu (ré) ao pagamento da importância de R$ 3.619,20 (três mil 
seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), acrescida de correção monetária 
a partir do ajuizamento da ação e juros legais a partir da citação. Sem custas 
e verba honorária ex lege. P.R.I.
Processo 0819709-24.2013.8.12.0001 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Medicamentos
Reqte: Hygor Rodrigues Farias dos Santos representado por sua genitora 
Egnonia Rodrigues Vieira Santos - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: MARÍLIA AMORIM CALADO (OAB 16073/MS)
Adv: JOSE MANUEL MARQUES CANDIA
Intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo 
de dez dias.

Direção dos Juizados Especiais
Portaria nº 267/2013
O JUIZ DE DIREITO DIRETOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA COMARCA 
DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI,
Considerando a mudança da 7ª Vara do Juizado Especial para o prédio do 
Juizado Especial Central, a ser realizada nos dias 09 e 10 de dezembro do 
corrente ano;
Considerando que o Juizado Especial Central funciona com sistema 
centralizado de cumprimento de processos eletrônicos, compreendendo uma 
“Secretaria” composta pelos Cartórios Misto 1 e Misto 2 e uma Coordenadoria 
de Atendimento, aos quais se juntarão os servidores da 7ª Vara do Juizado 
Especial, havendo a necessidade de uma adaptação às sistemáticas 
de trabalho, haja vista que a 7ª Vara trabalha com processos físicos e 
eletrônicos.
S U S P E N D E R os prazos processuais da 7ª Vara do Juizado Especial da 
Capital no período de 09/12/2013 a 11/12/2013, em razão da mudança física 
do cartório para o Juizado Especial Central.
Comunique-se à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul.
Publique-se.
Campo Grande-MS, 04 de dezembro de 2013.
Dr. Luiz Cláudio Bonassini da Silva
Juíza Diretora do Foro dos Juizados Especiais

1ª Vara do Juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Patrícia Kelling Karloh
RELAÇÃO Nº 0689/2013
Processo 0814572-25.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: JOSE EDUARDO CANO DE OLIVEIRA - Reqdo: FONTOURA EVENTOS 
EIRELLI - ME
Adv: AFONSO NÓBREGA (OAB 5217 MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 14h45min.
Processo 0814578-32.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Autor: ODILON ROSA DE MATOS - Réu: GVT - Global Village Telecom Ltda
Adv: DEOCLECIANO GUERREIRO GONÇALVES (OAB 12855/MS) Intimação 
da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para 
o dia 20/01/2014 - 15h00min.

Processo 0814619-96.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: Jefferson Valério Villa Nova - Réu: Banco Panamericano S/A - Advogado: 
Jefferson Valério Villa Nova
Adv: JEFFERSON VALÉRIO VILLA NOVA (OAB 10642/MS) Intimação da 
parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o 
dia 20/01/2014 - 15h30min.
Processo 0814634-65.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: VALDEMIR DA SILVA ANDRADE - Dayane Faria França Andrade - Réu: 
MB Engenharia SPE 042 S/A - BROOKFIELD INCORPORACÕES S.A.,
Adv: FREDERICO LUIZ GONÇALVES (OAB 12349BM/S) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 16h15min.
Processo 0814639-87.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: olimpio onorio cardoso - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 16h45min.
Processo 0814651-04.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Corretagem
Autora: Angela Biasi Ferlin Cavalheiro - RAMIRES RAIMUNDO PINHEIRO DE 
SOUSA - Réu: THÁ PRONTO CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/A - GORDON 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - HAZEL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A
Adv: KAROLINA AFONSO DE ALMEIDA (OAB 14474/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
15/01/2014 - 13h15min.
Processo 0814659-78.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota Promissória
Exeqte: ANTONIO FERREIRA FILHO - Exectdo: Luiz Roberto Lima de 
Oliveira
Adv: PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 2524B/MS) Intimação 
da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para 
o dia 15/01/2014 - 13h45min.
Processo 0814671-92.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autora: ISABELA DOS ANJOS SANTIAGO - JOEL DA SILVA OLIVEIRA - Réu: 
TNL PCS S/A - OI TV
Adv: NÁDIA BEATRIZ FARIAS DA SILVA (OAB 14801/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 13h00min.
Processo 0814673-62.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: IZAIAS LEMES MARIANO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 13h15min.
Processo 0814676-17.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: FLAVIA DA SILVA CANDELARIO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: EDGAR LEAL LOUREIRO (OAB 5825E/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 13h30min. Bem como da Decisão de pg. 28: “ Ante o exposto, pela ausência 
dos requisitos autorizadores do artigo 273, do Código do Processo Civil, Indefiro 
a concessão da tutela antecipada. Aguarde-se a audiência de conciliação 
designada. Intimem-se.”
Processo 0814681-39.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: ÉRIKA PERIRA DA SILVA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 13h45min. Bem como da Decisãod e pg. 39: “ Ante o exposto, pela 
ausência dos requisitos autorizadores do artigo 273, do Código do Processo 
Civil, Indefiro a concessão da tutela antecipada. Aguarde-se a audiência de 
conciliação designada. Intimem-se.”
Processo 0814684-91.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: EVELYN MALHEIROS BENEVIDES - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 14h00min. Bem como da Decisão de pg. 41: “ Ante o exposto, pela ausência 
dos requisitos autorizadores do artigo 273, do Código do Processo Civil, Indefiro 
a concessão da tutela antecipada. Aguarde-se a audiência de conciliação 
designada. Intimem-se.”
Processo 0814689-16.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: GILSON DE OLIVEIRA DOMINGOS - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
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21/01/2014 - 14h15min. Bem como da Decisão de pg. 39: “ Ante o exposto, pela 
ausência dos requisitos autorizadores do artigo 273, do Código do Processo 
Civil, Indefiro a concessão da tutela antecipada. Aguarde-se a audiência de 
conciliação designada. Intimem-se.”
Processo 0814697-90.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: MARINE DOS SANTOS FERREIRA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 14h30min.
Processo 0814704-82.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Ellen Leal Ottoni - Reqdo: SERASA EXPERIAN
Adv: CARMEN MARIA PERLIN (OAB 15891/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 14h45min. Bem como da Decisão de pg. 20: “ Ante o exposto, pela ausência 
dos requisitos autorizadores do artigo 273, do Código do Processo Civil, Indefiro 
a concessão da tutela antecipada. Aguarde-se a audiência de conciliação 
designada. Intimem-se.”
Processo 0814714-29.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Autor: JARY & CIA Ltda - ME - Réu: WAGNER PINTO DE SOUZA JÚNIOR
Adv: NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 15h00min.
Processo 0814715-14.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Atraso 
de vôo
Autor: Francisco Almeida Feio Ribeiro - Tiahia Rasslan Feio Ribeiro - Reqdo: 
Tam Linhas Aéreas S/A
Adv: MOZART VILELA ANDRADE (OAB 4737/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 15h15min.
Processo 0814724-73.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Autor: ANTONIO FERREIRA FILHO - Reqda: Lúcia Helena Colman Ibanes
Adv: PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 2524B/MS) Intimação 
da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para 
o dia 21/01/2014 - 15h15min.
Processo 0814728-13.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: LUCIANO FERREIRA RIBEIRO - Reqdo: BBCV BOLSA BRASILEIRA 
DE CREDITO DE VAREJO Ltda - RICARDO GOES - 2º CARTÓRIO DE 
PROTESTO DE CAMPO GRANDE MS
Adv: SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 15h30min.
Processo 0814736-87.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Negocial Cobranças Ltda-ME - Reqdo: CLARO S/A - T A da Silva e Cia 
Ltda ME - Click Telecomunicações
Adv: LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA (OAB 6287/MS) Intimação da 
parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o 
dia 21/01/2014 - 15h45min.
Processo 0814742-94.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: GRACIELA MACHADO VALEIRO - Reqdo: Claro S.A
Adv: DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SIL (OAB 16723/MS) Intimação da 
parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o 
dia 21/01/2014 - 16h00min.

2ª Vara do Juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Emerson Cafure
RELAÇÃO Nº 0746/2013
Processo 0814571-40.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços
Reqte: MARCIO ALEXANDRE GONÇALVES DOS SANTOS - Reqda: Vanessa 
Chaves da Cunha - Elegance Modas e Calçados Eireli
Adv: RICKSON ALEXANDRE PEREIRA DE ARAUJO (OAB 15320/MS) 
Intimação da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação 
designada para o dia 13/01/2014 - 17h15min.
Processo 0814573-10.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Condomínio
Reqte: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA FRANÇA - Reqdo: Fernando dos 
Santos Novais - Andréia dos Santos da Silva
Adv: EDER SUSSUMU MIYASHIRO (OAB 12108/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 14h15min.
Processo 0814620-81.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autor: BRUNO ESTEFANO ELIAS DE PAIVA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO (OAB 10910/MS) 

Intimação da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação 
designada para o dia 20/01/2014 - 15h15min.
Processo 0814628-58.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Rafael Andrade Gusmão - Reqda: Tim Celular S/A - Advogado: Rafael 
Andrade Gusmão
Adv: RAFAEL ANDRADE GUSMÃO (OAB 15213/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 16h00min.
Processo 0814644-12.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: ALCIDES DA FONSECA MORAES - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 17/01/2014 
- 13h00min.
Processo 0814652-86.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Autor: EDSON MARCELO CARAMELO - Réu: MRV PRIME CITYLIFE 
INCORPORAÇÕES SPE Ltda
Adv: FERNANDA GARCEZ TRINDADE (OAB 12931/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
17/01/2014 - 13h15min.
Processo 0814660-63.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: ADEMIR OLIVEIRA DA SILVA - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: MARIA VALDERES LISSONI (OAB 16279/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 17/01/2014 
- 13h30min.
Processo 0814672-77.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Repetição de indébito
Autor: ÉRICO FATHI CORDOBA DE LIMA - VIVIAN MARQUES REZENDE 
CORDOBA DE LIMA - Reqda: Oceanair Linhas Aéres S/A
Adv: CELEIDA CORDOBA DE LIMA (OAB 10238/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
17/01/2014 - 13h45min.
Processo 0814674-47.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: YARA CRISTINA MARTINS DE SOUZA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 17/01/2014 
- 14h00min.
Processo 0814688-31.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: LUCILENE GONÇALVES DOS SANTOS - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h30min.
Processo 0814691-83.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: ARIANE ALENCAR RODRIGUES DE SOUZA - Reqdo: SERASA 
S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 17h45min.
Processo 0814699-60.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: EMERSON DA SILVA CARDOSO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 14h15min.
Processo 0814710-89.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: MARINEIDE DE ARRUDA LIMA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 14h30min.
Processo 0814717-81.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: DORIVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA FILHO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: BRUNO MENDES COUTO (OAB 16259/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 14h45min.
Processo 0814725-58.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Protesto Indevido de Título
Reqte: EDIVAR DE SOUZA NETO - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: PAULO EUGENIO SOUZA PORTES DE OLIVEIRA Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 15h00min.
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Processo 0814731-65.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autora: Eliane Rita Potrich - Réu: B2W - Companhia Global do Varejo S/A 
(Shoptime SA) - Advogada: Eliane Rita Potrich
Adv: ELIANE RITA POTRICH (OAB 7777/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 15h15min.
Processo 0814732-50.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Obrigação 
de reparar o dano
Autor: CYL FARNEY DE JESUS FREITAS JORGE - Reqdo: OI S.A
Adv: KENNEDI MITRIONI FORGIARINI (OAB 12655/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 15h30min.
Processo 0814737-72.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Planos de Saúde
Autor: LEONARDO DE SOUZA ORTIZ - Reqdo: Unimed Campo Grande MS 
Cooperativa de trabalho Medico
Adv: RICARDO SOUZA PEREIRA Intimação da parte autor para comparecer 
em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 - 15h45min.
Processo 0814743-79.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Ronicley de souza pereira - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: IRENE ERMINDA DOS SANTOS (OAB 17197/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
21/01/2014 - 16h00min.

3ª Vara do Juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Luiz Claudio Bonassini da Silva
RELAÇÃO Nº 0783/2013
Processo 0814640-72.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Alessane da Silva França - Reqdo: Ahanguera Educacional S/A
Adv: RAMÃO SOBRAL Intimação da parte autor para comparecer em audiência 
de Conciliação designada para o dia 13/01/2014 - 14h15min.
Processo 0814655-41.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Autor: Rafael Coimbra Jacon - Reqdo: Banco do Brasil S/A - Advogado: Rafael 
Coimbra Jacon
Adv: RAFAEL COIMBRA JACON Intimação da parte autor para comparecer em 
audiência de Conciliação designada para o dia 13/01/2014 - 14h30min.
Processo 0814675-32.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direitos / Deveres do Condômino
Reqte: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AMÉRICA - Reqdo: LUCIO AUGUSTO 
DA CRUZ - Lucineide da Cruz Queiroz - LUCILO WAGNER DA CRUZ
Adv: MARIELA DITTMAR RAGHIANT Intimação da parte autor para comparecer 
em audiência de Conciliação designada para o dia 13/01/2014 - 14h45min.
Processo 0814680-54.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: JACQUELINE PARENTE LINS - Reqdo: EMPRESA BRASILEIRA DE 
VENDAS ON-LINE Ltda- Casas Aurora
Adv: GABRIELA DA SILVA MENDES (OAB 12569/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
13/01/2014 - 15h00min.
Processo 0814712-59.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Autor: DENIS CRUZ JANUÁRIO - Reqdo: HSBC Bank Brasil S/A - Banco 
Múltiplo
Adv: NUNILA ROMERO SARAVY (OAB 15975/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 16h15min.
Processo 0814733-35.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Despejo para Uso Próprio
Reqte: Alfredo Vilela Dias - Reqdo: Gilson Higa
Adv: PORFIRIO MARTINS VILELA (OAB 16269/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 16h30min.
Processo 0814738-57.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - 
Dissolução
Autor: ALEXANDRE MORENO RODRIGUES - Reqdo: CAMPOS FERREIRA 
& CIA Ltda - GILBERTO CAMPOS FERREIRA
Adv: VILSON LOVATO (OAB 2147/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 16h45min.
Processo 0814739-42.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: NILTON CANHETE DE SOUZA - Reqda: FRANCIELE KARINE 
SCHNEIDER
Adv: DENILTON BORGES LEITE (OAB 15426/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h00min.

***

RELAÇÃO Nº 0784/2013
Processo 0801803-82.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Autor: TARCIRIO DA SILVA JACOB - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: BRUNO MAIA DE OLIVEIRA (OAB 10798/MS)
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)
Adv: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 12439AM/S)Intimação 
do despacho de f.96: 1 - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2 - A parte 
requerida deverá ser intimada através do advogado, se tiver, ou pessoalmente, 
inclusive para efetuar o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de responder pela multa prevista no art. 475-J do CPC, 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor devido.

***
RELAÇÃO Nº 0785/2013
Processo 0002771-48.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Autora: Maria Rosa do Amaral - Ré: ENERSUL - Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)SENTENÇA: POSTO ISSO, 
nos termos do Art. 269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente a presente 
demanda, para: i) tornar definitiva a liminar concedida, à f. 14-15, a qual 
determinou que a empresa Ré se abstivesse de interromper o fornecimento 
de energia para a unidade consumidora de titularidade da Autora por conta 
da falta de pagamento do valor constante na Nota de Débito; ii) declarar a 
nulidade da Nota de Débito nº 166990/2013, no valor de R$ 259,57, f. 09-10; 
iii) condenar a Ré à restituição do valor pago pela Autora, no montante de R$ 
220,00 (duzentos e vinte reais), f. 04, a ser corrigido pelo índice do IGPM-
FGV, desde a data do desembolso e acrescida de juros moratórios de 1% ao 
mês a partir do trânsito em julgado. Defiro o pedido de gratuidade da justiça 
à autora. Deixo de estabelecer condenação nos ônus da sucumbência, com 
fundamento no Art. 55 da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. (...) 
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, 
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 
proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima 
referidos, tendo como parte reclamante Maria Rosa do Amaral, e como parte 
reclamada ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A, 
devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0004261-08.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Claudia Queiroz de Mendonça Melgarejo - Reqda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: THIAGO RAFAEL SANTOS DE SOUZA (OAB 16888/MS)
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)SENTENÇA: POSTO ISSO, 
nos termos do Art. 269, I, do CPC, julgo procedente a presente demanda, 
para: i) tornar definitiva a liminar concedida; ii) declarar a nulidade da Nota 
de Débito nº 168843/2013. Defiro o pedido de gratuidade da justiça. Deixo de 
estabelecer condenação nos ônus da sucumbência, com fundamento no Art. 
55 da Lei 9.099/95. (...) Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados 
os requisitos legais, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, a proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) 
nos autos acima referidos, tendo como parte reclamante Claudia Queiroz de 
Mendonça Melgarejo, e como parte reclamada ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A, devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0006024-15.2011.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Fernanda Tabarin Vieira - Exectdo: B2W - COMPANHIA GLOBAL DE 
VAREJO - Submarino
Adv: THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB 228213/SP)
Adv: KLEYTON LAVÔR GONÇALVES SARAIVA (OAB 13194/MS)DESPACHO: 
Intime-se a parte requerida para, em 03 (três) dias, manifestar-se sobre a 
certidão de f. 151, informando se houve cumprimento da obrigação de entregar, 
sob pena de aplicação da multa.
Processo 0010206-10.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Paulo Alberto Doreto - Reqdo: Centro de Ensino Superior de Campo 
Grande Ltda
Adv: MAX LAZARO TRINDADE NANTES (OAB 6386/MS)
Adv: ANDERSON RÉGIS PASQUALETO (OAB 12068/MS)
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA (OAB 6322/MS)
Adv: ALINE DIETRICH RAMOS (OAB 16329/MS)SENTENÇA: Por todo o 
exposto, julga-se o pedido totalmente procedente condenando a demandada a 
pagar para o demandante R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização 
por danos morais, corrigidos a partir da publicação da presente decisão pelo 
IGPM-FGV e acrescido de juros legais de 1% ao mês, devendo a demandada 
providenciar a exclusão em definitivo do nome do demandante dos cadastros 
de todos os órgãos de restrição ao crédito, declarando inexistente o débito no 
valor de R$ 421,80. Sem custas nem honorários nesta fase processual, ex vi 
do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e 
observados os requisitos legais, homologo, por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de sentença apresentada pelo(a) 
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juiz(a) leigo(a) nos autos acima referidos, tendo como parte reclamante Paulo 
Alberto Doreto, e como parte reclamada Centro de Ensino Superior de Campo 
Grande Ltda, devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0800097-64.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: IGOR DO PRADO POLIDORO - Réu: Claro TV - EMBRATEL TVSAT 
TELECOMUNICAÇÕES Ltda - Via Embratel
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: IVAN CARLOS DO PRADO POLIDORO (OAB 14699/MS)SENTENÇA: 
Por todo o exposto, julga-se o pedido totalmente procedente, condenando a 
demandada a pagar para o demandante R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título 
de reparação de danos morais, atualizado pelo IGPM-FGV e acrescido de 
juros de mora de 1% ao mês a partir da publicação da sentença. Sem custas 
nem honorários nesta fase processual, ex vi do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) 
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, 
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 
proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima 
referidos, tendo como parte reclamante IGOR DO PRADO POLIDORO, e como 
parte reclamada Claro TV - EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES Ltda 
- Via Embratel, devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0800163-44.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autor: Leocindo Batista da Rosa - Reqda: BRASIL TELECOM S/A
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: LEONARDO COSTA DA ROSASENTENÇA: Por todo o exposto, julga-
se totalmente procedente o pedido de devolução da quantia paga pela parte 
autora com relação ao plano de expansão de telefonia feito contra a OI S.A., 
determinando que esta pague para a autora a quantia por ela adimplida 
pelo plano de expansão telefônica (n. 1.447 (firmado em 30/09/1.993: Cr$ 
115.300,00), atualizada pelo IGPM-FGV desde as datas dos pagamentos, 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação, limitada a quarenta 
salários mínimos. Deverá ser providenciada a alteração do nome constante no 
polo passivo desta ação de Brasil Telecom S.A. para Oi S.A., devido à alteração 
da denominação social da empresa ré. Sem custas nem honorários nesta fase 
processual, ex vi do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) Nos termos do art. 40 da Lei 
nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, homologo, por sentença, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de sentença apresentada 
pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima referidos, tendo como parte reclamante 
Leocindo Batista da Rosa, e como parte reclamada BRASIL TELECOM S/A, 
devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0800381-72.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Enriquecimento sem Causa
Autor: Ricardo Augusto de Paula - Réu: Oi Móvel S/A - CONSIL ENGENHARIA 
Ltda
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: ADEMAR AMANCIO PEREIRA MACHADO (OAB 12479/MS)SENTENÇA: 
Por todo o exposto, julga-se totalmente procedente o pedido de devolução da 
quantia paga pela parte autora com relação ao plano de expansão de telefonia, 
feito contra a Oi S.A., determinando que esta pague para a parte autora a 
quantia por ela adimplida (contrato n. 28.597 - R$ 1.117,00 - janeiro de 2005) 
pelo plano de expansão telefônica, atualizado pelo IGPM-FGV desde janeiro 
de 1.995, acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Deverá 
ser providenciada a alteração do nome constante no polo passivo desta ação 
de Brasil Telecom S.A. para Oi S.A., devido à alteração da denominação 
social da empresa ré. Sem custas nem honorários nesta fase processual, ex 
vi do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e 
observados os requisitos legais, homologo, por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de sentença apresentada pelo(a) 
juiz(a) leigo(a) nos autos acima referidos, tendo como parte reclamante Ricardo 
Augusto de Paula, e como parte reclamada Oi Móvel S/A e outro, devidamente 
qualificadas. P.R.I.
Processo 0800566-13.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Defeito, nulidade ou anulação
Autor: VALDECIR PEREIRA VASQUES - Reqda: OI S/A
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: RODRIGO BECK PEREIRA (OAB 11264/MS)SENTENÇA: Por todo o 
exposto, julga-se totalmente procedente o pedido de devolução da quantia 
paga pela parte autora com relação ao plano de expansão de telefonia feito 
contra a OI S.A., determinando que esta pague para a autora a quantia por 
ela adimplida pelo plano de expansão telefônica (R$ 1.440,00 já incluído os 
encargos contratuais - contrato n. 27.800; 27/08/1.996 - fls. 10 e 11), atualizada 
pelo IGPM-FGV desde as datas dos pagamentos, acrescido de juros de mora 
de 1% ao mês desde a citação. Deverá ser providenciada a alteração do 
nome constante no polo passivo desta ação de Brasil Telecom S.A. para Oi 
S.A., devido à alteração da denominação social da empresa ré. Sem custas 
nem honorários nesta fase processual, ex vi do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) 
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, 
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 
proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima 
referidos, tendo como parte reclamante VALDECIR PEREIRA VASQUES, e 
como parte reclamada OI S/A, devidamente qualificadas. P.R.I.

Processo 0800830-30.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cartão de Crédito
Reqte: Vanda Elice Pereira de Souza - Reqdo: EBS SUPERMERCADOS Ltda 
- Banco Bradesco S/A
Adv: JANIELE DA SILVA MUNIZ
Adv: MAURO PAULO GALERA MARI (OAB 15899AM/S)
Adv: CLAUDEMIR MONTEIRO CAVALCANTE (OAB 16306MS)SENTENÇA: 
Isso posto, acolhe-se a preliminar de ilegitimidade passiva arguida por EBS 
Supermercados Ltda. - Supermercado Comper, julgando improcedentes os 
pedidos feitos contra o mesmo, julgando totalmente procedente os pedidos 
em face do Banco Bradesco S.A., condenando-o a pagar para a demandante 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de reparação de danos morais, bem como 
a devolver em dobro para este R$ 67,26 (R$ 33,63 X 2 = R$ 67,26; fls. 23), 
atualizando estas quantias pelo IGPM-FGV, acrescidas de juros de mora de 1% 
ao mês a partir da publicação da sentença, rescindindo o contrato que resultou 
na emissão do cartão de crédito de folhas 18. Sem custas nem honorários 
nesta fase processual, ex vi do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) Nos termos do 
art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, homologo, por 
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de 
sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima referidos, tendo 
como parte reclamante Vanda Elice Pereira de Souza, e como parte reclamada 
EBS SUPERMERCADOS Ltda e outro, devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0800911-76.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento Indevido
Autora: LEANDRA HENRIQUES BUNAZAR ABES - Reqdo: Net Campo 
Grande Ltda
Adv: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: JOSÉ LUIZ DA SILVA NETO (OAB 009.497/MS)SENTENÇA: Por todo o 
exposto, julga-se o pedido totalmente procedente, condenando a demandada 
a devolver em dobro para a demandante o que foi cobrado indevidamente, ou 
seja, R$ 897,78 (2 X R$ 448,89), atualizado pelo IGPM-FGV e acrescido de 
juros de mora de 1,0% ao mês a partir da publicação da sentença. Sem custas 
nem honorários nesta fase processual (art. 55, Lei 9.099/95). (...) Nos termos 
do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, homologo, 
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de 
sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima referidos, tendo 
como parte reclamante LEANDRA HENRIQUES BUNAZAR ABES, e como 
parte reclamada Net Campo Grande Ltda, devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0801914-66.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: Diego Vargas Franco - Réu: PRIME INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S/A
Adv: JOÃO CARLOS DE LIMAS JÚNIOR (OAB 142452/SP)
Adv: FABIANA FERNANDEZ (OAB 130561/SP)
Adv: DANILO BONO GARCIA (OAB 9420/MS)DECISÃO: 1. Diante das 
informações de f. 101/102 e 135, providencie o Setor Responsável a entrega 
das chaves do apartamento ao autor, mediante certidão nos autos, condicionado 
ao cumprimento da determinação de f. 103/104 (assinar os documentos citados 
na petição de f. 101/102). 2. Tendo em vista sua tempestividade, recebo o 
recurso interposto a f. 111/125, apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 
43 da Lei nº 9.099/95. 3. Vista à parte recorrida para, querendo, apresentar 
contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0801918-06.2013.8.12.0110 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Exeqte: A. F. L. do S. - F. A. dos S. - Reqdo: M. E. S. 0 S.A. - C. L. I. Ltda
Adv: FRANCESCO PEREIRA (OAB 15015/MS)
Adv: FABIO RIVELLI (OAB 297608/SP)
Adv: MARCO AURELIO BARBOSA SIUFISENTENÇA: Posto isso, com 
fundamento no art. 794, I, do CPC, julgo extinto o presente Cumprimento de 
Sentença, proposto por Adriana Fátima Lorenzetti do Santos e outro, em face 
de MB ENGENHARIA SPE 042 S.A. e outro, partes qualificadas nos autos. De 
imediato, expeça-se em favor da parte requerente guia de levantamento dos 
valores, conforme comprovante de f. 58-60. Sem custas. P. R. I.
Processo 0803443-23.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Autora: Kelly Cristina Vieira - Reqdo: Sony Brasil Ltda - Advogada: Kelly 
Cristina Vieira
Adv: MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO (OAB 156347/SP)
Adv: KELLY CRISTINA VIEIRA (OAB 15939/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
fundamentado no Artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, com 
resolução do mérito, julgo improcedenteS os pedidos contidos na peça inicial, 
devendo o processo ser extinto e arquivado após o trânsito em julgado desta 
sentença. As custas processuais e os honorários advocatícios na forma da 
lei. As partes ficam advertidas de que o prazo recursal somente começará a 
fluir a partir da intimação da sentença homologatória da presente decisão.” (...) 
Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, 
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 
proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima 
referidos, tendo como parte reclamante Kelly Cristina Vieira, e como parte 
reclamada Sony Brasil Ltda, devidamente qualificadas. P.R.I.
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Processo 0804774-11.2011.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Jose Riskallah Junior - Cecilia Saad Cruz - Reqdo: GOL LINHAS 
AEREAS INTELIGENTES SA
Adv: VANESSA AUXILIADORA TOMAZ (OAB 12257/MS)
Adv: MARCELO ESNARRIAGA DE ARRUDA (OAB 13407/MS)SENTENÇA: 
DIANTE DO EXPOSTO, acolho os presentes embargos de declaração, 
atribuindo-lhes efeitos infringentes, para que a parte dispositiva da sentença 
passe a ter a seguinte redação: “Diante do exposto, julgo procedente a 
demanda, somente para obrigar a Ré a creditar aos autores a milhagem 
referente aos trechos Guarulhos (GRU) Paris (CDG); Paris (CDG) - Estrasburgo 
(SXB), Estrasburgo (SXB) Paris (ORY); Paris (CDG) Guarulhos (GRU), o que 
deverá ser efetivado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da prolação da 
presente, sob pena de lhe ser aplicada multa diária equivalente a R$ 100,00 
(cem reais), limitada a 90 (trinta) dias, deixando de estabelecer condenação 
nos ônus da sucumbência, com fundamento no art. 55 da Lei 9.099/95. Por fim, 
concedo aos embargantes à Gratuidade Processual.” Publique-se. Registre-
se. Intime-se. (...) Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados os 
requisitos legais, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos, a proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a), que 
acolheu integralmente as razões expostas nos Embargos Declaratórios opostos 
nestes autos de Procedimento do Juizado Especial Cível, ajuizados por Jose 
Riskallah Junior e outro, em face de GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES 
SA, partes devidamente qualificadas. P.R.I.
Processo 0807218-46.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cartão de Crédito
Autora: ELIZETE SILVA SOBRAL MOURA - Réu: Banco Santander S/A
Adv: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 6171/MS)SENTENÇA: Posto 
isso, fundamentado no Artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, com 
resolução do mérito, julgo improcedente o pedido formulado nesta demanda, 
devendo o feito ser extinto e arquivado após o trânsito em julgado desta 
demanda. As custas processuais e os honorários advocatícios, na forma da lei. 
Defiro à Requerente a gratuidade processual com base na declaração acostada 
na pág. 18 dos autos. As partes ficam advertidas de que o prazo recursal 
somente começará a fluir a partir da intimação da sentença homologatória da 
presente decisão.” (...) Nos termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95, e observados 
os requisitos legais, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, a proposta de sentença apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) 
nos autos acima referidos, tendo como parte reclamante ELIZETE SILVA 
SOBRAL MOURA, e como parte reclamada Banco Santander S/A, devidamente 
qualificadas. P.R.I.
Processo 0814128-26.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: JOAO DOUGLAS GUIO AZEVEDO - Reqda: BRASIL TELECOM S/A
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)
Adv: ZOEL ALVES DE ABREU (OAB 4338/MS)SENTENÇA: Por todo o exposto, 
julga-se totalmente procedente o pedido de devolução da quantia paga pela 
parte autora com relação ao plano de expansão de telefonia feito contra a OI 
S.A., determinando que esta pague para a autora a quantia por ela adimplida 
pelo plano de expansão telefônica (entrada de R$ 120,00 e 11 prestações 
mensais de R$ 120,00 cada, acrescidas de taxas de juros de 5,5% ao mês - 
contrato n. 28156; 12/09/1.996 - fls. 22 a 27), atualizada pelo IGPM-FGV desde 
as datas dos pagamentos, acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde 
a citação. Deverá ser providenciada a alteração do nome constante no polo 
passivo desta ação de Brasil Telecom S.A. para Oi S.A., devido à alteração da 
denominação social da empresa ré. Sem custas nem honorários nesta fase 
processual, ex vi do art. 55, da Lei 9.099/95. (...) Nos termos do art. 40 da 
Lei nº 9.099/95, e observados os requisitos legais, homologo, por sentença, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de sentença 
apresentada pelo(a) juiz(a) leigo(a) nos autos acima referidos, tendo como 
parte reclamante JOAO DOUGLAS GUIO AZEVEDO, e como parte reclamada 
BRASIL TELECOM S/A, devidamente qualificadas. P.R.I.

4ª Vara do Juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Elisabeth Rosa Baisch
RELAÇÃO Nº 0157/2013
Processo 0800215-58.2013.8.12.0104 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Autor: FRANCISVAL DE ALMEIDA OLIVEIRA - Réu: GERALDO SILVA DE 
LUNA
Adv: DANIELLE PROGETTI PASCHOALProc. nº 0800215-58.2013.8.12.0104 
vistos ETC. FRANCISVAL DE ALMEIDA OLIVEIRA, qualificado(a) na inicial, 
move a presente ação de Procedimento do Juizado Especial Cível em face 
de GERALDO SILVA DE LUNA, também qualificado(a). Relatório dispensado 
nos termos da legislação de regência. Diante da composição efetuada, com 
fulcro no artigo 22, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/95, homologa-se, por 
sentença, o acordo celebrado entre as partes e, por conseguinte, profere-se 
sentença com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de 
Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido 
e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com as anotações 
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo 0800335-38.2012.8.12.0104 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: Vilmar Gomes Borba - Ré: BRASIL TELECOM S/A
Adv: KATIUSCI SANDIM VILELA (OAB 13679/MS)
Adv: GLAUBERTH RENATO LUGNANI HOLOSBACH FERNANDES (OAB 
15388/MS)
Adv: LUCAS RIBEIRO GONÇALVES DIAS (OAB 16103/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)Vistos, etc... 
I. Certificada a tempestividade e devidamente preparado, recebo o recurso de 
apelação, em seu efeito devolutivo (art. 43 da Lei nº 9.099/95). II. Intime-se o(a) 
recorrido(a) para ofertar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. III. Decorrido 
o prazo, apresentadas ou não as contrarrazões, remetam-se os autos à Egrégia 
Turma Recursal, com as nossas homenagens. Int.
Processo 0800478-90.2013.8.12.0104 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Condomínio
Reqte: CONDOMINIO RESIDENCIAL PIAZZA BOULEVARD - Reqdo: SERGIO 
GENOVESE VICENTE
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS)Proc. nº 0800478-
90.2013.8.12.0104 vistos ETC. CONDOMINIO RESIDENCIAL PIAZZA 
BOULEVARD, qualificado(a) na inicial, move a presente ação de Procedimento 
do Juizado Especial Cível em face de SERGIO GENOVESE VICENTE, também 
qualificado(a). Relatório dispensado nos termos da legislação de regência. 
Diante da composição efetuada, com fulcro no artigo 22, parágrafo único, da 
Lei n.º 9.099/95, homologa-se, por sentença, o acordo celebrado entre as partes 
e, por conseguinte, profere-se sentença com resolução de mérito, nos termos 
do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, 
nada mais sendo requerido e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se 
os autos com as anotações de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0804585-62.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos Bancários
Autora: Maria Neves Rocha - Reqdo: Banco Volkswagen S/A
Adv: FERNANDO CÉSAR VERNEQUE SOARES (OAB 15963/MS)
Adv: GIULIANE DE SOUZA FERREIRA (OAB 16342/MS)
Adv: FLAVIO NEVES COSTA (OAB 153447/SP)
Adv: RICARDO NEVES COSTA (OAB 11060AM/S)Homologo a sentença 
proferida pelo Juiz leigo, nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95, para que surta 
seus efeitos legais. P.R.I.C.
Processo 0807786-62.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Exeqte: Cristina Rissi Pienegonda - Reqdo: Vilma de Oliveira Ribeiro - 
Advogada: Cristina Rissi Pienegonda
Adv: CRISTINA RISSI PIENEGONDA
Vistos etc., F. 20: defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido
Processo 0810188-19.2013.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Simeire Comércio de Móveis Ltda - Exectda: Elizabete de Deus 
Lima
Adv: DANIELLE PROGETTI PASCHOALAUTOS nº 0810188-19.2013.8.12.0110 
vistos ETC. A autora foi intimada para emendar a inicial, a fim de providenciar 
o endosso no cheque e comprovar a sua qualidade de ME. Porém, a autora 
reduziu o valor da causa (da execução) como se fosse ação de cobrança e 
juntou documento comprovando ser ME. Assim, intime-se novamente a autora 
para providenciar o endosso nos títulos, em cinco dias, uma vez que aqueles 
estão nominados à pessoas diversas da lide. I-se
Processo 0812885-13.2013.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: RODRIGO LUCENA MACHADO - Exectdo: IVAN RIBEIRO DE 
SOUZA
Adv: KATIUSCIA DA FONSECA LINDARTEVIZE (OAB 14649/MS)AUTOS 
Nº 0812885-13.2013.8.12.0110 vistos ETC. O(a) autor(a) ajuizou a presente 
ação informando ser pessoa jurídica. Nesse caso, prescreve o Art. 8º, § 1º da 
Lei 9.099/95: “Art. 8º.......... § 1º Somente as pessoas físicas capazes serão 
admitidas a propor ação perante o Juizado Especial, excluídos os cessionários 
de direito de pessoas jurídicas”. A exceção, entretanto, ocorre em relação às 
Microempresas/ EPP, que estão autorizadas pela Lei 9.841/99. Assim, intime-
se o autor para juntar aos autos certidão simplificada emitida pela JUCEMS, 
a fim de comprovar a sua qualidade de Microempresário e/ou Empresa de 
Pequeno Porte (Enunciado 135 do FONAJE), no prazo de dez dias, sob pena 
de indeferimento da inicial.

5ª Vara do Juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Sandra Regina da Silva Ribeiro Artioli
RELAÇÃO Nº 0156/2013
Processo 0000370-62.2011.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Valdinei Farias Miranda - Exectdo: Laércio Lourenço da Silva
Adv: LUCIANE MORIMATSU ZAIDAN (OAB 11237/MS)”Com intimação ao 
exequente do despacho de f. 59 - Última parte: “Vistos, etc... Intime-se a 
exequente para no prazo de 48 horas requerer o que for de direito, sob pena 
de extinção.”, bem como da certidão de f.60.”
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Processo 0000760-61.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Nilson Nantes da Silva - Exectdo: Distribuidora de Serviços e 
Comunicações Pau Brasil Ltda e outro
Adv: WILSON DO PRADO (OAB 10435/MS)
Adv: LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE (OAB 13385/MS)”Com 
intimação ao exequente para retirar a guia de levantamento de fls. 53/55 
que encontra-se expedida e assinada com prazo de validade até o dia 
09.12.2013.”
Processo 0001401-20.2011.8.12.0105 - Cumprimento Provisório de 
Decisão
Reqte: Eurides Valadao da Silva - Reclamdo: Omni International ltda
Adv: JULIANA MORAIS ARTHUR (OAB 11263/MS)
Adv: LUCAS ABES XAVIER (OAB 12475/MS)
Adv: RAQUEL GRION FARIAS BRANDLI (OAB 156940/SP)
Adv: CARLOS ROBERTO FIORIN PIRES (OAB 145371/SP)”Com intimação às 
partes da sentença de f. 111: “Vistos, etc... Compulsando-se os autos, restou 
caracterizada a inércia da parte autora, eis que abandonou o feito por mais 
de 30 dias. De acordo com o art. 267, III, do CPC, “Extingue-se o processo, 
sem resolução do mérito, quando, por não promover os atos e diligências 
que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”. 
Em complemento, o art. 58 da Lei 1.071/90, determina em seu inciso I que 
extingue-se o processo quando “o autor deixar de comparecer a qualquer das 
audiências ou não promover os atos de diligências que lhe competir, abandonar 
o processo por mais de trinta (30) dias”. Ante o exposto, julgo extinto o processo, 
sem resolução de mérito, nos exatos termos do art. 267, III, do Código de 
Processo Civil c/c o inciso I, do art. 58 da Lei 1.071/90. P.R.I. Transitada em 
julgado, arquivem-se com as anotações de estilo.”
Processo 0001835-38.2013.8.12.0105 - Cumprimento de sentença - 
Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Lauro Xavier de Oliveira - Exectdo: Telso Marques de Oliveira e 
outros
Adv: MICHELE ADRIANE DE OLIVEIRA MICHELIN (OAB 11350/MS)
Adv: EDECIO FERNANDES COIADO (OAB 4536B/MS)”Com intimação ao 
exequente do despacho de f. 32: “Vistos, etc... Nos termos do art. 745-A do 
CPC, defiro o parcelamento do débito. Expeça-se alvará judicial dos valores 
depositados nos autos em favor do exequente. Após, aguarde-se o pagamento 
das demais parcelas. Int.”, bem como para retirar a guia de levantamento de 
fls. 35/37 que encontra-se expedida e assinada, com prazo de validade até 
o dia 09.12.2013.”
Processo 0001836-23.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica
Reclamte: Josenir São Bernardo - Reclamda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: NAYRA MARTINS VILALBA (OAB 14047/MS)”Com intimação à reclamada 
da conclusão da sentença de fls. 95/104: “... Ante o exposto, e considerando 
o que mais dos autos consta, decide o 5º Juizado Especial Cível e Criminal 
de Campo Grande/MS UCDB, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil, julgar PROCEDENTE a postulação de Josenir São 
Bernardo em face da ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S/A, para o fim de declarar a inexistência do débito cobrado pela empresa 
demandada no valor de R$ 1.466,77 (hum mil quatrocentos e sessenta e seis 
reais e setenta e sete centavos). Torna-se definitiva a liminar concedida, nos 
termos da fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para os 
efeitos legais. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta fase. Nada 
mais. P.R.I.” “Homologação da sentença de f. 105: “Vistos, etc... Homologo 
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença proferida 
pela Juíza Leiga, nos termos do artigo 40 da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Transitada 
em julgado, arquivem-se.”
Processo 0001973-05.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Liminar
Reqte: Helga Ticiana de Barros Maciel - Reqdo: C & A Modas Ltda e outro
Adv: CELSO LUIS RODRIGUES PERIN (OAB 15195/MS)
Adv: LEONARDO GASPARINI NACHIF (OAB 11364/MS)
“Com intimação às partes da sentença de f. 64: “Vistos, etc... Homologo, para 
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as 
partes, extinguindo o feito nos termos do art. 269, III do Código de Processo 
Civil. P.R.I. Arquivem-se.”
Processo 0002055-70.2012.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - DIREITO DO CONSUMIDOR
Reclamte: Carmem dos Reis Santos - Reclamdo: Natural Shop Call Center 
Ltda
Adv: PATRICIA ÁVILA SIMÕES BEZERRA (OAB 221717/SP)
Adv: DIEGO LUIZ ROJAS LUBE (OAB 11901/MS)”Com intimação ao reclamado 
da conclusão da sentença de fls. 95/98, nos Embargos de Declaração: “... Posto 
isto, restam os embargos declaratórios NÃO CONHECIDOS em razão de lhe 
faltar um dos requisitos de admissibilidade que é a adequação, nos termos 
da fundamentação já exposta anteriormente. Sem custas e sem honorários 
advocatícios nesta fase. Nada mais. P.R.I.” “Homologação da sentença de 
f. 99: “Vistos, etc... Homologo para que produzam os seus jurídicos e legais 

efeitos, a sentença proferida pela Juíza Leiga, nos termos do artigo 40 da Lei 
nº 9.099/95. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se.”
Processo 0011310-28.2007.8.12.0105/01 (105.07.011310-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Condomínio Edifício Residencial Prive Village Bahamas - Exectdo: 
Grupo Ok Construções e Incorporações Ltda. e outros
Adv: WILSON COELHO DE SOUZA JUNIOR (OAB 5675/MS)
Adv: NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR
Adv: ALCIDES NEY JOSE GOMES (OAB 8659/MS)”Com intimação às partes, 
bem como de seus procuradores, da decisão interlocutória de fls. 171-172: 
“Vistos, etc... Trata-se de embargos de declaração oposto por Grupo OK 
Construções e Incorporações S/A, contra o despacho f. 161, que rejeitou 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença, ante sua intempestividade. Aponta 
contradição, sob fundamento de ter peticionado a impugnação na data final 
do prazo, a qual dispõe o art. 738 CPC- “Os embargos serão oferecidos no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado 
de citação”. A parte exequente, por sua vez, aduz haver intempestividade, eis 
que oposto os embargos fora do prazo, conforme estabelece no Enunciado 
13 do FONAJE. É o breve relatório. Decido. Inicialmente, é preciso considerar 
o que dispõe o art. 475-J, § 1º, do CPC, a qual preceitua que: “Do auto de 
penhora e avaliação será de imediato intimado o executado, na pessoa de seu 
advogado ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer 
impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.” Silente o referido artigo em 
relação ao termo inicial do prazo para oferecimento da impugnação, aplica-se 
a disposição geral do art. 241 do CPC, que aduz que: “Os prazos se contam 
a partir da data da juntada aos autos do mandado de intimação.” Ou seja, o 
termo inicial do prazo para impugnação da execução é a data da juntada aos 
autos do mandado de intimação da penhora devidamente cumprido. Ademais, 
em que pesem as alegações da parte autora, o Enunciado 13 do FONAJE, 
em sua parte final determina que deve-se observar na contagem dos prazos 
dos juizados “as regras de contagem do CPC ou do Código Civil, conforme o 
caso”. Assim sendo, entendo que a regra de contagem do prazo dos embargos 
à execução previstas no CPC aplica-se de forma subsidiária à Lei 9.099/95. 
Verifica-se ao caso concreto, que a certidão do oficial de justiça foi juntada aos 
autos no dia 21/05/2013, havendo 15 (quinze) dias para oposição de referida 
Impugnação, sendo o termo inicial do prazo dia 22/05/2013 e o decurso final 
no dia 05/06/2013, os embargos à execução, portanto, é tempestivo. Ante o 
exposto, conheço e acolho os Embargos Declaratórios oposto por Grupo Ok 
Construções e Incorporações Ltda, para declarar sem efeito o despacho de fl. 
161, reconhecendo a tempestividade do Embargos à Execução. Determino a 
designação de audiência, com posterior remessa dos autos ao juiz leigo para 
apreciação do embargos à execução, com fundamento no Enunciado 52 do 
FONAJE. Int.”, bem como para comparecimento na audiência de instrução e 
julgamento, designada para o dia 17.01.2014, às 14h30.”
Processo 0800078-73.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Atraso de vôo
Reqte: PETER DA SILVA SANTOS - Reqdo: B2W Viagens e Turismo Ltda e 
outros
Adv: SILVANA PEIXOTO DE LIMA (OAB 14677/MS)”Com intimação ao 
reclamante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição e 
comprovante de depósito de f. 205/208, requerendo o que de direito.”
Processo 0800201-71.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autor: WILLIAN CLEBERSON MARTINS - Réu: Banco Panamericano S/A
Adv: DENISE APARECIDA TOSTA
Adv: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE)
Adv: FERNANDO DOS SANTOS MELO (OAB 12413/MS)”Com intimação 
às partes da sentença de f. 84: “Vistos, etc... Homologo, para que surtam 
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, 
extinguindo o feito nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil. 
P.R.I. Arquivem-se.”
Processo 0800235-17.2011.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Plaza Comercio de Tintas Ltda EPP - Reqdo: Roldan Construtora Ltda 
Epp e outros
Adv: ROSELI MARTINS DE QUEIROZ (OAB 8874/MS)”Com intimação ao 
exequente do despacho de f. 115: “Vistos, etc... Intime-se a parte exequente 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca das informação de fls. 
103/114, requerendo o que entender de direito.”
Processo 0800242-38.2013.8.12.0105 - Procedimento Sumário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: Natalicio Rodrigues da Silva - Reclamda: Sertão Comercial de 
Equipamentos Ltda
Adv: GUALTER GARCIA DOS SANTOS (OAB 14230/MS)”Com intimação ao 
recorrido do despacho de f. 139: “Vistos, etc. 1- Recebo o recurso apresentado 
apenas no efeito devolutivo (art. 43, 1ª parte, da Lei nº 9.099/95); 2- Intime-
se a parte recorrida para, no prazo de dez dias, apresentar as contra-razões 
(art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/95); 3- Apresentadas ou não as contra-razões, 
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.”
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Processo 0800286-28.2011.8.12.0105 - Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços
Exeqte: SERGIO ROBERTO DA SILVA - Exectdo: Filinto Domingues Ramos 
e outro
Adv: VANESSA RODRIGUES BENTOS (OAB 14575/MS)”Com intimação ao 
exequente da sentença de f. 62: “Vistos, etc... Ante o exposto, com fundamento 
no art. 58, inciso I da Lei n. 1.071/90, julgo extinto o presente processo, em 
que são partes os acima nominados. Desconstituo a penhora de fl 51. P.R.I. 
Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações de estilo.”
Processo 0800287-45.2013.8.12.0104 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: eliana fernades amaral brandão - Reqdo: CITIFINANCIAL PROMOTORA 
DE NEGÓCIOS E Cobrança Ltda e outro
Adv: MARIA CAROLINA DA SILVA BORGES (OAB 12617/MS)”Com intimação 
à recorrida do despacho de f. 155: “Vistos, etc. I. Certificada a tempestividade 
e devidamente preparado, recebo o recurso de apelação, em seu efeito 
devolutivo (art. 43 da Lei nº 9.099/95). II. Intime-se a recorrida para ofertar 
contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. III. Decorrido o prazo, apresentadas 
ou não as contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal, com 
as nossas homenagens. Int.”
Processo 0800292-35.2011.8.12.0105 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Anees Salim Saad Filho - Exectdo: Eduardo Gomes da Silva e outro
Adv: BRENO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Adv: FABIO FERREIRA DE SOUZA (OAB 8072/MS)”Com intimação ao 
exequente da sentença de f. 58: “Vistos, etc... Ante o exposto, com fundamento 
no art. 58, inciso I da Lei n. 1.071/90, julgo extinto o presente processo, em 
que são partes os acima nominados.P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se 
com as anotações de estilo.”
Processo 0800315-10.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos Bancários
Reqte: Fabiana Penrabel Galhardo - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: BRENO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)”Com intimação 
às partes da conclusão da sentença de f. 100/108: “... Ante o exposto, e 
considerando o que mais dos autos consta, decide o 5º Juizado Especial Cível 
e Criminal de Campo Grande/MS UCDB, com fundamento no artigo 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil, em julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
postulação de Fabiana Penrabel em desfavor de BV Financeira S/A Crédito 
Financiamento e Investimento, para o fim de declarar a nulidade da cláusula 
que estabelece a cobrança das tarifas mencionadas na sentença e condenar 
o requerido a restituir a requerente, de forma simples, o valor de R$763,28 
(setecentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), corrigidos 
monetariamente pelo índice do IGPM/FGV a partir do desembolso e acrescidos 
de juros legais de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos da fundamentação 
supra que passa a integrar este dispositivo para os efeitos legais. Sem custas 
e sem honorários advocatícios nesta fase. Nada mais.” “Homologação da 
sentença de f. 109: “Vistos, etc... Homologo para que produzam os seus 
jurídicos e legais efeitos, a sentença proferida pelo Juiz Leigo, nos termos do 
artigo 40 da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se.”
Processo 0800477-05.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Locação de Móvel
Reqte: JOSE MAIA DE OLIVEIRA - Reqdo: Eronilio Aral Botelho
Adv: BRUNO MENDES COUTO (OAB 16259/MS)”Com intimação ao reclamante 
da conclusão da sentença de f. 33/37: “... Ante o exposto, e considerando o 
que mais dos autos consta, decide o 5º Juizado Especial Cível e Criminal de 
Campo Grande-MS UCDB, com fundamento no artigo 269, I, do Código de 
Processo Civil, julgar PROCEDENTE a postulação de José Maia de Oliveira em 
face de Eronilio Aral Botelho para o fim de condená-lo ao pagamento do valor 
de R$ 900,00 (novecentos reais), corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 
a partir do não pagamento, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a 
partir da citação, nos termos da fundamentação supra que passa a integrar 
este dispositivo para os efeitos legais. Defere-se o benefício da justiça gratuita 
ao autor. Nada mais. P.R.I.” “Homologação da sentença de f. 38: “Vistos, etc... 
Homologo para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença 
proferida pela Juíza Leiga, nos termos do artigo 40 da Lei nº 9.099/95. P.R.I. 
Transitada em julgado, arquivem-se.”
Processo 0800518-72.2013.8.12.0104 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Adauto Ferreira de Souza - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: MARCOS FERREIRA MORAES”Com intimação ao reclamante, bem 
como seu procurador, da decisão interlocutória, f. 103:”Vistos, etc...Pelas 
razões delineadas, indefiro o pedido de tutela antecipada.”, bem como para 
comparecimento na audiência de conciliação designada para o dia 22.01.2014, 
às14h30.”
Processo 0800520-39.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Paulo de Freitas - Livia Simao de Freitas - Reqda: ENERSUL - Empresa 

Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Advogada: Livia Simao de Freitas 
- Livia Simao de Freitas e outros
Adv: LIVIA SIMAO DE FREITAS (OAB 3410/MS)
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO SIMÃO DE FREITAS (OAB 8862/MS)”Com 
intimação ao recorrido do despacho de f. 108: “Vistos, etc. 1- Recebo o recurso 
apresentado apenas no efeito devolutivo (art. 43, 1ª parte, da Lei nº 9.099/95); 
2- Intime-se a parte recorrida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as 
contra-razões (art. 42, § 2º, da Lei nº 9.099/95); 3- Apresentadas ou não as 
contra-razões, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal.”
Processo 0800522-09.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Recuperadora Cristaldo Ltda - ME - Reqda: Nara Tawanna Centurion
Adv: MARLON EDUARDO LIBMAN LUFT (OAB 15138/MS)
Adv: JOÃO PAULO ZAMPIERI SALOMÃO (OAB 16820/MS)”Com intimação à 
reclamante do despacho de f. 30: “Vistos, etc. Retire-se de pauta a audiência 
designada. Intime-se o autor para informar o atual endereço da reclamada, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo.”
Processo 0800532-87.2012.8.12.0105 - Cumprimento de sentença - 
Indenização por Dano Material
Autor: WANDERSON COSTA BARROS - Réu: BANCO FIAT CONSÓRCIO 
S/A
Adv: LUYONE SIZUE DE BARROS HIGA (OAB 14146/MS)
Adv: ANNA PAULA FALCÃO BOTTARO (OAB 13198/MS)
Adv: FABIANA SILVA DOS SANTOS (OAB 13561AM/S)
Adv: ALESSANDRO TORRES DATTE (OAB 11452AM/S)”Com intimação 
às partes da sentença de fls. 61-62: “Vistos, etc... Posto isso, e com fulcro 
no artigo 269, I, do CPC, julgo procedentes os embargos opostos por Fiat 
Administradora de Consórcios Ltda à execução que lhe ajuizou Wanderson 
Costa Barros, para reconhecer do excesso de execução, acolhendo e 
homologando o cálculo apresentado pela contadoria judiciária, sendo como 
correto a execução no valor de R$ 1.411,73 (Hum mil quatrocentos e onze 
reais e setenta e três centavos). Como o valor penhorado à fls. 27/29 satisfaz, 
com sobras, a obrigação exequenda, converto em pagamento e DECRETO 
A extição do processo DE Execução, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. 
Proceda-se a Transferência do valor de R$1.411,73 (Hum mil quatrocentos 
e onze reais e setenta e três centavos), este bloqueado via Bacenjud (fls. 
27/29), para a conta única do Tribunal de Justiça deste Estado. Certificado o 
depósito nesta, expeça-se alvará judicial, intimando-se o credor a retirá-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias. Após, determino o desbloqueio do valor remanescente 
em favor da parte executada. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I.”, 
bem como para o credor comparecer neste Juizado, a fim de retirar a guia de 
levantamento de depósito, que encontra-se expedida e assinada com prazo 
de validade até o dia 06.12.2013.”
Processo 0800542-68.2011.8.12.0105 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Exeqte: Martins e Teixeira Ltda ME - Exectdo: JOÃO PAULO DOS SANTOS
Adv: JARDEL PAUBER MATOS E SILVA (OAB 15171/MS)
Adv: KLÉBER MORENO SONCELA (OAB 14145/MS)”Com intimação às partes 
da sentença de f. 56: “Vistos, etc... Ante o exposto, com fundamento no artigo 
794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, em que 
são partes os acima nominados.Proceda-se a transferência eletrônica direta da 
importância depositada em juízo em favor do exequente, conforme requerido à 
fl. 52 (procuração de fl. 5). P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se com as 
anotações de estilo.”, bem como para o credor comparecer neste Juizado, a 
fim de retirar a guia de levantamento de depósito, que encontra-se expedida 
e assinada com prazo de validade até o dia 06/12/2013.”
Processo 0800548-07.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: Clair José Cordeiro Pereira - Reqdo: LUIZ FELIPE CRUZ SIQUEIRA
Adv: DANIEL GOMES GUIMARÃES (OAB 12239/MS)
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)”Com intimação ao 
reclamante, bem como seu procurador, para comparecimento na audiência 
de conciliação designada para o dia 22.01.2014, às 14h30.”
Processo 0800560-21.2013.8.12.0105 - Execução de Título Extrajudicial 
- Correção Monetária
Exeqte: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RISCOS E RABISCOS ME 
- Exectdo: Majory da Silva Duarte
Adv: EDIVALDO FERREIRA LIMA (OAB 128144/SP)”Com intimação ao 
exequente, bem como seu procurador, do despacho de f. 37: “Vistos, etc... 
Tendo em vista que a parte ré embora devidamente citada, conforme certidão 
de f. 35, não compareceu à audiência de conciliação, decreto a sua revelia, nos 
termos do Art. 20 da Lei 9.099/95. Por outro lado, é importante mencionar que 
a revelia produz dois efeitos: um material e outro processual. O efeito material 
consiste em se presumirem verdadeiros os fatos alegados pela parte autora 
e o efeito processual identifica-se com a dispensa de intimação da ré para os 
atos do processo, de sorte que os prazos correrão independentemente de sua 
intimação. É sabido que a ausência da ré na audiência de conciliação gera 
consequencias processuais desfavoráveis, podendo, inclusive, culminar no 
julgamento imediato da lide. Entretanto, o julgamento imediato da lide depende 
do contexto específico da demanda porque o efeito material da revelia não é 
absoluto, porquanto, podem existir nos autos elementos que levem a conclusão 
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contrária ao pedido autoral. Ocorre que, neste caso entendo ser necessária a 
designação de audiência de instrução e julgamento para melhor instrução do 
feito. Assim, determino a designação de audiência de instrução e julgamento. 
Anote-se ao Juiz Leigo que a audiência deverá ser realizada independente da 
presença do réu.”, bem como para comparecimento na audiência de instrução 
e julgamento designada para o dia 17.01.2014, às 14h15.”
Processo 0800585-34.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Jodacir João Manetti - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: PRISCILA SCHMIDT CASEMIRO (OAB 13312/MS)
Adv: ANALI NEVES COSTA (OAB 14198/MS)
Adv: JANISLEY CRISTALDO COLOMBO (OAB 15953/MS)
Adv: CAROLINA DE ARAÚJO COLOMBO (OAB 15070/MS)
Adv: ROSANA BENENCASE (OAB 120552/SP)
Adv: SELMA LÍRIO SEVERI (OAB 116356/SP)
Adv: JOAO ROBERTO GIACOMINI (OAB 5800B/MS)
Adv: SILVANA GOLDONI SABIO (OAB 8713/MS)”Com intimação às partes 
da conclusão da sentença de fls.74/ 82: “... Ante o exposto, e considerando o 
que mais dos autos consta, decide o 5º Juizado Especial Cível e Criminal de 
Campo Grande/MS UCDB, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil, julgar PROCEDENTE a postulação de Jodacir João Manetti 
em face de Serasa S/A, para o fim de condená-lo a reparar o autor a título de 
danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) corrigidos monetariamente 
pelo IGPM/FGV a partir do arbitramento, acrescidos de juros de 1% (um por 
cento) ao mês, a partir do ato ilícito, conforme as Súmulas nº. 362 e 54 do STJ. 
Determina-se ainda ao réu que proceda à retirada das informações relativas 
ao autor do banco de dados denominado “concentre scoring”, nos termos da 
fundamentação supra que passa a integrar este dispositivo para os efeitos 
legais. Concede-se o benefício da justiça gratuita ao autor. Sem custas e 
sem honorários advocatícios nesta fase. Nada mais. P.R.I.” “Homologação da 
sentença de f.83: “Vistos, etc... Homologo para que produzam os seus jurídicos 
e legais efeitos, a sentença proferida pela Juíza Leiga, nos termos do artigo 40 
da Lei nº 9.099/95. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se.”
Processo 0800595-78.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Correção Monetária
Reclamte: Fabrizio Tadeu Severo dos Santos - Reclamda: FUMIKO SHIMOYA 
TANIGUCHI - Advogado: Fabrizio Tadeu Severo dos Santos
Adv: FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS (OAB 007.498/MS)”Com 
intimação ao reclamante, bem como seus procuradosres, da audiência de 
conciliação designada para o dia 22.01.2014, às 14 horas.”
Processo 0800684-38.2012.8.12.0105 - Execução de Título Extrajudicial 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Exeqte: WFA ESCOLA DE IDIOMAS Ltda - Exectda: Denise Tereza Ormond 
de Souza Carvalho
Adv: JOSÉ EVARISTO DE FREITAS PEREIRA (OAB 13838BM/S)”Com 
intimação à exequente do despacho de f. 53: “Vistos, etc... Expeça-se alvará 
judicial dos valores depositados nos autos em favor do exequente. Após, 
aguarde-se o pagamento das demais parcelas.”, bem como para retirar a guia 
de levantamento de fls.54/56, que encontra-se expedida e assinada com prazo 
de validade até o dia 06.12.2013.”
Processo 0800692-78.2013.8.12.0105 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: JOÃO PAULO MARECO VIRACAO - Exectda: MARILENE DA SILVA 
SAMPAIO
Adv: JONHY LINDARTEVIZE (OAB 17520/MS)
Adv: KATIUSCIA DA FONSECA LINDARTEVIZE (OAB 14649/MS)”Com 
intimação ao reclamante da sentença de f. 12: “Vistos, etc... Homologo, para 
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as 
partes, extinguindo o feito nos termos do art. 269, III do Código de Processo 
Civil. P.R.I. Arquivem-se.”
Processo 0800706-62.2013.8.12.0105 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Honorários Advocatícios
Exeqte: Rui Barbosa dos Santos - Exectdo: Brookfield MB Empreendimentos 
Imobiliários S.A.Brookfield Centor-oeste Empreendimentos Imobiliários S/Ar 
e outros - Advogado: Rui Barbosa dos Santos
Adv: RUI BARBOSA DOS SANTOS”Com intimação ao exequente para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, informar nos autos o atual endereço da executada MGarzon 
Eugênio Empreendimentos Imobiliários Ltda, conforme correspondência de 
f.31 devolvida com a infomação de “mudou-se”.
Processo 0800732-94.2012.8.12.0105 - Cumprimento de sentença - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: MEIRIANE RODRIGUES DAVILA - Reqda: Águas Guariroba S.A.
Adv: JARDELINO RAMOS E SILVA 3321-7964 (OAB 9972/MS)
Adv: JOSÉ LUIZ SAAD COPPOLA (OAB 11286/MS)
Adv: JEFFERSON SILVA COSTA (OAB 11090/MS)
Adv: ELVIO MARCUS DIAS ARAUJO (OAB 13070/MS)
Adv: CAROLINA BARBOSA SCHIMIDT (OAB 15342/MS)”Com intimação às 
partes da sentença de f. 189: “Vistos, etc... Ante o exposto, com fundamento 
no artigo 794, I do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo, 
em que são partes os acima nominados.Expeça-se o competente alvará, 

intimando-se o credor a retirá- lo em cartório no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I. 
Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações de estilo.”
Processo 0800750-81.2013.8.12.0105 - Despejo - Despejo para Uso 
Próprio
Reqte: ANA APARECIDA DE LIMA - Reqda: Pamela Capile Campos
Adv: JÚLIO CÉSAR REIS FURUGEM (OAB 14662/MS)”Com intimação à 
reclamante, bem como seu procurador, da decisão interlocutória de f. 14: 
“Vistos, etc...Assim, indefiro o pedido liminar de retomada do imóvel locado pela 
falta de subsunção do caso às hipóteses do art. 59, § 1o, da Lei de Locações.”, 
bem como para comparecimento na audiência de conciliação designada para 
o dia 21.01.2014, às 14h45.”
Processo 0800755-06.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Financiamento de Produto
Reqte: Rafael Ferreira da Silva - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA (OAB 16573/MS)”Com intimação 
ao reclamante, bem como seu procurador, da decisão interlocutória de fls. 
37-38: “Vistos, etc...Pelas razões delineadas, indefiro o pedido de tutela 
antecipada.”, bem como para comparecimento na audiência designada para 
o dia 22.01.2014, às 14h15.”
Processo 0800784-56.2013.8.12.0105 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão / Resolução
Autor: Rodrigo Alves Dias - Reqdo: CARLOS DE SOUZA NILZ
Adv: ADILAR JOSÉ BETTONI (OAB 7843/MS)”Com intimação ao reclamante, 
bem como seu procurador, para comparecimento na audiência de conciliação 
designada para o dia 21.01.2014, às 14 horas.”
Processo 0800805-66.2012.8.12.0105 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Condominio Edificio Residencial Prive Village Bahamas - Exectdo: 
Grupo OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES Ltda
Adv: WILSON COELHO DE SOUZA JUNIOR (OAB 5675/MS)”Com intimação 
ao exequente do despacho de f. 49-50: “Vistos, etc... Dessa forma, intime-se 
o exequente para apresentar um novo cálculo, com as parcelas vincendas até 
o trânsito em julgado da decisão. Int.”
Processo 0800810-88.2012.8.12.0105 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: THAMILYN BENITES MACHADO - Exectda: Laura Cristina Dias
Adv: LAUANE BENITES MACHADO (OAB 13144/MS)”Com intimação à 
exequente, através de seu advogado, sobre a certidão de decurso de prazo 
de f.34, bem como, a reativação do processo, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias, informar se a obrigação foi cumprida, sob pena de extinção.”
Processo 0801061-57.2013.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Juros
Exeqte: LUCIA MARGARIDA DIAS AGUIAR - Exectda: RAQUEL DE ALMEIDA 
LARA MIGUEL
Adv: JULIANE PENTEADO SANTANA (OAB 7734/MS)
Adv: RENATO MATTOS DE SOUZA (OAB 6473/MS)
Adv: ARTHUR HALBHER PADIAL (OAB 15825/MS)
Adv: ANGELA RENATA DIAS AGUIAR (OAB 15456/MS)”Com intimação às 
partes da sentença de f. 90-91: “Vistos, etc... Ante o exposto, de ofício, julgo 
extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do Art. 51, IV, da Lei 
9.099/95. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se o desbloqueio dos 
valores penhorados às fls. 60/61. Em seguida, arquivem-se.”
Processo 0802787-03.2012.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES - CFC - RUI BARBOSA 
- Exectdo: FABRIZIO SALAZAR DE CARVALHO
Adv: DEYSE SANTIAGO FIGUEIREDO (OAB 15035/MS)”Com intimação ao 
exequente, bem como de seu procurador, do despacho de f. 45: “Vistos, etc... 
Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se a obrigação 
encontra-se cumprida, sob pena de extinção (CPC, art. 794, I). Int.”
Processo 0802832-41.2011.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Defeito, nulidade ou anulação
Reqte: Altair Felício - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso 
do Sul S/A
Adv: JARDELINO RAMOS E SILVA 3321-7964 (OAB 9972/MS)
“Com intimação ao requerente do despacho de f. 177: “Vistos, etc...Defiro o 
pedido de fl. 176. Expeça-se o alvará no valor de R$ 208,90 (duzentos e oito 
reais e noventa centavos) em favor do patrono do reclamante, com os devidos 
consectários legais, intimando-se ele para retirá-lo, no prazo de 05 (cinco) 
dias.”, bem como para para retirar a guia de levantamento que encontra-se 
expedida e assinada com prazo de validade até o dia 09.12.2013.”
Processo 0804221-61.2011.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: FERREIRA E DALBIANCO Ltda ME - Exectdo: THALYS WANDERSON 
HORMUNG LIMA
Adv: WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR. (OAB 4088/MS)”Com 
intimação ao exequente da sentença de f. 54: “Vistos, etc. A exequente requereu 
a suspensão do feito por 15 (quinze) dias, pedido este deferido. Transcorrido o 
prazo, a parte reclamante se manteve inerte, conforme se verifica da certidão 
cartorária de fls. 53, impossibilitando o regular andamento do feito. Ante o 
exposto, com fundamento no art. 58, inciso I da Lei n. 1.071/90, julgo extinto o 
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presente processo, em que são partes os acima nominados. P.R.I. Transitada 
em julgado, arquivem-se com as anotações de estilo.”
Processo 0805820-64.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: MAURÍCIO DE SOUZA DÁVALO - Reqdo: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A
Adv: EVA CLAUDIA GABRIEL MIETO (OAB 9397B/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: ESTELLA GISELLE BAUERMEISTER O TALISIN (OAB 009.020/MS)
Adv: VIVIANE SILVEIRA GONÇALVES COSTA (OAB 17130/MS)”Com 
intimação às partes da sentença de f. 81: “Vistos, etc... Homologo, para que 
surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes, 
extinguindo o feito nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil. 
P.R.I. Arquivem-se.”
Processo 0806237-17.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: MARIA BETANIA CAVALCANTE ALMEIDA - Reqdo: Cia Itaú Leasing 
Arrendamento Mercantil (Banco Itauleasing S/A)
Adv: NELSON PASCHOALOTTTO (OAB 12020AM/S)
Adv: THIAGO MACHADO PRESTIA (OAB 15220AM/S)
Adv: VANDA APARECIDA DE PAULA (OAB 15467/MS)”Com intimação 
às partes da conclusão da sentença de fls. 97/104: “... Ante o exposto, e 
considerando o que mais dos autos consta, decide o 5º Juizado Especial Cível 
e Criminal de Campo Grande/MS UCDB, com fundamento no artigo 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil, em julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a 
postulação de Maria Betania Cavalcante de Almeida em desfavor de Banco 
Itauleasing S/A, para o fim de declarar a nulidade da cláusula que estabelece 
a cobrança das tarifas mencionadas na sentença e condenar o requerido a 
restituir a requerente, de forma simples, o valor de R$55,66 (cinqüenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos), corrigidos monetariamente pelo índice do 
IGPM/FGV a partir do desembolso e acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a 
partir da citação, nos termos da fundamentação supra que passa a integrar este 
dispositivo para os efeitos legais. Defiro os benefícios da justiça gratuita, vez 
que atendidos os requisitos legais. Sem custas e sem honorários advocatícios 
nesta fase. Nada mais.” “Homologação da sentença de f. 105: “Vistos, etc... 
Homologo para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos, a sentença 
proferida pelo Juiz Leigo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 9.099/95. P.R.I. 
Transitada em julgado, arquivem-se.”
Processo 0806495-27.2013.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Reqte: FELISBINO DE SOUZA - Reqdo: DIEGO FREIRE RIBEIRO
Adv: BRUNO GALEANO MOURÃO
Adv: JOÃO GOMES BANDEIRA (OAB 14256/MS)”Com intimação ao exequente 
do despacho de f. 31: “Vistos, etc... Intime-se a parte exequente para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, manifestar acerca da certidão do oficial de justiça de fls. 
28/30, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção.”
Processo 0807908-12.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão / Resolução
Reqte: ÉRICO RUBENS SILVA - Reqdo: FERNANDO FERREIRA NETO e 
outros
Adv: VIRGILIO FERREIRA DE PINHO NETO (OAB 15422/MS)”Com intimação 
ao reclamante, bem como seu procurador, do despacho de f. 95: “Vistos, etc...
Redesigne-se a audiência diante da justificativa apresentada pela parte autora 
às fls. 92/94.Int.” bem como para comparecimento na audiência de conciliação 
designada para o dia 21.01.2014, às 14h45.”
Processo 0807972-85.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Exeqte: CIANATO & CIA Ltda  ME - Exectda: CELIA MARIA DOS SANTOS
Adv: GABRIELA DA SILVA MENDES (OAB 12569/MS)”Com intimação ao 
exequente para, comparecimento neste Juizado, a fim de retirar a guia de 
levantamento de depósito de fls. 38/40, que encontra-se expedida e assinada 
com prazo de validade até 09.12.2013.”
Processo 0808676-98.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: RM SORVETES Ltda - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: CARLA FERREIRA BRANDÃO (OAB 14017/MS)
Adv: MARCO FELIPE TORRES CASTELLO (OAB 14640/MS)”Com intimação 
a recorrida do despacho de f. 123: “Vistos, etc. I. Certificada a tempestividade, 
recebo o recurso de apelação, em seu efeito devolutivo (art. 43 da Lei nº 
9.099/95). II. Intime-se o recorrido para ofertar contra-razões, no prazo de 
10 (dez) dias. III. Decorrido o prazo, apresentadas ou não as contra-razões, 
remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal, com as nossas homenagens. 
Int.”
Processo 0808921-46.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Reqte: ALCINDO DAMASCENO - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: ADRIANA BRZEZINSKI (OAB 15828/MS)
Adv: RONALDO DE SOUZA FRANCO (OAB 11637/MS)
Adv: ANGELITA INÁCIO ARAÚJO

Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)”Com intimação às partes do 
despacho de f. 107: “Vistos, etc. Intimem-se as partes, atendendo o disposto 
no art. 4º e 5º da Instrução nº 8 - TJMS, do retorno dos autos da Turma 
Recursal, para requererem o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Após, arquivem-se com as cautelas de praxe.”
Processo 0808959-24.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prestação de Serviços
Reqte: REFORCE SISTEMAS ELETRÔNICOS E TECNOLOGIA Ltda - Reqdo: 
SR SUPERMERCADOS Ltda EPP
Adv: VICENTE DE CASTRO LOPES”Com intimação à reclamante, bem como 
seu procurador, para comparecimento na audiência de conciliação designada 
para o dia 21.01.2014, às 15 horas.”
Processo 0810727-82.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Autor: MARQUES E RAULINO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Ltda EPP - Ré: Sueide Barbosa Brandão
Adv: ANA RAQUEL DORSA NUNES (OAB 15796/MS)”Com intimação ao 
reclamante da sentença de f. 29: “Vistos, etc... Aberta a audiência, certificou-
se a ausência da parte reclamante, embora devidamente intimada conforme 
fls. 22-24, o que enseja a extinção sem julgamento do mérito. Pelo exposto, 
julgo extinto o presente feito, com fulcro no artigo 51, I da Lei n. 9.099/95. 
P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações de estilo.P.R.I. 
Transitada em julgado, arquivem-se com as anotações de estilo.”
Processo 0810741-66.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos Bancários
Reqte: VALDEMIR SANTOS NUNES - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: ILDALIA AGUIAR DE SOUZA SANTOS (OAB 16599/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)”Com intimação às partes, bem como seus procuradores, do despacho 
de f. 79: “Vistos, etc... Tendo em vista que a parte ré embora devidamente 
citada, conforme certidão de f.55, não compareceu à audiência de conciliação, 
decreto a sua revelia, nos termos do Art. 20 da Lei 9.099/95. Por outro lado, 
é importante mencionar que a revelia produz dois efeitos: um material e outro 
processual. O efeito material consiste em se presumirem verdadeiros os fatos 
alegados pela parte autora e o efeito processual identifica-se com a dispensa 
de intimação da ré para os atos do processo, de sorte que os prazos correrão 
independentemente de sua intimação. É sabido que a ausência da ré na 
audiência de conciliação gera consequencias processuais desfavoráveis, 
podendo, inclusive, culminar no julgamento imediato da lide. Entretanto, o 
julgamento imediato da lide depende do contexto específico da demanda 
porque o efeito material da revelia não é absoluto, porquanto, podem existir 
nos autos elementos que levem a conclusão contrária ao pedido autoral. 
Ocorre que, neste caso entendo ser necessária a designação de audiência 
de instrução e julgamento para melhor instrução do feito. Assim, determino a 
designação de audiência de instrução e julgamento. Anote-se ao Juiz Leigo 
que a audiência deverá ser realizada independente da presença do réu.”, bem 
como para comparecimento na audiência de instrução e julgamento, designada 
para o dia 17.01.2014, às 15 horas.”
Processo 0811725-50.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Reivindicação
Reqte: Jucinei Bispo Coxev - Reqdo: Espólio de Claudionir Carvalho Chaves
Adv: EUGENIO FERREIRA DE FREITAS GONZALEZ (OAB 10098/MS)”Com 
intimação ao reclamante da sentença de f. 26: “Vistos, etc... Homologo, para 
que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as 
partes, extinguindo o feito nos termos do art. 269, III do Código de Processo 
Civil. P.R.I. Arquivem-se.”
Processo 0812259-91.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Câmbio
Autora: Araceli Silveira Santos Lima - Reqdo: Leandro Cardoso Gonçalves 
ME e outro
Adv: GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO (OAB 8358/MS)”Com intimação 
ao reclamante da sentença de f. 15: “Vistos, etc... Compulsando-se os autos, 
verifica-se que o endereço do reclamado não pertence a competência territorial 
delimitada pela Resolução nº 551/2008, portanto, fora da competência deste 
Juizado. Ante o exposto, indefiro liminarmente o pedido do autor e determino 
a extinção do feito nos termos do art. 51, III da Lei 9.099/95. P.R.I. Transitada 
em julgado, arquivem-se.”
Processo 0812420-04.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: FELICINA TRAJANO VARGAS - Reqdo: Banco Bradesco S/A e outro
Adv: BRUNO ALEXANDRE RUMIATTO (OAB 16856/MS)
Adv: WILGNER VARGAS DE OLIVEIRA (OAB 16834/MS)”Com intimação 
à parte reclamante, bem como seu procurador, da decisão interlocutória 
de f. 71:”Vistos, etc... Razão pela qual, defiro o pedido de tutela antecipada 
nos termos do art. 273, I, do Código de Processo Civil, para excluir o nome 
da reclamante dos órgãos de restrição de crédito, porquanto presentes 
os requisitos autorizadores, demonstrados na aparência do bom direito e 
porque constatado que a demora no julgamento definitivo da causa pode 
acarretar à reclamante prejuízo de difícil ou incerta reparação.”, bem como 
para comparecimento na audiência de conciliação designada para o dia 
21.01.2014, às 14h30.”
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7ª Vara do Juizado Especial 
Juiz(A) de Direito Cezar Luiz Miozzo
RELAÇÃO Nº 0547/2013
Processo 0000399-02.2008.8.12.0111 (111.08.000399-0) - Cumprimento de 
sentença - Responsabilidade Civil
Exeqte: Valmir Aparecido de Lima Gomes
Adv: MAURO ALVES DE SOUZA (OAB 4395/MS)
Intimação do advogado do credor, para que no prazo de cinco dias, diga sobre 
a certidão do Oficial de Justiça de f.141.
Processo 0000968-37.2007.8.12.0111 (111.07.000968-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Gian Jorge Crivellente
Adv: MARCOS FERREIRA MORAESIntimação do advogado do credor da 
r.sentença de f.62v: “...III - ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, 
c.c. o art. 598, ambos do CPC; no art. 58, I, da Lei Estadual n. 1.071/90, e 
no § 1º do art. 51 da Lei n. 9.099/95, declaro extinto o processo. Autorizo o 
desentranhamento das notas promissórias que instruíram a petição inicial (f. 
6 a 9), cujos títulos deverão ser entregues ao exequente, mediante recibo. 
Arquivem-se. R. I”.
Processo 0001078-02.2008.8.12.0111 (111.08.001078-4) - Cumprimento 
de sentença
Reqte: Juliana Silveira Maciel - Reqdo: Fabricio Alves Taveira
Adv: FELIPE DI BENEDETTO JÚNIOR (OAB 12234/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO LOPES (OAB 11162/MS)Intimação dos advogados 
da autora, para que indiquem os bens que queira ver penhorados e o local em 
que podem ser encontrados, esclareçendo se aceita o respectivo encargo de 
depositária, caso em que deverá acompanhar as diligências e, se for o caso, 
fornecer meio de transporte, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção 
do processo.
Processo 0002489-46.2004.8.12.0103 (103.04.002489-1) - Cumprimento 
de sentença
Reqte: Hélio Garcia dos Santos
Adv: RODRIGO REZEK PEREIRA
Adv: HUMBERTO AZIZ KARMOUCHE (OAB 006.822/MS)
Adv: FABIO REZEK SILVA (OAB 9892/MS)
Adv: NEY SERROU DOS SANTOS (OAB 007.085/MS)Intimação do advogado 
do credor para que indique os característicos (espécie, cor, placas etc.) do 
automóvel que quer ver penhorado, exibindo, se lhe for possível, fotografia do 
carro, providência com a qual poderá propiciar, desde que requerida, a inserção 
de restrição de transferência pelo sistema RenaJud, do Ministério da Justiça, 
e, em seguida, a respectiva penhora, e esclareça a fase em que se encontra 
a Ação em cujos autos foi efetivada a penhora na 7ª Vara Cível, exibindo cópia 
das principais peças - como sentença, acórdão, auto de penhora etc.
Processo 0004908-22.2007.8.12.0107 (107.07.004908-0) - Cumprimento de 
sentença - Rescisão / Resolução
Reqda: TERRAZUL INFORMÁTICA Ltda
Adv: FABIO ARDUINO PORTALUPPI (OAB 144371/SP)Intimação do advogado 
da r.sentença de f.89v; “...III ante o exposto, com fundamento no art. 267, III, c.c. 
o art. 598, ambos do CPC; no art. 58, I, da Lei Estadual n. 1.071/90, e no § 1º 
do art. 51 da Lei n. 9.099/95, declaro extinto o processo. Tanto que solicitada, 
expeça-se a respectiva certidão de crédito. Arquivem-se. R. I”.
Processo 0007320-96.2007.8.12.0115 (115.07.007320-5) - Cumprimento 
de sentença
Exectdo: Banco do Brasil S/A
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: HANDERSON RENATO DEDUCH (OAB 11488/MS)
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB 10062/MS)
Intima-se a parte executada, para no prazo de 5 dias, tomar ciencia da certidão 
de f. 158.
Processo 0008120-27.2007.8.12.0115 (115.07.008120-8) - Cumprimento de 
sentença - Contratos de Consumo
Exeqte: Eduardo Teruya - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: ANDRÉ LUIZ CORTEZ MARTINS (OAB 16083/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Fica a parte executada ciente que tem o prazo de 10 dias, conforme 
requerido na petição de f. 430-31 para retirar os autos em carga. Prazo 5 
dias.
Processo 0010659-29.2008.8.12.0115/01 (115.08.010659-9/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Duarte Vieira Fernandes
Adv: JOSE SEABRA (OAB 2887/MS)
Intimação do advogado do autor da r.sentença de f.83v: “... III ante o exposto, 
com fundamento no art. 267, III, c.c. o art. 598, ambos do CPC; no art. 58, I, da 
Lei Estadual n. 1.071/90, e no § 1º do art. 51 da Lei n. 9.099/95, declaro extinto 
o processo. Expeça-se o alvará em favor do credor, autorizando-o a levantar o 
produto da penhora/bloqueio (f. 64). Procedi à exclusão de restrição inserida 
por meio do sistema RenaJud. Tanto que solicitada, expeça-se a respectiva 
certidão de crédito. Arquivem-se. R. I”.
Processo 0015679-37.2008.8.12.0103 (103.08.015679-9) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível
Reqte: Dirceu Júnior Toniet Almeida

Adv: TANIA CONCEICAO BATAGLIN BRUM (OAB 4518/MS)
Adv: MARCO AURÉLIO AFONSO DE ALMEIDA (OAB 5802/MS)Intimação do 
advogado do autor da r.sentença de f.49: “... III - Declaro extinto o processo, 
com resolução do mérito (CPC, art. 269, V). Autorizo o desentranhamento dos 
cheques, cujos títulos devem ser entregues à ré, mediante recibo. Arquivem-
se. Registre-se”.
Processo 0500009-31.2006.8.12.0115 (115.06.500009-2) - Cumprimento 
de sentença
Exeqte: Jorge Cáceres - Exectda: OI S/A
Adv: RAQUEL ZANDONA
Adv: ROGERIO DE SA MENDES
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Intimam-se os advogados das partes da r.decisão de f.410v: “... Nego-lhes 
provimento. II - Expeça-se o alvará ou providencie-se a respectiva transferência 
bancária (f. 361v). III - Resta à devedora pagar as custas processuais. C. e P., 
arquivem-se. IV - Intimem-se”.
Processo 0500900-76.2006.8.12.0107 (107.06.500900-8) - Cumprimento 
de sentença
Autora: Ione Maria Zanezi - Ré: OI S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: ROGERIO DE SÁ MENDES (OAB 9211/MS)
Adv: SORAIA SANTOS DA SILVA (OAB 8347B/MS)
Adv: SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (OAB 6445B/MS)Intimam-se 
as partes da Decisão de f. 393vº, cujo teor é: “ Vistos, I - Ao recurso não se 
pode dar seguimento. Faltam-lhe “os fundamentos de fato e de direito” com 
que poderia atacar o provimento judicial. A recorrente limita-se a repetir, ipsis 
litteris, os argumentos dos embargos, sem cuidar de combater os fundamentos 
ou apontar erro ou injustiça na decisão recorrida. Em outras palavras: não 
observou ao disposto no art. 514, II, do CPC, a implicar violação ao princípio 
da dialeticidade. Sim, há ofensa a esse princípio, dizem os Tribunais, “quando o 
recorrente se limita, em suas razões, apenas a relatar os fatos, sem evidenciar 
o erro ou injustiça da sentença que combate” (Apelação Cível n. 2000.002766-9; 
j. 20-9-02; DJMS 25-10-02), ou quando se “deixa de impugnar expressamente 
os principais fundamentos da decisão recorrida” (AgRg-AG 2006.006151-
8/0001.00; 1ª Turma Cível; Relator Desembargador JOSUÉ DE OLIVEIRA; j. 
30-5-06; DOEMS 27-6-06). É o caso dos autos. Nego seguimento ao recurso. 
Apesar disso, não há que se falar em litigância de má-fé da devedora, que 
apenas defende os seus interesses em Juízo com as teses e os argumentos 
que dispõe, na tentativa de se livrar de mais despesas com a devolução de tarifa 
cuja cobrança as Cortes Superiores (STJ, STF) sempre reputaram legítimas. 
II - Expeçam-se os alvarás (f. 354v). C. e P., arquivem-se.”
Processo 0501649-93.2006.8.12.0107 (107.06.501649-7) - Cumprimento 
de sentença
Reqte: EDSON PALHANO SOARES - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: DANIELLE CRISTINE ZAGO DUAILIBI (OAB 8652/MS)III - ante o exposto, 
com fundamento no art. 794, I, do CPC, declaro extinta a execução. Expeça-se 
o alvará. C. e P., arquivem-se. R. I.
Processo 0502670-80.2006.8.12.0115 (115.06.502670-9) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível
Reclamda: OI S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Fica a parte executada ciente que tem o prazo de 10 dias, conforme 
requerido na petição de f. 216, para retirar os autos em carga. Prazo 5 dias.

***
RELAÇÃO Nº 0548/2013
Processo 0000013-18.2012.8.12.0115 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Jader Evaristo Tonelli Peixer - Exectdo: BV Financeira S/A (BV 
Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: KALBIO DOS SANTOS (OAB 9557/MS)
Adv: JADER EVARISTO PEIXER TONELLI (OAB 8586/MS)Intimam-se os 
advogados das partes da r.sentença de f.34: “... III - Com fundamento no art. 
794, II, do CPC, declaro extinta a execução. Arquivem-se. R. I”.
Processo 0001098-32.2004.8.12.0111/01 (111.04.001098-8/00001) - 
Execução de Sentença
Exeqte: Jubmar Pereira da Silva
Adv: GILMA APARECIDA ÁVILA DA SILVA BALBÉ (OAB 13516/MS)Intimação 
da advogada do credor, para que indique o credor, em dez (10) dias, os 
bens que queira ver penhorados e o local em que podem ser encontrados, e 
esclareça se aceita o respectivo encargo de depositário; caso em que terá de 
acompanhar as diligências e, se for o caso, fornecer meio de transporte, sob 
pena de extinção da execução.
Processo 0500388-93.2006.8.12.0107 (107.06.500388-3) - Cumprimento 
de sentença
Reclamte: Cesar Luchiari Baraldi - Reclamda: OI S/A
Adv: SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (OAB 6445B/MS)
Adv: SORAIA SANTOS DA SILVA (OAB 8347B/MS)
Adv: ROGERIO DE SÁ MENDES (OAB 9211/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Intimação dos advogados da r.decisão: “...Nego-lhes provimento. II - 
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Expeça-se o alvará ou providencie-se a respectiva transferência bancária (f. 
419). III - Resta à devedora pagar as custas processuais. C. e P., arquivem-se. 
IV - Intimem-se”.
Processo 0501148-18.2006.8.12.0115 (115.06.501148-5) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível
Reclamte: Adriana Fagundes - Reclamdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: KALBIO DOS SANTOS (OAB 9557/MS)
Adv: ESTELA GISELE BAUERMEISTER DE OLIVEIRA TALISIN (OAB 
9020/MS)
Adv: JADER EVARISTO PEIXER TONELLI (OAB 8586/MS)Intimação dos 
advogados das partes da r.sentença de f.181v: “... III - Homologo-a, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos (cf. Lei n. 9.099/95, art. 57; CPC, 
art. 475-N, III). Arquivem-se. R. I”.

9ª Vara do Juizado Especial - Trânsito
Juiz(A) de Direito Elisabeth Rosa Baisch
RELAÇÃO Nº 0189/2013
Processo 0002008-31.2005.8.12.0109/01 (109.05.002008-8/00001) - 
Execução de Sentença
Exeqte: Thiago Medeiros Storti - Exectdo: Claudionor Goulart Bentos
Adv: GUSTAVO BARATELLA DE TOLEDO (OAB 240.131/SP)Notificação 
das partes de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que 
o peticionamento somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de 
serviços do TJMS (Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012.
Processo 0505993-04.2012.8.12.0109 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito
Reqte: Alexandro de Matos Pedreira e outro
Adv: TEODOMIRO MORAIS DE ALMEIDAFica o Requerente intimado da 
audiência: Conciliação, Instrução e Julgamento, Data: 04/02/2014, Hora 17:00, 
Local: Sala de Instrução e Julgamento, Situacão: Pendente.
Processo 0800435-41.2013.8.12.0109 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito
Reqte: Loami Pereira de Souza
Adv: TULIO TON AGUIAR (OAB 14714/MS)
Intimação do requernete para audiência de Conciliação Data: 07/01/2014 Hora 
13:30 Local: Sala de Conciliação

10ª Vara do Juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Eliane de Freitas Lima Vicente
RELAÇÃO Nº 0750/2013
Processo 0811657-03.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Autor: WILSON CHAVES DE ANDRADE - Reqda: Banco B G N S/A
Adv: FRANK LIMA PERES (OAB 16277/MS)
Fica designada audiência de conciliação para o dia 19/12/2013 às 17:15h

***
Juiz(A) de Direito Alexandre Branco Pucci
RELAÇÃO Nº 0751/2013
Processo 0814579-17.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Substituição do Produto
Autor: Leonardo Gasparini Nachif - Réu: SARAIVA E SICILIANO SA
Adv: TITO LÍVIO F. DA SILVA NETO (OAB 11338/MS) Intimação da parte 
autora para comparecer em Audiência de Conciliação designada para o dia 
08/01/2014 - 13h15min.
Processo 0814616-44.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autor: ALESSANDRO DA SILVA LIMA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO (OAB 10910/MS) 
Intimação da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação 
designada para o dia 18/12/2013 - 16h45min.
Processo 0814642-42.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: ADEMAR SANTIAGO DE OLIVEIRA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 15h30min.
Processo 0814650-19.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Corretagem
Autora: Angela Biasi Ferlin Cavalheiro - RAMIRES RAIMUNDO PINHEIRO 
DE SOUSA - Réu: DGC PINHEIRINHO PARANA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO Ltda
Adv: KAROLINA AFONSO DE ALMEIDA (OAB 14474/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
09/01/2014 - 13h00min.
Processo 0814670-10.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Autor: GABRIEL ENGERS ARGUELLO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: FELIPE SIMOES PESSOA (OAB 16155MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 09/01/2014 
- 13h15min.

Processo 0814685-76.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: EUSEBIO PEREIRA DO NASCIMENTO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 16h30min.
Processo 0814687-46.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: ROBERTO APARECIDO DA SILVA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 16h45min.
Processo 0814705-67.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: GINA ROSENEIA ARGUELHO CLEMENTE - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 15/01/2014 
- 13h00min.
Processo 0814722-06.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: ANA PAULA GONÇALVES FERREIRA SILVA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: IRENE ERMINDA DOS SANTOS (OAB 17197/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
15/01/2014 - 13h15min.
Processo 0814729-95.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: CASSIA CRISTINA SOARES RIVAROLA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: BRUNO MENDES COUTO (OAB 16259/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h00min.
Processo 0814735-05.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cancelamento de Protesto
Autor: Eliete Couto Rocha - Empresa Individual - Reqdo: Estrela Dourada 
Comercio de Equipamentos Eletronicos Ltda
Adv: HERY KEDMA RODRIGUES ORENHA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h15min.
Processo 0814741-12.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: SAULO JOSE FIGUEIRO - Reqdo: SERASA EXSPERIAN SA
Adv: CARMEN MARIA PERLIN (OAB 15891/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h30min.

11ª Vara do juizado Especial Central
Juiz(A) de Direito Emerson Cafure
RELAÇÃO Nº 0690/2013
Processo 0808504-59.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Estabelecimentos de Ensino
Reqte: MARIA CAROLINA DOS SANTOS GOMES - Reqdo: ANHANGUERA 
EDUCACIONAL Ltda
Adv: FÁBIO HENRIQUE DE OLIVEIRA GARCIA (OAB 12603/MS)
Adv: PATRIK CAMARGO NEVES (OAB 156541/SP)
Adv: SERGIO SELEGUINI JUNIOR (OAB 144709/SP)Sentença de fl. 174/178: 
Posto isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgo parcialmente procedente os pedidos formulados por Maria Carolina dos 
Santos Gomes, nesta Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização, movida em 
relação a Anhanguera Educacional Ltda, para o fim de: I- obrigar a requerida 
a providenciar a vinculação da reclamante ao primeiro semestre do curso 
de Engenharia Elétrica para que a autora possa realizar as provas optativas 
necessárias para a conclusão do período, bem como regularizar o processo de 
matrícula do segundo semestre, no termos da liminar concedida anteriormente 
nas paginas 62/63; II- e ondenar a reclamada a indenizar a autora no valor de 
R$3.000,00 (três mil reais), pelos danos morais experimentados, cujo valor, 
por ocasião do pagamento, deverá ser acrescido de correção monetária pelo 
índice igpm-fgv e juros moratórios de 1% ao mês, ambos a partir da publicação 
e intimação do julgado.Sem custas e honorários advocatícios nesta fase 
processual, por ser incabível, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, que 
rege os Juizados Especiais.Submete-se a presente à homologação pelo MM. 
Juiz Titular. Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0814576-62.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Condomínio
Reqte: CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA FRANÇA - Reqda: MARCELA 
REGIANI DA SILVA
Adv: EDER SUSSUMU MIYASHIRO (OAB 12108/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
08/01/2014 - 16h15min.
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Processo 0814623-36.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autora: KATIANE KETLYN ANDRADE DE ALMEIDA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: JOÃO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO (OAB 10910/MS) 
Intimação da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação 
designada para o dia 19/12/2013 - 18h00min.
Processo 0814633-80.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos Bancários
Reqte: MARIA TEREZA DUARTE BERNAL - Reqdo: Aymoré Crédito, 
Financiamentos e Investimentos S/A
Adv: KALBIO DOS SANTOS (OAB 9557/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 15h30min.
Processo 0814643-27.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Alancarde Leal - Reqda: Banco Daycoval S/A - Banco Cruzeiro do Sul 
S/A - Banco B G N S/A - Banco Bradesco S/A - Banco Original S/A
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
08/01/2014 - 08h00min.
Processo 0814647-64.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: DAVID KANADANI DE GODOI - Reqdo: SERASA EXPERIAN
Adv: CARMEN MARIA PERLIN (OAB 15891/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 15/01/2014 
- 13h45min.
Processo 0814648-49.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: WALDOIR LEITE GALVÃO - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 15/01/2014 
- 14h00min.
Processo 0814656-26.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Assinatura Básica Mensal
Reqte: Luiz Cesar Domingues Pinto - Reqda: OI S/A
Adv: ALCEU MACHADO (OAB 4233B/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 15/01/2014 
- 14h15min.
Processo 0814667-55.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: SÉRGIO FERREIRA MARTINS - Reqdo: MRV PRIME CITYIFE 
INCORPORAÇÕES SPE Ltda - FÁCIL CONSULTORIA IMOBILIÁRIA Ltda
Adv: JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA (OAB 7201/MS) Intimação 
da parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para 
o dia 13/01/2014 - 13h15min.
Processo 0814679-69.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: MAKSUEL LACERDA DE ALENCAR - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 15/01/2014 
- 13h00min.
Processo 0814686-61.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: LIRIA DA CRUZ RODRIGUES - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
13/01/2014 - 14h45min.
Processo 0814692-68.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Reqte: ALICE GONÇALVES RONDON - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 15/01/2014 
- 13h15min.
Processo 0814696-08.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: CATARINA PEREIRA DE OLIVEIRA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 16h45min.
Processo 0814701-30.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: MARIA MARGARIDA DA SILVA SILVEIRA - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: SILNE APARECIDA DE BARROS (OAB 14037/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 17h00min.
Processo 0814713-44.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: MARCO ANTONIO BONGIOVANNI - Reqdo: Flávio da Silva
Adv: WESLLEY ANTERO ANGELO (OAB 14221/MS) Intimação da parte 

autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 17h15min.
Processo 0814720-36.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: ANDERSON CARNEIRO DE SALES - Reqdo: SERASA S.A.
Adv: BRUNO MENDES COUTO (OAB 16259/MS) Intimação da parte autor 
para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 20/01/2014 
- 17h30min.
Processo 0814727-28.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Autor: Rafael Andrade Gusmão - Réu: SERASA S.A. - Advogado: Rafael 
Andrade Gusmão
Adv: RAFAEL ANDRADE GUSMÃO (OAB 15213/MS) Intimação da parte 
autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 
20/01/2014 - 17h45min.
Processo 0814734-20.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: LUIZ NELSON NUNES AZEVEDO - Reqdo: Itaú Unibanco S/A (Banco 
Itau S/A)
Adv: MARIA ERAMI DA SILVA DE SOUZA (OAB 13278/MS) Intimação da 
parte autor para comparecer em audiência de Conciliação designada para o 
dia 21/01/2014 - 16h30min.
Processo 0814740-27.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autor: Rodrigo Lombardi Maluf - Réu: SENAI DR/MS - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial
Adv: EDINEI COSTA MARQUES (OAB 8671/MS) Intimação da parte autor para 
comparecer em audiência de Conciliação designada para o dia 21/01/2014 
- 16h45min.

***
RELAÇÃO Nº 0691/2013
Processo 0004708-30.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Estevão Diniz Broering - Reqdo: CARREFOUR.COM.BR
Adv: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES (OAB 244463/SP)
Adv: BERNARDO GROSS (OAB 9486/MS)SENTENÇA: Tendo em vista o 
cumprimento da obrigação por parte do(a) reclamado(a), face o depósito 
realizado nos autos de p.33, e a concordância do(a) reclamante, dou por solvida 
a obrigação, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Oficie-se o 
Banco do Bradesco S/A para que providencie a transferência do depósito 
para conta única. Após, defiro o pedido de transferência do valor depositado, 
nos moldes requeridos pela parte reclamante, com os acréscimos devidos. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem e arquivem-se o processo. P.R.I.
Processo 0004941-90.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento
Autor: FG Corrente Ltda - ME - Réu: Banco Bradesco Cartões S/A - Companhia 
Brasileira de Meios de Pagamento (Cielo)
Adv: MAURO PAULO GALERA MARI (OAB 15899/MS)
Adv: ALFREDO ZUCCA NETO (OAB 154694/SP)
Adv: EVERTON JULIANO DA SILVA (OAB 12442/MS)
Adv: CAIO MADUREIRA CONSTANTINO (OAB 12222/MS)SENTENÇA: Posto 
isso, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, 
inciso II, da Lei nº 9.099/95, dada à incompatibilidade da pretensão inicial com 
o rito processual dos Juizados Especiais. (...) Homologo a decisão proferida 
pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0005900-61.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Adriana Aldrovandi - Reqdo: PAX NACIONAL - Dr Nailo - Dr Marcos 
Gomes de Oliveira - Dr Emerson Aguiar
Adv: DECIO JOSE XAVIER BRAGA (OAB 5012/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, 
da Lei nº 9.099/95, dada à complexidade da pretensão esposada, que demanda 
a realização de perícia técnica. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à autora, 
pois assistida pela Defensoria Pública e ausentes quaisquer elementos que 
infirmem sua declaração (f. 59). (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) 
Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos 
do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0006612-85.2012.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cartão de Crédito
Reqte: Ireni Maria de Sales Silva - Valdivino Freitas de Souza - Reqdo: Luiza 
Cred S/A Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento
Adv: MARCOS TADEU MOTTA DE SOUSA (OAB 5752/MS)
Adv: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 15026AM/S)SENTENÇA: Portanto, 
julgo improcedente o pedido de devolução em dobro. Posto isso, nos termos 
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 
procedente os pedidos formulado por Ireni Maria de Sales Silva e Valdivino 
Freitas de Souza, nesta Ação Declaratória c/c Indenização, movida em relação 
a Luiz Cred S/A Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento, para 
o fim de: I- declarar inexistente todo e qualquer débito referente aos cartões 
de crédito mencionado na inicial; II- e declarar cancelado o cartão de crédito 
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(final 1162), sem qualquer ônus para os autores. Segue indeferido o pedido 
referente a devolução em dobro. Sem custas e honorários advocatícios nesta 
fase processual, por ser incabível, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, 
que rege os Juizados Especiais. Submete-se a presente à homologação 
pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) 
Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0009222-89.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Água
Reqte: Daniele Balbuena Barbosa de Medeiros - Reqda: Águas Guariroba 
S.A.
Adv: LUCILAINE APARECIDA TENORIO DE MEDEIROSSENTENÇA: Posto 
isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
improcedente o pedido formulado por Daniele Balbuena Barbosa de Medeiros, 
nesta Ação de Revisional, movida em relação a Águas Guariroba S/A, 
extinguindo o processo com resolução de mérito, ante a rejeição do pedido. 
Sem custas nessa fase (art. 55, primeira parte, Lei 9.099/95). Submete-se 
a presente à homologação pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo, por 
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado 
pelas partes, conduzido pelo(a) juiz(a) leigo(a), e declaro extinto o processo com 
resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC e do art. 22, parágrafo 
único, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Processo 0009424-66.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Oliveira & Oshiro Ltda. - ME - Reqdo: Felipe Marca - ME - Shawarma 
da Brima
Adv: JEYANCARLO XAVIER BERNARDINO DA LUZ (OAB 8480/
MS)SENTENÇA: Posto isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por 
Oliveira Oshiro Ltda. - ME, nesta Ação de cobrança em relação a Felipe Marca 
- ME - Shawarma da Brima, para o fim especial de se condenar a ré a pagar 
ao autor a importância de R$ 2.661,53 (dois mil seiscentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e três centavos) a título de danos materiais, acrescido de 
correção monetária pelo IGPM-FGV e mais juros de 1% ao mês contados a 
partir da citação válida, em conformidade com o art. 405, Código Civil. Nos 
termos do art. 457-J, CPC: “caso o(a)(s) reclamado(a)(s), condenado(a)(s) 
ao pagamento de quantia certa, não o efetue no prazo de quinze (15) dias, 
contados do trânsito em julgado, o montante da condenação será acrescido 
de multa no percentual de dez por cento”. O vencedor fica intimado de que 
deverá juntar demonstrativo atualizado do valor da condenação, no prazo 
de cinco dias, contados do seu trânsito em julgado. Sem custas nessa fase 
(art. 55, primeira parte, Lei 9.099/95). Submete-se a presente à homologação 
pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) 
Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0009539-87.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Lucelia Rondon - Reqda: Magazine Luiza S/A
Adv: JOSE LUIZ RICHETTI (OAB 5648B/MS)SENTENÇA: Ante o exposto, nos 
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, Improcedente o pedido 
formulado por Lucelia Rondon, nesta Ação de Restituição de Valores, movida 
em relação ao Magazine Luiza S/A, extinto o feito, com julgamento de mérito, 
ante a rejeição dos pedidos. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase 
processual por incabível nos termos do artigo 55, da Lei Federal nº 9.099/95, 
que regem os Juizados Especiais. Submete-se a presente à homologação 
pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) 
Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do 
art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0009868-02.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Sandra Regina dos Santos Ferreira - Reqdo: Banco Bradesco Cartões 
S/A
Adv: JOSE SEABRA (OAB 2887/MS)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)SENTENÇA: Posto isso, nos 
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo Improcedente 
o pedido formulado por SANDRA REGINA DOS SANTOS FERREIRA, nesta 
Ação Indenizatória em relação ao Banco Bradesco Cartões S/A, declarando 
extinto o feito, com julgamento de mérito, ante a rejeição do pedido. Sem 
custas e honorários advocatícios nesta fase processual, por ser incabível, nos 
termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, que rege os Juizados Especiais. (...) 
Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0010340-03.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Diego Silva Souza - Reqdo: YMPACTUS COMERCIAL Ltda – ME
Adv: HORST VILMAR FUCHS (OAB 12529/ES)SENTENÇA: Posto isso, 
acolho a preliminar de incompetência absoluta, pelo que julgo extinto o feito, 
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95, 
dada à complexidade da pretensão esposada, que demanda a realização de 
perícia técnica. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), 

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da 
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0010425-86.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Michelli Gonçalves Ignácio - Reqdo: Nova Pontocom Comércio 
Eletrônico S.A.
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)SENTENÇA: 
Posto isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgo improcedentes os pedidos formulados por MICHELLI GONÇALVES 
IGNÁCIO nesta ação movida em desfavor de NOVA PONTOCOM COMÉRCIO 
ELETRÔNICO S/A, declarando extinto o feito, com resolução do mérito, ante a 
rejeição do pedido. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da 
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0010557-46.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenizaçao por Dano Moral
Autor: Luccas Beresa de Paula Macedo e outro - Réu: CASAS BAHIA 
COMERCIAL Ltda
Adv: ANA PAULA CORREA DA SILVEIRA GOMES (OAB 72370/MG)
Adv: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (OAB 63440/MG)
Adv: BRUNO ARCE EPPINGER (OAB 55017/PR)SENTENÇA: Ante o exposto, 
nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 
procedente os pedidos formulados por Arthur Costa Sousa Pereira e Luccas 
Beresa de Paula Macedo, nesta Ação de Restituição c/c Indenização, movida 
em relação a Casas Bahia Comercial Ltda, para o fim de condenar a requerida 
a restituir para cada reclamante o valor de R$449,00 (quatrocentos e quarenta 
e nove reais), devendo este valor ser corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV 
a partir do desembolso e acrescido de juros legais de 1% ao mês, a partir da 
citação. Segue indeferido o pedido com relação aos danos morais. Ficam os 
produtos de paginas 25/26, a disposição da requerida. Caso a reclamada não 
efetue o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do trânsito em 
julgado, o montante da condenação será acrescido da multa de dez por cento 
(art. 475-J, CPC). Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual 
por incabível nos termos do artigo 55, da Lei Federal nº 9.099/95, que regem 
os Juizados Especiais. Submete-se a presente à homologação pelo MM. Juiz 
Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 
9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0010639-77.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - DIREITO DO CONSUMIDOR
Reqte: Elizabeth Lopes Mafra - Reqdo: Losango promotora de vendas 
Financeiras
Adv: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG)
Adv: ANA FLÁVIA PEREIRA GIMARÃES (OAB 105287/MG)
Adv: RICARDO DE AGUIAR FERONI (OAB 176805/SP)SENTENÇA: Posto 
isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
parcialmente procedentes os pedidos formulados por ELIZABETH LOPES 
MAFRA nesta ação movida em desfavor de LOSANGO PROMOÇÕES E 
VENDAS Ltda, para o fim de assegurar à autora o pagamento das 02 (duas) 
últimas parcelas do acordo, no valor de R$ 82,13 (oitenta e dois reais e treze 
centavos) cada, sem quaisquer acréscimos contratuais e/ou moratórios; 
através de novas faturas a serem emitidas pela requerida. Defiro os benefícios 
da Justiça Gratuita à parte autora, pois assistida pela Defensoria Pública e 
ausentes quaisquer elementos que infirmem sua declaração (f. 119). (...) 
Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0011229-54.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: CARINA ISIS FACHOLI BACHEGA - Reqdo: HSBC Bank Brasil S/A 
- Banco Múltiplo
Adv: ANA FLÁVIA PEREIRA GIMARÃES (OAB 105287/MG)
Adv: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG)SENTENÇA: 
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos o 
acordo celebrado pelas partes, conduzido pelo(a) juiz(a) leigo(a), e declaro 
extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do 
CPC e do art. 22, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se.
Processo 0019054-44.2007.8.12.0115 (115.07.019054-6) - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Rescisão / Resolução
Reqte: Ramão Natalio Rosa de Souza - Reqdo: Fiat Administradora de 
Consórcios Ltda.
Adv: ROSELY COELHO SCANDOLA (OAB 1706/MS)
Adv: ALESSANDRO TORRES DATTE (OAB 11452AM/S)Sentença: Tendo em 
vista o cumprimento da obrigação por parte do(a) reclamado(a), face o depósito 
realizado nos autos, e a concordância do(a) reclamante, dou por solvida a 
obrigação, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Oficie-se ao 
Banco do Brasil S/A para que providencie a transferência da quantia depositada 
para a conta única existente junto à Caixa Econômica Federal. Após, expeça-se 
o competente alvará em favor do(a) reclamante. Com relação ao cumprimento 
de sentença em apenso, providencie a secretaria o seu arquivamento.
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Processo 0800109-78.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: Carlos Romanini Bernardo - Reqdo: MERCADOLIVRE.COM 
ATIVIDADES DE INTERNET Ltda - Mercado Pago.Com Representações Ltda 
- Advogado: Carlos Romanini Bernardo e outros
Adv: CARLOS ROMANINI BERNARDO
Adv: CARLOS FERNANDO SIQUEIRA CASTRO (OAB 15104AM/T)
Adv: ALENCAR FELIX DA SILVA (OAB 7507/MT)SENTENÇA: Tendo em vista 
o cumprimento da obrigação por parte do(a) reclamado(a), face o depósito 
realizado nos autos, e a concordância do(a) reclamante, dou por solvida a 
obrigação, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. Oficie-se ao 
Banco do Brasil S/A para que providencie a transferência da quantia depositada 
para a conta única existente junto à Caixa Econômica Federal. Após, expeça-
se o competente alvará em favor do(a) reclamante, conforme requerido à p. 
217-218. Com relação ao valor remanescente, intimem-se as reclamadas para 
que, no prazo de cinco dias, efetuem o pagamento da importância indicada na 
p. 218, sob pena de penhora. Após, cumpridas as formalidades legais, baixem 
e arquivem-se o processo. P.R.I.
Processo 0800934-22.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: WILLYAM BRITO DA SILVA FERREIRA - WILLYAM BRITO DA SILVA 
FERREIRA - Reqdo: Projeto HMX 3 Participações Ltda.(GRUPO HOMEX)
Adv: RAQUEL ADRIANA MALHEIROS (OAB 8622/MS)
Adv: EVERTON MAYER DE OLIVEIRASENTENÇA: Posto isso, julgo extinto 
o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 
nº 9.099/95, dada à complexidade da pretensão esposada, que demanda a 
realização de perícia técnica. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, pois se 
tratando de pessoa jurídica, é indispensável que se comprove a impossibilidade 
de arcar com as custas e despesas processuais, nos termos da Súmula nº 
481, do STJ. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 
9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0804284-18.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Corretagem
Reqte: Nestor dos Santos Bial - Reqdo: Ronaldo Garcia dos Santos
Adv: ERNANDES NOVAES PEREIRA (OAB 14661/MS)
Adv: ANTONIO APARECIDO DA TRINDADE (OAB 11505/MS)
Adv: RODRIGO CÉSAR NOGUEIRA (OAB 14228/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente 
o pedido formulado por NESTOR DOS SANTOS BIAL nesta ação movida em 
desfavor de RONALDO GARCIA DOS SANTOS, declarando extinto o feito, com 
resolução do mérito, ante a rejeição do pedido. Julgo improcedente, também, o 
pedido contraposto formulado pelo requerido. (...) Homologo a decisão proferida 
pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0804616-82.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Autor: DIRLEI FLORES DA COSTA - Réu: GLOBAL VILLAGE TELECOM 
Ltda
Adv: JOSE SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO (OAB 6203/MT)
Adv: GABRIELA DA SILVA MENDES (OAB 12569/MS)
Adv: FELIPE HASSON (OAB 42682/PR)SENTENÇA: Posto isso, nos termos 
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos 
formulados por DIRLEI FLORES DA COSTA nesta ação movida em desfavor 
de GLOBAL VILLAGE TELECOM Ltda, para o fim de declarar inexistente o 
débito impugnado (R$ 118,31), com a conseqüente baixa da negativação (f. 
16); e condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais 
no montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido monetariamente (IGP-
M/FGV) a partir do arbitramento e acrescido de juros moratórios contados da 
citação. Em razão do quanto decidido, torno definitiva a antecipação de tutela, 
pelo que determino a expedição de ofício ao SCPC para baixa definitiva da 
inscrição. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, 
de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0805111-29.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: JANES BERNARDINO HONÓRIO LYRIO - 
Reqte: Livia de Matos Nantes Lyrio - Reqdo: TAM Linhas Aéreas S/A
Adv: LEONARDO SULZER PARADA (OAB 16119AM/S)
Adv: MARIA DA PENHA SONELY DE MEDEIROS (OAB 4149/MS)SENTENÇA: 
Posto isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
parcialmente procedente os pedidos formulados por JANES BERNARDINO 
HONÓRIO LYRIO e LIVIA DE MATOS NANTES LYRIO, nesta Ação de 
Indenização por Danos Materiais e Morais, em relação a TAM LINHAS AÉREAS 
S/A, para o fim de condenar a requerida a indenizar os autores no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), pelos danos morais experimentados, cujo valor, por 
ocasião do pagamento, deverá ser acrescido de correção monetária pelo índice 
IGPM-FGV e juros moratórios de 1% ao mês, ambos a partir da publicação 
e intimação do julgado. Segue indeferido o pedido com relação aos danos 
materiais. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual, por 
ser incabível nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, que rege os Juizados 
Especiais. Submete-se a presente à homologação pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. 

(...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 
de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0807691-32.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: HEBERT LUIS DE ALMEIDA - Reqdo: Vivo S/A
Adv: OSCAR L. DE MORAIS (OAB 4300/DF)
Adv: VÍVIAN BARBOSA DA CRUZ (OAB 14734/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)SENTENÇA: Posto 
isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
parcialmente procedentes os pedidos formulados por HEBERT LUIS DE 
ALMEIDA, nesta Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Materiais e Morais, em 
relação a VIVO S/A, para o fim de condenar a requerida à repetição do indébito, 
da cobrança de internet não contratada, no valor de R$ 210,14 (duzentos e dez 
reais e quatorze centavos), devidamente corrigido e acrescido de juros desde o 
desembolso, bem como resta condenada ao pagamento da importância de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a título de indenização por danos morais, 
acrescido de correção monetária pelo IGPM-FGV e de juros moratórios de 1% 
ao mês, a partir da publicação do julgado, seguindo indeferido, por outro lado, o 
pedido de lucros cessantes, perda de uma chance e declaração de titularidade. 
Nos termos do art. 457-J, CPC: “caso o (a)(s) reclamado(a)(s), condenado(a)(s) 
ao pagamento de quantia certa, não o efetue no prazo de quinze (15) dias, 
contados do trânsito em julgado, o montante da condenação será acrescido 
de multa no percentual de dez por cento”. O autor fica intimado de que deverá 
juntar demonstrativo atualizado do valor da condenação, no prazo de cinco 
dias, contados do seu trânsito em julgado. Sem custas nessa fase (art. 55, 
primeira parte, Lei 9.099/95). Submete-se a presente à homologação pelo MM. 
Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da 
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0807698-24.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Nelson Albuquerque de Souza - Reqda: ANA CRISTINA ESPÍNDOLA 
DE OLIVEIRA
Adv: NILSON DE OLIVEIRA CASTELA (OAB 13212/MS)SENTENÇA: Posto 
isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
improcedente o pedido formulado por NELSON ALBUQUERQUE DE SOUZA 
nesta ação movida em desfavor de ANA CRISTINA ESPÍNDOLA DE OLIVEIRA, 
declarando extinto o feito, com resolução do mérito, ante a rejeição do pedido. 
(...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 
de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0808068-03.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Autor: Romildo Garcia de Freitas - Réu: ENZO VEÍCULOS Ltda. - FILIAL
Adv: THIAGO ESPÍRITO SANTO ARRUDA (OAB 13973/MS)
Adv: DEIRDRE ARAÚJO SERRA (OAB 12463/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
julgo extinto O FEITO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput, 
da Lei 9.099/95, tendo em vista que a matéria tratada nos autos é complexa 
e necessita de perícia contábil. Sem custas e honorários advocatícios nesta 
fase processual, por ser incabível, nos termos do artigo 55, da Lei nº 9.099/95, 
que rege os Juizados Especiais. Em razão do quanto decidido, fica revogada 
a liminar anteriormente concedida na pagina 27. Submete-se a presente à 
homologação pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida 
pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0808487-23.2013.8.12.0110 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autor: GILMAR NANTES PEIXOTO - Reqdo: Financial Administradora de 
Imóveis - Zila Peres Carvalho
Adv: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA (OAB 8962/MS)
Adv: ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON (OAB 12608/MS)
Adv: EDMAR SOKENSENTENÇA: Posto isso, nos termos do art. 269, inciso 
II, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos 
formulados por GILMAR NANTES PEIXOTO nesta ação movida em desfavor 
de FINANCIAL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS Ltda e de ZILA PERES 
CARVALHO, ante o reconhecimento do pedido de reparação do dano 
material. Julgo improcedentes os pedidos contrapostos formulados pelas 
requeridas, extinguindo-se o feito com resolução do mérito, ante a rejeição 
dos pedidos. Indefiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor, pois 
o valor do aluguel contratado, bem como o porte do evento social narrado na 
exordial, denotam sua possibilidade de arcar com o pagamento das custas e 
despesas processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. (...) 
Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0808502-89.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Autor: FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA ROCA - Réu: Atlântica Madeireiras 
- Ltda - Me e outro
Adv: JULIANA SILVA MARTINS (OAB 14089/MS)
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Adv: FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONCALVES (OAB 4171/MS)
Adv: ROBERTO CLAUS (OAB 5379/MS)
Adv: MANOEL EDUARDO SÁBIO (OAB 11185/MS)SENTENÇA: Posto isso, 
nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 
procedentes os pedidos formulados por FRANCISCO CARLOS DE ALMEIDA 
ROCA nesta ação movida em desfavor de ATLÂNTICA MADEIRAS Ltda -ME 
e da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
DE CAMPO GRANDE E REGIÃO - SICREDI CAMPO GRANDE, para o fim de: 
I) determinar o cancelamento do protesto (f. 15); e, II) condenar as requeridas, 
solidariamente, ao pagamento de indenização por danos morais no montante 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido monetariamente (IGP-M/FGV) 
a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362/STJ) e acrescido de juros 
moratórios contados da citação. Em razão do quanto decidido, determino 
a remessa de ofício ao Tabelionato do 1º Ofício de Protesto de Títulos da 
cidade do Rio de Janeiro, RJ, para que promova o cancelamento definitivo 
do protesto (f. 15), nos termos do §4º, do artigo 26, da Lei nº 9.492/97. (...) 
Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0808776-53.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Imputação do Pagamento
Reqte: PPA CAMPO GRANDE Ltda - Reqdo: WMS SUPERMERCADO DO 
BRASIL Ltda. - MAXXI ATACADO
Adv: CAIO MADUREIRA CONSTANTINO (OAB 12222/MS)
Adv: PAULO EUGENIO SOUZA PORTES DE OLIVEIRA
Adv: ALFREDO ZUCCA NETO (OAB 154694/SP)SENTENÇA: Posto isso, nos 
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 
procedente os pedidos formulado por PPA CAMPO GRANDE Ltda, nesta Ação 
de Cobrança c/c Danos Materiais, em desfavor de WMS SUPERMERCADO 
DO BRASIL Ltda. - MAXXI ATACADO, para o fim de condenar o réu a pagar 
para o autor o valor de R$ 3.800,00 (três mil oitocentos reais), acrescido de 
correção monetária pelo índice IGPM-FGV e juros moratórios de 1% ao mês 
ambos a partir da data de emissão da nota Fiscal em debate. Resta indeferido 
o pedido quanto aos honorários advocatícios. Sem custas nessa fase (art. 55, 
primeira parte, Lei 9.099/95). Submete-se a presente à homologação pelo MM. 
Juiz Titular. P.R.I. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da 
Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0809026-86.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: COMERCIAL PAZINHA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Ltda EPP - Reqdo: ROBERTO GODOY SCANDOGLIERI
Adv: RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 
9938/MS)
Adv: ALINNE TEODORO DOS SANTOS (OAB 14682/MS)SENTENÇA: Ante 
o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgo parcialmente procedente os pedidos formulados por COMERCIAL 
PAZINHA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Ltda EPP, nesta 
Ação de Cobrança, movida em relação a Roberto Godoy Scandoglieri, para o 
fim de condenar o réu a pagar para a autora o valor de R$3.252,00 (três mil 
duzentos e cinquenta e dois reais), referente aos cheques o qual é credora, 
devendo esse valor ser acrescido de correção monetária pelo índice igpm-fgv 
a partir da apresentação dos cheques e juros moratórios de 1% ao mês a 
partir da citação valida nos autos. A autora após o recebimento do valor dos 
cheques descrito na inicial, deverá devolver ao réu as lâminas originais. A 
vencedora fica intimada de que deverá juntar demonstrativo atualizado do valor 
da condenação, no prazo de dez dias, contados do seu trânsito em julgado. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual por incabível 
nos termos do artigo 55, da Lei Federal nº 9.099/95, que regem os Juizados 
Especiais. Submete-se a presente à homologação pelo MM. Juiz Titular. P.R.I. 
(...) Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 
de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0809066-68.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autor: Danilo Ferro Camargo - Reqdo: NS2.COM INTERNET S/A - Netshoes 
- Advogado: Danilo Ferro Camargo e outro
Adv: DANILO FERRO CAMARGO (OAB 15105/MS)
Adv: RICARDO EJZENBAUM (OAB 206365/SP)SENTENÇA: Posto isso, nos 
termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 
procedentes os pedidos formulados por DANILO FERRO CAMARGO nesta 
ação movida em face de NS2.COM INTERNET S/A, ante o reconhecimento 
do direito à restituição do valor do produto, na forma da fundamentação. (...) 
Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0809280-59.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Repetição de indébito
Autora: Margarete Mendes de Souza - Réu: BCAHS Intermediações e 
Negociações
Adv: FERNANDO AUGUSTO VIEIRA DE FIGUEIREDO (OAB 7627A/MT)
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)

Adv: ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB 74489/MG)SENTENÇA: Posto 
isso, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela requerida, em 
face do que declaro a extinção do feito, sem resolução de mérito, com espeque 
no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. Indefiro os benefícios da 
Justiça Gratuita, pois a fatura de cartão de crédito da autora (f. 21) demonstra 
sua possibilidade de arcar com as custas e despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e de sua família. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) 
Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos 
do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0809405-27.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Adjudicação Compulsória
Autora: ANA CARLA DOS SANTOS e outro - Ré: ALZIRA MARIANA SERAFIM 
- VANEI MARIANO SOARES e outros
Adv: FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO (OAB 8090/MS)
SENTENÇA de EMBARGOS: Posto isso, rejeito os embargos opostos. 
Intime-se.
Processo 0809476-29.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cancelamento de vôo
Reqte: TADEU GANDOLFO KOCHI - Reqda: Oceanair Linhas Aéres S/A
Adv: CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA (OAB 9834/MS)
Adv: CARLA DENES CECONELLO LEITE (OAB 8840B/MT)
Adv: EDGAR SORUCO JUNIOR (OAB 11522/MS)SENTENÇA: Posto isso, nos 
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 
procedentes os pedidos formulados por TADEU GANDOLFO KOCHI nesta 
ação movida em desfavor de OCEANAIR LINHAS AÉREAS S/A, para o fim 
de condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais no 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigido monetariamente (IGP-M/FGV) 
a partir do arbitramento (Súmula nº 362/STJ) e acrescido de juros moratórios 
contados da citação. Indefiro o pedido de Justiça Gratuita formulado pelo autor, 
pois a documentação acostada aos autos (f. 125-128) denota sua possibilidade 
de arcar com o pagamento das custas e despesas processuais, sem prejuízo 
do sustento próprio e de sua família. (...) Homologo a decisão proferida pelo(a) 
Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos termos 
do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0809520-48.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Enriquecimento sem Causa
Autor: ARAGUAIA COMÉRCIO DE MADEIRAS Ltda ME - Réu: Espólio de 
ALONSO JULIAO DA SILVA
Adv: JOÃO MAGNO NOGUEIRA PORTO (OAB 11328BM/S)SENTENÇA: 
Posto isso, nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95, não conheço 
dos pedidos formulados por Araguaia Comércio de Madeiras Ltda-ME, nesta 
Ação de Cobrança, movida em relação ao Espólio de Alonso Julião da Silva, 
declarando-se extinto o feito, sem resolução de mérito, ante a incompetência 
do Juizado Especial para conhecer do pedido em razão da incompatibilidade 
de procedimento por necessidade de produção de prova pericial. Seguindo 
extinto também sem resolução do mérito, o pedido contraposto elaborado pela 
reclamada. Deixo de condenar a autora no pagamento de custas processuais 
e honorários advocatícios por não serem devidos nessa fase (art. 55, primeira 
parte, Lei 9.099/95). Com o trânsito arquivem-se. (...) Homologo a decisão 
proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 
P.R.I.
Processo 0809578-51.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenizaçao por Dano Moral
Reqte: Dendry Nery Oliveira Azambuja - Reqda: VIVO S.A. - Advogado: Dendry 
Nery Oliveira Azambuja
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)
Adv: DENDRY NERY OLIVEIRA AZAMBUJA (OAB 9506/MS)SENTENÇA: 
Posto isso, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 
parcialmente procedentes os pedidos formulados por DENDRY OLIVEIRA 
AZAMBUJA em face de VIVO S/A, para condenar a requerida a restituir em 
dobro o valor indevidamente cobrado do autor, no total de R$ 1.645,00 (hum mil, 
seiscentos e quarenta e cinco reais), corrigido monetariamente (IGP-M/FGV) 
desde o desembolso e acrescido de juros moratórios contados da citação. (...) 
Homologo a decisão proferida pelo(a) Juiz(a) Leigo(a), para que produza os 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 40 da Lei 9.099, de 26 de 
setembro de 1995. P.R.I.
Processo 0809615-78.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Autora: MARISA MARTINS ALAMINOS - Réu: COMERCIO E REPR NERY 
Ltda ME
Adv: DANIELLE PROGETTI PASCHOALIntimação da parte autora para, no 
prazo de 03 (três) dias, efetuar pagamento das custas processuais, conforme 
cálculo de custas de pág. 24-25, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Processo 0811414-59.2013.8.12.0110 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: MILTON LUIS MAGOLO - Exectdo: Joyce Palhano Carvalho
Adv: DANIELLE PROGETTI PASCHOALSENTENÇA: Tendo em vista o 
cumprimento da obrigação por parte do(a) reclamado(a), e a concordância do(a) 
reclamante, decreto extinta a presente execução, para que surta seus efeitos, 
nos termos do art. 794, inciso I, e art. 795, ambos do Código de Processo 
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Civil. Recolha-se, independentemente de cumprimento, o mandado de p. 06. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem e arquivem-se o processo. P.R.I.
Processo 0811517-66.2013.8.12.0110 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento
Autora: ALINE DA SILVA LIMA - Réu: Empresa Casa Maior Perfume para 
interiores - ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Adv: MARCOS TADEU MOTTA DE SOUSA (OAB 5752/MS)SENTENÇA: Posto 
isso, em virtude da condição da reclamada Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT (empresa pública da União, art. 1º do Decreto-lei nº 509, de 
20 março de 1969), decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, 
com supedâneo no art. 51, inciso IV, da lei 9.099/95. Com as cautelas de praxe, 
baixem e arquivem-se. P.R.I.

Auditoria da Justiça Militar Estadual
Juiz(A) de Direito Alexandre Antunes da Silva
RELAÇÃO Nº 0957/2013
Processo 0042091-44.2013.8.12.0001 - Ação Penal Militar - Procedimento 
Ordinário - Crimes Militares
Réu: Fábio Pinheiro Souto - Douglas da Conceição Ortiz
Adv: IVAN GIBIM LACERDA (OAB 5951/MS)
Adv: MARIO MORANDI (OAB 6365/MS)
Adv: PATRÍCIA APARECIDA SOARES (OAB 8778/MS)
Adv: RUI GIBIM LACERDA (OAB 8052/MS)
Adv: COARACI NOGUEIRA DE CASTILHO
Adv: ANTONIO CARLOS CASTILHO DOS SANTOS (OAB 15482/MS)Intimada 
a defesa dos réus e a assistência da acusação do despacho de f. 142...”Para 
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, designo a data 15 de janeiro 
de 2014, às 15:15 horas.

***
RELAÇÃO Nº 0958/2013
Processo 0012014-52.2013.8.12.0001 - Ação Penal Militar - Procedimento 
Ordinário - Crimes Militares
Réu: Lindolfo Lemes Fernandes Junior
Adv: WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON (OAB 13331/MS)
Adv: SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR (OAB 13492/
MS)Intimada a defesa do réu da redesignação da audiência nos autos de carta 
precatória de f. 284/285 e 349, distribuída sob n. 0000362-72.2013.8.12.0022, 
comarca de Anaurilândia/MS, para o dia 12 de março de 2013, às 13:30 horas, 
conforme despacho de f. 356.

***
RELAÇÃO Nº 0959/2013
Processo 0829219-61.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - 
Reintegração
Reqte: Humberto Antonio Silva Feliciano
Adv: NELSON SANCHES HERNANDES (OAB 61629/SP)
Adv: KLEBER GEORGE SANCHES HERNANDES (OAB 12111/MS)
Adv: RAFAEL ANTONIO MAUA TIMOTEO (OAB 11997BM/S)Intimada a defesa 
do requerente do despacho...”Antes de analisar o pedido de antecipação da 
tutela, determino a intimação do requerente para, em 10 (dez) dias, juntar aos 
autos cópia integral do procedimento administrativo instaurado por meio da 
Portaria nº 051/CD/CORREG/PMMS/2011.

DoURADoS

4ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Daniela Vieira Tardin
RELAÇÃO Nº 0802/2013
Processo 0010520-57.2010.8.12.0002 (002.10.010520-5) - Procedimento 
Sumário - Acidente de Trânsito
Reqte: Zoraide Lima - Reqdo: Manoel Luiz
Adv: JULIANA LUIZ GONÇALVES (OAB 13488/MS)
Adv: AXWELL LEONARDO DO PRADO FARINELLI (OAB 14819/MS)Ciência 
as partes de que conforme Art. 6º, § único, III, do Provimento 70, procede-se 
a intimação das partes acerca da conversão do processo físico em eletrônico 
e de que, a partir da sua digitalização que se deu às fls.191 o feito só receberá 
peticionamento encaminhado por meio do portal de serviços deste Tribunal 
de Justiça.
Processo 0804726-85.2011.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco BMG S/A - Reqda: Sandra Francisca da Silva
Adv: RICARDO LOPES GODOY (OAB 14422AM/S)
Adv: KELLEN DA COSTA SILVA (OAB 14099/MS)Nos termos do contido 
na(s) petição(ões) de fls. 62, em que a(s) parte(s) autora(s) desiste(m) do 
prosseguimento do processo, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, c/c o art. 
158, § único, ambos do CPC, extingo, sem resolução de mérito, o presente 
processo, relativamente à ação de Busca e Apreensão que Banco BMG S/A 
move contra Sandra Francisca da Silva, partes devidamente qualificadas. 
Anoto que quanto à desistência pleiteada despicienda a manifestação da parte 
adversa, eis que não perfectibilizada a triangulação processual nestes autos. 
Eventuais custas processuais remanescentes (se houverem) estão a cargo da 
parte autora (CPC, art. 26, caput), que deverão ser recolhidas em cinco dias, 
ou inscritas em dívida ativa após o decurso desse prazo. P. R. I-se, e, após o 

trânsito em julgado desta decisão monocrática, arquivem-se, procedidas às 
necessárias anotações e comunicações.
Processo 0810017-32.2012.8.12.0002 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Osmarino Alves Teixeira - Reqdo: Mauro Ferraz
Adv: MARLI DE OLIVEIRA (OAB 9880/MS)Embargos declaratório.Sent. 
parte dispositiva.Portanto, a via estreita deste recurso não é a adequada ao 
reexame da questão processual já apreciada e fundamentadamente decidida 
por este juízo. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração interpostos 
pelos autores em face da sentença de fls. 62, mantendo a decisão tal qual 
está lançada.

***
RELAÇÃO Nº 0803/2013
Processo 0000345-04.2010.8.12.0002 (002.10.000345-3) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Ricardo Alex Pereira Lima - Exectdo: Demezio José de Araújo - 
Advogado: Ricardo Alex Pereira Lima
Adv: RICARDO ALEX PEREIRA LIMA (OAB 11634AM/S)Ao exequente, para 
no rpazo de cinco dias, comprovar a publicação do edital expedido à f. 83, 
tendo sido enviado ao diário da justiça com previsão de publicação para o 
dia 05.12.2013.
Processo 0003563-11.2008.8.12.0002 (002.08.003563-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Valmir Pedro da Silva - Veículos 
- ME e outro
Adv: MARCELO MARRONI VIEIRA DE FARIA (OAB 009.070/MS)
Adv: OSVALDO VIEIRA DE FARIA (OAB 001.423-B/MS)
Acerca da manifestação de f. 62, diga a parte exequente, em cinco dias, 
requerendo o que reputar pertinente.
Processo 0014991-53.2009.8.12.0002 (002.09.014991-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Regina Aparecida Mattozo Valenzuela Ranzi - José Roberto Ranzi 
- Reqdo: Banco Santander (Brasil) S.A.
Adv: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 6171/MS)
Adv: APARECIDO GOMES DE MORAIS (OAB 4385/MS)Sent. parte 
dispositiva...Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo 
PARCIALMENTE procedente a presente ação para declarar inexigível o 
contrato de nº0601571521000279, que possui como partes autores e réu. 
Consequentemente condeno o réu no pagamento de indenização por danos 
morais ao primeiro autor pela inclusão indevida de seu nome nos cadastros 
de inadimplentes, os quais fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente 
corrigidos e acrescidos de juros legais à partir da data desta sentença, até o 
efetivo pagamento. No tocante à segunda autora julgo improcedente o pedido 
de indenização por danos morais. Julgo improcedente, também, os demais 
pedidos dos autores. Torno, pois, definitivos os efeitos da antecipação parcial 
da tutela para determinar a exclusão definitiva das inscrições dos órgão de 
proteção ao crédito. Em razão da sucumbência recíproca, haja vista que a parte 
autora pereceu quanto à pretensão aos danos materiais e repetição de indébito, 
condeno as partes, cada uma delas, ao pagamento de 50% (cinquenta por 
cento) das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, 
estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, pelo que 
faço com fulcro no caput do art. 21 do Código de Processo Civil. Determino 
a compensação dos honorários, conforme orientação da Súmula nº 306 do 
STJ. Em relação à parte autora fica sobrestada a cobrança das custas, nos 
termos do art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. Declaro encerrada a fase processual de 
conhecimento com resolução de mérito, o que faço com fulcro no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. P. R. Intimem-se, e, após o trânsito em julgado desta 
decisão monocrática, arquivem-se, procedidas às necessárias anotações.
Processo 0102054-53.2008.8.12.0002 (002.08.102054-8) - Despejo - 
Locação de Imóvel
Reqte: Carlos Cesar Leite Fernandes - Reqda: Zeila Maciel Machado Spagnol 
e outros
Adv: NATAGIA BOSCHETTI MENDES (OAB 13815/MS)
Adv: WANDER MEDEIROS A. DA COSTA
Adv: RAFAEL MEDEIROS A. DA COSTA (OAB 10918/MS)
Adv: DALTRO FELTRINCiência aos procuradores das partes, acerca da 
conversão do processo físico em eletrônico e de que, doravante, o feito só 
receberá peticionamento encaminhado por meio do portal de serviços do TJMS. 
Despacho: Intime-se o advogado do autor, observando-se o substabelecimento 
de fls. 229/230, para, em cinco dias, informar o endereço de seu cliente, uma 
vez que este não foi localizado pelo Juízo de Direito da Comarca de Sinop-
MT. Intimem-se.
Processo 0207303-22.2010.8.12.0002 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Contratos Bancários
Reqte: Banco Finasa S/A - Reqdo: Edmilson dos santos
Adv: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO (OAB 11974/MS)Sent. parte dispositiva...
Assim, é de se extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 
art. 267, inciso III, c/c o art. 598, ambos do CPC. Ante o exposto, e por tudo o 
mais que dos autos consta, extingo o processo e determino o seu arquivamento. 
Recolhidas as custas pela parte autora ou inscritas na dívida ativa, arquivem-
se os autos, anotando-se.
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Processo 0802419-90.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Ruth Barbosa de Faria - Reqdo: Bradesco Auto/RE Cia de Seguros 
S/A
Adv: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 15026AM/S)
Adv: SILVANO DENEGA SOUZA (OAB 15156AM/S)
Ao autor para no prazo de dez dias, manifestar sobre contestação/preliminares 
e documentos vindos (fls. 146-241)
Processo 0803773-24.2011.8.12.0002 - Depósito - Alienação Fiduciária
Reqte: OMNI S/A Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: Tertuliano 
Pereira Gonçalves
Adv: DENISE VAZQUEZ PIRES (OAB 14165/MS)
Manifeste o autor, em cinco dias, sobre a certidão cartorária de fls. 72.
Processo 0805942-13.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco Financiamentos S.A. - Reqdo: Galvão & Galvão 
Ltda
Adv: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 30820/RS)Nos termos do contido 
na(s) petição(ões) de fls. 42, em que a(s) parte(s) autora(s) desiste(m) do 
prosseguimento do processo, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, c/c o art. 
158, § único, ambos do CPC, extingo, sem resolução de mérito, o presente 
processo, relativamente à ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária 
que Banco Bradesco Financiamentos S.A. move contra Galvão Galvão Ltda, 
partes devidamente qualificadas. Anoto que quanto à desistência pleiteada 
despicienda a manifestação da parte adversa, eis que não perfectibilizada 
a triangulação processual nestes autos. Recolhidas, em cinco dias, 
pela(s) parte(s) autora (CPC, art. 26, caput), eventuais custas processuais 
remanescentes (se houverem), ou inscritas em dívida ativa, arquivem-se os 
autos, anotando-se. Observo que nenhuma restrição foi feita nestes autos 
por iniciativa deste juízo junto a estes órgãos. P. R. I-se, e, após o trânsito em 
julgado desta decisão monocrática, arquivem-se, procedidas às necessárias 
anotações e comunicações.
Processo 0806435-87.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Vander Caetano Vieira - Juliana Ferreira Brioli Vieira - Reqdo: Neopar 
Participações e Empreendimentos Ltda e outros
Adv: BRUNA TOFFOLI PACHECO LIMBERTI (OAB 17033AM/S)Dec. parte 
dispositiva...Ante ao exposto, relego a apreciação da antecipação de efeitos da 
tutela para depois da(s) oitiva(s) da(s) parte(s) ré(s). Cite(m)-se a(s) parte(s) 
ré(s) por todo o inteiro teor da petição inicial e desta decisão para, querendo, 
contestar(em) o pedido no prazo de quinze dias. Conste advertência de que 
não sendo oferecida defesa serão presumidos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte autora na petição inicial. R. Intime(m)-se.
Processo 0806461-85.2013.8.12.0002 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Exeqte: Enersul - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Exectdo: 
Euclesio José Carollo
Adv: WALDNO PEREIRA DE LUCENA (OAB 6883/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)Ante o 
exposto: (i) recebo a impugnação; (ii) defiro o pedido de efeito suspensivo 
à impugnação; (iii) intime(m)-se a(s) parte(s) impugnada(s) para, querendo, 
manifestar-se sobre a impugnação no prazo de quinze (15) dias; (iv) traslade-se 
cópia desta decisão para os autos de cumprimento de sentença.
Processo 0807232-63.2013.8.12.0002 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Valentin Ortega Segura - Reqdo: AAAAAAAAAAAAAAAA Central de 
Serviços Ltda-ME e outros
Adv: MARCOS ALCARÁ (OAB 9113/MS)Nos termos do contido na(s) 
petição(ões) de fls. 17, em que a(s) parte(s) autora(s) desiste(m) do 
prosseguimento do processo, e com fulcro no art. 267, inciso VIII, c/c o art. 158, 
§ único, ambos do CPC, extingo, sem resolução de mérito, o presente processo, 
relativamente à ação de Despejo Por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança que Valentin Ortega Segura move contra AAAAAAAAAAAAAAAA 
Central de Serviços Ltda-ME, Nair Conde da Silva, Benedito Pereira da Silva, 
partes devidamente qualificadas. Anoto que quanto ao pedido despicienda 
a manifestação da parte adversa eis que não perfectibilizada a triangulação 
processual nestes autos. Não há custas processuais remanescentes a serem 
recolhidas. P. R. I-se, e, após o trânsito em julgado desta decisão monocrática, 
arquivem-se, procedidas às necessárias anotações e comunicações.
Processo 0807599-87.2013.8.12.0002 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Arrendamento Mercantil
Reqte: Dibens Leasing SA Arrendamento Mercantil - Reqdo: José de 
Oliveira
Adv: FABIANA SILVA DOS SANTOS (OAB 13561/MS)Assim, promova a parte 
autora, em cinco dias, as correções necessárias, apresentando, em arquivos 
distintos e corretamente nominados, os documentos que instruem a inicial, 
apresentados na ordem em que devem aparecer no processo, tudo sob pena 
de indeferimento liminar da inicial.

Processo 0808464-81.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Vivaldi Fernandes Pereira - Reqdo: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: AMANDA VILELA PEREIRA (OAB 9714/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)Recebo o(s) 
recurso(s) de apelação interposto(s) pela(s) parte(s) requerente(s), nos efeitos 
devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) - requerido(a,s) 
- para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de quinze dias. Após, 
com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado, 
com as homenagens do Juízo.

***
RELAÇÃO Nº 0804/2013
Processo 0000679-04.2011.8.12.0002 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Arrendamento Mercantil
Reqte: Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil - Reqdo: Transportadora 
Caranda Ltda
Adv: ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA MAIA (OAB 9278/MS)Sent. parte 
dispositiva...É de se extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos 
termos do art. 267, inciso III, c/c o art. 598, ambos do CPC. Ante o exposto, e 
por tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo e determino o seu 
arquivamento. Recolhidas as custas pela parte autora ou inscritas na dívida 
ativa, arquivem-se os autos, anotando-se.
Processo 0002510-87.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Gilmar Lopes da Silva - Reqdo: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Adv: GLAUCO LEITE MASCARENHAS (OAB 7943/MS)
Adv: SEBASTIÃO NOGUEIRA FARIA (OAB 3377/MS)
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
As partes para no prazo comum de cinco dias, manifestem-se sobre laudo 
pericial de fls. 170-174.
Processo 0003298-04.2011.8.12.0002 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo por Denúncia Vazia
Reqte: Rubens Takeuchi - Hideo Takeuchi - Reqdo: Ramão Cabral dos Santos 
- Otília Cabral dos Santos
Adv: JULIANO CAVALCANTE PEREIRA (OAB 11410/MS)
Adv: RENATO DE AGUIAR LIMA PEREIRA (OAB 7083/MS)Sent. parte 
dispositiva...Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, julgo 
procedente a presente demanda, para o fim de declarar a resolução do contrato 
de locação de fls. 11-15, firmado entre Paulo Maciel Bucker e Ramão Cabral 
dos Santos, referente ao imóvel objeto da lide, cujo usufruto foi adquirido 
pelos autores Rubens Takeuchi, Masaru Takeuchi e Hideo Takeuchi, em 23 de 
janeiro de 2007 (matrícula 66.665 -R-12, fls. 21) e, por consequência, decretar 
o despejo da parte requerida de referido imóvel, fixando o prazo de quinze dias 
para desocupação voluntária, sob pena de despejo. Condeno os requeridos 
Ramão Cabral dos Santos e Otília Cabral dos Santos a pagar aos autores os 
alugueres e encargos da locação devidos desde o mês de novembro de 2010, 
até a data da efetiva entrega das chaves, além de despesas com consumo 
de água, energia elétrica, IPTU, condomínio, pintura do imóvel e eventuais 
reparos no imóvel, mais custas processuais, honorários advocatícios que fixo 
em dez por cento (10%) sobre o valor do débito corrigido, e outros encargos 
legais e contratuais, cujos valores serão acrescidos de juros da mora de um 
por cento (1%) ao mês e multa contratual de dez por cento (10%), e correção 
monetária pelo IGPM/FGV, esta a partir do ajuizamento da presente demanda. 
Os juros da mora incidirão a partir do vencimento de cada prestação mensal. 
Afasto, outrossim, a incidência da multa contratual penal compensatória, nos 
termos da fundamentação supra. Declaro encerrada a fase processual de 
conhecimento com resolução de mérito. P. R. Intimem-se, e, após o trânsito em 
julgado desta decisão monocrática, arquivem-se, procedidas às necessárias 
anotações e comunicações.
Processo 0004782-54.2011.8.12.0002 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Semeali Sementes Híbridas Ltda - Reqdo: Marcos Gilberto Pereira
Adv: FERNANDO FERRAREZI RISOLIA (OAB 147522/SP)Deverá(ão) o-a(s) 
credor-a(s) valer(em)-se do procedimento denominado Cumprimento de 
Sentença, cuja inicial deverá atender os requisitos dos arts. 282, 283 e 475-J, 
todos do CPC. Deverá, ainda, a inicial vir instruída com memória discriminada 
e atualizada do cálculo do débito, cópias da sentença, do acórdão (se houver) 
e comprovação do trânsito em julgado. Assim, promova a parte requerente, em 
dez dias, o aditamento da petição inicial, de forma a adequá-la ao procedimento 
supra, tudo sob pena de indeferimento liminar da inicial. Intime(m)-se
Processo 0005637-04.2009.8.12.0002 (002.09.005637-1) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Oldemar Lutz
Adv: OSVALDO VIEIRA DE FARIA (OAB 001.423-B/MS)
Adv: MARCELO MARRONI VIEIRA DE FARIA (OAB 009.070/MS)Ciência aos 
procuradores das partes, acerca da conversão do processo físico em eletrônico 
e de que, doravante, o feito só receberá peticionamento encaminhado por meio 
do portal de serviços do TJMS.
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Processo 0009200-40.2008.8.12.0002 (002.08.009200-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - Exectdo: Arcelino de 
Alencastro Caetano e outros
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: JOCIR SOUTO DE MORAES (OAB 7280/MS)Dec. parte dispositiva...
Em face do exposto e por tudo o mais que dos autos consta, recebo incidente 
ofertado pelo executado às fls. 137/141 e, como corolário natural, declaro 
insubsistente a penhora levada a efeito nestes autos de execução à fl. 161, 
sobre o imóvel de propriedade dos executados, matriculado sob o n.º 0558, do 
RGI local, em face do reconhecimento da sua impenhorabilidade, nos termos 
do art. 1º da Lei n.º 8.009/90, como conseqüência, determino a expedição 
de ofício ao RGI local para levantamento da penhora. R. I-se, e, decorrido o 
prazo desta decisão monocrática, prossiga-se na execução, intimando-se o 
exequente para, em cinco dias, juntar o cálculo atualizado da dívida para fins 
de análise do pedido de penhora on line formulado.
Processo 0012009-37.2007.8.12.0002 (002.07.012009-0) - Depósito - 
Depósito
Reqte: Banco Finasa S/A - Reqdo: Valdevino Bernardo Araújo
Adv: NÁDIA CARVALHO ARAUJO HILLESHEIN (OAB 11777/MS)
Adv: GEISON LUCIANO GONÇALVES (OAB 11203BM/S)
Adv: CELSO MARCON (OAB 10990/ES)Sent. parte dispositiva....Ante o 
exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo e 
determino o seu arquivamento. Recolhidas, pela(s) parte(s) autora(s) eventuais 
custas processuais remanescentes, ou inscritas na dívida ativa, arquivem-se 
os autos, anotando-se.
Processo 0012237-41.2009.8.12.0002 (002.09.012237-4) - Depósito - 
Depósito
Reqte: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÁRIOS NÃO 
PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA - Reqdo: Carlos Alberto 
Silva dos Santos
Adv: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI (OAB 12330AM/S)Vistos etc., Nos 
termos do contido na(s) petição(ões) de fls. 94, em que a(s) parte(s) autora(s) 
desiste(m) do prosseguimento do processo, e com fulcro no art. 267, inciso 
VIII, c/c o art. 158, § único, ambos do CPC, extingo, sem resolução de mérito, 
o presente processo, relativamente à ação de Depósito que FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÁRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG 
- BRASIL MULTICARTEIRA move contra Carlos Alberto Silva dos Santos, 
partes devidamente qualificadas. Anoto que quanto ao pedido despicienda 
a manifestação da parte adversa, eis que não perfectibilizada a triangulação 
processual nestes autos. Recolhidas, em cinco dias, pela(s) parte(s) autora 
(CPC, art. 26, caput), eventuais custas processuais remanescentes (se 
houverem), ou inscritas em dívida ativa, arquivem-se os autos, anotando-se. 
Deixo de determinar a expedição de ofício ao DETRAN porquanto verifico 
que nenhuma restrição junto àquele órgão foi imposta por determinação 
deste juízo nestes autos. P. R. I-se, e, após o trânsito em julgado desta 
decisão monocrática, arquivem-se, procedidas às necessárias anotações e 
comunicações.
Processo 0014243-84.2010.8.12.0002 (002.10.014243-7) - Embargos à 
Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Caio Andrade Teixeira de Rezende - Embargdo: Banco Bradesco 
S/A
Adv: MARCELO MARRONI VIEIRA DE FARIA (OAB 9070/MS)
Adv: OSVALDO VIEIRA DE FARIA (OAB 1423B/MS)
Adv: MOZART VILELA ANDRADE (OAB 004.737/MS)
Manifeste o embargado, em cinco dias, sobre os documentos juntados pelo 
embargante às fls. 233-301.
Processo 0102676-40.2005.8.12.0002 (002.05.102676-9) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Isaquel Izaias - Exectdo: Luiz Rogério de Sá e outro
Adv: LUCIANO DA SILVA BORGES (OAB 10322/MS)
Adv: MARCIO FORTINI (OAB 6772/MS)Ciência aos procuradores das partes, 
acerca da conversão do processo físico em eletrônico e de que, doravante, o 
feito só receberá peticionamento encaminhado por meio do portal de serviços 
do TJMS. Ao autor, para no prazo de cinco dias, prosseguir no feito, devendo 
informar o CPF de Aline Ribeiro de Sá, bem como para juntar cálculo atualizado 
da dívida
Processo 0801624-21.2012.8.12.0002 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: Osvaldo Vieira de Faria - Marcelo Marroni Vieira de Faria - Reqdo: 
Soares e Santana Ltda. - Me - Dejalma Soares da Silva - Arnaldo Evangelista 
de Santana - Advogado: Osvaldo Vieira de Faria - Osvaldo Vieira de Faria
Adv: OSVALDO VIEIRA DE FARIA (OAB 1423B/MS)Nos termos da(s) 
petição(ões) de fs. 63, e com fulcro nos arts. 475-R, 794, I, e 795, todos do 
Código de Processo Civil, extingo o processo relativamente a esta ação de 
Cumprimento de Sentença que Marcelo Marroni Vieira de Faria e Osvaldo 
Vieira de Faria movem contra Arnaldo Evangelista de Santana, Dejalma 
Soares da Silva e Soares e Santana Ltda. - Me. Recolhidas, pela(s) parte(s) 
executada, em cinco dias, as custas processuais, ou inscritas em dívida ativa, 
arquivem-se os autos, anotando-se. P. R. Intime(m)-se, e, após o trânsito em 

julgado desta decisão monocrática, arquivem-se, procedidas às necessárias 
anotações e comunicações.
Processo 0803562-51.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Energia 
Elétrica
Reqte: Nerisvaldo Pereira de Paula - Reqdo: Enersul - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)Recolha a ré, em quinze dias, as 
custas processuais no valor de R$218,88. O boleto deverá ser retirado em 
cartório ou solicitado pelo e-mail dou-4vciv@tjms.jus.br
Processo 0804663-60.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Ingresso 
e Exclusão dos Sócios na Sociedade
Reqte: Llewellyn Davies Antônio Medina - Reqdo: José Elias Moreira e outros 
- InvtePass: José Elias Moreira
Adv: GABRIELA PISANI MEDINA (OAB 140291/RJ)
Adv: FERNANDO JOSÉ BARAÚNA RECALDE (OAB 10493/MS)
Adv: JOSÉ OSCAR PIMENTEL MANGEON FILHO (OAB 9621/MS)
Adv: ANTONIO FRANCO DA ROCHA JÚNIOR (OAB 3350/MS)
Adv: MAURO ABDON GABRIEL (OAB 82725/RJ)
Manifeste o autor, em cinco dias, sobre a devolução da carta precatória juntada 
às fls. 79-83.
Processo 0805378-05.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral
Reqte: Nelson da Silva França - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: ORLANDO DUCCI NETO (OAB 11448/MS)
Adv: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) por AMBAS AS PARTES, 
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) - 
AMBAS AS PARTES - para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo 
de quinze dias. Após, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal de 
Justiça do Estado, com as homenagens do Juízo. R. Intime(m)-se.
Processo 0807519-94.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Angélica Viana de Lima - Reqdo: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)
Adv: LEONEL JOSÉ FREIRE (OAB 13540/MS)
As partes para no prazo comum de cinco dias, manifestem-se sobre laudo 
pericial de fls. 148-157.
Processo 0807539-17.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Ocildo Hilton Canteiro - Reqdo: INSS - Instituto Nacional de Seguro 
Social
Adv: GLAUCIA DINIZ DE MORAES (OAB 16343MS)In casu, verifico que, 
constatada irregularidade no peticionamento inicial que dificultará sobremanera 
a análise dos autos, eis que importa em considerável tumulto processual 
(petições incompletas, documentos fora de ordem, e documentos remetidos 
juntamente com petição), necessária se faz a providência determinada no 
parágrafo primeiro do citado artigo. Assim, promova a parte autora, em cinco 
dias, as correções necessárias, apresentando, em arquivos distintos, a petição 
inicial completa, bem como documentos que a instruem, também em arquivos 
distintos e perfeitamente identificáveis, apresentados na ordem em que devem 
aparecer no processo, tudo sob pena de indeferimento liminar da inicial.
Processo 0808394-64.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Norton Ricardo Furtado - Reqdo: BV Financeira S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimentos
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: JULIANA LUIZ GONÇALVES (OAB 13488/MS)Recebo o(s) recurso(s) de 
apelação interposto(s) pela(s) parte(s) requerente(s), nos efeitos devolutivo 
e suspensivo. Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) - requerido(a,s) - para, 
querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de quinze dias. Após, com 
ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado, com as 
homenagens do Juízo.
Processo 0810071-95.2012.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos - Reqda: 
Aracy Antunes Bacargy
Adv: GIULIO ALVARENGA REALE (OAB 65628/MG)Intime-se a parte autora na 
pessoa do advogado Giulio Alvarenga Reale que subscreveu a petição inicial e 
possui poderes para representar a parte autora, conforme substabelecimento 
juntado às fls. 06, para, em cinco dias, recolher a diligência do oficial de justiça 
para cumprimento do mandado de busca e apreensão.
Processo 0811174-40.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Tereza Sorgi Tagliari - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: FERNANDO CÉSAR GUERRA BAGORDACHE (OAB 15057/MS)Recebo 
o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pela(s) parte(s) requerente(s), 
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) 
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- requerido(a,s) - para, querendo, apresentar(em) contrarrazões no prazo de 
quinze dias. Após, com ou sem estas, remetam-se os autos ao Tribunal de 
Justiça do Estado, com as homenagens do Juízo.

***
RELAÇÃO Nº 0805/2013
Processo 0805794-36.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Energia 
Elétrica
Reqte: José Roberto Luiz Gioli - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)Recolha a ré, em quinze dias, as 
custas processuais no valor de R$286,72 na proporção de 75%. O boleto deverá 
ser retirado em cartório ou solicitado pelo e-mail dou -4vciv@tjms.jus.br
Processo 0806082-81.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Energia 
Elétrica
Reqte: Antonio Claudio de Paula - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)Recolha a ré, em quinze dias, as 
custas processuias no valor de R$215,04. O boleto deverá ser retirado em 
cartório ou solicitado pelo e-mail dou-4vciv@tjms.jus.br
Processo 0807053-03.2011.8.12.0002 - Procedimento Sumário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Jonir Bispo da Cruz - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A
Adv: JACQUES CARDOSO DA CRUZ
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)
Adv: ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN (OAB 14889/MS)Recolha a 
ré, em quinze dias, as custas processuais no valor de R$286,72 na proporção 
de 75%. O boleto deverá ser retirado em cartório ou solicitado pelo e-mail dou 
-4vciv@tjms.jus.br
Processo 0808776-23.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: João Ezidio de Souza Filho - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)Recolha a ré, em quinze 
dias, as custas processuais no valor de R$215,04. O boleto deverá ser retirado 
em cartório ou solicitado pelo e-mail dou -4vciv@tjms.jus.br
Processo 0810905-98.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Ramon Abilio Bezerra - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)Recolha a ré, em quinze 
dias, as custas processuais no valor de R$286,72 na proporção de 75%. O 
boleto deverá ser retirado em cartório ou solicitado pelo e-mail dou -4vciv@
tjms.jus.br
Processo 0811543-34.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Auto Posto Paulistão Ltda - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)Recolham as partes, em 
quinze dias, as custas processuais no valor de R$286,72, sendo que 25% à 
parte autora e 75% à parte ré. O boleto deverá ser retirado em cartório ou 
solicitado pelo e-mail dou-4vciv@tjms.jus.br

5ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito José Domingues Filho
RELAÇÃO Nº 0305/2013
Processo 0001398-20.2010.8.12.0002 (002.10.001398-0) - Depósito - Medida 
Cautelar
Reqte: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: 
Paulo Rogério Pereira
Adv: ALEXANDRE ROMANI PATUSSI (OAB 12330AM/S)
Intime-se o autor para que no prazo de 05 dias, requeira o que entender de 
direito, sob pena de arquivamento.
Processo 0006918-63.2007.8.12.0002 (002.07.006918-4) - Procedimento 
Ordinário - DIREITO PREVIDENCIÁRIO
Reqte: Norvino Machado - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS
Adv: RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO (OAB 009.250/MS)
Adv: LILIAN RAQUEL DE SOUZA E SILVA (OAB 011.223/MS)(...) Ante o 
exposto, de ofício, dou-me por incompetente para processar e julgar o presente 
feito, determinando o retorno destes autos à Justiça Federal de Dourados/MS. 
Intimem-se
Processo 0100360-54.2005.8.12.0002/02 (002.05.100360-2/00002) - 
Execução de Honorários
Exeqte: Mauricio Rodrigues Camuci - Exectdo: Seisaburo Saruwatari
Adv: SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI (OAB 6618/MS)

Adv: MAURICIO RODRIGUES CAMUCI
Intimem-se as partes acerca da penhora de p. 119.
Processo 0503526-05.2000.8.12.0002/01 (002.00.503526-2/00001) - 
Execução de Honorários
Exeqte: Mauro Alonso Rodrigues - Exectdo: José Antonio Mottin Filho e 
outros
Adv: DANNY FABRICIO CABRAL GOMES (OAB 6337/MS)
Adv: MAURÍCIO RODRIGUES CAMUCI (OAB 6436/MS)
Adv: OSMAR FRANCISCO DO SEIXO KADRI
Adv: OSMAR FRANCISCO DO SEIXO KADRI
Adv: OSMAR FRANCISCO DO SEIXO KADRI
Intime-se o autor a, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do ofício 
de p. 159.
Processo 0802141-89.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Omni S/A- Credito Financiamento e Investimento - Reqdo: Luiz 
Torres
Adv: TATIANE CORREIA DA SILVA SANTANA (OAB 16669AM/S)Declaro extinto 
o feito, sem resolução de mérito, pela desistência, conforme manifestação 
de p. 42, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos autos da 
Ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária que Omni S/A- Credito 
Financiamento e Investimento move em face de Luiz Torres, o que faço nos 
termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Transitada esta 
em julgado, arquive-se os autos com as devidas anotações. P. R. I
Processo 0802238-89.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Omini S/A- Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: Nelson 
Antonio Zampieri Junior
Adv: DENISE VAZQUEZ PIRES (OAB 14165/MS)Declaro extinto o feito, sem 
resolução de mérito, pela desistência, conforme manifestação de p. 42, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos autos da Ação de Busca e 
Apreensão Em Alienação Fiduciária que Omini S/A- Crédito, Financiamento e 
Investimento move em face de Nelson Antonio Zampieri Junior, o que faço nos 
termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Transitada esta 
em julgado, arquive-se os autos com as devidas anotações. P. R. I.
Processo 0802527-22.2013.8.12.0002 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Rosimeire Farias da Silva - Reqdo: Joseval Fermino Teles e outro
Adv: ENIMAR PIZZATO (OAB 15818/PR)
Adv: SAULO DE TARSO PRACONI (OAB 13259/MS)1. P. 161/169: Defiro. 
Intime-se como requerido. 2. Nomeio perito judicial o Dr. Raul Grigoletti para 
a realização de perícia médica na pessoa da autora. Arbitro os honorários do 
perito em R$ 900,00 a serem recolhidos pelos réus, no prazo de 10 dias, junto 
à conta única do E. TJMS, a contar da intimação desta decisão. As partes, 
querendo, poderão apresentar seus quesitos e indicar assistente técnico. O 
perito judicial deverá designar data, hora e local para a realização perícia 
conforme disponibilidade da sua agenda profissional. Int.
Processo 0802631-82.2011.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqdo: Financeira Itaú CBD S/A - Crédito, Financiamento e Investimento
Adv: MARCELO BRUN BUCKER (OAB 6167B/MS)
Adv: TITO LÍVIO F. DA SILVA NETO (OAB 11338/MS)
Adv: PRISCILA BULHÕES DE ARAUJO (OAB 11923/MS)
Intime-se a ré a, no prazo de cinco dias, recolher as custas em aberto, sob 
pena de inscrição em dívida ativa.
Processo 0805175-72.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Adeilson Egidio Stofanelli Lopes - Reqdo: BV Financeira S.A. - Crédito, 
Financiamento e Investimentos
Adv: JULIANA LUIZ GONÇALVES (OAB 13488/MS)Para a concessão 
da assistência judiciária é necessário que se trate de pessoa realmente 
necessitada, não bastando apenas afirmação a respeito. A incapacidade 
de suportar as despesas do processo deve ser demonstrada através de 
documentos que justifiquem a concessão da benesse, conforme exige a 
Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV. Nesse sentido: E M E N T A 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO AÇÃO DE Execução POR QUANTIA 
CERTA INDEFERIMENTO DE GRATUIDADE PROCESSUAL MERA 
ALEGAÇÃO DE MISERABILIDADE INDÍCIOS QUE AFASTAM A ALEGAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA MANTIDA POR 
DECISÃO SINGULAR DO RELATOR ATO REANALISADO IMPROCEDÊNCIA 
DA PRETENSÃO DEDUZIDA NO RECURSO INTERNO AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. De acordo com a moderna jurisprudência, 
inspirada na Constituição Federal de 1988, a assistência judiciária gratuita 
destina-se apenas àqueles que comprovarem a insuficiência de recursos, 
não bastando apenas a mera afirmação de serem necessitados, nos termos 
da lei. (TJMS - Primeira Turma Cível - Agravo Regimental em Agravo - N. 
2006.005131-1/0001-00 - Campo Grande - Relator-Exmo. Sr. Des. Josué de 
Oliveira) Considerando que o autor não comprovou com os documentos trazidos 
com a inicial a alegada insuficiência de recurso, que teve condições financeiras 
para aquisição de veículo e ainda que optou por constituir advogado particular, 
indefiro o pedido de gratuidade de justiça. Assim, o autor recolha, em 30 dias, 
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as custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial e cancelamento do feito 
na distribuição (art. 257 do CPC). Int.
Processo 0805540-63.2012.8.12.0002 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Autor: João Marcelo Pereira - Reqda: Flávia Mitsuko Kodama
Adv: GUILHERME BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: RODRIGO BARROS LOUREIRO DE OLIVEIRA (OAB 13583/MS)
Adv: PAULO DE TARDO PEGOLO (OAB 10789/MS)Intime-se o autor 
manifeste-se sobre a certidão da oficial de justiça, Denise Nucci da Silva, de 
p. 68, em cinco dias, sob pena de abandono da causa e extinção do feito.
Processo 0807946-57.2012.8.12.0002 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Gustavo Cruz Nogueira - Exectdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ANDRIELA DE PAULA QUEIROZ AGUIRRE (OAB 12365/MS)
Adv: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 14008AM/S)
Adv: GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA (OAB 10669/MS)1. Fixo os honorários do 
advogado-exequente em R$ 150,00 para a fase de cumprimento de sentença. 
2. O valor do crédito do advogado-exequente é de R$ 1.516,35, já incluída 
a multa de 10% do art. 475-J do CPC. Este valor somado aos honorários 
que trata o item 1 supra (R$ 150,00), resulta em R$ 1.666,35. 3. Na data 
de 27/08/2013 fiz os procedimentos necessários para a penhora on-line nos 
termos do art. 655-A do CPC, no valor de R$ 1.666,35, ficando no aguardo de 
resposta das instituições bancárias. 4. Na data de 30/08/2013 as informações 
requisitadas foram fornecidas e verificou-se a existência de saldo positivo. Foi 
determinado o bloqueio em conta bancária do réu do valor de R$ 1.666,35, 
bem como a transferência da referida quantia para a conta única do E.TJMS 
(subconta nº. 317700). 5. Nesta data, 10/09/2013, verificou-se que foi efetuada 
a transferência dos valores para conta única (extrato anexo). Lavre-se termo 
de penhora pela escrivã do valor bloqueado e transferido para a conta única. 
6. Intime-se o executado da penhora por intermédio de seu advogado ou, se 
não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, nos termos 
do art. 475-J, § 1º, do CPC.
Processo 0808304-85.2013.8.12.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Cristiano Kurita - Exectdo: Cecrisa Revestimentos Cerâmicos S/A 
- Advogado: Cristiano Kurita
Adv: CRISTIANO KURITATrata-se de cumprimento provisório de sentença. 
O exequente cumpra, em 05 dias, o disposto no art. 475-O, § 3º, inciso II, 
do CPC.
Processo 0808554-21.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. - Reqdo: Acacio 
Gonzales Junior Pais
Adv: ELÓI MARTINS RIBEIRO (OAB 14637AM/S)Declaro extinto o feito, sem 
resolução de mérito, pela desistência, conforme manifestação de p. 50, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, nos autos da Ação de Busca 
e Apreensão em Alienação Fiduciária que Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S.A. move em face de Acacio Gonzales Junior Pais, o que faço 
nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Transitada 
esta em julgado, arquive-se os autos com as devidas anotações.
Processo 0808877-26.2013.8.12.0002 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Daiane Breganholi Vieira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: PAULO CESAR NUNES DA SILVA (OAB 12293/MS)
1. Defiro a gratuidade de justiça à autora. 2. A autora emende a inicial, em 10 
dias, para o fim de apresentar cópia digital em resolução legível do documento 
de p. 29, sob pena de indeferimento da inicial. 3. A autora ingressou com a 
presente ação objetivando o recebimento de seguro obrigatório DPVAT, em 
razão de acidente de trânsito sofrido em 31/01/2012, no valor de “até R$ 
13.500,00, corrigidos monetariamente e acrescidos pelos juros legais desde 
a data do acidente” (item ‘e’ de p. 15). Entretanto, constou na inicial que o 
autor já recebeu a quantia de R$ 1.687,50, em 21/08/2013. Assim, a autora 
apresente emenda à inicial, no prazo de dez dias, para o fim de alterar o valor 
do pedido, abatendo-se a quantia já recebida administrativamente, sob pena 
de indeferimento da inicial. Int.
Processo 0811624-80.2012.8.12.0002 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Grasiela Miotto Dalle - Exectdo: Nelson Xavier dos Santos e outro
Adv: RENATO DE AGUIAR LIMA PEREIRA (OAB 7083/MS)
Adv: KÁSSYO SIMEÃO DOS SANTOS (OAB 14818/MS)1. Não conheço a 
impugnação ao cumprimento de sentença de p. 20/21, por falta de penhora - 
condição sine qua non para o recebimento da impugnação a teor do art. 475-J, 
§ 1º do CPC. 2. Ante o teor da certidão de p. 33, certifique o cartório judicial 
quais as cópias que estão faltando e após, intime-se a exequente para que 
junte as referidas cópias, em 05 dias, sob pena de arquivamento do feito.

***
RELAÇÃO Nº 0307/2013
Processo 0003063-86.2001.8.12.0002 (002.01.003063-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectda: Marlene Ferreira Lange e outros
Adv: OSVALDO VIEIRA DE FARIA (OAB 1423B/MS)Intime-se o exequente 

para, no prazo de cinco(05) dias, manifestar sobre a certidão de publicação 
de edital de leilão e intimação de p.347/348.
Processo 0204358-62.2010.8.12.0002 (002.10.204358-4) - Procedimento 
Ordinário - Erro Médico
Reqte: Caroline Rahal - Reqdo: João Alberto Gusman
Adv: CARLOS ALBERTO GALVÃO FILHO
Adv: CARINA BOTTEGA (OAB 11618/MS)
Adv: GIULIANO CORRADI ASTOLFI (OAB 7462/MS)
Adv: DANIEL REGIS RAHAL (OAB 10063/MS)Despacho de p.214: Designo 
audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 12 de fevereiro de 
2014, às 13:30 horas. Int.
Processo 0803369-36.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Renata Besen Zanon - Reqdo: Tiago Andrade de Oliveira e Silva
Adv: ÁUSTRIO RUBERSON PRUDENTE SANTOS (OAB 9169/MS)Despacho 
de p.73: Designo audiência preliminar para o dia 13 de fevereiro de 2014, às 
13:30 horas, devendo as partes comparecerem, podendo fazer-se representar 
por procurador ou preposto, com poderes para transigir (art. 331 do CPC). 
Intimem-se as partes que na referida audiência deverão ratificar as provas que 
pretendem produzir já anteriormente indicadas. Caso as partes não ratifiquem 
não as provas que pretendem produzir já indicadas anteriormente (p. 72) ou 
se o pedido de produção de provas for indeferido em audiência, a sentença 
poderá ser prolatada na mesma audiência.
Processo 0804485-43.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: José Azevedo de Lyra - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: PAULO CESAR NUNES DA SILVA (OAB 12293/MS)
Adv: LUCIANA VERÍSSIMO GONÇALVES (OAB 8270/MS)=> Intime-se 
o requerido de que foi designado o dia 12/12/2013 às 08:00 horas para a 
realização da pericia na pessoa do autor conforme designação de p.104. 
=> Despacho de p.107: Os autos vieram conclusos para a designação de 
audiência da Semana da Conciliação. Entretanto, deixo de designar a referida 
audiência de conciliação em razão de ter efetuado pedido de licença médica 
para o período de 2 a 19/12/2013. Int.
Processo 0804648-23.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. - Reqdo: Eduardo 
Machado de Oliveira
Adv: DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO (OAB 31618/SP)=> 1. 
Recebo a petição de p. 24/28 como emenda à inicial. 2. Verifico estar provada 
a relação jurídica entre as partes pelo contrato de financiamento que instrui a 
petição inicial (p. 09/12), assim como a mora do réu pela notificação extrajudicial 
(p. 17). Portanto, defiro o pedido de liminar de busca e apreensão do veículo 
descrito no contrato ora em questão, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 
911/69. Se apreendido o veículo, cite-se Eduardo Machado de Oliveira para 
que, no prazo legal, pague a integralidade da dívida pendente, segundo os 
valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial e/ou apresentar sua 
resposta. O STJ reiteradamente vem decidindo, verbis: AGRAVO REGIMENTAL 
EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. PURGAÇÃO DA MORA. 
PAGAMENTO INTEGRALIDADE DO DÉBITO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
557, § 2º DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.Após o advento da Lei nº 
10.931/2004, que deu nova redação ao art. 3º do Decreto-lei nº 911/1969, 
não há mais que falar em purgação da mora, haja vista que, sob a nova 
sistemática, após decorrido o prazo de cinco dias contados da execução da 
liminar, a propriedade do bem fica consolidada com o credor fiduciário, devendo 
o devedor efetuar o pagamento da integralidade do débito remanescente a fim 
de obter a restituição do bem livre de ônus. 2. Agravo regimental não provido, 
com aplicação de multa. (AgRg no REsp 1201683 / MS - QUARTA TURMA - 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - Data do Julgamento 16/08/2012) Caso o réu 
queira pagar a integralidade da dívida, fixo desde já os honorários do advogado 
da autora em R$ 300,00.3. A fim de dar efetividade ao cumprimento da liminar, 
determinei nesta data, via RENAJUD, restrição judicial de circulação do veículo 
objeto da inicial, o que foi devidamente cumprido, conforme documento em 
anexo.4. A chefe de cartório fica autorizada a assinar o mandado de busca e 
apreensão/citação, nos termos do art. 8º, § 9º do Provimento 148/2008 e art. 
4º do Provimento 70/2012, ambos do C.S.M. Int. => Intime-se a autora para, 
no prazo de cinco(05) dias, efetuar o recolhimento de uma(01) diligência do 
oficial de justiça para expedição do mandado.
Processo 0805007-70.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Domingos Dinale Favoreto - Reqdo: Enersul - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: TIAGO ANDRÉ RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 11250/MS)
Adv: LAÉRCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)Despacho de p.354: 
Designo audiência preliminar para o dia 13 de fevereiro de 2014, às 14:00 
horas, devendo as partes comparecerem, podendo fazer-se representar 
por procurador ou preposto, com poderes para transigir (art. 331 do CPC). 
Intimem-se as partes que na referida audiência deverão ratificar as provas 
que pretendem produzir. Caso as partes não ratifiquem não as provas que 
pretendem produzir já indicadas anteriormente (p. 350) ou se o pedido de 
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produção de provas for indeferido em audiência, a sentença poderá ser 
prolatada na mesma audiência.
Processo 0806195-35.2012.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: Clotildes Cabral
Adv: ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA MAIA (OAB 9278/MS)
Adv: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP)Despacho de p.81: P. 77: O 
que foi requerido à p. 77 já foi determinado e cumprido à p. 71/72. Intime-se. 
Após, arquive-se.
Processo 0807173-75.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Cobrança 
de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Nilton Cesar Corbalan Gusman - Reqda: Dulcineia Pegorari da Silva 
e outro
Adv: MARCIO FORTINI (OAB 6772/MS)
Intime-se o autor para, no prazo legal, impunar a contestação de p.47/65.
Processo 0808576-79.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. - Reqdo: Udisley 
Tuneca Domingos
Adv: ELÓI MARTINS RIBEIRO (OAB 14637AM/S)Sentença de p.54: 
Declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, pela desistência, conforme 
manifestação de p. 53, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, 
nos autos da Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária que Aymoré 
Crédito, Financiamento e Investimento S.A. move em face de Udisley Tuneca 
Domingos, o que faço nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil.Determinei a exclusão da restrição judicial de circulação do 
veículo objeto da inicial inserida à p. 49, o que foi devidamente cumprido, 
conforme documento em anexo.Transitada esta em julgado, arquive-se os 
autos com as devidas anotações. P. R. I.
Processo 0809041-88.2013.8.12.0002 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Consórcio Nacional Suzuki Motos Ltda. - Reqdo: Ramão do Amaral 
Trindade
Adv: EDEMILSON KOJI MOTODA (OAB 15869AMS)=> Despacho de p.37: 
1. Verifico estar provada a relação jurídica entre as partes pelo contrato de 
financiamento que instrui a petição inicial (p. 27/29), assim como a mora do 
réu pela notificação extrajudicial (p. 36). Portanto, defiro o pedido de liminar 
de busca e apreensão do veículo descrito no contrato ora em questão, nos 
termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69.Se apreendido o veículo, cite-se Ramão 
do Amaral Trindade para que, no prazo legal, pague a integralidade da dívida 
pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial 
e/ou apresentar sua resposta. O STJ reiteradamente vem decidindo, verbis: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BUSCA E APREENSÃO. 
PURGAÇÃO DA MORA. PAGAMENTO INTEGRALIDADE DO DÉBITO. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
1.Após o advento da Lei nº 10.931/2004, que deu nova redação ao art. 3º 
do Decreto-lei nº 911/1969, não há mais que falar em purgação da mora, 
haja vista que, sob a nova sistemática, após decorrido o prazo de cinco dias 
contados da execução da liminar, a propriedade do bem fica consolidada com 
o credor fiduciário, devendo o devedor efetuar o pagamento da integralidade 
do débito remanescente a fim de obter a restituição do bem livre de ônus. 
2. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa. (AgRg no REsp 
1201683 / MS - QUARTA TURMA - Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - Data 
do Julgamento 16/08/2012)Caso o réu queira pagar a integralidade da dívida, 
fixo desde já os honorários do advogado da autora em R$ 300,00. 2. A fim de 
dar efetividade ao cumprimento da liminar, determinei, via RENAJUD, restrição 
judicial de circulação do veículo objeto da inicial, o que foi devidamente 
cumprido, conforme documento em anexo.3. A chefe de cartório fica autorizada 
a assinar o mandado de busca e apreensão/citação, nos termos do art. 8º, § 9º 
do Provimento 148/2008 e art. 4º do Provimento 70/2012, ambos do C.S.M.Int. 
=> Intime-se o autor para, no prazo de cinco(05) dias, efetuar o recolhimento 
de uma(01) diligência do oficial de justiça para expedição do mandado.

6ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito José Domingues Filho
RELAÇÃO Nº 0081/2013
Processo 0005973-71.2010.8.12.0002 (002.10.005973-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Eflain Stropa dos Santos - Reqdo: Município de Dourados
Adv: RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO (OAB 009.250/MS)
Adv: ELIANO CARLOS VEDANA FACCIN (OAB 011.401/MS)Intimação do 
advogado do autor, a devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob 
pena de expedição de mandado de busca e apreensão com a cobrança de 01 
diligência pelo ato do oficial de justiça.
Processo -
Adv: VÂNIO CESAR BONADIMAN MARAN (OAB 9384/MS)
Adv: CELSO UMBERTO LUCHESI (OAB 76458/SP)
Adv: GUILHERME RENATO HERNANDES POLIMENI LÓS (OAB 
10596/MS)
Adv: CELSO UMBERTO LUCHESI (OAB 10365AM/T)

Processo 0009464-81.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: Fertilizantes Heringer Ltda - Exectdo: José Valentin Venturini - Eduardo 
Forsin Venturini - Elvio Forsin Venturini - Gustavo José Venturini
Adv: JORGE DA SILVA MEIRA (OAB 7352/MS)
intimação do autor para, no prazo legal, manifestar sobre certidão do oficial 
de justiça de f. 27 e 36.
Processo 0010789-91.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Diligências
Exeqte: Bertina Iriarte Dominguez - Maria Rosalina de Almeida - Hernan 
Almeida Domingues - Exectdo: Dair Luiz Bigaton - Claudia Borges Fortunato 
- Clodoaldo Perez Teotonio - Franciele Borges Fortunato
Adv: CRISTIANO PAIM GASPARETTI (OAB 9822/MS)intimação dos autores, 
do r.despacho de fl. 31 “Então, cumpra-se o ato cooperativo, observando-se 
o depositário indicado às f. 31. Às providências.”, bem como, ao autor para 
recolher diligência no valor referente a um, (01) ato do oficial de justiça, a qual 
deverá ser recolhida, pelo portal de serviços e-SAJ, sendo vedado o pagamento 
realizado por meio de envelope em caixa eletrônico de autoatendimento
Processo 0011449-85.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Agrícola Urtigão Comércio Representação e Transportes Ltda - Reqdo: 
Eduardo Peserico - Evaldo João Peserico - Mirna Ana Rebelatto Peserico
Adv: CARLOS RODRIGUES PACHECO (OAB 5712/MS)
Intimação do autor, no pra\zod e cinco dias, manifestar sobre as certidões do 
oficial de justiça de f.27 e 30.
Processo 0011632-56.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Alimtdo: L. E. S. P. - Alimtte: J. M. P.
Adv: ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI (OAB 26139/PR)
intimação da parte autora, para no prazo legal, manifestar sobre as certidões 
do Oficial de Justiça de f. 28 e 31.
Processo 0011652-47.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Reqte: N. R. C. de O. S. - Reqdo: U. I. da S.
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Adv: RUDIMAR JOSE RECH (OAB 3909/MS)intimação da parte requerida, 
por seu advogado, da audiência redesignada para o dia 09 de abril de 2014, 
ÀS 14H00, para inquirição da testemunha faltante nesta data (04/12/13), 
a ser realizada na sala de audiências da 6ª vara civel desta comarca de 
Dourados-Ms.
Processo 0012521-10.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Banco Bradesco Financiamentos S.A. - Reqda: Lucicleide Emídia da 
Silva
Adv: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 16655AM/S)
Intimação do autor para, no prazo de cinco dias, manifestar sobre a certidão 
do oficial de justiça de f.26.
Processo 0012568-81.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Exeqte: Equagril S/A Equipamentos Agrícolas - Exectdo: Joares Augusto Potrich 
- Glicéria Potrich - Darcy Potrich - Livide Therezinha Potrich
Adv: LÚCIO CLÓVIS PELANDA (OAB 26360/PR)
Adv: ENIMAR PIZZATO (OAB 15818/PR)
intimação da parte exequente para recolher a indenização de transporte 
(diligência), no prazo de 05 (cinco) dias, o valor referente a 02 atos do oficial 
de justiça, a qual deverá ser recolhida, pelo portal de serviços e-SAJ, sendo 
vedado o pagamento realizado por meio de envelope em caixa eletrônico de 
autoatendimento. Valor para cumprir o despacho de f. 30.
Processo 0012627-69.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - Reqdo: Carmelina 
Souza Morais - Vanderlei Leite Moraes - Sidnei Leite Morais - Maria Aparecida 
Leite Morais - Laudinei Leite Morais - Maria de Lourdes Leite Morais - Claudinei 
Leite Morais - Maria Lúcia Leite Morais
Adv: AMANDA FREIRE DE FREITAS FERREIRA (OAB 38751/PR)
Adv: ANDREI DE OLIVEIRA RECH (OAB 29954/PR)
Adv: GIANNY VANESKA GATTI FELIX (OAB 22304/PR)
intimação da parte autora, para no prazo legal, manifestar sobre a certidão do 
Oficial de Justiça de f.25.
Processo 0012982-79.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Embargte: Irla Dessica - Embargdo: Fazenda Pública do Estado do Paraná
Adv: CRISTIANE DA COSTA CARVALHO (OAB 7457/MS)
Adv: PAULO CESAR BRANQUINHO (OAB 5216/MS)
Adv: CATANDUVA SERPA SÁ (OAB 23257/PR)intimação do requerido, pelos 
procuradores deste Estado de MS, da audiência de inquirição de testemunha, 
designada para o dia 12 de fevereiro de 2014, às 13h30m., na sala de 
audiências da 6ª vara civel de Dourados-ms.
Processo 0013410-61.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Cooperativa de Crédito de Santa Cruz das Palmeiras e Região - Sicoob 
Crediçucar - Reqdo: José Luis Herculano
Adv: FELIPPE MOYSÉS FELIPPE GONÇALVES (OAB 201392/SP)
intimação da parte autora, para no prazo legal, manifestar sobre a certidão do 
Oficial de Justiça de f. 18.
Processo 0013855-79.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Exeqte: Aramados Santana Ltda - ME - Exectdo: Mendes & Almeida Ltda Me 
- Claudia de Almeida Sousa Mendes - Cleber Silva Mendes
Adv: CARLOS ALBERTO FERNANDES (OAB 57203/SP)
Adv: ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES (OAB 282472/SP)
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intimação do autor sobre o r. despacho de f. 61: Por seus termos, defiro o 
petitório retro. Às providências.
Processo 0013996-98.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: A. J. K. G. - Exectdo: A. G.
Adv: MARY CRISTIANE BOLLER BARBOSA (OAB 1491/MS)intimação da 
parte exequente para, no prazo legal, manifestar sobre a certidão do oficial de 
justiça de f. 17, que deixou de proceder a citação do executado.
Processo 0014023-81.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Exeqte: Heitor Evaristo Fabricio Costa - Exectdo: Fagner Pereira de Souza
Adv: FERNANDO CESAR VERNEQUE SOARES (OAB 15963/MS)Intimação 
do autor do r.despacho de f.14 “ Então, ante o petitório retro, devolva-se a 
deprecata à origem, com as cautelas de estilo.”
Processo 0014147-40.2008.8.12.0002/01 (002.08.014147-3/00001) - 
Execução de Sentença Contra Fazenda Pública
Reqte: Dimaci PR Material Cirurgico Ltda - Reqdo: Município de Dourados
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: TALITA FERNANDES (OAB 009.028/MS)
Adv: ALEX RODOLPHO DE OLIVEIRA (OAB 009.439/MS)intimação das 
partes da r. sentença de f. 234: Dada a satisfação e extinção do Precatório 
(f. 168/233), nos termos da combinação dos arts. 794, I, e 795, do Código de 
Processo Civil, declaro extinta esta execução, autorizando, em consequência, 
se houver, os necessários levantamentos. Sem custas, por isenção legal 
(conforme art. 24, I, da LE n. 3.779/2009). P.R.I. e, observadas as cautelas 
de estilo, arquivem-se.
Processo 0014164-03.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: Maria de Fátima Carvalho do Carmo - Exectda: Alexandra Ramos 
- Dirceu Antunes Bittencourt & Cia Ltda ME
Adv: KLÉBER MORENO SONCELA (OAB 14145/MS)intimação da parte 
exequente para, no prazo legal, manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, 
f. 22 que deixou de citar o executado.
Processo 0014308-74.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Atos 
executórios
Exeqte: Júlio Junitiro Suekane - Exectdo: Luiz Carlos Inocêncio
Adv: JÉFERSON DOS SANTOS DE SOUZA (OAB 7779/MS)
Intimação do autor para recolher, no prazo de cinco dias, diligencia no valor 
referente a 1 (um) ato do oficial de justiça, mais o valor correspondente 
a quilometragem(26 (vinte e seis) quilometros), por se tratar de diligencia 
rural, a qual deverá ser recolhida, pelo portal de serviços e-SAJ. Sendo 
vedado o pagamento realizado por meio de envelope em caixa eletrônico de 
autoatendimento.
Processo 0014312-14.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Atos 
executórios
Exeqte: Banco Mercedes-Benz do Brasil S/A - Exectdo: Luciano Espirandelli 
ME
Adv: SILVIO FERREIRA NETO (OAB 13368/MS)
Adv: MANOEL ARCANJO DAMA FILHO (OAB 4482/MT)
Adv: GUSTAVO CALABRIA RONDON (OAB 8921B/MS)Intimação do autor 
para recolher, no prazo de cinco dias, diligência no valor referente a 2 (dois) 
atos do oficial de justiça, a qual deverá ser recolhida pelo portal de serviços 
e-SAJ. Sendo vedado o pagamento realizado por meio de envelope em caixa 
eletrônico de autoatendimento.
Processo 0014323-43.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Atos 
executórios
Embargte: Gilberto Aparecido Maran - Sônia Aparecida Marçal - Embargdo: 
Gilberto Ravagnani
Adv: ANTONIO CARLOS JORGE LEITE (OAB 3045/MS)
Adv: RODRIGO GODOI ROCHA (OAB 15550/MS)
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA (OAB 10111/MS)intimação das 
partes, por seus advogados, da audiência de inquirição de testemunha arrolada 
pelo Embargante, designada para o dia 09 de abril de 2014, às 13h30m, na 
sala de audiências da 6ª vara cível desta comarca de Dourados-ms. Intime-se 
ainda o embargante a recolher 01 diligência, no prazo de 05 (cinco) dias, no 
valor correspondente a 01 ato do oficial de justiça, a qual deverá ser recolhida, 
pelo portal de serviços e-SAJ, sendo vedado o pagamento realizado por meio 
de envelope em caixa eletrônico de autoatendimento.
Processo 0014353-78.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Atos 
executórios
Reqte: Fundação Universidade de Cruz Alta - Reqda: Francielle Nyari
Adv: NEUBER EDGAR LEHN (OAB 45126/RS)
Adv: LUIZ GRZECHOTA (OAB 6210/RS)
Adv: PEDRO FURIAN SESSEGOLO (OAB 19160/RS)
Adv: MARCOS FERNANDO PINTO STEFANELLO (OAB 19273/RS)intimação 
do autor para recolher diligência no valor referente a três (03) atos do oficial 
de justiça, a qual deverá ser recolhida, pelo portal de serviços e-SAJ, sendo 
vedado o pagamento realizado por meio de envelope em caixa eletrônico de 
autoatendimento
Processo 0014366-77.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Intimação
Exeqte: Danone Ltda - Exectdo: Torgeski & Aguiar Ltda - Isabel Leites 
Torgeski
Adv: ELIANE PROSCURCIN QUINTELLA (OAB 163006/SP)

Adv: PAULA ALEXANDRA CONSALTER ALMEIDA (OAB 8734/MS)
Adv: NOÊMEA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB 4606/GO)Intimação do 
autor para no prazo de 05(cinco)dias, recolher diligência(s) no valor referente 
a 01(um) ato(s) de oficial de justiça, a qual deverá ser recolhida, pelo portal de 
serviços e-SAJ,sendo vedado o pagamento por meio de envelope em caixa 
eletrônico de autoatendimento.
Processo 0014431-72.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Romeu Tirloni - Reqdo: Arino Marques Junior
Adv: MARCO ANTÔNIO LOUREIRO PALMIERI (OAB 6646/MS)
Adv: FERNANDO LOPES DE ARAUJO (OAB 8150/MS)Intimação do autor 
para no prazo de 05(cinco)dias, recolher diligência(s) no valor referente a 
01(um) ato(s) de oficial de justiça, a qual deverá ser recolhida, pelo portal de 
serviços e-SAJ,sendo vedado o pagamento por meio de envelope em caixa 
eletrônico de autoatendimento.
Processo 0014962-03.2009.8.12.0002 (002.09.014962-0) - Cumprimento de 
sentença - Indenização por Dano Material
Reqte: Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS - Reqdo: Jayme 
Juliano Schinaider
Adv: ROGÉRIO TURELLA (OAB 9166/MS)
Adv: ALENDER MAX DE SOUZA MORAES (OAB 10728/MS)intimação da 
parte exequente, do despacho de f. 13:I. Como não houve o pronto pagamento, 
com fincas no art. 652-A, do CPC, fixo os honorários advocatícios, em 10% 
(dez por cento), sobre o valor da condenação corrigida, por mostrar suficiência 
para atender os requisitos mínimos indicados no art. 20, § 4º, do dito códex. 
II. Intime-se a parte exequente para apresentação de novo demonstrativo do 
débito atualizado (CPC, art. 614, II), com a inclusão no cálculo da multa de 
10% (CPC, art. 475-J) e da verba honorária aqui fixada. III. Com os cálculos, 
expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens. IV. Às providências.
Processo 0060204-78.1992.8.12.0002 (002.92.060204-0) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - Réu: PAULO AFONSO 
FLORES FALCAO
Adv: CRISTIANE DA COSTA CARVALHO (OAB 7457/MS)
Adv: PAULO CESAR BRANQUINHO (OAB 5216/MS)Intimação do procurador 
do Estado de MS, a devolver os autos em cartório no prazo de 24 horas, sob 
pena de expedição de mandado de busca e apreensão.
Processo 0500093-41.2010.8.12.0002 - Ação Civil Pública - Dano ao 
Erário
Reqte: Ministério Público Estadual - LitisAtiv.: Município de Dourados - Reqdo: 
Ar Valdecir Artuzi - Paulo Roberto Nogueira - Eliezer Soares Branquinho - Marco 
Aurélio de Camargo Areias - Sidnei Donizete Lemes Heredias - Dilson Deguti 
Vieira - Edvaldo de Melo Moreira - Alziro Arnal Moreno - Associação Beneficente 
Douradense - Hospital Evangélico Dr. e Sra. Goldsby King
Adv: FABRICIO BRAUN (OAB 9475/MS)
Adv: KATIA MARIA SOUZA CARDOSO (OAB 3805/MS)
Adv: MICHEL ZANONI CAMARGO (OAB 13262/MS)
Adv: FERNANDA DA SILVA ARAÚJO RIBEIRO (OAB 11570/MS)
Adv: IGOR RENAN FERNANDES BIAGGI (OAB 14353/MS)
Adv: JOSÉ ROBERTO CARLI (OAB 2541/MS)
Adv: DANIELA WEILER WAGNER HALL (OAB 10571/MS)
Adv: KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI (OAB 7197/MS)
Adv: SAULO DE TARSO PRACONI (OAB 13259/MS)
Adv: ORLANDO RODRIGUES ZANI (OAB 1711/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: LUCI MARA TAMISARI ARECO (OAB 13186/MS)
Adv: LUCIANO DA SILVA BORGES (OAB 10322/MS)
Adv: ROALDO PEREIRA ESPÍNDOLA (OAB 10109/MS)intimação dos 
requeridos e do Municipio de Dourados-MS, por seus advogados e 
procuradores, da r. sentença de f. 29.990/30.169 e 30.170/30.219 (02 arquivos), 
que em síntese: POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido, sem imposição do 
ônus sucumbencial, por inocorrência de litigância de má-fé. Em consequência, 
promova-se a liberação do bloqueio de bens dos demandados mencionados, 
relativamente ao caso conhecido neste álbum processante. Ao TJMS, pois, 
por aplicação analógica da primeira parte do art. 19 da Lei nº 4.717/65, as 
sentenças de improcedência de ação civil pública sujeitam-se iindistintamente 
ao reexame necessário. E aqui, a ação de improbidade administrativa à ela se 
atém. A partir da publicação da sentença, suspendo o processo na forma do 
art. 265, inciso I, § 1º, alínea “b” do Acervo Ritual Civil, para regularização do 
pólo passivo, pelo Ministério Público, em razão do passamento do litisconsorte 
Ari Valdecir Artuzi. P.R.I. e, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se. 
Ficam ainda intimados, por esta publicação da suspensão por 5 dias para 
regularização de polo passivo, conforme ja mencionado na r. sentença (prazo 
que cosntará da publicação: 35 dias).
Processo 0500095-11.2010.8.12.0002 - Ação Civil Pública - Dano ao 
Erário
Reqte: Ministério Público Estadual - LitisAtiv.: Município de Dourados - Reqdo: 
Ari Valdecir Artuzi - Carlos Gilberto Recalde - Bruno de Macedo Barbato - Alziro 
Arnal Moreno - Dilson Cândido de Sá - Darci Caldo - José Humberto da Silva 
- CGR Engenharia Ltda. - Advogado: Alziro Arnal Moreno
Adv: ANDRÉ LUIZ BORGES NETTO (OAB 5788/MS)
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Adv: ANGELO SICHINEL DA SILVA (OAB 8600/MS)
Adv: KATIA MARIA SOUZA CARDOSO (OAB 3805/MS)
Adv: THIAGO MACHADO GRILO (OAB 12212/MS)
Adv: NATÁLIA FEITOSA BELTRÃO (OAB 13355/MS)
Adv: JOSÉ ROBERTO CARLI (OAB 2541/MS)
Adv: GILMAR JOSÉ SALES DIAS (OAB 11156/MS)
Adv: ÁUREO GARCIA RIBEIRO FILHO (OAB 8310/MS)
Adv: ANA FLÁVIA GARCIA SANTOS E SILVA (OAB 7704/MS)
Adv: JULICEZAR NOCETI BARBOSA (OAB 14728/MS)
Adv: ALZIRO ARNAL MORENO (OAB 7918/MS)
Adv: ORLANDO RODRIGUES ZANI (OAB 1711/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: ANDRÉ LUIZ MALUF DE ARAÚJO (OAB 5133/MS)
Adv: GUSTAVO FEITOSA BELTRÃO (OAB 12491/MS)
Adv: TAUANY MILAN RIBEIRO (OAB 14770/MS)
Adv: HEITOR MIRANDA GUIMARÃES (OAB 9059/MS)
Adv: LUCAS COSTA DA ROSA (OAB 14300/MS)intimação dos requeridos e 
do litisconsorte ativo Municipio de Dourados, da r.sentença de f.6443/6604 e 
6605//6616 (02 arquivos), que em síntese: “...POSTO ISSO, julgo improcedente 
o pedido, sem imposição do ônus sucumbencial, por inocorrência de litigância 
de má-fé. Em consequência, promova-se a liberação do bloqueio de bens 
dos demandados mencionados, relativamente ao caso conhecido neste 
álbum processante. Ao TJMS, pois, por aplicação analógica da primeira parte 
do art. 19 da Lei nº 4.717/65, as sentenças de improcedência de ação civil 
pública sujeitam-se indistintamente ao reexame necessário. E aqui, a ação de 
improbidade administrativa à ela se atém. “
Processo 0500099-48.2010.8.12.0002 - Ação Civil Pública - Dano ao 
Erário
Reqte: Ministério Público Estadual - LitisAtiv.: Município de Dourados - Reqdo: 
Ari Valdecir Artuzi - Geraldo Alves de Assis - Dilson Cândido de Sá - José 
Humberto da Silva - Darci Caldo - Ignez Maria Boschetti Medeiros - Planacon 
Construtora Ltda - Tatiane Cristina Silva Moreno - Advogada: Tatiane Cristina 
Silva Moreno e outros
Adv: ÁUREO GARCIA RIBEIRO FILHO (OAB 8310/MS)
Adv: ANDRÉ LUIZ MALUF DE ARAÚJO (OAB 5133/MS)
Adv: KATIA MARIA SOUZA CARDOSO (OAB 3805/MS)
Adv: NELI BERNARDO DE SOUZA (OAB 11320/MS)
Adv: ANA FLÁVIA GARCIA SANTOS E SILVA (OAB 7704/MS)
Adv: GILMAR JOSÉ SALES DIAS (OAB 11156/MS)
Adv: JOSÉ ROBERTO CARLI (OAB 2541/MS)
Adv: JOÃO ARNAR RIBEIRO (OAB 3321/MS)
Adv: ORLANDO RODRIGUES ZANI (OAB 1711/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: HEITOR MIRANDA GUIMARÃES (OAB 9059/MS)
Adv: TATIANE CRISTINA SILVA MORENO (OAB 11914/MS)
Adv: TAUANY MILAN RIBEIRO (OAB 14770/MS)Intimação do litisconsorte 
ativo Município de Dourados e requeridos das apelações apresentadas pelo 
Ministério Público f.7559/7753 e do Estado de MS às f.7755/7771.
Processo 0600021-91.2012.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: José Francisco Selotto
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)intimação do autor para, 
no prazo legal, manifestar sobre certidão do oficial de justiça de f. 99 e 104, 
e auto de penhora de f. 105.
Processo 0801528-40.2011.8.12.0002 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Lélia Cristina Rodrigues - Reqdo: Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado de Mato Grosso do Sul - Detran/MS
Adv: WANDER MEDEIROS A. DA COSTA
Intimação do requerido para, no prazo legal, manifestar sobre os novos cálculos 
apresentados às f.184/185.
Processo 0801528-40.2011.8.12.0002 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Lélia Cristina Rodrigues - Reqdo: Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado de Mato Grosso do Sul - Detran/MS
Adv: EWERTON ARAUJO DE BRITO (OAB 11922/MS)Intimação do autor para, 
no prazo de cinco dias, informar o número do CPF e data de nascimento do 
advogado credor dos honorários para fins de expedição de precatório eletrônico, 
conforme valores a receber atualizados de f.184/185, caso tenha mais de um 
credor informar o valor devido a cada um.
Processo 0801837-61.2011.8.12.0002 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Reqte: Estado de Mato Grosso do Sul - Reqda: DIANNA NEIDE MARTINS - 
DEBORA SALETTE FERNANDES CRUZ - EFANTINA DE QUADRO - EMILIO 
DAVI SAMPAIO - ELIETE APARECIDA MEDINA DE SOUZA - EDNA PEDROZO 
DO NASCIMENTO - EDINETE PEREIRA DE SOUZA - ELZA MARIA ROLIM 
BRUM - ELISA HIDEKO SATO e outro
Adv: CRISTIANE DA COSTA CARVALHO (OAB 7457/MS)
Adv: PAULO CESAR BRANQUINHO (OAB 5216/MS)
Adv: JOSÉ VALERIANO DE SOUZA FONTOURA (OAB 6277/MS)
Adv: KÊNIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA (OAB 11789/MS)

intimação das partes do r. despacho de f. 289: Defiro o pleito suspensivo pelo 
tempo pedido (p. 288). Às providências.
Processo 0802663-19.2013.8.12.0002 - Mandado de Segurança - Inscrição 
/ Documentação
Imptte: Eduardo Machado Real - Imptdo: Fundação Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul- UEMS
Adv: ANA PAULA ZANQUETTA (OAB 11487MS)intimação da parte autora 
do r. despacho de f.136: 1. Por primeiro, cientifiquem-se as partes acerca do 
retorno dos autos digitais do TJ/MS. 2. Ao depois, nada havendo em 5 (cinco) 
dias, com fincas no art. 59, do CNCGJ/MS, determino o arquivamento definitivo 
deste processado digital. 3. Às providências.
Processo 0802746-35.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: Greco - Grupo Empresarial de Construtores Ltda - Reqdo: Município 
de Dourados
Adv: ANTONIO GONÇALVES NETO (OAB 3839/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: LUZIA HARUKO HIRATA (OAB 8479/MS)intimação das partes do 
despacho de f. 417:...recebo o recurso de apelo do requerente (p. 389/416), 
em seu efeito devolutivo e suspensivo, na forma do art. 520, caput, daquele 
códice, eis que a hipótese não se subsume aos casos excepcionais dos incisos 
I a VII, do dispositivo precitado. II. Ao apelado para responder no prazo legal 
(CPC, art. 508). Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo para 
tanto, venham-me para os fins do art. 518, § 2º, do digesto de formas cíveis. 
III. Às providências.
Processo 0802798-31.2013.8.12.0002 - Mandado de Segurança - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Imptte: Carlos Eduardo Malinowski - Manuella de Oliveira Soares Malinowski 
- Everton Gomes Correa - Valeska Vendramin Guimarães Vilela - Imptdo: Reitor 
da Universidade Estatual de Mato Grosso do Sul
Adv: VALESKA VENDRAMIN GUIMARÃES VILELA (OAB 13856/MS)intimação 
do autor do r. despacho de f. 143: 1. Por primeiro, cientifiquem-se as partes 
acerca do retorno dos autos digitais do TJ/MS. 2. Ao depois, nada havendo em 
5 (cinco) dias, com fincas no art. 59, do CNCGJ/MS, determino o arquivamento 
definitivo deste processado digital. 3. Às providências.
Processo 0803821-12.2013.8.12.0002 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Exeqte: Karina Gindri Soligo Fortini - Luciano da Silva Borges - Exectdo: 
Município de Dourados - Advogada: Karina Gindri Soligo Fortini - Luciano da 
Silva Borges - Luciano da Silva Borges
Adv: KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI (OAB 7197/MS)
Adv: LUCIANO DA SILVA BORGES (OAB 10322/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)intimação das partes 
da sentença de f. 107:Dada a satisfação e extinção do Precatório eletrônico 
(p. 56/106), nos termos da combinação dos arts. 794, I, e 795, do Código de 
Processo Civil, declaro extinta esta execução, autorizando, em consequência, 
se houver, os necessários levantamentos. Sem custas, por isenção legal 
(conforme art. 24, I, da LE n. 3.779/2009). P.R.I. e, observadas as cautelas 
de estilo, arquivem-se.
Processo 0805851-20.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: Hospital Evangélico Dr. e Sra. Goldsby King. - Reqdo: Município de 
Dourados
Adv: ORLANDO RODRIGUES ZANI (OAB 1711/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)Intimação do 
requerido do r.despacho de f.454 “...II. Ao apelado para responder no prazo 
legal (CPC, art. 508). Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo 
para tanto, venham-me para os fins do art. 518, § 2º, do digesto de formas 
cíveis.”
Processo 0805929-14.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: Associação Beneficente Douradense - Hospital Evangélico Dr. e Sra. 
Goldsby King - Reqdo: Município de Dourados
Adv: SILVIA DIAS DE LIMA CAIÇARA (OAB 6964/MS)
Adv: KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI (OAB 7197/MS)
Adv: LUCIANO DA SILVA BORGES (OAB 10322/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
intimação das partes do despacho de f. 244.
Processo 0805933-51.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: Associação Beneficente Douradense - Hospital Evangélico Dr. e Sra. 
Goldsby King - Reqdo: Município de Dourados
Adv: KARINA GINDRI SOLIGO FORTINI (OAB 7197/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: LUCIANO DA SILVA BORGES (OAB 10322/MS)intimação do requerido 
para no prazo legal oferecer resposta ao recurso de apelação, conforme r. 
despacho de f. 274: recebo o recurso de apelo do requerente (p. 255/273), 
em seu efeito devolutivo e suspensivo, na forma do art. 520, caput, daquele 
códice, eis que a hipótese não se subsume aos casos excepcionais dos incisos 
I a VII, do dispositivo precitado. II. Ao apelado para responder no prazo legal 
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(CPC, art. 508). Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo para 
tanto, venham-me para os fins do art. 518, § 2º, do digesto de formas cíveis. 
III. Às providências.
Processo 0805946-50.2013.8.12.0002 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: Landgraf e Jambiski Advogados Associados - Exectda: Maria José 
Moreira e Silva e outro
Adv: PERICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB 7985/MS)intimação 
do autor do r. despacho de f. 82: Indefiro o petitório retro. A uma, porque a 
averbação pretendida incumbe a própria parte como quer e manda o § 4° do 
art. 659, do Código de Processo Civil. A duas, porque a hasta pleiteada foge 
ao objeto da presente deprecata. Em consequência, dado o exaurimento do 
ato cooperativo, determino a devolução da carta à origem, com as cautelas 
de estilo. Às providências.
Processo 0807833-69.2013.8.12.0002 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Osvaldo Marques - Reqdo: Previdencia Social do Estado de Mato 
Grosso do Sul - MS Prev
Adv: GELZA JOSÉ DOS SANTOS (OAB 3866/MS)intimação da parte 
requerente do despacho de f. 25 que deferiu os benefícios da gratuidade 
judiciáira e determinou a citação da autarquia Estadual, bem como da expedição 
e encaminhamento da carta precatória de f. 26 à comarca de Campo Grande 
Ms.
Processo 0808019-92.2013.8.12.0002 - Embargos à Execução - Repetição 
de indébito
Embargte: Município de Dourados - Embargdo: Delgado & Mantelli Ltda - FG 
Informática
Adv: PAULA DE MENDONÇA NONATO (OAB 14762BM/S)
Adv: NELI BERNARDO DE SOUZA (OAB 11320/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)
Adv: JOÃO ARNAR RIBEIRO (OAB 3321/MS)intimação das partes da r. 
sentença de f. 144/145: POSTO ISSO, julgo improcedente os embargos. Em 
consequência, condeno o vencido no pagamento de honorários advocatícios, 
estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), por mostrar suficiência para atender 
aos requisitos indicados do art. 20, § 4º, do digesto de formas cíveis. Mormente 
considerando o grau leve de dificuldade da causa, bem como o local da 
prestação do trabalho em face do domicílio do causídico. Traslade-se cópia 
ao apenso, e prossiga-se na execução. P.R.I. e, observadas as cautelas de 
estilo, arquivem-se.
Processo 0808286-98.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: Sonia Marina Martins de Lima - Reqdo: Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Adv: PAULO CESAR BRANQUINHO (OAB 5216/MS)
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)
Adv: CRISTIANE DA COSTA CARVALHO (OAB 7457/MS)
Adv: PIETRA ESCOBAR YANO (OAB 12649/MS)intimação das partes, da 
r.sentença de fl. 117/120 “POSTO ISSO, julgo procedente o pedido. Em 
consequência, condeno a parte vencida ao pagamento: 1. Do adicional de 
insalubridade em grau médio no período de 1.1.2001 a 31.12.2007, com 
atualização monetária pelo IGPM e juros moratórios de 6% ao ano. Isso até 
29.6.2009, pois a partir de então aplica-se como indexador os índices oficiais 
de remuneração básica e juros da caderneta de poupança. 2. Das custas 
adiantadas e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.200,00 (mil e 
duzentos reais), por mostrar suficiência para atender aos requisitos indicados 
no art. 20, § 4º, do digesto de formas cíveis e art. 24, § 1º, da LE n. 3.779/2009. 
Mormente considerando o grau leve de dificuldade da causa, bem como o 
local da prestação do trabalho em face do domicílio do causídico. P.R.I. e, 
observadas as cautelas de estilo, arquivem-se.
Processo 0808592-04.2011.8.12.0002 - Execução de Título Extrajudicial 
- Pagamento
Exeqte: Imobiliária Continental Ltda - Exectdo: Município de Dourados
Adv: MARCOS ALCARÁ (OAB 9113/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)intimação da parte 
autora, para no prazo legal, requerer o que de direito, face a decisão dos 
embargos juntado à fl. 70/82
Processo 0809138-88.2013.8.12.0002 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: João Arnar Ribeiro - Neli Bernardo de Souza - Exectdo: Município de 
Dourados - Advogado: João Arnar Ribeiro - João Arnar Ribeiro - Neli Bernardo 
de Souza - Neli Bernardo de Souza
Adv: JOÃO ARNAR RIBEIRO (OAB 3321/MS)
Adv: NELI BERNARDO DE SOUZA (OAB 11320/MS)Intimação do autor para 
no prazo de 05(cinco)dias, recolher diligência(s) no valor referente a 01(um) 
ato(s) de oficial de justiça, a qual deverá ser recolhida, pelo portal de serviços 
e-SAJ,sendo vedado o pagamento por meio de envelope em caixa eletrônico 
de autoatendimento.
Processo 0810017-95.2013.8.12.0002 - Retificação ou Suprimento ou 
Restauração de Registro Civil - Retificação de Data de Nascimento
Reqte: Ester de Souza Viana
Adv: MARCOS TADEU MOTTA DE SOUSA (OAB 5752MS)intimação do autor 

da r. sentença de f. 22: POSTO ISSO, defiro o pleiteado, ordenando a retificação 
do assento de casamento de Ester de Souza Viana, para que dele conste sua 
data de nascimento correta “01.05.1948” (primeiro de maio de mil novecentos 
e quarenta e oito), mantendo-o no mais. Expeça-se mandado necessário, 
conformado ao modelo contido nos §§ 4° e 5°, do art. 109, da LRP. Custas 
pela requerente, mas suspensa sua execução na forma do art. 12 da LAJ. P. 
R. I. e, observadas as cautelas de estilo, arquivem-se.
Processo 0810505-50.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Multas 
e demais Sanções
Reqte: Câmara Municipal de Dourados - Reqdo: Departamento Estadual de 
Transito de Mato Grosso do Sul - Detram/MS
Adv: SANDRA PAULA FERREIRA ROCHA (OAB 16137/MS)
Adv: CHRISTOPHER BANHARA RODRIGUES (OAB 14899/MS)Intimação do 
autor da r.sentença de f.41/42 “...POSTO ISSO, indefiro a petição inicial, com 
fincas na combinação dos arts. 267, I e 295, II, sempre da processual civil. 
Sem custas, dada a isenção da lei de regência. “
Processo 0810525-41.2013.8.12.0002 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Getulio Ximenez Rojas - Reqdo: Previd- Instituto de Previdencia Social 
dos Servidores do Municipio de Dourados -MS
Adv: ORLANDO DUCCI NETO (OAB 11448/MS)
Adv: THAIS ANDRADE MARTINEZ (OAB 14808/MS)intimação da parte 
requerente, da decisão de f. 28/29, que indeferiu a antecipação dos efeitos d 
tutela pretendida na inicial e determinou a citação do requerido.
Processo 0810617-19.2013.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Medicamentos
Reqte: Gustavo Henrique Vieira Giacian - Reqdo: Municipio de Dourados MS 
- Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: ELIANA MUNHÓZ DA SILVEIRA (OAB 307559/SP)
Adv: IZABELA VIEIRA DE FREITAS PAES (OAB 300796SP)Intimação do autor 
do r.despacho de f.29/30 “... POSTO ISSO, nos termos da combinação do art. 
113, da Processual Civil, com os arts. 2º, § 4º, 23, 24 e 27 da LF 12.143/2009; 
mais os arts. 2º e 3º, da Resolução n. 42/2010, declaro a incompetência 
absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos à uma das Varas do 
Juizado Especial da Fazenda Pública, dado ser inderrogavelmente competente 
para resolver esta causa. “
Processo 0811743-41.2012.8.12.0002 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: Oi S/A - Reqdo: Município de Dourados
Adv: PAULO ROBERTO CANHETE DINIZ (OAB 11235/MS)
Adv: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: ALESSANDRO LEMES FAGUNDES (OAB 7339/MS)Intimação das partes 
do r.despacho de f.324 “ 1. Por primeiro, cientifiquem-se as pa rtes acerca do 
retorno dos autos digitais do TJ/MS. 2. Ao depois, nada havendo em 5 (cinco) 
dias, com fincas no art. 59, do CNCGJ/MS, determino o arquivamento definitivo 
deste processado digital. “

3ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Francisco Vieira de Andrade Neto
RELAÇÃO Nº 0332/2013
Processo 0001407-63.2012.8.12.0017 - Execução Provisória - Pena de 
Multa
Réu: Fabiano Almeida Gomes
Adv: RAYMUNDO MARTINS DE MATOS (OAB 6599/MS)Vistos etc. Intime-se a 
d. Defesa do reeducando para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos 
o necessário parecer disciplinar, dando-se vista, após, ao Ministério Público 
para se manifestar sobre o pedido de fls. 133/134. Intimem-se. Dourados, 29 de 
novembro de 2013. CAIO Márcio de BRITTO Juiz de Direito em subst. legal
Processo 0009317-89.2012.8.12.0002 - Execução Provisória - Tráfico de 
Drogas e Condutas Afins
Réu: José Batista da Silva
Adv: JOÃO LUÍS PONCIANO SOARES (OAB 15680/MS)Vistos etc. Indefiro o 
requerimento de expedição de ofício, mormente por inexistir nos autos registro 
de que tal pedido foi negado pela administração da penitenciária local (PHAC). 
Nesse sentido, intime-se a d. Defesa do reeducando para que, no prazo de 
5 (cindo) dias, junte aos autos o atestado de trabalho/estudos de eventuais 
atividades executadas intra muros, a fim de apreciar possíveis benefícios. Após, 
dê-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. Dourados, 29 de novembro de 
2013. CAIO Márcio de BRITTO Juiz de Direito em subst. legal
Processo 0206511-68.2010.8.12.0002 - Execução Provisória - Tráfico de 
Drogas e Condutas Afins
Réu: Leandro Santana
Adv: MARCOS ELI NUNES MARTINS (OAB 14090/MS)Autos 0206511-
68.2010.8.12.0002 Autor(es): Ministério Público Estadual Réu(S): Leandro 
Santana Vistos etc. Intime-se o Patrono do reeducando, para que no prazo de 
5 (cinco) dias, junte aos autos o necessário parecer disciplinar, dando-se vista, 
após, ao Ministério Público para se manifestar sobre o pedido de f. 139/141. 
Intimem-se. Dourados MS, 02 de dezembro de 2013. (assinado por certificação 
digital) CAIO Márcio de BRITTO Juiz de Direito em subst. legal
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CoMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA

AMAMBAI

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Ricardo da Mata Reis
RELAÇÃO Nº 0178/2013
Processo 0000234-77.2011.8.12.0004 (004.11.000234-6) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Natanael Bezerra de Araújo e outro
Adv: SANDRO PISSINI ESPINDOLA (OAB 6817-OAB/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Manifeste-se o autor sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça às f. 44.
Processo 0000259-76.2000.8.12.0004/02 (004.00.000259-7/00002) - 
Execução de Honorários
Exeqte: Fernando Jorge Albuquerque Pissini - Exectda: Jeanne Saldanha 
dos Santos
Adv: FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI (OAB 2326/MS)
I) Expeça-se alvará para a credora do saldo remanescente na conta única, 
com urgência.
Processo 0000955-63.2010.8.12.0004/01 (004.10.000955-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: M. D. de B. L. - Exectdo: A. C. F. e I. S/A
Adv: ELOI MARTINS RIBEIRO (OAB 13106/MT)
Adv: RUBENS RAMAO APOLINARIO DE SOUSA (OAB 8982/MS)
Manifeste-se a parte autora face ao decurso de prazo da suspensão do 
feito.
Processo 0000964-69.2003.8.12.0004 (004.03.000964-6) - Execução de 
Sentença
Reqte: Banco do Brasil S.A. - Reqda: Ana Rufina Mendes
Adv: FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI (OAB 2326/MS)
Adv: SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI (OAB 9726/MS)
Manifeste-se a parte autora face ao decurso de prazo da suspensão do 
feito.
Processo 0000988-82.2012.8.12.0004 - Execução Provisória - Tráfico de 
Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Adail Almada
Adv: FLÁVIO ALVES DE JESUS (OAB 11502/MS)Diante do exposto, excep-
cionalmente e com fundamento nas jurisprudências acima, defiro o pedido de 
progressão de regime fechado para semiaberto e concedo prisão domiciliar 
formulado por Adail Almada sob a condição de permanecer recolhido em sua 
residência e saídas para trabalho somente após autorização judicial, mediante 
comprovação. Deverá permanecer recolhido na residência após as 19h até 
às 6h, em finais de semana e feriados, com o comparecimento para assinar 
ficha de presença no Epam, em horário que o Diretor determinar. Não poderá 
frequentar bares, boates, prostíbulos ou similares. Oficie-se ao Diretor do Esta-
belecimento Penal, expedindo-se autorização para recolhimento do reeducando 
em seu domicílio. O oficial de justiça de plantão deverá fiscalizar, duas vezes 
por mês, o cumprimento da pena. Oficie-se ao Diretor do Estabelecimento 
Penal local para adequar o regime. P.I.C.
Processo 0001714-95.2008.8.12.0004 (004.08.001714-6) - Execução de 
Título Executivo Judicial
Reqte: Edmar Gabriel Borsato - Reqdo: Alceri Cardinal
Adv: JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB 24151/PR)
Adv: FERNANDO JORGE ALBUQUERQUE PISSINI (OAB 2326/MS)
Adv: RODRIGO OTANO SIMOES (OAB 7993/MS)
Manifeste-se a parte autora face ao decurso de prazo da suspensão do 
feito.
Processo 0002558-80.2010.8.12.0002 - Execução Provisória
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Sílvio Rodrigues Borges
Adv: JEFERSON RIVAROLA ROCHA (OAB 05431-E/MS)Intime-se o reedu-
cando para, em cinco dias, informar nos autos os dias em que pretende se 
ausentar da comarca. Após, retornem os autos conclusos.
Processo 0002657-39.2013.8.12.0004 - Auto de Prisão em Flagrante 
- Receptação
Autor: Delegacia de Policia Civil de Amambai - MS - Indiciado: Everton Ezequiel 
Alfonso da Silva
Adv: SAMIR EURICO SCHUCK MARIANO (OAB 11953/MS)Diante do exposto, 
com fulcro nos artigos 322 e seguintes c.c. artigo 312 c.c. artigo 282, todos 
do Código de Processo Penal concedo liberdade provisória com fiança para 
Everton Ezequiel Alfonso da Silva com aplicação de medida cautelar de com-
parecimento mensal no juízo de sua residência para informar e justificar suas 
atividades sob pena de decreto de prisão preventiva. Fixo o valor da fiança 
em R$ 2.500,00 que deverá ser depositado à disposição do Juízo, conside-
rando as diretrizes do artigo 325, do CPP. Advirta-se o requerente que deverá 
comparecer a todos os atos do processo, não poderá ausentar-se da comarca 
de sua residência por mais de 8 dias nem se mudar do distrito da culpa (arts. 
327 e 328 CPP). Expeça-se alvará de soltura, se por al não estiver preso, e, 
termo de compromisso. Dê-se ciência ao Ministério Público. Após trânsito em 
julgado, arquivem-se. P.I.C.

Processo 0003100-34.2006.8.12.0004 (004.06.003100-3) - Depósito - Medida 
Cautelar
Reqte: Unifisa - Administradora Nacional de Consórcio Ltda - Reqdo: Ronaldo 
Alves dos Santos
Adv: EDUARDO TOMIO KANAOKA OKUZONO (OAB 043.267/PR)
Adv: ÉDER GORINI (OAB 014.747/PR)
A parte autora, para informar o endereço do requerido para citação.
Processo 0007676-32.2013.8.12.0002 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Leandro Silva Resende
Adv: EDSON ALVES DO BONFIM (OAB 14433/MS)
Intimação da audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23/10/2013 às 
10:30h.
Processo 0007676-32.2013.8.12.0002 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Leandro Silva Resende
Adv: EDSON ALVES DO BONFIM (OAB 14433/MS)I) Diante da certidão de 
f. 382, redesigno o ato para 12.12.2013, às 15:20 horas; II) Intimem-se e 
requisitem-se; III) Ciência ao Ministério Público.
Processo 0800293-95.2012.8.12.0004 - Procedimento Ordinário - 
Usucapião Extraordinária
Reqte: Argeu Flores Maciel - Reqdo: José Luiz dos Santos e outros - Conteste: 
Edmilson Sanches Maciel e outros
Adv: LUIZ ALBERTO FONSECAI) Designo audiência de instrução e julgamento 
para 21.1.14, às 13:30 horas; II) Intimem-se, inclusive o Ministério Público e 
a Defensoria.
Processo 0800301-09.2011.8.12.0004 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Reqte: Debelem Siqueira Vilhalba - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: FABIO SERAFIM DA SILVA (OAB 5363B/MS)
Adv: THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA (OAB 10412/MS)I) Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para 16.1.14, às 13:50 h; II) O rol de testemunha 
deverá ser depositado em cartório até o dia 5.12.13; III) Intimem-se.
Processo 0800571-96.2012.8.12.0004 - Procedimento Sumário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Santa Maria Francisca Rocha - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CASSIA DE LOURDES LORENZETT (OAB 11406/MS)Manifeste-se a 
parte autora sobre laudo pericial juntado nos autos,e, em nada sendo requerido, 
apresente alegações finais em 10 dias.
Processo 0800638-27.2013.8.12.0004 - Liquidação Provisória por 
Arbitramento - Cédula de Crédito Rural
Reqte: Idilio Klein - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: FLAVIO ADOLFO VEIGA (OAB 7499/MS)
Adv: ANDRÉ JOVANI PEZZATTOI)Intime-se a empresa ré do presente pedido 
de liquidação, quando poderá indicar assistente técnico e quesitos em 5 dias; 
II)Nomeio a empresa Real Brasil para apresentar os cálculos; III) O prazo para 
término dos trabalhos será de 30 dias.
Processo 0801015-95.2013.8.12.0004 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - Exectdo: Valdir Pinto 
de Oliveira
Adv: EDSON EMILIO SPAGNOLLO (OAB 14752AM/S)
Manifeste-se a credora sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça às f. 43.
Processo 0801113-17.2012.8.12.0004 - Procedimento Ordinário - Guarda
Reqte: Mary de Matos Ifran - Reqda: Márcio de Matos Ifran e outro
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Adv: RODRIGO DA CRUZ RODRIGUES (OAB 16373/MS)I) Designo audiência 
de instrução e julgamento para 16.1.14, às 15:35 horas; II) Intimem-se, inclusive 
o Ministério Público e a Defensoria.
Processo 0801534-70.2013.8.12.0004 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: Hermelinda Martinez Suarez - Reqdo: Fernando Juvencio da Silva
Adv: JOSÉ VANDER LOPES BATISTA (OAB 12758/MS)
A parte autora, acerca da devolução da Carta Precatória, sem cumprimento.
Processo 0802549-74.2013.8.12.0004 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: João Carlos Bruno de Souza - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: ELAINE TERESINHA BORDÃO (OAB 10881/MS)I)Defiro os benefícios 
da justiça gratuita; II)Designo audiência de conciliação para o dia 3.2.2014, às 
13:30 horas; III)Cite-se o requerido que deverá comparecer em audiência, sob 
pena de revelia; IV)Não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta 
escrita ou oral, acompanhada de documentos e testemunhas, sob pena de 
revelia e confissão; V)Cumpra-se.
Processo 0802559-21.2013.8.12.0004 - Procedimento Ordinário - Inventário 
e Partilha
Reqte: Garibaldi Brito Chagas - Reqdo: Cícero Canto Chagas
Adv: FLÁVIO ALVES DE JESUS (OAB 11502/MS)I) Defiro os benefícios da 
justiça gratuita; II) Considerando que um dos herdeiros é menor impúbere, 
necessária a procuração por instrumento público, conforme disposição do 
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artigo 3º, inciso I c.c. artigo 654, ambos do CC/2002, desse modo, intime-se o 
nobre patrono a regularizar a representação processual em 10 dias, sob pena 
de indeferimento da inicial.
Processo 0802561-88.2013.8.12.0004 - Execução de Alimentos - Prestação 
de Alimentos
Exeqte: Eduardo Flores Pavão Machado - Exectdo: Valdirce Vareiro 
Machado
Adv: LUIZ ALBERTO FONSECAI) Intime-se a parte autora para, em 10 dias, 
acostar cópia da sentença em que fixados os alimentos, sob pena de inde-
ferimento da inicial.
Processo 0802579-12.2013.8.12.0004 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Agrícola e Sementes Ponta Porã Ltda 
e outros
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)À exequente para, no prazo de 
10 dias, comprovar/juntar nos autos a guia de recolhimento do depósito da 
diligência do Oficial de Justiça correspondente a 5 atos, a ser emitida no sis-
tema eSAJ - nos termos da Integração de Mandados com Custas referente 
a diligência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de citação 
e demais atos.
Processo 0802659-73.2013.8.12.0004 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Maria Ledesma Gonçalves - Reqdo: Instituto Nacional de Previdencia 
Social
Adv: SÍNGARA LETÍCIA KRAIEVSKI (OAB 9726/MS)
I) Intime-se a parte autora para, em 10 dias, acostar seus documentos pessoais, 
sob pena de indeferimento da inicial.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Ricardo Da Mata Reis
RELAÇÃO Nº 0058/2013
Processo 0000667-47.2012.8.12.0004 - Cumprimento de sentença - 
Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Débora dos Santos Flores - Reqdo: Mudanças Triunfo Ltda
Adv: ROSELI DE OLIVEIRA PINTO DARONCO (OAB 11407/MS)Indefiro o pe-
dido de fl. 41, eis que incabível a suspensão do processo no Juizado Especial, 
certo de que é incompatível com o princípio da celeridade, critério relevante 
que norteia o desenvolvimento do procedimento. Intime-se a exequente para, 
em dez dias, requerer o que de direito.
Processo 0000675-87.2013.8.12.0004 - Cumprimento de sentença - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Exeqte: Sonia Pereira Lopes - Exectdo: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)Tendo em vista a integral 
quitação do débito, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 475-R, c c 794, I, 
CPC. Expeçam-se os alvarás para levantamento do crédito. Eventuais custas 
remanescentes pelo executado, observada eventual isenção legal ou gratuida-
de judiciária deferida. Apuradas as custas, intime-se para pagamento em dez 
dias, sob pena de inclusão em dívida ativa e remessa da certidão respectiva 
à Fazenda Pública. Após, encaminhem-se ao arquivo.
Processo 0002690-97.2011.8.12.0004 (004.11.002690-3) - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Indenização por Dano Moral
Reqte: Amambai Transporte Coletivo Ltda - ME - Reqdo: Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A - Enersul
Adv: VALDIR JOSE LUIZ (OAB 10958/MS)
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)Recebo o recurso inomi-
nado em seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para oferecer resposta no 
prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com nossas 
homenagens.
Processo 0800215-67.2013.8.12.0004 - Cumprimento de sentença - 
Juros
Exeqte: SILVIA MARQUES PAZETO - Exectdo: Elias Gama
Adv: ROSELI DE OLIVEIRA PINTO DARONCO (OAB 11407/MS)
A exequente apresente o número de CPF do executado, em cinco dias, para 
viabilizar consulta ao Bacenjud.
Processo 0800633-05.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica
Autor: Carlos Magno Fernandes - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: UDIESLLEY FRANKLIN DE ASSIS XIMENES (OAB 15396/MS)Recebo o 
recurso inominado em seu efeito devolutivo. Intime-se o recorrido para oferecer 
resposta no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, 
com nossas homenagens.
Processo 0801085-15.2013.8.12.0004 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Reqte: Elaine Moreira Picolotto ME - Reqda: Terezinha Marcia Rauzer 
Bernardi
Adv: ELAINE TERESINHA BORDÃO (OAB 10881/MS)Audiência designada 
para o dia 16/01/2014 Hora 09:00. Fica o autor advertido através de seu ad-
vogado que o não comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do 
feito e condenação em custas processuais.

Processo 0801305-13.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Duplicata
Autor: Centro Educacional Amambai Ltda ME - Reqdo: Renato da Silva 
Barbosa
Adv: ANA PAULA GRIZA FAVILLA (OAB 14132/MS)Tendo em vista o acordo 
formulado entre as partes à fl. 41, homologo, por sentença e para que surta 
os seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo celebrado. Declaro a 
resolução do mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários por incabíveis no momento. Oportunamente, autos 
ao arquivo. P.R.I.
Processo 0801452-73.2012.8.12.0004 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Alcidilio Alves de Matos - Reqdo: Resorts Condominiums 
Internacional
Adv: RODRIGO OTAÑO SIMÕES (OAB 7993/MS)
Intime-se o exequente para, em dez dias, requerer o que de direito.
Processo 0801908-86.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: Daniel Nogueira Saldanha - Réu: Claro S/A
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: TAMIRIS RODRIGUES DA SILVA (OAB 16466/MS)Tendo em vista o 
acordo formulado entre as partes às fls. 21-22, homologo, por sentença e para 
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, os termos do acordo celebrado. 
Declaro a resolução do mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo 
Civil. Sem custas e honorários por incabíveis no momento. Oportunamente, 
autos ao arquivo. P.R.I.
Processo 0802171-21.2013.8.12.0004 - Procedimento Sumário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Valdir Antonio Borsatti - Reqdo: OI S/A
Adv: GLAUCE DOS SANTOS MORAIS LIMA (OAB 15615/MS)*Julgo neces-
sário ouvir a parte contrária para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 
Cite-se a parte ré para, querendo, comparecer em audiência de conciliação 
a ser designada pelo cartório judicial. *Audiência de conciliação designada 
para o dia23/01/2014 às 08:45horas. Fica o autor advertido através de seu 
advogado que o não comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do 
feito e condenação em custas processuais.
Processo 0802484-79.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenizações Regulares
Autora: Nilceia Alves de souza - Reqdo: Marcos do Nascimento Gonçalves
Adv: FLÁVIO ALVES DE JESUS (OAB 11502/MS)*Julgo necessário ouvir a 
parte contrária para apreciar o pedido de antecipação de tutela. Cite-se a parte 
ré para, querendo, comparecer em audiência de conciliação a ser designada 
pelo cartório judicial. *Audiência de conciliação designada para o dia 23/01/2014 
às 09:150 horas. Fica o autor advertido através de seu advogado que o não 
comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do feito e condenação 
em custas processuais.
Processo 0802485-64.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Dano (art. 163)
Autora: Nilceia Alves de souza - Reqdo: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE 
DO BRASIL Ltda.
Adv: FLÁVIO ALVES DE JESUS (OAB 11502/MS)*Posto isso, ANTECIPO 
os efeitos da tutela jurisdicional e determino que o requerido, em 48 horas, 
suspenda a exibição dos perfis “Luiz Sapucaia Memo”, “Alvo Coronel Sapu-
caia” e “Na Mira de Coronel Sapucaia”, bem como promova a identificação 
dos responsáveis pela criação de referidos perfis, sob pena de incorrer em 
multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por dia de descumprimento da presente 
decisão, que poderá ser majorada em caso de recalcitrância. Cite-se a parte 
ré para, querendo, comparecer em audiência de conciliação a ser designada 
pelo cartório judicial. *Audiência de conciliação designada para o dia16/01/2014 
às 09:15horas. Fica o autor advertido através de seu advogado que o não 
comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do feito e condenação 
em custas processuais
Processo 0802625-98.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autor: Percio Lopes - Exectdo: Banco Votorantim S/A
Adv: JOSÉ VANDER LOPES BATISTA (OAB 12758/MS)*Julgo necessário 
ouvir a parte contrária para apreciar o pedido de antecipação de tutela. Cite-
se a parte ré para, querendo, comparecer em audiência de conciliação a ser 
designada pelo cartório judicial. *Audiência de conciliação designada para o 
dia 23/01/2014 às 08:15 horas. Fica o autor advertido através de seu advogado 
que o não comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do feito e 
condenação em custas processuais.
Processo 0802695-18.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Defeito, nulidade ou anulação
Reqte: Marcos Vargas - Reqdo: Banco BCV - Banco de Crédito e Varejo S/A
Adv: JOÃO DILMAR ESTIVALETT CARVALHO (OAB 7573/MS)Audiência 
de conciliação designada para o dia 23/01/2014 às 09:30horas. Fica o autor 
advertido através de seu advogado que o não comparecimento ensejará em 
extinção, arquivamento do feito e condenação em custas processuais.
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Processo 0802728-08.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autora: Dominga Duarte - Exectdo: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL S/A (BANRISUL)
Adv: JOSÉ VANDER LOPES BATISTA (OAB 12758/MS)*Julgo necessário 
ouvir a parte contrária para apreciar o pedido de antecipação de tutela. Cite-
se a parte ré para, querendo, comparecer em audiência de conciliação a ser 
designada pelo cartório judicial. *Audiência de conciliação designada para o 
dia 16/01/2014 às 09:45 horas. Fica o autor advertido através de seu advogado 
que o não comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do feito e 
condenação em custas processuais.
Processo 0802730-75.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Autora: Teodora Ricarte - Exectda: Banco Cruzeiro do Sul S/A
Adv: JOSÉ VANDER LOPES BATISTA (OAB 12758/MS)Audiência de conci-
liação designada para o dia 16/01/2014 às 09:30 horas. Fica o autor advertido 
através de seu advogado que o não comparecimento ensejará em extinção, 
arquivamento do feito e condenação em custas processuais.
Processo 0802734-15.2013.8.12.0004 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Autor: Flávio Alves de Jesus - Réu: Americel - Claro - Advogado: Flávio Alves 
de Jesus
Adv: FLÁVIO ALVES DE JESUS (OAB 11502/MS)*Julgo necessário ouvir 
a parte contrária para apreciar o pedido de antecipação de tutela. Cite-se 
a parte ré para, querendo, comparecer em audiência de conciliação a ser 
designada pelo cartório judicial. *Audiência de conciliação des: 23/01/2014 
Às 08:30 horas. Fica o autor advertido através de seu advogado que o não 
comparecimento ensejará em extinção, arquivamento do feito e condenação 
em custas processuais.

BATAGUASSU

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Alessandro Leite Pereira
RELAÇÃO Nº 0346/2013
Processo 0000095-72.1996.8.12.0030 (030.96.000095-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Alfredo Goulart - Marcelo Goulart - Mara de Souza Goulart - Fátima 
Gulart Perin - Jusefina de Souza Goulart - Exectdo: Antonio Coral Costa
Adv: JOSE SCARANSI NETTO (OAB 7900A/MS)
Adv: SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA MUCCI (OAB 9275/MS)
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)Expeça-se a 
carta de arrematação, devendo o arrematante, também exequente, providen-
ciar seu registro no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando-se nos autos. O 
levantamento do valor será deferido depois de cumprida a determinação supra. 
Proceda-se a penhora dos imóveis indicados pela parte exequente, observan-
do-se o artigo 659, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, intimando-se 
o executado por meio de seu patrono. A intimação da esposa do executado 
deverá ser pessoal, cabendo a parte exequente providenciá-la em 05 (cinco) 
dias, pena de levantamento da constrição. Nos termos do parágrafo 4º do 
dispositivo legal acima referido, o registro da penhora é de responsabilidade 
da parte credora. Implementada a constrição por termo nos autos, expeça-se 
mandado de penhora e avaliação dos imóveis, deprecando-se o ato, se o caso. 
Feita a avaliação, intimem-se as partes para falarem no prazo de 05 (cinco) 
dias. Às providências. Intimem-se
Processo 0000095-72.1996.8.12.0030 (030.96.000095-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Alfredo Goulart - Marcelo Goulart - Mara de Souza Goulart - Fátima 
Gulart Perin - Jusefina de Souza Goulart - Exectdo: Antonio Coral Costa
Adv: SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA MUCCI (OAB 9275/MS)
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)
Adv: JOSE SCARANSI NETTO (OAB 7900A/MS)Fica intimado o exequente 
para comprovar nos autos o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça, a 
fim de possibilitar a expedição do mandado de penhora, conforme r. despacho 
de fls. 359 (Recolher 140km e 05 atos).
Processo 0000145-76.1997.8.12.0026 (026.97.000145-8) - Execução Fiscal 
- Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Exectdo: Rimax Indústria 
& Com. de Madeiras Ltda e outro
Adv: AUGUSTO DIAS DINIZ (OAB 3962/MS)Faça-se a retificação requerida 
às fls. 200/201. Defiro a suspensão do feito, pelo prazo requerido, cujo início 
de decurso é a data do protocolo da pedido. Expirado o prazo, sem manifes-
tação da parte autora, certifique-se e, independentemente de nova conclusão, 
intime-se pessoalmente, pelo correio se pessoa jurídica, para que dê anda-
mento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pena de extinção. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0000224-84.1999.8.12.0026 (026.99.000224-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco do Brasil S.A. - Exectdo: Antonio Coral Costa - Alcides Patussi 
- Osvaldo Severino
Adv: MARCO ANTONIO MADRID (OAB 125941/SP)
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA (OAB 948/MS)
Adv: DORIVAL MADRID

Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)
Adv: CAIO FLORES DAS NEVES DUARTE SILVA (OAB 15545/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Adv: HANDERSON RENATO DEDUCH (OAB 11488/MS)
Adv: FERNANDO MELO FARIAS (OAB 15987/MS)O requerimento de fl. 786 
será apreciado depois da realização dos leilões, cujas datas já estão determi-
nadas. Às providências. Intimem-se
Processo 0000438-26.2009.8.12.0026 (026.09.000438-3) - Procedimento 
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário
Reqte: Eliza do Espírito Santo - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (OAB 163384/SP)
Adv: MARIA ANTONIETA DE CARVALHO E SILVA (OAB 294387/SP)A matéria 
controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela 
parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da rea-
lização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0000438-26.2009.8.12.0026 (026.09.000438-3) - Procedimento 
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário
Reqte: Eliza do Espírito Santo - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (OAB 163384/SP)
Adv: MARIA ANTONIETA DE CARVALHO E SILVA (OAB 294387/SP)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0000438-26.2009.8.12.0026 (026.09.000438-3) - Procedimento 
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário
Reqte: Eliza do Espírito Santo - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARIA ANTONIETA DE CARVALHO E SILVA (OAB 294387/SP)
Adv: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (OAB 163384/
SP)Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 13 horas e 
50 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do 
fórum local.
Processo 0000685-24.2011.8.12.0030 (030.11.000685-2) - Procedimento 
Ordinário - Benefícios em Espécie
Reqte: Isabel Lopes da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)A matéria 
controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela 
parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da rea-
lização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
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do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0000685-24.2011.8.12.0030 (030.11.000685-2) - Procedimento 
Ordinário - Benefícios em Espécie
Reqte: Isabel Lopes da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0000685-24.2011.8.12.0030 (030.11.000685-2) - Procedimento 
Ordinário - Benefícios em Espécie
Reqte: Isabel Lopes da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 09 horas para realização de 
perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0000936-54.2011.8.12.0026 (026.11.000936-9) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Antonio Julião Neiva Filho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 115839/SP)Tendo em conta que o processo está 
paralisado no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de 
dar o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0000936-54.2011.8.12.0026 (026.11.000936-9) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Antonio Julião Neiva Filho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 115839/SP)Intimação ao autor de que foi 
designado o dia 19/02/2014, as 08 horas para realização de perícia médica, 
a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0001314-83.2006.8.12.0026 (026.06.001314-7) - Procedimento 
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário
Reqte: Marcelo de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 115839/SP)Nomeio como perito o médico do 
trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com 
endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, 
com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.
br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, 
ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, 
inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução 
nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite 
máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), conside-
rando-se, em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado 
deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do 
Código de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apre-
sentação de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo 

que, designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0001314-83.2006.8.12.0026 (026.06.001314-7) - Procedimento 
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário
Reqte: Marcelo de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 115839/SP)Tendo em conta que o processo está 
paralisado no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de 
dar o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0001314-83.2006.8.12.0026 (026.06.001314-7) - Procedimento 
Ordinário - Auxílio-Doença Previdenciário
Reqte: Marcelo de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 115839/SP)
Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 13 horas para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0001822-82.2013.8.12.0026 - Exceção de Incompetência
Reqte: Construtora Estrutural Ltda - Excpta: Vitória dos Santos Marques
Adv: RENATO TADEU SOMMA (OAB 89047/SP)
Adv: ATHOS CARLOS PISONI FILHO (OAB 164374/SP)Feitas estas ponde-
rações, julgo procedente a presente exceção de incompetência proposta por 
Construtora Estrutural Ltda, assim fazendo para reconhecer a incompetência 
da Justiça Estadual para conhecer, processar e julgar a presente demanda, 
declarando a competência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa 
dos autos autos a uma das Varas do Trabalho de Campinas/SP. Sem custas 
e honorários advocatícios. Junte-se cópia desta decisão nos autos principais. 
Às providências. Intimem-se.
Processo 0002289-37.2008.8.12.0026 (026.08.002289-3) - Procedimento 
Ordinário - Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie
Reqte: Heloisa Alves de Goes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (OAB 163384/
SP)Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros 
Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, 
nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-
0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado 
por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, 
os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a incidência do 
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da 
Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, em especial, o local da 
realização do ato, já que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca 
de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a 
indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será 
realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, 
deverá a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se 
dar por intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria 
Pública. Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá 
a parte autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa 
em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
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Processo 0002289-37.2008.8.12.0026 (026.08.002289-3) - Procedimento 
Ordinário - Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie
Reqte: Heloisa Alves de Goes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (OAB 163384/
SP)Tendo em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação 
de data para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio 
para a realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com ende-
reço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone 
(67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo 
os valores e forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. 
Reforço que as partes deverão comparecer independentemente de intimação, 
nos termos do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela 
Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se 
o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0002289-37.2008.8.12.0026 (026.08.002289-3) - Procedimento 
Ordinário - Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie
Reqte: Heloisa Alves de Goes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE (OAB 163384/
SP)Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 14 horas para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0002994-59.2013.8.12.0026 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Cooperativa de Crédito Rural Vale do Paranapanema - Credivale - 
Reqdo: Randerson Lima e outros
Adv: TERUO TAGUCHI MIYASHIRO (OAB 86111/SP)
Adv: MÁRCIO MASAHARU TAGUCHI (OAB 134262/SP)Fica intimado o autor 
para recolher a diferença de quilometragem, referente a complementação de 
178 km, no valor de R$ 154,86, conforme certidão do Oficial de Justiça, às 
fls. 26.
Processo 0800001-10.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Zeilton Alves dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
A matéria controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencio-
nada pela parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende 
da realização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. 
José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na 
Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0800001-10.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Zeilton Alves dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se

Processo 0800001-10.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Zeilton Alves dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 09 horas e 40 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800020-50.2012.8.12.0026 - Embargos à Execução - Crédito 
Tributário
Embargte: Ronaldo Belentani Júnior - Embargdo: Estado de Mato Grosso 
do Sul
Adv: ALESSANDRO CARMONA DA SILVA (OAB 11993/MS)Recebo o(s) 
recurso(s) de apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a 
parte apelante para, no prazo legal, apresentar suas razões recursais. Após, 
à parte apelada para, no prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso. 
Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Às provi-
dências. Intimem-se.
Processo 0800051-24.2013.8.12.0030 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Maria Aparecida Santos Conceição - Reqdo: INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social
Adv: GUSTAVO BASSOLI GANARANICite-se a parte ré para, no prazo de 60 
(sessenta) dias (art. 188 do Código de Processo Civil) apresentar a defesa que 
tiver. Apresentada contestação, intime-se a parte autora para se manifestar 
em 10 (dez) dias e voltem os autos conclusos. Se a parte autora estiver sendo 
patrocinada pela Defensoria Pública, o prazo deverá ser em dobro, ou seja, 
de 20 (vinte) dias. Às providências. Intimem-se.
Processo 0800066-05.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Lindaura Coelho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0800066-05.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Lindaura Coelho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação ao autor 
de que foi designado o dia 19/02/2014, as 13 horas e 30 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800079-04.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Raimunda da Luz Selvano de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0800079-04.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Raimunda da Luz Selvano de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/
MS)Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 08 horas 
e 10 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício 
do fórum local.
Processo 0800268-79.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Sidney Canuto de Almeida - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
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8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0800268-79.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Sidney Canuto de Almeida - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/
MS)Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 09 horas para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800309-17.2011.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Benicio Santos Andrade - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTINomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0800309-17.2011.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Benicio Santos Andrade - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800309-17.2011.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Benicio Santos Andrade - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 14 horas e 30 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800317-57.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Permanente
Reqte: Rogério Mendonça Gama - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÉLIX FRANCISCO DE MENEZES NETO (OAB 11769/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se

Processo 0800317-57.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Permanente
Reqte: Rogério Mendonça Gama - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÉLIX FRANCISCO DE MENEZES NETO (OAB 11769/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 14 horas e 10 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800349-96.2011.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Inventário 
e Partilha
Invtante: Tieila Greyson Lucas da Silva - Herdeiro: Dark Aparecida Costa 
Custódio e outros - Invtardo: Donizete Rodrigues da Silva
Adv: ACIR MURAD SOBRINHO (OAB 6839/MS)
Aguarde-se em arquivo a comprovação de pagamento do tributo. Às provi-
dências. Intimem-se
Processo 0800357-05.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Claudionor Francisco dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI (OAB 242118/SP)
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0800357-05.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Claudionor Francisco dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Adv: LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI (OAB 242118/SP)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0800357-05.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Claudionor Francisco dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Adv: LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI (OAB 242118/SP)Intimação 
ao autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 08 horas e 50 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800369-53.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Valdete de Oliveira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
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RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0800369-53.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Valdete de Oliveira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800369-53.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Valdete de Oliveira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 08 horas e 20 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800374-41.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Gileno Oliveira de Barros - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
A matéria controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencio-
nada pela parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende 
da realização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. 
José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na 
Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 

técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer 
a respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0800374-41.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Gileno Oliveira de Barros - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0800374-41.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Gileno Oliveira de Barros - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 09 horas e 30 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800443-73.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Danielle da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800443-73.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Danielle da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 13 horas e 20 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800446-28.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adão Donizete Vicente - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
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Processo 0800446-28.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adão Donizete Vicente - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800446-28.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adão Donizete Vicente - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 10 horas e 20 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800509-53.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Julia de Souza Martins - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0800547-02.2012.8.12.0026 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: G M Aguiar de OLiveira ME e outros
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA
Adv: THAIS PEDROSO VILLA MARQUESA petição de fl. 69 não apresenta 
o valor atualizado do crédito, o que deve ocorrer previamente à tentativa de 
penhora on line. Às providências. Intimem-se
Processo 0800610-27.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Jose Roberto Bento da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800610-27.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Jose Roberto Bento da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 15 horas e 
20 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do 
fórum local.
Processo 0800617-82.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Lucina Maria Coelho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 

que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0800617-82.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Lucina Maria Coelho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800617-82.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Lucina Maria Coelho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 13 horas e 30 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800647-20.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Edna Maria Paes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JEFFERSON GRECO JUSTINO (OAB 9294A/MS)
Adv: JONAS GIRARDI RABELLO (OAB 135066/MG)A matéria controvertida 
nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte autora e 
o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização de perícia 
médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros 
Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, 
nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-
0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado 
por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, 
os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a incidência do 
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da 
Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, em especial, o local da 
realização do ato, já que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca 
de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a 
indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será 
realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, 
deverá a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se 
dar por intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria 
Pública. Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá 
a parte autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa 
em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0800647-20.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Edna Maria Paes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JONAS GIRARDI RABELLO (OAB 135066/MG)
Adv: JEFFERSON GRECO JUSTINO (OAB 9294A/MS)Tendo em conta que 
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o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a perícia 
e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do 
ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0800647-20.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Edna Maria Paes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JEFFERSON GRECO JUSTINO (OAB 9294A/MS)
Adv: JONAS GIRARDI RABELLO (OAB 135066/MG)Intimação ao autor de 
que foi designado o dia 19/02/2014, as 08 horas e 40 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800675-85.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adelino Julião Neiva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0800675-85.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adelino Julião Neiva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800675-85.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adelino Julião Neiva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 13 horas e 40 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800829-06.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Silvana Alves do Nascimento - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)A matéria 
controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela 
parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da rea-

lização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0800829-06.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Silvana Alves do Nascimento - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0800829-06.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Silvana Alves do Nascimento - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/
MS)Intimação ao autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 09 horas 
e 10 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício 
do fórum local.
Processo 0800843-87.2013.8.12.0026 - Interdição - Tutela e Curatela
Reqte: Matilde Pontes Ferreira - IntditoPas: Rogério Pontes
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)
Adv: LINCOLN CESAR DE SOUZA MEIRA (OAB 319841/SP)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 15 horas e 10 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800910-52.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Roseli de Fátima Franco Vieira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
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Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0800910-52.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Roseli de Fátima Franco Vieira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0800910-52.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Roseli de Fátima Franco Vieira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
19/02/2014, as 13 horas e 10 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0800958-11.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Vera Lucia Felix dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTINomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0800958-11.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Vera Lucia Felix dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se

Processo 0800958-11.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Vera Lucia Felix dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Intimação ao autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 09 horas e 
20 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do 
fórum local.
Processo 0801003-15.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectda: Maria Gust
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Ante o pagamento integral 
do débito ora executado, extingo o feito, conforme art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Sem custas. Fixo honorários advocatícios em favor do 
patrono do exequente em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito. Levantem-se eventuais penhoras existentes nos autos. Em relação 
ao exequente, deve ser certificado, desde já, o trânsito em julgado, ante a 
falta de interesse recursal. Desnecessária a intimação da parte executada, já 
que, em relação a esta última, houve a citação sem a constituição de advo-
gado (artigo 322 do Código de Processo Civil). O prazo de 15 (quinze) dias 
para a interposição de recurso por Maria Gust deve ter início de contagem 
a partir da devolução dos autos em cartório, o que torna pública a sentença, 
observando-se o artigo 184, caput, do Código de Processo Civil. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.
Processo 0801061-52.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Estela Costa da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/
MS)Estabeleço os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801061-52.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Estela Costa da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0801061-52.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Estela Costa da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/
MS)Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 08 horas para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801083-13.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: José Carlos Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: HELENA MARIA FERRAZ SOLLER ESTEVAN
Adv: ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM (OAB 8251/MS)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

191

Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0801083-13.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: José Carlos Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM (OAB 8251/MS)
Adv: HELENA MARIA FERRAZ SOLLER ESTEVANIntimação ao autor de que 
foi designado o dia 19/02/2014, as 08 horas e 20 minutos para realização de 
perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801159-37.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Elizabeth de Jesus - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0801159-37.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Elizabeth de Jesus - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação ao autor 
de que foi designado o dia 18/02/2014, as 13 horas e 10 minutospara realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801267-66.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Laurentino Farias de Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 11386AM/S)
Adv: MARCEL CREPALDI (OAB 145952E/SP)A preliminar de coisa julgada 
apresentada pelo INSS deve ser repelido, em especial porque, determinada 
a sua intimação para a juntada de cópia dos autos para poder-se analisar a 
identidade da demanda, como também o seu julgamento com trânsito em 
julgado, permaneceu-se silente, suprimindo do juízo elementos seguros para 
esta apreciação. Tão somente pelo acórdão juntado aos autos não é possível 
precisar a identidade de situações, até mesmo porque o problema de saúde 
então não incapacitante anteriormente pode, agora, ter tomado contornos 
diversos e se a causa de pedir apresenta esta situação, não há falar em coisa 
julgada. Caberia ao INSS, cumprindo à determinação proferida nos autos, 
demonstrar que a situação narrada nesta demanda se identifica na integra-
lidade ao que foi decidido em outra oportunidade, o que não fez, daí porque 
rejeito a preliminar de coisa julgada. No mais, a matéria controvertida nos 
autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte autora e o 
seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização de perícia 
médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros 
Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, 
nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-
0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado 
por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, 
os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a incidência do 
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da 
Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, em especial, o local da 
realização do ato, já que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca 
de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a 
indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será 
realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, 
deverá a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se 
dar por intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria 
Pública. Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá 
a parte autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa 
em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-

cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0801267-66.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Laurentino Farias de Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCEL CREPALDI (OAB 145952E/SP)
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 11386AM/S)Tendo em conta que o processo 
está paralisado no aguardo de designação de data para a perícia e a necessi-
dade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. 
Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, 
nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.peri-
cias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme 
decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer 
independentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, 
salvo se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação 
deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0801267-66.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Laurentino Farias de Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 11386AM/S)
Adv: MARCEL CREPALDI (OAB 145952E/SP)Intimação ao autor de que foi 
designado o dia 18/02/2014, as 14 horas e 50 minutos para realização de 
perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801274-58.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Oziel Ferreira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)A matéria 
controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela 
parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da rea-
lização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801274-58.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Oziel Ferreira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0801274-58.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Oziel Ferreira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
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Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 10 horas para realização de 
perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801276-28.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Roberto de Oliveira Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0801276-28.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Roberto de Oliveira Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Intimação ao autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 08 horas e 
10 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do 
fórum local.
Processo 0801300-56.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Paulo de Souza Pinto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)A matéria contro-
vertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte 
autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização 
de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antô-
nio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801300-56.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Paulo de Souza Pinto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0801300-56.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Paulo de Souza Pinto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação ao autor 

de que foi designado o dia 18/02/2014, as 08 horas e 30 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801324-50.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Eliane de Maria Freitas - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0801324-50.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Eliane de Maria Freitas - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
19/02/2014, as 13 horas e 20 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801447-82.2012.8.12.0026 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Heitor Evaristo Fabricio Costa e outros - Exectdo: Alann Miranda 
Chiezi
Adv: RAPHAEL NEVES COSTA (OAB 12178/MS)
Adv: RICARDO NEVES COSTA (OAB 11060/MS)
Adv: ANDREY DE MORAES SCAGLIA (OAB 15737/MS)
Arquivem-se os autos. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801463-02.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Jose Aparecido de Moura - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)A matéria contro-
vertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte 
autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização 
de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antô-
nio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801463-02.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Jose Aparecido de Moura - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
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Processo 0801463-02.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Jose Aparecido de Moura - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação à 
parte autora da designação do dia 19/02/2014, às 15h, para a realização da 
perícia médica. Local da Perícia: Rua Rio Brilhante 506, Sala do Tribunal do 
Júri, Bataguassu. Informações: Perito responsável pela realização da perícia 
designada: Dr. Bruno Henrique Cardoso.
Processo 0801573-98.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Antonio da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0801573-98.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Antonio da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
19/02/2014, as 13 horas e 40 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801642-33.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Irene Alves de Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Tendo em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de 
data para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para 
a realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0801642-33.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Irene Alves de Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
19/02/2014, as 14 horas para realização de perícia médica, a ser realizada 
no edifício do fórum local.
Processo 0801710-80.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Fátima Aparecida dos Santos Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: LINCOLN CESAR DE SOUZA MEIRA (OAB 319841/SP)
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)A matéria contro-
vertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte 
autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização 
de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antô-
nio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 

ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801710-80.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Fátima Aparecida dos Santos Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)
Adv: LINCOLN CESAR DE SOUZA MEIRA (OAB 319841/SP)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0801710-80.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Fátima Aparecida dos Santos Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: LINCOLN CESAR DE SOUZA MEIRA (OAB 319841/SP)
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 14 horas e 40 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801732-75.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Moacir Santana - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENSA matéria controvertida nos 
autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte autora e o 
seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização de perícia 
médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros 
Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, 
nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-
0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado 
por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, 
os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a incidência do 
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da 
Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, em especial, o local da 
realização do ato, já que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca 
de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a 
indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será 
realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, 
deverá a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se 
dar por intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria 
Pública. Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá 
a parte autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa 
em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0801732-75.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Moacir Santana - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENSTendo em conta que o pro-
cesso está paralisado no aguardo de designação de data para a perícia e a 
necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do ato 
pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emí-
lio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0801732-75.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Moacir Santana - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENSIntimação ao autor de que foi 
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designado o dia 19/02/2014, as 08 horas e 30 minutos para realização de 
perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801733-26.2013.8.12.0026 - Monitória - Cheque
Reqte: Liane Automóveis Ltda - Reqdo: Esmeraldo Lourenço de Moura
Adv: PATRÍCIA LOPES FERIANI DA SILVA (OAB 122476/SP)
Adv: ALCEU PAULO DA SILVA JÚNIOR (OAB 153069/SP)Nos termos do art. 
792 do Código de Processo Civil, determino a suspensão do processo pelo 
prazo da composição firmada entre as partes. Decorrido o prazo sem mani-
festação, e independentemente de intimação das partes, o débito será dado 
por integralmente quitado. Aguarde-se em arquivo provisório o adimplemento 
da dívida ou o decurso do prazo da composição, fazendo-me conclusos opor-
tunamente. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801813-24.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Márcio Gomes Pereira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: FÉLIX FRANCISCO DE MENEZES NETO (OAB 11769/MS)A matéria 
controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela 
parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da rea-
lização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801813-24.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Márcio Gomes Pereira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: FÉLIX FRANCISCO DE MENEZES NETO (OAB 11769/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0801813-24.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Márcio Gomes Pereira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: FÉLIX FRANCISCO DE MENEZES NETO (OAB 11769/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 09 horas e 50 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0801929-93.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Luciene da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 

03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0801929-93.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Luciene da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0801929-93.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Luciene da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
19/02/2014, as 14 horas e 50 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802091-88.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Genivaldo José dos Santos
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)
Implementados a penhora on line via sistema bacenjud e consulta via renajud, 
conforme anteriormente já determinado. Observe-se a decisão inicial, em 
havendo a constrição de bens. Às providências. Intimem-se.
Processo 0802235-62.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Ederson Conceição Barbosa
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Ante o pagamento integral 
do débito ora executado, extingo o feito, conforme art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Sem custas. Fixo honorários advocatícios em favor do 
patrono do exequente em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito. Levantem-se eventuais penhoras existentes nos autos. Em relação ao 
exequente, deve ser certificado, desde já, o trânsito em julgado, ante a falta 
de interesse recursal. Desnecessária a intimação da parte executada, já que, 
em relação a esta última, houve a citação sem a constituição de advogado 
(artigo 322 do Código de Processo Civil). O prazo de 15 (quinze) dias para 
a interposição de recurso por Ederson Conceição Barbosa deve ter início de 
contagem a partir da devolução dos autos em cartório, o que torna pública a 
sentença, observando-se o artigo 184, caput, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0802243-39.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Edson Ribeiro da Silva
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Ante o pagamento integral 
do débito ora executado, extingo o feito, conforme art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Sem custas. Fixo honorários advocatícios em favor do 
patrono do exequente em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito. Levantem-se eventuais penhoras existentes nos autos. Em relação ao 
exequente, deve ser certificado, desde já, o trânsito em julgado, ante a falta 
de interesse recursal. Desnecessária a intimação da parte executada, já que, 
em relação a esta última, houve a citação sem a constituição de advogado 
(artigo 322 do Código de Processo Civil). O prazo de 15 (quinze) dias para a 
interposição de recurso por Edson Ribeiro da Silva deve ter início de contagem 
a partir da devolução dos autos em cartório, o que torna pública a sentença, 
observando-se o artigo 184, caput, do Código de Processo Civil. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.
Processo 0802375-33.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Joselita Farias dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
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Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)A ma-
téria controvertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada 
pela parte autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da 
realização de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José 
Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, 
desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a inci-
dência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, fazendo 
alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, em especial, 
o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá se deslocar até 
a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, 
conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, 
fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A pe-
rícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da 
perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá 
se dar por intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria 
Pública. Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá 
a parte autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa 
em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Sem 
prejuízo das diligências acima determinadas, tenho por necessária a dilação 
probatória, motivo pelo qual determino que se designe audiência de instrução 
e julgamento, devendo as partes apresentarem o rol de testemunhas, até o 
número legal, no prazo de 30 (trinta) dias que antecederem a realização do ato, 
caso ainda não providenciado. Ressalto que a não observância do prazo acima 
fixado, como também das disposições constantes do art. 407 do Código de 
Processo Civil acarretará o indeferimento da oitiva da testemunha. Fixo como 
pontos controvertidos: a) o exercício de atividade rural nos termos afirmados 
na petição inicial. Às providências. Intimem-se.
Processo 0802375-33.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Joselita Farias dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Tendo 
em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0802375-33.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Joselita Farias dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 08 horas e 50 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802497-12.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Reginaldo Olimpio da Silva
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)Suspendo o 
presente feito até a data final do acordo firmado, nos termos do art. 792 do 
Código de Processo Civil. Expirado o prazo da transação sem manifestação 
da parte autora, intime-se o Município de Bataguassú para se manifestar, em 
05 (cinco) dias, pena de dar-se o débito por integralmente quitado. Aguarde-se 
em arquivo provisório o prazo da suspensão do feito, fazendo-me os autos 
conclusos oportunamente. Às providências. Intimem-se.
Processo 0802512-78.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Roberto de Souza Marcilio
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Suspendo o presente feito 
até a data final do acordo firmado, nos termos do art. 792 do Código de Pro-
cesso Civil. Expirado o prazo da transação sem manifestação da parte autora, 
intime-se o Município de Bataguassú para se manifestar, em 05 (cinco) dias, 
pena de dar-se o débito por integralmente quitado. Aguarde-se em arquivo 

provisório o prazo da suspensão do feito, fazendo-me os autos conclusos 
oportunamente. Às providências. Intimem-se.
Processo 0802559-52.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectda: Sonia Luzia Lopo Ferreira
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Expeça-se mandado de 
penhora e avaliação. Nos termos do Provimento nº 18, de 27 de agosto de 
2007, da Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado, em especial o seu art. 
2º e parágrafo único, proceda-se à penhora on line, via sistema bacenjud. 
Ainda, faça-se pesquisa sobre a existência de veículos em nome da parte 
devedora, via Renajud, providenciando-se o registro de restrição sobre o bem 
e expedindo-se mandado do de penhora e avaliação sobre o veículo, desde 
que não esteja alienado fiduciariamente. Feita a penhora em bens suficientes 
para a garantia do juízo, e somente neste caso, intime-se para, em querendo, 
oferecer embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. Insuficiente o valor 
da constrição, intime-se a parte exequente para, em 15 (quinze) dias, indicar 
bens da parte devedora, passíveis de penhora. Às providências. Intimem-se
Processo 0802601-38.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Elizabeth de Jesus Miranda - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, e 
não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se ofício 
solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante do 
Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Nomeio 
como Assistente Social para a realização de estudo social a Srª. Aparecida 
Jandira Ferreira Aurélio, com endereço na Rua Mário Simões de Souza, nº 457 
- Centro - Presidente Prudente/SP - CEP 19015-100, telefone (18) 3222-7397, 
(67) 3541-3340 e (18) 9722-1832, e-mail: valcis@stetnet.com.br, a qual deverá 
ser intimada por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, 
desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, considerando-se, em 
especial, o local da realização do ato, já que a assistente social nomeada deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Apresentado o laudo pericial e o 
estudo social, manifestem-se as partes e o Ministério Público na sequência. 
Decorrido o prazo da manifestação, expeça-se o necessário para pagamento 
do trabalho da assistente social nomeada e conclusos para sentença. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0802601-38.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Elizabeth de Jesus Miranda - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0802601-38.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Elizabeth de Jesus Miranda - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Intimação ao 
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autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 10 horas e 30 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802653-97.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Interdição
Reqte: Antonia da Silva Alves - Reqda: Sônia da Silva Alves
Adv: GUSTAVO BASSOLI GANARANITendo em conta que o processo está 
paralisado no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade 
de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0802653-97.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Interdição
Reqte: Antonia da Silva Alves - Reqda: Sônia da Silva Alves
Adv: GUSTAVO BASSOLI GANARANIIntimação ao autor de que foi designado 
o dia 19/02/2014, as 10 horas e 30 minutos para realização de perícia médica, 
a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802700-08.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Valdilena da Silva Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIA matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no CRM/
RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: 
jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado por e-mail para informar se 
aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, os honorários periciais em 
seu grau máximo, inclusive com a incidência do disposto no art. 3º, parágrafo 
único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 
03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seis-
centos reais), considerando-se, em especial, o local da realização do ato, já 
que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca de Bataguassu. 
Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 
parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a indicação 
de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será realizada 
no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, deverá 
a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se dar por 
intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria Pública. 
Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá a parte 
autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa em 
cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0802700-08.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Valdilena da Silva Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 
se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0802700-08.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Valdilena da Silva Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
18/02/2014, as 09 horas e 10 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802752-67.2013.8.12.0026 - Tutela e Curatela - Nomeação 
- Tutela e Curatela
Reqte: Luiza Reis Claudino - Reqdo: José Claudino Filho
Adv: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENSTendo em conta que o pro-
cesso está paralisado no aguardo de designação de data para a perícia e a 

necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do ato 
pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emí-
lio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0802752-67.2013.8.12.0026 - Tutela e Curatela - Nomeação 
- Tutela e Curatela
Reqte: Luiza Reis Claudino - Reqdo: José Claudino Filho
Adv: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENSIntimação ao autor de que foi 
designado o dia 19/02/2014, as 13 horas e 50 minutos para realização de 
perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802755-22.2013.8.12.0026 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Leodécio David de Souza - Reqdo: Companhia de Viação São Paulo 
Mato Grosso
Adv: MONICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)
Adv: CARMEN MARIA PERLIN (OAB 15891/MS)Defiro os benefícios da 
assistência judiciária gratuita. Cite-se pessoalmente os réus elencados e os 
confinantes elencados na inicial. Por edital, com prazo de vinte dias, citem-se 
os réus que se encontram em local incerto e não sabido, em havendo, bem 
como os demais interessados, conforme o disposto no art. 232, inciso IV, do 
CPC. Intimem-se, via correio, para que manifestem interesse na causa, os 
representantes da União Federal, do Estado de Mato Grosso do Sul e do 
Município respectivo. Cumpridas estas determinações, dêem-se vistas dos 
autos ao Ministério Público Estadual. Às providências. Intimem-se.
Processo 0802812-74.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Antonia Angela dos Reis - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Adv: JONAS GIRARDI RABELLO (OAB 135066/MG)A matéria controvertida 
nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte autora e 
o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização de perícia 
médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros 
Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, 
nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-
0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá ser intimado 
por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabelecido, desde já, 
os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a incidência do 
disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 do Conselho da 
Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, fazendo alcançar o 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, em especial, o local da 
realização do ato, já que o médico nomeado deverá se deslocar até a Comarca 
de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme 
artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil, fazerem a 
indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos. A perícia será 
realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, designada a data da perícia, 
deverá a parte autora para nela comparecer, intimação esta que deverá se 
dar por intermédio de seu advogado, salvo se patrocinada pela Defensoria 
Pública. Na eventualidade de não comparecimento ao exame pericial, deverá 
a parte autora, independentemente de nova intimação, apresentar justificativa 
em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, pena de julgamento do feito 
no estado em que se encontra. Apresentado o laudo pericial, o que deverá ser 
feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as partes para que se manifestem a 
respeito e, decorrido o prazo para tanto, com ou sem manifestação nos autos, 
e não havendo outras diligências a serem solicitadas ao expert, expeça-se 
ofício solicitando-se o pagamento em seu favor, conforme disposição constante 
do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do Conselho da Justiça Federal. Desne-
cessária a intimação pessoal do assistente técnico eventualmente indicado 
pela parte, sendo de sua incumbência fazer a respectiva comunicação. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0802812-74.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Antonia Angela dos Reis - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Adv: JONAS GIRARDI RABELLO (OAB 135066/MG)Tendo em conta que o 
processo está paralisado no aguardo de designação de data para a perícia 
e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do 
ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

197

Processo 0802812-74.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Antonia Angela dos Reis - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTI
Adv: JONAS GIRARDI RABELLO (OAB 135066/MG)Intimação ao autor de 
que foi designado o dia 19/02/2014, as 09 horas e 40 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802835-83.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Imissão 
na Posse
Reqte: Joaquim Cesar Rodrigues Batata - Reqdo: Elson Bergamin Bastos
Adv: HELENA MARIA FERRAZ SOLLER ESTEVANNos termos do disposto no 
parágrafo único, do art. 158, do Código de Processo Civil, homologo, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela 
parte autora acima mencionada, nos autos da presente demanda, extinguindo-
se o feito, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, inciso VIII, do 
Estatuto Processual Civil. Sem honorários advocatícios, pois não efetivada 
a citação da parte demandada. Custas pela parte autora. Com o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0802932-20.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Reqte: José Carlos Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Tendo em 
conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de data 
para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a 
realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0802932-20.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Reqte: José Carlos Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Intimação ao 
autor de que foi designado o dia 19/02/2014, as 10 horas e 10 minutos para 
realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0802991-08.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Parcial
Reqte: Ricardo da Conceição Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTINão foram levantadas preliminares, motivo pelo qual 
dou o feito por saneado. A matéria controvertida nos autos restringe-se à exis-
tência da doença mencionada pela parte autora e o seu grau incapacitante, 
cujo esclarecimento depende da realização de perícia médica. Nomeio como 
perito o médico do trabalho Dr. José Antônio de Barros Piantá, inscrito no 
CRM/RS 4.659, com endereço na Rua Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, 
Porto Alegre/RS, com telefone (51) 3331-7209/3331-0182/9288-8855, ficando 
estabelecido os honorários periciais no mesmo padrão definido pelo Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, em seu grau máximo. Em sendo a parte autora 
beneficiária da assistência judiciária gratuita e dispondo o art. 08º, parágrafo 
2º, da Lei 8.620/93 que os honorários periciais em ações acidentárias serão 
antecipados pelo INSS, o que sói ocorrer no caso em apreço, requisite-se do 
INSS o depósito dos honorários do Sr. Perito, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias, ressalvando que, na eventualidade de não observância desta deci-
são, o feito será julgado no estado em que se encontra, com as consequências 
decorrentes da inversão do ônus da prova quanto ao particular. Efetuado o 
depósito, e somente então, solicite-se ao Perito nomeado a designação de data 
para a realização do exame pericial, comunicando-se as partes, ressalvando-se 
que, em não sendo a parte patrocinada pela Defensoria Pública, a intimação 
deverá se dar apenas pelo Diário da Justiça. Desnecessária a intimação pes-
soal do assistente técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua 
incumbência fazer a respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0802991-08.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Parcial
Reqte: Ricardo da Conceição Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em conta que o processo está paralisado 
no aguardo de designação de data para a perícia e a necessidade de dar 
o impulso adequado, nomeio para a realização do ato pericial o Dr. Bruno 
Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 
2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: brunocardoso.pericias@
gmail.com, estabelecendo os valores e forma de pagamento conforme decisão 
anteriormente proferida. Reforço que as partes deverão comparecer indepen-
dentemente de intimação, nos termos do que anteriormente já decidido, salvo 

se representadas pela Defensoria Pública, caso em que a intimação deverá 
ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às providências. Intimem-se
Processo 0802991-08.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Parcial
Reqte: Ricardo da Conceição Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEBER SPIGOTIIntimação ao autor de que foi designado o dia 
19/02/2014, as 10 horas e 20 minutos para realização de perícia médica, a 
ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0803053-48.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Francisco Vieira Filho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)A matéria contro-
vertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte 
autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização 
de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antô-
nio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer a 
respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0803053-48.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Francisco Vieira Filho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Tendo em conta que o 
processo está paralisado no aguardo de designação de data para a perícia 
e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização do 
ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0803053-48.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Francisco Vieira Filho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: CAMILA NEVES MENDONÇA MEIRA (OAB 15818/MS)
Intimação ao autor de que foi designado o dia 18/02/2014, as 08 horas e 
40 minutos para realização de perícia médica, a ser realizada no edifício do 
fórum local.
Processo 0803073-39.2012.8.12.0026 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Nair do Carmo Laureano Correa - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
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anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0803073-39.2012.8.12.0026 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Nair do Carmo Laureano Correa - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação ao autor 
de que foi designado o dia 18/02/2014, as 14 horas e 40 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0803077-76.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Aparecida da Silva Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)A matéria contro-
vertida nos autos restringe-se à existência da doença mencionada pela parte 
autora e o seu grau incapacitante, cujo esclarecimento depende da realização 
de perícia médica. Nomeio como perito o médico do trabalho Dr. José Antô-
nio de Barros Piantá, inscrito no CRM/RS nº 4.659, com endereço na Rua 
Augusto Pestana, nº 153, Bairro Bonfim, Porto Alegre/RS, com telefone (51) 
3331-7209/3331-0182/9288-8855, e-mail: jpianta@terra.com.br, o qual deverá 
ser intimado por e-mail para informar se aceita o encargo, ficando estabele-
cido, desde já, os honorários periciais em seu grau máximo, inclusive com a 
incidência do disposto no art. 3º, parágrafo único, da Resolução nº 541/2007 
do Conselho da Justiça Federal, ou seja, 03 (três) vezes o limite máximo, 
fazendo alcançar o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), considerando-se, 
em especial, o local da realização do ato, já que o médico nomeado deverá 
se deslocar até a Comarca de Bataguassu. Faculto às partes para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, incisos I e II, do Código 
de Processo Civil, fazerem a indicação de assistente técnico e a apresentação 
de quesitos. A perícia será realizada no Fórum desta Comarca, sendo que, 
designada a data da perícia, deverá a parte autora para nela comparecer, 
intimação esta que deverá se dar por intermédio de seu advogado, salvo se 
patrocinada pela Defensoria Pública. Na eventualidade de não comparecimento 
ao exame pericial, deverá a parte autora, independentemente de nova intima-
ção, apresentar justificativa em cinco dias, com comprovação sobre o alegado, 
pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Apresentado o 
laudo pericial, o que deverá ser feito em até 90 (noventa) dias, intimem-se as 
partes para que se manifestem a respeito e, decorrido o prazo para tanto, com 
ou sem manifestação nos autos, e não havendo outras diligências a serem 
solicitadas ao expert, expeça-se ofício solicitando-se o pagamento em seu 
favor, conforme disposição constante do Artigo 4º da Resolução 541/2007 do 
Conselho da Justiça Federal. Desnecessária a intimação pessoal do assistente 
técnico eventualmente indicado pela parte, sendo de sua incumbência fazer 
a respectiva comunicação. Às providências. Intimem-se.
Processo 0803077-76.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Aparecida da Silva Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Tendo em conta 
que o processo está paralisado no aguardo de designação de data para a 
perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para a realização 
do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na Rua Antônio 
Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-8801, e-mail: 
brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e forma de 
pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que as partes 
deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do que 
anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria Pública, 
caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0803077-76.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Aparecida da Silva Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação ao autor 
de que foi designado o dia 18/02/2014, as 09 horas e 50 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0803095-97.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Eulalia Odoxia Correa - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)
Tendo em conta que o processo está paralisado no aguardo de designação de 
data para a perícia e a necessidade de dar o impulso adequado, nomeio para 
a realização do ato pericial o Dr. Bruno Henrique Cardoso, com endereço na 
Rua Antônio Emílio de Figueiredo, nº 2794, Dourados/MS, telefone (67) 9912-
8801, e-mail: brunocardoso.pericias@gmail.com, estabelecendo os valores e 
forma de pagamento conforme decisão anteriormente proferida. Reforço que 
as partes deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos 
do que anteriormente já decidido, salvo se representadas pela Defensoria 
Pública, caso em que a intimação deverá ser pessoal. Expeça-se o necessário. 
Às providências. Intimem-se

Processo 0803095-97.2012.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Eulalia Odoxia Correa - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Intimação ao autor 
de que foi designado o dia 18/02/2014, as 09 horas e 20 minutos para realização 
de perícia médica, a ser realizada no edifício do fórum local.
Processo 0803190-93.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - 
Honorários Advocatícios
Reqte: Acir Murad Sorinho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLAUDIOMIR ANTONIO WONS (OAB 13577/MS)Cite-se a parte de-
mandada para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar embargos à execução, 
conforme artigo 730 do Código de Processo Civil c/c art. 1º-B da Lei 9.494/97. 
Às providências. Intimem-se.

***
RELAÇÃO Nº 0347/2013
Processo 0000091-61.2007.8.12.0026 (026.07.000091-9) - Procedimento 
Ordinário - Benefícios em Espécie
Reqte: Roberto Pereira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)Ante o 
pagamento integral do débito ora executado, extingo o feito, conforme art. 794, 
inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará em favor da parte credora e 
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0000295-66.2011.8.12.0026 (026.11.000295-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Ameaça (art. 147)
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Celso Luiz Lima Holsbach
Adv: SANDRA CÂMARA MARTINS E SOUZA (OAB 12909/MS)
Adv: ANTONIO MACHADO DE SOUZAIntimação ao réu para, no prazo de 05 
(cinco) dias, comparecer em cartório e retirar a guia para pagamento da sétima 
parcela da taxa judiciária final
Processo 0000448-41.2007.8.12.0026 (026.07.000448-5) - Procedimento 
Ordinário - Benefícios em Espécie
Reqte: Adalberto Lopes Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS
Adv: HENRIQUE FERNANDO CARMONA COGO (OAB 13008/MS)
Intimação à parte autora para comparecimento em cartório e retirada dos 
alvarás de levantamento expedidos.
Processo 0000694-81.2000.8.12.0026 (026.00.000694-2) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Bataguassu MS - Exectda: Tereza Aparecida Paes
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Nos termos do disposto no 
parágrafo único, do art. 158, do Código de Processo Civil, homologo, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela 
parte autora acima mencionada, nos autos da presente demanda, extinguin-
do-se o feito, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, inciso VIII, 
do Estatuto Processual Civil. Sem custas e honorários advocatícios, pois não 
efetivada a citação da parte demandada. Ante a falta de interesse recursal, 
certifique-se, desde já, o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0000725-52.2010.8.12.0026 (026.10.000725-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Marily dos Anjos de Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em vista a inércia do INSS, não se manifestando 
de maneira a viabilizar a execução invertida, deverá a parte autora, em sendo 
de seu interesse, buscar o recebimento de seu crédito por meio da execução 
de sentença, em autos próprios. Arquive-se. Às providências. Intimem-se.
Processo 0001106-26.2011.8.12.0026 (026.11.001106-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: João Cardoso de Sá - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEBER SPIGOTITendo em vista a inércia do INSS, não se manifestando 
de maneira a viabilizar a execução invertida, deverá a parte autora, em sendo 
de seu interesse, buscar o recebimento de seu crédito por meio da execução 
de sentença, em autos próprios. Arquive-se. Às providências. Intimem-se.
Processo 0001315-68.2006.8.12.0026 (026.06.001315-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Carlos Roberto da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCOS ANTONIO DE SOUZA (OAB 11244AM/S)
Adv: CARLOS EDUARDO DE SOUZA XAVIER (OAB 11398/MS)
Requeira a parte autora o que entender de direito em 10 (dez) dias. Às pro-
vidências. Intimem-se.
Processo 0001324-52.2005.8.12.0030 (030.05.001324-6) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Apropriação indébita (art. 168, caput)
Autor: Ministério Público Estadual - Ré: Arlete Carvalho Zanoni



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

199

Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Fica intimado o defensor 
do réu para apresentar sua razões recursais, conforme r. despacho de fls. 516 
(autos disponível em www.tjms.jus.br/esaj).
Processo 0001355-11.2010.8.12.0026 (026.10.001355-0) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Maria Aparecida Alves - Reqte: Felipe Wellington Costa Medeiros 
- Invtardo: João Aparecido de Medeiros
Adv: ACIR MURAD SOBRINHO (OAB 6839/MS)
Adv: DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI (OAB 10156/MS)
Adv: CLAUDIOMIR ANTONIO WONS (OAB 13577/MS)
Adv: JOÃO PAULO MENDONÇA THOMAZINI (OAB 13777/MS)Indefiro o 
pedido de designação de audiência de tentativa de conciliação, tendo em 
vista que o requerimento é apresentado por ambas as partes, firmado pelos 
seus respectivos patronos, os quais indicam a possibilidade de composição, 
o que, portanto, não depende da intervenção do juízo. É inerente à atividade 
do profissional que representa a parte orientá-la sobre as vantagens de uma 
composição, sendo que os “esclarecimentos” que pretendem sejam dados pelo 
juízo, se de cunho jurídico, estão à margem da atribuição do Poder Judiciário. 
A audiência de tentativa de conciliação não tem por finalidade a consulta ao 
juízo sobre questões que envolvam o processo, sendo esta atribuição, como 
dito, dos próprios advogados que representam seus clientes. Requeiram as 
partes o que entenderem de direito. Às providências. Intimem-se
Processo 0001364-46.2005.8.12.0026 (026.05.001364-0) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Bataguassu MS - Exectdo: Walter Dolens Rodrigues
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)Nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 158, do Código de Processo Civil, homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 
formulado pela parte autora acima mencionada, nos autos da presente deman-
da, extinguindo-se o feito, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, 
inciso VIII, do Estatuto Processual Civil. Sem custas e honorários advocatícios, 
pois não efetivada a citação da parte demandada. Ante a falta de interesse 
recursal, certifique-se, desde já, o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0001465-05.2013.8.12.0026 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estelionato
Autor: Ministerio Publico Estadual - Réu: Luis Eduardo de Souza
Adv: ACIR MURAD SOBRINHO (OAB 6839/MS)Ciência à vítima, de que 
foram expedidas cartas precatórias às Comarcas de Presidente Prudente/SP, 
para inquirição da testemunha Lorivaldo Rena Peretti (fl. 705, distribuída sob 
nº 3006362-25.2013.8.26.482, com audiência designada para 11/12/2013, 
às 13h30min); Bandeirantes/MS, para inquirição de José Francisco Gaspar 
(fl. 706, distribuída sob nº 0001354-24.2013.8.12.0025) e Rio Verde de Mato 
Grosso/MS, para inquirição de Nildo Araújo Monteiro, José Carlos da Silva, 
Eliziane Mara Klock e Nelson Cardoso Araújo (fl. 708).
Processo 0001598-16.2005.8.12.0030 (030.05.001598-2) - Procedimento 
Ordinário - Rural (Art. 48/51)
Reqte: Luiza Anunciada da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: AUGUSTO DIAS DINIZ (OAB 3962/MS)
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)
Intimação à parte autora para comparecimento em cartório a fim de retirar o 
alvará de levantamento expedido.
Processo 0002239-40.2010.8.12.0026 (026.10.002239-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Maria do Carmo Oliveira dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: RENATA DALAVIA MALHADO (OAB 12500/MS)
Adv: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA
Intimação à parte autora para comparecimento em cartório a fim de retirar os 
alvarás de levantamento expedidos.
Processo 0002361-48.2013.8.12.0026 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Admilson da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SIDNEI SIQUEIRA (OAB 136387/SP)Recebo o(s) recurso(s) de apelação 
em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelante para, no 
prazo legal, apresentar suas razões recursais. Após, à parte apelada para, no 
prazo legal, apresentar contra-razões ao recurso. Em seguida, remetam-se 
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Às providências. 
Intimem-se.
Processo 0002981-94.2012.8.12.0026 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Apropriação indébita
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Marcos Antonio Tomé
Adv: PAMELA CRISTINA TELINE (OAB 280351/SP)
Fica intimado o denunciado para comparecer a audiência de instrução e 
julgamento, data: 29/01/2014, às 14h30
Processo 0003453-37.2008.8.12.0026 (026.08.003453-0) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Bataguassu MS - Exectdo: Floriano Lisbão de Almeida
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)

Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)Nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 158, do Código de Processo Civil, homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 
formulado pela parte autora acima mencionada, nos autos da presente deman-
da, extinguindo-se o feito, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, 
inciso VIII, do Estatuto Processual Civil. Sem custas e honorários advocatícios, 
pois não efetivada a citação da parte demandada. Ante a falta de interesse 
recursal, certifique-se, desde já, o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0003460-58.2010.8.12.0026 (026.10.003460-3) - Depósito - 
Depósito
Reqte: Banco Finasa BMC S.A. - Reqda: Rosileide Cassiano Araujo
Adv: GEISON LUCIANO GONÇALVES
Requeira o autor o que entender de direito em dez dias. Nada requerido, 
arquive-se. Às providências. Intimem-se
Processo 0100801-94.2004.8.12.0026 (026.04.100801-0) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Bataguassu MS - Exectdo: Aparecido José Silva 
Barbosa
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)A restituição não se dá pelo 
sistema bacenjud, como implementada a constrição. Assim, não informado os 
dados bancários e diante da inércia do Município de Bataguassu, arquive-se. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0101174-28.2004.8.12.0026 (026.04.101174-6) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Bataguassu MS - Exectda: Vicentina L. de Oliveira
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)Nos termos do 
disposto no parágrafo único, do art. 158, do Código de Processo Civil, homo-
logo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 
formulado pela parte autora acima mencionada, nos autos da presente deman-
da, extinguindo-se o feito, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, 
inciso VIII, do Estatuto Processual Civil. Sem custas e honorários advocatícios, 
pois não efetivada a citação da parte demandada. Ante a falta de interesse 
recursal, certifique-se, desde já, o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0800203-84.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: D. S. de Freitas - EPP
Adv: ENEVALDO ALVES DA ROCHA (OAB 7025/MS)
Adv: NELSON MOACIR ALVES BARROSO (OAB 7572A/MS)
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Sobre requerimento de fl. 79, ouça-se a parte exequente em 10 (dez) dias. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0800248-88.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Antonio Marques ME
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Ante o pagamento integral 
do débito ora executado, extingo o feito, conforme art. 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil. Sem custas. Fixo honorários advocatícios em favor do 
patrono do exequente em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do 
débito. Levantem-se eventuais penhoras existentes nos autos. Em relação ao 
exequente, deve ser certificado, desde já, o trânsito em julgado, ante a falta 
de interesse recursal. Desnecessária a intimação da parte executada, já que, 
em relação a esta última, houve a citação sem a constituição de advogado 
(artigo 322 do Código de Processo Civil). O prazo de 15 (quinze) dias para a 
interposição de recurso por Antonio Marques ME deve ter início de contagem 
a partir da devolução dos autos em cartório, o que torna pública a sentença, 
observando-se o artigo 184, caput, do Código de Processo Civil. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.
Processo 0800307-76.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Elson Bergamin Bastos - ME
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Requeira a parte autora o que entender de direito em 10 (dez) dias. Às pro-
vidências. Intimem-se.
Processo 0800431-59.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Taxa de 
Licenciamento de Estabelecimento
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Uilson Ribeiro de Andrade
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)O CPF informado pelo 
exequente não pertence ao executado, mas a terceira pessoa, o que deverá 
ser regularizado. Às providências. Intimem-se.
Processo 0801242-19.2013.8.12.0026 - Medidas de Proteção à Criança e 
Adolescente - Medidas Sócio-educativas
Autora: M. M. - Reqdo: João Lucas Mathias de Moura e outro
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)
Adv: HUGO BENICIO BONFIM DAS VIRGENS
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)Os argumentos trazi-
dos pela parte agravante não alteram o entendimento firmado por este Juízo. 
Assim, mantenho a decisão atacada, por seus próprios fundamentos. Ouça-se 
o Ministério Público. Às providências. Intimem-se.
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Processo 0802020-86.2013.8.12.0026 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: VC. Construções Ltda - Reqdo: Município de Santa Rita do Pardo
Adv: PATRICIA TIEPPO ROSSI (OAB 7923/MS)
Adv: EVERTON FALEIRO PADUA
Adv: ELAINE TERESINHA BORDÃO (OAB 10881/MS)
Adv: CASSIA DE LOURDES LORENZETT (OAB 11406/MS)
Sobre os embargos, ouça-se a parte autora em dez dias. Às providências. 
Intimem-se
Processo 0802298-87.2013.8.12.0026 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Bataguassú - Exectdo: Orlando Gonçalves dos Santos
Adv: JEAN NEVES MENDONÇA (OAB 14720/MS)Sobre certidão do Sr. 
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Às 
providências. Intimem-se.
Processo 0802332-96.2012.8.12.0026 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Exectdo: Gerson Alves 
Sobrinho - Diesse Cristina da Silva Alves Nascimento - Samir Souza do 
Nascimento
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: IVAN ALVES DE ANDRADE (OAB 194399/SP)
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: WESLLEY RODRIGUES REZENDE (OAB 13745/MS)
Adv: ERICA MARIA CASTREGHINI MATRICARDI (OAB 265646/SP)
Extrato impresso. Intime-se exequente para se manifestar. Às providências. 
Intimem-se
Processo 0802632-24.2013.8.12.0026 - Outras medidas provisionais - 
Falsificação de documento particular
Reqte: Aparecido Pereira da Silva - Reqdo: Espólio de Jalindo Jate
Adv: CLAUDIO ROBERTO SCHUTZE (OAB 6601/MS)
Diante disso, não recebo o recurso de apelação. Às providências. 
Intimem-se.
Processo 0803212-54.2013.8.12.0026 - Embargos de Terceiro - Imissão 
na Posse
Embargte: Elio Aparecido Marques e outro - Embargdo: Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA
Adv: LUIZ DANIEL GROCHOCKI (OAB 4602/MS)Aguarde-se o cumprimen-
to da carta precatória em apenso, tendo em vista que a competência para 
conhecer, processar e julgar a presente demanda é do juízo deprecante. Às 
providências. Intimem-se
Processo 0803265-35.2013.8.12.0026 - Execução de Título Extrajudicial 
- Arrendamento Mercantil
Exeqte: Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil S/A - Exectdo: Juary 
Aparecido dos Santos
Adv: NÁDIA CARVALHO ARAÚJO HILLESHEIN
Adv: CELSO MARCON (OAB 11996AM/S)Cite-se a parte executada para, no 
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida, conforme artigo 652 do 
Código de Processo Civil ou, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada 
aos autos do mandado ou carta precatória, apresentar embargos, conforme art. 
738 do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento, com a segunda 
via do mandado, proceda o Sr. Oficial de Justiça à penhora de bens suficientes 
para pagamento da dívida, realizando-se a sua avaliação e intimação da parte 
executada do ato de constrição, ficando, desde já, deferida a realização da 
penhora on line, via sistema bacenjud, nos termos do art. 655-A do Código de 
Processo Civil e conforme art. 2º, § único, do Provimento 18, de 27 de agosto 
de 2007, da Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Fixo honorários ad-
vocatícios em favor do patrono da parte autora em 10% (dez por cento) sobre 
o valor atualizado da dívida, com a ressalva objeto do artigo 652-A, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil. O Sr. Oficial de Justiça poderá cumprir 
os atos nos termos do art. 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o 
que deverá constar expressamente do mandado. Às providências. Intimem-
se. * INTIMAÇÃO à parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher a 
indenização de transporte do Sr. Oficial de Justiça, no valor de correspondente 
a 03 atos, por meio do portal de serviços e-SAJ, no menu custas processuais 
- custas de 1º grau - diligências de Oficial de Justiça.
Processo 0803279-19.2013.8.12.0026 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Auxílio-Doença Previdenciário
Exeqte: Francisca Bazilio Leal - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN (OAB 13843AM/S)Junte a exequente, 
em dez dias, a certidão de trânsito em julgado, pena de indeferimento liminar. 
Às providências. Intimem-se
Processo 0803299-10.2013.8.12.0026 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Parcelas de benefício não pagas
Exeqte: Elisa Kayoko Uema - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FÁBIO MONTEIRO (OAB 11386AM/S)Cite-se a parte demandada para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar embargos à execução, conforme artigo 
730 do Código de Processo Civil c/c art. 1º-B da Lei 9.494/97. Às providências. 
Intimem-se.

BoNITo

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Paulinne Simões de Souza Arruda
RELAÇÃO Nº 0604/2013
Processo 0001742-93.2005.8.12.0028 (028.05.001742-7) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Furto
Réu: Onilson Penajo Leite
Adv: GILBERTO DOMINGOS (OAB 111.886/SP)Despacho: Despacho inter-
locutório Diga a defesa se pretende alguma diligência, indicando necessi-
dade e pertinência. Nada sendo requerido, venham as alegações finais. Às 
providências.
Processo 0800333-68.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Inventário 
e Partilha
Reqte: Valmir Belmontes Velasques e outros - Reqdo: Ramão Velasques
Adv: CLÉIA ROCHA E ROCHA
Fica a aprte autora intimada para, no prazo de cinco dias, manifestar sobre 
oficios juntados aos autos.

***
RELAÇÃO Nº 0605/2013
Processo 0000269-91.2013.8.12.0028 - Carta Precatória - Intimação
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Luiz Alexandre Vieira Silveira
Adv: LUIZ CEZAR BORGES LEAL (OAB 12251/MS)Teor do ato: “Vistos, etc. 
A fim de adequar o presente feito a minha pauta de audiência, redesigno au-
diência para o dia 18 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas. Às providências. 
Intime-se. Cumpra-se.”
Processo 0000935-34.2009.8.12.0028 (028.09.000935-2) - Execução da 
Pena - Prestação Pecuniária
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Rodrigo Rodrigues de Souza
Adv: JOSÉ ANEZI DE OLIVEIRA (OAB 4021/MS)
Adv: PROMOTORIA DE JUSTIÇAFica a parte ré intimada, na pessoa de 
seu patrono, do calculo de pena efetuado, e, para, querendo, no prazo de 05 
dias, impugnar.
Processo 0801031-74.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: RUFO BENITES - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Adv: ETELVINA DE LIMA VARGAS (OAB 14910AM/S)Teor do ato: “Vistos, etc. 
A fim de adequar o presente feito a minha pauta de audiência, redesigno a 
audiência já marcada para o dia 10 de abril de 2014, às 14:30 horas.”
Processo 0801042-06.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Geraldo Lopes - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Adv: CRISTIANE DE LIMA VARGAS (OAB 7355/MS)
Adv: ETELVINA DE LIMA VARGAS (OAB 14910AM/S)teor do ato: “Vistos, 
etc. A fim de adequar o presente feito a minha pauta de audiência, redesigno 
a audiência já marcada para o dia 10 de abril de 2014, às 15:00 horas. Às 
providências. Intime-se. Cumpra-se.”
Processo 0801183-25.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: MARIA APARECIDA FERREIRA - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
Adv: CRISTIANE DE LIMA VARGAS (OAB 7355/MS)
Adv: ETELVINA DE LIMA VARGAS (OAB 14910AM/S)teor do ato: “Vistos, 
etc. A fim de adequar o presente feito a minha pauta de audiência, redesigno 
a audiência já marcada para o dia 10 de abril de 2014, às 15:30 horas. Às 
providências.”

***
RELAÇÃO Nº 0607/2013
Processo 0001827-98.2013.8.12.0028 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Grave
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: EDSON ANASTACIO
Adv: CRISTIANE DE LIMA VARGAS (OAB 7355/MS)Fica a parte requerida 
intimada do despacho proferido: Designo audiência de instrução e julgamento 
para o dia 12 de dezembro de 2013, às 14:00 horas. Às providências.

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Paulinne Simões de Souza Arruda
RELAÇÃO Nº 0835/2013
Processo 0801213-60.2013.8.12.0028 - Interdito Proibitório - Esbulho / 
Turbação / Ameaça
Reqte: Associação das Familias para a Unificação e Paz Mundial - Reqdo: 
Evaldo Rodrigues Higa e outro
Adv: SILVANO GOMES OLIVA (OAB 10078/MS)
Adv: SANDRA VALÉRIA MAZUCATO GRUBERT (OAB 10161/MS)
Adv: DANILO NUNES DURÃES (OAB 15517/MS)
Adv: FABIO PRADO MORENO (OAB 206711/SP)
Intimação da parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se acerca 
da contestação de fl. 145/149.

***
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RELAÇÃO Nº 0836/2013
Processo 0801080-18.2013.8.12.0028 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A - Reqda: Eni 
Ferreira Gusmão Jadcques
Adv: ELOI MARTINS RIBEIRO (OAB 14637AM/S)Intimação acerca da r. 
Sentença de fl. 43, a seguir transcrita: “Considerando que a parte requerente 
desistiu da presente ação, Julgo extinto o presente feito, sem resolução de 
mérito. Recolha-se o mandado de busca e apreensão já expedido, indepen-
dentemente de cumprimento. Custas remanescentes, se houver, pela parte 
requerente. Inexistindo custas, à míngua de interesse recursal, desde já, dou 
a presente por transitada em julgado, devendo o feito ser imediatamente 
arquivado. Publique-se. Registre-se.”, bem como para no prazo de 15 dias 
recolher custas, sob pena de inscrição em dívida ativa.

***
RELAÇÃO Nº 0837/2013
Processo 0000023-71.2008.8.12.0028 (028.08.000023-9) - Execução Fiscal 
- Dívida Ativa
Exeqte: C. E. F. - Exectdo: Eldorado Empreendimentos Hoteleiros Turísticos 
Ltda - ME
Adv: LUIZ DO AMARAL
Adv: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB 3905/MS)
Intime-se o autor para resposta de ofícios de fls.
Processo 0000044-04.1995.8.12.0028 (028.95.000044-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Cheque
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqda: Maria José da Silva Santos
Adv: VILMAR DE AVILA (OAB 4856B/MS)
Adv: LOUISE RAINER P. GIONEDIS (OAB 16644/MS)
Adv: MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (OAB 
16758AM/S)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Intime-se o Autor a requerer o que de direito.
Processo 0000204-82.2002.8.12.0028 (028.02.000204-9) - Processo de 
Execução - Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqdo: Nevio Luiz Tumeleiro
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16664AM/S)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: ALESSANDRA GRACIELE PIROLI (OAB 12929/MS)
Adv: VILMAR DE AVILA (OAB 4856B/MS)
Adv: MARCELO MORAES SALLES - DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL
Intime-se o requerente sobre a juntada de procurações, bem como requerer 
o que de direito.
Processo 0000221-89.2000.8.12.0028 (028.00.000221-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Adão dos Santos Mancoelho - Ninfo 
Mancuelho
Adv: VILMAR DE AVILA (OAB 4856B/MS)
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: ALESSANDRA GRACIELE PIROLI (OAB 12929/MS)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 16644AM/S)
Adv: RICHARDT ANDRÉ ALBRECHT (OAB 16738AM/S)
Adv: MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (OAB 
16758AM/S)
Intime-se o autor a manifestar-se sobre sobre a substituição dos patronos, 
bem como requerer o que de direito.
Processo 0000232-21.2000.8.12.0028 (028.00.000232-9) - Execução de 
Título Extrajudicial - Contratos Bancários
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Adão dos Santos Mancoelho
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB 16664AM/S)
Adv: VILMAR DE AVILA (OAB 4856B/MS)
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: ALESSANDRA GRACIELE PIROLI (OAB 12929/MS)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Intime-se o autor a requerer o que direito.
Processo 0000378-86.2005.8.12.0028 (028.05.000378-7) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Elza da Sillva Santos - Invtardo: João Nicolau dos Santos
Adv: PABLO HENRIQUE GARCETE SCHRADER (OAB 8692/MS)
Adv: MARCELO MORAES SALLES - DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL
Adv: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 111111/MS)
Intime-se a Procuradoria do Estado de Mato Grosso do Sul, para manifestar-se 
sobre o pagamento de ITCD.
Processo 0000455-61.2006.8.12.0028 (028.06.000455-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Cheque
Exeqte: Zagaia - Operadora de Viagens Ltda - Exectdo: Tamanduá Agência 
de Viagens e Turismo e outros
Adv: JOSÉ ANEZI DE OLIVEIRA (OAB 4021/MS)
Adv: WANILZA GOMES SOARES VENDAS (OAB 11799/MS)
Adv: TAYTA REGINA DRISSEN DE FARIAS REIS (OAB 10376-B/MS)Decisão 
1. Cientifique-se a parte exequente para, em 15 dias, acostar aos autos as 

certidões: a) da distribuição; b) de quitação dos impostos ou do seu débito 
e c) atualizada e descritiva do registro de imóveis, bem como apresentar 
o valor de seu crédito atualizado, ilustrado com memória discriminada. 2. 
Após, estando o feito preparado para a realização de hasta pública, desde 
já nomeio Gestor Judicial a fim de promover a alienação do(s) bem(ns), a 
empresa “AD AUGUSTA PER ANGUSTA Ltda - EPP”, nome de fantasia “LEI-
LÕES JUDICIAIS SERRANO”, devidamente credenciada para realização da 
alienação judicial eletrônica no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul, a qual deverá proceder ao LEILÃO ELETRÔNICO do(s) 
bem(ns), devendo pelo gestor ser sugerido o dia e hora do ato. A comissão do 
Gestor fica fixada em 5% sobre o valor da venda do bem. Para os casos de 
remição de execução (pagamento), transação, adjudicação em substituição a 
remição de bens, desistência da execução, renúncia e remissão, a comissão 
devida será de 2% (dois por cento) do valor da avaliação ou da execução, 
o que for menor e será paga: a) na remição, transação ou na desistência da 
execução, na renúncia e na remissão, pelo executado no prazo que o Juízo 
assinalar; b) na adjudicação pelo cônjuge, descendentes ou ascendentes do 
executado, pelo requerente, no prazo fixado pelo Juízo. O valor atribuído ao 
bem será corrigido monetariamente até a data do(a) leilão/praça, seguindo o 
mesmo rumo dado ao débito cobrado. 3. No prazo de até 10 (dez) dias da data 
designada para a hasta, havendo acordo entre as partes em razão do qual for 
sustada a hasta, bem como comprovado o pagamento das despesas com a 
publicação de edital, resta indevido o pagamento de comissão à Leiloeira. 4. 
Em primeiro leilão/praça, o valor do lanço não poderá ser inferior a avaliação 
efetuada, sendo que, não ocorrendo a venda neste(a), será levado à segunda 
oportunidade, onde haverá a alienação a quem mais ofertar, salientando que 
o bem não poderá ser vendido por valor inferior a 60% da avaliação (preço 
vil). 5. A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo 
arrematante ou para os casos de arrematação eletrônica através de depósito 
na conta de “AD AUGUSTA PER ANGUSTA Ltda - EPP”, Banco Caixa Eco-
nômica Federal, Agência nº 1546, conta corrente nº 2364-3, operação 003, 
CNPJ: 05.358.321/0001- 86, bem como no prazo de até 15 (quinze) dias, 
mediante caução. Tratando-se de bem, imóvel, quem estiver interessado em 
adquiri-lo em prestações poderá apresentar por escrito sua proposta, nunca 
inferior à avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento), à vista, 
sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. 6. Quem 
pretender arrematar o(s) bem(ns) deverá ofertar lances pela Internet através 
do site www.leiloesjudiciais.com.br desde o 1º (primeiro) dia útil subsequente 
ao da Certidão de afixação do Edital no local de costume até a data e hora 
fixada no Edital, devendo para tanto os interessados efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os 
lances e recolherem a quantia respectiva na data designada para a realização 
da praça, para fins de lavratura do termo próprio, sob pena de perder o sinal 
ofertado em favor da execução. 7. Após a confecção do auto de arrematação 
pelo leiloeiro, será assinado por este e pelo adquirente, salvo se o lanço 
vencedor for efetuado via eletrônica, situação em que será assinado apenas 
pela juíza desta Vara, ficando dispensadas as demais assinaturas. 8. Caberá 
à leiloeira encaminhar ao arrematante virtual, via e-mail, guias de depósito 
judicial para recolhimento do sinal, restante do lance e sua comissão, o qual 
deverá ser comprovado pelo leiloeiro até 24 horas após o encerramento do 
leilão. 9. Aos interessados em arrematar os bens que os créditos tributários 
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou 
a posse, e bem assim os relativos a taxa pela prestação de serviços de tais 
bens, ou a contribuição de melhoria, sub-rogam sobre o respectivo preço, por 
eles não respondendo o adquirente. 10. Aos adquirentes presentes à praça, 
só serão imitidos na posse após a expedição da carta de arrematação pelo 
Juízo. 11. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos 
à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens 
arrematados. 12. A intimação do Gestor Judicial poderá ocorrer via Diário da 
Justiça, sem prejuízo de email à gestora (administrativoleiloesjudiciais.com.
br). 13. Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes 
no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua 
validade poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento da Leiloeira, 
telefone 0800-707-9272. O edital estará disponível oportunamente na íntegra 
através do sítio www.leiloesjudiciais.com.br. Também é possível encaminhar 
emails com dúvidas à central, através do link “Fale Conosco”, ou diretamente 
pelo endereço leiloes@leiloesjudiciais.com.br. 14. Demais intimações e pro-
vidências para a realização efetiva do ato, bem como fica a parte autora, na 
pessoa do seu advogado/procurador intimada para juntar aos autos todos os 
documentos necessários ao praceamento. Intimem-se, inclusive, pessoalmente 
a parte executada e seu cônjuge, condôminos e seus cônjuges e eventuais 
credores hipotecários e pignoratícios (vide certidão de matrícula do imóvel(is)). 
Às providências. Bonito/MS, 27 de novembro de 2013. Paulinne Simões de 
Souza Arruda Juíza de Direito (assinado digitalmente)
Processo 0000491-40.2005.8.12.0028 (028.05.000491-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Rodrigo Medeiros
Adv: OSCAR LUIS OLIVEIRA (SINDICO) (OAB 5.588)
Adv: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Intime-se o autor a manifestar-se sobre a resposta de ofícios de fls.
Processo 0000565-55.2009.8.12.0028 (028.09.000565-9) - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Liminar
Reqte: Banco Santander Banespa S/A - Reqda: Brazilia Xavier Carneiro
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Adv: MONIQUE ARRUDA SANTANA (OAB 12823/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: MARCELO MONTEIRO PADIAL (OAB 6024)
Adv: FERNANDA SANT’ANA ROUBLE (OAB 12450/MS)
Adv: PAULO ROBERTO CANHETE DINIZ (OAB 11235/MS)
Adv: GIANCARLO JOÃO FERNANDES (OAB 12048/MS)
Adv: EVELYN LIBRELOTTO SIRUGI (OAB 11130/MS)
Atenta aos termos do acordo (f. 161/171), onde as partes convencionam 
que caso não ocorresse o pagamento do valor previsto no item “5” as partes 
comunicariam com brevidade o inadimplemento e até a presente data não 
há qualquer pendência a ser juntada referente ao processo, homologo, por 
sentença, para produzir seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado 
entre as partes, o qual passa a fazer parte integrante desta. Cumpra-se o 
disposto no acordo quanto ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios. Expeça-se o necessário (alvará de levantamento, “TED”, ofícios 
etc). À míngua de interesse recursal, dou a presente por transitada em julgado. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após intimação, cumpra-se e arquive-se, 
com as cautelas legais.
Processo 0000590-97.2011.8.12.0028 (028.11.000590-0) - Procedimento 
Sumário - Pensão por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Pedro de Oliveira Martins - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro 
Social-INSS
Adv: LEONARDO SOARES DE SENA MADUREIRA (OAB 14512/MS)
Adv: CLEIA ROCHA BOSSAY (OAB 8045/MS)
Intime-se o autor sobre a implantação do benefício.
Processo 0000669-47.2009.8.12.0028 (028.09.000669-8) - Arrolamento 
Comum - Inventário e Partilha
Invtante: Romilda Costa da Rocha - Herdeiro: Ramona Costa Rocha e outros 
- Invtardo: Ademar Xavier da Rocha
Adv: PABLO HENRIQUE GARCETE SCHRADER (OAB 8692/MS)
Adv: CLEIA ROCHA BOSSAY (OAB 8045/MS)
Adv: PROCURADORA DO ESTADO (OAB 13998/MS)
Intimar Procurador do Estado, para manifestar-se sobre o recolhimento de 
ITCD
Processo 0000845-26.2009.8.12.0028 (028.09.000845-3) - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Finasa S/A - Reqdo: Espólio de Cipriano dos Reis
Adv: ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA (OAB 16655AM/S)
Adv: MARCELO MORAES SALLES - DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL
Adv: FERNANDA ELIAS JUNQUEIRA (OAB 11124/MS)1. Recebo a apelação 
interposta, em ambos efeitos. 2. Dê-se vista à parte apelada para contra- ar-
razoar. 3. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal, com as homenagens 
de estilo. Às providências.
Processo 0000988-20.2006.8.12.0028 (028.06.000988-5) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Furto
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Aparecido Fernandes Souza e 
outros
Adv: PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: NORIVAL NUNES JUNIOR (OAB 11550/MS)Ante ao exposto e por 
tudo que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE a denúncia para o fim de 
absolver ILSON CARVALHO DOS SANTOS, JOÃO GALVÃO e APARECIDO 
FERNANDES SOUZA, preambularmente qualificados, o que faço amparada 
nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal. Sem custas. A parte 
ré poderá apelar em liberdade. Com o trânsito em julgado: a) procedam-se as 
anotações e comunicações de estilo e b) se recolhida, restitua-se a fiança à 
parte ré. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se, 
com as cautelas legais.
Processo 0001150-73.2010.8.12.0028 (028.10.001150-8) - Crimes 
Ambientais - Crimes contra a Flora
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ubirajara Domingues Lotufo - José 
Wellington Pinto de Castro
Adv: ORLANDO RODRIGUES JUNIOR (OAB 9255/MS)Em relação ao cumpri-
mento da precatória, foi fixado a data de Data: 04/08/2014 Hora 16:15h Local: 
Sala padrão Situacão: Pendente Para inquirição das testemunha de defesa.
Processo 0001179-94.2008.8.12.0028 (028.08.001179-6) - Procedimento 
Ordinário - Contratos Bancários
Reqte: Nilton Pickler - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: MARCOS SBOROWSKI POLON (OAB 9969/MS)
Adv: NORIVAL NUNES JUNIOR (OAB 11550/MS)
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: FERNANDA DE LIMA NUNES (OAB 11553/MS)Ante ao exposto e por 
tudo que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I do Códi-
go de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados por NILTON PICKLER em desfavor de BANCO DO BRASIL S/A, 
para REVISAR os contratos referentes as Cédulas de Crédito Pignoratícias n. 
89/00149-4 e 89/00187-7, a fim de que o índice de correção monetária a ser 
utilizado para atualização dos débitos no mês de abril de 1990 seja o BTNF 
de 41,28%; além de limitar os juros remuneratórios no percentual de 12% ao 
ano. Via de consequência, CONDENAR o Banco requerido na restituição das 
diferenças entre os valores cobrados, indevidamente, a título de correção 
monetária, em sua forma simples. As diferenças devidas devem ser corrigidas 

pelo IGPM, desde a dada da cobrança indevida, e acrescidas dos expurgos 
inflacionários do período, mais juros legais, na ordem de 1% ao mês, a contar 
da citação, tudo a ser apurado antes do cumprimento da sentença. Ante a 
sucumbência recíproca, condeno a parte requerida ao pagamento de 60% 
das custas processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor, que 
arbitro em 15% do valor atualizado da condenação. De outro lado, condeno 
a parte autora ao pagamento do restante das custas processuais e a pagar 
honorários advocatícios ao patrono da parte autora, que vão arbitrados em 
10% do valor atualizado da condenação, admitindo, desde já, a compensação 
dos honorários advocatícios (STJ, Súmula 306). Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Após as devidas anotações e o trânsito em julgado, arquive-se, 
com as cautelas legais.
Processo 0001200-02.2010.8.12.0028 (028.10.001200-8) - Procedimento 
Ordinário - Representação comercial
Reqte: Aquidamotos Motocicletas e Peças Ltda - Reqdo: Rede Ms de Rádio 
e TV Ltda
Adv: JOSELITA PRUDENTE FERREIRA (OAB 6708B/MS)
Adv: JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA (OAB 6972/MS)
Adv: ROSANA SILVA PEREIRA (OAB 11100/MS)
Adv: SOPHIA RUIZ DE OLIVEIRA (OAB 15941/MS)
Adv: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA KESROUANI
Audiência: Cinciliação, Intrução e Julgamento Data: 07/10/2014 - Horas 16:00 
Local: Sala Padrão Situação: Pendente
Processo 0001244-89.2008.8.12.0028 (028.08.001244-0) - Procedimento 
Ordinário - Contratos Bancários
Reqte: Brazilia Xavier Carneiro - Reqdo: Banco Santander Banespa S/A
Adv: GEISON LUCIANO GONÇALVES
Adv: MARCELO MONTEIRO PADIAL (OAB 6024)Intime-se o patrono do re-
querente para informar por petição, os dados para Tranferência Bancaria do 
valor depositado. Banco, Conta Corrente, Variação, Agência, Titular da Conta 
Corrente e CPF do Titular da Conta.
Processo 0001316-76.2008.8.12.0028 (028.08.001316-0) - Ação Civil Pública 
- Dano ao Erário
Reqte: Ministério Público Estadual - Reqdo: Geraldo Alves Marques e outros
Adv: NAUDIR DE BRITO MIRANDA (OAB 5671/MS)
Adv: CRISTIANE CREMM MIRANDA (OAB 11110/MS)
Adv: FLAVIANA BRITO DE MIRANDA
Adv: ANTONIO JOSÉ DE SOUZA
Adv: PROMOTORIA DE JUSTIÇA1. Recebo a apelação interposta, em 
ambos efeitos. 2. Dê-se vista à parte apelada para contra- arrazoar. 3. Após, 
encaminhem-se os autos ao E. Tribunal, com as homenagens de estilo. Às 
providências.
Processo 0001327-81.2003.8.12.0028 (028.03.001327-2) - Depósito - 
Depósito
Reqte: Consórcio Morumbi Motor S/C Ltda - Reqda: Cleusa Rodrigues de 
Oliveira
Adv: MARISA ALVES DALAQUA (OAB 8527B/MS)
Adv: WAGNER LUIZ DE ANDRADE (OAB 154379/SP)
Adv: MARCELO MORAES SALLES - DEFENSOR PUBLICO ESTADUAL
Intime-se o autor para manifestar-se sobre os documentos juntados aos 
autos.
Processo 0001362-31.2009.8.12.0028 (028.09.001362-7) - Procedimento 
Ordinário - Contratos Bancários
Reqte: Nelsiane Barros Fernandes - Reqdo: Banco Itau S/A
Adv: NORIVAL NUNES JUNIOR (OAB 11550/MS)
Adv: ALESSANDRO TORRES DATTE (OAB 11452AM/S)nte ao exposto e 
por tudo que dos autos consta, com fundamento no artigo 269, inciso I do 
Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos 
formulados por NELSIANE BARROS FERNANDES em desfavor de BANCO 
ITAÚ S/A, partes qualificadas, para: a) determinar que os juros remuneratórios 
sejam aplicados à taxa média de mercado fixada pelo Banco Central do Brasil 
(http://www.bacen.gov.br/) para período da celebração do contrato (maço de 
2006); b) estabelecer que a capitalização de juros se dê com periodicidade 
anual; c) afastar a incidência da comissão de permanência, devendo ser 
substituída pelo IGPM-FGV, como índice de atualização monetária; d) afastar 
eventual incidência de taxa de abertura de crédito e tarifa de emissão de car-
nê; e) em consequência, determinar que, havendo saldo a ser restituído, seja 
feito na forma simples, atualizado monetariamente pelo IGPM-FGV, devendo 
a apuração do quantum devido realizar-se por simples cálculo aritmético. 
Pelo resultado do julgamento, condeno a parte requerida ao pagamento das 
custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em R$ 1.000,00 
(um mil reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Havendo pedido, desde 
já, homologo a renúncia ao prazo recursal. Após as devidas anotações e o 
trânsito em julgado, arquive-se, com as cautelas legais.
Processo 0001423-52.2010.8.12.0028 (028.10.001423-0) - Procedimento 
Ordinário - Adicional de Insalubridade
Reqte: Eva Gilda Nogueira - Reqdo: Municipio de Bonito
Adv: OSMAR PRADO PIAS (OAB 7837/MS)
Adv: KAMILLA DOS SANTOS TRINDADE (OAB 13762/MS)
Adv: JEAN MARCOS SAUT (OAB 9233/MS)
Adv: CRISTIANE ALEZ JARA
Adv: JOSÉ ANEZI DE OLIVEIRA (OAB 4021/MS)Ante ao exposto e por tudo 
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que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido 
na presente “Ação de Cobrança” que EVA GILDA NOGUEIRA promove em 
desfavor de MUNICIPIO DE BONITO, pelos fundamentos acima expostos, 
aos quais me remeto, para determinar ao requerido que inclua à remuneração 
da requerente o adicional de insalubridade em grau médio (20%), bem como 
lhe pague as parcelas vencidas, observado o limite prescricional, julgando 
improcedentes as demais pretensões. Considerando a sucumbência recíproca 
e em igual proporção, cada parte arcará com os honorários de seu respectivo 
patrono, eis que admitida a compensação. Custas processuais rateadas em 
50% (cinquenta por cento) para cada litigante, isenta a requerente e o muni-
cípio. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se, com 
as cautelas legais.
Processo 0001803-75.2010.8.12.0028 (028.10.001803-0) - Procedimento 
Ordinário - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Claudina Trelha Morinigo - Reqdo: Municipio de Bonito
Adv: CRISTIANE ALEZ JARA
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)1. 
Recebo a apelação interposta, em ambos efeitos. 2. Dê-se vista à parte apelada 
para contra- arrazoar. 3. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal, com 
as homenagens de estilo.
Processo 0001905-97.2010.8.12.0028 (028.10.001905-3) - Procedimento 
Ordinário - Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Daniel Sanches Trindade - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro 
Social-INSS
Adv: CRISTIANE DE LIMA VARGAS (OAB 7355/MS)
Adv: ETELVINA DE LIMA VARGAS (OAB 14910AM/S)
Adv: PROCURADORIA DO INSSConsiderando que a parte autora desistiu 
da presente ação, tratando-se de direito disponível, julgo extinto o presente 
feito, sem resolução de mérito. Condeno a parte autora no pagamento das 
custas processuais, mas, por ser hipossuficiente, sobresto-lhe a obrigação. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se os 
autos, com as cautelas legais.
Processo 0001933-65.2010.8.12.0028 (028.10.001933-9) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Imissão na Posse
Reqte: Banco Itauleasing S.A - Reqda: Nucineide Duré
Adv: ALESSANDRO TORRES DATTE
Adv: FABIANA SILVA DOS SANTOS (OAB 13561/MS)
Intime-se o autor a manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, sem 
cumprimento.
Processo 0001936-93.2005.8.12.0028 (028.05.001936-5) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Contratos Bancários
Reqte: Nevil Vargas Machado - Reqdo: Ramão Judimar André dos Santos
Adv: VILMAR DE AVILA (OAB 4856B/MS)
Adv: JOSÉ ANEZI DE OLIVEIRA (OAB 4021/MS)Ante ao exposto e por tudo 
que dos autos consta, com base no art. 269, I do Código de Processo Civil, 
julgo procedente a demanda proposta por NEVIL VARGAS MACHADO em face 
de RAMÃO JUDIMAR ANDRÉ DOS SANTOS para determinar a reintegração 
do requerente na posse do imóvel descrito na inicial. Ainda, defiro o pedido 
de antecipação de tutela formulado pelo autor, concedendo ao réu o prazo de 
15 (quinze) dias para desocupação voluntária do imóvel sob pena de imediato 
despejo compulsório, com o auxílio de força policial, se necessário. Condeno 
o requerido ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios que fixo 
em R$ 1.000,00 (mil reais) levando-se em conta o grau de zelo do profissional, 
a natureza da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o serviço. Todavia, sobresto o cumprimento das obrigações, enquanto 
perdurar o estado de hipossuficiência da parte. Publique. Registre-se. Intime-
se. Transitada em julgado, arquive-se. Se requerido, desde já, homologo a 
renúncia do prazo recursal. Às providências.
Processo 0002042-74.2013.8.12.0028 - Carta Precatória - Diligências
Exeqte: Jorge da Silva Meira - Exectda: Talita Guerino - Advogado: Jorge da 
Silva Meira
Adv: JORGE DA SILVA MEIRA (OAB 7352/MS)
Recolher 01 (uma) Diligência para ofial de justiça.
Processo 0029091-08.2004.8.12.0028/01 (028.04.029091-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Lidia Cecilia dos Santos Guimarães - Reqdo: Instituto Nacional de 
Seguro Social-INSS
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)
Adv: PROCURADORIA DO INSSIntima-se a parte requerente para que no 
prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se nos autos, sob pena de arquivamento 
do feito.
Processo 0800046-42.2012.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Autor: FELIPE DE LIMA BATISTA e outros - Ré: ENERSUL - Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: CLÁUDIO GONZAGA ALVES (OAB 14461/MS)
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KAMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: CLEIA ROCHA BOSSAY (OAB 8045/MS)homologo por sentença o 
acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, 
julgando extinto o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito 

dos valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia 
do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito 
em julgado, arquive-se.
Processo 0800117-44.2012.8.12.0028 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Panamericano S/A - Reqdo: José Marcelo Ibanes
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: NORIVAL NUNES JUNIOR (OAB 11550/MS)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)Ante o exposto e 
por tudo que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente “Ação de 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária” que Banco Panamericano S/A 
promove em desfavor de José Marcelo Ibanes e declaro consolidadas em 
mãos da parte autora a posse e a propriedade do bem descrito na inicial, cuja 
apreensão liminar torno definitiva, valendo a presente como título hábil para 
a transferência do certificado de propriedade. Condeno o réu ao pagamento 
das custas processuais (a serem recolhidas em 15 (quinze) dias, sob pena 
de inscrição na dívida ativa) e dos honorários advocatícios, que arbitro em 
10% (dez por cento) do valor da causa corrigido. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se, com as cautelas legais.
Processo 0800385-64.2013.8.12.0028 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Marilucia Maria da Rocha ME - Revest 
Lar e outro
Adv: ÉZIO PEDRO FULAN (OAB 12174AM/S)
Adv: CLEVERSSON GOLIN (OAB 14452/MS)
Adv: MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 12174AM/S)
Adv: LIDIANE SCHEIBLER (OAB 14492/MS)
Intime-se o autor a retirar a certidão de registro de penhora.
Processo 0800409-63.2011.8.12.0028 - Execução Fiscal - Multas e demais 
Sanções
Exeqte: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - Ibama - Exectdo: Paulo Luis Biasini
Adv: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHAAnte o exposto e por tudo 
o que consta nos autos, julgo extinto o feito, forte no art. 267, IV, do CPC. 
Sem custas processuais. Condeno o exequente no pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 
Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Bonito/MS, 
29 de novembro de 2013. Paulinne Simões de Souza Arruda Juíza de Direito 
(assinado por certificação digital)
Processo 0800469-65.2013.8.12.0028 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: HAMILTON ANSELMO DE BASTOS
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)
Adv: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 12439AM/S)
Intime-se o requerente a manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, 
sem cumprimento.
Processo 0800479-12.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: ANACLETO DOS SANTOS e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: CLÉIA ROCHA E ROCHA
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KAMOUCHE (OAB 9398/MS)homologo 
por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos 
e legais efeitos, julgando extinto o presente feito. Intime-se a requerida para 
imediato depósito dos valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. 
Homologo a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Processo 0800484-34.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqdo: ‘Estado de Mato Grosso do Sul e outro
Adv: PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (OAB 
30/MS)
Adv: SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES (OAB 120936/DP)Ante o exposto e 
por tudo que dos autos consta, forte no art. 269, inc. I, do Código de Processo 
Civil e com a anuência ministerial, julgo PROCEDENTES os pedidos iniciais, 
para CONDENAR o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e o MUNICÍPIO 
DE BONITO, solidariamente, a assegurarem à parte requerente procedam ao 
pronto atendimento à requerente, consistentes em consultas com médicos 
neurologistas, exames, medicações prescritas pelo especialista e desloca-
mentos até o local/cidade indicado para a realização dos exames. Em caso de 
recalcitrância dos requeridos, a obrigação será cumprida através de sequestro 
de valores, a fim de garantir efetivo tratamento à requerente. Tratando-se de 
sentença de cunho executivo-mandamental, após o trânsito em julgado, even-
tual implementação do direito deverá ser realizada no próprio feito e não em 
sede de execução de sentença. Convalido a decisão antecipatória da tutela. 
Condeno o Município de Bonito ao pagamento das custas processuais, bem 
como honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais) em 
favor do “FUNADEP - Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e o Desen-
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volvimento das Atividades da Defensoria Pública”. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se, com as cautelas legais. Havendo 
pedido, homologo a renúncia ao prazo recursal.
Processo 0800596-03.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: FRANCISCO ROSA DOS SANTOS e outro - Reqdo: SEMENTES BOI 
GORDO Ltda
Adv: FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR
Adv: SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES (OAB 120936/DP)
Adv: HÉVERTON DA SILVA EMILINANO SCHORRO (OAB 15349AM/S)Ante 
o exposto e por tudo que dos autos consta, RECONHEÇO a incompetência 
da Justiça Estadual para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 
114, VI da Constituição Federal e determino a remessa dos autos à Justiça do 
Trabalho mais próxima, ou seja, Jardim. Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0800598-70.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: JULIA PEREIRA GOULART e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: CLÁUDIO GONZAGA ALVES (OAB 14461/MS)
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)homologo por sentença o 
acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, 
julgando extinto o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito 
dos valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia 
do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito 
em julgado, arquive-se.
Processo 0800601-25.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: ACIR MENDES XAVIER e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: CLÁUDIO GONZAGA ALVES (OAB 14461/MS)
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)homologo por sentença o 
acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, 
julgando extinto o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito 
dos valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia 
do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito 
em julgado, arquive-se.
Processo 0800602-10.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: CARLOS SILVEIRA e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)homologo 
por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos 
e legais efeitos, julgando extinto o presente feito. Intime-se a requerida para 
imediato depósito dos valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. 
Homologo a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Processo 0800613-39.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: MARIA TEIXEIRA DA CRUZ e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)homologo 
por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos 
e legais efeitos, julgando extinto o presente feito. Intime-se a requerida para 
imediato depósito dos valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. 
Homologo a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Processo 0800614-24.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: MIGUEL BARBOSA CABRAL e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)homologo por sentença o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, julgan-
do extinto o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito dos 
valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia do 
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito 
em julgado, arquive-se.

Processo 0800615-09.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: NILZA DUARTE DA CRUZ - NOEL JACQUES - ODETE RODRIGUES 
GELLER - ORALDO FLORES ROCHA - ROSELI DOS SANTOS JORGE - 
Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: BRUNO AUGUSTO UEHARA PIMENTA (OAB 12827/MS)
Adv: CLÁUDIO GONZAGA ALVES (OAB 14461/MS)homologo por sentença o 
acordo celebrado entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, 
julgando extinto o presente feito. Expeça-se alvará para levantamento. Ho-
mologo a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.
Processo 0800626-38.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: JOSE AJALA e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: CLÉIA ROCHA E ROCHAhomologo por sentença o acordo celebrado 
entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, julgando extinto 
o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito dos valores. 
Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia do prazo 
recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em 
julgado, arquive-se.
Processo 0800639-37.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: DARLI DOMINGOS MEDEIROS e outros - Reqda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: CLÉIA ROCHA E ROCHAhomologo por sentença o acordo celebrado 
entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, julgando extinto 
o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito dos valores. 
Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia do prazo 
recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em 
julgado, arquive-se.
Processo 0800689-63.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Energia 
Elétrica
Reqte: ERENILDA DO COUTO VARGAS e outros - Reqda: ENERSUL - Em-
presa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: RODRIGO GRAZIANI JORGE KARMOUCHE (OAB 9398/MS)
Adv: CLÉIA ROCHA E ROCHA
Adv: ROBERTO SOLIGO (OAB 2464B/MS)homologo por sentença o acordo 
celebrado entre as partes, para que produza jurídicos e legais efeitos, julgan-
do extinto o presente feito. Intime-se a requerida para imediato depósito dos 
valores. Após, expeça-se alvará para levantamento. Homologo a renúncia do 
prazo recursal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito 
em julgado, arquive-se.
Processo 0800798-77.2013.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Alirio de Moura Barbosa - Exectdo: Eldorado Empreendimentos Hote-
leiros Turísticos Ltda - ME - Advogado: Alirio de Moura Barbosa e outro
Adv: LUIZ DO AMARAL
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO AMARAL (OAB 6661/MS)
Intime-se o requerente a manifestar-se sober a exceção de pré-executividade, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0800873-19.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Leonardo Trelha - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Adv: ETELVINA DE LIMA VARGAS (OAB 14910AM/S)
Adv: CRISTIANE DE LIMA VARGAS (OAB 7355/MS)nte o exposto e por tudo 
que dos autos consta, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado na presente “Ação de Concessão de Pensão por Morte”, para o fim 
de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a implantar 
a LEONARDO TRELHA, beneficio previdenciário de pensão por morte, no valor 
de um salário mínimo mensal, com início a partir do requerimento administrativo 
(18/03/2013), cujas parcelas em atraso deverão ser devidamente corrigidas 
pelo IGP-DI, desde seus respectivos vencimentos e, acrescidas, a partir da 
citação, de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, porém, a partir 
do advento da Lei 11.960/09, que alterou o artigo 1º-F da Lei 9.494/97, os juros 
de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 
devendo ser calculados como previsto na Resolução nº 134/2010 do Conselho 
Federal de Justiça. Tendo em vista a necessidade do autor e o caráter alimentar 
do benefício, concedo a antecipação de tutela e determino que o réu imple-
mente o benefício, em até cinco dias da intimação desta, comprovando nos 
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autos sob pena de multa diária de R$ 169,50 (cento e sessenta e nove reais 
e cinquenta centavos). Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios em favor do advogado da autora, que arbitro no percentual de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, não incidindo sobre 
as prestações vincendas. Sem reexame necessário Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Havendo pedido, desde já homologo a renúncia ao prazo recursal. 
Oportunamente, arquive-se, com as cautelas legais.
Processo 0800910-46.2013.8.12.0028 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Consórcio Nacional Honda - Reqdo: GILSON SANGUINA 
MARTIMIANO
Adv: JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA (OAB 13417/MS)
Adv: NORIVAL NUNES JUNIOR (OAB 11550/MS)Intime-se como requerido (f. 
54), devendo a complementação do valor ser realizado no prazo de 48(horas). 
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, diga o autor, em 5(cinco) 
dias. Às providências.
Processo 0801074-11.2013.8.12.0028 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Mato Grosso 
do Sul - Exectdo: Rodrigo de Oliveira Vargas
Adv: LILIAN ERTZOGUE MARQUES (OAB 10256/MS)Intime o requerente a 
manifestar-se sobre a certidão do oficial de justiça, sem cumprimento, pois o 
requerente mudou-se para comarca de Aquidauna, podendo ser encontrado 
na sede do IAGRO daquela.
Processo 0801086-25.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: Luiz de Lima Aquino - Reqdo: Município de Bonito
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Intime-se o autor a apresentar impugnação a contestação no prazo de 10 
(dez) dias.
Processo 0801112-23.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: Pedro Paulo Salinas - Reqdo: Município de Bonito
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Intime-se o autor a apresentar impugnação a constestação ou réplica no prazo 
de 10 (dez) dias.
Processo 0801131-29.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: ELEONARDO CANEPA DOS SANTOS - Reqdo: Município de Bonito
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Intime-se o autor para apresentar impugnação a contestação ou réplica no 
prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0801134-81.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: JOSUÉ CUSTÓDIO SILVA - Reqdo: Município de Bonito
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Intime-se o requerente a apresentar no prazo de dez dias impugnação a 
contestação ou réplica.
Processo 0801143-43.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: MAGNER CARDOSO DE MATOS - Reqdo: Município de Bonito
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Intime-se o autor a apresentar impugnação a contestação ou réplica no prazo 
de 10 (dez) dias.
Processo 0801145-13.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: JOSE GERALDO AQUINO DOS SANTOS - Reqdo: Município de 
Bonito
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Intime-se o autor a apresentar impugnação a contestação no prazo de 10 
(dez) dias.
Processo 0801147-80.2013.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Horas Extras
Reqte: Hemerson José da Silva - Reqdo: Município de Bonito
Adv: NORIVAL NUNES (OAB 3528A/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)
Intime-se o requerente a apresentar impugnação a contestação ou réplica, no 
prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0801308-27.2012.8.12.0028 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA TEODORO - Reqdo: FRANCISCO 
DE SAL TEODORO
Adv: PABLO HENRIQUE GARCETE SCHRADER (OAB 8692/MS)
Adv: LILIAM MÁRCIA LOPES PALIARIN (OAB 11829/MS)
Adv: SAMUEL SEBASTIÃO MAGALHÃES (OAB 120936/DP)
Adv: PROCURADORA DO ESTADO (OAB 13998/MS)Ante o exposto e por 
tudo que dos autos consta, com a anuência ministerial, julgo PROCEDENTE 

o pedido formulado na presente Ação de Divórcio Litigioso proposto por por 
MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA TEODORO em desfavor de FRANCISCO 
DE SAL TEODORO, para o fim de decretar o divórcio do casal, extinguindo, 
definitivamente, o casamento. Com o trânsito em julgado, expeçam-se os 
ofícios e mandados necessários. Custas, pelo requerido, mas por ser presu-
mivelmente hipossuficiente, sobresto-lhe a obrigação. Diante da nomeação 
da advogada Dra. Liliam Marcia Lopes Paliarin como curadora especial do 
requerido (f. 11), diante da incompatibilidade de atuação do então único De-
fensor Público na comarca, fixo-lhe os honorários em R$ 678,00 (seiscentos 
e setenta e oito reais), a serem suportados pelo Estado de Mato Grosso do 
Sul, obrigado constitucionalmente de prestar assistência integral e gratuita 
aos hipossuficientes, caso dos autos. Oficie-se, solicitando o pagamento. Se 
requerido, homologo a renúncia do prazo recursal. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquive-se, com as cautelas legais. Bonito/MS, 
15 de julho de 2013. Paulinne Simões de Souza Arruda Juíza de Direito (As-
sinado Digitalmente)
Processo 0801324-78.2012.8.12.0028 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Egles Fermino Paim Silveira Soares - Reqdo: ‘Estado de Mato Grosso 
do Sul - Município de Bonito
Adv: GIL MARCOS SAUT (OAB 2671B/MS)
Adv: PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE BONITO-MS (OAB 00015/MS)Ante o 
exposto e por tudo que dos autos consta, forte no art. 269, inc. I e II, do Código 
de Processo Civil, julgo PROCEDENTE os pedidos iniciais, para CONDENAR o 
Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Bonito, solidariamente, a forne-
cerem à autora, de forma contínua, e mediante a apresentação de receituário 
médico, o medicamento “RITUXIMAB 500mg”. Torno definitivos os efeitos da 
tutela antecipada anteriormente deferida. Condeno os requeridos em honorários 
advocatícios que arbitro em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Sem custas. 
Sentença sujeita a reexame necessário, em atenção à Súmula 490 do Superior 
Tribunal de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 
arquivem-se definitivamente os autos. Desde já, em havendo, homologo a 
desistência do prazo recursal. Oportunamente, arquivem-se os autos, com 
as cautelas legais. Bonito/MS, 29 de novembro de 2013. Paulinne Simões de 
Souza Arruda Juíza de Direito (assinado mediante certificação digital)
Processo 0801460-75.2012.8.12.0028 - Cumprimento de sentença - Atos 
executórios
Exeqte: Hotel Pousada Aguas de Bonito Ltda EPP
Adv: MARCOS PIVA (OAB 10479AM/S)Ante o exposto e por tudo que dos 
autos consta, forte nos arts. 257 e 267, § 3º do Código de Processo Civil, 
julgo extinto o feito, sem apreciação do mérito, e determino o cancelamento 
da distribuição da presente ação. Pelo princípio da causalidade, as custas 
correrão por conta da parte requerente, a serem recolhidas em 15 (quinze) 
dias, sob pena de inscrição na dívida ativa estadual. A intimação dar-se-á 
através do Diário da Justiça. Sem honorários advocatícios, porquanto sem 
triangularização processual. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 
em julgado e após o recolhimento das custas ou a inscrição do nome do autor 
na dívida ativa, arquive-se, com as cautelas legais. Bonito/MS, 25 de outubro 
de 2013. Paulinne Simões de Souza Arruda Juíza de Direito (assinatura com 
certificado digital)

***
RELAÇÃO Nº 0838/2013
Processo 0801067-19.2013.8.12.0028 - Procedimento Sumário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria Virgem Balta Aivy - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social
Adv: PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS (OAB 5/MS)
Adv: CLÉIA ROCHA E ROCHAIntimação da parte autora, para no prazo de 10 
(dez) dias manifestar-se acerca da contestação/documentos de fl. 38/56.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Paulinne Simões de Souza Arruda
RELAÇÃO Nº 0254/2013
Processo 0800474-58.2011.8.12.0028 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Gisele Neves Lopes - Reqdo: Banco Ibi S.A. - Banco Múltiplo
Adv: ALEXANDRE ALVES SOUTO
Intimação da parte autora acerca da petição de fls. 132-136, no prazo de 5 
dias.

CAARAPó

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Waldir Peixoto Barbosa
RELAÇÃO Nº 0308/2013
Processo 0001346-05.2008.8.12.0031 (031.08.001346-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Afonso Rodrigues Sobrinho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ALCI FERREIRA FRANÇA (OAB 6591/MS)
Adv: AQUILES PAULUS
Requeira, o autor, o que de direito, no prazo legal, sob pena de extinção e 
arquivamento.



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

206

Processo 0001734-34.2010.8.12.0031 (031.10.001734-8) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Carlos Rodrigues Pacheco - Reqdo: Zenatti Distribuidora de Lubrifican-
tes Ltda - Advogado: Carlos Rodrigues Pacheco
Adv: LUIS GUSTAVO PRADO (OAB 9645/MS)
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)
Adv: CARLOS RODRIGUES PACHECO (OAB 5712/MS)
Adv: ELVIRA ELIAS DE ALMEIDA (OAB 12240/MS)
Requeira, o autor, o que de direito, no prazo legal, sob pena de extinção e 
arquivamento.
Processo 0800120-24.2011.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - 
Indenizaçao por Dano Moral
Reqte: RONI PABLO RODRIGUES DA CUNHA - Reqdo: PRIVALIA SERVIÇOS 
DE INFORMAÇÃO Ltda
Adv: WELLINGTON MORAIS SALAZAR (OAB 9414/MS)
Adv: KARLA JUVÊNCIO MORAIS SALAZAR (OAB 12192BM/S)
Adv: VINICIUS RENAN LUCAS (OAB 282404/SP)Informe, a parte requerida, 
no prazo legal, o número da conta corrente, número, nome, cidade e código 
da agência bancária, bem como, CPF/MF da pessoa indicada como benefi-
ciária, para expedição do alvará Judicial de levantamento, através do DOC 
ou TED.
Processo 0800484-93.2011.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários
Reqte: ANTONIO JOAO FRANCISCO - Réu: Banco Panamericano S/A
Adv: FRANCISCO DUQUE DABUS (OAB 248505/SP)
Adv: JULIANA LUIZ GONÇALVES (OAB 13488/MS)
Adv: JOSE MARTINS (OAB 84314/SP)
Maniteste-se, o requerente, no prazo legal, quanto aos documentos juntados 
nestes autos.
Processo 0801116-51.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: ELIVELTON JERONIMO FERREIRA - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: PAULO CESAR NUNES DA SILVA (OAB 12293/MS)Designado o dia 21 
de janeiro de 2014, às 14h50min, para perícia médica no(a) requerente, a 
ser realizada na sala de perícias deste Juízo, sito Av. D. Pedro II, 1.700, Vila 
Planalto, Ed. Fórum, Caarapó - MS, devendo as partes cientificarem seus 
assistentes técnicos, caso haja.
Processo 0801815-42.2013.8.12.0031 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: EDSON RIEDEL
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Manifeste-se, o autor, no prazo legal, quanto a petição e documentos juntados 
às fls. 65/70.
Processo 0801909-87.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: MARLENE DOMINGOS GONÇALVES BIAGE - Reqdo: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS
Adv: ANDREIA CARLA LODI E FARIA (OAB 9021/MS)
Manifeste-se, o(a) autor(a), no prazo legal, quanto a contestação e documentos 
juntado nestes autos.
Processo 0802304-79.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: MIGUEL BIAGI - Reqdo: ASSISTENZA COMÉRCIO REPRESENTA-
ÇÕES Ltda.
Adv: JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA (OAB 6275/MS)
Adv: IVAN ALVES CAVALCANTI (OAB 13164/MS)Proferida decisão, cujo 
tópico final a seguir transcrevo: Ante o exposto, com fundamento no art. 273, 
caput, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela 
pretendida na inicial, para o fim de determinar que ASSISTENZA COMÉRCIO 
REPRESENTAÇÕES Ltda. retire, no prazo de 5 (cinco) dias, o nome de MI-
GUEL BIAGI dos cadastros de proteção ao crédito, abstendo-se os referidos 
órgãos de prestarem informações cadastrais negativas sobre o requerente 
atinente às relações negociais mantidas com a requerida, sob pena de multa 
diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), limitados a 30 (trinta) dias multa. 
Cite-se o requerido para que no prazo legal apresentar contestação. Vinda a 
contestação, dê-se vista para impugnação. Após, especifiquem as partes as 
provas que desejam produzir, em 05 dias, justificando a pertinência e o obje-
tivo, sob pena de indeferimento. Nada sendo requerido, contados, voltem-me 
conclusos para saneamento do processo ou julgamento antecipado da lide. À 
providências e intimações necessárias.

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Waldir Peixoto Barbosa
RELAÇÃO Nº 0357/2013
Processo 0001063-06.2013.8.12.0031 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Dano Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Benedito dos Santos
Adv: GILBERTO FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 4763/MS)Despacho de fls. 

88: “Vistos, etc... Diante da comunicação de fls. 85, redesigno a audiência para 
o dia 04/02/2014, às 13:45 horas. Às providências e intimações necessárias.”. 
Despacho de fls. 97: “Vistos, etc... Considerando que esta Magistrada estará 
em gozo de férias regulares entre o período de 30/01/2014 a 28/02/2014, re-
designo a audiência deste processo para o dia 14/01/2014, às 13:30 horas. Às 
providências e intimações necessárias.”. Fica o patrono do réu, devidamente 
intimado de que foi designado o dia 14/01/2014 às 13:30 horas, para realização 
da audiência de instrução e julgamento.
Processo 0001705-76.2013.8.12.0031 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Adércio Alvarenga Ivanes
Adv: ROSILEINE RAMIRES MACHADO (OAB 16009/MS)Despacho de fls. 77: 
“Vistos, etc... A denúncia já foi recebida, não há preliminares a serem analisadas 
por ocasião das alegações ofertadas. Para audiência de instrução e julgamento, 
designo o dia 21/01/2014, às 14:45 horas, oportunidade na qual serão inquiridas 
as testemunhas residentes nesta Comarca e interrogado o réu. Intime-se as 
testemunhas e o réu para comparecimento. Caso alguma das testemunhas 
residam em comarca diversa, expeça-se precatória para inquirição, comuni-
cando-se a data ora designada para a realização da audiência nesse juízo. 
Ciência ao MP e à defesa. Às providências e intimações necessárias.”. Fica o 
patrono do réu, devidamente intimado de que foi designado o dia 21/01/2014 
às 14:45 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.
Processo 0001846-95.2013.8.12.0031 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Junio de Andrade dos Santos
Adv: RAGGI FEGURI FILHO (OAB 33315/PR)
Adv: FERNANDA ELOISE SCHMIDT FERREIRA FEGURI (OAB 38204/PR)
Adv: ROBERTO FEGURI (OAB 24193/PR)
Adv: RAFAELLA VIANNA MIRANDA DE REZENDE (OAB 16309BM/
S)Dispositivo final da decisão de fls. 186/187: “Ante o exposto, rejeito os 
embargos de declaração opostos pelo réu às fls. 180/183. Ciência às partes. 
Às providências e intimações necessárias.”.
Processo 0002914-85.2010.8.12.0031 (031.10.002914-1) - Prestação de 
Contas - Exigidas - Prestação de Serviços
Reqte: Luiz Antônio Pereira de Morais - Reqdo: Carlos Edilson da Cruz - Oledir 
Querino dos Santos Viana
Adv: IVAIR XIMENES LOPES (OAB 8322/MS)
Adv: OLEDIR QUERINO DOS SANTOS VIANNA (OAB 6559/MS)
Adv: CARLOS EDILSON DA CRUZ (OAB 7478/MS)Decisão de fls. 187: “Vis-
tos, etc... Incabível proferir sentença da 2ª fase sem que os autos estejam 
instruídos, conforme decisão de f. 132-133. Assim, para esclarecimento do 
ponto controvertido fixado no item “b”, designo audiência de instrução para 
a data de 20/01/2014, devendo as partes apresentarem rol de testemunhas 
com o prazo de 15 dias úteis anteriores à mesma. Oficie-se novamente à Vara 
do Trabalho de Amambai, solicitando-se que aquele juízo encaminhe a este, 
os documentos essenciais ao julgamento desta demanda, ou seja, copias de 
todas as penhoras efetuadas na conta corrente do autor (executado, naqueles 
autos 00339/2005-036-24-00-8) e de todos os alvarás/guias expedidos para 
levantamentos dos valores depositados na conta vinculada ao feito. Quais-
quer conclusões deverão doravante ser encaminhadas à fila de urgentes, em 
razão deste processo datar do ano de 2010. Às providências e intimações 
necessárias.”. Ficam as partes devidamente intimadas de que foi designado 
o dia 20/01/2014 às 14:00 horas, para realização da audiência de instrução, 
devendo as partes apresentatem rol de testemunhas com o prazo de 15 dias 
uteis anteriores A data da audiência.
Processo 0002980-65.2010.8.12.0031 (031.10.002980-0) - Procedimento 
Ordinário - Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Abedias Carvalho Barbosa - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA (OAB 9247/MS)
Adv: DIVANEI ABRUCEZE GONÇALVES (OAB 4263/MS)Despacho de fls. 159: 
“Vistos, etc. 1. Observados os requisitos legais, recebo o recurso de apelação 
apenas no efeito devolutivo, conforme exigência do art. 520, inciso VII, CPC. 
2. Intime-se a parte apelada, para querendo, no prazo legal, apresentar as 
contrarrazões. 3. Apresentadas ou não as contrarrazões, remeta-se os autos 
ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 
deste Juízo. Intime-se. Cumpra-se.”. Apresente a parte apelada, querendo, 
no prazo de 15 (quinze) dias,as contrarrazões ao recurso de apelação juntado 
às fls. 151/158.
Processo 0003170-62.2009.8.12.0031 (031.09.003170-0) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Posse
Reqte: Antônio Fancelli - Pascoalina Jacomel Fancelli - Reqdo: José Alves 
Filho - Luzia Alves dos Santos - Flávio Cordoval - Wanda Aparecida Alves 
Cordoval
Adv: DIVANEI ABRUCEZE GONÇALVES (OAB 4263/MS)
Adv: VLADMIR TAVARES LIMADespacho de fls. 1051: “Vistos, etc... Em razão 
do término de minha substituição, devolvo os presentes autos sem proferir a 
decisão esperada. Oportunamente, conclusos. Às providências e intimações 
necessárias.”. Despacho de fls. 1052: “Vistos, etc... Por ocasião do relato dos 
autos verifiquei que as partes não foram intimadas para apresentar alegações 
finais. Assim, intime-se-as o cartório, com urgência, para que apresentem ale-
gações finais no prazo de 15 dias conjuntamente e voltem os autos conclusos 
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na fila de urgentes, porquanto a ação data do ano de 2009. Às providências 
e intimações necessárias.”.Apresente as partes conjuntamente, no prazo de 
15 (quinze) dias, suas alegações finais.
Processo 0800772-70.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Adriano Ferreira Amorim - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ALEX VIEGAS DE LEMES
Adv: JACQUES CARDOSO DA CRUZ
Adv: GILBERTO FRANCISCO DE CARVALHO (OAB 4763/MS)
Manifeste a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao laudo pericial 
juntado às fls. 101/109.
Processo 0801183-16.2013.8.12.0031 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Suely Pinto da Silva - Reqdo: INSTITUO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL
Adv: SEBASTIÃO COELHO DE SOUZA (OAB 12140BM/S)Apresente a parte 
autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o calculo detalhado que deu origem 
ao valor a ser requisitado, tendo em vista a necessidade de informar dados 
referente ao imposto de renda.
Processo 0801401-78.2012.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: José Roberto Santana dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social
Adv: ANDREIA CARLA LODI E FARIA (OAB 9021/MS)
Adv: RAFAELLA VIANNA MIRANDA DE REZENDE (OAB 16309BM/S)Manifeste 
a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o cálculo de liquidação de 
sentença juntado às fls. 110/112.
Processo 0801458-96.2012.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: ROSANGELA MENDES DA SILVA - Reqdo: INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL
Adv: ANDREIA CARLA LODI E FARIA (OAB 9021/MS)Manifeste a parte au-
tora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o cálculo de liquidação de sentença 
juntado às fls. 117/119.
Processo 0801689-89.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - 
Guarda
Reqte: E. M. B. - Reqdo: FÁBIO DE SOUZA BARBOSA - ELEUTÉRIA DA 
SILVA GONÇALVES
Adv: CARLOS RODRIGUES PACHECO (OAB 5712/MS)Manifeste a parte 
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a certidão do oficial de justiça de 
fls. 37, requerendo o que de direito, sob pena de arquivamento.
Processo 0801759-09.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: DARCI CABANHA - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DIVANEI ABRUCEZE GONÇALVES (OAB 4263/MS)
Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação 
juntada às fls. 66/76.
Processo 0801794-66.2013.8.12.0031 - Ação Civil Pública - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
Reqte: Ministério Público Estadual - Reqdo: Município de Caarapó
Adv: ADRIANA CRISTINA AVEIRO (OAB 13313/MS)
Adv: CLAUDIA LOPES DA SILVA BORTOLOTTEEspecifique a requerida, no 
prazo de 05 (cinco)dias, as provas que pretendem produzir, justificando ade-
quadamente sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Processo 0802054-46.2013.8.12.0031 - Arrolamento de Bens - Inventário 
e Partilha
Reqte: Vera Lucia Silva Félix - Herdeiro: Reginaldo Peixoto - Invtardo: Odair 
Peixoto
Adv: ANDREIA CARLA LODI E FARIA (OAB 9021/MS)Despacho de fls. 15: 
“Vistos, etc... Nomeio inventariante a pessoa de Vera Lúcia Silva Félix, dis-
pensando-a de prestar compromisso conforme disciplina o art. 1.036 do CPC. 
Proceda o cartório na forma da portaria 08/2000. Havendo irregularidades, 
intime-se a inventariante para saná-las, em 05 dias. Verificada a regularidade 
na documentação apresentada, intime-se a inventariante para trazer aos autos 
o comprovante do pagamento do imposto de transmissão. Considerando a 
renúncia do herdeiro Reginaldo Peixoto quanto ao bem indicado na inicial em 
favor da inventariante, lavre-se o termo de renúncia e intime-o para assiná-lo. 
Defiro à inventariante os benefícios da Justiça Gratuita. Às providências e inti-
mações necessárias.”. Compareça a patrona da parte autora em cartório para 
assinar o Termo de Renúncia, bem como regularize no prazo de 15 (quinze) 
dias, os documentos faltantes conforme certidão de fls. 16.
Processo 0802101-20.2013.8.12.0031 - Procedimento Ordinário - Cédula 
Hipotecária
Reqte: SELMA MATIAS DE ARAÚJO - Sebastião Luis Capoano - Reqdo: 
Banco do Brasil S/A
Adv: JACQUES CARDOSO DA CRUZ
Adv: ANA PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB 13538/MS)Dispositivo final da 
decisãod e fls. 54/55: “Face a tais considerações, indefiro a antecipação dos 
efeitos da tutela pleiteada. Cite-se-a o requerido para apresentar contestação 
no prazo legal, sob pena de revelia e confissão.”.

CAMAPUÃ

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Deni Luis Dalla Riva
RELAÇÃO Nº 0191/2013
Processo 0000834-24.2013.8.12.0006 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Andriu Costa Pereira - Alberto Berlum 
Pinto
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Adv: JERÔNYMO IVO DA CUNHA (OAB 6920/MS)
Adv: GISELE CRISTINA DA CRUZFica o réu intimado na pessoa de seu patrono 
da sentença de fls. 254/267, parte final: Ante o exposto, julgo parcialmente 
procedente a denúncia para o fim de CONDENAR Alberto Berlum Pinto dando-o 
como incurso nas iras do art. 33, caput da Lei 11.343/06, às penas de CINCO 
ANOS E CINCO MESES DE RECLUSÃO, além de 550 DIAS-MULTA, à razão 
de UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO, em regime inicialmente fechado. 
Bem como, CONDENAR Andriu Costa Pereira dando-a como incurso nas iras 
do art. 33, caputda Lei 11.343/06, às penas de DOIS ANOS E SEIS MESES 
DE RECLUSÃO, e 500 DIAS-MULTA, à razão de UM TRIGÉSIMO DO SALÁ-
RIO MÍNIMO em regime inicialmente fechado. ABSOLVO-OS, outrossim, em 
relação ao delito previsto no art. 35, caput da Lei 11.343/2006. Condeno-os, 
igualmente, no pagamento das custas processuais, suspensa sua execução, 
forte nas já referidas condições econômicas dos réus. Considerando que 
ambos responderam ao processo aprisionados, não tendo havido modificação 
na situação que portou ao decretar de na segregação cautelar, subsistindo, 
pois, suficientes os motivos que os conduzirão a esta situação (necessidade da 
prisão preventiva que remanesce presente), não poderão apelar em liberdade, 
ficando assim afastadas as demais razões defensivas sobre este tema. Expeça-
se guia de recolhimento provisória. Outrossim, defiro o pedido de restituição 
dos documentos pessoais do acusado e a ínfima importância em dinheiro com 
eles apreendida (R$ 24,00), posto que dos autos nada ficou revelado que 
guardem relação com o tráfico, conforme postulado em fls. 238. Com o trânsito 
em julgado: A) Expeça-se guia de recolhimento definitiva; B) Oficie-se ao TRE, 
IIE; C) Demais providências - Intimação dos réus para que paguem a pena de 
multa no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.
Processo 0002167-50.2009.8.12.0006 (006.09.002167-9) - Execução de 
Alimentos - Correção Monetária
Exeqte: D. da S. V. - Exectdo: V. V. de S.
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Adv: ROBERTO BARRETO SUASSUNA
Adv: JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA (OAB 7201/MS)Fica a parte 
requerida intimada na pessoa de seu patrono da sentença de fls. 100/101, 
parte final: Desta forma, presentes os pressupostos legais, homologo, por 
sentença, para que surta seus legais e jurídicos efeitos, o acordo estabelecido 
entre as partes, cujas cláusulas e condições passam a integrar a presente 
decisão, para cabal cumprimento entre os seus celebrantes na forma e sob 
as penas da lei. Por consequência, julgo EXTINTA a presente fase proces-
sual, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 794, inciso II c/c 
artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Revogo o decreto de prisão 
civil do devedor, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em 
seu favor, com a ressalva se por outro motivo não estiver preso. Recolha-se 
eventual mandado de prisão pendente, procedendo-se às baixas necessárias. 
Oficie-se o empregador do executado, para que efetive o desconto em folha e 
deposite em favor da parte autora (endereço do empregador e conta bancária 
da autora estão indicados à f. 93), na forma requerida. Isento o executado do 
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios por presumi-lo 
hipossuficiente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e, certificado o trânsito 
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Processo 0800282-26.2013.8.12.0006 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Landgraf e Jambiski Advogados Associados - Exectdo: Banco do 
Brasil S/A
Adv: PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB 7985A/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)Fica o requerido intimado 
na pessoa de seu patrono do despacho de fls. 120: I - Intime-se o excepiente 
para que, dentro do prazo de 10 dias, manifeste-se, caso queira, acerca da da 
impugnação à objeção de pré-executividade. II - Decorrido o prazo, com ou sem 
manifestação, tornem conclusos para decisão. Intime-se. Cumpra-se.
Processo 0801636-23.2012.8.12.0006 - Tutela e Curatela - Nomeação 
- Tutela e Curatela
Autor: A. S. de S. - H. I. da S. - Reqdo: E. do N.
Adv: JAQUESSOM MARCELINO DE SOUZAFica a parte autora intimada na 
pessoa de seu patrono da sentença de fls. 158/162, parte final: Expeça-se o 
competente mandado, nos termos do art. 163, § único, da Lei n. 8.069/90 - Es-
tatuto da Criança e do Adolescente-, no sentido de que seja averbada à margem 
do assento de nascimento da infante a presente sentença, procedendo-se às 
demais anotações devidas. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das 
custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios que 
fixo em R$ 1.200,00, com fundamento no art. 20, §, 4º do CPC, considerando 
o bom trabalho realizado e o zelo profissional empregado, mas também a fase 
abreviado de julgamento da lide
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Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Deni Luis Dalla Riva
RELAÇÃO Nº 0054/2013
Processo 0000694-24.2012.8.12.0006 - Cumprimento de sentença - Nota 
Promissória
Exeqte: Maria Isabel Domingos Gonçalves Lopes - Exectdo: João Cassiano 
Junior
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA
Adv: RODRIGO GODOI ROCHA (OAB 15550/MS)”Fica o requerido intimado, 
na pessoa de seu advogado, do r. despacho de f. 67, para requerer o que de 
direito, no prazo legal.”
Processo 0800012-02.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Diva Luiza Moreira - Reqdo: BV Leasing - Arrendamento Mercantil 
S/A
Adv: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 12439AM/S)
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)”Ante o exposto e o mais que nos 
Autos consta, julga-se PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão inicial da 
parte autora para: A- Declarar inexistente o débito objeto da presente demanda, 
referente à parcela de n.º 01 do contrato n.º 00284147/11/1426000004348; B- 
Condenar a parte requerida a pagar a autora a título de indenização por danos 
morais a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), devidamente atualizada 
pelos índices de IGPM, a partir da presente data até o efetivo pagamento 
(Súmula 362/STJ), acrescendo-se juros de mora de 1% ao mês, a partir do 
evento danoso (Súmula 54 do STJ).”Sentença Homologatória:”Nos termos do 
artigo 40, da Lei 9099/95, homologo a decisão proferida pela Juíza Leiga, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Após o trânsito em julgado, em nada 
sendo requerido, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
Processo 0800069-20.2013.8.12.0006 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: LUZIA LUISA MENDONÇA - ME - Exectda: GESSIANE BELCHIOR
Adv: CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA
“Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, do r. despacho de 
f. 88, para manifestação.”
Processo 0800238-75.2011.8.12.0006 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Pagamento
Exeqte: NILO FERNANDES MENEZES - Exectda: ENERSUL - Empresa 
Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA (OAB 7201/MS)
“Fica a parte exequente intimada, na pessoa de seu advogado, do r. despacho 
de f. 139.”
Processo 0800614-90.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Prescrição e Decadência
Reqte: REINALDO PEREIRA GONÇALVES - Reqda: VIVO S.A.
Adv: NICOLAS WANDERLEY DE CAMPOS DE FARIA (OAB 10110/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)”Por essas razões, 
julgo extinto O PROCESSO, o que faço com fundamento no artigo 794, 
inciso I, c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Defiro o pedido 
formulado às fl. 195/196, proceda-se a transferência do valor depositado, 
conforme requerido.”
Processo 0800805-38.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: EDIMAR JOSÉ DE LIMA - Reqda: VIVO S.A.
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)
Adv: NICOLAS WANDERLEY DE CAMPOS DE FARIA (OAB 10110/
MS)”Portanto, segundo o que penso estar encampado à hipótese pela lei 
processual, é que a causa de pedir é única (interrupção do serviço de tele-
fonia), sendo a quantidade de linhas interrompidas mera circunstância a ser 
eventualmente valorada quando do julgamento. Assim, conheço, mas inacolho 
os aclaratórios.”
Processo 0800806-23.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: EDIMAR JOSÉ DE LIMA e outro - Reqda: VIVO S.A.
Adv: NICOLAS WANDERLEY DE CAMPOS DE FARIA (OAB 10110/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)”Por este ato ficam 
as partes intimadas, na pessoa de seus advogados, para comparecerem 
neste Juizado na audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 
às 15:15 hs., ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer 
a qualquer das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento 
do mérito (art. 51,I da Lei 9.099/95).”
Processo 0800807-08.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Espólio de Edmar Jose de Lima - Reqda: VIVO S.A.
Adv: NICOLAS WANDERLEY DE CAMPOS DE FARIA (OAB 10110/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)”Por este ato ficam as 
partes intimadas, na pessoa de seus advogados, para comparecerem neste 
Juizado na audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 às 15:00 
hs. ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(art. 51,I da Lei 9.099/95).”

Processo 0800920-59.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito
Autor: MAURÍCIO GONÇALVES FERREIRA - Reqdo: Departamento Estadual 
de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS
Adv: NICOLAS WANDERLEY DE CAMPOS DE FARIA (OAB 10110/MS)”Face 
ao exposto, e tudo o mais que nos autos consta, confirmando a decisão 
interlocutória de fls. 25, julgo improcedente a pretensão inicial da parte 
autora.”Sentença Homologatória:”Nos termos do artigo 40, da Lei 9099/95, 
homologo a decisão proferida pela Juíza Leiga, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
Processo 0800966-48.2013.8.12.0006 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: G.A.S. COMÉRCIO DE MÓVEIS E COFECCÇÕES - Exectdo: ERIO-
VALDO JUVENIL DE VALES
Adv: CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA”Diante do exposto, e considerando 
o que mais dos autos consta, hei por bem, e, por analogia, declarar extinto o 
processo de execução, o que faço com fulcro no Parágrafo 4º, do artigo 53, 
da Lei nº 9.099/95.”
Processo 0801033-13.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Odelina Pereira França - Reqdo: Mundial Editora e Distribuidora de 
Livros
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA”Por essas razões e fundamentos e 
o mais que dos autos consta, na esteira dos ensinamentos citados, CONHEÇO 
DOS EMBARGOS, porém, uma vez que não existe no julgamento de fls. 34/35, 
qualquer erro material, ambiguidade, contradição, omissão ou obscuridade, 
FICAM REJEITADOS LIMINARMENTE OS EMBARGOS.”
Processo 0801046-12.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Interpretação / Revisão de Contrato
Autor: Agnelo Machado - Réu: UNIMED CAMPO GRANDE - COOPERATIVA 
DE TRABALHO MÉDICO
Adv: MURIEL ARANTES MACHADO (OAB 16143/MS)
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)
Adv: GABRIELA ALVES DE DEUS (OAB 13131/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIORFace ao exposto, e tudo o mais que 
nos autos consta, julgo procedente a pretensão inicial do autor, para, afastando 
as preliminares suscitadas: 1- declarar ilegal a cláusula contratual que prevê 
o reajuste das mensalidades do plano de saúde em questão, com base na 
mudança de faixa etária, devendo a requerida manter o plano de saúde com 
os valores das mensalidades vigorantes antes do aumento (faixa etária dos 
50 a 59 anos), acrescidos apenas dos percentuais de reajustamento anual 
estabelecido pela ANS. 2- condenar a requerida na restituição dos valores 
pagos a maior, de forma simples, corrigidos monetariamente pelo IGPM-FGV, 
a partir do desembolso de cada parcela e acrescidos de juros de mora de 1% 
ao mês, desde a citação.Sentença Homologatória:”Nos termos do artigo 40, 
da Lei 9099/95, homologo a decisão proferida pela Juíza Leiga, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. Após o trânsito em julgado, em nada sendo 
requerido, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
Processo 0801056-56.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Repetição de indébito
Reqte: Felix Lopes - Reqdo: ‘Município de Camapuã
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA”Face ao exposto, e tudo o 
mais que nos autos consta, julgo improcedente a pretensão inicial da parte 
autora.”Sentença Homologatória:”Nos termos do artigo 40, da Lei 9099/95, 
homologo a decisão proferida pela Juíza Leiga, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos. Após o trânsito em julgado, em nada sendo requerido, 
arquivem-se.”
Processo 0801061-78.2013.8.12.0006 - Cumprimento de sentença - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Exeqte: MOACIR OLIVEIRA DOS SANTOS - Exectdo: ATIVOS S/A COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROSA e outro
Adv: RAFAEL FURTADO AYRES (OAB 17380/DF)
Adv: FERNANDO MANZI SANTOS (OAB 14040AM/S)
“Fica o requerido intimado, na pessoa de seu advogado, do r. despacho de f. 
41, para manifestação no prazo legal.”
Processo 0801122-36.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Cleide Rodrigues de Amorim - Reqdo: Avon Cosméticos Ltda
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA”Por este ato fica a requerente 
intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste Juizado na 
audiência de conciliação designada para o dia 14/01/2014 às 14:30 hs., 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(art. 51,I da Lei 9.099/95).”
Processo 0801125-88.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: HWR LOCADORA DE VEÍCULOS & SERVIÇOS Ltda. ME. - Reqda: 
ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: AGNA MARTINS DE SOUZA (OAB 6784/MS)
Adv: CESAR AUGUSTO DE SOUZA AVILA”POSTO ISSO e considerando o 
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mais que dos autos consta, julgo procedente a inicial, para condenar a requerida 
ao pagamento da importância de R$ 1.315,00 (hum mil, trezentos e quinze 
reais), referente ao dano material causado ao autor, acrescendo-se juros de 
mora de 1% ao mês a contar da citação e correção monetária, pelos índices 
de IGPM, a contar do desembolso. “Sentença Homologatória:”Nos termos do 
artigo 40, da Lei 9099/95, homologo a decisão proferida pela Juíza Leiga, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Após o trânsito em julgado, em nada 
sendo requerido, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
Processo 0801129-28.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Planos de Saúde
Autora: DEBORAH DA SILVA SOARES - Reqdo: Caixa de Assistência dos 
Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul- CASSEMS
Adv: WANDER VASCONCELOS GALVAO
Adv: TAINÁ CARPES (OAB 17186MS)”Face ao exposto,e tudo o mais que dos 
autos consta, julgo improcedente o pedido CONTRAPOSTO DA REQUERIDA 
E PROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL, para: 1) Condenar a requerida na 
restituição, em dobro, a autora da quantiade R$ 873,10 (oitocentos e setenta e 
três reais e dez centavos), referente aos valores descontados, indevidamente, 
atualizados pelo IGPM, a partir de cada desconto e acrescidos de juros de mora 
de 1% ao mês, a partir da citação; descontando-se o valor de R$ 817,10, que 
já foram ressarcidos à autora; 2) Condenar a parte requerida no pagamento 
a autora, a título de danos morais, da quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
devidamente atualizada pelo IGPM, a partir da presente data até o efetivo 
pagamento (Súmula 362 do STJ), e acrescidos de juros de mora de 1% ao 
mês, a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ).”Sentença Homologatória: 
“Nos termos do artigo 40, da Lei 9099/95, homologo a decisão proferida pela 
Juíza Leiga, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Após o trânsito em 
julgado, em nada sendo requerido, arquivem-se.”
Processo 0801157-93.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento
Reqte: Paulo Ferdinando Montagna - ME e outro - Reqdo: Francisco Ribeiro
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA”Face ao exposto, julgo procedente 
a inicial, para condenar o requerido a pagar a importância de R$3.463,12 (tres 
mil e quatrocentos e sessenta e tres reais) corrigidos pelo IGPM a contar da 
propositura da ação e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O que 
faço com base no art. 20 c.c § 1º do art 18 da lei 9.099/95.”
Processo 0801283-46.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: RENATO DE LIMA - Reqdo: Empresa Nextel Telecomunicações Ltda
Adv: ETEVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA (OAB 4758/MS)”Fica o requerente 
intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste juizado na 
audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 às 15:30 horas, 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(Art 51, l da Lei 9.099/95).”
Processo 0801283-46.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: RENATO DE LIMA - Reqdo: Empresa Nextel Telecomunicações Ltda
Adv: ETEVALDO VIEIRA DE OLIVEIRA (OAB 4758/MS)”Por este ato fica o 
AUTOR intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste Juizado 
na audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 às 15:30 hs., 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(art. 51,I da Lei 9.099/95).”
Processo 0801455-85.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito
Reqte: VALDINEI ANTONIO DA SILVA - Reqdo: DORIVAL AGUILERA
Adv: MOACIR FRANCISCO RODRIGUES (OAB 3895B/MS)”Fica o requerente 
intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste juizado na 
audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 às 15:45 horas, 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(Art 51, l da Lei 9.099/95).”
Processo 0801462-77.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: CONTA COMIGO ASSESSORIA CONTÁBIL E FISCAL S/C Ltda - ME 
- Reqdo: CONSULT CHECK DO BRASIL, Distribuidor Autorizado Serasa 
Experian
Adv: JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA (OAB 7201/MS)”Por este 
ato fica o requerente intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer 
neste Juizado na audiência de conciliação designada para o dia 14/01/2014 
às 14:00 hs., ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer 
a qualquer das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento 
do mérito (art. 51,I da Lei 9.099/95).”
Processo 0801464-47.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Acidente de Trânsito
Reqte: Alexandre de Campo Bomfim - Reqdo: JOSÉ BATISTA MARTINS
Adv: MOACIR FRANCISCO RODRIGUES (OAB 3895B/MS)”Fica o requerente 
intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste juizado na 
audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 às 16:30 horas, 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 

das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(Art 51, l da Lei 9.099/95).”
Processo 0801467-02.2013.8.12.0006 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: GLÉZIO DA SILVA BARROS - Exectdo: JOSÉ APARECIDO QUEIROZ 
DE ALMEIDA
Adv: JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA (OAB 7201/MS)”Fica o exe-
quente intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste juizado 
na audiência de conciliação designada para o dia 17/12/2013 às 16:45 horas, 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(Art 51, l da Lei 9.099/95).”
Processo 0801473-09.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Despejo para Uso Próprio
Reqte: LEONIR BORILLE - ME - Reqdo: ELIANDRO CARLOS LAURINDO 
DA SILVA
Adv: NICOLAS WANDERLEY DE CAMPOS DE FARIA (OAB 10110/MS)”Por 
este ato fica o exequente intimado, na pessoa de seu advogado, para juntar 
aos autos no prazo de 5 dias, a Certidão emitida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 1º, II, b, do Provimento nº 24 de 02/12/2008.”
Processo 0801485-23.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: MARIA PROTASIO FURTADO - Reqda: Banco Itaucard S/A
Adv: JOAQUIM DE JESUS CAMPOS DE FARIA (OAB 7201/MS)”Por este 
ato fica a requerente intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer 
neste Juizado na audiência de conciliação designada para o dia 21/01/2014 
às 14:15 hs., ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer 
a qualquer das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento 
do mérito (art. 51,I da Lei 9.099/95).”
Processo 0801487-90.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Correção Monetária
Reqte: Clecio Quirino Cavalcante - Reqdo: TELEFONICA BRASIL S.A - VIVO 
- Advogado: Clecio Quirino Cavalcante
Adv: CLECIO QUIRINO CAVALCANTE (OAB 14376/MS)”Por este ato fica o 
requerente intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste 
Juizado na audiência de conciliação designada para o dia 14/01/2014 às 
14:15 hs., ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a 
qualquer das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento 
do mérito (art. 51,I da Lei 9.099/95).”
Processo 0801492-15.2013.8.12.0006 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento
Reqte: Paulo Ferdinando Montagna - ME e outro - Reqdo: Gean Cleber 
Nogueira
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVA”Por este ato fica o requerente 
intimado, na pessoa de seu advogado, para comparecer neste Juizado na 
audiência de conciliação designada para o dia 14/01/2014 às 15:30 hs., 
ficando desde já cientificado de que, caso deixar de comparecer a qualquer 
das audiências do processo, o mesmo será extinto sem julgamento do mérito 
(art. 51,I da Lei 9.099/95).”

CASSILÂNDIA

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Luciane Buriasco Isquerdo
RELAÇÃO Nº 0057/2013
Processo 0800118-58.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
Promissória
Exeqte: Tecidos Cassilândia Ltda - EPP - Exectdo: Rosivaldo Ademir de 
Lucas
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIsto Posto, com base nos men-
cionados dispositivos legais, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de 
mérito. P. R. I. Oportunamente arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0800512-65.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota de Crédito Comercial
Reqte: H.F. Ribas EPP - Reqda: Fernanda Marques Garcia Dias
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIsto posto, julgo procedente 
o pedido contido na inicial, condenando-se o réu ao pagamento de R$ R$ 
388,73, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (art. 406, 
do CC c/c 161, § 1.º, do CTN) e correção monetária pelo IGPM-FGV, sendo 
os juros contados a partir da citação (art. 319, CPC) e a correção monetária a 
partir do ajuizamento da ação (art. 1.º, § 2.º, da Lei n.º 6.899/81). Declaro, em 
conseqüência, EXTINTO o processo, com julgamento do mérito (art. 269, I, 
CPC). Sem custas e honorários nesta fase. P. R. I. C. Transitada em julgado a 
presente sentença e, não havendo manifestação da parte autora pela execução 
da mesma, arquive-se.
Processo 0800523-94.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Autor: Amim Antonio Fonseca - Reqda: Wanessa Ribeiro Kebhard - Advogado: 
Amim Antonio Fonseca
Adv: AMIM ANTONIO FONSECA (OAB 12951BM/S)Extinto o processo por 
abandono da causa pelo autor Isto posto, caracterizada a hipótese legal pre-
vista no artigo 267, inc. III, § 1º do CPC c/ c art. 598 do CPC e art. 51 da Lei 



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

210

nº 9.099/95, julgo extinta a demanda em razão do abandono. Sem custas e 
sem honorários, nos termos do art. 55 da lei 9.099/95. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Arquive-se.
Processo 0800545-55.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
de Crédito Comercial
Exeqte: Supermercado Real Brasil - EPP - Exectda: Kellen Veiga Nonato
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinta a execução ou o cum-
primento da sentença Isto posto, nos termos do artigo retro citado, declaro 
extinto o presente feito ante a inexistência de bens penhoráveis. Expeça-se 
certidão de crédito, conforme requerido. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Certificado o trânsito em julgado desta, oportunamente, arquivem-se estes 
autos, observando-se as formalidades legais e cautelas de estilo.
Processo 0800680-67.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
de Crédito Comercial
Exeqte: Tecidos Cassilândia Ltda - EPP - Exectdo: Michel Martins Machado
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinta a execução ou o cumpri-
mento da sentença Vistos etc. A parte exeqüente requereu a extinção do feito 
por ter havido o pagamento da dívida exeqüenda (fls. 24). Considero, portanto, 
solvida a obrigação e, nos termos do art. 794, I e 795, do Código de Processo 
Civil, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Expeça-se 
auto de adjudicação. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. P.R.I. 
Oportunamente arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.
Processo 0800854-76.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
de Crédito Comercial
Exeqte: Barbosa & Caldas Ltda - EPP - Exectdo: Wanderson Jesuino da 
SIlva
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinta a execução ou o cumpri-
mento da sentença Vistos etc. A parte exeqüente requereu a extinção do feito 
por ter havido o pagamento da dívida exeqüenda (fls. 18). Considero, portanto, 
solvida a obrigação e, nos termos do art. 794, I e 795, do Código de Processo 
Civil, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Sem custas 
e honorários advocatícios nesta fase. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os 
autos e dê-se baixa na distribuição.
Processo 0800908-42.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota de Crédito Comercial
Reqte: Cassilândia Calçados e Confecções Ltda. - Reqda: Cintia Cristina 
Rosa Nossa
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONHomologada a Transação Vistos 
etc. homologo o acordo firmado às fls. 22 por meio de sentença, nos termos 
do art. 269, III, do CPC. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Arquive-se.
Processo 0800967-64.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Compra 
e Venda
Exeqte: Rigueti Produtos Para Pecuária Ltda EPP - Exectdo: José Lazaro 
Maria Guimarães
Adv: MICHAEL PATRICK DE MORAES ASSIS
Vistos, etc. Ao contrário do alegado pela parte exequente, o pedido de fls. 20/21 
foi apreciado às fls. 22, com a determinação de expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Contudo, em face da sentença ainda não ter transitada 
em julgado, e o pedido de prosseguimento do feito da parte exequente, anulo 
a sentença prolatada e expeça-se carta precatória à Comarca de Itajá-GO para 
penhora, avaliação e remoção de dois computadores completos e impressora 
que se encontra na residência do executado, conforme noticiado. Intime-se.
Processo 0801035-77.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Exeqte: H.F. Ribas EPP - Exectda: Ednalva Leonel de Jesus
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONVistos, etc. 1. Intime-se o devedor 
pessoalmente ou através de seu advogado, pelo Diário da Justiça, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia a que foi condenado 
na sentença, sob pena de ser acrescido ao montante do débito o percentual 
de dez por cento (10%), de acordo com o artigo 475-J, do Código de Processo 
Civil. 2. Não sendo efetuado o pagamento, expeça-se mandado de penhora, 
avaliação e remoção do bem dado em garantia ou, não havendo, em bens da 
parte executada, passíveis de penhora, até satisfação da dívida; atentando-se 
o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça especialmente quanto à remoção, bem como 
ao Enunciado nº 14 do Fonaje. 3. Não logrando êxito o(a) Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça em penhorar, avaliar e remover bens da parte executada, intime-se a 
parte exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, 
sob pena de extinção. 4. Efetivada a penhora, avaliação e remoção, intimem-se 
as partes, inclusive a parte executada para, querendo, embargar no prazo de 
15 dias, conforme Enunciado nº 142 do Fonaje. 5. Em sendo apresentados 
os embargos, abra-se vista à parte exequente e, nos termos do Enunciado nº 
52 do Fonaje e art. 40 da Lei nº 90.99/95, remeta-se ao(à) Juiz(a) Leigo(a). 6. 
Decorrido o prazo de embargos sem qualquer manifestação da parte execu-
tada, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte exequente para, no prazo de 
05 dias, requerer o que entender de direito, como a adjudicação do bem ou 
leilão judicial, sob pena de restituição do bem à parte executada, com expe-
dição imediata do competente mandado e extinção do feito por desídia (art. 
51 da Lei nº 9.099/95 e art. 267, inc. III, § 1º do CPC c/ c art. 598 do CPC). 7. 
Requerendo a parte exequente o leilão judicial, venham os autos conclusos. 
Em pugnando pela adjudicação do bem, desde já defiro, em sendo pelo valor 
da avaliação. 8. Para tanto, sendo o valor do bem superior ao valor da dívida, 

intime-se o adjudicante para depósito da diferença na Conta Única do Poder 
Judiciário. 9. Depositada a diferença ou não havendo diferença e intime-se 
o executado para, querendo, impugnar a adjudicação, no prazo de 05 dias, 
segundo Enunciado nº 81 do Fonaje. 10. Decorrido o prazo sem impugnação, 
certifique-se e expeça-se o auto de adjudicação e entregue-se o mesmo à 
parte exeqüente. 11. Havendo impugnação, cumpra-se o item 5 do presente 
despacho. 12. Em sendo a dívida maior do que o valor do bem, intime-se o 
exeqüente para dizer, em 05 dias, se ainda tem interesse no feito, indicando 
outro bem a ser penhorado.
Processo 0801101-57.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: H.F. Ribas EPP - Reqdo: Luiz Carlos da Rocha
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONHomologada a Transação Vistos 
etc. homologo o acordo firmado às fls. 15 por meio de sentença, nos termos 
do art. 269, III, do CPC. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Arquive-se.
Processo 0801196-87.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
de Crédito Comercial
Exeqte: Nunes & Freitas Ltda - ME - Exectda: Érika Aparecida Brandão
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIsto Posto, com base nos men-
cionados dispositivos legais, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de 
mérito. P. R. I. Oportunamente arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801213-26.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Ferreira da Silva & Rodrigues Ltda - ME - Reqdo: Antonio Carlos 
Ferreira
Adv: MICHAEL PATRICK DE MORAES ASSISHomologada a Transação Vistos 
etc. homologo o acordo firmado às fls. 16 por meio de sentença, nos termos 
do art. 269, III, do CPC. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Arquive-se.
Processo 0801260-97.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
Promissória
Exeqte: Fagundes & Oliveira Ltda - ME - Exectdo: Esaul Ferreira Filho
Adv: LIVIA DE SOUZA OLIVEIRAExtinta a execução ou o cumprimento da 
sentença Vistos etc. A parte exeqüente requereu a extinção do feito por ter 
havido o pagamento da dívida exeqüenda (fls. 18). Considero, portanto, sol-
vida a obrigação e, nos termos do art. 794, I e 795, do Código de Processo 
Civil, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Sem custas 
e honorários advocatícios nesta fase. Expeça-se auto de adjudicação. P.R.I. 
Oportunamente arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.
Processo 0801303-34.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Nunes & Freitas Ltda - ME - Reqdo: Marcio Trindade Barbosa
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONHomologada a Transação Homo-
loga-se, por meio de sentença, o acordo firmado, nos termos do art. 269, III, do 
CPC e art. 22, parágrafo único, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários.
Processo 0801405-56.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota Promissória
Reqte: Bonifácio e Costa Ltda EPP - Supermercado Santa Vitória - Reqdo: 
Palmiery Roberto Sales da Silva
Adv: ALINE MARA TONINSIOLIIntime-se a parte autora para manifestar-se 
acerca dos endereços constantes no Detalhamento de Minuta de Requisição 
de Informações anexo, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 
dias, sob pena de extinção.
Processo 0801454-97.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Barbosa de Assis e Cia Ltda - Bazar Assis - Reqdo: Jefferson Luiz 
Furlanetto
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por devedor 
não encontrado Isto Posto, com base nos mencionados dispositivos legais, 
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. P. R. I. Oportunamente 
arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801461-89.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Barbosa de Assis e Cia Ltda - Bazar Assis - Reqda: Simone Aparecida 
Candida Ferreira
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por desistência 
Assim, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, pelas 
razões expostas, homologo A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, conforme requerido, 
declarando EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito. Sem custas e ho-
norários nesta fase. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 
arquivem-se.
Processo 0801463-59.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Barbosa de Assis e Cia Ltda - Bazar Assis - Reqda: Veruska Dolfini 
Barbosa
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONHomologada a Transação Vistos 
etc. homologo o acordo firmado às fls. 17 por meio de sentença, nos termos 
do art. 269, III, do CPC. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Arquive-se.
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Processo 0801488-72.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Iza Casa Bela Enxovais Ltda - ME - Exectda: Niele Carla Ferreira 
da Silveira
Adv: JOICE DE SOUZA BARBOSA GARCIADespacho Interlocutório Vistos, 
etc. A parte exeqüente requer a suspensão do feito enquanto aguarda cum-
primento de parcelamento da dívida (fls. 25/26). O art. 792, do Código de 
Processo Civil, prevê tal caso de suspensão, que pode ser superior ao prazo 
de seis meses previsto no art. 265, II, § 3.o., do mesmo Código, razão pela qual 
homologo o acordo entabulado pelas partes. Todavia, diante da inexistência 
de arquivo provisório nos Juizados Especiais, arquive-se o feito, observando-
se que poderá a parte interessada desarquivar o mesmo, diante de eventual 
descumprimento do acordo. Intimem-se.
Processo 0801498-19.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Elena Alves de Assis -EPP “D+” - Reqda: Erica Suzel da Silva 
Cabrera
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por devedor 
não encontrado Isto Posto, com base nos mencionados dispositivos legais, 
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. P. R. I. Oportunamente 
arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801548-45.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Reqda: Juscelia Aparecida Freitas
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Extinto o processo por 
desistência Assim, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo 
Civil, pelas razões expostas, homologo A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, conforme 
requerido, declarando EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito. Sem custas 
e honorários nesta fase. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 
arquivem-se.
Processo 0801553-67.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectdo: Moacir Vieira Prado e 
outro
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS) Inclua-se em pauta 
audiência de conciliação. Intimem-se. Se inexitosa, venham conclusos para 
apreciação do pedido de fls. 18. Audiência de Conciliação designada para o 
dia 17/12/2013 às 13:20 horas.
Processo 0801559-74.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Josias Barbosa de Assis - EPP “D+” - Reqda: Marlene Martins de 
Oliveira
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIsto Posto, com base nos men-
cionados dispositivos legais, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de 
mérito. P. R. I. Oportunamente arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801580-50.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Cassilândia Calçados e Confecções Ltda. - Reqdo: Leandro Alves 
Rodrigues
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSON
Extinto o processo por devedor não encontrado Isto Posto, com base nos 
mencionados dispositivos legais, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento 
de mérito. P. R. I. Oportunamente arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801593-49.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
Promissória
Autor: Lucas Florentino Zacarias - Reqdo: Jose Carlos Hipolito Machado
Adv: AMIM ANTONIO FONSECA (OAB 12951BM/S)Defiro a penhora reque-
rida - via BacenJud. 2. Tendo sido negativo o resultado, defiro a penhora, via 
Renajud e, tendo sido positivo o resultado - documento anexo, intimem-se as 
partes da penhora realizada, devendo a parte executada, querendo, ofertar 
embargos, no prazo legal. 3. Não havendo embargos, certifique-se nos autos 
e intime-se o exeqüente para requerer o que entender de direito, como a 
avaliação do bem e colocação à venda por leilão ou a adjudicação e remoção 
do mesmo, bem como eventual reforço de penhora.
Processo 0801605-63.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Cassilândia Calçados e Confecções Ltda. - Reqdo: Raul Souza Dias
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por devedor 
não encontrado Isto Posto, com base nos mencionados dispositivos legais, 
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. P. R. I. Oportunamente 
arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801625-54.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Cassilândia Calçados e Confecções Ltda. - Reqda: Vanessa Olivia 
Alves
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por devedor 
não encontrado Isto Posto, com base nos mencionados dispositivos legais, 
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. Defiro eventual pedido 
de desentranhamento dos documentos juntados com a inicial, através de cópia 
nos autos e certidão de desentranhamento. P. R. I. Oportunamente arquivem-
se com as baixas de estilo.

Processo 0801696-56.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Iza Casa Bela Enxovais Ltda - ME - Exectdo: José Adonias Santos
Adv: JOICE DE SOUZA BARBOSA GARCIA
Conciliação Data: 10/12/2013 Hora 13:40 Local: Sala 1 - Conciliação Situacão: 
Pendente
Processo 0801699-11.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Iza Casa Bela Enxovais Ltda - ME - Exectda: Valdirene Barbosa
Adv: JOICE DE SOUZA BARBOSA GARCIA. A parte exeqüente requereu a 
extinção do feito por ter havido o pagamento da dívida exeqüenda (fls. 29). 
Considero, portanto, solvida a obrigação e, nos termos do art. 794, I e 795, 
do Código de Processo Civil, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente 
execução. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. P.R.I. Oportuna-
mente arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.
Processo 0801766-73.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Elena Alves de Assis -EPP “D+” - Reqda: Rosangela Izabel Alves 
Ferreira
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por devedor 
não encontrado Isto Posto, com base nos mencionados dispositivos legais, 
julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito. P. R. I. Oportunamente 
arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801779-72.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Exeqte: Associação Sul Matogrossense de Educação e Cultura - Exectda: 
Lazara Cibelle Marques Ferreira e outro
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Defiro a penhora re-
querida - via BacenJud. 2. Tendo sido negativo o resultado, defiro a penhora, 
via Renajud e, tendo sido positivo o resultado - documento anexo, intimem-se 
as partes da penhora realizada, devendo a parte executada, querendo, ofertar 
embargos, no prazo legal. 3. Não havendo embargos, certifique-se nos autos 
e intime-se o exeqüente para requerer o que entender de direito, como a 
avaliação do bem e colocação à venda por leilão ou a adjudicação e remoção 
do mesmo, bem como eventual reforço de penhora.
Processo 0801871-50.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Compra 
e Venda
Exeqte: Rezende & Machado - Exectdo: Oronízio Filho Marçal
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONA parte exeqüente requer a sus-
pensão do feito enquanto aguarda cumprimento de parcelamento da dívida 
(fls. 12). O art. 792, do Código de Processo Civil, prevê tal caso de suspensão, 
que pode ser superior ao prazo de seis meses previsto no art. 265, II, § 3.o., do 
mesmo Código, razão pela qual homologo o acordo entabulado pelas partes. 
Todavia, diante da inexistência de arquivo provisório nos Juizados Especiais, 
arquive-se o feito, observando-se que poderá a parte interessada desarquivar 
o mesmo, diante de eventual descumprimento do acordo. Intimem-se.
Processo 0801899-52.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Celso Ricardo Martins de Oliveira - ME - Farmácia Droganossa - 
Exectda: Valdenice Rodrigues Ferreira
Adv: MICHAEL PATRICK DE MORAES ASSIS
Vistos, etc. 1. Em pedido alternativo, a parte exequente requereu às fls. 20 
a penhora, avaliação e remoção de uma mesa tubular com quatro cadeiras. 
2. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e remoção do bem indicado. 
3. Não logrando êxito o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça em penhorar, avaliar e 
remover bens da parte executada, intime-se a parte exequente para indicar 
bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção. 4. 
Efetivada a penhora, avaliação e remoção, intimem-se as partes, inclusive 
a parte executada para, querendo, embargar no prazo de 15 dias, conforme 
Enunciado nº 142 do Fonaje. 5. Em sendo apresentados os embargos, abra-
se vista à parte exequente e, nos termos do Enunciado nº 52 do Fonaje e art. 
40 da Lei nº 90.99/95, remeta-se ao(à) Juiz(a) Leigo(a). 6. Decorrido o prazo 
de embargos sem qualquer manifestação da parte executada, certifique-se o 
ocorrido e intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, requerer 
o que entender de direito, como a adjudicação do bem ou leilão judicial, sob 
pena de restituição do bem à parte executada, com expedição imediata do 
competente mandado e extinção do feito por desídia (art. 51 da Lei nº 9.099/95 
e art. 267, inc. III, § 1º do CPC c/ c art. 598 do CPC). 7. Requerendo a parte 
exequente o leilão judicial, venham os autos conclusos. Em pugnando pela 
adjudicação do bem, desde já defiro, em sendo pelo valor da avaliação. 8. Para 
tanto, sendo o valor do bem superior ao valor da dívida, intime-se o adjudicante 
para depósito da diferença na Conta Única do Poder Judiciário. 9. Depositada 
a diferença ou não havendo diferença e intime-se o executado para, querendo, 
impugnar a adjudicação, no prazo de 05 dias, segundo Enunciado nº 81 do 
Fonaje. 10. Decorrido o prazo sem impugnação, certifique-se e expeça-se o 
auto de adjudicação e entregue-se o mesmo à parte exeqüente. 11. Havendo 
impugnação, cumpra-se o item 5 do presente despacho. 12. Em sendo a dívida 
maior do que o valor do bem, intime-se o exeqüente para dizer, em 05 dias, se 
ainda tem interesse no feito, indicando outro bem a ser penhorado.
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Processo 0801910-81.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Exeqte: Rui Haroldo Palhares Ceni - ME - Exectdo: Ozar Rodrigues de Men-
donça Junior
Adv: MICHAEL PATRICK DE MORAES ASSISExtinta a execução ou o cumpri-
mento da sentença Vistos etc. A parte exeqüente requereu a extinção do feito 
por ter havido o pagamento da dívida exeqüenda (fls. 26). Considero, portanto, 
solvida a obrigação e, nos termos do art. 794, I e 795, do Código de Processo 
Civil, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. Sem custas 
e honorários advocatícios nesta fase. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os 
autos e dê-se baixa na distribuição.
Processo 0801919-09.2013.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Exeqte: Elivaine Martins de Queiroz - Exectdo: Jose Carlos Hipolito 
Machado
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONVistos, etc. 1. Intime-se o devedor 
pessoalmente ou através de seu advogado, pelo Diário da Justiça, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da quantia a que foi condenado 
na sentença, sob pena de ser acrescido ao montante do débito o percentual 
de dez por cento (10%), de acordo com o artigo 475-J, do Código de Processo 
Civil. 2. Não sendo efetuado o pagamento, expeça-se mandado de penhora, 
avaliação e remoção do bem dado em garantia ou, não havendo, em bens da 
parte executada, passíveis de penhora, até satisfação da dívida; atentando-se 
o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça especialmente quanto à remoção, bem como 
ao Enunciado nº 14 do Fonaje. 3. Não logrando êxito o(a) Sr.(a) Oficial(a) de 
Justiça em penhorar, avaliar e remover bens da parte executada, intime-se a 
parte exequente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de 05 dias, 
sob pena de extinção. 4. Efetivada a penhora, avaliação e remoção, intimem-se 
as partes, inclusive a parte executada para, querendo, embargar no prazo de 
15 dias, conforme Enunciado nº 142 do Fonaje. 5. Em sendo apresentados 
os embargos, abra-se vista à parte exequente e, nos termos do Enunciado nº 
52 do Fonaje e art. 40 da Lei nº 90.99/95, remeta-se ao(à) Juiz(a) Leigo(a). 6. 
Decorrido o prazo de embargos sem qualquer manifestação da parte execu-
tada, certifique-se o ocorrido e intime-se a parte exequente para, no prazo de 
05 dias, requerer o que entender de direito, como a adjudicação do bem ou 
leilão judicial, sob pena de restituição do bem à parte executada, com expe-
dição imediata do competente mandado e extinção do feito por desídia (art. 
51 da Lei nº 9.099/95 e art. 267, inc. III, § 1º do CPC c/ c art. 598 do CPC). 7. 
Requerendo a parte exequente o leilão judicial, venham os autos conclusos. 
Em pugnando pela adjudicação do bem, desde já defiro, em sendo pelo valor 
da avaliação. 8. Para tanto, sendo o valor do bem superior ao valor da dívida, 
intime-se o adjudicante para depósito da diferença na Conta Única do Poder 
Judiciário. 9. Depositada a diferença ou não havendo diferença e intime-se 
o executado para, querendo, impugnar a adjudicação, no prazo de 05 dias, 
segundo Enunciado nº 81 do Fonaje. 10. Decorrido o prazo sem impugnação, 
certifique-se e expeça-se o auto de adjudicação e entregue-se o mesmo à 
parte exeqüente. 11. Havendo impugnação, cumpra-se o item 5 do presente 
despacho. 12. Em sendo a dívida maior do que o valor do bem, intime-se o 
exeqüente para dizer, em 05 dias, se ainda tem interesse no feito, indicando 
outro bem a ser penhorado.
Processo 0801935-60.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Tolentino & Queiroz - EPP - Reqdo: Rone da Silva
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIsto Posto, com base nos men-
cionados dispositivos legais, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de 
mérito. P. R. I. Oportunamente arquivem-se com as baixas de estilo.
Processo 0801996-18.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Neves Aparecido da Silva - Exectdo: Ricardo Henrique de Freitas 
Firmino - Advogado: Neves Aparecido da Silva
Adv: NEVES APARECIDO DA SILVA: Defiro o prazo de 05 dias para o exequen-
te informar o atual endereço do executado, sob pena de extinção. Intime-se. 
Informado o endereço, cite-se a parte executada e inclua-se em pauta audiência 
de conciliação. Intimem-se. Audiência de Conciliação designada para o dia 
17/12/2013 às 13:00 horas.
Processo 0802008-66.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Exeqte: Douglas Ongaratto - Exectdo: Denis Henrique de Freitas Pereira
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Defiro as penhoras 
requeridas. 2. Tendo sido negativo os resultados - documentos anexos, intime-
se a parte exeqüente para indicar outros bens, no prazo de 05 dias, sob pena 
de extinção do feito por inexistência de bens penhoráveis.
Processo 0802013-88.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Exeqte: Ferreira da Silva & Rodrigues Ltda - ME - Exectdo: Elias José dos 
Santos
Adv: MICHAEL PATRICK DE MORAES ASSISExtinta a execução ou o cum-
primento da sentença Vistos etc. A parte exeqüente requereu a extinção do 
feito por ter havido o pagamento da dívida exeqüenda (fls. 27). Considero, 
portanto, solvida a obrigação e, nos termos do art. 794, I e 795, do Código 
de Processo Civil, DECLARO, por sentença, EXTINTA a presente execução. 
Ficam sem efeitos eventuais penhoras realizadas. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta fase. P.R.I. Oportunamente arquivem-se os autos e dê-se 
baixa na distribuição.
Processo 0802079-34.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Seiara Ceifa Ltda Epp - Reqdo: Silvoney Cesário da Silva e outro
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONExtinto o processo por desistência 
Assim, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, pelas 
razões expostas, homologo A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, conforme requerido, 
declarando EXTINTO o feito, sem julgamento do mérito. Sem custas e ho-
norários nesta fase. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 
arquivem-se.
Processo 0802178-04.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Hermes Carlos Rosa Ferreira - ME e outro - Reqdo: IF Saúde Ltda. 
e outro
Adv: JOSÉ HENRIQUE DA SILVA VIGO (OAB 11751/MS)
Adv: DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA
Adv: LEANDRO GREGÓRIO DOS SANTOS (OAB 14213/MS)Homologada 
a Transação Vistos etc. homologo o acordo firmado às fls. 145/147 por meio 
de sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC. Sem custas e honorários. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se.
Processo 0802257-17.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
Promissória
Exeqte: Rosa Mioto & Santos EPP - Exectdo: Geovaine Batista de Queiroz
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIntimação da parte autora para 
informar nos autos o N.º da conta bancária para transferência de valores 
depositados na Subconta: 317089.
Processo 0802259-84.2012.8.12.0007 - Cumprimento de sentença - Nota 
de Crédito Comercial
Exeqte: Sebastião Soares da Mata ME - Exectdo: Donizete da Silva Castro
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONIsto posto, nos termos do artigo 
retro citado, declaro extinto o presente feito ante a inexistência de bens pe-
nhoráveis. Expeça-se certidão de crédito, conforme requerido. Publique-se. 
Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado desta, oportunamente, 
arquivem-se estes autos, observando-se as formalidades legais e cautelas 
de estilo.
Processo 0802320-08.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota Promissória
Reqte: Fagundes & Oliveira Ltda - ME - Reqda: Nadine Dias de Souza
Adv: LIVIA DE SOUZA OLIVEIRA
Intimação da parte autora para manifestar nos autos, dentro do prazo legal,sob 
pena de extinção do feito.
Processo 0802321-90.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota Promissória
Reqte: Fagundes & Oliveira Ltda - ME - Reqdo: Rodrigo Costa da Silva
Adv: LIVIA DE SOUZA OLIVEIRA
Intimação da parte autora para manifestar nos autos, dentro do prazo legal, 
sob pena de extinção do feito.
Processo 0802336-59.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cessão de Crédito
Reqte: Nilson Freitas de Araujo - ME (Galpão Country) - Reqdo: Angelino 
Cristino Queiroz Martins
Adv: LUIZ FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRAAssim, com fundamento no art. 
267, VIII, do Código de Processo Civil, pelas razões expostas, homologo A 
DESISTÊNCIA DA AÇÃO, conforme requerido, declarando EXTINTO o feito, 
sem julgamento do mérito. Sem custas e honorários nesta fase. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Processo 0802443-40.2012.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Defeito, nulidade ou anulação
Reqte: Neuracy Ferreira Duarte - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Adv: VALDECI MORAES ROCHAISSO POSTO, decreto a prescrição da preten-
são deduzida pelo autor em sua inicial, com declaração de resolução do mérito, 
nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Não havendo recurso, 
fica a parte vencida isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquive-se.
Processo 0802451-17.2012.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Defeito, nulidade ou anulação
Reqte: Neusa Aparecida Barbosa Dias - Reqda: ENERSUL - Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: VALDECI MORAES ROCHA Diante da certidão de fls. 22, comprove o 
apelante documentalmente a necessidade dos benefícios da Justiça Gratuita, 
no prazo de 48 horas, ou, em igual prazo, recolha as custas necessárias, sob 
pena de considerar o recurso deserto.
Processo 0802476-93.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectdo: Willian Barbosa Machado
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Homologada a Tran-
sação Homologa-se o acordo firmado por meio de sentença, nos termos do 
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Art. 269, III, do CPC e Art. 22, Parágrafo único, da Lei 9.099/95. Sem custas 
e honorários.
Processo 0802508-98.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectdo: Edilson Silva Oliveira
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)
Conciliação Data: 27/01/2014 Hora 13:00 Local: Sala 1 - Conciliação Situacão: 
Pendente
Processo 0802528-89.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Financiamento de Produto
Reqte: M M Móveis e Eletrodomésticos Ltda - ME - Reqda: Edinaina de 
Jesus
Adv: APARECIDO MURILO DE SOUZA
Conciliação Data: 10/12/2013 Hora 13:00 Local: Sala 1 - Conciliação Situacão: 
Pendente
Processo 0802559-12.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectda: Cirlene Eusébia Tomas
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)intimação da parte 
autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do AR de citação 
devolvido sem cumprimento.
Processo 0802561-79.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectda: Laysa Dandara R C Gomes 
da Silva
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)intimação da parte 
autora para, no prazo de cinco dias, manifestar-se acerca do AR de citação 
devolvido sem cumprimento.
Processo 0802564-34.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectda: Elizângela Silva Borges 
Meira
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)
Conciliação Data: 17/12/2013 Hora 13:40 Local: Sala 1 - Conciliação Situacão: 
Pendente
Processo 0802570-41.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectda: Sheila Alves da Silva
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Manifeste-se nos autos 
a autora, no prazo de 05 dias, acerca das informações contidas na certidão 
de f. 13, sob pena de extinção.
Processo 0802577-67.2012.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Interpretação / Revisão de Contrato
Autora: Z. B. M. - Reqdo: Unimed Campo Grande/MS - Cooperativa de Tra-
balho Médico
Adv: FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO FERREIRA (OAB 15722/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR
Adv: GUILHERME COLAGIOVANNI GIROTTO
Adv: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA (OAB 15283/MS)Homologação - Sentença 
de Mérito Vistos etc. Nos termos do disposto no art. 40, da Lei n.º 9.099/95, 
homologo a sentença proferida pelo(a) juiz(a) leigo(a), para que surta seus 
efeitos legais. “Posto isto e por tudo mais que dos autos consta, confirmo os 
efeitos da tutela outrora concedida, para julgar procedente o pedido inicial, para 
vedar a aplicação de reajuste com base unicamente no critério etário, deter-
minando a ré UNIMED Campo Grande MS Cooperativa Trabalho Médico, que 
realize, doravante, os reajustes observando-se as normas da Agência Nacional 
de Saúde, assim, o reajuste deve ser de 50 % sobre o valor da mensalidade, 
que atualmente é de R$315,68. Condenando, por fim, a empresa ré a restituir 
a autora, de forma simples, os valores pagos com fundamento no acréscimo 
decorrente do avanço da idade, a quantia deve ser corrigida monetariamente 
pelo IGPM-FGV incidente de cada pagamento e acrescida de juros de mora 
de 1% ao mês, a partir da citação”.
Processo 0802579-03.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: Santa Izabel Medicamentos -ME - Reqdo: Evanio Souza Dias
Adv: ALINE DO VALLE CARNEIRO JENSONHomologada a Transação Homo-
loga-se o acordo firmado por meio de sentença, nos termos do Art. 269, III, do 
CPC e Art. 22, Parágrafo único, da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários.
Processo 0802580-85.2013.8.12.0007 - Execução de Título Extrajudicial 
- Estabelecimentos de Ensino
Exeqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Exectda: Silvania Ferreira de 
Carvalho
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Manifeste-se nos autos 
a autora, no prazo de 05 dias, acerca das informações contidas na certidão 
de f.13, sob pena de extinção.
Processo 0802587-77.2013.8.12.0007 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Sanchez & Canguçu Ltda. ME. - Reqdo: Geraldo Paulino da Silva
Adv: MURILLO PEREIRA CRUVINEL (OAB 15109/MS)Homologada a Tran-
sação Homologa-se o acordo firmado por meio de sentença, nos termos do 

Art. 269, III, do CPC e Art. 22, Parágrafo único, da Lei 9.099/95. Sem custas 
e honorários.

ChAPADÃo Do SUL

1ª Vara
Juiz(a) de Direito Silvio C. Prado
RELAÇÃO Nº 0191/2013
Processo 0000002-75.2007.8.12.0046 (046.07.000002-1) - Inventário 
- Inventário e PartilhaHerdeiro: Marcos Theodoro e outros - 
Invtante: Márcio Valdemiro Theodoro e outro - Invtarda: Esther Barbosa 
Theodoro
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)
Adv: FERNANDA LIBER DE CORDOVA (OAB 11352/MS)
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 006.181/MS)Ficam 
as partes devidamente intimadas, para querendo, no prazo de 5 dias, ma-
nifestarem nos autos, considerando a determinação do Ofício-Circular nº 
158.664.075.0003/2013 que solicitou providências quanto à destinação de 
valores em conta única em processos findos e baixados, ou seja, requererem 
o que entenderem de direito sobre os valores existentes na subconta destes 
autos, informando dados necessários para seu levantamento (Número de 
Compensação do Banco, Nome do Banco, Número da Agência, Nome da 
Agência, Praça da Agência com UF, Conta Corrente com Dígito e CPF/CNPJ 
do Titular que deve ser o mesmo autorizado a efetuar o levantamento), caso 
seja levantado ao procurador, o instrumento deve contar que tem poderes para 
receber. Os extratos da subconta destes autos poderá ser emitida no Portal 
do TJMS - Depósitos Judiciais. Nada sendo requerido, os valores poderão ser 
destinados às Entidades desta Comarca. R$255,82 em 04.12.2013.
Processo 0000197-89.2009.8.12.0046 (046.09.000197-0) - Execução da 
Pena - Prestação Pecuniária
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Nelson Henrique Schultz
Adv: FLÁVIO TEIXEIRA SANCHES (OAB 008.455-B/MS)Em razão de o réu 
ter cumprido as condições que lhe foram impostas quando da suspensão do 
processo, com o parecer, declara-se extinta a punibilidade, com base no art. 
89, § 5° da Lei 9.099/95. Registre-se, apenas, para impedir nova concessão do 
benefício pelo prazo de 5 (cinco) anos. Havendo valores nos autos, transfira-se 
à conta unificada. Certifique-se não haver mandado de prisão oriundo destes 
autos junto ao SIGO e INFOSEG. Às providências de praxe.
Processo 0000532-21.2003.8.12.0046 (046.03.000532-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. - Exectdo: L. G. Engenharia Cons-
trução e Comércio Ltda - Luiz Eduardo Ganhadeiro Guimarães
Adv: MARIA LÚCIA FERREIRA TEIXEIRA (OAB 003.662/MT)
Adv: ALCIDES LUIZ FERREIRA (OAB 005.447/MT)
Adv: PAULO SÉRGIO MARQUES (OAB 002.054-B/TO)
Adv: PAULO SÉRGIO MARQUES (OAB 2054B/TO)
Adv: MARIA IVONE AGUIAR GNOATTO (OAB 8525/MS)Fica a parte ativa 
intimada para, no prazo de quinze dias, informar nos autos sobre o andamento 
da Carta precatória distribuída à comarca do Rio de Janeiro.
Processo 0001007-30.2010.8.12.0046 (046.10.001007-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Siegfried Spieller - Exectdo: Cerealista Jacutinga Ltda e outros
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 6181/MS)
Adv: SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK (OAB 4477A/MS)Informa-se nos 
autos a interposição de agravo contra a decisão de f. 312-314, no entanto junta 
cópias apenas do comprovante de interposição e de que o fez em 03 dias da 
data em que recorreu. Ausente a cópia da petição do agravo. Verifica-se, por-
tanto, o não cumprimento do Art. 526 do CPC. Além disso, o causídico ignorou 
decisão que determinou a juntada de mandato dos demais executados. Ao que 
consta dos autos, representa apenas a Cerealista Jacutinga Ltda. Cópia da 
presente ao Exmo Relator do Agravo. Fica, ainda, a parte ativa, devidamente 
intimada, para, no prazo de cinco dias, comprovar nos autos o recolhimento 
da indenização de transporte do Oficial de Justiça, para cumprimento do 
mandado de citação da executada Raquel. (O boleto para recolhimento dos 
valores deverá ser emitido por meio do portal de serviços e-saj).
Processo 0001609-26.2007.8.12.0046 (046.07.001609-2) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Moral
Reqte: José Neto de Lima - Reqdo: BCP S/A - Claro
Adv: JOSÉ RICARDO DE ASSIS PERINA (OAB 168289/SP)
Adv: CARLOS ALBERTO RIGHI (OAB 093.638/SP)
Adv: EDILSON TOSHIO NAKAO (OAB 009.821/MS)
Adv: GILSON FREIRE DA SILVA (OAB 5489/MS)
Ficam as partes devidamente intimadas, para querendo, no prazo de 5 dias, 
manifestarem nos autos, considerando a determinação do Ofício-Circular nº 
158.664.075.0003/2013 que solicitou providências quanto à destinação de 
valores em conta única em processos findos e baixados, ou seja, requererem 
o que entenderem de direito sobre os valores existentes na subconta destes 
autos, informando dados necessários para seu levantamento (Número de 
Compensação do Banco, Nome do Banco, Número da Agência, Nome da 
Agência, Praça da Agência com UF, Conta Corrente com Dígito e CPF/CNPJ 
do Titular que deve ser o mesmo autorizado a efetuar o levantamento), caso 
seja levantado ao procurador, o instrumento deve contar que tem poderes para 
receber. Os extratos da subconta destes autos poderá ser emitida no Portal 
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do TJMS - Depósitos Judiciais. Nada sendo requerido, os valores poderão ser 
destinados às Entidades desta Comarca. R$400,12 em 04.12.2013.
Processo 0001708-20.2012.8.12.0046 - Monitória - Cheque
Reqte: L. F. Caminhões Ltda - Reqdo: Valdenir da Silva Alves
Adv: RAFAEL BRUGGEMANN (OAB 15449/SC)
Adv: EDILANA HIRLE DA SILVA TRESMAN (OAB 15009BM/S)
Intimação do autor para, no prazo legal, informar nos autos o atual andamento 
da Carta Precatória de f. 57.
Processo 0001848-98.2005.8.12.0046 (046.05.001848-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Caiado Pneus Ltda-32 - Exectda: Fortaleza Transportes Rodoviário 
de Cargas Ltda
Adv: PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 002.524-B/MS)Posto 
isso, com base no Art. 50 do Código Civil, inclui-se os sócios no pólo passivo. 
Anote-se a inclusão. Cite-se da forma pedida.
Processo 0002986-27.2010.8.12.0046 (046.10.002986-3) - Cumprimento de 
sentença - Correção Monetária
Reqte: Sirleide Camilo Ferreira - Reqdo: Antônio Florencio Ferreira
Adv: ALEXIS GARCIA SCORZA (OAB 193312/SP)
Adv: MARIA IVONE AGUIAR GNOATTO (OAB 8525/MS)Manifesta-se o réu 
aduzindo que nunca abandonou o lote do Assentamento, mas ausentou-se 
para tratamento de saúde. Juntou exames. A autora manifesta interesse na 
adjudicação do imóvel, comprometendo-se a quitar a dívida junto ao Banco do 
Brasil. Expeça-se ofício ao Banco do Brasil para que informe o valor atualizado 
da dívida. Esclareça a autora de que forma pretende ressarcir ao réu o valor 
equivalente à sua parte no imóvel. Após, manifeste-se o réu sobre o pedido de 
adjudicação do imóvel e as condições propostas. Nova conclusão.
Processo 0100983-44.2009.8.12.0046 (046.09.100983-4) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Bunge Fertilizantes S/A - Exectdo: Jocelito Krug
Adv: MARCELO KRUG
Adv: JOSÉ ANTONIO MOREIRA (OAB 62724/SP)
Adv: ARIVALDO MOREIRA DA SILVA (OAB 61067/SP)Posto isso, conhece-
se dos embargos de declaração, dando-se-lhes provimento, integrando-se a 
sentença para que fique claro que proferida conforme Art. 794, II, do CPC.
Processo 0102161-96.2007.8.12.0046 (046.07.102161-8) - Cumprimento de 
sentença - Inadimplemento
Reqte: Cooperativa de Credito Rural Celeiro do MS - SICREDI Celeiro do MS 
- Reqdo: Marciano Pereira de Oliveira
Adv: ARMANDO DE JESUS GOUVÊA CABRAL
Adv: JULIANA SILVA MARTINS (OAB 006.096-E/MS)
Adv: ROBERTO CLAUS (OAB 005.379/MS)Suspende-se o cumprimento do 
intem 8 da decisão 216. Cumpra o parcelamento proposto, o devedor, porque 
aceito pelo credor, conforme petição 217, observando-se no mais o que consta 
da decisão 200. Mantenha-se suspensa a tramitação
Processo 0102168-88.2007.8.12.0046 (046.07.102168-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Salim Moisés Sayar - Reqda: Fazenda Pública Estadual
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)Fica a parte ativa intimada de 
que Execução contra a Fazenda Pública depende de distribuição e deve se 
dar em autos próprios, instruído com cópia das peças principais dos autos de 
conhecimento.
Processo 0500002-62.2000.8.12.0046 (046.00.500002-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Juros/Correção Monetária
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Sergio dos Santos Kazmirczak e outro 
- Advogado: Sergio dos Santos Kazmirczak - Sergio dos Santos Kazmirczak 
e outros
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR)
Adv: SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK (OAB 4477A/MS)Suspensão. 
Ausência de Bens Penhoráveis. Dada à não comprovação de bens penhorá-
veis, suspende-se o andamento do processo nos termos do Art. 791, III, do 
CPC. Remetam-se os autos ao arquivo provisório. Desarquivamento apenas 
mediante pagamento para tanto, inclusive das em aberto pela tramitação até 
então. Anote-se novos advogados se ainda não feito.
Processo 0800133-07.2013.8.12.0046 - Usucapião - Aquisição
Reqte: Angelita Felix da Silva - Reqdo: Edwino Raimundo Schultz e outro e 
outros
Adv: NATALINA LUIZ DE LIMA
intimação do requerente, para se manifestar nos autos sobre a juntada do 
ofício de fls. 53/54.
Processo 0800360-31.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Correção Monetária
Reqte: Mario Antonio Lopes - Reqdo: João Avelino Zimmermann
Adv: FERNANDO TADEU XAVIER DE OLIVEIRA (OAB 8869B/MS)Fica a parte 
ativa intimada para, no prazo de quinze dias, informar nos autos sobre o anda-
mento da Carta Precatória distribuída à comarca de Santo Augusto - RS.
Processo 0801259-29.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Correção Monetária
Exeqte: Ronivaldo Beruó de Carvalho - Exectdo: Brasil & Movimentos S.A 
(Sandown Motos)
Adv: ÁTILA ROGÉRIO GONÇALVES (OAB 118906/SP)

Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)
Intimação do autor para, no prazo legal, informar nos autos o atual andamento 
da Carta Precatória de f. 31.
Processo 0801689-44.2013.8.12.0046 - Outras medidas provisionais 
- Imissão
Reqte: Município de Chapadão do Sul - Reqdo: Benedito Mudenuti Junior 
- Márcia Regina Mudenuti Rodrigues - André Paliares Rodrigues - Donizete 
Wagner Barreto Mourão - Maria Amélias Ravanni Mourão
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 6181/MS)
Adv: NATALINA LUIZ DE LIMA
Adv: THIAGO BATISTA BARBOSA
Adv: EDMILSON ANTONIO PATTININão havendo notícia de recurso quanto 
à liminar deferida inicialmente, e, portanto, de eventual efeito suspensivo, 
cumpra-a integralmente, expedindo-se imediato mandado de imissão de posse 
uma vez que depositado o valor indicado na inicial. Imediatamente também, 
expeça-se mandado de avaliação do imóvel, sobre o qual devem as partes 
manifestarem-se. Manifeste-se o Município sobre a contestação e pedidos e 
solicitações seguintes, sendo que estes últimos, por ora ficam indeferidos dado 
ao angusto objeto de uma ação de desapropriação, e a inviabilidade em tese 
de se usar ação cujo objeto seja a declaração de nulidade de decreto, o que 
a princípio mostra-se uma pretensão teratológica, conforme entendimento do 
próprio STJ” bem como sobre o Oficio de f. 89
Processo 0801760-80.2012.8.12.0046 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: S. A. - Herdeiro: A. C. A. e outros - Invtardo: A. J. A.
Adv: FLAVIO TEIXEIRA SANCHES (OAB 8455B/MS)Homologa-se, para que 
surtam seus jurídicos e legais efeitos, a partilha dos bens deixados por Antonio 
Jairo Andrin atribuindo ao(s) herdeiro(a,s) contemplado(s) o(s) respectivo(s) 
quinhão(ões), salvo erro ou omissão e ressalvado direito de terceiro, especial-
mente da Fazenda Pública. Se ainda não feito, atualize-se o valor da causa no 
SAJ e capa conforme o valor da herança. Sobre ele deve ser complementado 
o valor das custas se for o caso. Nada sendo requerido pela Fazenda Pública, 
e pagas as custas eventualmente existentes, se for o caso, expeçam-se os 
formais de partilha e ou carta de adjudicação e alvará(s) se necessário.

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Anderson Royer
RELAÇÃO Nº 0165/2013
Processo 0000280-37.2011.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Luiz Guilherme da Silva Ferraz de Souza - Reqdo: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS
Adv: LUCAS RICARDO CABRERAIntimação da parte autora, por meio de 
seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe os do-
cumentos solicitados às fls. 128.
Processo 0000293-80.2004.8.12.0046 (046.04.000293-0) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Reqte: José Tognon - Invtante: Lúcia Batistti - Herdeiro: Neva de Lourdes da 
Silva Tognon - Invtarda: Rita Tognon
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)Intimação dos herdeiros de fls. 
286, por meio de seu procurador, para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste, diante da juntada da petição de fls. 388/389.
Processo 0000847-97.2013.8.12.0046 - Impugnação de Assistência 
Judiciária
Impugte: M. K. - Impugdo: P. D. B.
Adv: FLAVIO TEIXEIRA SANCHES (OAB 8455B/MS)Vistos etc. Intime-se o 
impugnado, por seu advogado, para, em 10 dias, manifestar sobre os docu-
mentos juntados (f. 23/33). Após, cls.
Processo 0000911-93.2002.8.12.0046/01 (046.02.000911-4/00001) - 
Execução de Sentença
Exeqte: Sebastião Gomes Cardoso - Exectdo: Show Box Decorações Ltda 
ME e outros
Adv: CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA (OAB 7434A/MS)
Adv: LUCAS RICARDO CABRERAIntimação da parte autora, por meio de 
seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste, reque-
rendo o que de direito, diante da certidão do oficial de justiça de fls. 317.
Processo 0001024-08.2006.8.12.0046 (046.06.001024-5) - Execução de 
Título Extrajudicial - Depósito
Reqte: Banco Finasa S/A - Reqda: Luiza Andréia Alves Ferreira
Adv: JOSÉ MARTINS (OAB 84314/SP)Vistos etc. Anote-se o nome do advo-
gado para ser intimado (f. 324) e intime-se a parte autora, por ele, para dar 
andamento ao feito em cinco dias.
Processo 0001665-49.2013.8.12.0046 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro de Vulnerável
Autor: M. P. E. - Réu: L. C. F. e outro
Adv: GRAZIELA ENDERLE BANAKVistos etc. Não é possível falar em absol-
vição sumária, seja frente aos indícios revelados pelos documentos juntados 
na inicial, seja pelo fato de que as testes da defesa dependem da instrução. 
Indefiro os pedidos dos itens “c”, “d”, “e” e “f”, por entender que a oitiva das 
testemunhas da acusação e da defesa são suficientes para análise do caso, 
além do que não seria digno e humano ouvir crianças sobre fatos dessa natu-
reza, além de desnecessário um terceiro exame psicológico na vítima e estudo 
psicológico na avó da vítima, que não é parte nestes autos e, em último caso, 
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pode ser ouvida como testemunha, pois arrolada na inicial. Portanto, não sendo 
o caso de absolvição sumária, designe-se audiência de instrução (testemunhas 
e interrogatório) e julgamento. Intimem-se. Também intimação da procuradora 
dos réus, de que fora designada audiência de instrução e julgamento nos 
presentes autos, a realizar-se no dia 22/01/2014, às 13:00h.
Processo 0001875-03.2013.8.12.0046 - Carta Precatória - Atos 
executórios
Exeqte: Coferpol Indústria e Comércio de Tubos e Aço Ltda - Exectdo: Diego 
Gutierrez Pinheiro
Adv: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (OAB 254930/SP) Intimação da parte 
autora, por meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de cinco (05) 
dias, providencie o recolhimento de 02 (duas) indenização de transporte do 
oficial de justiça, em complementação àquela recolhida às fls. 24, no valor de 
R$ 43,31, por ato, a serem recolhidas por meio de guia emitida pelo portal de 
serviços e-SAJ, no menu Custas Processuais - Custas de 1º Grau - Oficial de 
Justiça Intermediária, para cumprimento do mandado de citação, penhora, 
avaliação e intimação.
Processo 0002008-45.2013.8.12.0046 - Impugnação ao Cumprimento de 
Decisão
Impugte: Banco do Brasil S/A
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 16644AM/S)
Vistos etc. Intime-se o impugnante para fazer o preparo em 30 dias, sob pena 
de cancelamento da distribuição. Feito o preparo, intime-se o impugnado para 
em 15 dias manifestar sobre a impugnação.
Processo 0002017-75.2011.8.12.0046 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ivanildo Manuel do Canto e outro
Adv: RENATA DOS SANTOS SOUZA ARAÚJO
Adv: CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA (OAB 7434A/MS)
Adv: GILDO GOMES DE ARAUJO
Adv: ERMESON DA SILVA NUNESIntimação dos réus, por meio de seus 
procuradores, de que fora designada audiência perante o Juízo deprecado 
de Campo Grande-MS, a realizar-se no dia 25/06/2014, às 14:00h, conforme 
ofício de fls. 141.
Processo 0002193-83.2013.8.12.0046 - Carta Precatória - Citação
Reqte: I. B. S. e outro - Reqdo: L. R. S.
Adv: LUIZ ANDRÉ OGAWA (OAB 43256/PR)Intimação da parte autora, por 
meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
feste, requerendo o que de direito, diante da certidão do oficial de justiça de 
fls. 13.
Processo 0002209-37.2013.8.12.0046 - Carta Precatória - Diligências
Exeqte: Guerreiro & Hernandes Ltda - Exectdo: Marcos Andre Borges
Adv: MICHEL CORDEIRO YAMADAIntimação da parte autora, por meio de 
seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste, reque-
rendo o que de direito, diante da certidão do oficial de justiça de fls. 12.
Processo 0002228-43.2013.8.12.0046 - Carta Precatória - Atos 
Processuais
Reqte: Leoni Mendes Rosa - Reqda: Claudia Rosa de Carvalho
Adv: GRAZIELA ENDERLE BANAK
Adv: KAMILA BARBOSA NUNES TRINDADE (OAB 14119/MS)Intimação 
das partes, por meio de seus procuradores, de que fora designada audiência 
de depoimento de testemunha neste Juízo deprecado, a realizar-se no dia 
21/01/2014, às 16:00. Também intimação da parte requerida, por meio de sua 
procuradora, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhimento 
de indenização de transporte do oficial de justiça, no valor de R$ 43,31, por 
ato, a serem recolhidas por meio de guia emitida pelo portal de serviços e-
SAJ, no menu Custas Processuais - Custas de 1º Grau - Oficial de Justiça 
Intermediária, para cumprimento do mandado de intimação da testemunha a 
ser ouvida, posto ter sido arrolada pela defesa.
Processo 0002456-18.2013.8.12.0046 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização
Impugte: Banco do Brasil S/A - Impugda: Davina Gouveia de Assis
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)
Adv: ALEXANDRE LEONEL FERREIRA
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)Intimação da parte autora para que, 
no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o recolhimento do preparo da ação, 
conforme cálculo de fls. 13, sob pena de cancelamento da distribuição.
Processo 0002462-25.2013.8.12.0046 - Auto de Prisão em Flagrante - 
Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Indiciado: Antônio Ferreira Jardim 
Loureiro
Adv: LUIS AFONSO FLORES BISELLI (OAB 12305BM/S)
Diante do exposto, com o parecer ministerial, indefiro o pedido de liberdade 
provisória. Intimem-se.
Processo 0002721-25.2010.8.12.0046 (046.10.002721-6) - Execução Fiscal 
- Dívida Ativa
Exeqte: Município de Chapadão do Sul - Exectdo: CEPE Centro de Ensino 
Pre Escolar e 1º Grau Ltda
Adv: SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK (OAB 4477A/MS)Realmente, se 
a parte devedora pretende o parcelamento, deve formular o pedido perante o 
setor administrativo competente e não nestes autos. Por essa razão, indefiro 

o pedido de f. 109/110. Cumpra-se integralmente a determinação de f. 106, 
considerando o pedido de f. 115. Intimem-se.
Processo 0600090-25.2011.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Comissão
Reqte: Alderi Dall Lago - Reqdo: Valdir Sversutti
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 6181/MS)
Adv: ALBERT DA SILVA FERREIRA
Adv: WILSON FRANCISCO FERNANDES FILHO (OAB 7729/MS)
Adv: THIAGO BATISTA BARBOSAIntimação da parte requerida, por meio de 
seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o paga-
mento do valor exigido às fls. 90, sob pena de multa de 10 % (dez por cento), 
além de penhora de seus bens, nos termos do artigo 475-J do CPC.
Processo 0800006-69.2013.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Leonildo Jose da Cunha - Exectdo: Adalberto Fanelli Fernandes e 
outro - Advogado: Leonildo Jose da Cunha e outros
Adv: LEONILDO JOSE DA CUNHA (OAB 7809/MS)Intimação da parte autora, 
por meio de seu procurador, de que foram designadas as datas de 16/01/2014 
e 30/01/2014 para a realização de leilão nestes autos, conforme edital de fls. 
63/65, devendo ainda a parte autora providenciar a publicação do referido 
edital, nos termos do artigo 687 do CPC, comprovando nos autos, no prazo 
legal. Também intimação da parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, providencie o recolhimento de indenização de transporte do oficial de 
justiça, no valor de R$ 43,31, por ato, a serem recolhidas por meio de guia 
emitida pelo portal de serviços e-SAJ, no menu Custas Processuais - Custas 
de 1º Grau - Oficial de Justiça Intermediária, para cumprimento do mandado 
de intimação dos requeridos.
Processo 0800137-44.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - 
Anulação
Reqte: Pedro Diogo Botega - Reqda: Mariza Krug
Adv: FLAVIO TEIXEIRA SANCHES (OAB 8455B/MS)
Adv: MARCELO KRUGDiante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso IV, 
do Código de Processo Civil, reconheço a decadência do direito de anulação 
do negócio jurídico que originou a sociedade empresarial, bem como julgo 
improcedente os demais pedidos constantes na inicial, nos termos do artigo 
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora nas custas 
processuais e ao pagamento de honorários advocatícios em prol do patrono 
da requerida, os quais fixo em R$ 6.000,00 (seis mil reais), o que faço com 
fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, notadamente diante 
da simplicidade da matéria em discussão. Transitado em julgado, observadas 
eventuais custas, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0800194-96.2012.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - Servidão 
Administrativa
Reqte: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Reqdo: 
Espólio de Josue Corso Neto e outro
Adv: GISELE BATISTA DE OLIVEIRA (OAB 216288/SP)
Adv: OSVALDO NILTON ROSSATI (OAB 219614/SP)
Adv: LEONARDO FURTADO LOUBET (OAB 9444/MS)
Adv: MARCUS VINÍCIUS MACHADO ROZA (OAB 11303/MS)
Adv: WILSON VIEIRA LOUBET (OAB 4899/MS)Intimação das partes, por 
meio de seus procuradores, de que fora designada perícia nos presentes 
autos, a realizar-se no dia 23/01/2014, às 09:00h, nos termos do ofício de 
fls. 224/225.
Processo 0800449-54.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Duplicata
Reqte: Oriente Comércio e Importação de Pneus Ltda - Reqdo: Cereais Nativo 
Importação e Exportação Ltda
Adv: PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 2524B/MS)
Adv: RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS (OAB 
9938/MS) Intimação da parte autora, por meio de seu(s) procurador(es), para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste, requerendo o que de direito, diante 
da certidão do oficial de justiça de fls. 121 e fls. 122.
Processo 0800502-98.2013.8.12.0046 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Josimar Teixeira da Costa
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Intimação da 
parte autora, por meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de cinco 
(05) dias, providencie o recolhimento de 01 (uma) indenização de transporte 
do oficial de justiça, no valor de R$ 43,31, em complementação à de fls. 
40/41, a serem recolhidas por meio de guia emitida pelo portal de serviços 
e-SAJ, no menu Custas Processuais - Custas de 1º Grau - Oficial de Justiça 
Intermediária, para cumprimento do mandado de busca e apreensão e citação 
do requerido.
Processo 0800542-80.2013.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Aparecida Xavier - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS
Adv: EDER ROBERTO PINHEIRO (OAB 25810/GO)
Adv: LUIS AFONSO FLORES BISELLI (OAB 12305BM/S)Intimação da parte 
autora, por meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, manifeste sobre a juntada do laudo pericial de fls. 73, já apresentando 
seus memoriais finais no mesmo prazo.
Processo 0800597-31.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - 
Dissolução
Reqte: D. da S. S. P. - Reqdo: V. de O. P.
Adv: ELAINE GONÇALVES LUIZ DA SILVADiante do exposto, e considerando 
o favorável parecer do Ministério Público, julgo procedente o pedido inicial 
e DECRETO O DIVÓRCIO das partes, já qualificadas. Em conseqüência, 
com fundamentos no art. 226, § 6º, da Constituição Federal, no art. 40 da Lei 
6.515/77, fica dissolvido o casamento de ambos para todos os efeitos legais. 
Pelas peculiaridades dos autos, além da profissão do requerido indicada na 
certidão de casamento, defiro a favor dele a gratuidade. Sem custas, portan-
to. Transitada em julgado, averbe-se no competente ofício do Registro Civil. 
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0800676-10.2013.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Marco Túlio Garcia & Advogados Associados e outros - Exectdo: 
Banco do Brasil S/A
Adv: MARCO TULIO MURANO GARCIA (OAB 6322/MS)
Adv: ADRIANO DE ALMEIDA MARQUES (OAB 9990/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO ARLOTTA OCÁRIZ (OAB 11826/MS)
Adv: MARCELO PONCE CARVALHO (OAB 11443/MS)
Adv: ONOFRE CARNEIRO PINHEIRO FILHO (OAB 11125/MS)Vistos etc. 
Altere-se a classe para cumprimento definitivo de sentença. Cumpra-se o 
disposto no art. 475-J do CPC, conforme cálculos retro juntados. Decorrido o 
prazo sem notícia de pagamento, cls. Também intimação da parte requerida, 
por meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
pague o débito noticiado às fls. 82, sob pena de multa de 10% (dez por cento), 
além de penhora de seus bens.
Processo 0800753-53.2012.8.12.0046 - Embargos à Execução - Defeito, 
nulidade ou anulação
Embargte: Spress Comércio e Representação Ltda ME - Embargdo: Elson 
da Silva Cavalheiro
Adv: ALEXANDRE LEONEL FERREIRA
Adv: CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA (OAB 7434A/MS)
Adv: LUCAS RICARDO CABRERA
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)Logo, não há falar em nulidade 
do título executivo ou carência da ação executiva por ausência de seus requi-
sitos legais. Quanto às demais matérias ventiladas em sede de embargos à 
execução, notadamente a questão relativa à suposta agiotagem do embargado, 
por envolver matéria fática, necessária se faz instrução processual. Assim, 
incluam-se os autos em pauta para conciliação, instrução e julgamento, para 
cuja sessão as partes devem comparecer acompanhadas de suas testemu-
nhas, salvo haja pedido de intimação. Ocorrendo o julgamento em audiência, 
o termo inicial de recurso será imediato, tenha ou não comparecido as partes. 
Caso deseje intimação pessoal, recolham-se as diligências respectivas, se for 
o caso. Publique-se. Intimem-se. Também intimação das partes, por meio de 
seus procuradores, de que fora designada audiência de conciliação, instrução 
e julgamento nos presentes autos, a realizar-se no dia 21/01/2014, às 14:00h, 
sendo que, em caso de apresentaçao de rol de testemunhas para intimação, 
ou depoimento pessoal das partes, deverão providenciar o recolhimento das 
indenizaçãoes do oficial de justiça suficientes, em tempo hábil para que se 
realizem as intimações.
Processo 0800842-76.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Antonio Pereira dos Santos - Reqdo: UNIMED - Cooperativa de Trabalho 
Médico de Três Lagoas-MS
Adv: LUIZ PAULO DE CASTRO ARECO (OAB 11276/MS)Intimação da parte 
requerida, por meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quize) 
dias, efetue o pagamento do valor informado às fls. 202, sob pena de multa 
de 10% (dez por cento), além de penhora de seus bens, nos termos do artigo 
475-J do CPC.
Processo 0801049-41.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: L. dos S. R. - Reqdo: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
- INSS
Adv: LUIS AFONSO FLORES BISELLI (OAB 12305BM/S)
Vistos etc. Recebo o recurso no efeito devolutivo, considerando a antecipação 
da tutela.
Processo 0801052-30.2012.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Eduardo Aparecido Pereira da Silva - Reqdo: Itaú Unibanco S/A (Banco 
Itau S/A)
Adv: JAYSON FERNANDES NEGRI
Adv: JAYME JOSÉ ORTOLAN NETO (OAB 15428/MS)Diante do exposto, julgo 
improcedente o pedido inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno o 
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais 
fixo em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, porém, suspendo 
sua exigibilidade dado a gratuidade concedida ao autor. Com eventual trânsito, 
nada sendo requerido, arquivem-se. P.R.I.

Processo 0801077-09.2013.8.12.0046 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Citação
Reqte: Josemar Paulo Fedrigo - Reqdo: Antonio Claudio Laiola e outros
Adv: MARIA IVONE AGUIAR GNOATTO (OAB 8525/MS)Diante do exposto, 
julgo procedente o pedido inicial para rescindir o contrato e condenar os 
requeridos a pagar à parte autora os alugueres vencidos e não pagos até 
a desocupação, com os encargos do contrato. Fica mantida a liminar de 
desocupação. Condeno os requeridos a arcar com as custas e honorários 
sucumbenciais que fixo em 15% do valor do débito, nos termos do § 3º do 
art. 20 do CPC. Com eventual trânsito, nada sendo requerido, observadas as 
custas, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0801223-50.2013.8.12.0046 - Liquidação por Arbitramento 
- Contratos Bancários
Exeqte: Angelúcio Dantas de Macena - Exectdo: Banco Finasa S/A
Adv: MARIA SILVIA MARTINS MAIA (OAB 008.898/MS)
Adv: RICARDO NEVES COSTA (OAB 120.394/SP)
Adv: FERNANDO CÉSAR VERNEQUE SOARES (OAB 15963/MS)Vistos etc. 
Manifeste-se o Banco Finasa sobre o cálculo retro, atualizando-se o seu cálculo 
se for o caso. Prazo de 10 dias.
Processo 0801273-76.2013.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Exeqte: Davina Gouveia de Assis - Exectdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ALEXANDRE LEONEL FERREIRA
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)Vistos etc. Desentranhe-se a 
impugnação e documentos de f. 98 e seguintes, distribuindo-se em apenso 
e nesse novo feito intimado-se o Banco do Brasil para fazer o preparo em 
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Feito o preparo, nesse 
novo feito, intime-se a parte autora para manifestar sobre a impugnação em 
15 dias, ficando a impugnação recebida sem efeito suspensivo. Após, cls o 
apenso para decisão.
Processo 0801302-29.2013.8.12.0046 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Maria Otília Zardo - Invtardo: Zilmar Antonio Lovatto
Adv: ROBERTA NUNES DE QUEIROZ (OAB 32803SC)Intimação da parte 
autora, por meio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, manifeste, requerendo o que de direito, diante da certidão de decurso 
de prazo de fls. 17.
Processo 0801476-72.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Reqte: Oltamir Vicente Bandeira - Reqdo: Banco do Brasil S.A.
Adv: JULIANO MOGNOL (OAB 78184/RS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Adv: AGILDO VINÍCIUS DA ROCHA DREYER (OAB 76743/RS)Intime-se a 
parte devedora (se tiver advogado, na pessoa deste) para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo de quinze dias.
Processo 0801601-40.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - 
Correção Monetária
Reqte: Aparecido Savi - Reqda: Cooperativa de Crédito Rural de Chapadão 
do Sul e Região - SICRED
Adv: GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO (OAB 
10647/MS)
Adv: ALEXANDRE LEONEL FERREIRA
Adv: ANABEL CARRASCO ALCAZAS (OAB 15074/MS)
Adv: SALIM MOISES SAYAR (OAB 2338/MS)
Adv: ANDRÉ STUART SANTOS (OAB 10637/MS)
Adv: ANDRÉ ASSIS ROSA (OAB 12809/MS)Diante do exposto, considerando 
que, pela segunda vez, o autor apresentou cálculos errados, tendentes visivel-
mente a lhe favorecer, vejo que não há outra alternativa de decidir de forma 
justa para ambas as partes que não determinar a realização de perícia que 
este Juízo quis evitar como forma de agilizar a solução do feito, mas impedido 
pela tendenciosidade dos cálculos do autor. Nomeio o IPC - Intituto de Perícias 
Científicas para realizar a perícial de cálculos nestes autos, o qual deverá ser 
intimado da nomeação, via email, com cópia dos autos, devendo, em cinco 
dias, fazer proposta de honorários a serem pagos pelo autor. Feita a proposta 
de honorários, intime-se o autor para depositá-los nos autos em cinco dias Feito 
o depósito, intime-se o perito para designar data, horário e local para a perícia, 
podendo ele requisitar das partes todo e qualquer documento ou contrato que 
possa contribuir para a perícia. Porém, o perito deverá se ater aos parâmetros 
da sentença e do acordão em cumprimento, além da decisão de f. 176/179, 
além, por evidente, da presente decisão. A partes poderão formular quesitos em 
cinco dias e indicar assistente técnicos no mesmo prazo. O perito terá o prazo 
de 30 dias após a data designada para apresentar o laudo. Eventual litigância 
de má-fé do autor será analisada quando da decisão após a apresentação do 
laudo pericial. Intimem-se.
Processo 0801610-65.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Daniel de Oliveira - Reqdo: Claro S/A
Adv: ROMANO VOLTOLINI (OAB 338759/SP)
Adv: JÉSSICA PARZIANELLO (OAB 15653/MS)
Adv: JULIA VOLTOLINI (OAB 300373/SP)Vistos etc. Defiro a gratuidade à parte 
autora. Nos termos do artigo 277 do CPC, designe-se audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte requerida para comparecer à audiência, ciente de 
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que sua ausência implicará em revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. Comparecendo, e frustrada a tentativa de conciliação, 
deverá oferecer contestação, escrita ou oral, na própria audiência, nos termos 
do artigo 278 do CPC, sob pena de revelia (artigo 319 do CPC). Intimem-se. 
Também intimação da parte autora, por meio de seus procuradores, de que 
fora designada audiência de conciliação nos presentes autos, a realizar-se no 
dia 21/01/2014, às 13:00h.
Processo 0801659-09.2013.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: Greice Miriam dos Santos e outro - Reqdo: Denivaldo Pedro de Assis
Adv: EDMILSON ANTONIO PATTINI
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 6181/MS)
Adv: THIAGO BATISTA BARBOSAHomologo por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às f. 70/75, cujos 
termos fica fazendo parte integrante desta sentença. Expeça carta de sentença. 
Custas remanescentes pelo requerido. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0801688-59.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Daniel de Oliveira - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: JULIA VOLTOLINI (OAB 300373/SP)
Adv: ROMANO VOLTOLINI (OAB 338759/SP)
Adv: JÉSSICA PARZIANELLO (OAB 15653/MS)Defiro a gratuidade à parte 
autora. Nos termos do artigo 277 do CPC, designo audiência de conciliação. 
Cite-se e intime-se a parte requerida para comparecer à audiência, ciente de 
que sua ausência implicará em revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. Comparecendo, e frustrada a tentativa de conciliação, 
deverá oferecer contestação, escrita ou oral, na própria audiência, nos termos 
do artigo 278 do CPC, sob pena de revelia (artigo 319 do CPC). Intimem-se. 
Também intimação da parte autora, por meio de seus procuradores, de que 
fora designada audiência de conciliação nos presentes autos, a realizar-se no 
dia 21/01/2014, às 15:00h.
Processo 0801705-95.2013.8.12.0046 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Consórcio Nacional Honda - Reqda: Regiane Amaral de Almeida
Adv: JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA (OAB 13417/MS)
Adv: ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA (OAB 9278/MS)
Adv: AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (OAB 15119-AMS)Diante do 
exposto, nos termos do artigo 267, VIII, do referido Código, homologo a de-
sistência e extingo o presente processo sem exame do mérito. Custas pela 
parte autora. Indefiro o pedido de comunicação ao Serasa, pois cabe ao credor 
fazê-la. Com o trânsito, observadas eventuais custas, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0801715-42.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Joacir Lima da Costa - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)Defiro a gratuidade à 
parte autora. Converto para ordinário, conforme pedido inicial. Cite-se a parte 
requerida para, querendo, contestar a pretensão inicial no prazo de quinze 
dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos articulados na inicial 
(artigos 285 e 319 do CPC).
Processo 0801724-04.2013.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - 
Retificação de Nome
Reqte: Maria Aparecida
Adv: MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA (OAB 11601AM/S)Vistos etc. Intime-
se a parte autora para, em 30 dias, atender os itens “1” e “2” de f. 15. Atenda-se 
o cartório o item “3” retro. Tudo cumprido, nova vista ao MP.
Processo 0801871-30.2013.8.12.0046 - Execução de Alimentos - Prestação 
de Alimentos
Exeqte: V. M. C. S. - Exectdo: T. C. dos S.
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 6181/MS)
Adv: EDMILSON ANTONIO PATTINIIntimação do procurador da parte autora 
de que consta disponibilizada nos autos, às fls. 21, Carta Precatória para 
citação do executado, devendo a parte autora providenciar sua instrução e 
distribuição perante o Juízo deprecado, comprovando nos autos, no prazo de 
15 (quinze) dias.
Processo 0801895-58.2013.8.12.0046 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqdo: Air Amilcar Botton
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB 10062/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: JULIANO MOGNOL (OAB 78184/RS)
Adv: AGILDO VINÍCIUS DA ROCHA DREYER (OAB 76743/RS)
Intimação do impugnado, por seu advogado, para, em 15 dias, manifestar 
sobre a impugnação.

***
RELAÇÃO Nº 0166/2013
Processo 0001390-71.2011.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - 
Indenizaçao por Dano Moral
Reqte: Pâmela Nayara Moreira Balbino - Reqdo: CEPE Centro de Ensino Pre 
Escolar e 1º Grau Ltda
Adv: SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK (OAB 4477A/MS)
Adv: CAMILA SOUZA PINHEIRO ALBRECHT (OAB 10267/MS)

Intimação das partes de que foi designada audiência para o dia 11/02/2014 
às 16:00 horas.
Processo 0001789-47.2004.8.12.0046 (046.04.001789-9) - Processo de 
Execução - Coisas
Exeqte: Cláudio João Gorgen - Exectdo: Ângelo Gonçalves
Adv: BEATRIZ AGNES (OAB 17378/GO)
Adv: AIBES ALBERTO DA SILVA (OAB 7967/GO)
Intimação da parte autora para, no prazo de cinco dias, manifestar acerca da 
devolução da carta precatória.
Processo 0002063-93.2013.8.12.0046 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Ascauu - Associação Catalão Uberlândia e Unaí de Transportes Rodo-
viários - Reqdo: Fritizen e Silva Ltda ME
Adv: ELISANDRA ROSA DIAS (OAB 98752/MG)Intimação da parte autora, na 
pessoa do seu procurador, para que, no prazo de 5 dias, recolha o valor de 
R$ 43,31 e o valor de R$ 0,87, se for endereço rural, para cada ato, referente 
a diligência do oficial de justiça mediante emissão de Guia de Custas no Site 
do Portal do TJMS, para citação da parte requerida.
Processo 0800083-15.2012.8.12.0046 - Guarda - Liminar
Reqte: A. Z. - Reqda: E. J. G.
Adv: CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA (OAB 7434A/MS)
Adv: LUCAS RICARDO CABRERAHomologo por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às f. 21/23, cujos 
termos fica fazendo parte integrante desta sentença. É desnecessário termo 
de guarda por já possuir o poder familiar. Não há custas neste procedimento 
(ECA). Ciência ao MP, até mesmo diante dos elementos da precatória a ser 
juntada. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
Processo 0800135-11.2012.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: É A. A. dos S. e outro - Reqdo: Usina Porto das Águas e outro
Adv: CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA (OAB 7434A/MS)
Adv: MARIA IVONE AGUIAR GNOATTO (OAB 8525/MS)
Adv: PASCOAL BELOTTI NETO (OAB 54914/SP)
Adv: LUCAS RICARDO CABRERAVistos etc. Considerando a certidão retro e 
levando em conta que nos autos 0800512-79.2012.8.12.8.12.0046, que esta-
vam em apenso, foi provido o agravo contra idêntica de decisão com o teor da 
de f. 427 mantendo-se aquele feito perante este Juízo e, ainda, considerando 
que a conexão dos feitos existe justamente para evitar julgamentos conflitantes 
(em primeiro e segundo grau de jurisdição), revogo a determinação de remessa 
deste feito para a Primeira Vara local,
Processo 0800330-59.2013.8.12.0046 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Silvana Albina Gonçalves da Silva - Reqdo: BV Financeira S/A (BV 
Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: GIOVANA BOMPARD (OAB 13114AM/S)
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)Diante do exposto, 
deixo de receber o agravo retido e, quando ao pedido inicial, extingo sem 
exame do mérito, por ausente o interesse processual, o pedido de revisão dos 
juros, de incidência do IGPM, de exclusão da comissão de permanência e o 
de consignação. Quando ao pedido de alterar a forma de capitalização dos 
juros, defiro, autorizando apenas a capitalização anual. Revogo a antecipação 
da tutela. Considerando que a parte autora decaiu da maior parte de suas 
pretensões, condeno ela a arcar com as custas e com honorários a favor do 
patrono do seu adversário que, nos termos do § 4° do artigo 20 do CPC, so-
pesadas que foram as alíneas do § 3° do referido Código, fixo em R$ 3.000,00 
(três mil reais). Como a parte autora é beneficiária da gratuidade, suspendo a 
exigibilidade dessas verbas em relação a ela. P.R.I.
Processo 0800599-98.2013.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - Planos 
de Saúde
Reqte: B. M. - Reqda: U. de T. L. - C. de T. M.
Adv: THIAGO BATISTA BARBOSA
Adv: LUIZ PAULO DE CASTRO ARECO (OAB 11276/MS)
Adv: JEFFERSON ELIAS PEREIRA DOS SANTOS (OAB 6181/MS)
Adv: LUIZ CARLOS ARECOINTIMAÇÃO DO EXECUTADO para, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito noticiado, sob pena 
de ser acrescido ao mesmo multa de 10% (dez por cento), além da penhora 
dos seus bens.
Processo 0800782-06.2012.8.12.0046 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Autor: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Réu: Vaner José Pelegrin
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 6735/MT)
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: CARLOS ALBERTO ARLOTTA OCÁRIZ (OAB 11826/MS)Diante do 
exposto, acolho em parte a presente impugnação, tão somente para o fim 
de declarar correto o valor de R$ 76.085,18, devendo o cumprimento de 
sentença prosseguir nesse mister. Considerando que o impugnado decaiu de 
parte mínima de seu pedido, condeno o impugnante ao pagamento de custas 
eventualmente pendentes. Ainda, condeno o impugnante ao pagamento de 
honorários advocatícios em favor do patrono do impugnado os quais arbitro em 
10% sobre o valor devido, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC. Traslade-se 
cópia desta aos autos de cumprimento de sentença em apenso. Preclusa a 
presente decisão, expeça-se alvará em favor do credor/impugnado no valor 
de R$ 76.085,18 atualizados pela conta única a partir de 31 de agosto de 
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2013, mais os honorários. Ainda, levante-se em favor do devedor/impugnante 
o saldo remanescente.
Processo 0800924-10.2012.8.12.0046 - Protesto - Cancelamento de 
Protesto
Reqte: Rodrigo Pess - Reqda: IMP IIndustria de Equipamentos Agricolas Ltda 
e outro
Adv: CRISTIANO TRIZOLINI (OAB 192978/SP)
Adv: DIEGO BONILHA SCHLATTER (OAB 12787/MS)
Adv: SALVADOR DIVINO DE ARAÚJO (OAB 12444/MS)
Adv: JÔNATAS DE LIMA BARROSHomologo por sentença, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes às f. 148, cujos 
termos fica fazendo parte integrante desta sentença. Custas remanescentes 
pela parte requerida. Oportunamente, observadas as custas, arquivem-se. 
P.R.I.
Processo 0801072-21.2012.8.12.0046 - Cumprimento de sentença - Multa 
de 10%
Exeqte: Walter Neckel - Exectdo: Banco do brasil S/A
Adv: JOSÉ LUÍS CHERUBINI AGUILAR (OAB 133101/SP)
Adv: MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (OAB 27109/PR)
Adv: MARCELO DE LIMA FERREIRA (OAB 138256/SP)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR)Intimação da parte 
autora, na pessoa do seu procurador, para que, no prazo de 5 dias, recolha o 
valor de R$ 43,31 e o valor de R$ 0,87, se for endereço rural, para cada ato, 
referente a diligência do oficial de justiça mediante emissão de Guia de Custas 
no Site do Portal do TJMS, para citação da parte requerida.
Processo 0801195-19.2012.8.12.0046 - Execução de Alimentos - 
Pagamento
Exeqte: J. B. B. - Exectdo: L. B.
Adv: NATALINA LUIZ DE LIMA
Adv: ANNE KARINE DE LIMA SOUZAIntimação da parte autora para, no prazo 
d e cinco dias, esclarecer acerca do contido nos autos de fl. 55/56, conforme 
cota ministerial de fl. 64.
Processo 0801387-49.2012.8.12.0046 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Jailton Nascimento Moura
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Diante do 
exposto, nos termos do artigo 267, VIII, do referido Código, homologo a 
desistência e extingo o presente processo sem exame do mérito. Sem ho-
norários. Custas, pela parte autora. Oportunamente, observadas as custas, 
arquivem-se. P.R.I.
Processo 0801881-74.2013.8.12.0046 - Procedimento Sumário - Auxílio-
Reclusão (Art. 80)
Reqte: Alessandra de Campos da Luz - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CARLOS JOSE REIS DE ALMEIDA (OAB 7434A/MS)
Adv: LUCAS RICARDO CABRERAVistos etc. Defiro a gratuidade. A inicial deve 
vir acompanhada dos documentos essenciais para a propositura. No caso, o 
documento de f. 09 revela que o Ministério Público do Estado do Rio Grande 
do Sul ingressou com ação de suspensão ou perda do poder familiar contra 
o genitor da autora. Evidentemente, que se houver a perda ou suspensão do 
poder familiar, isso pode afetar o direito ao auxílio reclusão. Além disso, a 
autora informou na inicial que o INSS só negou o benefício sob o fundamento 
de que o salário de benefício do genitor da autora era maior do que o alegado, 
o que não parece condizente com o que comumente acontece, mas a autora 
não trouxe documento provando isso. Então, determino que a parte autora, em 
10 dias, traga aos autos tais documentos essenciais, ou seja, cópia integral 
dos autos de f. 09 e cópia do processo administrativo de indeferimento do 
benefício. Intimem-se.

CoRUMBá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Juiz(A) de Direito Eduardo Eugênio Siravegna Junior
RELAÇÃO Nº 0217/2013
Processo 0002347-65.2006.8.12.0008 (008.06.002347-0) - Ação Civil Pública 
- Loterias/Sorteio
Reqte: Ministério Publico do Estado de Mato Grosso do Sul - 2ª Promotoria 
Corumbá-MS. - Reqdo: Ulisses Medeiros e outro
Adv: GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA (OAB 7602/MS)Diante do exposto, 
defiro o pedido de f. 2858-2861, para o fim de determinar o levantamento da 
constrição judicial (bloqueio) existente sobre o imóvel matriculado sob o nº 
5.267 (AV. 22 - 5.267) - f. 2872. Expeça-se, para tanto, o competente mandado. 
Anote-se o substabelecimento em favor do causídico Gustavo Passareli da 
Silva, na forma pleiteada. Cumprido o mandado de levantamento, arquivem-se 
os autos, haja vista o contido na manifestação ministerial de f. 2900. Ciência 
ao MP. Intime-se.
Processo 0002787-51.2012.8.12.0008 - Retificação de Registro de Imóvel 
- Retificação de Área de Imóvel
Reqte: Rafaelina Lagreca Lombardi
Adv: GEORGE ALBERT FUENTES DE OLIVEIRA (OAB 13319/MS)
Adv: RODRIGO LOPES MACHADO (OAB 16029/MS)Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar a restauração 
da transcrição do registro público do imóvel de Lote 13 da rua General Osório, 
lavrado no Livro 3-F, sob n.º 9.174, no Cartório do 1º Ofício da Comarca de 
Corumbá/MS, conforme os documentos constantes nos autos. Expeça-se o 
respectivo mandado de restauração, observadas as formalidades legais. Sem 
custas. P.R.I.C. Oportunamente, arquive-se.
Processo 0003604-86.2010.8.12.0008 (008.10.003604-7) - Procedimento 
Ordinário - Protesto Indevido de Título
Reqte: Jorcimara Picolomini - Reqdo: Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS e outros
Adv: JOSE LUIS AQUINO AMORIMVistos. Após detida análise dos autos, 
verifico que a requerente aponta na inicial, em suma, a existência de débitos 
tributários, os quais decorrem da propriedade da motocicleta Honda CG/TITAN 
placas HSL 2416. Destarte, verifico que, com o acordo entabulado nestes 
autos (f. 249/250) o contato mencionado na inicial foi rescindido, razão pela 
qual a propriedade do veículo, em tese, também foi transferida, em virtude do 
bem ter sido objeto de alienação fiduciária (f. 27). Por esta razão, converto o 
julgamento em diligência, para determinar que o Detran, no prazo de 10 (dez) 
dias, diga se a requerente ainda é a proprietária do veículo acima citado, 
bem como se o referido possui débitos. Ademais, intime-se o Estado de Mato 
Grosso do Sul para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a requerente possui 
débitos decorrentes do IPVA, considerando os dados da motocicleta acima 
mencionada. Em seguida, tornem os autos conclusos.
Processo 0005162-25.2012.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Indiaporã Turismo Ltda - Reqdo: Município de Corumbá - Ruiter Cunha 
de Oliveira, Prefeito Municipal de Corumbá-MS
Adv: MARIA CAROLINA SCHEEREN DO VALLE (OAB 10549/MS)
Adv: VIRGINIA BARROS MELLO (OAB 11659BM/S)Diante do exposto, reco-
nheço ex officio a ilegitimidade ativa da requerente INDIAPORÃ TURISMO Ltda 
ME em relação ao pedido de reparação de danos morais, decretando extinto o 
feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, bem como 
julgo IMPROCEDENTE o pedido de reparação de danos materiais, resolvendo 
o mérito da lide em relação a este pedido nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios, que, com fundamento no art. 20, § 4º, do CPC, arbitro em R$ 
2.000,00 (dois mil reais), considerando as diretrizes estabelecidas nas alíneas 
a, b e c, do § 3º, citado artigo (tempo de duração da demanda, complexidade 
da causa e grau de zelo do profissional).
Processo 0009616-82.2011.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Igreja Evangelica Assembleia de Deus em Corumbá-MS - Reqdo: O 
Municipio de Corumbá
Adv: ARIVALDO SANTOS CONCEIÇÃO (OAB 012.125/MS)Intimem-se as 
partes para a apresentação de suas alegações finais, por meio de memoriais, 
no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo requerente.

***
RELAÇÃO Nº 0218/2013
Processo 0003657-62.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - IPTU/ 
Imposto Predial e Territorial Urbano
Reqte: Orlando Holmes Cezaretti - Reqdo: Município de Corumbá
Adv: DIANA CAROLINA MARTINS ROSA (OAB 10461/MS)Vistos. Intimem-
se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se quanto ao 
possível interesse na composição amigável, bem como especifiquem as provas 
que ainda pretendem produzir, justificando sua necessidade e relevância, por 
meio de indicação do fato que objetiva-se provar com o meio postulado, sob 
pena de indeferimento e julgamento da causa no estado em que se encontra. 
Às providências.
Processo 0006815-28.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Antonio dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS/MS
Adv: MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA (OAB 7233A/MS)Diante 
do exposto, Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela vindicada na inicial, 
por não haver prova inequívoca da verossimilhança das alegações formuladas 
pelo requerente. Por ser improvável a obtenção de conciliação, imprimo o rito 
ordinário ao feito. Cite-se a parte requerida, na pessoa de seu representante 
legal (Procurador-Chefe no Estado de MS), para, querendo, apresentar contes-
tação no prazo legal, com as devidas advertências (arts. 285 e 319, do CPC), 
bem como intime-se acerca desta decisão. Depreque-se caso necessário. 
Intime-se, ainda, o requerente desta decisão. Às providências. Vistos. Defiro 
o benefício da AJG à parte requerente. Cumpra-se.
Processo 0803117-78.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Reqte: Quirino Sanabria - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Adv: LUIZ CARLOS DOBES (OAB 5664/MS)Intimação da parte autora para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao possível interesse na 
composição amigável, bem como especifique as provas que ainda pretende 
produzir, justificando sua necessidade e relevância, por meio de indicação do 
fato que objetiva-se provar com o meio postulado, sob pena de indeferimento 
e julgamento da causa no estado em que se encontra.
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Processo 0803409-63.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Reqte: Valdir Pereira de Carvalho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUIZ CARLOS DOBES (OAB 5664/MS)Intimação da parte autora para que 
especifique as provas que ainda pretende produzir, justificando a necessidade 
e relevância para o deslinde da causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de julgamento antecipado da lide.
Processo 0803821-91.2013.8.12.0008 - Ação Civil Pública - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
Reqte: Ministério Público Estadual - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul 
e outro
Adv: JOSE LUIS AQUINO AMORIM
Adv: ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIORDecido. Consoante se denota 
do documento de f. 136, Tamires Moraes dos Santos Rodrigues não mais ne-
cessita do procedimento cirúrgico mencionado na exordial, sendo certo, pois, 
que o Ministério Público Estadual, uma vez intimado a se manifestar, requereu a 
extinção do feito ante a perda do objeto. Assim, considerando a manifesta perda 
superveniente do interesse de agir da parte requerente, ante a perda do objeto 
perquirido por meio da presente demanda, com fundamento no art. 267, VI, do 
CPC, decreto a extinção do feito sem julgamento de mérito. Outrossim, comu-
nique-se ao relator do agravo de instrumento n.º 4010390-97.2013.8.12.0000, 
em trâmite na 5ª Câmara Cível do E. TJ/MS, o teor da presente sentença. Sem 
custas. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.
Processo 0803975-12.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Viação Canarinho Ltda - Reqdo: Município de Corumbá
Adv: ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR
Adv: CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHOIntimação do requerido da r. 
decisão interlocutória de p. 429/430, a seguir transcrita em parte: “(...) Forte em 
tais argumentos, rejeito os embargos de declaração aviados pelo requerido, 
mantendo a decisão de f. 402/411 tal como está lançada. Intimem-se.”
Processo 0804519-97.2013.8.12.0008 - Ação Civil Pública - Obrigação de 
Fazer / Não Fazer
Autor: Ministério Público Estadual - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul 
- Município de Corumbá
Adv: JOSE LUIS AQUINO AMORIM
Adv: DIANA CAROLINA MARTINS ROSA (OAB 10461/MS)Vistos. Conside-
rando o contido nas manifestações do Município (f. 105/107) e do Estado (f. 
114/115), defiro aos requeridos o prazo de 10 dias para cumprimento integral 
da tutela de urgência, a contar da intimação desta decisão pela imprensa 
oficial. Intime-se.
Processo 0804680-10.2013.8.12.0008 - Mandado de Segurança - Imissão 
na Posse
Imptte: Rosemeri de Mello Souza - Imptdo: Delegado de Policia Civil de 
Ladario
Adv: UBIRATAN C. DE CAMPOS FILHODiante do exposto, com fundamento 
no art. 267, VIII, do CPC, decreto a extinção do feito sem julgamento de 
mérito. Sem custas, porquanto deferido à impetrante os benefícios da Justiça 
Gratuita. P.R.I.

***
RELAÇÃO Nº 0219/2013
Processo 0600454-14.2011.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Restabelecimento
Reqte: Vergilina de Arruda Mendonça - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ILDO MIOLA JUNIOR (OAB 14653/MS)Vistos.Tendo em vista a discordân-
cia acerca do valor dos honorários periciais, tenho por bem nomear a médica 
Ruth Moreno de Oliveira Guimarães (CRM 5723), para realizar a perícia deferi-
da nestes autos. Fixo os honorários periciais em R$ 800,00 (oitocentos reais), 
devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se as partes 
acerca desta decisão, devendo o requerido depositar a quantia cima mencio-
nada, no prazo de 10 (dez) dias, vez que, em se tratando de ides acidentárias, 
o INSS antecipa o pagamento dos honorários periciais.Outrossim, intime-se a 
Sra. Perita para que manifeste aceitação ao encargo que lhe foi confiado, bem 
como para que diga se concorda ou não com o valor dos honorários fixados 
para a realização da perícia. No mais, cientifique-se a desoneração ao Perito 
anteriormente nomeado. Às providências necessárias.

2ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Alysson Kneip Duque
RELAÇÃO Nº 0639/2013
Processo 0002269-61.2012.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Exportadora Badere Ltda EPP - Reqdo: 14 Brasil Telecom Celular 
S/A
Adv: ISABELLE BARROS OSSUNA (OAB 14545/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: OTÁVIO FERREIRA NEVES NETO
Adv: SUELY MARIA CARCANO CANAVARROS (OAB 8134/MS)
Adv: MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVESDiante do exposto, de-
claro extinto o presente processo, com fulcro no artigo 794, inciso I e 795, ambos 
do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará em favor do exequente para 

levantamento da quantia depositada à fl. 97 dos autos. Condeno o executado 
ao pagamento de custas. Ante a preclusão lógica, arquivem-se os autos, com 
as baixas e anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0004013-62.2010.8.12.0008 (008.10.004013-3) - Usucapião - 
Usucapião Extraordinária
Reqte: Maria Joana Larica Monteiro - Reqdo: Joao Pedro do Nascimento
Adv: MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES
Adv: SUELY MARIA C. CANAVARROSDespacho:...Para comprovação das 
controvérsias defiro a prova oral. Designe-se audiência de instrução e julga-
mento. Intimem-se as testemunhas indicadas na exordial. Intime-se a parte 
autora e DPE. Cumpra-se. Certidão: CERTIFICO que, por determinação do 
MM. Juiz, designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 13/02/2014 
às 15:00h.
Processo 0006280-70.2011.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Marcos Flores - Reqdo: Oi Móvel S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO GONÇALVES PREZADecisão:...Em seguida, 
intimem-se as partes (na pessoa dos seus advogados via DJ, ou, se a parte 
executada não possuir, pessoalmente) para ciência e requerer o que entende-
rem de direito. A parte executada poderá impugnar a penhora, caso queira, no 
prazo legal. O silêncio será interpretado como anuência ensejando sentença 
de extinção pelo pagamento. Despacho: Tendo em vista que, após consulta de 
numerário perante o BACEN, houve encaminhamento de resposta, informando 
do resultado POSITIVO, junte-se o correspondente expediente aos autos. 
Em seguida, com a formalização do Termo de Penhora pelo Sr.Escrivão, as 
partes ficam intimadas da penhora realizada (nos termos da decisão retro). Às 
providências. Intimem-se. Termo de penhora: Aos 04 de dezembro de 2013, 
no Cartório da 2ª Vara Cível desta Cidade e 2ª Vara Cível/MS., expedido nos 
autos acima mencionados, tomei por Termo a Penhora sobre o(s) seguinte(s) 
bem(ns), de propriedade do(a) executado(a), constante de: - numerário no 
valor de R$ 20.408,37 bloqueado da conta do Banco Itaú Unibanco, conforme 
Bacen/Jud de f.139. NADA MAIS. Encerrou-se o presente Termo. Eu, (Salomão 
Domingos Gomes da Costa), o digitei.
Processo 0009998-12.2010.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Liz Marie Alves de Moraes - Reqda: Cobravi - Construtora Ltda
Adv: JOSE CARLOS DOS SANTOS (OAB 5.141)
Adv: AIRTON ROSSATO (OAB 13098/MS)
Adv: LUIZ MARCOS RAMIRES (OAB 3314/MS)Decisão:...2. Em vindo resposta 
positiva de qualquer instituição bancária, realize-se a penhora mediante termo 
nos autos. Em seguida, intimem-se as partes (na pessoa dos seus advogados 
via DJ, ou, se a parte executada não possuir, pessoalmente) para ciência e 
requerer o que entenderem de direito. A parte executada poderá impugnar a 
penhora, caso queira, no prazo legal. O silêncio será interpretado como anuên-
cia ensejando sentença de extinção pelo pagamento.Despacho: Tendo em vista 
que, após consulta de numerário perante o BACEN, houve encaminhamento 
de resposta, informando do resultado PARCIALMENTE POSITIVO, junte-se 
o correspondente expediente aos autos. Em seguida, com a formalização do 
Termo de Penhora pelo Sr.Escrivão, as partes ficam intimadas da penhora 
realizada (nos termos da decisão retro). Às providências. Intimem-se.Termo 
de penhora: Aos 04 de dezembro de 2013, no Cartório da 2ª Vara Cível desta 
Cidade e 2ª Vara Cível/MS., expedido nos autos acima mencionados, tomei 
por Termo a Penhora sobre o(s) seguinte(s) bem(ns), de propriedade do(a) 
executado(a), constante de: - numerário no valor de R$ 9.143,34 bloqueado 
da conta do Banco HSBC Brasil, e o valor de R$ 100,00, do Banco Caixa Eco-
nômica Federal, conforme Bacen/Jud de f. 38/39. NADA MAIS. Encerrou-se o 
presente Termo. Eu, (Salomão Domingos Gomes da Costa), o digitei.

***
RELAÇÃO Nº 0640/2013
Processo 0600374-50.2011.8.12.0008 - Procedimento Sumário - 
Indenizaçao por Dano Moral
Reqte: A. L. M. da S. - Reqdo: Luciano Signorelli da Costa
Adv: LUIZ CARLOS DOBES (OAB 5664/MS)
Adv: ELISANGELA DE OLIVEIRA CAMPOS (OAB 8284/MS)
Adv: CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES (OAB 10528/MS)
Adv: ROBERTO AJALA LINSDiante do exposto, julgo totalmente improcedentes 
as pretensões e o feito extinto com resolução de mérito, na forma do art. 269, 
“I”, do CPC. Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais e 
honorários, verba esta que fixo em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
nos moldes do art. 20, § 3º do CPC e sobretudo pela atuação do causídico, 
necessidade de instrução probatória e tempo de tramitação da demanda. Torno 
suspensa a exigibilidade de tal verba nos termos dos arts. 11 e 12 da lei de 
assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem.

3ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito May Melke Amaral Penteado Siravegna
RELAÇÃO Nº 0740/2013
Processo 0003055-42.2011.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Alba Regina Faro da Costa - Reqda: OI S/A
Adv: DANIELLY CARVALHO DE SOUZA RAMUNIEH (OAB 11533/MS)
Adv: CILENE DE LIMA BRITEZ
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Adv: RONALDO DE ARRUDA COSTA (OAB 7597/MS)
Adv: MYRIANE SILVESTRE DOS SANTOS (OAB 12970/MS)Republicando 
para constar o nome do advogado Ronaldo de Arruda Costa, tendo em vista 
que o cadastro anterior do advogado foi em nome do Dr. Ronaldo Faro. Faz-
se necessária a instrução do feito para aferir com mais profundidade os fatos 
expendidos na inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 
para o dia 28.01.14, às 13h30min. Defiro a produção das seguintes provas: 
depoimento pessoal da demandante, preposto e oitiva de testemunhas. Com-
petem às partes depositar os róis no lapso temporal de 20 (vinte) dias antes 
da data da audiência, na forma do art. 407, caput, do CPC, ciente de que as 
testemunhas deverão comparecer ao ato independentemente de intimação. 
Se optarem por intimação deverão providenciar o pagamento das diligências 
em tempo hábil, ressalvada a assistência judiciária, sob pena de preclusão da 
referida prova. Ficam cientes os patronos das partes que a instrução circuns-
creverá a poucos fatos e a possibilidade, se suficientemente esclarecidos no 
decorrer do aludido ato, de limitação após a oitiva de três, em exegese ao art. 
407, parágrafo único, do CPC. Intimem-se.

***
RELAÇÃO Nº 0742/2013
Processo 0800053-60.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Maria Helena Candido de Oliveira - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: ADRIANA MATOS DE PINHO
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)Recebo a apelação interposta 
às fls. 99/110 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte em que 
confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. Intime-se 
a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso de prazo, 
com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido para rece-
bimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não conhecimento 
da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com os nossos 
cordiais cumprimentos.
Processo 0800670-20.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: Sidney Alves de Arruda - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: AGNA MARTINS DE SOUZA (OAB 6784/MS)
Adv: RONALDO DE ARRUDA COSTA (OAB 7597/MS)
Adv: GUILHERME ANTONIO BATISTOTIRecebo a apelação interposta às 
fls. 146/172 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte em que 
confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. Intime-se 
a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso de prazo, 
com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido para rece-
bimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não conhecimento 
da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com os nossos 
cordiais cumprimentos.
Processo 0800857-28.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Fernanda Pires da Silva - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: PRISCILA ERNESTO DE ARRUDA AZEVEDO LEITE
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)Recebo o recurso de 
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para 
apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias (art. 508 do CPC). Ultimado o 
lapso temporal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao TJMS, 
com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0801026-15.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Água
Reqte: Aleude Jorge de Lima da Silva - Reqda: Empresa de Saneamento de 
Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL
Adv: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE (OAB 11702/MS)
Adv: GEORGE ALBERT FUENTES DE OLIVEIRA (OAB 13319/MS)
Adv: RODRIGO LOPES MACHADO (OAB 16029/MS)Recebo a apelação 
interposta às fls. 100/115 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte 
em que confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. 
Intime-se a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso 
de prazo, com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido 
para recebimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não co-
nhecimento da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com 
os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0801062-57.2013.8.12.0008 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Comércio de Cereais Panoff Ltda e outros - Embargdo: Banco 
Bradesco S/A
Adv: ELIZABETH MARQUES COELHO (OAB 5341A/MS)
Adv: MARIANA VIEIRA PANOVITCH (OAB 13821/MS)Recebo os recursos 
de apelação de fls. 114/121 e 125/135 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
Intime-se cada parte para, em quinze dias, contrarrazoar o recurso da parte 
contrária. Ultimado o lapso temporal, com ou sem manifestação, remetam-se 
os autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0801447-05.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Tilson Vieira dos Santos - Reqdo: Nextel Telecomunicações Ltda.

Adv: HISASHI KATAOKA (OAB 34672/RJ)
Adv: MILTON APARECIDO OLSEN MESSA (OAB 13485/MS)
Adv: KATIA REGINA MOLINA SOARES (OAB 13952/MS)
Adv: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 20283/RJ)Recebo a 
apelação interposta às fls. 86/95 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto 
na parte em que confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele 
efeito. Intime-se a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o de-
curso de prazo, com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, 
pedido para recebimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de 
não conhecimento da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, 
com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0801659-26.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Doraci Barros D´Avila - Reqdo: Nextel Telecomunicações Ltda
Adv: LUIZ MARCOS RAMIRES (OAB 3314/MS)
Adv: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO (OAB 20283/RJ)
Adv: HISASHI KATAOKA (OAB 34672/RJ)
Adv: JOELMA RODRIGUES ALVARES (OAB 12117/MS)
Adv: KATIA REGINA MOLINA SOARES (OAB 13952/MS)Recebo a apelação 
interposta às fls. 77/86 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte 
em que confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. 
Intime-se a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso 
de prazo, com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido 
para recebimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não co-
nhecimento da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com 
os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0802152-37.2012.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Caroline kruger Guimarães - Reqdo: Banco Panamericano S/A
Adv: DENISE APARECIDA TOSTA
Adv: THIAGO SOARES FERNANDES (OAB 13157/MS)
Adv: MARCELO TAVARES SIQUEIRA (OAB 12320/MS)
Adv: OCIANIDE DIB ROLIMRecebo a apelação interposta às fls. 84/91 nos 
efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte em que confirmou a antecipa-
ção de tutela, recebida apenas naquele efeito. Intime-se a parte apelada para 
responder, em quinze dias. Após o decurso de prazo, com ou sem resposta, 
desde que não haja recurso adesivo, pedido para recebimento da apelação com 
efeito diverso nem preliminar de não conhecimento da apelação, certifique-se 
e remetam-se os autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0802165-02.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Leonardo Mendeiro da Cunha - Reqdo: Fundo de Investimento em 
Direitos creditórios não Padronizados PCG-Brasil Multicarteira
Adv: ADRIANA MATOS DE PINHO
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Recebo a apelação interposta às fls. 79/93 nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo, exceto na parte em que confirmou a antecipação de tutela, recebida 
apenas naquele efeito. Intime-se a parte apelada para responder, em quinze 
dias. Após o decurso de prazo, com ou sem resposta, desde que não haja 
recurso adesivo, pedido para recebimento da apelação com efeito diverso nem 
preliminar de não conhecimento da apelação, certifique-se e remetam-se os 
autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0802166-84.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Leonardo Medeiros da Cunha - Reqdo: Fundo de Investimento em 
Direitos creditórios não Padronizados PCG-Brasil Multicarteira
Adv: GIANCARLO JOÃO FERNANDES (OAB 12048/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: ADRIANA MATOS DE PINHORecebo a apelação interposta às fls. 
122/134 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte em que con-
firmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. Intime-se a 
parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso de prazo, com 
ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido para recebi-
mento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não conhecimento 
da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com os nossos 
cordiais cumprimentos.
Processo 0802167-69.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Leonardo Medeiros da Cunha - Reqdo: Fundo de Investimento em 
Direitos creditórios não Padronizados PCG-Brasil Multicarteira
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: ADRIANA MATOS DE PINHORecebo a apelação interposta às fls. 80/90 
nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte em que confirmou a anteci-
pação de tutela, recebida apenas naquele efeito. Intime-se a parte apelada para 
responder, em quinze dias. Após o decurso de prazo, com ou sem resposta, 
desde que não haja recurso adesivo, pedido para recebimento da apelação com 
efeito diverso nem preliminar de não conhecimento da apelação, certifique-se 
e remetam-se os autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0802283-75.2013.8.12.0008 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Comércio de Cereais Panoff Ltda. e outros - Embargdo: Kraft Foods 
Brasil S.A (Lacta)



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

221

Adv: NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB 4606/GO)
Adv: MARIANA VIEIRA PANOVITCH (OAB 13821/MS)Recebo os recursos de 
apelação de fls. 77/86 e 101/117 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se 
cada parte para, em quinze dias, contrarrazoar o recurso da parte contrária. 
Ultimado o lapso temporal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos 
ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0802478-94.2012.8.12.0008 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Comércio de Cereais Panoff Ltda e outros - Embargdo: Banco 
Bradesco S/A
Adv: ELIZABETH MARQUES COELHO (OAB 5341A/MS)
Adv: MARIANA VIEIRA PANOVITCH (OAB 13821/MS)Recebo os recursos 
de apelação de fls. 134/141 e 145/155 nos efeitos devolutivo e suspensivo. 
Intime-se cada parte para, em quinze dias, contrarrazoar o recurso da parte 
contrária. Ultimado o lapso temporal, com ou sem manifestação, remetam-se 
os autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0803202-98.2012.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: Fabiana Nogueira do Carmo - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)
Adv: JOSÉ MEDINA DE MENDONÇA NETO (OAB 13036/MS)
Adv: RONALDO DE ARRUDA COSTA (OAB 7597/MS)Recebo a apelação 
interposta às fls. 110/135 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte 
em que confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. 
Intime-se a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso 
de prazo, com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido 
para recebimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não co-
nhecimento da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com 
os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0803347-23.2013.8.12.0008 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Comercial de Cereais Panoff Ltda - Embargdo: Alimentos Dallas 
Insdústria e Comércio Ltda
Adv: MARIANA VIEIRA PANOVITCH (OAB 13821/MS)
Adv: FREDERICO PENNA (OAB 4989/MS)Recebo o recurso de apelação 
somente no efeito devolutivo, conforme art. 520, V, do CPC. Desapensem 
estes autos dos principais e junte cópia da sentença de fls. 57/59 na execu-
ção. Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) 
dias (art. 508 do CPC). Ultimado o lapso temporal, com ou sem manifesta-
ção, remetam-se os autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos. 
(PUBL- PRAZO- TRASLADAR CÓPIA DA SENTENÇA PARA A Execução / 
DESAPENSAR / AO TJ
Processo 0803520-47.2013.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Cia. de Crédito, Financiamento e Investimento RCI Brasil. - Reqda: 
Leticia Aparecida da Silva
Adv: CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO
Adv: FLAVIO NEVES COSTA (OAB 153447/SP)
Adv: RICARDO NEVES COSTA (OAB 11060AM/S)
Adv: FERNANDO CÉSAR VERNEQUE SOARES (OAB 15963/MS)Recebo 
o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte 
apelada para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias (art. 508 do CPC). 
Ultimado o lapso temporal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos 
ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0803777-72.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Guilherme Provenzano Giovanni - Reqda: Empresa de Saneamento 
de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: MARCELO TAVARES SIQUEIRA (OAB 12320/MS)
Adv: THIAGO SOARES FERNANDES (OAB 13157/MS)
Adv: DANIEL FEITOSA NARUTO (OAB 13960/MS)Recebo a apelação in-
terposta às fls. 115/132 nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto na parte 
em que confirmou a antecipação de tutela, recebida apenas naquele efeito. 
Intime-se a parte apelada para responder, em quinze dias. Após o decurso 
de prazo, com ou sem resposta, desde que não haja recurso adesivo, pedido 
para recebimento da apelação com efeito diverso nem preliminar de não co-
nhecimento da apelação, certifique-se e remetam-se os autos ao TJMS, com 
os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0804154-43.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Pedro Paulo Freitas - Reqdo: Banco Panamericano
Adv: MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA (OAB 8548/MS)Recebo o recurso 
de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e determino a remessa dos 
autos ao TJMS, com os nossos cordiais cumprimentos.
Processo 0804383-03.2013.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A - Reqda: Van-
delucia Ribeiro Sevalho
Adv: MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA (OAB 8548/MS)
Adv: EDUARDO OLIVEIRA DUARTE COUTO (OAB 14281/MS)Convém 

assinalar, por relevante, que “para a purgação da mora, é necessário ape-
nas o depósito das parcelas vencidas, e não do valor total do contrato, sob 
pena de violar disposição do Código de Defesa do Consumidor” (Apelação 
Cível 2010.011296-6, Campo Grande, rel. Des. João Maria Lós, julgado em 
03.08.10). Diante dos comprovantes de pagamento acostados às fls. 37/39, 
defiro o pedido de restituição do veículo apreendido em favor do demandado 
(fl. 37), em 48h, sob pena de astreinte no importe diária de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais), com incidência durante trinta dias seguidos a fluir da inti-
mação pessoal da Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A. Sem 
prejuízo, expeça alvará do montante consignado às fls. 38/39, em favor da 
casa bancária e intime-a para, em cinco dias, manifestar sobre os pleitos de 
purgação integral da mora e extinção do processo. Intimem-se com urgência. 
(PUBL- ALVARÁ
Processo 0804553-72.2013.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: Franco da Silva Souza
Adv: ILIDIA GONCALES VELASQUEZ (OAB 6945A/MS)
Adv: SHIRLEY MONTERISI RIBEIRO (OAB 8666/MS)
Adv: CLAÚDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 122626/SP)
Adv: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO (OAB 11974/MS)Convém assinalar, por 
relevante, que “para a purgação da mora, é necessário apenas o depósito das 
parcelas vencidas, e não do valor total do contrato, sob pena de violar dispo-
sição do Código de Defesa do Consumidor” (Apelação Cível 2010.011296-6, 
Campo Grande, rel. Des. João Maria Lós, julgado em 03.08.10). Diante dos 
comprovantes de pagamento acostados às fls. 62/64, defiro o pedido de res-
tituição do veículo apreendido em favor do demandado (fl. 52), em 48h, sob 
pena de astreinte no importe diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 
com incidência durante trinta dias seguidos a fluir da intimação pessoal da BV 
Financeira S/A. Sem prejuízo, expeça alvará do montante consignado às fls. 
62/64, em favor da casa bancária e intime-a para, em cinco dias, manifestar 
sobre os pleitos de purgação integral da mora e extinção do processo. Intimem-
se com urgência. (PUBL- ALVARÁ
Processo 0804727-81.2013.8.12.0008 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Reqte: Nauir Rodrigues dos Santos e outro - Reqdo: Igreja Missionária Jeru-
salém Avivamento
Adv: ANDRÉ STUART SANTOS (OAB 10637/MS)
Adv: GUILHERME F. FIGUEIREDO CASTRO - 3351.1331 (OAB 10647/MS)
Adv: VIVIANA BRUNETTO FOSSATI (OAB 14739/MS)1. Deverá o cartório 
observar a necessidade de dar celeridade ao andamento do feito, nos termos 
da Lei nº 10.741/03, cujo art. 71 encerra aos idosos “prioridade na tramitação 
dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais”. 
2. Indefiro o pedido de assistência judiciária, porquanto, não obstante os argu-
mentos dos demandantes, não há comprovação idônea nos autos de que eles 
pertençam à classe não abastada, mormente porque contrataram advogados 
particulares (fls. 18/20) e o demandante Nauir figura como proprietário de dois 
veículos, conforme detalhamento RENAJUD em anexo, o que não se coaduna 
com os princípios insculpidos na Lei nº 1.060/50, a privilegiar o pobre, consoante 
art. 4º do texto legal em comento. Determino o recolhimento das custas judiciais, 
no prazo legal, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se.
Processo 0804729-51.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Reqte: Edigo Wesley de Carvalho Acosta - Reqdo: Banco Bradesco S/A
Adv: ANDRIW GONÇALVES QUADRA (OAB 17592MS)1. Concedo assistência 
judiciária ao demandante. 2. Presente a verossimilhança, frente aos documen-
tos colacionados na inicial às fls. 19/20, defiro o pedido de antecipação de 
tutela pleiteado à fl. 14, item “b”, porquanto está demonstrado, em tese, o bom 
direito da demandante e a efetiva possibilidade de ocorrência de dano de difícil 
reparação se porventura o nome dela mantiver inscrito no SPC, razão pela qual 
determino ao cartório expeça ofício ao aludido órgão de proteção ao crédito 
para cancelar, provisoriamente, a anotação concernente ao débito em apreço. 
3. Cumprida a tutela de urgência, cite-se a parte demandada para, querendo, 
ofertar resposta em quinze dias, oportunidade em qual deverá motivar quais 
provas a produzir em eventual instrução ou pleitear o julgamento antecipado 
da lide. Requerimento genérico, sem a devida fundamentação, será indeferido. 
Ultrapassado o prazo sem contestação em tempo hábil presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos articulados na inicial, ressalvados direitos indisponí-
veis e demais hipóteses legais. Consignem no mandado as advertências do art. 
285, segunda parte, e 319 do CPC. 4. Apresentada a contestação, se houver 
preliminar, oposição de fato constitutivo, desconstitutivo do direito ou juntada 
de documentos - exceto procuração e cópia de provimentos judiciais -, intime-
se a parte demandante para oferta de réplica, em dez dias (art. 328 do CPC). 
Do contrário, operada a revelia ou desnecessidade de abrir o contraditório, 
deverá a chefe de cartório certificar nos autos e proceder à conclusão dos autos 
para as providências preliminares ou julgamento da lide no estado em que se 
encontra (art. 330, I e II do CPC). 5. Indefiro, por ora, o pedido de inversão do 
ônus da prova. Respeitadas as opiniões que sustentam a inversão do ônus 
da prova no CDC como matéria de instrução com finalidade de possibilitar às 
partes conduzam melhor no processo e saiba a qual delas incumbe a produção 
de provas, entendo, na linha de raciocínio do STJ e da doutrina dominante, 
tratar-se de regra de julgamento. Por isso, para respeitar o contraditório e não 
gerar surpresa, advirto as partes a possibilidade de inverter o ônus da prova 
se inexistir ou forem insuficientes as provas, normalmente nas providências 
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preliminares (art. 323 e ss. do CPC), regra esta a ser aplicada por ocasião da 
sentença. Além disso, far-se-ia necessário a existência de situações concretas 
para facilitar a defesa dos direitos do consumidor em juízo, ônus este que o 
demandante deixou de comprovar. Ademais, a prova a ser produzida não é 
dificultosa e inexistem circunstâncias complexas a justificar a inversão tal como 
pleiteada na inicial. 6. Intime-se.

***
RELAÇÃO Nº 0743/2013
Processo 0801633-28.2013.8.12.0008 - Arresto - Liminar
Reqte: Comércio e Representações Bornholdt Ltda - Reqdo: Comercio de 
Cereias Panoff Ltda e outros
Adv: ALCIDES NEY JOSÉ GOMES (OAB 00008659MS)
Adv: PAULA APARECIDA FLORES DE MORON (OAB 15149/MS)
Adv: MARIANA VIEIRA PANOVITCH (OAB 13821/MS)Aguardando pagamento 
de diligência no valor de R$43,31, pelo autor, no prazo de 48 horas. O depósito 
referente à diligência não poderá ser feito via envelope em caixas eletrônicos, 
nem juntado aos autos fotocópia do mesmo, de acordo com o provimento nº 
10, de 01/11/2004. Para expedição do mandado de arresto.
Processo 0801801-64.2012.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Valquiria Silva de Moraes - Reqdo: Atlântico Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios não Padronizados
Adv: RONALDO DE ARRUDA COSTA (OAB 7597/MS)
Adv: FERNANDO MANZI SANTOS (OAB 14040/MS)
Adv: HUGO SABATEL FILHO (OAB 12103/MS)Manifeste-se a parte devedora 
sobre o valor que se encontra depositado às fls. 43(R$2.527,45), efetuado em 
duplicidade, no prazo de 10 dias.
Processo 0802781-11.2012.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Alexssandro Souza e Silva - Reqdo: Ativos S/A Securitizadora de 
Créditos Financeiro
Adv: RAFAEL FURTADO AYRES (OAB 17380/DF)
Adv: MILTON APARECIDO OLSEN MESSA (OAB 13485/MS)
Aguardando parte demandada recolher custas no valor de R$656,64, no 
prazo de 15 dias.
Processo 0803234-69.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - 
Fornecimento de Energia Elétrica
Reqte: Edilson João Nunes Gonzaga - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: EDDA SUELLEN SILVA ARAÚJO
Aguardando parte demandada recolher custas no valor de R$291,84, no 
prazo de 15 dias.
Processo 0804196-92.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Devanil Natália Conche - Reqdo: Claro S/A
Adv: GEORGE ALBERT FUENTES DE OLIVEIRA (OAB 13319/MS)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre as Contestações de 
fls. 52-62 e 107-117.
Processo 0804293-92.2013.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Yamaha Motor do Brasil S/A - Reqdo: Junior Dias de Carvalho
Adv: MARCO AURÉLIO SIMAL DE SOUZA (OAB 12701/MS)
Adv: GUSTAVO CALÁBRIA RONDON (OAB 8921B/MS)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a certidão negativa do 
Oficial de Justiça.

***
RELAÇÃO Nº 0744/2013
Processo 0006833-49.2013.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Gustavo Calabria Rondon - Exectdo: Julio da Costa Mauro - Advogado: 
Gustavo Calabria Rondon
Adv: VALDIR MATOS BETONTI (OAB 5462/MS)
Adv: GUSTAVO CALABRIA RONDON (OAB 8921B/MS)
Adv: MARIA EUGÊNIA DE NORONHA ANZOATEGUI (OAB 14624/
MS)Aguardando pagamento de diligência no valor de R$43,31, pelo autor, no 
prazo de 48 horas. O depósito referente à diligência não poderá ser feito via 
envelope em caixas eletrônicos, nem juntado aos autos fotocópia do mesmo, 
de acordo com o provimento nº 10, de 01/11/2004
Processo 0802154-07.2012.8.12.0008 - Monitória - Cheque
Reqte: Atacado Fernandes de Gêneros Alimentícios, Importadora e Exportadora 
- Reqda: Elisana de Jesus
Adv: ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR
Adv: ARTUR ABELARDO DOS SANTOS SALDANHA
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a certidão negativa do 
Oficial de Justiça.
Processo 0803322-44.2012.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Moacir Estevão
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Aguardando 

pagamento de diligência no valor de R$43,31, pelo autor, no prazo de 48 horas. 
O depósito referente à diligência não poderá ser feito via envelope em caixas 
eletrônicos, nem juntado aos autos fotocópia do mesmo, de acordo com o 
provimento nº 10, de 01/11/2004
Processo 0804443-73.2013.8.12.0008 - Monitória - Cheque
Reqte: Alimentos Dallas Indústria e Comércio Ltda - Reqdo: Antonio da Costa 
Cardozo - ME (Atacadão do Trigo) e outro
Adv: FREDERICO PENNA (OAB 4989/MS)Aguardando pagamento de dili-
gência no valor de R$43,31, pelo autor, no prazo de 48 horas. O depósito 
referente à diligência não poderá ser feito via envelope em caixas eletrônicos, 
nem juntado aos autos fotocópia do mesmo, de acordo com o provimento nº 
10, de 01/11/2004

***
RELAÇÃO Nº 0745/2013
Processo 0009808-20.2008.8.12.0008 (008.08.009808-5) - Cumprimento de 
sentença - Indenização por Dano Moral
Exeqte: Ana Cristina Antunes da Silva - Exectdo: Julio da Costa Mauro
Adv: GUSTAVO CALABRIA RONDON (OAB 8921B/MS)
Adv: UBIRATAN C DE CAMPOS FILHO (OAB 8904)
Adv: VALDIR MATOS BETONTI (OAB 5462/MS)
r-82
Processo 0009808-20.2008.8.12.0008 (008.08.009808-5) - Cumprimento de 
sentença - Indenização por Dano Moral
Exeqte: Ana Cristina Antunes da Silva - Exectdo: Julio da Costa Mauro
Adv: VALDIR MATOS BETONTI (OAB 5462/MS)
Adv: GUSTAVO CALABRIA RONDON (OAB 8921B/MS)
Adv: UBIRATAN C DE CAMPOS FILHO (OAB 8904)
Adv: MARIA EUGÊNIA DE NORONHA ANZOATEGUI (OAB 14624/
MS)Aguardando pagamento de diligência no valor de R$43,31, pelo autor, no 
prazo de 48 horas. O depósito referente à diligência não poderá ser feito via 
envelope em caixas eletrônicos, nem juntado aos autos fotocópia do mesmo, 
de acordo com o provimento nº 10, de 01/11/2004
Processo 0600445-52.2011.8.12.0008 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Rural
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqdo: José Carlos Pinto de Figueiredo e 
outro
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB 10062/MS)1. Indefiro o pleito de fl. 
46, porquanto o requisito “ausência” não se encontra devidamente preenchido, 
haja vista a informação de que os executados estão temporariamente fora de 
seu domicílio. Ademais, há nos autos indicativo de data de retorno para o mês 
de junho. 2. Determino expeça-se novo mandado de citação. 3. Intime-se
Processo 0600445-52.2011.8.12.0008 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Rural
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqdo: José Carlos Pinto de Figueiredo e 
outro
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB 10062/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)Notificação das partes de 
que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento 
somente poderá ser feito pelo portal de serviços do TJ/MS, conforme Provi-
mento 148/2008.
Processo 0800434-68.2013.8.12.0008 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Rubens Barbosa - Reqdo: Cobravi Construtora Ltda
Adv: DIRCEU RODRIGUES JUNIOR (OAB 7217/MS)
Adv: AIRTON ROSSATO (OAB 13098/MS)
Adv: THIAGO MACHADO GRILO (OAB 12212/MS)Fiquem cientes os advo-
gados das partes da data designada pelo perito para dar inicio à perícia para 
dia 06/02/2014, às 08:00 horas, local Marechal Floriano, nº 42 - Bl 42 -aptº 
104, em Corumbá-MS.
Processo 0802410-13.2013.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Ricardo Neves Costa e outros - Exectdo: Lincoln Lemos de Campos
Adv: OTÁVIO FERREIRA NEVES NETOManifeste-se a parte autora, no 
prazo de 5 dias, sobre a devolução da correspondência com a informação 
“DESCONHECIDO”.
Processo 0803750-89.2013.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Yamaha Motor do Brasil Ltda. - Reqdo: Moisés dos Santos 
Soares
Adv: MARCO AURÉLIO SIMAL DE SOUZA (OAB 12701/MS)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 dias, sobre a certidão negativa do 
Oficial de Justiça.
Processo 0803886-86.2013.8.12.0008 - Procedimento Sumário - Pagamento 
Indevido
Reqte: Massuda Badere Machni - Reqda: Heloise Lescano Duran
Adv: RENATO PEDRAZA DA SILVA (OAB 14987/MS)
Aguardando parte demandante recolher custas no valor de R$291,84, no 
prazo de 15 dias.



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

223

Processo 0804494-84.2013.8.12.0008 - Monitória - Contratos Bancários
Reqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Reqdo: DRS do Carmo Con-
veniência ME e outro
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: WESLLEY RODRIGUES REZENDE (OAB 13745/MS)Aguardando pa-
gamento de diligência no valor de R$43,31, pelo autor, no prazo de 48 horas. 
O depósito referente à diligência não poderá ser feito via envelope em caixas 
eletrônicos, nem juntado aos autos fotocópia do mesmo, de acordo com o 
provimento nº 10, de 01/11/2004

***
RELAÇÃO Nº 0746/2013
Processo 0005136-27.2012.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Rolemberg Gomes de Oliveira - Reqdo: Ativos S.A - Securitizadora de 
Creditos Financeiros
Adv: GLAUCIA SILVA LEITE (OAB 4586B/MS)
Adv: RONALDO DE ARRUDA COSTA (OAB 7597/MS)
Adv: RAFAEL FURTADO AYRES (OAB 17380/DF)Em quinze dias, efetue a 
partedemandante, o recolhimento das custas finais no valor de R$ 656,64 
sob pena de inscrição em dívida ativa. A respectiva guia está disponível no 
site www.tjms.jus.br
Processo 0801363-04.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Junil Camilo de Pinho - Reqdo: Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios não padronizados Multisegmentos Credistore
Adv: ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI (OAB 267830/SP)
Adv: MARCELO PERES (OAB 140646/SP)
Adv: MILTON APARECIDO OLSEN MESSA (OAB 13485/MS)
Adv: KLEYTON LAVÔR GONÇALVES SARAIVA (OAB 13194/MS)Em quinze 
dias, efetue a parte demandada o recolhimento das custas finais no valor 
de R$ 656,64, sob pena de inscrição em dívida ativa. A respectiva guia está 
disponível no site www.tjms.jus.br
Processo 0802594-66.2013.8.12.0008 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Diana Valéria Jois - Reqdo: Banco Panamericano S/A
Adv: DIANA LAHDO (OAB 12904/MS)
Adv: GEORGE ALBERT FUENTES DE OLIVEIRA (OAB 13319/MS)
Adv: JOSE MARTINS (OAB 84314/SP)Conforme Portaria nº 119. de 21/10/08 
do ETJ/MS, fica o Banco requerido intimado a fornecer os dados, visando 
expedição de guia de levantamento através de DOC, indicando: NOME DA 
AGÊNCIA, cidade/UF do banco, em cinco dias. (Informações na petição de 
fls.34/36; 43/44 estão incompletas)
Processo 0802785-48.2012.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Maria da Graça Cabral Samaniego - Reqdo: Ativos S/A Securitizadora 
de Créditos Financeiro
Adv: RAFAEL FURTADO AYRES (OAB 17380/DF)
Adv: MILTON APARECIDO OLSEN MESSA (OAB 13485/MS)Em quinze 
dias, efetue a parte demandada o recolhimento das custas finais no valor 
de R$246,24 sob pena de inscrição em dívida ativa. A respectiva guia está 
disponível no site www.tjms.jus.br
Processo 0802895-47.2012.8.12.0008 - Execução de Título Extrajudicial 
- Compra e Venda
Exeqte: Conservas Oderich S/A - Exectdo: Comércio de Cereais Panoff Ltda 
e outros
Adv: NOEMIA MARIA E LACERDA SCHUTZ (OAB 122124A/SP)
Adv: ANA LÚCIA MACEDO MANSUR (OAB 21951/PR)Em cinco dias efetue a 
parte autora o recolhimento de (3) diligência snecessária para o cumprimento 
do mandado de intimação dos executados para indicar bens.
Processo 0803333-39.2013.8.12.0008 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Reginaldo Gomes de Figueiredo - Exectdo: Cobravi - Construtora de 
Obras Viárias Ltda
Adv: ISABEL CRISTINA SANTOS SANCHEZ (OAB 15689/MS)
Adv: THIAGO MACHADO GRILO (OAB 12212/MS)
Adv: GUSTAVO FEITOSA BELTRÃO (OAB 12491/MS)
Manifeste a parte autora em dez dias sobre a exceção de pré-executividade 
juntada aos autos.
Processo 0803429-54.2013.8.12.0008 - Procedimento Sumário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Daiane Pereira de Carvalho - Reqdo: AL Jazerra Industria e Comércio 
de Roupas Ltda - EPP
Adv: GABRIELA FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB 12260/MS)Em quinze 
dias, efetue a parte demandante, o recolhimento das custas finais no valor 
de R$ 656,64, sob pena de inscrição em dívida ativa. A respectiva guia está 
disponível no site www.tjms.jus.br
Processo 0803910-17.2013.8.12.0008 - Procedimento Sumário - Pagamento 
Indevido
Reqte: Massuda Badere Machni - Reqdo: Lindomar da Silva Martins
Adv: RENATO PEDRAZA DA SILVA (OAB 14987/MS)
Em quinze dias, efetue a parte demandante, o recolhimento das custas finais 

no valor de R$291,84, sob pena de inscrição em dívida ativa. A respectiva guia 
está disponível no site www.tjms.jus.br
Processo 0804010-69.2013.8.12.0008 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Rescisão / Resolução
Reqte: Benedito Gattass Conceição Orro - Reqda: Ednéia da Silva
Adv: ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO (OAB 6809/MS)
Em cinco dias manifeste a parte autora sobre a certidão negativa do Oficial de 
Justiça, requerendo o que de direito.
Processo 0804133-67.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Daniela Monteiro Melgar - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUIZ MARCOS RAMIRES (OAB 3314/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: ISABEL CRISTINA MELLO DELMONDES OCAMPOS (OAB 7394/MS)
Manifeste a parte autora em dez dias sobre a contestação juntada aos 
autos.
Processo 0804133-67.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Daniela Monteiro Melgar - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: ISABEL CRISTINA MELLO DELMONDES OCAMPOS (OAB 7394/MS)
Adv: LUIZ MARCOS RAMIRES (OAB 3314/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Em cinco dias manifeste a parte autora sobre a contestação juntada aos 
autos
Processo 0804258-35.2013.8.12.0008 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Wagner da Silva Martins - Reqdo: Losango promoções e vendas ltda
Adv: GLAUCIA SILVA LEITE (OAB 4586B/MS)
Adv: MILTON APARECIDO OLSEN MESSA (OAB 13485/MS)
Adv: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB 76696/MG)
Manifeste a parte autora em dez dias sobre a contestação juntada aos 
autos.
Processo 0804376-11.2013.8.12.0008 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: Florisval Estevão - EPP
Adv: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO (OAB 11974/MS)
Adv: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 16434AM/S)
Em cinco dias manifeste a parte autora sobre a certidão negativa do Oficial de 
Justiça, requerendo o que de direito.

CoSTA RICA

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Walter Arthur Alge Netto
RELAÇÃO Nº 0089/2013
Processo 0000382-10.2010.8.12.0009 (009.10.000382-4) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos
Reqte: Jose Bonifácio Netto - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: WELLINGTON DE MORAIS FERRATO (OAB 9040/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Ficam as partes devidamente intimadas, por intermédio de seus respec-
tivos patronos, do retorno dos autos, requerendo o que de direito, no prazo 
de 05(cinco) dias.
Processo 0000382-10.2010.8.12.0009 (009.10.000382-4) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível - Perdas e Danos
Reqte: Jose Bonifácio Netto - Reqdo: Brasil Telecom S/A
Adv: WELLINGTON DE MORAIS FERRATO (OAB 9040/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Manifeste-se o Requerente, por intermédio de seu patrono, acerca da com-
provação de pagamento juntada às fls. 174/177, no prazo de 05(cinco) dias.
Processo 0000701-07.2012.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reclamte: Garão Garcia Gomes - Reclamdo: Cícero Donizete Jacinto da 
Silva
Adv: MARIA APARECIDA FERNANDES MANSILHA (OAB 12369/MS)Certifique 
a tempestividade da apresentação do recurso previsto no art. 41 da Lei 
9.099/95. Após, presentes os demais pressupostos processuais, recebo o 
recurso formulado apenas no efeito devolutivo, na forma recomendada pelo 
art. 43 da Lei dos Juizado Especiais, eis que não há risco de dano irreparável. 
A secretaria encaminhou os autos ao recorrido, na forma do art. 42, § 2º, da 
Lei 9.009/95. As contrarrazões foram apresentadas, no decêndio legal previsto 
neste dispositivo. Assim, remetam os autos à Colenda Turma Recursal para 
julgamento em segunda instância, com as nossas homenagens. Intimem-se. 
Às providências.
Processo 0001519-90.2011.8.12.0009 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Elizete Margarida de Luna Corrêa - ME - Exectdo: Célio Edmilson 
Corgozinho
Adv: JOSE DONIZETE FERREIRA FREITAS
Adv: WELLINGTON DE MORAIS FERRATO (OAB 9040/MS)Intime-se, o exe-
quente para manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

224

05 (cinco) dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena 
de extinção (art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0001539-47.2012.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Lenides Berquó da Silva - Reqda: Roberta Alves de Oliveira
Adv: RENATTA SILVA VENTURINIArbitro, atento à complexidade da perícia, 
tempo e trabalho em que se realizou, em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
Expeça-se o necessário para o pagamento dos honorários advocatícios. No 
mais cumpra-se o acordo de p. 53. Às providências.
Processo 0001946-53.2012.8.12.0009 - Cumprimento de sentença - 
Liminar
Reclamte: Ardeson Nunes da Silva - Reclamdo: Banco BMG S/A
Adv: SÉRGIO TÚLIO DE BARCELOS (OAB 14354/MS)
Adv: ANDRÉ LOPES AUGUSTO (OAB 239766/SP)Fica a parte executada 
intimada por intermédio de seu advogado, para cumprir a sentença em 15 
dias, sob pena de incidir a multa de 10% na forma do Art. 475 - J do CPC, com 
redação dada pela Lei 11.232/2005.
Processo 0002373-50.2012.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Evandro Luiz Ribeiro da Silva - Reqdo: Julio Alves da Silva
Adv: EDSON RODRIGUES CHAVES (OAB 15726/MS)
Adv: JOÃO MATHEUS DE SOUZAFica a parte Requerida devidamente inti-
mada, por intermédio de seus procuradores, da designação de audiência de 
Instrução e Julgamento designada para o dia 10/02/2014 às 13:00 horas.
Processo 0002411-33.2010.8.12.0009 (009.10.002411-2) - Procedimento do 
Juizado Especial Cível - Cheque
Exeqte: Júlio Cesar dos Santos - Exectdo: Donizete Cirilo da Silva
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
(OAB 1001/MS)
Adv: VILTON DIVINO AMARAL (OAB 2666/MS)
Vistos, etc. Considerando o despacho de p. 63 e tendo em vista a inércia do 
autor, permitindo presumir que o seu crédito fora satisfeito, julgo extinto o 
presente processo, nos termos do art. 794, inciso I do CPC, autorizando, em 
conseqüência, os necessários levantamentos. P.R.I. Caso tenha sido requerido, 
defiro o desentranhamento do(s) título(s), pela parte executada. Observadas 
as formalidades legais, arquivem-se os autos.
Processo 0002447-41.2011.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Duplicata
Reclamte: Eletromóveis paraiso Ltda - Reclamda: Salvadora Pinto de 
Aquino
Adv: MARCIO RICARDO GARDIANO RODRIGUES
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)
Manifeste-se nos autos a parte autora, no prazo de 05(cinco) dias, requerendo 
o que achar de direito.
Processo 0002710-39.2012.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Marcus Abreu de Magalhães - Reqdo: Americel - Claro
Adv: EDSON RODRIGUES CHAVES (OAB 15726/MS)
Adv: JOÃO MARCELO MOREIRA OLIVEIRA DIAS (OAB 104619/MG)
Adv: ANA FLÁVIA PEREIRA GIMARÃES (OAB 105287/MG)A ré informa que 
cumpriu a sentença. Todavia, não localizei qualquer gravação juntada ao feito, 
tampouco a transcrição dos diálogos. O que fora determinado em sentença 
é a juntada do áudio da(s) conversa(s) estabelecida(s) entre cliente e ope-
radora, bem como a(s) respectiva(s) transcrição(ões). Não há dificuldades 
em compreender o comando judicial. Outrossim, o juízo já determinou que a 
gravação seja apresentada em cartório. A mídia, portanto, deve ser entregue 
na Serventia. A ré obviamente possui quadro suficiente de funcionários ou 
advogados habilitados a cumprir a diligência. Intime-se a ré por meio do DJ 
e também pessoalmente (carta/AR), renovando-se a ciência acerca das as-
treintes fixadas na sentença (p. 69/70). Int.
Processo 0500642-35.2007.8.12.0009 (009.07.500642-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Duplicata
Exeqte: João Batista Alves Auto Peças ME - Exectdo: Afrânio Rodrigues 
Oliveira
Adv: ALESSANDRO CONSOLARO (OAB 7973/MS)
Adv: EDSON ROBERTO CASTANHOCom a localização de quantia depositada 
em nome do executado, embora insuficiente para pagamento da integralidade 
do débito, determinei, por meio do Bacen-Jud, sua transferência para a conta 
única do TJMS. Providencie-se a abertura da subconta. Intime-se o devedor 
acerca da penhora nestes autos. Intime-se ainda, o exequente para manifes-
tação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de extinção (art. 
53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0800209-16.2011.8.12.0009 - Cumprimento Provisório de 
Decisão
Reqte: Elvis Junior dos Santos - Reqdo: Banco do Brasil S.A
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Adv: ANDRÉ COSTA FERRAZ (OAB 271481A/SP)
Adv: WELLINGTON DE MORAIS FERRATO (OAB 9040/MS)Fica a parte autora 
devidamente intimada a se manifestar sobre os depósitos efetuados nestes 
autos e nos autos 0000903-52.2010, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo 0800348-94.2013.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota de Crédito Comercial
Reqte: VT Paraná Supermercado Ltda - ME - Reqdo: Adriano da Costa
Adv: SUZANA BULGARELI DÓDERO GRILLO (OAB 13383/MS)
Adv: ELIZANDRA THAIS FREZARIN ROSA (OAB 11257/MS)Fica a parte 
autora devidamente intimada de que foi designada audiência nesta vara com 
os dados abaixo informados: Tipo da audiência: Conciliação Data: 13/02/2014 
Hora 13:30 Local: Sala Padrão - Juizado Especial Adjunto
Processo 0800360-11.2013.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: João Batista Alves Autopeças ME - Exectdo: ALEXANDRE CANDIDO 
GONÇALVES
Adv: MARCOS FERNANDO GALDIANO RODRIGUES
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)Trata-se de bloqueio insufi-
ciente, conforme extrato do sistema anexo, realizado em valor irrisório - assim 
considerado o montante inferior a R$ 100,00 (cem reais), de acordo com o 
art. 4º, § 4º da Portaria TJMS 119/2008 -, não sendo viável sua transferência 
para conta única do TJMS, pois os princípios da economicidade e celeridade 
processuais, interpretados à luz da razoabilidade e proporcionalidade impedem 
a realização de ações complexas, onerosas ao contribuinte e ao processamento 
da máquina judiciária sem qualquer interesse para o deslinde do processo. 
Assim, determinei o desbloqueio da quantia encontrada em saldos do(a) 
executado(a). Intime-se o(a) exequente/credor(a), do resultado das buscas, 
bem como para, em cinco dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena 
de extinção, nos termos do artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95. Cumpra-se.
Processo 0800378-32.2013.8.12.0009 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Marcos Vinicius Frezarin Rosa - Reqdo: LG ELETRONICS DE SÃO 
PAULO
Adv: SUZANA BULGARELI DÓDERO GRILLO (OAB 13383/MS)1. Com a 
localização de quantia depositada em nome do executado, determinei, por meio 
do Bacen-Jud, sua transferência para a conta única do TJMS. Providencie-se 
a abertura da conta. Determinou-se a transferência integral antes a possível 
atualização do valor em execução. 2. O recibo de protocolo de bloqueio por meio 
do Bacen-Jud faz as vezes de auto de penhora, independentemente de outras 
formalidades, conforme consolidada jurisprudência. Intimem-se os executados 
(todavia, já tiveram a oportunidade de opor embargos) 3. Intime-se o credor para 
que informe o valor atualizado do débito a fim de se verificar a possibilidade de 
quitação. Caso contrário, deverá indicar outros bens para a satisfação integral 
do débito. 4. Intimem-se. Cumpra-se. A seu tempo retornem.
Processo 0800391-02.2011.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: VT Paraná Supermercado Ltda - ME - Exectda: Marlene da Costa 
da Silva
Adv: ELIZANDRA THAIS FREZARIN ROSA (OAB 11257/MS)
Adv: SUZANA BULGARELI DÓDERO GRILLO (OAB 13383/MS)Trata-se de 
bloqueio insuficiente, conforme extrato do sistema anexo, realizado em valor 
irrisório - assim considerado o montante inferior a R$ 100,00 (cem reais), de 
acordo com o art. 4º, § 4º da Portaria TJMS 119/2008 -, não sendo viável sua 
transferência para conta única do TJMS, pois os princípios da economicidade 
e celeridade processuais, interpretados à luz da razoabilidade e proporcionali-
dade impedem a realização de ações complexas, onerosas ao contribuinte e ao 
processamento da máquina judiciária sem qualquer interesse para o deslinde 
do processo. Assim, determinei o desbloqueio da quantia encontrada em saldos 
da executada. Intime-se a exequente/credora, do resultado das buscas, bem 
como para, em cinco dias, indicar bens passíveis de penhora, sob pena de 
extinção, nos termos do artigo 53, §4º, da Lei 9.099/95. Cumpra-se.
Processo 0800456-26.2013.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: MADEIREIRA COSTA RICA - Exectdo: GERVANI CARVALHO 
PEREIRA
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)
Adv: MARCOS FERNANDO GALDIANO RODRIGUESFica a parte autora 
devidamente intimada, por intermédio de seus patronos, a se manifestarem 
acerca da certidão de fls. 34, do Sr. Oficial de Justiça.
Processo 0800529-95.2013.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Duplicata
Reqte: PEDRO BOCALON - Reqdo: VALDEMAR BORGES DA SILVA
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)
Adv: MARCOS FERNANDO GALDIANO RODRIGUESFica a parte autora 
devidamente intimada de que foi designada audiência nesta vara com os 
dados abaixo informados: Tipo da audiência: Conciliação Data: 13/02/2014 
Hora 13:15 Local: Sala Padrão - Juizado Especial Adjunto
Processo 0800622-58.2013.8.12.0009 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: VT Paraná Supermercado Ltda - ME - Reqdo: Celso Ribeiro dos Reis
Adv: SUZANA BULGARELI DÓDERO GRILLO (OAB 13383/MS)Intime-se, o 
exequente para manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo 
de 05 (cinco) dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena 
de extinção (art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0800647-08.2012.8.12.0009 - Cumprimento de sentença - Rural 
- Agrícola/Pecuário
Autor: VALDENIR LOPES DOURADINHO - Exectda: SILENIA DE OLIVEIRA 
REZENDE
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Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)
Adv: ANTONIO RODRIGUES DA SILVACom a localização de quantia de-
positada em nome do executado, embora insuficiente para pagamento da 
integralidade do débito, determinei, por meio do Bacen-Jud, sua transferência 
para a conta única do TJMS. Providencie-se a abertura da subconta. Intime-se 
o devedor acerca da penhora nestes autos. Intime-se ainda, o exequente para 
manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 05 (cinco) 
dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de extinção 
(art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0800851-52.2012.8.12.0009 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Exeqte: Janete Antunes de Souza - Exectda: Banco Itaucard S/A
Adv: MARIA APARECIDA FERNANDES MANSILHA (OAB 12369/MS)
Fica a parte exequente intimada para no prazo de cinco dias, dar andamento 
ao feito.
Processo 0800876-65.2012.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: João Batista Alves Autopeças ME - Exectdo: VA TRANSPORTE 
Ltda
Adv: MARCOS FERNANDO GALDIANO RODRIGUES
Adv: PAULO RIBEIRO SILVEIRA (OAB 6861/MS)
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)Intime-se, o exequente para 
manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 05 (cinco) 
dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de extinção 
(art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0800931-79.2013.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: CRISTAL MÓVEIS E GRANITOS Ltda - Exectdo: Márcio Gomes de 
Carvalho
Adv: TELMA CRISTINA PADOVAN (OAB 12296/MS)Intime-se, o exequente 
para manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de 
extinção (art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0800941-26.2013.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: CRISTAL MÓVEIS E GRANITOS Ltda - Exectdo: Manoel Gomes 
dos Santos
Adv: TELMA CRISTINA PADOVAN (OAB 12296/MS)Fica a parte autora devi-
damente intimada, por intermédio de seu patrono, a se manifestar acerca da 
certidão de fls. 14, do Sr. Oficial de Justiça.
Processo 0801029-64.2013.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Compra e Venda
Exeqte: João Batista Alves Autopeças ME - Exectdo: Armando Luiz 
Fugueiredo
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)
Adv: MARCIO RICARDO GARDIANO RODRIGUESIntime-se ainda, o exequen-
te para manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 05 
(cinco) dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de 
extinção (art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0801218-76.2012.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Douglas Pina Cardoso - Exectda: Marisa Honorato de Pádua
Adv: RAFAEL SCHIAVINATO CANOVA (OAB 273685/SP)
Adv: NEILO NUNES BARBOSA
Adv: ROBERTO RODRIGUES (OAB 2756/MS)Intime-se, o exequente para 
manifestação acerca do resultado da penhora on-line, no prazo de 05 (cinco) 
dias, devendo indicar outros bens passíveis de penhora, sob pena de extinção 
(art. 53, § 4º, da Lei nº 9.099/95). Diligências necessárias.
Processo 0801456-95.2012.8.12.0009 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: AMBROSIO DOMINGOS DE OLIVEIRA - Exectda: NADIR OLIVEIRA 
FURTADO
Adv: CLECIO QUIRINO CAVALCANTE (OAB 14376/MS)Ato Ordinatório. Fica a 
parte exequente intimada para no prazo requerido, a contar da data da juntada 
da petição dar andamento ao feito independente de nova intimação.
Processo 0801548-39.2013.8.12.0009 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Material
Reqte: Luciano Bruno Silva - Reqdo: Britto Veículos
Adv: EDSON RODRIGUES CHAVES (OAB 15726/MS)
Adv: JOÃO MATHEUS DE SOUZA
Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação dia:13/02/2014 Hora 
13:00

FáTIMA Do SUL

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Bonifácio Hugo Rausch
RELAÇÃO Nº 0095/2013
Processo 0802601-52.2013.8.12.0010 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Roubo
Reqte: DIEGO RODRIGUES DA SILVA
Adv: HELTON DA SILVA NASCIMENTO (OAB 13625/MS)
Denego a liberdade provisória ao acusado.

***

RELAÇÃO Nº 0096/2013
Processo 0002420-84.2013.8.12.0010 - Execução da Pena - Crimes de 
Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Antonio Dias Neto
Adv: PAULO CESAR BEZERRA ALVES (OAB 7814/MS)
Adv: RENATO CÉSAR BEZERRA ALVES (OAB 11304/MS)
Autorizo a saída do réu Antônio Dias Neto para visitar seus familiares, pelo 
período de 10.12.2013 a 10.01.2014.

***
RELAÇÃO Nº 0097/2013
Processo 0801552-73.2013.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: AUREA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA - Reqdo: Bradesco Vida e 
Previdência S/A
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDER (OAB 10766/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: ADALTO VERONESI (OAB 13045/MS)Defiro o levantamento do dinheiro 
depositado, conforme requerido (f.183). O Cartório só transfira o dinheiro para 
a conta do advogado se houver requerimento nesse sentido e, além disso, se 
o advogado possuir poderes específicos, expressos na procuração e esta for 
recente [de menos de 3 anos]. Proceda ao levantamento após o transcurso 
dos prazos recursais.

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Bonifácio Hugo Rausch
RELAÇÃO Nº 0059/2013
Processo 0000086-10.1995.8.12.0010 (010.95.000086-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Djanir Feitosa de Lima - Exectdo: Claudinei da Silva
Adv: NORMA SUELY FREITAS BARBOSA (OAB 6117/MS)
Adv: THIAGO FREITAS BARBOSA SILVA (OAB 12399/MS)
Adv: JEFFESON DOS SANTOS RODRIGUES DE AMORIM (OAB 
12576/MS)
Adv: EFRAIN BARCELOS GONCALVES
Adv: LEONARDO COSTA DA ROSA
Adv: MARCELO ALFREDO ARAÚJO KROETZ
Adv: ANTONIO CARLOS JORGE LEITE (OAB 3045/MS)
Adv: ABADIO QUEIROZ BAIRD
Adv: ELVIRA ELIAS DE ALMEIDA (OAB 12240/MS)
Adv: SIMONE FREITAS CORDEIRO SILVA (OAB 15743/MS)f. 993...Expeça-se 
Carta Precatória para imediata imissão na posse do credor e adquirente do 
imóvel adjudicado (matrícula n.º 766, RGI de Nioaque, MS), conforme reque-
rimento do exequente (fl. 958). Após, vista dos autos ao exequente para que, 
no prazo de dez dias, apresente o cálculo atualizado do débito. Intimem-se. Às 
providências. Fica a parte autora intimada da expediç~]ao da Carta precatória, 
sendo encaminhada à Comarca de Nioaque-MS, para cumprimento.
Processo 0000104-40.2009.8.12.0010 (010.09.000104-4) - Cumprimento de 
sentença - Compra e Venda
Exeqte: Milton David Potrich - Exectdo: Osvino Vicente Kill
Adv: RENATO CÉSAR BEZERRA ALVES (OAB 11304/MS)
Adv: FÁBIO BRAZÍLIO VITORINO DA ROSA (OAB 11924/MS)Manifeste-se o 
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o decurso do prazo para pagamento, 
apresentando o cálculo atualizado do debito, se for o caso.
Processo 0000439-25.2010.8.12.0010 (010.10.000439-3) - Procedimento 
Ordinário - Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Vitoria Samara da Silva Simão - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)Ficam as partes intimadas de que 
os autos foram digitalizados e que, doravante, todo o peticionamento deverá 
ser feito por meio eletrônico. Fica o autor intimado da decisão prolatada nos 
autos.: Defiro a prova pericial. Nomeio perito judicial o médico Hermindo de 
David, que servirá escrupulosamente, independente de assinatura de termo 
(CPC, 422). As partes apresentem quesitos em cinco dias (se já não o fizeram). 
A PERÍCIA DEVERÁ SER REALIZADA IMEDIATAMENTE.Fixo os honorários 
periciais em R$ 500,00, a cargo do INSS. Após o término do prazo para as 
partes se manifestarem sobre o laudo a ser apresentado, bem como findo qual-
quer esclarecimento ou audiência acerca da perícia a ser realizada, o Cartório 
requisite diretamente à Justiça Federal o pagamento dos honorários periciais. O 
perito ao responder, transcreva as perguntas e em seguida as responda, para 
facilitar o entendimento. Requisito a elaboração de estudo social do caso, com 
a entrega do relatório no prazo de 5 dias, assinado pela assistente social desta 
Comarca. Manifeste-se especialmente sobre a capacidade ou incapacidade do 
autor, no que se refere a vida independente e laboral e responda aos quesitos 
das partes e aos pontos controvertidos 4 a 6 acima descritos. As partes, em 
cinco dias, complementem os pontos controvertidos, e promovam a produção 
de provas [requerendo-as, mesmo que já as tenha(m) requerido antes, sob 
pena de presumir-se a desistência], inclusive especificando o rol [mesmo que 
compareçam sem intimação] de testemunhas e depoentes, com qualificação, 
endereço e telefone, recolhendo as despesas e custas, se devidas. Depois do 
laudo e da perícia, venham os autos para decidir sobre designação ou não de 
audiência.”. Ficam as partes intimadas de que foi designada perícia para o dia 
06/12/2013, as 15:00 horas, no Hospital Nazareno, nesta cidade.
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Processo 0000439-25.2010.8.12.0010 (010.10.000439-3) - Procedimento 
Ordinário - Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Vitoria Samara da Silva Simão - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)Notificação das partes de que a partir 
desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento somente po-
derá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS (Portal e-SAJ), 
conforme provimento 70/2012.
Processo 0000766-62.2013.8.12.0010 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Jose Marcos Gomes da Silva e 
outro
Adv: ROSANI DAL SOTO SANTOS (OAB 12645/MS)
Adv: WAGNER SOUZA SANTOS
“Intimação da defesa do réu Antonio Walter Ferreira para que, no prazo de 15 
dias, informe o endereço das testemunhas arroladas (f. 132-133).”
Processo 0000863-33.2011.8.12.0010 (010.11.000863-4) - Carta Precatória 
- Justiça de Mato Grosso do Sul - Constrição / Penhora / Avaliação / 
Indisponibilidade de Bens
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqda: Edinalva Pimentel Martins e outro
Adv: ELAINE DE ARAÚJO SANTOS (OAB 8217/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: LIGIA INOUE MARTINS (OAB 14384/MS)
Adv: THIAGO ROCHA DE OLIVEIRA (OAB 15071/MS)Fica o exequente intima-
do para, no prazo de cinco dias, apresentar o cálculo atualizado do débito para 
fins de realização de alienação judicial pela modalidade “leilão eletrônico”.
Processo 0002318-62.2013.8.12.0010 - Processo de Apuração de Ato 
Infracional - Crime Tentado
Autor: M. P. E. - Infrator: R. J. dos S.
Adv: HELTON DA SILVA NASCIMENTO (OAB 13625AM/S)
A defesa do infrator apresente as alegações finais, no prazo legal.
Processo 0012309-62.2008.8.12.0002 - Cumprimento de sentença - 
Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - Reqdo: Espólio de Iveli Monteiro 
- InvtePass: Lauro Andrey Monteiro de Carvalho
Adv: JOSELAINE BOEIRA ZATORRE (OAB 7449/MS)
Adv: WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 012.002/MS)
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, sobre o decurso do prazo para pagamento, 
apresentando o cálculo atualizado do debito, se for o caso.
Processo 0800260-53.2013.8.12.0010 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Autor: GILBERTO MARTIN ANDREO - Reqdo: Banco do Brasil S/A - Advogado: 
GILBERTO MARTIN ANDREO e outro
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: MARCELO MARRONI VIEIRA DE FARIA (OAB 9070/MS)
Adv: GILBERTO MARTIN ANDREO (OAB 13569-AMS)Fica o exequente 
intimado para, no prazo de cinco dias, fornecer os dados bancários para a 
transferência do valor depositado nos autos, ou seja, Nome do Banco, Número 
e Nome da Agência, Número da Conta, especificar se Corrente ou Poupança 
e Nome da Cidade.
Processo 0800394-80.2013.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Edilson Gabriel de Sales - Reqdo: D & D Prior Ltda-ME (Prolar 
Móveis)
Adv: GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR (OAB 10855/MS)
Adv: NEY RODRIGUES DE ALMEIDA SOBRINHOF. 79:: O Cartório certifique 
se a audiência designada para o dia 03.12.2014, em Glória de Dourados, foi 
realizada.” Ficam as partes intimadas de que a audiência designada para 
03/12/2013, na Comarca de Glória de Dourados-MS, não foi realizada, sendo 
redesignada para o dia 11/02/2014, às 13:10 horas,
Processo 0800568-26.2012.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: MARIA ANTONIA FERREIRA SILVEIRA - Reqdo: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv: TALITA INOUE MARTINS (OAB 16408/MS)
Adv: LIGIA INOUE MARTINS (OAB 14384/MS)Manifestem-se as partes, no 
prazo de 05 dias, sobre o decurso do prazo para o perito prestar os esclare-
cimentos solicitados.
Processo 0801158-03.2012.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: João Bosco da Costa - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: VANIA APARECIDA STEFANES ANTUNES (OAB 9086/MS)f. 104/108...
Condeno o réu a implantar o benefício previdenciário aposentadoria rural por 
idade, no valor de um salário-mínimo por mês, a partir de 14.12.2011. Defiro 
antecipação de efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do 
benefício. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 
sobre as prestações vencidas até a sentença, e esse valor será corrigido na for-

ma do artigo 1.º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960. Isento de 
custas. Declaro extinto o processo, pelo julgamento do mérito (CPC, 269, I).
Processo 0801471-27.2013.8.12.0010 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: KELVI ARAUJO DE LIMA - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: PAULO CESAR NUNES DA SILVA (OAB 12293/MS)Ficam as partes 
intimadas de que foi determinado o cancellamento da audiência de conciliação 
designada para o dia 05.12.2013.
Processo 0801483-75.2012.8.12.0010 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Rural
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: TOMAS GANDINE FILHO e outros
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB 10062/MS)F. 71: “Diante de todo 
o exposto, declaro precluso o prazo de embargos à penhora. Proceda-se ao 
levantamento do valor penhorado, expedindo-se o mandado de levantamento 
em nome da parte beneficiária. O alvará deverá ser expedido após o prazo de 
agravos. Expedido o alvará, manifeste-se a parte exequente, em 15 dias, sobre 
a continuidade da execução pelo saldo, nesse caso juntando planilha atualizada 
e com o desconto do valor levantado. Intimem-se. Às providências”.
Processo 0801495-55.2013.8.12.0010 - Cumprimento de sentença - 
Indenização por Dano Material
Exeqte: Dorcelina Machado Betini - Exectdo: Fábio Neves Gama
Adv: RENATO CÉSAR BEZERRA ALVES (OAB 11304/MS)f. 69...Manifeste-se 
a parte exeqüente, em 5 dias, sobre o fato de não ter sido encontrado nenhum 
valor a penhorar pelo BacenJud, nem qualquer veículo a penhorar pelo Rena-
jud, requerendo o que entender de direito. A parte exequente dê andamento 
ao feito, sob pena de arquivamento provisório.
Processo 0801517-50.2012.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: ARNALDA ARAUJO DE LIMA - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: MAURICIO VIEIRA GOIS (OAB 7518/MS)F. 100/103...Julgo improceden-
tes os pedidos. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios 
de 10% sobre o valor da causa. Correções pelo IGPM-FGV, juros de 12% ao 
ano, capitalizados anualmente. A execução dos honorários advocatícios fica 
suspensa (Lei 1.060/50, 3.º) até que a parte interessada prove que a autora não 
mais se enquadra como necessitado (Lei 1.060/50, 11, § 2.º). A parte autora é 
isenta de custas. Declaro que houve resolução do mérito (CPC, 269, I).
Processo 0801535-37.2013.8.12.0010 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: JOSÉ MENDES DOS SANTOS - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: PAULO CESAR NUNES DA SILVA (OAB 12293/MS)
Adv: IZABEL CRISTINA MELLO DELMONDES (OAB 7394/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVESFicam as partes intimadas de que 
foi determinado o cancellamento da audiência de conciliação designada para 
o dia 05.12.2013.
Processo 0801721-60.2013.8.12.0010 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqda: CLAUDINEIA PEREIRA BANARDI
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, sobre o decursop do prazo para 
contestação.
Processo 0801847-13.2013.8.12.0010 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: JOSÉ NEVES RIBEIRO - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: PAULO CESAR NUNES DA SILVA (OAB 12293/MS)Ficam as partes 
intimadas de que foi determinado o cancellamento da audiência de conciliação 
designada para o dia 05.12.2013.
Processo 0802249-94.2013.8.12.0010 - Cumprimento de sentença - 
Custas
Exeqte: NILCE MARIA BORTOLOTTO DE DAVID e outros - Exectdo: BANCO 
DO BRASIL S/A
Adv: ALEXSANDRO MENDES FEITOSA (OAB 13532/MS)
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR)Manifeste-se o 
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o decurso do prazo para pagamento, 
apresentando o cálculo atualizado do debito, se for o caso.
Processo 0802500-15.2013.8.12.0010 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Autor: Ministério Público Estadual e outro
Adv: RENATO CÉSAR BEZERRA ALVES (OAB 11304/MS)F. 28: Denego a 
liberdade provisória sem fiança, mantendo a liberdade provisória mediante o 
recolhimento da fiança já arbitrada em R$ 700,00. Uma vez citado e apresen-
tada defesa prévia, será possível novo exame da questão.”
Processo 0802568-62.2013.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: Alveni da costa - Reqdo: Luiz Carlos Neves
Adv: FÁBIO ROGÉRIO PINHEL (OAB 13598/MS)f. 25...A parte autora, em 5 
dias, desista do pedido de Assistência Judiciária Gratuita e recolha as custas 
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iniciais, ou comprove sua situação de miserabilidade, declarando rendimentos 
mensais e anuais, e junte também conta de energia elétrica RECENTE (meses 
de setembro, outubro ou novembro) de sua residência, com o endereço e 
nome na conta correspondendo ao endereço e nome indicado na ação; tudo 
sob pena de cancelamento da distribuição.
Processo 0802609-29.2013.8.12.0010 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Juvenila de Araújo Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS)
Adv: JOÃO LUIS PONCIANO SOARES (OAB 15680/MS)F. 18/22: A parte 
autora, em 30 dias, comprove a distribuição do pedido administrativo junto ao 
INSS. Se não juntado, o processo será extinto sem julgamento do mérito.”

IVINhEMA

1ª Vara
Juiz(A) de Direito José Henrique Kaster Franco
RELAÇÃO Nº 0240/2013
Processo 0000693-55.2011.8.12.0012 (012.11.000693-5) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Comercio de Frutas, Verduras e Legumes Sugano Ltda - Exectdo: 
Nelson Liranço Filho
Adv: DANIELA NAKAMURA
Adv: PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA (OAB 122.802/SP)Intimação 
do exequente do r. despacho de pág. 90: “Anteriormente à análise do pedido 
de penhora formulado às p. 76-8, intime-se o exequente para manifestar-se 
acerca da penhora realizada às p. 88. Às providências.”
Processo 0001036-80.2013.8.12.0012 - Ação Penal de Competência do 
Júri - Homicídio Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Anderson Américo Garcia
Adv: CHRISTOVAM MARTINS RUIZ (OAB 7147/MS)Intimação da defesa do r. 
despacho de pág. 345: “Adoto como relatório aquele da pronúncia. Designo a 
data de 21/02/2014, às 13:00 horas, para a sessão de julgamento pelo tribunal 
do júri. Providências necessárias.”
Processo 0002094-94.2008.8.12.0012 (012.08.002094-3) - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Medida Cautelar
Reqte: BV Financeira S/A - Reqda: Cláudia Bernardo
Adv: ALESSANDRO TORRES DATTE (OAB 11452AM/S)Intimação das partes 
da r. sentença de pág. 66: “Diante do pedido de desistência da ação formulado 
pela parte autora, determino a extinção do processo, sem resolução do mérito, 
o que faço com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários. Após o trânsito em julgado, proceda-se às baixas e 
anotações de estilo e remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.”
Processo 0002312-49.2013.8.12.0012 - Carta Precatória - Oitiva
Reqte: Gilberto Aparecido Maran e outro - Reqdo: Gilberto Ravagnani e 
outro
Adv: ANTONIO CARLOS JORGE LEITE (OAB 3045/MS)
Adv: PEDRO RAMIREZ ROCHA DA SILVAIntimação acerca da audiência 
designada às p. 60. “I- Para o ato, designo audiência para 14.02.2014, às 
14h40. II- Serve cópia da presente como mandado. III- Verificando que o ato 
deve ser realizado em outra comarca, remeta-se para lá a carta precatória e 
comunique-se a remessa ao deprecante. Às providências.”Intime-se ainda a 
parte requerida para efetuar o pagamento das diligências do Oficial de Justiça 
no valor de 01 (um) ato, para cumprimento.”
Processo 0800018-88.2013.8.12.0012 - Monitória - Contratos Bancários
Reqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Reqdo: Edson Benvindo 
Filgueiras
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: WESLLEY RODRIGUES REZENDE (OAB 13745/MS)Intimação acerca do 
r. Despacho de p. 134. “Indefiro o requerimento de f. 132-3, tendo em vista que 
as diligências com o fim de encontrar o paradeiro do requerido cabem à parte 
autora e não ao Poder Judiciário. Intime-se o requerente para dar andamento 
ao feito, em cinco dias, sob pena de arquivamento.”
Processo 0800036-12.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Ignez Cordeiro Ezequinhe - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: PAULA CAMILA DE OLIVEIRA (OAB 16224/MS)
Adv: CARLOS NOGAROTTOIntimação da parte autora do r. despacho de 
pág. 167: “Redesigno audiência de instrução e julgamento para 14/02/2014, 
às 13h30. Às providências.”
Processo 0800085-53.2013.8.12.0012 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Propriedade Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Orismar de Moraes
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)Intimação acerca do 
r. Despacho de p. 62.”Indefiro o pedido de f.61, pois não é responsabilidade 
do judiciário informar o endereço do requerido, cabe ao requerente apresentar 
o endereço atualizado. Intime-se a parte autora para, em 10 dias, requerer o 
que entender de direito, sob pena de extinção. Às providências.”

Processo 0800185-42.2012.8.12.0012 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Produto Rural
Exeqte: Solos - Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda - EPP - Exectdo: 
Ricardo Egon Franklin da Silva e outro
Adv: GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO COUTO (OAB 9204/MS)Intimação 
acerca do r. Despacho de p. 105. “Intime-se o exequente para dar andamento 
ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento.”
Processo 0800226-72.2013.8.12.0012 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Carlos Alberto Franzoni - Embargdo: Valmir José Gregório
Adv: JOSE ANDRE ROCHA DE MORAES (OAB 2865/MS)
Adv: TATHIANE FRANZONI DA SILVEIRA (OAB 12360/MS)Intimação acerca 
da r. Decisão de p. 64. “I- Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo a 
apelação no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, do CPC. II- Intime-se 
a parte apelada para responder, no prazo de quinze dias. III- A seguir, com ou 
sem resposta, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.”
Processo 0800285-94.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Adão Holanda Cavalcanti - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)I- Rejeito a 
preliminar arguida pela ré em sua contestação, relativa à falta de interesse 
de agir. Observo que a parte autora não está litigando no intuito de perceber 
aqueles valores já pagos administrativamente. Sustenta que o pagamento teria 
se dado aquém daquilo previsto pela lei, de forma que, almeja mera “com-
plementação”. (...) O recebimento parcial de indenização securitária inerente 
ao seguro obrigatório (DPVAT) pelas vias administrativas, ainda que passado 
recibo dando quitação geral à seguradora, não impede que o acidentado 
busque o Poder Judiciário para receber o complemento indenizatório que não 
renunciou e entende fazer jus. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça e desta Câmara Cível. (...) (TJMT - Ap 127990/2009 - Rel. Des. José 
Ferreira Leite - DJe 25.01.2011 - p. 23). Ademais, a existência do pagamento 
administrativo comprova a ocorrência do acidente, bem como da invalidez. 
Assim, não verifico ausência de interesse processual, refutando a preliminar 
em questão. II- Sendo as partes legítimas e estando representadas nos autos, 
não havendo outras nulidades processuais arguidas, dou o feito por saneado. 
III- Para a realização da perícia, nomeio o Dr. Antonio Fernando Gaiga, médico 
ortopedista, com consultório na cidade de Dourados(MS), independentemente 
de compromisso. Para tanto, arbitro o valor de R$ 400,00 como honorários 
periciais. Intime-se o Dr. Perito para fixar dia, hora e local para o início dos 
trabalhos, intimando-se as partes e seus assistentes da data e horário esta-
belecidos. Deverá ser informada nessa oportunidade a conta bancária para 
transferência da verba honorária. IV- Após, intime-se a parte requerida para 
que proceda ao depósito dos honorários periciais na conta única do TJMS, 
no prazo de cinco dias da intimação. O valor será levantado após o devido 
cumprimento do encargo, com apresentação dos quesitos e possíveis escla-
recimentos às partes. V- O laudo pericial deverá vir aos autos no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do início da perícia. VI- Com a vinda do laudo, 
intimem-se as partes para manifestação. VIII- Ressalte-se que a parte autora 
deverá providenciar o transporte à cidade de Dourados por suas expensas, 
podendo ser verificada a disponibilidade junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
EXPEDIENTE: Intimação das partes de que foi designado o dia 13/02/2014, às 
11:00 horas, para a realização da perícia, com o Dr. Antônio Fernando Gaiga 
- Dourados - MS, na Clínica Médica, situada a Rua Camilo Ermelindo da Silva, 
970. Obs: autora apresentar quesitos.
Processo 0800298-93.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Eber Muller Ulisses - Reqdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A
Adv: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 16434AM/S)
Adv: LUCIANA MYRRHA (OAB 59216/PR)
Adv: PAULA RODRIGUES SOARES LEITE (OAB 16060/MS)
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)
Adv: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO (OAB 11974/MS)Intimação da parte autora 
do r. despacho de pág. 236: “Defiro o requerimento de dilação de prazo feito 
às f. 203 dos autos. Com o transcurso do prazo, com ou sem resposta, voltem 
os autos conclusos.”
Processo 0800302-96.2013.8.12.0012 - Embargos de Terceiro - Esbulho 
/ Turbação / Ameaça
Embargte: Solos - Indústria e Comércio de Fertilizantes Ltda - EPP - Embargdo: 
Bayer S/A e outros
Adv: PERICLES GARCIA SANTOS (OAB 8743/MS)
Adv: GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO COUTO (OAB 9204/MS)
Adv: JOSE ANDRE ROCHA DE MORAES (OAB 2865/MS)
Adv: FERNANDO JOSE PAES DE BARROS GONCALVES (OAB 4171/
MS)Intimação acerca do r. Despacho de p. 487. “Considerando a certidão 
retro, intime-se o advogado Dr. José André Rocha de Moraes para que junte 
aos autos, no prazo de cinco dias, comprovação da notificação de sua renún-
cia ao mandato à parte que patrocinava. Com a comprovação, cientifique-se 
a parte, pessoalmente. Decorrido o prazo para contestar os embargos (art. 
1053), conclusos. Às providências.”
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Processo 0800544-89.2012.8.12.0012 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Queilo Willamis Branquinho - Embargdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ELAINE DE ARAÚJO SANTOS (OAB 8217/MS)
Adv: JOSÉ CARLOS BARBOSA
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)Intimação acerca da 
audiência designada para o dia 14/02/2014, às 14:30 hs, confome certidão de 
p. 80, bem como intimação acerca da r. Decisão de p. 78/79. “I - O embargante 
aduz, preliminarmente, na inicial, a nulidade da penhora que foi procedida em 
50% (cinquenta por cento) da parte ideal do executado, Espólio de Antônio 
de Souza Branquinho (ressalvada a meação da esposa), do imóvel urbano, 
lotes 47 a 49, quadra 10, com área de 900,00 m², situado no perímetro urbano 
da comarca de Ivinhema-MS, por se tratar de bem de família, requerendo 
seja liminarmente determinada a liberação da constrição que incidiu sobre o 
bem referido.II - Não foram comprovados na inicial os requisitos da verossi-
milhança da alegação e periculum in mora, conforme preceitua o artigo 273, 
do Código de Processo Civil, assim, indefiro a preliminar arguída na inicial.
III - Na contestação, a embargada aponta como preliminar a carência da 
ação, alegando ilegitimidade ativa ad causam e falta de interesse de agir, já 
que o embargante não é parte na execução. Trata-se de penhora do imóvel 
em nome do espólio de Antonio de Souza Branquinho e que o embargante 
é inventariante. Em razão disso, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.IV. 
Alega, também, a ré a inépcia da inicial sob o argumento da intempestividade 
dos embargos. Cumpre salientar que este argumento não prospera, pois 
o embargante errou na nomenclatura da inicial aduzindo ser embargos do 
devedor, embora tenha oposto a ação em nome próprio e não em nome do 
espólio, considerando embargos de terceiro que podem ser opostos a qual-
quer tempo. Assim, rechaço esta preliminar de inépcia da inicial.V. Aduziu a 
ré, ainda, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. 
Em relação à juntada de documentos com a inicial,convém ponderar que, 
conforme artigo 1.049 do Código de Processo Civil, os embargos de terceiro, 
embora corram em autos distintos e com autuação própria, são distribuídos 
por dependência perante o mesmo juiz que ordenou a apreensão. Em razão 
da distribuição por dependência, os autos correm em apenso, com evidente 
conexão probatória entre os feitos. Assim, afasto esta preliminar de inépcia 
da inicial.VI - Rejeitadas as preliminares ora aduzidas e diante da presença 
dos demais pressupostos processuais e condições da ação, declaro o feito 
saneado. VII - Defiro as provas requeridas pela parte embargada (f. 64) e 
pelo embargante (f. 70), devendo o rol de testemunhas ser depositado em 
cartório até 10 (dez) dias após a intimação da data da audiência, a teor do 
que dispõe o art. 407 do CPC, bem como em igual prazo deverão as partes 
providenciar os meios necessários para se efetivar a intimação (depósito de 
diligência, oferecimento de condução etc.), sob pena de preclusão da prova 
requerida.VIII - Designo audiência de instrução e julgamento para 2013, às h, 
cujo rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório no prazo de dez 
dias, contados a partir da intimação, sob pena de preclusão da prova teste-
munhal (CPC, art. 407, caput). IX - Ainda, sob pena de indeferimento, deverá 
conter a qualificação completa da testemunha.X- Consigno que, havendo 
assistência judiciária gratuita e em obediência ao princípio da celeridade e 
economia processual, a intimação da parte requerente para a audiência dar-
se-á através de seu advogado constituído, via DJ. Exceção: parte assistida 
pela Defensoria Pública. XI - Também, as testemunhas arroladas pela parte 
autora deverão comparecer independentemente de intimação (mesmo nas 
causas patrocinadas pela Defensoria Pública).XII - Caso seja necessária a 
intimação pessoal, a parte interessada deverá requerer fundamentadamente, 
no prazo de dez dias.Às providências.”
Processo 0800580-34.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Balbina Maria de Almeida - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CARLOS NOGAROTTOIntimação acerca da designação da audiência 
para a data de 14/02/2013 às 14:20 hs, conforme certidão de p. 88, bem como 
da r. Decisão de p. 87. “I- Dada a natureza da causa, e por estar evidenciada 
a impossibilidade de conciliação, entende-se dispensável a designação de 
audiência conciliatória, sendo ato desnecessário no processo e que somente 
viria a retardar o andamento normal da ação. II- Sendo as partes legítimas e 
estando representadas nos autos, não havendo outras nulidades processu-
ais arguidas, dou o feito por saneado. III- Designo audiência de instrução e 
julgamento para --2013, às h, cujo rol de testemunhas deverá ser depositado 
em cartório no prazo de dez dias, contados a partir da intimação, sob pena de 
preclusão da prova testemunhal (CPC, art. 407, caput). Ainda, sob pena de 
indeferimento, deverá conter a qualificação completa da testemunha. IV- Con-
signo que, havendo assistência judiciária gratuita e em obediência ao princípio 
da celeridade e economia processual, a intimação da parte requerente para a 
audiência dar-se-á através de seu advogado constituído, via DJ. Exceção: parte 
assistida pela Defensoria Pública. Também, as testemunhas arroladas pela 
parte autora deverão comparecer independentemente de intimação (mesmo 
nas causas patrocinadas pela Defensoria Pública). V- Caso seja necessária a 
intimação pessoal, a parte interessada deverá requerer fundamentadamente, 
no prazo de dez dias. Às providências.”

Processo 0800749-84.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Moacir Teixeira Fontes - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: IZABEL CRISTINA MELLO DELMONDES (OAB 7394/MS)Intimação 
das partes da r. decisão de pág. 86/84: “...I- Rejeito a preliminar arguida pela 
ré em sua contestação, relativa à falta de interesse de agir. Observo que a 
parte autora não está litigando no intuito de perceber aqueles valores já pagos 
administrativamente. Sustenta que o pagamento teria se dado aquém daquilo 
previsto pela lei, de forma que, almeja mera “complementação”. Esse, aliás, 
é o entendimento da jurisprudência, confira-se: (...) O recebimento parcial de 
indenização securitária inerente ao seguro obrigatório (DPVAT) pelas vias 
administrativas, ainda que passado recibo dando quitação geral à seguradora, 
não impede que o acidentado busque o Poder Judiciário para receber o com-
plemento indenizatório que não renunciou e entende fazer jus. Precedentes 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Câmara Cível. (...) (TJMT 
- Ap 127990/2009 - Rel. Des. José Ferreira Leite - DJe 25.01.2011 - p. 23). 
Ademais, a existência do pagamento administrativo comprova a ocorrência do 
acidente, bem como da invalidez. Assim, não verifico ausência de interesse 
processual, refutando a preliminar em questão. II- Sendo as partes legítimas e 
estando representadas nos autos, não havendo outras nulidades processuais 
arguidas, dou o feito por saneado. III- Para a realização da perícia, nomeio o 
Dr. Antonio Fernando Gaiga, médico ortopedista, com consultório na cidade 
de Dourados(MS), independentemente de compromisso. IV- Para tanto, arbitro 
o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) como honorários periciais. Intime-se 
o Dr. Perito para fixar dia, hora e local para o início dos trabalhos, intimando-
se as partes e seus assistentes da data e horário estabelecidos. Deverá ser 
informada nessa oportunidade a conta bancária para transferência da verba 
honorária. V- Após, intime-se a parte requerida para que proceda ao depósito 
dos honorários periciais na conta única do TJMS, no prazo de cinco dias da 
intimação. O valor que será levantado após o devido cumprimento do encargo, 
com apresentação dos quesitos e possíveis esclarecimentos às partes. VI - O 
laudo pericial deverá vir aos autos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do início da perícia. VII - Com a vinda do laudo, intimem-se as partes 
para manifestação. VIII- Ressalte-se que a parte autora deverá providenciar o 
transporte à cidade de Dourados por suas expensas, podendo ser verificada a 
disponibilidade junto à Secretaria Municipal de Saúde. Às providências.”
Processo 0800776-04.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: João José Pereira - Cleusa Alves de Souza - Reqdo: Salvador José 
de Sousa - Fatima Pereira Lima de Sousa - André Geraldo dos Santos - De-
oclecio Gubert
Adv: CLAÚDIO JOSÉ VALENTIMIntimação das partes da r. decisão de pág. 
161/162: “...I- Defiro a produção de prova pericial requerida, no âmbito de 
Perícia Topográfica, tendo em vista ser imprescindível ao deslinde do presente 
feito. Para tanto, nomeio como perita do juízo a empresa Real Brasil Perícias, 
situada na Rua Odorico Quadros, 37, Jardim dos Estados, CEP 79.020-260, 
Campo Grande/MS, fone/fax (67) 3026-6567, a qual deverá cumprir escrupu-
losamente o encargo que lhe é acometido, independentemente de termo de 
compromisso. II- Intime-se, via ofício, o perito para, em dez dias, apresentar 
sua proposta de honorários periciais, os quais serão custeados pelo requerente. 
III- O laudo, considerando especialmente a complexidade da perícia, deverá 
ser entregue em Cartório, em até sessenta dias após o início dos trabalhos. 
IV- Apresentada proposta de honorários periciais, abra-se vista ao requente 
para depositar o valor em juízo. V- Efetivado o depósito, intime-se o perito 
para iniciar os trabalhos, designando data no prazo de vinte dias. VI- Seguem, 
desde já, os quesitos do juízo: (1) Qual a metragem da área total? (2) Qual a 
linha demarcada para cada condômino? (3) qual o tamanho de cada imóvel? 
(4) Quais são os confrontantes dos imóveis? (5) Quais são os limites e os 
excedentes da parte de cada condômino? (6) Existe irregularidade na divisão 
da propriedade? (7) Algum condômino esta sendo beneficiado em eventual 
erro da divisão? Qual?. VII- Intimem-se as partes para, querendo, em cinco 
dias, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. Os assistentes técnicos 
(em havendo) oferecerão seus pareceres no prazo comum de 10 dias após a 
apresentação do laudo, para o que serão devidamente intimados (CPC, art. 
433, parágrafo único, com a novel redação determinada pela Lei 10.358/01). 
Às providências.”
Processo 0800812-46.2012.8.12.0012 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Reqte: Alimentos Santa Cruz Ltda - Reqdo: Edson Bessão e Cia Ltda- EPP
Adv: SERGIO JOSE (OAB 4687/MS)Intimação da parte autora da r. decisão 
de pág. 102: “...Defiro o requerimento de suspensão do feito pelo prazo de 
sessenta dias, conforme requerido às f. 100. Decorrido o prazo, intime-se a 
parte para, em cinco dias, dar andamento ao feito. Inerte, arquive-se.”
Processo 0801014-23.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Elza da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)Intimação acerca 
da r. Sentença de p. 125/129. “Assim, julgo procedente o pedido de benefício 
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previdenciário formulado por Maria Elza da Silva, para o fim de condenar 
o Requerido a pagar imediatamente à parte Requerente “auxílio doença”, 
mensalmente, no valor de um salário mínimo (incluindo gratificação natalina), 
confirmando a tutela antecipada anteriormente concedida. O pagamento é 
devido a partir da negação do pedido administrativo do auxílio doença em me-
ados de julho/2012 até sua reimplantação determinada neste feito, devendo as 
prestações vencidas nesse período serem adimplidas de uma só vez, corrigidas 
monetariamente a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo 
juros de mora contados da citação (verba de caráter alimentar). A atualização 
deverá ser calculada através dos índices oficiais de remuneração básica e juros 
aplicados à caderneta de poupança (Lei n. 9.494/97, art. 1º-F, alterada pela Lei 
n. 11.960/09). Condeno o Requerido sucumbente ao pagamento de honorários 
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até 
esta data, ficando o Requerido isento do pagamento das custas processuais 
(Súmula 111 do STJ). Providencie-se o pagamento dos honorários periciais, 
expedindo-se ofício requisitório de R$400,00. Oportunamente, arquivem-se, 
com as cautelas legais. P.R.I.”
Processo 0801314-82.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria Glória dos Reis - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Intimação acerca da r. Decisão 
de p. 108. “Sendo as partes legítimas e estando representadas nos autos, 
não havendo outras nulidades processuais arguidas, dou o feito por saneado. 
Designo audiência de instrução e julgamento para 14.02.2014, às 13h40, cujo 
rol de testemunhas deverá ser depositado em cartório no prazo de dez dias, 
contados a partir da intimação, sob pena de preclusão da prova testemunhal 
(CPC, art. 407, caput). Ainda, sob pena de indeferimento, deverá conter a 
qualificação completa da testemunha. Consigno que, havendo assistência 
judiciária gratuita e em obediência ao princípio da celeridade e economia 
processual, a intimação da parte requerente para a audiência dar-se-á através 
de seu advogado constituído, via DJ. Exceção: parte assistida pela Defensoria 
Pública. Também, as testemunhas arroladas pela parte autora deverão com-
parecer independentemente de intimação (mesmo nas causas patrocinadas 
pela Defensoria Pública). Caso seja necessária a intimação pessoal, a parte 
interessada deverá requerer fundamentadamente, no prazo de dez dias. Às 
providências.”
Processo 0801606-67.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Marcia Almeida da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS (OAB 18655/CE)
Adv: CARLOS NOGAROTTOIntimação acerca da r. Sentença de p. 177/179. 
“(...)Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido 
da parte Requerente, para o fim de condenar o Requerido a pagar imediata-
mente à parte Requerente aposentadoria por invalidez, mensalmente, no valor 
de um salário mínimo, confirmando a liminar que determinou a implantação 
do benefício (incluindo gratificação natalina). O pagamento é devido a partir 
da interrupção do pagamento do auxílio doença em meados de 2012 até sua 
reimplantação determinada outrora neste feito, devendo as prestações vencidas 
nesse período serem adimplidas de uma só vez, corrigidas monetariamente 
a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora 
contados da citação (verba de caráter alimentar). A atualização deverá ser 
calculada através dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplica-
dos à caderneta de poupança (Lei n. 9.494/97, art. 1º-F, alterada pela Lei n. 
11.960/09). Condeno o Requerido sucumbente ao pagamento de honorários 
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até 
esta data, ficando o Requerido isento do pagamento das custas processuais 
(Súmula 111 do STJ). Providencie-se o pagamento dos honorários periciais, 
expedindo-se ofício requisitório no valor arbitrado. Eventual recurso deverá 
ser recebido exclusivamente no efeito devolutivo. Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Oportunamente, arquive-se.”

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Mário José Esbalqueiro Júnior
RELAÇÃO Nº 0097/2013
Processo 0000108-86.2000.8.12.0012/01 (012.00.000108-4/00001) - 
Execução de Sentença
Reqte: Luiz Eduardo Halik Smanioto - Reqdo: Wladen Porto - ME - Fogos Xingú 
- Comercial Importadora e Exportadora Brasileira Ltda (Fogos Xingu)
Adv: ANDRÉIA RENÊ CASAGRANDE (OAB 138.023/SP)
Adv: ALEXANDRE AUGUSTO PORTO MOREIRA (OAB 186.030/SP)
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Sentença: Diante da inércia da 
parte autora e em razão do Ofício juntado à f. 717/718, informando a transfe-
rência dos valores para o patrono do exequente, nos termos do art. 794, inciso 
I, do Código de Processo Civil, com a determinação do art. 795, do mesmo 
Código, declara-se, por sentença, para que surta seus legais e jurídicos efei-
tos, a extinção da presente Execução de Sentença que Luiz Eduardo Halik 
Smanioto Assist.p/Mãe Arlete Halik Smanioto move contra Wladen Porto - ME 
- Fogos Xingú, Comercial Importadora e Exportadora Brasileira Ltda (Fogos 
Xingu), o que faço, destarte, em razão do adimplemento da obrigação. Sem 
custas ou honorários.

Processo 0000225-91.2011.8.12.0012 (012.11.000225-5) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: João Francisco da Silva - Herdeiro: Valdomiro Barbosa dos Santos 
e outros - Invtardo: Galdino Barbosa dos Santos e outro
Adv: CLAÚDIO JOSÉ VALENTIMAssim, Homologo por sentença, para que 
surta seus legais e jurídicos efeitos, o plano de partilha em favor dos herdeiros 
enumerados (estirpe e por representação) do bem deixados pelo falecimento de 
Galdino Barbosa dos Santos e Maria Evangelina dos Santos, atribuindo a ele 
o acervo hereditário constante deste autos, conforme o plano de partilha de f. 
199/204, com avaliação de f. 154/155. Expeça-se formal de partilha, autorizando 
desde já a alienação do imóvel matrícula 8.570 - descrito à f. 13, desde que 
seja depositada em 30 dias a cota parte cabível ao herdeiro incapaz, por meio 
de caderneta de poupança a ser revertida em favor de Caio Henrique Schiavi 
Barbosa para livre uso ao atingir maioridade. Sem custas.
Processo 0000242-69.2007.8.12.0012 (012.07.000242-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: João Soares da Silva Neto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Intimação do requerente através 
de seu procurador, para, no prazo legal, manifestar ante a apresentação dos 
cálculos de liquidação, assim transcrito: Valor do principal R$ 31.194,86 + 
honorários R$ 2.270,19 = total R$ 33.465,05.
Processo 0000250-07.2011.8.12.0012 (012.11.000250-6) - Procedimento 
Sumário - Repetição de indébito
Reqte: Vilson Rogerio Mânica - Reqdo: Empresa Energética de Mato Grosso 
do Sul - Enersul
Adv: GIRLAINE MARIA APARECIDA MANICA (OAB 5391/MS)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Expediente: intimação da requerida, para no prazo legal recolher custas finais 
no valor de R$291,84.
Processo 0000562-17.2010.8.12.0012 (012.10.000562-6) - Cumprimento de 
sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: José Rodrigues da Costa Sobrinho - Exectdo: OMNI S/A - Crédito 
Financiamento e Investimento
Adv: MARCIO JOSE WOLF (OAB 6137/MS)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)
Adv: CLAUDIO LUIZ LOMBARDI (OAB 30236/SP)Despacho: Considerando 
que a sentença que reconheceu abuso na capitalização foi reformada, esclareça 
o exequente em 10 dias, o que está sendo executado. Como se chegou ao 
valor da parcela, cuja diferença a ser devolvida foi atualizada.
Processo 0001013-47.2007.8.12.0012 (012.07.001013-9) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Francisco de Souza Lins - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)
Expediente: intimação do autor, para n prazo legal manifestar sobre retorno 
dos autos vindo TRF 3ª Região.
Processo 0001058-85.2006.8.12.0012 (012.06.001058-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Marinalva da Silva Duarte - Fernando Henrique Duarte - Reqdo: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CARLOS NOGAROTTOExpediente: Intimação dos requerentes, atra-
vés de seu procurador, para manifestar ante o retorno dos autos do TRF 3ª 
Região.
Processo 0001168-11.2011.8.12.0012 (012.11.001168-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Claudemir Barbosa Henriques - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CARLOS NOGAROTTO
Adv: PAULA CAMILA DE OLIVEIRA (OAB 16224/MS)Sentença (tópico final): 
Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, hei por bem julgar Procedente 
o pedido da parte Requerente para os fins de condenar o Requerido a pagar 
imediatamente à parte Requerente aposentadoria por invalidez, mensalmente, 
no valor de um salário mínimo, confirmando a liminar que determinou a im-
plantação do benefício (incluindo gratificação natalina). O pagamento é devido 
a partir da data do pedido administrativo do auxílio doença, em meados de 
2011, devendo as prestações vencidas nesse período serem adimplidas de 
uma só vez, corrigidas monetariamente a partir das datas em que deveriam 
ter sido pagas, incidindo juros de mora contados da citação (verba de caráter 
alimentar). A atualização deverá seguir os critérios da Súmula 148 do STJ e 
Súmula 08 do TRF 3.ª Região, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao 
mês a partir da citação (art. 406 do Código Civil c.c art. 161, § 1.º, do Código 
Tributário Nacional), até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, a partir 
de quando os juros de mora incidirão à razão de 0,5% ao mês, ou com outro 
índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente 
venha a ser estabelecido. Condeno o Requerido sucumbente ao pagamento 
de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) das parcelas 
vencidas até esta data, ficando o Requerido isento do pagamento das custas 
processuais (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Eventual recurso deverá 
ser recebido em ambos os efeitos. P.R.I.
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Processo 0001553-90.2010.8.12.0012 (012.10.001553-2) - Procedimento 
Especial da Lei Antitóxicos - De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de 
Drogas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Jocimar Olavo da Silva - Cristian 
Martines Sanches - Maico dos Santos
Adv: ODIL CLERIS TOLEDO PUQUES (OAB 7375/MS)
Adv: JOSÉ VANDER LOPES BATISTA (OAB 12758/MS)
Adv: FLÁVIO ALVES DE JESUS (OAB 11502/MS)Expediente: Intimação 
dos procuradores dos réus Jocimar Olavo da Silva e Maico dos Santos, do 
r. despacho de fls. 988: Vistos etc. Certifique-se o trânsito em julgado do 
acórdão em relação aos réus Jocimar e Cristian. Após, como já expedida 
GRs provisórias (fl. 816/819), determino a extração de cópias do acórdão e 
respectivo trânsito em julgado, as quais deverão ser remetidas aos Juízos 
das Execuções Penais competentes, para as devidas adequações. No mais, 
aguarde-se a comunicação do trânsito em julgado da decisão do STJ, com 
relação ao recurso impetrado pelo réu Maico e, com a juntada desta, expe-
ça-se mandado de prisão em desfavor do mesmo. Intimem-se. Cumpra-se, 
inclusive as demais determinações da sentença condenatória, arquivando-se 
o presente na sequencia.
Processo 0001676-25.2009.8.12.0012 (012.09.001676-0) - Execução Fiscal 
- Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Caixa Econômica Federal - Exectda: Perfil Cerâmica e Metalúrgica 
Ltda.
Adv: TATHIANE FRANZONI DA SILVEIRA (OAB 12360/MS)
Adv: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (OAB 3905/MS)Despacho: Intimação do 
exequente, através de seu procurador, para no prazo legal de 10 dias, mani-
festar sobre o prosseguimento do feito. (não houve êxito na busca de valores 
via Bacen-Jud, conforme relatório anexo).
Processo 0001724-76.2012.8.12.0012 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: M. P. E. - Réu: Leandro de Souza
Adv: MARCOS IVAN SILVA (OAB 13800/MS)Despacho: Intime-se o réu, por 
seu patrono, acerca do retorno dos autos do TJMS. Expeça-se ofício à Vara 
de Execuções Penais competente, remetendo cópia do acórdão de p. 335/351 
para o devido cumprimento, e, após, arquivem-se os presentes autos, com as 
cautelas de estilo. Cumpra-se.
Processo 0002258-83.2013.8.12.0012 - Carta Precatória - Citação
Invtante: Selma Regina da Silva Deleão - Herdeiro: Zenaide dos Reis de Souza 
- Invtardo: Osmar de Reis de Souza
Adv: HERBERTH LIMAExpediente: Intimação da parte autora para, no prazo 
legal, efetuar o recolhimento de diligência no valor de R$43,31, via boleto 
bancário.
Processo 0002311-64.2013.8.12.0012 - Carta Precatória - Oitiva
Reqte: Wilson Roberto Gonçalves - Reqdo: Ireno Golin e outro
Adv: MOZART VILELA ANDRADE (OAB 4737/MS)
Adv: WILSON ROBERTO GONÇALVES (OAB 9284/MS)
Adv: LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI (OAB 14415/MS)Despacho: 
Para cumprimento do ato deprecado, designo audiência de oitiva de testemunha 
para o dia 19/02/2014, às 14:20 horas. Expediente: Intimação da parte autora 
para, no prazo de 10 dias, efetuar recolhimento de diligências do Sr. Oficial de 
Justiça, no valor de R$ 43,31, para intimação da testemunha.
Processo 0800028-35.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Rafael Retamero Pereira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: MONICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVESSentença: Então o valor devido re-
troativo á época do sinistro seria de R$ 7.425,00 com o necessário abatimento 
daquilo já pago administrativamente a título de indenização de seguro DPVAT 
(R$2.362,50). Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, hei por bem julgar 
Parcialmente Procedente o pedido da parte requerente para o fim de conde-
nar a seguradora requerida ao pagamento “ complementar” de indenização 
(DPVAT) que fixo no patamar de R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos), acrescido de correção monetária pelo IGPM a partir 
do sinistro e juros moratórios de 1% ao mês a contar da citação. Em razão da 
sucumbência recíproca (se considerado o montante pretendido) cada parte 
deverá arcar com metade das custas, lembrando que a autora é beneficiária 
da JG (isenta de custas e honorários), deixo de condená-la às custas e ho-
norários. Quanto aos honorários para o causídico da autora o mesmo deverá 
ser na ordem de 10% do valor da condenação, considerando que foi vencido 
em boa parte, além da complexidade da demanda (CPC, art. 20, §3º). Desde 
já, advirto a parte vencida que não sendo feito o pagamento em 15 dias a 
contar do “trânsito em julgado” do julgado, incidirá automaticamente a multa 
de 10% nos termos do art. 475-J do CPC. Demais diligências e comunicações 
necessárias. PRI-se.
Processo 0800041-34.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Milton dos Santos - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVESDecisão: Assim, como perito do 
Juízo, nomeio o Dr. Jorge A. Magri, médico local de confiança do Juízo, para 
realização da perícia, ficando dispensado do compromisso. Como de costume, 

os honorários pleiteados são de um salário mínimo (R$678,00). O depósito 
pela seguradora deverá ocorrer em 10 dias, contados da intimação. Intime-se 
o perito para designar dia, hora e local para a perícia, e uma vez indicados 
intime-se o(a) requerente para o comparecimento, com a advertência de que 
deverá estar munido de todos os exames e documentos médicos relacionados 
à doença que indica como incapacitante para o trabalho. O laudo deverá vir 
aos autos em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia, podendo as 
partes, querendo, indicar assistentes técnicos em até 05 (cinco) dias após 
serem cientificados da perícia. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0800072-54.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Bento Paulino - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: ZÉLIA BARBOSA BRAGA (OAB 14092/MS)
Adv: ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA (OAB 16102/
MS)Sentença: Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos constam, 
julgo improcedente o pedido formulado por Bento Paulino, ficando declarada 
a extinção do feito, com o julgamento do mérito, ex vi do art. 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil, ante a falta de prova material contundente da con-
dição de segurado especial. Sem custas ou honorários. Adoto entendimento 
que o sucumbente beneficiário da JG não pode ser condenado nos termos 
do art. 12, da Lei 1060/50, por ser inconstitucional a previsão de sentença 
condenatória de condição futura e incerta.
Processo 0800118-43.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Manoel Antonio Machado da Rocha - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: PAULA CAMILA DE OLIVEIRA (OAB 16224/MS)
Adv: CARLOS NOGAROTTODespacho: No mais, verifico que não foram 
alegadas questões preliminares e que as partes são legítimas e estão bem 
representadas, não havendo nulidades a serem sanadas ou declaradas, ra-
zão pela qual dou o feito por saneado, designando audiência de instrução e 
julgamento para o dia 08/01/2014, às 13:40 horas. Como ponto controvertido 
fixo estabelecer se o requerente é trabalhador rural e, de conseqüência, segu-
rado da previdência social, fazendo jus ao benefício postulado por preencher 
todos os requisitos legais. Oficie-se ao CRI, para que em 10 dias informe se 
há imóveis registrados em nome do requerente. Intimem-se. As testemunhas 
deverão comparecer “independente de intimação”, salvo em caso de expresso 
requerimento motivado da parte interessada.
Processo 0800160-63.2011.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - RMI pelo 
art. 202 CF/88 (média dos 36 últimos salários-de-contribuição)
Reqte: Gentil Antonio Galleli - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SÉRGIO LOPES PADOVANI (OAB 14189/MS)
Adv: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB 181573B/SP)
Despacho: Diante da certidão de p. 77, diga a parte autora, em 10 dias, re-
querendo o que entender de direito.
Processo 0800161-14.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários
Reqte: Gislei dos Santos Maciel - Reqdo: Banco Panamericano S/A
Adv: JOSÉ CARLOS MATOS RODRIGUES
Adv: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE)Expediente: Intimação da 
requerida para, no prazo de 10 dias, efetuar recolhimento das custas finais, 
no valor de R$656,54.
Processo 0800186-90.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Arminda Aureliano da Fonseca - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
Adv: CARLOS NOGAROTTO
Despacho: No mais, verifico que não foram alegadas questões preliminares e 
que as partes são legítimas e estão bem representadas, não havendo nulida-
des a serem sanadas ou declaradas, razão pela qual dou o feito por saneado, 
designando audiência de instrução e julgamento para o dia 08/01/2014, às 
14:00 horas. Como ponto controvertido fixo estabelecer se a requerente é 
trabalhadora rural e, de conseqüência, segurada da previdência social, fazendo 
jus ao benefício postulado por preencher todos os requisitos legais. Oficie-se 
ao CRI, para que em 10 dias informe todos os imóveis registrados em nome 
da requerente, bem como de seu cônjuge. Intimem-se. As testemunhas de-
verão comparecer “independente de intimação”, salvo em caso de expresso 
requerimento motivado da parte interessada.
Processo 0800248-67.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Roseli Oliveira Souza da Silva - Reqdo: Seguradora Líder de Consórcios 
de Seguro DPVAT
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO (OAB 3512/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Expediente: Intimação das partes, para no prazo legal, manifestar sobre retorno 
dos autos vindo do TJ/MS.
Processo 0800307-55.2012.8.12.0012 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Centro 
Sul/MS - Sicredi Centro Sul MS - Exectda: Marques & Avila Ltda e outro
Adv: DANIELA NAKAMURA
Despacho: Diga a parte autora em 10 dias.
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Processo 0800316-17.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Salário-
Maternidade (Art. 71/73)
Reqte: Edimara Salvalaggio dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJOSentença: Ante o exposto, e conside-
rando o mais que dos autos constam, julgo procedente o pedido formulado por 
Edimara Salvalaggio dos Santos e condeno o INSS a efetuar o pagamento do 
benefício salário-maternidade em seu favor, equivalente a um salário mínimo 
mensal, pelo período de 120 dias, para o nascimento da filha ocorrido em 
07/04/2008, o que faço, destarte, com respaldo no artigo 71 da Lei n.º 8.213/91, 
ficando declarada a extinção do processo, com o julgamento do mérito, ex vi 
do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. As prestações em atraso 
deverão ser pagas de uma só vez, mormente serem de natureza alimentar, 
devendo ser atualizadas monetariamente a partir de quando deveriam ser 
pagas (requerimento administrativo) e segundo os critérios indicados pelas 
Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF 3.ª Região, acrescidas de juros de mora 
nos termos da Lei nº 11.960/2009, a partir de quando os juros de mora inci-
dirão à razão de 0,5% ao mês, ou com outro índice de juros remuneratórios 
das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido. 
Condeno o requerido, ainda, no pagamento de honorários advocatícios que 
arbitro em 10% (dez por cento) incidente sobre o valor resultante da soma 
das prestações vencidas.
Processo 0800472-68.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Fabio Ferreira de Almeida Prado e outro - Reqdo: Ângelo Roberto 
Latini
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM
Adv: MARCELOS ANTONIO ARISI (OAB 6066/MS)
Intimação das partes: audiência 19/3/2014, às 15 horas em Nova Andradina-
MS - CP 4176-10.2013.8.12.0017)
Processo 0800536-78.2013.8.12.0012 - Mandado de Segurança - Gestante 
/ Adotante / Paternidade
Imptte: Morames Ferreira Batista Muller - Imptda: Nilza Ramos
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)
Adv: VANILTON CAMACHO DA COSTA (OAB 7496/MS)
Expediente: Intimação das partes para, no prazo de 10 dias, manifestarem 
ante retorno dos autos vindos do TJ/MS.
Processo 0800611-54.2012.8.12.0012 - Interdição - Tutela e Curatela
Reqte: Anésio Olivio - Reqdo: Delson Olivio
Adv: DALGOMIR BURAQUI (OAB 9465/MS)
Adv: MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA (OAB 15617/MS)Despacho:
Julgada a interdição, observo a informação de que o interditado é herdeiro, cujo 
bem não poderá ser desfeito, alienado, sem autorização judicial. Remeta-se 
certidão deste feito para instruir o inventário de f. 64. Ciência ao autor e MP. 
Nada sendo requerido em 10 dias, arquive-se.
Processo 0800612-05.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Maria Aparecida da Silveira Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: CARLOS NOGAROTTO
Adv: PAULA CAMILA DE OLIVEIRA (OAB 16224/MS)Despacho: Dada a 
natureza da causa, e por estar evidenciada por ora a impossibilidade de 
conciliação, entende-se dispensável a designação de audiência conciliatória, 
sendo ato desnecessário no processo que somente viria a retardar o andamento 
normal. Assim, passo a sanear o feito (art. 331, § 3.º, CPC). No mais, verifico 
que não foram alegadas questões preliminares e que as partes são legítimas 
e estão bem representadas, não havendo nulidades a serem sanadas ou 
declaradas, razão pela qual dou o feito por saneado, designando audiência 
de instrução e julgamento para o dia 19 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas. 
Como ponto controvertido fixo estabelecer se o falecido esposo da requerente 
era trabalhador rural e, de consequência, segurado da previdência social. 
Também apurar a dependência econômica, dando-lhe direito ao benefício 
postulado. Intimem-se.
Processo 0800672-75.2013.8.12.0012 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: Jocimar 
da Silva Rosa
Adv: TATIANE CORREIA DA SILVA SANTANA (OAB 16669AM/S)Sentença:
Diante do pedido de desistência da parte exequente, determino a extinção 
do feito, sem resolução do mérito, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do 
Código de Processo Civil.PRI-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se com 
as devidas anotações.
Processo 0800714-27.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Defeito, 
nulidade ou anulação
Reqte: Wellington Sales de Oliveira - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO COUTO (OAB 9204/MS)
Adv: JACSON RENATO BELUZI (OAB 16763/MS)
Adv: ALIRIO DE MOURA BARBOSA (OAB 3787/MS)
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Expediente: intimação do autor, 
para no prazo legal recolher diligencia do oficial de justiça, no valor R$ 86,81 
ou informar caso o mesmo comparecerá independente de intimação.

Processo 0800793-06.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Marcela Silva de Almeida e outros - Reqdo: Júlio Simões Logística 
S.A. e outro
Adv: JACSON RENATO BELUZI (OAB 16763/MS)
Adv: EDNEI OLEINIK (OAB 164992/SP)
Adv: GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO COUTO (OAB 9204/MS)
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Despacho: Intime-se a parte 
autora para, no prazo de 30 dias, comprovar o depósito da quota parte dos 
requerentes incapazes em conta poupança em nome destes, conforme deter-
minado na sentença de p. 95.
Processo 0800836-74.2012.8.12.0012 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: V. de B. A. - Reqdo: J. R. de A.
Adv: DANIELA NAKAMURASentença tópico final: Assim, ante o exposto, e 
considerando o mais que dos autos constam, com base no artigo 226, § 6º, 
da Constituição Federal, julgo procedente o pedido inicial e decreto o divórcio 
de José Rodrigues de Araújo e Vandete de Barros Araújo, sendo que a mulher 
voltará a usar o nome de solteira, ou seja, Vandete Vieira de Barros, restando 
dissolvido o vínculo conjugal, com as consequencias já mencionadas alhures, 
ficando declarada a extinção do processo, com o julgamento do mérito, ex vi 
do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários. 
PRI-se. Transitada em julgado a sentença, expeça-se mandado ao Cartório 
de Registro Civil para a averbação, observando-se que a mulher voltará a 
usar o nome de solteira, ou seja, Vandete Vieira de Barros. Oportunamente, 
arquive-se.
Processo 0800906-57.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Sandro Roque dos Santos - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)Decisão(tópico 
final): Assim, como perito do Juízo, nomeio o Dr. Jorge A. Magri, médico local 
de confiança do Juízo, para realização da perícia, ficando dispensado do 
compromisso. Como de costume, os honorários pleiteados são de um salário 
mínimo (R$678,00). O depósito pela seguradora deverá ocorrer em 10 dias, 
contados da intimação.Intime-se o perito para designar dia, hora e local para 
a perícia, e uma vez indicados intime-se o requerente para o comparecimento, 
com a advertência de que deverá estar munido de todos os exames e docu-
mentos médicos relacionados à doença que indica como incapacitante para o 
trabalho.O laudo deverá vir aos autos em até 15 (quinze) dias após a realização 
da perícia, podendo as partes, querendo, indicar assistentes técnicos em até 
05 (cinco) dias após serem cientificados da perícia.Intimem-se. Expediente: 
Intimação do requerente, para no prazo legal, apresentar os quesitos a serem 
encaminhados ao médico nomeado.
Processo 0800911-16.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria do Carmo Lima de Paulo - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CARLOS NOGAROTTOSentença: Ante o exposto, e considerando o 
mais que dos autos constam, julgo procedente o pedido formulado por Maria 
do Carmo Lima de Paulo, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS - a pagar a ela, desde o indeferimento do pedido em 12.02.2012, a 
aposentadoria por idade equivalente a 01 (um) salário mínimo mensal, já que 
presentes os requisitos autorizadores do benefício, o que faço, destarte, com 
fincas no art. 143 c.c art. 48, ambos da Lei n.º 8.213/91, ficando declarada a 
extinção do feito, com julgamento do mérito, ex vi do art. 269, inciso I, do Código 
de Processo Civil. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 
mormente a natureza alimentar, devendo ser atualizadas monetariamente a 
partir de quando deveriam ser pagas, seguindo os critérios da Súmula 148 do 
STJ e Súmula 08 do TRF 3.ª Região, e com atualização monetária calculada 
pelo índice da caderneta de poupança, ou outro que por lei venha substituí-lo 
em tal cálculo (lei 9.494/97). Condeno o requerido, ainda, no pagamento de 
honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) incidente sobre 
o valor resultante da soma das prestações vencidas até a sentença (Súmula 
111 do STJ). Sem custas, porque o requerido é isento. PRI-se.
Processo 0800929-03.2013.8.12.0012 - Mandado de Segurança - Jornada 
de Trabalho
Imptte: Joice Nunes de Moraes - Imptda: Nilza Ramos Ferreira Marques
Adv: MARCELOS ANTONIO ARISI (OAB 6066/MS)
Adv: MUNIR CARAM ANBAR (OAB 10333/MS)Sentença: Isso posto, definiti-
vamente, concedo em parte a segurança, para determinar à impetrada que a 
carga horária semanal de trabalho da impetrante seja reduzida para 30 horas. 
Nego a segurança no tocante ao pedido de mantença da remuneração, por 
entender que tal análise discricionária, dentro dos limites legais, recai sobre 
o gestor público. Quando alterada a situação de fato anterior pertinente à 
jornada de trabalho, pode ou não adequar a remuneração da servidora. Por 
consequência, declaro a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Sem custas e honorários. P. R. I. Expediente: recolher diligência portal e-SAJ 
serviços (R$ 137,27 = 1 ato + quilometragem - Novo Horizonte do Sul)
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Processo 0800933-40.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Adriana Lúcia Nery Nunes Martinho - Reqdo: Banco Bradesco Finan-
ciamentos S/A
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: GUSTAVO ROBERTO FERREIRA DO COUTO (OAB 9204/MS)
Adv: JACSON RENATO BELUZI (OAB 16763/MS)Sentença (tópico final): 
Isto posto, e pelo mais que dos autos consta, hei por bem julgar Parcialmente 
Procedente o pedido da parte autora, para o fim de declarar a inexistência 
do débito de p. 56, confirmando a tutela antecipada concedida às p. 64/66. 
Improcede o pedido de indenização por danos morais, ante à falta da efetiva 
ocorrência de dano, com a conduta da parte requerida. Condeno o requerido 
ao pagamento da metade das custas processuais, já que a autora é beneficiada 
da JG. Em razão da sucumbência recíproca (CPC, art. 21), cada parte arcará 
com os honorários advocatícios de seus respectivos procuradores que arbitro 
em R$600,00 para cada qual (CPC, art. 20, §4º). PRI-se.
Processo 0801046-28.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - 
Pagamento Indevido
Reqte: Maria Lúcia da Silva Santos - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB 8123/PR)Despacho: A au-
tora é viúva de João dos Santos que veio a óbito em julho de 2011. Sustentara 
que lhe foram cobradas prestações de empréstimo consignado feito por seu 
falecido esposo, contrariando o disposto no art. 16, da Lei 1.046/50. O banco 
não nega o contrato, nem o recebimento dos valores pós morte. A preliminar de 
ilegitimidade ativa deve ser prontamente refutada, pois a viúva autora reclama 
justamente o pagamento feito por ela e não pagamentos feitos pelo contratante 
do CDC. O cerne da discussão é se o banco podia ter cobrado estas parcelas 
da cônjuge supérstite, em se tratando de dívida do espólio. Assim, saneado 
o feito pauto audiência de tentativa de conciliação para o dia 31 de julho de 
2013, às 14:10 horas. Despacho: Diante da certidão retro, redesigno o ato 
para o dia 11/12/2013, às 15:00 horas.
Processo 0801081-51.2013.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Nice Gomes da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SILDIR SOUZA SANCHESExpediente: Intimação da requerente para, no 
prazo de 05 dias, apresentar os quesitos para realização da perícia médica.
Processo 0801165-86.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - 
Investigação de Paternidade
Reqte: J. C. - Reqdo: A. de C.
Adv: KÁTIA APARECIDA SANTANA GONÇALVES (OAB 12650/MS)
Designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 15/01/2014, às 
15:00 horas. Intimem-se.
Processo 0801217-82.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Alteração 
do coeficiente de cálculo do benefício
Reqte: José Assis da Rocha - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Despacho: Restou incontroverso 
nos autos que a parte autora não buscou seu direito junto à autarquia pre-
videnciária. Na contestação, se limitou a postular a suspensão do feito, sem 
insurgência da parte contrária na réplica. Portanto, seguindo entendimento 
crescente no TRF3, bem como há muito defendido por este Juízo, deve a parte 
interessada ao menos buscar o recebimento amigável de seu direito, evitando 
transformar o Judiciário em balcão de cobrança e se dedicando a causas 
desnecessárias. Não estamos a exigir exaurimento da via administrativa, mas 
que ao menos se tente a via adequada para depois provocar o Judiciário, aí 
sim, com resistência ao direito reclamado. Isto Posto, suspendo o feito por 60 
dias, afirm de que a parte autora busque o INSS para tentar ver reconhecido 
seu direito, comprovando nos autos.
Processo 0801329-17.2013.8.12.0012 - Embargos de Terceiro - Constrição 
/ Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Embargte: Amauri da Silva Reis - Embargdo: Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Adv: ALEXSANDRO MENDES FEITOSA (OAB 13532/MS)
Despacho: Diga a parte autora em 10 dias.
Processo 0801379-43.2013.8.12.0012 - Liquidação por Arbitramento - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Vilson Rogério Mânica - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: OG KUBE JUNIOR (OAB 5936/MS)Decisão (tópico final): Assim, de-
termino a intimação da parte requerida para, no prazo de 30 dias, juntar as 
faturas pagas pela parte requerente referentes ao período de abril de 2005 a 
dezembro de 2007, com descrição minuciosa dos valores relativos ao consumo 
de energia elétrica, demonstrando de forma induvidosa o quantum já devolvido, 
nos termos do art. 475-B, § 1º, do CPC. Após, intime-se a parte requerente 
para manifestação acerca dos documentos apresentados pela parte adversa, 
bem como sobre a regularidade dos cálculos apresentados. Registro que: (a) 
o silêncio ensejará a presunção de que a planilha está correta e, desse jeito, 
fixado de pronto o valor do débito a ser perseguido em eventual execução; (b) 
somente na hipótese de discordância, a qual deverá ser expressa e justificada, 
será necessária a realização de perícia, às expensas da devedora.

Processo 0801407-45.2012.8.12.0012 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Luzia Borba Defendi - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: JOSÉ CARLOS MATOS RODRIGUES
Adv: CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES (OAB 4862/MS)Despacho fl. 
92: Defiro o requerido às fl. 88 (intimação da requerida para efetuar o depósito 
do valor devido e honorários devidamente atualizados em subconta vinculada 
ao processo)
Processo 0801710-59.2012.8.12.0012 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Antonio Bellascosa Sierra - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)Sentença fl. 
57/58: Ante o exposto, e considerando o mais que consta nos autos, declara-se 
a extinção da presente Ação de Cobrança que Antonio Bellascosa Sierra move 
contra Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, sem julga-
mento do mérito, o que se faz com suporte no artigo 267, III, e § 1º, do Código 
de Processo Civil. Eventuais custas, pelo requerente. PRI-se.Oportunamente, 
pagas as custas, inscritas em dívida ativa ou anotadas, conforme e se for o 
caso, arquive-se.
Processo 0801760-85.2012.8.12.0012 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul 
- Sicredi Centro Sul - Exectdo: Joselindo Pieroti Leite e outros
Adv: DANIELA NAKAMURADecisão (tópico final): Desse modo, acolho parcial-
mente os embargos, declarando que não é caso de sentença e sim de decisão 
visando apenas a suspensão do presente feito. Declaro: Conforme se depreen-
de da petição conjunta de f(ls). 84/92 dos presentes autos, as partes noticiam a 
composição da dívida, requerendo a homologação do acordo entabulado, que 
englobou o principal e honorários. Assim, homologo a Transação Judicial, para 
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado às f(ls). 84/92, 
celebrado entre as partes supra mencionadas, todos devidamente qualificados 
nos autos do processo em epígrafe. Bem como afim de evitar qualquer dúvida 
determino: 1) A exclusão do executado/avalista Sebastião Pires Pierote do pólo 
passivo da presente demanda. 2) Que o valor consignado nos autos da Ação 
de Consignação em Pagamento-Proc. nº 0800269-09.2013.8.12.0012 em 
trâmite na 2º Vara Cível desta Comarca, qual seja R$ 26.054,51 (vinte e seis 
mil reais, cinquenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) e acréscimos 
sejam transferidos para a Conta Corrente nº10903-2, Agência 900, Banco 748, 
Conta em Nome da Cooperativa. 3) Que, seja transladada cópia do presente 
acordo para os autos da Ação de Consignação em Pagamento, autos nº 
0800269-09.2013.8.12.0012 em trâmite nesta 2º Vara Civel desta Comarca.
Por, fim suspenda-se o presente feito até o cumprimento total do acordo de 
fl.84/92, como requerido. Após, o prazo, diga a parte o que reputar pertinente. 
No mais, persiste a sentença tal qual está lançada.

JARDIM

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Luiz Alberto de Moura Filho
RELAÇÃO Nº 0096/2013
Processo 0000717-89.2013.8.12.0052 - Carta Precatória - Oitiva
Autor: Ministerio Publico do Estado do Parana - Réu: Osni Queiroz Alves
Adv: RODOLFO MENENGOTI G. RIBEIRO (OAB 40798/PR)Para cumprimento 
do ato deprecado, designo o dia 04/02/2014, às 13:30 horas. Intimem-se. 
Atente-se o cartório para intimação do defensor do réu. Comunique-se ao 
juízo deprecante.
Processo 0001708-27.2009.8.12.0013 (013.09.001708-3) - Cumprimento de 
sentença - Revisão do Saldo Devedor
Exeqte: Carlos Peixoto de Oliveira - Exectdo: Banco Finasa S/A
Adv: MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: JULIANO DA CUNHA MIRANDA intimação do requerido para que, no 
prazo de 15 dias, efetue o pagamento do débito no valor de R$ 1.469,39, sob 
pena de aplicação da multa prevista no artigo 475-J, do CPC. Atente-se que, 
caso o devedor efetue o pagamento no prazo antes assinalado, não deverá 
ocorrer incidência da multa, ainda que eventualmente inserida em cálculo en-
cartado aos autos pelo credor. Decorrido tal prazo sem pagamento, o valor será 
acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), bem como também 
deverá ser acrescido de honorários advocatícios, que fixo em mais 10% (dez 
por cento). Para o caso de pronto pagamento, fixo honorários advocatícios 
em 10% sobre o valor atualizado do débito.
Processo 0001733-98.2013.8.12.0013 - Carta Precatória - Constrição / 
Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Exeqte: Sheila Regina Lopes Dutra - Exectdo: Alvaro Pereira
Adv: SHEILA REGINA LOPES DUTRA (OAB 6449/MS)
Intimação do autor para, no prazo legal, se manifestar quanto à certidão do 
oficial de justiça (f. 13) dos autos digitais.
Processo 0002598-68.2006.8.12.0013 (013.06.002598-3) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Moral
Reqte: Fábio Rodrigues Paz - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: FLAVIO FREITAS DE LIMA (OAB 007.807/MS)
Adv: UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA (OAB 7124A/MS)
Adv: JOSE APARECIDO B. DE LIMA (OAB 4806/MS)intimação do requerente 
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para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o número da conta corrente ou 
poupança, número do Banco, nome da Agência Bancária e nome e CPF do 
titular da conta bancária, a fim transferência eletrônica de valores depositado 
às fls. 454/455.
Processo 0002915-61.2009.8.12.0013 (013.09.002915-4) - Monitória
Reqte: Cooperativa de Crédito Rural Pantanal do MS- SICREDI Pantanal 
- Reqda: Celia Vargas Vasques
Adv: ROBERTO CLAUS (OAB 5379/MS)initmação do requerente para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, impulsionar o feito, objetivamente, sob pena de extinção 
sem resolução do mérito.
Processo 0003658-32.2013.8.12.0013 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: Jurandir Pires de Oliveira - Exectdo: Jan Johannis Maljaars - Advogado: 
Jurandir Pires de Oliveira
Adv: JURANDIR PIRES DE OLIVEIRA (OAB 6231A/MS)Intimação da parte 
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove no processo o recolhimento 
do valor correspondente a 04 (quatro) atos, cujo boleto será obtido através do 
portal de serviços e-SAJ, no menu Custas Processuais - custas de 1º Grau 
- Oficial de Justiça Intermediária referente a antecipação da indenização de 
transportes para cumprimento da diligência determinada.
Processo 0003682-60.2013.8.12.0013 - Carta Precatória - Citação
Reqte: Banco De Lage Landen Brasil S.A. - Reqdo: Miguel Gonçalves da 
Rosa
Adv: MANOEL ARCHANHO DAMA FILHO (OAB 4482/MT)Intimação da parte 
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprove no processo o recolhimento 
do valor correspondente a 03 (três) atos, cujo boleto será obtido através do 
portal de serviços e-SAJ, no menu Custas Processuais - custas de 1º Grau 
- Oficial de Justiça Intermediária referente a antecipação da indenização de 
transportes para cumprimento da diligência determinada.
Processo 0003746-70.2013.8.12.0013 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes de Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Alcir Pereira Durão e outros
Adv: JULIANO DA CUNHA MIRANDA
Intimação do patrono dos acusados acerca do r. despacho de fl. 365.
Processo 0004031-63.2013.8.12.0013 - Auto de Prisão em Flagrante - 
Crimes de Trânsito
Autor: Delegacia de Policia Civil da Comarca de Jardim MS - Indiciado: Orlei 
Peres da Cunha
Adv: LIANNE PRISCILLA NUNES E NUNES (OAB 7939/MS)
Intimação da defesa do réu acerca do r. despacho de fl. 56.
Processo 0004095-73.2013.8.12.0013 - Carta Precatória - Citação
Exeqte: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Mato Grosso do Sul 
- Exectdo: Celso de Arruda
Adv: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA (OAB 13300/MS)intimação da parte 
exequente, para que no prazo legal, comprove no processo o recolhimento do 
valor correspondente a 02 (dois) atos, cujo boleto será obtido peoo advogado, 
através do portal de serviços e-SAJ, no menu Custas Processuais- custas de 1º 
Grau - Oficial de Justiça intermediária, referente a antrecipação da indenização 
de transportes para cumprimento da diligência determinada.
Processo 0600142-91.2009.8.12.0013 (013.09.600142-1) - Procedimento 
Ordinário - Acidente de Trânsito
Reqdo: Sociedade Michelin de Participações, Indústria e Comércio Ltda - 
Granfer Caminhões e ônibus Ltda - Denunciado: Man Latin América Indústria 
e Comércio de Veículos Ltda
Adv: GUSTAVO CALABRIA RONDON (OAB 8921B/MS)
Adv: LAYLA CRISTINA LA PICIRELLI DE ARRUDA (OAB 10561/MS)
Adv: NEDYSON DE AVILA GORDIN (OAB 11379/MS)
Adv: MARCELO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 138688/SP)
Adv: ANDRE LUIS XAVIER MACHADO
Adv: OTÁVIO GOMES FIGEIRÓ (OAB 16942/MS)
Adv: FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANAintimação das partes para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre a proposta de honorários periciais 
no valor de R$ R$ 7.515,93 (sete mil, quinhentos e quinze reais e noventa e 
três centavos).
Processo 0800145-23.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Lucima Moreira Dias - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS
Adv: IVAN JOSÉ BORGES JUNIORIntimação da parte autora para no prazo 
de cinco dias, manifestar-se sobre a certidão do analista judiciáraio área-fim 
de f. 92/93.
Processo 0800158-22.2013.8.12.0013 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Luiz Antonio Gamarra de Freitas
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão do analista 
judicial área fim de fl. 69.
Processo 0800211-37.2012.8.12.0013 - Exibição - Contratos Bancários
Reqte: Zeneide Pinto Pereira - Reqdo: Banco Cruzeiro do Sul S/A
Adv: TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS (OAB 16209AM/S)
Adv: JADER EVARISTO PEIXER TONELLI (OAB 8586/MS)Intimação da 

parte requerente para que se manifeste acerca da contestação e documentos 
juntados às fls. 42-61, no prazo legal.
Processo 0800268-21.2013.8.12.0013 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - PIS
Reqte: Alexandra Leandro Matsunaga - Jaquelaine Leandro Lopes - Alziro 
Leandro Lopes - Alderico Lopes Junior - Vognei Leandro Lopes
Adv: MARCOS OLIVEIRA IBEIntimação da parte requerente acerca do des-
pacho de f. 47: “Intimem-se os requerentes para, no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentarem a procuração mencionada à f. 46, tendo em vista que referida 
petição veio desacompanhada de qualquer documento. Com a juntada do 
instrumento, voltem conclusos, com urgência. Transcorrido o prazo sem ma-
nifestação, torne o feito ao arquivo.”
Processo 0800423-24.2013.8.12.0013 - Cautelar Inominada - Sustação 
de Protesto
Autor: Novo Lar Comércio de Materiais de Construção Ltda ME - Réu: Cerâ-
mica Batistella Ltda
Adv: SIDNEI ESCUDERO PEREIRA (OAB 4908/MS)
Adv: LEONARDO RAFAEL MIOTTO (OAB 10862/MS)
Adv: ANSELMO DAROLT SALAZAR
Intimação da parte autora para manifestar-se nos autos ante o decurso do 
prazo sem contestação.
Processo 0800531-87.2012.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Edleusa Ferreira da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERUSKA INSFRAN FALCAO
Adv: HELIDA BEATRIZ SOUZA ROCHA (OAB 15378AM/S)
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRAIntimação da requerente quanto à decisão 
de fls. 127-128: “Assiste razão à autarquia requerida no que tange à necessi-
dade de que a pensionada Raimunda Andrade Diniz passe a integrar a lide, 
tendo em vista a afinidade de questões por ponto comum de direito. Assim, 
com norte nos artigos 46, IV, e 47, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil, determino à requerente que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
qualificação da pensionada Raimunda Andrade Diniz, para que passe a figurar 
como requerida no presente feito. Com a juntada das informações necessárias, 
cite-se a requerida para, querendo, apresentar sua resposta no prazo legal. 
Sem prejuízo, passo a analisar o pedido inserto às f. 124/125. Não obstante 
a concessão via administrativa do benefício da pensão por morte cadastrado 
sob o n.º 134.260.361-0, rateado com a pensionada Raimunda Andrade Diniz, 
narra a parte autora que teve seu benefício cessado em 27/11/2013, o que resta 
comprovado pelo documento de f. 126, informando que tal se deu em razão da 
perda da qualidade de dependente, em decorrência de decisão prolatada em 
sede de processo administrativo. Requer a ora requerente a concessão da an-
tecipação de tutela para o fim de que seja determinado ao requerido o imediato 
restabelecimento do benefício considerado. Pois bem, para a concessão da 
antecipação da tutela, necessário que exista fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação para o autor, bem como que haja prova inequívoca 
que leve ao convencimento da verossimilhança da alegação. Com efeito, a 
providência pleiteada no presente momento traduz-se apenas em restituir a 
autora à sua condição anterior, o que resta minimamente comprovado pelos 
documentos acostados à inicial, destacando-se que o próprio instituto requerido 
concedeu administrativamente o benefício à requerente, ainda que de forma 
rateada, o que evidencia a verossimilhança da alegação. Ainda que não se 
tenha esgotado a produção probatória em âmbito judicial, creio como devida 
a manutenção do benefício da pensão por morte até se definir, na sentença, 
o real e eventual direito da autora. Some-se a isto o evidente receio de dano 
de difícil reparação derivado do desamparo em que se encontra a autora, 
como afirmado na exordial, inclusive porque sua miserabilidade é presumida, 
mormente pela declaração firmada às f. 07. Deste modo, tendo em vista os 
documentos acostados à inicial e diante da constatação de que se a autora 
deixar de receber o benefício de pensão por morte poderá, efetivamente, sofrer 
dano de difícil reparação, apresenta-se cabível a antecipação dos efeitos da 
tutela para determinar a manutenção do pagamento de tal benefício na forma 
anteriormente concedida. Ademais, os elementos existentes nos autos indi-
cam que não houve alteração do contexto fático que ensejou a concessão da 
pensão por morte por parte do instituto requerido. Diante de tais considerações 
e presentes os requisitos legais, concedo a antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional, conforme pleiteada às fls. 124/126, para o fim de determinar 
que o requerido restabeleça em favor da parte autora o benefício da pensão 
por morte cadastrado sob o n.º 134.260.361-0, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
Intime-se o requerido. Às providências.”
Processo 0800993-10.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: Lucileia Rivas - Reqdo: Aluisio Maciel Lara
Adv: AIDA ESCUDERO LEITE
Intimação quanto à audiência redesignada para o dia 13/02/2014, às 14:20 
horas.
Processo 0801060-72.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria / Pensão Especial
Reqte: Bonifácia Alves - Reqdo: INSS -INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL
Adv: NERCI ALVES
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Intimação da parte autora para no prazo de dez (10) dias manifestar-se sobre 
a contestação.
Processo 0801081-48.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Antônio Rodrigues da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: IVAN JOSÉ BORGES JUNIOR
Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a contestação.
Processo 0801101-39.2013.8.12.0013 - Procedimento Sumário - 
Pagamento
Autor: Marcio Lorenzon - Reqdo: ‘Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: SIDNEI ESCUDERO PEREIRA (OAB 4908/MS)
Adv: LEONARDO RAFAEL MIOTTO (OAB 10862/MS)
Adv: ANSELMO DAROLT SALAZAR
Intimação da parte requerente para manifestar-se, no prazo legal, acerca da 
contestação juntada nos autos.
Processo 0801160-27.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Oscar Scardin Lara - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARIA HELENA MIRANDA STEVANATO
Adv: ANA TEREZA BEARARI MIRANDA (OAB 16147/MS)intimação da parte 
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre a contestação de fls. 
52/71. intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar 
quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não tenha sido feito, nos 
termos do artigo 421 do CPC.
Processo 0801195-21.2012.8.12.0013 - Habilitação - Investigação de 
Paternidade
Reqdo: Lauro Antônio Bazzo - Elvis José Bazzo
Adv: MURILO GODOY (OAB 11828/MS)
Adv: JUAN PAULO MEDEIROS DOS SANTOS
Adv: HERON DOS SANTOS FILHO (OAB 7023/MS)Intimação do inventariante 
e demais herdeiros para que se manifestem acerca da petição de fls. 01-04, 
consoante decisão de f. 22.
Processo 0801530-06.2013.8.12.0013 - Divórcio Consensual - 
Dissolução
Reqte: E. A. C. e outro
Adv: DANIELA FERNANDES PEIXOTOFicam as partes intimadas de que o 
Formal de Partilha encontra-se emitido e disponível para impressão, devendo 
serem extraídas também as cópias das peças necessárias para acompanharem 
o referido expediente.
Processo 0801663-48.2013.8.12.0013 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Reqte: ANTONIO ESPINDOLA DURAO
Adv: JULIANO DA CUNHA MIRANDAPor tais motivos, de acordo com o parecer 
ministerial e com fulcro no artigo 312 do CPP, visualizada a inadequação das 
medidas cautelares previstas no art. 310, inciso II, do referido diploma, com 
vista à garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal, indefiro 
o presente pedido de revogação da prisão preventiva. Ciência ao Ministério 
Público e à Defesa. Traslade-se cópia desta decisão para a respectiva ação 
penal e, oportunamente, arquivem-se os presentes autos. Às providências.
Processo 0823690-61.2013.8.12.0001 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Júnior Carlos de Almeida - Reqdo: Município de Guia Lopes da Laguna 
e outro
Adv: EVANDRO FERREIRA BRITES (OAB 11588/MS)
intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre 
a certidão de fls. 92

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Luiz Alberto de Moura Filho
RELAÇÃO Nº 0063/2013
Processo 0003763-09.2013.8.12.0013 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: João Carlos da Silva Ferreira
Adv: DOMINIQUE SOUZA RODRIGUES PEREIRA
Adv: KENIA CRISTINA ANDREA DE SOUZA
Intimação dos defensores do acusado para apresentação das alegações finais 
- prazo de 05 dias.
Processo 0110329-55.2008.8.12.0013 (013.08.110329-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Silverio Gonçalves
Adv: SIDNEI ESCUDERO PEREIRA (OAB 4908/MS)
Intimação do advogado do réu dos termos do ofício de fls. 184.
Processo 0800260-44.2013.8.12.0013 - Cumprimento de sentença - 
Prestação de Alimentos
Exeqte: Eduardo Felipe Rodrigues de Souza - Exectdo: Rosalvo Amaral de 
Souza
Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Intimando a parte requerente para manifestação sobre a certidão do Oficial 
de Justiça de f. 23

Processo 0800489-04.2013.8.12.0013 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Rescisão / Resolução
Reqte: Liliane Cristina Heck - Reqda: Marilene Pompeo da Silva - Advogada: 
Liliane Cristina Heck
Adv: RAMONA GOMES JARA (OAB 5965/MS)
Intimação da parte requerida para regularizar a representação processual.
Processo 0801063-27.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Santa Siqueira - Reqdo: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL – INSS
Adv: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO (OAB 9873/MS)
Intimando a parte requerente para manifestação sobre a contestação (fs. 
27-86)
Processo 0801130-89.2013.8.12.0013 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: ROGERIO PINTO DA SILVA
Adv: ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA (OAB 9278/MS)
Adv: JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA (OAB 13417/MS)
Intimando a parte requerente para manifestação sobre a certidão do Oficial 
de Justiça de f. 31
Processo 0801306-68.2013.8.12.0013 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Verginia da Silva Tavares - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO (OAB 9873/MS)Defiro à parte reque-
rente os benefícios da gratuidade processual. Cite-se a parte requerida para, 
querendo, contestar a presente ação no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de se presumirem verdadeiros os fatos afirmados na inicial, nos exatos termos 
dos arts. 188, 285 e 319 do Código de Processo Civil. I-se. C-se.
Processo 0801343-95.2013.8.12.0013 - Embargos de Terceiro - Esbulho 
/ Turbação / Ameaça
Embargte: Amaury de Oliveira Neto - Embargdo: Miltro Rodrigues Pereira
Adv: ANTONIO GONCALVES NETO
Adv: ÈLCIO ANTÔNIO GONÇALVES (OAB 7512/MS)
Adv: DOUGLAS DE OLIVEIRA SANTOSFs. 108-109: “.. Nisso diapasão, 
de rigor o deferimento da medida liminar demandada. Tomada por termo a 
caução, na forma da lei, expeça-se o competente mandado de restituição ou 
manutenção, conforme o caso. Nos termos do art. 1.053 do CPC, cite-se a 
parte embargada para, querendo, contestar a ação no prazo de 10 (dez) dias. 
Traslade-se cópia do presente despacho para o feito executivo. Intimem-se. 
Cumpra-se..”

MIRANDA

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Raul Ignatius Nogueira
RELAÇÃO Nº 0105/2013
Processo 0000329-50.2006.8.12.0015 (015.06.000329-9) - Execução Fiscal 
- Dívida Ativa
Exeqte: Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul - Exectdo: 
Luis Dias Holanda
Adv: SANDRELENA SANDIM DA SILVA (OAB 10228/MS)Intima-se a parte 
autora, na pessoa de seu advogado, para manifestar-se acerca da certidão 
de decurso de prazo de f. 139.
Processo 0800903-93.2013.8.12.0015 - Mandado de Segurança - Data 
Base
Imptte: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bodoquena-MS - 
SINDSERB - Imptdo: Prefeito Municipal de Bodoquena/MS
Adv: ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI (OAB 10227/MS)
Adv: ANA SILVA PESSOA SALGADO (OAB 7317/MS)Vistos, etc. F. 110/166: 
Ciência às partes. F. 107: Renovem-se vistas à representante do Ministério Pú-
blico Estadual em substituição legal e após, tornem conclusos. Intime(m)-se
Processo 0801098-78.2013.8.12.0015 - Despejo - Despejo para Uso 
Próprio
Reqte: Eugênio Heckler - Reqdo: João Bosco Salles e outro
Adv: MARIO AUGUSTO GARCIA AZUAGAPosto isso, indefiro o pedido liminar, 
determinando a citação da parte ré, com as advertências legais, para, querendo, 
apresentar resposta, em quinze dias. Cientifiquem-se eventuais sublocatários 
e ocupantes a qualquer título. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Raul Ignatius Nogueira
RELAÇÃO Nº 0052/2013
Processo 0001283-52.2013.8.12.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Contratos Bancários
Reclamte: Benedita Aparecida da Silva Saraiva - Reclamdo: Banco Pana-
mericano S/A
Adv: FELICIANO LYRA MOURA (OAB 21714/PE)Isto posto e pelo mais que 
dos autos constam, julgo procedente o pedido exordial, para o fim de deter-
minar que o requerido Banco Panamericano S/A cesse e/ou se abstenha de 
fazer novos descontos de valores em conta corrente bancária da requerente 
Benedita Aparecida da Silva Saraiva (Conta n°. 1.481-8, Ag nª 0623-8), relativa 
as parcelas do empréstimo consignado celebrado entre ambos. Fica ainda o 
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requerido condenado a restituir a querente a quantia de R$ 160,08 (cento e 
sessenta reais e oito centavos), de forma dobrada, referente as deduções in-
devidas das parcelas do empréstimo em conta corrente bancária da requerente 
(R$ 53,36) nos meses de maio, junho e setembro/2013. O valor das parcelas 
a serem restituídas deverá ser atualizado pelo IGPM a partir do desconto efe-
tivado, acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação. I.C-se Miranda, 
22 de Outubro de 2013.
Processo 0800296-80.2013.8.12.0015 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Jaina Cristina da Silva - Exectdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: WASHINGTON RODRIGUES DIAS (OAB 12363/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: TATHIANE FRANZONI DA SILVEIRA (OAB 12360/MS)
Intima-se a parte autora na pessoa de seu advogado, da sentença prolatada 
às fls. 33.
Processo 0800613-78.2013.8.12.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reclamte: Silvano Amorim - Reclamdo: Hugnei da Silva Souza
Adv: JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA
Intima-se a parte autora na pessoa de seu Advogado, da sentença prolatada 
às fls. 24. I.C-se.
Processo 0801081-42.2013.8.12.0015 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reclamte: Robson Oliveira Pereira - Reclamdo: Artur Lundgren Tecidos S/A 
(Casas Pernambucanas)
Adv: RUBENS LIMA SORTICA DOS SANTOSIntima-se o reclamante, na 
pessoa de sua advogada, para comparecer à audiência de Conciliação, 
designada para o dia 07/01/2014, às 13:00 horas, a ser realizada na sala de 
/Audiências deste Juizado, Edifício do Fórum local, sito à Praça Heróis da 
Laguna, 290, Miranda- MS.

NAVIRAÍ

1ª Vara
Juiz(A) de Direito Eduardo Magrinelli Júnior
RELAÇÃO Nº 0295/2013
Processo 0000277-07.2009.8.12.0029 (029.09.000277-4) - Ação Civil Pública 
- Acidente de Trabalho
Reqte: José Tomaz de Aquino - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)
intimação do autor para, querendo, manifestar sobre complemento do laudo 
de fl 203.
Processo 0000377-59.2009.8.12.0029 (029.09.000377-0) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Posse
Reqte: Banco Itaucard S/A - Reqdo: Fabio Junior Satani
Adv: ALESSANDRO TORRES DATTE (OAB 114.52A/MS)
intimação do Autor do desarquivamento do feito, estando o feito em cartório 
por cinco dias.
Processo 0000420-74.2001.8.12.0029 (029.01.000420-1) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: Reinaldo Verri e outros
Adv: ELAINE DE ARAÚJO SANTOS (OAB 8217/MS)
Adv: JOSÉ CARLOS BARBOSAintimação do exequente do despacho que 
diz: A fim de evitar eventual alegação de nulidade, intimem-se os advogados 
do exequente, via Diário da Justiça, acerca do teor do despacho de fl. 370. 
Decorridas 48 horas sem manifestação, concluso para extinção. Segue adiante 
o despacho de fl 370: Intime-se a parte autora pessoalmente, na pessoa de 
seu representante legal, para dar regular andamento ao feito no prazo de 48 
horas, sob pena de extinção e arquivamento. Intime-se.
Processo 0000932-62.1998.8.12.0029 (029.98.000932-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Autor: Banco do Brasil S. A. - Réu: Nilton Sergio Jacobsen e outros
Adv: MARCOS APARECIDO POLON (OAB 4.765)
Adv: VALDIR FLORENTINO DE SOUZA (OAB 5171)
Adv: CLEMENTE ALVES DA SILVA (OAB 006.087/MS)
intimação do requerido do desarquivamento do feito, estando os autos em 
cartório à sua disposição.
Processo 0000968-16.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Reqte: Supermercado Santo Antônio - Reqda: Idalina Andrade Randoli
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)intimação do autor da 
certidão do oficial de justiça que diz: Certifico e dou fé, eu, Oficial de Justiça 
e Avaliador, abaixo assinado, que em cumprimento ao r. Mandado, dirigi-me 
aos endereços nos dias e horas abaixo mencionados, e aí sendo, deixei 
de proceder a CONSTATAÇÃO dos bens que guarnecem a residência da 
Requerida Idalina Andrade Randoli, vez que a mesma mudou para endereço 
incerto, segundo informação obtida através do Sr. Joel da Silva Souza, atual 
morador deste endereço.

Processo 0001262-73.2009.8.12.0029 (029.09.001262-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: BV Financeira S/A CFI - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: KATYA MAYUMI NAKAMURA MATSUBARA (OAB 13027BM/S)
Adv: PAULO ROBERTO JACOMELI PEREIRA (OAB 9364/MS)
Adv: LUDIMMILLA C.B. CASTRO E SOUZA (OAB 012.147-A/MS)
intimação do requerido do desarquivamento do feito, estando o feito em 
cartório por cinco dias.
Processo 0001873-75.1999.8.12.0029 (029.99.001873-6) - Procedimento 
Ordinário
Autor: Mario Tacata e outro - Réu: Banco do Brasil s a
Adv: JORGE RUY OTANO DA ROSA
Adv: DORIVAL MACEDO
Adv: ANTONIO HENRIQUE GAUDENSI (OAB 5536)
Adv: ANTONIO MARINHO SOBRINHOintimação do requerido do despacho 
que diz: Ante o trânsito em julgado nos presentes autos e à míngua de ulterior 
requerimento de qualquer das partes, remetam-se ao arquivo definitivo com 
as baixas necessárias.
Processo 0002187-35.2010.8.12.0029 (029.10.002187-3) - Embargos à 
Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Centro de Ensino de Naviraí - CENAV - Embargdo: Município de 
Naviraí
Adv: WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR
intimação da embargante do retorno dos autos da Superior Instância, bem 
como para, em quinze dias, comprovar pagamento das custas, sob pena de 
inscrição em dívida ativa, no valor R$ 291,84.
Processo 0002689-47.2005.8.12.0029/01 (029.05.002689-3/00001) - 
Cumprimento de sentença - Acidente de Trabalho
Exeqte: Edson Rodrigues da Silva - Exectdo: INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social
Adv: RICARDO RODRIGUES NABHAN
Adv: LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF (OAB 7749/MS)
Adv: CARLOS ROGERIO DA SILVA (OAB 8049B/MS)
Adv: RODRIGO RUIZ RODRIGUES (OAB 10195/MS)intimação do exequente 
requerer o que de direito, tendo em vista que o ofício do TJMS informando 
pagamento do precatório.
Processo 0002846-15.2008.8.12.0029 (029.08.002846-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Rosana Cordeiro Pucker - Reqdo: Empresa Energética de Mato Grosso 
do Sul S/A - Enersul
Adv: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR (OAB 3440-A)
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 029.26B/MS)
intimação das partes para manifestarem sobre o ofício vindo do STJ, no prazo 
de cinco dias.
Processo 0003862-33.2010.8.12.0029 (029.10.003862-8) - Procedimento 
Ordinário - Indenização por Dano Material
Reqte: Fábio Augusto de Campos Bonicontro - Reqdo: Aymoré Crédito Finan-
ciamento e Investimento S.A
Adv: LOUISE HAGE (OAB 42231/PR)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
intimação do requerido do desarquivamento do feito, estando o feito em 
cartório por cinco dias.
Processo 0004005-27.2007.8.12.0029 (029.07.004005-0) - Exibição - Medida 
Cautelar
Reqte: Durvalino Nadim - Reqdo: Banco do Brasil S. A.
Adv: ELAINE DE ARAÚJO SANTOS (OAB 008.217/MS)
Adv: JOÃO BATISTA COELHO GOMES (OAB 003.055-A/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
intimação do requerido do desarquivamento do feito, estando em cartório a 
sua disposição.
Processo 0005673-91.2011.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Maria Ivani Koch - Reqdo: Retilider Retífica de Motores ME
Adv: HAMILTON PEREIRA ZANELLA (OAB 44863/PR)
Adv: MAISE DAYANE BROSINGA (OAB 14871/MS)
intimação das partes do retorno dos autos da Superior Instância, podendo 
requerer o que de direito.
Processo 0006384-96.2011.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Nulidade
Reqte: Maria Adélia dos Santos Maciel - Reqdo: Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS
Adv: ERIKA ALVARES DOS SANTOS (OAB 10431/MS)
Adv: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE (OAB 13635/MS)
intimação do autor do desarquivamento do feito, estando em cartório pelo 
prazo de cinco dias.
Processo 0006946-08.2011.8.12.0029 - Cautelar Inominada - Liminar
Reqte: Carlos Alberto da Silva - Reqdo: Nextel Telecomunicações Ltda
Adv: ANDRÉIA TEIXEIRA DA SILVA (OAB 13017/MS)
Adv: ANTONIO CARLOS KLEIN
intimação do autor para, em cinco dias, manifestar sobre o depósito de fl 71.

***
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RELAÇÃO Nº 0308/2013
Processo 0002621-53.2012.8.12.0029 - Interdição - Tutela e Curatela
Reqte: Ramona Alves Balbueno - IntditoPas: Marcos Alves Ruiz
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Adv: FABÍOLA PORTUGAL RODRIGUES CARAMIT (OAB 14929AM/S)
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSintimação do autor do despacho 
que diz: Avoquei os autos. Conforme se verifica no documento de fl. 31, o 
perito nomeado formulou proposta de honorários no importe de R$ 700,00 
(setecentos reais). Por equívoco, este juízo arbitrou, na sentença, honorários 
periciais em R$ 1.000,00. Tratando-se de simples erro material - pois já havia 
proposta de honorários nos autos - e, portanto, retificável de ofício, altero a 
sentença apenas para o fim de homologar a proposta de honorários formulada 
pelo perito, ficando a verba pericial fixada em R$ 700,00 (setecentos reais). 
Por consequência, revogo a parte da sentença que arbitrou honorários ao 
perito no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), mantendo-a inalterada quanto ao 
mais. Intimem-se as partes. Cumpra-se o que já determinado na sentença 
de fls. 56/59. A
Processo 0002822-45.2012.8.12.0029 - Execução de Alimentos - 
Pagamento
Exeqte: G. G. dos A. - Exectdo: M. P. dos A.
Adv: FABÍOLA PORTUGAL RODRIGUES CARAMIT (OAB 14929AM/S)
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDAintimação da exequente da certidão do 
oficial de justiça, que diz: em cumprimento ao mandado acima mencionado, 
dirigi-me ao endereço, na data e horas abaixo mencionado, mas NÃO INTIMEI 
Miguel Pereira dos Anjos. E que segundo o Sr: Elizeu Brito da silva, de que 
o solicitado mudou-se para a Cidade de Juti Ms, podendo ser encontrado no 
Escritório da Sanesul.
Processo 0003447-55.2007.8.12.0029 (029.07.003447-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: H. B. B. S.A - B. M. - Exectdo: B. M. e outros
Adv: JOAQUIM FÁBIO MIELLI CAMARGO (OAB 2680/MT)
Adv: ELIANA M. FRANZON DE AZEVEDO (OAB 003.581/MT)
Adv: GLÁUCIA SILVA LEITE (OAB 004.586-B/MS)intimação do exequente do 
despacho que diz: intime-se, pessoalmente, a parte exequente para, no prazo 
de 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção por abandono. 
Intime-se também os advogados da exequente, via Diário da Justiça, acerca 
do presente despacho, evitando-se, assim, futura arguição de nulidade.
Processo 0005886-63.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Regulamentação de Visitas
Reqte: S. M. F. - Reqda: C. F. L.
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: PEDRO LUIZ VILLA DA SILVA (OAB 13814/MS)intimação da requerida 
da certidão do oficial que diz: Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. 
Mandado retro, dirigi-me aos endereços que constam e ali sendo procedi as 
INTIMAÇÕES de STEFANO MODENA FERREIRA e ANA CRISTINA LEO-
NARDO DE MACEDO, que ouviram a leitura do mandado, ficaram cientes 
de seu teor a seguir exararam as suas notas e aceitaram a contrafé que lhes 
ofereci. A seguir deixei de proceder a INTIMAÇÃO de CARMEN FERNANDES 
LEITE, pois encontrei o imóvel fechado. Conversando com suas vizinhas, fui 
informado que a Requerida está viajando a mais ou menos 3 meses, e que 
não sabem informar a data de seu retorno.
Processo 0203645-40.2009.8.12.0029 (029.09.203645-5) - Cumprimento 
de sentença - Obrigações
Reqte: Pache e Rômulo Ltda - ME (Bonsucesso) - Reqdo: O & M Mercado 
Ltda. e outro
Adv: CLAUDINEI BORNIA BRAGA (OAB 13063/MS)
Adv: CRISTIANO KURITA (OAB 8806/MS)intimação do exequente do despacho 
que diz: Diante da concessão de liminar nos embargos de terceiro, intime-se a 
parte exequente para, no prazo de 05 dias, requerer o que entender devido para 
a continuação do presente feito, uma vez que o efeito suspensivo dos embargos 
restringiu-se aos atos constritivos sobre o veículo Golf placa HSH 5007.
Processo 0600031-54.2012.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: Adilson 
Oliveira dos Reis
Adv: DENISE VAZQUEZ PIRES (OAB 14165/MS)
intimação do autor do despacho que diz: ndefiro o requerimento de fl. 91, por 
falta de amparo legal. Ademais, a medida pretendida é contrária à razoável 
duração do processo. Intime-se a autora para, em 05 dias, dar prosseguimento 
ao feito, requerendo o que entender devido para seu regular impulsionamento, 
sob pena de extinção por abandono.
Processo 0800032-21.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Anderson Cruz da Silva
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)intimação do 
autor do despacho que diz: Indefiro o requerimento de busca de endereço pelos 
sistemas RENAJUD e BACENJUD, uma vez que compete à parte, e não ao 
juízo empreender diligências para a localização da parte contrária. Ademais, 

deferir tal pretensão implicaria quebra ao princípio da isonomia processual, 
imparcialidade, dentre outros. Por outro lado, na certidão de fl. 52, o Oficial 
de Justiça obteve informação de possível telefone da parte requerida, que 
poderá ser utilizado para tentar localizá-lo. Intime-se a autora para, no prazo 
de 5 dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção.
Processo 0800118-89.2013.8.12.0029 - Procedimento Sumário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Autor: Bertoldo Florentim - Reqda: Empresa de Saneamento de Mato Grosso 
do Sul S.A. - SANESUL
Adv: LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO (OAB 7684/MS)
Adv: ANTONIA MARIA DOS SANTOS ALMEIDA BRESSA (OAB 16102/MS)
Adv: DANIELA VOLPE GIL (OAB 11281/MS)intimação das partes do despacho 
que diz: Vistos... I. Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admis-
sibilidade, recebo, apenas no efeito devolutivo (art. 520, VII, CPC), a apelação 
de fls. 179/190, já arrazoada. II. Intime-se a parte apelada para, querendo, em 
15(quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.
Processo 0800274-14.2012.8.12.0029 - Monitória - Contratos Bancários
Reqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Reqdo: Alex Coelho de 
Carvalho
Adv: WESLLEY RODRIGUES REZENDE (OAB 13745/MS)
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: ALEXANDRE GASOTO (OAB 12146/MS)
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)intimação do requerido 
do despacho que diz: Intime-se a parte devedora para, em 15 dias, cumprir 
voluntariamente o julgado e pagar o valor de R$ 40.209,60 (quarenta mil, du-
zentos e nove reais e sessenta centavos),conforme demonstrativo de débito 
juntado pelo credor, sob pena de incidência de multa de 10% e honorários 
advocatícios também de 10%.
Processo 0800430-65.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Investigação de Paternidade
Reqte: Marcela Julia Vieira Caris - Reqdo: M. J. G. D.
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSintimação da autora do despacho 
que diz: Para recebimento da emenda da inicial apresentada à fl. 32, escla-
reça a parte autora, no prazo de 10 dias, qual a(s) pretensão(ões) - causa de 
pedir e pedidos - relativa(s) ao requerente Marcelo Júnior Dias, uma vez que 
ele já tem a paternidade reconhecida pelo réu. A medida é necessária, pois 
a causa de pedir e os pedidos da petição inicial relacionam-se apenas com 
a autora Marcela Júlia Vieira Caris. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a 
certidão de fl. 35.
Processo 0800565-14.2012.8.12.0029 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Acidente de Trânsito
Exeqte: Cornélio Martinez - Exectda: Cooperativa dos Produtores de Cana de 
Açúcar de Naviraí Ltda
Adv: ABELARDO CEZAR XAVIER DE MACEDO (OAB 5833/MS)
Adv: LUCAS GASPAROTO KLEIN (OAB 16018/MS)intimação do exequente 
do despacho que diz: Como se observa no item “10.b” do acordo (fl. 90), o 
pedido de homologação ficou condicionado à comprovação do depósito. Por 
isso, intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, ratificar o pedido de 
extinção do presente cumprimento de sentença, ficando advertido de que seu 
silêncio será interpretado como concordância.
Processo 0800780-53.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Contratos Bancários
Reqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Reqdo: Corradini & Corradini 
Ltda e outro
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)intimação do 
autor para, em cinco dias, comprovar pagamento da diligência nos autos (carta 
precatória) de Dourados 0013814-15-2013.8.12.0002 - 6ª Civel, sendo que a 
juntada de fl 93 está vinculada apenas nestes autos.
Processo 0801413-64.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqda: Sandra Aparecida Pereira Rosa dos Santos
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
intimação do autor do despacho que diz: Diante disso, concedo à autora o 
derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que recolha as custas complementares 
e comprove a mora da requerida, mediante protesto do título ou nova tentativa 
de entrega da notificação no endereço da ré, sob pena de indeferimento da 
inicial.
Processo 0801498-50.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Mariany Gonçalves Massoni - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: ARTUR GUILHERME RODRIGUES TROMBETI (OAB 16248/
MS)intimação do autor do despacho que diz: O autor não cumpriu sequer 
minimamente o que restou determinado no despacho de fls. 37/39. É certo 
que se a parte não concorda com o entendimento exarado, deverá manejar 
os recursos cabíveis, não sendo correto apenas aguardar o decurso do prazo 
e requerer o prosseguimento do feito,o que implica até mesmo ofensa ao 
princípio do livre convencimento motivado. Desse modo, concedo à parte 
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autora o derradeiro prazo de 10 dias para que comprove ter tomado alguma 
providência no sentido de atender à determinação antes referida, sob pena 
de indeferimento da inicial por falta de interesse de agir.
Processo 0801549-61.2013.8.12.0029 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Despejo para Uso Próprio
Reqte: Harume Matsukuma e outro - Reqdo: Auto Posto Rodonello Ltda
Adv: JOÃO PAULO BATISTA CÂMARA (OAB 57789PR)
Adv: LUIZ CARLOS AOKI (OAB 40161/PR)
Adv: SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO
intimação do autor para, querendo, manifestar sobre contestação 
apresentada.
Processo 0801557-38.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Repetição 
de indébito
Reqte: Maria Nilsa Martins Santos - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: ARTUR GUILHERME RODRIGUES TROMBETI (OAB 16248/
MS)intimação do autor do despacho que diz: Vistos... I. Presentes os pressu-
postos objetivos e subjetivos de admissibilidade, recebo, em ambos os efeitos, 
a apelação de fls. 37/48, já arrazoada. II. Deixo de determinar a intimação da 
parte contrária para manifestação, pois não chegou a ser ordenada a citação 
nos autos, uma vez que a prescrição foi reconhecida de ofício.
Processo 0801681-21.2013.8.12.0029 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: Antonio Solidade Silva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: TÚLIO CRUZ NOGUEIRA (OAB 12737/MS)intimação do autor o despa-
cho que diz: Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para a juntada dos 
documentos, sob pena de indeferimento da justiça gratuita. Intime-se.
Processo 0801875-21.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: Valdir Severo da Silva - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: DIEGO GATTI (OAB 13846AM/S)
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
intimação do autor para, querendo, manifestar sobre contestação 
apresentada
Processo 0801946-23.2013.8.12.0029 - Outros procedimentos de jurisdição 
voluntária - Registro de nascimento após prazo legal
Autora: Luzia Valério Caetano
Adv: FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE (OAB 13635/MS)intimação 
da autora do despacho que diz: Ante o exposto, intime-se a parte autora para, 
no prazo de 10 (dez) dias, emendar a petição inicial, incluindo no polo passivo 
a pessoa com quem foi casada, sob pena de indeferimento da inicial.
Processo 0801968-81.2013.8.12.0029 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: A. S. M. - Reqdo: A. S. M.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDAintimação do autor do despacho que diz: 
I. Recebo a emenda da inicial e deixo, por ora, de determinar consulta de 
endereço pelo SIEl, uma vez que a citação poderá ser realizada no endereço 
do trabalho do requerido. Defiro ao autos a gratuidade processual reivindicada 
(declaração inclusa); II. Designo o dia 25 (vinte e cinco) de fevereiro de 2014, 
às 13:15 horas, para realização da competente audiência de conciliação, 
instrução e julgamento; intimo-o, ainda, para retirar o ofício para abertura de 
conta, devendo informar o número nos autos.
Processo 0802204-33.2013.8.12.0029 - Execução de Alimentos - 
Pagamento
Reqte: João Vitor Garcia de Araújo - Reqdo: Wilson Ferreira de Araujo
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSintimação do autor do despacho 
que diz: intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
dar a inicial, adequando-a ao rito do cumprimento de sentença, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0802215-62.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Panamericano S/A - Reqdo: Edilson Pedroso
Adv: DANIEL ARAÚJO BOTELHO (OAB 6874E/MS)
Adv: THIAGO MACHADO PRESTIA (OAB 15220AM/S)
Adv: NELSON PASCHOALOTTO (OAB 12020/MS)intimação do requerido 
do despacho que diz: O documento de fl. 50/51 comprova que, realmente, o 
requerido purgou a mora, pagando os valores devidos conforme pretendido pelo 
banco autor no cálculo de fl. 22. Todavia, o pagamento ocorreu em 29/11/2013, 
ou seja, quando já vencida a prestação n. 12/48. Como já adiantado na deci-
são inicial, precisamente no item IV da fl. 30, interpreta-se como pagamento 
da “integralidade da dívida pendente” o pagamento de todas as parcelas que 
estiverem vencidas e não pagas até o dia da purgação. Na data da purgação 
havia mais uma prestação vencida, não havendo prova nos autos de que tenha 
sido paga. Dessa forma, para ver restituída a posse do veículo, o requerido 
deverá provar, no prazo de 05 dias, que também quitou a prestação vencida 
em novembro de 2013.
Processo 0802245-97.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Pedro Marques da Silva - Reqdo: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A
Adv: JADER EVARISTO TONELLI PEIXER (OAB 8586/MS)intimação do autor 

do despacho que diz: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 
emendar a inicial, apresentando cópia do contrato que pretende revisar, sob 
pena de indeferimento da inicial por falta de documento essencial. No mesmo 
prazo, também deverá, se for o caso, retificar o valor da causa, atribuindo-lhe 
o mesmo valor do contrato (art. 259, V, CPC). Intime-se.
Processo 0802380-12.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Busca e Apreensão
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqda: Gessica Priscila da Silva Viana
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD (OAB 13114AM/S)intimação do autor do despacho 
que diz: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a inicial 
para o fim de formular pedido certo e determinado daquilo que pretende obter, 
ao final, com a presente demanda, não se limitando a requerer a condenação 
da ré ao pagamento de custas processuais e honorários, sob pena de inde-
ferimento da inicial.

2ª Vara
Juiz(A) de Direito Eduardo Lacerda Trevisan
RELAÇÃO Nº 0163/2013
Processo 0000185-29.2009.8.12.0029 (029.09.000185-9) - Procedimento 
Ordinário - Seguro
Reqte: Claudia Andreia Alves Miguel - Reqdo: Real Seguros S.A
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 005.871/MS)
Adv: RODRIGO MASSUO SACUNO (OAB 012.044/MS)Intimação das partes 
quanto ao retorno dos autos do TJMS, bem como para que requeiram o que 
de direito no prazo de 10 dias, ficando advertidos que, decorrido referido prazo, 
os autos serão remetidos ao arquivo geral.
Processo 0001032-02.2007.8.12.0029 (029.07.001032-1) - Ação Civil Pública 
- Acidente de Trabalho
Reqte: João Maria Neto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CARLOS ROGERIO DA SILVA (OAB 8049B/MS)
Adv: DANIELA RAMOS (OAB 37413/PR)
Adv: SILLAS COSTA DA SILVA (OAB 008.954-B/MS)
Adv: GILBERTO JULIO SARMENTO (OAB 026.785/PR)
Intimação da parte autora para manifestação sobre a execução invertida 
apresentada pelo INSS.
Processo 0001202-66.2010.8.12.0029 (029.10.001202-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Ernandes Eleutério da Silva e outro - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: SERGIO FABYANO BOGDAN (OAB 10632/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)Intimação das 
partes da r. decisão de fls. 271, que recebeu o recurso de apelação em seus 
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Bem 
como intimação do requerente para apresentar contrarrazões, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Processo 0001276-86.2011.8.12.0029 - Execução de Alimentos - Fixação
Exeqte: David Rogério da Silva - Exectdo: Marcos Rogério da Silva
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSIntimação do exequente do des-
pacho de fl. 108, que concedeu o prazo de 20(vinte) dias, conforme requerido 
às fls. 105.
Processo 0001318-72.2010.8.12.0029 (029.10.001318-8) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: K. B. de B. da S. - Exectdo: E. C. da S.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Intimação do exequente de que foi deferido o prazo de suspensão de 30 
dias.
Processo 0001335-31.1998.8.12.0029 (029.98.001335-0) - Alvará Judicial 
- Inventário e Partilha
Autor: João Ferreira Barbosa Neto e outro - Réu: Maria Alves Barbosa e 
outro
Adv: SUZANA DE F GARCEZ
Adv: SOLANGE AKEMI Y SARUWATARIIntimação dos autores para, no prazo 
de 5 dias, informarem nº de RG e CPF, conforme solicitado pelo INSS às fls. 
155, no prazo de 5 dias.
Processo 0001389-11.2009.8.12.0029 (029.09.001389-0) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: L. G. da S. - Exectdo: V. C. da S.
Adv: JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR (OAB 35447/PR)
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Intimação do autor de que foi concedido o prazo suplementar de 15(quinze) 
dias, conforme requerido às fls. 200.
Processo 0001468-82.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Equagril S/A Equipamentos Agrícolas - Exectdo: Vagner Rogério 
Trinca
Adv: BEATRIZ HELENA DOS SANTOS (OAB 87192/SP)Intimação das partes 
da r. sentença de fls. 82/84, que segue transcrito tópico final: “ante o exposto e 
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o mais que consta nos autos, declaro extinto o presente processo, sem resolu-
ção do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso III e § 1º e 598 do Código de 
Processo Civil. Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante recibo 
e cópia nos autos, caso sejam físicos. Custas, porventura existentes, pela parte 
Exequente. Às providências necessárias ao seu recolhimento e inscrição em 
dívida ativa, se for o caso. Oportunamente, arquivem-se os autos, mediante 
as baixas e anotações necessárias.”
Processo 0001477-44.2012.8.12.0029 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Reqte: J. C. dos Santos & Cia Ltda - Reqdo: Vivo Empresas S/A
Adv: EMANUEL RICARDO MARQUES SILVA (OAB 10074/MS)Intimação do 
exequente para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o que de direito, ante as 
consultas realizadas pelos sistemas Bacenjud e Renajud.
Processo 0001477-49.2009.8.12.0029 (029.09.001477-2) - Ação Civil Pública 
- Acidente de Trabalho
Reqte: David ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)Notificação da parte 
autora de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peti-
cionamento somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços 
do TJMS (Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012.
Processo 0001515-61.2009.8.12.0029 (029.09.001515-9) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: C. B. dos S. e outro - Exectdo: D. E. dos S.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Intimação dos exequentes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se sobre 
o ofício de fl. 150.
Processo 0001795-27.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Amilton Ferreira Neto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DANIELA STELA DA COSTA
Intimação do requerido para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se quanto 
ao laudo pericial de fls. 106/121
Processo 0001930-39.2012.8.12.0029 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: M. Z. D. R. - Reqdo: G. A. R.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDAIntimação da requerente da r. decisão de 
fls. 47, que declarou válida a citação por edital de fls. 152 dos autos restando 
prejudicado o pedido de expedição de ofícios. Bem como para especificar as 
provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 
e julgamento antecipado da lide.
Processo 0002042-08.2012.8.12.0029 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: Gabriel Evangelista Galdino - Reqdo: Carlos Costa Galdino
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSIntimação do autor de que os 
autos estão desarquivados, bem como para que requeira de direito no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena dos autos retornarem ao arquivo.
Processo 0002444-55.2013.8.12.0029 - Impugnação ao Valor da Causa
Impugte: Wilson Vilalba Xavier - Impugdo: Ronaldo Alexandre
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)Intimação do autor da ação 
rescisória em apenso (autos nº: 0800845-82.2012.8.12.0029), para que no 
prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre a Impugnação ao valor da causa 
(CPC, artigo 261, caput).
Processo 0002501-10.2012.8.12.0029 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Fazenda Pública do Município de Naviraí MS - Exectdo: Irmãos 
Capuci Ltda
Adv: ALAOR JOSÉ DOMINGOS FILHOIntimação das partes do despacho de 
fls. 44/45, que nomeou como gestora da hasta pública AD AUGUSTA PER 
ANGUSTA Ltda - EPP, detentora da marca registrada LEILÕES JUDICIAIS 
SERRANO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
número 05.358.321/0001-86), empresa devidamente credenciada pela Comis-
são Permanente de Leilão Eletrônico, devendo a alienação ser realizada na 
modalidade eletrônica. Intimação da empresa gestora da presente nomeação, 
mediante publicação no Diário da Justiça, para que informe as datas definidas 
para o ato e com a advertência de que devem ser obedecidas as regras do 
Provimento 211/2010 do TJMS.Fica autorizada a captação de lanço a partir 
de 60% do valor da avaliação, em segundo pregão, inclusive para alienação 
de bem de valor inferior a 60(sessenta) salários mínimos (art. 19, Portaria 
211/2010).Fixo a comissão do gestor, a cargo do arrematante, no valor equi-
valente a 5%(cinco porcento) do valor da arrematação, nos termos do Art. 22 
do Provimento 211/2010 TJMS
Processo 0003026-89.2012.8.12.0029 - Ação Civil Pública - Tratamento 
Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos
Reqte: Ministério Público Estadual - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul e 
outro - Advogado: Ministério Público Estadual
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)
Intimação do requerido da decisão de fls. 197, que recebeu os recursos de ape-
lação, apena em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Processo 0004270-53.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Luiz Ramos - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB 166595/SP)Intimação do re-
querido do despacho de fls. 190/191, que saneou o processo; que deferiu 
as provas requeridas pelas partes, quais seja, depoimento pessoal do autor, 
testemunhal e documental suplementar. Intimação do requerido para que 
apresente o rol de testemunhas no prazo de 10(dez) dias a contar da intimação 
deste despacho.
Processo 0004397-88.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Florencia Araujo de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: SERGIO FABYANO BOGDAN (OAB 10632/MS)
Intimação da requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o laudo 
de fls. 128/148.
Processo 0004785-25.2011.8.12.0029 - Embargos à Execução Fiscal - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Usicamp- Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda - Embargdo: 
Fazenda Pública do Município de Naviraí MS
Adv: JEAN JOSÉ DE ANDRADE (OAB 13891BM/S)
Adv: SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI (OAB 14861AM/S)Intimação da parte 
embargante quanto ao retorno dos autos do TJMS, bem como para que re-
queiram o que de direito no prazo de 10 dias, ficando advertidos que, decorrido 
referido prazo, os autos serão remetidos ao arquivo geral.
Processo 0004863-19.2011.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Ricardo Aparecido Garcia - Reqda: Banco Itaucard S/A
Adv: MAISE DAYANE BROSINGA (OAB 14871/MS)
Adv: CELSO MARCON (OAB 11996AM/S)Intimação das partes da decisão 
de fl. 188, que recebeu o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e 
suspensivo, bem como do requerente para, querendo, apresentar contrarra-
zões, no prazo de 15 dias.
Processo 0005259-59.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul 
- Sicredi Centro Sul - Exectdo: Castor & Silva Ltda Me e outro
Adv: RICARD JEAN MACAGNAN DA SILVA
Com fulcro no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro o pedido 
de suspensão formulado.
Processo 0101068-86.2006.8.12.0029 (029.06.101068-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: C. Vale Cooperativa Agroindustrial - Exectdo: Oswaldo Lemos Neto 
e outro
Adv: JONAS RICARDO CORREIA (OAB 7636/MS)
Adv: ÉLCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES (OAB 17964/PR)Notificação das 
partes de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticio-
namento somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do 
TJMS (Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012, bem como intimação do 
decisão de fls. 469, que segue transcrito: Como não houve pronto pagamento, 
majoro o valor dos honorários advocatícios para R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). Quanto ao pedido da exequente para que seja determinada a proibição 
de retirada do processo em carga pelo patrono do executado, bem como 
comunicação à OAB para apuração de infração disciplinar, referido pedido já 
foi apreciado e indeferido, nos termos da decisão de fls. 274.
Processo 0600008-11.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Pagamento
Exeqte: Atacadão - Distribuição, Comércio e Indústria Ltda - Exectdo: Antonio 
Augusto dos Santos ME
Adv: WALTER ADOLFO HANEMANN (OAB 9837/MS)
Intimação do Exequente para o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção do feito.
Processo 0600085-54.2011.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Imesul Metalúrgica Ltda - Exectdo: Dener de Paula Pacheco e outro
Adv: JULIANA APARECIDA CUSTODIO (OAB 8152/MS)
Intimação do exequente de que foi concedido o prazo de 20(vinte) dias, para 
realizar as diligências requeridas.
Processo 0600115-55.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Carmem Lucia de Abreu e outros - Reqdo: Federal Seguros S/A
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)
Adv: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR (OAB 15177AM/S)
Adv: ROSANGELA DIAS GUERREIRO (OAB 48812/RJ)Notificação das partes 
de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento 
somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS 
(Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012, bem como para especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento, preclusão e julgamento antecipado da lide.
Processo 0600137-16.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Ivonir Montagna - Exectdo: Cesar Augusto Rorato
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
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Adv: GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO
Intimação do exequente do despacho de fls. 87, que deferiu o pedido de 
suspensão pelo prazo de 30 dias.
Processo 0600164-33.2011.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Ubiratã Vieira dos Santos - Reqda: Ana Maria Pedroso do Nascimento 
e outro - Denunciado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)
Adv: JEFFERSON VALÉRIO VILLA NOVA (OAB 10642/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: FABRICIO APARECIDO DE MORAIS (OAB 11037/MS)
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDER (OAB 10766/MS)Intimação das partes da 
sentença de fls. 329, cujo tópico segue transcrito: Homologo, por sentença, 
o acordo de fls. 321/324 realizado entre as partes, para que surta os seus 
jurídicos e legais efeitos, o que faço com resolução do mérito, nos termos do 
artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Processo 0800003-05.2012.8.12.0029 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Exeqte: Jamil El Kadri - Exectdo: Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul Unidade de Naviraí - Advogado: Jamil El Kadri
Adv: JAMIL EL KADRI
Intimação do exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que de 
direito.
Processo 0800103-23.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Paulo Fernando Pastore
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Intimação do requerente para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se quanto 
a certidão de fls. 81.
Processo 0800492-08.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Artur Ferreira Flores
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)Intimação do requerente para 
que, no prazo de 05(cinco) dias, apresente cópia do acordo realizado, sob 
pena extinção e arquivamentos dos autos.
Processo 0800597-82.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária
Exeqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento) - Exectda: Clariza Fontes Fialho
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Intimação 
do exequente para, em 05 (cinco) dias, recolher a diligência do Oficial de 
Justiça, no valor de R$ 43,31 devendo a guia e o boleto ser emitido no portal 
e-SAJ, no menu Custas Processuais - Custas de 1º Grau - Oficial de Justiça 
Intermediária.
Processo 0800835-04.2013.8.12.0029 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Sergio Eduardo dos Santos - Herdeiro: Carlos José dos Santos 
- Invtardo: José Ferreira dos Santos e outro
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)Intimação do inven-
tariante para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre manifestação do 
Procurador do Estado as fls. 32/34.
Processo 0800845-82.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Ronaldo Alexandre - Reqdo: Wilson Vilalba Xavier
Adv: ANDRÉIA TEIXEIRA DA SILVA (OAB 13017/MS)
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)Especifiquem as partes, 
em 05 dias, as provas que efetivamente desejam produzir, justificando suas 
respectivas pertinências sob pena de indeferimento. No mesmo prazo as partes 
deverão manifestar interesse na realização da audiência de conciliação/sane-
amento, prevista no artigo 331 do Código de Processo Civil.
Processo 0800884-45.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul 
- Sicredi Centro Sul - Exectdo: Sergio Pecora Moreira
Adv: RICARD JEAN MACAGNAN DA SILVA
Intimação do exequente de que foi deferido o prazo de suspensão de 30 
dias.
Processo 0801079-30.2013.8.12.0029 - Execução de Alimentos - 
Pagamento
Exeqte: G. R. de M. H. - Exectdo: J. M. H.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSIntimação da parte Exequente 
para que os informe data de nascimento do requerido, no prazo de 05(cinco) 
dias. Conforme certidão de fls. 39.
Processo 0801144-25.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Busca e Apreensão
Reqte: HSBC Brasil Administradora de Consórcio Ltda - Reqdo: Ademar da 
Silva Transportes Ltda Me
Adv: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP)Intimação do requerente 

de que foi indeferido o pedido de fls. 48, eis que na certidão de fls.10 do Sr. 
Oficial de Justiça consta que o veículo está com o filho do requerido e o mes-
mo encontra-se em lugar desconhecido, bem como para que, no prazo de 
10(dez) dias, requeira o que de direito, sob pena de extinção e arquivamento 
dos autos.
Processo 0801242-10.2013.8.12.0029 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Exeqte: Neide Aparecida Ferracini Silvestrin - Exectdo: Banco do Brasil S/A
Adv: GUILHERME SAKEMI OZOMO (OAB 14237/MS)Intimação do exequente 
da sentença de fls. 80/81, cujo tópico segue transcrito: Ante o exposto, ausentes 
quaisquer vícios de omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida, 
REJEITO os embargos de declaração.
Processo 0801433-55.2013.8.12.0029 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Pagamento
Reqte: M. R. S. e outros - Reqdo: R. S. C.
Adv: DANIELLE ZAMBRA
Intimação das requerentes para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestarem-se 
quanto as certidões de fls. 43 e 47.
Processo 0801859-67.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: Ivanir Fernandes Gomes - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)Intimação 
das partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 
que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0801868-29.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: José Milton Meira dos Santos - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)Intimação 
das partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 
que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0801895-12.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: Osmar de Souza - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)Intimação 
das partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 
que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0801974-88.2013.8.12.0029 - Outros procedimentos de jurisdição 
voluntária - Retificação de Nome
Autor: Francisco Augustinho da Silva e outro
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10(dez), acerca do parecer mi-
nisterial de fls. 16 dos autos.
Processo 0802217-32.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Camila Fernandes Brito - Reqdo: Consórcio Nacional Honda e outro
Adv: MAISE DAYANE BROSINGA (OAB 14871/MS)Intimação da requerente 
para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se quanto a devolução da carta 
de citação da requerida, devolvida com a informação “ausente”.
Processo 0802268-43.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exeqte: Nilton Martins Penzo - Exectdo: M. B. Garoni Armarinhos ME e 
outro
Adv: NATAGIA BOSCHETTI MENDES (OAB 13815/MS)Intimação do exe-
quente para que emende a peça inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de indeferimento, acostando aos autos cópia legível dos documentos de fls. 
06/.08.
Processo 0802375-87.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Dieselcom Transportadora e Revendedora de Diesel Combustível Ltda 
- Exectdo: Alvim Serviços de Terraplenagem Ltda EPP
Adv: REGIS JORGE JUNIOR (OAB 155552/SP)
Intimação do Exequente para que faça o recolhimento das custas iniciais, 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito e consequente 
cancelamento na distribuição (artigo 257 do CPC), vez que o recolhimento 
apresentado às fls. 26/28 corresponde à Comarca de Campo Grande/MS e 
não de Naviraí/MS.
Processo 0802381-94.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC - Exectdo: 
Nelson Hideo Iwasse Junior
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔAIntimação da parte autora para que, no prazo 
de 5 dias, proceda o recolhimento da diligência do oficial de justiça, no valor 
de R$43,31, a emissão da guia e do boleto será feita no portal e-saj, no menu 
- custas processuais de primeiro grau - oficiais de justiça intermediária.
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Processo 0802383-64.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Guarda
Reqte: G. de A. M. - Reqdo: K. R. G.
Adv: RUDIMAR JOSE RECH (OAB 3909/MS)
Intimação da requerente para, no prazo de 05(cinco) dias, comparecer em 
cartório para assinar termo de guarda.
Processo 0802432-08.2013.8.12.0029 - Divórcio Consensual - 
Dissolução
Reqte: Alessandro da Silva e outro
Adv: LUÍS HIPÓLITO DA SILVA (OAB 5258/MS)Intimação dos Requerentes 
para que emendem a peça inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de in-
deferimento, acostando aos autos cópia da petição inicial assinada por ambos 
os cônjuges, conforme preceitua o art. 1.120 do CPC, bem como cópia legível 
do documento de fls. 18. Ademais, apresente a declaração de hipossuficiência 
da Requerente Silvana Pedroso de Souza, uma vez que se limitou apenas 
a fazer o pedido dos benefícios da justiça gratuita, sem acostar aos autos 
referido documento. 2ª Vara
Juiz(A) de Direito Eduardo Lacerda Trevisan
RELAÇÃO Nº 0163/2013
Processo 0000185-29.2009.8.12.0029 (029.09.000185-9) - Procedimento 
Ordinário - Seguro
Reqte: Claudia Andreia Alves Miguel - Reqdo: Real Seguros S.A
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 005.871/MS)
Adv: RODRIGO MASSUO SACUNO (OAB 012.044/MS)Intimação das partes 
quanto ao retorno dos autos do TJMS, bem como para que requeiram o que 
de direito no prazo de 10 dias, ficando advertidos que, decorrido referido prazo, 
os autos serão remetidos ao arquivo geral.
Processo 0001032-02.2007.8.12.0029 (029.07.001032-1) - Ação Civil Pública 
- Acidente de Trabalho
Reqte: João Maria Neto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: CARLOS ROGERIO DA SILVA (OAB 8049B/MS)
Adv: DANIELA RAMOS (OAB 37413/PR)
Adv: SILLAS COSTA DA SILVA (OAB 008.954-B/MS)
Adv: GILBERTO JULIO SARMENTO (OAB 026.785/PR)
Intimação da parte autora para manifestação sobre a execução invertida 
apresentada pelo INSS.
Processo 0001202-66.2010.8.12.0029 (029.10.001202-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Ernandes Eleutério da Silva e outro - Reqda: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: SERGIO FABYANO BOGDAN (OAB 10632/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)Intimação das 
partes da r. decisão de fls. 271, que recebeu o recurso de apelação em seus 
efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, do CPC. Bem 
como intimação do requerente para apresentar contrarrazões, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Processo 0001276-86.2011.8.12.0029 - Execução de Alimentos - Fixação
Exeqte: David Rogério da Silva - Exectdo: Marcos Rogério da Silva
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSIntimação do exequente do des-
pacho de fl. 108, que concedeu o prazo de 20(vinte) dias, conforme requerido 
às fls. 105.
Processo 0001318-72.2010.8.12.0029 (029.10.001318-8) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: K. B. de B. da S. - Exectdo: E. C. da S.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Intimação do exequente de que foi deferido o prazo de suspensão de 30 
dias.
Processo 0001335-31.1998.8.12.0029 (029.98.001335-0) - Alvará Judicial 
- Inventário e Partilha
Autor: João Ferreira Barbosa Neto e outro - Réu: Maria Alves Barbosa e 
outro
Adv: SUZANA DE F GARCEZ
Adv: SOLANGE AKEMI Y SARUWATARIIntimação dos autores para, no prazo 
de 5 dias, informarem nº de RG e CPF, conforme solicitado pelo INSS às fls. 
155, no prazo de 5 dias.
Processo 0001389-11.2009.8.12.0029 (029.09.001389-0) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: L. G. da S. - Exectdo: V. C. da S.
Adv: JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR (OAB 35447/PR)
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Intimação do autor de que foi concedido o prazo suplementar de 15(quinze) 
dias, conforme requerido às fls. 200.
Processo 0001468-82.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Equagril S/A Equipamentos Agrícolas - Exectdo: Vagner Rogério 
Trinca
Adv: BEATRIZ HELENA DOS SANTOS (OAB 87192/SP)Intimação das partes 

da r. sentença de fls. 82/84, que segue transcrito tópico final: “ante o exposto e 
o mais que consta nos autos, declaro extinto o presente processo, sem resolu-
ção do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso III e § 1º e 598 do Código de 
Processo Civil. Autorizo o desentranhamento de documentos, mediante recibo 
e cópia nos autos, caso sejam físicos. Custas, porventura existentes, pela parte 
Exequente. Às providências necessárias ao seu recolhimento e inscrição em 
dívida ativa, se for o caso. Oportunamente, arquivem-se os autos, mediante 
as baixas e anotações necessárias.”
Processo 0001477-44.2012.8.12.0029 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Reqte: J. C. dos Santos & Cia Ltda - Reqdo: Vivo Empresas S/A
Adv: EMANUEL RICARDO MARQUES SILVA (OAB 10074/MS)Intimação do 
exequente para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o que de direito, ante as 
consultas realizadas pelos sistemas Bacenjud e Renajud.
Processo 0001477-49.2009.8.12.0029 (029.09.001477-2) - Ação Civil Pública 
- Acidente de Trabalho
Reqte: David ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)Notificação da parte 
autora de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peti-
cionamento somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços 
do TJMS (Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012.
Processo 0001515-61.2009.8.12.0029 (029.09.001515-9) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: C. B. dos S. e outro - Exectdo: D. E. dos S.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDA
Intimação dos exequentes para, no prazo de 5 dias, manifestarem-se sobre 
o ofício de fl. 150.
Processo 0001795-27.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Acidentário
Reqte: Amilton Ferreira Neto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: DANIELA STELA DA COSTA
Intimação do requerido para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se quanto 
ao laudo pericial de fls. 106/121
Processo 0001930-39.2012.8.12.0029 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: M. Z. D. R. - Reqdo: G. A. R.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Adv: NÉRIO ANDRADE DE BRIDAIntimação da requerente da r. decisão de 
fls. 47, que declarou válida a citação por edital de fls. 152 dos autos restando 
prejudicado o pedido de expedição de ofícios. Bem como para especificar as 
provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 
e julgamento antecipado da lide.
Processo 0002042-08.2012.8.12.0029 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Reqte: Gabriel Evangelista Galdino - Reqdo: Carlos Costa Galdino
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSIntimação do autor de que os 
autos estão desarquivados, bem como para que requeira de direito no prazo 
de 5 (cinco) dias, sob pena dos autos retornarem ao arquivo.
Processo 0002444-55.2013.8.12.0029 - Impugnação ao Valor da Causa
Impugte: Wilson Vilalba Xavier - Impugdo: Ronaldo Alexandre
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)Intimação do autor da ação 
rescisória em apenso (autos nº: 0800845-82.2012.8.12.0029), para que no 
prazo de 05 (cinco) dias manifeste-se sobre a Impugnação ao valor da causa 
(CPC, artigo 261, caput).
Processo 0002501-10.2012.8.12.0029 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Fazenda Pública do Município de Naviraí MS - Exectdo: Irmãos 
Capuci Ltda
Adv: ALAOR JOSÉ DOMINGOS FILHOIntimação das partes do despacho de 
fls. 44/45, que nomeou como gestora da hasta pública AD AUGUSTA PER 
ANGUSTA Ltda - EPP, detentora da marca registrada LEILÕES JUDICIAIS 
SERRANO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
número 05.358.321/0001-86), empresa devidamente credenciada pela Comis-
são Permanente de Leilão Eletrônico, devendo a alienação ser realizada na 
modalidade eletrônica. Intimação da empresa gestora da presente nomeação, 
mediante publicação no Diário da Justiça, para que informe as datas definidas 
para o ato e com a advertência de que devem ser obedecidas as regras do 
Provimento 211/2010 do TJMS.Fica autorizada a captação de lanço a partir 
de 60% do valor da avaliação, em segundo pregão, inclusive para alienação 
de bem de valor inferior a 60(sessenta) salários mínimos (art. 19, Portaria 
211/2010).Fixo a comissão do gestor, a cargo do arrematante, no valor equi-
valente a 5%(cinco porcento) do valor da arrematação, nos termos do Art. 22 
do Provimento 211/2010 TJMS
Processo 0003026-89.2012.8.12.0029 - Ação Civil Pública - Tratamento 
Médico-Hospitalar e/ou Fornecimento de Medicamentos
Reqte: Ministério Público Estadual - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul e 
outro - Advogado: Ministério Público Estadual
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

241

Intimação do requerido da decisão de fls. 197, que recebeu os recursos de ape-
lação, apena em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC.
Processo 0004270-53.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Luiz Ramos - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: NORBERTO TARGINO DA SILVA (OAB 166595/SP)Intimação do re-
querido do despacho de fls. 190/191, que saneou o processo; que deferiu 
as provas requeridas pelas partes, quais seja, depoimento pessoal do autor, 
testemunhal e documental suplementar. Intimação do requerido para que 
apresente o rol de testemunhas no prazo de 10(dez) dias a contar da intimação 
deste despacho.
Processo 0004397-88.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Florencia Araujo de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: SERGIO FABYANO BOGDAN (OAB 10632/MS)
Intimação da requerente para, no prazo de 5 dias, manifestar-se sobre o laudo 
de fls. 128/148.
Processo 0004785-25.2011.8.12.0029 - Embargos à Execução Fiscal - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Usicamp- Equipamentos Agricolas e Industriais Ltda - Embargdo: 
Fazenda Pública do Município de Naviraí MS
Adv: JEAN JOSÉ DE ANDRADE (OAB 13891BM/S)
Adv: SIDNEY SAMUEL MENEGUETTI (OAB 14861AM/S)Intimação da parte 
embargante quanto ao retorno dos autos do TJMS, bem como para que re-
queiram o que de direito no prazo de 10 dias, ficando advertidos que, decorrido 
referido prazo, os autos serão remetidos ao arquivo geral.
Processo 0004863-19.2011.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Ricardo Aparecido Garcia - Reqda: Banco Itaucard S/A
Adv: MAISE DAYANE BROSINGA (OAB 14871/MS)
Adv: CELSO MARCON (OAB 11996AM/S)Intimação das partes da decisão 
de fl. 188, que recebeu o recurso de apelação em seus efeitos devolutivo e 
suspensivo, bem como do requerente para, querendo, apresentar contrarra-
zões, no prazo de 15 dias.
Processo 0005259-59.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul 
- Sicredi Centro Sul - Exectdo: Castor & Silva Ltda Me e outro
Adv: RICARD JEAN MACAGNAN DA SILVA
Com fulcro no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, defiro o pedido 
de suspensão formulado.
Processo 0101068-86.2006.8.12.0029 (029.06.101068-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: C. Vale Cooperativa Agroindustrial - Exectdo: Oswaldo Lemos Neto 
e outro
Adv: JONAS RICARDO CORREIA (OAB 7636/MS)
Adv: ÉLCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES (OAB 17964/PR)Notificação das 
partes de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticio-
namento somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do 
TJMS (Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012, bem como intimação do 
decisão de fls. 469, que segue transcrito: Como não houve pronto pagamento, 
majoro o valor dos honorários advocatícios para R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais). Quanto ao pedido da exequente para que seja determinada a proibição 
de retirada do processo em carga pelo patrono do executado, bem como 
comunicação à OAB para apuração de infração disciplinar, referido pedido já 
foi apreciado e indeferido, nos termos da decisão de fls. 274.
Processo 0600008-11.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Pagamento
Exeqte: Atacadão - Distribuição, Comércio e Indústria Ltda - Exectdo: Antonio 
Augusto dos Santos ME
Adv: WALTER ADOLFO HANEMANN (OAB 9837/MS)
Intimação do Exequente para o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção do feito.
Processo 0600085-54.2011.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Imesul Metalúrgica Ltda - Exectdo: Dener de Paula Pacheco e outro
Adv: JULIANA APARECIDA CUSTODIO (OAB 8152/MS)
Intimação do exequente de que foi concedido o prazo de 20(vinte) dias, para 
realizar as diligências requeridas.
Processo 0600115-55.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Carmem Lucia de Abreu e outros - Reqdo: Federal Seguros S/A
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)
Adv: NELSON GOMES MATTOS JÚNIOR (OAB 15177AM/S)
Adv: ROSANGELA DIAS GUERREIRO (OAB 48812/RJ)Notificação das partes 
de que a partir desta data o processo foi digitalizado e de que o peticionamento 
somente poderá ser feito eletronicamente pelo portal de serviços do TJMS 
(Portal e-SAJ), conforme provimento 70/2012, bem como para especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando a sua necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento, preclusão e julgamento antecipado da lide.

Processo 0600137-16.2012.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Ivonir Montagna - Exectdo: Cesar Augusto Rorato
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB 9982/MS)
Adv: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO
Intimação do exequente do despacho de fls. 87, que deferiu o pedido de 
suspensão pelo prazo de 30 dias.
Processo 0600164-33.2011.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Ubiratã Vieira dos Santos - Reqda: Ana Maria Pedroso do Nascimento 
e outro - Denunciado: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)
Adv: JEFFERSON VALÉRIO VILLA NOVA (OAB 10642/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: FABRICIO APARECIDO DE MORAIS (OAB 11037/MS)
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDER (OAB 10766/MS)Intimação das partes da 
sentença de fls. 329, cujo tópico segue transcrito: Homologo, por sentença, 
o acordo de fls. 321/324 realizado entre as partes, para que surta os seus 
jurídicos e legais efeitos, o que faço com resolução do mérito, nos termos do 
artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Processo 0800003-05.2012.8.12.0029 - Execução Contra a Fazenda Pública 
- Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Exeqte: Jamil El Kadri - Exectdo: Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul Unidade de Naviraí - Advogado: Jamil El Kadri
Adv: JAMIL EL KADRI
Intimação do exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que de 
direito.
Processo 0800103-23.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Paulo Fernando Pastore
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Intimação do requerente para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se quanto 
a certidão de fls. 81.
Processo 0800492-08.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Artur Ferreira Flores
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)Intimação do requerente para 
que, no prazo de 05(cinco) dias, apresente cópia do acordo realizado, sob 
pena extinção e arquivamentos dos autos.
Processo 0800597-82.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Alienação Fiduciária
Exeqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento) - Exectda: Clariza Fontes Fialho
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Intimação 
do exequente para, em 05 (cinco) dias, recolher a diligência do Oficial de 
Justiça, no valor de R$ 43,31 devendo a guia e o boleto ser emitido no portal 
e-SAJ, no menu Custas Processuais - Custas de 1º Grau - Oficial de Justiça 
Intermediária.
Processo 0800835-04.2013.8.12.0029 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Sergio Eduardo dos Santos - Herdeiro: Carlos José dos Santos 
- Invtardo: José Ferreira dos Santos e outro
Adv: MARCUS DOUGLAS MIRANDA (OAB 10514/MS)Intimação do inven-
tariante para no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre manifestação do 
Procurador do Estado as fls. 32/34.
Processo 0800845-82.2012.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Ronaldo Alexandre - Reqdo: Wilson Vilalba Xavier
Adv: ANDRÉIA TEIXEIRA DA SILVA (OAB 13017/MS)
Adv: WILSON VILALBA XAVIER (OAB 13341/MS)Especifiquem as partes, 
em 05 dias, as provas que efetivamente desejam produzir, justificando suas 
respectivas pertinências sob pena de indeferimento. No mesmo prazo as partes 
deverão manifestar interesse na realização da audiência de conciliação/sane-
amento, prevista no artigo 331 do Código de Processo Civil.
Processo 0800884-45.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul 
- Sicredi Centro Sul - Exectdo: Sergio Pecora Moreira
Adv: RICARD JEAN MACAGNAN DA SILVA
Intimação do exequente de que foi deferido o prazo de suspensão de 30 
dias.
Processo 0801079-30.2013.8.12.0029 - Execução de Alimentos - 
Pagamento
Exeqte: G. R. de M. H. - Exectdo: J. M. H.
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROSIntimação da parte Exequente 
para que os informe data de nascimento do requerido, no prazo de 05(cinco) 
dias. Conforme certidão de fls. 39.
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Processo 0801144-25.2013.8.12.0029 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Busca e Apreensão
Reqte: HSBC Brasil Administradora de Consórcio Ltda - Reqdo: Ademar da 
Silva Transportes Ltda Me
Adv: PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB 209551/SP)Intimação do requerente 
de que foi indeferido o pedido de fls. 48, eis que na certidão de fls.10 do Sr. 
Oficial de Justiça consta que o veículo está com o filho do requerido e o mes-
mo encontra-se em lugar desconhecido, bem como para que, no prazo de 
10(dez) dias, requeira o que de direito, sob pena de extinção e arquivamento 
dos autos.
Processo 0801242-10.2013.8.12.0029 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Exeqte: Neide Aparecida Ferracini Silvestrin - Exectdo: Banco do Brasil S/A
Adv: GUILHERME SAKEMI OZOMO (OAB 14237/MS)Intimação do exequente 
da sentença de fls. 80/81, cujo tópico segue transcrito: Ante o exposto, ausentes 
quaisquer vícios de omissão, obscuridade ou contradição na decisão recorrida, 
REJEITO os embargos de declaração.
Processo 0801433-55.2013.8.12.0029 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Pagamento
Reqte: M. R. S. e outros - Reqdo: R. S. C.
Adv: DANIELLE ZAMBRA
Intimação das requerentes para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestarem-se 
quanto as certidões de fls. 43 e 47.
Processo 0801859-67.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: Ivanir Fernandes Gomes - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)Intimação 
das partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 
que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0801868-29.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: José Milton Meira dos Santos - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)Intimação 
das partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 
que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0801895-12.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Adicional 
de Insalubridade
Reqte: Osmar de Souza - Reqdo: Município de Naviraí
Adv: FAUZE WALID SELEM (OAB 15508/MS)
Adv: GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA SILVA (OAB 10727/MS)Intimação 
das partes para que, em 05 (cinco) dias, especifiquem as partes as provas 
que pretendem produzir, justificando a pertinência e o objetivo, sob pena de 
indeferimento.
Processo 0801974-88.2013.8.12.0029 - Outros procedimentos de jurisdição 
voluntária - Retificação de Nome
Autor: Francisco Augustinho da Silva e outro
Adv: GLAUCE MARIA CREADO MEDEIROS
Manifestem-se os requerentes, no prazo de 10(dez), acerca do parecer mi-
nisterial de fls. 16 dos autos.
Processo 0802217-32.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Camila Fernandes Brito - Reqdo: Consórcio Nacional Honda e outro
Adv: MAISE DAYANE BROSINGA (OAB 14871/MS)Intimação da requerente 
para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se quanto a devolução da carta 
de citação da requerida, devolvida com a informação “ausente”.
Processo 0802268-43.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Exeqte: Nilton Martins Penzo - Exectdo: M. B. Garoni Armarinhos ME e 
outro
Adv: NATAGIA BOSCHETTI MENDES (OAB 13815/MS)Intimação do exe-
quente para que emende a peça inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de indeferimento, acostando aos autos cópia legível dos documentos de fls. 
06/.08.
Processo 0802375-87.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Dieselcom Transportadora e Revendedora de Diesel Combustível Ltda 
- Exectdo: Alvim Serviços de Terraplenagem Ltda EPP
Adv: REGIS JORGE JUNIOR (OAB 155552/SP)
Intimação do Exequente para que faça o recolhimento das custas iniciais, 
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito e consequente 
cancelamento na distribuição (artigo 257 do CPC), vez que o recolhimento 
apresentado às fls. 26/28 corresponde à Comarca de Campo Grande/MS e 
não de Naviraí/MS.

Processo 0802381-94.2013.8.12.0029 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC - Exectdo: 
Nelson Hideo Iwasse Junior
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔAIntimação da parte autora para que, no prazo 
de 5 dias, proceda o recolhimento da diligência do oficial de justiça, no valor 
de R$43,31, a emissão da guia e do boleto será feita no portal e-saj, no menu 
- custas processuais de primeiro grau - oficiais de justiça intermediária.
Processo 0802383-64.2013.8.12.0029 - Procedimento Ordinário - 
Guarda
Reqte: G. de A. M. - Reqdo: K. R. G.
Adv: RUDIMAR JOSE RECH (OAB 3909/MS)
Intimação da requerente para, no prazo de 05(cinco) dias, comparecer em 
cartório para assinar termo de guarda.
Processo 0802432-08.2013.8.12.0029 - Divórcio Consensual - 
Dissolução
Reqte: Alessandro da Silva e outro
Adv: LUÍS HIPÓLITO DA SILVA (OAB 5258/MS)Intimação dos Requerentes 
para que emendem a peça inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de in-
deferimento, acostando aos autos cópia da petição inicial assinada por ambos 
os cônjuges, conforme preceitua o art. 1.120 do CPC, bem como cópia legível 
do documento de fls. 18. Ademais, apresente a declaração de hipossuficiência 
da Requerente Silvana Pedroso de Souza, uma vez que se limitou apenas 
a fazer o pedido dos benefícios da justiça gratuita, sem acostar aos autos 
referido documento.

Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Paulo Roberto Cavassa de Almeida
RELAÇÃO Nº 0381/2013
Processo 0004814-07.2013.8.12.0029 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Claudio Benevides da Silva
Adv: ANTONIO CARLOS KLEIN
Intimação do advogado do réu, para apresentar defesa preliminar no prazo 
legal.

NoVA ANDRADINA

1ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Ellen Priscile Xandu Kaster Franco
RELAÇÃO Nº 0882/2013
Processo 0806112-71.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Moral
Reqte: Andre Luiz Lourenço de Souza - Reqdo: Ronaldo Cazote e outros
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIOR
Adv: WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM
Adv: DANIELA OLIVEIRA LINIA (OAB 7761/MS)Por meio deste, ficam os reque-
ridos (Durval Geraldo Andrade Neto, José Guilherme Andrade, Leonardo Silva 
de Morais, Juscelino Andrade e Vinícius Andrade) devidamente intimados para 
que no prazo de 05 (cinco) dias procedam ao recolhimento da diligência do(a) 
Oficial(a) de Justiça, referente a 02 (dois) atos (intimação das testemunhas) 
através do SAJ Custas. A emissão da guia e do boleto deverá ser realizada 
pelo(a) advogado(a) no Portal de Serviços E-SAJ no site do TJ/MS.

***
RELAÇÃO Nº 0883/2013
Processo 0800423-46.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Zenaide Saturnino da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)
Adv: PAULA GONÇALVES CARVALHO (OAB 137999/RJ)Intimação das par-
tes e requerente, na pessoa do seu procurador, da perícia médica designada 
para o dia 29 de janeiro de 2014, às 13:00 horas, na clínica Dr. Arildo Loper, 
localizada na Rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-
MS, próximo ao trevo principal da cidade. A parte autora deverá comparecer 
munida de todos os exames complementares que possua.
Processo 0801082-21.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Luciana Ines Gomes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)
Adv: CRISTIANE GUERRA FERREIRA (OAB 175480/RJ)Intimação das partes 
e requerente, na pessoa do seu procurador, da perícia médica designada 
para o dia 22 de janeiro de 2014, às 13:00 horas, na clínica Dr. Arildo Loper, 
localizada na Rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-
MS, próximo ao trevo principal da cidade. A parte autora deverá comparecer 
munida de todos os exames complementares que possua.
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Processo 0804708-82.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Nivaldo Alves Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Adv: DANILA ALVES DOS SANTOS (OAB 100936MG)Intimação das partes 
e requerente, na pessoa do seu procurador, da perícia médica designada 
para o dia 22 de janeiro de 2014, às 13:00 horas, na clínica Dr. Arildo Loper, 
localizada na Rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-
MS, próximo ao trevo principal da cidade. A parte autora deverá comparecer 
munida de todos os exames complementares que possua.

***
RELAÇÃO Nº 0884/2013
Processo 0000311-47.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Licença-
Prêmio
Reqte: Lourdes Soares Giglio - Reqdo: Município de Nova Andradina
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)
Adv: MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS (OAB 7029/MS)
Teor do ato: “Tendo o feito atingido sua finalidade, arquivem-se com as cautelas 
de praxe. Às providências.”
Processo 0001909-36.2011.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Jairo Marques de Cristo - Exectdo: Girlan da Costa Oliveira - Advogado: 
Jairo Marques de Cristo e outros
Adv: JAIRO MARQUES DE CRISTOTeor do ato: “D. Intime-se, pela última vez, 
a parte exequente sobre seu ônus de manifestar quanto à petição da parte 
executada de nomeação de bens à penhora (f. 268), no prazo de 10 (dez) dias, 
pena de arquivamento dos autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0002287-94.2008.8.12.0017 (017.08.002287-8) - Cumprimento de 
sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Albina de Fatima Adriano - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRATeor do ato: “Analisando os documentos 
que instruem este cumprimento de sentença, verifica-se que o nome da cau-
sídica subscritora do substabelecimento de f. 3 não consta no instrumento de 
mandato de f. 2. Sendo assim, não logrou êxito em demonstrar os poderes de 
representação. Isso posto, intime-se a advogada subscritora do substabeleci-
mento de f. 3, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos procuração 
firmada pela requerente que lhe outorgue poderes para representa-la, sob pena 
de arquivamento. Cumpra-se. Às providências.”
Processo 0002676-11.2010.8.12.0017 (017.10.002676-8) - Execução Fiscal 
- Dívida Ativa
Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul - Exectdo: Valmir Dionizio Viana-ME
Adv: WILSON FERNANDES SENA JUNIORTeor do ato: “D. F. 85: Ante a anu-
ência expressa do Procurador Estatal (f. 93), defiro o requerimento de substi-
tuição de penhora. Expeça-se o necessário para levantamento da penhora que 
recaiu sobre os veículos. Após, lavre-se auto de penhora e avaliação sobre o 
bem indicado, de tudo intimando-se o executado e cônjuge, se houver. Defiro, 
ainda, demais requerimentos de f. 93. Int. Às providências.”
Processo 0003126-85.2009.8.12.0017 (017.09.003126-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro-Sul do MS - Sicredi Centro 
Sul - Exectdo: Aldemir Porfirio Conceição-ME e outros
Adv: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIORTeor do ato: “F. 196: defiro. Findo o 
prazo, sem manifestação, intime-se a parte autora para que dê andamento ao 
feito em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Às Providências.”
Processo 0003188-91.2010.8.12.0017 (017.10.003188-5) - Procedimento 
Ordinário - Seguro
Reqte: Laurença Ingarti da Silva - Reqdo: Centauro Vida e Previdência S.A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)Por meio deste, 
fica a parte requerida devidamente intimada para que no prazo de 15 (quinze) 
dias proceda ao recolhimento das custas finais do processo, no valor total de 
R$ 1.021,44 (um mil, vinte e um reais e quarenta e quatro centavos), o que 
equivale a 56,00 UFERMS, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa.
Processo 0006142-76.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Anulação
Reqte: Vania Maria dos Santos - Reqda: Construtel - Projetos e Construções 
Ltda e outro
Adv: LUÍS FERNANDO CRIVELLARO MEDEIROSTeor do ato: “D. Intime-
se a parte requerente sobre seu ônus de dar andamento ao processo e de 
manifestar quanto ao ofício de f. 302, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.”
Processo 0200865-66.2009.8.12.0017 (017.09.200865-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Coopavil Cooperativa Agroindustrial do Vale do Ivinhema Ltda - Exec-
tda: Clícia Aparecida da Rocha
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)
Teor do ato: “F.136: Defiro, pelo prazo de 1 (um) ano. Findo de tal prazo, sem 

manifestação, intime-se a parte exequente para que dê andamento ao feito 
em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Às Providências.”
Processo 0202765-84.2009.8.12.0017 (017.09.202765-9) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Katiucia Martins Gondim - Reqdo: Município de Nova Andradina
Adv: WILSON FERNANDES SENA JUNIORPor meio deste, fica a parte 
autora devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente 
manifestação em relação ao teor do laudo pericial de fls. 175/185, requerendo 
o que entender de direito.
Processo 0800081-35.2012.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços
Exeqte: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO CONE SUL - Exectda: Alana 
Furtuoso Sartori Marques
Adv: LUCAS NOGUEIRA LEMOS (OAB 11816/MS)Teor do ato: “F. 87: Defiro, 
pelo prazo de 1 (um) ano. Findo de tal prazo, sem manifestação, intime-se a 
parte exequente para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de extinção. Às Providências.”
Processo 0800118-62.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Ana Maria Salgueiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA (OAB 5916/MS)Por meio deste, fica a parte 
autora devidamente intimada da juntada do ofício oriundo do INSS, informando 
a implantação do benefício de aposentadoria por idade, conforme informação 
de fls. 102/103, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o 
que entender de direito.
Processo 0800127-58.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Vilmar Miatello - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, 
Financiamento e Investimento)
Adv: JEAN JUNIOR NUNES
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Teor do ato: “D. 
1. Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado (DJ), para cumprir o julgado 
e efetuar o pagamento da quantia devida ou nomear bens à penhora, no prazo 
de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor da condenação 
(CPC, art. 475-J). 2. Inerte, penhorem-se bens suficientes para o pagamento 
do principal, multa, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo 
em 10% sobre o valor exequendo. 3. Ato contínuo, intime-se o devedor (via 
DJ) do auto de penhora e avaliação, o qual poderá oferecer impugnação, no 
prazo de quinze dias (CPC, art. 475-J, § 1º). Às providências.”
Processo 0800227-42.2013.8.12.0017 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Alienação Fiduciária
Reqte: Cia Itaú Leasing Arrendamento Mercantil (Banco Itauleasing S/A) - 
Reqda: Maria Ivanete Pereira Velasques
Adv: CRYSTIANE LINHARES (OAB 9600A/MS)
Teor do ato: “D. Arquivem-se definitivamente.”
Processo 0800358-85.2011.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Ricardo Batistelli - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
- Advogado: Ricardo Batistelli
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)
Teor do ato: “Tendo o feito atingido sua finalidade, arquivem-se com as cautelas 
de praxe. Às providências.”
Processo 0800401-51.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Cesar Mota dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO (OAB 121545MG)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Por meio deste, ficam 
as partes devidamente intimadas de que foi designada para o dia 15/01/2014, 
às 13:00 horas a realização da perícia no requerente a ser realizada na 
Clínica do Dr. Arildo Loper, situada na Rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, 
Bairro: Guiray, Ivinhema/MS, próximo ao Trevo Principal da cidade, conforme 
informação de fl. 78.
Processo 0800458-40.2011.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Exectdo: Transportadora 
Leite Ltda.
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)Teor 
do ato: “D. Defiro a suspensão requerida. Findo o prazo, intime-se a parte 
autora para que dê prosseguimento ao feito, em 5 (cinco) dias, sob pena de 
extinção. Às providências.”
Processo 0800604-13.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: José Ravagnani Junior
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Por meio deste, 
fica a parte requerente devidamente intimada quanto ao teor do ofício de fl. 
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99 oriundo do DETRAN/MS, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias 
requeira o que entender de direito.
Processo 0800715-31.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Acidente (Art. 86)
Reqte: Pedro Paternik - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)
Por meio deste, fica a parte autora devidamente intimada para que no prazo 
de 05 (cinco) dias apresente manifestação em relação ao teor do laudo pericial 
de fls. 150/160, bem como para que no mesmo prazo especifique as provas 
que efetivamente pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, 
conforme determinado na decisão proferida às fls. 95/96.
Processo 0800786-96.2013.8.12.0017 - Embargos de Terceiro - Constrição 
/ Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Embargte: Gabriel da Silveira Castro - Embargdo: Cooperativa de Crédito Rural 
do Centro Sul do Mato Grosso do Sul - Sicredi Centro Sul
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)
Adv: MEISE SILVESTRIN BIEMBENGUT (OAB 10748/MS)Teor do ato: “I 
- Recebo as apelações em seus efeitos legais. II -Intimem-se os recorridos 
para responder no prazo legal. III - Após, com ou sem resposta, remetam-se 
ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado de Mato Grosso do Sul para 
julgamento.”
Processo 0800819-86.2013.8.12.0017 - Outros procedimentos de jurisdição 
voluntária - Benefício Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Isabel Cavalcante - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JEZUALDO GALESKI (OAB 12711AM/S)Teor do ato: “(...) 3. Posto isso, 
acolho a preliminar de ausência de interesse processual e, consequentemente, 
declaro EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, 
IV, do Código de Processo Civil. Sem custas em razão da gratuita judicial 
concedida à autora. P.R.I.”
Processo 0801194-24.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Jose Edivaldo Lopes da Silva - Reqdo: Estado de Mato Grosso do 
Sul
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRATeor do ato: “(...) 3. DO DISPOSITIVO. 
Isso posto, com espeque no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 
julgo o pedido inicial procedente em parte, para: a) condenar o requerido ao 
pagamento de “pensão alimentícia mensal” (o valor deve ser verificado com 
base no salário mínimo praticado em 5-2-2012), durante o período de conva-
lescença da parte requerente (uma pensão vencida em 5-3-2012, outra em 
5-4-2012, outra em 5-5-2012, outra em 5-6-2012, outra em 5-7-2012 e outra 
em 5-8-2012), a título de indenização por danos materiais na modalidade 
lucros cessantes. Cada parcela mensal vencida com incidência, por única 
vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança, “para fins de atualização monetá-
ria, remuneração de capital e compensação de mora”, nos termos do artigo 
1º-F. da Lei n. 9.494 de 10-9-1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960 
de 29-6-2009; b) condenar o requerido ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) a título de indenização por danos morais, com incidência, por única 
vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança, “para fins de atualização monetária, 
remuneração de capital e compensação de mora”, nos termos do artigo 1º-
F. da Lei n. 9.494 de 10-9-1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960 de 
29-6-2009. Em consequência da sucumbência mínima da parte requerente, 
condeno a parte requerida ao pagamento dos honorários advocatícios de R$ 
1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, §4º., do Código de Processo 
Civil, considerados os trabalhos advocatícios e a natureza da causa, ressaltada 
a “isenção” da Fazenda Pública (União, Estados, Municípios e respectivas 
autarquias e fundações) quanto às custas processuais à luz do artigo 24, 
inciso I, da Lei Estadual de n. 3.779 de 11-11-2009. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Cumpra-se.”
Processo 0801288-69.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Reginaldo Aparecido Custódio - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Teor do ato: “D. F. 
100-101: Não havendo elementos seguros que me convençam da verossimi-
lhança das alegações iniciais, ao menos por ora, mantenho a decisão de f. 
39-41, que postergou a análise do requerimento de tutela antecipada para a 
vinda do laudo pericial oficial. Prossiga o feito em seus ulteriores termos. Int. 
Às providências.”
Processo 0801383-65.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: HSBC FINANCE BRASIL S/A - Reqdo: Noilto da Silva Gomes
Adv: LARISSA ARAÚJO BRAGA AMORAS (OAB 10923/MS)Teor do ato: 
“Sentença: Trata-se de ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária, 
ajuizada por HSBC FINANCE BRASIL S.A contra Noilto da Silva Gomes, 
qualificados nos autos, em que a parte requerente, embora intimada pessoal-
mente para providenciar o andamento ao feito, quedara-se inerte. Diante do 
exposto, DECRETO A extição do processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do art. 267, III, c/c parágrafo 1º., do Código de Processo Civil, 
em face do abandono da causa pela parte requerente. Custas processuais 
remanescentes pela parte requerente. Oportunamente, arquivem-se com as 
cautelas de praxe. P. R. I.”
Processo 0801505-78.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Renan Sena da Cruz - Reqdo: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimento
Adv: GUSTAVO R. GÓES NICOLADELI (OAB 8927/SC)
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)
Adv: PAULO CESAR ROSA GOES (OAB 4008/SC)
Adv: ELISIANE DE DORNELLES FRASSETTO (OAB 039.559/RS)Teor do 
ato: “Chamo o feito à ordem. Compulsando os autos, verifico que a relação 
havida entre as partes deve ser caracterizada como relação de consumo. O 
Supremo Tribunal Federal, reconhecendo a vulnerabilidade do consumidor 
frente às instituições bancárias, considerou viável a aplicação do CODECON 
às relações bancárias (Adin 2591/DF). Quanto à inversão referida, seu mérito 
e aplicação, na esteira para a agilização processual, estão contidos no artigo 
6.º, inciso VIII e 38 do CODECON - inversão do ônus da prova - ope legis. 
Esta inversão legal não é automática e deve ser analisada e aplicada na 
consonância do que dispõe o artigo já citado, uma vez que visa possibilitar 
e facilitar a defesa dos consumidores em juízo. Poderá ocorrer quando e tão 
somente for verificada a hipossuficiência fática do consumidor em face do seu 
fornecedor ou ainda, verificar-se em seu favor, verossimilhança da alegação, 
segundo as regras ordinárias da experiência. Presentes as condições legais, 
in casu, inverto o ônus da prova em favor da parte autora. Evitando-se prejuízo 
à ampla defesa, tendo em vista a mudança da dinâmica probatória, intime-se, 
novamente, o requerido, a fim de que informe se pretende produzir outras 
provas, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento, 
mesmo que já tenha manifestado desinteresse anteriormente. Dentro do mesmo 
prazo, a parte requerida deverá juntar, caso exista, contrato firmado com a 
parte autora, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos que por 
meio dele se pretendia prova. Após, voltem-me para saneamento ou prolação 
de sentença. Intimem-se. Às providências.”
Processo 0801606-18.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Ronald da Mota Vieira - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRATeor do ato: “Sentença. Tendo 
em vista o pagamento da obrigação, julgo, por sentença, extinta a presente 
execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Efe-
tuem-se os levantamentos necessários e, após as baixas e anotações de estilo, 
remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Processo 0801756-96.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Joselei Ramos Monteiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRAPor meio deste, fica a parte autora 
devidamente intimada quanto ao teor da informação prestada pelo perito à fl. 
82, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que entender 
de direito.
Processo 0801793-26.2013.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Frederico Bispo Rosalvo Rodrigues
Adv: THAÍS PEDROSO VILLA MARQUES (OAB 7613/MS)
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA (OAB 948/MS)
Teor do ato: “F. 56: defiro. Arquivem-se até ulteriores manifestações. Às 
providências.”
Processo 0801903-25.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Maria Lucia Alves Pereira Ferreira - Exectdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Teor do ato: “Sentença. Tendo 
em vista o pagamento da obrigação, julgo, por sentença, extinta a presente 
execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Efe-
tuem-se os levantamentos necessários e, após as baixas e anotações de estilo, 
remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Processo 0801931-90.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Jose Felix da Silva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVESTeor do ato: “A sentença já foi lança-
da. Assim, a sua reversão depende de recurso, se houver prazo. Se já houve 
trânsito, arquivem-se com as cautelas legais. Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0801995-37.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Donizete Rodrigues de Souza - Reqda: Seguradora Líder dos Consór-
cios do Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)Teor do ato: 
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“Intime-se o requerente, pessoalmente e por DJ, para que, em 48 (quarenta 
e oito) horas, dê andamento ao feito, sob pena de extinção. Às providências 
e intimações necessárias.”
Processo 0802176-38.2012.8.12.0017 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Elena Maria Leite - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Teor do ato: 
“Sentença: Ante o pagamento da obrigação, julgo, por sentença, extinta o 
presente feito, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Eventuais custas remanescentes pela parte requerida. Fica deferido eventual 
levantamento de constrição. Fica deferido eventual levantamento de valor 
pela parte requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, 
arquivem-se.”
Processo 0802280-93.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Antonio Francisco dos Santos e outro - Reqdo: USINAVI - Usina Naviraí 
S/A e outros
Adv: LAERTE ROGÉRIO GIGLIO
Teor do ato: “Cite-se a requerida no endereço declinado à f. 140. Às 
providências.”
Processo 0802448-95.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: COOPAVIL-Cooperativa Agroindustrial do Vale do Ivinhema Ltda 
- Exectda: Maria Aparecida da Silva Batista
Adv: ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM (OAB 8251/MS)Por meio deste, 
fica a parte autora devidamente intimada quanto ao teor da certidão da Oficiala 
de Justiça de fl. 48, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira 
o que entender de direito.
Processo 0802471-41.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria do Carmo da Silva Barreto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: MEISE SILVESTRIN BIEMBENGUT (OAB 10748/MS)Por meio deste, 
fica a parte autora devidamente intimada para que no prazo de 05 (cinco) 
dias especifique as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de julgamento antecipado, conforme determinado no 
despacho proferido à fl. 82.
Processo 0802500-91.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Helena Tarastchuk dos Santos - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)Teor do ato: “A ré adu-
ziu preliminar de falta de interesse processual, em razão de não ter a parte 
autora requerido a concessão do seguro pleiteado previamente na esfera 
administrativa. Tal exigência, como condição para propositura da respectiva 
ação judicial, violaria o art. 5º, II, e XXXV, da Constituição Federal. Ademais, 
a autora busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber 
o seguro DPVAT por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito 
de ação uma garantia constitucional, não está a autora obrigada a recorrer à 
esfera administrativa antes de propor a ação judicial. Rejeito, nesses termos, 
a preliminar arguida. Outrossim, a falta de laudo do IML sobre o caso não é 
motivo suficiente para a extinção do processo sem resolução de mérito, pois 
a existência do acidente e das lesões poderá ser apurada por outros meios, 
inclusive por prova pericial. Além disso, o autor juntou o boletim de ocorrên-
cia e atestados médicos, cumprindo com os requisitos necessários a regular 
instrução da inicial. O laudo de exame de corpo de delito expedido pelo IML 
não é documento imprescindível, portanto, como bem esclarece a seguinte 
ementa: TJCE-004256) RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DE Cobrança. 
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO - DPVAT. PROCESSO EXTINTO SEM 
RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁ-
VEL. FALTA DE LAUDO MÉDICO EMITIDO PELO IML. DESNECESSIDADE. 
RECEBIMENTO ADMINISTRATIVO DO VALOR INDENIZATÓRIO MÍNIMO. 
Cobrança DA DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. 1. Ao carrear o Boletim de 
Ocorrência noticiando o sinistro automobilístico e o comprovante dando conta 
da existência de valores (a título indenizatório) disponíveis para saque/retirada, 
o apelante cumpriu o que determina a codificação processual civil, no tocante 
a juntada de documentos. Ressalto que, ao adimplir administrativamente a 
apólice decorrente de acidente automobilístico, a seguradora reconheceu a 
invalidez do acidentado, mostrando, que a documentação levada aos autos 
naquele momento, mostrou-se eficiente. 2. O pagamento a menor não impe-
de que o beneficiário busque a complementação dos valores restantes que 
lhes são devidos, na via judicial. 3. Recurso conhecido e provido. Sentença 
reformada na integra. (Apelação nº 107057-91.2007.8.06.0001/1, 5ª Câmara 
Cível do TJCE, Rel. Francisco Suenon Bastos Mota. unânime, DJ 17.05.2010). 
- grifei Prosseguindo, os pontos principais de controvérsia nestes autos giram 
em torno da i) caracterização da invalidez da autora; ii) grau de invalidez da 
autora; iii) dever de indenizar da ré e do iv) quantum devido a título de inde-
nização, caso seja essa devida. Para tanto, necessária a realização de prova 

pericial, que fica desde já deferida. Para proceder ao exame na parte reque-
rente, independentemente de compromisso, nomeio perito Dr. Omar Ferreira 
Miguel, cujos dados são de conhecimento do Cartório, fixando-lhe honorários 
periciais em R$ 400,00 (quatrocentos reais), que deverão ser pagos pela parte 
ré, que requereu a prova (artigo 33, CPC). O arbitramento de valor superior 
ao previsto na Resolução n. 541/2007 do CFJ justifica-se em razão do grau 
de especialização do perito, natureza da causa e controvérsia a apurar no 
caso. Desse modo, a ampliação do valor dos honorários é compatível com o 
artigo 3º, parágrafo único, da aludida resolução. Intime-se o perito para que 
se manifeste se tem interesse na realização do trabalho, cientificando-a de 
que o prazo para entrega do laudo é de 30 (trinta) dias. Remeta-se-lhe cópia 
dos quesitos apresentados pelas partes, requisitando-se data para realização 
da perícia, dando-se ciência às partes depois de informada. Cientifique-se, 
ainda, o expert de que deverá apontar se as eventuais sequelas verificadas 
em função do acidente de trânsito se enquadram em alguma das situações 
constantes da tabela que segue abaixo (anexo da Lei 11.945/09), bem como 
o respectivo percentual de perda funcional da parte autora, conforme nela 
estabelecido: ANEXO (art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 
Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percen-
tual da Perda Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas 
as mãos ou de ambos os pés Perda anatômica e/ou funcional completa de 
um membro superior e de um membro inferior Perda completa da visão em 
ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral Lesões neuro-
lógicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento 
de função vital ou autonômica Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que 
haja comprometimento de função vital Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e InferioresPercentuais das 
Perdas Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superio-
res e/ou de uma das mãos70 Perda anatômica e/ou funcional completa de um 
dos membros inferiores Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 
pés50 Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos 
ou dedo polegar25 Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da mão10 Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Reper-
cussões em Órgãos e Estruturas Corporais Percentuais das Perdas Perda 
auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 
50 da visão de um olho Perda completa da mobilidade de um segmento da 
coluna vertebral exceto o sacral25 Perda integral (retirada cirúrgica) do baço10 
Desnecessária a realização de provas orais para deslinde da controvérsia, 
razão pela qual deixo de designar audiência de instrução e julgamento. Com 
a vinda do laudo aos autos, vista às partes para manifestação em 10 (dez) 
dias, em alegações finais, voltando-me conclusos ao final para prolação de 
sentença. Às providências.”
Processo 0802757-19.2013.8.12.0017 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento) - Impugdo: Moises Soares de Oliveira
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Teor do ato: “D. Man-
tenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se notícia 
da concessão, ou não, de efeito suspensivo. Às providências.”
Processo 0802779-77.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Marco Antonio Lacerda Svicero - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Finan-
ceira S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: JEAN JUNIOR NUNESTeor do ato: “Mantenho a decisão por seus próprios 
fundamentos. Certifique-se o recolhimento das custas pendentes e, oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas de praxe. Intime-se. Às providências.”
Processo 0802914-89.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Rafaela Trindade Novaes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JAIRO MARQUES DE CRISTOPor meio deste, fica a parte autora intima-
da para que no prazo de 05 (cinco) dias especifique as provas que pretende 
produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de julgamento 
antecipado, conforme determinado na decisão proferida às fls. 105/106.
Processo 0802977-17.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Damião Francisco Barreto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)Por meio deste, 
fica a parte autora devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 
apresente impugnação à contestação de fls. 74/88.
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Processo 0803003-49.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Sueli Bispo de Oliveira - Exectdo: Edvaldo Alves da Silva
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJO
Adv: MARIA ALICE LEAL FATTORI (OAB 1778B/MS)Teor do ato: “D. Tendo 
em vista o acordo celebrado entre as partes, suspendo o feito pelo tempo 
necessário a seu cumprimento. Decorrido o prazo para o cumprimento da 
avença, intime-se o requerente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe 
se foi realizado seu cumprimento integral, ficando advertido de que seu silên-
cio será interpretado como total quitação da dívida e acarretará a extinção do 
feito. Às providências.”
Processo 0803117-51.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Madalena Rodrigues de Castro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJOPor meio deste, fica a parte autora de-
vidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente impugnação 
à contestação de fls. 35/65.
Processo 0803206-74.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Equivalência salarial
Reqte: João Alves de Souza - Reqdo: Município de Nova Andradina
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRAPor meio deste, fica a parte autora devi-
damente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente impugnação 
à contestação de fls. 103/243.
Processo 0803354-22.2012.8.12.0017 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e 
Investimento) - Impugdo: Wagner Silvano Frade
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Teor do ato: “D. 
F. 47-48: considerando que já houve o pagamento do débito no feito principal, 
conforme atesta a certidão cartorária de f. 57, defiro o requerimento, autorizando 
o levantamento do valor depositado pela impugnante como garantia de juízo. 
Cumprida a determinação, certifique-se e remetam os autos ao arquivo. Int. 
Às providências.”
Processo 0803378-16.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Cicero Barbosa dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)Por meio deste, fica a 
parte autora devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apre-
sente impugnação à contestação de fls. 50/72.
Processo 0803699-85.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Sueli Bispo de Oliveira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)Teor do ato: 
“D. Considerando a conclusão do perito anteriormente nomeado, que indicou 
a necessidade de realização de perícia por médico especialista na área de 
oftalmologia, nomeio o Dr. Edmilson Cavalcante para elaboração do exame. 
Intime-se-o nos termos anteriormente exarados. Às providências.”
Processo 0803773-08.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
do contrato e devolução do dinheiro
Reqte: Sílvio Henrique Cherubim - Reqdo: CLARO S/A
Adv: MEISE SILVESTRIN BIEMBENGUT (OAB 10748/MS)
Adv: THADEU GEOVANI SOUZA MODESTO DIAS (OAB 12565/MS)Por meio 
deste, fica a parte autora devidamente intimada, para que no prazo de 05 (cinco) 
dias especifique as provas que pretende produzir, justificando a necessidade 
e pertinência, sob pena de indeferimento, conforme determinado na decisão 
proferida às fls. 30/32.
Processo 0803831-11.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria Helena de Lima Farias - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LAERTE ROGÉRIO GIGLIOPor meio deste, fica a parte autora devida-
mente intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias especifique as provas que 
pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência, sob pena de julga-
mento antecipado, conforme determinado no despacho proferido à fl. 20.
Processo 0803899-58.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Alexandre Franca Pessoa - Exectdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento) - Advogado: Alexandre Franca 
Pessoa
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)
Teor do ato: “Arquivem-se estes autos, com a baixa na distribuição e demais 
cautelas de praxe. Às providências.”
Processo 0803930-15.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Ricardo Batistelli - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
- Advogado: Ricardo Batistelli
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Teor do ato: “Sentença. Tendo 

em vista o pagamento da obrigação, julgo, por sentença, extinta a presente 
execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Efe-
tuem-se os levantamentos necessários e, após as baixas e anotações de estilo, 
remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Processo 0803959-65.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: União (Fazenda Nacional) - Exectdo: Ana Gomes Ribeiro 
Bertoldi-ME
Adv: ELIANA CRISTINA DE CARVALHO SILVA (OAB 10686/MS)Teor do ato: 
“(...) Assim, defiro o pedido de bloqueio dos valores existentes nas contas 
do devedor, mediante utilização do convênio TJMS/BACEN/JUD. Caso seja 
positiva a diligência, realize-se a penhora mediante termo nos autos. Caso 
infrutífera, defiro, desde já, a consulta/bloqueio de veículos existentes em 
nome do executado, por meio do sistema RENAJUD. Intimem-se.” Fica a 
parte executada ainda intimada do resultado positivo da consulta/bloqueio 
realizado pelo sistema RENAJUD, conforme informação de fl. 171, bem como 
para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente impugnação em relação a 
referida restrição.
Processo 0803995-73.2013.8.12.0017 - Mandado de Segurança - Abuso 
de Poder
Imptte: JUNIOR CESAR FERNANDES BARBOSA - Imptdo: Roberto Hashioka 
Soler
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)
Adv: PRICILA CARVALHO EICH (OAB 12647/MS)
Adv: DJALMA CESAR DUARTE (OAB 16874/MS)
Teor do ato: “Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. Aguarde-se notícia da concessão, ou não, do efeito suspensivo. Às 
providências.”
Processo 0804379-36.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: Padrão Uniformes Ltda EPP - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética 
de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES (OAB 5570/MS)Por meio deste, fica a parte 
autora devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente 
impugnação à contestação de fls. 54/81.
Processo 0804542-16.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: KATIUSCIA FERNANDES DE OLIVEIRA - Reqdo: SERVIÇO CENTRAL 
DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SCPC
Adv: THADEU GEOVANI SOUZA MODESTO DIAS (OAB 12565/MS)Teor do 
ato: “(...) POSTO ISSO e com fulcro no art. 273, inciso I, do Código de Processo 
Civil, defiro a tutela antecipatória requerida pela parte autora, para efeito de 
determinar a exclusão de seu nome perante os cadastros restritivos de crédito 
do requerido, até o julgamento definitivo da presente ação, e relativamente aos 
débitos objetos de discussão nos presentes autos. Intime-se a parte ré para 
que providencie a baixa da negativação em 72 (setenta e duas) horas, sob 
pena de incidir multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por eventual 
descumprimento. No mais, inverto o ônus da prova para o fim de determinar que 
a parte ré traga aos autos cópia dos documentos capazes de provar eventual 
negócio entabulado com a parte autora, e/ou comprovação de notificação 
prévia da parte autora quanto à negativação, sob pena de serem considerados 
verdadeiros os fatos noticiados na inicial. Cite-se para responder à presente 
ação no prazo legal, com as advertências sobre a revelia, sobretudo no que 
diz respeito à presunção das veracidade dos fatos relatados na inicial. Com a 
resposta, vista à parte autora para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Após, intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 dias, especificarem 
as provas que pretendam produzir, justificando a necessidade e pertinência, 
sob pena de indeferimento. Intime-se a parte autora.”
Processo 0804653-97.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Panamericano S/A - Reqda: Camila Ângela Soares
Adv: JOSE MARTINS (OAB 84314/SP)Teor do ato: “Decisão 01. Presentes, 
num juízo preliminar, os requisitos legais, defiro, liminarmente, a medida. 
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o bem com a(s) 
pessoa(s) nominada(s) pela parte autora na inicial, mediante compromisso 
de não o retirar do território deste juízo, sem autorização. 02. Pelo mesmo 
mandado cite-se a parte ré para contestar, querendo, em 15 (quinze) dias, ou, 
em 05 (cinco) dias, requerer a purgação da mora, pagando a integralidade das 
prestações em atraso mais encargos, segundo os valores apresentados pelo 
credor na inicial, hipótese na qual lhe será restituído o bem. Cientifique-se a 
parte ré, ainda, de que poderá contestar mesmo tendo purgado a mora, caso 
entenda ter havido pagamento a maior do que lhe impunha a lei ou o contrato, 
e desejar restituição (Dec.-Lei nº 911/69, art. 3º, parágrafos 2º, 3º e 4º, com a 
redação dada pela Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004). 03. Anoto, desde 
já, que os prazos a que se referem os parágrafos 2º, 3º e 4º do art. 3º do Dec.-
Lei nº 911/69, contam-se a partir da citação e não da execução da liminar, 
posto que a interpretação de tais dispositivos legais deve ser feita à luz dos 
princípios constitucionais do art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, 
bem como em consonância com os arts. 213 e 214 do CPC. 04. Com efeito, 
é a citação que comunica ao réu que em face dele foi proposta demanda, a 
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fim de que ele possa, querendo, vir se defender (CPC, art. 213). Além disso, 
para a validade do processo é indispensável a citação inicial do réu (CPC, art. 
214), tudo isso sob pena de restarem violados os princípios do devido processo 
legal, contraditório e ampla defesa. 05. Certamente o que a lei pretendeu - sem 
se preocupar, contudo, em esclarecê-lo - é que a execução da liminar fosse 
feita simultaneamente à citação o que, entrementes, nem sempre ocorre na 
prática. 06. Também deixo registrado que o pagamento da “integralidade da 
dívida pendente”, permitida ao devedor fiduciante pelo § 2º do art. 3º, deve 
ser compreendido como o pagamento das parcelas que estiverem vencidas, 
pendentes, não-pagas até o dia da purgação, mais seus acréscimos, de 
acordo com o cálculo apresentado pelo credor, nos termos do art. 401, I, do 
Código Civil e não de todas as prestações do contrato. Entendimento diver-
so, ainda que haja previsão contratual do vencimento antecipado da dívida, 
esbarraria, ademais, nos artigos 6º, V, e 51, IV, do CDC. 07. Por isso, quando 
o mesmo dispositivo menciona que, uma vez paga a dívida pendente, o bem 
será restituído ao devedor livre de ônus, deve-se entender que será livre do 
ônus relativo às parcelas pagas e não do ônus da alienação fiduciária, cuja 
liberação somente se dará com o pagamento de todas as parcelas pendentes. 
08. Finalmente determino, para resguardar minimamente o devido processo 
legal, que se o credor fiduciário, nos moldes do art. 3º, § 1º (de duvidosa cons-
titucionalidade), optar pela VENDA ANTECIPADA do bem, deverá requerê-lo 
ao juízo, depois de decorrido o prazo de cinco dias da execução da liminar 
com citação, sob pena de nulidade por ofensa aos incisos LIV e LV do art. 5º 
da CF. 09. Cientifique(m)-se eventual avalista(s). 10. Expeçam-se mandados 
necessários. 11. Caso venha a ser proposta ação revisional de contrato entre 
as partes, deverá aquela ser distribuída por dependência a esses autos. Caso 
já tenha sido distribuída eventual revisional, apensem-se. 12. Intimem-se.” Fica 
a parte autora ainda intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias proceda ao 
recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, referente a 02 (dois) atos 
(busca e apreensão do bem e citação do requerido) através do SAJ Custas. 
A emissão da guia e do boleto deverá ser realizada pelo(a) advogado(a) no 
Portal de Serviços E-SAJ no site do TJ/MS.
Processo 0805001-52.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Ezequias de Mattos e outro
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)Por meio deste, 
fica a parte exequente devidamente intimada, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias proceda a complementação da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, 
referente a 02 (dois) atos (penhora, avaliação e intimação) através do SAJ 
Custas, tendo em vista que na manifestação de fl. 34 requer a citação dos 
executados e a penhora do imóvel objeto da CDA. A emissão da guia e do 
boleto deverá ser realizada pelo(a) advogado(a) no Portal de Serviços E-SAJ 
no site do TJ/MS.
Processo 0805149-63.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Rosalina Kenko Miyai 
Nakata
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)Teor do ato: “(...) 
Assim, defiro o pedido de bloqueio dos valores existentes nas contas do deve-
dor, mediante utilização do convênio TJMS/BACEN/JUD. Nesta data procedi 
ao acesso ao mesmo, conforme cópia da solicitação efetivada, cuja juntada 
ora determino. Caso seja positiva a diligência, realize-se a penhora mediante 
termo nos autos. Intimem-se.” Fica a parte exequente ainda intimada quanto 
ao resultado negativo da consulta/bloqueio realizada pelo sistema BACENJUD 
conforme fls. 49/51, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira 
o que entender de direito.
Processo 0805211-06.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Éder dos Santos Oliveira
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)Teor do ato: “De-
firo o requerimento de f. 45. Realizado o ato e certificado o decurso do prazo 
para oposição de embargos, vista ao exequente e voltem-me para ulteriores 
deliberações. Expeça-se o necessário. Às providências.” Fica a parte exe-
quente devidamente intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias proceda 
ao recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, referente a 02 (dois) 
atos (penhora, avaliação e intimação) através do SAJ Custas. A emissão da 
guia e do boleto deverá ser realizada pelo(a) advogado(a) no Portal de Serviços 
E-SAJ no site do TJ/MS.
Processo 0805231-94.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Helton Aparecido Ferreira 
Costa
Adv: PRICILA CARVALHO EICH (OAB 12647/MS)Teor do ato: “Sentença. Ante 
o pagamento noticiado às f. 40 e a expressa manifestação do credor, julgo 
extinto o processo de Execução Fiscal, nos termos do art. 794, I, do Código 
de Processo Civil. Transitada em julgado e recolhidas eventuais custas rema-
nescentes, pelo devedor, arquivem-se, com as cautelas e anotações de praxe. 
Oficie-se, caso necessário, para baixa da penhora. P. R. I. C.”

Processo 0805332-34.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Marciliano Souto da Silva
Adv: GILMAR GONÇALVES RODRIGUESTeor do ato: “Tendo em vista o 
pagamento da obrigação, julgo, por sentença, extinta a presente execução, 
nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas remanes-
centes pelo executado. Efetuem-se os levantamentos necessários e, após as 
baixas e anotações de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.”
Processo 0805500-36.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectda: Ilza Cruz Claudio Santos 
Mei
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS (OAB 5916/MS)Teor do ato: “(...) 
3. Diante de tais considerações, defiro o requerimento de f. 52-53 e autorizo 
a consulta/bloqueio de veículos em nome do executado através do sistema 
RENAJUD. Caso o resultado reste frutífero, vista à parte executada para, 
querendo, impugnar a restrição, em 15 (quinze) dias. Às providências.” Fica 
a parte exequente ainda intimada quanto aos resultados negativos das con-
sulta/bloqueio realizados pelos sistemas BACENJUD e RENAJUD conforme 
fls. 56/59, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que 
entender de direito.
Processo 0805595-66.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectda: Maria Célia Morais Simões 
- ME
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZATeor do ato: “Sentença. Ante o pagamento 
noticiado às f. 35 e a expressa manifestação do credor, julgo extinto o processo 
de Execução Fiscal, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 
Transitada em julgado e recolhidas eventuais custas remanescentes, pelo 
devedor, arquivem-se, com as cautelas e anotações de praxe. Oficie-se, caso 
necessário, para baixa da penhora. P. R. I. C.”
Processo 0805753-24.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Valdemir Pereira dos 
Santos
Adv: ROGER CHRISTIAN DE LIMA RUIZ (OAB 10425/MS)
Teor do ato: “D. Ante a inércia do exequente, remetam os autos ao arquivo, 
com as baixas de estilo. Às providências.”
Processo 0806000-05.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Geraldo Oliveira Neto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)Teor do ato: “Recebo 
o recurso nos seus regulares efeitos. Vista ao apelado para contra-razões, 
em 15 (quinze) dias (dobro para Fazenda Pública, DPE ou MP). Após, com 
ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região. Às providências.”

***
RELAÇÃO Nº 0885/2013
Processo 0002438-94.2007.8.12.0017 (017.07.002438-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Coisas
Exeqte: Antonio Rosário Migliorini - Exectdo: Lidio Getulio de Siqueira
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)
Adv: JAILSON DA SILVA PFEIFER
Adv: MEISE BELOMO SILVESTRIN (OAB 010.748/MS)
Teor do ato: “D. F. 267: vista às partes. Inertes, remetam ao arquivo.”
Processo 0002997-80.2009.8.12.0017 (017.09.002997-2) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: A União (Fazenda Nacional) - Exectdo: Coopavil Cooperativa Agroin-
dustrial do Vale do Ivinhema Ltda
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)Por meio deste, fica a parte executada 
devidamente intimada quanto a petição do exequente juntada às fls. 265/267, 
bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que entender de 
direito.
Processo 0003148-17.2007.8.12.0017 (017.07.003148-3) - Execução de 
Título Extrajudicial
Reqte: Adib Ferreira Lemes - Reqdo: Beni Ferreira Garcia
Adv: LUIZ ANTONIO BARBOSA CORREA (OAB 9041/MS)Teor do ato: “Intime-
se o exequente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, dê andamento ao feito, 
sob pena de arquivamento. Às providências.”
Processo 0004082-33.2011.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul - Si-
credi Centro Sul - Exectdo: JP dos Santos Materiais Elétricos Ltda e outros
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)Por meio deste, fica a 
parte autora devidamente intimada quanto ao teor da certidão do(a) Oficial(a) 
de Justiça de fls. 201/202 e do auto de penhora de fls. 203/204, assim como 
para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que entender de direito.
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Processo 0005174-46.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Aplicação 
de coeficiente de cálculo diverso do fixado na Lei n.º 8.213/91
Reqte: Valdemir Rodrigues - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Teor do ato: “Intime-se o reque-
rente para que, querendo, requeira o cumprimento de sentença, no prazo de 
05 (cinco) dias. Findo o prazo, inerte, arquivem-se com as cautelas de praxe. 
Às providências.”
Processo 0005724-75.2010.8.12.0017 (017.10.005724-8) - Cumprimento de 
sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Paula Silva Sena Capuci - Reqdo: IESNA - Institutição de Ensino 
Superior de Nova Andradina e outro - Advogada: Paula Silva Sena Capuci 
e outros
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)Teor do ato: “Indefiro 
o requerimento da parte exequente, de realização de penhora dos valores 
relativos ao salário da parte executada Valentim Loli, pois tal verba é impe-
nhorável à luz do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil. Aliás, 
utilizo como razão de decidir os mesmos fundamentos da decisão de f. 72-
73. Assim, intime-se a parte exequente sobre seu ônus de dar andamento a 
este processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 
Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0006578-40.2008.8.12.0017 (017.08.006578-0) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Nova Andradina - MS. - Exectdo: Claudemir Alencar 
de Moura
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Teor do ato: “(...) Assim, defiro o 
pedido de bloqueio dos valores existentes nas contas do devedor, mediante 
utilização do convênio TJMS/BACEN/JUD. Caso seja positiva a diligência, 
realize-se a penhora mediante termo nos autos. Intimem-se.” Fica ainda 
intimado quanto ao resultado negativo da consulta/bloqueio realizada pelo 
sistema BACENJUD às fls. 61/62, bem como para que no prazo de 05 (cinco) 
dias requeira o que entender de direito.
Processo 0006588-84.2008.8.12.0017 (017.08.006588-7) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Nova Andradina - MS. - Exectdo: Mauricio Pelegrino
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Teor do ato: “Sentença. Ante o paga-
mento noticiado às f. 70 e a expressa manifestação do credor, julgo extinto o 
processo de Execução Fiscal, nos termos do art.794, I, do Código de Processo 
Civil. Transitada em julgado e recolhidas eventuais custas remanescentes, pelo 
devedor, arquivem-se, com as cautelas e anotações de praxe. Oficie-se, caso 
necessário, para baixa da penhora. P. R. I. C.”
Processo 0006665-93.2008.8.12.0017 (017.08.006665-4) - Cumprimento 
de sentença
Reqte: Silvan Fonseca Lopes - Reqdo: Sérgio Luiz Ferreira
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIORTeor do ato: “Tendo em vista o paga-
mento da obrigação, julgo, por sentença, extinta a presente execução, nos 
termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas remanes-
centes pelo executado. Efetuem-se os levantamentos necessários e, após as 
baixas e anotações de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se.”
Processo 0201247-59.2009.8.12.0017 (017.09.201247-3) - Procedimento 
Ordinário - Ato / Negócio Jurídico
Reqte: Vanderléia Rodrigues Peichim - Reqda: Branca Cabeleireira e outro
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)Teor do ato: “D. I-Recebo a apelação 
em seus efeitos legais. II-Intime-se a apelada para responder no prazo legal. 
III- A seguir, com ou sem resposta, remetam-se ao Tribunal de Justiça para 
julgamento.”
Processo 0203989-57.2009.8.12.0017 (017.09.203989-4) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Glauco José Lourenço
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)
Teor do ato: “D. Aguarde-se, em arquivo provisório, juntada da matrícula do 
imóvel. Às providências.”
Processo 0600230-83.2010.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - Exectdo: Scurachio e Sales 
Ltda-ME e outro
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)Teor do ato: “Defiro o 
requerimento de f. 189. Intime-se a parte executada para que, no prazo de 10 
(dez) dias, indique bens de sua propriedade passíveis de penhora, advertin-
do-se-a que sua inércia acarretará o arbitramento de multa. Cumpra-se. Às 
providências.” Fica a parte requerente ainda intimada, para que no prazo de 05 
(cinco) dias proceda ao recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, 
referente a 01 (um) ato (intimação do executado) através do SAJ Custas. A 
emissão da guia e do boleto deverá ser realizada pelo(a) advogado(a) no Portal 
de Serviços E-SAJ no site do TJ/MS.
Processo 0800127-87.2013.8.12.0017 - Incidente de Falsidade
Reqte: Marcelo Gavinha Lopes - Reqdo: Silvan Fonseca Lopes

Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Adv: LUIS ANTONIO BARBOSA CORREAPor meio deste, ficam as partes 
devidamente intimadas, para que no prazo comum de 05 (cinco) dias apre-
sentem manifestação em relação a proposta de honorários do perito juntada 
às fls. 56/57, requerendo o que entender de direito, conforme determinado na 
decisão proferida às fls. 48/51.
Processo 0800245-63.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Exectdo: Associação Edu-
cacional do Cone Sul
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/MS)Teor 
do ato: “Ante o teor da certidão de f. 87, vista ao exequente para manifesta-
ção, no prazo de 5 (cinco) dias, e voltem-me para ulteriores deliberações. Às 
providências.”
Processo 0800319-20.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Chagas, Mella & Cia Ltda - Reqdo: Marcos Custódio de Freitas
Adv: ETIENE CÍNTIA FERREIRA CHAGAS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Teor do ato: 
“D. I-Recebo a apelação em seus efeitos legais. II-Intime-se a apelada para 
responder no prazo legal. III- A seguir, com ou sem resposta, remetam-se ao 
Tribunal de Justiça para julgamento.”
Processo 0800348-07.2012.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul 
- Sicredi Centro Sul - Exectdo: Marcelo da Silveira Castro-ME e outro
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)Teor do ato: “Defiro o 
requerimento de f. 147. Expeça-se o necessário. Às providências.” Fica a 
parte exequente ainda intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias proceda 
ao recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, referente a 01 (um) 
ato (entrega dos bens) através do SAJ Custas. A emissão da guia e do boleto 
deverá ser realizada pelo(a) advogado(a) no Portal de Serviços E-SAJ no 
site do TJ/MS.
Processo 0800457-84.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Jesus Freire da Silva - Exectda: Casa Bahia Comercial Ltda
Adv: MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA (OAB 63440/MG)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Teor do ato: “D. Inti-
mem-se ambas as partes sobre seu direito de manifestar quanto à certidão 
judicial de f. 112, no prazo comum de 10 (dez) dias, sob pena de imposição das 
consequências legais e processuais cabíveis. Após, renove-se a conclusão. 
Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0800498-51.2013.8.12.0017 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Impugte: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Impugda: Luciana de Car-
valho Oliveira
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Por meio deste, ficam 
as partes devidamente intimadas de que foi designada para o dia 16/12/2013, 
às 13h:30min o prazo de início da realização dos trabalhos periciais, sendo a 
mesma realizada no escritório do perito nomeado pelo Juízo, “JM AUDITORES 
E PERITOS S/S”, CNPJ 16.704.692/0001-99, com sede e foro em Dourados/
MS, na Avenida Marcelino Pires, n.º 1.405, Sala 115, Edifício Dom Theodardo, 
Bairro: Centro, CEP 79.804-000, conforme informação de fls. 75/76.
Processo 0800569-87.2012.8.12.0017 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Elizeu Diniz de Alencar - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Teor do ato: “D. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se 
notícia da concessão, ou não, de efeito suspensivo. Int. Às providências.”
Processo 0800744-81.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Adriano Moraes da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRAPor meio deste, fica a parte autora 
devidamente intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias apresente ma-
nifestação em relação ao teor do laudo pericial de fls. 126/139, bem como 
para que no mesmo prazo especifique as provas que efetivamente pretende 
produzir, justificando a necessidade e pertinência, conforme determinado na 
decisão proferida às fls. 66/69.
Processo 0800785-14.2013.8.12.0017 - Embargos de Terceiro - Constrição 
/ Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Embargte: Horaide da Silveira Castro - Embargdo: Cooperativa de Crédito 
Rural do Centro Sul do Mato Grosso do Sul - Sicredi Centro Sul
Adv: MEISE SILVESTRIN BIEMBENGUT (OAB 10748/MS)
Adv: PAULA SILVA SENA CAPUCI (OAB 12301/MS)Por meio deste, ficam as 
partes devidamente intimadas para que no prazo de 15 (quinze) dias apresen-
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tem as contrarrazões dos recursos de apelação de fls. 86/91 e de fls. 107/112, 
conforme teor das decisões proferidas às fls. 92 e 114.
Processo 0800894-28.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: Sérgio Rodrigues Gouvea
Adv: JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA (OAB 13417/MS)
Adv: MARIA LUCILIA GOMES (OAB 84206/SP)
Teor do ato: “Defiro o requerimento de f. 78-79. Expeça-se o necessário. Às 
providências.”
Processo 0800971-37.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: CORRECTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO Ltda - Exectdo: J M MAT-
SUMURA - EPP
Adv: GILSON JOSÉ RASADOR (OAB 129811/SP)
Adv: KARLA ROBERTA BERNARDO (OAB 131717/SP)Teor do ato: “D. 1. 
Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado (DJ), para cumprir o julgado 
e efetuar o pagamento da quantia devida ou nomear bens à penhora, no prazo 
de 15 dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor da condenação 
(CPC, art. 475-J). 2. Inerte, penhorem-se bens suficientes para o pagamento 
do principal, multa, despesas processuais e honorários advocatícios, que fixo 
em 10% sobre o valor exequendo. 3. Ato contínuo, intime-se o devedor (via 
DJ) do auto de penhora e avaliação, o qual poderá oferecer impugnação, no 
prazo de quinze dias (CPC, art. 475-J, § 1º). Às providências.” Fica a parte 
exequente ainda intimada, para que no prazo de 05 (cinco) dias proceda ao 
recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, referente a 01 (um) ato 
(intimação do executado) através do SAJ Custas. A emissão da guia e do 
boleto deverá ser realizada no Portal de Serviços E-SAJ no site do TJ/MS 
pelo(a) advogado(a).
Processo 0800973-41.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: Simone Aparecida Gonçalves de Moura Dias - Reqdo: Companhia de 
Seguros Aliança do Brasil
Adv: FABIANO ANTUNES GARCIA (OAB 15312/MS)
Adv: GLAUCIA SILVA LEITE (OAB 4586B/MS)
Teor do ato: “Vista às partes para que se manifestem sobre os documentos de 
f. 219-221, juntados pelo médico que atendeu o segurado/falecido, no prazo 
de 5 (cinco) dias e voltem-me para decisão. Às providências.”
Processo 0801045-28.2012.8.12.0017 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: M. da S. C. e outro - Embargdo: H. B. B. S. - B. M.
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)
Adv: MEISE SILVESTRIN BIEMBENGUT (OAB 10748/MS)
Adv: JANES LAU PINIPor meio deste, ficam as partes devidamente intimadas 
do retorno dos autos vindos do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 
bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeiram o que entender 
de direito.
Processo 0801565-51.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Jean Cesar Gonçalves - Exectda: Lanaira Modas Ltda - ME
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
Adv: CARLOS ALEXANDRE PELHE GIMENEZ (OAB 11408/MS)Teor do ato: 
“Sentença. Tendo em vista o pagamento da obrigação, julgo, por sentença, 
extinta a presente execução, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 
Processo Civil. Custas remanescentes pelo executado. Efetuem-se os levan-
tamentos necessários e, após as baixas e anotações de estilo, remetam-se 
os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.”
Processo 0801599-26.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Thaiany Junqueira da Silva - Reqdo: KRAFT FOODS BRASIL Ltda
Adv: FELIPE ZORZAN ALVES (OAB 182184/SP)
Adv: JEAN JUNIOR NUNESTeor do ato: “Mantenho a decisão agravada por 
seus próprios fundamentos. Vista à parte contrária para que, querendo, apre-
senta contrarrazões ao agravo retido, no prazo legal. Sem prejuízo, cumpra-se 
a decisão exarada. Às providências.”
Processo 0801700-97.2012.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Silvan Fonseca Lopes - Exectdo: Francisco Leite Neto
Adv: DOUGLAS YANO MOREIRA DO CANTO (OAB 13080/MS)
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJO
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIMTeor do ato: “F. 96: defiro. Findo o 
prazo, sem manifestação, intime-se a parte autora para que dê andamento ao 
feito em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Às Providências.”
Processo 0801712-77.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Maria Felismina dos Santos - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: MARCOS ROGERIO FERNANDESTeor do ato: “Intime-se a exequente 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe se levantou o valor exequendo, 
advertindo-se-a de que sua inércia será interpretada como total pagamento da 
obrigação, acarretando a extinção do feito. Cumpra-se. Às providências.”

Processo 0801754-29.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Leona Silva de Oliveira - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: LUIS CLAUDIO LIMATeor do ato: “Intime-se a exequente para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, informe se realizou o levantamento do valor exequendo, 
advertindo-se-a que sua inércia será interpretada como total pagamento da 
dívida, acarretando a extinção de feito. Às providências.”
Processo 0801766-77.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Protesto 
Indevido de Título
Reqte: Dilma Almeida de Sá - Reqdo: Banco Santander S/A e outro
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Adv: MARCO ANDRÉ HONDA FLORES (OAB 6171/MS)Teor do ato: “(...) Posto 
isso, diante da vontade das partes, homologo por sentença o acordo celebrado 
às f. 188-190, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, conforme art. 
158 do CPC. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 
do art. 269, III, do CPC. Expeça-se o necessário. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.”
Processo 0802049-66.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Pedro Ferreira Saraiva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 16126AM/S)Teor do ato: 
“D. F. 193-197: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
Vista ao agravado para, querendo, apresentar contraminuta ao agravo retido 
oposto, em 5 (cinco) dias. F. 199: defiro. Às providências.”
Processo 0802058-62.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Vera Lúcia Barbosa Alegre - Exectdo: Município de Nova Andradina
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
Adv: ROGER CHRISTIAN DE LIMA RUIZ (OAB 10425/MS)Teor do ato: “De-
firo o requerimento de f. 115-116. Expeça-se o necessário. Após certificado o 
recebimento do alvará, voltem-me para extinção. Às providências.”
Processo 0802268-79.2013.8.12.0017 - Usucapião - Usucapião Ordinária
Reqte: José Hildo Noronha dos Santos e outro - Reqdo: Waldenyr Gomes 
Matoso
Adv: PATRÍCIA MAZARO (OAB 8009/MS)
Teor do ato: “D. F. 57: intime-se os requerentes para esclarecimentos. Às 
providências.”
Processo 0802397-21.2012.8.12.0017 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: José dos Santos - Exectda: ENERSUL - Empresa Energética de Mato 
Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926/MS)
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Teor do ato: 
“Ante a concordância de ambas as partes, homologo o cálculo realizado pelo 
perito. Assim, intime-se a parte requerida sobre sua obrigação de quitar o valor 
encontrado pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias. Após, renove-se a conclusão 
para extinção. Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0802397-84.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Donizete Pereira da Silva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)Teor do ato: 
“Sentença: As partes, juntamente com seus procuradores, transacionaram 
quanto ao objeto da lide, cujas cláusulas e condições apresentaram às f. 
101-102. Diante da vontade das partes, tratando-se de direitos disponíveis, 
homologo por sentença o acordo celebrado, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, conforme art. 158 do CPC. Declaro extinto o processo, com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Ficam autorizados os 
levantamentos e desentranhamentos de documentos necessários. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.”
Processo 0802432-78.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Ricardo Batistelli - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
- Advogado: Ricardo Batistelli
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Teor do ato: “Recebo o recurso 
nos seus regulares efeitos. Vista ao apelado para contra-razões, em 15 
(quinze) dias (dobro para Fazenda Pública, DPE ou MP). Após, com ou sem 
contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Às providências.”
Processo 0802537-21.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: José Rodrigues da Silva - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JEAN JUNIOR NUNESTeor do ato: “D. Mantenho a decisão agravada 
por seus próprios fundamentos. Intime-se a parte agravada para, querendo, 
apresentar contrarrazões ao agravo, em 5 (cinco) dias. Às providências.”
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Processo 0802754-64.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Uildner Barboza Waltmann - Reqdo: Banco Panamericano S/A
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Teor do ato: “(...) 3. 
DISPOSITIVO. Posto isso, indefiro a inicial, por ausência de pressuposto vá-
lido de constituição do processo, na forma do art. 257 do Código de Processo 
Civil, por força do que decreto a extinção do processo, sem julgamento de 
mérito, nos moldes do art. 267, inciso I, do mesmo codex. Custas pelo autor. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se.”
Processo 0803036-39.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Jurandir Barros da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)Teor do ato: 
“Decisão Trata-se de Ação de Restabelecimento de Auxilio Doença por c/c 
Conversão em Aposentadoria por Invalidez ajuizada por Jurandir Barros da 
Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A requerente no 
dia 06/08/2013 passou pelo exame pericial, cujo o laudo segue às f. 121-131. 
Denota-se que o a perícia foi realizada por profissional da área de fisiotera-
pia, devido a carência de profissionais nesta urbe. Decido Devido ao numero 
limitado de médicos especializados em perícias nesta Comarca e a frequente 
recusa do encargo por eles, foi nomeada fisioterapeuta para atuar como perita 
neste feito. Porém, em casos semelhantes a este, os Tribunais de instâncias 
superiores tem entendido, reiteradamente, que o laudo pericial elaborado por 
fisioterapeuta não é apto a demonstrar a incapacidade do periciado e acabam 
por anular as decisões dos juizes a quo, determinando o retorno do processo 
para realização de nova perícia por médico especialista. Ante ao exposto, e 
buscando evitar eventual nulidade de prova que provocaria mais delonga ao 
feito, entendo necessária a realização de nova perícia por profissional da area 
da medicina. Sendo assim, para a realização da nova perícia, nomeio o Dr. 
Arildo Loper, cujo o endereço é de conhecimento do cartório. Intime-se-o nos 
nos mesmos termos exarados na decisão de f. 57-63. Com a vinda do laudo, 
vista às partes para manifestação e voltem-me para sentença.”
Processo 0803112-29.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Panamericano S/A - Reqdo: Uildner Barboza Waltmann
Adv: JOSÉ MARTINS (OAB 84314/SP)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Teor do ato: “D. I-Rece-
bo a apelação em seu efeito devolutivo II-Intime-se o apelado para responder 
no prazo legal. III- A seguir, com ou sem resposta, remetam-se ao Tribunal de 
Justiça para julgamento.”
Processo 0803158-52.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: José Martins da Costa - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Teor do ato: “D. F. 57: Preceitua 
o artigo 523 do Código de Processo Civil que “Na modalidade de agravo re-
tido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por 
ocasião do julgamento da apelação”. Vale dizer, o agravo retido somente será 
apreciado em ocasião de julgamento de recurso de apelação se for requerido 
expressamente pelo apelante/agravante, na forma do §1º do mesmo artigo. No 
caso em tela, não houve interposição de recurso de apelação, tendo ocorrido o 
trânsito em julgado em 24/10/2013, conforme denota a certidão cartorária de f. 
63. Não há, portanto, razão para suspensão do feito, motivo pelo qual Indefiro 
o requerimento. Finda a finalidade do presente, remetam-no ao arquivo, com 
as baixas de praxe. Int. Às providências.”
Processo 0803247-75.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Evandro Jose Antonio - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)Teor do ato: 
“D. F. 76: Intime-se o requerente para justificação documental da impossibi-
lidade de comparecimento, em 5 (cinco) dias, sob pena de perda da prova. 
Às providências.”
Processo 0803397-22.2013.8.12.0017 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Lenice Marques Riqueti - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Por meio deste, fica a parte 
autora devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias apresente 
impugnação à contestação de fls. 103/125.
Processo 0803400-11.2012.8.12.0017 - Embargos à Execução Fiscal - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Edilene Saldanha da Silva - Embargdo: Município de Nova 
Andradina
Adv: GILMAR GONCALVES RODRIGUES (OAB 3388B/MS)Teor do ato: “(...) 
3. DISPOSITIVO. Isso posto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do 
Código de Processo Civil, julgo extinto este feito de embargos à execução 
sem resolução do mérito ante a perda superveniente de seu objeto. Em 
consequência, condeno a executada-embargante ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 200,00 (duzentos 

reais), sobrestada a exigibilidade desta verba à luz do artigo 12 da Lei n. 
1.060/1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Traslade-se cópia desta 
sentença para os autos executivos. Fica deferido o levantamento da penhora. 
Oportunamente, arquivem-se. Cumpra-se.”
Processo 0803439-71.2013.8.12.0017 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Ivanilda Maria de Souza - Reqdo: Manoel Joaquim dos Santos e 
outro
Adv: ETIENE CÍNTIA FERREIRA CHAGASTeor do ato: “D. Intimem-se as partes 
para, no prazo comum de 10 dias: 1) manifestarem-se sobre o interesse e a 
possibilidade de acordo - para eventual designação de audiência de conciliação 
(CPC, art. 331); 2) indicarem as provas que pretendem produzir, demonstran-
do, para tanto, com especificações diretas e objetivas, a sua necessidade e 
pertinência, sob pena de julgamento antecipado.”
Processo 0803454-40.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Reqdo: David da Silva de 
Oliveira
Adv: CRYSTIANE LINHARES (OAB 9600/MS)
Adv: IONEIA ILDA VERONEZE (OAB 10506AM/S)Por meio deste, fica a 
parte autora devidamente intimada quanto ao teor da certidão do Oficial de 
Justiça de fl. 59, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o 
que entender de direito.
Processo 0803578-23.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Luzinete Caboclo da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Por meio deste, 
fica a parte autora devidamente intimada para que no prazo de 10 (dez) dias 
apresente impugnação à contestação de fls. 38/59.
Processo 0803700-36.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - Reqda: Ana Lúcia 
Gonçalves Gimenes
Adv: DENISE VAZQUEZ PIRES (OAB 14165AM/S)Por meio deste, fica a 
parte autora devidamente intimada quanto ao teor da certidão da Oficiala de 
Justiça de fl. 61, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o 
que entender de direito.
Processo 0803966-23.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: SKALLA SILVA ALIMENTOS Ltda - EPP - Reqdo: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A
Adv: RENATA GONÇALVES PIMENTEL (OAB 11980/MS)Teor do ato: “D. 
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se 
notícia da concessão, ou não, de efeito suspensivo. Às providências.”
Processo 0803994-88.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Ernest Schillings Neto - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 16126AM/S)Teor do 
ato: “F. 22: defiro. Findo o prazo, sem manifestação, intime-se a parte autora 
para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. 
Às Providências.”
Processo 0804162-27.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Cheque
Reqte: PAX REAL DO BRASIL SERVIÇOS POSTUMOS Ltda EPP - Reqdo: 
Geovane Olazar de Moura
Adv: JOSÉ ALEXANDRE DE LUNA (OAB 11088/MS)Teor do ato: “Intime-se 
a requerente para que, querendo, requeira o cumprimento de sentença, no 
prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, inerte, arquivem-se com as cautelas 
de praxe. Às providências.”
Processo 0804539-61.2013.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC 
- Exectdo: Dorivaldo Gomes Viana
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔATeor do ato: “D. 1. Cite-se a parte devedora 
para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o principal acrescido das custas, des-
pesas processuais e honorários advocatícios ou para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, oferecer embargos, ou utilizar-se da faculdade de parcelamento do débito 
constante do art. 745-A, do CPC. 2. Fixo os honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, sendo que, em caso de pa-
gamento no prazo acima (03 dias), a verba honorária será reduzida pela metade 
(CPC, art. 652-A, parágrafo único). 3. Não havendo pagamento, proceda-se 
à penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para pagamento do 
principal, juros, custas e honorários. 4. Após, intime-se o executado na pessoa 
de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, art. 659, §4º c/c art. 
652, §4º).” Fica a parte exequente ainda intimada para que no prazo de 05 
(cinco) dias proceda ao recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, 
referente a 03 (três) atos (citação, penhora, avaliação e intimação) através 
do SAJ Custas. A emissão da guia e do boleto deverá ser realizada pelo(a) 
advogado(a) no Portal de Serviços E-SAJ no site do TJ/MS.
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Processo 0804652-15.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Osmeralda Francisca de Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA (OAB 10563/
MS)Teor do ato: “1. Concedo a gratuidade processual. 2. Nesse momento 
processual, à míngua de elementos que me convença da verossimilhança 
da alegação da autora, postergo a apreciação do pedido de antecipação de 
tutela para a vinda do laudo pericial, conforme item “5” desta. 3. Cite-se o réu, 
na pessoa de seu procurador, para apresentar defesa, em até 60 dias, sob 
pena de revelia e, no mesmo prazo, requisitem-se-lhe todas as informações 
que eventualmente dispõe em relação à parte autora (benefícios deferidos, 
prazos, tratamentos, salário-de-contribuição etc), sob pena de se considerar 
em seu desfavor as alegações atinentes a documentos que retiver. 4. Argüindo 
preliminar(es) ou sendo juntado(s) documento(s), dê-se vista à parte autora, 
independentemente de nova conclusão. 5. Antecipo a perícia, a fim de que, 
na audiência instrutória o processo já contenha todos os elementos probató-
rios, possibilitando melhor ouvida de testemunhas e prolação de sentença. 6. 
Para proceder exame na parte autora, independente de compromisso, nomeio 
perito o médico Dr. Arildo Loper, cujos dados são de conhecimento do Cartó-
rio, fixando-lhe honorários periciais em R$ 234,80. O Cartório deverá entrar 
em contato com o profissional para agendamento da perícia, intimando-se 
a requerente da mesma, bem como de que deverá ela comparecer no local 
indicado pelo profissional 7. Considerando que a parte autora é beneficiária 
da gratuidade Judiciária e desfruta de isenção, quando da sentença, imputarei 
a responsabilidade acerca do pagamento da verba honorária. 8. Oficie-se ao 
expert, cientificando-o da nomeação e da data da perícia, informando-lhe que 
o prazo para a entrega do laudo é de 20 dias e encaminhando-lhe os seguintes 
quesitos: a) a parte periciada apresenta alguma(s) doença(s), deficiência(s) 
e/ou lesão(ões)? b) em caso de resposta positiva na alínea anterior, indicar 
o diagnóstico provável, de forma literal e a numeração de C.I.D. 10. c) A(s) 
doença(s), deficiência(s) e/ou lesão(ões) poderá(ã) ser recuperada(s) ou 
melhorada(s) através de algum tratamento médico, cirúrgico e/ou outro meio? 
Indicar suscitamente. d) A(s) doença(s), deficiência(s) e/ou lesão(ões) estão 
consolidadas? e) Trata-se de doença degenerativa, inerente a grupo etário ou 
endêmica? f) A parte periciada realiza tratamento médico regularmente? g) A(s) 
doença(s), deficiência(s) e/ou lesão(ões) impede(m) o exercício da profissão 
declarada? h) A parte periciada está total e permanentemente inválida para 
desempenhar qualquer atividade laborativa? e) a invalidez é irreversível ou 
temporária? f) a invalidez é de progressiva deterioração de alguma funções 
do corpo? g) o uso de medicação inibe a incapacidade laborativa? h) a parte 
autora é passível de reabilitação profissional? 9. Caso não haja nos autos 
quesitos suplementares, cientifiquem-se as partes para, em 10 dias, queren-
do, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos. 10. Cientifique-se 
a parte autora para comparecer no exame agendado no item “6”, munida dos 
documentos pessoais e de todos os exames porventura realizados, sob pena 
de perda da prova pericial. 11. Com o laudo: a) façam-me os autos conclusos 
para apreciação do pedido de antecipação de tutela e b) cientifiquem-se as 
partes, inclusive para, em 05 dias, especificarem as provas que efetivamente 
pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência. 12. Após, con-
clusos. Às providências.”
Processo 0804655-04.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Edson de Oliveira Santos
Adv: ROGER C. DE LIMA RUIZ (OAB 10425/MS)Teor do ato: “Intime-se o 
exequente para que requeira o ato expropriatório específico que visa a satis-
fação da obrigação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. 
Às providências.”
Processo 0804706-15.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Gilberto José Rodrigues
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZATeor do ato: “(...) Assim, defiro o pedido 
de bloqueio dos valores existentes nas contas do devedor, mediante utilização 
do convênio TJMS/BACEN/JUD. Nesta data procedi ao acesso ao mesmo, 
conforme cópia da solicitação efetivada, cuja juntada ora determino. Caso 
seja positiva a diligência, realize-se a penhora mediante termo nos autos. 
Intimem-se.” Fica a parte exequente ainda intimada quanto ao resultado 
negativo da consulta/bloqueio realizado pelo sistema BACENJUD conforme 
fls. 53/55, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que 
entender de direito.
Processo 0804730-43.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectda: Arlinda Rosa de Souza
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS (OAB 5916/MS)Teor do ato: “Intime-
se o exequente para que requeria o ato expropriatório específico que visa a 
satisfação da obrigação, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. 
Às providências.”
Processo 0805083-83.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Mauro Marionucci
Adv: GILMAR GONÇALVES RODRIGUESTeor do ato: “Sentença. Ante o pa-
gamento noticiado às f. 17 e a expressa manifestação do credor, julgo extinto o 
processo de Execução Fiscal, nos termos do art.794, I, do Código de Processo 
Civil. Transitada em julgado e recolhidas eventuais custas remanescentes, pelo 

devedor, arquivem-se, com as cautelas e anotações de praxe. Oficie-se, caso 
necessário, para baixa da penhora. P. R. I. C.”
Processo 0805134-94.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Débora Fabiana Cardozo 
- ME
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZATeor do ato: “(...) Assim, defiro o pedido 
de bloqueio dos valores existentes nas contas do devedor, mediante utilização 
do convênio TJMS/BACEN/JUD. Nesta data procedi ao acesso ao mesmo, 
conforme cópia da solicitação efetivada, cuja juntada ora determino. Caso 
seja positiva a diligência, realize-se a penhora mediante termo nos autos. 
Intimem-se.” Fica a parte exequente ainda intimada quanto ao resultado 
negativo da consulta/bloqueio realizado pelo sistema BACENJUD conforme 
fls. 52/54, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias requeira o que 
entender de direito.
Processo 0805230-12.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Eleonel Xavier dos Santos
Adv: PRICILA CARVALHO EICH (OAB 12647/MS)Teor do ato: “Cite-se o execu-
tado no endereço declinado à f. 44. Expeça-se o necessário. Às providências.” 
Fica a parte exequente ainda intimada para que no prazo de 05 (cinco) dias 
proceda ao recolhimento da diligência do(a) Oficial(a) de Justiça, referente a 
01 (um) ato (citação do executado) através do SAJ Custas. A emissão da guia 
e do boleto deverá ser realizada pelo(a) advogado(a) no Portal de Serviços 
E-SAJ no site do TJ/MS.
Processo 0805349-70.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: José de Souza Matos
Adv: GILMAR GONÇALVES RODRIGUESTeor do ato: “F. 38: defiro. Findo o 
prazo, sem manifestação, intime-se a parte exequente para que dê andamento 
ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento. Às Providências.”
Processo 0805448-40.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Eder Fernando Natal
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZATeor do ato: “Intime-se o exequente 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, dê andamento ao feito, sob pena de 
arquivamento. Às providências.”
Processo 0805993-13.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Parcial
Reqte: Tharsis Manoel Rosa dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: PAULA GONÇALVES CARVALHO (OAB 137999/RJ)Por meio deste, ficam 
as partes devidamente intimadas de que foi designada para o dia 15/01/2014, 
às 13:00 horas a realização da perícia no requerente a ser realizada na 
Clínica do Dr. Arildo Loper, situada na Rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, 
Bairro: Guiray, Ivinhema/MS, próximo ao Trevo Principal da cidade, conforme 
informação de fl. 79.
Processo 0806051-16.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Leonardo Tomás Fernandes - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRATeor do ato: “Tendo em vista o pagamento 
da obrigação, julgo, por sentença, extinta a presente execução, nos termos 
do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas remanescentes pelo 
executado. Efetuem-se os levantamentos necessários e, após as baixas e 
anotações de estilo, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.”
Processo 0806140-39.2012.8.12.0017 - Monitória - Cheque
Reqte: Antonio de Lima - Reqdo: Ayres Cardoso dos Santos - ME
Adv: ANDREIA CARLA LODI E FARIA (OAB 9021/MS)Por meio deste, fica 
a parte autora devidamente intimada quanto a manifestação da Defensoria 
Pública Estadual de fl. 58, bem como para que no prazo de 05 (cinco) dias 
apresente manifestação, requerendo o que entender de direito, conforme 
determinado no despacho proferido à fl. 48.
Processo 0806141-24.2012.8.12.0017 - Consignação em Pagamento - 
Pagamento em Consignação
Reqte: SEIVA PRODUTOS E SERVIÇOS Ltda - Reqdo: Valdemir da Silva e 
outro
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIOR
Adv: DIEGO BONILHA SCHLATTER (OAB 12787/MS)
Adv: SALVADOR DIVINO DE ARAÚJO (OAB 12444/MS)
Adv: JÔNATAS DE LIMA BARROS
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)
Teor do ato: “D. F. 194: Defiro. Às providências.”

***
RELAÇÃO Nº 0886/2013
Processo 0005921-30.2010.8.12.0017 (017.10.005921-6) - Procedimento 
Ordinário - Rural (Art. 48/51)
Reqte: Eva Gauto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA (OAB 10815/MS)
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Adv: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO (OAB 262598/SP)Intimação da parte 
autora, do r. despacho de fl. 22: D. Tendo havido concordância das partes 
em relação aos valores exequendos, homologo-OS desde já. Ao INSS, para 
manifestação sobre eventual compensação (art. 100, §§ 9º e 10), caso ainda 
não realizado. Requisite-se o pagamento ao E. TRF-3ª Região. Fixo honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor exequendo. Após realizado o pagamento, 
expeça-se alvará, certifique-se o recebimento e voltem-me para extinção.
Processo 0005921-30.2010.8.12.0017 (017.10.005921-6) - Procedimento 
Ordinário - Rural (Art. 48/51)
Reqte: Eva Gauto - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA (OAB 10815/MS)
Adv: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO (OAB 262598/SP)
Intimação da parte autora, da r. decisão de fls....:
Processo 0006583-62.2008.8.12.0017 (017.08.006583-6) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Nova Andradina - MS. - Exectdo: Paulo Gomes Soares
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Intimação da parte exequente, do r. 
desapcho de fl. 105: F. 104: defiro. Findo o prazo, sem manifestação, intime-se 
a parte autora para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento. Às Providências.
Processo 0800086-57.2012.8.12.0017 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Rita de Cassia Kovalski Reis - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)
Intimação da parte requerente para, no prazo de dez dias, manifestar sobre 
o Laudo Pericial.
Processo 0800137-34.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Fatima Fernandes Menezes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Intimação das 
partes, e da parte autora através de seu advogado, da designação da perícia 
para o dia 29 de janeiro de 2014 às 13 horas, na Clínica do Dr. Arildo Loper, 
rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-MS, próximo 
ao Trevo principal da cidade de Ivinhema-MS (fone: 3442-1142), devendo 
comparecer, independentemente de intimação, munida de todos os exames, 
atestados, receitas e laudos médicos, a fim de facilitar os trabalhos.
Processo 0800502-88.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Diego Rafael Mota Sobrinho e outro - Reqdo: JM Rigor - Aluguel de 
Trajes
Adv: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTEIntimação das partes, da r. sentença 
de fls. 56-59: 3. DISPOSITIVO Isso posto, com espeque no artigo 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil, julgo o pedido inicial procedente, para: a) 
condenar a requerida ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), a título 
de danos materiais e de restituição, com juros moratórios mensais de 1% (um 
por cento) a partir da data da citação e com correção monetária mensal pelo 
IGPM-FGV a contar da data da do evento danoso (data do casamento); b) 
condenar a requerida ao pagamento de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de 
indenização por danos morais, com juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês e com correção monetária mensal pelo IGPM-FGV, ambos a partir da data 
desta sentença de arbitramento (a correção monetária com base no enunciado 
da Súmula de n. 362 do e. Superior Tribunal de Justiça). Em consequência da 
sucumbência, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado 
do total da condenação, nos termos do artigo 20, §3º., do Código de Processo 
Civil, considerados os trabalhos advocatícios por petição e em audiência, bem 
como o tempo e a natureza da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se. Cumpra-se.
Processo 0800851-28.2012.8.12.0017 - Procedimento Sumário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Aparecida dos Santos Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Adv: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR
Intimação das partes, e da parte autora através de seu advogado, da designa-
ção da perícia para o dia 29 de janeiro 13 horas, na Clínica do Dr. Arildo Loper, 
rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-MS, próximo 
ao Trevo principal da cidade de Ivinhema-MS (fone: 3442-1142), devendo 
comparecer, independentemente de intimação, munida de todos os exames, 
atestados, receitas e laudos médicos, a fim de facilitar os trabalhos.
Processo 0801405-60.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Marcio Fernando Moreira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)

Intimação da parte requerente para, no prazo de dez dias, manifestar sobre 
o Laudo Pericial.
Processo 0801466-81.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: GILBERTO APARECIDO DOS 
SANTOS
Adv: ANA LÍDIA O. DE OLIVEIRA (OAB 9278/MS)
Intimação da parte autora, do r. despacho de fl. 66: D. F. 66: defiro o arqui-
vamento provisório.
Processo 0802042-74.2013.8.12.0017 - Mandado de Segurança - Liminar
Imptte: Ana Claudia Cordeiro Pelegrini - Imptdo: Prefeito do Município de 
Nova Andradina MS
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)
Adv: PRICILA CARVALHO EICH (OAB 12647/MS)
Adv: DJALMA CESAR DUARTE (OAB 16874/MS)Intimação da parte autora, 
da r. decisão de fl. 234: D. I-Recebo a apelação em seu efeito devolutivo. II-
Intime-se a apelada para responder no prazo legal. III- A seguir, com ou sem 
resposta, remetam-se ao Tribunal de Justiça para julgamento.
Processo 0802483-89.2012.8.12.0017 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)Intimação das partes, 
e da parte autora através de seu advogado, da designação da perícia para o 
dia 29 de janeiro 13 horas, na Clínica do Dr. Arildo Loper, rua Eleonora Chinelat 
Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-MS, próximo ao Trevo principal da cidade 
de Ivinhema-MS (fone: 3442-1142), devendo comparecer, independentemente 
de intimação, munida de todos os exames, atestados, receitas e laudos médi-
cos, a fim de facilitar os trabalhos.
Processo 0802932-47.2012.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Panamericano S/A - Reqdo: Ademir Jose Fermino Pires
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)
Intimação da parte ré, do r. despacho de fl. 161: D. F. 158-159: vista ao réu 
para manifestação, em 5 (cinco) dias.
Processo 0803052-90.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Manoel Freire da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)Intimação da parte 
autora para, no prazo de cinco dias, especificar as provas que efetivamente 
pretende produzir, justificando a necessidade e pertinência.
Processo 0803256-03.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Prestação 
de Serviços
Reqte: DECASA AÇÚCAR E ÁLCOOL S/A - - Reqdo: Flavio Viegas Turismo, 
Transportes e Serviços
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
Intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, impugnar a 
contestação.
Processo 0803717-72.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Bernardete da Silva Lepe - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JULIANA MARQUES DA SILVA (OAB 12182BM/S)
Intimação da parte autora para, no prazo de dez dias, impugnar a 
contestação.
Processo 0803840-70.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Urbana 
(Art. 48/51)
Reqte: Alceu Pereira Alves - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Adv: PAULO CESAR BARUJA DE OLIVEIRA (OAB 16534/MS)Intimação das 
partes, e da parte autora através de seu advogado, da designação da perícia 
para o dia 29 de janeiro de 2014 às 13 horas, na Clínica do Dr. Arildo Loper, 
rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, bairro Guiray, Ivinhema-MS, próximo 
ao Trevo principal da cidade de Ivinhema-MS (fone: 3442-1142), devendo 
comparecer, independentemente de intimação, munida de todos os exames, 
atestados, receitas e laudos médicos, a fim de facilitar os trabalhos.
Processo 0804221-15.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Neuza Marques da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Intimação da parte requerente para, no prazo de dez dias, manifestar sobre 
o Laudo Pericial.
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Processo 0804432-51.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Jacira Pereira de Mello - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)Intimação da parte au-
tora, da r. decisão de fl.79: Recebo o recurso no seu efeito devolutivo. Vista ao 
apelado para contra-razões, em 15 (quinze) dias (dobro para Fazenda Pública, 
DPE ou MP). Após, com ou sem contra-razões, subam os autos ao E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região.
Processo 0805557-54.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Nazira Gonçalves Viana
Adv: PRICILA CARVALHO EICH (OAB 12647/MS)Intimação do exequente, do 
r. despacho de fl. 34: Intime-se o exequente, pessoalmente e por DJ, para que, 
em 48 (quarenta e oito) horas, dê andamento ao feito, sob pena
Processo 0805661-46.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Milton de L. Francisco
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)Intimação da 
parte exequente, do r. despacho de fl 38: F. 37: defiro. Findo o prazo, sem 
manifestação, intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito em 05 
(cinco) dias, sob pena de arquivamento.. Às Providências.
Processo 0805761-98.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Marisa da Silva-ME
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Intimação da parte exequente, do r. 
despacho de fl. 35: F. 34: defiro. Findo o prazo, sem manifestação, intime-se 
a parte autora para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena 
de arquivamento. Às Providências.
Processo 0805862-38.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Diego Pires da Silva - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVESIntimação das partes, da r. sentença 
de fls. 93-99:. DISPOSITIVO Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o 
pedido para o fim de condenar a ré a pagar à autora indenização decorrente 
de seguro obrigatório - DPVAT, indenização essa que, observado o grau de 
lesão (50% de perda funcional), fixo no valor de R$ 6.750,00 (seis mil sete-
centos e cinquenta reais), nos termos do artigo 3º, inciso II, da Lei 6.194/74, 
corrigido monetariamente pelo IGPM desde o evento danoso (18/3/2009) e 
acrescido de juros moratórios a partir da citação (f. 30, 28/2/2013). Tendo em 
conta a sucumbência, condeno a ré, ainda, ao pagamento de 50% das custas 
processuais e honorários advocatícios que arbitro, com fulcro no artigo 20, §4º, 
do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em conta a simplicidade da 
causa. Deixo de condenar a autora na parte que lhe cabia das custas proces-
suais, pois beneficiária da AJG. Também atribuo à ré a responsabilidade pelo 
pagamento de 50% dos honorários periciais, arbitrados em 20 UFERMS. A 
outra parte será arcada pelo Estado, tendo em conta que a autora é beneficiária 
da justiça gratuita. Declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I,do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se.
Processo 0805937-77.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectda: Claudionora Silva Viana
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS (OAB 5916/MS)Intimação da parte 
exequente, do r. despacho de fl. 32: F. 31: defiro. Findo o prazo, sem manifes-
tação, intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) 
dias, sob pena de arquivamento. Às Providências.

***
RELAÇÃO Nº 0887/2013
Processo 0000755-17.2010.8.12.0017 (017.10.000755-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Osvaldo Lopes da Silva - Herdeiro: Marcela Mara Lopes Silva Pini e 
outros - Reqdo: Brasil Telecom Celular S/A e outros
Adv: JAILSON DA SILVA PFEIFER
Adv: ALESSANDRA MIUKI DOTE (OAB 172362/SP)
Adv: MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI (OAB 104430/SP)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Intimação das partes da r. sentença de fls. 304/312: 3. DISPOSITIVO 
Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, julgo extinto este processo com resolução do mérito, para: 3.1. julgar 
improcedente o pedido inicial quanto à parte requerida SERASA S. A., como 
motivado; em consequência, condeno o requerente ao pagamento de hono-
rários advocatícios (em prol do advogado da SERASA), cujo valor fica fixado 
em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, §4º., do 
Código de Processo Civil, considerados os trabalhos prestados nestes autos; 
3.2. julgar procedente o pedido inicial quanto à parte requerida Brasil Telecom 
Celular S. A., com o fim de: 3.2.1. declarar a inexistência do débito discutido 
nestes autos; 3.2.2. condená-la ao pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais) a título de indenização por danos morais, com juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês e com correção monetária mensal pelo IGPM-FGV, 
ambos a partir da data desta sentença de arbitramento (a correção com 
base no enunciado da Súmula de n. 362 do e. Superior Tribunal de Justiça); 
3.2.3. condená-la, em consequência da sua sucumbência, ao pagamento das 
custas processuais e dos honorários advocatícios (em prol do advogado da 
parte requerente), cujo valor fica fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, §3º., do Código de Pro-
cesso Civil, considerados os trabalhos advocatícios prestados nestes autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. A escrivania deve anotar a exclusão da 
pessoa jurídica SCPC (Serviço de Cadastro de Proteção ao Crédito) do pólo 
passivo deste feito (f. 228-230). Ainda, deve anotar o nome correto no pólo 
ativo (f. 266). Oportunamente, arquivem-se estes autos. Cumpra-se.
Processo 0002308-70.2008.8.12.0017 (017.08.002308-4) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Donizete Pires Medeiros - Exectdo: Milton Alves Siebra
Adv: LUIZ ANTONIO BARBOSA CORREA (OAB 9041/MS)Intimação da parte 
autora do r. despacho de fls. 140: Intime-se a parte exequente sobre seu ônus 
de dar andamento a este feito, bem como de manifestar-se sobre a certidão de 
f. 139, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Cumpra-se.
Processo 0004871-32.2011.8.12.0017 - Cautelar Inominada - Liminar
Reqte: M. de N. A. - Reqdo: R. F. C. e outros
Adv: IVAN ROBERTO (OAB 2451B/MS)Intimação dos executados do r. despa-
cho de fls. 260: D. Em observância aos princípios do contraditório e da ampla 
defesa, abra-se vista aos executados para, querendo, se manifestaram sobre 
o petitório de f. 248 e docs., em 5 (cinco) dias. Às providências.
Processo 0004927-65.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Francisco da Silva e outro - Reqdo: Bradesco Vida e Previdência S/A
Adv: EVERSON MEDEIROS DE LIMA (OAB 14148/MS)
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)Intimação das partes da r. sentença de 
fls. 111/113: Posto isso, diante da vontade das partes, homologo por sentença 
o acordo celebrado às f. 107-109 para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, conforme art. 158 do CPC. Declaro extinto o processo, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC. Expeça-se o necessário. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se.
Processo 0006067-37.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Nair Odilia Gomes da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)Intimação da parte 
autora do r. despacho de fls. 178: Vista à requerente para manifestação no 
prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, inerte, arquivem-se com as cautelas 
de praxe. Às providências.
Processo 0006514-30.2008.8.12.0017 (017.08.006514-3) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Nova Andradina - MS. - Exectdo: Ismara Pacheco da 
Silva
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 008.756/MS)
Intimação da parte autora para em cinco dias informar nos autos os dados de 
Nelson Conceição Costa para cadastro no pólo passivo da ação.
Processo 0006882-34.2011.8.12.0017 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Suely de Oliveira Resende - Reqdo: Antonia Maria de Andrade e 
outros
Adv: JOSE MARIA TEIXEIRA DE RESENDE (OAB 1339/MS)Intimação da 
parte autora do r. despacho de fls. 130: Conforme certidão do oficial de jus-
tiça de f. 114, somente um dos herdeiros do confinante falecido fora citado. 
Intimado para manifestar quanto à mencionada certidão, o requerente pugnou 
pela citação por edital ou a imediata prolação de sentença Afim de se evitar 
eventual arguição de nulidade, entendo necessária a realização da citação dos 
confinantes não citados. Ante o exposto, citem-se os herdeiros do confinante 
Sebastião Gonzaga de Oliveira, bem como seu cônjuge por edital, para que, 
querendo, apresente resposta, no prazo legal. Findo o prazo, vistas às partes 
e voltem-me para ulteriores deliberações. Cumpra-se. Às providências.
Processo 0800071-54.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Francisco Dias Pereira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVESIntimação das partes do r. despa-
cho de fls. 99: D. F. 97-98: Preceitua o art. 421 do Código de Processo: O 
juiz nomeará o perito, fixando de imediato o prazo para a entrega do laudo. 
§ 1º Incumbe às partes, dentro em 5 (cinco) dias, contados da intimação do 
despacho de nomeação do perito: I - indicar o assistente técnico; II - apresen-
tar quesitos. No caso em tela, observa-se que houve a efetiva intimação das 
partes acerca da decisão saneadora, que, fixando os pontos controvertidos, 
determinou a realização de exame pericial (f. 60-61). Portanto, entendo que 
os fundamentos embasadores do inconformismo do autor não merecem aco-
lhimento, razão pela qual indefiro o requerimento. Sem prejuízo, considerando 
que não foram respondidos os quesitos da parte ré (f. 64), visando evitar 
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eventual arguição de nulidade, intime-se o perito para emenda do laudo, em 
10 (dez) dias, devendo responder todos os questionamentos exarados em f. 
64. Int. Às providências.
Processo 0800106-82.2011.8.12.0017 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: PLC - Empreendimentos e Participações Ltda - Embargdo: Valdeci 
Sobreira da Silva e outro
Adv: ETIENE CÍNTIA FERREIRA CHAGAS
Adv: LUCAS NOGUEIRA LEMOS (OAB 11816/MS)Intimação da parte autora 
do r. despacho de fls. 277: F. 276: Defiro. Findo o prazo, sem manifestação, 
intime-se a parte autora para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, 
sob pena de extinção. Às Providências.
Processo 0800288-97.2013.8.12.0017 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Valmiro de Souza Goes - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)Intimação das partes da r. 
sentença de fls. 113/118: 3. DISPOSITIVO Pelo exposto, julgo improcedente o 
pedido e condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 
esses arbitrados, por equidade, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 
1.000,00 (mil reais), cuja cobrança, entrementes, fica condicionada à hipótese 
do artigo 12 da Lei nº 1.050/60, uma vez que o autor é beneficiário da justiça 
gratuita. Requisite-se o pagamento dos honorários periciais junto ao Estado de 
Mato Grosso do Sul, uma vez que o autor é beneficiário da AJG. Por fim, julgo 
extinto o processo com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0801316-37.2012.8.12.0017 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqte: Dirceu Jose Ambrosio - Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Intimação da 
parte requerida do r. despacho de fls. 201: Ante a concordância de ambas 
as partes, homologo o cálculo realizado pelo perito. Assim, intime-se a parte 
requerida sobre sua obrigação de quitar o valor encontrado pelo perido, no 
prazo de 10 (dez) dias. A escrivania deve certificar se o valor dos honorários 
periciais já foi depositado e se o perito já levantou tal valor. Após, renove-se 
a conclusão. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0801666-88.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Neuza Martins Sanches - Exectdo: Marcio José Ponês
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZAIntimação da parte autora para manifestar 
sobre pesquisa Renajud, com resultado negativo, bem como para em cinco 
dias requerer o que de direito.
Processo 0801838-30.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Incapacidade Laborativa Parcial
Reqte: Luis Carlos Benites - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)Intimação da parte 
autora da r. decisão de fls. 136/138: A preliminar de ausência de interesse 
processual, em razão de não ter a parte autora requerido a concessão do be-
nefício pleiteado previamente na esfera administrativa, deve ser prontamente 
rejeitada. Tal exigência, como condição para propositura da respectiva ação 
judicial, violaria o art. 5º, II, e XXXV, da Constituição Federal. Ademais, o autor 
busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber o benefício 
previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 
ação uma garantia constitucional, não está o autor obrigado a recorrer à es-
fera administrativa antes de propor a ação judicial, sendo que, inclusive, está 
mais do que comprovada a pretensão resistida do INSS nessa espécie de 
ação. Assim, incabível o acolhimento de tal preliminar. A controvérsia nesses 
autos persiste em torno da existência, ou não, de incapacidade laborativa. O 
feito encontra-se em ordem, não havendo irregularidades a serem supridas 
ou nulidades para serem declaradas. As partes processuais são legítimas e 
regularmente representadas, sendo que não foram alegadas questões preli-
minares capazes de levar o processo à extinção na fase em que se encontra. 
Assim, declaro-o saneado. Entendo que no presente caso é imprescindível a 
produção de prova pericial, motivo pelo qual determino, desde já, a realização 
da referida prova. Para proceder ao exame na parte requerente, indepen-
dentemente de compromisso, nomeio perito Dr. Arildo Loper (cujo endereço 
é conhecido pelo cartório), fixando-lhe honorários periciais em R$ 234,80. O 
Cartório deverá entrar em contato com a profissional para agendamento da 
perícia, intimando-se a parte requerente. Oficie-se ao perito informando-se 
da designação e solicitando informação quanto à aceitação do encargo. Se 
aceito o encargo, seja designada data para realização da perícia, de tudo in-
timando-se a requerente. Considerando que a parte requerente é beneficiária 
da gratuidade judiciária e desfruta de isenção, imputarei a responsabilidade 
acerca do pagamento da verba honorária pericial no momento da prolação 
da sentença. Oficie-se ao expert, cientificando-o da nomeação e da data da 
perícia, informando-lhe que o prazo para a entrega do laudo é de 20 dias, 
e encaminhando-lhe os quesitos do juízo: 1) a parte autora é portadora de 

doença ou deficiência? em caso positivo, qual o tipo e em qual numeração de 
c.i.d. se enquadra? 2) a doença ou deficiência a incapacita para o trabalho? 
3) qual o grau de incapacidade constatado (total ou parcial)? 4) é possível 
asseverar o termo inicial do surgimento da doença? 5) a invalidez é irrever-
sível ou temporária? 6) a invalidez é de progressiva deterioração de alguma 
função do corpo? 7) o uso de medicação inibe a incapacidade laborativa? 8) a 
parte autora é passível de reabilitação profissional? Caso não haja nos autos 
quesitos suplementares, cientifiquem-se as partes para, em 10 dias, querendo, 
formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos. Cientifique-se a parte 
requerente para comparecer no exame agendado, munida dos documentos 
pessoais e de todos os exames porventura realizados, sob pena de perda da 
prova pericial. Com o laudo, vista às partes e voltem. Intimem-se.
Processo 0802497-39.2013.8.12.0017 - Embargos de Terceiro - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Unida Pinturas Industriais Ltda - ME - Embargdo: RESTAURANTE 
E HOTEL CAMPOS Ltda-ME
Adv: WANDERSON SOUZA COELHO PEREIRA (OAB 7535/MS)
Adv: ANDRÉ MÁRIO MACHADO (OAB 250724/SP)Intimação das partes do 
r. despacho de fls. 66: D. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 
10 dias: 1) manifestarem-se sobre o interesse e a possibilidade de acordo 
- para eventual designação de audiência de conciliação (CPC, art. 331); 2) 
indicarem as provas que pretendem produzir, demonstrando, para tanto, com 
especificações diretas e objetivas, a sua necessidade e pertinência, sob pena 
de julgamento antecipado. Às providências.
Processo 0802633-36.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Wlademir Jesus Melo - Reqda: Banco Itaucard S/A
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Intimação das partes 
da r. sentença de fls. 68/69: 3. DISPOSITIVO Posto isso, indefiro a inicial, por 
ausência de pressuposto válido de constituição do processo, na forma do art. 
257 do Código de Processo Civil, por força do que decreto a extinção do pro-
cesso, sem julgamento de mérito, nos moldes do art. 267, inciso I, do mesmo 
codex. Custas pela autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Processo 0803860-95.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Carlos de Vasconcelos de Souza - Reqdo: Departamento de Trânsito 
do Distrito Federal -DF
Adv: JEAN JUNIOR NUNESIntimação da parte autora do r. despacho de fls. 99: 
D. Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos. Nada sendo requerido, 
arquivem o feito, com as baixas de praxe. Às providências.
Processo 0803987-33.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Khalid Sami Rodrigues Ibrahim e outro - Exectdo: Ricardo Odeque - 
Advogado: Khalid Sami Rodrigues Ibrahim - Khalid Sami Rodrigues Ibrahim
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIMIntimação da parte autora do r. 
despacho de fls. 72: Intimem-se as partes exequentes sobre seu ônus de 
juntar peça digitalizada legível (f. 70-71), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 
de inadmissibilidade. Após, renove-se a conclusão.
Processo 0804086-66.2013.8.12.0017 - Impugnação ao Cumprimento de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Impugte: Cia Itaú Leasing Arrendamento Mercantil (Banco Itauleasing S/A) 
- Impugdo: Antonio Cassiano da Silva
Adv: THIAGO MACHADO PRESTIA (OAB 15220AM/S)Intimação da parte 
autora do r. despacho de fls. 82: D. Em atenção aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, vista ao impugnante sobre a manifestação de f. 77-81. 
Prazo: 5 (cinco) dias. Após, voltem para decisão. Às providências.
Processo 0804515-67.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Lídio Getúlio de Siqueira
Adv: ROGER C. DE LIMA RUIZ (OAB 10425/MS)Intimação das partes da r. 
sentença de fls. 32/33: Diante do exposto, DECRETO A extição do processo 
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, III, do Código de 
Processo Civil, em face do abandono da causa pela parte autora. Custas pelo 
exeqüente. Determino a baixa de eventuais penhoras existentes. Oportuna-
mente, arquivem-se com as cautelas de praxe. P.R.I.
Processo 0804949-56.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectda: Shirley Paes de Barros
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZAIntimação da parte autora do r. despa-
cho de fls. 39: F. 36-37: defiro. Findo o prazo, sem manifestação, intime-se a 
parte autora para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento. Às Providências.
Processo 0805398-14.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Edson Rodrigues 
Gonçalves
Adv: ROGER CHRISTIAN DE LIMA RUIZIntimação das partes da r. sentença 
de fls. 37/38: Diante do exposto, DECRETO A extição do processo SEM RE-
SOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo 
Civil, em face do abandono da causa pela parte autora. Custas pelo exeqüente. 
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Determino a baixa de eventuais penhoras existentes. Oportunamente, arqui-
vem-se com as cautelas de praxe. P.R.I.
Processo 0805433-71.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - 
Contratos Bancários
Reqte: HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo - Reqda: Maria de Lourdes 
Clementino Santos
Adv: WESLLEY RODRIGUES REZENDE (OAB 13745/MS)
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/
MS)Intimação da parte autora do r. despacho de fls. 163: Vista ao exequente 
para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, inerte, arquivem-
se com as cautelas de praxe. Às providências.
Processo 0805687-44.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Antonio Correa de Goes
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Intimação da parte autora do r. des-
pacho de fls. 29: F. 28: defiro. Findo o prazo, sem manifestação, intime-se a 
parte autora para que dê andamento ao feito em 05 (cinco) dias, sob pena de 
arquivamento. Às Providências.
Processo 0805939-47.2012.8.12.0017 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectda: Ivana Alves dos Santos
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS (OAB 5916/MS)Intimação da parte 
autora, para no prazo de cinco dias efetuar o depósito de 01 diligência do 
oficial de justiça, através do SAJ custas. A emissão da guia e do boleto será 
feito através do Portal de Serviços E-SAJ, pelo advogado.

***
RELAÇÃO Nº 0888/2013
Processo 0000035-07.1997.8.12.0017 (017.97.000035-5) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Associação Prudentina de Educação e Cultura -APEC - Exectdo: Otto 
Heinz Mueller
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA (OAB 000.948/MS)
Intimação da parte autora para requerer o que de direito, no prazo de cinco 
dias.
Processo 0000338-64.2010.8.12.0017 (017.10.000338-5) - Procedimento 
Ordinário
Reclamte: Jivan Nunes - Reclamda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Intimação do requerido para em cinco dias manifestar sobre certidão de fls. 
139.
Processo 0000633-38.2009.8.12.0017/01 (017.09.000633-6/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Coopavil Cooperativa Agroindustrial do Vale do Ivinhema Ltda - Exec-
tdo: Aldemir Porfirio Conceição-ME e outro
Adv: ILSON ROBERTO MORÃO CHERUBIM (OAB 008.251/MS)Intimação 
da parte autora para em cinco dias manifestar sobre resultado de pesquisa 
INFOJUD, bem como requerer o que de direito.
Processo 0001684-94.2003.8.12.0017/01 (017.03.001684-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Khálid Sami Rodrigues Ibrahim e outros - Exectdo: Marcos Antônio 
Trevisan
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIOR
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIMIntimaçãoda parte autora do r. 
despacho de fls. 541: D. Intimem-se os exequentes (por meio do advogado Dr. 
Khálid Sami Rodrigues Ibrahim), com base no princípio da cooperação, para 
que informe se todo seu crédito foi satisfeito, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de arquivamento definitivo destes autos. Às providências.
Processo 0001733-28.2009.8.12.0017 (017.09.001733-8) - Procedimento 
Ordinário - Ato / Negócio Jurídico
Reqte: Jose Carlos Rodrigues de Oliveira - Reqdo: Ednei Alves Cardoso e 
outro
Adv: ETIENE CÍNTIA FERREIRA CHAGAS (OAB 008.697/MS)
Adv: LUCAS NOGUEIRA LEMOS (OAB 11816/MS)Intimação das partes do r. 
despacho de fls. 207: Vistas às partes quanto ao retorno da carta precatória 
para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias. Logo após, voltem-me conclu-
sos. Às providências.
Processo 0002588-12.2006.8.12.0017 (017.06.002588-0) - Procedimento 
Sumário - Ato / Negócio Jurídico
Reqte: Laurentina Oliveira da Silva - Denunciado: Bradesco Auto/RE Cia de 
Seguros S/A e outro - Reqdo: Independência S/A e outros
Adv: WALTER DA SILVA TEIXEIRA (OAB 005.704-B/MS)
Adv: GUILHERME FERREIRA DE BRITO (OAB 009.982/MS)
Adv: PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO (OAB 010.789/MS)
Adv: JOSÉ ROBERTO GUARNIERI (OAB 003.363/MS)
Adv: HENRIQUE LIMA (OAB 9979/MS)
Adv: GAYA LEHN SCHNEIDER (OAB 10766/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 008.767/MS)Intimação das partes da 
r. sentença de fls. 763/781: 3. DISPOSITIVO 3.1. Da lide principal Isso posto, 
com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

o pedido inicial, para: A) condenar os requeridos Francisco Rodrigues dos 
Santos e Independência Alimentos S. A., solidariamente, ao pagamento de 
“pensão alimentícia mensal” no importe de um salário mínimo e meio (apurá-
vel em cada data de vencimento), a contar daquela vencida em 5-9-2005 até 
a data estimada em que a vítima atingiria 70 (setenta) anos de idade, como 
indenização por danos materiais na modalidade lucros cessantes; cada parcela 
vencida deve ser “acrescida” de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
e de correção monetária mensal pelo IGPM-FGV, ambos a contar do dia de 
cada vencimento, autonomamente; na fase de eventual execução, a parte 
requerente deve apresentar cálculo individualizado de cada prestação mensal 
vencida, com respeito ao período mencionado, ainda que com abrangência 
das prestações vincendas, porquanto fica determinado o pagamento de todas 
as “pensões alimentícias mensais” de uma só vez; B) condenar os requeridos 
Francisco Rodrigues dos Santos e Independência Alimentos S. A., solidaria-
mente, ao pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de 
indenização por danos estéticos, com juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês e com correção monetária mensal pelo IGPM-FGV, ambos a partir da 
data desta sentença de arbitramento; C) condenar os requeridos Francisco 
Rodrigues dos Santos e Independência Alimentos S. A., solidariamente, ao 
pagamento de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de indenização 
por danos morais, com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e com 
correção monetária mensal pelo IGPM-FGV, ambos a partir da data desta 
sentença de arbitramento (a correção monetária com fulcro na Súmula de n. 
362 do e. Superior Tribunal de Justiça). Em consequência da sucumbência 
mínima da requerente, condeno os requeridos Francisco Rodrigues dos Santos 
e Independência Alimentos S. A., solidariamente, ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado do total da condenação posta neste item 3.1, nos termos 
do artigo 20, §3º., do Código de Processo Civil, considerados os trabalhos 
advocatícios por petição e em audiência, bem como o tempo e a natureza da 
causa. 3.2. Da lide secundária Isso posto, com base no artigo 70, inciso III, 
do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da denunciação da 
lide, para condenar a seguradora denunciada, como forma de assegurar o 
direito de regresso da parte denunciante, ao pagamento de todos os valores 
desembolsados pela denunciante nesta demanda, como pontuado na moti-
vação desta sentença, respeitados os limites globais da apólice, bem como 
deduzida eventual franquia prevista no contrato. Em consequência, condeno 
a seguradora denunciada, relativamente a esta lide secundária, ao pagamento 
das custas da denunciação e dos honorários advocatícios (em favor do patrono 
da parte denunciante), que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante 
principal devido (pela seguradora) em decorrência desta decisão, na forma 
do artigo 20, §3º., do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Cumpra-se.
Processo 0003100-92.2006.8.12.0017/01 (017.06.003100-6/00001) - 
Execução de Sentença Contra Fazenda Pública
Exeqte: Ricardo Batistelli e outro - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS - Advogado: Ricardo Batistelli - Ricardo Batistelli e outro
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Intimação da parte autora do r. 
despacho de fls. 86: D. Intime-se a parte exequente (Ricardo Batistelli) sobre 
seu ônus de informar se iniciou execução honorária de forma virtual (f. 78) 
ou se iniciou a execução honorária nestes autos aqui, no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de arquivamento definitivo destes autos. Após, renove-se a 
conclusão. Às providências.
Processo 0003478-77.2008.8.12.0017 (017.08.003478-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Everaldo Alves Pinheiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: LUIS CLAUDIO LIMAIntimação da parte autora do r. despacho de fls. 
226: Tendo em vista a concordância de ambas as partes com os cálculos 
apresentados, homologo-os desde já. Cite-se o executado para no prazo de 
30 dias, querendo, apresentar embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Para 
o caso de pronto pagamento ou não oposição de embargos, fixo os honorários 
em 10 % (dez por cento) do valor do débito. Providencie-se.
Processo 0006199-94.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Domingos Xavier - Reqdo: Moura Andrade S/A - Pastoril e Agrícola
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)
Adv: LUIZ DANIEL GROCHOCKI (OAB 4602/MS)
Adv: SUSINEI CATARINA ROCHA (OAB 9322/MS)Intimação das partes do r. 
despacho de fls. 125: Tendo o feito atingido sua finalidade, arquivem-se com 
as cautelas de praxe. Às providências.
Processo 0006260-86.2010.8.12.0017 (017.10.006260-8) - Procedimento 
Ordinário - Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Cristina dos Santos Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUIS CLAUDIO LIMAIntimação da parte autora do r. despacho de fls. 
188:Tendo havido concordância das partes em relação aos valores exequen-
dos, homologo-OS desde já. Intime-se a requerente para que requeira o 
cumprimento de sentença, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem-me para 
admissibilidade. Em caso de inércia, arquivem-se com as cautelas de praxe. 
Às providências.
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Processo 0006599-45.2010.8.12.0017 (017.10.006599-2) - Procedimento 
Ordinário - Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria de Lurdes Pereira Pavanelli - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CAROLINA ARANTES NEUBER (OAB 106720/MG)
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 205654/SP)Intimação das partes e 
requerente, na pessoa do seu procurador, da perícia médica designada para 
o dia 15 de janeiro de 2014, às 13:00 horas, na Clínica Dr. Arildo Loper, loca-
lizada na Rua Eleonora Chinelat Nogueira, 111, Bairro Guiray, Ivinhema-MS, 
próximo ao Trevo Principal. Solicitando que a parte autora compareça munida 
de todos os exames complementares que possua.

2ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Ellen Priscile Xandu Kaster Franco
RELAÇÃO Nº 0114/2013
Processo 0000027-30.1997.8.12.0017 (017.97.000027-4) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Caixa Econômica Federal - Exectdo: Aristeu Lourenço - Glauco José 
Lourenço - Mauro Froio Lourenço - Irmãos Lourenço Ltda - Maria Aparecida 
Lourenço
Adv: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTIIntimação à parte autora do r. des-
pacho de fls. 168: “Vistos, etc... Proceda-se à penhora, por termo nos autos, 
dos imóveis cujas matrículas encontram-se acostados às fls. 139/157. Após, 
expeça-se mandado de avaliação e intimação dos executados e também de 
eventual cônjuge do executado Aristeu Lourenço, proprietário dos imóveis 
constritos, devendo, ainda, o oficial de justiça providenciar o registro da penhora 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis, nos termos do art. 7º, IV e 14, I, ambos 
da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80). Indefiro o pedido de penhora 
sobre o imóvel objeto da matrícula n. 2939 do CRI local em razão de consta a 
existência de uma ação ordinária na qual se discute a obrigação do executado 
Glauco Lourenço em outorgar escritura de compra do referido imóvel. Indefiro 
também o pedido de penhora sobre o imóvel objeto da matrícula n. 17013 do 
CRI local, em razão de este ser residência do executado, conforme certidão do 
oficial de justiça de fls. 108. Às providências e intimações necessárias.”
Processo 0000032-37.2006.8.12.0017 (017.06.000032-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Jose Antonio dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 009.643/MS)Intimação da parte autora 
para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do laudo pericial 
complementar de fls. 305/307
Processo 0000055-66.1995.8.12.0017 (017.95.000055-4) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Joaquim Pereira dos Santos - Exectda: Elizabeth da Silva Barbosa
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Intimação da parte autora, para 
que no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca da devolução do AR com a 
informação: recusado.
Processo 0000109-56.2000.8.12.0017 (017.00.000109-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Clodomiro Cruz Stábile - Exectdo: Rogério Toshio Honda e outro
Adv: JOSÉ ROBERTO GUARNIERI (OAB 003.363/MS)Intimação do autor 
para comparecer em cartório para retirar carta precatória de fl. 235, bem como 
proceder a distribuição na comarca de Maringá-PR, no prazo de 15 dias, e 
comprovar nos autos.
Processo 0000242-15.2011.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Duplicata
Exeqte: Comercial Posto Um Ltda - Exectdo: Edivaldo Gonçalves do 
Nascimento
Adv: MARCOS ROGERIO FERNANDES
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔAIntimação às partes da r. decisão de fls. 
122/123, cujo tópico final segue: “Sendo assim, declaro impenhorável o bem 
indicado à fl. 39, e defiro o levantamento da penhora sobre o mesmo. VI. 
Preclusas as vias impugnativas, promova o exeqüente, no prazo de 10 dias, 
o andamento do feito, requerendo especificamente a prática do ato executivo 
que entender de direito, sob pena de extinção.”
Processo 0000371-59.2007.8.12.0017 (017.07.000371-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Aureni Alves da Silva Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 008.896/MS)Intimação da 
parte autora para que no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca dos cálculos 
apresenatdos pelo INSS às fls. 198/212.
Processo 0000374-24.2001.8.12.0017 (017.01.000374-2) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Mario Xavier Martins - Exectdo: Irmãos Fujibayashi Ltda ME
Adv: LUIZ DANIEL GROCHOCKI (OAB 4602/MS)
Adv: MARIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (OAB 004.993/MS)Intimação 
da parte autora, para no prazo de cinco dias efetuar o recolhimento de diligencia 
do oficial de justiça referente a 1 ato através do SAJ custas. A emissão da guia 
e do boleto será feito através do Porta de Serviços E-SAJ, pelo advogado.

Processo 0000503-29.2001.8.12.0017/02 (017.01.000503-6/00002) - 
Execução de Honorários
Exeqte: Maria Regina Vizioli de Melo - Exectdo: Wyny do Brasil Indústria e 
Comércio de Couros Ltda
Adv: WALTER DANTAS DE MELO (OAB 48691/PR)Intimação da parte autora 
para, no prazo de 05 dias, comprovar o pagamento da diligência de fls. 233, 
tendo em vista que o comprovante juntado consta como data do pagamento 
dia 17/02/2014.
Processo 0001292-76.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Luiz Alves Romero - Reqdo: Oi Fixo- Oi Celular
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM
Adv: DOUGLAS YANO MOREIRA DO CANTO (OAB 13080/MS)
Intimação da parte autora da baixa dos Autos do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado MS
Processo 0001621-69.2003.8.12.0017 (017.03.001621-1) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Marcelo de Araújo e Almeida e outro
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA (OAB 000.948/MS)
Adv: THAIS PEDROSO VILLA MARQUES (OAB 007.613/MS)Intimação da 
parte autora para que no prazo de cinco dias, comprove a distribuição da Carta 
Precatória na Comarca de SP.
Processo 0001646-09.2008.8.12.0017 (017.08.001646-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Imesul Metalúrgica Ltda - Exectdo: Aldemir Porfirio Conceição
Adv: JULIANA APARECIDA CUSTÓDIO (OAB 008.152/MS)Intimação da 
parte autora para, no prazo de 05 dias, traga aos autos o cálculo atualizado 
do débito, bem como, para recolher diligência do oficial de justiça referente a 
1 ato através do SAJ custas. A emissão da guia e do boleto será feito através 
do Porta de Serviços E-SAJ, pelo advogado.
Processo 0001962-51.2010.8.12.0017 (017.10.001962-1) - Depósito - 
Liminar
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqda: Ana Gomes Ribeiro Bertodi-ME
Adv: ISABEL DA SILVA RODRIGUES DE ALMEIDA
Adv: ELIANA CRISTINA DE CARVALHO SILVA
Adv: ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA (OAB 9278/MS)Intimação das partes 
da sentença de fls. 185-189: Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido desta 
ação de depósito ajuizada pelo Banco Bradesco S/A em face de Ana Gomes 
Ribeiro Bertodi-ME para determinar, nos termos do art. 904 do Código de 
Processo Civil, que a parte requerida entregue, no prazo de 24 horas, a coisa 
ou o equivalente em dinheiro (conforme cálculo de fls. 68, hipótese em que 
este prevalece por ser o menos oneroso para o devedor), devendo o autor, 
caso não receba a coisa ou o equivalente em dinheiro, prosseguir nos próprios 
autos, observando-se o procedimento da execução por quantia certa (CPC, art. 
906) e descontando-se os valores efetivamente pagos pela parte requerida. 
Atento ao princípio da sucumbência, condeno a parte requerida a pagar as 
custas processuais e honorários advocatícios, que apoiado no § 3º do artigo 
20 do Código de Processo Civil, e considerando o grau de zelo do profissional, 
o local da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, arbitro em 10% 
sobre o valor da condenação.
Processo 0001968-63.2007.8.12.0017 (017.07.001968-8) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Sebastião Aparecido Oliveira de Souza - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: LUIS CLAUDIO LIMAIntimação do autor da r. sentença de fls. 179-187: 
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por Sebastião Aparecido 
Oliveira de Souza, e, conseqüentemente, condeno o Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS a implantar em favor do autor o benefício previdenciário do 
auxílio-doença, com Data de Implantação do Benefício - DIB a partir da data 
da cessação administrativa (01/12/2006); a ser pago até que a parte autora 
seja considerada reabilitada ou definitivamente incapacitada, com Renda 
Mensal Inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, devendo as prestações 
vencidas no período serem adimplidas de uma só vez observando-se que: a) 
correção monetária, nos moldes da Resolução nº 242/2001 do Conselho da 
Justiça Federal e do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas até o 
dia 29/06/2009; b) juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da citação 
até o dia 29/06/2009; c) a partir do dia 30/06/2009, tanto os juros moratórios, 
quanto a correção monetária, passarão a corresponder aos mesmos índices 
aplicados à caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei n. 
11.960 de 29 de junho de 2009.
Processo 0002070-56.2005.8.12.0017/01 (017.05.002070-2/00001) - 
Execução de Sentença
Exeqte: Alexandre França Pessoa - Exectdo: Reginaldo Amorim dos Santos
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)
Intimação da parte autora, para que no prazo de cinco dias,manifeste-se acerca 
do r.despcaho de fls. 165, item II
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Processo 0002218-33.2006.8.12.0017 (017.06.002218-0) - Execução de 
Título Executivo Judicial
Reqte: Viacampus Comércio e Representações Ltda - Reqdo: Vagner de 
Oliveira
Adv: LUÍS MARCELO BENITES GIUMMARRESI (OAB 005.119/MS)Intimação 
do autor do r. despacho de fls. 176-181: Posto isso, Defiro o pedido deduzido à 
fl. 174 para o fim de determinar a expedição de mandado de remoção dos bens 
penhorados à fl. 168, os quais deverão ser depositados em mãos do credor, que 
assumirá o encargo de fiel depositário do bem. Intimo ainda para, no prazo de 
cinco dias, efetuar o recolhimento de diligencia do oficial de justiça, referente 
a 02 atos + 120 Km e fornecer meios para remoção dos bens. A emissão do 
boleto será feito através do Porta de Serviços E-SAJ, pelo advogado.
Processo 0002878-51.2011.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Laticínios Nova Andradina Ltda - Exectdo: Município de Nova 
Andradina
Adv: RODRIGO TADEU MOZER ESPASSA (OAB 280104/SP)
Adv: MARCIO DANILO DONÁ (OAB 261709/SP)
Adv: VANESSA JULIANE CASTELLO FIGUEIRÓ (OAB 10928/MS)Intimação da 
parte autora para, no prazo de 05 dias, manifestar sobre ofício de fls. 170/171 
da Vara do Trabalho de Nova Andradina - MS.
Processo 0003116-70.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Silvanete Santana - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJOIntimação da parte autora da r. sentença 
prolatada de fls. 92/100, cujo dispositivo final segue transcrito: Posto isso, julgo 
PROCEDENTE o pedido formulado por Maria Silvanete Santana e, conseqüen-
temente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 
em favor da autora o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, 
no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da data da juntada 
do laudo pericial em juízo (05/12/2012), devendo as prestações vencidas no 
período serem adimplidas em uma única parcela, observando-se que tanto 
os juros moratórios, quanto a correção monetária, passarão a corresponder 
aos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, conforme determina 
o art. 1º-F da Lei n. 11.960 de 29 de junho de 2009.Estando presentes os 
requisitos do Art. 273 do Código de Processo Civil, tanto que a ação foi julga-
da procedente, e face ao que dispõe a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal 
Federal (A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade nº 4 não se aplica à 
antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária), antecipo os efeitos 
da tutela nesta sentença e determino a implantação do benefício previdenciário 
pretendido, no prazo de 30 dias, sob pena de incorrer em multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por dia de atraso, limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
quando poderá ser majorada em caso de recalcitrância.Oficie-se à Equipe 
de Atendimento de Demandas Judiciais da Gerência Executiva do INSS em 
Dourados (MS), sito à Avenida Joaquim Teixeira Alves, nº 3070, CEP 79801-
017, solicitando a implantação do benefício, instruindo o ofício com cópia desta 
decisão. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 
em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre a data da implantação 
do benefício (05/12/2012) e a data da prolação desta sentença (19/11/2013), 
o que faço com base na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, que 
não obstante contrariar o disposto no art. 20, § 4º (4ª figura), do Código de 
Processo Civil, a ela me curvo visando à pacificação dos litígios e à uniformi-
dade do Direito. Fica o INSS condenado a pagar ao Perito Médico elaborador 
da perícia que instruiu o presente feito honorários periciais arbitrados nos 
autos, devidamente corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
data da entrega do laudo em juízo, ficando consignado que o valor arbitrado 
é superior ao valor máximo previsto na RES/CFJ nº 541/2007 em razão do 
grau de especialização do perito, da complexidade do exame e do local de sua 
realização, conforme permissivo contido no art. 3º, parágrafo único, da referida 
resolução.Considerando que o réu goza das mesmas prerrogativas da Fazenda 
Pública conforme reiterada e já indiscutível jurisprudência do E. Tribunal Re-
gional Federal da 3ª Região isento-o do pagamento das custas processuais. 
Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 
269, I, do Código de Processo Civil.Tratando-se de sentença condenatória 
ilíquida, e tendo em vista o comando contido na Súmula/STJ nº 490, segundo 
o qual “A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação 
ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a 
sentenças ilíquidas”, decorrido o prazo para recurso voluntário remetam-se os 
autos à Superior Instância para reexame necessário.Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. Arquive-se. Oportunamente, arquive-se.
Processo 0003130-93.2007.8.12.0017 (017.07.003130-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Iraci Gonçalves da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
Adv: DIJALMA MAZALI ALVES (OAB 10279/MS)Intimação da parte autora da r. 
decisão de fls. 253/254, cujo dispositivo final segue transcrito: Posto isso - não 
havendo na decisão embargada nenhuma omissão, obscuridade ou contradição 
a ser sanada - REJEITO os presentes embargos de declaração. Intime-se.

Processo 0003243-08.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria Valdeci Alves - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
Intimação da parte autora da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional 
Federal
Processo 0003390-34.2011.8.12.0017 - Embargos de Terceiro - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Jorge Rosa - Embargdo: Real & Cia Ltda
Adv: HUMBERTO SAVIO A. FIGUEIRO (OAB 6067/MS)
Adv: RODRIGO VASCONCELLOS MACHADO (OAB 11872/MS)Intimação dos 
requeridos da r.sentença de fls. 69/73: Posto isso, julgo procedente o pedido 
deduzido nos presentes embargos de terceiro opostos por Jorge Rosa em face 
de Real Cia Ltda para o fim de determinar a liberação definitiva da constrição 
judicial recaída sobre os semoventes indicados na petição inicial. Atento ao 
princípio da sucumbência, condeno a embargada ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), 
o que faço com base no art. 20, § 4º do CPC, tendo em vista o valor atribuído à 
causa, bem como o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, 
a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu serviço. Expeça-se ofício ao IAGRO determinando 
o cancelamento da restrição determinada na decisão proferida às fls. 74/75 
da apensa ação cautelar de arresto nº 0001406-15.2011. Extraia-se cópia da 
presente sentenças aos autos em apenso. Declaro extinto o processo, com 
resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquive-se, 
com a devida baixa.
Processo 0003607-77.2011.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Jacira Sampaio Greco - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)Intimação da parte 
autora para que no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca da devolução do 
AR devolvido com a informação: não existe o número
Processo 0004232-14.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Augustinho Gonçalves de Araújo - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES (OAB 8896/MS)Intimação das 
partes da r. sentença de fls. 135/142, cujo dispositivo final segue transcrito: 
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por Augustinho Gonçalves 
de Araújo e, conseqüentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS a implantar em favor da parte autora o benefício previdenciário da 
aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença (15/04/2009), cuja Renda Mensal Inicial - RMI deverá ser calculada pela 
Autarquia Previdenciária, devendo as prestações vencidas no período serem 
adimplidas em uma única parcela, observando-se os seguintes critérios de cál-
culo:a) correção monetária, nos moldes da Resolução nº 242/2001 do Conselho 
da Justiça Federal e do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas até o 
dia 29/06/2009;b) juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da citação 
até o dia 29/06/2009;c) a partir do dia 30/06/2009, tanto os juros moratórios, 
quanto a correção monetária, passarão a corresponder aos mesmos índices 
aplicados à caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei n. 
11.960 de 29 de junho de 2009.Estando presentes os requisitos do Art. 273 do 
Código de Processo Civil, tanto que a ação foi julgada procedente, e face ao 
que dispõe a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal (A decisão na Ação 
Direta de Constitucionalidade nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em 
causa de natureza previdenciária), antecipo os efeitos da tutela nesta sentença 
e determino a implantação do benefício previdenciário pretendido, no prazo de 
30 dias, sob pena de incorrer em multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia 
de atraso, limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quando poderá ser majorada 
em caso de recalcitrância.Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 
Judiciais da Gerência Executiva do INSS em Dourados (MS), sito à Avenida 
Joaquim Teixeira Alves, nº 3070, CEP 79801-017, solicitando a implantação 
do benefício, instruindo o ofício com cópia desta decisão.Condeno o INSS ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor das 
prestações vencidas entre a data da implantação do benefício (15/04/2009) 
e a data da prolação desta sentença (19/11/2013), o que faço com base na 
Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, que não obstante contrariar 
o disposto no art. 20, § 4º (4ª figura), do Código de Processo Civil, a ela me 
curvo visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito.Fica o INSS 
condenado a pagar/reembolsar o valor dos honorários periciais arbitrados nos 
autos, devidamente corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
data da entrega do laudo em juízo, ficando consignado que o valor arbitrado 
é superior ao valor máximo previsto na RES/CFJ nº 541/2007 em razão do 
grau de especialização do perito, da complexidade do exame e do local de 
sua realização, conforme permissivo contido no art. 3º, parágrafo único, da 
referida resolução.Considerando que o réu goza das mesmas prerrogativas 
da Fazenda Pública conforme reiterada e já indiscutível jurisprudência do E. 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região isento-o do pagamento das custas 
processuais.Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fun-
damento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Tratando-se de sentença 
condenatória ilíquida, e tendo em vista o comando contido na Súmula/STJ 
nº 490, segundo o qual “A dispensa de reexame necessário, quando o valor 
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, 
não se aplica a sentenças ilíquidas”, decorrido o prazo para recurso volun-
tário remetam-se os autos à Superior Instância para reexame necessário. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Oportunamente arquive-se, 
independentemente de novo despacho.
Processo 0004719-86.2008.8.12.0017 (017.08.004719-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Emerson Aparecido dos Santos Brito - Reqdo: Banco HSBC Bame-
rindus S/A
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 012.002/MS)
Adv: ROGER CHRISTIAN DE LIMA RUIZ (OAB 010.425/MS)
Adv: LÁZARO JOSÉ GOMES JÚNIOR (OAB 8125/MS)
Intimação do requerido da baixa dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado MS.
Processo 0005044-90.2010.8.12.0017 (017.10.005044-8) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Tatiane Pereira de Oliveira - Reqdo: Nova Motors Ltda - Mapfre Vera 
Cruz Seguradora S.A. e outro
Adv: NILO GOMES DA SILVA (OAB 10108/MS)
Adv: EDUARDO WANDERLEY GOMES (OAB 133754/RJ)
Adv: LIDIA DEBORA DE OLIVEIRA
Adv: SUSINEI CATARINO ROCHA (OAB 9322/MS)Intimação das partes para 
que no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca da proposta de honorários 
feita pelo perito às fls. 536/537.
Processo 0005074-96.2008.8.12.0017 (017.08.005074-0) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Caiado Pneus Ltda - Exectdo: Nova Paraiso Turismo Ltda EPP
Adv: ROGÉRIO APARECIDO SALES (OAB 010.803/MS)
Adv: RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO (OAB 238706/SP)Intimação 
da parte autora para que no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca do AR 
devolvido com a informação: não procurado.
Processo 0005085-57.2010.8.12.0017 (017.10.005085-5) - Depósito - 
Depósito
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Ademar Wruck
Adv: MARIA APARECIDA GONCALVES PIMENTEL (OAB 6000/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)Intimação das partes 
da sentença de fls. 105-109: Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido desta 
ação de depósito ajuizada pelo BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, 
Financiamento e Investimento) em face de Ademar Wruck para determinar, 
nos termos do art. 904 do Código de Processo Civil, que a parte requerida 
entregue, no prazo de 24 horas, a coisa ou o equivalente em dinheiro (conforme 
apontado na tabela da FIPE, salvo se o débito for menor, hipótese em que este 
prevalece por ser o menos oneroso para o devedor), devendo o autor, caso não 
receba a coisa ou o equivalente em dinheiro, prosseguir nos próprios autos, 
observando-se o procedimento da execução por quantia certa (CPC, art. 906) 
e descontando-se os valores efetivamente pagos pela parte requerida. Atento 
ao princípio da sucumbência, condeno a parte requerida a pagar as custas 
processuais e honorários advocatícios, que apoiado no § 3º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, e considerando o grau de zelo do profissional, o 
local da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, arbitro em 10% 
sobre o valor da condenação.
Processo 0005295-11.2010.8.12.0017 (017.10.005295-5) - Cumprimento 
de sentença - Cheque
Reqte: Elcio Oshiro - Reqdo: Nova Motors Ltda
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIMIntimação da parte autora para 
que no prazo de cinco dias manifestar-se acerca da devolução do AR com a 
informação: ausente
Processo 0005352-92.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Corretagem
Reqte: Dercio Darivieira Passos - Reqdo: Júlio Alves de Lima e outro
Adv: ARIENI BIGOTTO (OAB 38157/PR)
Adv: JOSE ANTONIO VIEIRA (OAB 3828/MS)
Adv: RONALDO LEAL ROLANSKI (OAB 33681/PR)
Intimação dos requeridos, para que no prazo de 15 dias apresentem as con-
trarrazões de apelação, querendo.
Processo 0005393-93.2010.8.12.0017 (017.10.005393-5) - Embargos à 
Execução - Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Leonor Aparecido Ginel - Embargdo: MMS Materiais para Cons-
trução Ltda-EPP
Adv: JAILSON DA SILVA PFEIFER
Adv: ‘MÁRIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
Adv: ALEXANDRE ALBERTO LOPES DE LIMA E SILVA (OAB 8305/

MS)Intimação das partes para que no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se 
acerca do laudo pericial juntado às fls. 263/291.
Processo 0005598-88.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Tânia Teixeira da Silva Queiroz - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)Intimação à parte au-
tora da r. sentença de fls. 140/147, cujo tópico final segue: “Posto isso, julgo 
PROCEDENTE o pedido formulado por Tânia Teixeira da Silva Queiroz e, 
conseqüentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 
implantar em favor do autor o benefício previdenciário da aposentadoria por 
invalidez, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da data da 
data da juntada do laudo pericial em juízo (15/02/2013), devendo as prestações 
vencidas no período serem adimplidas em uma única parcela, observando-se 
que tanto os juros moratórios, quanto a correção monetária, passarão a cor-
responder aos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, conforme 
determina o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 com redação dada pela Lei n. 11.960 
de 29 de junho de 2009. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advo-
catícios que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas entre a data 
da implantação do benefício (15/02/2013) e a data da prolação desta sentença 
(19/11/2013), o que faço com base na Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 
Justiça, que não obstante contrariar o disposto no art. 20, § 4º (4ª figura), do 
Código de Processo Civil, a ela me curvo visando à pacificação dos litígios e 
à uniformidade do Direito.”
Processo 0005911-54.2008.8.12.0017 (017.08.005911-9) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - IBAMA - Exectdo: Valdomiro Francisco Mendes
Adv: CIRILO RAMOS JUNIORIntimação da parte requerida do r. despacho 
de fls. 97/99, cujo dispositivo final segue transcrito: Posto isso, ACOLHO o 
pedido de desbloqueio dos valores constritos, ante sua evidente natureza 
alimentar, determinando seja expedido alvará em favor do executado, ou de 
seu patrono, caso possua habilitação para tal, haja vista que o valor já fora 
transferido para a conta única. Após, vistas à parte contrária para manifestação 
em 05 (cinco) dias para requerer o que entender de direito.Às providências e 
intimações necessárias.
Processo 0006040-54.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Santo Tomaz de Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)Intimação da parte 
autora da r. sentença de fls. 164/170, cujo dispositivo final segue transcrito: 
Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por Santo Tomaz de 
Souza e, conseqüentemente, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS a implantar em favor da parte autora o benefício previdenciário da apo-
sentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo (01/06/2011), 
cuja Renda Mensal Inicial - RMI deverá ser calculada pela Autarquia Previ-
denciária, devendo as prestações vencidas no período serem adimplidas em 
uma única parcela, observando-se que tanto os juros moratórios, quanto a 
correção monetária, passarão a corresponder aos mesmos índices aplicados 
à caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º-F da Lei n. 11.960 de 
29 de junho de 2009.Estando presentes os requisitos do Art. 273 do Código de 
Processo Civil, tanto que a ação foi julgada procedente, e face ao que dispõe 
a Súmula nº 729 do Supremo Tribunal Federal (A decisão na Ação Direta de 
Constitucionalidade nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 
natureza previdenciária), Antecipo os efeitos da tutela nesta sentença e de-
termino a implantação do benefício previdenciário pretendido, no prazo de 30 
dias, sob pena de incorrer em multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de 
atraso, limitada a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), quando poderá ser majorada 
em caso de recalcitrância.Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 
Judiciais da Gerência Executiva do INSS em Dourados (MS), sito à Avenida 
Joaquim Teixeira Alves, nº 3070, CEP 79801-017, solicitando a implantação 
do benefício, instruindo o ofício com cópia desta decisão.Condeno o INSS ao 
pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor das 
prestações vencidas entre a data da implantação do benefício (01/06/2011) 
e a data da prolação desta sentença (19/11/2013), o que faço com base na 
Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, que não obstante contrariar 
o disposto no art. 20, § 4º (4ª figura), do Código de Processo Civil, a ela me 
curvo visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito.Fica o INSS 
condenado a pagar/reembolsar o valor dos honorários periciais arbitrados nos 
autos, devidamente corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês a contar da 
data da entrega do laudo em juízo, ficando consignado que o valor arbitrado 
é superior ao valor máximo previsto na RES/CFJ nº 541/2007 em razão do 
grau de especialização do perito, da complexidade do exame e do local de 
sua realização, conforme permissivo contido no art. 3º, parágrafo único, da 
referida resolução.Considerando que o réu goza das mesmas prerrogativas 
da Fazenda Pública conforme reiterada e já indiscutível jurisprudência do E. 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região isento-o do pagamento das custas 
processuais.Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fun-
damento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Tratando-se de sentença 
condenatória ilíquida, e tendo em vista o comando contido na Súmula/STJ 
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nº 490, segundo o qual “A dispensa de reexame necessário, quando o valor 
da condenação ou do direito controvertido for inferior a 60 salários mínimos, 
não se aplica a sentenças ilíquidas”, decorrido o prazo para recurso volun-
tário remetam-se os autos à Superior Instância para reexame necessário.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Oportunamente arquive-se, 
independentemente de novo despacho.
Processo 0006066-52.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Restabelecimento
Reqte: Osmar Ramos da Cruz - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)
Intimação da parte autora para que no prazo de cinco dias, manifeste-se acerca 
da informação do perito de fls. 145.
Processo 0006332-39.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Aparecida da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Intimação do autor 
da r. sentença de fls. 108-113: DISPOSITIVO Posto isso, ratifico a decisão que 
antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e julgo PROCEDENTE o pedido 
formulado por Maria Aparecida da Silva e, conseqüentemente, condeno o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar em favor da parte autora o 
benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato 
ao da cessação do auxílio-doença (29/08/2011), cuja Renda Mensal Inicial - RMI 
deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária, devendo as prestações 
vencidas no período serem adimplidas em uma única parcela, observando-se 
que tanto os juros moratórios, quanto a correção monetária, passarão a cor-
responder aos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, conforme 
determina o art. 1º-F da Lei n. 11.960 de 29 de junho de 2009.
Processo 0100312-84.2004.8.12.0017 (017.04.100312-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Gerusa Fereira Hermano e outro
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 009.643/MS)Intimação do advogado da 
parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar endereço atualizado da 
requerente, conforme manifestação da assistente social de fls. 183.
Processo 0201429-45.2009.8.12.0017 (017.09.201429-8) - Depósito - Medida 
Cautelar
Reqte: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Reqda: Silvane Aparecida de 
Oliveira
Adv: RICARDO NEVES COSTA (OAB 11060AM/S)
Adv: KARINE IGNÁCIO PINTO (OAB 11787/MS)
Adv: FERNANDO CÉSAR VERNEQUE SOARES (OAB 15963/MS)Intimação 
das partes da sentença de fls. 116-120: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 
pedido desta ação de depósito ajuizada pelo Banco Bradesco Financiamentos 
S/A em face de Silvane Aparecida de Oliveira para determinar, nos termos 
do art. 904 do Código de Processo Civil, que a parte requerida entregue, no 
prazo de 24 horas, a coisa ou o equivalente em dinheiro (conforme apontado 
na tabela da FIPE, salvo se o débito for menor, hipótese em que este preva-
lece por ser o menos oneroso para o devedor), devendo o autor, caso não 
receba a coisa ou o equivalente em dinheiro, prosseguir nos próprios autos, 
observando-se o procedimento da execução por quantia certa (CPC, art. 906) 
e descontando-se os valores efetivamente pagos pela parte requerida. Atento 
ao princípio da sucumbência, condeno a parte requerida a pagar as custas 
processuais e honorários advocatícios, que apoiado no § 3º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, e considerando o grau de zelo do profissional, o 
local da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, arbitro em 10% 
sobre o valor da condenação.
Processo 0202921-72.2009.8.12.0017 (017.09.202921-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Roseli Batista Rodrigues - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JEZUALDO GALESKI (OAB 12711AM/S)Intimação da autora da r. 
sentença de fls. 184-189: DISPOSITIVO Posto isso, ratifico a antecipação de 
tutela concedida (fls. 140/141) julgo PROCEDENTE o pedido formulado por 
Roseli Batista Rodrigues e, conseqüentemente, condeno o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS a implantar em favor da parte autora o benefício 
previdenciário da aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato ao da 
cessação do auxílio-doença (15/03/2009), cuja Renda Mensal Inicial - RMI 
deverá ser calculada pela Autarquia Previdenciária, devendo as prestações 
vencidas no período serem adimplidas em uma única parcela, observando-se 
os seguintes critérios de cálculo: a) correção monetária, nos moldes da Reso-
lução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e do Provimento nº 64/05 
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a partir das datas 
em que deveriam ter sido pagas até o dia 29/06/2009; b) juros moratórios de 
1% ao mês, a partir da data da citação até o dia 29/06/2009; c) a partir do dia 
30/06/2009, tanto os juros moratórios, quanto a correção monetária, passarão 
a corresponder aos mesmos índices aplicados à caderneta de poupança, con-
forme determina o art. 1º-F da Lei n. 11.960 de 29 de junho de 2009.

Processo 0203712-41.2009.8.12.0017 (017.09.203712-3) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Nova Andradina - Exectdo: Ismara Pacheco da Silva 
- Nelson Conceição da Costa
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Intimação da gestora nomeada do r. 
despacho de fls. 110/111: “Vistos, etc... Não havendo impugnação, designem-se 
datas para alienação judicial do bem constrito, na forma eletrônica, conforme 
disciplinado no Provimento 211, de 09 de agosto de 2010, do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. Nomeio a empresa MAISATIVO 
INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS Ltda., nome fantasia SUPERBID JUDICIAL, 
devidamente cadastrada junto ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 
para a realização dos atos. A(s) data(s) para apregoamento final da alienação 
será(ão) definida(s) pela gestora com observância das regras estabelecidas nos 
incisos IV e VI do artigo 686 do Código do Processo Civil. Autorizo a captação 
de lanço em segundo pregão a partir de 60% do valor da avaliação, inclusive, 
para alienação de bem de valor inferior a 60 salários mínimos. A comissão 
do gestor, a cargo do arrematante, será de 5% do valor da arrematação. Em 
caso de pagamento do débito pelo devedor ou homologação de qualquer tipo 
de acordo, após a abertura da colheita de lanço para o primeiro pregão, com 
suspensão do leilão, a comissão será devida, pelo devedor, em percentual de 
até 5% sobre o valor do acordo. Às providências e intimações necessárias.”
Processo 0203744-46.2009.8.12.0017 (017.09.203744-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Valmir Andreta - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: FRANCO JOSE VIEIRA (OAB 4715/MS)Intimação da parte autora, para 
que no prazo de cinco dias, retire no Cartório a certidão de tempo de serviço 
juntado às fls. 166.
Processo 0551512-51.1993.8.12.0017 - Embargos à Execução Fiscal 
- Dívida Ativa
Embargte: COOPAVIL-Cooperativa Agroindustrial do Vale do Ivinhema Ltda 
- Embargdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: AIRES GONCALVES (OAB 1342/MS)
Ciência da parte autora da baixa dos autos vindo do TRF, bem como intimação 
para requerer o que de direito, no prazo de 05 dias.
Processo 0600151-70.2011.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Busca e Apreensão
Reqte: Banco Panamericano S/A - Reqdo: Odilon Barbosa de Lima
Adv: ELTON DOS SANTOS MENDES (OAB 277047/SP)
Adv: ANA PAULA BARBOSA (OAB 229740/SP)Intimação dos advogados do 
requerido do teor da certidão de fls. 147: CERTIFICO, para os devidos fins, 
que em 18/11/2013, decorreu o prazo de 05 dias, contados da intimação de 
fl. 146, para os advogados do requerido fornecer nº da conta para expedição 
de alvará.

***
RELAÇÃO Nº 0115/2013
Processo 0001577-69.2011.8.12.0017 - Embargos de Terceiro - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: João Martins - Embargdo: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)Ciência as partes da 
baixa dos autos vindo do Tribunal, bem como intimação para requererem o 
que de direito, no prazo de 05 dias.
Processo 0007214-98.2011.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Marcelo da Silveira Castro e outros
Adv: THAIS PEDROSO VILLA MARQUES
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA
Intimação do exequente do r. despacho de fls. 86.
Processo 0800112-55.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Aroaldo Vieira da Silva - Reqdo: Francimar da Silva e outro
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias manifestar sobre a certidão 
do oficial de justiça de fls. 67.
Processo 0800178-98.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Jango da Silva Duarte
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)Intimação da parte 
autora para, complementar 01 diligência do oficial de justiça referente a 1 ato 
através do SAJ custas. A emissão da guia e do boleto será feito através do 
Porta de Serviços E-SAJ, pelo advogado.
Processo 0800198-60.2011.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Monica Aparecida Matos - Reqdo: Banco Santander S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: YURI DE MORAES MURANO (OAB 13426/MS)
Adv: MONIQUE ARRUDA SANTANA (OAB 12823/MS)
Adv: GIANCARLO JOÃO FERNANDES (OAB 12048/MS)
Adv: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR
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Intimação das partes do r. despacho de fls. 97.
Processo 0800232-35.2011.8.12.0017 - Procedimento Sumário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Maria Inês Martins Barboza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR
Intimação da parte autora para manifestar sobre o cálculo no prazo de 10 dias, 
sob pena de homologação.
Processo 0800237-23.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Marluce de Oliveira Guijarra - Reqdo: Cia Itaú Leasing Arrendamento 
Mercantil (Banco Itauleasing S/A)
Adv: CRYSTIANE LINHARES (OAB 9600A/MS)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Intimação das partes 
para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca da baixa dos autos vindo do 
Egrégio Tribunal de Justiça.
Processo 0800333-38.2012.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: OMNI S/A - Crédito, Financiamento e Investimento - Reqdo: Angelo 
Aparecido Vitor
Adv: DENISE VAZQUEZ PIRES (OAB 14165/MS)
Intimação da parte autora para requerer o que de direito no prazo de 05 
dias.
Processo 0800585-07.2013.8.12.0017 - Monitória - Compra e Venda
Reqte: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A - Reqdo: AUTO POSTO NOVA 
ANDRADINA Ltda
Adv: BERNARDO GROSS (OAB 9486/MS)
Adv: FELIPE RAMOS BASEGGIO (OAB 8944/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias manifestar sobre a certidão 
do oficial de justiça de fls. 247.
Processo 0800849-24.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Maria Elza Ramos Baruja - Reqdo: Jose Eduardo da Rosa e outro
Adv: DANIELA OLIVEIRA LINIA (OAB 7761/MS)
Adv: PAULO CESAR BARUJA DE OLIVEIRA (OAB 16534/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 10 dias apresentar impugnação à 
contestação de fls. 98/104 e 108/118.
Processo 0800855-31.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Amyra Youssef El Kadre - Reqdo: Estado de Mato Grosso do Sul
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJO
Intimação da parte autora para impugnação à contestação, no prazo de 10 
dias.
Processo 0801035-47.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: GEFERSON MACIEL PIRES
Adv: LUDIMMILLA C. B. CASTRO E SOUSA (OAB 12147AM/S)
Adv: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 12439AM/S)
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias manifestar sobre a certidão 
do oficial de justiça de fls. 63.
Processo 0801088-62.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Alex Jose Pires - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 
10 dias.
Processo 0801163-67.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Munir Sami Campitelli IBhahim - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 
10 dias.
Processo 0801225-44.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - 
Indenização por Dano Material
Reqte: Aline Fernandes Bonfim - Reqda: Célia Cristina Menecati
Adv: JAYME DE MAGALHÃES JÚNIOR (OAB 12494/MS)
Intimação das partes da certidão de fls. 79.
Processo 0801345-87.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Eudizangela Maria Alves da Silva - Reqdo: BV Financeira S/A (BV 
Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)

Intimação da parte autora para manifestar sobre a petição e documentos de 
fls. 184/186, no prazo de 05 dias.
Processo 0801492-79.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Maria Silvia da Silva - Exectda: ENERSUL - Empresa Energética de 
Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: JANES LAU PINI
Intimação das partes da r. sentença de fls. 146.
Processo 0801524-84.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Vanda da Silva Evangelista Souza - Reqdo: Município de Nova 
Andradina
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)
Adv: JOCIANE LIMA
Intimação da autora do r. despacho de fls. 152.
Processo 0801579-35.2013.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Leandro Tomaz de Souza
Adv: THAIS PEDROSO VILLA MARQUES
Adv: LUIZ ROBERTO VILLA
Intimação das partes do r.despacho de fls. 125.
Processo 0801658-14.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Fernando Lima de Melo - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 
10 dias.
Processo 0801768-13.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: RIVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS - Exectdo: Edvaldo 
Guerra
Adv: FABIO Y. ARAKI (OAB 33486/PR)Intimação da parte autora para, no 
prazo de 05 dias, promover o andamento do feito, sob pena de extinção por 
abandono da causa.
Processo 0802200-32.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Rosemara Rodrigues Justino - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: FERNANDO ZANELLI MITSUNAGA (OAB 13363/MS)
Intimação da parte autora da r. sentença de fsl. 38/39.
Processo 0802213-65.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Luzia Caravante de Moraes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRAIntimação da parte autora para que no 
prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da complementação do laudo 
pericial de fls. 140/143.
Processo 0802428-07.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: SOLANGE SOARES SALDANHA ROSA - Exectda: HORAIDE DA 
SILVEIRA CASTRO e outros
Adv: MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS (OAB 7029/MS)Intimação das 
partes do r. despacho de fls. 40-41 e documentos de fls. 42-54. Intimo ainda 
o autor para, no prazo de cinco dias, efetuar o recolhimento de diligencia do 
oficial de justiça, referente a 02 atos. A emissão do boleto será feito através 
do Porta de Serviços E-SAJ, pelo advogado.
Processo 0802508-05.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Silvano Jorge Lopes - Exectdo: Banco Panamericano S/A
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias manifestar sobre a petição 
de fls. 210/213.
Processo 0802570-11.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Danyllo Demarchi Resende - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 
10 dias.
Processo 0802593-54.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Lucilene Mendes dos Santos - Exectdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
Intimação da parte autora da r. sentença prolatada de fls. 33/34.
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Processo 0802624-74.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Tiago Marras de Mendonça - Exectdo: Benfica e Amorim - Serviços de 
Apoio Administrativo Ltda - Advogado: Tiago Marras de Mendonça
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔA
Adv: NANCI APARECIDA EDUARDO (OAB 125799/SP)
Adv: MAÍRA FERNANDA FERREIRA (OAB 321654/SP)
Adv: LUCIANA BONASIO DAL MAS (OAB 323640/SP)
intimação da parte requerida para no prazo de 05 dias manifestar sobre a 
petição de fls. 57/58.
Processo 0802629-33.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: Lourdes Pereira da Conceição - Exectdo: Banco Bradesco Financia-
mentos S/A
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Intimação da exequente 
para requerer o que entender de direito, sendo que no silêncio, o presente 
cumprimento de sentença será extinto ante o cumprimento da obrigação, nos 
termos do art. 794, I, CPC. Prazo 05 dias.
Processo 0802948-98.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Guilherme Eduardo Pires Kraker - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Intimação da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se 
acerca do laudo pericial de fls. 104/120.
Processo 0803028-28.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Fiat S/A - Reqdo: José Alves dos Santos
Adv: CRYSTIANE LINHARES (OAB 9600A/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 05 dias manifestar sobre a certidão 
do oficial de justiça de fls. 41.
Processo 0803032-65.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Edinéia de Vasconcelos Moraes - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: ISABEL CRISTINA MELLO DELMONDES OCAMPOS (OAB 7394/MS)
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Intimação das partes para manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 
10 dias.
Processo 0803205-26.2012.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Fernando Cesar de Oliveira - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: ANA PAULA CORREIA (OAB 12943/MS)
Adv: MARIA APARECIDA PIMENTEL (OAB 6000/MS)
Adv: ELIZETE APARECIDA OLIVEIRA SCATIGNA (OAB 12439AM/S)
Intimação das partes do r. despacho de fls. 81.
Processo 0803205-89.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: ALEXANDRE ALVES DE SOUZA - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)Intimação da parte requerida 
para no prazo de 05 dias depositar os honorários periciais, conforme decisão 
de fls. 59/80.
Processo 0803357-40.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Paulo Francisco da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS (OAB 6142B/MS)
Intimação da parte autora para impugnação à contestação, no prazo de 10 
dias.
Processo 0803430-12.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de reparar o dano
Reqte: Maria Nilza Alves da Silva - Reqdo: LUIZACRED S.A. SOCIEDADE DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Adv: JÚLIO CÉSAR EVANGELISTA FERNANDES
Adv: JOSÉ LUIZ RICHETTI (OAB 5648B/MS)Intimação das partes para, no 
prazo de 05 dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando 
sua necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.
Processo 0803442-26.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Ana Cristina Bobadilha Vieira - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)Intimação da 
parte requerida para no prazo de 05 dias depositar os honorários periciais, 
conforme decisão de fls. 69/70.

Processo 0803474-31.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: João Bosco Pereira de Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 10 dias apresentar impugnação 
à contestação.
Processo 0803630-19.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6)
Reqte: MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES - Reqdo: Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS (OAB 5916/MS)
Intimação da parte autora para impugnação à contestação, no prazo de 10 
dias.
Processo 0803638-30.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: João Arvelino de Jesus - Exectdo: Banco Finasa S/A
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Intimação do exequente 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sendo 
que, no silêncio, reputar-se-á a obrigação cumprida, extinguindo-se o feito nos 
termos do art. 794, I, do CPC.
Processo 0803651-92.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Tempo 
de Serviço Rural/Contribuições não Recolhidas
Reqte: Dilma Chaves De Carvalho - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRA
Intimação da parte autora para no prazo de 10 dias apresentar impugnação 
à contestação.
Processo 0803768-83.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Claudinei do Nascimento - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)
Intimação da parte autora para impugnação à contestação, no prazo de 10 
dias.
Processo 0803952-39.2013.8.12.0017 - Mandado de Segurança - Liminar
Reqte: AUGUSTO MANOEL RODRIGUES - Reqdo: Roberto Hashioka Soler
Adv: LIDIA DEBORA DE OLIVEIRAIntimação da parte impetrante para ma-
nifestar sobre as informações prestadas as fls. 53/150, no prazo de 10 (dez) 
dias.
Processo 0803971-45.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: MARIA JURACI RIBEIRO BASILIO - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 10 dias apresentar impugnação 
à contestação.
Processo 0803997-43.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Mauricio José Petry - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)
Intimação da parte autora para no prazo de 10 dias apresentar impugnação 
à contestação.
Processo 0804079-74.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Reqte: Randolfo Jareta - Reqdo: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Multiplo
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)
Adv: WALDIR SERRA MARZABAL JUNIOR (OAB 16726AM/S)
Intimação da parte autora para manifestar sobre a petição e documentos de 
fls. 79/88, no prazo de 05 dias.
Processo 0804098-80.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Elton Costa Neto - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Intimação da parte autora para impugnação à contestação, no prazo de 10 
dias.
Processo 0804198-69.2012.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - Nota 
Fiscal ou Fatura
Reqte: MMS Materiais para Construção Ltda EPP - Reqda: Cristiane Silva 
Nascimento
Adv: JANES LAU PINI
Adv: ALEXANDRE ALBERTO LOPES DE LIMA E SILVA (OAB 8305/
MS)Intimação do autor do r. despacho de fls. 92, bem como para, no prazo de 
cinco dias, efetuar o recolhimento de diligencia do oficial de justiça, referente 
a 01 atos. A emissão do boleto será feito através do Porta de Serviços E-SAJ, 
pelo advogado.
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Processo 0804220-93.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Rádio Difusora Cacique Ltda - Reqdo: Rádio Comunitária Miragem 
FM
Adv: RAFAEL EDUARDO DE MEDEIROS (OAB 13101/MS)
Intimação da parte autora para impugnação à contestação, no prazo de 10 
dias.
Processo 0804228-70.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Exeqte: Suely Rodrigues Mustafa - Exectdo: HSBC Bank Brasil S/A - Banco 
Multiplo
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)
Intimação da parte autora para manifestar sobre a petição e documentos de 
fls. 69/78, no prazo de 05 dias.
Processo 0804242-54.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
do contrato e devolução do dinheiro
Reqte: JOAQUIM BEZERRA DOS SANTOS - Reqdo: Nova Roma Loteamento 
e Incorporadora S/S Ltda e outro
Adv: ELIANA CRISTINA DE CARVALHO SILVA
Adv: RODOLFO CESAR DE OLIVA (OAB 30362/PR)
Intimação das partes da r.sentença prolatada às fls. 40.
Processo 0804324-85.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Ivo Giunco filho - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, 
Financiamento e Investimento)
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)
Intimação da parte autora para no prazo de 10 dias apresentar impugnação 
à contestação.
Processo 0804473-18.2012.8.12.0017 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Edinei Franco da Silva
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Intimação do autor do r. despacho de fls. 54.
Processo 0804487-65.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Valdecilva Andrade Lima Cavalcanti - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)
Intimação da parte autora da r. decisão de fls. 53/55.
Processo 0804555-15.2013.8.12.0017 - Embargos à Execução - Efeito 
Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Embargte: Daniel da Silva Nascimento - Embargda: KELLY ADRIANA FREITAS 
BIEMBENGUTE
Adv: JANES LAU PINI
Adv: ALEXANDRE ALBERTO LOPES DE LIMA E SILVA (OAB 8305/
MS)Intimação da embargada Kelly Adriana Freitas Biembengute para, que-
rendo, impugnar os embargos apresentados, no prazo legal.
Processo 0804564-74.2013.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Fernando Machado Real - Exectdo: Osvaldo Carlos do Prado Silva
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJO
Intimação da parte autora do r. despacho de fls. 16.
Processo 0804565-59.2013.8.12.0017 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Fernando Machado Real - Exectdo: Osvaldo Carlos do Prado Silva
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJOIntimação da parte autora para, no prazo 
de 05 dias, promover a impressão da carta expedida às fl. 20, bem como as 
peças necessárias para sua distribuição, comprovando sua distribuição no 
prazo de 15 (quinze) dias.
Processo 0804572-51.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: APARECIDO DE OLIVEIRA - Reqdo: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A
Adv: PAULO CESAR BARUJA DE OLIVEIRA (OAB 16534/MS)
Intimação da parte autora da r. decisão de fls. 59/64.
Processo 0804574-21.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: JACIRA RODRIGUES SOUZA - Reqda: ENERSUL - Empresa Energé-
tica de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: WILSON FERNANDES SENA JUNIOR
Intimação da parte autora da r. decisão de fls. 36/38.
Processo 0804587-20.2013.8.12.0017 - Procedimento Sumário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: LUCIENE MARIA TAVARES DA SILVA - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS (OAB 6142B/MS)
Intimação da parte autora da r.decisão de fls. 16.

Processo 0804608-93.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Repetição 
de indébito
Reqte: ANTONIO FRANCISCO MARQUES - Reqda: Empresa de Saneamento 
de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL
Adv: CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS (OAB 6142B/MS)
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 44.
Processo 0804609-78.2013.8.12.0017 - Procedimento Sumário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: VALDEIR DE SOUZA LOPES - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS (OAB 6142B/MS)
Intimação da parte autora da r.decisão de fls. 20.
Processo 0804613-18.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS - Reqdo: Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS
Adv: CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS (OAB 6142B/MS)
Intimação da parte autaora do r.despacho de fls. 31.
Processo 0804617-55.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Hilda Maria Passos Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 58.
Processo 0804621-92.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Exeqte: Janio Soares Saldanha Rosa - Exectdo: HSBC Bank Brasil S/A - 
Banco Multiplo
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)
Intimação da parte autora da r.decisão de fls. 31/32.
Processo 0804623-62.2013.8.12.0017 - Cumprimento de sentença - 
Expurgos Inflacionários / Planos Econômicos
Exeqte: Jose Severino de Lima - Exectdo: HSBC Bank Brasil S/A - Banco 
Multiplo
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 24.
Processo 0804628-84.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: ELTON LIMA DA SILVA - Reqdo: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A
Adv: JEAN JUNIOR NUNES
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 16.
Processo 0804634-91.2013.8.12.0017 - Busca e Apreensão - Busca e 
Apreensão
Reqte: ALEXANDRE TELES FIGUEIREDO DE LIMA - Reqdo: Cooperativa de 
Crédito Livre Admissão de Associados do Centro-SUL do Mato Grosso do Sul 
- SICREDI S.A. - Advogado: ALEXANDRE TELES FIGUEIREDO DE LIMA
Adv: ALEXANDRE TELES FIGUEIREDO DE LIMA (OAB 17638/MS)
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 10.
Processo 0804647-90.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: NAIDE FERREIRA BARBOSA - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)
Intimação da parte autora da r.decisão de fls. 35.
Processo 0804648-75.2013.8.12.0017 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria Especial (Art. 57/8)
Reqte: Jose Carlos de Lima - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS (OAB 6142B/MS)
Intimação da parte autora da r.decisão de fls. 26.
Processo 0804650-45.2013.8.12.0017 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: BORGES & RODRIGUES Ltda-ME (MC TRATORES) - Reqdo: Sergio 
Wohlenberg
Adv: ALEXANDRE ALBERTO LOPES DE LIMA E SILVA (OAB 8305/MS)
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 53.
Processo 0804654-82.2013.8.12.0017 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: MANOEL JOSÉ CONCEIÇÃO DOS SANTOS - Reqda: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: CRISTIANI COSIM DE OLIVEIRA VILELA (OAB 193656/SP)
Intimação da parte autora do r.despacho de fls. 12/13.

***
RELAÇÃO Nº 0116/2013
Processo 0804602-86.2013.8.12.0017 - Imissão na Posse - Imissão
Reqte: André Pereira de Souza e outro - Reqdo: Renato José Ribeiro dos 
Santos e outro
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM
Adv: ROGER CHRISTIAN DE LIMA RUIZ
Intimação das partes do r. despacho de fls. 147.
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3ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Jacqueline Machado
RELAÇÃO Nº 0141/2013
Processo 0002247-44.2010.8.12.0017 (017.10.002247-9) - Prestação de 
Contas - Exigidas - Inventário e Partilha
Reqte: E. L. S. - T. C. L. S. - F. L. S. - C. L. S. - Reqdo: R. I. dos S.
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIOR
Adv: CHRISTOVAM MARTINS RUIZ (OAB 7147/MS)”Intimação das partes do 
despacho de fls. 148: Considerando o acordo realizado nos autos do inventário, 
aguarde-se o prazo estabelecido no acordo”.
Processo 0800352-44.2012.8.12.0017 - Inventário - Inventário e Partilha
Herdeiro: Meire Batista Andrade Vieira e outros
Adv: REGILSON DE MACEDO LUZ (OAB 5879B/MS)
Adv: DIJALMA MAZALI ALVES (OAB 10279/MS)
Adv: MARCELLA LOBO VIEIRA”Intimação da herdeira Meire Batista Andrade, 
para se manifestar em 05 dias, sobre os documentos juntados às fls. 416/424, 
bem como para comparecer pessoalmente na audiência de tentativa de con-
ciliação marcada para o dia 16/12/2013 às 14:00 horas”.
Processo 0800352-44.2012.8.12.0017 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: José Marcio Andrade - Herdeiro: Amélia Luiza de Rezende Andrade - 
Juscelino de Andrade - Jailton Andrade - Durval Geraldo Andrade Neto - Denise 
de Andrade Picoli - Deise Aparecida de Andrade Silva - Meire Batista Andrade 
Vieira - Invtardo: Dorval Andrade Filho
Adv: REGILSON DE MACEDO LUZ (OAB 5879B/MS)
Adv: DANIELA OLIVEIRA LINIA (OAB 7761/MS)
Adv: DIJALMA MAZALI ALVES (OAB 10279/MS)
Adv: MARCELLA LOBO VIEIRA
Adv: WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR (OAB 7140/MS)”Intimação 
dos herdeiros, do r. despacho de fl. 425, para que compareçam pessoalmente 
na audiência de tentativa de conciliação marcada para o dia 16/12/2013 às 
14:00 horas”.

Vara Criminal
Juiz(A) de Direito José Henrique Kaster Franco
RELAÇÃO Nº 0126/2013
Processo 0000131-60.2013.8.12.0017 - Ação Penal - Procedimento Sumário 
- Apropriação indébita
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ciander Garcia de Oliveira
Adv: ALFIO LEÃO (OAB 14454/MS)Intimação do interrogatório do acusado 
designado para o dia 09 de janeiro de 2014 às 14:45 horas, perante o Juízo de 
Direito da Central de Cartas Precatórias Criminais de Campo Grande-MS.
Processo 0000321-28.2010.8.12.0017 (017.10.000321-0) - Crimes 
Ambientais - Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Antonio Carlos Lopes e outros
Adv: GABRIELA DELLAMUTTA (OAB 318975/SP)
Adv: GUSTAVO ADRIANO FURTADO DE SOUZA (OAB 14876/MS)
Adv: LUIS MÁRIO SACCHI (OAB 138596/SP)
Adv: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO
Adv: JAILSON DA SILVA PFEIFER
Adv: DOUGLAS YANO MOREIRA DO CANTO (OAB 13080/MS)
Adv: JOHANATANN GILL DE ARAÚJO
Adv: JOSÉ ANTONIO MOREIRA (OAB 62724/SP)
Adv: ARIVALDO MOREIRA DA SILVA (OAB 61067/SP)
Adv: LEONARDO HENRIQUYE VIECILI ALVES (OAB 193229/SP)
Adv: DALGOMIR BURAQUI (OAB 9465/MS)
Adv: KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIMIntimação dos Drs. Advogados da 
audiência redesignada para a data de 17 de janeiro de 2014, às 15:40 horas, 
na 1ª Vara de Ivinhema-MS, para realização do ato deprecado.
Processo 0001324-13.2013.8.12.0017 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estelionato
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Domingos Teixeira Pires Filho
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)Intimação da audiência designada 
para o dia 11.02.2014 às 15:30 horas, perante o Juízo de Direito da Comarca 
de Batayporã-MS, sito à Av. Brasil s/nº, para oitiva de testemunha José Flo-
risvaldo da Silva.
Processo 0001578-83.2013.8.12.0017 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Receptação Qualificada
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Gilberto Ribeiro dos Santos - Antonio 
Marcos de Moraes
Adv: JÚLIO CÉSAR EVANGELISTA FERNANDES
Adv: CARLOS SILVA DE OLIVEIRA (OAB 292998/SP)Pelo exposto, julgo proce-
dente a denúncia para: A) condenar Antonio Marcos de Moraes, já qualificado, 
com base no art. 180, § 1°, do Código Penal, às penas de 04 anos e 01 mês 
de reclusão, em regime fechado, e 50 dias-multa, à razão de 1/30 do salário 
mínimo a unidade; B) condenar Gilberto Ribeiro dos Santos, já qualificado, com 
base no art. 180, § 1°, do Código Penal, às penas de 03 anos de reclusão e 
10 dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo a unidade. A pena privativa 
de liberdade restou substituída por pena restritiva de direitos.

Processo 0002998-12.2002.8.12.0017 (017.02.002998-1) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Renato Zanovelli Cicero
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)Intimação do Dr. Advo-
gado da audiência designada para a data de 01/04/2014, às 16:15 horas, na 2ª 
Vara Criminal de São José do Rio Preto-SP, com endereço na rua: Marechal 
Deodoro da Fonseca, 3036, centro, para realização do interrogatório do réu.
Processo 0003171-55.2010.8.12.0017 (017.10.003171-0) - Ação Penal - 
Procedimento Sumaríssimo - Furto
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ednelson Claudio Pereira
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)Tendo em vista que o réu 
Ednelson Claudio Pereira cumpriu integralmente as condições da suspensão 
condicional do processo (p.104), DECLARO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, 
fulcro no artigo 89, § 5°, da Lei 9099/1995.
Processo 0004154-49.2013.8.12.0017 - Carta Precatória - Intimação
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Edvan Rocha Aguiar
Adv: ACIR MURAD SOBRINHO (OAB 6839/MS)Intimação do r. despacho e 
audiência de fls. 10.....Para realização do ato designo a data de 18 de março 
de 2014, às 14:10 horas.Oficie-se ao juízo deprecante comunicando a data da 
audiência, bem como solicitando as intimações e as cópias necessárias se o 
caso.Resultando negativa a diligência, devolva-se com as nossas homenagens.
Constatando-se que o ato deva ser praticado em outra comarca, diante do 
caráter itinerante, remeta-se a deprecata ao juízo competente, comunicando-se 
a origem. Providências necessárias......
Processo 0804202-09.2012.8.12.0017 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Estupro de vulnerável
Autor: M. P. E. - Réu: J. R. G. - T. dos S.
Adv: CARLOS ROBERTO MARRICHI (OAB 122058/SP)
Adv: KENNYA BARBOSA DUTRA MARRICHI (OAB 241366/SP)
Adv: CHRISTOVAM MARTINS RUIZ (OAB 7147/MS)
Adv: JÚLIO CÉSAR EVANGELISTA FERNANDES
Adv: CARLOS SILVA DE OLIVEIRA (OAB 292998/SP)Defiro o pedido de pág. 
704-5, a fim de autorizar o deslocamento do réu José Roberto Guarnieri para o 
consultório odontológico do Dr. Norberto Fabri nos dias 05.12.2013, 12.12.2013 
e 19.12.2013 para o tratamento indicado.

PARANAÍBA

Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Cássio Roberto dos Santos
RELAÇÃO Nº 0539/2013
Processo 0001258-30.2013.8.12.0018 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Receptação
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Luiz Antonio Pereira
Adv: ANTONIO DIAS DE ALMEIDA (OAB 2720/MS)
Intimação da defesa quanto à audiência designada para o dia 27/01/2014, 
às 13:30h (MS).
Processo 0003341-53.2012.8.12.0018 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto Qualificado
Réu: Rafael Claudino Pedro e outro
Adv: FIDELCINO FERREIRA DE MORAES
Adv: MARIA LURDES CARDOSO (OAB 6222B/MS)
Intimação da defesa quanto à audiência designada para o dia 21/01/2014, 
às 16:00h (MS).
Processo 0003391-45.2013.8.12.0018 - Carta Precatória - Oitiva
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Fabio de Souza
Adv: ADEMIR JOSE DE OLIVEIRA
Intimação da defesa quanto à audiência designada para o dia 29/01/2014, 
às 16:15h (MS).
Processo 0003865-16.2013.8.12.0018 - Carta Precatória - Oitiva
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Emerson Barbosa Nogueira e outro
Adv: DANIEL MARTINS FERREIRA NETO
Intimação da defesa quanto à audiência designada para o dia 21/01/2014, 
às 15:15h (MS)
Processo 0004533-84.2013.8.12.0018 - Auto de Prisão em Flagrante - 
Prisão em flagrante
Indiciado: Daniel Merey Pinto
Adv: MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA (OAB 8098/MS)Intimaçõ da de-
fesa quanto à R. Decisão de fls. 36-38: “Diante do exposto, CONVERTO em 
prisão preventiva a prisão em flagrante de Daniel Merey Pinto, com qualificação 
encartada. Ciência à autoridade que detém o preso sob custódia, servindo a 
presente decisão como ordem de prisão. Ciência à Defensoria Pública e ao 
Ministério Público. Arquive-se oportunamente, com juntada de cópia desta aos 
autos principais, assim que remetidos a esse juízo.”
Processo 0802774-52.2013.8.12.0018 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Reqte: Narcizo de Souza
Adv: ROBSON QUEIROZ DE REZENDE (OAB 9350/MS)
Adv: TIAGO DO AMARAL LAURENCIO MUNHOLI (OAB 10560/MS)Intimação 
da defesa quanto à R. Decisão de fls. 42-47: “Diante do exposto e por tudo o 
mais que dos autos consta, Indefiro O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓ-
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RIA, e como conseqüência determino que o requerente Narcizo de Souza, 
com qualificação encartada, seja mantido no cárcere em que se encontra, até 
decisão em sentido contrário. Remetam-se os autos ao arquivo, com extração 
de cópia da presente e juntada aos autos principais. Ciência ao representante 
do Ministério Público e à Defesa. “

PoNTA PoRÃ

1ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Adriano da Rosa Bastos
RELAÇÃO Nº 0205/2013
Processo 0001179-48.2013.8.12.0019 - Carta Precatória - Oitiva
Reqte: João Alfredo Danieze - Reqdo: Roberson Luis Moureira
Adv: JOAO ALFREDO DANIEZE
Adv: KATIUCE DE ARAUJO XAVIER (OAB 13727/MS)
Intimação das partes acerca da audiência designada para o dia 17/12/2013 
às 15:00 horas

3ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Liliana de Oliveira Monteiro
RELAÇÃO Nº 0090/2013
Processo 0803711-59.2013.8.12.0019 - Mandado de Segurança - Habilitação 
/ Registro Cadastral / Julgamento / Homologação
Imptte: Ágil Projetos e Construções Ltda. - Imptdo: Gilberto Fernandes dos 
Santos e outro
Adv: KÊNIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA (OAB 11789/
MS)Intimação do Impetrante, na pessoa de seus Procuradores, acerca da 
seguinte Decisão: “ (...) ISSO POSTO, indefiro a concessão da liminar pleiteada. 
Notifiquem-se as autoridades coatoras nos termos do art. 7º da Lei 12.016/2009. 
Cientifique-se, outrossim, o órgão de representação judicial da pessoa jurídica 
interessada (art. 7º, II), no caso a Procuradoria do Município de Antônio João. 
Prestadas ou não as informações, colha-se manifestação do Representante 
do Ministério Público e retornem os autos concluso. Intime-se.”. INTIMA-SE 
ainda o impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher diligência do 
oficial de justiça para cumprimento de mandado, observando a quantidade de 
atos a serem cumpridos (total de 3) e a quilometragem para deslocamento à 
Antonio João, no caso 120 quilômetros, devendo o respectivo valor ser pago 
através do portal e-SAJ, com vinculação do pagamento ao número dos autos, 
conforme preceitua o art. 1º da Lei Estadual nº 4.359/2013, observando ainda 
a desnecessidade de apresentação da via original em cartório, bastando o 
peticionamento eletrônico.

Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Adriano da Rosa Bastos
RELAÇÃO Nº 0745/2013
Processo 0803534-95.2013.8.12.0019 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Reqte: Mario Georges Abdulahad
Adv: FABIO RICARDO M. FIGUEIREDO (OAB 5390/MS)Pelo exposto, Indefiro 
o requerimento de liberdade provisória de Mario Georges Abdulahad, quali-
ficado nos autos. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas 
necessárias.

***
RELAÇÃO Nº 0746/2013
Processo 0803428-36.2013.8.12.0019 - Liberdade Provisória com ou sem 
fiança - Liberdade Provisória
Reqte: Eric Bruno Barbosa de Camargo
Adv: DIANA DE SOUZA PRACZ (OAB 11646/MS)”Intime-se o patrono do réu 
acerca do INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA DE 
ERIC BRUNO BARBOSA DE CAMARGO.”

***
RELAÇÃO Nº 0747/2013
Processo 0001545-92.2010.8.12.0019 (019.10.001545-8) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Lesão Corporal
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Armando Gomes Rodrigues
Adv: FABRÍCIO FRANCO MARQUES (OAB 10807/MS)
Adv: JOAO AUGUSTO FRANCO (OAB 2826/MS)
Adv: WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES (OAB 14012/
MS)Intimação do patrono do réu acerca da sentença: Isso posto, julgo 
procedente a denúncia oferecida pelo Ministério Público contra ARMANDO 
GOMES RODRIGUES, qualificado no preâmbulo deste ato sentencial, para 
CONDENA-LO nas sanções do art. 129, § 9º do Código Penal. Passo a 
dosimetria da pena: O réu agiu voluntariamente e ciente da ilicitude de seu 
ato. Sua conduta reveste-se de normal grau de censurabilidade ante ao delito 
praticado. Na conduta social e personalidade, há nos autos informações de que 
ele já agrediu em outra oportunidade a sua companheira, demonstrando ser 
pessoa violenta e descontrolada. O réu é tecnicamente primário. Os motivos 
e as circunstancias do crime não são desfavoráveis. As conseqüências são 
desfavoráveis, já que inclusive um dente foi quebrado na agressão, o gerou 
necessidade de reparação. O comportamento da vítima influiu na execução 
do crime. Assim, não sendo totalmente favoráveis as circunstâncias judiciais 
do art. 59 do Código Penal, fixo a PENA-BASE em seis meses de detenção. 
Na segunda fase, levando em conta a confissão, atenuo a pena em um mês, 

fixando esta em cinco meses de detenção. Na terceira fase da fixação da 
pena, não há majorantes ou minorantes a serem valoradas, ficando a defi-
nitivamente fixada em CINCO MESES DE DETENÇÃO. A pena privativa de 
liberdade imposta deverá ser cumprida inicialmente no regime aberto (art. 33, 
§2º, “c” do Código Penal). Por força do artigo 44, § 2º do CP, concedo ao réu 
a SUBSTITUIÇÃO da pena privativa de liberdade, por uma pena restritiva de 
direitos, na modalidade de prestação de serviço à comunidade, em local a ser 
definido pelo Juízo da Execução, na proporção de uma hora de tarefa por dia 
de condenação, fixada de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. 
O réu pode apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Com 
o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. Proceda-
se as comunicações necessárias. Expeça-se o necessário. Comunique-se o 
T.R.E e aos institutos de identificação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, observadas as cautelas legais e necessárias, arquivem-se.

RIo BRILhANTE

2ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Alessandro Carlo Meliso Rodrigues
RELAÇÃO Nº 0513/2013
Processo 0000137-92.2012.8.12.0020 (020.12.000137-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Nelson Reis - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)
Adv: ODETE MARIA FERRONATO (OAB 7617/MS)Intimação da parte autora 
do r. despacho de fls. 162, a seguir transcrito: “Vistos etc. Proceda-se a inti-
mação dos procuradores da parte requerente para que juntem aos autos, no 
prazo de cinco (05) dias, o contrato de honorários mencionado no ítem III, das 
fls. 160. Às providências e intimações necessárias”.
Processo 0001357-67.2008.8.12.0020 (020.08.001357-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Sandra Regina Barbosa Pasini - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: AQUILES PAULUS (OAB 5676/MS)
Adv: ODETE MARIA FERRONATO (OAB 7617/MS)Intimação da parte autora 
do r. despacho de fs. 229, a seguir relacionado: “Vistos etc. Vistas dos autos 
à parte requerente para, no prazo de cinco dias, oferecer manifestação sobre 
os cálculos apresentados pelo instituto requerido. Havendo concordância ou 
não havendo manifestação no prazo assinalado, requisite-se o pagamento 
dos valores devidos diretamente ao Presidente de egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, com nossas homenagens de estilo. Para tal desiderato, 
promova a parte requerente a juntada dos dados necessários para expedição 
do ofício requisitório, conforme dispõe o artigo 8º, da Resolução nº 168/2011, 
do Conselho da Justiça Federal, no mesmo prazo. Às providências e intima-
ções necessárias”.
Processo 0003891-47.2009.8.12.0020 (020.09.003891-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: C. Vale - Cooperativa Agroindustrial - Exectdo: Luiz Ricardo de Arruda 
Canavarros
Adv: ÉLCIO LUIS WECKERLIM FERNANDES (OAB 17964/PR)
Adv: SERGIO HENRIQUE GOMES (OAB 35245/PR)Intimação da parte 
exequente para, no prazo de cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de 
arquivamento definitivo.
Processo 0800722-77.2013.8.12.0020 - Arrolamento de Bens - Inventário 
e Partilha
Reqte: G. H. B. R. P. - Invtarda: Neuza Barbosa Rodrigues Peris
Adv: MARIA AMELIA BARBOSA ALVESIntimação das partes do r. despacho 
de fls. 96, a seguir transcrito: “Vistos etc. Feitas as primeiras declarações, 
cite-se, se for o caso, os herdeiros não representados nos autos, bem como 
a Fazenda Pública, nos termos do artigo 999 do Código de Processo Civil. Às 
providências e intimações necessárias. Ainda, intimação da parte requerente 
para, no prazo de cinco dias, informar nos autos o endereço dos herdeiros 
não representados para proceder a citação.

Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Jorge Tadashi Kuramoto
RELAÇÃO Nº 0309/2013
Processo 0003071-57.2011.8.12.0020 (020.11.003071-0) - Inquérito Policial 
- Estelionato
Indiciado: Laucindo Pires Alves
Adv: CLAUDINEI BORNIA BRAGA (OAB 13063/MS)Intimação do advogado 
do indiciado por todo o conteúdo do despacho proferido às fls.41, cujo teor é 
o seguinte: Vistos etc. Anote-se o nome do advogado do indiciado. Indefiro o 
pedido de digitalização dos autos, eis que o IP ainda não foi concluido, havendo 
ainda diligências a serem efetuadas pela Delegacia de Polícia.

TRêS LAGoAS

Vara de Fazenda Pública e Registros Públicos
Juiz(A) de Direito Aline Beatriz de Oliveira Lacerda
RELAÇÃO Nº 0318/2013
Processo 0006404-77.2012.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Marlon Pedro Cardoso



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

265

Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 33: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de setembro de 2015, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0010910-72.2007.8.12.0021 (021.07.010910-0) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Luiz Alves da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente do retorno dos autos para que requeira 
o que entender de direito.
Processo 0011798-02.2011.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Zenilso dos Santos Vieira
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado o 
exequente, do retorno dos autos vindos do TJ/MS, e para se quiser manifestar 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Processo 0011904-95.2010.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Guilhermino de Oliveira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado, o 
exequente, do retorno dos autos vindos do TJ/MS, e para se quiser manifestar 
no prazo de 5 (cinco) dias.
Processo 0800230-19.2012.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Coopcar Veículos e Transportes 
Ltda.
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica devidamente 
intimado, o exequente, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acerca 
da juntada da carta precatória de fls. 34/43, devolvida sem cumprimento.
Processo 0800231-04.2012.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Coopcar Veículos e Transportes 
Ltda.
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da tentativa negativa de penhora, bem 
como para que requeira o que entender de direito.
Processo 0800523-52.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Celso Pereira de França
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 21.”
Processo 0800761-71.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Onofre Domingos Estevam
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 16: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0800769-48.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Antônio Viana Camargo Garcia
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 19: “ Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até 
a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 10 de agosto de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado.”
Processo 0800837-95.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Adalberto Barbosa Costa e 
outro
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 310/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. sentença de p. 27: “Tendo em vista 
o pagamento do débito fiscal cobrado no presente feito, conforme informou o 

Exequente às fls. 25, considera-se solvida a obrigação e, com base nos artigos 
794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto este Processo. 
Levante-se a penhora porventura existente nos autos, mediante as devidas 
providências, e recolha-se eventuais mandados de prisão expedidos. Ao cálculo 
de custas, havendo, por conta da Parte Executada. Após o trânsito em julgado, 
arquive-se os autos, observadas as formalidades legais.”
Processo 0800989-46.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Astrogildo Garcia Leal
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Fica o exequente, devidamente intimado do inteiro teor da r.sentença.
Processo 0801024-06.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Julio Cesar Toledo de Pisa 
Junior
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 310/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente para que junte aos autos o endereço 
atualizado da parte Executada.
Processo 0801047-49.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: SETPAR S/A
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado o 
exequente, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada 
do AR de fls. 27, devolvido sem recebimento.
Processo 0801084-76.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Divino Aparecido da Silva 
Freitas
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente para que requeira o que entender de 
direito, considerando a tentativa negativa de penhora.
Processo 0801158-33.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Ana Lucia Rocha de Oliveira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio de Três Lagoas para que requeira o que entender de direito, tendo em 
vista do decurso de prazo de suspensão do feito.
Processo 0801215-51.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Iraci Neris Freitas
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 310/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 25: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 22 de agosto de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0801272-69.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Luciano Rodrigues dos Santos
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão d ep. 26: “Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até 
a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 05 de agosto de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado.”
Processo 0801292-60.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Sergio Roberto Alves da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 13: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 14 de agosto de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
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Processo 0801318-58.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Mario da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio para que requeira o que entender de direito, ante a ausência de valores 
em contas/valor ínfimo encontrado para bloqueio
Processo 0801325-50.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Alcides Volpato
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado o 
exequente, para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada 
do AR de fls. 19, devolvido sem recebimento.
Processo 0801327-20.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Amin José Irabe
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
para que se manifeste acerca dos documentos juntados às ps. 42/52 (Exceção 
de Pré-Executividade).
Processo 0801408-66.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Selus Eletricidade e Telefonia 
Ltda
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Municí-
po de Três Lagoas, REITERANDO a de fl. 27, para que requeira o que entender 
de direito, tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fl. 26
Processo 0801435-49.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Emerson Raimundo da Costa
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente para que requeira o que entender de 
direito, considerando a tentativa negativa de penhora.
Processo 0801515-13.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Luiz Francisco Pedrini
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 20: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 25 de agosto de 2017, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0801519-50.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Stevan Pereira Falco
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIIntimação do Município para que requeira o que entender 
de direito, ante a ausência de valores em contas/valor ínfimo encontrado 
para bloqueio
Processo 0801569-76.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Edna Ferreira dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 24: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de agosto de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0801582-75.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Vanderley de Almeida 
Rodrigues
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 22: “ Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 06 de julho de 2016, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 

no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0801593-07.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Odair Alves Icassati
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 29.”
Processo 0801769-83.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Sebastião Anselmo Custódio
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Municí-
pio de Três Lagoas, para no prazo de 05 dias, manifestar-se quanto à juntada 
de AR à página 17 com a informação de “Mudou-se”.
Processo 0801799-21.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Augusto Dias Diniz
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado, o 
exequente, para que no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste acerca da penho-
ra negativa, via bacen/jud, promovendo assim, o regular andamento do feito.
Processo 0801850-32.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Luiz Carlos Rocha dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 18: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 20.07.2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo 
Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo 
do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse no 
prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0801861-61.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Pedro Lorencio Filho
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da tentativa negativa de penhora, bem como para que requeira o que entender 
de direito.
Processo 0801891-96.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Apollo Representações Ltda 
Me
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da tentativa negativa de penhora, bem 
como para que requeira o que entender de direito.
Processo 0801934-33.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Samuel Hoda
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 16: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 27 de abril de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0801970-75.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Selma Aparecida Oliveira
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIIntimação do Município para que requeira o que entender 
de direito, ante a ausência de valores em contas/valor ínfimo encontrado 
para bloqueio
Processo 0801978-52.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Vanessa Queiroz da Silva e 
outro
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 20: “ Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 25 de abril de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
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o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado. “
Processo 0802053-91.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Fatima Aparecida Gonzaga
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão d ep. 16: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de agosto de 2016, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado. “
Processo 0802125-78.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Pedro Tragino da Silva
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIIntimação do Município para que requeira o que entender 
de direito, ante a ausência de valores em contas/valor ínfimo encontrado 
para bloqueio
Processo 0802159-53.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Aureovaldo Alberto Antenore
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 16: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802184-66.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Girlaine Ferreira de Melo 
Oliveira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 19: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 23 de julho de 2016, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802230-55.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Maker Bento de Souza
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente da 
r. sentença de p. 27: “Tendo em vista o pagamento do débito fiscal cobrado no 
presente feito, conforme informou o Exequente às fl. 21, considera-se solvida a 
obrigação e, com base nos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo 
Civil, julgo extinto este Processo. Levante-se a penhora porventura existente 
nos autos, mediante as devidas providências. Após abater o valor das custas 
finais, cujo pagamento cabe ao Devedor, expeça-se alvará de transferência 
em favor do Executado da quantia remanescente bloqueada via Bacenjud 
(fls. 18/19). Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos, observadas as 
formalidades legais.”
Processo 0802394-20.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Ademilson José Mota Correa
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 18.”
Processo 0802437-54.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Teixeira dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 19: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 

Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802442-76.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Marcio Vitorino da Silva Costa
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Mu-
nicípio de Três Lagoas para que requeira o que entender de direito, ante a 
ausência de valores em conta/valor ínfimo encontrado
Processo 0802497-27.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: NEUCLAIR MUNIZ DOS 
SANTOS
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Fica intimado o exequente do inteiro teor da r.sentença de fls. 17.
Processo 0802501-64.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Pietra Ortunho Duarte
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 17: “Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até 
a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 20 de março de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado.”
Processo 0802551-90.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Antônio Thomé dos Santos
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado, o exe-
quente, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da penhora 
negativa, via bacen/jud, promovendo assim o regular andamento do feito.
Processo 0802553-60.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Denis Duarte
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 19: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 20 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802584-80.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Gilberto Santos Coelho
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 17: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 02 de julho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802611-63.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Lucas Alves da Silva
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão d p. 19: “Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até a 
data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 09 de maio de 2014, 
nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos aguar-
darem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-se o 
Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou não a 
quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. Decor-
rido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será considerado 
integralmente quitado.”
Processo 0802755-37.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Agnes Cristina Fernandes de 
Souza
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Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio para que requeira o que entender de direito, ante a ausência de valores 
em contas/valor ínfimo encontrado para bloqueio
Processo 0802758-89.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Antenor Aparecido de Souza
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 13.”
Processo 0802763-14.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Nara Marilei Pereira da Rosa
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 22: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 26.11.2021, nos termos do art. 792 do Código de Processo 
Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo 
do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse no 
prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802879-20.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Lindaura Pereira da Costa e 
Silva
Adv: PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI (OAB 9304/MS)
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 17: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 05 de junho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802889-64.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Osmar Aparecido Gonçalves
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI (OAB 9304/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 16: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 28 de novembro de 2013, nos termos do art. 792 do Código 
de Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expi-
rado o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0802898-26.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: S F EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S/C Ltda
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado o exe-
quente, para que no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste acerca da juntada 
do AR de fls. 10, devolvido sem recebimento.
Processo 0802978-87.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Francisco Leandro de Almeida
Adv: ODAIR BIASSIFica intimado, o exequente, para se manifestar, no 
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada do AR de fls. 26, devolvido sem 
recebimento.
Processo 0802999-63.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: João Ronan Moreira Garcia
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 20: “Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até 
a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 05 de agosto de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado.”

Processo 0803013-47.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Francisco de Souza
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 16: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de junho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803021-24.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Levy Araujo dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 29: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 13 de julho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803022-09.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Lorrayne Aparecida da Silva e 
outro
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente para que requeira o que entender de 
direito, considerando a tentativa negativa de penhora.
Processo 0803054-14.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Marisa Maria Prates
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 14.”
Processo 0803091-41.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Tarec Abid
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Mu-
nicípio de Três Lagoas para que requeira o que entender de direito, ante a 
ausência de valores em conta/valor ínfimo encontrado
Processo 0803095-78.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Wilson Ferreira de Medeiros 
Junior
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 14.”
Processo 0803112-17.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Alice Lopes de Souza
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Município de 
Três Lagoas para que traga aos autos o endereço atualizado da parte execu-
tada, considerando a Certidão do Sr. Oficial de Justiça de p. 15.
Processo 0803122-61.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Braulino Evangelista
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente para que requeira o que entender de 
direito, considerando a tentativa negativa de penhora.
Processo 0803133-90.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Flavio da Hora Silva
Adv: ODAIR BIASSIFica o exequente, devidamente intimado, para se mani-
festar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da penhora negativa via bacen/jud, 
de fls. 21/22.
Processo 0803134-75.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Florisval Ferreira de Barros
Adv: ODAIR BIASSI
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Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 19: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de dezembro de 2014, nos termos do art. 792 do Código 
de Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expi-
rado o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803150-29.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Jolinda Moreira da Costa
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 18: “Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até a 
data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 10 de maio de 2014, 
nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos aguar-
darem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-se o 
Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou não a 
quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. Decor-
rido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será considerado 
integralmente quitado.”
Processo 0803165-95.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Manoel Braz Pereira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Intimação do Município de Três Lagoas para que requeira o que entender de 
direito, tendo em vista do decurso de prazo de suspensão do feito.
Processo 0803202-25.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqdo: Pedro Silva dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente para que requeira o que entender de 
direito, considerando a tentativa negativa de penhora.
Processo 0803203-10.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqda: Rafaela Ramos da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 17: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803209-17.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqda: Tania Crispin de Lima
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 22.”
Processo 0803223-98.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqda: Cinthia Lorena Klaerner Coimbra 
Raniere
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 310/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 21: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 21 de agosto de 2016, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado. “
Processo 0803233-45.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqdo: Fausto Antonio dos Santos Junior
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 17: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado. “

Processo 0803258-58.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqda: Lucilene da Cruz Viana
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 15: “1. Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 13 de maio de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado. 2. Pugnando o 
Exequente pelo prosseguimento do feito, cite-se a Executada nos termos do 
despacho inicial de fl. 10.”
Processo 0803284-56.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Reqte: Município de Três Lagoas - Reqdo: Alessandro dos Santos 
Rodrigues
Adv: ODAIR BIASSIFica intimado, o exequente, para que se manifeste, no 
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da penhora negativa, via bacen/jud, promovendo 
assim o regular andamento do feito.
Processo 0803351-21.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Maria Regina Gonçalves
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Intimação do Município de Três Lagoas para que indique o autal endereço 
da parte Executada
Processo 0803354-73.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Roberto Rita dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar o atual endereço do 
executado ou requerer o que for de direito.”
Processo 0803387-63.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Washington Neroni - ME
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIIntimação do Município para que requeira o que entender 
de direito, ante a ausência de valores em contas/valor ínfimo encontrado 
para bloqueio
Processo 0803394-55.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Amadeu Ventura de Andrade
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 15: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de agosto de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803401-47.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Dionizio Soares
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar o atual endereço do 
executado ou requerer o que for de direito.”
Processo 0803431-82.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Carlos da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 13.”
Processo 0803459-50.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Maria Gedalva de Lima ME
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 13.”
Processo 0803513-16.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Antonio Farias
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio de Três Lagoas, para que traga aos autos endereço atualizado da parte 



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

270

Executada, tendo em vista a devolução do AR de fls.10 com a informação de 
que o executado “Mudou-se”.
Processo 0803518-38.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Celice Floriana Borges
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio para que requeira o que entender de direito, ante a ausência de valores 
em contas/valor ínfimo encontrado para bloqueio
Processo 0803524-45.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Fabiana Garcia Viana
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Relação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 13: 
“Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até a data final do acordo 
de parcelamento firmado, qual seja, 24 de setembro de 2014, nos termos 
do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos aguardarem em 
arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou não a quitação 
da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. Decorrido 
o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será considerado 
integralmente quitado.”
Processo 0803599-84.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Ary Fonseca Montechi
Adv: ODAIR BIASSI
Fica intimado, o exequente, do inteiro teor da r.decisão de fls. 24.
Processo 0803601-54.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Cynthia Leila Procopio
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 12: “1. Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 06 de julho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.(...)”
Processo 0803602-39.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Danilo André da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 14: “ Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 23 de julho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803605-91.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Divino Alves Pereira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio para que requeira o que entender de direito, ante a ausência de valores 
em contas/valor ínfimo encontrado para bloqueio
Processo 0803639-66.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Moraes
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 11: “1. Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até 
a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 10 de agosto de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado.”
Processo 0803644-88.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Osvaldo Ferreira de Melo
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Intimação do Município de Três Lagoas para que indique o atual endereço 
da parte Executada

Processo 0803652-65.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Rosivaldo Alves da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 13: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 10 de agosto de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803789-47.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Pedro Rodrigues de Lima
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI
Intimação do Município de Três Lagoas para que indique o atual endereço 
da parte Executada.
Processo 0803798-09.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Aldir Castro Meira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 18: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 18 de janeiro de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803804-16.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Cicero Clariano da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Intimação do Município de Três Lagoas para que indique o atual endereço 
da parte Executada
Processo 0803807-68.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Iodolino da Silva Sobrinho
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 13.”
Processo 0803811-08.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Aparecido Pereira dos 
Santos
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 14: “1. Defiro o pedido de suspensão do presente feito, 
até a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 11 de maio de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado.(...)”
Processo 0803833-66.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Elizabete Rodrigues de Souza
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 13: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de agosto de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0803842-28.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: João Rodrigues Carneiro
Adv: ODAIR BIASSIFica intimado, o exequente, para se manifestar nos autos, 
no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada do mandado de citação de fls. 
17/18, sem cumprimento.
Processo 0803848-35.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Josiane de Oliveira
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Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Intimação do Muni-
cípio para que requeira o que entender de direito, ante a ausência de valores 
em contas/valor ínfimo encontrado para bloqueio
Processo 0803871-78.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Roque Pereira de Azevedo
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 13: “Defiro o pedido de suspensão do presente feito, até a 
data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 27 de julho de 2014, 
nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos aguar-
darem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-se o 
Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou não a 
quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. Decor-
rido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será considerado 
integralmente quitado.”
Processo 0803878-70.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Valdevino Rodrigues de 
Oliveira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar o atual endereço do 
executado ou requerer o que for de direito.”
Processo 0803950-57.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Daniel Oliveira da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 12: “1. Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 20 de junho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.(...)”
Processo 0803962-71.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: José Pereira da Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 12: “1. Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 02 de julho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.(...)”
Processo 0803991-24.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Maragildo Montagner
Adv: ODAIR BIASSIFica intimado, o exequente, para se manifestar, no 
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada do AR de fls. 17, devolvido sem 
recebimento.
Processo 0803992-09.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Marcia Cristina de Souza 
Duarte
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 13: “Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 20 de julho de 2014, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado.”
Processo 0804500-52.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: OI S/A
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Intimação do Município de Três Lagoas para que se manifeste acerca de 
alegação de quitação do débito (fls. 14/15).
Processo 0804738-71.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Valdeir Raimundo da Costa
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Fica o exequente, devidamente intimado, para se manifestar, no prazo de 5 

(cinco) dias, acerca da juntada do mandado de citação de fls. 17/18, devolvido 
sem cumprimento.
Processo 0804769-91.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Ailton Ferreira da Silva
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSIRelação 318/2013 Teor do ato: Intimação do Exequente 
da r. decisão de p. 15: “1. Defiro o pedido de suspensão do presente feito, 
até a data final do acordo de parcelamento firmado, qual seja, 05 de julho de 
2014, nos termos do art. 792 do Código de Processo Civil, devendo os autos 
aguardarem em arquivo provisório. Expirado o prazo do parcelamento, intime-
se o Exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se houve ou 
não a quitação da dívida e se tem interesse no prosseguimento do executivo. 
Decorrido o prazo sem manifestação da parte exequente, o débito será con-
siderado integralmente quitado. (...)”
Processo 0804776-83.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Deusdedit Ferreira de Oliveira
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar bens à penhora, conforme 
despacho de f. 14.”
Processo 0804991-59.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Izabel Lopes
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado, o 
exequente, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada 
do AR de fls. 10, devolvido sem recebimento.
Processo 0805096-36.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Ademar Pereira de Souza
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Fica intimado, o 
exequente, para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada 
do AR de fls. 10, devolvido sem recebimento.
Processo 0805097-21.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Adercio Aparecido Queiroz
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)Relação 318/2013 
Teor do ato: Intimação do Exequente da r. decisão de p. 11: “1. Defiro o pedido 
de suspensão do presente feito, até a data final do acordo de parcelamento 
firmado, qual seja, 15 de outubro de 2016, nos termos do art. 792 do Código de 
Processo Civil, devendo os autos aguardarem em arquivo provisório. Expirado 
o prazo do parcelamento, intime-se o Exequente para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, informe se houve ou não a quitação da dívida e se tem interesse 
no prosseguimento do executivo. Decorrido o prazo sem manifestação da parte 
exequente, o débito será considerado integralmente quitado. (...)”
Processo 0805106-80.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Luciana Mitsu Nakamiti Imada
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI”Intimação do Município de Três Lagoas para manifestar 
acerca dos documentos acostados às f. 13/14 e 18, tendo em vista o pedido 
de extinção face o pagamento da dívida, f. 12.”
Processo 0805122-34.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Walvir Batista Dias
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para manifestar acerca da objeção 
de pré-executividade acostada às f. 24/50.”
Processo 0805540-69.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Maria Luzinete dos Santos
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar o atual endereço da 
executada ou requerer o que for de direito.”
Processo 0805832-54.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Signos Transporte Ltda ME
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ODAIR BIASSI
Intimação do Município de Três Lagoas para que indique o autal endereço 
da parte Executada
Processo 0805884-50.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: João Domingos Ferreira 
Mundin
Adv: ODAIR BIASSIFica intimado, o exequente, para se manifestar, no 
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada do AR de fls. 12, devolvido sem 
recebimento.
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Processo 0805896-64.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Reatla Corretora de Seguros 
Ltda
Adv: ODAIR BIASSIFica intimado, o exequente, para se manifestar, no 
prazo de 5 (cinco) dias, acerca da juntada do AR de fls. 10, devolvido sem 
recebimento.
Processo 0806035-16.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - ISS/ Imposto 
sobre Serviços
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectda: Elaine Cristina Grou
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
“Intimação do Município de Três Lagoas para indicar o atual endereço da 
executada.”
Processo 0806106-18.2013.8.12.0021 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Três Lagoas - Exectdo: Mauricio Oliveira Silva
Adv: ODAIR BIASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Intimação do Município de Três Lagoas para que indique o atual endereço 
da parte Executada

1ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Rogério Ursi Ventura
RELAÇÃO Nº 0236/2013
Processo 0000414-42.2011.8.12.0021 - Habilitação - Inventário e Partilha
Reqte: Francisco Farias de Queiroz - Invtardo: Gumercindo Henrique de 
Souza
Adv: KEYLA LISBOA SORELLI
Adv: FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAISIntimação: Da sentença de 
fl.50, cuja parte dispositiva a seguir transcrevo: “...defiro o pedido formulado 
na presente habilitação, autorizando a expedição de carta de adjudicação em 
favor do Requerente para regularização da propriedade do imóvel descrito 
na inicial, mediante a juntada da certidão de matrícula atualizada em nome 
do espólio, certidões negativas fazendárias, comprovante de recolhimento do 
ITCD e anuência da FPE.”
Processo 0001005-53.2001.8.12.0021 (021.01.001005-0) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Muriel Bogone Tabox - Herdeiro: Luciene Maria Peres Tabox - Invtardo: 
Miguel Jorge Tabox e outro
Adv: JUSCELINO LUIZ DA SILVA (OAB 5885A/MS)
Adv: VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTIint. do r. desp. de f. 1657: “...Reque-
rimento de fl. 1654: proceda-se o levantamento da caução, cujo termo vem 
à fl. 1454. Intime-se a Caixa Econômica Federal para levantamento de seus 
créditos. Finalmente, nada sendo requerido, arquive-se. “
Processo 0002709-62.2005.8.12.0021 (021.05.002709-4) - Separação 
Litigiosa - Dissolução
Reqte: Ednir Jesus de Lima - Reqdo: Tercilio Soares de Souza
Adv: PATRÍCIA ALVES GASPARETO DE SOUZA MACHADO (OAB 
010.380/MS)
Para que retire os autos em carga, no prazo legal.
Processo 0007505-38.2001.8.12.0021 (021.01.007505-5) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Iara da Silva Azambuja - Invtardo: Philadelpho Cândido da Silva e 
outro
Adv: JAIR DE SOUZA FARIA
int. do r. desp. de f. 483
Processo 0012196-80.2010.8.12.0021 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Helena Batista Barbosa - Invtardo: Catarino Jose Barbosa
Adv: MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA (OAB 281598/SP)
Intimação para em 5 (cinco) dias retirar os autos em cartório como requerido
Processo 0012744-08.2010.8.12.0021 - Inventário - Inventário e Partilha
Reqte: Ana Regina Garcia - Invtardo: Eduardo Marques Garcia
Adv: HÉLIO FERREIRA JUNIOR
Int. da parte autora para que dê ingtegral cumprimento ao r. despacho de f. 
173
Processo 0801097-75.2013.8.12.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração
Reqte: M. C. G. - Reqda: M. C. B. - J. H. B. G. - L. C. B. G.
Adv: JEFFERSON DOUGLAS SANTANA DE MELO (OAB 13342/MS)
Adv: JANAINA LIMA DE SOUZA (OAB 16429/MS)
Intimação: Para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste acerca da certidão 
do Oficial de Justiça de pág.67
Processo 0801781-34.2012.8.12.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Exoneração
Reqte: E. J. de O. R. - Reqdo: D. H. S. R.
Adv: RAFAEL DA COSTA FERNANDES (OAB 11957/MS)Intimação do r. des-
pacho de fls. 31: “Vistos... Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor 
da parte autora, nos termos da Lei nº 1.060/50. Indefiro, por ora, o pedido de 
liminar, considerando que os argumentos expostos na inicial não se mostram 
suficientes para autorizar a concessão de tal medida, a qual será reapreciada 
posteriormente. Designo o dia 16 de dezembro de 2013, às 15:30 horas, 
para a realização da audiência de conciliação, bem como comparecer ao ato 
juntamente com seu constituinte, independente de intimação

Processo 0804492-75.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Investigação de Paternidade
Reqte: C. H. C. dos S. - Reqda: M. de O. C. e outro
Adv: OTÁVIO FERREIRA DE MEDEIROS NETTO
Adv: ELIANE PEREIRA BOAVENTURA (OAB 16875/MS)
Intimaçãp para comparecimento na audiência de conciliação redesiganada 
para 12/02/2014, às 15h15min.
Processo 0804578-46.2013.8.12.0021 - Alvará Judicial - Lei 6858/80 - 
Inventário e Partilha
Reqte: Inês Maria Olicério - Paulo Afonso Olicério Lopes
Adv: NILSON GOMES AZAMBUJA (OAB 11160/MS)
Intimação: Para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste acerca da cota 
do Promotor de Justiça de pág.36
Processo 0804818-35.2013.8.12.0021 - Arrolamento de Bens - Liminar
Reqte: A. G. de M. - Reqdo: R. E. M.
Adv: JANAÍNA ROLDÃO DE SOUZA (OAB 14315/MS)
Que a requerente recolha as custas da diligência do Sr. Oficial de Justiça, 
no prazo legal.
Processo 0805179-52.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Exoneração
Reqte: A. de J. R. - Reqda: L. M. R.
Adv: JOAO PENHA DO CARMOIntimação do r. despacho de fls. 37: “Versando, 
o presente feito sobre direitos indisponíveis, temos que a revelia da ré não 
produz o efeito de presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, 
devendo haver a instrução do feito, nos termos do artigo 320, II do CPC. Por-
tanto, designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 17 de 
dezembro de 2013 às 13:45 horas, bem como comparecer ao ato juntamente 
com seu constituinte, independente de intimação.
Processo 0805484-36.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Guarda
Reqte: E. L. C. - Reqda: C. de O. C.
Adv: IANNA LAURA CASTRO SILVEIRA (OAB 16494/MS)
Adv: ADRIANO HENRIQUE JURADO (OAB 9528/MS)
Intimação para comparecimento na audiência de instrução e julgamento de-
signada para 13/02/14, às 13h30min.
Processo 0806381-64.2013.8.12.0021 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: M. R. de S. - Reqda: L. da S. S. S.
Adv: JACKELINE TORRES DE LIMAint. da parte autora, por sua patrona da 
audiência designada paa 16.12.2013 às 14:00 horas, devendo o autor compa-
recer para audiência independente de nova tentativa de intimação.
Processo 0806421-46.2013.8.12.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Alimtdo: P. F. C. - Alimtte: V. M. C.
Adv: DANIELA QUEIROZ CAMARGO (OAB 17551/MS)
Intimação para comparecimento na audiência de conciliação designada para 
16/12/2013, às 14h45min.
Processo 0806456-06.2013.8.12.0021 - Interdição - Tutela e Curatela
Reqte: Hamilton Ferreira de Souza - IntdandaPa: Izabel Ferreira de Souza
Adv: FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAIS
Adv: ANCILLA CAETANO GALERA (OAB 126653/SP)
Adv: MICHEL ERNESTO FLUMIAN (OAB 16411AM/S)Intimação: compa-
recimento em audiência de interrogatório, designada para 16/12/2013, às 
13h15min, bem como para que a parte requerente compareça em cartório, 
no prazo de 5 dias, a fim de assinar o o termo de curador provisório e retirar 
a certidão para fins previdenciários.
Processo 0806527-08.2013.8.12.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Alimtda: K. N. P. - Alimtte: L. M. das N.
Adv: MICHEL ERNESTO FLUMIAN (OAB 16411AM/S)
Adv: FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAIS
Adv: ANCILLA CAETANO GALERA (OAB 126653/SP)Intimação do r. despacho 
de fls. 22: “Vistos, Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor da parte 
autora, nos termos da Lei nº 1.060/50. Arbitro os alimentos provisórios em 
30 % do salário mínimo, a contar da citação, eis que não há nos autos docu-
mentos que comprovem a capacidade financeira da alimentante. Designo o 
dia 16 de dezembro de 2013, às 16:30 horas, para a realização da audiência 
de conciliação.
Processo 0806563-50.2013.8.12.0021 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: M. J. dos S. G. - Reqdo: J. L. G.
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Para que fique ciente da audiência de conciliação dia 12 de fevereiro de 2014 
às 16:00 horas
Processo 0806570-42.2013.8.12.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Revisão
Reqte: I. B. S. V. - Reqdo: J. da S. V.
Adv: GILMAR GARCIA TOSTA (OAB 4584/MS)
Adv: RAFAEL DA COSTA FERNANDES (OAB 11957/MS)
Para que fique ciente da audiência de conciliação dia 12 de fevereiro de 2013 
às 16:00 horas
Processo 0806621-53.2013.8.12.0021 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Aime Suzi Pereira Dias - Invtardo: Antonio Pereira Filho e outro
Adv: LUCELIA CORSSATTO DIAS
Para que providencie a assinatura do termo de inventariante
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Processo 0806632-82.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: E. A. da S. F. - Reqdo: G. D. do P.
Adv: ADRIANO HENRIQUE JURADO (OAB 9528/MS)Intimação do r. despacho 
de fls. 24: “Vistos, Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor da parte 
autora, nos termos da Lei nº1.060/50. Designo Audiência de Conciliação, para 
o dia 16 de dezembro de 2013, às 14:00 horas.

3ª Vara Cível
Juiz(A) de Direito Renato Antonio de Liberali
RELAÇÃO Nº 0328/2013
Processo 0003048-74.2012.8.12.0021 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Wilson Evangelista do Nascimento - Reqda: American Life Companhia 
de Seguros S/A
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)
Adv: MANOEL ZEFERINO DE MAGALHÃES NETO (OAB 14971BM/
S)Despacho de f. 156: “Homologo o acordo de fls. 154/155. Quando do cum-
primento, deve ser cientificado o Promotor de Justiça que responde por este 
Juízo, para que tome conhecimento do fato, assim como o Requerente, expe-
dindo-se ofício. No mais, intime-se a parte Ré para o pagamento das custas 
processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa, 
conforme determinado às fls. 152. Após, arquive. Intime. Cumpra-se.” VALOR 
DAS CUSTAS: R$ 656,64 (seiscentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
quatro centavos). OBS: A guia encontra-se disponível na internet através do 
site www.tjms.jus.br- consulta processual- visualizar custas- boleto.
Processo 0005999-41.2012.8.12.0021 - Cumprimento de sentença - 
Anulação
Reqte: ABV Comércio de Alimentos Ltda - Reqdo: Norte Indústria de Alimentos 
do Brasil Ltda - Banco do Brasil S/A
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: THAIS LARANJA AGUIRRE (OAB 13672/MS)
Adv: VILSON SILVEIRA JUNIOR (OAB 50363/PR)
Adv: EVELINE DE JESUS CARDINAL (OAB 14365/MS)
Adv: VILSON SILVEIRA (OAB 24100/PR)Sentença de f. 370: “Na petição de 
fls. 359 o Requerido informa o pagamento do débito remanescente, como 
que concordou a parte Requerente (fls. 367-368). Assim sendo, julgo extinto 
o presente feito nos termos do art. 794, inciso I do CPC. Expeça a Guia de 
transferência em favor da parte Requerente, na conta informada nas fls. 367-
368, independente do trânsito, pois o depósito foi voluntário. Procedimento 
sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.”
Processo 0009847-70.2011.8.12.0021 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Adriano Rodrigues Ferreira - Reqdo: José Lopes e outros
Adv: VANESSA PEREIRA RANUNCI (OAB 13784/MS)
Adv: RAFAEL DA COSTA FERNANDES (OAB 11957/MS)
Adv: ROSELI MARTINS DE QUEIROZ (OAB 8874/MS)
Adv: GILMAR GARCIA TOSTA (OAB 4584/MS)
Adv: THIAGO TOSTA LACERDA ALVES (OAB 17010/MS)Despacho de f. 254: 
“Defiro o pedido do Requerente de dilação do prazo (fls. 252) por 15 (quinze) 
dias, para manifestação quanto a cota ministerial de fls. 242-243, atendendo 
os itens 5 e 6. Decorrido o prazo acima, com ou sem a manifestação do Re-
querente, faça estes autos com vistas ao ilustre Promotor de Justiça atuante 
nesta Vara. Intime. Cumpra-se.”
Processo 0550725-20.1987.8.12.0021 (021.87.550725-6) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Augusto Petílio - Exectdo: Élio Ferreira da Silva e Iray Nogueira 
Dias
Adv: ELVIS LEY TIBÉRIO DE ANDRADE (OAB 12792/MS)Intimação do patrono 
da Sra. Ivone Ribeiro da Silva Souza acerca do desarquivamento dos autos, 
bem como que eles permancerão em Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Processo 0600156-46.2012.8.12.0021 - Monitória - Contratos Bancários
Reqte: HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo - Reqdo: Ozelio Francisco 
Santos
Adv: CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS (OAB 12002/
MS)Despacho de f. 131: “Defiro o prazo de 30 (trinta) dias solicitado pela parte 
Requerente às fls. 130, para a comprovação da distribuição da carta precató-
ria expedida às fls. 127. Decorrido o prazo, caso a parte Requerente não se 
manifeste, intime-a pela via postal, para que em 48 (quarenta e oito) horas, 
promova o desenvolvimento do feito, sob pena de extinção e arquivamento. 
No mais, observe o cartório o nome da advogada (fls. 130) nas intimações 
relativas ao processo. Intime. Cumpra-se.”
Processo 0800076-98.2012.8.12.0021 - Execução de Título Extrajudicial 
- Transação
Exeqte: Moisés Luiz da Silva - Exectdo: Bolivar Ferreira de Oliveira
Adv: GILMAR GARCIA TOSTA (OAB 4584/MS)
Adv: RAFAEL DA COSTA FERNANDES (OAB 11957/MS)
Adv: ‘MÁRIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
Adv: VANESSA PEREIRA RANUNCI (OAB 13784/MS)
Intimação das partes acerca da designação do leilão/praça para o dia 13 de 
janeiro de 2014, a partir das 12:00 horas e, em segunda oportunidade, no dia 
23 de janeiro de 2014, no mesmo horário de início, na modalidade de LEILÃO 
ELETRÔNICO, através da internet, por meio do site www.leiloesjudiciais.com.
br, transmitido pela empresa Leilões Judiciais Serrano a ser realizado pelas 
Leiloeiras Públicas Oficiais, Srªs. Aparecida Maria Fixer, devidamente inscrita 

na JUCEMS sob o nº 016 e Conceição Maria Fixer, devidamente inscrita na 
JUCEMS sob o nº 011; BEM COMO da parte autora para, no prazo de 05 
(cinco) dias, recolher 01 diligência do Oficial de Justiça, no valor de R$ 43,31, 
para expedição de mandado.
Processo 0800540-88.2013.8.12.0021 - Consignação em Pagamento - 
Protesto Indevido de Título
Reqte: Renata Beatriz Mendes Barbosa Monteiro de Campos - Reqdo: A Fenix 
Monitoramento Ltda
Adv: ALEXANDRE LOPES RIBEIRO (OAB 221135/SP)
Adv: PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI (OAB 9304/MS)
Adv: ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 8075B/MS)
Adv: PAULA CHRISTINA MENDES BARBOSA MONTEIRO DE CAMPOS (OAB 
127707/RJ)Intimação da parte autora para se manifestar quanto à devolução 
das cartas de citação às f. 81/85, no prazo de 05 (cinco) dias.
Processo 0800726-48.2012.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Enriquecimento sem Causa
Reqte: Gabriel Abrao Filho - Tiago Bana Franco - Reqdo: José Carlos Pereira 
Crespo - Denunciado: Ademir Aparecida Dias Mendes Marchesi
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ERICA DE CASSIA QUATRINI FIGUEIREDO
Adv: JUVENAL MARCOS PACHECO
Adv: JAYME DA SILVA NEVES NETO (OAB 11484/MS)Sentença de f. 221/222: 
“(...) Conheço dos Embargos de Declaração, pois, na forma do artigo 535 e 
seguintes do Código de Processo Civil, foram interpostos tempestivamente. 
Contudo, conforme é sabido, os Embargos de Declaração não tem caráter subs-
titutivo, modificador ou infringente do julgado, tendo como finalidade, apenas, 
de completar a decisão ou aclará-la, dissipando obscuridades, contradições 
ou omissões. Nesse passo, o que os Embargantes pretendem na verdade é 
rediscutir o mérito ou fundamentação da decisão, ou seja, a justiça da sentença 
proferida às fl.200/207 dos autos, sendo que os embargos não se prestam a 
isso, devendo os Embargantes ingressarem com recurso de apelação para que 
a sentença seja revista pelo 2º grau de jurisdição. Isso posto, nego provimento 
aos Embargos de Declaração, tendo em vista que não há omissão, contradição 
ou obscuridade a ser sanada na sentença prolatada às fl.200/207, persistindo 
tal como está lançada. Publique-se. Intimem-se.”
Processo 0801267-47.2013.8.12.0021 - Cumprimento Provisório de 
Sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Mauridiz Ferreira de Melo - Exectdo: João Maria Ferreira de Melo
Adv: NIVALDO DA COSTA MOREIRA
Adv: MIRELLA CRISTINA SALES ESTEQUE
Adv: ELVIO JOSÉ DA SILVA JUNIOR
Adv: JUSCELINO LUIZ DA SILVA (OAB 5885A/MS)
Adv: MARIA APARECIDA F.F. DA SILVAIntimação das partes acerca do 
Despacho de f. 178: “Homologo o acordo de fls. 175-177. Determino que o 
feito aguarde o cumprimento do acordo no arquivo provisório até 15.02.2014. 
Decorrido o prazo acima, intime a parte Requerente para que informe se 
houve o cumprimento do acordo, sob pena de presunção de pagamento 
(com extinção e arquivamento do feito) e, levantamento da penhora. Intime. 
Cumpra-se.”, BEM COMO da parte executada para que deposite a segunda 
parcela do acordo, na data avençada, na forma solicitada nas fls. 180-181, 
conforme r. Despacho de f. 182.
Processo 0801643-33.2013.8.12.0021 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Carlos Antonio da Silva Pereira
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Sentença de 
f. 78/79: “(...) Ao réu é de se aplicar a sanção da revelia isto, pelo fato de não 
terem ofertado resistência ao pedido, o que gera presunção de que aceitou 
como verdadeiros todos os fatos narrados na inicial, em especial a existência 
da mora ali apontada, o que enseja, sem sombra de dúvida, a procedência 
do pedido formulado na exordial. De outro lado, por não ser a presunção de 
veracidade absoluta, não há nos autos elementos que possibilitem excluir a 
ocorrência dos fatos narrados pela autora, sendo certo também que estes 
fatos desembocam na conclusão assentada em seu pedido. Isto posto, e pelo 
que mais que consta nos Autos, julgo procedente a pretensão inaugural da 
parte autora para, tornando definitiva a apreensão liminar, consolidar em suas 
mãos a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido. Oficie 
ao Detran-MS comunicando que está o requerente autorizado a transferir o 
bem para o próprio nome, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da 
propriedade fiduciária. Custas finais pelo requerido. Os honorários devidos 
ao procurador da requerente já estão embutidos nas parcelas do contrato. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, observadas as cautelas 
legais, arquivem-se.”
Processo 0802175-07.2013.8.12.0021 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: SIGNORI, PISSINI E MARQUESINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
- Exectdo: PERFILADOS MS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E AÇO 
Ltda
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)Despacho de f. 50: “Fiz a 
busca de bens perante o RenaJud (Detran) nesta data e, foram localizados 
apenas dois. Sendo que ambos possuem outras restrições e, o primeiro deles 
consta como roubado. Assim sendo, intime a parte Requerente para que se 
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manifeste acerca dos extratos anexos. Caso necessário, será lançada a res-
trição RenaJud (Detran) posteriormente. Intime. Cumpra-se. “
Processo 0802808-18.2013.8.12.0021 - Cumprimento de sentença - Compra 
e Venda
Reqte: Nilton Antonio Pires Júnior - Reqdo: Higietel Serviços Gerais Ltda
Adv: ANDRE FLORIANO DE QUEIROZIntimação da parte autora para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, promova o desenvolvimento do feito sob pena de 
suspensão e arquivamento, conforme r. Despacho de f. 62.
Processo 0803073-20.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Compromisso
Reqte: Serra Branca Incorporadora Eireli ME Ltda - Reconvinte: Sebastião Luiz 
Spazzapan - Reqdo: Sebastião Luiz Spazapan - Reconvindo: Serra Branca 
Incorporadora Eireli ME Ltda
Adv: JUSCELINO LUIZ DA SILVA (OAB 5885A/MS)
Adv: HÉLIO FERREIRA JUNIOR
Adv: MIRELLA CRISTINA SALES ESTEQUE
Adv: ELVIO JOSÉ DA SILVA JUNIORDespacho de f. 148: “Não conheço dos 
embargos de declaração, pois seus termos visam tão somente a modificação 
do julgado, com o qual não concordam. Os embargos de declaração não se 
prestam a tal finalidade. Mesmo a alegação de que não foi julgado o pedido de 
nulidade dos títulos, é certo que nos autos foi reconhecida a ilegitimidade do 
Requerido para responder pelas dívidas e, não constam dos autos demons-
tração efetiva de qualquer protesto, mesmo porque, o documento que embasa 
a ação não consta tal informação. Intime. Cumpra-se.”
Processo 0803505-39.2013.8.12.0021 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Bigolin Materiais de Construção Ltda - Exectda: DALVANI DA SILVA 
MATTOS NONATO
Adv: LUANA AVALO LOBO DE REZENDE (OAB 13496/MS)
Adv: DOMINGA ALHENIR SIQUEIRA ROCHAIntimação da parte autora para 
se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão negativa do 
Oficial de Justiça, juntada às f. 51.
Processo 0803508-91.2013.8.12.0021 - Reintegração / Manutenção de 
Posse - Comodato
Reqte: Izaura Vitória - Reqda: Marilene do Nascimento Souza
Adv: LUCIENE MARIA SILVA E SILVA
Adv: NAUANE MILAN LEAL (OAB 13908/MS)
Adv: LUCAS DA SILVA NEVES CONGRO
Adv: VANDERLEI JOSE DA SILVA (OAB 7598/MS)
Adv: CLÁUDIO ANTONIO DE SAUL (OAB 13884/MS)
Adv: FERNANDA JORGE LATTA (OAB 5755E/MS)
Adv: HAMILTON GARCIA (OAB 10464/MS)
Adv: DANIELE DE ALMEIDA (OAB 9218/MS)
Adv: JAYME DA SILVA NEVES NETO (OAB 11484/MS)Despacho de f. 118/119: 
“Observo que apenas a parte Requerente arrolou testemunhas (fls. 113-116), 
portanto resta precluso o direito da parte Requerida em ouvir testemunhas. 
Embora não tenha sido mencionado na audiência (fls. 105) a parte Reque-
rente pede também o depoimento pessoal da Requerida (fls. 113-116), o que 
realmente entendo que pode colaborar com o presente feito, razão pela qual, 
defiro a sua colheita. Nos termos do artigo 450 e seguintes do Código de 
Processo Civil, designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 12 de 
fevereiro de 2013 às 14:20 horas, à qual deverão comparecer as partes, seus 
procuradores e as testemunhas arroladas. Na presente audiência após a nova 
tentativa de conciliação, serão colhidos os depoimentos pessoais das partes (se 
deferidos), quando requerido e inquiridas as testemunhas arroladas pelo autor 
e depois pelo réu. Finda a instrução serão abertos os debates, ou substituídos 
os mesmos por apresentação de memoriais. Caso os litigantes tenham arrolado 
testemunhas ou solicitado o depoimento pessoal da parte contrária (e tenha 
sido deferido), e não sendo beneficiários da assistência judiciária, deverão, 
no prazo acima estabelecido, depositar em juízo o valor das diligências para 
que os oficiais de justiça possam intimar as pessoas (testemunhas e partes 
que prestarão depoimento pessoal), salvo se se comprometerem a trazerem 
em audiência independente de intimação, sob pena de preclusão de tal direito. 
Tendo em vista que os depoimentos serão filmados, os advogados deverão 
apresentar um pen drive para a gravação deles (em cartório ou na audiência). 
Intimem-se. Cumpra-se.”
Processo 0803799-91.2013.8.12.0021 - Demarcação / Divisão - Divisão e 
Demarcação
Reqte: Ideilde Silva Ramos - Reqdo: Moisés Ferreira Ramos - Ailton Ferreira 
Ramos - Leila Regina Ferreira Ramos
Adv: FERNANDA LAVEZZO DE MELOSentença de f. 75/78: “(...) Ante o ex-
posto e tudo o que mais dos autos consta, julgo extinto o presente feito, sem 
resolução do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267, incido I, c.c. art. 295 
inciso I, II e seu parágrafo único, incisos II e III, todos do Código de Processo 
Civil. Condeno a parte Requerente ao pagamento das custas e despesas 
processuais, cuja exigibilidade fica suspensa, diante da concessão da Justiça 
Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se.”
Processo 0804277-02.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Ariane Lechner de Oliveira - Reqdo: Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S/A - Embratel
Adv: ANDRE FLORIANO DE QUEIROZ
Intimação da parte autora para se manifestar acerca da petição de f. 75/76, 
no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo 0804716-13.2013.8.12.0021 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cédula de Crédito Bancário
Exeqte: Banco Bradesco S/A - Exectdo: Despachante Melo Ltda - Dorivaldo 
Ferreira de Melo
Adv: MATILDE DUARTE GONÇALVES (OAB 12174AM/S)
Adv: CLEVERSSON GOLIN (OAB 14452/MS)Despacho de f. 71: “Defiro o 
pedido de fls.70 da parte Exequente de sobrestamento do presente feito pelo 
prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido tal prazo, sem manifestação, determino a 
suspensão da execução e a remessa dos presentes autos ao arquivo provisório 
pelo prazo de 1 (um) ano. Caso nada seja requerido, remeta os autos ao arquivo 
geral, independente de novo despacho. Intime. Cumpra-se.”
Processo 0804797-59.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Jéssica Dantas dos Santos - Reqdo: Telecomunicações da Bahia S/A 
- Telebahia
Adv: ANDRE CLEMENTE MARANHA
Adv: DENNER B. MASCARENHAS BARBOSA (OAB 13245AM/T)Despacho 
de f. 115: “Considerando as características da demanda a conciliação parece 
improvável, motivo pelo qual deixo de designar audiência preliminar (art. 331, 
§ 3º do CPC). Sendo assim, intimem as partes para que, no prazo de 10 
dias, especifiquem fundamentadamente as provas que pretendem produzir, 
justificando a necessidade das mesmas, sob pena de assim não o fazendo 
presumir-se que pretendem o imediato julgamento do feito. Caso desejem a 
oitiva de testemunhas, deverão depositar em cartório o rol em um prazo de 
10 (dez) dias a contar da publicação deste despacho, nos termos do art. 407 
do CPC (segundo a redação apresentada pela L.10.358/01). Neste mesmo 
prazo também deverão solicitar o depoimento pessoal, caso o desejem. Intime. 
Cumpra-se.”
Processo 0804902-36.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: DANIEL FRANCISCO DE BRITO JUNIOR - Reqdo: ASSOCIACAO DO 
SHOPPING POPULAR DE TRES LAGOAS
Adv: JORGE ELIAS SEBA NETO
Adv: ROBERTO LARRET RAGAZZINI (OAB 9228A/MS)
Adv: GILCÉRIO MACHADO DE BARROS (OAB 17363/MS)Sentença de f. 
67/76: “(...) Isto posto, e pelo que mais dos autos constam, julgo procedente 
o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o Requerido a pagar 
a quantia de R$ 3.000,00 à título de indenização por danos morais por ato 
ilícito praticado, eis que inexistente o débito perante o Requerido, nos termos 
da fundamentação acima exposta, devidamente corrigidos pelo IGPM-FGV, 
com incidência de juros de 1% a.m., ambos a partir da data da sentença. 
Confirmando os efeitos da tutela anteriormente deferida em relação ao can-
celamento do protesto e a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao 
crédito. O valor depositado na subconta n. 318539 dos autos, qual seja, R$ 
340,08 (fls. 32), deverão ser levantados pelo Requerente. Com o trânsito em 
julgado, expeça-se a respectiva guia de levantamento ou guia de transferência. 
Por consequência, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos 
do art. 269, I, do CPC. Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento das 
despesas do processo e em honorários advocatícios, os quais fixo em 20% 
sobre o valor da condenação, com base no artigo 20, § 3º do CPC. Decorrido 
livremente o prazo para o trânsito em julgado, deve o Requerente iniciar o 
cumprimento de sentença, nos próprios autos, diante do provimento 89/2013 
da Corregedoria-Geral de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada 
sendo requerido, arquive.”
Processo 0804944-85.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Sustação 
de Protesto
Reqte: Igreja Assembléia de Deus - Ministério Belem - Reqdo: Madalena de 
Jesus Rodrigues ME
Adv: FERNANDO MARIN CARVALHO (OAB 7363/MS)Intimação da parte 
autora para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão 
negativa do Oficial de Justiça, juntada às f. 34.
Processo 0804975-08.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - 
Interpretação / Revisão de Contrato
Reqte: Anisio Ferreira da Silva - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: LUIZ ANTONIO MIRANDA MELLO (OAB 4363A/MS)Despacho de f. 
203/208: “(...) Portanto, restam afastadas as preliminares. Já quanto às provas 
pleiteadas pelas partes, algumas considerações devem ser feitas: Primeiro, em 
relação ao depoimento do representante legal do Requerido, solicitado pelo 
Requerente, entendo desnecessário, pois se tratando de empresa de grande 
porte, o seu responsável legal, em regra, não participa dos atos mencionados 
nos autos e dele toma conhecimento por meio de funcionários, finalizando 
em depoimento para meras referências internas. Segundo, no que tange aos 
depoimentos de testemunhas também solicitados pelo Requerente, igualmente 
são provas absolutamente parciais, com baixo valor probatório, normalmente 
instruídas, e que costumam não diferir do conteúdo da inicial e das respostas. 
Terceiro, com relação à realização de perícia, ainda solicitada pelo Reque-
rente, a prova é prescindível à medida que a onerosidade, se existente, será 
demonstrada pelas cláusulas dos contratos, cuja revisão é o objeto destes 
autos. É o que diz a jurisprudência: (...) Finalmente, com relação ao pedido 
de juntada de documentos formulados por ambas as partes, deve ser acolhi-
do. É que conforme mencionado acima, o Requerente pleiteia a revisão dos 
contratos relacionados às contas correntes 15883-6 e 31028495-3, bem como 
das cédulas de crédito rural firmadas junto ao Requerido. Dessa forma, ainda 
que tenha juntado aos autos os contratos acima mencionados, não possui o 
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contrato de abertura das referidas contas correntes. Com efeito, é a instituição 
financeira que possui melhor condição técnica de apresentar os documentos, 
especialmente diante do que preceitua o artigo 6º, inciso VIII, do Código de 
Defesa do Consumidor, que prevê a inversão do ônus da prova como sendo 
direito básico do consumidor para facilitação de sua defesa em juízo. Portanto, 
inverto o ônus da prova, e determino a intimação do banco Requerido, para que 
no prazo de 20 dias, junte aos autos os contratos de abertura de abertura das 
contas correntes 15883-6 e 31028495-3 (ambas da agência 0208), as quais, 
juntamente com os contratos acima mencionados, serão objeto de análise dos 
presentes autos. Intime. Cumpra-se.”
Processo 0805244-47.2013.8.12.0021 - Monitória - Prestação de 
Serviços
Reqte: Osvaldo Montagner - Reqdo: Montago Construtora Ltda
Adv: FATIMA AUGUSTO GONÇALVES MONTANHA (OAB 12364/MS)Despacho 
de f. 46: “Homologo o acordo de fls.35-36. Determino que o feito aguarde o 
cumprimento do acordo no arquivo provisório até 20 de fevereiro de 2014. De-
corrido o prazo acima, intime a parte Requerente para que informe se houve o 
cumprimento do acordo, sob pena de presunção de pagamento (com extinção 
e arquivamento do feito). Intime. Cumpra-se.”
Processo 0805343-17.2013.8.12.0021 - Usucapião - Antecipação de Tutela 
/ Tutela Específica
Reqte: Mair Benites Gimenez Filho - Reqdo: Marcelo Cunha Carpi
Adv: MARIA APARECIDA F.F. DA SILVA
Adv: ELVIO JOSÉ DA SILVA JUNIORIntimação da parte autora para se ma-
nifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à devolução da carta de citação 
do requerido às f. 195, com a informação “desconhecido”.
Processo 0805410-79.2013.8.12.0021 - Usucapião - Usucapião Especial 
(Constitucional)
Reqte: FABIANO RODRIGUES PONTES e outro - Reqda: RUTH MARQUES 
DE SOUZA ZOPFF e outros
Adv: JUSCELINO LUIZ DA SILVA (OAB 5885A/MS)
Adv: MIRELLA CRISTINA SALES ESTEQUE
Adv: ELVIO JOSÉ DA SILVA JUNIORIntimação da parte autora para se mani-
festar, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da devolução das cartas de citação 
de f. 98, f. 100 e f. 102.
Processo 0805414-19.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Rescisão 
/ Resolução
Reqte: Jurandir Vieira da Silva - Reqdo: Ivanildo Santos da Silva
Adv: FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAISIntimação da parte autora 
para que, em 48 (quarenta e oito) horas, manifeste seu interesse no prosse-
guimento do feito, com o respectivo impulso sob pena de extinção.
Processo 0805475-74.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: Luiz Henrique de Souza Ribeiro - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: CLAUDIA MARA HEEP (OAB 16907/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA SILVA (OAB 5871/MS)Sentença de f. 
85: “Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação 
(fls. 70-72) celebrada nestes autos de ação de cobrança. Em consequência, 
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o proces-
so, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, inciso III, do Código de 
Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na transação, custas, despesas 
processuais e honorários. Intime a parte Requerida para o recolhimento das 
custas, sob pena de inscrição em dívida ativa. Se não recolhidas, inscreva 
e arquive. P.R.I. Após o trânsito em julgado, providencie-se as baixas de 
costume e arquive-se.”
Processo 0805641-09.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Obrigação 
de Fazer / Não Fazer
Reqte: Reidiner Fernandes de Souza - Reqdo: Caixa de Assistência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil - CASSI
Adv: ANDRE LUIS GARCIA DE FREITAS (OAB 6160/MS)
Adv: ABEL NUNES PROENCA JUNIOR
Adv: FLÁVIA CRISTINA ROBERT PROENÇA (OAB 7268/MS)Decisão de f. 
138/139: “A relação estabelecida entre as partes é de consumo, sem dúvida 
alguma e, considerando o fato de que a parte Requerente solicita o forneci-
mento de medicamento e procedimento para sua aplicação, e tal medicamento 
foi objeto de prescrição médica, resta claro que, se a Requerida não concorda 
com a eficácia do medicamento ou mesmo diz que ele consiste em tratamen-
to experimental, deve o ônus probatório ser invertido, já que o Requerente 
não possui conhecimento técnico ou condições de demonstrar o contrário. 
Assim sendo, inverto o ônus probatório. Considerando as características da 
demanda a conciliação parece improvável, motivo pelo qual deixo de designar 
audiência preliminar (art. 331, § 3º do CPC). Sendo assim, intimem as partes 
para que, no prazo de 10 dias, especifiquem fundamentadamente as provas 
que pretendem produzir, justificando a necessidade das mesmas, sob pena 
de assim não o fazendo presumir-se que pretendem o imediato julgamento do 
feito. Caso desejem a oitiva de testemunhas, deverão depositar em cartório o 
rol em um prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste despacho, nos 
termos do art. 407 do CPC (segundo a redação apresentada pela L.10.358/01). 
Neste mesmo prazo também deverão solicitar o depoimento pessoal, caso o 
desejem. Intime. Cumpra-se.”
Processo 0805815-18.2013.8.12.0021 - Monitória - Mútuo
Reqte: Renato Schroeder Ammann - Reconvinte: Arnaldo Bruno Filho - Reqdo: 
Arnaldo Bruno Filho - Reconvindo: Renato Schroeder Ammann
Adv: HÉLIO FERREIRA JUNIORIntimação do reconvinte-requerido para 

recolher as custas da Reconvenção, no valor de R$ 1.751,04, no prazo de 15 
(quinze) dias, conforme r. Despacho de f. 350.
Processo 0805910-48.2013.8.12.0021 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Volkswagen S/A - Reqda: Roseli de Souza Santos
Adv: GUSTAVO CALÁBRIA RONDON (OAB 8921/MS)Sentença de f. 67: 
“Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação (fls. 
64-66) celebrada nestes autos de ação de conhecimento. Em consequência, 
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo, 
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil, 
já distribuídas entre as partes, na transação, custas, despesas processuais e 
honorários. P.R.I. e, após o trânsito em julgado, providencie-se as baixas de 
costume e arquive-se.”
Processo 0806590-33.2013.8.12.0021 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Itaucard S/A - Reqda: Neide Paula da Silva Sanches
Adv: JAYME JOSE ORTOLAN NETO (OAB 134839/SP)
Adv: ELAINE CRISTINA VICENTE DA SILVA (OAB 12991/MS)Intimação da 
parte autora acerca do Despacho de f. 25/27, BEM COMO para, no prazo 
de 05 (cinco) dias, recolher 01 diligência do Oficial de Justiça, no valor de 
R$ 43,31.

***
RELAÇÃO Nº 0336/2013
Processo 0804127-21.2013.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Maria Aparecida Faustino Franco da Silva - Konno Agência de Viagens 
e Turismo Ltda - Reqdo: Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A 
- Banco Santander S/A e outro
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: MIRELLA CRISTINA SALES ESTEQUE
Adv: ELVIO JOSÉ DA SILVA JUNIOREm atenção ao pedido de fls. 245-246, 
redesigno a audiência de 12 de dezembro de 2013 para o dia 05 de fevereiro 
de 2014, às 15h50min.

4ª Vara Civel
Juiz(A) de Direito Rogério Ursi Ventura
RELAÇÃO Nº 0679/2013
Processo 0001387-31.2010.8.12.0021 (021.10.001387-3) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Alvarim Pereira dos Santos - Exectdo: Renato César da Mota Borges 
e outro
Adv: NILTON SILVA TORRES
Adv: NIVALDO DA COSTA MOREIRAIntimação de que os autos foram desar-
quivados e permanecerão a disposição em cartório por 5 (cinco) dias. Após 
este período, nada sendo requerido, os autos serão rearquivados.
Processo 0003791-84.2012.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Perdas 
e Danos
Reqte: Lara Belmudes Bottcher - Reqdo: Construnor Construções e Empre-
endimentos Ltda
Adv: RODRIGO BRUSTOLIN PEREIRA (OAB 14339/MS)
Adv: JAIRO LEMOS NATALI DE BRITTO (OAB 11794/MS)
Adv: ALEXANDRA MICENO PINEIS MEZA BONFIETTI (OAB 10573/MS)
Adv: FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO
Adv: RODRIGO NARCIZO DOS SANTOS
Adv: ALESSANDRO ROBERTO DYLAN DA SILVA (OAB 188054/SP)
Adv: NATALIA SILVA DE FREITAS (OAB 16184/MS)Intimação do Requerido, 
para no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento referente ao 50% restante dos 
honorários periciais.
Processo 0005365-79.2011.8.12.0021 - Procedimento Sumário - 
Aposentadoria por Invalidez Acidentária
Reqte: Miguel da Silva - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES (OAB 
11078AM/S)
Adv: DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS (OAB 12397/MS)
Manifeste-se a parte autora, em 5(cinco) dias, acerca do cálculo e documentos 
apresentados pelo INSS.
Processo 0006087-84.2009.8.12.0021 (021.09.006087-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Alcindo Alves de Lima - Reqda: Neide Ferreira Rosenbaum e outros
Adv: CLÁUDIO GUIMARÃES (OAB 121796/SP)
Adv: SUZANA WONG DOS SANTOS (OAB 115187/MG)
Adv: JOSÉ AYRES RODRIGUESIntimação de que os autos foram desarqui-
vados e permanecerão a disposição em cartório para carga por 5 (cinco) dias. 
Após este período, nada sendo requerido, os autos serão rearquivados.
Processo 0006205-55.2012.8.12.0021 - Cumprimento de sentença - 
Correção Monetária
Exeqte: E. - E. e S. S.A. - Exectdo: A. V. J.
Adv: PAULO EDUARDO PRADO (OAB 15026AM/S)
Adv: RAYC SOARES ARAÚJO (OAB 13783/MS)
Adv: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB 14008AM/S)
Intimação da parte autora, para no prazo de 05 dias, comparecer em cartório 
e retirar o documento desentranhado.
Processo 0007632-29.2008.8.12.0021 (021.08.007632-8) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: A. C. de A. Ltda - Exectdo: S. F. de S.
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Adv: EVELINE DE JESUS CARDINAL (OAB 14365/MS)Manifeste-se a parte 
autora, em 59 Cinco) dias, acerca da devolução da Carta Precatória sem 
cumprimento, requerendo o que de direito.
Processo 0007910-64.2007.8.12.0021 (021.07.007910-3) - Reintegração / 
Manutenção de Posse - Posse
Reqte: Cesp - Companhia Energética de São Paulo - Reqdo: Aparecido Do-
nizete Frigo e outro
Adv: MURILO TOSTA STORTI
Adv: NEI CALDERON (OAB 114904/SP)
Adv: GERSON EMIDIO JUNIOR (OAB 198.449/SP)
Adv: ANA LUIZA LEÃO CONGRO (OAB 11596/MS)
Adv: MICHELLE BOMBARBA HOLANDA (OAB 228716/SP)
Adv: MARCELO OLIVEIRA ROCHA (OAB 113887/SP)
Adv: MARCELO PEREIRA LONGO (OAB 11341/MS)
Intimação de que os autos foram desarquivados como requerido à fl. 352 e 
permanecerão a disposição em cartório para carga por 5 (cinco) dias. Após este 
período, nada sendo requerido pelas partes, os autos serão rearquivados.
Processo 0600184-14.2012.8.12.0021 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: M. A. G. P. - Exectdo: B. B. S/A
Adv: MARIA APARECIDA GONCALVES PIMENTEL (OAB 6000/MS)Intimação 
da parte autora do despacho de fl. 171: “Em atenção à decisão do agravo de 
instrumento (p.169/170), apresente a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, 
valor atualizado do débito, excluindo-se a multa prevista pelo art. 475-J.”
Processo 0800317-72.2012.8.12.0021 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: EGILDO HENRIQUE - Reqdo: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS 
GERAIS
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: MONICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)Providencie a parte requerida, 
em 10 (dez) dias, pagamento das custas finais no valor de R$ 656,64, sob pena 
de inscrição na dívida ativa - guia disponível na internet para impressão.

1ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Rosângela Alves de Lima Fávero
RELAÇÃO Nº 0397/2013
Processo 0804712-73.2013.8.12.0021 - Adoção - Adoção Internacional
Reqte: G. M. L. P. e outro
Adv: RUGGIERO PICCOLO (OAB 5046/MS)
os autos encontram-se a disposição para xerox

***
RELAÇÃO Nº 0398/2013
Processo 0001823-19.2012.8.12.0021 - Processo de Apuração de Ato 
Infracional - Furto (art. 155)
Autor: M. P. E. - Infrator: D. F. da S.
Adv: HÉLIO FERREIRA JUNIORIntimar advogado de que em 11.07.2013, foi 
julgada procedente a inicial, aplicando ao adolescente medida socioeducativa 
de internação.

***
RELAÇÃO Nº 0399/2013
Processo 0009632-60.2012.8.12.0021 - Execução da Pena - Apropriação 
indébita
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Antonio Carlos Soler de Oliveira
Adv: PÂMELLA BATISTA DEL PRETO (OAB 15624/MS)
intimação da aprte para se manifestar sobre calculo de pena e demais atos 
praticados nos autos ate a presente data

2ª Vara Criminal
Juiz(A) de Direito Ronaldo Gonçalves Onofri
RELAÇÃO Nº 0800/2013
Processo 0000004-57.2006.8.12.0021 (021.06.000004-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes contra a vida
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Rafael Alves de Melo
Adv: JORGE LUIZ CARRARA (OAB 10142/MS)
intimação para, no prazo legal, apresentar as razões recursais
Processo 0000701-78.2006.8.12.0021 (021.06.000701-0) - Crimes Contra a 
Propriedade Intelectual - Crimes contra a Propriedade Intelectual
Autora: Justiça Pública Estadual - Réu: Antonio Jose Correa da Costa Neto
Adv: JOÃO PENHA DO CARMO KK (OAB 3794/MS)
intimação da r. sentença prolatada às fls 359/360
Processo 0001099-83.2010.8.12.0021 (021.10.001099-8) - Procedimento 
Especial da Lei Antitóxicos - De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de 
Drogas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Gleison Rafael dos Santos Silva e 
outro
Adv: GILMAR GARCIA TOSTA (OAB 4584/MS)
intimação para, no prazo legal, apresentar as contrarrazões de apelação
Processo 0004482-74.2007.8.12.0021 (021.07.004482-2) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Francisco Eliete Arraes e outro
Adv: NIVALDO DA COSTA MOREIRA
intimação para, no prazo legal, apresentar as razões recursais
Processo 0004985-03.2004.8.12.0021 (021.04.004985-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Estelionato
Autor: Justica Pública - Ré: Elaine Cristina Bertoncini e outro

Adv: RAFAEL DA COSTA FERNANDES (OAB 11957/MS)
intimação da r. sentença prolatada às fls 268/274
Processo 0008558-44.2007.8.12.0021 (021.07.008558-8) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Contra o Patrimônio
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Maurício Stoppa e outro
Adv: HÉLIO FERREIRA JÚNIOR (OAB 240607/SP)
Adv: NEY AMORIM PANIAGO
intimação do inteiro teor da r. sentença prolatada às fls 209/212

***
RELAÇÃO Nº 0801/2013
Processo 0003777-66.2013.8.12.0021 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Ré: Vanessa Afonso dos Santos e outros
Adv: ELIZEU DE ANDRADE (OAB 6581A/MS)
Adv: HÉLIO FERREIRA JUNIOR
intimação dos patronos do inteiro teor da r. sentença prolatada às fls 
286/296

***
RELAÇÃO Nº 0802/2013
Processo 0004377-87.2013.8.12.0021 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Quadrilha ou Bando (art. 288)
Réu: Alexandro da Silva Paixão
Adv: MANOEL ZEFERINO DE MAGALHÃES NETO (OAB 14971BM/S)Intima-
se o patrono do acusado, que foi expedida carta precatória, à Comarca de 
Ponta Porã/MS, com a finalidade de interrogatório do réu, devendo o advogado 
acompanhar o andamento da referida carta precatória naquela Comarca.

***
RELAÇÃO Nº 0803/2013
Processo 0006771-67.2013.8.12.0021 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Uso de documento falso
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Flávio Ferreira da Silva
Adv: JORGE LUIZ CARRARA (OAB 10142/MS)
Adv: JULIANO BARCA CARRARA (OAB 16577/MS)Intima-se o patrono do 
réu de audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 20/01/2014 
às 15h30min, neste juízo.

***
RELAÇÃO Nº 0804/2013
Processo 0003782-88.2013.8.12.0021 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Furto Qualificado (Art. 155, § 4o.)
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Reginaldo Rodrigues Machado e 
outros
Adv: ELIZEU DE ANDRADE (OAB 6581A/MS)Intima-se o patrono do réu de de-
cisão proferida “ Diante do exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória do 
acusado. Intime-se o patrono do acusado Reginaldo acerca desta decisão.”

***
RELAÇÃO Nº 0805/2013
Processo 0010304-05.2011.8.12.0021 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Fabio Aparecido dos Santos
Adv: FRANCISCO RICARDO DE MORAIS ARRAISIntima-se o patrono do réu 
de audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 22/01/2013 às 
16h15min, neste juízo.

***
RELAÇÃO Nº 0806/2013
Processo 0007495-71.2013.8.12.0021 - Carta Precatória - Oitiva
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Nelson Melo Goncalves
Adv: RUVONEY DA SILVA OTERO
Adv: LUIZ MARIO ARAUJO BUENO (OAB 5815/MS)
Intima-se os patronos dos réus para de audiência designada para o dia 
07/01/2014 às 13h00min, neste juízo.

***
RELAÇÃO Nº 0807/2013
Processo 0007495-13.2009.8.12.0021 (021.09.007495-6) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes contra a Ordem Tributária
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Elcio Ferreira Barbosa
Adv: PAULO ROBERTO CAVASANA ABDO (OAB 254381/SP)
Adv: WAGNER CLEMENTE CAVASANA (OAB 076.979/SP)
Intimação da r sentença condenatória de fls 218/224.
Processo 0007697-48.2013.8.12.0021 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Decorrente de Violência Doméstica
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: C. G. de A.
Adv: JOÃO RAMOS DOS SANTOS (OAB 16729/MS)
Para defesa escrita, no prazo legal
Processo 0008842-81.2009.8.12.0021 (021.09.008842-6) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Contra o Patrimônio
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Alex Rosa Vieira
Adv: ISMAR GUEDES RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 8075B/MS)
Adv: ALEXANDRE LOPES RIBEIRO (OAB 221135/SP)Intimação do r despacho 
de f. 117, bem como da audiência de instrução e julgamento designada para 
o dia 16/12/2013, às 13h.
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CoMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA

AGUA CLARA

Juiz(A) de Direito Luiza Vieira Sá de Figueiredo
RELAÇÃO Nº 1095/2013
Processo 0001142-28.2013.8.12.0049 - Medidas de Proteção à Criança e 
Adolescente - Abandono de incapaz
Autor: C. T. de Á C. - Menor: M. C. P. V. da S. e outro - Reqda: C. P. V.
Adv: MARCOS ALEXANDRE BELATTIIntimação do patrono da parte requerida 
do teor do Despacho de fl. 98, bem como para, no prazo de 5 dias, apresentar 
endereço atual da Sra. Cristiane Pereira Vieira.

***
RELAÇÃO Nº 1096/2013
Processo 0000058-94.2010.8.12.0049 (049.10.000058-2) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Lúdio Aguero de Souza - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: JAYSON FERNANDES NEGRI
Intimação da parte autora quanto ao teor da certidão de f.110, bem como para 
manifestar-se em 10 (dez) dias.

***
RELAÇÃO Nº 1097/2013
Processo 0001793-60.2013.8.12.0049 - Auto de Prisão em Flagrante 
- Furto
Autor: Ministério Público Estadual - Indiciado: José da Wilton de Souza
Adv: ROGER AUGUSTO DE SOUZA (OAB 16084/MS)
Intimação do patrono do réu do teor da r.decisão de fl.74-76.

BANDEIRANTES

Juiz(A) de Direito Fábio Possik Salamene
RELAÇÃO Nº 0070/2013
Processo 0000614-66.2013.8.12.0025 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Gilberto Francisco Cardoso e 
outros
ADV: DAYANNE DIAS DE OLIVEIRA (OAB 16541/MS)
ADV: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)Intimação da defesa 
da sentença de fls. 284/287. (...) Pelas razões expostas, acolho parcialmente 
os termos da denúncia para absolver Gilberto Francisco Cardoso e Jhoneivan 
Alves da Cunha, nos termos do art.386, VII, do CPP e condenar Marcos Vaz 
de Oliveira, como incurso nas penas do art.33, caput, da Lei 11.343/2006, 
passando à fixação de sua pena. A culpabilidade foi normal para o tipo penal 
infringido, não havendo elementos para exarcebação da pena em razão da 
conduta social ou personalidade do condenado, nem da motivação, circuns-
tâncias ou conseqüências do crime. O condenado possui um antecedente 
criminal por infração ao art. 14 da Lei 10.826/2003. Diante do exposto, fixo a 
pena-base em 5 (cinco) anos e seis (seis) meses de reclusão e 550 (quinhentos 
e cincoenta) dias-multa. Em face da atenuante da confissão do condenado, 
atento à circunstância de que “o artigo 65 do Código Penal elenca atenuantes 
que sempre atenuam a pena,de modo que não há falar em limitação à dimi-
nuição da pena aquém do mínimo legal previsto para o tipo penal” (Apelação 
nº 0064737-.2010.8.12.0001. Rel. Des. Romero Osme Dias Lopes), reduzo a 
pena para 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 450 (quatrocentos 
e cinquenta) dias-multa, tornando-a definitiva à míngua de agravantes e de 
causas de aumento de pena.Estabeleço valor do dia multa à razão de 1/30 do 
salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, atento às circunstâncias do 
art. 49, § 1º do Código Penal, e art. 43, da Lei 11.343/06. Inaplicável ao caso 
a substituição da pena em face nos termos do art. 44, I e III (maus antece-
dentes), do CP. Incabível o sursis, face em face do disposto no art. 77, caput, 
do CP. O regime de pena a ser cumprido será o inicialmente fechado, dada 
a natureza do crime, os maus antecedentes e a quantidade de entorpecente 
apreendida. Condeno o réus Marcos Vaz de Oliveira ao pagamento das custas 
e despesas processuais. Nos termos do art. 91, inciso II, alíneas “a” e “b”, do 
Código Penal, art. 61 e art. 62, da Lei 11.343/06 e art. 25, da Lei 10.826/03, se 
ainda não o feito, determino a incineração da droga e determino destruição do 
aparelho celular. Após o trânsito em julgado lance-se o nome do condenado no 
rol dos culpados, expeça-se guias de execução de ena,comunique-se ao TRE, 
ao Instituto de Identificação do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Cartório 
Distribuidor desta Comarca. Intime-se o condenado para recolhimento das 
penas de multa, que deverão ser pagas dentro de 10 (dez) dias depois de 
transitada em julgado a sentença, pena de inscrição em dívida ativa.Informe 
a escrivania o motivo pelo qual estes autos permaneceram conclusos fora da 
“fila” adequada, mesmo em face da urgência na tramitação.
Processo 0000666-04.2009.8.12.0025 (025.09.000666-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ramão Martins
ADV: ELAINE ALEM BRITO
Intimação do réu, por seu advogado para que apresente suas alegações finais 
no prazo legal.

Processo 0001155-02.2013.8.12.0025 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Miguel Alexandre Oliveira da Costa 
e outros
ADV: JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA (OAB 10163/MS)Intimação 
da defesa da designação do dia 10/12/13, às 09.00 horas, para cumprimento 
do ato deprecado no Juízo de Goiania/GO.
Processo 0001330-93.2013.8.12.0025 - Procedimento Especial da Lei 
Antitóxicos - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Carlos Rodrigues de Morais
ADV: MARILDA FAGUNDES (OAB 4315/GO)Intimação da defesa do r. des-
pacho de f. 92: Notificado a apresentar defesa prévia, o acusado, através de 
sua advogada, reservou-se a negar as imputações que lhes foram feitas pelo 
Ministério Público.Percebe-se pelos elementos contidos nos autos, que a 
denúncia descreve fato típico e está confortada, para esta fase, por indícios 
suficientes da autoria e da existência da conduta imputada. Assim, já obser-
vados os requisitos do art. 41 do CPP. RECEBO-A.Expeça-se carta precatória 
para citação e interrogatório do acusado na comarca de Campo Grande/MS, 
bem como para a oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do art. 56 da 
Lei 11.343/06.Autorizo a incineração do entorpecente apreendido, mediante 
reserva para contraprova, caso necessário.Cumpridas as determinações acima, 
remetam os autos ao MP, para manifestação acerca do pedido de liberdade 
provisoria, juntada as fls.69/79, no prazo legal.Ressalvo, que nos autos nº 
0001356-91.2013.8.12.0025, fora decidido pelo indeferimento do pedido de 
liberdade provisoria, conforme copia da decisão daqueles autos juntados ás 
fl. 52 do presente feito.Após, voltem os autos conclusos para decisão. Às 
providências, com a urgência que o caso requer. INTIMEM-SE.
Processo 0001348-51.2012.8.12.0025 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Jose Eduardo Pereira Duarte e 
outro
ADV: JEFERSON NOBRE ANDRADE (OAB 16320/MS)
ADV: RAFAEL PLEUTIN ARAKAKI (OAB 16240/MS)
Intimaçã da defesa da carta precatória expedida f. 161.
Processo 0001451-24.2013.8.12.0025 - Auto de Prisão em Flagrante - 
Crimes Previstos na Legislação Extravagante
Autor: Ministério Público Estadual - Indiciado: Pamela Cristina Gomes da Silva 
- Infrator: Adrielle Stefanny de Oliveira Santana
ADV: DOUGLAS CRISTIANO ALVES LOPES (OAB 15616/MT)Intimação da 
requerente acerca da r. decisão de f. 69/70: Ante o exposto, verificando a 
presença dos requisitos art. 313 do CPP com a nova redação dada pela Lei 
n. 12.403/11, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. Intimem-
se. Cumpra-se.
Processo 0001453-91.2013.8.12.0025 - Carta Precatória - Citação
Reqte: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A - Reqda: 
Euler José Nogueira - ME e outros
ADV: EDSON HENRIQUE DA COSTA CARDOSO (OAB 14869/MS)Intimação 
do autor, por seu advogado, para que no prazo de cinco dias, recolha o valor 
complementar da diligência nos termos da certidão retro, sendo que a guia 
encontra-se disponível na internet.
Processo 0001500-65.2013.8.12.0025 - Carta Precatória - Oitiva
Reqte: Idelice de Souza - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
ADV: JOAO MARIA DA SILVA RAMOS (OAB 6259B/MS)Intimação da reque-
rente do r. despacho de f. 136: Para cumprimento do ato, designo o dia 16 de 
dezembro de 2013, às 16:45 horas. Intimem-se.
Processo 0001532-70.2013.8.12.0025 - Carta Precatória - Oitiva
Querelante: Dante Eugenio Barzotto Neto - Querelado: Lair Pereira Martins 
- Advogado: Lair Pereira Martins
ADV: JULIANA DO AMARAL BATISTA LEIRIA (OAB 68763/RS)
ADV: LAIR PEREIRA MARTINS (OAB 31269/RS)
ADV: DANTE EUGÊNIO BARZOTTO NETO (OAB 41335/RS)Intimação da 
defesa do despacho de fls. 22. Para cumprimento do ato, designo o dia 13 de 
dezembro de 2013, às 17:45 horas. Intimem-se. Ciência ao MP.
Processo 0001603-72.2013.8.12.0025 - Auto de Prisão em Flagrante - 
Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Indiciado: Edvaldo Machado
ADV: ROBERTO OLIVEIRA GUIMARÃES (OAB 13806/MS)
ADV: CAROLINA APARECIDA SOUZA CALONGA (OAB 7460E/MS)Trata-se 
de auto de prisão em flagrante formalmente em ordem, lavrado em 27/11/2013, 
em face de EDVALDO MACHADO, preso por suposta prática do crime previsto 
no artigo 121 c/c artigo 14, II, do CPB e artigo 14 da Lei n.º 10.826/2003. A 
prisão em flagrante se deu a partir de uma discussão entre o indiciado e a 
vítima de nome Sandro, por disparar com uma arma de fogo, tipo revolver, 
calibre 38, contra a vitima, que é ex companheiro da atual esposa do indiciado, 
com quem Sandro tem uma filha menor. Essa discussão, foi sobre um possível 
maus tratos que o indiciado, tenha praticado contra a enteada. Em consulta ao 
SIGO, obteve-se a informação que o acusado, é réu primário e tem residência 
fixa. Considerando que o réu é primário, tem bons antecedentes, endereço 
certo, profissão definida e não havendo elemento concreto que possa inferir ou 
deduzir que o acusado, solto, venha a interferir na instrução criminal ou frustar 
a aplicação da Lei Penal, CONCEDO A LIBERDADE PROVISORIA, mediante 
o pagamento de 20 (vinte) salários minimos vigentes ao acusado EDVALDO 
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MACHADO, nos termos do artigo 310, parágrafo único, do Código de Processo 
Penal, e conforme o artigo 319 do Código de Processo Penal, fica o acusado 
comprometido as seguintes condições, sob pena de revogação do benefício; 
a) - não se ausentar da comarca por mais de 15 (quinze) dias sem autorização 
do Juízo; b) - comparecer mensalmente e obrigatoriamente ao Cartório dando 
conta de suas atividades; c) - não ingerir bebida alcóolica, não frequentar bares 
e casas de prostituição, bem como apresentar-se publicamente embriagado 
ou portando armas; d) recolhimento domiciliar, diariamente, às 20:00hs; e) 
limitação de final de semana, devendo permanecer recolhido entre as 20:00 
horas da sexta-feira até às 04:00 horas da segunda feira; f) comprovar em 30 
dias residência fixa; Comprovado nos autos o recolhimento da fiança, expeça-se 
carta precatória, alvará de soltura e termo de compromisso. Nesse ato colha-
se o endereço do réu e número do seu CPF. O descumprimento de qualquer 
obrigação processual, acarretará na imposição de novas medidas cautelares ou 
a decretação de prisão preventiva do agente. Dê-se ciência ao MP. Cumpra-se. 
Após, aguarde-se a propositura da ação penal respectiva.
Processo 0600015-83.2010.8.12.0025 (025.10.600015-7) - Usucapião 
- Propriedade
Reqte: Goianira Luiza de Souza Mattos - Reqdo: Guaicurus Sociedade Técnica 
Imobiliária Ltda e outro
ADV: FABIO BATISTA DUREX (OAB 9830/MS)
ADV: JEAN PHIERRE DA SILVA VARGAS (OAB 12481/MS)
ADV: PAULO SERGIO MARTINS LEMOS (OAB 5655/MS)Intimação das partes 
do r. despacho de f. 283: Defiro o pedido de fl. 278/279, e redesigno a audiência 
marcada para o dia 29/11/2013, para uma data oportuna. Diante da certidão 
de óbito de fl. 280, noticiando o falecimento da autora, proceda o cartório a 
substituição do polo ativo por sua sucessora RAQUEL DE SOUZA MATTOS, 
intimando-se em seguida, para que regularize sua situação processual e dê 
regular andamento ao presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Defiro ainda, 
o pedido do requerido à fl. 281/282, expedindo-se mandado de constatação 
nos termos requeridos.
Intime-se.Cumpra-se. Bem como fica intimado o requerido para recolher a dili-
gência do Oficial de Justiça para cumprimento do mandado de constatação.
Processo 0800003-80.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Waldir Alfonso - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIMIntimação do autor do r. des-
pacho de f. 92:. Diante da juntada do extrato de pagamento do RPV de fl. 91, 
determino que seja procedida à abertura de subconta nos autos, oficiando-se 
em seguinda a agência do Banco do Brasil S/A local, para transferência do 
valor depositado. Em seguida, intime-se a parte autora, para que indique 
conta bancária para a transferência do valor depositado na conta única, tais 
como (Banco, conta, localidade, titularidade e CPF). Após, expeça-se guia 
de levantamento em favor do requerente e advogado, na forma do extrato 
de fl. 91. Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos com as 
baixas devidas.
Processo 0800006-35.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Atanael Lazaro dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
Intimação da parte autora para manifestar, no prazo de cinco dias, acerca do 
cálculo de fls. 99 e seguintes dos autos.
Processo 0800025-41.2013.8.12.0025 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Rescisão / Resolução
Reqte: Ruben Abbott Cavassa - Reqdo: Zitão Churrascaria Ltda e outros
ADV: WALTER FERREIRA (OAB 1310A/MS)
ADV: JORGE AGUIAR DA SILVA (OAB 10931BM/S)
ADV: LUIS ÂNGELO SCUARCIALUPI (OAB 13361/MS)Intimação das partes 
da decisão de fls. 187. Defiro o depoimento da testemunha arrolada pela parte 
requerida às fls. 166-168, as quais compareceram independentemente de 
intimação. Defiro ainda, a inquirição da testemunha arrolada às fl. 171-173, 
expedindo carta precatória para cumprimento do ato. Intimem-se e cumpra-se 
com urgência.
Processo 0800053-09.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - 
Investigação de Paternidade
Reqte: G. A. M. - Reqdo: C. R. de O. G.
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)Intimação da 
parte autora do ofício de fls. 61/62 oriundo da Coordenadoria-Geral de Perícias 
do Estado, designando o dia 11 de dezembro de 2013, às 10.00 horas, para 
a coleta dos materiais biológicos das partes.
Processo 0800067-90.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - 
Reivindicação
Reqte: Olimpio Perondi e outro - Reqdo: Armenio Martins da Conceição e 
outros
ADV: JULICEZAR NOCETI BARBOSA (OAB 14728/MS)
ADV: ANDRÉ L.BORGES NETTO (OAB 5788/MS)
ADV: CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI ISHIKAWA (OAB 7089/MS)
ADV: PAULO TADEU HENDCHEN (OAB 2926B/MS)
ADV: FABIANO J. STEPHANINI (OAB 8166/MS)

ADV: FABIO ROCHA (OAB 9987/MS)Intimação das partes a especificarem as 
provas que pretendem produzir, justificando a relevãncia e pertin~encia, no 
prazo de 05 dias, sob pena de preclusão, indeferimento e julgamento anteci-
pado. No mesmo prazo, caso haja interesse em prova testemunhal, deverá 
o interessado indicar o nome das testemunhas e os respectivos endereços, 
sob pena de preclusão. Caso a testemunha compareça independentemente 
de intim ação, deverá declarar, no mesmo prazo, limitando-se, neste caso, a 
informar apenas o nome da datestemunha.
Processo 0800078-22.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Natalia Gomes de Souza - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/
MS)Intimação da parte autora do despacho de fls. 116. Dê-se ciência à autora 
acerca dos cálculos apresentados (fl. 110/115), e para manifestação no prazo 
de cinco dias, sob pena de preclusão. Havendo concordância ou decorrido o 
prazo sem manifestação, expeça-se o RPV respectivo.
Processo 0800206-42.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Edivirges Rocha - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIMIntimação do autor, por seu 
advogado, para que no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca do cálculo 
apresentado pelo INSS.
Processo 0800223-78.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Wânia Aparecida dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: MARCIO MESSIAS DE OLIVEIRA (OAB 10217/MS)
ADV: VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS
Intimação da autora para manifestar acerca do cálculo de f. 84/90, no prazo 
de 05 dias.
Processo 0800225-48.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Ivanes Calvis - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)Intimação da 
parte autora de f. 74: Diante da juntada do extrato de pagamento do RPV de fl. 
74, determino que seja procedida à abertura de subconta nos autos, oficiando-
se em seguinda a agência do Banco do Brasil S/A local, para transferência 
do valor depositado. Em seguida, intime-se a parte autora, para que indique 
conta bancária para a transferência do valor depositado na conta única, tais 
como (Banco, conta, localidade, titularidade e CPF). Após, expeça-se guia 
de levantamento em favor do requerente e advogado, na forma do extrato 
de fl. 74. Cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos com as 
baixas devidas.
Processo 0800228-03.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Mariuza Serpa de Oliveira - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: REGIS SANTIAGO DE CARVALHO (OAB 181573B/SP)
ADV: SÉRGIO LOPES PADOVANI (OAB 14189/MS)Intimação da autora do r. 
despacho de f. 86: Diante da certidão de fl. 85, intime-se a parte autora para 
apresentar cálculo do valor que lhe é devido, no prazo de cinco dias. Apre-
sentado o cálculo, dê-se ciência ao INSS, para manifestação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de preclusão. Havendo ou decorrido o prazo 
sem manifestação, expeça-se o RPV respectivo. Às providências.
Processo 0800272-22.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Gabriel Ramiro Lima - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)
ADV: KETHI VASCONCELOS (OAB 010.625/MS)
Intimação da parte autora para manifestar, no prazo de cinco dias, acerca da 
petição de fls. 65 dos autos.
Processo 0800340-69.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Rozalino Batista da Silva - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
Intimação do autor para manifestar acerca do cálculo de f. 86/91, em cinco 
dias.
Processo 0800362-64.2012.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Heitor de Souza - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
ADV: KETHI VASCONCELOS (OAB 010.625/MS)
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)Intimação 
do autor do r. despacho de f. 134: para que apresente suas contrarrazões, 
no prazo legal, subindo, em seguida, os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 3 Região para julgamento.
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Processo 0800379-66.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Inventário 
e Partilha
Reqte: Terezinha Pereira Marques - Reqdo: João Marques e outro
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)
Intimação da inventariante para manifestar acerca da correspondencia devol-
vida f. 83 (mudou-se).
Processo 0800417-15.2012.8.12.0025 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: União - Exectdo: Labhelly Industria E Comercio do Vestuario Ltda
ADV: MARIO REIS DE ALMEIDA (OAB 4701/MS)Intimação da empresa leiloeira 
nomeada, acerca da r. decisão de fl. 78/79:”1) Observado o disposto no artigo 
199 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul e no artigo 689-A do Código de Processo Civil, para a realização 
do leilão eletrônico dos bens penhorados nos presentes autos, providencie a 
escrivania a juntada, caso ainda não haja nos autos: - Certidão do Cartório 
Distribuidor de Feitos; - Certidão de quitação dos impostos ou do seu débito; 
- Certidão atualizada e descritiva do registro de imóveis (caso se trate de bem 
imóvel). 2) No mesmo prazo, apresente, o credor, cálculo atualizado do débito 
exequendo. 3) Existindo credor que não seja parte na execução, com garantia 
real ou penhora anteriormente averbada (art. 698 do CPC), dê-se-lhe ciência 
da alienação. 4) Para realização do leilão eletrônico, nomeio Gestor Judicial, 
a empresa: Ad Augusta Per Augusta Ltda - EPP Nome Fantasia: Leilões Ju-
diciais Serrano CNPJ: 05.358.321/0001-86 http://www.leiloesjudiciais.com.br/ 
5) Incumbe à escrivania, nos termos do artigo 9º do provimento nº 211/2010: 
- Intimar o Gestor judicial da nomeação (DJ); - Enviar as peças necessárias 
(despacho de determinação da alienação, auto de penhora, laudo de ava-
liação, certidões (NSCGJ/MS). - Indicar o número da subconta vinculada ao 
processo; - Comunicar ao Gestor, por meio eletrônico, a lavratura da certidão 
de afixação do edital (parágrafo único do artigo 13). 6) Após, cumpridas as 
determinações anteriores, autorizo, com fulcro no Provimento nº 211/2010, do 
Conselho Superior da Magistratura, na
data a ser agendada pelo Gestor, a realização de 1º e 2º pregão para venda do 
bem penhorado, no primeiro por preço igual ou superior ao valor da avaliação e 
no segundo por valor não inferior a 60% da avaliação, inclusive para alienação 
de bem de valor inferior a 60 salários mínimos. 7) A comissão do gestor, a 
cargo do arrematante, será de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação. 
8) No caso de pagamento do débito, à vista ou parcelado, após a expedição do 
edital de leilão, serão devidas as despesas realizadas pela empresa leiloeira, 
a cargo do executado. Às providências.”
Processo 0800502-98.2012.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Evilázio Nogueira da Motta - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: RUBENS CANHETE ANTUNESIntimação do autor do r. despacho de f. 
178: Diante da juntada do extrato de pagamento do RPV de fl. 175, determino 
que seja procedida à abertura de subconta nos autos, oficiando-se em seguinda 
a agência do Banco do Brasil S/A local, para transferência do valor depositado. 
Em seguida, intime-se a parte autora, para que indique conta bancária para 
a transferência do valor depositado na conta única, tais como (Banco, conta, 
localidade, titularidade e CPF). Após, expeça-se guia de levantamento em 
favor do requerente e advogado, na forma do extrato de fl. 175. Cumpridas as 
determinações acima, arquivem-se os autos com as baixas devidas.
Processo 0800507-86.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Urbana 
(Art. 48/51)
Reqte: Dorandina Custódia da Silva - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: GLAUCIA DINIZ DE MORAES (OAB 16343/MS)Intimação da parte autora 
para manifestar, no prazo de dez dias, acerca da contestação e documentos 
de fls. 230/315 dos autos.
Processo 0800510-41.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Maria Rodrigues de Oliveira - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)Intimação do autor, por 
sua advogada para que no prazo de 10 dias manifeste-se acerca do laudo 
pericial, bem como, do estudo social juntado aos autos.
Processo 0800511-26.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Erro 
Médico
Reqte: KEVILLYM IASMIN SANTOS GONÇALVES e outro - Reqdo: MUNÍCIPO 
DE BANDEIRANTES
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
Intimação da parte autora para manifestar acerca da contestação de f. 135/140, 
em 10 dias.
Processo 0800517-33.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Antonio Bonifácio Theodoro - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)Intimação do 

autor, por suas advogadas, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca 
do Laudo Pericial, bem como, do estudo social juntado aos autos.
Processo 0800529-47.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Roberto Carlos Dutra Vilhar - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRAVistos etc... Redesigno nova data 
para a realização da perícia médica no requerente para o dia 16 de dezembro 
de 2013, às 14:30 horas. Nomeio o Perito do juízo o Dr. SILVIO HADDAD, 
inscrito no CRM sob nº 2244. Intime-se o requerente para que traga todos os 
exames, receituários e laudos médicos que possua. Arbitro honorários periciais 
no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), os quais deverão ser 
antecipados pelo INSS, no prazo de dez dias. Cientifique-se o perito, via e-mail 
(periciasmedicasms@gmail.com), de que deverá explicitar todas as questões 
que entender pertinentes, bem como os seguintes quesitos formulados pelas 
partes. Forneça-se ao perito senha de acesso aos autos digitais. Intimem-se 
com urgência.
Processo 0800570-48.2012.8.12.0025 - Execução Fiscal - Dívida Ativa
Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul - Exectdo: Nassib David de Campos
ADV: LUCIO HENRIQUE M. BITTAR (OAB 2942/MS)Intimação da empresa 
leiloeira, acerca da r. decisão de fl. 41/42:”1) Observado o disposto no artigo 
199 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de 
Mato Grosso do Sul e no artigo 689-A do Código de Processo Civil, para a 
realização do leilão eletrônico dos bens penhorados nos presentes autos, 
providencie a escrivania, caso ainda não haja nos autos: - Certidão do Cartório 
Distribuidor de Feitos; - Certidão de quitação dos impostos ou do seu débito; 
- Certidão atualizada e descritiva do registro de imóveis (caso se trate de bem 
imóvel). 2) No mesmo prazo, apresente, o credor, cálculo atualizado do débito 
exequendo. 3) Existindo credor que não seja parte na execução, com garantia 
real ou penhora anteriormente averbada (art. 698 do CPC), dê-se-lhe ciência 
da alienação. 4) Para realização do leilão eletrônico, nomeio Gestor Judicial, 
a empresa: Ad Augusta Per Augusta Ltda - EPP Nome Fantasia: Leilões Ju-
diciais Serrano CNPJ: 05.358.321/0001-86 http://www.leiloesjudiciais.com.br/ 
5) Incumbe à escrivania, nos termos
do artigo 9º do provimento nº 211/2010: - Intimar o Gestor judicial da nomeação 
(DJ); - Enviar as peças necessárias (despacho de determinação da aliena-
ção, auto de penhora, laudo de avaliação, certidões (NSCGJ/MS). - Indicar o 
número da subconta vinculada ao processo; - Comunicar ao Gestor, por meio 
eletrônico, a lavratura da certidão de afixação do edital (parágrafo único do 
artigo 13). 6) Após, cumpridas as determinações anteriores, autorizo, com 
fulcro no Provimento nº 211/2010, do Conselho Superior da Magistratura, 
na data a ser agendada pelo Gestor, a realização de 1º e 2º pregão para 
venda do bem penhorado, no primeiro por preço igual ou superior ao valor da 
avaliação e no segundo por valor não inferior a 60% da avaliação, inclusive 
para alienação de bem de valor inferior a 60 salários mínimos. 7) A comissão 
do gestor, a cargo do arrematante, será de 5% do valor da arrematação. 8) 
No caso de pagamento do débito, à vista ou parcelado, após a expedição do 
edital de leilão, serão devidas as despesas realizadas pela empresa leiloeira, 
a cargo do executado.”
Processo 0800586-65.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Urbana 
(Art. 48/51)
Reqte: Ely Pereira Lucinda - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: RUBENS CANHETE ANTUNESIntimação da parte autora do r. despacho 
de f.61: Defiro o requerimento constante de fl. 59. Redesigno nova data para 
a realização da perícia médica no requerente para o dia 16 de dezembro de 
2013, às 13:00 horas. Nomeio o Perito do juízo o Dr. SILVIO HADDAD, inscrito 
no CRM sob nº 2244. Intime-se o requerente para que traga todos os exames, 
receituários e laudos médicos que possua. Arbitro honorários periciais no valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), inclusive em face da necessidade 
de deslocamento até esta Comarca, os quais deverão ser antecipados pelo 
INSS, no prazo de dez dias. Forneça-se ao perito senha de acesso aos autos 
digitais. Cientifique-se o perito, via e-mail (periciasmedicasms@gmail.com), de 
que deverá explicitar todas as questões que entender pertinentes, bem como 
os seguintes quesitos formulados pelas partes.
Processo 0800618-70.2013.8.12.0025 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: Nilo Sebastião de Barros - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
ADV: MARCIO MEDEIROS (OAB 11530/MS)Intimação das partes do despa-
cho de fls. 84. Redesigno nova data para a realização da perícia médica no 
requerente para o dia 16 de dezembro de 2013, às 11:00 horas. Nomeio o 
Perito do juízo o Dr. SILVIO HADDAD, inscrito no CRM sob nº 2244. Intime-se 
o requerente para que traga todos os exames, receituários e laudos médicos 
que possua. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
os quais deverão ser antecipados pela Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A, no prazo de dez dias. Cientifique-se o perito, via e-mail 
(periciasmedicasms@gmail.com), de que deverá explicitar todas as questões 
que entender pertinentes, bem como os seguintes quesitos formulados pelas 
partes. Forneça-se ao perito senha de acesso aos autos digitais. Intimem-se 
com urgência.
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Processo 0800632-54.2013.8.12.0025 - Procedimento Sumário - Seguro
Autor: Rivadavio Domingos de Freitas - Reqda: Seguradora Líder dos Con-
sórcios do Seguro DPVAT S/A
ADV: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)Vistos etc... Defiro o be-
nefício da justiça gratuita. Não obstante a possibilidade de o feito processar-se 
pelo rito sumário, nos termos do artigo 275, II, d, do Código de Processo Civil, 
determino que o mesmo tome o procedimento ordinário, já que o requerente 
protesta por todos os tipos de prova, sendo necessária para a comprovação 
das alegações de invalidez a perícia médica. Além disso, a prática informa que 
o acordo afigura-se pouco provável. Assim, cite-se a Seguradora requerida 
para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
ciente que, se não o fizer presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados 
pela parte requerente na petição inicial (art. 285 e 319 do CPC). Apresentada 
resposta, e sendo juntados documentos ou alegadas preliminares, intime-se 
a parte requerente para sobre eles manifestar-se em dez dias. Considerando 
ser necessária a produção de prova pericial, determino a realização de perícia 
médica no requerente, razão pela qual nomeio perito do juízo o Dr. SILVIO 
HADDAD, inscrito no CRM sob nº 2244, e-mail (periciasmedicasms@gmail.
com), para o dia 16 de dezembro de 2013, às 10:30 horas, no prédio do 
forum local, na sala de audiências do Juizado Especial Adjunto. Intime-se o 
requerente para que traga todos os exames, receituários e laudos médicos 
que possua. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
os quais deverão ser antecipados pela Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A, no prazo de dez dias. Cientifique-se o perito, via e-mail 
(periciasmedicasms@gmail.com), de que deverá explicitar todas as questões 
que entender pertinentes, bem como os seguintes quesitos formulados pelas 
partes. Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem quesitos, no 
prazo de 05 (cinco) dias. Forneça-se ao perito senha de acesso aos autos 
digitais. Intimem-se com urgência.
Processo 0800643-83.2013.8.12.0025 - Procedimento Sumário - Direito 
de Imagem
Autor: Rouvani Ferreira de Mattos - Reqdo: Ariovaldo Ferreira Domingos e 
outro
ADV: RONYE FERREIRA DE MATTOS (OAB 12837/MS)Intimação do autor 
para ficar ciente do r. despacho de f. 72: I. Cite-se a parte requerida para que-
rendo, oferecer resposta no prazo legal de quinze dias, nos termos do artigo 
297, do Código de processo Civil. Consigne-se que, na hipótese de ausência 
de contestação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor, 
nos termos do artigo 319 do CPC; II. Se a parte requerida não foi localizada, 
intime-se a parte autora para, em 05 dias, indicar o endereço atualizado; III. 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar, 
no prazo de 10 dias; e da carta precatória expedida f. 73.
Processo 0800648-08.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Erailda de Souza Ferreira - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/
MS)Intimação da parte autora do despacho de fls. 36. Tendo em vista que 
ocorreram problemas técnicos no SAJ na data anteriormente designada para 
a realização da audiência, redesigno o ato para o dia 16 de dezembro de 2013, 
às 13:15 horas. Intimem-se as partes COM URGÊNCIA.
Processo 0800650-12.2012.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Clauverina dos Santos Faria - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIMIntimação do autor por seu 
advogado para que no prazo de cinco dias manifeste-se acerca do cálculo 
apresentado pelo INSS à fl. 100/105.
Processo 0800650-75.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Emilly Arantes Rodrigues - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIMIntimação da parte autora do 
despacho de fls. 27. Defiro a gratuidade judiciária. Determino a realização de 
perícia médica na requerente, razão pela qual nomeio perito do juízo o Dr. 
SILVIO HADDAD, inscrito no CRM sob nº 2244, e-mail (periciasmedicasms@
gmail.com), ficando designada a perícia para o dia 16 de dezembro de 2013, 
às 08:30 horas, no prédio do forum local, na sala de audiências do Juizado 
Especial Adjunto. A perícia será realizada no prédio do forum local, na sala 
de audiências do juizado. Intime-se a requerente para comparecimento, 
devendo trazer todos os exames, receituários e laudos médicos que possua. 
Cientifique-se o Perito, de que deverá explicitar todas as questões que enten-
der pertinentes, responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como 
aos seguintes quesitos do Juízo: a) A autora é portadora de doença? b) A 
autora está incapacitada para o trabalho? c) É incapacidade total ou parcial? 
Provisória ou Permanente? Arbitro honorários periciais no valor de R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta reais), os quais deverão ser antecipados pelo INSS, 
no prazo de dez dias. Forneça-se ao perito senha de acesso aos autos digitais. 
Nomeio o Núcleo Psicossocial do TJ/MS para a realização de estudo social 
do caso, tão logo decorrido o prazo do INSS para apresentação de quesitos. 

Cite-se o requerido para contestar no prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se 
as partes para que, querendo, apresentem quesitos, no prazo de 05 (cinco) 
dias, devendo a autora ser intimada através da advogada (DJ). Apresentados 
quesitos, encaminhe-se ao Perito com urgência Juntados o laudo médico e o 
estudo social, intimem-se as partes para que sobre eles se manifestem no prazo 
comum de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. Intimem-se. 
Cumpra-se COM URGÊNCIA.
Processo 0800651-94.2012.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Salário-
Maternidade (Art. 71/73)
Reqte: Sunamita dos Santos Silva - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
Intimação da autora acerca dos cálculos de f. 82/87, para manifestação em 
05 dias.
Processo 0800654-15.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Francisco dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: KETHI VASCONCELOS (OAB 010.625/MS)
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)Intimação 
da parte autora do r. despacho de f. 60: Defiro a gratuidade judiciária. Deter-
mino a realização de perícia médica na requerente, razão pela qual nomeio 
perito do juízo o Dr. SILVIO HADDAD, inscrito no CRM sob nº 2244, e-mail 
(periciasmedicasms@gmail.com), ficando designada a perícia para o dia 16 
de dezembro de 2013, às 09:30 horas, no prédio do forum local, na sala de 
audiências do Juizado Especial Adjunto. A perícia será realizada no prédio 
do forum local, na sala de audiências do juizado. Intime-se a requerente para 
comparecimento, devendo trazer todos os exames, receituários e laudos mé-
dicos que possua. Cientifique-se o Perito, de que deverá explicitar todas as 
questões que entender pertinentes, responder aos quesitos elaborados pelas 
partes, bem como aos seguintes quesitos do Juízo: a) A autora é portadora de 
doença? b) A autora está incapacitada para o trabalho? c) É incapacidade total 
ou parcial? Provisória ou Permanente? Arbitro honorários periciais no valor de 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), os quais deverão ser antecipados 
pelo INSS, no prazo de dez dias. Forneça-se ao perito senha de acesso aos 
autos digitais. Nomeio o Núcleo Psicossocial do TJ/MS para a realização de 
estudo social do caso, tão logo decorrido o prazo do INSS para apresentação 
de quesitos. Cite-se o requerido para contestar no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem quesitos, no prazo de 
05 (cinco) dias, devendo a autora ser intimada através da advogada (DJ). 
Apresentados quesitos, encaminhe-se ao Perito com urgência Juntados o 
laudo médico e o estudo social, intimem-se as partes para que sobre eles se 
manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para 
sentença. Intimem-se. Cumpra-se COM URGÊNCIA.
Processo 0800655-97.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Ivone Candido de Paiva - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)
Intimação da parte autora do despacho de fls. 90. Defiro a gratuidade judiciária. 
Determino a realização de perícia
médica na requerente, razão pela qual nomeio perito do juízo o Dr. SILVIO 
HADDAD, inscrito no CRM sob nº 2244, e-mail (periciasmedicasms@gmail.
com), ficando designada a perícia para o dia 16 de dezembro de 2013, às 09:00 
horas, no prédio do forum local, na sala de audiências do Juizado Especial 
Adjunto. A perícia será realizada no prédio do forum local, na sala de audiências 
do juizado. Intime-se a requerente para comparecimento, devendo trazer todos 
os exames, receituários e laudos médicos que possua. Cientifique-se o Perito, 
de que deverá explicitar todas as questões que entender pertinentes, responder 
aos quesitos elaborados pelas partes, bem como aos seguintes quesitos do 
Juízo: a) A autora é portadora de doença? b) A autora está incapacitada para 
o trabalho? c) É incapacidade total ou parcial? Provisória ou Permanente? 
Arbitro honorários periciais no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais), os quais deverão ser antecipados pelo INSS, no prazo de dez dias. 
Forneça-se ao perito senha de acesso aos autos digitais. Nomeio o Núcleo 
Psicossocial do TJ/MS para a realização de estudo social do caso, tão logo 
decorrido o prazo do INSS para apresentação de quesitos. Cite-se o requerido 
para contestar no prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se as partes para que, 
querendo, apresentem quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a autora 
ser intimada através da advogada (DJ). Apresentados quesitos, encaminhe-se 
ao Perito com urgência Juntados o laudo médico e o estudo social, intimem-se 
as partes para que sobre eles se manifestem no prazo comum de 10 (dez) 
dias. Após, venham conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se COM 
URGÊNCIA.
Processo 0800662-26.2012.8.12.0025 - Retificação de Registro de Imóvel 
- Retificação de Área de Imóvel
Reqte: Ari Martins Coelho e outros - Reqdo: Serviço Registral Imobiliário da 
Comarca de Bandeirantes/MS e outro
ADV: MARCOS DE LACERDA AZEVEDO
ADV: GERALDO HENRIQUE REZENDE VICENTIN (OAB 8794/MS)Intimação 
das partes do despacho de fls. 131. Recebo o recurso de apelação de fls. 
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115/124, nos seus efeitos legais, eis que tempestivo. Intime-se os apelados 
para apresentação das contrarrazões de apelação no prazo legal, subindo em 
seguida os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação.
Processo 0800666-29.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Alzira Rodrigues de Souza - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIMIntimação da parte autora do 
despacho de fls. 27. Defiro a gratuidade judiciária. Determino a realização de 
perícia médica na requerente, razão pela qual nomeio perito do juízo o Dr. 
SILVIO HADDAD, inscrito no CRM sob nº 2244, ficando designada a perícia 
para o dia 16 de dezembro de 2013, às 14 horas, no prédio do forum local, na 
sala de audiências do Juizado Especial Adjunto. Intime-se a requerente para 
comparecimento, devendo trazer todos os exames, receituários e laudos médi-
cos que possua. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais), os quais deverão ser antecipados pelo INSS, no prazo de 
dez dias, inclusive em face da necessidade de deslocamento do perito até esta 
comarca. Cite-se o INSS, na pessoa do Procurador Regional, observado-se 
o prazo de 60 (sessenta) dias para contestação, ex vi do art. 188 do CPC, 
intimando-se ainda acerca da perícia designada. Cientifique-se o perito, via 
e-mail (periciasmedicasms@gmail.com), de que deverá explicitar todas as 
questões que entender pertinentes, responder aos quesitos elaborados pelas 
partes, bem como aos seguintes quesitos do Juízo: a) a autora é portadora 
de doença? b) a autora está incapacitada para o trabalho? c) É incapacidade 
total ou parcial? Provisória ou Permanente? Intimem-se as partes para que, 
querendo, apresentem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.
Processo 0800667-14.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Diane Estela Fernandes Pereira - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIMIntimação da parte autora do 
despacho de fls. 26. Defiro a gratuidade judiciária. Determino a realização de 
perícia médica na requerente, razão pela qual nomeio perito do juízo o Dr. 
SILVIO HADDAD inscrito no CRM sob nº 2244, e-mail (periciasmedicasms@
gmail.com), ficando designada a perícia para o dia 16 de dezembro de 2013, 
às 13:30 horas, no prédio do forum local, na sala de audiências do juizado. 
Intime-se a requerente para comparecimento, devendo trazer todos os exa-
mes, receituários e laudos médicos que possua. Cientifique-se o Perito, de 
que deverá explicitar todas as questões que entender pertinentes, responder 
aos quesitos elaborados pelas partes, bem como aos seguintes quesitos do 
Juízo: a) A autora é portadora de doença? b) A autora está incapacitada para 
o trabalho? c) É incapacidade total ou parcial? Provisória ou Permanente? 
Arbitro honorários periciais no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais), inclusive em face da necessidade de deslocamento até esta Comarca, 
os quais deverão ser antecipados pelo INSS, no prazo de dez dias. Forneça-se 
ao perito senha de acesso aos autos digitais. Nomeio o Núcleo Psicossocial do 
TJ/MS para a realização de estudo social do caso, tão logo decorrido o prazo 
do INSS para apresentação de quesitos. Cite-se o requerido para contestar no 
prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se as partes para que, querendo, apre-
sentem quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, devendo a autora ser intimada 
através da advogada (DJ). Apresentados quesitos, encaminhe-se ao Perito 
com urgência, Juntados o laudo médico e o estudo social, intimem-se as partes 
para que sobre eles se manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, 
venham conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0800668-96.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: Janaina Batista Rodrigues dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)Defiro a gratuidade 
judiciária. Determino a realização de perícia médica na requerente, razão 
pela qual nomeio perito do juízo o Dr. SILVIO HADDAD, inscrito no CRM sob 
nº 2244, e-mail (periciasmedicasms@gmail.com), ficando designada a perícia 
para o dia 16 de dezembro de 2013, às 10:00 horas, no prédio do forum local, 
na sala de audiências do Juizado Especial Adjunto. A perícia será realizada no 
prédio do forum local, na sala de audiências do juizado. Intime-se a requerente 
para comparecimento, devendo trazer todos os exames, receituários e laudos 
médicos que possua. Cientifique-se o Perito, de que deverá explicitar todas as 
questões que entender pertinentes, responder aos quesitos elaborados pelas 
partes, bem como aos seguintes quesitos do Juízo: a) A autora é portadora de 
doença? b) A autora está incapacitada para o trabalho? c) É incapacidade total 
ou parcial? Provisória ou Permanente? Arbitro honorários periciais no valor de 
R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), os quais deverão ser antecipados 
pelo INSS, no prazo de dez dias. Forneça-se ao perito senha de acesso aos 
autos digitais. Nomeio o Núcleo Psicossocial do TJ/MS para a realização de 
estudo social do caso, tão logo decorrido o prazo do INSS para apresentação 
de quesitos. Cite-se o requerido para contestar no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem quesitos, no prazo de 
05 (cinco) dias, devendo a autora ser intimada através da advogada (DJ). 
Apresentados quesitos, encaminhe-se ao Perito com urgência Juntados o 
laudo médico e o estudo social, intimem-se as partes para que sobre eles se 

manifestem no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para 
sentença. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0800690-57.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Valdete Olivia do Nascimento - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/
MS)Intimação da autora do r. despacho de f. 43; Defiro a AJG requerida. Desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento que será realizada no dia 
21 de fevereiro de 2014, às 13:30 horas. Cite-se o requerido para contestar a 
ação, em audiência, escrita ou oralmente, sob pena de revelia. Se pretender a 
autarquia a oitiva de alguma testemunha, deverá trazê-las, independentemente 
de intimação, ou apresentar rol com 10 dias de antecedência do ato. Intime-se 
a autora, por sua representante legal, via DJ, para comparecer pessoalmente 
à audiência, com suas testemunhas. As partes ficam advertidas de que deve-
rão apresentar memoriais finais, em audiência, podendo trazê-los em petição 
escrita ou fazê-los oralmente, sob pena de preclusão.
Processo 0800692-61.2012.8.12.0025 - Procedimento Sumário - Seguro
Autora: Nadia Rodrigues Mendes - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
ADV: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
Intimação das partes para manifestarem acerca da complementação do laudo 
pericial de f. 112, em cinco dias.
Processo 0800694-94.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Valdeliro Bremm do Nascimento - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
ADV: KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS (OAB 10625/MS)
ADV: SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE (OAB 12275/MS)Intimação 
das partes da decisão de fls. 44. Defiro a AJG requerida. Designo audiência de 
conciliação, instrução e julgamento que será realizada no dia 21 de fevereiro de 
2014, às 13:45 horas. Cite-se o requerido para contestar a ação, em audiência, 
escrita ou oralmente, sob pena de revelia. Se pretender a autarquia a oitiva 
de alguma testemunha, deverá trazê-las, independentemente de intimação, 
ou apresentar rol com 10 dias de antecedência do ato. Intime-se o autor, por 
sua representante legal, via DJ, para comparecer pessoalmente à audiência, 
com suas testemunhas. As partes ficam advertidas de que deverão apresentar 
memoriais finais, em audiência, podendo trazê-los em petição escrita ou fazê-
los oralmente, sob pena de preclusão.
Processo 0800695-79.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Adinário dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)Vistos etc. Defiro a 
gratuidade judiciária. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 
que será realizada no dia 21 de fevereiro de 2014, às 14 horas. Cite-se o 
requerido para contestar a ação, em audiência, escrita ou oralmente, sob 
pena de revelia. Se pretender a autarquia a oitiva de alguma testemunha, 
deverá trazê-las, independentemente de intimação, ou apresentar rol com 10 
dias de antecedência do ato. Intime-se o autor, por sua representante legal, 
via DJ, para comparecer pessoalmente à audiência, com suas testemunhas. 
As partes ficam advertidas de que deverão apresentar memoriais finais, em 
audiência, podendo trazê-los em petição escrita ou fazê-los oralmente, sob 
pena de preclusão.
Processo 0800699-19.2013.8.12.0025 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Marley Silva de Mattos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
ADV: RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM
ADV: FERNANDA RIBEIRO ROCHA (OAB 16705/MS)Intimação da autora do 
r. despacho de f. 47: Defiro a AJG requerida. Designo audiência de conciliação, 
instrução e julgamento que será realizada no dia 17 de janeiro de 2014, às 
16:45 horas. Cite-se o requerido para contestar a ação,
em audiência, escrita ou oralmente, sob pena de revelia. Se pretender a autar-
quia a oitiva de alguma testemunha, deverá trazê-las, independentemente de 
intimação, ou apresentar rol com 10 dias de antecedência do ato. Intime-se a 
autora, por sua representante legal, via DJ, para comparecer pessoalmente à 
audiência, com suas testemunhas. As partes ficam advertidas de que deverão 
apresentar memoriais finais, em audiência, podendo trazê-los em petição 
escrita ou fazê-los oralmente, sob pena de preclusão.
Processo 0800702-71.2013.8.12.0025 - Relaxamento de Prisão - Liberdade 
Provisória
Reqte: Fagner Silva Melo
ADV: JOSÉ AGOSTINHO RAMIRES MENDONÇA (OAB 7772/MS)Intimação 
do requerente da r. decisão de f. 84/85:”... Ante o exposto, verificando a 
presença dos requisitos do art. 313 do CPP com a nova redação dada pela 
Lei n. 12.403/11, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 
Intimem-se”.
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Juiz(A) de Direito Jacqueline Machado
RELAÇÃO Nº 0207/2013
Processo 0000117-51.2010.8.12.0027 (027.10.000117-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Antonio Rozario Migliorini - Exectdo: Jaidson Luiz Acosta Peixoto 
Vilas Boas
Adv: MEISE SILVESTRIN BIEMBENGUT (OAB 10748/MS)
Adv: JANES LAU PINIIntimação da parte autora e advogados para, no prazo 
de 10 dias, se manifestarem sobre a juntada da certidão do Oficial de f. 88, 
com diligência negativa, requerendo o que entenderem de direito.
Processo 0000126-47.2009.8.12.0027 (027.09.000126-1) - Reclamação 
Trabalhista
Reqte: Valdir Cecílio de Souza - Reqdo: Prefeitura Municipal de 
Taquarussú-MS
Adv: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE
Adv: LUIS ANTONIO BARBOSA CORREA
Adv: LÉCIO GAVINHA LOPES JUNIOR
Adv: MARCOS ROGERIO FERNANDESAnte o exposto, julgo parcialmente 
procedente o pedido formulado pelo autor o fim de determinar ao réu Município 
de Taquarussu-MS que incorpore à remuneração paga ao autor adicional de 
insalubridade no importe de 40% (quarenta por cento) calculados sobre o valor 
do vencimento básico do cargo que ocupa e adicional noturno calculado no 
percentual de 20% (vinte por cento) superior ao valor pago pela hora de trabalho 
diurno, devendo a quantidade de horas efetivamente trabalhadas ser apurada 
em futura liquidação. As verbas deverão ser pagas desde a posse do autor, 
observada a prescrição quinquenal. Os valores atrasados devem ser adimplidos 
de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora a 
partir da data em que cada prestação deveria ter sido paga, aplicando-se o 
disposto no art. 1º-F da Lei 9494/97. Outrossim, julgo improcedente o pedido 
reconvencional apresentado pelo Município réu. Resolvo o mérito da ação nos 
termos do artigo 269, inc. I, do CPC. Diante da sucumbência recíproca, condeno 
cada parte ao pagamento de metade das custas processuais e honorários 
advocatícios, estes fixados em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), nos termos do 
art. 20, § 4º, do CPC, tendo em vista a reduzida complexidade e duração da 
causa, admitida a compensação, consoante autoriza o art. 21 do CPC. Isento 
o réu do pagamento da parcela devida a título de custas judiciais, nos termos 
do art. 24, inc. I, da Lei Estadual 3779/2009. A exigibilidade das custas devidas 
pelo autor fica suspensa, conforme determina o art. 12 da Lei 1.060/50. Nos 
termos do art. 475, inc. I, do CPC, decorrido o prazo para recurso voluntário, 
remetam-se os autos à superior instância, para fins de reexame necessário. 
Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as anotações e baixas necessá-
rias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0000205-65.2005.8.12.0027 (027.05.000205-4) - Procedimento 
Especial da Lei Antitóxicos
Réu: P. V. da S. e outro
Adv: LEOPOLDO MASARO AZUMA (OAB 3442B/MS)
absolvo Pedro Vilson da Silveira, fulcro no artigo 386, VII, do Código de 
Processo Penal.
Processo 0001143-79.2013.8.12.0027 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Réu: Edson Santos de Souza
Adv: JÚLIO CÉSAR EVANGELISTA FERNANDESintimação do patrono do 
acusado, para que no prazo de três (03) dias, se manifeste sobre laudo pericial 
de fls. 232/236, caso queira, sob pena de preclusão.
Processo 0001439-09.2010.8.12.0027 (027.10.001439-5) - Ação Penal de 
Competência do Júri - Homicídio Qualificado
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: José Carlos dos Santos Barbosa
Adv: ALDREY FABIANO AZEVEDO (OAB 23185/PR)Vistos. Redesigno audi-
ência para oitiva da testemunha Aurélio Costa Neto para o dia 12 de fevereiro 
de 2014 às 15h15min. Intimem-se.
Processo 0001497-12.2010.8.12.0027 (027.10.001497-2) - Cumprimento de 
sentença - Honorários Advocatícios
Reqte: Marcia Alves Ortega Martins
Adv: MARCIA ALVES ORTEGA (OAB 5916/MS)Assim, julgo extinta a presente 
executiva, com amparo no art. 794, I c/c art. 795, ambos do CPC. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se com as 
anotações necessárias.
Processo 0001606-21.2013.8.12.0027 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Alex Nunes Siqueira
Adv: LUIZ ANTONIO BARBOSA CORRÊA (OAB 9041/MS)
intimação do acusado e seu patrono, de que foi expedido em 28/11/13, carta 
precatória à Comarca de Campo Grande-MS, para oitiva das testemunhas 
arroladas na denúncia.
Processo 0001608-59.2011.8.12.0027 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Tráfico de Drogas e Condutas Afins
Reqte: Delegado de Polícia Civil de Batayporã/MS - Autor: M. P. E. - Ré: G. I. 
dos S. - R. A. R. da S. e outro
Adv: FABIO SAMPAIO DE MIRANDA (OAB 14600/MS)condenar Ronaldo 
Adriano Reis da Silva, brasileiro, convivente, vendedor, filho de Nelson Reis da 

Silva e Diomar Pereira da Silva, nascido em 15/02/1977, natural de Guairá/PR, 
residente na Rua Rio de Janeiro, nº 371, Vila Nova Casa Verde, nesta cidade 
de Batayporã/MS, atualmente preso no estabelecimento penal “Jair Ferreira 
de Carvalho”, situado em Campo Grande-MS, pelo cometimento do crime 
tipificado no artigo 33, caput, e art. 35, ambos da Lei nº 11.343 c/c artigo 69 
do CP, ao cumprimento de 09 (nove) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, 
em regime inicialmente fechado, e ao pagamento de 1.360 (mil trezentos e 
sesenta) dias-multa, à razão diária de 1/30 do salário mínimo vigente à época 
dos fatos;
Processo 0001730-48.2006.8.12.0027 (027.06.001730-5) - Procedimento 
Ordinário - Nulidade e Anulação de Partilha e Adjudicação de Herança
Reqte: Patrícia Pereira de Souza e outro
Adv: JEOVA RIBEIRO PEREIRA (OAB 258164/SP)
Adv: CARLOS JOSÉ GONÇALVES ROSA (OAB 126277/SP)Intimação da 
requerente Patrícia Pereira de Souza e seus patronos, para que no prazo de 
dois (02) dias, manifestem-se acerca do pedido de desarquivamento, sob pena 
de retorno dos autos ao arquivo.
Processo 0002481-93.2010.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Maria José de Lima
Adv: JEZUALDO GALESKI (OAB 12711AM/S)Intimação do patrono da re-
querente, para que na audiência redesignada para o dia 21/01/14, às 14h15, 
deverá trazer na referida solenidade as testemunhas arroladas às fls. 51/52, 
independentemente de intimação, conforme consta no despacho de fls. 45, 
sob pena de preclusão.
Processo 0002962-27.2008.8.12.0027 (027.08.002962-7) - Procedimento 
de Liquidação - Liquidação / Cumprimento / Execução
Reqte: Silvio Papacosta - Reqdo: Mauro de Souza - Valdemir de Souza
Adv: MILTON COSTA FARIAS (OAB 2931A/MS)
Adv: EDIVALDO ROCHA (OAB 3860/MS)Intimação das partes, seus patronos, 
bem como os assistentes técnicos e demais interessados, de que o Dr. Alcides 
Marini, perito judicial nomeado, designou o dia 13/12/2013, para inicio dos tra-
balhos, o qual será em seu escritório sito à Travessa Dom Bosco, nº 68, Bairro 
Amambaí - CEP: 79008-090, em Campo Grande-MS, ficando todos cientes de 
que poderão manter contato com o expert através do e-mail datamarpericias@
terra.com.br ou pelos telefones (67) 3352-0530 e (67) 9222-3780, conforme 
fls. 393 destes autos.
Processo 0003170-11.2008.8.12.0027 (027.08.003170-2) - Reclamação 
Trabalhista - Adicional de Insalubridade
Reqte: Osvaldo Vitorino - Reqdo: Município de Taquarussú
Adv: THADEU GEOVANI SOUZA MODESTO DIAS (OAB 12565/MS)
Adv: JOSIANE PELLICCIARI MORÃO (OAB 16849BM/S)
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Vistos. 1. Para 
o deslinde da questão entendo necessária a produção de prova testemunhal, 
razão pela qual designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 
para o dia 25/02/2014, às 14h30min, devendo as partes, no prazo de 10 dias 
a contar da intimação do presente despacho, depositar em cartório o rol de 
testemunhas que pretendem inquirir, sob pena de preclusão. 2. Intimem-se as 
partes e testemunhas. Expeça-se Carta Precatória, se necessário.
Processo 0800042-71.2013.8.12.0027 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: Dalvino Rodrigues de Almeida - Reqda: Seguradora Líder dos Consór-
cios do Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: ISABEL CRISTINA MELLO DELMONDES OCAMPOS (OAB 7394/MS)
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Adv: TÚLIO CRUZ NOGUEIRA (OAB 12737/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO (OAB 3512/MS)Intimação do re-
querente, requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 11/12/2013, às 
15h30, pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico pericial 
no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova Andradina 
- Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval 
Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o interessado(a) 
deverá comparecer acompanhado de familiares, portando documento oficial 
de identidade com foto, bem como munido de outros exames, laudos, eventu-
almente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação encaminhada, 
sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800045-60.2012.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Cleidinilza Maria Nunes Alves
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 14754AM/S)Intimação da requerente, 
requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 11/12/2013, às 15h30, 
pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico pericial 
no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova Andradina 
- Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval 
Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o interessado(a) 
deverá comparecer acompanhado de familiares, portando documento oficial 
de identidade com foto, bem como munido de outros exames, laudos, eventu-
almente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação encaminhada, 
sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800051-33.2013.8.12.0027 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: José Aparecido Bachiega - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S/A
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Adv: MARCELO DAVOLI LOPES (OAB 143370/SP)
Adv: TÚLIO CRUZ NOGUEIRA (OAB 12737/MS)
Adv: BRUNO DE ASSIS SARTORI (OAB 15823/MS)
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: RENATO CHAGAS CORRÊA DA COSTA (OAB 5871/MS)
Adv: ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO (OAB 379/MS)Intimação do reque-
rente, requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 11/12/2013, às 
15h30, pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico pericial 
no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova Andradina 
- Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval 
Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o interessado(a) 
deverá comparecer acompanhado de familiares, portando documento oficial 
de identidade com foto, bem como munido de outros exames, laudos, eventu-
almente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação encaminhada, 
sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800087-12.2012.8.12.0027 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Exeqte: Ricardo Batistelli - Exectdo: INSS - Advogado: Ricardo Batistelli
Adv: PROCURADOR AUTÁRQUICO (OAB 99/MS)
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Vistos, etc... I. Tratando-se de ver-
ba honorária, a qual cabe exclusivamente ao advogado constituído, determino 
a expedição de Alvará de Levantamento em seu favor. II. Deixo de condenar 
o INSS em honorários advocatícios, pois na execução fundada no art. 730 
do CPC a Fazenda Pública executada é citada tão somente para embargar, 
não havendo possibilidade de cumprimento espontâneo da obrigação com 
o pagamento do valor cobrado. Assim, uma vez condenada a pagar quantia 
certa fixada em cálculo já homologado pelo juízo e sobre o qual não pende 
qualquer controvérsia, não resta alternativa à Fazenda Pública senão aguardar 
a execução da sentença e posterior expedição de precatório ou RPV, sendo a 
ação executiva um rito de passagem compulsório e inevitável ao cumprimento 
da obrigação, razão pela qual não é plausível nova fixação de honorários para 
se somar aos honorários já fixados na sentença, bem como aos honorários 
contratuais a cargo da parte, geralmente em torno de 40 a 50% do valor prin-
cipal, conforme contratos de honorários costumeiramente juntados aos autos. 
Ademais, o arbitramento de honorários advocatícios em ações deste jaez 
levaria a um círculo vicioso infinito, pois os honorários ora fixados deveriam 
ser executados nos termos do art. 730 do CPC, demandando nova citação 
da Fazenda Pública executada para opor embargos e posterior expedição 
de RPV, o que demandaria nova fixação de honorários, que exigiria outra 
ação executiva contra a Fazenda Pública e outra citação para opor embargos 
e posterior expedição de RPV, e assim sucessivamente, pois a cada novo 
arbitramento de honorários haveria a necessidade de nova ação executiva e 
esta, por sua vez, demandaria novo arbitramento de honorários... Cumpridas 
as determinações anteriores, julgo EXTINTO o presente processo executivo, 
pelo pagamento, com fundamento no art. 794, I, do CPC. Oportunamente, 
arquive-se com a devida baixa.
Processo 0800156-44.2012.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Marcos da Silva Rodrigues - Luana de Souza Cordeiro - Reqdo: Gilmar 
Fonseca da Silva
Adv: DANILO BONO GARCIA (OAB 9420/MS)
Adv: WALDEMIR RONALDO CORREA (OAB 10680BM/S)
Adv: GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA (OAB 8756/MS)Intimação dos 
requerentes, requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 11/12/2013, 
às 15h30, pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico 
pericial no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova 
Andradina - Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, 
Bairro Durval Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o 
interessado(a) deverá comparecer acompanhado de familiares, portando do-
cumento oficial de identidade com foto, bem como munido de outros exames, 
laudos, eventualmente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação 
encaminhada, sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800164-84.2013.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Indenização do Prejuízo
Reqte: Ricardo Jota Chab - Reqdo: Usina Laguna - Alcool e Açúcar Ltda
Adv: ARIELY MORENO (OAB 12983/MS)
Adv: ILSON CHERUBIM (OAB 8251/MS)
Adv: FABIO RODRIGO MILANI (OAB 59242PR)
Adv: ADROALDO IRINEU KUHENEN (OAB 52434/PR)
Vistos. Defiro o requerimento retro. Redesigno audiência para o dia 25/03/2014 
às 13h45min. Intimem-se.
Processo 0800294-11.2012.8.12.0027 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: João Torres Martins - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: SEBASTIAO NOGUEIRA FARIA
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: MARCELO DAVOLI LOPES (OAB 143370/SP)Intimação do requerente, 
requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 11/12/2013, às 15h30, 
pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico pericial 
no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova Andradina 
- Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval 
Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o interessado(a) 
deverá comparecer acompanhado de familiares, portando documento oficial 

de identidade com foto, bem como munido de outros exames, laudos, eventu-
almente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação encaminhada, 
sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800296-78.2012.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: C. P. B.
Adv: VERA LUCIA PEREIRA DE ALMEIDA (OAB 8135A/MS)Intimação da re-
querente, requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 18/12/2013, às 
15h30, pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico pericial 
no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova Andradina 
- Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval 
Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o interessado(a) 
deverá comparecer acompanhado de familiares, portando documento oficial 
de identidade com foto, bem como munido de outros exames, laudos, eventu-
almente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação encaminhada, 
sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800310-28.2013.8.12.0027 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exectdo: Jorge Antonio Sanches
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZA
Adv: OTAVIA GONÇALVES DA CUNHA (OAB 10980/MS)
Adv: LEONARDO PEREIRA DA COSTA (OAB 5940/MS)intimação do requerido 
e seus patronos, para que no prazo de 15 dias, cumpram os termos da ação 
proposta, em face dos cálculos de fls. 26/33 e anexos de fls. 34/548, bem 
com ficam ciente do despacho a seguir: “Vistos, etc... I. Ao Ministério Público 
para que apresente os cálculos atualizados para o cumprimento da sentença. 
II. Após, intime-se o devedor, na pessoa do advogado constituído nos autos 
principais, para, no prazo de 15 dias, cumprir a sentença exeqüenda depo-
sitando em juízo o montante da sanção pecuniária imposta na sentença de 
condenação, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10% sobre 
o valor do débito, desde já fixada em caso de descumprimento da obrigação 
imposta na sentença condenatória (CPC, art. 475-J). III. Decorrido o prazo 
a que se refere o item anterior sem o cumprimento voluntário da obrigação, 
abra-se vistas ao Ministério Público para trazer aos autos memória atualizada 
e discriminada do valor devido, inclusive contemplando a multa e honorários 
ora arbitrados, tornando os autos conclusos em seguida. IV. Para o caso de 
não cumprimento voluntário da sentença, arbitro honorários advocatícios no 
importe de 10% sobre o valor total da execução, nos termos do art. 20, § 4º 
do CPC. V. Às providências e intimações necessárias.”
Processo 0800338-64.2011.8.12.0027 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Silva & Sãovesso Ltda - Exectdo: Celso Souza Porto
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZAVistos. Considerando que o bem móvel 
não se encontra penhorado, esclareça a parte exequente o pedido de fl. 78, 
requerendo o que de direito, em 5 dias. Int.
Processo 0800466-84.2011.8.12.0027 - Cautelar Inominada - Indenizaçao 
por Dano Moral
Reqte: Cristiane Aparecida Rodrigues de Lima e Silva Melo - Reqdo: Serasa 
Experian S/A - SCPC SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO DE CAMPO 
GRANDE
Adv: FERNANDO MONTEIRO SCAFF (OAB 9053/MS)
Adv: JOAO ROBERTO GIACOMINI (OAB 5800B/MS)
Adv: WILLIANS SIMOES GARBELINI (OAB 8639/MS)
Adv: SILVANA GOLDONI SABIO (OAB 8713/MS)
Adv: ROBERTO TARASHIGUE OSHIRO JUNIOR
Adv: CLAUDEMIR LIUTI JUNIOR (OAB 10636/MS)
Adv: ROSANA BENENCASE (OAB 120552/SP)Intimação das partes e advo-
gados para, no prazo de 10 dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos, 
requerendo o que entenderem de direito.
Processo 0800473-76.2011.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: Lourival Olegario Marques Neto - D. dos S. N.
Adv: GILMAR GONCALVES RODRIGUES (OAB 3388B/MS)
Considerando que o presente feito foi sentenciado, com trânsito em julgado, 
arquive-se. Int. e Cumpra-se.
Processo 0800482-38.2011.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Restabelecimento
Reqte: João Torres Martins
Adv: ALEXANDRE FRANCA PESSOA (OAB 10556/MS)intimação da parte 
autora e advogados para manifestação no prazo de 5 dias sobre o laudo pericial 
acostado às fls. 53/67, oportunidade em que deverão declinar se pretendem a 
produção de provas outras, justificando a necessidade e pertinência..
Processo 0800483-23.2011.8.12.0027 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Reqte: Jorge Talmo de Araújo Moraes - Exeqte: Maria Pequeno dos Santos 
- Advogado: Jorge Talmo de Araújo Moraes - Jorge Talmo de Araújo Moraes 
e outro
Adv: JORGE TALMO DE ARAÚJO MORAES (OAB 8896/MS)Expeça-se alvará 
em favor da parte exequente, referente à quantia depositada às fls. 41/42. 
Assim, satisfeita a obrigação estampada no título judicial, quanto ao débito 
principal e honorários do advogado, julgo extinto o feito, o que faço com amparo 
no art. 794, I c/c art. 795 ambos do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Sem prejuízo, expeça-se notificação pessoal, via mandado, 
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correio ou telefone, informando ao autor que o valor executado encontra-se à 
sua disposição. Desnecessário tal procedimento quanto ao advogado. Opor-
tunamente, arquivem-se com as anotações necessárias.
Processo 0800597-88.2013.8.12.0027 - Exibição - Liminar
Reqte: Augusto Henrique de Oliveira - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: SANDRO PISSINI ESPINDOLA
Adv: GILBERTO MARTIN ANDREO (OAB 185426/SP)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Adv: ANDRÉ CASTILHO (OAB 13845AM/S)
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se o 
julgamento do recurso.
Processo 0800602-13.2013.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Reconhecimento / Dissolução
Reqte: M. C. B.
Adv: LUANA MARTINS DE OLIVEIRAVistos. 1. Defiro os benefícios da gratui-
dade processual. 2. Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 
04/02/2014, às 16h45min. 3. Cite-se a parte requerida para que compareça 
à audiência pessoalmente, ou acompanhada de advogado, advertindo-a de 
que, acaso não obtida a conciliação, poderá apresentar resposta à ação, no 
prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do art. 285 do CPC, a contar 
daquela data. 4. Defiro a guarda provisória dos filhos do casal à requerente. 
Lavre-se os termos respectivos. 5. Fixo alimentos provisórios em favor dos 
filhos do casal no valor de um salário mínimo vigente. Assim o faço em aten-
dimento ao binômino necessidade/possibilidade, uma vez que os documentos 
e informações carreados aos autos não revelam de forma satisfatória que a 
parte requerida desfrute de situação econômico-financeira capaz de suportar 
o dever alimentar em proporção maior. A verba alimentar deverá ser paga até 
o dia 10 (dez) dez de cada mês, mediante depósito em conta da parte autora. 
6. Desde já autorizo a realização dos atos na forma do art. 172, parágrafo 2º, 
do CPC, e autorizo o meirinho a solicitar reforço policial, se necessário, para o 
completo e fiel cumprimento de seu mister, devendo esta autorização constar 
expressamente dos mandados. 7. Intimem-se.
Processo 0800610-24.2012.8.12.0027 - Inventário - Inventário e Partilha
Invtante: Maria de Fátima Cordeiro Barroso - Invtarda: Rosa Vaz Barroso
Adv: ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA (OAB 10563/
MS)Vistos, etc. À inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, colacione 
aos autos os seguintes documentos: - certidão de casamento atualizada, em 
que conste seu divórcio e/ou retificação das últimas declarações, qualifican-
do-se como separada judicialmente; - certidão de casamento dos herdeiros 
Clóvis Cordeiro Barroso, José Cordeiro Barroso e Pasqual Cordeiro Barroso; 
- certidão negativa de débitos da inventariada perante a Fazenda Pública Na-
cional; - comprovante de recolhimento/isenção do imposto causa mortis. Com 
a juntada, retornem os autos à Fazenda Pública Estadual para manifestação 
de direito. Int. e Cumpra-se.
Processo 0800633-33.2013.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Benedita Cassare Rodrigues Cunha
Adv: RICARDO BATISTELLI (OAB 9643/MS)Intimação da requerente, requeri-
do e seus patronos, de que foi designado o dia 18/12/2013, às 15h30, pelo Dr. 
Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico pericial no(a) autor(a), 
o qual será realizado no Hospital Regional de Nova Andradina - Setor de Orto-
pedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, 
em Nova Andradina-MS, ocasião em que o interessado(a) deverá comparecer 
acompanhado de familiares, portando documento oficial de identidade com 
foto, bem como munido de outros exames, laudos, eventualmente, realizados 
anteriormente, além da cópia da intimação encaminhada, sob pena de perda 
da prova solicitada.
Processo 0800651-54.2013.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Sebastião Alves Filho
Adv: JEAN JUNIOR NUNES
Vistos. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende 
a inicial, sob pena de indeferimento,
devendo trazer aos autos, comprovante de residência atualizado, ou seja, dos 
últimos três meses. Após, voltem-me.
Processo 0800674-97.2013.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: Maria Aparecida de Oliveira Bacci - Reqdo: INSS - Instituto Nacional 
do Seguro Social
Adv: PROCURADOR AUTÁRQUICO (OAB 99/MS)
Adv: JEAN JUNIOR NUNES
Sobre contestação apresentada manifeste-se a Autora no prazo de dez dias.
Processo 0800809-46.2012.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - Seguro
Reqte: João Lino de Souza - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: MONICA GAZAL MUNIZ (OAB 8254/MS)
Adv: STÊNIO FERREIRA PARRON (OAB 205654/SP)Vistos. Intimem-se as 
partes para, no prazo comum de 10 dias, especificarem as provas que pre-
tendem produzir, demonstrando, para tanto, a sua necessidade e pertinência, 
sob pena de julgamento antecipado.

Processo 0800838-96.2012.8.12.0027 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Willian Reis de Souza - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: IZABEL CRISTINA MELLO DELMONDES (OAB 7394/MS)
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS (OAB 7029/MS)Intimação do 
requerente, requerido e seus patronos, de que foi designado o dia 11/12/2013, 
às 15h30, pelo Dr. Omar Ferreira Miguel, perito nomeado, o exame médico 
pericial no(a) autor(a), o qual será realizado no Hospital Regional de Nova 
Andradina - Setor de Ortopedia, sito à Rua Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, 
Bairro Durval Andrade Filho, em Nova Andradina-MS, ocasião em que o 
interessado(a) deverá comparecer acompanhado de familiares, portando do-
cumento oficial de identidade com foto, bem como munido de outros exames, 
laudos, eventualmente, realizados anteriormente, além da cópia da intimação 
encaminhada, sob pena de perda da prova solicitada.
Processo 0800883-03.2012.8.12.0027 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Reqdo: Carlos Leandro Pereira 
de Souza
Adv: LARISSA ARAÚJO BRAGA AMORAS (OAB 10923/MS)Intimação do 
requerente e seus patronos, que na data de 30/10/2013, foi expedida e enca-
minhada em 25/11/13 via SCDPA, carta precatória para à Comarca de Nova 
Andradina-MS, deprecando a busca e apreensão de um bem móvel, bem como 
fica desde já intimado, para que no prazo de dez (10) dias, comprove perante 
este juízo a distribuição da referida deprecata naquela comarca.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Jacqueline Machado
RELAÇÃO Nº 0029/2013
Processo 0001047-74.2007.8.12.0027/01 (027.07.001047-8/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Nelsi João Perlin - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: JOSÉ LIBERATO DA ROCHA
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔAVistos. Chamo o feito à ordem. De início, 
incabível nova impugnação ao cumprimento de sentença, pois já proposto e 
decidido o incidente, inclusive com sentença transitada em julgado, ou seja, 
indiscutível e dotada de estabilidade. Todavia, compulsando os autos, verifica-
se que o valor apresentado pelo exequente à fls. 501-503 é execessivo. Com 
efeito, a parte exequente, quando da elaboração do cálculo de seu crédito, 
já incluiu a multa de 10% prevista no Art. 475-J do CPC (fls. 287-297), logo 
indevida a nova incidência da penalidade, mormente porque já levantada a 
quantia inicialmente executada. Outrossim, tendo em conta que o valor cons-
trito e expresso no termo de penhora de f. 335 foi transferido para a Conta 
Única em 25/10/2010 (fls. 336-337) não há falar em atualização do crédito por 
índices diferentes daqueles utilizados pelo Sistema Gestor da Conta Única, 
como fizera o exequente nas planilhas de fls. 465 e 502-503, uma vez que o 
próprio sistema garante a recomposição da moeda. Igualmente, indevida a 
aplicação de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o crédito 
(como realizado à f. 465), visto que referida verba foi arbitrada no acórdão de 
fls. 424-427 no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), decisão contra a qual 
não se insurgiu o exequente. Por consequência, considerando que a impor-
tância principal, nesta inclusa a multa do 475-J do CPC, já fora devidamente 
levantada pela parte exequente (f. 494), remanescem apenas os honorários 
advocatícios estabelecidos nos autos. Ademais, indefiro a expedição de alvará 
para levantamento de importância como requereu a parte exequente, especial-
mente porque o valor constante à f. 497 foi equivocadamente constrito, como 
esclarecido pelo Juízo (f. 496). Intime-se a parte exequente para, no prazo de 
05 (cinco) dias, apresentar a atualização do crédito referentes aos honorários 
advocatícios. Após, voltem-me conclusos. Às providências.
Processo 0001161-13.2007.8.12.0027/01 (027.07.001161-0/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Zilda Monteiro Mingotti - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔA
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: JOSÉ LIBERATO DA ROCHAVistos. O feito foi extinto, com julgamento 
de mérito, como se observa à f. 544. A parte requerida, acaso discorde do 
quanto decidido, deve se valer dos meios processuais hábeis para impugnar o 
julgado, de forma que a petição de fls. 548-559 não apresenta forma ou figura 
de juízo. Além disso, é vedado ao magistrado, fora das hipóteses legais, alterar 
o sentido de seu julgamento. Assim, determino seja certificado o trânsito em 
julgado e, em seguida, arquivado o feito. Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0001335-22.2007.8.12.0027/01 (027.07.001335-3/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Luisa Alves Nunes Rocha - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: JOSÉ LIBERATO DA ROCHA
Adv: ANDRÉ FRANÇA PESSÔAVistos. 1. Primeiramente, não acolho as 
arguições formuladas às fls. 563-567 pela parte executada, porque alusivas à 
questões já decididas pelo Juízo (fls. 550-551) e não impugnadas em tempo 
e modo oportunos. 2. Por outro lado, visando o esclarecimento do termo final 
de incidência da astreinte, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 
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05 (cinco) dias, comprove a data na qual se operou a cessação da cobrança 
de assinatura básica. Às providências.
Processo 0001351-97.2012.8.12.0027 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: Sidnei Olegário Marques - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: JÚLIO CÉSAR EVANGELISTA FERNANDES
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)Intimação das partes, 
do retorno dos autos da Turma Recursal para, querendo, manifestarem-se 
no prazo de 05(cinco) dias; após, será os presentes autos devidamente 
arquivado.
Processo 0001489-30.2013.8.12.0027 - Termo Circunstanciado - Ultraje 
Público ao Pudor (Ato/Escrito Obsceno)
A. Fato: Eduardo de Assis Santos
Adv: DELCIMAR DA SILVA HOLSBACK (OAB 15039/MS)Intimação do autor 
dos fatos na pessoa do seu Advogado para, no prazo de 05(cinco) dias proceder 
nova juntada do comprovante de pagamento da transação penal visto que foi 
juntado via ESAJ de forma incompleta.
Processo 0800130-12.2013.8.12.0027 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Exeqte: LEONARDO TEODORO SILVÉRIO
Adv: LUÍS FERNANDO CRIVELLARO MEDEIROSIntimação da parte autora, 
da certidão do oficial de justiça de fls. 71, para no prazo de 05(cinco) dias dar 
impulsionamento ao feito.
Processo 0800143-11.2013.8.12.0027 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autor: REINALDO RAMOS DA SILVA - Reqdo: Banco Bradesco Financia-
mentos S/A
Adv: PRISCILA PEREIRA DE SOUZA
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)Intimação das partes, do re-
torno dos autos da Turma Recursal para, querendo, manifestarem-se no prazo 
de 05(cinco) dias; após, será os presentes autos devidamente arquivado.
Processo 0800459-24.2013.8.12.0027 - Cumprimento de sentença - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Exectda: VIVO S.A.
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 8735/MT)Intimação do executado, 
na pessoa do seu Advogado, para no prazo de 15(quinze) dias cumprir o julgado 
e efetuar o pagamento da quantia devida equivalente a R$ 10.054,74 (dez 
mil, cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), ou nomear bens à 
penhora, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor da condenação 
(CPC, art. 475-J.
Processo 0800460-09.2013.8.12.0027 - Cumprimento de sentença - 
Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Exectda: VIVO S.A.
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 8735/MT)Intimação do executa-
do, na pessoa do seu Advogado, para no prazo de 15(quinze) dias cumprir o 
julgado e efetuar o pagamento da quantia devida equivalente a R$ 10.208,36 
(dez mil, duzentos e oito reais e trinta e seis centavos), ou nomear bens à 
penhora, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor da condenação 
(CPC, art. 475-J.
Processo 0800950-31.2013.8.12.0027 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Nota Promissória
Reqte: Alex Augusto Tosti
Adv: JOSIANE PELLICCIARI MORÃO (OAB 64983/PR)Intimação da parte 
autora de que fica designado o dia 18 de dezembro de 2013 às 13:35h para 
a realização de audiência de tentativa de conciliação.

BRASILÂNDIA

Juiz(A) de Direito Rodrigo Barbosa Sanches
RELAÇÃO Nº 0102/2013
Processo 0001095-14.2013.8.12.0030 - Carta Precatória - Oitiva
Autor: Ministério Público Federal - Réu: Francisco Pessoa de Queiroz Neto 
e outros
Adv: GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES (OAB 213199/SP)
Adv: WESLEY EDSON ROSSETO (OAB 220718/SP)
Adv: ELISÂNGELA LORENCETTI FERREIRA (OAB 227544/SP)
Adv: RICARDO TRAD (OAB 832/MS)Intimação dos Requeridos, através de 
seus advogados acerca da audiência designada para o dia 10 de março de 
2014, às 13:00 horas.
Processo 0800192-77.2012.8.12.0030 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: Transportadora Turística Santa Rita Ltda EPP - Reqdo: Autonan / Filial 
Três Lagoas - Fiat Automóveis S.A.
Adv: SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA MUCCI (OAB 9275/MS)
Adv: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO (OAB 91916/SP)
Adv: LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR (OAB 167754/SP)
Adv: JOÃO PAULO PINHEIRO MACHADOIntimação das partes acerca da 
audiência designada para o dia 12/02/2014, às 14:00 horas, no Juízo de Direito 
da 4ª Vara Cível de Três Lagoas/MS, conforme ofício de f. 144.
Processo 0800226-52.2012.8.12.0030 - Ação Civil Pública - Flora
Autor: Ministério Público Estadual - Reqdo: Marco Antônio Frasneli
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)

Adv: THIAGO MARCOS ANDRADE JUZENAS (OAB 13551/MS)
Intimação da parte requerida, através de seu advogado, para no prazo de 10 
(dez) dias, apresentar alegações finais.
Processo 0800357-61.2011.8.12.0030 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Cristiano da Silva Pereira e outro - Reqdo: José Bernardino e outro
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)Intimação da 
parte autora, através de seu advogado, para retirar as cartas precatórias, no 
prazo de 05 dias, para distribuição nos Juízos de Direito de Cornélio Procó-
pio/PR e Presidente Prudente/SP
Processo 0800490-35.2013.8.12.0030 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: José Carlos Pavan - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)Intimação 
da parte autora, através de seu advogado, para apresentar impugnação à 
contestação, no prazo de 10 (dez) dias.
Processo 0800568-63.2012.8.12.0030 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: BV Financeira S/A (BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Inves-
timento) - Reqdo: Anderson Fernandes da Costa
Adv: GIOVANA BOMPARD FONSECA (OAB 13114BM/S)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)Intimação da 
parte autora, através de seu advogado, para manifestar-se, no prazo de 05 
dias, acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de f. 59.
Processo 0800587-69.2012.8.12.0030 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Neuza Ferreira dos Santos - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
Adv: LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR (OAB 167754/SP)
Adv: SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA MUCCI (OAB 9275/MS)
Intimação da parte autora, através de seu advogado, para apresentar impug-
nação à contestação, no prazo de 10 dias.
Processo 0800693-94.2013.8.12.0030 - Procedimento Ordinário - Contratos 
Bancários
Reqte: Banco do Brasil S/A - Reqdo: Hadas e Hadas Ltda - Soc e outros
Adv: ANDRÉ LUIZ LOBO BLINI
Adv: LUIZ CARLOS ICETY ANTUNES (OAB 10062/MS)
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)
Adv: VALDIR BLINI (OAB 16525/MS)Intimação da parte autora, através de 
seu advogado, para apresentar impugnação à contestação, no prazo de 10 
(dez) dias.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Rodrigo Barbosa Sanches
RELAÇÃO Nº 0043/2013
Processo 0800093-73.2013.8.12.0030 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: AUTO ELÉTRICA BRASILÂNDIA - Exectdo: Mirco Raimundo 
Mendes
Adv: ADILSON RODRIGUES DE SOUZAVistos etc...Defiro o pedido de penhora 
eletrônica de valores. Expedida ordem de verificação de saldos bancários por 
meio do sistema BACENJUD, nada foi encontrado, conforme extrato que ora 
se anexa aos autos.Ciência ao exequente, bem como para que diga sobre o 
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.
Processo 0800157-83.2013.8.12.0030 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA - Exectdo: Viação São Luiz Ltda
Adv: ANDRÉ LUIZ LOBO BLINIVistos etc...Defiro o pedido de penhora ele-
trônica de valores. Expedida ordem de verificação de saldos bancários por 
meio do sistema BACENJUD, nada foi encontrado, conforme extrato que ora 
se anexa aos autos.Ciência ao exequente, bem como para que diga sobre o 
prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Processo 0800266-34.2012.8.12.0030 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Deposito Modelo Materiais para construçao Ltda - Exectdo: Franklin 
Ribeiro
Adv: JEAN PIERRE GOMES DE SOUZA ACANJOFica a parte exequente 
devidamente intimada para no prazo de 05 dias manifestar sobre a devolução 
da carta precatória de páginas 57/60.
Processo 0800272-07.2013.8.12.0030 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento
Exeqte: Arnaldo de Souza Oliveira ME - Exectdo: LM COMÉRCIO E MANU-
TENÇÃO INDUSTRIAL Ltda
Adv: SANDRA DE SOUZA OLIVEIRA MUCCI (OAB 9275/MS)Vistos etc...Defiro 
o pedido de penhora eletrônica de valores. Expedida ordem de verificação 
de saldos bancários por meio do sistema BACENJUD, nada foi encontrado, 
conforme extrato que ora se anexa aos autos.Ciência ao exequente, bem 
como para que diga sobre o prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) 
dias.Intime-se.
Processo 0800564-89.2013.8.12.0030 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Reqte: Cássia Cristina Alves - Reqdo: Devanir Coiado Junior
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Adv: ‘DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL (OAB 1/MS)
Adv: LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR (OAB 167754/SP)Fica a parte requerida 
por meio de seu advogado devidamente intimada do r. despacho adiante “Vis-
tos, etc...Defiro o pedido de f. 75/76. À juíza leiga para designação de nova 
data para realização da audiência de instrução, por ela presidida. Intime-se”, 
bem como intimada para comparecer na audiência de instrução redesignada 
para o dia 22/01/2014, às 16h30min.
Processo 0800784-87.2013.8.12.0030 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Financiamento de Produto
Reqte: Adilson Diogo dos Santos - Reqdo: BV Financeira S/A (BV Financeira 
S/A Crédito, Financiamento e Investimento)
Adv: ANDRÉ LUIZ LOBO BLINIFica a parte requerente por meio de seu 
advogado devidamente intimada para comparecer na audiência de Tentativa 
de Conciliação redesignada para o dia 22/01/2014 às 14h15min, sob pena de 
extinção e pagamento das custas do processo.
Processo 0800801-26.2013.8.12.0030 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Saulo Euclides Silva - Reqdo: Genedir Lima de Souza
Adv: ANDRÉ LUIZ LOBO BLINI
Adv: VALDIR BLINI (OAB 16525/MS)Fica a parte requerente por meio de seus 
advogados devidamente intimada para comparecer na audiência de tentativa 
de conciliação designada para o dia 22/01/2014 às 14h, sob pena de extinção 
e pagamento das custas do processo.
Processo 0800802-11.2013.8.12.0030 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Saulo Euclides Silva - Reqda: Miryan Sandra de Souza Freitas
Adv: ANDRÉ LUIZ LOBO BLINI
Adv: VALDIR BLINI (OAB 16525/MS)Fica a parte requerente por meio de seus 
advogados devidamente intimada para comparecer na audiência de tentativa 
de conciliação designada para o dia 22/01/2014 às 13h45min, sob pena de 
extinção e pagamento das custas do processo.
Processo 0800808-18.2013.8.12.0030 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Aparecido Valentim de Souza - Reqda: Evandra Sidinéia da Silva
Adv: ADILSON RODRIGUES DE SOUZAFica a parte requerente por meio 
de seu advogado devidamente intimado para comparecer na audiência de 
tentativa de conciliação designada para o dia 22/01/2014 às 13h30min, sob 
pena de extinção e pagamento das custas do processo.
Processo 0800815-10.2013.8.12.0030 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Leontina Lemes da Silveira - Reqda: Rozeli Andrade Sepulvida
Adv: SERGIO MARCELO ANDRADE JUZENAS (OAB 8973/MS)Fica a parte 
requerente por meio de seu advogado devidamente intimada para comparecer 
na audiência de Tentativa de Conciliação designada para o dia 22/01/2014, às 
15h15min, sob pena de extinção e pagamento das custas do processo.

DEoDáPoLIS

Juiz(A) de Direito Juliano Duailibi Baungart
RELAÇÃO Nº 0072/2013
Processo 0000001-93.2011.8.12.0032 (032.11.000001-5) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes do Sistema Nacional de Armas
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Paulo Roberto Ferreira da Silva
Adv: EDLEIMAR CORREIA DE OLIVEIRAIntimação do Patrono do Réu, Dr. 
Edleimar Correia de Oliveira, de que foi designada audiência de Instrução e 
Julgamento para o dia 10/02/2014, às 14:30h.
Processo 0000002-98.1999.8.12.0032 (032.99.000002-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Cédula de Crédito Rural
Exeqte: Banco do Brasil S/A. - Exectdo: Valtemir Geremias e outros
Adv: JOSÉ CARLOS BARBOSA
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, apresentar cálculo atu-
alizado do débito.
Processo 0000045-35.1999.8.12.0032 (032.99.000045-3) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco do Brasil S/A. - Exectdo: Laticínios Monarca Ltda. e outros
Adv: ELAINE DE ARAÚJO SANTOS (OAB 8217/MS)
Adv: MARCUS FARIA DA COSTA (OAB 10668/MS)
Adv: FERNANDO DE PAULA GOMES (OAB 142.500/SP)
Intimação do credor para requerer o que de direito em 05 dias, sob pena de 
arquivamento.
Processo 0000048-67.2011.8.12.0032 (032.11.000048-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: José Nildo Gomes - Reqdo: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S.A. - ENERSUL
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Intimação do autor de que foi deferido o desarquivamento dos autos, bem 
como sua carga pelo prazo de 05 dias.
Processo 0000065-89.2000.8.12.0032 (032.00.000065-7) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco do Brasil S/A. - Exectda: Irene Schiroff e outro
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 261030/SP)

Adv: ELAINE DE ARAÚJO SANTOS (OAB 8217/MS)
Adv: MILTON JORGE DA SILVA (OAB 7628/MS)
Intimação da parte autora, para que no prazo de cinco dias, requeira o que de 
direito nos autos, pena de arquivamento
Processo 0000070-09.2003.8.12.0032 (032.03.000070-1) - Execução de 
Título Executivo Judicial
Exeqte: Luiz Carlos Ruiz Mansano - Exectdo: Walmir Barreto
Adv: CICERO CALADO DA SILVA (OAB 4372/MS)
Adv: MARCOS ROGERIO FERNANDESIntimação das partes acerca do Termo 
de Redução de Penhora de fl. 251, que reduziu a termo a penhora efetuada 
à fl. 76, restando penhorado, tão somente, a parte ideal de 60,87% do lote 
rural n. 31 da quadra 67.
Processo 0000176-24.2010.8.12.0032 (032.10.000176-0) - Procedimento 
Ordinário - Investigação de Paternidade
Reqte: J. C. dos S. - Reqdo: W. A. C.
Adv: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL
Adv: MILTON JORGE DA SILVA (OAB 7628/MS)Intimação do Requerido 
acerca da r. Sentença proferida que julgou parcialmente procedente a ação, 
conforme fls. 142/144. Condenado ao pagamento da pensão alimentícia de 
30% do salário mínimo. Sem custas nem honorários.
Processo 0000176-92.2008.8.12.0032 (032.08.000176-0) - Depósito - 
Depósito
Reqte: OMNI S/A - Crédito Financiamento e Investimento - Reqdo: Rogélio 
Lima de Oliveira
Adv: ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO (OAB 11259/MS)
Adv: PAULO CÉSAR TORRES (OAB 11681/MS)
Adv: JANETE FACIONI BONACINA (OAB 11144BM/S)Intimação acerca da 
r. Sentença proferida à fl. 135, que julgou extinto o processo diante do paga-
mento integral do débito, nos termos do art. 794, I do CPC. Sem custas nem 
honorários.
Processo 0000189-86.2011.8.12.0032 (032.11.000189-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Raimundo de Jesus - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: GRIECO DIMITRI DE CASTILHO (OAB 14408/MS)
Adv: RAYNER DA SILVA FERREIRAIntimação do autor de que foi designada 
audiência de Instrução e Julgamento para o dia 17/02/2013, às 14:45h, devendo 
comparecer acompanhado do patrono e testemunhas.
Processo 0000190-71.2011.8.12.0032 (032.11.000190-9) - Interdição - Tutela 
e Curatela
Reqda: Maria Júlia de Moraes
Adv: SEBASTIÃO NOBRES DA SILVA (OAB 12944/MS)Intimação da curadoria 
especial da r. sentença de fls. 70/71. “Ante o exposto e tudo que dos autos 
constam, julgo PROCEDENTE o pedido feito na presente “Ação de Interdição” 
que Teresa Etelvina de Carvalho promove em desfavor de Maria Júlia de 
Moraes, partes qualificadas nos autos, decretando-a absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil. Nomeio a parte requerente 
curadora definitiva e ratifico a curadoria provisória (f.14)...”
Processo 0000266-27.2013.8.12.0032 - Execução da Pena - Ameaça
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ney Bernardo de Souza
Adv: CLEBER DIAS DA SILVA (OAB 14827/MS)
Intimação do patrono do Réu de que foi agendada audiência Admonitória nos 
autos para 16/12/13, às 12:00h.
Processo 0000412-39.2011.8.12.0032 (032.11.000412-6) - Procedimento 
Ordinário - Exoneração
Reqte: O. A. P. - Reqdo: O. S. P. e outros
Adv: CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA (OAB 10909/MS)
Adv: PAULO BELARMINO DE PAULA JUNIOR (OAB 13328/MS)Intimação da 
parte autora da r. Sentença de fls. 173/175, “Pelo ao exposto, nos termos do 
art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente 
os pedidos formulados por Orlando Amaral Prieto, para exonerar o requerente 
de 1/4 (um quarto) da obrigação alimentar relativa a Orley Santos Prieto, man-
tendo-se-á com relação as demais requeridas. Ademais, quanto ao requerido 
Orley Santos Prieto, determino a extinção da obrigação alimentar, em relação 
as filhas acima citadas, mantenho inalteráveis as condições anteriormente 
fixadas. Face ao princípio da causalidade e da sucumbência mínima da parte ré, 
condeno a parte requerente ao pagamento das custas, despesas processuais 
e honorários advocatícios, em 15% do valor da causa, nos termos do art. 20, 
§3º, do CPC. Suspendo a exigibilidade das verbas sucumbenciais, observado 
o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.”
Processo 0000444-44.2011.8.12.0032 (032.11.000444-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Antonio Pereira de Carvalho - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS
Adv: FERNANDA APARECIDA DE SOUZA (OAB 14898/MS)
Intimação da parte autora que foi designada audiência de Instrução e Julga-
mento para o dia 17/02/2013, às 13:45h.
Processo 0000445-05.2006.8.12.0032 (032.06.000445-4) - Procedimento 
Ordinário - Pedidos Genéricos Relativos aos Benefícios em Espécie
Reqte: Daniel José Pinto Gois - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR (OAB 10855/MS)
Adv: FERNADO ONO MARTIONS (OAB 224553/SP)



Mato Grosso do Sul - Campo Grande, 6 de dezembro de 2013  |  Diário da Justiça Nº 3019

Diário da JustiçaDiário da Justiça

287

Intimação da parte autora acerca do contido no r. Despacho de fl. 167, que 
fixou honorários à advogada dativa.
Processo 0000509-39.2011.8.12.0032 (032.11.000509-2) - Busca e 
Apreensão em Alienação Fiduciária - Medida Cautelar
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqda: JCM Tecnologia, Construção e Bom-
beamento Ltda
Adv: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 16434AM/S)
Adv: NEURI LUIZ PIGATTO FILHO (OAB 11974/MS)Intimação da parte autora 
para no prazo de 10 dias, manifeste-se nos autos, com relação aos documentos 
de fls. 77/80, pena de arquivamento
Processo 0000542-29.2011.8.12.0032 (032.11.000542-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Francinete Terto Gomes - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: SEBASTIÃO NOBRES DA SILVA (OAB 12944/MS)
Intimação do autor acerca do r. Despacho de fl. 97 que fixou honorários periciais 
a serem suportados pelo Estado.
Processo 0000592-89.2010.8.12.0032/01 (032.10.000592-8/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: NINI & BAMBINI Confecções Ltda - Exectdo: Dantas & Ramos Ltda
Adv: LUIZ CARLOS BATISTA LIMA (OAB 23861/SC)
Adv: ANDRÉ FELIPPE CARDOZO LUZ DA SILVA (OAB 029.172/SC)Intimação 
das partes que foi deferido a suspensão do processo, pelo prazo noticiado no 
acordo de f. 123-125. Exaurido, Dê-se nova vista à parte autora.
Processo 0000621-37.2013.8.12.0032 - Carta Precatória - Oitiva
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Jorge Antonio Mendes e outros
Adv: MARCOS IVAN SILVA (OAB 13800/MS)Intimação da defesa que foi de-
signado o dia 16 de dezembro de 2013, às 13:30 horas, a fim de ser realizado 
audiência de depoimento de testemunha.
Processo 0000633-22.2011.8.12.0032 (032.11.000633-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Julieta Simplicio dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS
Adv: RAYNER CARVALHO MEDEIROS (OAB 28336/GO)Sentença proferida: 
“Posto isso, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 
improcedentes os pedidos e extinto o processo. Sem custas. Honorários pelo 
sucumbente, os quais arbitro em R$ 700,00, nos termos do art.20,§4º, do 
CPC. Suspendo a cobrança nos termos do art.12 da lei 1060/50 Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se.”
Processo 0000633-51.2013.8.12.0032 - Carta Precatória - Oitiva
Reqte: S. C. de A. - Reqdo: L. F. C. de A. e outro
Adv: FELIPE NAVARROS AYALA (OAB 15490/MS)
Adv: STELA MARISCO DUARTE (OAB 15922/MS)Intimação das partes de 
que foi designada a data de 09 de dezembro de 2013, às 14:40 horas para 
inquirir testemunha nesta comarca de Deodápolis
Processo 0000640-14.2011.8.12.0032 (032.11.000640-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Luzia Francisca da Conceição Pereira - Reqdo: Instituto Nacional de 
Seguro Social - INSS
Adv: RAYNER CARVALHO MEDEIROS (OAB 28336/GO)Intimação da parte 
autora da r. Sentença de fls. 61/64. “Posto isto, julgo procedente o pedido da 
requerente para determinar o pagamento a autora da aposentadoria rural por 
idade. Ainda, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, na forma 
do artigo 269, I do CPC. A data de início do benefício é a data da citação 
(07.08.2012 - f. 40), uma vez que embora haja nos autos notícia do requerimen-
to administrativo, tal fato não restou comprovado. As parcelas pretéritas serão 
atualizadas monetariamente, desde as respectivas competências, conforme 
manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 
Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% a.m. até a edição da 
Lei nº 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% a.m. 
conforme são aplicados nas cadernetas de poupança. Contam-se da citação, 
para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo 
vencimento, para as que lhe são posteriores. Por fim, condeno a requerida 
ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
os quais fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 
sentença (Súmula n. 111 do STJ). Esta sentença não esta sujeita a reexame 
necessário, eis que o valor da causa e das prestações em atraso são inferiores 
ao limite legal.”
Processo 0000943-04.2006.8.12.0032 (032.06.000943-0) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Banco Bamerindus do Brasil S/A - Exectdo: Moisés Quintino da Silva 
e outros
Adv: DALVIO TSCHINKEL
Adv: JULIANA SIMONIELE SALDANHA TSCHINKELIntimação do credor para, 
em cinco dias, efetuar o pagamento da indenização de transporte do Oficial 
de Justiça, correspondente a 01 atos, no valor de R$58,31, no mesmo prazo, 
apresentar em cartório a comprovação do original do depósito da diligência 
do Oficial de Justiça.
Processo 0001115-43.2006.8.12.0032 (032.06.001115-9) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Maria Margarida Vieira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: FERNADO ONO MARTIONS (OAB 224553/SP)

Adv: ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA (OAB 10089/MS)Intimação da 
parte autora acerca do retorno dos autos do TRF 3ª Região, bem como para, 
querendo, em 05 dias, manifestar-se, requerendo o que direito.
Processo 0800160-66.2012.8.12.0032 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trabalho
Autor: João Domingos Santana - Reqdo: Aparecido Soares Candido - ME 
- Usina Eldorado Ltda
Adv: LEONARDO COSTA DA ROSA
Adv: SEBASTIÃO NOBRES DA SILVA (OAB 12944/MS)
Adv: WILSON VIEIRA LOUBET (OAB 4899/MS)Intimação dos advogados 
das partes de que foi designada a data de 17 de fevereiro de 2014, às 15:30 
horas para realização da audiência de conciliação, devendo comparecer com 
seus clientes, independente de outro tipo de intimação e intimação da decisão 
de f. 329/333, tópico conclusivo:, Ante o exposto, indefere-se a pretendida 
denunciação da lide em relação às pessoas relacionadas na contestação da 
requerida. Por oportuno, em razão da conexão, promova-se o apensamento 
destes aos autos de n. 0000527-31.2009.8.12.0039 Incluam-se os autos em 
pauta para a audiência determinada pelo Art. 331 do Código de Processo 
Civil, destacando-se desde já que se não houver conciliação, o deferimento 
de dilação probatória, com designação de audiência de instrução e julgamento 
dependerá de indicação de provas com justificativa de utilidade, pertinência 
e o ponto sobre o qual versarão, pena de indeferimento. Tudo a ser resolvido 
na sessão, e, se indeferidas as provas, poderá haver na própria sessão a 
prolação de sentença, momento que constitui o termo incial para recurso. 
Publique-se. Intimem-se.
Processo 0800179-72.2012.8.12.0032 - Procedimento Ordinário - Inventário 
e Partilha
Reqte: Ednaldo Manoel Silva - Herdeiro: Márcia Regina Andrade e outros 
- Reqda: Maria Silva de Andrade
Adv: FERNANDA APARECIDA DE SOUZA (OAB 14898/MS)Intimação da 
parte autora para, em 10 dias, comprovar o recolhimento do ITCD também 
sobre os valores informados à fl. 20, devendo ainda ser apresentado o plano 
de partilha.
Processo 0800311-32.2012.8.12.0032 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Osvaldo Vieira de Faria - Reqte: Marcelo Marroni Vieira de Faria 
- Reqda: Marcia Pereira Dias Ferreira - Advogado: Osvaldo Vieira de Faria 
- Osvaldo Vieira de Faria
Adv: OSVALDO VIEIRA DE FARIA (OAB 1423B/MS)
Intimação da parte autora, para que se manifeste nos autos, no prazo de 
cinco dias.
Processo 0800403-73.2013.8.12.0032 - Arrolamento Sumário - Inventário 
e Partilha
Reqte: GRACIANO GENUINO LEITE - Herdeiro: Helena Maria Leite da Silva 
e outros - Reqda: Maria Emilia Leite
Adv: SILVANA MARIA SANTOS DUTRA (OAB 12019/MS)Intimação da parte 
autora para, em 10 dias, juntar aos autos as certidões faltantes, bem como 
comprovar o recolhimento do ITCD.

GLóRIA DE DoURADoS

Juiz(A) de Direito Juliano Duailibi Baungart
RELAÇÃO Nº 0140/2013
Processo 0001006-76.2013.8.12.0034 - Carta Precatória - Diligências
Reqte: Edilson Gabriel de Sales - Reqdo: D & D Prior Ltda-ME (Prolar 
Móveis)
Adv: GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR (OAB 10855/MS)
Adv: NEY RODRIGUES DE ALMEIDA SOBRINHOTendo em vista o pedido 
das partes, adio a audiência designada para o dia de hoje, para o dia 11 de 
Fevereiro de 2014, às 13:10hs
Processo 0001010-16.2013.8.12.0034 - Carta Precatória - Diligências
Reqte: Luana Mendonça - Reqdo: Associação Educacional Nove de Julho 
(AENJ)
Adv: CRISTIANO BUENO DO PRADO (OAB 16742/MS)
Adv: RICARDO ELOY IBANHES (OAB 11650/MS)
Adv: JOSELAINE BOEIRA ZATORRE (OAB 7449/MS)
Para realização da audiência, designo o dia 21/01/2014, às 13:20 horas
Processo 0001074-26.2013.8.12.0034 - Carta Precatória - Intimação
Reqte: Banco Bradesco S/A - Reqdo: Cornélio da Silva Amorim
Adv: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI (OAB 16434AM/S)Expediente: Inti-
mação do exequente para, com urgência, efetuar o depósito de 01 ato + 14,5 
de km, para cumprimento do ato deprecado.
Processo 0800020-89.2013.8.12.0034 - Execução de Alimentos - Fixação
Exeqte: Giovanna Emili Lopes Azevedo - Exectdo: L. T. L.
Adv: LEANDRO ROGERIO ERNANDES (OAB 9681/MS)
Fl. 40. Defiro.
Processo 0800039-32.2012.8.12.0034 - Monitória - Compra e Venda
Reqte: Bom Peso Nutricão Animal Ltda - Reqdo: Gilberto Aparecido Torezan
Adv: FERNANDO FERRARI VIEIRA (OAB 164163/SP)
Adv: ANDRÉ FERNANDES FILHO (OAB 11943/MS)
Adv: CHRISTIANO FERRARI VIEIRA (OAB 176640/SP)
Adv: MARIA CRISTINA SILVÉRIO FERNANDESVistos, etc. Intimem-se as 
partes para especificaram as provas que pretendem produzir em 10 dias, 
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apresentando desde logo rol de testemunhas, caso pretendam ouvi-las em 
audiência, justificando, ainda, a necessidade e utilidade da prova demandada, 
pena de indeferimento e julgamento antecipado. Cumpra-se.
Processo 0800077-10.2013.8.12.0034 - Cumprimento de sentença - 
Honorários Advocatícios
Exeqte: Marcelo Radaelli da Silva e outro - Exectdo: Osmar Gonçalves de 
Souza - Advogado: Marcelo Radaelli da Silva
Adv: MARCELO RADAELLI DA SILVA (OAB 6641B/MS)
Adv: LUCIANA RAMIRES DA ROCHA BARROS (OAB 8623/MS)
Intimação do autor para, em 05 dias, dar andamento ao feito, sob pena de 
arquivamento.
Processo 0800097-98.2013.8.12.0034 - Procedimento Sumário - Acidente 
de Trânsito
Autor: Luiz Jose dos Santos - Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A
Adv: MARCELO FERREIRA LOPES (OAB 11122/MS)
Adv: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO (OAB 6611/MS)
Adv: IGOR VILELA PEREIRA (OAB 9421/MS)
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Intimação das partes para, no prazo de cinco dias, manifestarem-se acerca 
do laudo pericial.
Processo 0800169-85.2013.8.12.0034 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: José Pereira Cardoso - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social
Adv: JOÃO ANTONIO DA SILVA (OAB 002.418/MS)Intimem-se as partes para 
especificar as provas que pretendem produzir, em se tratando de testemunhas, 
para que apresentem o rol, no prazo de 10 dias, caso pretendam a oitiva destas. 
Intimem-se. Cumpra-se.
Processo 0800174-44.2012.8.12.0034 - Execução Fiscal - IPTU/ Imposto 
Predial e Territorial Urbano
Exeqte: Município de Glória de Dourados - Exectdo: José Luiz dos Santos
Adv: SILVANO ALVES TOSTA (OAB 9927/MS)
Expediente: Intimação do autor para, em 05 dias, manifestar-se acerca da 
certidão cartorária.
Processo 0800266-85.2013.8.12.0034 - Procedimento Ordinário - 
Aposentadoria por Invalidez
Reqte: ALAÉRCIO AMARAL SANTOS - Reqdo: INSS - INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL
Adv: LEANDRO ROGÉRIO ERNANDES (OAB 9681/MS)Intimação do re-
querente, para no prazo de dez dias, manifestar-se acerca da contestação e 
documentos juntados aos autos.
Processo 0800403-67.2013.8.12.0034 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Marcos Antonio de Lima Soares - Reqda: MARIA APARECIDA DA 
GAMA e outros
Adv: CARLOS YOSHIAKI KOMORI (OAB 5457/MS)Vistos, etc. Defiro a gratui-
dade da justiça. Intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, 
juntando mapa e memorial do imóvel, bem como o endereço dos confinantes 
para citação, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.
Processo 0800408-89.2013.8.12.0034 - Usucapião - Usucapião 
Extraordinária
Reqte: Cícero Ferreira - Reqdo: José Aparecido Gonçalves e outros
Adv: CARLOS YOSHIAKI KOMORI (OAB 5457/MS)Vistos, etc. Defiro a gra-
tuidade da justiça. Intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 10 
dias, juntando cópias da matrícula 3.403, f. 150, livro 3-E do CRI de Glória de 
Dourados, referida à f. 10 (Registro Anterior), na tentativa de se encontrar os 
números do CPF dos requeridos para possibilitar a localização de seus ende-
reços via INFOJUD ou BACENJUD, bem como para diligenciar com o objetivo 
de localizar os requeridos no mesmo prazo ou justificar a impossibilidade de 
fazê-lo, pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Juliano Duailibi Baungart
RELAÇÃO Nº 0059/2013
Processo 0000136-31.2013.8.12.0034 - Cumprimento de sentença - 
Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Reqte: Vicentina de Souza da Silva - Reqdo: HN TELEFONIA CELULAR & 
INFORMÁTICA Ltda e outro
Adv: SABRINA MARSIGLI AFONSO KORSAKAS (OAB 231682/SP)Diante 
do exposto, com fundamento no art. 269, inciso I do CPC, julgo procedente 
o pedido inicial da presente AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA 
intentada por VICENTINA DE SOUZA DA SILVA em face de HN TELEFONIA 
CELULAR INFORMÁTICA Ltda e TCT MOBILE TELEFONES Ltda, para o 
fim de condenar o segundo reclamado TCT MOBILE TELEFONES Ltda a 
receber de volta o produto, e, a devolver os valores recebidos devidamente 
atualizados pelos índices do IGPM-FGV a contar da citação, e juros de mora 
de 01% (um por cento) ao mês a contar da ciência da presente sentença. 
Afasto a responsabilidade do primeiro reclamado HN TELEFONIA CELULAR 
INFORMÁTICA Ltda. Deixo de condenar o requerido em custas e honorários 
por força dos artigos 54/55 da Lei dos Juizados Especiais. Submeto a presente 
sentença ao Juiz Togado nos termos do art. 40 da Lei 9.099/95. P.R.I.Homologo 

a decisão do Juiz Leigo, com fundamento no art. 40 da Lei 9.099/95, para que 
surta seus efeitos legais.
Processo 0000805-02.2004.8.12.0034 (034.04.000805-7) - Cumprimento de 
sentença - Causas Supervenientes à Sentença
Exeqte: Antonio Aparecido dos Santos - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: MARIA C. SILVERIO FERNANDES (OAB 2684/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Intime-se o executado para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 
15 dias, sob pena de multa de 10% nos termos do art. 475-J do CPC. Fixo 
honorários advocatícios em favor da parte credora em 10% (dez por cento) 
sobre o valor do crédito objeto do cumprimento de sentença. Assim, caso não 
haja o pagamento espontâneo dentro do prazo estabelecido, certifique-se e 
expeça-se mandado de penhora e avaliação e, nos termos do art. 3º do Pro-
vimento nº 09, de 24 de novembro de 2004, da Corregedoria-Geral de Justiça 
deste Estado, mediante penhora on line, via sistema bacenjud. Expeça-se o 
necessário. R$-8.736,09 (24/10/2013).
Processo 0800122-48.2012.8.12.0034 - Execução de Título Extrajudicial 
- Cheque
Exeqte: Paulo Fernandes - Exectda: Geni Barreto Gomes
Adv: CARLOS ALEXANDRE PELHE GIMENEZ (OAB 11408/MS)Defiro o 
pedido de constrição do veículo através do RENAJUD. Indefiro o pedido a 
expedição de mandado de penhora, uma vez que o bem objeto de alienação 
fiduciária não pode ser objeto de penhora, porquanto o domínio da coisa já não 
pertence ao executado, mas a um terceiro, alheio à relação jurídica, passando a 
pertencer à esfera patrimonial do credor fiduciário. Após, intime-se o exequente 
para requerer o que de direito em 10 dias. Decorrido o prazo, certifique-se.
Processo 0800313-59.2013.8.12.0034 - Cumprimento de sentença - Causas 
Supervenientes à Sentença
Exeqte: maria ferreira ramos - Exectdo: OI S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: MARIA CRISTINA SILVÉRIO FERNANDESIntime-se o demandado 
para, voluntariamente, efetuar o pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de 
acréscimo de 10 % (dez por cento) R$-7.313,01 (28/08/2013).
Processo 0800356-93.2013.8.12.0034 - Execução de Título Extrajudicial 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens
Exeqte: JOSÉ CARLOS GOMES - Exectdo: RICARDO MARTINS
Adv: ANDRÉ FERNANDES FILHO (OAB 11943/MS)Expediente: Fica o Autor 
intimado a manifestar nos Autos, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão 
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 26.
Processo 0800409-74.2013.8.12.0034 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Compra e Venda
Reqte: FAUSTINO & BORELLI Ltda - Reqdo: ALEX FABRICIO DOS 
SANTOS
Adv: RENAN WILLIAN ANTONELLO FARHATExpediente: Fica a Autora inti-
mada de que por este Juízo foi designado o dia 18 de dezembro de 2013, às 
14:00 horas, para a audiência de Tentativa de Conciliação.
Processo 0800411-44.2013.8.12.0034 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Seguro
Reqte: MARIA FERNANDES FRANÇA e outros - Reqdo: Bradesco Vida e 
Previdência S/A
Adv: JESSICA LORENTE MARQUES (OAB 16933/MS)
Expediente: Fica a Autora intimada de que por este Juízo foi designado o dia 
18 de dezembro de 2013, às 14:15 horas, para a audiência de Tentativa de 
Conciliação.

***
RELAÇÃO Nº 0060/2013
Processo 0000523-61.2004.8.12.0034/01 (034.04.000523-6/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Nadir Sobreira Dos Santos Mota - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: MARIA C. SILVERIO FERNANDES (OAB 2684/MS)
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Expeça-se o alvará para levantamento do valor calculado à f. 585 em 
favor da parte requerente. O saldo remanescente deverá ser restituído à 
parte requerida mediante TED. Portanto, satisfeita a obrigação julgo extinto o 
processo nos termos do artigo 794, I do CPC. P.R.I. Arquivem-se. Expeça-se 
o necessário. Cumpra-se.

ITAQUIRAÍ

Juiz(A) de Direito Deyvis Ecco
RELAÇÃO Nº 0376/2013
Processo 0000526-47.2013.8.12.0051 - Processo de Apuração de Ato 
Infracional - Ato Infracional
Criança/Ad: E. B. S.
Adv: ERVINO JOÃO FACCIONI
Intimação do réu acerca da certidão de fl. 45, no prazo de 05 (cinco) dias.
Processo 0000638-60.2006.8.12.0051 (051.06.000638-3) - Execução Fiscal 
- Crédito Tributário
Exeqte: União - Fazenda Nacional - Exectdo: Geraldo Jorge Barros e outro
Adv: ERVINO JOÃO FACCIONI
Adv: ALEXANDRE CARLOS BUDIB
Adv: RUDIMAR JOSE RECH (OAB 3909/MS)
Intimação da parte ré acerca da certidão de fl.194, no prazo de 05 dias.
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Processo 0000747-30.2013.8.12.0051 - Ação Penal - Procedimento 
Ordinário - Violência Doméstica Contra a Mulher
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Mário Alves Fernandes
Adv: ERVINO JOÃO FACCIONIIntimação do réu: “A audiência de instrução 
e julgamento será realizada no dia 22/01/2014, às 10:30 horas, ocasião em 
que se procederá à tomada de declarações da ofendida, à inquirição das tes-
temunhas e ao interrogatório do acusado. Intime-se o acusado e sua defesa. 
Requisite-se, se necessário. Intime-se as testemunhas arroladas pelas partes 
para comparecimento. Requisite-se, se necessário. Dê-se ciência ao Ministério 
Público e à Defesa.”
Processo 0001016-06.2012.8.12.0051 (051.12.001016-0) - Execução da 
Pena - Execução Penal
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ezequias Carlos Morales
Adv: ERVINO JOÃO FACCIONIIntime-se novamente o reeducando para, em 
5 (cinco) dias, juntar cópia de documentos atuais, que demonstrem o cumpri-
mento da condição ventilada no despacho de f. 136, vez que os apresentados 
também já se referem a período ocorrido há quase um ano. Após, ao Ministério 
Público e conclusos.
Processo 0800012-95.2012.8.12.0051 - Execução de Título Extrajudicial 
- Transação
Exeqte: imesul metalurgica ltda - Exectdo: KATIA CILENE RUFINO ME e 
outro
Adv: JULIANA APARECIDA CUSTÓDIO (OAB 8152/MS)
Intimação da parte autora acerca do oficio de fls. 82/86, no prazo de 05 dias.
Processo 0800047-55.2012.8.12.0051 - Procedimento Ordinário - 
Dissolução
Reqte: Adriana da Silva - Reqdo: José Ferreira Crispim
Adv: JOÃO PEREIRA DA SILVA (OAB 6022/MS)
Adv: CELINA IRENE CORDEIRO LEAL SALES (OAB 15267/MS)Especifiquem 
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando suas 
respectivas pertinências, sob pena de indeferimento, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Processo 0800053-28.2013.8.12.0051 - Procedimento Ordinário - 
Guarda
Reqte: Andréa da Silva Simões - Reqdo: João de Oliveira
Adv: JÚLIO CÉZAR SANCHES NUNES (OAB 15510/MS)
Intimação da parte ré acerca dos laudos de fls. 49/57, no prazo de 05 (cinco) 
dias.
Processo 0800290-62.2013.8.12.0051 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Leonora Pereira dos Santos - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: RODRIGO RUIZ RODRIGUES (OAB 10195/MS)Intimação da parte autora 
acerca da decisão de fl. 54/56, bem como para que se manifeste sobre a pro-
posta de acordo e, na mesma oportunidade, caso a recuse, sobre a contestação 
e os documentos com ela apresentados, no prazo de 05 dias.
Processo 0800345-13.2013.8.12.0051 - Despejo por Falta de Pagamento 
Cumulado Com Cobrança - Rescisão / Resolução
Reqte: José Roberto Cardoso Ferreira - Marcio Giovanni Tomazelli
Adv: EMANUEL RICARDO MARQUES SILVA (OAB 10074/MS)Intimação da 
parte autora da decisão de fls. 27-28: “Ante o exposto, ausentes os requisitos 
autorizadores, indefiro a liminar vindicada. Por fim, cite-se o demandado, 
cientificando-o que possui o prazo de 15 dias para apresentar a defesa que 
tiver ou, purgação da mora, essa última, com observância do que consta do 
art. 62, II, “a” a “d” da Lei
8.245/91. Arbitro os honorários advocatícios, para o caso de purgação da 
mora, em 10% (dez por cento) do débito no dia do efetivo pagamento. Opor-
tunamente, conclusos.”

NIoAQUE

Juiz(A) de Direito Marcel Goulart Vieira
RELAÇÃO Nº 0522/2013
Processo 0000796-81.2011.8.12.0038 (038.11.000796-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Vanuzia Carvalho Lucas Tiotonio - Reqdo: Município de Nioaque
Adv: WENDELL LIMA LOPES MEDEIROS
Adv: GILBERTO PICOLLOTO JUNIOR (OAB 13673/MS)Intimada a exe-
quente para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o recolhimento das custas 
processuais no valor R$ 254,24 (duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte 
e quatro centavos).

***
RELAÇÃO Nº 0523/2013
Processo 0000176-69.2011.8.12.0038 (038.11.000176-9) - Monitória - 
Cheque
Reqte: Santejo & Santejo Ltda - Reqdo: Sebastião Donizeti Ramalho
Adv: RAFAEL FERREIRA RIBEIRO LIMA (OAB 11759/MS)Nesta data, em 
consulta ao sistema Bacen Jud, verifiquei que não houve bloqueio de dinheiro, 
pois não havia saldo suficiente, conforme comprovante anexo, cuja juntada 
se determina. Sendo assim, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 
(dez) dias, promova o regular andamento da execução, notadamente com a 
indicação de bens do devedor. Fica a exequente ciente de que, seguindo o 
entendimento do STJ, não será deferida nova tentativa de penhora on line 
sem que haja a comprovação de alteração econômica no patrimônio da parte 
executada.

Processo 0800030-58.2012.8.12.0038 - Procedimento Ordinário - Pensão 
por Morte (Art. 74/9)
Reqte: Celeida Rodrigues Malheiro Vieira - Reqdo: Instituto Nacional de 
Seguro Social
Adv: SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA (OAB 10688BM/S)
Adv: JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO
Intimação da autora para se manifestar sobre a manifestação da autarquia 
requerida referente a valor devido.
Processo 0800051-97.2013.8.12.0038 - Procedimento Sumário - Seguro
Reqte: José Antonio Ferreira de Souza Neto - Reqdo: Bradesco Vida e Pre-
vidência S/A
Adv: MARCIO MEDEIROS (OAB 11530/MS)
Adv: MARLON RICARDO LIMA CHAVES (OAB 13370/MS)
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Adv: PEDRO HENRIQUE BANDEIRA SOUSA (OAB 155834/RJ)Ficam as 
partes devidamente intimadas que a pericia médica foi agendada para o dia 
02/07/2014 às 17:00h. Intima-se ainda o requerido para efetue o recolhimento 
dos honorários da pericía, nos termos do r. despacho de fls.64/66.
Processo 0800192-19.2013.8.12.0038 - Adoção c/c Destituição do Poder 
Familiar - Adoção de Criança
Reqte: GIRCELENE GUIMARÃES - Reqdo: B. B. V. e outro
Adv: JOÃO PAULO ALVES DA CUNHA (OAB 13398/MS)
Adv: JULIANA DE LIMA M. CORONEL (OAB 14835/MS)Intimação da autora 
para que junte aos autos os documentos requeridos peloMinistério Público às 
fl. 79, nos termos da dterminação contida no despacho de fl. 82
Processo 0800651-21.2013.8.12.0038 - Procedimento Ordinário - Benefício 
Assistencial (Art. 203,V CF/88)
Reqte: EMILIA COQUEIRO PIRES - Reqdo: INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL
Adv: REGIVALDO SANTOS PEREIRA (OAB 7403/MS)Desta forma, ante a 
inexistência da verossimilhança acerca do preenchimento dos demais requi-
sitos, indefiro a tutela de urgência por ausência dos requisitos legais do art. 
273 do CPC.

***
RELAÇÃO Nº 0524/2013
Processo 0000133-40.2008.8.12.0038/01 (038.08.000133-2/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Reqte: Antonio Franco da Rocha e outro - Reqdo: José Carlos de Mendonça 
Correa e outro
Adv: ANTONIO FRANCO DA ROCHA (OAB 1100/MS)
Adv: ANTONIO FRANCO DA R. JUNIOR (OAB 3350/MS)
Intimação do autor quanto a expedição de Carta Precatória para Campo 
Grande.
Processo 0000321-28.2011.8.12.0038 (038.11.000321-4) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes de Trânsito
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Adair Domingos Ferreira
Adv: ANTONIO APARECIDO RODRIGUES (OAB 6667A/MS)
Intimação quanto a expedição de Carta Precatória para comarca de Água 
Clara/MS
Processo 0000442-90.2010.8.12.0038 (038.10.000442-0) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Crimes contra a Ordem Tributária
Autor: Ministério Público Estadual - Ré: Elba Mirian de Oliveira Gomes e 
outros
Adv: DOMINIQUE SOUSA RODRIGUES PEREIRA (OAB 015.124-A/MS)Ante 
o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva deduzida pelo 
Ministério Público para o fim de condenar Elba Mirian de Oliveira Gomes, 
brasileira, casada, comerciante, portadora do RG nº 1.011.425 SSP/MS e 
inscrita no CPF sob nº 988.952.811-87, filha de Wilson Gomes e Maria Odete 
de Oliveira, natural de Jardim/MS, pela prática do crime previsto no art. 7º, 
inc. IX da Lei nº 8.137/90, a uma pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses 
de detenção em regime inicial semiaberto. Com fulcro no artigo 107, inc. IV 
do Código Penal, julgo extinta a punibilidade de Ronaldo de Andréa e Virgilio 
Perez Rodrigues. Concedo à ré o direito de apelar em liberdade, pois não 
estão presentes os requisitos da prisão cautelar. Deixo de fixar valor míni-
mo de reparação dos danos causados, porque não houve requerimento da 
parte, nem contraditório a respeito. Condeno a ré no pagamento de custas e 
despesas processuais. Certificado o trânsito em julgado: - expeça-se guia de 
execução; - inscreva-se o nome da ré no rol dos culpados; - comunique-se a 
condenação ao Instituto de Identificação do Mato Grosso do Sul, ao Sistema 
Nacional de Informações
Processo 0000589-82.2011.8.12.0038 (038.11.000589-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: João Pinto Carvalho e outro - Reqdo: Bradesco Vida e Previdência e 
Seguros S.A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)
Intimação da requerida para efetuar o recolhimento das custas processuais 
no valor de R$ 656,64.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Marcel Goulart Vieira
RELAÇÃO Nº 0151/2013
Processo 0000071-58.2012.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Genivaldo Tenorio da Silva - Reqdo: Governo do Estado de Mato Grosso 
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do Sul, Secretaria de Estado de Fazenda Unidade de Outros Tributos - Depar-
tamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN/MS
Adv: NELSON SEIGUEM SHIRADO
Adv: HERBERT LIMA (OAB 4749/MS)Considerando que a intimação de f. 82 é 
nula e preenchidos os requisitos do art. 42, nos termos do art. 43, ambos da Lei 
9.099/95, recebo o recurso inominado interposto pelo Estado de Mato Grosso 
do Sul, somente no efeito devolutivo. Vista ao recorrido Genivaldo Tenorio da 
Silva, para no prazo de 10 (dez) dias, responder ao recurso. Transcorrido o 
prazo, independente de apresentação de contrarrazões, remetam-se os autos 
à Turma Recursal. Intimem-se.
Processo 0000109-36.2013.8.12.0038 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Sebastião Miranda Costa - Exectdo: José Guarino Faleiros de 
Sousa
Adv: ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA (OAB 10253/MS)Nesta data, em 
consulta ao sistema Bacen Jud, verifiquei que não houve bloqueio de dinheiro, 
pois não havia saldo suficiente, conforme comprovante anexo, cuja juntada 
se determina. Sendo assim, intime-se o exeqüente para que, no prazo de 10 
(dez) dias, promova o regular andamento da execução, notadamente com a 
indicação de bens do devedor. Fica o exequente ciente de que, seguindo o 
entendimento do STJ, não será deferida nova tentativa de penhora on line 
sem que haja a comprovação de alteração econômica no patrimônio da parte 
executada.
Processo 0000662-83.2013.8.12.0038 - Cumprimento de sentença - 
Intimação
Exeqte: Denise Bertolo - Exectdo: Cassems - Caixa de assistência dos Ser-
vidores do Estado de MS
Adv: FLAVIA CRISTINA ROBERT PROENCA (OAB 7268B/MS)
Adv: CLEBER TEJADA DE ALMEIDA (OAB 8931/MS)
Intimação acerca da transferência.
Processo 0000888-88.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Indenização por Dano Moral
Reqte: Maíra Pacheco Machado - Reqdo: Claro S/A
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)
Homologo o acordo entabulado pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos da Lei 9.099/95.
Processo 0001144-75.2006.8.12.0038/01 (038.06.001144-8/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Alan Mendonça Ferreira - Exectdo: Brasil Telecom S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Adv: NELLO RICCI NETO (OAB 8225/MS)
Intimação da empresa para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de 
direito.
Processo 0100089-24.2011.8.12.0038/01 (038.11.100089-8/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Helena Maria Damazo Ferreira - Exectdo: Universidade Luterana do 
Brasil - Ulbra
Adv: CLEUIR FREITAS RAMOS (OAB 6195/MS)
Intimação da exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca 
dos documento juntados pela executada.
Processo 0100089-24.2011.8.12.0038/01 (038.11.100089-8/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Helena Maria Damazo Ferreira - Exectdo: Universidade Luterana do 
Brasil - Ulbra
Adv: CLEUIR FREITAS RAMOS (OAB 6195/MS)
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar acerca 
dos documentos de fls. 108/208.
Processo 0800037-50.2012.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Cristiano Aparecido da Silva - Reqdo: Avon Cosméticos Ltda
Adv: PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES (OAB 98709/SP)
Adv: RODRIGO NUNES (OAB 144766/SP)
Adv: JOÃO GUILHERME MONTEIRO PETRONI (OAB 139854/SP)
Adv: THIAGO BORGES VANÇAN DOS SANTOS (OAB 14388/MS)
Adv: CARLOS EDUARDO BARAUNA FERREIRA (OAB 10085/MS)Tendo em 
vista as informações contidas nos autos de que houve a quitação do débito, 
a teor do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, extinguese o presente 
feito. Sem custas e honorários. Expeça-se alvará, se o caso. Proceda-se ao 
levantamento da penhora, caso realizada. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Arquivem-se. Às providências necessárias.
Processo 0800170-58.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Pagamento
Autor: Silas Tibúrcio da Cunha - Reqda: Luciene Franco dos Santos
Adv: ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA (OAB 10253/MS)
Tipo da audiência: Instrução e Julgamento - Data: 06/02/2014 Hora 13:00
Processo 0800257-14.2013.8.12.0038 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Otica Confiança Ltda ME - Exectdo: Gilberto Rosa Gonçalves Junior
Adv: FERNANDA AMARILIO GOMES BALBUENADiante do exposto, homologo 
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de 
desistência e, com base no art. 569 c.c. o art. 267, inc. VIII, ambos do Código 
de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.

Processo 0800258-96.2013.8.12.0038 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Otica Confiança Ltda ME - Exectda: Cacilda Faleiros de Souza Cola
Adv: FERNANDA AMARILIO GOMES BALBUENADiante do exposto, homologo 
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de 
desistência e, com base no art. 569 c.c. o art. 267, inc. VIII, ambos do Código 
de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Processo 0800265-88.2013.8.12.0038 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Otica Confiança Ltda ME - Exectda: Flávia Afonso de Oliveira
Adv: FERNANDA AMARILIO GOMES BALBUENADiante do exposto, homologo 
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de 
desistência e, com base no art. 569 c.c. o art. 267, inc. VIII, ambos do Código 
de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Processo 0800266-73.2013.8.12.0038 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Otica Confiança Ltda ME - Exectda: Carmem da Silva
Adv: FERNANDA AMARILIO GOMES BALBUENADiante do exposto, homologo 
por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de 
desistência e, com base no art. 569 c.c. o art. 267, inc. VIII, ambos do Código 
de Processo Civil, julgo extinta a presente execução.
Processo 0800267-58.2013.8.12.0038 - Cumprimento de sentença - 
Pagamento Atrasado / Correção Monetária
Exeqte: Adalberto Marcelino - Exectdo: Cijal Companhia Jardinense de Auto-
móveis Ltda e outro
Adv: JOAO GONCALVES DA SILVA (OAB 8357/MS)
Adv: LILIANE CRISTINA HECK (OAB 9576/MS)Diante do exposto, acolho a 
exceção de pré-executividade oposta por CIJAL Companhia Jardinense de 
Automóveis Ltda, determinando sua exclusão do pólo passivo e o prossegui-
mento da execução até seus ulteriores termos somente com relação a DISAL 
Administradora de Consórcios Ltda. Intime-se o exequente para a elaboração 
de cálculo atualizado e para requerer o que de direito. Intimem-se.
Processo 0800318-69.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Direito de Imagem
Reqte: Lidiane Nascimento de Souza - Reqda: (VIVO S/A)Telems Celular 
S/A.
Adv: OSCAR L. DE MORAIS (OAB 4300/DF)
Adv: NELLO RICCI NETO (OAB 8225/MS)
Adv: JORGE LUIZ MIRAGLIA JAUDY (OAB 16503AM/S)
Homologo o acordo entabulado pelas partes, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos, nos termos da Lei 9.099/95.
Processo 0800354-14.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Rescisão / Resolução
Reqte: Romoaldo Pereira de Almeida - Reqdo: Roberto Mendonça Pereira
Adv: LUCIANA BRANCO VIEIRA (OAB 4975/MS)Diante do exposto, e por tudo 
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido formulado 
por Romoaldo Pereira de Almeida em face de Roberto Mendonça Pereira, a 
fim de condenar a parte requerida no pagamento de R$ 2.200,00 (dois mil e 
duzentos reais) corrigidos monetariamente desde a data do vencimento e com 
juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.
Processo 0800395-15.2012.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Perdas e Danos
Autora: Cicera Rocha Pereira - Réu: Vencedor Indústria e Comércio de Pro-
dutos Lacteos Ltda
Adv: SILVIA DE LIMA MOURA (OAB 10688BM/S)
Adv: JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO
Adv: GILBERTO BERNARDINI (OAB 58419/SP)Deixo de receber o recurso 
interposto por ser intempestivo, conforme certidão de f. 152 um vez que o prazo 
para interpor Recurso é de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença, 
conforme prevê o artigo 42, da Lei 9.099/95. Certificado o trânsito em julgado 
e cumpridas as determinações da sentença, arquivem-se. Intimem-se.
Processo 0800469-35.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Reinaldo Garcia Andréa - Reqdo: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A
Adv: KENIA CRISTINA ANDREA DE SOUZA
Adv: AOTORY DA SILVA SOUZA (OAB 7785/MS)Isto posto, e pelo mais que 
dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do 
art. 269, I, do CPC, e hei por bem julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES 
os pedidos formulados por Reinaldo Garcia Andréa nesta ação movida em 
desfavor do Banco Bradesco Financiamentos S/A, para somente DECLARAR 
a nulidade do débito de R$ 13.650,23 (treze mil seiscentos e cinqüenta reais 
e vinte e três centavos), oriundos do contrato firmado entre as partes de nº 
00333653348567.
Processo 0800584-90.2012.8.12.0038 - Cumprimento de sentença - 
Cheque
Exeqte: Reinaldo Neves dos Santos - Exectdo: Cerealista Formigao Ltda 
EPP e outro
Adv: JANES COUTO SANCHES (OAB 9354B/MS)
Adv: HÉLBERT BASSOPortanto, rejeito a impugnação e, considerando que 
houve a quitação do débito, a teor do artigo 794, I, do Código de Processo 
Civil, extingo o presente feito. Sem custas e honorários. Após o trânsito em 
julgado, expeça-se alvará em favor da parte exequente.
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Processo 0800592-33.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: João Cândido da Silva - Reqdo: ULISSES DOS SANTOS-ME e outro
Adv: ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA (OAB 10253/MS)
CERTIFICO para os devidos fins, que a audiência foi designada para o dia 
05/02/2014, 17:00h.
Processo 0800604-47.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cobrança de Aluguéis - Sem despejo
Reqte: Espólio de João Candido da Silva - Reqdo: Gilson Garcia Serpa
Adv: ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA (OAB 10253/MS)Homologo o 
acordo entabulado pelas partes na presença do conciliador, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do parágrafo único, do art. 22, da 
Lei 9.099/95.
Processo 0800628-75.2013.8.12.0038 - Execução de Título Extrajudicial 
- Nota Promissória
Exeqte: Carlinda Leão Santana - Exectda: Maria Inácia da Silva Mendonça
Adv: HERBERTH LIMA
CERTIFICO para os devidos fins, que a audiência foi designada para o dia 
18/12/2013, 13:15h.
Processo 0800673-79.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Adelir Barce - Reqdo: Banco Bradesco S/A (Banco Bradesco 
Cartões)
Adv: ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA (OAB 10253/MS)CERTIFICO para 
os devidos fins, que a audiência foi designada para o dia 05/02/2014, 16:15h. 
Intimação acerca da liminar: Pelo exposto e por tudo o mais que dos autos 
consta, com base nos artigos 273 e 461 do CPC, defiro a antecipação dos 
efeitos da tutela e determino à parte ré, BANCO BRADESCO S/A (BANCO 
BRADESCO CARTÕES), que promova o cancelamento da inscrição do nome 
da parte autora nos Órgãos de Proteção ao Crédito, no que diz respeito a dívida 
em discussão, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária no valor 
de R$ 100,00 (cem reais) limitada a 30 (trinta) dias.
Processo 0800674-64.2013.8.12.0038 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Cheque
Reqte: Ivonete Galvão Nogueira - Reqdo: Paulo de Moraes
Adv: CRISTIELLY GALVÃO NOGUEIRA (OAB 14295/MS)
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar no 
balção o título original.

NoVA ALVoRADA Do SUL

Juiz(A) de Direito Mariana Rezende Ferreira Yoshida
RELAÇÃO Nº 0856/2013
Processo 0001482-64.2007.8.12.0054 (054.07.001482-9) - Procedimento 
Sumário - Seguro
Reqte: Claudia Aparecida Mendes Custódio - Reqda: Sul América Companhia 
Nacional de Seguros
Adv: EDYEN VALENTE CALEPIS (OAB 8767/MS)
Adv: DANIEL MARQUES (OAB 10534/MS)
Adv: GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA (OAB 10669/MS)Intimação das partes de 
que, em cumprimento à lei n. 11.419/06 TJ/MS e Provimento-CSM n.º 148/08, 
que estabelece a implantação do processo eletrônico nesta Comarca, o pre-
sente feito com 206 folhas foi digitalizado e passará a tramitar somente eletro-
nicamente, doravante as petições devem ser eletrônicas (via portal eSAJ).
Processo 0076041-54.2007.8.12.0001 - Consignação em Pagamento - 
Pagamento em Consignação
Reqte: Mauro José Pereira da Silva - Reqdo: BV Financeira S/A
Adv: ARTHUR CONSTANTINO DA SILVA FILHO (OAB 10374/MS)
Adv: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB 11654AM/S)
Adv: HENDRICK PINHEIRO DA SILVA (OAB 13936/MS)Intimação do despacho 
de f. 196: MANIFESTEM-SE as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, 
sobre as provas que pretendem produzir em juízo, declinando a pertinência 
das mesmas, sob pena de indeferimento; ou, ao reverso, se pretendem o 
julgamento antecipado da lide, por entenderem ser a matéria do presente feito 
exclusivamente de direito ou de direito e de fato, não havendo necessidade 
de produzir prova em audiência, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código 
de Processo Civil.
Processo 0800368-81.2012.8.12.0054 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Elias Alves Pereira - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS (OAB 14984/MS)
Adv: FABIANO ESPINDOLA PISSINI (OAB 13279/MS)Sentença de fls. 86-
89: Ante o exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
resolvo o mérito e julgo improcedente o pedido encartado na inicial. Dada a 
sucumbência, CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e hono-
rários advocatícios no importe de 1.000,00 (mil reais), conforme art. 20, §4º, 
do Código de Processo Civil, ficando a exigibilidade de tais verba suspensas 
ante a gratuitade judiciária.

Processo 0800426-50.2013.8.12.0054 - Procedimento Ordinário - Inclusão 
Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: Paulo Cesar da Conceição - Reqdo: J G MEDINA (Supermercado Leve 
Mais e Pague Menos)
Adv: JAYSON FERNANDES NEGRI
Adv: JEFFERSON FERNANDES NEGRI (OAB 15690AM/S)Intimação da sen-
tença de f. 45: Com base no art. 840 e seguintes, do Código Civil, homologo 
por sentença, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, o acordo de f. 
42/44, recomendando que se cumpra fielmente o que nele está contido. Em 
consequência, julgo extinto O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil. CERTIFIQUE-SE de 
imediato o trânsito em julgado, em decorrência da preclusão lógica do direito 
de recorrer. Caso as partes não tenham pactuado a respeito, eventuais cus-
tas serão divididas igualmente e cada qual arcará com o pagamento de seu 
procurador. AUTORIZO o levantamento do valor depositado em Juíza, da 
forma pactuada.
Processo 0800510-51.2013.8.12.0054 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: LUCIANA ANDREIA DO NASCIMENTO LOPES - Reqdo: 
FARMAVIDA
Adv: ROSANI DAL SOTO SANTOS (OAB 12645/MS)DESPACHO: “Vistos, etc. 
RECEBO a inicial. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. CITE-SE o réu, 
com a advertência contida no artigo 285, do Código de Processo Civil, para, 
querendo, apresentar defesa no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem 
resposta, Intime-se a parte autora para manifestar-se em 15 (quinze) dias. 
Finalmente, CONCLUSOS. Às providências. “
Processo 0800510-51.2013.8.12.0054 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: LUCIANA ANDREIA DO NASCIMENTO LOPES - Reqdo: 
FARMAVIDA
Adv: WAGNER SOUZA SANTOS
Adv: ROSANI DAL SOTO SANTOS (OAB 12645/MS)
Adv: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS (OAB 14984/MS)
Intimação da parte autora para manifestar-se sobre a contestação no prazo 
de 15 (quinze) dias.
Processo 0800782-45.2013.8.12.0054 - Arrolamento de Bens - Inventário 
e Partilha
Reqte: Lucio Mende Ortega - Invtarda: Maria Cardoso Mendes
Adv: GEOVANI LUIZ DE PINHO (OAB 10884/MS)Despacho de f. 9: 1-) Defiro 
os benefícios da Justiça Gratuita, à luz da declaração de f. 06. 2-) Intime-se a 
requerente para emendar a inicial de acordo com o procedimento escolhido em 
10 (dez) dias, apresentando histórico elaborado de acordo com o art. 993, I a 
III, do Código de Processo Civil, bem como procuração de todos os herdeiros, 
conforme art. 1.032, do mesmo diploma legal.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Mariana Rezende Ferreira Yoshida
RELAÇÃO Nº 0158/2013
Processo 0500304-23.2007.8.12.0054 (054.07.500304-3) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível
Reqte: Paulo de Barros Farias - Reqda: OI S/A
Adv: MARIA C. SILVERIO FERNANDES (OAB 2684/MS)
Adv: KEULLA CABREIRA PORTELA
Adv: ANDREIA CARLA SECRETTI (OAB 10365/MS)
Adv: VALDECI MORAES ROCHA
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/
MS)Intimação da parte executada, na pessoa de seu patrono, para, querendo, 
impugnar/embargar a execução no prazo legal.
Processo 0500336-28.2007.8.12.0054 (054.07.500336-1) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível
Reqte: Judith Moura de Olindo - Reqda: OI S/A
Adv: DENNER DE BARRROS E MACARENHAS BARBOSA (OAB 6835/MS)
Intimação da parte ré da penhora on line efetuada
Processo 0500365-44.2008.8.12.0054 (054.08.500365-8) - Procedimento 
do Juizado Especial Cível
Reqte: Rosely de Morais
Adv: JADER EVARISTO PEIXER TONELLI (OAB 8586/MS)
Intimação da parte autora para requerer o que de direito em 05 (cinco) dias.
Processo 0800128-92.2012.8.12.0054 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Reqte: FABIO LUIZ WERNER - Reqdo: Banco Cifra S/A Crédito, Financiamento 
e Investimento
Adv: JULIANA LUIZ GONÇALVES (OAB 13488/MS)
Adv: EDUARDO GHERARDI (OAB 224165/SP)
Intimação da parte autora para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve 
o pagamento do débito pela parte ré.
Processo 0800760-84.2013.8.12.0054 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Autora: MARISTELA BATISTA DE OLIVEIRA DA SILVA - Reqdo: Natura 
Cosméticos S.A
Adv: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTOS (OAB 14984/
MS)Intimação da autora para em 05 (cinco) dias juntar o comprovante de f. 26 
de forma legível, sob pena de manutenção do decisum de f. 28/29.
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PEDRo GoMES

Juiz(A) de Direito Alexandre Miura Iura
RELAÇÃO Nº 0562/2013
Processo 0000025-37.2010.8.12.0039 (039.10.000025-6) - Procedimento 
Ordinário - Investigação de Paternidade
Reqte: L. P. D. - Reqdo: J. M. da S.
Adv: ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB 11171/MS)
Adv: JEAN ROMMY DE OLIVEIRA01. Com razão o MPE (f. 115-16). 02. De-
termino a inclusão do feito em pauta de audiência de instrução e julgamento 
que designo para o dia 30/01/2014 às 13:00 hs. 03. Intime-se a parte autora 
para arrolar suas testemunha no prazo de trinta dias antes da audiência, 
oportunidade em que deverá informar a necessidade de intimação destas. 04. 
Cumpra-se. Às providências.
Processo 0000077-62.2012.8.12.0039 (039.12.000077-4) - Procedimento 
Ordinário - Seguro
Autor: Adelir Kerber - Reqdo: Bradesco Seguros S/A
Adv: LUCIANA VERISSIMO GONCALVES
Adv: LEONARDO HENRIQUE MARÇAL (OAB 14730/MS)01. Ante ao reque-
rimento de realização de provas em audiência, designo o dia 22/01/2014 às 
18:00 hs para realização de audiência de instrução e julgamento, onde serão 
produzidas as seguintes provas: A) depoimento pessoal do autor, sob pena de 
confesso. Deverá ser ele intimado pessoalmente, constando no mandado as 
advertências do artigo 343, § 1º, do CPC. B) testemunhal; Observo, com rela-
ção à prova testemunhal, que o rol deverá ser confirmado com quinze dias de 
antecedência, no mínimo, da data da audiência. Se houver necessidade de in-
timação das testemunhas, isso deverá ser requerido expressamente, sob pena 
de perda do direito à produção da prova. 03. Intimem-se. Às providências.
Processo 0100037-25.2011.8.12.0039 (039.11.100037-6) - Ação Penal - 
Procedimento Ordinário - Leve
Réu: Joilson Augusto Pereira
Adv: WILLIAM EPITÁCIO TEODORO DE CARVALHO01. A denúncia foi 
recebida e o acusado, regularmente citado, respondeu à acusação. Todavia, 
as alegações constantes da resposta à acusação não ensejam a absolvição 
sumária (CPP, art. 397). Assim, determino o prosseguimento da ação penal 
com a necessária produção de prova. 02. Designo audiência de instrução e 
julgamento para o dia 29 de janeiro de 2014, às 17h00min, oportunidade em 
que serão inquiridas a(s) vítima(s) e testemunha(s) e, em seguida, interrogado 
o acusado. 03. Intimem-se, oficiem-se, requisitem-se e deprequem-se, se 
necessário. 04. Ciência ao MP e Defensor Público ou advogado constituído. 
05. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.
Processo 0800038-32.2012.8.12.0039 - Usucapião - Aquisição
Autor: Ronei Nunes de Oliveira - Reqdo: Joaquim Nunes da Cunha
Adv: JORGE AUGUSTO RUI (OAB 13145/MS)
Adv: WILLIAM EPITÁCIO TEODORO DE CARVALHO01. A fase é de sanea-
mento. 02. Não há preliminares a serem analisadas. 03. Defiro a realização 
das seguintes provas: a) depoimento pessoal do autor; b) testemunhal e c) 
documental na forma do art. 397 do CPC. 04. Fixo como ponto controvertido 
os requisitos necessários que permitam o reconhecimento da usucapião. 05. 
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 23/01/2014 às 
13:00 hs. 06. Intimem-se as partes e as testemunhas arroladas na inicial. 07. 
Notifique-se o Ministério Público. 08. Cumpra-se. Às providências.
Processo 0800135-32.2012.8.12.0039 - Procedimento Ordinário - Direito 
de Imagem
Reqte: Alvair José de Paula - Reqdo: Sérgio Carlos Calixto
Adv: PEDRO RONNY ARGERIN
Adv: JEAN ROMMY DE OLIVEIRA
Adv: RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS (OAB 10071/MS)
Adv: JORGE AUGUSTO RUI (OAB 13145/MS)
Adv: ED MAYLON RIBEIRO (OAB 16966/MS)
Por fim, DESIGNO a audiência de Instrução e Julgamento para o dia 
05.02.2014, às 15h00min.

***
RELAÇÃO Nº 0563/2013
Processo 0100325-36.2012.8.12.0039 - Embargos à Execução - Honorários 
Advocatícios em Execução Contra a Fazenda Pública
Embargdo: Jean Rommy de Oliveira - Advogado: Jean Rommy de Oliveira 
e outro
Adv: JEAN ROMMY DE OLIVEIRAFica o embargado, devidamente intimado 
para, no prazo 10 (dez) dias, impugnar os embargos opostos nos presentes 
autos.
Processo 0800270-10.2013.8.12.0039 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Aymoré Crédito, Financiamentos e Investimentos S/A
Adv: ELOI MARTINS RIBEIRO (OAB 14637AM/S)01. Considerando o atual 
entendimento jurisprudencial no sentido de que é necessário o pagamento das 
parcelas vencidas e vincendas para a restituição do veículo, intime-se o autor 
para apresentar cálculo atualizado da dívida, descontando-se a quantia já de-
positada nos autos (f. 62). 02. Após, intime-se o réu para pagamento em cinco 
dias, em caso de inércia, conclusos para sentença. 03. Às providências.

***

RELAÇÃO Nº 0564/2013
Processo 0000052-49.2012.8.12.0039 (039.12.000052-9) - Execução de 
Honorários
Exeqte: Alexsandre de Carvalho Oliveira
Adv: ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB 11171/MS)02. Nestes 
termos, julgo EXTINTA A Execução, o que faço com fundamento no art. 794, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 04. Sem custas. 05. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. 06. Oportunamente, arquive-se.
Processo 0000053-34.2012.8.12.0039 (039.12.000053-7) - Execução de 
Honorários
Exeqte: Alexsandre de Carvalho Oliveira
Adv: ALEXSANDRE DE CARVALHO OLIVEIRA (OAB 11171/MS)02. Nestes 
termos, julgo EXTINTA A Execução, o que faço com fundamento no art. 794, 
inciso I, do Código de Processo Civil.
Processo 0000143-76.2011.8.12.0039 (039.11.000143-3) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: José Nunes Filho
Adv: RAYNER CARVALHO MEDEIROS (OAB 28336/GO)
Adv: THAIS REZENDE TEIXEIRA RODRIGUES (OAB 014.392/MS)
Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, na forma do art. 269, I do Código 
de Processo Civil.
Processo 0000192-88.2009.8.12.0039 (039.09.000192-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Agamenon Augusto de Souza
Adv: JEAN ROMMY DE OLIVEIRA
Adv: MICHELE CALIXTO FERREIRA (OAB 12323/MS)Fica o autor intimado 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o retorno dos autos do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Processo 0000203-06.1998.8.12.0039 (039.98.000203-4) - Ação Penal de 
Competência do Júri - Crimes contra a vida
Ré: Nair Alves da Silva e outro
Adv: PEDRO MENDES FONTOURA NETTO (OAB 3471/MS)
Fica a ré intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, para manifestar-se na 
fase do art. 422 do CPP.
Processo 0000543-03.2005.8.12.0039 (039.05.000543-8) - Execução de 
Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução
Exeqte: Potência Oeste Distribuidora de Alimentos Ltda
Adv: VALDIR CUSTODIO DA SILVA (OAB 8930/MS)01. Não foi possível a rea-
lização de bloqueio de valores via sistema BaceJud, uma vez que a executada 
não possui relacionamentos com instuições financeiras (extrato em anexo). 
02. Intime-se a parte autora para indicar outros bens passíveis de penhora, 
no prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento do feito até o prazo da 
prescrição. 03. Retire-se o nome do advogado Bruno Rosa Balbé da capa dos 
autos, conforme requerimento de f. 139. 04. Às providências.
Processo 0000823-76.2002.8.12.0039/01 (039.02.000823-4/00001) - 
Cumprimento de Sentença
Exeqte: Paulo Sergio Dalto-FI
Adv: JAIRO PIRES MAFRAAnte ao exposto, julgo extinto o presente processo, 
sem resolução do mérito, o que o faço com fundamento no art. 267, III, do 
Código de Processo Civil.
Processo 0100213-38.2010.8.12.0039 (039.10.100213-9) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Maria Damiana de Matos
Adv: JEAN ROMMY DE OLIVEIRA01. Tendo em vista que ficou acordado 
que a inventariamente arcaria com eventuais impostos a serem arrecadados 
(f. 171-2), Intime-se-A para efetuar o recolhimento, conforme manifestação 
do Procurador Regional do Estado (f. 182-3). 02. Com o recolhimento, dê-se 
vista à Fazenda Pública para se manifestar, no prazo de cinco dias. 03. Após, 
conclusos para deliberação.

***
RELAÇÃO Nº 0565/2013
Processo 0800424-28.2013.8.12.0039 - Monitória - Pagamento
Reqte: PREMIX ZOOTÉCNICA Ltda.
Adv: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 161995/SP)Fica a 
parte autora devidamente intimada para, no prazo de 05 dias, proceder o 
recolhimento de 01 ato para diligência do oficial de justiça.

***
RELAÇÃO Nº 0566/2013
Processo 0800408-74.2013.8.12.0039 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
- Fixação
Alimtdo: P. B. O. - M. V. B. O.
Adv: WILLIAM EPITÁCIO TEODORO DE CARVALHO
Adv: LEONARDO HENRIQUE MARÇAL (OAB 14730/MS)Fica a parte Reque-
rente devidamente intimada de que foi designado o dia 30/01/2014 às 17:30hs 
para audiência de conciliação, instrução e julgamento.

***
RELAÇÃO Nº 0567/2013
Processo 0000501-75.2010.8.12.0039 (039.10.000501-0) - Processo de 
Execução - Liquidação / Cumprimento /
Execução
Exeqte: Banco do Brasil S/A - Exectdo: João Teodoro da Silva Filho e outro
Adv: PÉRICLES SOARES FILHO
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Adv: SANDRO PISSINI ESPINDOLA
Adv: GUSTAVO AMATO PISSINI (OAB 12473AM/S)01. Dê-se vista ao exe-
quente para manifestar-se sobre pedido de f. 173 e ss, no prazo de cinco dias. 
02. Às providências.

***
RELAÇÃO Nº 0568/2013
Processo 0000738-75.2011.8.12.0039 (039.11.000738-5) - Usucapião - 
Usucapião Extraordinária
Reqte: Carlos Laercio Alves de Oliveira - Reqdo: Marcelino Ribeiro da Silva
Adv: ANDERSON DENIS MARTINAZZO
Adv: LEONARDO HENRIQUE MARÇAL (OAB 14730/MS)Ficam as partes, de-
vidamente, intimadas para a realização da audiência de instrução e julgamento, 
designada para o dia 23/01/2014 às 15h:00min, a ser realizada junto a sala de 
audiência deste juízo de direito. Fica ainda intimada, para, querendo, arrolar 
suas testemunhas no prazo mínimo de 20 (vinte) dias, da audiência, informando 
na mesma oportunidade a necessidade de intimação pessoal destas.

PoRTo MURTINho

Juiz(A) de Direito Samantha Ferreira Barione
RELAÇÃO Nº 0307/2013
Processo 0000120-35.2008.8.12.0040 (040.08.000120-3) - Procedimento 
Ordinário - Defeito, nulidade ou anulação
Reqte: Luzia Pinheiro David (Espólio) - Reqdo: Banco Itaú S.A.
Adv: LUCIANA BRANCO VIEIRA (OAB 4975/MS)
Adv: MARCELO BRUN BUCKER (OAB 6167B/MS)
Adv: TITO LÍVIO F. DA SILVA NETO (OAB 11338/MS)
Adv: MARIA DE LOURDES DAVIDIntime-se a parte autora para que se mani-
feste sobre os documentos apresentados pelo requerido a fls. 108-129. Após, 
conclusos para sentença.
Processo 0000359-97.2012.8.12.0040 (040.12.000359-7) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Bonifácia Cardozo de Ferreira - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA1) Alega a parte ré, em caráter 
preliminar, que a parte autora é carecedora de ação porque não demonstrou 
seu interesse de agir ao ajuizar a presente demanda, uma vez que deixou de 
pleitear o beneficio diretamente ao INSS e, ao deixar de fazer uso da via ad-
ministrativa, não poderia exercer direito de ação por falta de demonstração do 
interesse de agir, condição essencial ao exercício desse direito. Não apresentou 
defesa de mérito, por entender que estaria, de forma prematura, combatendo 
o pedido e expressando resistência ao direito da parte autora, o que afastaria 
a alegação de carência de ação. Não há que se falar em falta de interesse 
de agir por não ter havido prévio requerimento na esfera administrativa, uma 
vez que esse requerimento não é pressuposto para propositura da ação. O 
ajuizamento da ação prescinde de demonstração de lesão e/ou negativa ao 
direito de perceber o benefício, sendo suficiente a dúvida quanto a existência 
desse direito para caracterizar o interesse de agir exigido para o ajuizamento 
da ação. No caso, a dúvida restou evidenciada pela própria ausência de ma-
nifestação quanto ao mérito da demanda. Além disso, se a pretensão da parte 
ré tem como premissa a eficiência do serviço público - seja ele prestado pelo 
Judiciário, seja ele prestado pelo Executivo - deve combater a propositura de 
novas demandas, instalando postos do INSS em todos o municípios do país ou 
promovendo atendimentos regulares nos locais de difícil acesso e não pugnar 
pela extinção das ações em andamento, contrariando não só o princípio da 
eficiência, mas também também o bom senso, o princípio da razoabilidade e o 
direito fundamental previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF/88. Isso posto, 
rechaço a preliminar de carência de ação. 2) Não existem irregularidades ou 
outras questões processuais prejudiciais pendentes de apreciação, razão 
pela qual declaro o feito saneado. Fixo como ponto controvertido o seguinte: 
a comprovação de que a parte autora preenche os requisitos legais para per-
cepção do benefício previdenciário pleiteado. 3) Defiro a produção de prova oral 
(depoimento pessoal da parte autora e testemunhal) e documental. 4) A prova 
documental poderá ser produzida até o encerramento da instrução processual. 
Para colheita da prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para 
o dia 21/01/2014, às 13h00min. Intime-se a parte autora pessoalmente adver-
tindo-a: 1) de que deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, sob 
pena de confissão; 2) de que deverá trazer, independentemente de intimação, 
as testemunhas que pretende que sejam ouvidas. Faça constar da intimação 
dos procuradores a informação de que poderá ser proferida sentença em 
audiência. Às providências e intimações necessárias.
Processo 0000474-89.2010.8.12.0040 (040.10.000474-1) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Juvenal Arantes Leite e outro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS
Adv: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ (OAB 272040/SP)1) Alega a parte 
ré, em caráter preliminar, que a parte autora é carecedora de ação porque não 
demonstrou seu interesse de agir ao ajuizar a presente demanda, uma vez que 
deixou de pleitear o beneficio diretamente ao INSS e, ao deixar de fazer uso da 
via administrativa, não poderia exercer direito de ação por falta de demonstra-
ção do interesse de agir, condição essencial ao exercício desse direito. “Não 
há necessidade de comprovação da prévia postulação administrativa quando 
for notório que o INSS não concede tal ou qual pedido; quando houver con-
testação de mérito ou quando ultrapassado o prazo legal para decisão sobre 

a concessão do benefício. Nesses casos, não seria razoável extinguir o feito 
e remeter o segurado ao balcão da autarquia para ouvir a mesma resposta 
que obteve na ação judicial” (ROCHA, Daniel Machado da Rocha e JÚNIOR, 
José Paulo Baltazar. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 
9 ed. Porto Alegre/RS: Livraria do Advogado Editora Esmafe, 2009. p. 381). 
Enfim, não há que se falar em falta de interesse de agir, por não ter havido 
prévio requerimento na esfera administrativa, uma vez que esse requerimento 
não é pressuposto para propositura da ação. O ajuizamento da ação prescinde 
de demonstração de lesão e/ou negativa ao direito de perceber o benefício, 
sendo suficiente a dúvida quanto a existência desse direito para caracterizar 
o interesse de agir exigido para o ajuizamento da ação. Isso posto, rechaço a 
preliminar de carência de ação. Não existem irregularidades ou outras questões 
processuais prejudiciais pendentes de apreciação, razão pela qual declaro o 
feito saneado. 2) Fixo como ponto controvertido o seguinte: a comprovação de 
que a parte autora preenche os requisitos legais para percepção do benefício 
previdenciário pleiteado. 3) Defiro a produção de prova oral (depoimento pes-
soal da parte autora e testemunhal) e documental. A prova documental
poderá ser produzida até o encerramento da instrução processual. Para co-
lheita da prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
21/01/2014, às 08h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora advertindo-a: 
1) de que deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, consignando 
na intimação as advertências dos §§1º e 2º do art. 343 do CPC; 2) de que 
deverá trazer, independentemente de intimação, as testemunhas que pretende 
que sejam ouvidas. Faça constar da intimação dos procuradores a informa-
ção de que poderá ser proferida sentença em audiência. Às providências e 
intimações necessárias.
Processo 0000782-62.2009.8.12.0040 (040.09.000782-4) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Invtante: Maria de Lourdes David - Invtarda: Luzia Pinheiro David (Espólio)
Adv: LUCIANA BRANCO VIEIRA (OAB 4975/MS)Tendo em vista que o inte-
resse de agir desta ação, na modalidade utilidade, depende exclusivamente 
do resultado dos processos autuados sob nº 0000120-35.2008.8.12.0040 e 
0001154-79.2007.8.12.0040, determino o retorno destes autos ao arquivo 
provisório até a prolação da sentença naqueles processos.
Processo 0000828-46.2012.8.12.0040 (040.12.000828-9) - Procedimento 
Ordinário - Urbana (Art. 48/51)
Reqte: Emiliana Lopez Bareiro - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS
Adv: WELLINGTON COELHO DE SOUZA
Adv: PROCURADOR AUTÁRQUICO (OAB 99/MS)1) Desentranhe-se a peça 
de fls. 52-61 e devolva-se ao procurador da parte ré, uma vez que a resposta 
já havia sido apresentada, operando-se a preclusão consumativa do ato de 
contestar o feito. 2)Não existem irregularidades ou questões processuais preju-
diciais pendentes de apreciação, razão pela qual declaro o feito saneado. Fixo 
como ponto controvertido o seguinte: a comprovação de que a parte autora 
preenche os requisitos legais para percepção do benefício previdenciário plei-
teado. 3) Defiro a produção de prova oral (depoimento pessoal da parte autora 
e testemunhal) e documental. A prova documental poderá ser produzida até 
o encerramento da instrução processual. Para colheita da prova oral, designo 
audiência de instrução e julgamento para o dia 21/01/2013, às 14h20min. Inti-
me-se pessoalmente a parte autora advertindo-a: 1) de que deverá comparecer 
para prestar depoimento pessoal, consignando na intimação as advertências 
dos §§1º e 2º do art. 343 do CPC; 2) de que deverá trazer, independentemente 
de intimação, as testemunhas que pretende que sejam ouvidas. Faça constar 
da intimação dos procuradores a informação de que poderá ser proferida 
sentença em audiência. Às providências e intimações necessárias.
Processo 0000950-30.2010.8.12.0040 (040.10.000950-6) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Elisa Conceição Benitez - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS
Adv: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ (OAB 272040/SP)1) Alega a parte 
ré, em caráter preliminar, que a parte autora é carecedora de ação porque não 
demonstrou seu interesse de agir ao ajuizar a presente demanda, uma vez que 
deixou de pleitear o beneficio diretamente ao INSS e, ao deixar de fazer uso da 
via administrativa, não poderia exercer direito de ação por falta de demonstra-
ção do interesse de agir, condição essencial ao exercício desse direito. “Não 
há necessidade de comprovação da prévia postulação administrativa quando 
for notório que o INSS não concede tal ou qual pedido; quando houver con-
testação de mérito ou quando ultrapassado o prazo legal para decisão sobre 
a concessão do benefício. Nesses casos, não seria razoável extinguir o feito 
e remeter o segurado ao balcão da autarquia para ouvir a mesma resposta 
que obteve na ação judicial” (ROCHA, Daniel Machado da Rocha e JÚNIOR, 
José Paulo Baltazar. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 
9 ed. Porto Alegre/RS: Livraria do Advogado Editora Esmafe, 2009. p. 381). 
Enfim, não há que se falar em falta de interesse de agir, por não ter havido 
prévio requerimento na esfera administrativa, uma vez que esse requerimento 
não é pressuposto para propositura da ação. O ajuizamento da ação prescinde 
de demonstração de lesão e/ou negativa ao direito de perceber o benefício, 
sendo suficiente a dúvida quanto a existência desse direito para caracterizar 
o interesse de agir exigido para o ajuizamento da ação. Isso posto, rechaço a 
preliminar de carência de ação. Não existem irregularidades ou outras questões 
processuais prejudiciais pendentes de apreciação, razão pela qual declaro o 
feito saneado. 2) Fixo como ponto controvertido o seguinte: a comprovação 
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de que a parte autora preenche os requisitos legais para percepção do bene-
fício previdenciário pleiteado. 3) Defiro a produção de prova oral (depoimento 
pessoal da parte autora e testemunhal) e documental. A prova documental 
poderá ser produzida até o encerramento da instrução processual. Para co-
lheita da prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
21/01/2014, às 09h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora advertindo-a: 
1) de que deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, consignando 
na intimação as advertências dos §§1º e 2º do art. 343 do CPC; 2) de que 
deverá trazer, independentemente de intimação, as testemunhas que pretende 
que sejam ouvidas. Faça constar da intimação dos procuradores a informa-
ção de que poderá ser proferida sentença em audiência. Às providências e 
intimações necessárias.
Processo 0000951-15.2010.8.12.0040 (040.10.000951-4) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Maria Catarina de Oliveira - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS
Adv: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ (OAB 272040/SP)1) Alega a parte 
ré, em caráter preliminar, que a parte autora é carecedora de ação porque 
não demonstrou seu interesse de agir ao ajuizar a presente demanda, uma 
vez que deixou de pleitear o beneficio diretamente ao INSS e, ao deixar de 
fazer uso da via administrativa, não poderia exercer direito de ação por falta 
de demonstração do interesse de agir, condição essencial ao exercício desse 
direito. “Não há necessidade de comprovação da prévia postulação adminis-
trativa quando for notório que o INSS não concede tal ou qual pedido; quando 
houver contestação
de mérito ou quando ultrapassado o prazo legal para decisão sobre a con-
cessão do benefício. Nesses casos, não seria razoável extinguir o feito e 
remeter o segurado ao balcão da autarquia para ouvir a mesma resposta que 
obteve na ação judicial” (ROCHA, Daniel Machado da Rocha e JÚNIOR, José 
Paulo Baltazar. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9 ed. 
Porto Alegre/RS: Livraria do Advogado Editora Esmafe, 2009. p. 381). Enfim, 
não há que se falar em falta de interesse de agir, por não ter havido prévio 
requerimento na esfera administrativa, uma vez que esse requerimento não 
é pressuposto para propositura da ação. O ajuizamento da ação prescinde 
de demonstração de lesão e/ou negativa ao direito de perceber o benefício, 
sendo suficiente a dúvida quanto a existência desse direito para caracterizar 
o interesse de agir exigido para o ajuizamento da ação. Isso posto, rechaço a 
preliminar de carência de ação. Não existem irregularidades ou outras questões 
processuais prejudiciais pendentes de apreciação, razão pela qual declaro o 
feito saneado. 2) Fixo como ponto controvertido o seguinte: a comprovação 
de que a parte autora preenche os requisitos legais para percepção do bene-
fício previdenciário pleiteado. 3) Defiro a produção de prova oral (depoimento 
pessoal da parte autora e testemunhal) e documental. A prova documental 
poderá ser produzida até o encerramento da instrução processual. Para co-
lheita da prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
21/01/2014, às 09h00min. Intime-se pessoalmente a parte autora advertindo-a: 
1) de que deverá comparecer para prestar depoimento pessoal, consignando 
na intimação as advertências dos §§1º e 2º do art. 343 do CPC; 2) de que 
deverá trazer, independentemente de intimação, as testemunhas que pretende 
que sejam ouvidas. Faça constar da intimação dos procuradores a informa-
ção de que poderá ser proferida sentença em audiência. Às providências e 
intimações necessárias.
Processo 0001064-03.2009.8.12.0040 (040.09.001064-7) - Inventário - 
Inventário e Partilha
Reqte: Álvaro Miranda de Oliveira - Reqda: Maria da Glória Miranda de 
Oliveira
Adv: LUCIANA BRANCO VIEIRA (OAB 4975/MS)A parte autora manifestou 
irrresignação, a fls. 60-61, quanto à avaliação do imóvel inventariado, para 
fins de ITCMD, requerendo, por isso, avaliação judicial. Ocorre, entretanto, 
que deixou de impugnar especificamente os motivos de sua discordância, 
e, ao mesmo tempo, buscou transferir o ônus (que lhe incumbe) de avaliar o 
bem para este juízo. Nesse passo, convém mencionar que os atos da Admi-
nistração Pública gozam de presunção juris tantum de legalidade, de modo 
que somente em hipótese de fundada prova em contrário poder-se-ia falar 
em avaliação judicial para fins de se perquirir qual é o valor correto do bem. 
Posto isso, indefiro do requerimento de fls. 60-61. Intime-se o requerente para 
que recolha o ITCMD, e eventual multa, no prazo de 15 (quinze) dias. Após 
a comprovação do pagamento, conclusos. Na hipótese de decorrer o prazo 
sem manifestação da parte, intime-se pessoalmente o autor para as mesmas 
providências, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sob pena de extinção 
do feito sem julgamento do mérito.
Processo 0001707-24.2010.8.12.0040 (040.10.001707-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Pascoala Duarte - Reqdo: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
Adv: CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ (OAB 272040/SP)1) Alega a parte 
ré, em caráter preliminar, que a parte autora é carecedora de ação porque 
não demonstrou seu interesse de agir ao ajuizar a presente demanda, uma 
vez que deixou de pleitear o beneficio diretamente ao INSS e, ao deixar de 
fazer uso da via administrativa, não poderia exercer direito de ação por falta 
de demonstração do interesse de agir, condição essencial ao exercício desse 
direito. Não apresentou defesa de mérito, por entender que estaria, de forma 
prematura, combatendo o pedido e expressando resistência ao direito da 
parte autora, o que afastaria a alegação de carência de ação. Não há que 

se falar em falta de interesse de agir por não ter havido prévio requerimento 
na esfera administrativa, uma vez que esse requerimento não é pressuposto 
para propositura da ação. O ajuizamento da ação prescinde de demonstração 
de lesão e/ou negativa ao direito de perceber o benefício, sendo suficiente a 
dúvida quanto a existência desse direito para caracterizar o interesse de agir 
exigido para o ajuizamento da ação. No caso, a dúvida restou evidenciada 
pela própria ausência de manifestação quanto ao mérito da demanda. Além 
disso, se a pretensão da parte ré tem como premissa a eficiência do serviço 
público - seja ele prestado pelo Judiciário, seja ele prestado pelo Executivo 
- deve combater a propositura de novas demandas, instalando postos do INSS 
em todos o municípios do país ou promovendo atendimentos regulares nos 
locais de difícil acesso e não pugnar pela extinção das ações em andamento, 
contrariando não só o princípio da eficiência, mas também também o bom 
senso, o princípio da razoabilidade e o direito fundamental previsto no inciso 
LXXVIII do art. 5º da CF/88. Isso posto, rechaço a preliminar de carência de 
ação. Isso posto, rechaço a preliminar de carência de ação. Não existem irregu-
laridades ou outras questões processuais prejudiciais pendentes de apreciação, 
razão pela qual declaro o feito saneado. 2) Fixo como ponto controvertido o 
seguinte: a comprovação de que a parte autora preenche os requisitos legais 
para percepção do benefício previdenciário pleiteado. 3) Defiro a produção de 
prova oral (depoimento pessoal da parte autora e testemunhal) e documental. 
A prova documental poderá ser produzida até o encerramento da instrução 
processual. Para colheita da prova oral, designo audiência de instrução e 
julgamento para o dia 21/01/2014, às 10h00min. Intime-se pessoalmente a 
parte autora advertindo-a: 1) de que deverá comparecer para prestar depoi-
mento pessoal, consignando na intimação as advertências dos §§1º e 2º do 
art. 343 do CPC; 2) de que deverá trazer, independentemente de intimação, 
as testemunhas que pretende que sejam ouvidas. Faça constar da intimação 
dos procuradores a informação de que poderá ser proferida sentença em 
audiência. Às providências e intimações necessárias.

***
RELAÇÃO Nº 0308/2013
Processo 0800337-69.2013.8.12.0040 - Divórcio Litigioso - Dissolução
Reqte: D. F. L. G. - Reqda: E. M. M. G.
Adv: SANDRA VALÉRIA MAZUCATO GRUBERT (OAB 10161/MS)
Adv: RODRIGO FRÓES ACOSTA (OAB 15416/MS)Nesta data, o representante 
do MPE foi convocado pela Administração Superior daquela instituição e teve 
que se ausentar da comarca. Como não foi possível adiantar a realização da 
audiência, conforme requerido por ele a esta magistrada, redesigno o ato para 
o dia 10/12/13, às 16h30min. Intime-se. Ciência ao MPE.

SETE QUEDAS

Juiz(A) de Direito Luciano Pedro Beladelli
RELAÇÃO Nº 0114/2013
Processo 0001004-76.2013.8.12.0044 - Carta Precatória - Tráfico de Drogas 
e Condutas Afins
Autor: Ministério Público Estadual - Réu: Ivanildo Pereira Lima
Adv: PAULO CAMARGO ARTEMAN (OAB 10332/MS)Nota do Cartório: “Ciente 
o Patrono do réu que a audiência designada para o dia 06/13/2013, às 15:30 
horas, foi redesignada para o dia 13/12/2013, às 15:00 horas, ante ao pedido 
realizado pelo Ministério Público Estadual estar impossibilitado de ter represen-
tante presente ao ato, devido a realização de Congresso por àquele órgão.”
Processo 0001236-64.2008.8.12.0044 (044.08.001236-5) - Procedimento 
Ordinário
Reqte: Joel Oliveira Amorim - Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: ANA MARIA RAMIRES LIMA (OAB 194164/SP)
Adv: ATINOEL LUIZ CARDOSO (OAB 2682/MS)
Adv: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI
Adv: OSNEY CARPES DOS SANTOS (OAB 8308/MS)intime-se a parte requeri-
da para apresentar cálculo do valor devido, por medida de economia/celeridade 
processual, pelo prazo de dez dias.
Processo 0800097-05.2012.8.12.0044 - Procedimento Ordinário - Acidente 
de Trânsito
Reqte: Adilson Cesar Abramoski e outro - Reqdo: Município de Sete Quedas
Adv: JULIO FRANCISCO JANEIRO NEGRELLO (OAB 10816AM/S)
Adv: ORUNIDO DA CRUZ (OAB 120242/SP)
Adv: PERLA LETICIA DA CRUZ (OAB 277320/SP)...II. Intimem-se as partes 
para, em 10 dias, especificar e justificar eventuais provas que pretendam 
produzir, sob pena de preclusão.
Processo 0800126-21.2013.8.12.0044 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Afonso Ristau - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Adv: OSNEY CARPES DOS SANTOS (OAB 8308/MS)
Manifeste-se a parte acerca da contestação apresentada às f.31/43 e certidão 
cartorária de f.44.
Processo 0800195-53.2013.8.12.0044 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Aparecida Sozzi Dias - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI
Adv: ANA MARIA RAMIRES LIMA (OAB 194164/SP)...III) Intimem-se as partes 
para, em 10 dias, especificarem e justificarem eventuais provas que pretendam 
produzir, sob pena de preclusão.
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Processo 0800347-04.2013.8.12.0044 - Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária
Reqte: Banco Fiat S/A - Reqdo: Ghassan Saifeddine Filho
Adv: FABIANA SILVA DOS SANTOS (OAB 13561/MS)
I) Já decorrido o prazo de 30 dias, intime-se para recolhimento das custas 
iniciais
Processo 0800504-74.2013.8.12.0044 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Nelci Bortolotto Machiner - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS
Adv: OSNEY CARPES DOS SANTOS (OAB 8308/MS)...Diante do exposto, 
com fulcro no artigo 267, inciso V, do CPC, julgo extinta sem resolução de 
mérito a ação de aposentadoria rural promovida por Nelci Bortolotto Machiner 
em desfavor de Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por litispendência. 
Eventuais custas pela requerente. P.R.I.

SoNoRA

Juiz(A) de Direito Alexandre Miura Iura
RELAÇÃO Nº 0120/2013
Processo 0000016-66.2006.8.12.0055 (055.06.000016-8) - Execução de 
Alimentos - Prestação de Alimentos
Exeqte: F. P. D. de A. - Exectdo: C. J. C. de A.
Adv: MARCOS VENICIUS DE MORAISDispositivo. Posto Isso, julgo extinto 
o processo, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, ante ao 
pagamento da dívida.
Processo 0002266-38.2007.8.12.0055 (055.07.002266-0) - Procedimento 
Ordinário
Reqdo: Banco do Brasil S/A
Adv: YVES DROSGHIC (OAB 15007/MS)Intima-se o advogado do Requeri-
do para, no prazo de 05 dias, trazer aos autos os dados necessários para a 
transferência dos valores depositados na subconta n. 115642, constantes do 
seguinte: Banco, número e nome da Agência, número da conta, tipo de conta, 
identificador de depósito, cidade-UF, favorecido, CPF/CNPJ do Favorecido.
Processo 0002529-65.2010.8.12.0055 - Procedimento Ordinário - 
Indenização Trabalhista
Reqte: Luiz Cesar Duarte - Reqda: Município de Sonora
Adv: JOÃO RICARDO FILIPAK (OAB 11551/MT)Ex positis, com fulcro no artigo 
269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido da inicial. 
Isento o requerente do pagamento de custas e honorários por ser beneficiário 
da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Processo 0550209-62.2005.8.12.0055 (055.05.550209-6) - Ação Civil Pública 
- Crimes Previstos na Legislação Extravagante
Reqte: Ministério Público Estadual - Reqdo: Luiz Carlos Simões
Adv: NAUDIR DE BRITO MIRANDA (OAB 5671/MS)
Adv: LEONARDO AVELINO DUARTE (OAB 7675/MS)Intimam-se os advoga-
dos do requerido acerca do ofício de fls. 1397, oriundo da Comarca de Pedro 
Gomes-MS, comunicando data da audiência para o dia 23 de janeiro de 2014, 
às 16:00h para a realização do ato deprecado.
Processo 0800067-34.2012.8.12.0055 - Procedimento Sumário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Claudemiro Manoel de Souza - Reqdo: INSS - Instituto Nacional do 
Seguro Social
Adv: DIRLEI HORNIntime-se o advogado do requerente para no prazo de 05 
(cinco) dias para manifestar sobre o laudo judicial e apresentação de parecer 
do assistente técnico.
Processo 0800224-70.2013.8.12.0055 - Procedimento Ordinário - Auxílio-
Doença Previdenciário
Reqte: Ivanete Pereira da Silva Ribeiro - Reqdo: Instituto Nacional do Seguro 
Social
Adv: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOVIntima-se a parte autora, 
através de sua advogada, da designação de perícia para o dia 20/12/2013, às 
10h30min, no Posto de Saúde Central desta Comarca. Obs.: deverá a parte 
comparecer munida dos seguintes documentos: Carteira de Identidade, Car-
teira de Trabalho, Carteira de Habilitação, cópias e originais de documentos 
de saúde que pretenda oferecer à apreciação pericial.

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Alexandre Miura Iura
RELAÇÃO Nº 0049/2013
Processo 0001035-34.2011.8.12.0055 - Termo Circunstanciado - Leve
Réu: Alessandra Regina Ivale - Rildo da Silva Cessi
Adv: JEAN ROMMY DE OLIVEIRAintime-se o advogado dos autores do fato, 
da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 25.2.2014, às 
14 horas.
Juiz(A) de Direito Marco Antonio Montagnana Morais
RELAÇÃO Nº 0831/2013
Processo 0002118-46.2010.8.12.0047 (047.10.002118-9) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Natanael Silvino dos Santos
Adv: ALEX PEDRO DA SILVA RODRIGUESIntima-se o patrono do autor a com-
parecer acompanhado de seu cliente em audiência para oitiva de testemunha 
arrolada pela parte requerida para o dia 25/02/2014 às 14h30.

TERENoS

Juiz(A) de Direito Marco Antonio Montagnana Morais
RELAÇÃO Nº 0831/2013
Processo 0002118-46.2010.8.12.0047 (047.10.002118-9) - Procedimento 
Ordinário - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reqte: Natanael Silvino dos Santos
Adv: ALEX PEDRO DA SILVA RODRIGUESIntima-se o patrono do autor a com-
parecer acompanhado de seu cliente em audiência para oitiva de testemunha 
arrolada pela parte requerida para o dia 25/02/2014 às 14h30.

***
RELAÇÃO Nº 0832/2013
Processo 0001137-12.2013.8.12.0047 - Carta Precatória - Oitiva
Réu: Luiz Saraiva Vieira - Advogado: Luiz Saraiva Vieira
Adv: LUIZ SARAIVA VIEIRA
Intima-se o advogado da audiência de interrogatório designada para 18/12/2013 
às 17 horas.
Processo 0800243-37.2012.8.12.0047 - Liquidação por Arbitramento - 
Causas Supervenientes à Sentença
Reqda: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: PAULO TADEU HAENDCHEN (OAB 2926B/MS)
Adv: IVAN SAAB DE MELLO (OAB 784/MS)
Intima-se apatrono do requerido a manifestar, em 5 dias, sobre documentos 
juntados às f. 141/144.
Processo 0800332-60.2012.8.12.0047 - Procedimento Ordinário - Rural 
(Art. 48/51)
Reqte: Luiza Francisca da Silva
Adv: ANGELA RENATA DIAS AGUIAR (OAB 15456/MS)Intima-se o patrono do 
autor do despacho de f. 46: “Vistos etc. Digam as partes se têm outras provas 
a produzir, devidamente justificadas, ou se concordam com o julgamento 
imediato da controvérsia. Intimem-se.”
Processo 0800399-88.2013.8.12.0047 - Usucapião - Usucapião Ordinária
Reqte: Tassiana Espósito Simão - Thalita Espósito Simão
Adv: ANGELA SICHINEL DA SILVA (OAB 8600/MS)
Adv: ANDRE LUIZ BORGES NETO (OAB 5788/MS)
Adv: JULICEZAR NOCETI BARBOSA (OAB 14728/MS)Intima-se o patrono 
das autoras do despacho de f. 50: “Vistos etc. Assino às Autoras o prazo de 
10 (dez) dias para emendarem a inicial, de molde a inserirem no pólo passivo 
quem entenderem de direito. Intimem-se.”
Processo 0800432-78.2013.8.12.0047 - Procedimento Ordinário - 
Indenização por Dano Material
Reqte: Eletrônica PSX
Adv: LEONARDO NICARETTA (OAB 13106/MS)Intima-se o patrono da parte 
autora da decisão de f. 631: “Vistos etc.Os argumentos e documentos trazidos 
à baila demonstram à saciedade que a Autora reúne condições para arcar com 
os custos da demanda, não se tratando, portanto, de pessoa hipossuficiente. 
Por isso, Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se a Autora para 
pagar as custas processuais devidas ao Estado no prazo de 10 (dez) dias, 
pena de cancelamento da distribuição.”

Juizado Especial Adjunto
Juiz(A) de Direito Marco Antonio Montagnana Morais
RELAÇÃO Nº 0186/2013
Processo 0800033-83.2012.8.12.0047 - Cumprimento de sentença - 
Seguro
Reqda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Adv: WILSON ROBERTO VICTORIO SANTOS (OAB 6726/MS)Intima-se o 
patrono do requerida conforme despacho de fl. 33: “A credora intimada sobre 
os cálculos de fl. 27 e 28, permaneceu inerte, ao teor da certidão de fl. 32. A 
devedora concordou com os cálculos, conforme petição de fl. 31. Assim sendo, 
homologo os cálculos de fl. 27 e 28. Intime-se a Devedora para que realize o 
pagamento. Com o comprovante de pagamento nos autos, expeça-se alvará 
de levantamento e intime-se a Credora para retirada. Por fim, voltem os autos 
conclusos para extinção”.
Processo 0800196-29.2013.8.12.0047 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Repetição de indébito
Reqte: CLEODIR LEMES GAMARRA
Adv: THAMYRIS VILELA GAUDIOSO VALVERDE COUTINHODespacho de 
fl. 78: “Vistos etc. RECEBO o recurso inominado interposto pelo Réu às fls. 
64-74. Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões. [...]”
Processo 0800241-33.2013.8.12.0047 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Obrigação de Fazer / Não Fazer
Reclamda: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: WILSON VIEIRA LOUBET (OAB 4899/MS)”Intime-se a Requerida para 
que comprove nos autos o cumprimento da sentença de fls. 64-65, no prazo 
de 5 (cinco) dias’, conforme despacho de fl. 77.
Processo 0800576-86.2012.8.12.0047 - Procedimento do Juizado Especial 
Cível - Fornecimento de Energia Elétrica
Ré: ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A
Adv: LAERCIO VENDRUSCOLO (OAB 6550/MS)Intima-se o advogado da 
requerida conforme despacho de fl. 115: “Vistos etc. Em vista do documento 
juntado pelo Autor à fl. 113, Defiro-LHE os benefícios da Justiça Gratuita. 
Anote-se. A tempestividade do recurso interposto pelo Autor já foi certificada à 
fl. 107. Assim sendo, intime-se a parte adversa para apresentar contra-razões 
no prazo legal. [...]”.
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E D I T A I S 

CoMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

CAMPo GRANDE

Vara de Sucessões
Edital de citação de Herdeiro, prazo: 20 dias
Luiz Felipe Medeiros Vieira, Juiz de Direito da Vara de Sucessões da 
Comarca de Campo Grande, na Forma da Lei etc.
Faz saber, a todos que o presente Edital o virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante este Juízo o Ofício de Sucessões, Campo Grande, 
tramitam os autos de Inventário n. 0052846-64.2012.8.12.0001, onde foi 
deferido a expedição do presente edital para a citação dos herdeiros: 
João, Corina e Helena, todos filhos de José Luiz Sobrinho; Manoel Pereira 
França, Eduardo Pereira França, Antonio Gonçalves França, Sebastião 
Gonçalves França, Alvino Gonçalves França, Faustino Gonçalves França, 
Julio Gonçalves França, Elias Gonçalves França, Ana Gonçalves França 
Guimarães, Irondina Gonçalves França Guimarães, Julia Gonçalves França, 
Otilia Gonçalves França e Florisbela Gonçalves França, todos filhos de 
Laura Gonçalves Pereira; Iva Catarina Santana, Eva Catarina Santana, 
Julia Catarina de Lima, Isoleta Catarina Pereira, Silvio Catarino da Costa, 
Cassimiro Catarino da Costa, Hermelinda Gonçalves da Costa e Nelson 
Catarino da Costa, todos filhos de Horlandina Gonçalves de Oliveira; Ana 
Gonçalves de Araújo; Milton Gonçalves de Araujo, Antonio Gonçalves de 
Araujo, Edson Gonçalves de Araujo, Nilson Gonçalves de Araujo, Renilda 
Gonçalves de Araujo e Nilton Gonçalves de Araujo, todos filhos de Jerônima 
Gonçalves de Araújo, QUE SE ENCONTRAM EM LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO, para que tome ciência da presente ação e, querendo, habilite-
se nos presentes autos, sob as penas da lei no prazo de 10 (dez) dias. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, determinou o MM. Juiz que se expedisse o presente edital que 
será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Campo Grande, 26 de novembro de 2013. Eu, Delsa Salete 
Ferreira da Silva Analista Judiciário, digitei o presente e Eu, Renata Queiroz 
Alves Nakamura, Chefe de Cartório o conferi e subscrevi.
Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz de Direito
Assinatura digital
Edital de citação de Herdeiro, prazo: 20 dias
Luiz Felipe Medeiros Vieira, Juiz de Direito da Vara de Sucessões da 
Comarca de Campo Grande, na Forma da Lei etc.
Faz saber, a todos que o presente Edital o virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante este Juízo o Ofício de Sucessões, Campo Grande, 
tramitam os autos de Inventário n. 0816660-72.2013.8.12.0001, onde foi 
deferido a expedição do presente edital para a citação da herdeira Vandete 
Ferreira da Silva, e seu cônjuge Hercílio Sebastião da Silva, QUE SE 
ENCONTRAM EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, para que tomem 
ciência da presente ação e, querendo, habilite-se nos presentes autos, 
sob as penas da lei no prazo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o 
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será publicado e afixado 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Grande, 
27 de novembro de 2013. Eu, Fabiane Lima Ferreira Analista Judiciário, 
digitei o presente e Eu, Renata Queiroz Alves Nakamura, Chefe de Cartório 
o conferi e subscrevi.
Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz de Direito.
Edital de citação de Herdeiro, prazo: 20 dias
Luiz Felipe Medeiros Vieira, Juiz de Direito da Vara de Sucessões da 
Comarca de Campo Grande, na Forma da Lei etc.
Faz saber, a todos que o presente Edital o virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante este Juízo o Ofício de Sucessões, Campo Grande, 
tramitam os autos de Inventário n. 0017225-40.2011.8.12.0001, onde foi 
deferido a expedição do presente edital para a citação do herdeiro Mamor 
Yamada, Rua PIRAJUBAE, 27, PARQUE RESIDENCIAL AZALEIA - CEP 
79116-135, Campo Grande-MS, Brasileiro e Thadashi Yamada, Rua navirai, 
675, Vila Margarida - CEP 79023-162, Fone (067), Campo Grande-MS, 
QUE SE ENCONTRA EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, para que 
tome ciência da presente ação e, querendo, habilite-se nos presentes 
autos, sob as penas da lei no prazo de 10 (dez) dias, bem como defesa 
ao pleito de anulação de doação. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz que 
se expedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma da 
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Grande, 03 de 
dezembro de 2013. Eu, Delsa Salete Ferreira da Silva Analista Judiciário, 
digitei o presente e Eu, Renata Queiroz Alves Nakamura, Chefe de Cartório 
o conferi e subscrevi.
Luiz Felipe Medeiros Vieira
Juiz de Direito
Assinatura digital

1ª Vara de Família Digital
Edital de Notificação para conhecimento de terceiros, prazo de 30 
(trinta) dias
A Dra. Saskia Elisabeth Schwanz de Oliveira, Juíza de Direito da 1ª Vara 
de Família Digital da comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso 
do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, por este Juízo de Direito, foram processados regularmente, 
a requerimento de Neli Soares, os autos de Interdição tendo como assunto 
principal Tutela e Curatela, distribuído com nº 0811454-77.2013.8.12.0001, 
requerendo a interdição de Tiago Nogueira da Silva, portador(a) de 
doença mental, havendo sido decretada a medida postulada, por sentença 
proferida neste Juízo, em data de 07.11.2013, ato pelo qual foi nomeado(a) 
curador(a) a pessoa de Neli Soares, que aceitando a incumbência, prestou 
o devido compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Amanda Couto Martinez 
Valerio, Analista Judiciário, o digitei, e eu, Manoelina Vieira de Oliveira, 
Chefe de Cartório, o conferi e o assinei digitalmente. Campo Grande - MS, 
20 de novembro de 2013. (1ª P 26.11, 2ª P 06.12 e 3ª P 16.12)

4ª Vara de Família Digital
Edital de Notificação para conhecimento de terceiros, prazo de 30 
(trinta) dias
O Dr. Luiz Antônio Cavassa de Almeida, Juiz de Direito da 4ª Vara de 
Família Digital da comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso 
do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber aos que do presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, por este Juízo de Direito, foram processados regularmente, 
a requerimento de MARIA RAMONA BATISTA LIMA, os autos de 
Interdição tendo como assunto principal Tutela e Curatela, distribuído 
com nº 0817627-20.2013.8.12.0001, requerendo a interdição de CLÓVIS 
NERY JÚNIOR, portador(a) de doença mental, havendo sido decretada 
a medida postulada, por sentença proferida neste Juízo, em data de 
13.08.2013, ato pelo qual foi nomeado(a) curador(a) a pessoa de MARIA 
RAMONA BATISTA LIMA, que aceitando a incumbência, prestou o devido 
compromisso e está no exercício do cargo. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Amanda Couto Martinez 
Valerio, Analista Judiciário, o digitei, e eu, Manoelina Vieira de Oliveira, 
Chefe de Cartório, o conferi e o assinei digitalmente. Campo Grande - MS, 
20 de novembro de 2013.(1ª P 26.11, 2ª P 06.12 e 3ª P 16.12)
Edital de citação: 20 dias.
Luiz Antônio Cavassa de Almeida, Juiz de Direito, da 4ª Vara de Família 
Digital da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
na forma da lei, etc.
Faz saber a Pedro Giovani Macena Franco, Franciéle De Brito Eustáquio 
De Arruda, a(o) qual(is) se encontra(m) em local incerto ou não sabido que, 
neste Juízo de Direito da 4ª Vara de Família Digital, situado na Rua da 
Paz, 14, tramitam os autos da Ação de Procedimento Ordinário tendo como 
assunto principal Guarda, sob nº 0803233-08.2013.8.12.0001 em que 
figuram como requerente A DE B e requerido Franciéle De Brito Eustáquio 
De Arruda e Pedro Giovani Macena Franco. Assim, fica o mesmo citado 
para responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do transcurso do prazo deste edital. advertência: Não sendo contestada 
a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do 
CPC). observação: Decorrido o prazo, sem manifestação, fica já nomeado 
curador Especial (art. 9°, inciso II do Código de Processo Civil), na pessoa 
do Dr. Defensor Público com tal atribuição junto a esta vara. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Angela Márcia 
Saraiva, Analista Judiciário o digitei, e eu, Alencar Tavares de Oliveira, 
Chefe de Cartório, o conferi e o assinei digitalmente. Campo Grande (MS), 
03 de dezembro de 2013.
Edital de citação: 20 (vinte) dias.
O Dr. Luiz Antônio Cavassa de Almeida, Juiz de Direito, da 4ª Vara de 
Família Digital da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso 
do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber ROGÉRIO DOS ANJOS BELGA, o qual se encontra em local 
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua da Paz, 
14, tramita a Ação execução de Alimentos tendo como assunto principal 
Causas Supervenientes à Sentença, sob o nº 0801623-05.2013.8.12.0001, 
aforada por A H B de P, em desfavor de ROGÉRIO DOS ANJOS BELGA. 
Assim, fica o mesmo citado para, no prazo de 03 (três) dias, pague o débito 
apurado de f. 4, incluindo as prestações vencidas no decorrer da ação até 
a data do efetivo pagamento, face o caráter periódico dos alimentos, sob 
pena de assim não fazendo ou não justificando o inadimplemento, ser-lhe 
decretada a prisão civil, pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme 
disposto no art. 733 §1º do Código de Processo Civil. Observação: O 
cumprimento da pena privativa de liberdade não exime o devedor do 
pagamento das prestações vencidas e vincendas. Valor do débito: R$ 
582,14 (quinhentos e oitenta e dois reais e catorze centavos). Data 
do cálculo: janeiro/2013. Decorrido o prazo, sem manifestação, fica já 
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nomeado curador Especial (art. 9°, inciso II do Código de Processo Civil), 
na pessoa do Dr. Defensor Público com tal atribuição junto a esta vara. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, 
Angela Márcia Saraiva, Analista Judiciário, o digitei, e eu, Alencar Tavares 
de Oliveira, Chefe de Cartório, o conferi e assinei digitalmente. Campo 
Grande (MS), 03 de dezembro de 2013.

2ª Vara Cível
Edital de citação de José Eduardo Gallindo Novo, pelo prazo de 
vinte (20) dias.
Marcelo Câmara Rasslan, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, da cidade e 
Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
da Lei, etc...
Cita a José Eduardo Gallindo Novo, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº 
036.987.278-97, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento de todo o conteúdo da presente ação e de todos os seus 
termos e para, no prazo de quinze (15) dias, querendo, conteste o pedido, 
advertindo-se de que não sendo contestada, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (arts. 285 e 319, do CPC). O 
presente foi extraído dos autos da Ação de Procedimento Ordinário, nº 
0026243-85.2011.8.12.0001 ajuizados por Gardin Viagens e Turismo Ltda 
em face de Jose Eduardo Gallindo Novo. Campo Grande, 05 de novembro 
de 2013. Eu, Ana Cristina de Souza Bittar, Chefe de Cartório da 2ª Vara 
Cível, o conferi e subscrevo.

3ª Vara Cível
Edital de citação de eventuais terceiros interessados e réus em lugar 
incerto ou não sabido, prazo: 30 (trinta) dias
José Rubens Senefonte, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, desta 
Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
da lei, etc. 
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante este Juízo e Cartório da 3ª Vara Cível, sito à Rua da 
Paz, nº 14 centro, nesta capital, tramitam os autos de Usucapião- Código 
nº 0831025-34.2013.8.12.0001 que EDESON LOPES FERREIRA move 
em desfavor de Ester Cecilia da Costa Leite, nos quais foi deferida a 
expedição deste para a citação de eventuais terceiros interessados, que 
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido, por todos os termos do 
pedido inicial parcialmente transcrito:” O equerente visa usacapir o imóvel 
situado nesta cidade, à Rua Dos Arquitetos consistente de lote de terreno 
urbano com a área de 12 metros de frente e de 30 metros de fundo que 
confronta do lado esquerdo com a Rua Eldorado, do lado direito com o 
Lote n. 02 e nos fundos com o Lote n.11, objeto da matrícula nº 24.143 do 
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, da Comarca de Campo Grande, 
registrado em nome de ESTER CECILIA DA COSTA LEITES, alegando 
que exerce sobre o mesmo a posse mansa e pacífica por mais de 10 
(dez) anos, ininterruptamente”, e para, querendo no prazo de quinze(15) 
dias, apresentar(em) resposta(s), sob as advertências dos art. 285 e 
319, do C.P.C, qual seja,.: se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão 
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. E, para que no futuro não 
alegue(m) ignorância e chegue(m) ao conhecimento do(s) interessado(s), 
expediu-se o presente que será afixado no local de costume e publicado 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo 
Grande - MS. 07 de novembro de 2013. Eu, Laysa Nareu Silva, Analista 
Judiciário, o digitei. Eu, Cristina Abes Batista, Chefe de Cartório, o conferi 
e assino por ordem do MM. Juiz.

4ª Vara Cível
Edital de citação dos ausentes, incertos, terceiros eventualmente 
interessados, Usucapião: prazo:20 dias.
Vania de Paula Arantes, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber, a(o)(s) dos ausentes, incertos, terceiros eventualmente 
interessados, os qual(is) se encontra(m) em local incerto ou não sabido, 
bem como seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) e 
aos eventuais interessados que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da 
Paz, nº 14, Jardim dos Estados - 2º andar - Bloco I - CEP 79002-919, Fone: 
3317-3362, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-4vciv@tjms.jus.br, tramitam 
os autos da Ação de Usucapião, sob o nº 0818809-75.2012.8.12.0001, 
proposta por Manoel Inacio Ramalho e outro em face de Renato Bortoleto 
e Outro, do imóvel assim descrito: Matrícula 38.189 (1ª Circunscrição de 
Registro de Imóveis de Campo Grande-MS) – Ficha nº 01, imóvel: Lote de 
terreno determinado sob nº 06(seis), da quadra 151, no loteamento Jardim 
Aero Rancho, com 360 m² limitando-se a direita com lote 10, à esquerda 
com lote 07, fundos com lote 05.Assim, fica(m) Vossas Senhorias Citados 
para responder à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze)dias, contados 
do transcurso do prazo deste edital. Advertência: Não sendo contestada 
a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial (art. 285, c/c 
art. 319 do CPC).E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, eu, Marilei Ferreira Lopes de Araújo, Analista Judiciário, o digitei, 
e eu, Denize de Oliveira, Chefe de Cartório,Em Subst. Legal, o conferi e 
subscrevi.Campo Grande - MS. 26 de novembro de 2013.

10ª Vara Cível
Edital de intimação de Souza e Borim Ltda Me, pelo prazo de 20 
dias.
A Dra. Sueli Garcia Saldanha, MM. Juíza de Direito da 10a Vara Cível, 
da Comarca de Campo Grande. Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
da lei, ctc. 
Intima a Souza e Borim Ltda Me, CNPJ 05.525.125/0001-59. atualmente 
em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra 
voluntariamente a sentença, na parle que o condenou ao pagamento 
da importância de R$ 1.015,73 (um mil c quinze reais e setenta e três 
centavos), ficando advertido de que o descumprimento acarretará a 
incidência de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante 
da condenação, conforme dispõe 475-J, do CPC. E, para que ninguém 
alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no 
local de costume e publicado na imprensa, na forma da lei. Cumprimento 
de Sentença n° 0122397-15.2004.8.12.0001/02 que Ademar Ocampos 
Filho move a Souza e Borim Ltda Me. Campo Grande, 12 de setembro 
de 2013. Eu, Maria Madalena Conte, Diretora de Cartório, da 10a Vara 
Cível, o conferi o subscrevo.

14ª Vara Cível
Edital de citação de GISELLI OLIVEIRA PAIXÃO, brasileira, inscrita 
no CPF 828.747.511-20, atualmente em lugar não sabido, prazo de 
20 dias
O Dr. Fábio Possik Salamene, MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível desta 
comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições e na forma da lei, etc...
Faz saber aos que o presente edital virem o dele conhecimento 
tiverem que fica devidamente citado(a) GISELLI OLIVEIRA PAIXÃO, 
acima qualificado(a), pelo inteiro teor da ação Procedimento Ordinário 
n.º 0803385-56.2013.8.12.0001, que FUNDAÇÃO LOWTONS DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA move a GISELLI OLIVEIRA PAIXÃO e que 
tem como objeto contrato de prestação de serviços educacionais,\
cgr6aVaraCivelCartóriolinks da expediçãoeditais - definição de objeto da 
ação.doc e para, querendo, contestar o pedido no prazo de quinze dias, 
com as advertências do Art. 285 do CPC. “Não sendo contestada a ação, 
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados 
pelo autor”. E, para que no futuro não alegue(m) ignorância e chegue(m) 
ao conhecimento do(s) interessado(s) este edital será afixado e publicado 
na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, em 23 de agosto de 2013. Eu, 
Lucimara Yoza, Analista Judiciário, o digitei.
Assinado por certificação digital
Edson Caires Simões
Diretor de Cartório, assina por ordem do MM. Juiz.

16ª Vara Cível
Edital de citação de Weslley Franco Araldi, cpf: 015.242.391-51, prazo: 
20 (vinte) dias.
Marcelo Andrade Campos Silva, MM. Juiz de Direito da 16ª Vara Cível 
desta Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, na 
forma da lei etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, perante este Juízo e Cartório da 16ª Vara Cível Residual, 
sito à Rua da Paz, nº 14 – Centro, nesta capital, tramitam os autos de 
Monitória – Código 0058992-58.2011.8.12.0001 que Marazilda de Lourdes 
Viana Escobar move em desfavor de Weslley Franco Araldi, nos quais foi 
deferida a expedição deste para a CITAÇÃO de Weslley Franco Araldi, 
cpf: 015.242.391-51, que se encontra em lugar incerto e não sabido, por 
todo o teor da petição inicial, a seguir transcrita (resumida): “A requerente 
busca o recebimento de R$ 13.609,51 (treze mil seiscentos e nove reais 
e cinquenta e um centavos), em 27/10/2011, referente à cinco lâminas 
de cheque.”, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 
pagamento do valor de R$ 13.609,51 (treze mil seiscentos e nove reais 
e cinquenta e um centavos), acrescido das demais cominações legais, 
ficando ciente de que, no mesmo prazo, poderá oferecer embargos para 
suspensão da eficácia do mandado (art. 1.102b e 1.102c), sob pena 
de constituir-se de pleno direito título executivo judicial em favor da 
requerente. Esclarecendo que, caso cumpra a determinação constante 
deste mandado, ficará isento do pagamento das custas e honorários 
advocatícios. Optando pelo oferecimento de embargos, os honorários 
serão arbitrados na sentença, em caso de improcedência. E, para que 
ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado 
no local de costume e publicado na imprensa, na forma da lei. Dado e 
passado nesta cidade e Comarca de Campo Grande, aos 29 de novembro 
de 2013. Eu, Gianncarlo Camargo Manhabusco (Analista Judiciário), o 
digitei. Eu, Taisa Souza Marcussi, Escrivão(ã), o conferi e subscrevo.
Taisa Souza Marcussi
Escrivã em substituição
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18ª Vara Competência Especial
Edital de citação de MAURO CESAR GOMES ROSA, CPF 543.228.801-
00, com prazo de 30 dias.
A Dra. Joseliza Alessandra Vanzela Turine, MM. Juiza de Direito em 
substituição legal da 18ª Vara Cível de Competência Especial desta 
comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições e na forma da lei etc.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que fica devidamente citado MAURO CESAR GOMES ROSA, 
CPF 543.228.801-00, pelo inteiro teor da Ação Procedimento Ordinário 
n.º 0806339-46.2011.8.12.0001, que Real Leasing S.A. Arrendamento 
Mercantil/Santander Leasing S.A. arrendamento Mercantil move em face 
de MAURO CESAR GOMES ROSA, que tem por objeto a reintegração 
de posse do veículo Veículo: TOYOTA/FIELDER, placa JZU1396, chassi 
9BR72ZEC258556791, Renavam 0830428127, fabricado em 2004, cor 
AZUL, objeto do contrato de Arrendamento Mercantil 70007600002 
entabulado entre as partes e que, do qual, o requerido está inadimplente, 
conforme consta na Inicial. Fica ainda intimado(a) para, querendo, 
contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do 
Art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos 
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor”. E, para que 
no futuro não alegue(m) ignorância e chegue(m) ao conhecimento do(s) 
interessado(s) este edital será afixado e publicado na forma da Lei. Dado 
e passado nesta cidade e comarca de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 22 de novembro de 2013. Eu, Maico Alves da Silva, 
Analista Judiciário, o digitei.
Jocimara Pinheiro de Souza
Chefe de Cartório
Assinado por certificação digital.

19ª Vara Competência Especial
Edital de citação de Martins e Silva Ltda - Me, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 07.774.036/0001-71, com prazo de 
30 (trinta) dias.
O(A) Dr(a). Ricardo Gomes Façanha, Juiz de Direito da 19ª Vara Cível de 
Competência Especial desta comarca de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que fica devidamente citado(a) Martins e Silva Ltda - Me, na pessoa de 
seu representante legal, pelo inteiro teor dos autos da Ação Depósito n.º 
0003139-35.2009.8.12.0001, que Banco Volkswagen S/A lhe move, tendo 
como objeto do litígio o Contrato de Financiamento ao Consumidor Final 
Garantido por Alienação Fiduciária – CDC Nº 16854664, para o qual a 
parte ré deu em garantia fiduciária o seguinte bem: Veículo: Volkswagen 
Gol 1.0, espécie Automóvel / Passeio, chassi 9BWAA05W69T010113, 
fabricado em 2008, modelo 2009, cor Branco Cristal, sendo a liminar de 
busca e apreensão convertida em depósito, devendo a parte ré, no prazo 
de 05 (cinco) dias, depositar o bem dado em garantia fiduciária em juízo, 
consignar o seu equivalente em dinheiro ou apresentar contestação (art. 
902, do CPC), com as advertências dos arts. 285 e 319, do CPC: “(...) 
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor” e “se o réu não contestar a 
ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”. E, para 
que no futuro não alegue(m) ignorância e chegue(m) ao conhecimento 
do(s) interessado(s), este edital será afixado e publicado na forma da Lei. 
Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, em 07 de novembro de 2013. Eu, Thaysa Simioli da 
Silva Mondini Ramos, Analista Judiciário, o digitei.
Cássia Regina Peixoto Terron Borges
Chefe de Cartório em substituição legal
Assinado por certificação digital

20ª Vara de Competencia Virtual
Edital de citação de Hugo Vieira do Carmo Carvalho, Brasileiro, 
Autônomo, CPF 558.732.781-72, RG 780535, Solteiro, com prazo de 
30 (trinta) dias.
O Dr. Juiz Ricardo Gomes Façanha, MM). Juiz de Direito em substituição 
legal da 20ª Vara Cível de Competência Especial desta comarca de Campo 
Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e na 
forma da lei etc. 
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que fica devidamente citado Hugo Vieira do Carmo Carvalho, acima 
qualificado, pelo inteiro teor dos autos da Ação Procedimento Ordinário 
n.º 0805501-06.2011.8.12.0001, que Banco Volkswagen S/A lhe move, 
tendo como objeto do litígio o contrato de arrendamento mercantil 
271551, para a aquisição do seguinte bem: Veículo: VOLKSWAGEN / 
GOL CITY 1.0 G4 4P, espécie AUTOMOVEL, placa HSY9592, chassi 
9BWAA05W49P034435, fabricado em 2008, modelo 2009, cor PRATA 
LIGHT e para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias, com as advertências dos artigos 285 e 319 do Código de Processo 
Civil: “(...) não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, 

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.” e “Se o réu não contestar 
a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”. E, para 
que no futuro não alegue(m) ignorância e chegue(m) ao conhecimento 
do(s) interessado(s), este edital será afixado e publicado na forma da 
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul, em 20 de novembro de 2013. Eu, Guilherme 
Albuquerque, Analista Judiciário, o digitei.
Edmir Soken
Chefe de Cartório
Assinado por certificação digital
Edital de citação de Geisa Lisa Arzamendia, CPF 390.900.351-68, 
Brasileira, Jornalista, com prazo de 30 (trinta) dias.
O(A) Dr(a). César Castilho Marques, Juiz de Direito da 20ª Vara Cível de 
Competência Especial desta comarca de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições e na forma da lei etc.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que fica devidamente citado(a) Geisa Lisa Arzamendia, CPF 
390.900.351-68, pelo inteiro teor dos autos da Ação Depósito n.º 0804019-
86.2012.8.12.0001, que Banco Volkswagen S/A lhe move, tendo como 
objeto do litígio o contrato de financiamento n. 23876110, para o qual a 
parte ré deu em garantia fiduciária o seguinte bem: Veículo: VOLKSWAGEN 
/ GOL 1.0, espécie AUTOMOVEL/PASSEIO, placa NRN3767, chassi 
9BWAA05U1CT032204, fabricado em 2010, modelo 2011, cor VERMELHO, 
sendo a liminar de busca e apreensão convertida em depósito, devendo a 
parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar o bem dado em garantia 
fiduciária em juízo, consignar o seu equivalente em dinheiro ou apresentar 
contestação (art. 902, do CPC), com as advertências dos arts. 285 e 
319, do CPC: “(...) não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos 
pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor” e “se o réu 
não contestar a ação, reputar-se- ão verdadeiros os fatos afirmados pelo 
autor”. E, para que no futuro não alegue(m) ignorância e chegue(m) ao 
conhecimento do(s) interessado(s), este edital será afixado e publicado na 
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, em 18 de novembro de 2013. Eu, Patrícia 
Maciel, Analista Judiciário, o digitei.
Edmir Soken
Chefe de Cartório
Assinado por certificação digital

Vara da Infância, Juventude e do Idoso
Edital de citação - de: NEREIDE ALEXANDRE CONSOLARO e PAULO 
RODRIGUES - prazo 30 (trinta) dias
Katy Braun do Prado, Juíza de Direito, da Vara da Infância, Juventude 
e do Idoso da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 
Sul,. na forma da lei, etc. 
Faz saber a NEREIDE ALEXANDRE CONSOLARO e PAULO RODRIGUES, 
INCERTO, estando em lugar incerto e não sabido do que, neste Juízo de 
Direito, situado na Rua da Paz, 14, tramitam os autos da Ação Adoção 
C/c Destituição do Poder Familiar, sob nº 0825924-16.2013.8.12.0001, em 
que figura como requerente S.A., e seu esposo V. M. Da S., em relação 
a criança/adolescente: W.A.R.. Assim, fica o(s) mesmo(s) citado(s) para 
responder à ação, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
transcurso do prazo deste edital. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, o MM. juiz determinou que fosse expedido 
o presente publicado e afixado no átrio deste edifício do fórum para que 
ninguém alegue ignorância. Dado e passado nesta Comarca de Campo 
Grande, aos 04 de dezembro de 2013 eu, Francisco Bandeira, digitei, e 
eu, Greice Maia de Deus, Chefe de Cartório, Subscrevi.

1ª Vara Criminal
Edital de citação de Jurandir Sousa Campos, com prazo de 15 
(quinze) dias
Thiago Nagasawa Tanaka, Juiz de Direito, na forma da lei, etc.
Faz saber a Jurandir Sousa Campos, Rua Manoel Vieira de Souza, 135, 
Bairro Piratininga, Campo Grande-MS, nascido em 24/08/1948, Casado, 
Brasileiro, natural de Aquidauana-MS, Empresário, pai Antônio de Campos, 
mãe Erondina Souza de Campos , a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local 
incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, 
nº 14, tramitam os autos da Ação Penal n. - 0018549-94.2013.8.12.0001, 
em que lhe move o Ministério Público Estadual, pela infração do(s) 
artigo Ação Penal - Procedimento Ordinário. Assim, fica este citado para 
responder a acusação, por escrito, no prazo de dez (10) dias, oportunidade 
em que poderá arguir exceções, preliminares e invocar todas as razões 
de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas que 
pretenda produzir e arrolar testemunhas, ficando advertido de que na 
hipótese de inércia, será nomeada a Defensoria Pública para patrocinar 
sua defesa, correndo às suas expensas os honorários porventura 
arbitrados. E, para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com 
a sua publicação na forma da lei. Eu, Gisley Souza Lima Bernardino 
Leite, o digitei, e eu, Lêda Miranda Quadros, Chefe de Cartório, o conferi 
e subscrevi. Campo Grande - MS, 04 de dezembro de 2013. Thiago 
Nagasawa Tanaka, Juiz de Direito.
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3ª Vara Criminal
Edital de citação, prazo de 15 dias
A Dra. Eucelia Moreira Cassal, Juíza de Direito, na forma da lei, etc... 
Faz saber a Aguinaldo Benites da Silva, Brasileiro, filho(a) de Paula 
Izolina da Silva e Dorival Lourenço da Silva, nascido(a) em Dourados-
MS, aos 26/12/1976, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto ou 
não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, nº 14, 
tramitam os autos da Ação Penal nº 0034346-13.2013.8.12.0001, em 
que lhe move o Ministério Público Estadual, como incurso nas penas 
do artigo 303, parágrafo único (na modalidade do inciso I, do parágrafo 
único do art. 302), do Código de Trânsito Brasileiro, figurando como 
vítima Edson Ferreira. Assim, fica este(a) devidamente citado(a), para 
apresentar resposta a acusação, por escrito e no prazo de dez (10) dias, 
sobre os fatos narrados na denúncia, conforme dispõe art. 396 da Lei 
11.719/2008. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar 
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo sua intimação, quando necessário. A resposta deverá 
ser formulada por advogado regularmente inscrito na OAB, sendo 
certo que, não tendo o réu condições financeiras para contratar um, à 
sua disposição encontra-se um(a) Defensor(a) Público(a). E para que 
chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, 
foi determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma 
da lei. Eu, Cyntia Karla Oliveira da Silva, Analista Judiciário, o digitei, e 
eu, Wagner Augusto dos Santos, Chefe de Cartório, o conferi. Campo 
Grande - MS, 04 de dezembro de 2013. Eucelia Moreira Cassal, Juíza 
de Direito.

4ª Vara Criminal
Edital de citação: 15 dias
O(A) Doutor(a) Marcelo Ivo de Oliveira, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 4ª 
Vara Criminal de Campo Grande, na forma da lei, etc.
Faz saber a Ré Joyce Perez Januário, Rua PIMENTA BUENO, 106, 
CENTRO, Campo Grande-MS, RG 1871826-SSP/MS, nascida em 
03/07/1992, Brasileiro, natural de Campo Grande-MS, Estudante, pai 
Josué Rodrigues Januário, mãe Sandra Cristal Perez, a(o)(s) qual(is) 
se encontra(m) em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de 
Direito, situado na Rua Da Paz, nº 14 - 1º Andar - Bloco 02, tramitam 
os autos da Ação Penal nº 0002508-16.2013.8.12.0110, em que lhe 
move o Ministério Publico Estadual. Assim, fica este citado por todo 
conteúdo da denúncia, para que no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação do edital, responder por escrito aos termos da denúncia, 
oportunidade em que poderá desenvolver a argumentação sobre todas 
as questões que envolvem o fato tido como criminoso, além de trazer 
eventuais documentos e especificações das provas, aí incluindo o 
rol de testemunhas. Fica também advertido de que, na hipótese de 
não apresentação da resposta no prazo, o Juízo designará defensor 
público. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os 
demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Maria Alice dos Santos Garcia Analista 
Judiciário, o digitei. Campo Grande - MS, 04 de dezembro de 2013. 
Marcelo Ivo de Oliveira, Juiz(a) de Direito.

1ª Vara da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher
Edital de intimação, prazo: 30 (trinta) dias
Simone Nakamatsu, Juíza de Direito, da 1ª Vara da Violência Doméstica 
e Familiar c/Mulher, da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a Hewerton Goes de Camargo, Rua: Aracui, 137, frente à 
Igreja Católica São Pedro de São Paulo, Moreninha II - CEP 79000-
000, Fone (067) 9290-7835, Campo Grande-MS, RG 1.421.682, nascido 
em 25/09/1990, Solteiro, Brasileiro, natural de Campo Grande-MS, 
Pintor, pai Manoel de Souza de Camargo, mãe Maria Adelina Goes 
Felizardo, atualmente em local incerto ou não sabido, que, neste 
Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, 14, tramitam os autos de 
Ação Penal - Procedimento Sumário, nº 0006639-41.2011.8.12.0001, 
aforada por Ministério Público Estadual em face de Hewerton Goes 
de Camargo. Assim, fica vossa pessoa Intimado quanto ao teor da 
sentença prolatada, que em sua parte conclusiva, assim dispõe: “Ante 
o exposto, considerando que o juiz deve declarar de ofício a extinção 
da punibilidade, caso a reconheça, e em qualquer fase do processo, 
consoante dispõe o art. 61, do Código de Processo Penal, reconhece-se 
e decreta-se a extinção da punibilidade de Hewerton Goes de Camargo 
identificado nos autos, ante a configuração da prescrição da pretensão 
punitiva, nos termos do art. 61 c/c artigo 107, IV c/c artigo 109, VI, todos 
do Código Penal “ Fica ainda cienTe, que poderá interpor o respectivo 
recurso, no prazo de 05 dias. E para que chegue ao seu conhecimento, 
como de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do 
presente, com a sua publicação na forma da lei. Eu, (a), Priscila Somera, 
Analista Judiciário, o digitei, e eu, (a), Levindo de Rezende Mendes, 
Chefe de Cartório, o conferi e subscrevi. Campo Grande-MS, 04 de 
dezembro de 2013. Simone Nakamatsu.

Edital de intimação, prazo: 30 (trinta) dias
Simone Nakamatsu, Juíza de Direito, da 1ª Vara da Violência Doméstica e 
Familiar c/Mulher, da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso 
do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a Itarciso Gomes Ferreira, Rua da Saudade, 474, Tiradentes, 
Fone (067), Campo Grande-MS, CPF 367.908.001-82, RG 314.998 
- SSP/MS, nascido em 31/12/1964, Brasileiro, natural de Marilena-
PR, pai Ourelio Gomes Ferreira, mãe Tereza Maria Martins Ferreira e 
Rosemeire Vitor de Melo, RUA GALDÊNCIO AJALA, 226, TEL 91167607, 
TIRADENTES, Fone (067), Campo Grande-MS, CPF 367.908.001-82, RG 
719868-SSP/MS, nascida em 20/02/1973, Convivente, Brasileiro, natural 
de Aquidauana-MS, Prendas do Lar, pai João de Deus Melo Filho, mãe 
Marina Lopes de Melo, atualmente em local incerto ou não sabido, que, 
neste Juízo de Direito, situado na Rua da Paz, 14, tramitam os autos de 
Ação Penal - Procedimento Sumário, nº 0006000-23.2011.8.12.0001, 
aforada por Ministerio Publico Estadual em face de Itarciso Gomes 
Ferreira. Assim, fica vossa pessoa Intimado quanto ao teor da sentença 
prolatada, que em sua parte conclusiva, assim dispõe: “POSTO ISSO, 
JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA PARA ABSOLVER Itarciso Gomes 
Ferreira da acusação de prática do delito de vias de fato, previsto no art. 
21 da Lei das Contravenções Penais, por não existirem nos autos provas 
suficientes para condenação, nos termos do art. 386, VII, do Código de 
Processo penal, conforme apurado na instrução. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Proceda-se as anotações e comunicações de estilo. Após 
o trânsito em julgado, arquive-se.” Fica ainda ciente, que poderá interpor 
o respectivo recurso, no prazo de 05 dias. E para que chegue ao seu 
conhecimento, como de todos os demais interessados, foi determinada 
a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei. Eu, (a), 
Ester Cristina Silva Fernandes, Analista Judiciário, o digitei, e eu, (a), 
Levindo de Rezende Mendes, Chefe de Cartório, o conferi e subscrevi. 
Campo Grande-MS, 27 de novembro de 2013. Simone Nakamatsu - Juíza 
de Direito.

DoURADoS

3ª Vara Cível
Edital de citação – execução, prazo: 20 (vinte) dias
Autos: 0800524-31.2012.8.12.0002
Ação: execução de Título Extrajudicial
Parte autora: Bigolin Materiais de Construção Ltda
Parte ré: Marco Antonio Brasolin
A Doutora Marilsa Aparecida da Silva Baptista, Juíza de Direito, da 3ª Vara 
Cível desta Cidade e Comarca de Dourados, Estado de Mato Grosso do 
Sul, na forma da lei, etc... 
Faz saber a Marco Antonio Brasolin, CPF n. 437.888.478-08, que se 
encontra atualmente em lugar incerto e não sabido que, neste Juízo de 
Direito, situado à Av. Presidente Vargas, n. 210, tramita a ação de execução 
de Título Extrajudicial, sob o n. 0800524-31.2012.8.12.0002, aforada por 
Bigolin Materiais de Construção Ltda, em desfavor de Marco Antonio 
Brasolin. Assim, fica a parte citada para que pague, dentro de 03(três) 
dias, o principal e cominações legais, acrescido das despesas processuais 
e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) sobre o valor da 
causa, sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem para 
a satisfação da dívida, bem como fica intimada para, querendo, oferecer 
EMBARGOS, independentemente de penhora, depósito ou caução, no 
prazo de 15(quinze) dias, contados a partir do término do prazo editalício, 
sendo que se no prazo para embargos, reconhecer o crédito da parte 
exequente e comprovar nos Autos o depósito de 30%(trinta por cento) do 
valor exequendo, acrescido das custas e honorários advocatícios, poderá 
propor o pagamento do valor remanescente, devidamente corrigido, mais 
juros, em até 06(seis) parcelas mensais, nos termos do art. 745-A, do 
CPC, inserido pela Lei 11.382/06. Valor do débito principal: R$ 3.435,69 
(Três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos). 
Data do cálculo: 25/01/2012. E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza expedir o 
presente, que será publicado e afixado na forma da lei. Eu, Gláucia Sério 
Pinheiro Silva, Analista Judiciário, o digitei. Eu, Célio Rubem Suzano de 
Freitas, Chefe de Cartório o subscrevi e assino por determinação judicial 
– O.S. 005/12. Dourados, 04 de novembro de 2013
Célio Rubem Suzano de Freitas
Chefe de Cartório
Ass. Por Det. Jud.-O.S. 005/12
Assinado com certificado digital
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CoMARCAS  DE  SEGUNDA  ENTRÂNCIA

AMAMBAI

2ª Vara
Edital de citação; prazo: 20 dias
O Dr. Ricardo da Mata Reis, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ama-
mbai-MS, na forma da lei, etc.
Faz saber a Severiano Martins, Em local incerto e não sabido, Brasileiro, o qual 
se encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado 
na Av. Pedro Manvailer, 4557, tramitam os autos da Ação de Procedimento 
Ordinário, sob nº 0802626-20.2012.8.12.0004. Assim, fica o mesmo citado para 
responder à ação, querendo, no prazo de 15 dias, contados do transcurso do 
prazo deste edital, devendo oferecer resposta escrita, indicando as provas a 
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos, 
nos termos do art. 158, “caput” do E.C.A. e legislação processual em vigor. 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 
285, c/c art. 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, eu, Lucimar de Melo Bandeira, Analista Judiciário, o digitei, 
e eu, Sueli Arlete Brolino, Chefe de Cartório, o conferi e subscrevi. Amambai, 
14 de novembro de 2013.
Ricardo da Mata Reis
Juiz de Direito

APARECIDA Do TABoADo

1ª Vara Cível e Criminal
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias
A Drª Mariel Cavalin dos Santos, MMª Juíza de Direito, da 1ª Vara Cível e 
Criminal da Comarca de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso do 
Sul, na forma da Lei etc...
Faz saber ao executado(a): ao representante legal da empesa Frutys 
Distribuidora de Bebidas Ltda, com endereço na Rua Richard de Oliveira 
Carvalhaes, 920, Vila Barbosa - CEP 79570-000, Aparecida do Taboado-MS, 
CNPJ 05.210.053/0001-50, que se encontra em local incerto e não sabido, 
que se processam perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara, sito na Avenida 
Orlando Mascarenhas Pereira, 2098, Jardim Brandini II, os autos nº 0003438-
40.2009.8.12.0024, tendo como exequente: ‘Fazenda Pública Municipal de 
Aparecida do Taboado e como executado(a): Frutys Distribuidora de Bebidas 
Ltda., ficando por este edital devidamente citado(a), do inteiro teor da ação pro-
posta, para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do transcurso do prazo deste 
edital, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$ 352,47 - (TREZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), de natureza 
tributária, com fundamento legal no art. 12 da Lei 6.830/80, representada pela 
Certidão de Dívida Ativa n.º 02/2008, acrescido(a) de demais cominações 
legais, ou garantir a execução, sob pena de penhora (Lei 6.830/80, art. 8º, 
inciso I). E, para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais 
interessados, para que ninguém venha alegar ignorância, foi determinada a 
lavratura do presente, que será afixado no átrio do Fórum local e publicado 
na forma da lei, Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e comarca de Apa-
recida do Taboado/MS, aos 19 de novembro de 2013. Eu, Ademir Fernandes 
de Freitas, Analista Judiciário, digitei e conferi. Eu, Angelita da Silva Santos, 
Chefe de Cartório em substituição legal, conferi e subscrevi.
Mariel Cavalin dos Santos
Juíza de Direito

BATAGUASSU

2ª Vara
Edital de intimação; prazo: 20 dias
Alessandro Leite Pereira, Juiz de Direito, da 2ª Vara, da Comarca de Bataguas-
su, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc,
Faz saber a Adriano Pereira dos Santos, Rua Francisco G. Dantas, nº 1787, 
Santa Rita do Pardo-MS, atualmente em local incerto e não sabido, CPF 
414.020.798-18, RG 47.322.216-4-SP, nascido em 09/12/1990, solteiro, 
brasileiro, natural de Presidente Epitacio-SP, auxiliar de serviços gerais, mãe 
Maria Aparecida Pereira dos Santos, que, neste Juízo de Direito, 2ª Vara Judi-
cial, situada na Rua Rio Brilhante, 506, Centro, CEP 79.780-000, Bataguassu, 
MS, tramitam os autos da Ação Penal - Procedimento Ordinário/PROC, sob o 
nº 0000127-30.2012.8.12.0026, em que Ministerio Publico Estadual move em 
face de Adriano Pereira dos Santos. Assim, fica Adriano Pereira dos Santos 
devidamente intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar os 10 dias 
multa a que foi condenado (pena de multa), sob pena de inscrição do respectivo 
valor em dívida ativa. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, Eu, Demarcos Florentino Araújo, Analista Judiciário, o digitei, e Eu, 
Paula Regina de Oliveira Gonçalves, Chefe de Cartório, o conferi e subscrevi. 
Bataguassu (MS), aos 04 de dezembro de 2013. Alessandro Leite Pereira, 
Juiz de Direito.

BELA VISTA

1ª Vara Cível 
Edital de citação de José Eurico Silva Vieira de Souza; guarda; com prazo 
de 20 (vinte) dias
O Doutor Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz de Direito da 1º Vara Cível 
desta Comarca de Bela Vista, Estado de Mato Grosso do Sul, na Forma da 
Lei etc.
Faz saber a José Eurico Silva Vieira de Souza, atualmente residente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da Ação de Guarda nº 0000365-
55.2011.8.12.0003 em que o Marcelina Almeida Marques, move em face de 
José Eurico Silva Vieira de Souza e Rosangela Marques, em curso por este 
Juízo e cartório da Primeira Vara Cível, e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, querendo, contestar o pedido, sob pena de revelia e confesso (art. 285 e 
319 do CPC). O prazo para contestar começara a fluir da data do término do 
prazo do presente edital. Segue transcrito o despacho de fl. 42:
“Cite-se, via edital, com o prazo de vinte dias, o requerido José Silva Souza 
para, querendo, contestar no prazo de 15 (quinze) dia, com as advertências 
legais do artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo 
sem manifestação, desde já resta nomeado Defensor Dativo (conforme ordem 
de listagem junto ao Cartório), para apresentar defesa no prazo legal (...)”. O 
Doutor Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz de Direito da 1º Vara Cível 
desta Comarca de Bela Vista.” Bela Vista, MS, 14 de novembro de 2013.
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
Edital de citação - execução fiscal prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a DEXP - Exportadora e Importadora Ltda, Rua Duque de Caxias, 
657, Centro - CEP 79260-000, Bela Vista-MS, CNPJ 73.306.946/0001-54, 
representada por Amarildo Mendonça, portador do CPF nº 465.557.811-49, 
residente à rua Paraibuma nº 201, Vila Sobrinho, CEP: 79.023-380, cidade de 
Campo Grande/MS, a qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, 
neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, n°. 1.595, tramitam 
os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0000469-28.2003.8.12.0003, 
em que a(o) União Federal promove contra DEXP - Exportadora e Importadora 
Ltda, em face do débito correspondente a R$ 167.526,36 (cento e sessenta 
e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos), espelhado 
em Certidão de Dívida Ativa. Assim, fica o mesmo citado para, querendo, em 
5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, verba advocatícia 
e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através de: a) depósito em 
dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à penhora, observada 
a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua 
propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a posteriori, a inter-
posição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento, nem 
a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, 
nos termos dos arts. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para que chegue ao 
seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi determinada a 
lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei. Eu, Bruno Ursinos 
Catelan, Analista Judicial, o digitei. Bela Vista-MS, 14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
Edital de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 (trinta) dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Fine Wood Comercial Ltda, Rua Barão do Ladário, 1776, Centro 
- CEP 79260-000, Bela Vista-MS, CNPJ 05.084.676/0001-24, representado 
por Aurélia Brandão Delvalles, à Rua Sebastião Crispim do Rego, 274, Cen-
tro - CEP 79260-000, Fone (067) 3439-1134, Bela Vista-MS, Brasileiro, pai 
Lidio Galeano, mãe Damiana Coene, a qual se encontra em local incerto ou 
não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, 
n° 1595, tramitam os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0000514-
22.2009.8.12.0003, em que a(o) Estado de Mato Grosso do Sul promove contra 
Fine Wood Comercial Ltda e outros, neste ato representado pela Srª Aurélia 
Brandão Devales, em face do débito correspondente a R$ 138.732,32 (Cento 
e trinta e oito mil e setecentos e trinta e dois reais e trinta e dois centavos), 
espelhado em Certidão de Dívida Ativa. Assim, fica o mesma citada para, 
querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, 
verba advocatícia e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através 
de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à 
penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, 
provando-os de sua propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a 
posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos 
bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, 
foi determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da 
lei. Eu,  Bruno Ursinos Catelan, Analista Judiciário, o digitei. Bela Vista-(MS), 
30 de outubro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
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Edital de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Sebastião F. Matije, Rua Coronel Dias, Baixada Corinthiana - CEP 
79260-000, Bela Vista-MS, Brasileiro, o qual se encontra em local incerto ou 
não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, 
n° 1595, tramitam os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0002325-
46.2011.8.12.0003, em que a(o) SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Bela Vista-MS promove contra Sebastião F. Matije, em face do débito 
correspondente a R$ 738,68, espelhado em Certidão de Dívida Ativa. Assim, 
fica o mesmo citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento 
do principal, acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, ou a 
garantia do juízo, através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou 
c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 
11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua propriedade e livres e desembara-
çados, facultando-se, a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) 
dias. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á 
a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do 
aludido diploma legal. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Bruno Ursinos Catelan, Analista judiciário, o 
digitei. Bela Vista - MS, 14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
Edital de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Vitorina Regina Galeano, Rua Projetada I, Água Doce - CEP 
79260-000, Bela Vista-MS, Brasileiro, a qual se encontra em local incerto ou 
não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, 
n° 1595, tramitam os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0002334-
08.2011.8.12.0003, em que o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Bela Vista-MS promove contra Vitorina Regina Galeano, em face do débito 
correspondente a R$ 384,92, espelhado em Certidão de Dívida Ativa. Assim, 
fica o mesmo citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento 
do principal, acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, ou a 
garantia do juízo, através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou 
c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 
11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua propriedade e livres e desembara-
çados, facultando-se, a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) 
dias. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á 
a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do 
aludido diploma legal. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Bruno Ursinos Catelan, Analista Judiciário, 
digitei. Bela Vista-MS, 14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
Edital de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O Doutor Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz de Direito, na forma da 
lei, etc.
Faz saber a Armanda Gomes, a qual se encontra em local incerto ou não 
sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, n° 
1595, tramitam os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0002383-
49.2011.8.12.0003, em que o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Bela Vista-MS promove contra Armanda Gomes, em face do débito cor-
respondente a R$ 542,44 (quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e 
quatro centavos). Assim, fica a mesma citada para, querendo, em 5 (cinco) dias, 
efetuar o pagamento do débito, com juros, multa de mora e encargos indicados 
na Certidão de Dívida Ativa ou a garantia do juízo, obedecendo a ordem do 
art. 9º, da Lei nº 9.830/90. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do 
Juízo, proceder-se-á a penhora sobre qualquer bem da executada, desde que 
não recaia sobre bens que a lei declare absolutamente impenhoráveis. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi 
determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei. 
Eu, Fernanda Lima Campos, o digitei, e eu, Pedro Paulo Centurião, Chefe de 
Cartório o conferi e subscrevi. Bela Vista-(MS), 05 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
Edital de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Pedro Alves Ratier, Rua Projetada I, Lote 08 - Assentamento 
Barra do Itá, Zona Rural - CEP 79260-000, Bela Vista-MS, CPF 254.537.001-
06, Brasileiro, o qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, neste 
Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, n° 1595, tramitam os autos 
da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0002480-49.2011.8.12.0003, em que a 
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bela Vista-MS promove contra 
Pedro Alves Ratier, em face do débito correspondente a R$ 516,77 (quinhentos 
e dezesseis reais e setenta e sete centavos), espelhado em Certidão de Dívida 
Ativa. Assim, fica o mesmo citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o 
pagamento do principal, acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, 
ou a garantia do juízo, através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; 
ou c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 

11, da Lei nº. 6.830/80, provando-os de sua propriedade e livres e desembara-
çados, facultando-se, a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) 
dias. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á 
a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do 
aludido diploma legal. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Bruno Ursinos Catelan, Analista Judiciário, o 
digitei. Bela Vista-MS, 14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
EDITAL de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Delmira Boeira de Oliveira, Rua Alcebíades Bobadilha da Cunha, 
s/n, Costa e Silva - CEP 79260-000, Bela Vista-MS, CPF 006.971.921-72, a 
qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, 
situado na Rua: Barão do Ladário, n° 1595, tramitam os autos da Ação de 
execução Fiscal, sob o nº 0002508-17.2011.8.12.0003, em que a(o) SAAE 
- Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bela Vista-MS promove contra 
Delmira Boeira de Oliveira, em face do débito correspondente a R$ 345,05, 
espelhado em Certidão de Dívida Ativa. Assim, fica o mesmo citado para, 
querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, 
verba advocatícia e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através 
de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à 
penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, 
provando-os de sua propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, 
a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo 
o pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto 
dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do aludido diploma legal. 
E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interes-
sados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma 
da lei. Eu, Bruno Ursinos Catelan, Analista Judiciário, o digitei. Bela Vista-MS, 
14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
EDITAL de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Adão de Souza, Rua Alcebíades Bobadilha da Cunha, s/n, Costa 
e Silva - CEP 79260-000, Bela Vista-MS, Brasileiro, o qual se encontra em 
local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão 
do Ladário, n° 1595, tramitam os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 
0002546-29.2011.8.12.0003, em que a(o) SAAE - Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto de Bela Vista-MS promove contra Adão de Souza, em face do débito 
correspondente a R$ 439,59, espelhado em Certidão de Dívida Ativa. Assim, 
fica o mesmo citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento 
do principal, acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, ou a 
garantia do juízo, através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou 
c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 
11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua propriedade e livres e desembara-
çados, facultando-se, a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) 
dias. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á 
a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do 
aludido diploma legal. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Bruno Ursinos Catelan, Analista Judiciário, o 
digitei.Bela Vista - MS, 14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
Edital de citação - execução fiscal; prazo do edital: 30 dias
O(A) Doutor(a) Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz(a) de Direito, na 
forma da lei, etc.
Faz saber a Edite Arce da Rocha, Rua Projetada I, 527, Erva Mate - CEP 
79260-000, Bela Vista-MS, Brasileiro, a qual se encontra em local incerto ou 
não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, 
n° 1595, tramitam os autos da Ação de execução Fiscal, sob o nº 0002573-
12.2011.8.12.0003, em que a SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Bela Vista-MS promove contra Edite Arce da Rocha, em face do débito 
correspondente a R$ 324,39, espelhado em Certidão de Dívida Ativa. Assim, 
fica o mesmo citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento 
do principal, acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, ou a 
garantia do juízo, através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou 
c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 
11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua propriedade e livres e desembara-
çados, facultando-se, a posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) 
dias. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á 
a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos dos arts. 10 e 11, do 
aludido diploma legal. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Bruno Ursinos Catelan, Analista Judiciário, o 
digitei. Bela Vista-MS, 14 de novembro de 2013
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório
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Edital de citação: 30 dias
Maurício Cleber Miglioranzi Santos, Juiz de Direito, da 1ª Vara da Comarca de 
Bela Vista, Estado de Mato Grosso do Sul,. na forma da lei, etc.
Faz saber a Caio Schicarelli, brasileiro, inscrito no CPF sob o número 
162.027.518-00, a qual se encontra em local incerto ou não sabido que, neste 
Juízo de Direito, situado na Rua: Barão do Ladário, n° 1595, tramitam os autos 
da Ação de execução Fiscal, sob nº 0000013-63.2012.8.12.0003, em que figura 
como Exequente o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de 
Mato Grosso do Sul e como Executado Caio Schicarelli. Assim, fica o mesmo 
citado para pagar o débito no prazo de 05 (cinco) dias, com juros multa de 
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, 
obedecendo a ordem do artigo 9º da Lei 9.830/90. Advertência: Não ocorrendo 
o pagamento nem garantida a execução, efetue-se a penhora sobre qualquer 
bem do executado, obedecendo a ordem do art. 11 da referida lei, desde que 
não recaia sobre bens que a lei declare absolutamente impenhoráveis, não 
sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 
319 do CPC). Observação:. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, eu , Fernanda Lima Campos, Analista Judiciária o digitei, 
e eu, Pedro Paulo Centurião, Chefe de Cartório o conferi e subscrevi. Bela 
Vista, 20 de novembro de 2013.
Pedro Paulo Centurião
Chefe de Cartório

BoNITo

2.ª Vara
Edital de citação Criminal, prazo: 15 (quinze) dias.
O(A) Dr. Paulinne Simões de Souza Arruda, MM.(a) Juiz(a) de Direito da 2.ª 
Vara da Comarca de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições e na forma da Lei, etc.
Faz saber a Willian da Silva, não consta, 652, nascido em 17/03/1988, Solteiro, 
Brasileiro, natural de Campo Grande-MS, pai Venancio da Silva, mãe Sueli 
Moreira da Silva, que se encontra em local incerto e não sabido que, neste 
Juízo de Direito da 2.ª Vara, situado à Rua Dr. Conrado, 800 - Vila Donária, 
tramita a Ação Termo Circunstanciado, sob n.º 0001003-76.2012.8.12.0028, 
movida pelo Ministério Público, em desfavor de Willian da Silva. Assim, fica o(a) 
mesmo(a) citado(a) para responder a ação penal, que lhe move o Ministério 
Publica Estadual, dando-lhe como incursa nas penas do artigo 33, caput, da 
Lei n.º 11.343/2006, ficando a mesma ciente de que poderá, no prazo de 10 
(dez) dias, oferecer resposta consistente em defesa preliminar e exceções, 
arquir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até 05 
(cinco) testemunhas (art.55 e § § da Lei 11.343/2006). Não sendo apresentada 
defesa no prazo marcado, será nomeado defensor Público, sem prejuízo de 
a parte, tendo condições financeiras de arcar com os honorários do órgão. E 
para que chegue ao conhecimento do interessado e de todos, foi expedido o 
presente edital, que será publicado na forma da lei e afixado no átrio do fórum 
local. Nada mais. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei. Eu, Janes Monteiro 
Leite Neto, o digitei e Eu, Deolinda Medeiros Ferreira Pereira, Diretor(a) de 
Cartório o conferi e subscrevi. Bonito (MS), 14 de novembro de 2013.
Paulinne Simões de Souza Arruda
Juiz(a) de Direito

CAARAPó

1ª Vara
Edital de citação; prazo: 20 (vinte) dias
O Dr. Waldir Peixoto Barbosa, Juiz de Direito, da 1ª Vara da Comarca de 
Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul,. na forma da lei, etc.
Faz saber a Dionísio Joaquim da Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 345 817 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 366 568 601-
68, atualmente em lugar incerto e não sabido, bem como seu(s) cônjuge(s), 
se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) e aos eventuais interessados, que, 
neste Juízo de Direito da 1ª Vara, situado na Av. D. Pedro II, 1.700, Vila 
Planalto, Caarapó-MS, tramitam os autos Procedimento Ordinário, sob o nº 
0800966-70.2013.8.12.0031, - processo digital, proposta por Epifania Ricardo, 
do imóvel assim descrito:
Imóvel urbano, determinado pelo lote nº 15 (quinze) da quadra nº 76 (setenta 
e seis), com a área de 400 m2 (quatrocentos metros quadrados), situado 
nesta cidade, dentro das seguintes confrontações: ao Norte – 40 metros com 
o lote nº 14; ao Sul – 40 metros com parte do mesmo lote nº 15; ao Leste – 10 
metros com o lote nº 10; e, ao Oeste – 10 metros com a Av. Fernando Correia 
da Costa, devidamente matriculado sob nº 05.540 no CRI local.
Assim, fica o mesmo citado para responder à ação, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Advertência: Não 
sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 
do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros.eu 
Roseli Aparecida Miotto Duarte, Analista Judiciário, o digitei, e eu Junho Cézar 
da Silva, Escrivão/Diretor de Cartório, o conferi e subscrevi. Caarapó(MS), 04 
de dezembro de 2013.Waldir Peixoto Barbosa, Juíz de Direito.

2ª Vara
Edital de citação; prazo: 20 (vinte) dias
O Doutor Waldir Peixoto Barbosa, MM. Juiz de Direito em substituição legal 
na 2ª Vara da Comarca de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
da lei, etc...

Faz saber a Tereza Escobar, brasileira, natural de Caarapó/MS, filha de Epi-
fanio Escobar e de Maria de Souza, a qual encontra-se em local incerto e/ou 
não sabido, que neste Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Caarapó, 
Estado de Mato Grosso do Sul, com sede no Fórum Desembargador Milton 
Malulei, situado à Avenida Dom Pedro II, 1.700, Vila Planalto, CEP: 79940-000, 
fax: (67)3453-1097, fone: (67)3453-1369 Ramal 204, e-mail: cpo-2v@tjms.jus.
br, Caarapó, Mato Grosso do Sul, tramita a ação de Guarda da menor C. E., 
distribuída em 15 de agosto de 2013 sob o n.º 0801675-08.2013.8.12.0031, 
aforada por A. A. H., em desfavor de Tereza Escobar. Assim, fica a requerida 
devidamente citada a responder a ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do transcurso do prazo deste edital, sob a advertência de que, 
não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (Artigo 
285 c/c artigo 319, ambos do Código de Processo Civil). E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, Edvaldo Gonçalves de Arruda, 
Analista Judiciário, digitou e conferiu este edital de citação. Caarapó/MS, 4 
de dezembro de 2013.
ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Waldir Peixoto Barbosa
Juiz de Direito em substituição legal
Edital de citação; prazo: 20 (vinte) dias
O Doutor Waldir Peixoto Barbosa, MM. Juiz de Direito em substituição legal 
na 2ª Vara da Comarca de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
da lei, etc...
Faz saber a Luana Aguajo Arguelho, brasileira, solteira, natural de Caarapó/MS, 
filha de Felipe de Arguelho e de Alberta Aguajo, o(a)(s) qual(is) encontra(m)-
se em local(is) incerto(s) e/ou não sabido(s), que neste Juízo de Direito da 
2ª Vara da Comarca de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede 
no Fórum Desembargador Milton Malulei, situado à Avenida Dom Pedro II, 
1.700, Vila Planalto, CEP: 79940-000, fax: (67)3453-1097, fone: (67)3453-
1369 Ramal 204, e-mail: cpo-2v@tjms.jus.br, Caarapó, Mato Grosso do Sul, 
tramita a ação de Procedimento Ordinário, distribuída em 2 de setembro de 
2013, sob o n.º 0801769-53.2013.8.12.0031, aforada por J. G. B., em desfavor 
de Luana Aguajo Arguelho. Assim, fica(m) o(a)(s) requerido(a)(s) devidamente 
citado(a)(s) a responder a ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do transcurso do prazo deste edital, sob a advertência de que, não 
sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) autor(a)(es) na petição inicial (Artigo 
285 c/c artigo 319, ambos do Código de Processo Civil). E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, Edvaldo Gonçalves de Arruda, 
Analista Judiciário, digitou e conferiu este edital de citação. Caarapó/MS, 4 
de dezembro de 2013.
ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Edvaldo Gonçalves de Arruda
Analista Judiciário

CASSILÂNDIA

1ª Vara
Edital de interdição; prazo do edital: 30 (trinta) dias.
A Doutor(a) Luciane Buriasco Isquerdo, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Co-
marca de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
por este Juízo de Direito, foram processados regularmente, a requerimento de 
Avelina Vieira de Pinho Alves, os autos de Pedido de Interdição, nº 0802271- 
98.2012.8.12.0007, de sua genitora: Isolina Alves de Pinho, Rua Goiás, 
250,Pernambuco - CEP 79540-000, Cassilandia-MS, CPF n. 921.264.801-00, 
RG 1080325, nascida em 14/03/1930, Casada, Brasileira, natural de Jatai-GO, 
Aposentada, pai Laudelino Alves de Freitas, mãe Maria Alves Freitas portador 
de doença mental, havendo sido decretada a medida postulada, por sentença 
proferida neste Juízo, em data de 12/09/13, a qual transitou livremente em 
julgado em 08/10/13, ato pelo qual foi nomeado(a) Curador(a) a sua filha, 
Sra. Avelina Vieira de Pinho Alves, Rua Goiás, 250, Bairro Pernambuco, CEP. 
79540.000, Cassilândia/MS, CPF n. 847.342.211-20, RG n. 001.084.485, 
natural de Itajá-GO, nascida em 29/11/1953, Brasileira, Casada, Empregada 
doméstica, pai José Vieira de Pinho, mãe Isolina Alves de Pinho, que aceitando 
a incumbência, prestou o devido compromisso e está no exercício do cargo. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Ocleci 
Martins de Oliveira, o digitei. Cassilândia(MS), 29 de outubro de 2013. (a) 
Luciane Buriasco Isquerdo Juiz de Direito, Assina Ditigalmente.
(1ª P 26.11, 2ª P 06.12 e 3ª P 16.12)
Edital de intimação
A Dra. Luciane Buriasco Isquerdo, Juíza de Direito em substituição na 1ª 
Vara, da Comarca de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
da Lei, etc...
Faz saber a Nelson Lucas Pereira, Rua 08, Quadra 06, lote 02 -, JD Pantanal; 
ou Rua P 09, 434, JD Pantanal; ou Rua Siriema esquina com a Rua Albatroz, 
Residencial Esplanada, quadra 23, lote 03 - CEP 79560-000, Chapadão do 
Sul-MS, RG 1.600.127, nascido em 20/06/1963, Solteiro, Brasileiro, natural 
de Irapuru-SP, Aposentado, pai Lírio Pereira Marim, mãe Iracy Lucas Pereira, 
atualmente em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado 
na Rua Juvenal Rezende e Silva, 375, tramitam os autos de Ação Penal de 
Competência do Júri, n.º 0002785-55.2010.8.12.0007, aforada por Ministério 
Público Estadual, e em que move em face de Nelson Lucas Pereira. Assim, 
fica este intimado para comparecer perante este Juízo, sito na Rua Juvenal 
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Rezende e Silva, 375, Alto Izanópolis, Cassilândia-MS, no dia 13/12/2013, 
às 8:30h, a fim de ser submetido a julgamento perante o Egrégio Tribunal 
do Júri. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais 
interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua publicação 
na forma da lei. Eu,  Renata Freitas da Silva Barbosa, Chefe de Cartório, o 
digitei. Cassilândia(MS), 04 de dezembro de 2013.
Luciane Buriasco Isquerdo
Juíza de Direito
Assinado Digitalmente

CoRUMBá

Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0000374-65.2012.8.12.0008, em que a Fazenda Pública do 
Município de Corumbá promove contra Simone Pereira de Oliveira, no qual 
foi deferida a expedição deste para Citação de Simone Pereira de Oliveira, 
que se encontra em local incerto e não sabido, em face do débito correspon-
dente a R$ 772,03 (SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRES 
CENTAVOS), espelhado em Certidão de Dívida Ativa nº 6407902, 6407901, 
6407822, 6407821, 6407820. Assim, fica o mesmo Citado para, querendo, em 
5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, verba advocatícia 
e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através de: a) depósito em 
dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à penhora, observada 
a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua 
propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a posteriori, a inter-
posição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento, nem 
a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, 
nos termos dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para que chegue ao 
seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi determinada 
a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos termos do 
art. 8º, IV, da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista Judiciário, 
o digitei. Corumbá, MS, 19 de agosto de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0001663-67.2011.8.12.0008, em que a Fazenda Pública do 
Município de Corumbá promove contra Jair Riquermem, no qual foi deferida 
a expedição deste para Citação de Jair Riquermem, que se encontra em local 
incerto e não sabido, em face do débito correspondente a R$ 1.123,46 (UM MIL 
E CENTO E VINTE E TRES REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), espe-
lhado em Certidão de Dívida Ativa nº 5109005, 5109004, 5109003, 5109007, 
5109011, 5109006, 5109010, 5109009, 5109008. Assim, fica o mesmo Citado 
para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, 
verba advocatícia e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através 
de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à 
penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, 
provando-os de sua propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a 
posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos 
bens do devedor, nos termos dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi 
determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos 
termos do art. 8º, IV, da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista 
Judiciário, o digitei. Corumbá, MS, 03 de setembro de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0005297-13.2007.8.12.0008, em que a Fazenda Pública do 
Município de Corumbá promove contra Ponce Alves Jarcem, no qual foi deferida 
a expedição deste para Citação de Ponce Alves Jarcem, que se encontra em 
local incerto e não sabido, em face do débito correspondente a R$ 312,46 
(TREZENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), espelhado 
em Certidão de Dívida Ativa nº Número das CDAs 33.199.02. Assim, fica o mes-
mo Citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, 

acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, ou a garantia do juízo, 
através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens 
à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, 
provando-os de sua propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a 
posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos 
bens do devedor, nos termos dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi 
determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos 
termos do art. 8º, IV, da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista 
Judiciário, o digitei. Corumbá, MS, 03 de setembro de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0009111-33.2007.8.12.0008, 0009505-06.2008.8.12.0008, 
em que a Fazenda Pública do Município de Corumbá promove contra Edison 
Rodrigues Magalhães Junior-ME, no qual foi deferida a expedição deste 
para Citação de Edison Rodrigues Magalhães Junior-ME, na pessoa de seu 
representante legal, que se encontra em local incerto e não sabido, em face 
do débito correspondente a R$ 1.708,02 (UM MIL E SETECENTOS E OITO 
REAIS E DOIS CENTAVOS), espelhado em Certidão de Dívida Ativa nº Número 
das CDAs 35.060.05,35.060.04,35.060.06, 35.060.10, 35.060.09, 35.060.08, 
35.060.07, 39.054.16. Assim, fica o mesmo Citado para, querendo, em 5 
(cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, verba advocatícia 
e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através de: a) depósito em 
dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à penhora, observada 
a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua 
propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a posteriori, a inter-
posição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento, nem 
a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, 
nos termos dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para que chegue ao 
seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi determinada 
a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos termos do 
art. 8º, IV, da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista Judiciário, 
o digitei. Corumbá, MS, 16 de agosto de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0010840-89.2010.8.12.0008, em que a Fazenda Pública do 
Município de Corumbá promove contra Bernadete Lavarda - ME, no qual foi 
deferida a expedição deste para Citação de Bernadete Lavarda - ME, na pessoa 
de seu representante legal, que se encontra em local incerto e não sabido, em 
face do débito correspondente a R$ 1.445,25 (UM MIL E QUATROCENTOS 
E QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), espelhado 
em Certidão de Dívida Ativa nº 5102316. Assim, fica o mesmo Citado para, 
querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, acessórios, 
verba advocatícia e despesas processuais, ou a garantia do juízo, através 
de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens à 
penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, 
provando-os de sua propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a 
posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos 
bens do devedor, nos termos dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi 
determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos 
termos do art. 8º, IV, da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista 
Judiciário, o digitei. Corumbá, MS, 16 de agosto de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0013363-40.2011.8.12.0008, em que a Fazenda Pública do 
Município de Corumbá promove contra Joacil Hermenegildo da Conceição, no 
qual foi deferida a expedição deste para Citação de Joacil Hermenegildo da 
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Conceição, que se encontra em local incerto e não sabido, em face do débito 
correspondente a R$ 254,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS), 
espelhado em Certidão de Dívida Ativa nº 6112911. Assim, fica o mesmo 
Citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento do principal, 
acessórios, verba advocatícia e despesas processuais, ou a garantia do juízo, 
através de: a) depósito em dinheiro; b) fiança bancária; ou c) nomeação de bens 
à penhora, observada a gradação estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, 
provando-os de sua propriedade e livres e desembaraçados, facultando-se, a 
posteriori, a interposição de embargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o 
pagamento, nem a garantia do Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos 
bens do devedor, nos termos dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi 
determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos 
termos do art. 8º, IV, da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista 
Judiciário, o digitei. Corumbá, MS, 06 de setembro de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório
Edital de citação; prazo: 30 (trinta) dias 
Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Junior, Juiz de Direito da Vara de Fazenda 
Pública e de Registros Públicos, da Comarca de Corumbá, na forma da lei, 
etc.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, perante este Juízo e Cartório da Vara de Fazenda Pública e de Registros 
Públicos, sito à Rua 21 de Setembro, 1633, tramitam os autos de execução 
Fiscal, sob o nº 0014232-76.2006.8.12.0008, em que a Fazenda Pública do 
Município de Corumbá promove contra Luiz Carneiro da Silva, no qual foi 
deferida a expedição deste para Citação de Luiz Carneiro da Silva, que se 
encontra em local incerto e não sabido, em face do débito correspondente a 
R$ 1.251,23 (UM MIL E DUZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE 
E TRES CENTAVOS), espelhado em Certidão de Dívida Ativa nº Número das 
CDAs 21.081.11. Assim, fica o mesmo Citado para, querendo, em 5 (cinco) dias, 
efetuar o pagamento do principal, acessórios, verba advocatícia e despesas 
processuais, ou a garantia do juízo, através de: a) depósito em dinheiro; b) 
fiança bancária; ou c) nomeação de bens à penhora, observada a gradação 
estabelecida no art. 11, da Lei nº 6.830/80, provando-os de sua propriedade 
e livres e desembaraçados, facultando-se, a posteriori, a interposição de em-
bargos, em 30 (trinta) dias. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia do 
Juízo, proceder-se-á a penhora ou arresto dos bens do devedor, nos termos 
dos art. 10 e 11, do aludido diploma legal. E para que chegue ao seu conhe-
cimento, como de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura 
do presente, com a sua publicação na forma da lei, nos termos do art. 8º, IV, 
da LEF. Eu, Rosenei Izidre dos Santos Moura, Analista Judiciário, o digitei. 
Corumbá, MS, 29 de agosto de 2013.
(Assinatura digital)
Lina Roberta Silva Serra Gonçalves Victório
Chefe de Cartório

1ª Vara Cível
Edital de citação; prazo: 20 dias
May Melke Amaral Penteado Siravegna, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
desta cidade e Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, na 
Forma da Lei etc.
Faz saber à Reginaldo Oliveira da Silva, Brasileiro, Agente de Serviços Gerais, 
pai José Alves da Silva, mãe Celina Alves de Oliveira, o qual se encontra em 
local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado na Rua 21 de 
Setembro, 1633, Aeroporto - CEP 79320-110, Corumba-MS, tramita a Ação de 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68, sob o nº 0002917-41.2012.8.12.0008, 
aforada por Anaelly Luizi Soares Oliveira, representada pela sua genitora, Sra. 
Lydiane Mayra Soares, em desfavor de Reginaldo Oliveira da Silva. Assim, 
fica o mesmo citado e intimado para comparecer pessoalmente na audiência 
de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia 07/01/2014 às 
15:45h, acompanhado de advogado e suas testemunhas, cientificando-as, 
ainda, que: a) sua ausência implicará em confissão e revelia, presumindo-se 
aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial, conforme artigos 285 
e 319 do Código de Processo Civil; b) na audiência, se não houver acordo, 
poderá contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se 
em seguida à instrução e julgamento da causa. Síntese da Inicial:“A genitora 
da autora e o requerido, a despeito de separados há doze anos, mantiveram 
relacionamento amoroso durante aproximadamente um ano, do qual foi gerada 
a autora. O requerido, que trabalha, como chefe de segurança e aufere por volta 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por mês, não visita e fornece ajuda 
financeira esporadicamente à autora. Impede destacar que as necessidades 
da autora são muitas, precisando sua mãe efetuar, em seu proveito, gastos 
com alimentação adequada, roupas, remédios, dentre outros peculiares à sua 
idade. A tutela jurisdicional é o meio derradeiro de se alcançar a fixação de 
um valor justo de pensão alimentícia, objetivando o atendimento das neces-
sidades mínimas da autora, sem se esquecer, por outro lado, de se atentar 
para as possibilidades do requerido. Ante o exposto, requer-se: seja recebida 
a petição inicial; a citação e intimação do alimentante para, querendo, ofertar 
resposta no prazo legal; seja atribuídos por V.Exa. Os alimentos provisórios 
no valor de R$750,00; a intervenção do representante do Ministério Público; 
sejam deferidos os benefícios da assistência gratuita; a procedência do pedido 
inicial; seja o requerido, condenado ao pagamento das custas e despesas 
processuais, bem com honorários advocatícios. Protesta provar o alegado, 

por todos os meios de prova em direito admitidos. Dá-se à causa o valor de 
R$ 9.000,00”. E, para que chegue ao conhecimento de todos, eu,  Priscila 
Helena de Andrade Rocha, Analista Judiciário, o digitei, e eu, Noemi Corrêa 
de Oliveira Feitosa, Chefe de Cartório, o conferi e subscrevi. Corumbá/MS, 
03 de dezembro de 2013.
Noemi Corrêa de Oliveira Feitosa
Chefe de Cartorio
Assinado Digitalmente

2ª Vara Cível
Edital de intimação com prazo de trinta dias
O(A) Doutor(a) Alysson Kneip Duque, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Corumbá, MS, na forma da lei,
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, nos 
Autos n. 0002902-77.2009.8.12.0008 de execução de Título Extrajudicial que 
Banco Santander Brasil S/A move contra Ricardo Sebastião de Negreiros e 
outro, fica(m) devidamente Intimada(s) a(s) pessoa(s) de Ricardo Sebastião de 
Negreiros, Rua das Esmeraldas, 133, Ed Hagata. Ap 05, Bosque da Saude - 
CEP 78050-770 e Negreiros & Negreiros Ltda, Rua N. S. do Carmo, 51, Previsul, 
Corumba-MS, na pessoa de seu representante legal, que se encontra em local 
incerto e não sabido, para que fique ciente da penhora de f. 204, referente ao 
bloqueio de numerário no valor de R$ 4.905,16 e de R$1.552,87, bem como 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação do presente 
edital, apresentar impugnação, querendo. Assim, para que de futuro ninguém 
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, publicado e afixado 
na forma da lei. Corumbá, 04 de dezembro de 2013. Eu, Salomão Domingos 
Gomes da Costa, Escrivã(o) Judicial, assino por determinação judicial.
Salomão Domingos Gomes da Costa
Escrivã(o)
Edital de intimação com prazo de trinta dias
O(A) Doutor(a) Alysson Kneip Duque, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Corumbá, MS, na forma da lei,
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
nos Autos n. 0044076-53.2010.8.12.0001 de Cumprimento de Sentença que 
ENERSUL - Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S/A move contra F 
Anache - Videocor - Empresário Individual, fica(m) devidamente Intimada(s) 
a(s) pessoa(s) de F Anache - Videocor - Empresário Individual, Rua Delamare, 
1276, Centro - CEP 79330-040, Corumba-MS, que se encontra em local incerto 
e não sabido, para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento da 
importância de R$ 21.031,85, representado pela r. Sentença de f. 111/114, 
petição de cálculo de f. 125/127, em que a requerida foi condenada, acrescida 
das demais cominações legais, sob pena de não o fazendo, ser expedido 
mandado de penhora, com inclusão de multa de 10% (dez por cento), nos 
termos do art. 475-J do CPC. Assim, para que de futuro ninguém possa alegar 
ignorância, foi expedido o presente edital, publicado e afixado na forma da lei. 
Corumbá, 29 de novembro de 2013. Eu, Salomão Domingos Gomes da Costa, 
Escrivã(o) Judicial, assino por determinação judicial.
Documento assinado digitalmente
Salomão Domingos Gomes da Costa
Escrivã(o)
Edital de intimação com prazo de trinta dias
O(A) Doutor(a) Alysson Kneip Duque, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Corumbá, MS, na forma da lei,
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
nos Autos n. 0105652-31.2007.8.12.0008/01 de Cumprimento de Sentença 
que Posto Paulista Pneus Ltda move contra Eugênio Cesar Carneiro Sodré e 
outro, Eugênio César Carneiro Sodré - ME, fica(m) devidamente Intimada(s) 
a(s) pessoa(s) de Eugênio Cesar Carneiro Sodré, Divorciado, Autônomo, Rua 
Silva Jardim, 532 A, Centro - CEP 79304-050, Corumba-MS e Eugênio César 
Carneiro Sodré - ME, Rua Silva Jardim, 562, Centro, Corumba-MS, na pessoa 
de seu representante legal, que se encontra em local incerto e não sabido, para 
que fique ciente da penhora de f. 162, referente ao bloqueio de numerário no 
valor de R$ 2.862,35, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
a partir da publicação do presente edital, apresentar impugnação, querendo. 
Assim, para que de futuro ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o 
presente edital, publicado e afixado na forma da lei. Corumbá, 04 de dezembro 
de 2013. Eu, Salomão Domingos Gomes da Costa, Escrivã(o) Judicial, assino 
por determinação judicial.
Salomão Domingos Gomes da Costa
Escrivã(o)
Edital de citação com prazo de 30 dias
O(A) Doutor(a) Alysson Kneip Duque, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Corumbá, na forma da lei, etc...
Faz saber Gleise Kelly Osterno Pereira, Rua Soldado Ivo de Oliveira, 406, apto. 
308, Vila Kosmos - CEP 21210-010, Fone (67)3226-4983, Rio de Janeiro-RJ, 
CPF 007.453.541-22, RG 6425429SSP/MS, nascida em 11/10/1984, Solteira, 
Brasileiro, natural de Ladario-MS, Vendedora, pai Jorge Encina Pereira, mãe 
Santa Osterno Pereira, que se encontra em local incerto e não sabido que, 
neste Juízo de Direito, situado à Rua 21 de Setembro, 1633, tramita a Pro-
cesso Digital, sob nº 0802030-24.2012.8.12.0008, aforada por Banco Yamaha 
Motor do Brasil S/A, em desfavor de Gleise Kelly Osterno Pereira. Assim, fica 
o mesmo citado para entregar a coisa, depositá-la em juízo, consignar-lhe o 
equivalente em dinheiro (R$4.732,00), ou oferecer resposta, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados do transcurso do prazo deste edital (art. 902, do CPC). 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-
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ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial 
(art. 285, c/c art. 319 do CPC). SÍNTESE DA INICIAL: O autor ajuizou ação de 
Busca e Apreensão do bem abaixo descrito conforme contrato nº 9190099427, 
concedendo um crédito inicial de R$7.000,00, obrigando-se a pagar o débito 
em 48 parcelas mensais e sucessivas de R$265,91, ocorrendo o vencimento 
da primeira no dia 07/05/2010 e a última no dia 07/04/2014. Tendo restado 
infrutífera a tentativa de citação do requerido, requereu o autor a conversão 
da ação em Depósito, nos termos do art. 4º do Decreto-lei nº 911/69; a 
citação do requerido para entregar o veículo; efetuar o depósito no valor de 
R$4.732,00; seja julgado procedente a ação, condenando o requerido a en-
tregar o bem objeto do contrato ou seu equivalente em dinheiro, somadas as 
custas processuais e honorários advocatícios. DESCRIÇÃO DO BEM: veículo 
marca Yamaha, modelo Neo AT 115, cor prata, ano/modelo 2010/2010, chassi 
9C6KE1000A0041269, placa HTM 8242, a gasolina. Dá à causa o valor de R$ 
4.732,00. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, 
eu, Eny Arruda Santos, o digitei, e eu, Salomão Domingos Gomes da Costa, 
Escrivã(o) Judicial o conferi e subscrevi. Corumbá[Comarca do Processo](MS), 
27 de novembro de 2013.
Documento assinado digitalmente
Salomão Domingos Gomes da Costa
Escrivão

3ª Vara Cível
Edital de citação - execução, prazo: 30 dias
Autos nº 0600007-26.2011.8.12.0008
A Doutora May Melke Amaral Penteado Siravegna, Juíza de Direito, da 3ª Vara 
Cível, da Corumbá, MS, na forma da Lei..
Faz saber a Rosalia Auxiliadora da Silva, RG 1820655, rua Gonçalves Dias, 
1501, Aeroporto, CEP 79320-020, Corumbá/MS, o qual se encontra em local 
incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Rua 21 de Setem-
bro, 1633, tramita a Ação execução de Título Extrajudicial, sob nº 0600007-
26.2011.8.12.0008, aforada por Panamericano Arrendamento Mercantil S/A, 
em desfavor de Rosalia Auxiliadora da Silva. Assim, fica o mesmo citado para, 
no prazo de 3 (três) dias, pagar o débito no valor abaixo descrito, acrescido 
de juros, correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios, 
ficando informada de que, no caso de integral pagamento dentro do prazo 
legal (03 dias), a verba honorária (fixada no despacho inicial) será reduzida 
pela metade e para, querendo, opor embargos em 15 dias. Dentro do prazo 
para embargos, o executado poderá depositar 30% (trinta por cento) do valor 
da execução, inclusive custas e honorários de advogado, podendo requerer 
o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês (art. 745-A, CPC). Valor do débito: 
R$ 36.042,60 (trinta e seis mil, quarenta e dois reais e sessenta centavos) + 
honorários de 10% (dez por cento) do valor da causa, sendo que, no caso de 
pagamento no prazo de três dias, os honorários serão reduzidos pela metade. 
Data do cálculo: 7/1/2011. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, eu, Mário Márcio Dias de Moura, o digitei, e eu, Nilvana Rolim, 
Chefe de Cartório o conferi e assinei por Determinação Judicial. Corumbá(MS), 
02 de dezembro de 2013.

CoSTA RICA

1ª Vara
Edital de intimação dos Jurados
Processo:0000022-41.2011.8.12.0009
Walter Arthur Alge Netto, Juiz(a) de Direito, da 1ª Vara, da Comarca de Costa 
Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento ti-
verem, que será realizada a 1ª sessão ordinária do Tribunal do Júri deste ano 
no Edifício do Fórum local desta Comarca, sito à Rua José Pereira da Silva, 
405, nesta cidade no dia 28 de janeiro de 2014, a sessão com inicio às 08:00 
horas, devendo comparecerem os seguintes jurados:
1-SANDEY EUGÊNIO BETETTI, Professora
2-LUCINAURA FELISBINO DE SOUZA DECKINIS, Funcionária Pública
3-WALTER RODRIGUES DA SILVA, Auto Escola Formula 1
4-ZELIA AMARAL CAMPOS, Funcionária Pública
5-MARCIO JUNIOR BATISTA LORENZON, Comerciante
6-VÁLERIA ALVES VIEIRA, Assistente Administrativa
7-ANTONIO BATISTA AMORIM, Funcionário Público
8-MAJÓLICA DIAS DE SOUZA, Professora
9-FLÁVIO JÚNIOR FERREIRA ALEXANDRE, Professor
10-MAURO LACERDA DE SOUZA, Comerciante
11-JULIANY LEAL MELO DA SILVEIRA, Comerciante
12-JAIDA MARIA CORREIA DE SOUZA, professora
13-MAGNEI RAIMUNDA DA SILVA, Comerciante
14-LUIZ CARLOS DOS SANTOS, Professor
15-AURELY DE SOUZA FREITAS MOURA, Professora
16-CARLA CANDIDA MIRANDA, Professora de dança
17-KATIA MEIRE MOREIRA, Professora
18-CÉLIA BATISTA BERQUÓ,Professora
19-LILIAN CRISTINA DIAS DOS SANTOS, Professora
20-JOÃO MESSIAS FERREIRA, Professor
21-CECILIO PEREIRA NUNES, Agente Administrativo
22-WANDERLEI PAULINO ALVES, Representante Comercial
23-ANDERSON FERREIRA DIAS, Droga Vida

24-VALDINO ALVES DIAS, Pastor
25-LEILA REGINA GUILARD,Comerciante
26-VICTOR PESSOA DOS SANTOS, Auxiliar Administrativo
27-MARCELA GARCIA CARRIJO, Universitária
28-VICTOR MAURICIO COELHO, Pecuarista
29-MARIA AURORA VIEIRA, professora
30-DELZEIR MARIA SILVA, professora
31-MARGARIDA DE FÁTIMA FREITAS SILVA, Professora
32-ANDRE LUIS RIBEIRO PEREIRA, Comerciante
33-SILVANA FERREIRA, Radio Cidade FM
34-ROSEMAR MARIA BIGATÃO SIMPLICIO, Comerciante
35-ADEVILSON PAES FONTOURA, Funcionário Público
E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interes-
sados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na 
forma da lei. Eu, Maria Izabel Furtado Ferreira, Analista Judiciárioo digitei e 
subscrevi. Costa Rica(MS), 04 de dezembro de 2013. Walter Arthur Alge Netto. 
Assinado Digitalmente.

FáTIMA Do SUL

2ª Vara
Edital para Publicidade de de Interdição
O Dr. Bonifácio Hugo Rausch, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da comarca de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,na forma da Lei, etc...
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, ação de Tutela e Curatela - Nomea-
ção, feito nº 0003386-18.2011.8.12.0010, na qual é requerente Iraci Alves de 
Oliveira Dantas e interditando Claudionor de Souza Dantas, em cujos autos 
foi em data de 06/092013, proferida a sentença que decretou a interdição do 
Requerido: Claudionor de Souza Dantas, brasileiro, maior, casado, portador 
da Carteira de Identidade RG n. 000.619.132-SSP/MS, residente e domiciliado 
na Rua Travessa Garcês n. 208, Bairro Centro Educacional em Fátima do Sul 
– MS, tendo sido para ele nomeado Curadora Iraci Alves de Oliveira Dantas, 
brasileira, maior, casada, enfermeira, portadora da Carteira de Identidade RG 
n. 118.062-SSP/MS e inscrita no CPF/MF sob o n. 272.678.811-49, residente 
e domiciliada na Rua Travessa Garcês, n. 208, Bairro Centro Educacional 
- Fatima do Sul-MS, que aceitando a incumbência, prestou o devido compro-
misso e está no exercício do cargo. E, para que ninguém alegue ignorância, 
determinou-se a expedição deste Edital, que será afixado no local de costume 
e publicado na forma da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias 
entre cada uma delas, no Diário da Justiça do Estado de MS. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu,  Aparecida Fátima 
de Camargo Ramos, Analista Judiciário, o digitei. Fátima do Sul/MS, 20 de 
novembro de 2013.
(1ª P 26.11, 2ª P 06.12 e 3ª P 16.12)
Maria Alves de Oliveira Santos -Escrivã
assina por determinação judicial

JARDIM

1ª Vara
Edital de intimação de sentença de Interdição com prazo de 20 (vinte) 
dias
Penélope Mota Calarge Regasso, Juíza de Direito da 1ª Vara Comarca de 
Jardim, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc.
Faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
por este Juízo de Direito, foram processados regularmente, o requerimento de 
N. J. de S. os autos de Pedido de Interdição, nº 0003487-46.2011.8.12.0013, 
de G. N. de S. Rua Pedro Rufino, 481, Centro - CEP 79240-000, Jardim-MS, 
nascida em 09/12/1992, Brasileiro, natural de Jardim-MS, pai N. J. de S., mãe L. 
P. N., portadora de retardo mental, havendo sido decretada a medida postulada, 
por sentença proferida neste Juízo, em data de 20.08.2013, cujo tópico final 
é o seguinte: “Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial 
para decretar a interdição de G. N. de S., declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, pelo que faço com fulcro no art. 
3º, II e art. 1.767, I, ambos do Código Civil. Nomeio-lhe curador o seu genitor, 
na pessoa de N. J. de S., mediante termo de compromisso nos autos. Julgo 
extinto o processo com resolução de mérito com fundamento no art. 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil. Expeça-se o termo de curatela. Inscreva-se 
esta sentença no Registro de Pessoas Civis. Publique-se na imprensa local 
e no órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias (CPC, art. 1.184). 
Remeta-se cópia desta sentença ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral. Deixo 
de condenar a parte requerida ao pagamento das custas e honorários, conce-
dendo-lhe o benefício da gratuidade processual. Oficie-se ao Procurador Geral 
do Estado cientificando-lhe dos honorários periciais fixados no valor de um 
salário mínimo (f. 44v), a serem pagos mediante requisição de pagamento de 
pequeno valor. Oportunamente, arquive-se. P.R.I”. ato pelo qual foi nomeado 
Curador Sr. N. J. DE S., brasileiro, solteiro, vendedor, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 000.720.598 SSP/MS e CPF nº 848.111.531-20, residente 
e domiciliada na Rua Pedro Rufino, 481, Centro, Jardim MS, que, aceitando 
a incumbência, prestou o devido compromisso e está no exercício do cargo. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, na forma 
do art. 1.184 do Código de Processo Civil, o presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Órgão de Imprensa Oficial 
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- Diário da Justiça. Eu, Orlando Jorge Damasceno, Analista Judiciário, o digitei. 
Eu  Maria de Jesus Ortiz dos Santos Arguilheira, Chefe de Cartório, o conferi 
e subscrevo. Jardim - MS, 14 de outubro de 2013.
Penélope Mota Calarge Regasso
Juíza de Direito.(1ª P 26.11, 2ª P 06.12 e 3ª P 16.12)

MUNDo NoVo

1ª Vara
Edital de citação e Intimação de Adilson Ferreira dos Santos. prazo: 
quinze dias
Eduardo Lacerda Trevisan, Juiz de Direito em substituição legal desta Comarca 
de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc...
Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que, nos autos de Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha) 
nº 0000844-38.2013.8.12.0016, que o Ministério Público Estadual move contra 
Adilson Ferreira dos Santos, Av. Salvador, 1083, Copagril - CEP 79980-000, 
Mundo Novo-MS, RG 1483223, nascido em 08/07/1975, Solteiro, Brasileiro, 
Lavrador, pai José Ferreira dos Santos, mãe Clotilde Silva dos Santos. Outros 
dados: Natural de São Clemente , atualmente em lugar incerto e não sabido, 
que por este edital fique o requerido supracitado devidamente citado do pedido 
de medida protetiva formulado pela requerente Ivone Alves dos Santos, bem 
como para, querendo, apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias e, não sendo 
contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, 
os fatos alegados pelo requerente (arts. 285 e 319); caso em que o juiz de-
cidirá dentro em 5 (cinco) dias, conforme artigo 803 do CPC. bem como fique 
devidamente intimado da decisão de f. 11/12: que deferiu à requerente Ivone 
Alves dos Santos, liminarmente, a medida protetiva de urgência consistente 
na proibição da pessoa do requerido de se aproximar ou manter contato com 
a vítima, mantendo dela a distância mínima de 100 (cem) metros, sob pena 
de desobediência. A E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos 
os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, com a sua 
publicação na forma da lei. Eu, Juscilene Santos Souto, Analista Judiciário, 
digitei. Mundo Novo - MS, 29 de novembro de 2013.
Eduardo Lacerda Trevisan
Juiz de Direito em substituição legal
Assinado por certificação digital

NAVIRAÍ

Vara Criminal
Edital de citação; prazo do edital: 15 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc…
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, nos autos do Processo Crime n. 0002397-81.2013.8.12.0029 
que o MPE move contra José Cardoso Chagas, Rua: Fortaleza, 846, Centro 
- CEP 79950-000, Fone (067)3461-1689, Navirai-MS, CPF 286.602.181-91, 
RG 135.934SSP/MS, nascido em 20/11/1959, Brasileiro, natural de Monte 
Castelo-SP, Auxiliar de Serviços Gerais, pai João Cardoso Chagas, mãe 
Jovelina Pereira da Silva. Outros dados: Foi liberado após recolhimento de 
fiança., atualmente em lugar incerto e não sabido, tendo sido denunciado 
como incurso nas sanções do art. artigos 306, § 1º, inciso II, e 309, ambos 
do Códigode Trânsito Brasileiro, na forma do artigo 69 do Código Penal, e 
como não foi encontrado pelo Oficial de Justiça das diligências para citação 
pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado da referida Ação Penal 
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 
do CPP). Na resposta, poderá ser argüida matéria preliminar e se alegar tudo 
o que interessa à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o máximo de 08 (oito). Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a)(s) acusado(a)(s), citado(a)(s), 
não constituir(em) defensor, ser-lhe-á nomeado defensor para oferecer a def-
esa, concedendo-lhe vista dos autos por 10(dez) dias. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi 
expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 
na imprensa oficial deste Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Naviraí-MS, aos 04 de dezembro de 2013. Eu,  Cleone Nascimbeni Brito 
de Oliveira, Analista Judiciário, o digitei e  Cláudio José Jacomeli, Diretor de 
Cartório, o conferiu e subscreveu.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
Edital de citação; prazo: 15 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc…
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que, nos autos do Processo Crime n. 0004986-46.2013.8.12.0029 que 
o MPE move contra Aparecido Cardodo de Oliveira, nascido em 15/10/1984, 
Brasileiro, pai Joel Rodrigues de Oliveira, mãe Maria Cardoso, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, tendo sido denunciado como incurso nas sanções 
do artigo 155, caput, por duas vezes, na forma do artigo 71, ambos do Código 
Penal, e como não foi encontrado pelo Oficial de Justiça das diligências para 
citação pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado da referida Ação 
Penal para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 
396 do CPP). Na resposta, poderá ser argüida matéria preliminar e se alegar 
tudo o que interessa à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o máximo de 08 (oito). Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir 
defensor, ser-lhe-á nomeado defensor para oferecer a defesa, concedendo-lhe 
vista dos autos por 10(dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos 
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente 
edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na imprensa oficial 
deste Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Naviraí-MS, aos 
25 de novembro de 2013. Eu,  Daniela Kellen Welter de Souza, Escrevente 
Judicial, o digitei e  Claudio José Jacomeli, Diretor de Cartório, o conferiu e 
subscreveu.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado digitalmente
Edital de citação; prazo do edital: 15 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc…
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, nos autos do Processo Crime n. 0002919-11.2013.8.12.0029 
que o MPE move contra Rodnei Pereira Leite, Rua:Andrômeda, 32, Sol 
Nascente - CEP 79950-000, Fone (067), Navirai-MS, CPF 497.315.801-15, 
RG 599446SSP/MS, nascido em 24/05/1965, Casado, Brasileiro, natural de 
Corumba-MS, Pedreiro, pai Pedro da Costa Leite., mãe Luiza Pereira., atu-
almente em lugar incerto e não sabido, tendo sido denunciado como incurso 
nas sanções do art.147 do Código Penal ambos c/c artigo 7º, incisos I e II, 
da Lei n. 11.340/2006, e como não foi encontrado pelo Oficial de Justiça das 
diligências para citação pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado 
da referida Ação Penal para responder à acusação, por escrito, no prazo de 
10 (dez) dias (art. 396 do CPP). Na resposta, poderá ser argüida matéria 
preliminar e se alegar tudo o que interessa à defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o 
máximo de 05 (cinco). Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a)(s) 
acusado(a)(s), citado(a)(s), não constituir(em) defensor, ser-lhe-á nomeado 
defensor para oferecer a defesa, concedendo-lhe vista dos autos por 10(dez) 
dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém 
possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será afixado no 
lugar de costume e publicado na imprensa oficial deste Estado. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Naviraí-MS, aos 04 de dezembro de 2013. 
Eu,  Cleone Nascimbeni Brito de Oliveira, Analista Judiciário, o digitei e Cláudio 
José Jacomeli, Diretor de Cartório, o conferiu e subscreveu.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
Edital de citação; prazo do edital: 15 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc…
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, nos autos do Processo Crime n. 0004008-69.2013.8.12.0029 
que o MPE move contra Agnaldo Ferreira Rodrigues, Rua Beira Rio, 19, 
Rodovia 163 Usina, Vila Industrial - CEP 79950-000, Fone (067), Navirai-MS, 
RG 1712691SSP/MS, nascido em 28/11/1990, Solteiro, Brasileiro, natural 
de Navirai-MS, Carregador, pai Matias Pereira Rodrigues, mãe Ana Maria 
Ferreira Rodrigues. Outros dados: Menor, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, tendo sido denunciado como incurso nas sanções do art. 129, § 9º 
do CódigoPenal Brasileiro c/c artigo 7º, incisos I e II, da Lei n. 11.340/2006 e 
como não foi encontrado pelo Oficial de Justiça das diligências para citação 
pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado da referida Ação Penal 
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 
do CPP). Na resposta, poderá ser argüida matéria preliminar e se alegar tudo 
o que interessa à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas até o máximo de 05 (cinco). Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o(a)(s) acusado(a)(s), citado(a)(s), 
não constituir(em) defensor, ser-lhe-á nomeado defensor para oferecer a def-
esa, concedendo-lhe vista dos autos por 10(dez) dias. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi 
expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado 
na imprensa oficial deste Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca 
de Naviraí-MS, aos 04 de dezembro de 2013. Eu,  Cleone Nascimbeni Brito 
de Oliveira, Analista Judiciário, o digitei e Cláudio José Jacomeli, Diretor de 
Cartório, o conferiu e subscreveu.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado Digitalmente
Edital de intimação da sentença; prazo: 30 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc...
Faz saber ao réu Luiz Aparecido de Assis, CPF 164.358.038-89, RG 
35634SSPMS, nascido em 09/01/1973, Brasileiro, natural de Assis Chateau-
briand-PR, Pedreiro, pai Francisco de Assis, mãe Júlia dos Santos, atualmente 
em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado na Rua 
Higino Gomes Duarte, n. 155, centro, em Naviraí-MS, Fone: (67) 3461-1657, 
Fax: (67) 3461-2644, onde tramitam os autos do Processo Criminal, n. 
0000991-25.2013.8.12.0029, em que Jessica Fernandes de Assis move em 
seu desfavor, o qual fica intimado quanto ao teor da sentença prolatada, que, 
em sua parte conclusiva, de forma reduzida, assim dispôs: “Ante o exposto 
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e sem mais delongas, com o parecer ministerial, confirmo a liminar anterior-
mente concedida conforme decisão de fls. 14-16, para conceder as medidas 
protetivas em favor de Jessica Fernandes de Assis, e, por consequência, 
JULGO EXTINTO o presente procedimento, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 
o que faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. 
Ciente, outrossim, de que poderá interpor o respectivo recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias. E para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os 
demais interessados, expediu-se o presente que será afixado e publicado 
na forma da lei. Eu,  Daniela Kellen Welter de Souza, Escrevente Judicial, o 
digitei, e eu,  Claudio José Jacomeli, Diretor de Cartório, o conferi e subscrevi. 
Naviraí-MS, 27 de novembro de 2013.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado digitalmente
Edital de intimação da sentença; prazo: 60 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc...
Faz saber ao réu Reginaldo José da Silva, nascido em 10/04/1983, Solteiro, 
Brasileiro, natural de Nortelandia-MT, Pedreiro, pai Severino José da Silva, 
mãe Maria Nadir da Silva, atualmente em local incerto ou não sabido, que, 
neste Juízo de Direito, situado na Rua Higino Gomes Duarte, n. 155, centro, 
em Naviraí-MS, Fone: (67) 3461-1657, Fax: (67) 3461-2644, onde tramitam os 
autos do Processo Criminal, n. 0005061-56.2011.8.12.0029, em que Ministerio 
Publico Estadual move em seu desfavor, o qual fica intimado quanto ao teor da 
sentença prolatada, que, em sua parte conclusiva, de forma reduzida, assim 
dispôs: “Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão punitiva 
contida na denúncia e, em consequência, CONDENO o acusado Reginaldo 
da Silva, qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 155, “caput”, 
combinado com artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal. PASSO A DOSAR 
A PENA.Considerando a culpabilidade do réu normal ao tipo; que não possui 
antecedentes criminais consoante certidão de f.53-55 e que as demais circun-
stâncias judiciais previstas no art. 59 do Código Penal são normais aos tipos 
penais, fixo a pena base no mínimo legal em 01 (um) ano de reclusão e 10 
(dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, 
corrigidos, ao dia.Reconheço a atenuante genérica da confissão espontânea, 
contudo, deixo de reduzir a pena uma vez que esta foi fixada em seu patamar 
mínimo, em consonância com a Súmula 231 do STJ. Considerando, por fim, a 
prática tentada do crime, diminuo a pena em um terço (1/3), passando-a para 
08 (oito) meses de reclusão e 06 (seis) dias-multa, à base acima estabelecida, 
que torno definitiva, ante à ausência de outras causas legais modificadoras. O 
réu cumpriria sua pena privativa de liberdade inicialmente em regime aberto, 
mas estando presentes os requisitos autorizadores do art. 44, do Código pe-
nal, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos 
consistente na prestação de serviços à comunidade, a razão de 01 (uma) 
hora de tarefa por dia de condenação em local a ser definido em audiência.O 
não cumprimento da pena restritiva de direito importará na conversão à pena 
privativa de liberdade a ser cumprida no regime já imposto”. Ciente, outrossim, 
de que poderá interpor o respectivo recurso, no prazo de 05 (cinco) dias. E 
para que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessa-
dos, expediu-se o presente que será afixado e publicado na forma da lei. Eu,  
Daniela Kellen Welter de Souza, Escrevente Judicial, o digitei, e eu,  Claudio 
José Jacomeli, Diretor de Cartório, o conferi e subscrevi. Naviraí-MS, 20 de 
novembro de 2013.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Edital de intimação da sentença; prazo: 90 dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc...
Faz saber ao réu Junior Carlos Ferreira, CPF 028.331.496-62, RG 
8750594SSPMG, nascido em 08/06/1975, Solteiro, Brasileiro, natural de Pa-
ranavai-PR, Montador, pai Antonio Carlos Ferreira, mãe Sebastiana Martins 
Ferreira, atualmente em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, 
situado na Rua Higino Gomes Duarte, n. 155, centro, em Naviraí-MS, Fone: 
(67) 3461-1657, Fax: (67) 3461-2644, onde tramitam os autos do Processo 
Criminal, n. 0005213-41.2010.8.12.0029, em que Ministério Público Estadual 
move em seu desfavor, o qual fica intimado quanto ao teor da sentença pro-
latada, que, em sua parte conclusiva, de forma reduzida, assim dispôs: “Ante 
o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva contida na denúncia 
e, em consequência, CONDENO o acusado Júnior Carlos Ferreira, vulgo 
“Johnes Darcthan”, qualificado nos autos, como incurso nas penas do artigo 
14, caput, da Lei n.º 10.826/2003. Considerando a culpabilidade do acusado 
que, embora censurável, é normal ao tipo; que não registra antecedentes, 
conforme certidões de f.59 e f.64-66; que não há elementos para se analisa 
sua conduta social e sua personalidade, não lhe prejudicando; aos motivos 
de somenos importância e amplamente reprovável que o levaram à pratica do 
crime; às consequências do crime, que embora supostamente sejam graves, 
porém não restaram comprovadas, fixo a pena no mínimo legal de 02 (dois) 
anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa à razão de 1/30 do salário mínimo vi-
gente à época dos fatos, ao dia, corrigidos, que torno definitiva, ante à ausência 
de outras causas legais modificadoras. Reconheço a atenuante genérica da 
confissão espontânea, contudo deixo de reduzir a pena uma vez que esta foi 
fixada em seu patamar mínimo, em consonância com a Súmula 231 do STJ. 
O réu cumpriria sua pena privativa de liberdade inicialmente em regime aberto, 
mas estando presentes os requisitos autorizadores do art. 44, do Código Penal, 
substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, 

consistentes, a primeira, em prestação de serviços à comunidade, perante 
entidade privada com destinação social e sem fins lucrativos, a razão de 01 
(uma) hora de tarefa por dia de condenação, perfazendo o total de 720 horas, 
em local a ser definido em audiência específica, e a segunda, em prestação 
pecuniária consistente no pagamento de 02 (dois) salários mínimos vigentes 
à época dos fatos, com a devida atualização monetária, a ser doado em favor 
do Conselho da Comunidade desta Comarca de Naviraí-MS, cujos demais 
termos e condições serão fixados por ocasião da realização de audiência 
específica”. Ciente, outrossim, de que poderá interpor o respectivo recurso, 
no prazo de 05 (cinco) dias. E para que chegue ao seu conhecimento, como 
de todos os demais interessados, expediu-se o presente que será afixado e 
publicado na forma da lei. Eu,  Daniela Kellen Welter de Souza, Escrevente 
Judicial, o digitei, e eu,  Claudio José Jacomeli, Diretor de Cartório, o conferi 
e subscrevi. Naviraí-MS, 20 de novembro de 2013.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Edital de citação com prazo de 30 (trinta) dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc…
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, nos autos do Processo Crime nº 0005185-05.2012.8.12.0029 
que o MPE move contra Tiago Rodrigues Gomes, CPF 018.327.681-71, RG 
001.558.318 SSP MS, nascido em 24/10/1987, Solteiro, Brasileiro, natural de 
Navirai-MS, Operador de Máquinas, pai José Maria Gomes, mãe Maria José 
dos Anjos da Silva Gomes, atualmente em lugar incerto e não sabido, tendo 
sido denunciado como incurso nas sanções do art. 21, da Lei de Contraven-
ções Penais, e art. 147, do Código Penal, c/c art. 7º da Lei n. 11.340/06, e 
como não foi encontrado pelo Oficial de Justiça das diligências para citação 
pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado da referida Ação Penal, 
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396 
do CPP). Na resposta, poderá ser argüida matéria preliminar e se alegar tudo 
o que interessa à defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as 
provas pretendidas e arrolar testemunhas até o máximo de 05 (cinco). Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir 
defensor, ser-lhe-á nomeado defensor para oferecer a defesa, concedendo-
lhe vista dos autos por 10(dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na imprensa 
oficial deste Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Naviraí-MS, 
aos 27 de novembro de 2013. Eu,  Daniela Kellen Welter de Souza, Analista 
Judiciário, o digitei e  Claudio José Jacomeli, Diretor de Cartório, o conferiu 
e subscreveu.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado digitalmente
Edital de intimação com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal e da Infância e Juventude da comarca de Naviraí-MS, na forma da 
lei, etc...
Faz saber ao sentenciado Orisvaldo Barbosa dos Santos, CPF 960.328.551-
04, RG 1112725SSP/MS, nascido em 02/12/1979, Solteiro, Brasileiro, natural 
de Navirai-MS, Carpinteiro, pai Manoel Barbosa dos Santos, mãe Benvinda 
Ribeiro dos Santos, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste 
Juízo de Direito, sito à Rua Higino Gomes Duarte, s/n, centro em Naviraí-MS, 
CEP 79.950-000, Fone: (67) 3461-1657, Fax: (67) 3461-2644, tramita a Ação 
Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob nº 0202735-13.2009.8.12.0029, em 
que Ministério Público Estadual move contra Orisvaldo Barbosa dos Santos. 
Assim, fica o mesmo intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar 
o recolhimento da pena de multa, no valor de R$ 282,22 (duzentos e oitenta 
e dois reais e vinte e dois centavos), sob pena de inscrição em dívida ativa e 
execução. E, para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente que 
será afixado e publicado na forma da lei. Eu, Daniela Kellen Welter de Souza, 
Analista Judiciário, o digitei. Eu, Claudio José Jacomeli, Diretor de Cartório, o 
conferi e subscrevi. Naviraí-MS, 20 de novembro de 2013.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Edital de intimação da sentença; com prazo de 30 (trinta) dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Vara 
Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc...
Faz saber ao réu: Ana Fatima Benatti, CPF 088.021.528-37, RG 994563SSP/
MS, nascida em 07/12/1966, Brasileiro, natural de Santa Isabel do Ivai-PR, 
Empregada Doméstica, pai Antonio Benatti, mãe Cremelinda Rodrigues Benatti, 
atualmente em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado 
na Rua Higino Gomes Duarte, s/n, centro em Naviraí-MS, CEP 79.950-000, 
Fone: (67) 3461-1657, Fax: (67) 3461-2644, onde tramitam os autos de 
classe Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha), n. 0005344-
45.2012.8.12.00290005344-45.2012.8.12.0029, em que Ana Fatima Benatti 
move contra Geraldo Carlos da Silva, o qual fica intimado quanto ao teor da 
sentença prolatada, que, em sua parte conclusiva, de forma reduzida, assim 
dispôs: “Ante o exposto e sem mais delongas, INDEFIRO definitivamente o 
pedido de medidas protetivas de urgência, e JULGO EXTINTO o presente 
procedimento, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento 
no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. Ciente, outrossim, de que 
poderá interpor o respectivo recurso, no prazo de 05 (cinco) dias. E para que 
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chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, expediu-
se o presente que será afixado e publicado na forma da lei. Eu,  Daniela Kellen 
Welter de Souza, Analista Judiciário, o digitei, e eu,  Claudio José Jacomeli, 
Diretor de Cartório, o conferi e subscrevi. Naviraí-MS, 19/11/2013.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Edital de intimação da sentença; com prazo de 30 (trinta) dias
O Doutor Paulo Roberto Cavassa de Almeida, MM. Juiz de Direito da Única 
Vara Criminal da Comarca de Naviraí-MS, na forma da lei, etc...
Faz saber ao réu: Jesus Soares da Silva, CPF 519.820.991-00, RG 00686096-
SSP-MS, nascido em 09/10/1964, Convivente, Brasileiro, natural de Loanda-
PR, Operador de Máquinas, pai Francisco Soares da Silva, mãe Benedita 
Carlos Pereira, atualmente em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo 
de Direito, situado na Rua Higino Gomes Duarte, s/n, centro em Naviraí-MS, 
CEP 79.950-000, Fone: (67) 3461-1657, Fax: (67) 3461-2644, onde tramitam 
os autos de classe Medidas Protetivas de Urgência (Lei Maria da Penha), n. 
0006990-90.2012.8.12.00290006990-90.2012.8.12.0029, em que Inês Fran-
cisca de Carvalho move contra Jesus Soares da Silva, o qual fica intimado 
quanto ao teor da sentença prolatada, que, em sua parte conclusiva, de forma 
reduzida, assim dispôs: “Ante o exposto e sem mais delongas, com o parecer 
ministerial, confirmo a liminar anteriormente concedida conforme decisão de 
fls. 09-11, para conceder as medidas protetivas em favor de Inês Francisca de 
Carvalho, e, por consequência, JULGO EXTINTO o presente procedimento, 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 269, 
inciso I, do Código de Processo Civil”. Ciente, outrossim, de que poderá interpor 
o respectivo recurso, no prazo de 05 (cinco) dias. E para que chegue ao seu 
conhecimento, como de todos os demais interessados, expediu-se o presente 
que será afixado e publicado na forma da lei. Eu,  Daniela Kellen Welter de 
Souza, Analista Judiciário, o digitei, e eu,  Claudio José Jacomeli, Diretor de 
Cartório, o conferi e subscrevi. Naviraí-MS, 27 de novembro de 2013.
Paulo Roberto Cavassa de Almeida
Juiz de Direito
Assinado digitalmente

NoVA ANDRADINA

3ª Vara Cível
Edital de citação:20 dias
Jacqueline Machado, Juíza de Direito, da 3ª Vara Cível da Comarca de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a Aurelio Ramos Jaques, Rua D, 2110, Vila Verde - CEP 79600-
000, Três Lagoas-MS, CPF 437.232.251-87, RG 1130016/SSPMS, o qual se 
encontra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à 
Av. Alcides Menezes de Faria, 1137, tramita a Ação de execução de Alimentos, 
sob n.º 0800109-66.2013.8.12.0017, aforada por E.C.J. em desfavor de Aurelio 
Ramos Jaques. Assim, fica o mesmo Citado para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar a importância exigida, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de 
efetuá-lo (art. 733, do CPC), bem como as parcelas que se vencerem no curso 
da ação, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, pelo período de 01 (um) 
a 03 (três) meses. Observação: O cumprimento da pena privativa de liberdade 
não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas. Valor 
do débito: R$ 670,26 (seiscentos e setenta reais e vinte e seis centavos). Data 
do cálculo:11/01/2013. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, eu (assinado digitalmente) Adriana Lopes Ribeiro, o digitei, e eu, 
(assinado digitalmente) Élida Gomes da Rocha, Chefe de Cartório, o conferi 
e subscrevi. Nova Andradina-MS, 30 de novembro de 2013.
Edital de citação: 20 dias
Jacqueline Machado, Juíza de Direito, da 3ª Vara Cível da Comarca de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a Jefferson Pereira Francisco, Rua José Taveira de Souza, 2265-
n, Vila Operária - CEP 79750-000, Fone (067), Nova Andradina-MS, CPF 
714.269.301-00, RG 910.491-SSP/MS, o qual se encontra em local incerto 
e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av. Alcides Menezes de 
Faria, 1137, tramita a Ação de execução de Alimentos, sob n.º 0801738-
75.2013.8.12.0017, aforada por R.O.G.X.A.P. em desfavor de Jefferson Pereira 
Francisco. Assim, fica o mesmo Citado para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a 
importância exigida, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo 
(art. 733, do CPC), bem como as parcelas que se vencerem no curso da ação, 
sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, pelo período de 01 (um) a 03 (três) 
meses. Observação: O cumprimento da pena privativa de liberdade não exime 
o devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas. Valor do débito:
R$ 574,79 (quinhentos e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos). 
Data do cálculo:03/05/2013. E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
partes e terceiros, eu (assinado digitalmente) Adriana Lopes Ribeiro, o digitei, e 
eu (assinado digitalmente) Élida Gomes da Rocha, Chefe de Cartório, o conferi 
e subscrevi. Nova Andradina-MS, 29 de novembro de 2013.
Edital de citação: 20 dias
Jacqueline Machado, Juíza de Direito, da 3ª Vara Cível da Comarca de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a José de Godoy Faria, Rua Professor João de Lima Paes, 2114 
- CEP 79750-000, Nova Andradina-MS, RG 565.888-SSP/MS, o qual se en-
contra em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av. 
Alcides Menezes de Faria, 1137, tramita a Ação de execução de Alimentos, 
sob n.º 0801771-65.2013.8.12.0017, aforada por D.S.G.F. em desfavor de José 

de Godoy Faria. Assim, fica o mesmo Citado para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar a importância exigida, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de 
efetuá-lo (art. 733, do CPC), bem como as parcelas que se vencerem no curso 
da ação, sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, pelo período de 01 (um) 
a 03 (três) meses. Observação: O cumprimento da pena privativa de liberdade 
não exime o devedor do pagamento das prestações vencidas e vincendas. 
Valor do débito: R$ 831,56 (oitocentos e trinta e um reais e cinquenta e seis 
centavos). Data do cálculo: 06/05/2013. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, partes e terceiros, eu (assinado digitalmente) Adriana Lopes Ribeiro, 
o digitei, e eu(assinado digitalmente)Élida Gomes da Rocha, Chefe de Cartório, 
o conferi e subscrevi. Nova Andradina-MS, 30 de novembro de 2013.
Edital de citação: 15 dias
Jacqueline Machado, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, da Comarca de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a Aparecido Cristiano Santos Trindade, Rua Batayporã, 431, São 
Vicente de Paula - CEP 79750-000, Nova Andradina-MS, o qual se encontra 
em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av. Alcides 
Menezes de Faria, 1137, tramita a Ação Ação Penal - Procedimento Ordinário, 
sob n.º 0001165-70.2013.8.12.0017, aforada por Ministerio Publico Estadual 
(Nova Andradina Ms), em desfavor de Aparecido Cristiano Santos Trindade. 
Assim, fica o mesmo citado, para responder à acusação, por escrito, no prazo 
de 10 (dez) dias, sendo advertido nos termos do art. 361 do CPP, com redação 
dada pela Lei 11.719/2008, que: “na resposta, o acusado poderá arguir pre-
liminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até oito testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário”. Fica ainda 
ciente, sobre a constituição de advogado, e não tendo condições para constituir 
advogado, deverá procurar a Defensoria Pública dentro do prazo acima men-
cionado para assistí-lo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, eu (assinado digitalmente) Adriana Lopes Ribeiro, Analista Judiciário 
o digitei, e eu (assinado digitalmente) Élida Gomes da Rocha, Chefe de Cartório 
o conferi e subscrevi. Nova Andradina(MS), 29 de novembro de 2013.,
Edital de citação: 15 dias
Jacqueline Machado, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, da Comarca de Nova 
Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber a Leandro Tavares Nunes, Rua Walter Hubacher, 829, Conjunto 
Taveira, centro, CASSEMS - CEP 79750-000, Nova Andradina-MS, CPF 
037.866.381-01, RG 1715458SSP/MS, o qual se encontra em local incerto 
e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av. Alcides Menezes de 
Faria, 1137, tramita a Ação Ação Penal - Procedimento Ordinário, sob n.º 
0002860-93.2012.8.12.0017, aforada por Ministerio Público Estadual em Nova 
Andradina, em desfavor de Leandro Tavares Nunes. Assim, fica o mesmo 
citado, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 
sendo advertido nos termos do art. 361 do CPP, com redação dada pela Lei 
11.719/2008, que: “na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar 
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, espe-
cificar as provas pretendidas e arrolar até oito testemunhas, qualificando-as 
e requerendo sua intimação, quando necessário”. Fica ainda ciente, sobre a 
constituição de advogado, e não tendo condições para constituir advogado, 
deverá procurar a Defensoria Pública dentro do prazo acima mencionado para 
assistí-lo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu 
(assinado digitalmente) Adriana Lopes Ribeiro, Analista Judiciário o digitei, e eu 
(assinado digitalmente) Élida Gomes da Rocha, Chefe de Cartório, o conferi e 
subscrevi. Nova Andradina(MS), 29 de novembro de 2013.,
Edital de citação: 20 dias
Dra. Jacqueline Machado, Juíza de Direito, da 3ª Vara Cível da Comarca de 
Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber Alberto Morilha Filho, Atualmente em lugar incerto e não sabido, 
nascido em 05/05/1970, Casado, Brasileiro, natural de Bandeirantes-PR, 
Construtor, pai Alberto Morilha, mãe Balbina Silva Morilha, o qual se encontra 
em local incerto e não sabido que, neste Juízo de Direito, situado à Av. Alcides 
Menezes de Faria, 1137, tramita a Ação Divórcio Litigioso, sob n.º 0803930-
78.2013.8.12.0017, aforada por E.M.M, em desfavor de Alberto Morilha Filho. 
Assim, fica o mesmo citado para responder a ação, querendo, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Advertência: Não 
sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 
319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, 
eu, (assinado digitalmente) Adriana Lopes Ribeiro, Analista Judiciário o digitei, 
e eu, (assinado digitalmente) Élida Gomes da Rocha, Chefe de Cartório, o 
conferi e subscrevi. Nova Andradina (MS), 30 de novembro de 2013.

PARANAÍBA

Vara Criminal
Edital de citação; prazo: 15 dias
O(A) Doutor(a) Cássio Roberto dos Santos, Juiz(a) de Direito, na forma da 
lei, etc.
Faz saber a Francisco Freitas de Souza, Paranaiba-MS, CPF 013.729.952-42, 
RG 20095716-SSP/MT, nascido em 28/09/1988, Brasileiro, natural de Boca 
do Acre-AM, pai Mario Ferreira de Souza, mãe Raimunda Lopes de Freitas, o 
qual se encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, 
situado na Av. Juca Pinhé, 270, tramitam os autos da Ação Penal nº 0004555-
79.2012.8.12.0018, tendo o mesmo como acusado, por infração ao art. 147 
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do Código Penal, c/c o art. 7º, II da Lei 11340/2006. Assim, fica este citado 
para responder no prazo de (dez) 10 dias, contados a partir do prazo deste 
edital, em cumprimento a Lei 11.719 de 20/06/08. Art. 396-A: Na resposta o 
acusado deverá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua def-
esa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas 
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. Art. 396 parágrafo 2º: Não apresentada a resposta no prazo legal, 
ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor 
para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. E para 
que chegue ao seu conhecimento, como de todos os demais interessados, foi 
determinada a lavratura do presente, com a sua publicação na forma da lei. 
Eu, Rodrigo Sanches Cardozo, Analista Judiciário, o digitei. Paranaíba - MS, 
05 de dezembro de 2013
Cássio Roberto dos Santos
Juiz de Direito

PoNTA PoRÃ

1ª Vara Cível 
Edital de citação- com prazo de 20 (vinte) dias
Citando: Cleiton Vieira dos Santos, atualmente residente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da Ação de Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68/PROC 
nº 0803325-29.2013.8.12.0019, em curso perante este Juízo e cartório da 
Primeira Vara Cível e para comparecer perante este Juízo, sito na Rua Balta-
zar Saldanha, 1817, Edifício do Fórum de Ponta Porã - MS, acompanhado de 
advogado ou Defensor Público, na audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO designada para o dia 26/02/2014 às 14:10h, o compareci-
mento a este ato é obrigatório, sendo que deverá comparecer pessoalmente 
e/ou representadas por procurador com poderes específicos para transigir, 
caso não compareça será decretada a sua revelia(art.330,II, e 319, ambos do 
CPC); devendo ainda vir acompanhada com até 05 (cinco) testemunhas ou, 
até 10(dez) dias antes requerer intimação..Ficando ciente de que foram arbi-
trados alimentos provisórios no valor correspondente a 30% (trinta por cento) 
do valor do salário mínimo, a serem pagos mensalmente, exigíveis desde a 
fixação”. Ponta Porã - MS, aos 04 de dezembro de 2013. Eu, (Luz Marina Arrua 
Villagra), Analista Judiciária, Chefe de Cartório, o digitei e conferi. Adriano da 
Rosa Bastos, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível.

RIo BRILhANTE

2ª Vara Cível
Edital de citação: 20 (vinte) dias
Jorge Tadashi Kuramoto, Juiz de Direito, em substituição legal da Vara Cível 
da Comarca de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da 
Lei, etc...
Faz saber a M. de F. A. G., ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO 
SABIDO, que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Rio Brilhante, nº 1060, 
tramita a Ação Divórcio Litigioso, sob nº 0800394-50.2013.8.12.0020, aforada 
por A. de O. G., em desfavor de M. de F. A. G.. Assim, fica o mesmo citado 
de todo o conteúdo da petição inicial e para apresentar contestação no prazo 
legal de quinze dias, sob pena de revelia, nos termos do artigo 319 do Código 
de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e 
terceiros, eu, mc Analista Judiciário o digitei, e eu, Marli de Araújo Lima Siva, 
Escrivã, o conferi e subscrevi. Rio Brilhante(MS), 27 de março de 2013.

TRêS LAGoAS

Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos
Edital de praça
A Doutora ALINE BEATRIZ DE OLIVEIRA LACERDA, Juíza de Direito da Vara 
da Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca de Três Lagoas, Estado 
de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos que no dia 13 de janeiro de 2014, a partir das 12h00min 
e com encerramento às 12h20min e, em segunda oportunidade, no dia 23 
de janeiro de 2014, no mesmo horário de início e encerramento, será(ão) 
levado(s) à leilão/praça, na modalidade de leilão ELETRÔNICO, através da 
internet, por meio do site www.leiloesjudiciais.com.br, transmitido pela empresa 
Leilões Judiciais Serrano® a ser realizado pelas Leiloeiras Públicas Oficiais, 
Srªs. Aparecida Maria Fixer, devidamente inscrita na JUCEMS sob o nº. 016 
e Conceição Maria Fixer, devidamente inscrita na JUCEMS sob o nº. 011, o(s) 
bem(ns) descrito(s) abaixo, consoante determinação constante dos Autos de 
EXECUÇÃO FISCAL nº. 021.08.008925-0 (CNJ 0008925-34.2008.8.12.0021) 
que o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL promove contra LATTA E LATTA 
LTDA. - ME e SANDRA QUEIROZ LATTA.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras urbano determinado pelo lote 2A da 
quadra 01, do Bairro “Jardim Roriz”, com a área de 568,16m² (quinhentos e 
sessenta e oito metros e dezesseis centímetros quadrados), localizado na 1ª 
Zona Urbana desta Cidade e Comarca de Três Lagoas/MS, com as seguintes 
medidas e confrontações: medindo 22,00 metros de frente ao Norte com a Rua 
Aparício da Silva Camargo; seguindo 25,50 metros ao Nascente com o lote nº. 
01; seguindo 22,50 metros ao Sul com a Rua Custódio Andrews; seguindo 25,50 
metros ao Poente com o lote 2B, lote este localizado a 35,00 metros da Avenida 
Filinto Muller, lado par do logradouro. Benfeitorias: 02 (duas) Salas; 06 (seis) 
Salas com banheiro, um lavabo, forro de gesso e madeira, piso de cerâmica, 
toda murada, com asfalto, luz elétrica, água encanada, rede de esgoto, estado 
de conservação médio. Inscrição Municipal nº. 4.07.001.0212.00162. Imóvel 

matriculado sob o nº. 51.560 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Três Lagoas/MS.
(RE)AVALIAÇÃO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em 18 de 
julho de 2013.
DEPOSITÁRIO: LATTA E LATTA LTDA. - ME, na pessoa de seu Representante 
Legal, Rua João Carrato, nº. 387, Centro, Três Lagoas/MS e/ou Avenida Eloi 
Chaves, nº. 650, Centro, Três Lagoas/MS.
ÔNUS: Consta Penhora na execução Fiscal nº. 021.08.008923-3 em favor 
do Estado de Mato Grosso do Sul, em trâmite na Vara da Fazenda Pública 
e Registros Públicos da Comarca de Três Lagoas/MS. Outros eventuais 
constantes na Matrícula Imobiliária. Constam ações distribuídas em nome 
da Executada SANDRA QUEIROZ LATTA: execução de Título Extrajudicial 
nº. 0800545-13.2013.8.12.0021 em favor de Royal Fic Distribuidora de 
Derivados de Petróleo S.A., em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de 
Três Lagoas/MS; Execuções Fiscais nºs. 0801412-06.2013.8.12.0021 e 
0801413-88.2013.8.12.0021 ambas em favor do Município de Três Lagoas, 
em trâmite na Vara da Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca 
de Três Lagoas/MS; Constam ações distribuídas em nome da Executada 
SANDRA QUEIROZ LATTA podendo referir-se a homônimos: execução de 
Título Extrajudicial nº. 0002210-68.2011.8.12.0021 em favor de Seigi Hirade, 
em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca de Três Lagoas/MS; Cumprimento 
de Sentença nº. 0005354-50.2011.8.12.0021 em favor de F. G. C., em trâmite 
na 4ª Vara Cível da Comarca de Três Lagoas/MS; Cumprimento de Sentença 
nº. 0005355-35.2011.8.16.0021 em favor de V. C. de C. A., em trâmite na 4ª 
Vara Cível da Comarca de Três Lagoas/MS.
DÉBITOS DE IMPOSTOS E TAXAS: Constam débitos na Prefeitura Municipal 
de Três Lagoas/MS no valor de R$ 3.416,87 (três mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e oitenta e sete centavos), em 22 de agosto de 2013.
Valor do débito DA EXECUÇÃO: R$ 81.919,26 (oitenta e um mil, novecentos e 
dezenove reais e vinte e seis centavos), em 17 de dezembro de 2008.
** Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
Para o caso de arrematação, a comissão devida será de 5% (cinco por cento) 
sobre o lanço vencedor, não se incluindo no valor do próprio lanço, a ser paga 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pelo arrematante através de depósito na 
conta desta Organização AD AUGUSTA PER ANGUSTA LTDA. – EPP (CNPJ: 
05.358.321/0001-86), Banco Caixa Econômica Federal, AG: 1546, C/C: 2364-3, 
OPERAÇÃO: 003; em caso de pagamento do débito pelo devedor, desistência 
da execução, renúncia, remissão ou homologação de qualquer tipo de acordo, 
após a abertura da captura de lanço para o primeiro pregão, com suspensão 
do leilão, a comissão será devida, pelo devedor, em percentual de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor do pagamento ou do acordo, a ser estabelecido pelo 
juiz condutor do processo. Para os casos de adjudicação a comissão devida 
será de 2% (dois por cento) do valor da avaliação ou da execução, o que for 
menor, e será paga: a) na desistência da execução, na renúncia e na remissão, 
pelo executado no prazo que o Juízo assinalar; b) na adjudicação pelo cônjuge, 
descendentes ou ascendentes do executado, pelo requerente, no prazo fixado 
pelo Juízo. O valor atribuído ao bem poderá ser corrigido monetariamente até 
a data do(a) leilão/praça seguindo o mesmo rumo dado ao débito cobrado.
Em primeiro leilão/praça, o valor do lanço não poderá ser inferior a avaliação 
efetuada e, não ocorrendo a venda na primeira data agendada, seguir-se-á o 
segundo pregão, conforme data supra mencionada, cuja arrematação, nesta 
hipótese, ocorrerá em favor daquele que maior ofertar (art. 686, VI, do CPC), 
cujo lance, para ser homologado, não poderá ser inferior a 70% (setenta por 
cento) do valor da avaliação.
Na hipótese do(s) bem(ns) não exceder(em) o valor de 60 (sessenta) vezes 
o valor do salário mínimo vigente na data da avaliação, e desde que deter-
minado pelo Juiz do feito, o(s) bem(ns) poderá(ão) ser arrematado por 70% 
(setenta por cento) do valor avaliado, observado o art. 19, parágrafo único, 
do Provimento nº. 211/2010 do Conselho Superior da Magistratura do Estado 
de Mato Grosso do Sul.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá ofertar lances, exclusi-
vamente pela Internet através do site www.leiloesjudiciais.com.br desde o 
1º (primeiro) dia útil subsequente ao da Certidão de afixação do Edital no 
local de costume até a data e hora fixada no Edital, devendo para tanto o(s) 
interessado(s) efetuar(em) cadastramento prévio no prazo de até 24 horas de 
antecedência da data agendada para realização do leilão/praça.
REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA PARA PARTICIPAR DO leilão ATRAVÉS 
DO SITE:
Conexão dedicada de 500Kbps (sem vídeo) e 1Mbps (com áudio e vídeo);
* Para visualizar o vídeo é necessário o plugin Flash Player instalado.
Computador: Processador Intel Celeron 1.60 Ghz, 512 Mb memória RAM;
Navegador: Internet Explorer 7 ou superior; Mozila Firefox 6 ou superior, Google 
Chrome 10 ou superior.
Para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três) 
minutos sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lanço durante esses 03 
(três) minutos que antecedem ao final da alienação judicial eletrônica, o horário 
de fechamento do pregão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim 
sucessivamente até que não ocorra nova oferta.
Após a homologação do lanço vencedor, o arrematante será comunicado 
por e-mail de que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar os 
respectivos depósitos. Um relativo ao lanço ofertado e o outro correspondente 
a comissão da(s) Leiloeira(s), estipulado, como dito, em 5% sobre o valor da 
arrematação do bem.

http://www.leiloesjudiciais.com.br/
http://www.leiloesjudiciais.com.b/
http://www.leiloesjudiciais.com.br/
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Não sendo efetuado o depósito, o gestor comunicará imediatamente o fato ao 
juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam 
submetidos à sua apreciação, sendo que poderá homologar a arrematação ao 
segundo colocado, mediante sua concordância e desde que o lanço oferecido 
seja, no mínimo, de valor igual à avaliação, se na primeira data ou, de 70% 
do valor da avaliação, se na segunda, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista no art. 695 do Código de Processo Civil.
De acordo com o art. 28 do Provimento nº. 211/2010 do Conselho Superior 
da Magistratura do Estado de Mato Grosso do Sul, o arrematante que injus-
tificadamente deixar de efetuar os depósitos, se assim o declarar o juiz do 
processo, terá seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do 
Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul – PJMS e não poderá mais partici-
par das alienações judiciais eletrônicas no PJMS pelo período de um ano, 
podendo, ainda, ser responsabilizado por tentativa de fraude a leilão público 
(artigos 335 e 358 do Código Penal) e também por possíveis prejuízos finan-
ceiros a qualquer das partes envolvidas no leilão, aí incluída a comissão da(s) 
Leiloeira(s) (art. 23 da LEF).
O auto de arrematação será emitido pela(s) Leiloeira(s) e assinado somente 
pelo(a) MM(ª) Juiz(a) da Vara, dispensadas as demais assinaturas referidas 
no art. 694 do Código de Processo Civil, cabendo a(s) Leiloeira(s) encaminhar 
ao arrematante virtual, via e-mail, guias de depósito judicial para recolhimento 
do lance e sua comissão.
Aos interessados em arrematar bens que os créditos tributários relativos a 
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e 
bem assim os relativos a taxa pela prestação de serviços de tais bens, ou a 
contribuição de melhoria, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não 
respondendo o adquirente (art. 130, parágrafo único, CTN).
Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos necessários 
para imissão na posse do(s) bem(ns) e relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s), cujos atos 
só serão permitidos após a expedição da respectiva carta de arrematação ou 
ordem de entrega.
Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, 
bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, 
poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da(s) Leiloeira(s), 
telefone 0800-707-9272. O presente edital estará disponível na íntegra através 
do sítio www.leiloesjudiciais.com.br. Também é possível encaminhar e-mails 
com dúvidas à central, através do link “Fale Conosco”, ou diretamente pelo 
endereço leiloes@leiloesjudiciais.com.br. E, caso não encontrado(s) o(s) 
devedor(es), fica(m) o(s) mesmo(s), e seu(s) cônjuge(s), se casado(s) for(em), 
e representante(s) legal(is), devidamente ciente(s), por meio do presente, da 
realização da hasta pública acima descrita. Se os dias designados para a praça 
for feriado, a mesma realizar-se-á no dia útil subsequente independentemente 
de nova publicação. Três Lagoas/MS, 05 dezembro de 2013.
ALINE BEATRIZ DE OLIVEIRA LACERDA
Juíza de Direito

2ª Vara Criminal
Edital de citação; prazo: 15 dias.
O Doutor Ronaldo Gonçalves Onofri, MM.. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da 
lei, etc.... 
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que, nos autos do Processo Crime n.º 0003395-73.2013.8.12.0021 que o 
MPE move contra Jorge Aparecido dos Santos, Rua Taufic Farran, 701, celular 
91233966, Vila Piloto V - CEP 79600-000, Três Lagoas-MS, CPF 037.473.591-
32, RG 1737548/SSP/MS, nascido em 16/03/1990, Solteiro, Brasileiro, natural 
de Três Lagoas-MS, Auxiliar de Serviços Gerais, pai Edson Barreto de Lima, 
mãe Anezia Aparecida dos Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
tendo sido denunciado como incurso(a) nas penas do art. 157, § 2º, incisos 
I, II e V, c/c art. 61, inciso II, alínea “b”, ambos dispositivos do Código Penal 
como o(a) não foi encontrado(a) pelo Oficial de Justiça das diligências para 
citação pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado(a) da referida 
Ação Penal e intimado(a) para no prazo de 10(dez) dias, através de advogado, 
oferecer(em) defesa escritas e arrolar(em) testemunhas, nos termos do que 
preceitua o artigo 396 do Código de Processo Penal (Lei 11.719/08), advertido 
de que caso não tenha advogado constituído será nomeado Defensor Público 
para apresentar sua defesa. E, para que chegue ao conhecimento de todos os 
interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, 
que será afixado no lugar de costume e publicado na imprensa oficial deste 
Estado. Dado e passado nesta cidade e Três Lagoas, aos 04 de dezembro 
de 2013. Eu, Vanilda Souza da Silva, Analista Judiciário, o digitei. Eu, Dilma 
Conceição da Silva, Chefe de Cartório, o conferiu e subscreveu. Ronaldo 
Gonçalves Onofri, Juiz de Direito.
Edital de citação; prazo: 15 dias.
O Doutor Ronaldo Gonçalves Onofri, MM.. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da 
lei, etc.... 
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que, nos autos do Processo Crime n.º 0003709-92.2008.8.12.0021 que 
o MPE move contra Miguel Aparecido Cardoso, Rua Cesar Correia Lopes, 304, 
Aracelhi, Fone 3406.1047, Garca-SP, RG 46.208.665-3-SS/PS, nascido em 
19/08/1987, Solteiro, Brasileiro, natural de Garca-SP, pai Aparecido Donizete 
Cardoso, mãe Rosangela Eugenio dos Santos Cardoso, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, tendo sido denunciado como incurso(a) nas penas do art. 

155 caput c/c art 70 caput, ambos do CPB, como o(a) não foi encontrado(a) 
pelo Oficial de Justiça das diligências para citação pessoal, fica pelo presente 
edital devidamente citado(a) da referida Ação Penal e intimado(a) para no 
prazo de 10(dez) dias, através de advogado, oferecer(em) defesa escritas e 
arrolar(em) testemunhas, nos termos do que preceitua o artigo 396 do Código 
de Processo Penal (Lei 11.719/08), advertido de que caso não tenha advogado 
constituído será nomeado Defensor Público para apresentar sua defesa. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar 
ignorância, foi expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume 
e publicado na imprensa oficial deste Estado. Dado e passado nesta cidade 
e Três Lagoas, aos 18 de novembro de 2013. Eu, Sirlei Aparecida da Silva, 
Analista Judiciário, o digitei. Eu, Dilma Conceição da Silva, Chefe de Cartório, 
o conferiu e subscreveu. Ronaldo Gonçalves Onofri, Juiz de Direito.
Edital de citação; prazo: 15 dias.
O Doutor Ronaldo Gonçalves Onofri, MM.. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da 
lei, etc.... 
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que, nos autos do Processo Crime n.º 0005499-14.2008.8.12.0021 que o 
MPE move contra Ivan Costa, Rua Odoaldo Ferreira Dutra, 400, Pq. São Carlos, 
Três Lagoas-MS, CPF 480.640.331-87, RG 864182, nascido em 29/03/1958, 
de cor Branco, Casado, Brasileiro, natural de Dracena-SP, Pescador, pai Dahir 
Costa, mãe Reminda Santioni Costa, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
tendo sido denunciado como incurso(a) nas penas do art. 34, parágrafo único, 
II da Lei 9605/98, como o(a) não foi encontrado(a) pelo Oficial de Justiça das 
diligências para citação pessoal, fica pelo presente edital devidamente citado(a) 
da referida Ação Penal e intimado(a) para no prazo de 10(dez) dias, através de 
advogado, oferecer(em) defesa escritas e arrolar(em) testemunhas, nos termos 
do que preceitua o artigo 396 do Código de Processo Penal (Lei 11.719/08), 
advertido de que caso não tenha advogado constituído será nomeado Defen-
sor Público para apresentar sua defesa. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o 
presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na imprensa 
oficial deste Estado. Dado e passado nesta cidade e Três Lagoas, aos 25 de 
novembro de 2013. Eu, Sirlei Aparecida da Silva, Analista Judiciário, o digitei. 
Eu, Dilma Conceição da Silva, Chefe de Cartório, o conferiu e subscreveu. 
Ronaldo Gonçalves Onofri, Juiz de Direito.
Edital de citação, prazo: 15 dias.
O Doutor Ronaldo Gonçalves Onofri, MM.. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da 
lei, etc.... 
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, nos autos do Processo Crime n.º 0006956-18.2007.8.12.0021 
que o MPE move contra João Cardoso da Silva, Local incerto e não sabido, 
RG 36954545SSP/SP, nascido em 26/03/1959, Brasileiro, natural de Rio 
Pardo de Minas-MG, pai Cassiano Cardoso da Silva, mãe Idalina José da 
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, tendo sido denunciado como 
incurso(a) nas penas do art. 304 do CPB, como o(a) não foi encontrado(a) pelo 
Oficial de Justiça das diligências para citação pessoal, fica pelo presente edital 
devidamente citado(a) da referida Ação Penal e intimado(a) para no prazo de 
10(dez) dias, através de advogado, oferecer(em) defesa escritas e arrolar(em) 
testemunhas, nos termos do que preceitua o artigo 396 do Código de Processo 
Penal (Lei 11.719/08), advertido de que caso não tenha advogado constituído 
será nomeado Defensor Público para apresentar sua defesa. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar 
ignorância, foi expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume 
e publicado na imprensa oficial deste Estado. Dado e passado nesta cidade 
e Três Lagoas, aos 18 de novembro de 2013. Eu, Sirlei Aparecida da Silva, 
Analista Judiciário, o digitei. Eu, Dilma Conceição da Silva, Chefe de Cartório, 
o conferiu e subscreveu. Ronaldo Gonçalves Onofri, Juiz de Direito.
Edital de citação; prazo: 15 dias.
O Doutor Ronaldo Gonçalves Onofri, MM.. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal 
da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da 
lei, etc.... 
Faz saber a todos quando o presente edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, nos autos do Processo Crime n.º 0009870-84.2009.8.12.0021 
que o MPE move contra Rodrigo Solivan Teles, R. Aldo Queiroz / Local incerto 
e não sabido, 980 - CEP 79590-000, Selviria-MS, nascido em 19/11/1986, 
Brasileiro, natural de Itapeva-SP, pai Valdemar Rodrigues Teles, mãe Maria 
Luiza Solivam, atualmente em lugar incerto e não sabido, tendo sido denun-
ciado como incurso(a) nas penas do art. 155 § 4º, II do CPB, como o(a) não foi 
encontrado(a) pelo Oficial de Justiça das diligências para citação pessoal, fica 
pelo presente edital devidamente citado(a) da referida Ação Penal e intimado(a) 
para no prazo de 10(dez) dias, através de advogado, oferecer(em) defesa 
escritas e arrolar(em) testemunhas, nos termos do que preceitua o artigo 396 
do Código de Processo Penal (Lei 11.719/08), advertido de que caso não 
tenha advogado constituído será nomeado Defensor Público para apresentar 
sua defesa. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados 
e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será 
afixado no lugar de costume e publicado na imprensa oficial deste Estado. 
Dado e passado nesta cidade e Três Lagoas, aos 18 de novembro de 2013. 
Eu, Sirlei Aparecida da Silva, Analista Judiciário, o digitei. Eu, Dilma Conceição 
da Silva, Chefe de Cartório, o conferiu e subscreveu. Ronaldo Gonçalves 
Onofri, Juiz de Direito.

http://www.leiloesjudiciais.com.br/
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 CoMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA

IGUATEMI

Edital de citação - execução Fiscal; prazo: 30 dias.
Luciano Pedro Beladelli, Juiz de Direito da comarca de Iguatemi, Estado de 
Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc...
Faz saber a Fausto Parada de Carvalho, Av. Walosek Konrad, 125 - CEP 
79960-000, Iguatemi-MS, o qual se encontra em local incerto e não sabido 
que, neste Juízo de Direito, situado à Rua Lenira Nogueira Lopes, n.º 548, 
tramita a Ação execução Fiscal, sob nº 0001963-79.2010.8.12.0035, aforada 
por Município de Iguatemi MS, em desfavor de Fausto Parada de Carvalho. 
Assim, fica o mesmo citado para pagar, dentro de 05 (cinco) dias, o principal e 
cominações legais, ou oferecer bens à penhora, suficientes para assegurar a 
totalidade do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos quantos bastem 
para a satisfação da dívida. O prazo para oferecer Embargos, caso queira, 
é de 30 (trinta) dias. Exeqüente:Município de iguatemi-MS e Executado(s): 
Fausto Parada de Carvalho; Valor do Débito: R$ 494,58 (QUATROCENTOS 
E NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS); Data 
do Cálculo: 15/12/2010; Certidão de Dívida Ativa n. 165, (10/12/2010). E, para 
que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Sônia Maria 
da Cruz Carvalho, Analista Judiciário o digitei. Iguatemi(MS), 04 de dezembro 
de 2013.

ITAPoRÃ

Edital de citação, prazo: 30 dias
A Doutora Daniela Vieira Tardin, Juíza de Direito em subst. legal, na forma 
da lei, etc.
Faz saber a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem, que, o 
requerido Raimundo Amâncio de Figueiredo, sua esposa, bem como seus 
descendentes, a(o)(s) qual(is) se encontra(m) em local incerto ou não sabido, 
seu(s) cônjuge(s), se casada(o)(s) for(em), confrontante(s) e aos eventuais 
interessados ausentes incertos e desconhecidos, que, neste Juízo de Direito, 
situado na Av. São José, 02, tramitam os autos da Ação de Usucapião, sob o 
nº 0800921-48.2013.8.12.0037, proposta por Edson Rodrigues da Silva e outro, 
do imóvel assim descrito: terreno determinado por parte do lote NR 01(um) 
da quadra NR 68 (sessenta e oito), situado no Núcleo Colonial de Dourados, 
perímetro urbano do Distrito de Bocajá, Município de Douradina, medindo a 
área de 600,00 ms² (seiscentos metros quadrados), constantes da Matrícula 
33.877 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados-MS. 
Assim, fica(m) a(o)(s) mesmo(s) citado(s) para responderem à ação, querendo, 
no prazo de 15 dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Advertência: 
Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, 
c/c art. 319 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes 
e terceiros, eu, Edite dos Santos Oliveira, analista judiciário o digitei, e eu, 
Maria Auxiliadora Brito, Escrivã Judicial o conferi e subscrevi. Itaporã(MS), 
02 de dezembro de 2013
Daniela Vieira Tardin
Juíza de Direito em subst. legal
Edital de citação, prazo: 20 dias
Daniela Vieira Tardin, Juíza de Direito em Subst. Legal, da Vara Única da 
Comarca de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc.
Faz saber a Firmo Inacio da Silva, Residente em Lugar Incerto e Não Sabido, 
s/nº - CEP 79800-000, Itaporã-MS, a qual se encontra em local incerto ou não 
sabido que, neste Juízo de Direito, situado na Av. São José, 02, tramitam os 
autos da Ação de Procedimento Ordinário, sob nº 0800751-76.2013.8.12.0037, 
em que o Município de Douradina/MS move contra Firmo Inacio da Silva. 
Assim, fica o mesmo citado para responder à ação, querendo, no prazo de 15 
dias, contados do transcurso do prazo deste edital. Advertência: Não sendo 
contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros 
os fatos articulados pelo autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do CPC). 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Giovani 
Novaes de Moura, Voluntário o digitei, e eu, Maria Auxiliadora Brito, Escrivã o 
conferi e subscrevi. Itaporã, 28 de novembro de 2013.
Daniela Vieira Tardin,
Juíza de Direito em Subst. Legal
Edital de citação
Daniela Vieira Tardin, Juíza de Direito em Subst. Legal, da Vara Única da 
Comarca de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, etc...
Faz saber I.A.O., Residente em lugar incerto e não sabido, s/nº - CEP 79890-
000, Itaporã-MS, o qual se encontra em local incerto e não sabido que, neste 
Juízo de Direito, situado à Av. São José, 02, tramita a Ação execução de 
Alimentos, sob nº 0800762-08.2013.8.12.0037, aforada por L..V.G.O. em 
desfavor de I..A.O. Assim, fica o mesmo citado para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar a importância exigida, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de 
efetuá-lo (art. 733, do CPC), sob pena de lhe ser decretada a prisão civil, pelo 
período de 01 (um) a 03 (três) meses. Observação: O cumprimento da pena 
privativa de liberdade não exime o devedor do pagamento das prestações 
vencidas e vincendas. Valor do débito: 237,30. Data do cálculo: julho/2013. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu, Giovani 
Novaes de Moura, Voluntário o digitei, e eu, Maria Auxiliadora Brito, Escrivã o 
conferi e subscrevi. Itaporã(MS), 29 de novembro de 2013.
Daniela Vieira Tardin
Juíza de Direito em Subst. Legal
Edital de citação: 30 dias
Daniela Vieira Tardin, Juíza de Direito em Subst. Legal, da Vara Única da 
Comarca de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul,. na forma da lei, etc.
Faz saber a J.M.R., Residente em Lugar Incerto e Não Sabido, s/nº - CEP 
00000-000, Itaporã-MS, a qual se encontra em local incerto ou não sabido 
que, neste Juízo de Direito, situado na Av. São José, 02, tramitam os autos 
da Ação de Divórcio Litigioso, sob nº 0800631-33.2013.8.12.0037, em que 
M.H.J.R. move contra J.M.R. Assim, fica o mesmo citado para responder 
à ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do transcurso 
do prazo deste edital. Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo 
marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo 
autor na petição inicial (art. 285, c/c art. 319 do CPC). E, para que chegue 
ao conhecimento de todos, partes e terceiros, eu Giovani Novaes de Moura, 
Voluntário o digitei, e eu, Maria Auxiliadora Brito, Escrivã o conferi e subscrevi. 
Itaporã, 29 de novembro de 2013.
Daniela Vieira Tardin,
Juíza de Direito em Subst. Legal

RIBAS Do RIo PARDo

Edital de citação: 15 dias
O Doutor José Henrique Neiva de Carvalho e Silva, Juiz de Direito, na forma 
da lei, etc.
Faz saber a Wellington Cordeiro, CPF 040.663.811-03, RG 1800930-SSP/
MS, nascido em 11/10/1992, Solteiro, Brasileiro, natural de Paranhos-MS, 
Estudante, pai Carlos Paulino Cordeiro, mãe Almerinda Martinez, o qual se 
encontra em local incerto ou não sabido, que, neste Juízo de Direito, situado 
na Rua Waldemar Francisco da Silva, 1017, tramitam os autos da Ação 
Penal nº 0000540-61.2013.8.12.0041, em que lhe move o Ministerio Publico 
Estadual. Assim, fica este notificado para oferecer defesa prévia, por escrito, 
no prazo de 10 (dez) dias, constando que na resposta consistente em 
defesa preliminar e exceções, poderão arguir preliminares invocar todas as 
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas 
e arrolar testemunhas. E para que chegue ao seu conhecimento, como 
de todos os demais interessados, foi determinada a lavratura do presente, 
com a sua publicação na forma da lei. Eu, Marzia Almeida Samha Santos, o 
digitei. Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de novembro de 2013. José Henrique 
Neiva de Carvalho e Silva, Juiz de Direito em Substituição Legal.

oAB
PAUTA DA SESSÃo ESPECIAL Do PLENo Do TRIBUNAL DE ÉTICA E 
DISCIPLINA Do DIA 13/12/2013 - 08hs
Proc. TED N° 0260/2013 Representante T. DE E. E D. DA O.A.B.M.S. – 
Representado(a): J.C.T.N. e E.L.N. – Objeto: S.P. – Relator Dr. ALIRIO DE 
MOURA BARBOSA.
PAUTA DA SESSÃo oRDINáRIA DA PRIMEIRA TURMA Do TRIBUNAL 
DE ÉTICA E DISCIPLINA Do DIA 12/12/2013 AS 08:00 hoRAS
1 - Representação n. SED-0074/2011 – TED- 0417/2013 - SGD: 
12.0000.2012.001599-8 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s):C.S.O.A.B.M.S.E.O. - (a/s):
P.B.M.N. - Relator(a): Presidente VILSON LOVATO (MS)
2 - Representação n. SED- 0090/2011 - TED- 0414/2013 - SGD: 
12.0000.2012.004203-6 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s):C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s): 
E.M. DE S.J. - Relator(a): Membro PAULO ESSIR (MS)
3 - Representação n. SED-0669/2010 - TED- 0410/2013 SGD: 
12.0000.2012.006657-2 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s): 
V.S.G.C. - Relator(a): Membro MARCIO LOLLI GHETTI (MS)
4 - Representação n. SED-0664/201 TED- 0411/2013 SGD: 
12.0000.2012.014148-0 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s): 
A.M.L. - Relator(a): Membro MARCO AURÉLIO RONCHETTI DE OLIVEIRA 
(MS)
5 - Representação n. SED-0091/2011 – TED-0413/2013 - SGD: 
12.0000.2013.004893-1 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul - 
Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s):
E. DE S. S.C. - Relator(a): Membro BELKISS GALANDO GONÇALVES 
NANTES (MS)
6 - Representação n. SED- 007/2011 – TED-0415/2013 - 
SGD:12.0000.2013.020273-3 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): S.J. DA C.J. - Representado(a/s):
S.E.P. - Relator(a): Membro CARLOS BOBADILLA GARCIA (MS)
7 - Representação n. SED-0783/2009 – TED- 0430/2013- SGD: 
12.0000.2013.009061-3 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): R.C.V. - Representado(a/s): J.G. DE O.
Relator(a): Membro MARCO AURÉLIO RONCHETTI DE OLIVEIRA (MS).
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8 - Representação n. SED- 0001/2011 – TED-0416/2013 – SGD: 
12.0000.2013.020274-1 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): A.C.C. - Representado(a/s): F.L. DE M.
Relator(a): Secretário MARCELINO DUARTE (MS)
9 - Representação n. SED-0004/2011 – TED – 0412/2013 – 
SGD:12.0000.2013.020590-9 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): N.S.B. DE S. - Representado(a/s): 
C.B. DE A.F. - Relator(a): Membro JAIR DE ALENCAR (MS) –
10 - Representação Disciplinar SED-0296/2009 – TED-0286/2013 - SGD: 
12.0000.2013.008823-2 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s): 
L.P.N. E N. - Relator(a): Membro JAIR DE ALENCAR (MS)
PAUTA DA SESSÃo oRDINáRIA DA SEGUNDA TURMA Do TRIBUNAL 
DE ÉTICA E DISCIPLINA Do DIA 13/12/2013 AS 13:30 hoRAS
1 - Representação Disciplinar Nº SED- 000/11 - TED-0405/2013 - SGD: 
12.0000.2012.001319-2 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): R.B. - Representado(a/s): W.R.
Relator(a): Membro ERICO DE OLIVEIRA DUARTE (MS)
2 - Representação Disciplinar Nº SED- 0006/2012 – TED-0370/2013 – 
SGD:12.0000.2013.002745-8 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): N.R. DE A. - Representado(a/s):
O.D.N. - Relator(a): Membro TÂNIA MARA DE FREITAS ROCHA (MS)
3 - Representação por Inadimplência Nº SED- 0843/2013 – TED - 0376/2013 
- SGD 12.0000.2013.009192-8
Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul - Assunto: R.D. - 
Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/s): T. DE J. F. DA S. - 
Relator(a): Membro ERICO DE OLIVEIRA DUARTE (MS)
4 - Representação por Inadimplência n. SED- 0855/11 – TED - 0375/2013 
- SGD 12.0000.2013.009193-6
Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul - Assunto: R.D. - 
Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/s): U.B.M. - Relator(a): 
Membro ERICO DE OLIVEIRA DUARTE (MS)
5 - Representação por Inadimplência n. SED 0844/2011 – TED- 0375/2013 
– SGD12.0000.2013.009190-1 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/
s): T.N.A. - Relator(a): Membro ERICO DE OLIVEIRA DUARTE (MS)
6 -Representação por Inadimplência n. SED-1030/2011 – TED- 0608/2012 
- SGD 12.0000.2013.007636-8
Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul – Assunto: R.D. 
- Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/s): E.M. DA C. - 
Relator(a): Membro TÂNIA MARA DE FREITAS ROCHA (MS)
7 - Representação por Inadimplência n. SED- 1023/2011 TED- 0605/2012 
– SGD 12.0000.2013.007631-9 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul – Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/
s): D.N.N. - Relator(a): Membro TÂNIA MARA DE FREITAS ROCHA (MS)
8 - Representação por Inadimplência n. SED-1013/2011 – TED-0603/2012 
– SGD-12.0000.2013.007628-7 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. -
Representado(a/s): C.A.O.A. - Relator(a): Membro TÂNIA MARA DE FREITAS 
ROCHA (MS)
9 - Representação Disciplinar n. SED-0554/2008 – TED-0422/2013 - SGD: 
12.0000.2013.021900-6 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/s): J.C. 
DE M. - Relator(a): Membro LEONARDO ADELAR BRAUN (MS)
10 - Representação Disciplinar n. SED-0003/2013 – TED-0420/2013 - SGD 
12.0000.2013.020423-1 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.M. - Representado(a/s):
J.C.B. - Relator(a): Membro ZUILA FERNANDES PEIXOTO (MS)
11 -Representação Disciplinar Nº SED-0501/2009 – TED- 0424/2013 
- SGD:12.0000.2012.009420-0 - Origem: Conselho Seccional - Mato 
Grosso do Sul – Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - 
Representado(a/s): E.M. DE C. - Relator(a): Secretário ALIRIO DE MOURA 
BARBOSA (MS)
12 - Representação Disciplinar Nº SED- 0333/2009 – TED- 0423/2013 - SGD: 
12.0000.2012.009185-2 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
– Assunto: R.D. - Representante(s): M.J. DE S.P. - Representado(a/s): O.S.B. 
DA S. - Relator(a): Membro ALDO MÁRIO DE FREITAS LOPES (MS)
13 - Representação Disciplinar Nº SED- 1933/2012 - TED-0419/2013 - SGD: 
12.0000.2012.006710-6 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.SE.O. - Representado(a/s): 
M.L.R. - Relator(a): Membro MARGARIDA DA ROCHA AIDAR (MS)
14 - Representação Disciplinar Nº SED- 0795/2009 – TED 0421/2013 - SGD: 
12.0000.2012.006640-0 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): D.A. DA S. - Representado(a/s):
A.F.P. - Relator(a): Membro ERICO DE OLIVEIRA DUARTE (MS)
15 - Representação Disciplinar n. SED- 0029/2012 TED- 0425/2013 - SGD 
12.0000.2013.020002-5 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): J.W.M. - Representado(a/s):
J.P. DE O. - Relator(a): Presidente ATINOEL LUIZ CARDOSO (MS)
PAUTA DA SESSÃo oRDINáRIA DA TERCEIRA TURMA Do TRIBUNAL 
DE ÉTICA E DISCIPLINA Do DIA 12/12/2013 AS 13:30 hoRAS
1 - Representação Disciplinar n. SED-0040/2011 – TED-0395/2013 - SGD: 

12.0000.2012.009656-9 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): J.B.A.T. - Representado(a/s):
A.C.N. - Relator(a): Secretário ORCELINO SEVERINO PEREIRA (MS)
2 - Representação Disciplinar n. SED-0010/2012 – TED-0192/2013 
SGD:12.0000.2012.013807-0 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): J.C. DOS S. - Representado(a/s):
A.P.S. DE O. - Relator(a): Secretário ORCELINO SEVERINO PEREIRA 
(MS)
3 - Representação n. SED- 0092/2011- TED- 0321/2013 - SGD: 
12.0000.2013.005815-7 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul - 
Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s):
E.A. DOS S.M. E A.M.V.J. - Relator(a): Secretário ORCELINO SEVERINO 
PEREIRA (MS)
4 - Representação por Inadimplência n. SED-0063/2012 – TED-0577/2012 
SGD:12.0000.2013.007635-0 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/
s): A.C. DE O. - Relator(a): Membro ARLINDO DORNELES PITALUGA (MS)
5 - Representação por Inadimplência n. SED-0311/2012 – TED- 0402/2013 
SGD: 12.0000.2013.009288-4 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/
s): P.P.N.P. - Relator(a): Membro ARLINDO DORNELES PITALUGA (MS)
6 - Representação por Inadimplência n. SED-0371/2012 – TED- 0401/2013 
– SGD:12.0000.2013.009286-8 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: C.S.O.A.B.M.S. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - 
Representado(a/s): V.B. DE S. - Relator(a): Membro ARLINDO DORNELES 
PITALUGA (MS)
7 - Representação n. SED-0013/2010 – TED-0427/2013 - SGD: 
12.0000.2013.020854-1 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): E.N.B. - Representado(a/s):
H.T. DA S. - Relator(a): Membro GILDO SANDOVAL CAMPOS (MS)
8 - Representação n. SED-0015/2012 – TED- 0428/2013 – 
SGD:12.0000.2013.020587-7 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): F.C. DE O. - Representado(a/s):
L.E. DE O.P. - Relator(a): Membro ANTONIO PIONTI (MS)
9 - Representação n. SED-0029/2011 – TED- 0086/2013 – SGD: 
12.0000.2013.009422-8 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul - 
Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s):
J.C.C.M. - Relator(a): Membro ARLINDO DORNELES PITALUGA (MS)
10 - Representação n. SED-0140/2010 – TED-0429/2013 - SGD: 
12.0000.2012.007806-6 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul - 
Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S.E.O. - Representado(a/s):
C.N. DE C. - Relator(a): Presidente LUIZ AUDIZIO GOMES (MS)
11 - Representação n. SED-1927/2012 – TED-0418/2013 - SGD: 
12.0000.2012.006703-3 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso do Sul 
- Assunto: R.D. - Representante(s): A.A. DE L. - Representado(a/s): L.A. DE 
M.M. - Relator(a): Membro LEONARDO SAAD COSTA (MS)
12 - Representação n. SED-0002/2013 – TED-0426/2013 – 
SGD:12.0000.2013.003501-2 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul - Assunto: R.D. - Representante(s): V.B. - Representado(a/s): F.A.A. 
DA R. -
Relator(a): Membro PAULO CÉSAR BEZERRA ALVES (MS)
13 - Representação Disciplinar n. SED-0019/2009 – TED-0121/2012 – 
SGD:12.0000.2013.021629-5 - Origem: Conselho Seccional - Mato Grosso 
do Sul – Assunto: R.D. - Representante(s): C.S.O.A.B.M.S. - Representado(a/
s): E.E.B. - Relator(a): Membro GILDO SANDOVAL CAMPOS (MS). Grande-
MS, 05/12/13. Marco Aurelio Ronchetti de Oliveira, Secretário-Geral do TED-
OAB/MS.

Acompanhe o TJMS 
nas Redes Sociais ...

https://www.facebook.com/conhecaojudiciario
http://www.flickr.com/photos/galeriatjms
https://twitter.com/#!/TJMS_Oficial
http://www.youtube.com/user/TJMSJornalismo
http://www.tjms.jus.br/rss/portaltjms.php

	Presidência
	Secretaria do Conselho Superior da Magistratura
	Secretaria da Corregedoria-geral de Justiça
	Secretaria de Finanças
	Secretaria de Gestão de Pessoal 
	Secretaria de Bens e Serviços
	Secretaria Judiciária
	Departamento de Apoio às Turmas Recursais e Suporte aos Juizados Especiais
	Expedientes dos cartórios
	COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL
	Campo Grande
	Dourados

	COMARCAS DE SEGUNDA ENTRÂNCIA
	Amambai
	Bataguassu
	Bonito
	Caarapó
	Camapuã
	Cassilândia
	Chapadão do Sul
	Corumbá
	Costa Rica
	Fátima do Sul
	Ivinhema
	Jardim
	Miranda
	Naviraí
	Nova Andradina
	Paranaíba
	Ponta Porã
	Rio Brilhante
	Três Lagoas

	COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA
	Agua Clara
	Bandeirantes
	Batayporã
	Brasilândia
	Deodápolis
	Glória de Dourados
	Itaquiraí
	Nioaque
	Nova Alvorada do Sul
	Pedro Gomes
	Porto Murtinho
	Sete Quedas
	Sonora
	Terenos


	Editais 
	COMARCAS DE ENTRÂNCIA ESPECIAL
	Campo Grande
	Dourados

	COMARCAS  DE  SEGUNDA  ENTRÂNCIA
	Amambai
	Aparecida do Taboado
	Bataguassu
	Bela Vista
	Bonito
	Caarapó
	Cassilândia
	Corumbá
	Costa Rica
	Fátima do Sul
	Jardim
	Mundo Novo
	Naviraí
	Nova Andradina
	Paranaíba
	Ponta Porã
	Rio Brilhante
	Três Lagoas

	 COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA
	Iguatemi
	Itaporã
	Ribas do Rio Pardo


	OAB

